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Água Doce

Prefeitura

115/2018
Publicação Nº 1565130

PORTARIA N° 115/2018 – DE 21 DE MARÇO DE 2018
“APROVA O ESTÁGIO PROBATÓRIO E ADQUIRE ESTABILIDADE NO 
SERVIÇO PÚBLICO O SERVIDOR QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 17 da 
Lei nº 015/99,

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o estágio probatório, nos termos do art. 17 da 
Lei Complementar nº 015/99, do servidor ALAN DIONE SOSTER, 
inscrito no CPF nº 035.656.179-85, no cargo de Auxiliar de Defesa 
Civil, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público, a partir de 
04/03/2018 ao servidor, em razão de sua aprovação nas avaliações 
de desempenho e pelo decurso do prazo legal de 3 (três) anos 
entre a posse até o presente momento.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da presente por-
taria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Muni-
cipal.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04/03/2018, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 21 de março de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal 

LILIAN BITTENCOURT CHÜLER 
Diretora do Dpto Recursos Humanos

116/2018
Publicação Nº 1565131

PORTARIA N° 116/2018 – DE 21 DE MARÇO DE 2018
“APROVA O ESTÁGIO PROBATÓRIO E ADQUIRE ESTABILIDADE NO 
SERVIÇO PÚBLICO A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 17 da 
Lei nº 015/99,

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o estágio probatório, nos termos do art. 17 da Lei 
Complementar nº 015/99, da servidora JÉSSICA REGINATO GAR-
BO, inscrita no CPF nº 018.602.290-50, no cargo de Enfermeira, 
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público, a partir de 
03/03/2018 a servidora, em razão de sua aprovação nas avaliações 
de desempenho e pelo decurso do prazo legal de 3 (três) anos 
entre a posse até o presente momento.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da presen-
te portaria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento 

Municipal.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 03/03/2018, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 21 de março de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI  LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal  Diretora do Dpto Recursos Humanos

117/2018
Publicação Nº 1565133

PORTARIA N° 117/2018 – DE 21 DE MARÇO DE 2018
“APROVA O ESTÁGIO PROBATÓRIO E ADQUIRE ESTABILIDADE NO 
SERVIÇO PÚBLICO A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 17 da 
Lei nº 015/99,

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o estágio probatório, nos termos do art. 17 da Lei 
Complementar nº 015/99, da servidora ROBERTA MARIA RAMPA-
ZZO, inscrita no CPF nº 083.240.469-17, no cargo de Assistente 
Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público, a partir de 
02/03/2018 a servidora, em razão de sua aprovação nas avaliações 
de desempenho e pelo decurso do prazo legal de 3 (três) anos 
entre a posse até o presente momento.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da presente por-
taria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Muni-
cipal.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02/03/2018, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 21 de março de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI  LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal  Diretora do Dpto Recursos Humanos

118/2018
Publicação Nº 1565134

PORTARIA N° 118/2018 – DE 21 DE MARÇO DE 2018
“APROVA O ESTÁGIO PROBATÓRIO E ADQUIRE ESTABILIDADE NO 
SERVIÇO PÚBLICO A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 17 da 
Lei nº 015/99,

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o estágio probatório, nos termos do art. 17 da Lei 
Complementar nº 015/99, da servidora JOANA FERRETTI MENDES, 
inscrita no CPF nº 058.970.779-59, no cargo de Farmacêutica, com 
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carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público, a partir de 
20/02/2018 a servidora, em razão de sua aprovação nas avaliações 
de desempenho e pelo decurso do prazo legal de 3 (três) anos 
entre a posse até o presente momento.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da presente por-
taria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Muni-
cipal.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 20/02/2018, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 21 de março de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI  LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal  Diretora do Dpto Recursos Humanos

119/2018
Publicação Nº 1565135

PORTARIA N° 119/2018 – DE 21 DE MARÇO DE 2018
“APROVA O ESTÁGIO PROBATÓRIO E ADQUIRE ESTABILIDADE NO 
SERVIÇO PÚBLICO A SERVIDORA QUE MENCIONA”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito do Município de Água Doce - SC, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 17 da 
Lei nº 015/99,

RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o estágio probatório, nos termos do art. 17 da Lei 
Complementar nº 015/99, da servidora ANDREIA TURRA, inscrita 
no CPF nº 036.818.329-78, no cargo de Assistente Administrativo, 
com carga horária de 40 horas semanais.

Art. 2º. Reconhecer a estabilidade no serviço público, a partir de 
04/03/2018 a servidora, em razão de sua aprovação nas avaliações 
de desempenho e pelo decurso do prazo legal de 3 (três) anos 
entre a posse até o presente momento.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da presente por-
taria, serão por conta de dotações próprias do Orçamento Muni-
cipal.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04/03/2018, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 21 de março de 2018.
ANTONIO JOSÉ BISSANI  LILIAN BITTENCOURT CHÜLER
Prefeito Municipal  Diretora do Dpto Recursos Humanos

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº90/2017

Publicação Nº 1566346

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 90/2017

Termo Aditivo Ao Contrato de Obras e Serviços de Engenharia n. 
90/2017, para pavimentação em concreto armado na Rua Antonio 
Sartori, Bairro Vila Nova, no município de Água Doce que entre si 
celebram de um lado o Município de Água Doce, pessoa jurídica de 
direito público, estabelecido na Praça João Macagnan, n. 322, Cen-
tro, Água Doce - SC, inscrito no CNPJ sob n. 82.939.398/0001-90, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. Antonio José Bissani, 

brasileiro, casado, portador do CPF n.032.667.619 -87, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa FOCUS SERVIÇOS EI-
RELI ME estabelecida na Av. Rene Frey – 0702, sala 10, Centro 
– Fraiburgo –SC CEP: 89.580 - 000 CNPJ n. 14.003.169/0001-00 , 
neste ato representado por seu Sócio, Senhor FILIPE CRISTIANO 
BITENCOURT, brasileiro, solteiro, portador do CPF n 050.801.929-
09 doravante denominada CONTRATADA, decidem de comum 
acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do contrato até 
30/04/2018.

Cláusula Aditiva Segunda: As demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo 
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo arroladas.

Água Doce, 16 de março de 2018
ANTONIO JOSÉ BISSANI  FILIPE CRISTIANO BITENCOURT
Prefeito Municipal  Focus Serviços EIRELI ME
Contratante   Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva  Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95  CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 1/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 1/2018 - SIMA

Publicação Nº 1565276

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
SIMA – FUNDO DO SISTEMA MUN. DE ASSISTÊNCIA
PROCESSO LICITATÓRIO 1/2018
PREGÃO PRESENCIAL 1/2018
O SIMA – FUNDO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, com 
sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, tor-
na público, para conhecimento dos interessados, que se encontra 
aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 1/2018, na modalidade “PRE-
GÃO PRESENCIAL nº 1/2018”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, 
destinado a selecionar proposta mais vantajosa para aquisição e 
administração de vacinas da gripe, o qual será processado e julga-
do no dia 05 de abril de 2018 às 08h00, em consonância com a Lei 
Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1.993 consolidada, e demais 
normas legais aplicáveis à espécie.
Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br

Água Doce, SC, 21 de março de 2018
EDNA DE FÁTIMA LEMOS VIEIRA BISSANI
Presidente do SIMA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 29/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 23/2018

Publicação Nº 1565345

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 29/2018
PREGÃO PRESENCIAL 23/2018
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situa-
da à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento 

http://www.aguadoce.sc.gov.br
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dos interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO 
nº 29/2018, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL nº 23/2018”, do 
tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, destinado a contratação de servi-
ços de limpeza, segurança e estacionamento para a 40ª Expofeira 
e 6ª Feira de Negócios da Indústria, Comércio e Serviços, o qual 
será processado e julgado no dia 04 de abril de 2018 às 08h00, em 
consonância com a Lei Federal n. º 8.666, de 31 de junho de 1.993 
consolidada, e demais normas legais aplicáveis à espécie.
Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br
Água Doce, SC, 21 de março de 2018
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 30/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 24/2018

Publicação Nº 1565348

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 30/2018
PREGÃO PRESENCIAL 24/2018
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situa-
da à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO 
nº 30/2018, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL nº 24/2018”, do 
tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, destinado a locação de tendas e 
gerador para a 40ª Expofeira e 6ª Feira de Negócios da Indústria, 
Comércio e Serviços, o qual será processado e julgado no dia 04 
de abril de 2018 às 14h00, em consonância com a Lei Federal n. 
º 8.666, de 31 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas 
legais aplicáveis à espécie.
Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br
Água Doce, SC, 21 de março de 2018
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 31/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 25/2018

Publicação Nº 1565350

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 31/2018
PREGÃO PRESENCIAL 25/2018
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situa-
da à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO 
nº 31/2018, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2018”, do 
tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, destinado a locação de brinquedos 
infantis para a 40ª Expofeira e 6ª Feira de Negócios da Indústria, 
Comércio e Serviços, o qual será processado e julgado no dia 04 
de abril de 2018 às 16h30, em consonância com a Lei Federal n. 
º 8.666, de 31 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas 
legais aplicáveis à espécie.
Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br
Água Doce, SC, 21 de março de 2018
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 3/2017 
FMS

Publicação Nº 1566335

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 3/2017

Termo Aditivo Ao Contrato de Fornecimento de Combustíveis n. 
3/2017, que entre si celebram de um lado Fundo Municipal de 
Saúde de Água Doce, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ 11.430.533/0001-20 com sede na Praça João Ma-
cagnan nº322, em Água Doce - SC, neste ato representado pelo 
sua Gestora, Sra. MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO, e de ou-
tro lado a empresa AUTO POSTO ÁGUA DOCE LTDA, estabeleci-
da na Avenida Independência – Centro – Água Doce – SC, CNPJ 
nº. 82.519.430/0001-89, neste ato representado por seu Sócio, 
Senhor REGINALDO TONIAL, decidem de comum acordo aditar o 
predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido con-
trato até 13/04/2018

Cláusula Aditiva Segunda: Podendo ser rescindido antecipadamen-
te com a realização do novo processo licitatório.

Cláusula Aditiva Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo 
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo arroladas.

Água Doce, 13 de março de 2018

MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO REGINALDO TONIAL
Gestora do FMS    Auto Posto Água Doce LTDA
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº2/2017 
FMAS

Publicação Nº 1566327

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 2/2017

Termo Aditivo Ao Contrato de Fornecimento de Combustíveis n. 
2/2017, que entre si celebram de um lado Fundo Municipal de 
Assistência Social, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ 13.612.607/0001-74 com sede na Praça João Ma-
cagnan nº322, em Água Doce - SC, neste ato representado pelo 
sua Gestora, Sra. MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO, e de ou-
tro lado a empresa AUTO POSTO ÁGUA DOCE LTDA, estabeleci-
da na Avenida Independência – Centro – Água Doce – SC, CNPJ 
nº. 82.519.430/0001-89, neste ato representado por seu Sócio, 
Senhor REGINALDO TONIAL, decidem de comum acordo aditar o 
predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido con-
trato até 13/04/2018

Cláusula Aditiva Segunda: Podendo ser rescindido antecipadamente 

http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.aguadoce.sc.gov.br
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com a realização do novo processo licitatório.

Cláusula Aditiva Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo 
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo arroladas.

Água Doce, 13 de março de 2018

MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO REGINALDO TONIAL
Gestora do FMAS    Auto Posto Água Doce
Contratante    Contratada

TESTEMUNHAS:
Cristiano Savaris da Silva   Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95   CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº33/2017

Publicação Nº 1566321

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 33/2017

Termo Aditivo Ao Contrato de Fornecimento de Combustíveis n. 
33/2017, que entre si celebram de um lado o Município de Água 
Doce, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
82.939.398/0001-90 com sede na Praça João Macagnan nº322, em 
Água Doce - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ANTONIO JOSÉ BISSANI, e de outro lado a empresa AUTO POSTO 
ÁGUA DOCE LTDA, estabelecida na Avenida Independência – Cen-
tro – Água Doce – SC, CNPJ nº. 82.519.430/0001-89, neste ato 
representado por seu Sócio, Senhor REGINALDO TONIAL, decidem 
de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da 
seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido con-
trato até 13/04/2018

Cláusula Aditiva Segunda: Podendo ser rescindido antecipadamen-
te com a realização do novo processo licitatório.

Cláusula Aditiva Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo 
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo arroladas.

Água Doce, 13 de março de 2018
ANTONIO JOSÉ BISSANI  REGINALDO TONIAL
Prefeito Municipal  Auto Posto Água Doce
Contratante   Contratada

TESTEMUNHAS:
Cristiano Savaris da Silva  Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95  CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº3/2017  
FMAS

Publicação Nº 1566325

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 3/2017

Termo Aditivo Ao Contrato de Fornecimento de Combustíveis n. 
3/2017, que entre si celebram de um lado Fundo Municipal de As-
sistência Social, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ 13.612.607/0001-74 com sede na Praça João Macagnan 
nº322, em Água Doce - SC, neste ato representado pelo sua Ges-
tora, Sra. MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO, e de outro lado 
a empresa e de outro lado a empresa POSTO PINHEIRO LTDA, 
estabelecida na Avenida Independência – Centro – Água Doce – 
SC, CNPJ nº. 82.519.927/0001-05, neste ato representado por seu 
Sócio, Senhor ENEVI MIGUEL MACCAGNAN, decidem de comum 
acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido con-
trato até 13/04/2018

Cláusula Aditiva Segunda: Podendo ser rescindido antecipadamen-
te com a realização do novo processo licitatório.

Cláusula Aditiva Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo 
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo arroladas.

Água Doce, 13 de março de 2018

MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO
Gestora do FMAS 
Contratante

ENEVI MIGUEL MACCAGNAN 
Posto Pinheiro Ltda
Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva  Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95  CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº34/2017

Publicação Nº 1566318

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 34/2017

Termo Aditivo Ao Contrato de Fornecimento de Combustíveis n. 
34/2017, que entre si celebram de um lado o Município de Água 
Doce, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
82.939.398/0001-90 com sede na Praça João Macagnan nº322, 
em Água Doce - SC, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal, Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI, e de outro lado a empresa e 
de outro lado a empresa POSTO PINHEIRO LTDA, estabelecida 
na Avenida Independência – Centro – Água Doce – SC, CNPJ nº. 
82.519.927/0001-05, neste ato representado por seu Sócio, Se-
nhor ENEVI MIGUEL MACCAGNAN, decidem de comum acordo adi-
tar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:
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Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido con-
trato até 13/04/2018

Cláusula Aditiva Segunda: Podendo ser rescindido antecipadamen-
te com a realização do novo processo licitatório.

Cláusula Aditiva Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo 
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo arroladas.

Água Doce, 13 de março de 2018
ANTONIO JOSÉ BISSANI  ENEVI MIGUEL MACCAGNAN
Prefeito Municipal  Posto Pinheiro Ltda
Contratante   Contratada

TESTEMUNHAS:
Cristiano Savaris da Silva  Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95  CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº35/2017

Publicação Nº 1566323

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 35/2017

Termo Aditivo Ao Contrato de Fornecimento de Combustíveis n. 
35/2017, que entre si celebram de um lado o Município de Água 
Doce, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
82.939.398/0001-90 com sede na Praça João Macagnan nº322, em 
Água Doce - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI, e de outro lado a empresa e de outro 
lado a empresa AUTO POSTO AVENIDA INDEPENDÊNCIA LTDA, es-
tabelecida na Avenida Independência, 182 – Centro – Água Doce – 
SC, CNPJ nº. 02.619.505/0001-64, neste ato representado por seu 
Sócio, Senhor RONIMAR GERALDO CAVALLI, decidem de comum 
acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido con-
trato até 13/04/2018

Cláusula Aditiva Segunda: Podendo ser rescindido antecipadamen-
te com a realização do novo processo licitatório.

Cláusula Aditiva Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo 
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo arroladas.

Água Doce, 13 de março de 2018
ANTONIO JOSÉ BISSANI  RONIMAR GERALDO CAVALLI
Prefeito Municipal  Auto Posto Avenida Independência Ltda
Contratante   Contratada

TESTEMUNHAS:
Cristiano Savaris da Silva  Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95  CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica

MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº4/2017 
FMAS

Publicação Nº 1566328

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 4/2017

Termo Aditivo Ao Contrato de Fornecimento de Combustíveis n. 
4/2017, que entre si celebram de um lado Fundo Municipal de As-
sistência Social, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ 13.612.607/0001-74 com sede na Praça João Macagnan 
nº322, em Água Doce - SC, neste ato representado pelo sua Ges-
tora, Sra. MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO, e de outro lado a 
empresa e de outro lado a empresa AUTO POSTO AVENIDA INDE-
PENDÊNCIA LTDA, estabelecida na Avenida Independência, 182 – 
Centro – Água Doce – SC, CNPJ nº. 02.619.505/0001-64, neste ato 
representado por seu Sócio, Senhor RONIMAR GERALDO CAVALLI, 
decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o que o fa-
zem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido con-
trato até 13/04/2018

Cláusula Aditiva Segunda: Podendo ser rescindido antecipadamen-
te com a realização do novo processo licitatório.

Cláusula Aditiva Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo 
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo arroladas.

Água Doce, 13 de março de 2018
MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO
Gestora do FMAS 
Contratante

RONIMAR GERALDO CAVALLI 
Auto Posto Avenida Independência Ltda
Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva
CPF: 005.614.419-95 

Gláucia Regina Varaschin 
CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº4/2017 
FMS

Publicação Nº 1566342

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 4/2017
Termo Aditivo Ao Contrato de Fornecimento de Combustíveis n. 
4/2017, que entre si celebram de um lado Fundo Municipal de Saú-
de de Água Doce, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ 11.430.533/0001-20 com sede na Praça João Macagnan 
nº322, em Água Doce - SC, neste ato representado pelo sua Ges-
tora, Sra. MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO, e de outro lado 
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a empresa e de outro lado a empresa POSTO PINHEIRO LTDA, 
estabelecida na Avenida Independência – Centro – Água Doce – 
SC, CNPJ nº. 82.519.927/0001-05, neste ato representado por seu 
Sócio, Senhor ENEVI MIGUEL MACCAGNAN, decidem de comum 
acordo aditar o predito Contrato, o que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido con-
trato até 13/04/2018

Cláusula Aditiva Segunda: Podendo ser rescindido antecipadamen-
te com a realização do novo processo licitatório.

Cláusula Aditiva Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo 
Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo arroladas.

Água Doce, 13 de março de 2018

MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO
Gestora do FMS 
Contratante

ENEVI MIGUEL MACCAGNAN 
Posto Pinheiro Ltda
Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva  Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95  CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº5/2017 
FMS

Publicação Nº 1566345

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 5/2017

Termo Aditivo Ao Contrato de Fornecimento de Combustíveis n. 
5/2017, que entre si celebram de um lado Fundo Municipal de 
Saúde de Água Doce, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ 11.430.533/0001-20 com sede na Praça João Ma-
cagnan nº322, em Água Doce - SC, neste ato representado pelo 
sua Gestora, Sra. MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO, e de outro 
lado a empresa e de outro lado a empresa AUTO POSTO AVENIDA 
INDEPENDÊNCIA LTDA, estabelecida na Avenida Independência, 
182 – Centro – Água Doce – SC, CNPJ nº. 02.619.505/0001-64, 
neste ato representado por seu Sócio, Senhor RONIMAR GERALDO 
CAVALLI, decidem de comum acordo aditar o predito Contrato, o 
que o fazem da seguinte forma:

Cláusula Aditiva Primeira: Fica prorrogado o prazo do referido con-
trato até 13/04/2018

Cláusula Aditiva Segunda: Podendo ser rescindido antecipadamen-
te com a realização do novo processo licitatório.

Cláusula Aditiva Terceira: As demais cláusulas do Contrato ora adi-
tado permanecem inalteradas.

E por assim estarem certos e ajustados fazem o presente Termo 

Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo arroladas.

Água Doce, 13 de março de 2018

MARLI ROSA SPAGNOL GUERREIRO
Gestora do FMS 
Contratante

RONIMAR GERALDO CAVALLI 
Auto Posto Avenida Independência Ltda
Contratada

TESTEMUNHAS:

Cristiano Savaris da Silva  Gláucia Regina Varaschin
CPF: 005.614.419-95  CPF: 006.597.239-21

Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica
MARIA HELENA LUCIETTI
OAB/SC 38261
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Alto Bela Vista

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018
Publicação Nº 1565051

MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2018
Objeto: Registro de preços para possível aquisição de multifuncionais e impressoras.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 08h50 do dia 02/04/2018.
Abertura: às 09h do dia 02/04/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.altobelavista.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua do Comércio, 
1015, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone (49) 3455-9022.

Alto Bela Vista, SC, 13 de março de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018
Publicação Nº 1564977

MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de estudo e projeto de engenharia para implantação de ponte rodoviária 
sobre o Rio do Peixe, no Distrito de Volta Grande, Município de Alto Bela Vista.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das propostas: até as 08h50 do dia 10/04/2018.
Abertura: às 09h do dia 10/04/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estarão à disposição dos interessados na home page www.altobelavis-
ta.sc.gov.br, link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na 
Rua do Comércio, 1015, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3455-9022.

Alto Bela Vista, SC, 16 de março de 2018.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal
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Anchieta

Prefeitura

DECRETO Nº 047/2018
Publicação Nº 1566261

DECRETO Nº. 47 /2018, de 14 de março de 2018

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária através 
da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância 
de até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) e contém outras 
providências. O Prefeito do Municipio de Anchieta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 
2.347, de 29 de novembro de 2017 e demais dispositivos constitu-
cionais e legais,

DECRETA :

TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.347, de 29 de 
novembro de 2017, mais precisamente o Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura 
de um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), distribuídos em conformi-
dade com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importân-
cia de até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), destinado a 
reforçar as dotações orçamentárias abaixo especificadas e cons-
tantes do Orçamento Geral do Município, nas seguintes contas, a 
saber:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0008.2015 - Adm. Geral dos Bens e Serviços de Ensino Fun-
damental
(48) 3.3.90.00.00.00.00.00.0334 -Aplicações Diretas ...................
............... R$ 45.000,00
Total ............................................................ R$ 45.000,00

Art. 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante neste 
ato fica autorizado à redução da dotação na importância de até R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em conformidade com as 
seguintes contas, a saber:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0008.2015 - Adm. Geral dos Bens e Serviços de Ensino Fun-
damental
(46) 3.1.90.00.00.00.00.00.0334 -Aplicações Diretas ...................
............... R$ 45.000,00
Total ............................................................ R$ 60.000,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2339 de 10 de novembro de 2017, em conformidade 

com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e reduções introduzidas na presente Lei.

Art. 5º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Anchieta (SC), de 14 de mar-
ço de 2018
IVAN JOSE CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente ato
foi registrado e publicado nesta
mesma data e na forma da Lei.
Anchieta – (SC), 14/03/2018

Fernanda Cristina Segalin
Secretária de Administração e Gestão

DECRETO Nº 048/2018
Publicação Nº 1566262

DECRETO Nº. 048/2018, de 21 DE MARÇO DE 2018.

DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO 
AFETADAS POR ENXURRADAS– COBRADE 1.2.2.0.0, CONFORME 
IN/MI 02/2016.

IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal 
no 12.608, de 10 de abril de 2012,
CONSIDERANDO:

I – Que na data de 20/03/2018 por volta das 13:00 às 15:30 horas, 
ocorreram enxurradas (COBRADE 1.2.2.0.0) em todo o território do 
Município, com duração de três horas e precipitação de 84 milíme-
tros, no ponto de captação do Ciram, localizado na Linha São José.
II. Considerando que a enxurrada atingiu sobretudo o centro da 
cidade e em outras comunidades rurais onde a precipitação total 
foi da ordem de 160 a 230 mm neste período.
III- Que em decorrência dos alagamentos de residências e esta-
belecimentos comerciais, desmoronamentos, quedas de árvores e 
de poste de energia elétrica, diversas pontes, pontilhões e bueiros 
danificados e/ou levados pela enxurrada, estradas ruas e passeios 
públicos danificados;
IV – Que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
- COMDEC, relatando a ocorrência deste desastre é favorável à 
declaração de situação de emergência;

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada situação de emergência nas áreas do mu-
nicípio contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE 
em virtude do desastre classificado e codificado como ENXURRA-
DAS– COBRADE 1.2.2.0.0, conforme IN/MI nº 02/2016.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do 
cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar 
as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de 
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facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, 
sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do arti-
go 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades adminis-
trativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pe-
las ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, rela-
cionadas com a segurança global da população.
Art. 5º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 
21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilida-
de Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contra-
tos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser 
concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos 
e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, 
vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo viger pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial 
dos Município – www.diariomunicipal.sc.gov.br
Fernanda Cristina Segalin - Secretária de Administração e Gestão

PREGÃO PRESENCIAL N 001/2018 - FMAS
Publicação Nº 1565346

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 001/2018

A Gestora do FMAS de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna 
público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93, 8.883/94 e 
posteriores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Presencial para: Contratação de empresa que disponha de 
profissional habilitado em Educação Física, bacharel com registro 
no CREF para ministrar aulas de futebol de campo para crianças 
e adolescentes que frequentam o SCFV para o exercício de 2018. 
Objetivando oportunizar através do esporte a inclusão social, pro-
porcionando aos seus participantes o fortalecimento das relações 
interpessoais. Desenvolver a auto estima, o bem-estar individual e 
coletivo. A documentação para habilitação e propostas será rece-
bida na Sala de Licitações até às 09:00 horas do dia 06/04/2018. 
Informações fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão ad-
quirir cópia integral do Edital no Setor de Compras, na Av. Anchie-
ta, 838, em Anchieta, horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:30, de Segunda à Sexta – feira.

Anchieta, 21 de Março de 2018.
CARLA MARINA TREMARIN
Gestora do FMAS

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

RREO 1° BIMESTRE 2018 
Publicação Nº 1566158
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Angelina

Prefeitura

LEI Nº 1.244/2018
Publicação Nº 1565640

Lei Nº1.244/2018

"Dá nova redação ao art. 4º da Lei Municipal Nº 1.239/2017.”

Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 4º da Lei Municipal Nº 1.239/2017 passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 4º O profissional que desempenhar a função de RESPONSÁVEL TÉCNICO (A) DE MEDICINA fará jus a uma gratificação de 15% sobre 
o vencimento inicial de carreira do cargo médico do quadro de pessoal permanente da Prefeitura.”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Angelina, 21 de Março de 2018
Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal
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Anita Garibaldi

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2018
Publicação Nº 1566039

MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2018

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa(s) para a prestação, em regime de fretamento, de Serviço de Trans-
porte de Alunos da Rede Municipal de Ensino de Anita Garibaldi, conforme relação de itens constantes no Anexo “E” deste Edital.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 09h20 do dia 06/04/2018.
Abertura: às 09h40 do dia 06/04/2018.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.anitagaribaldi.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Praça Paulino 
Granzotto, 20, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3543-0191.

Anita Garibaldi, SC, 20 de Março de 2018.
JOÃO CIDINEI DA SILVA
Prefeito Municipal
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Anitápolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 005/2018 - FMS
Publicação Nº 1565437

PREGAO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2018 - Fundo Municipal de Saúde de Anitápolis torna público aos interessados que 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial no dia 05/04/2018, às 14:00 horas. Objeto: O presente pregão tem como objeto o regis-
tro de preços para aquisição futura, eventual e parcelada de pneus, para os veículos do Fundo Municipal de Saúde de Anitápolis, conforme 
as especificações no Anexo II deste edital. O Edital completo estará à disposição dos interessados, a partir do dia 23/03/2018, a partir das 
08:30 horas, no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Anitápolis, Rua Gonçalves Junior, nº 260 – CEP: 88475-000 - Centro – Anitá-
polis, ou no site: www.anitapolis.sc.gov.br. Email: licita@anitapolis.sc.gov.br. Fone: (48) 3256-0131. Anitápolis, 21/03/2018. Adriana Motta 
Probst – Secretária Municipal de Saúde.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 013/2018
Publicação Nº 1565431

PREGAO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2018 - A Prefeitura Municipal de Anitápolis torna público aos interessados que realiza-
rá licitação na modalidade pregão presencial no dia 05/04/2018 às 09:00 horas, na Sala de reuniões de licitações. Objeto: O presente pregão 
tem como objeto o registro de preços para aquisição futura, eventual e parcelada de pneus, acessórios e serviços de recape para diversas 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Anitápolis. O Edital, impresso, contendo as instruções, especificações e condições para participação, 
estará a disposição dos interessados, no dia 23/03/2018, a partir das 08:30 horas, no seguinte endereço: Rua Gonçalves Junior, nº 260 – 
CEP: 88475-000 - Centro – Anitápolis. Email: licita@anitapolis.sc.gov.br ou pelo site: www.anitapolis.sc.gov.br. Telefone (48) 3256-0188. 
Anitápolis, 21/03/2018. Laudir Pedro Coelho – Prefeito Municipal.

http://www.anitapolis.sc.gov.br
mailto:licita@anitapolis.sc.gov.br
http://www.anitapolis.sc.gov.br
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Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
054/2018

Publicação Nº 1565298

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 054/2018; Modalidade: Pregão Presencial 
nº 040/2018; Tipo: Menor Preço Por Item; Objeto: A presente li-
citação tem por objeto a contratação de empresa e/ou entidade 
especializada para prestação de serviço de arbitragem e comissão 
julgadora de infrações disciplinares, para campeonatos de futebol 
de campo, handebol, futsal e karatê do Município de Antônio Car-
los/SC. Entrega dos envelopes e abertura: Dia 06 de abril de 2018 
as 14:00 horas na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e in-
formações no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio 
Carlos, localizado na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos/
SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, pelo fone (48) 3272-
8617, pelo e-mail licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.
Antônio Carlos, 21 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - QUARTO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 076/2014

Publicação Nº 1565287

EXTRATO DE CONTRATO

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 076/2014; Origem: Proces-
so Licitatório nº. 045/2014 – Dispensa de licitação n° 003/2014; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; Contratada: 
Laércio Guesser; Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo e reajustar o presente contrato, que consiste na 
locação de 02 (duas) salas comerciais situadas na Rua João Hen-
rique Pauli, s/n, Centro, Antônio Carlos; Valor: Fica reajustado o 
valor do presente contrato, diante da aplicação do INPC (1,81%), 
restando como novo valor mensal a importância de R$ 1.407,95 
(um mil quatrocentos e sete reais e noventa e cinco centavos). 
Prazo:12 meses. Novo Vencimento: 31 de março de 2019.

Antônio Carlos, 21 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 147/2018
Publicação Nº 1565986

PORTARIA Nº 147/2018
Concede Adicional de Titulação.

GERALDO PAULI – Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o Parecer Jurídico nº 
23/2018 e com a Lei Municipal nº 1.250/2009;

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ADICIONAL DE TITULAÇÃO por GRADUAÇÃO 
ao servidor HILTON LUIZ OURIQUES, ocupante do cargo efetivo 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, a partir do mês de março de 
2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 21 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 22 de março de 2018.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 
49/2016

Publicação Nº 1565483

TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 49/2016, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS E A EMPRESA 
BETHA SISTEMAS LTDA.

Pelo presente Termo, de um lado o Município de Antônio Carlos, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 82.892.290/0001-90 neste ato repre-
sentado por seu Prefeito Municipal Sr. Geraldo Pauli e de outro 
lado a empresa Betha Sistemas Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº. 
00.456.865/0001-67 representada pela Sra. Daniela Ramos Silva 
Guollo, inscrito no CPF Nº. 007.395.609-05 ora denominada CON-
TRATADA, decidem aditar o referido termo de contrato - Processo 
212/2013, considerando o disposto no inciso I do art. 65 da Lei Fe-
deral nº 8.666/1993, que traz a possibilidade de alteração contra-
tual “quando houver modificação do projeto ou das especificações, 
para melhor adequação técnica aos seus objetivos”, considerando 
entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU no sentido de 
que “É permitido à Administração ultrapassar os aludidos limites 
[art. 65, I, ‘b’ da Lei 8.666/1993], na hipótese de alterações con-
tratuais consensuais, qualitativas e excepcionalíssimas, no sentido 
de que só seriam aceitáveis quando, no caso específico, a outra 
alternativa - a rescisão do contrato por interesse público, seguida 
de nova licitação e contratação - significar sacrifício insuportável ao 
interesse coletivo primário a ser atendido, pela obra ou serviço; ou 
seja, a revisão contratual qualitativa e consensual, que ultrapasse 
os limites preestabelecidos no art. 65, § 1.º, da Lei 8.666/93, so-
mente seria justificável, no caso concreto, quando as conseqüên-
cias da outra alternativa - a rescisão contratual, seguida de nova 
licitação e contratação - forem gravíssimas ao interesse público pri-
mário" (Decisão TCU nº 215/1999 – Processo nº 930.039/1998-0), 
considerando que seria anti-econômico, diante do custo de novas 
conversões, implantações e treinamentos, realizar-se licitação nes-
te momento para readequação do objeto do contrato às superve-
nientes necessidades de interesse público, caracterizando sacrifício 
insuportável ao erário nas circunstâncias, considerando que seria 
contrário ao princípio constitucional da eficiência administrativa 
promover novo certame licitatório com a readequação parcial do 
objeto contratado, uma vez que ocorreria paralisação parcial de 
serviços essenciais e também a inevitável retirada de servidores 
da frente de serviço visando novas e custosas capacitações indivi-
duais, considerando que a contratação de serviços para disponibi-
lização de rotinas para gestão do sistema de educação via internet 
faz-se necessária diante da constatação de que não fazem parte do 
objeto do contrato original, representando, à toda prova, mais do 
que um mero incremento às tecnologias inicialmente contratadas, 
e considerando o premente interesse público em disponibilizar aos 
usuários ferramenta web para controle e gestão educacional, evi-
tando-se assim retrabalhos para atualização, manutenção em cada 
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unidade escolar da municipalidade, tendo em vista ser possível o 
acesso à ferramenta de qualquer local e também normatizando-se 
as rotinas, conferindo-se segurança e maior agilidade a todas as 
transações, e considerando ainda, que a contratação de serviços 
para armazenamento e hospedagem do banco de dados do siste-
ma de Educação Cloud, bem como, serviços de back-ups automá-
ticos e armazenamentos respectivos faz-se necessária diante da 
constatação de que não fazem parte do objeto do contrato original, 
representando, a toda prova, mais do que um mero incremento 
às tecnologias inicialmente contratadas, e considerando também, 
o premente interesse público em disponibilizar aos educadores e 
corpo docente, uma ferramenta web de Gestão Educacional com 
banco de dados único hospedado em datacenter sob responsabili-
dade da CONTRATADA, com atualizações automáticas, cruzamento 
de informações em real-time reduzindo-se o tempo e os custos ine-
rentes às atividades técnicas internas de manutenção, atualização 
e configuração contínua das bases replicadas, unificando-se assim, 
as rotinas, aumentando-se a performance e consequentemente 
a produtividade dos usuários e agilidade aos munícipes, além de 
conferir maior padronização, segurança e celeridade às transações 
realizadas, para dele constar as seguintes alterações: RESOLVEM 
entre si e na melhor forma de direito ADITAR o contrato para dele 
constar a seguinte alteração:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

Fica suprimido do objeto originário do contrato os itens inativos: 
15 – Gestão Educacional Mod. Secretaria no valor mensal de R$ 
748,20, 16 – Gestão Educacional Mod. Escola no valor mensal de 
R$ 2.106,55 e 20 – Portal Pais, Alunos e Professores no valor men-
sal de R$ 389,91, acrescendo-se em seu lugar o Educação Cloud 
com 15 usuários ativos, no valor mensal de R$ 1.455,00 (mil qua-
trocentos e ciqnuenta e cinco reais), incluíndo na liberação os mó-
dulos Professores, Pais e Alunos com acessos ilimitados, restringin-
do-se assim o seu licenciamento à vigência do contrato, devendo 
atender aos seguintes requisitos técnicos:

1 Permitir a edição das informações cadastrais das entidades.
2 Permitir o cadastramento de anos letivos.
3 Possibilitar o cadastramento de critérios de classificação específi-
cos para os processos de inscrição de matrícula, além dos critérios 
padrões já disponibilizados.
4 Permitir a configuração das regras das matrículas, definindo o 
ano letivo, documentos necessários por modalidade e nível escolar 
e sua obrigatoriedade.
5 Permitir a criação de novas turmas apenas quando as vagas das 
turmas existentes estiverem todas preenchidas.
6 Possibilitar a definição da quantidade máxima de alunos por tur-
ma, bem como a configuração de horas/aula por turno.
7 Possibilitar a definição da quantidade de pessoas por m².
8 Permitir o cadastramento das configurações de quantidade de 
aulas para cada dia da semana, bem como a duração de cada aula 
e dos intervalos entre elas.
9 Permitir a configuração da forma de registro das frequências dos 
alunos, sendo que esta configuração pode ser definida de forma 
padrão para toda a rede de ensino, como cada estabelecimento de 
ensino ou até mesmo turmas da mesma etapa da matriz curricular 
podem ter uma configuração específica.
10 Permitir o controle da frequência escolar dos alunos tendo a 
opção de controlar as faltas por aula ou por dia, conforme configu-
ração definida em cada modalidade e nível escolar.
11 Permitir a configuração dos tipos de avaliações com suas res-
pectivas características. Os tipos de avaliação são: Avaliação numé-
rica, avaliação conceitual sem correspondente numérico e avalia-
ção conceitual com correspondente numérico.
12 Permitir a elaboração de fórmulas de cálculo de desempenho 
de alunos, que as escolas da rede de ensino municipal utilizam 
durante um ano letivo.
13 Permitir o cadastramento de cursos, definido a sua respectiva 

modalidade, nível escolar e forma de organização das etapas, além 
de possibilitar ativar ou desativar os cursos.
14 Permitir o cadastramento das disciplinas com suas respectivas 
siglas e classificação segundo o INEP.
15 Permitir o cadastramento de eixos temáticos.
16 Permitir que cada etapa da matriz curricular tenha componentes 
curriculares (disciplinas) específicos.
17 Permitir a configuração da forma de organização didático-peda-
gógica da matriz curricular para a modalidade Educação Básica e 
nível escolar "Educação Infantil". Ou seja, se a matriz deve utilizar 
"Disciplinas” ou “Eixos temáticos”.
18 Possibilitar que as etapas da matriz curricular sejam classifi-
cadas. Ou seja, permite a atribuição de uma descrição para uma 
etapa ou para um grupo de etapas.
19 Permitir o cadastramento de competências, conhecimentos/
conteúdos, habilidades/capacidades e atitudes para cada compo-
nente curricular da etapa de ensino.
20 Permitir a definição do curso em que a matriz curricular será 
aplicada, a quantidade de dias letivos, a idade mínima e máxima 
que os alunos devem ter em cada etapa, além de possibilitar ativar 
ou desativar as matrizes curriculares.
21 Permitir a configuração da orientação curricular de cada compo-
nente curricular. Ou seja, se pertence a "Base nacional comum" ou 
a "Parte diversificada".
22 Permitir o cadastramento de competências, conhecimentos/
conteúdos curriculares, habilidades/capacidades e atitudes para o 
auxílio na implementação da proposta pedagógica e gestão escolar 
dos processos de ensino e aprendizagem.
23 Permitir o cadastramento de tipos de cargos.
24 Permitir o cadastramento de cargos com suas devidas caracte-
rísticas.
25 Permitir o cadastramento de funções gratificadas.
26 Permitir o cadastramento de lotações físicas.
27 Permitir o cadastramento dos funcionários com informações re-
ferentes a sua admissão, demissão, cargo, função entre outras.
28 Permitir o cadastramento e a manutenção de alunos.
29 Permitir o cadastramento do histórico escolar dos alunos.
30 Permitir o cadastramento de estabelecimentos de ensino com 
informações referente a endereço, área de atuação, infraestrutura, 
avaliações externas, dependência física, entre outras.
31 Permitir o cadastramento de avaliações externas que são aplica-
das nos estabelecimentos de ensino.
32 Permitir o cadastramento de atividades de Atendimento Educa-
cional Especializado (AEE).
33 Permitir o cadastramento de atividades complementares.
34 Permitir o cadastramento de motivos de movimentações de ma-
trículas e remanejamento interno.
35 Permitir o cadastramento de motivos de dispensa de componen-
tes curriculares.
36 Permitir o cadastramento de religiões.
37 Permitir o cadastramento e manutenção de legislações.
38 Permitir o cadastramento e manutenção de convenções.
39 Permitir o cadastramento de programas sociais associados aos 
alunos da rede de ensino.
40 Permitir o cadastramento de eventos.
41 Permitir o cadastramento de feriados de esfera municipal, esta-
dual e nacional.
42 Permitir o cadastramento de calendários para a Secretaria de 
Educação, Estabelecimentos de Ensino e Matrizes Curriculares.
43 Permitir a vinculação de eventos ao calendário escolar, infor-
mando se o mesmo é considerado como dia letivo, dia trabalhado, 
se é obrigatório, além do público alvo que o evento é direcionado.
44 Permitir a vinculação de feriados ao calendário escolar, infor-
mando se o mesmo é considerado como dia letivo e/ou dia traba-
lhado.
45 Possibilitar a definição do tipo de período avaliativo de cada 
matriz curricular, informando a data inicial e final de cada período 
avaliativo, tendo uma visão da quantidade de dias letivos de cada 
período avaliativo, além de uma visão comparativa entre o total de 
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dias letivos da matriz curricular com o total de dias letivos da matriz 
curricular no calendário.
46 Possibilitar a visualização do total de dias letivos do calendário 
escolar, de acordo com as datas definidas, além dos eventos e 
feriados.
47 Possibilitar a visualização do calendário escolar por semana, 
mês, ano e eventos.
48 Permitir que cada estabelecimento de ensino aceite ou não um 
evento sugerido pela Secretaria de Educação.
49 Realizar o cálculo dos dias letivos do calendário escolar, descon-
tando os dias que não são considerados como dia letivo.
50 Permitir a definição do total de vagas por estabelecimento de 
ensino, matriz curricular, etapa e turno, sendo que desse total uma 
parte pode ser reservada para o processo de inscrição de matrí-
culas.
51 Permitir a configuração das diretrizes que conduzirão o processo 
de inscrição de matrícula, onde é possível definir os estabelecimen-
tos de ensino que participarão do processo, o período de realização 
do processo, quantidade de estabelecimentos de ensino que o can-
didato pode se inscrever, critérios de classificação dos candidatos, 
se as inscrições podem ser realizadas apenas nos estabelecimentos 
de ensino e secretaria de educação ou os candidatos e pais podem 
se inscrever diretamente no sistema, além das informações neces-
sárias que o candidato deve informar ao realizar a sua inscrição, 
entre outras.
52 Permitir o cadastramento de candidatos no processo de inscri-
ção de matrícula.
53 Permitir a realização do processo de classificação dos candida-
tos conforme critérios estabelecidos pela rede de ensino.
54 Possibilitar a comunicação aos candidatos participantes do pro-
cesso de inscrição de matrícula, quanto ao seu resultado. Ou seja, 
se o candidato foi ou não classificado no processo de inscrição.
55 Possibilitar a realização da matrícula do candidato classificado, 
bem como o indeferimento da sua inscrição no processo de ma-
trícula.
56 Possibilitar o cadastramento do candidato participante do pro-
cesso de inscrição de matrícula na lista de espera.
57 Possibilitar a visualização dos candidatos inscritos, classificados, 
inscritos matriculados e indeferidos.
58 Possibilitar a descrição das informações necessárias para origi-
nar um documento de atestado de vaga para um estabelecimento 
de ensino da rede municipal.
59 Disponibilizar relatórios de declaração de Matrícula, de declara-
ção de transferência, boletim escolar e ficha individual.
60 Permitir a reclassificação da matrícula dos alunos, definido se o 
processo é de avanço ou aceleração para etapas posteriores.
61 Permitir a movimentação da matrícula dos alunos sendo as mo-
vimentações de: Cancelamento, Deixou de frequentar, Falecimento 
ou Transferência, além de informar o motivo da movimentação.
62 Disponibilizar relatórios de Declaração de Matrícula, Declaração 
de Transferência, Boletim escolar e ficha individual.
63 Possibilitar a consulta do histórico de inclusões, alterações e 
movimentações de cada matrícula do aluno.
64 Permitir que o aluno seja enturmado ao realizar o registro da 
matrícula.
65 Permitir a configuração das diretrizes que conduzirão o processo 
de lista de espera, onde é possível definir a quantidade de estabe-
lecimentos de ensino que o candidato pode se inscrever, além das 
informações necessárias que o candidato deve informar ao realizar 
a sua inscrição, entre outras.
66 Permitir o cadastramento de candidatos no processo de lista de 
espera.
67 Disponibilizar informações das movimentações escolares de for-
ma sintética e analítica de uma rede de ensino.
68 Permitir a visualização das movimentações escolares por meio 
de gráfico e tabela.
69 Permitir a rematrícula dos alunos de um ano letivo para o ano 
letivo seguinte.
70 Permitir a definição das informações de origem e destino do 

processo de rematrícula
71 Permitir o registro do encerramento dos períodos letivos das 
turmas oferecidas em uma rede de ensino, bem como o encerra-
mento das atividades oferecidas aos alunos, com suas respectivas 
características específicas. Com esta funcionalidade a secretaria de 
educação ou estabelecimento de ensino poderá gerenciar e restrin-
gir os registros realizados em um ano letivo.
72 Permitir o registro dos dias da semana e os horários disponíveis 
dos professores em cada estabelecimento de ensino.
73 Realizar as consultas de feriados e eventos que tem como públi-
co alvo os professores, data inicial e final dos períodos avaliativos 
das matrizes curriculares.
74 Possibilitar a visualização das informações da agenda por dia, 
semana, mês e eventos.
75 Permitir o registro da frequência escolar dos alunos da rede de 
ensino. Ou seja, registrar a presença ou ausência do aluno.
76 Permitir o registro da frequência escolar dos alunos diariamente 
ou por período avaliativo.
77 Realizar o cálculo da frequência escolar dos alunos da rede de 
ensino.
78 Permitir o registro de abono ou justificativa das ausências dos 
alunos da rede de ensino, em um determinado período do ano 
letivo.
79 Permitir o registro de desempenho dos alunos da rede de en-
sino, em cada componente curricular da matrícula e em seus res-
pectivos períodos avaliativos, exames finais e/ou no conselho de 
classe.
80 Permitir o registro de desempenho dos alunos da rede de en-
sino, por meio das competências, conhecimentos/conteúdos, ha-
bilidades/capacidades e atitudes de cada componente curricular 
da matrícula e em seus respectivos períodos avaliativos e exames 
finais.
81 Permitir o registro de pareceres para os alunos da rede de en-
sino, em cada componente curricular da matrícula e em seus res-
pectivos períodos avaliativos, exames finais, conselho de classe e/
ou média final do ano letivo.
82 Permitir a realização do cálculo de médias e exames dos alunos 
da rede de ensino.
83 Permitir o registro o desempenho dos alunos somente após o 
início das aulas.
84 Permitir o registro da média dos períodos avaliativos para cada 
aluno da turma até o período avaliativo em que este frequentou, 
independente da data em que foi matriculado e da situação da 
matrícula na turma.
85 Permitir o registro de desempenho de alunos portadores de 
necessidades especiais(PNE's) de maneira diferenciada.
86 Permitir o registro de desempenho dos alunos de acordo com 
a tipo de avaliação definido para cada componente curricular da 
turma.
87 Permitir o cadastramento de turmas, possibilitando a definição 
de suas características como: horários das aulas, tipos de avalia-
ção, quantidade de exames finais, quantidade de aulas semanais 
de cada componente curricular, além de exibir a organização curri-
cular e os alunos da turma.
88 Controlar a quantidade máxima de alunos de cada turma, não 
permitindo enturmar alunos acima da quantidade definida.
89 Possibilitar o vínculo de vários professores e auxiliares de pro-
fessor para o mesmo componente curricular.
90 Possibilitar o vínculo de várias dependências físicas para cada 
turma.
91 Possibilitar que os componentes curriculares da turma sejam 
divididos.
92 Permitir a enturmação dos alunos em turmas do estabelecimen-
to de ensino, matriz curricular, etapa e turno correspondentes as 
matrículas dos alunos.
93 Possibilitar o vínculo entre duas ou mais turmas, formando uma 
turma multisseriada.
94 Permitir o registro do número de chamada dos alunos em cada 
turma.
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95 Permitir a realização do processo de geração do quadro de ho-
rários das turmas.
96 Permitir que a geração do quadro de horários seja realizado 
para várias turmas simultaneamente.
97 Permitir o remanejamento de alunos de uma turma para outra 
turma da mesma etapa de ensino, dentro do mesmo estabeleci-
mento de ensino e ano letivo, além de informar o motivo do rema-
nejamento.
98 Permitir o cadastramento de acompanhamentos pedagógicos 
para os alunos da rede de ensino, durante o ano letivo.
99 Possibilitar a realização de dispensa de componentes curricula-
res das matrículas dos alunos da rede de ensino.
100 Permitir um canal de comunicação que viabilize o usuário en-
viar um feedback da sua utilização do sistema.
101 Possibilitar um local centralizado que oferece ajuda descrita 
aos usuários quando às funcionalidades do sistema.
Pais e Alunos:
102. Consultar o quadros de horários das turmas em que o aluno 
esteja enturmado em um ano letivo.
103. Permitir a exibição das aulas alocadas pelos professores, com 
as informações de identificação da aula, da frequência, planeja-
mento, conteúdo ministrado.
104. Permitir a exibição do calendário escolar associado a matrí-
cula do aluno, contendo lista de eventos e feriados do respectivo 
calendário.
105. Permitir a visualização do planejamento de aulas ao aluno 
registrado pelos professores, com suas respectivas características 
específicas
106. Permitir a visualização do conteúdo ministrado ao aluno re-
gistrado pelos professores, com suasrespectivas características es-
pecíficas.
107. Permitir a exibição dos registros de acompanhamento pedagó-
gico, com suas respectivas características específicas.
108. Permitir a exibição do calendário da matriz curricular, com 
suas respectivas características específicas.
109. Permitir a listagem de instrumentos de avaliação adicionados, 
alterados e removidos ao aluno.
110. Permitir a visualização do desempenho em cada instrumento 
de avaliação.
111. Permitir a visualização do desempenho por competências.
112. Permitir a exibição do parecer do professor.
113. Permitir a visualização das informações do desempenho esco-
lar do aluno em forma de gráfico.
114. Permitir a visualização do Total de faltas por período avalia-
tivo.
115. Permitir a visualização do percentual de frequência.
116. Permitir a visualização da frequência diária em cada aula.
117. Possibilitar aos alunos, pais e responsáveis pelos alunos a 

consulta do boletim escolar do aluno.
118. Ou seja, o desempenho escolar obtido pelo aluno ao final dos 
períodos avaliativos e do período letivo.
119. Permitir a consulta das matrículas do aluno na rede de ensino, 
com sua situação e demais características específicas.
120. Permitir o acesso por meio de chave de acesso sem necessi-
dades de cadastro de login.
Professores
121. Permitir aos professores o registro da distribuição e planeja-
mento de suas aulas por período.
122. Permitir o cadastramento dos instrumentos de avaliação de 
aprendizagem, além de informar quais serão os critérios de avalia-
ção empregados neles.
123. Permitir o registro do desempenho dos alunos referente aos 
instrumentos de avaliação e média dos períodos avaliativos.
124. Permitir o registro de pareceres aos instrumentos de avaliação 
realizados.
125. Permitir o registro da recuperação paralela: recuperação dos 
instrumentos de avaliação e recuperação do período avaliativo 
(média).
126. Permitir o registro da frequência escolar dos alunos. Possibi-
litando, inclusive, o registro por aula individualmente ou pelo total 
de faltas no período avaliativo.
127. Permitir o cadastramento e manutenção de justificativas para 
ausências dos alunos nas aulas.
128. Permitir o cadastramento do conteúdo ministrado no diário 
de classe.
129. Permitir o registro de acompanhamentos pedagógicos dos 
alunos nas escolas da rede pública municipal.
130. Permitir um canal de comunicação que viabilize o usuário en-
viar um feedback da sua utilização do sistema.
131. Possibilitar um local centralizado que oferece ajuda descrita 
aos usuários quando às funcionalidades do sistema.

Cláusula Segunda - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em três vias 
de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando 
seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Antônio Carlos, 21 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE ANTÔNIO  CARLOS BETHA SISTEMAS LTDA.
Geraldo Pauli   Daniela Ramos Silva Guollo
CONTRATANTE   CONTRATADA

Câmara muniCiPal

LEI LEGISLATIVA 233/2018 - AUTOR VEREADOR FELÍCIO
Publicação Nº 1565838

LEI LEGISLATIVA Nº 233/2018
Institui o Dia Municipal da Mulher e dá outras providencias.

Art. 1º Fica instituído no Município de Antônio Carlos/SC o Dia Municipal da Mulher, a ser comemorado no dia 08 de Março de cada ano.
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Antônio Carlos, 20 de Março de 2018.
EMERSON ROBERTO SCHAPPO
Presidente

Lei sancionada e publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, no dia 22 de março de 2018.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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Apiuna

Prefeitura

LEI ORDINÁRIA N° 862/2018
Publicação Nº 1565322

LEI ORDINÁRIA N° 862/2018
De 21/03/2018
ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 261/1995 DE 06/12/1995, QUE 
CRIOU O CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE (CMS) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito Municipal de Apiúna,
FAÇO SABER a todos os habitantes deste município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Artigo 5º da Lei Ordinária n° 261, de 06/12/1995 fica 
acrescido do § 5º, com a seguinte redação:
“Art. 5º – ...................................................
[...]
§ 5º - O Presidente do Conselho de Saúde será eleito entre os 
membros, em reunião plenária, com mandato de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição, sendo vedada a escolha recair sobre o(a) 
Secretário(a) de Saúde.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das às disposições em contrário, especialmente o inciso II do art. 
7º da Lei nº 261, de 06 de dezembro de 1995.

Apiúna – SC, 21 de Março de 2018.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 861/2018
Publicação Nº 1565321

LEI ORDINÁRIA Nº 861/2018
De 21/03/2018
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA CONCESSÃO DE BENE-
FÍCIOS EVENTUAIS NO ÂMBITO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

JOSÉ GERSON GONÇALVES, Prefeito do Município de Apiúna, Es-
tado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste mu-
nicípio que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a 
seguinte Lei:
Capítulo I
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 1º A concessão dos Benefícios Eventuais é um direito garan-
tido na Lei Federal nº 8.742/1993 - Lei Orgânica de Assistência 
Social - LOAS, artigo 22, parágrafos 1 e 2, consolidados pela Lei nº 
12.435, de 2011.
Art. 2º Benefícios eventuais são as provisões suplementares e pro-
visórias que integram organicamente as garantias do SUAS (Sis-
tema Único de Assistência Social) e são prestadas aos cidadãos 
e às suas famílias em virtude de nascimento, morte, situações de 
vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.
§ 1º O benefício eventual deve integrar a rede de serviços socioas-
sistenciais, com vistas ao atendimento das necessidades humanas 
básicas das famílias em situação de vulnerabilidade social e/ou ris-
co pessoal e social.
§ 2º O município deve garantir igualdade de condições no acesso 
às informações e à fruição do benefício eventual.
§ 3º É proibida a exigência de comprovações vexatórias de pobreza.
§ 4º Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais às 

famílias que na sua composição tenham criança, adolescente, ido-
so, pessoa com deficiência, gestante, nutriz e as famílias envolvi-
das em situações de calamidade pública.
Art. 3º Os benefícios eventuais serão concedidos às famílias em 
acompanhamento nos serviços de proteção social básica e espe-
cial, mediante parecer social elaborado por assistente social.
Parágrafo único. As demais famílias deverão passar por processo 
de escuta, atendimento e avaliação de assistente social para in-
clusão destas aos serviços, projetos, programas e benefícios do 
município.
Art. 4º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias 
com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrenta-
mento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e 
fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a so-
brevivência de seus membros.
Art. 5° O acesso aos benefícios se dará às famílias e/ou indivíduos 
que atendidos e avaliados mediante parecer por Assistente Social 
do Município, preencham concomitantemente os seguintes requi-
sitos:
I – residam comprovadamente no Município de Apiúna;
II – cuja soma total de seus rendimentos base não ultrapasse o 
per capita mensal de 1/4 (um quarto) do salário mínimo nacional 
vigente;
III – apresentem comprovante de despesas com medicação de uso 
continuo não fornecido pelo SUS ou tratamento de saúde no mês 
vigente, mediante requisição médica, se houver.
§ 1º Dar-se-á prioridade para as famílias com crianças e/ou ado-
lescentes, idosos, pessoas com deficiência, gestantes e nutrizes.
§ 2º Poderão ser incluídas as famílias e/ou indivíduos que se en-
contrarem em situação comprovada advinda de calamidade pública 
ou situação decretada de estado de emergência.
§ 3º A residência no município poderá ser comprovada através de 
conta de energia ou água nominal do usuário, contrato de locação 
e/ou declaração de residência do proprietário do imóvel registrado 
em cartório.
§ 4º Serão computadas na renda familiar os valores advindos de 
trabalhos formais, de trabalhos autônomos, de pensão alimentícia, 
previdência social e previdência privada, assim como os recebidos 
por programas de transferência de renda.
§ 5º Serão descontados para cálculo de renda per capita despesas 
com alugueis, gastos com exames e medicação de uso continuo 
não fornecido pelo SUS e/ou tratamento de saúde no mês vigente, 
mediante requisição médica.
Art. 6° A família e/ou indivíduo que solicitar qualquer benefício 
eventual deverá preencher ficha cadastral junto a Secretaria de 
Saúde e Promoção Social do Município, no setor de Benefícios 
Eventuais, apresentando os seguintes documentos:
I – carteira de identidade, inscrição no cadastro de pessoas físicas 
e carteira de trabalho de todos os integrantes da residência;
II – certidão de nascimento/casamento de todas as pessoas da fa-
mília ou documento de guarda ou tutela dos filhos e dependentes;
III – comprovante de rendimento dos membros da família, sendo 
folha de pagamento, aposentadoria, pensão, auxílio doença, pen-
são alimentícia, seguro desemprego e/ou declaração de renda;
IV – comprovante de residência atualizado em nome de membro 
da família;
V – no caso de aluguel, contrato de locação e/ou recibo do último 
pagamento de aluguel;
VI – receituário médico e notas fiscais referentes a despesas com 
medicação de uso continuo não fornecido pelo SUS e/ou tratamen-
to de saúde no decorrer do mês de atendimento;
VII – certidão negativa do Instituto Nacional do Seguro Social 
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- INSS para o caso de suspensão/corte de benefício previdenciário 
de auxílio doença;
VIII – Titulo de eleitor de todos os integrantes da residência;
IX – Preenchimento de Requerimento de solicitação de Auxilio Na-
talidade ou do Auxilio Funeral;
X – Número da Conta Bancária do Requerente para o depósito 
bancário no caso Auxílio Natalidade e Funeral;
XI – Preenchimento do Requerimento da solicitação de depósito 
em conta bancária no caso auxilio Funeral e Natalidade;
XII – A família e/ou indivíduo atingido por calamidade pública ou 
situação decretada de estado de emergência será requisitada a do-
cumentação descrita no inciso I e III, dispensando-se a avaliação 
social econômica, sendo que passado o período, o procedimento 
será requisitado na forma geral descrita na presente Lei.
§ 1º A comprovação da renda familiar é realizada de forma auto 
declaratória no momento do preenchimento da ficha cadastral e 
poderá ser observada para fins de reavaliação, a critério do assis-
tente social.
§ 2º Caso haja o aumento da renda familiar, deverá a família e/
ou indivíduo informar imediatamente ao gestor da Política de As-
sistência Social.
Art. 7º Deverá ser regulamentada pelo Conselho Municipal de As-
sistência Social a concessão, critérios e prazos para provisão dos 
benefícios eventuais.
Art. 8º São benefícios eventuais:
I – Auxílio natalidade;
II – Auxílio Funeral;
III – Por situação de vulnerabilidade temporária e de calamidade 
pública compreendendo:
a) Auxílio Vale Cidadania;
b) Auxílio Foto para documentos;
c) Auxílio Passagem/Passe;
d) Auxílio Aluguel Social.
Capítulo II
DOS BENEFÍCIOS AUXÍLIO NATALIDADE E FUNERAL
Art. 9º O benefício eventual, na forma de auxílio-natalidade, consti-
tui-se em auxílio financeiro para reduzir vulnerabilidade provocada 
por nascimento de membro da família.
§ 1º o auxílio natalidade será concedido em parcela única no valor 
de um salário mínimo vigente por criança nascida;
§ 2º o requerimento do benefício de auxílio-natalidade, instruído 
com a certidão de nascimento do menor além de outros docu-
mentos exigidos pela assistência social conforme regulamentação 
deverá ser entregue até noventa (90) dias após o nascimento e 
será concedido em até trinta (30) dias após a data de entrega do 
requerimento.
Art. 10 O auxílio natalidade atenderá os seguintes aspectos e terá 
entre suas condições:
I – necessidade do(s) nascituro(s);
II – apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nas-
cido; e
III – apoio à família no caso de morte da mãe.
Art. 11. O Benefício natalidade ocorrerá na forma de pecúnia.
Parágrafo Único. A morte da criança não inabilita a receber o be-
nefício natalidade.
Art. 12 O benefício eventual na forma de Auxílio Funeral, constitui-
se em uma prestação temporária, não contributiva de assistência 
social, em pecúnia e parcela única no valor de um salário mínimo 
vigente, para reduzir a vulnerabilidade provocada por morte de 
membro da família e atenderá prioritariamente para despesas de 
urna funerária, velório e sepultamento.
Parágrafo Único. – Para o ressarcimento das despesas, a família 
pode requerer o benefício até trinta (30) dias após o funeral e deve 
ser pago até trinta (30) dias após a data de entrega do requeri-
mento.
Art. 13 Os benefícios natalidade e funeral serão devidos à famí-
lia em número igual ao das ocorrências desses eventos e podem 
ser pagos, prioritariamente, a um integrante da família beneficiária 
sendo mãe, pai, parente até segundo grau ou pessoa autorizada 

mediante procuração.
Parágrafo Único. Não terá direito ao benefício funeral as famílias 
que possuírem qualquer tipo de plano de assistência funeral ou 
similar.

Capítulo III
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS POR SITUAÇÃO DE VULNERABILI-
DADE
TEMPORÁRIA
Art. 14 Os benefícios eventuais por situação de vulnerabilidade 
temporária caracterizam-se pelo advento de riscos, perdas e danos 
à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:
I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II – perdas: provação de bens e de segurança material;
III – danos: agravos sociais e ofensa.
Parágrafo Único. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:
I – da falta de acesso a condições e meios para suprir a reprodução 
social cotidiana do solicitante e de sua família, principalmente, a de 
alimentação, documentação e domicílio.
II – da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir 
abrigo aos filhos;
III – da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos 
familiares, da presença de violência física ou psicológica na família 
ou de situações de ameaça à vida;
IV – de desastres e de calamidade pública;
V – de outras situações sociais que comprometem a sobrevivência.
Capítulo IV
DO AUXILIO VALE CIDADANIA
Art. 15 O Vale Cidadania é um benefício público de Assistência 
Social, de promoção de cidadania, com objetivo de proporcionar o 
atendimento emergencial às famílias e/ou indivíduos que se encon-
tram em situação de vulnerabilidade social.
Parágrafo Único. O Vale Cidadania é destinado exclusivamente às 
famílias e/ou indivíduos que se enquadrarem nos requisitos de que 
trata esta Lei, que serão avaliados por assistente social que com-
põe as equipes de referência ou pela gestão do Beneficio Eventual 
do Município.
Art. 16 A família e/ou indivíduo beneficiado deverá ser encami-
nhado para cadastro no Programa Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal.
Art. 17 Para assegurar o direito ao repasse de benefício financeiro, 
deverá o mesmo estar diretamente previsto, considerada sua for-
ma de cálculo.
Parágrafo Único. O montante do benefício financeiro direto e em 
forma de vale, por família e/ou indivíduo, será calculado no valor 
correspondente considerando na sua forma de cálculo os valores 
correspondentes a 3,50%, 7% e 14% do salário mínimo vigente.
Art. 18 O Vale cidadania será utilizado para aquisição de gêneros 
alimentícios, produtos de higiene e limpeza, assim como carga de 
gás.
Parágrafo único – Fica expressamente proibido o uso do benefício 
para compra de bebida alcoólica, cigarro, ração animal, bazar, gulo-
seimas, refrigerante, material de construção, créditos para celular, 
roupas e outros produtos que tenham finalidade distinta da natu-
reza deste benefício.
Art. 19 A fruição do benefício será efetuada diretamente em esta-
belecimentos comerciais previamente habilitados junto ao Municí-
pio de Apiúna, respeitada a proibição constante no parágrafo do 
artigo anterior.
Art. 20 O Benefício Vale Cidadania será concedido à família e/ou 
indivíduo em caráter eventual, com prazo de permanência de até 
06 (seis) meses, prorrogável por igual período.
§ 1° O Benefício Vale Cidadania será repassado às famílias e/ou 
indivíduos com um intervalo mínimo de 30 (trinta) dias.
§ 2° A família e/ou indivíduo será encaminhado para o Centro de 
Referência da Assistência Social – CRAS para acompanhamento.
Capítulo V
DAS FOTOS PARA DOCUMENTAÇÃO CIVIL
Art. 21 Os benefícios de Fotos para Documentação Civil, serão 
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concedidos às famílias e/ou indivíduos que apresentarem renda 
per capita de 1/4 do salário mínimo nacional vigente, e também 
poderão ser concedidos pela equipe de referência ou o responsável 
pelo atendimento dos benefícios eventuais, por meio de justificati-
va por escrito, a qual deverá ser juntada à avaliação socioeconômi-
ca, observada a homologação pela Secretaria Municipal de Saúde 
e Promoção Social.
Capítulo VI
DAS PASSAGENS E PASSES
Art. 22 Será concedido às famílias e/ou indivíduos com finalidade 
de acompanhamento familiar em situação de acolhimento institu-
cional, migrante, morador de rua passagem intermunicipal ou inte-
restadual, obedecidos os critérios de renda per capita ou também 
poderão ser concedidos pela equipe de referência ou o responsável 
pelo atendimento dos benefícios eventuais, por meio de justificati-
va por escrito, a qual deverá ser juntada à avaliação socioeconômi-
ca, observada a homologação pela Secretaria Municipal de Saúde 
e Promoção Social.
Art. 23 Será concedido às famílias e/ou indivíduos com finalida-
de de acompanhamento para finalidades previstas no PAF (Plano 
de Acompanhamento Familiar) e PIA (Plano Individual de Atendi-
mento) no âmbito dos encaminhamentos da política de assistência 
social, atendimentos Centro de Referência em Assistência Social - 
CRAS, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, 
Medida Socioeducativa – MSE e Programa de Geração de Renda 
– PGR obedecidos os critérios de renda per capita ou também po-
derão ser concedidos pela equipe de referência ou o responsável 
pelo atendimento dos benefícios eventuais, por meio de justificati-
va por escrito, a qual deverá ser juntada à avaliação socioeconômi-
ca, observada a homologação pela Secretaria Municipal de Saúde 
e Promoção Social.
Capítulo VII
Auxilio Aluguel Social
Art. 24 O beneficio eventual na forma de Auxílio Aluguel Social, 
consiste em subsidiar as despesas com o pagamento de aluguel de 
imóvel residencial à família que:
I – tenha sido vítima de calamidade pública;
II – tenha sido afetada por perda parcial e/ou total de residência 
que comprometa garantir abrigo à família;
III – encontre-se em condição de vulnerabilidade social, risco pes-
soal e social, em acompanhamento pela equipe da Proteção Social 
Especial de Média Complexidade e Gestão de Assistência.
§ 1° Para efeito deste auxílio, considera-se como família, um núcleo 
de pessoas que convivem na mesma residência, unidas por laços 
consanguíneos, laços afetivos e de solidariedade, e que tenham 
como tarefa primordial o cuidado e a proteção de seus membros, 
e se encontram dialeticamente articulados com a estrutura social 
na qual está inserida.
§ 2° Na decorrência do inciso II devera ser apresentada documen-
tação adicional que será juntada ao processo de concessão, tais 
como Boletim de Ocorrência, Laudo de Interdição, etc...
Art. 25 - Para habilitar-se no presente auxílio o beneficiário deverá 
preencher os requisitos específicos previstos nesta Lei, bem como:
I – pertencer à família cuja renda per capta seja igual ou inferior 
a 1/4 do salário mínimo vigente, salvo quando expressa determi-
nação judicial ou habilitada pela equipe de referência ou o res-
ponsável pelo atendimento dos benefícios eventuais, por meio de 
justificativa por escrito, a qual deverá ser juntada à avaliação so-
cioeconômica, observada a homologação pela Secretaria Municipal 
de Saúde e Promoção Social.
II – estar em acompanhamento com a equipe da Proteção Social 
Especial de Média Complexidade deste Município ou pelo setor do 
Beneficio Eventual;
III – não possuir imóvel próprio no Município ou fora dele, à ex-
ceção de beneficiário que tenha sido afetado por perda parcial ou 
total de sua residência mediante documentação conforme §2° do 
artigo 24 da presente lei.
§1º Na composição da renda familiar deverá ser levada em consi-
deração a totalidade do rendimento bruto dos membros da família, 

oriundos do trabalho e/ou de outras fontes de qualquer natureza 
(BPC – Benefício de Prestação Continuada, Programa Bolsa Família 
PBF, etc.).
§2º O período de vigência do referido beneficio será de no máximo 
6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, median-
te avaliação realizada pela Assistente Social da equipe da Proteção 
Social Especial de Média Complexidade e pelo setor do Beneficio 
Eventual.
§3º O valor do aluguel social será definido após avaliação social, 
nos moldes da Lei, e não poderá ultrapassar a quantia de 1 (um) 
salário mínimo vigente por mês de aluguel e deverá ser pago ao 
proprietário do imóvel locado.
Capítulo VIII
DAS SITUAÇÕES DE CALAMIDADE PÚBLICA:
Art. 26 Para atendimento de benefícios eventuais a vítimas de cala-
midade pública poderá ser destinado benefícios eventuais de modo 
a assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua autono-
mia.
Parágrafo único. Entende-se por estado de calamidade pública o 
reconhecimento pelo poder público de situação anormal, advinda 
de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inver-
são térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios 
danos à comunidade afetada, inclusive a incolumidade ou a vida 
de seus integrantes.
Capítulo IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
Art. 27 As provisões relativas a programas, projetos, serviços e 
benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação, 
defesa civil e demais políticas setoriais não se incluem na modali-
dade de benefícios eventuais de assistência social.
Art. 28 As provisões de saúde que não são da política de assistência 
social e não devem ser consideradas entre os benefícios eventuais 
incluem os itens tais como órtese e prótese, aparelhos ortopédicos, 
dentaduras, cadeira de rodas, muletas, óculos e outros itens ine-
rentes à saúde de tecnologia assistida ou ajuda técnica, bem como 
medicamentos, pagamentos de exames médicos, apoio financeiro 
para tratamento de saúde fora do município, transporte de doen-
tes, leites e dietas especiais, fraldas descartáveis para quem tem 
necessidade de uso, conforme preconiza o Conselho Nacional de 
Assistência Social.
Art. 29 Compete à Secretaria de Saúde e Promoção Social
I – a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, 
a avaliação da prestação dos benefícios eventuais, bem como seu 
financiamento;
II – a realização dos estudos da realidade e monitoramento da 
demanda para constante ampliação da concessão dos benefícios 
eventuais;
III – expedir as instruções e instituir formulários e modelos de 
documentos necessários à operacionalização dos benefícios even-
tuais.
Art. 30 A União e o Estado deverão definir sua participação no cofi-
nanciamento dos benefícios eventuais junto ao Município.
Art. 31 O Município deve promover ações que viabilizem e garan-
tam a ampla e periódica divulgação dos benefícios eventuais e dos 
critérios para a sua concessão.
Art. 32 Qualquer denúncias respectiva aos benefícios eventuais 
devem ser dirigidas à Ouvidoria Municipal que encaminhará para 
providências do gestor da Política de Assistência Social e ciência do 
Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 33 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotação orçamentária específica disponível do Fundo 
Municipal de Assistência Social.
Art. 34 Fica a Secretaria de Saúde e Promoção Social autorizada a 
realizar ajustes e adequações estruturais que se fizerem necessá-
rias à realização operacional dos benefícios, observados os recur-
sos disponíveis, as competências e as disposições legais aplicáveis.
Parágrafo único. Os casos omissos serão tratados pela gestão de 
benefícios eventuais e, se normativos, em conjunto com a contro-
ladoria municipal.
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Art. 35 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Apiúna - SC, 21 de Março de 2018.
JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

PREGÃO 25.2018
Publicação Nº 1565411

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 032/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2018

Objeto: Contratação de empresa para execução do projeto "Educação para Todos", através de profissional com formação em programação 
neurolinguística.

Recebimento das Propostas: até 08h45 do dia 04/04/2018.
Abertura: às 09h00 do dia 04/04/2018.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

Arabutã SC, 21 de março de 2018
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

PREGÃO 26.2018
Publicação Nº 1566086

MUNICÍPIO DE ARABUTÃ SC, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 033/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2018

Objeto: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS para a Gerência de Assistência Social e Habitação do Município de Arabutã, conforme espe-
cificações constantes no Anexo “E” deste Edital.
Recebimento das Propostas: até 13h45 do dia 04/04/2018.
Abertura: às 14h00 do dia 04/04/2018.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.arabuta.sc.gov.br, link “Lici-
tações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida Lauro Muller, 
210, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3448-0048.

Arabutã SC, 21 de março de 2018
LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita
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Ascurra

Prefeitura

ATA DE PREÇOS REGISTRADOS PREGÃO 8/2018
Publicação Nº 1565344

PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE ASCURRA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Benjamin Constant, 
221, centro, Ascurra/SC, 89.138-000, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.772/0001-61, neste ato representado pelo Prefeito Senhor LAIRTON 
ANTONIO POSSAMAI, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, com sede na Rua de Lurdes, n. 47, Bairro Nossa Senhora de Lurdes, 
Ascurra (SC), inscrito no CNPJ sob n° 11.241.709/0001-03, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Senhor LAIRTON ANTONIO 
POSSAMAI, e pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, Senhor ENILSON ERLEY DE FREITAS, considerando o jul-
gamento do Pregão para Registro de Preço nº 8/2018, RESOLVEM registrar os preços das empresas, de acordo com as classificações por elas 
alcançadas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e alterações, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, e em conformidade 
com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a eventual aquisição de material de higiene e limpeza para a manutenção 
do paço municipal; para manutenção da secretaria de educação, das escolas e creches municipais; para manutenção do Conselho Tutelar; 
para manutenção do Centro de Eventos Prefeito Leandro Possamai; para manutenção do CRAS e para manutenção da secretaria da saúde 
e assistência social, conforme relação de itens abaixo:

AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
Item e Descrição Qtd. Unid. Valor Unitário Valor Total
23. GUARDANAPO, TAMANHO 30X30CM, MACIO, BRANCO, CAIXA COM 3000 UNIDADES (PACO-
TES CONTENDO 100 UNIDADES DENTRO NA CAIXA).

100 CXS. R$ 75,00 R$ 7.500,00

40. PAPEL HIGIÊNICO 16X30MT, FOLHAS DUPLAS, PICOTADAS, EXTRA MACIO, BRANCO, 100% 
CELULOSE VIRGEM (PARA HIGIENIZAÇÃO DO NARIZ DOS BEBÊS). FARDO COM 64 ROLOS.

300 UND R$ 53,28 R$ 15.984,00

41. PAPEL TOALHA EM BOBINA EXTRA LUXO, FOLHAS PICOTADAS, LARGURA 20 CM X 200 M, NA 
COR BRANCA.

1.000 UND R$ 8,67 R$ 8.670,00

COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Item e Descrição Qtd. Unid. Valor Unitário Valor Total
1. ÁLCOOL - EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 LITRO - ETÍLICO, HIDRATADO, 70% INPM. 1.250 UND R$ 5,06 R$ 6.325,00
8. LIMPADOR LAMINADOS LIMPA PISOS 500ML, ISO DIRETO COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETOXILA-
DO, AMINA ÓXIDA, ALCALIZANTE, SOLVENTES, FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. SEM O USO DE CERA.

200 UND R$ 9,35 R$ 1.870,00

9. CERA LIQUIDA INCOLOR - 750 ML. DISPERSÃO ACRÍLICA, EMULSÃO DE POLIETILENO, 
SOLVENTE, PLASTIFICANTE, PRESERVANTE, NTIESPUMANTE, RESINA FUMÁRICA, NIVELADOR, 
ESSÊNCIA E AGUA. IDEAL PARA CERÂMICAS, LAJOTAS LADRILHOS, PAVIFEX, CASCOLAC E 
SINTECO.

100 UND R$ 6,35 R$ 635,00

32. LUVA DE VINIL SEM PÓ - (AMIDO) - LUVA DE ALTA SENSIBILIDADE E ATÓXICA. CAIXA COM 
100 UNIDADES. TAMANHOS P, M E G.

200 CXS. R$ 11,85 R$ 2.370,00

44. REPELENTE - 100ML, LOÇÃO COM NÍVEL PROTEÇÃO DE 4 HORAS; PARA USO INFANTIL, NÃO 
TÓXICO, NÃO IRRITANTE; CONTRA INSETOS, PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES 
A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. INDICAÇÃO 
DO QUÍMICO RESPONSÁVEL NA EMBALAGEM. COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES DO FABRICANTE 
ESTAMPADAS NA EMBALAGEM.

500 UND R$ 7,65 R$ 3.825,00

59. SAPONÁCEO LÍQUIDO CREMOSO - 300ML - COMPOSIÇÃO - DODECIL BENZENO SULFONATO 
DE SÓDIO, ÁLCOOL GRAXO ETOXILADO, SABÃO, COADJUVANTE, AGENTE POLIDOR, ANTI - ES-
PUMANTE, PRESERVANTE, CORANTE, PERFUME E ÁGUA.

250 UND R$ 4,54 R$ 1.135,00

61. TOUCA DESCARTAVEL TNT- TECIDO 100 % POLIPROPILENO/POLIESTER, COM EXTREMIDA-
DES PLISSADAS. PCT COM 100 UNID.

100 UND R$ 5,99 R$ 599,00

64. VASSOURA DE PELO, 30CM CERDAS SINTÉTICAS, RESISTENTES, PARA USO INTERNO E 
PISOS LISOS COMO CERÂMICA, PORCELANATO, MADEIRA E LAMINADOS.

100 UND R$ 10,40 R$ 1.040,00

J.P DE LIMA COMERCIO DSE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP
Item e Descrição Qtd. Unid. Valor Unitário Valor Total
16. EMBALAGEM PLASTICA PARA ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS - AO NATURAL, EM 
MICROONDAS E FREEZER PARA FRUTAS, VERDURAS, CARNES, MASSAS, PÃO ETC...CAPACIDADE 
5KG, TAMANHO 28X40CM.

3.100 UND R$ 5,94 R$ 18.414,00

21. REFIL FILME DE PVC TRANSPARENTE PARA ALIMENTOS - PLÁSTICO RESISTENTE, DE BOA 
QUALIDADE, COM PROTEÇÃO ANTIBACTERIANA. MEDIDA: LARGURA 38CM X COMPRIMENTO 
600M X ESPESSURA 8 MICRAS. 30 METROS.

450 UND R$ 4,69 R$ 2.110,50
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27. LUSTRA MÓVEL - 500 ML. COMPOSIÇÃO: CERAS, SILICONES, EMULSIFICANTES, ESPESSAN-
TE, CONSERVANTE, SOLVENTE ALIFÁTICO, COADJUVANTE, FRAGRÂNCIA DE LAVANDA E ÁGUA.

50 UND R$ 5,21 R$ 260,50

28. LUVA LATÉX FLOCADA COM FORRO PARA LIMPEZA (PAR) - CA 15532 OU SIMILAR. TAMANHO 
P, M E G.

250 UND R$ 4,30 R$ 1.075,00

29. LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL (PAR), REVESTIDA INTER-
NAMENTE COM FLOCOS DE ALGODÃO E COM ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE NA PALMA, FACE 
PALMAR DOS DEDOS E PONTAS DOS DEDOS CA 665 OU SIMILAR 9. TAMANHOS P, M E G.

100 UND R$ 4,16 R$ 416,00

31. LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, TIPO 1, CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL, NÃO ESTÉRIL, LISA, AMBIDESTRA, SEM PÓ - CA 30696 OU SIMILAR. TAMANHOS P, M 
E G. EMBALAGEM/CAIXA COM 100 UNIDADES.

300 CXS. R$ 16,08 R$ 4.824,00

46. RODO DE BORRACHA - RODO PLASTICO DUPLO 40 CM COM CABO DE MADEIRA PLASTIFI-
CADO. RODO DE BORRACHA COMACABAMENTO CHANFRADO. UTILIZADO PARA SECAR SUPER-
FICIES UMIDAS. E IDEAL PARA O TRABALHO DOMESTICO OTIMIZANDO O TEMPO DE SERVICO. 
POSSUI BORRACHA NATURAL RESISTENTE. LAMINA EM EVA DUPLO.

50 UND R$ 7,47 R$ 373,50

47. RODO DE BORRACHA - RODO PLASTICO DUPLO 60 M COM CABO DE MADEIRA PLASTIFICA-
DO. RODO PERFIL DE BORRACHA COM ACABAMENTO CHANFRADO. UTILIZAFDO PARA SECAR-
SUOPERFICIES UMIDAS. E IDEAL PARA O TRABALHO DOMESTICO OTIMIZANDO O TEMPO DE 
SERVICOPOSSUI BORRACHANATURAL RESISTENTE. LAMINA EM EVA DUPLO.

50 UND R$ 13,07 R$ 653,50

48. RODO MÁGICO MULTIFUNCIONAL PARA LAVAR E SECAR, ESPONJA EM PVA, CABO EXTEN-
SOR DE ALUMÍNIO, NAS DIMENSÕES APROXIMADAS DE 29X 8,9X 86 CM ,COM BALDE DE 14 
LITROS.

50 UND R$ 51,99 R$ 2.599,50

60. SHAMPOO INFANTIL HIPOALÉRGICO, SEM CORANTE 350 ML. VALIDADE DE DOZE MESES 
COM FABRICAÇÃO ATUAL. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. INDICAÇÃO DO QUÍMI-
CO RESPONSÁVEL NA EMBALAGEM. COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES DO FABRICANTE ESTAMPA-
DAS NA EMBALAGEM.

250 UND R$ 12,98 R$ 3.245,00

62. VASSOURA DE NYLON, COM BASE EM POLIPROPILENO, CABO EM MADEIRA PLASTIFICADA 
E ROSQUEADO, REFORÇADA, COM PONTEIRA DE PLÁSTICO CERDAS GROSSAS COM FIXAÇÃO 
REFORÇADA.

100 UND 8,90 890,00

J3R INDISTRIA E COMÉRCIO LTDA
Item e Descrição Qtd. Unid. Valor Unitário Valor Total
39. PAPEL HIGIÊNICO, BRANCO, MACIO, FOLHA SIMPLES, NEUTRO, BOA QUALIDADE, PICOTA-
DO, 100% CELULOSE, 4X60MT. FARDO COM 64 ROLOS.

1.000 UND R$ 52,13 R$ 52.130,00

LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP
Item e Descrição Qtd. Unid. Valor Unitário Valor Total
4. AROMATIZANTE DE AMBIENTES - USO DOMICILIAR, FRASCO DE 140ML. EUCALIPTO GLÓBU-
LOS.

100 UND R$ 9,92 R$ 992,00

5. BALDE PLÁSTICO - RESISTENTE, COM ALÇA DE AÇO, CAPACIDADE DE 15 LITROS. 50 UND R$ 7,79 R$ 389,50
6. DESODORIZADOR AEROSOL. INGREDIENTE ATIVO. SOLUBILIZANTES, COADJUVANTES, PER-
FUME E BUTANO/PROPANO, 360ML.

400 UND R$ 9,26 R$ 3.704,00

18. ESPONJA DE AÇO INOX (100%) - ESFREGÃO DE AÇO INOX PARA PANELAS. PRODUTO 
FABRICADO EM ARAME DE AÇO. PRODUTO ESPECÍFICO PARA DESINCRUSTAR SUJEIRA PESADA 
EM EQUIPAMENTOS RÚSTICOS, FOGÕES A LENHA E DE FERRO, CHURRASQUEIRAS, ETC, 
AMPLAMENTE UTILIZADO NA LIMPEZA DE PANELAS, FORNOS, PRATOS, LOUÇAS DE VIDRO, 
SUMIDOUROS, TELHAS, BANHO DE BANHEIRO, PEÇAS DE MÁQUINA, FERRAMENTAS, ETC. 
EMBALAGEM COM 2 UNIDADES.

250 UND R$ 2,22 R$ 555,00

20. ESPONJA PARA LOUÇA - 110MMX75MMX20MM, PACOTE C/ 3 UNIDADES. ESPONJA DUPLA 
FACE PARA LIMPEZA, CONFECCIONADA EM MANTA NÃO TECIDO, DE FIBRAS SINTÉTICAS, 
UNIDAS COM RESINA A PROVA D' ÁGUA, IMPREGNADA COM MINERAL ABRASIVO E ADERIDA À 
ESPUMA DE POLIURETANO COM BACTERICIDA. BOA DURABILIDADE.

500 PCT. R$ 4,92 R$ 2.460,00

34. PANO DE CHÃO SACO ALVEJADO- EM ALGODÃO LISO, 100 % ALGODÃO, NA COR BRANCA. 
MEDIDA APROXIMADA: 80CMX82CM. MARGEM DE VARIAÇÃO 10% PESANDO O MÍNIMO DE 
100GR POR SACO.

200 UND R$ 6,49 R$ 1.298,00

35. PANO DE CHÃO SACO ALVEJADO- EM ALGODÃO LISO, 100 % ALGODÃO, NA COR BRANCA. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 41X66CM. MARGEM DE VARIAÇÃO 10 % PESANDO O MÍNIMO DE 80G 
POR SACO.

100 UND R$ 3,54 R$ 354,00

54. SACO PLÁSTICO PARA LIXO REFORÇADO COM 12 MICRAS CAPACIDADE DE 150 LITROS 
EMBALAGEM COM 5 UNIDADES.

800 UND R$ 6,94 R$ 5.552,00

63. VASSOURA TIPO ESCOVÃO GARI, CORPO EM PLÁSTICO, CERDAS EM NYLON DURO, COM 
APROXIMADAMENTE 40 CM, ACOMPANHA CABO DE 1,20 M PLASTIFICADO.

100 UND R$ 23,29 R$ 2.329,00

LUIZ ANTONIO JUNCKES - ME
Item e Descrição Qtd. Unid. Valor Unitário Valor Total
10. CERA LIQUIDA VERMELHA - 750ML. COMPOSIÇÃO: DISPERSÃO ACRÍLICA, EMULSÃO DE PO-
LIETILENO, SOLVENTE, PLASTIFICANTE, PRESERVANTE, CORANTE, ANTIESPUMANTE, RESINA 
FUMÁRICA, ESSÊNCIA, NIVELADOR E AGUA.

200 UND R$ 6,18 R$ 1.236,00

17. ESCOVA DE NYLON COM CABO (DURA) P/ LIMPAR O CHÃO. 50 UND R$ 9,30 R$ 465,00
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19. ESPONJA DE LA DE AÇO - PACOTE COM 8 UNIDADES - 60G. COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO, 
RESISTENTE, PARA LIMPEZA DE PANELAS, FORNOS. VALIDADE DE 36 MESES A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO.

250 PCT. R$ 1,48 R$ 370,00

22. FILTRO DE PAPEL N. 103 - CAIXA COM 30 UNIDADES (PARA CAFÉ). 650 CXS. R$ 2,88 R$ 1.872,00
25. LIXEIRA PLÁSTICA EM SUPORTE DE FERRO COM PEDAL COM CAPACIDADE DE 50 LITROS. 
DIMENSÕES: 63X46X33CM.

50 UND R$ 85,15 R$ 4.257,50

36. PANO DE LIMPEZA MULTIUSO E ANTIBACTERICIDA - 5 UNIDADES POR PACOTE. 100 PCT. R$ 3,35 R$ 335,00
38. PA DE LIXO METAL - PA DE LIXO METAL RESISTENTE COM CABO LONGO NO TAMANHO DE 
80 CM.

25 UND R$ 5,50 R$ 137,50

43. PEDRA SANITÁRIA COM REDE PLÁSTICA - COMPOSIÇÃO: DODECILBENZENO SULFATO DE 
SÓDIO, COADJUVANTES, EMOLIENTE, PERFUME E CORANTE.

350 UND R$ 1,20 R$ 420,00

49. SABÃO EM BARRA NEUTRO, PACOTE COM 5 UNIDADES DE 200G CADA BARRA. 200 PACOTE R$ 6,08 R$ 1.216,00
50. SABÃO EM PÓ - EMBALAGEM DE 01 KG - DE PRIMEIRA QUALIDADE, AZUL. COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIONICO, TAMPONANTES, COADJUVANTES, SINERGIA, CORANTES, ENZIMAS, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, ESSÊNCIA, ÁGUA, ALVEJANTE E CARGA. TIPO OMO.

750 UND R$ 5,48 R$ 4.110,00

52. SABONETE NEUTRO EM BARRA, 90 GRAMAS ANTIBACTERIANA. VALIDADE DE DOZE MESES 
COM FABRICAÇÃO ATUAL. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. INDICAÇÃO DO QUÍMI-
CO RESPONSÁVEL NA EMBALAGEM. COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES DO FABRICANTE ESTAMPA-
DAS NA EMBALAGEM

200 UND R$ 1,80 R$ 360,00

53. SACO PARA LIXO EM MATERIAL RESISTENTE, NA COR PRETA COM CAPACIDADE PARA AR-
MAZENAR 200 LITROS, 12 MICRAS, EMBALAGEM COM 50 UNIDADES.

200 UND R$ 64,70 R$ 12.940,00

55. SACO PLÁSTICO PARA LIXO REFORÇADO COM 9 MICRAS CAPACIDADE DE 100 LITROS EM-
BALAGEM COM 5 UNIDADES.

1.300 UND R$ 2,72 R$ 3.536,00

56. SACO PARA LIXO - 50 LITROS, 10KG - ROLO OU PCT. C/10 UNIDADES. (63CM X 80CM), PARA 
RESIDUO NORMAL,CLASSE I, TIPO E.

800 UND R$ 2,72 R$ 2.176,00

57. SACO PARA LIXO - 30 LITROS, 6KG - ROLO OU PACOTE C/ 10 UNIDADES (59CMX62CM), 
PARA RESÍDUO NORMAL, CLASSE I, TIPO E.

1.300 UND R$ 2,35 R$ 3.055,00

58. SACO PARA LIXO 15 LITROS, 3 KG - ROLO OU PCT COM 20 UNID., (39CMX58CM), PARA 
RESÍDUO NORMAL, CLASSE I, TIPO E.

300 UND R$ 2,45 R$ 735,00

MAURO FONSECA ME
Item e Descrição Qtd. Unid. Valor Unitário Valor Total
42. PAPEL TOALHA INTER FOLHADO, FOLHAS BRANCAS COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO. EM-
BALADA COM PLÁSTICO DE POLIETILENO, 100% CELULOSE VIRGEM, DUAS DOBRAS. MEDIDA 
PADRÃO DE 22 X 23 CM. EMBALAGEM COM 1.000 FOLHAS.

1.260 UND R$ 7,18 R$ 9.046,80

MÁXIMA ATACADISTA EIRELI ME
Item e Descrição Qtd. Unid. Valor Unitário Valor Total
26. CESTO PLÁSTICO QUADRADO COM TAMPA (EM POLIPROPILENO) E PEDAL TODO EM PLÁS-
TICO. ACOMPANHA ARO INTERNO CINZA PARA ACOMODAÇÃO DO SACO DE LIXO. MEDIDAS: 
470MM (ALTURA) X 407MM (LARGURA) X 340MM (PROFUNDIDADE). CORES SORTIDAS.

50 UND R$ 53,00 R$ 2.650,00

30. LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS (PAR) - LUVA DE SEGURANÇA CON-
FECCIONDA EM MALHA DE SUEDINE DE ALGODÃO; REVESTIMENTO EM LÁTEX NATURAL NA 
PALMA, DEDOS, DORSO OU PARTE DO DORSO; ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE; PUNHO EM 
MALHA DE ALGODÃO, TAMANHOS 7,5; 8,5; 9,5; 10,5 CA 3814 OU SIMILAR.

100 UND R$ 10,50 R$ 1.050,00

45. REFIL PARA RODO - (TIPO BUCHINHA). 50 UND R$ 27,52 R$ 1.376,00
PERFORMACE COMERCIO & SERVICOS EIRELI - ME
Item e Descrição Qtd. Unid. Valor Unitário Valor Total
11. COPOS PLÁSTICOS DESCARTÁVEIS - 50ML - CAFEZINHO -TIRAS C/ 100 UNIDADES. 5.500 PCT. R$ 1,98 R$ 10.890,00
12. COPOS PLÁSTICOS DESCARTÁVEIS - REFORÇADOS, BRANCO OU TRANSLÚCIDO - 180ML. 
TIRAS COM 100 UNIDADES.

4.000 PACOTE R$ 3,22 R$ 12.880,00

33. LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM RESINA DE PVC (VINIL), NÃO ESTÉRIL, AMBI-
DESTRA, COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL. PROTEÇÃO CONTRA AGENTES QUÍMICOS 
- CA 27802 OU SIMILAR. EMBALAGEM/CAIXA COM 100 UNIDADES.

100 CXS. R$ 11,72 R$ 1.172,00

37. PANO DE LOUÇA BRANCO (BEM FECHADO) TAM. 70X90CM. 300 UND R$ 4,27 R$ 1.281,00
ZELI ODETE DA SILVA ME
Item e Descrição Qtd. Unid. Valor Unitário Valor Total
2. ÁLCOOL GEL - EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 LITRO, HIDRATADO 70%. GEL PARA HIGIENIZAR 
AS MÃOS.

450 UND R$ 6,00 R$ 2.700,00

3. AGUA SANITÁRIA - EMBALAGEM PLÁSTICA DE 2 LITROS - DESINFETANTE DE USO GERAL, 
CLORO ATIVO. COMPOSIÇÃO: HIPO HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA. PRINCIPIO ATIVO 
HIPOCLORITO DE SÓDIO. TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% E 2,5% P/P. PRODUTO A BASE DE 
CLORO. VALIDADE DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.

1.250 UND R$ 2,25 R$ 2.812,50

7. LIMPADOR LAMINADOS - LIMPA PISOS 500ML. COMPOSIÇÃO: ALQUIL, BENZENO DE SÓDIO, 
CERA, ÁLCOOL ETOXILADO, DERIVADOS DE ISOTIAZOLINONAS, COADJUVANTES, FRAGRÂNCIA, 
CORANTE E VEICULO. VALIDO POR 24 MESES APÓS DATA DE FABRICAÇÃO.

200 UND R$ 10,05 R$ 2.010,00
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13. DESENGORDURANTE - FRASCO DE 500ML PARA LIMPEZA DIÁRIA, AÇÃO INSTANTÂNEA. 
COMPOSIÇÃO: PRIME ATIVO, TENSO ATIVO ANIONICO (ALQUIBENZENO SULFATO DE SÓDIO) 
CONTEM TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL, PRINCIPIO ATIVO SOLVENTES, TENSOATIVO NAO-IO-
NICO, 1-2 BENZODIAZOLIM -3 - ONA, SEQUESTRANTE, ALCALINIZANTE, CORANTE, FRAGRÂN-
CIA E AGUA.

400 UND R$ 4,90 R$ 1.960,00

14. DESINFETANTE SUPER CONCENTRADO PARA DESINFECÇÃO E AROMATIZAÇÃO DE AMBIEN-
TES. ISENTO DE PARTÍCULAS INSOLÚVEIS OU MATERIAIS PRECITADOS. CONTENDO EXTERNA-
MENTE PRAZO DE VALIDADE, NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, FABRICANTE, REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUANTIDADE, MODO DE USAR, COMPOSIÇÃO QUÍ-
MICA, FORMA DE CONSERVAÇÃO E ARMAZENAMENTO; ADVERTÊNCIA PARA NÃO REUTILIZAÇÃO 
DA EMBALAGEM, PRECAUÇÕES, CLASSE TOXICOLÓGICA (SE HOUVER), CONDUTA EM CASO DE 
ACIDENTES. 5 LITROS NOS PERFUMES EUCALIPTO, JASMIM, LIMÃO, LAVANDA, PINHO, TALCO.

800 UND R$ 4,90 R$ 3.920,00

15. DETERGENTE LÍQUIDO, PARA LOUÇA. COMPOSIÇÃO: ALQUIBENZENO, SULFONATO DE SÓ-
DIO, TENSO ATIVO NÃO IÔNICO, SAL INORGÂNICO, FORMOL, CORANTE E PERFUME. FRASCOS 
DE 500 ML. COM REGISTRO NA ANVISA. DATA DE FABRICAÇÃO ATUAL.

1.200 UND R$ R$ 1,68 R$ 2.016,00

24. LIMPA VIDROS - UNIDADE DE 500ML.COMPOSIÇÃO: ALQUIL BENZENO, SULFONATO DE 
SÓDIO, AMONIA, TENSOATIVO, NÃO IÔNICO, CORANTE, CONSERVANTE, ANTIEMBACIANTE,-
VEICULO, ESSÊNCIA EMULSIFICANTE, SOLVENTE DE PETRÓLEO, ALCALINIZANTE, ESPESSANTE 
3 FRAGRÂNCIA.

150 UND R$ 1,40 R$ 210,00

51. SABONETE LÍQUIDO - TIPO ANTISSÉPTICO , PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS. EMBALAGEM 
DE 5L. NEUTRO - SEM AROMA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

150 UND R$ 22,00 R$ 3.300,00

Obs.: marcas dos produtos de acordo com as propostas oferecidas, bem como termo de homologação.
1.2 Este instrumento não obriga o Município de Ascurra a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especí-
ficas para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 25% dos quan-
titativos registrados na Ata de Registro de Preços. 2. DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial 8/2018 e seus anexos;
b) Proposta da (s) Licitante(s).

3. VIGÊNCIA
3.1 As contratações referentes às aquisições dos objetos deste termo de referência terão prazo de validade de 12 (doze) meses, com início 
a partir da data da assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

4. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1 Os produtos serão fornecidos de forma PARCELADA, em atendimento às requisições (ordens de compra) expedidas por servidor público 
municipal designado pela Administração para fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato, e deverão ser feitas no local indicado na 
respectiva requisição.
4.2 Após o recebimento da requisição, a empresa deverá entregar os produtos requisitados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
4.3 Se a entrega dos produtos cotados não for realizada no prazo estipulado, o Município de Ascurra aplicará às sanções previstas neste 
Edital e em Lei.
4.4 No ato da entrega do objeto, a proponente deverá emitir Nota Fiscal/fatura correspondente as quantias entregues realizados, encami-
nhando-a posteriormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável.
4.5 Os produtos de limpeza poderão ser recusados caso não atendam aos requisitos das características previstas no edital ou estejam im-
próprios para o uso.
4.6 Os produtos que forem recusados, deverão ser substituídos em no máximo 03 (três) dias corridos, sem qualquer ônus para o Município.
4.7 O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e características 
dos itens entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de 
vigência da ata.
4.8 A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos produtos, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência prati-
cados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.
4.9 Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá-
rios, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos.

5. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a aceitação do objeto e apresentação de nota fiscal, sem emendas ou 
rasuras que após conferidos e visados, serão encaminhados ao empenho na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
5.1.1 Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a devida correção e reapresentação.
5.1.2 Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA 
e a HABILITAÇÃO.
5.2 As despesas provenientes do presente edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2018 e as res-
pectivas para 2019:
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DOTAÇÕES
Exercício da 
despesa

Referência Órgão Unidade Ação Plano Subelemento Vínculo

2018 15 03 001 2002 333900000000000 333903022000000 01000000
2018 29 04 001 2013 333900000000000 333903022000000 01010000
2018 33 03 001 2042 333900000000000 333903022000000 01000000
2018 40 04 001 2009 333900000000000 333903022000000 01010000
2018 43 09 001 2019 333900000000000 333903022000000 01000000
2018 49 04 002 2008 333900000000000 333903022000000 01000000
2018 53 04 001 2062 333900000000000 333903022000000 01010000
2018 61 04 001 2009 333900000000000 333903022000000 01360000
2018 159 05 001 2024 333900000000000 333903022000000 01020000
2018 163 05 001 2025 333900000000000 333903022000000 01380100
2018 206 05 001 2025 333900000000000 333903022000000 03380101

6. REAJUSTE, REVISÃO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS
6.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios:
6.1.1 Reajuste de Preços:
6.1.1.1 Os preços constantes na presente ata podem ser reajustados a cada 12 (doze) meses.
6.1.2 Revisão de preços:
6.1.2.1 A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde que 
ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactu-
adas no presente contrato, para reequilíbrio econômico financeiro, se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
6.1.2.1.1 A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas;
6.1.2.1.2 A CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará a CONTRATADA quanto ao aten-
dimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
6.1.3 Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos preços, mantendo 
o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
6.1.4 Os efeitos financeiros da Revisão de preços serão devidos a contar da data do evento que aumentou/diminuiu os custos do contrato, 
cabendo à parte interessada a iniciativa e o ônus de demonstrar, de forma analítica, o aumento ou redução do custo, observando-se que 
não serão devidos juros de mora e/ou atualização monetária.
6.1.5 As alterações decorrentes de revisões e de reajustes de preços serão formalizadas por meio de Instrumentos Contratuais Aditivos.

7. DA FISCALIZAÇÃO
7.1 O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.
7.2 À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:
7.2.2 Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;
7.2.3 Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, exigindo sua 
substituição ou correção imediatas;
7.2.4 Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;
7.3 A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empresas espe-
cializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital.

8. RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1 Compete a CONTRATADA:
a) Entregar o objeto ajustado dentro do prazo de entrega, por intermédio exclusivo de seus empregados, sem qualquer ônus para o Muni-
cípio;
b) providenciar, no prazo máximo de 03 (três) dias, o saneamento de qualquer irregularidade constatada nos

 produtos fornecidos;
c) manter, todas as exigências contidas no Edital de Licitação;
d) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, defeitos 
ou incorreções, ou, ainda, que estarem em desacordo com as especificações exigidas.
8.2 Compete a CONTRATANTE:
a) pagar à CONTRATADA o preço estabelecido;
b) designar servidores responsável pelo acompanhamento e entrega dos produtos adquiridos.

9. DA RESCISÃO DA ATA
9.1 Constituem motivo para rescisão da Ata:
9.1.1 O não cumprimento de cláusulas constantes na presente Ata, especificações e prazos;
9.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas, especificações e prazos;
9.1.3 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e na Ata;
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9.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores;
9.1.5 O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
9.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
9.1.7 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
9.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a entrega dos bens;
9.1.9 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o edital;
9.1.10 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;
9.1.11 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos produtos já entregues, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
9.1.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução.
9.1.13 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
9.2 Decidido pela rescisão da Ata, será executada da seguinte forma:
9.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 9.1.1 à 9.1.10 e 9.1.12 à 9.1.14.
9.2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
9.2.3 Judicial, nos termos da legislação;
9.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
9.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 9.1.9 à 9.1.12, desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressar-
cido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.
9.5 Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.

10. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 As Licitantes participantes desta Licitação e, principalmente, a Licitante vencedora, sujeitar-se-ão, no que couber às sanções previstas 
no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
10.2 Pelo comportamento incorreto da Licitante no decorrer do Processo Licitatório a Licitadora poderá, garantida prévia defesa, aplicar a 
Licitante as seguintes penalidades:
10.2.1 Advertência, no caso de faltas que não motivem a aplicação de multas.
10.2.2 Multa, conforme os seguintes critérios:
10.2.2.1 No valor de 1% (um por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de acumulação de 03 (três) adver-
tências;
10.2.2.2 No valor de 2% (dois por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de impedir, perturbar ou fraudar a 
realização de qualquer ato de procedimento licitatório;
10.2.2.3 No valor de 5% (cinco por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de apresentar declaração em falso 
no processo, sem prejuízo de demais processos administrativos e jurídicos;
10.2.2.4 No valor de 10% (dez por cento) do valor total vencido pelo licitante registrado em ata se der causa à Declaração de Inidoneidade;
10.2.2.5 No valor de 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em ata, no caso de inobservância de 
quaisquer das condições do item 02 do mesmo;
10.2.2.6 No valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia no atraso injustificado, ou com justificativa não aceita pela autoridade superior compe-
tente na entrega da mercadoria.
10.2.3 Suspensão de Participação em licitações com o Município de Ascurra, pelo prazo de 02 (dois) anos, no caso de quaisquer dos motivos 
expostos nos itens 10.2.2.2 à 10.2.2.6 e 10.2.4.1 à 10.2.4.2.
10.2.4 Declaração de Inidoneidade, nos seguintes casos:
10.2.4.1 Se o valor acumulado das multas ultrapassarem o 10% (dez por cento) do valor do valor total vencido pelo licitante registrado em 
ata;
10.2.4.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.2.4.3 Tenham praticado atos ilícitos e/ou a não entrega do objeto deste edital, visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.2.4.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.2.5 Será assegurada, a parte que tiver dado motivo à penalidade, o contraditório e a ampla defesa.
10.3 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada sem que antes este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta.

11. DO FORO
11.1 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios perti-
nentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de ASCURRA/SC.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

Ascurra, 1º de março de 2018.
MUNICIPIO DE ASCURRA
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
CONTRATANTE
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ENILSON ERLEY DE FREITAS
CONTRATANTE

EMPRESA VENCEDORA
REPRESENTANTE
CONTRATADA

DECRETO Nº 3097, de 06/03/2018
Publicação Nº 1565060

DECRETO Nº 3097, DE 06 DE MARÇO DE 2018.
ATUALIZA UNIDADE MONETÁRIA AMBIENTAL – UMA PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI, Prefeito de Ascurra/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 18 de dezembro de 2002, e:

DECRETO:

Art. 1º Fica atualizada a UNIDADE MONETÁRIA AMBIENTAL (UMA), para o exercício de 2018 em R$ 102,06 (cento e dois reais e seis cen-
tavos).

Art. 2º O valor da UFM - Unidade Fiscal Municipal foi atualizada em 2,0669%, com base na variação anual do INPC de 2017 publicado pelo 
IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.

Município de Ascurra, em 06 de março de 2018.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra/SC.

Publicado o presente decreto, na forma regulamentar.
Município de Ascurra em, 06 de Março de 2018.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

DECRETO Nº 3099, de 15/03/2018
Publicação Nº 1565061

DECRETO Nº 3099, de 15 de Março de 2018.
Homologa o Resultado Final do Edital nº 001/2018 de Processo Seletivo Simplificado Para Seleção de Estagiários

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito do Município de Ascurra, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o resultado final obtido no Edital nº 001/2018 de Processo Seletivo Simplificado Para Seleção de Estagiários;

CONSIDERANDO, que o prazo de validade do Edital nº 001/2018 de Processo Seletivo Simplificado para Seleção de Estagiários terá vali-
dade de 12 (doze) meses a contar da publicação do presente Decreto, conforme item 10.8 do Artigo 10 do respectivo Edital, podendo ser 
prorrogável uma vez por igual período;

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o resultado final do Edital nº 001/2018 de Processo Seletivo Simplificado para Seleção de Estagiários, conforme 
quadro de classificação que segue anexo.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 15 de Março de 2018.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra / SC

Publicado o presente decreto, na forma regulamentar.
Município de Ascurra em, 15 de Março de 2018.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
Ascurra, 15 de Março de 2018.
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Resultado Final do Edital de Processo Seletivo Simplificado para Seleção de Estagiários nº 001/2018.

Acadêmicos do Curso de Administração e Processos Gerenciais

Colocação Nome da Candidata (o) Fase do Curso

1º Jéssica Fernanda Preilipper 3ª fase

2º Willian Lunelli 1ª fase

Acadêmicos do Curso de Direito

Colocação Nome da Candidata (o) Fase do Curso

1º Rodrigo Coradini de Morais 7ª fase

Acadêmicos do Curso de Pedagogia

Colocação Nome da Candidata (o) Fase do Curso

1º Luana Aparecida Manfrini 5ª fase

2º Lara Sabrina Butzke 5ª fase

DECRETO Nº 3100, de 16/03/2018
Publicação Nº 1565063

DECRETO Nº 3100, de 16 de Março de 2018.
Homologa o Resultado Final do Edital de Chamada Pública nº 003/2018 - Contratação de Profissionais da Área de Educação em Caráter 
Temporário Para o Ano Letivo de 2018.

LAIRTON ANTONIO POSSAMAI, Prefeito do Município de Ascurra, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, os resultados apresentados pela Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Promoção Social, responsáveis pelo proce-
dimento e coordenação do Edital de Chamada Pública nº 003/2018;
CONSIDERANDO, que o prazo de validade do Edital de Chamada Pública nº 003/2018 - Contratação de Profissionais da Área de Educação 
em Caráter Temporário para o Ano Letivo de 2018 terá validade a contar da publicação do presente Decreto,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o resultado final do Edital de Chamada Pública nº 003/2018 - Contratação de Profissionais da Área de Educação 
em Caráter Temporário para o Ano Letivo de 2018, conforme quadro de classificação que segue anexo.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 16 de Março de 2018.
LAIRTON ANTONIO POSSAMAI
Prefeito de Ascurra / SC

Publicado o presente decreto, na forma regulamentar.
Município de Ascurra em, 16 de Março de 2018.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo

Ascurra, 16 de Março de 2018.

Resultado Final da Chamada Pública 003/3018 – Contratação de profissionais para a área da Educação em caráter temporário para o ano 
de 2018.

Cargo: Nutricionista

Colocação Nome da Candidata (o) Grau de escolaridade
Tempo de 
serviço

Cursos de aperfeiçoa-
mento

Total de Pontos

1º Tatiane Wosnes 1,50 0,20 0,70 2,40
2º ThaiseSuélen Lange de Souza 1,50 0,15 0,50 2,15
3º Claudia Amaral 1,50 0 0,50 2,00
4º TaynaraDalfovo 1,00 0,10 0 1,10

Cargo: Professor de Língua Estrangeira/Inglês

Não Houve Candidatos Inscritos
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 12/2018
Publicação Nº 1565329

Município de Ascurra
Dispensa de Licitação n. 18/2018
Extrato de contrato nº 12/2018
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: GC Formações LTDA ME (CNJP n. 15.203.493/0001-34)
Objeto: Execução do “Projeto Jovem Referência”, que tem por objetivos gerais: trabalhar a inteligência emocional dos adolescentes referen-
te a sua vida pessoal e com seus familiares, ajudando-os em seu processo de desenvolvimento psicológico e moral, fortalecendo também 
sua convivência na comunidade; colaborar no desenvolvimento familiar com formações pais os pais, mães e responsáveis sobre o desenvol-
vimento dos filhos e formas de trabalhar limites de forma pedagógica.
Valor: O valor total a ser cobrado é de R$ 5.464,00 (cinco mil quatrocentos e sessenta e quatro reais), sendo R$ 3.321,00 (três mil trezentos 
e vinte e um reais) referente a formação de adolescentes e R$ 2.143,00 (dois mil cento e quarenta e três reais) referente aos encontros 
com pais e responsáveis, estando inclusas todas as despesas inerentes ao contrato, incluindo encargos, impostos, materiais utilizados na 
formação, transporte e alimentação da equipe de trabalho.
Vigência: 12 meses

Ascurra, 22 de março de 2018.
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 13/2018
Publicação Nº 1565328

Município de Ascurra
Dispensa de Licitação n. 19/2018
Extrato de contrato nº 13/2018
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: Rafael Paludo (CPF n. 005.032.810-77)
Objeto: Contratação de engenheiro florestal para a elaboração de inventário florestal, acompanhado de projeto de supressão de vegetação 
nativa de 0,5 hectares e de relatório de conclusão da supressão, em imóvel na propriedade de Odete Maria Fistarol, localizado na Rua Gua-
ricanas, no Município de Ascurra, com a finalidade de extração de macadame
Valor: O valor total contratado para a execução do objeto corresponde a R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais), não inclusos os 
valores referentes a emissão de ART.
Vigência: 31/12/2018

Ascurra, 22 de março de 2018.
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 14/2018
Publicação Nº 1565330

Município de Ascurra
Dispensa de Licitação n. 20/2018
Extrato de contrato nº 14/2018
Contratante: Município de Ascurra
Contratada: Posição Engenharia Civil EIRELI – ME (CNPJ 10.602.346/0001-13)
Objeto: prestação de serviços de elaboração de projetos de pavimentação, compreendendo os seguintes serviços: levantamento planial-
timétrico cadastral, elaboração de projeto geométrico, projeto de terraplenagem, projeto de drenagem pluvial, projeto de pavimentação, 
projeto de sinalização viária, planilha orçamentária, memorial de cálculo, memorial descritivo e cronograma físico financeiro.
No total, deverão ser elaborados projetos de 5 (cinco) ruas/estradas localizadas neste Município, conforme tabela com especificações e 
preços abaixo:

Rua Extensão (m)
Gabarito – Pista + Pas-
seio (2+8+2)

Área total (pavim. Pista 
+ passeio)

Valor Unit. Valor Total

1. Estrada Geral, Guaricanas II 350,00 12,00m 4.200,00m² R$ 0,70 R$ 2.940,00

2. Rua Aderbal Ramos da Silva, Trecho II 340,00 12,00m 4.235,00m² R$ 0,70 R$ 2.964,50

3. Rua Vereador Aldo Valdir Pintarelli 300,00 12,00m 3.670,00m² R$ 0,70 R$ 2.569,00

4. Rua Indaial 390,00 12,00m 4.855,00m² R$ 0,70 R$ 3.398,50
5. Rua Vila Nova 340,00 12,00m 4.235,00m² R$ 0,70 R$ 2.964,50
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Valor total: R$ 14.836,50 (quatorze mil oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos).
Vigência: 31/12/2018

Ascurra, 22 de março de 2018.
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal

TERMO DE FOMENTO N. 001/2018 - MUNICÍPIO DE ASCURRA
Publicação Nº 1565092

Município de Ascurra
Termo de Fomento n. 001/2018
Concedente: Município de Ascurra (CNPJ n. 83.102.772/0001-61)
Proponente: Associação de Serviços Sociais Voluntários de Ascurra – Apiúna (CNPJ n. 04.754.806/0001-26)
Objeto e da transferência financeira: o presente termo de fomento tem como objeto o repasse de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) à 
PROPONENTE, destinados a atender o seguinte projeto: “Fomentação das atividades do Corpo de Bombeiros Voluntários de Ascurra-Apiú-
na-Rodeio”, para o exercício de 2018.
A proposta tem a seguinte finalidade: “Aquisição de alimentos, uniformes, seguros, alimentação, água, telefone, internet, taxas sobre veícu-
los, sistemas de comunicação, software de gerenciamento de central e ocorrências, materiais de reposição, além do pagamento de salários, 
férias, décimo terceiro e encargos dos funcionários da associação”, para o exercício de 2018.
Valor: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
Vigência: de 31/1/2018 até 31/12/2018.

Ascurra, 22 de março de 2018.
Lairton Antonio Possamai
Prefeito Municipal
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Aurora

Prefeitura

RESULTADO PP 015/2018
Publicação Nº 1565799

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA

RESULTADO LICITAÇÃO

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 008 de 23 de Janeiro de 2017, no exercício de suas 
atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o resultado do Pregão Presencial Nº. 015/2018. Vencedores as empresas: 
BAZAR E PAPELARIA LONGEN LTDA-ME lotes de Nº 2, 4, 6, e 8 com o valor total de R$ 25.942,50. BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI lotes 
de Nº 1, 3, 5, e 7 com o valor total de R$ 4.164,68.

Aurora, 21 de Março de 2018.
ALEXSANDRO KOHL
PREFEITO MUNICIPAL
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Balneário Piçarras

Prefeitura

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 001/2018-FMAS INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018-FMAS

Publicação Nº 1565634

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Processo Licitatório nº 001/2018-FMAS
Inexigibilidade nº 001/2018-FMAS
Contrato 002/2018 - FMAS
A Secretaria Municipal de Assistência Social, com fundamento na Lei nº 8.666/93 Artigo 25, inciso II, e Artigo 13 inciso VI de 21/06/1993, 
e suas alterações, torna público que fará realizar a Inexigibilidade de Licitação para contratação da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA RE-
GIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº nº82.747.460/0001-42 com sede a Rua Heitor Liberato,1025, São 
Judas, Itajaí – SC para realização de processo de capacitação com profissionais que atuam nos serviços de proteção social básica e especial 
do município de Balneário Piçarras, com objetivo de oferecer subsídios para o aperfeiçoamento do trabalho social desenvolvido nos serviços 
socioassistenciais, por meio de estratégias didáticas diversificadas e participativas. Valor do Contrato: R$ 9.690,00 (nove mil seiscentos e 
noventa reais) Vigência: 12 (doze) meses.

Balneário Piçarras/SC, 21 de março de 2018.
Ana Paula Ribeiro Stiebler – Secretária de Assistência Social.

TERMO ADITIVO 005/2018 PMBP REF. CONTRATO 022/2015
Publicação Nº 1565650

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
TERMO ADITIVO 05/2017 DE 21/03/2018 PMBP
CONTRATO 22/2015 PMBP
REF.PROCESSO LICITATÓRIO N. 030/2015 PMBP
Constitui objeto do presente Pregão Presencial o LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL e serviços de infor-
mática, para atender demanda da Prefeitura Municipal.
Fundação Municipal de Meio Ambiente:
a) Programas de contabilidade.
b) Programas de recursos humanos e folha de pagamento
c) Programa de estoque/ almoxarifado
d) Programa de patrimônio
e) Programa de frotas
Fica aditivado o valor de R$7.729,83 (sete mil, setecentos e vinte e nove reais e oitenta e três centavos) para a Fundação Municipal de Meio 
Ambiente, conforme orçamento em anexo.

Balneário Piçarras, 21 de MARÇO de 2018.
IPM INFORMATICA LTDA
Leonel José Martins – Prefeito Municipal
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Bandeirante

Câmara muniCiPal

RREO 1BIM 2018
Publicação Nº 1565021
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Barra Bonita

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº02/2018
Publicação Nº 1565739

EDITAL Nº 02/2018

DE NOTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE DEBITOS EM DÍVIDA ATIVA

O Prefeito Municipal do Município de Barra Bonita, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições do art. 72 e 73 da Lei Orgânica 
Municipal de 11 de dezembro de 1997, do Código Tributário Munici-
pal (Lei 103/1997) de 30 dezembro de 1997, (Lei 016/2003) de 19 
de dezembro de 2003, e Lei 056/2015 de 30 de dezembro de 2015, 
e suas alterações, e do Código Tributário Nacional, NOTIFICA os 
contribuintes relacionados abaixo, tendo em vista que não foram 
encontrados por estar em Lins (em lugar inserto ou não sabido) 
em notificações anteriores da inscrição em dívida ativa referente 
aos créditos tributários e não tributários vencidos, e inscritos no 
período de 1º de janeiro 2017a 31 de dezembro de 2017, referen-
tes aos seguintes Tributos: IPTU, ISSQN, ISS, CM, TLLFP, TE, CL, 
SERVIÇOS HORA MAQUINAS e demais créditos tributários.
Os créditos tributários e não tributários inscritos em dívida ativa 
foram acrescidos de multa de 5% calculado sobre o tributo devido 
ate 30 dias após o vencimento, e multa de 10% acima de 30 dias 
ate 90 dias após o vencimento e 15% após 90 dias do vencimento 
(art. 395, da Lei Complementar nº 016/2003); e juros de mora de 
1% ao mês sobre o valor do tributo (art. 60 da Lei Complementar 
nº 016/2003), e pela nova Lei Complementar nº 056/2015, multa 
de 2% calculado sobre o tributo devido ate 30 dias vencidas, após 
30 dias vencidas 5% de multa ate os 90 dias e acima de 90 dias 
10% de multa, conforme art. 97 da Lei Complementar 056/2015, e 
juros de 1% ao mês e correção monetária atualizada pela variação 
do INPC, conforme parágrafo 1º do art. 111 e 103 da Lei Comple-
mentar nº 056/2015.
Após transcorridos 30 dias contados da publicação deste edital, as 
Certidões de Dívida Ativa serão enviadas à Procuradoria Munici-
pal, para os procedimentos de execução fiscal das dívidas que não 
forem quitadas e posterior enviadas para protesto em cartório ou 
cobrança judicial, independentemente de nova notificação.

NOME: TIM CELULAR S. A.
NOME: JOÃO MENIN
NOME: ORLINDO GASPERIN
NOME: BALDOINO MENEGON
NOME: JUSSARA GOMES DA SILVA
NOME: OZEIAS ASSIS BRASIL
NOME: HERIVELTO COSTA PEREIRA
NOME: IRENO SEBASTIÃO DOS SANTOS
NOME: ANTONIO NERCI DA SILVA
NOME: ADAIR WAGNER

PUBLIQUE-SE O EDITAL NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO.
AFIXE-SE NA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DISPONI-
BILIZE-SE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.BARRABONITA.SC.
GOV.BR.

MUNICIPAL DE BARRA BONITA – SC.
Em 21 de março de 2017.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

Este Edital foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

EDITAL PREGÃO Nº 36/2018
Publicação Nº 1565742

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº 36/2018

O Município de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico que se encontra aberto Edital de Pregão, objetivando contra-
tação de Contratação de Rádio FM, com alcance em todo o territó-
rio do Município de Barra Bonita/SC, para a prestação de serviços 
de radiodifusão, com disponibilização de espaço radiofônico de 
3 inserções diárias de 0,45 segundos, no horário das 08:00h às 
17:00h, para transmissão de assuntos e informativos de interesse 
da Administração Municipal. Os envelopes contendo documentação 
e propostas serão aceitos até as 14:30 horas do dia 03 de abril de 
2018. Informações poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário 
comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 
49 3649-0004, no Departamento de Compras.Ou no site Oficial da 

Prefeitura.Barra Bonita, em 21 de março de 2018.
MOACIR PIROCA
Prefeito

EDITAL PREGÃO Nº42/2018
Publicação Nº 1565748

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº 042/2018

O MUNICÍPIO DE BARRA BONITA/SC, torna público que se encon-
tra aberto Edital de Pregão Presencial, objetivando a Aquisição de 
troféus e medalhas para competições esportivas de promovidas 
pelo Departamento Municipal de Esportes.Os envelopes contendo 
documentação e propostas serão aceitos até as 08:30 horas do dia 
03 de abril de 2018. Informações poderão ser obtidas nesta Pre-
feitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou 
pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no Departamento de Compras.
Ou no site Oficial da 

Prefeitura.Barra Bonita, em 21 de março de 2018.
MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

ERRATA 001
Publicação Nº 1565807

ERRATA
O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA BONITA/SC, 
pela presente,

RETIFICA o erro material existente no Edital de Processo Seleti-
vo Simplificado, publicada no DOM/SC, em 08.03.2018, Edição nº 
2471, pg. 195, para que, onde se lê: " Edital de Processo Seletivo 
Simplificado 03/2018... leia-se: "... Edital de Processo Seletivo Sim-
plificado 05/2018...".

http://WWW.BARRABONITA.SC.GOV.BR
http://WWW.BARRABONITA.SC.GOV.BR
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Barra Bonita, 21 de Março de 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal.

ERRATA 002
Publicação Nº 1565840

ERRATA 002

O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA BONITA/SC, 
pela presente,

RETIFICA o erro material existente no Edital de Processo Seleti-
vo Simplificado, publicada no DOM/SC, em 15.03.2018, Edição nº 
2477, pg. 40, para que, onde se lê: " Edital de Processo Seletivo 
Simplificado 05/2018... leia-se: "... Edital de Processo Seletivo Sim-
plificado 06/2018...".

Barra Bonita, 21 de Março de 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 096 DE 21 DE MARÇO DE 2018. 
Publicação Nº 1565125

PORTARIA Nº 096 de 21 de março de 2018.
Concede adiantamento e da outras providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI do 
artigo 73, da Lei l Orgânica do Município; combinado com o que 
consta no Anexo-I, da Lei nº 009, de 22 de janeiro de 1997,

Resolve.
Art.1º. Conceder Adiantamento a senhor Sanir Bedin, ocupante do 
cargo de Vice Prefeito Municipal, na importância de R$250,00 (du-
zentos e cinqüenta reais), conforme Memorando nº012/2018 da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Art.2º. A aplicação do referido adiantamento far-se-á em conformi-
dade com o disposto na Lei Municipal nº 009/97, de 22 de janeiro 
de 1997.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA 21 de março de 2018.
Moacir Piroca
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

38º EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Publicação Nº 1565228

38º EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

O MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, torna 
público, para conhecimento dos interessados, após a verificação 
de regularidade pela Comissão de Coordenação e Acompanhamen-
to do Concurso Público Edital 003/2015 – Secretaria Municipal da 
Saúde, e pela Secretaria de Administração, conforme 14ª Convoca-
ção através do Edital nº 37/2018, e itens 15.6, 15.7, do Edital nº. 
003/2015, o seguinte:

1. DA MANIFESTAÇÃO EM INTERESSE NA VAGA, CONFORME ÍTEM 
15.6 DO EDITAL 003/2015, PARA APRESENTAÇÃO DA COMPROVA-
ÇÃO DE REQUISITOS E EXAMES MÉDICOS

0.1 COMPARECERAM para manifestar interesse na vaga e solicitar 
até 30 (trinta) dias para a comprovação de requisitos e exames 
médicos, conforme 14ª Convocação do Concurso Público Edital 
003/2015, os seguintes candidatos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

Nível Médio Técnico
Técnico em Enfermagem da Família
43 Bruna Pereira Batista Stoeberl (Conforme Protocolo nº 
3678/2018)
44 Alessandra Da Costa Xavier (Conforme Protocolo nº 3625/2018)

Nível Fundamental Completo
Agente Comunitário da Saúde - Centro Equipe I
9 Celisa Batista Vetorassi (Conforme Protocolo nº 3649/2018)

Agente Comunitário da Saúde - Pedras Brancas
8 Leia Venturi (Conforme Protocolo nº 3583/2018)

2. DOS INABILITADOS

2.1 Não compareceram no prazo estabelecido conforme Edital de 
Convocação nº 37/2018, e item 15.6 do Edital nº 003/2015, os 
seguintes candidatos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

Nível Médio Técnico
Técnico em Enfermagem da Família
42 Solange Piccinalli

Nível Fundamental Completo
Agente Comunitário da Saúde - Itajuba Equipe II
9 Dina Cardoso Dos Santos Araujo

3. DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 A Administração Municipal, se reserva ao direito de exigir do-
cumentos complementares aos já apresentados, a reentrega des-
tes ou a renovação quando vencidos, mesmo que apresentados, 
conforme Edital de convocação, e item 15.6 do Edital do Concurso 
Público 003/2015.

3.2 Permanecem inalteradas as demais disposições estabelecidas 
no Edital nº. 003/2015, que normatiza o Concurso Público/Secreta-
ria Municipal de Saúde e Saneamento de Barra Velha/SC.

3.3 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital e legislação vigente 
serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público cons-
tituída para este fim.

3.4 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 21 de março de 2.018.
VALTER MARINO ZIMMERMANN
Prefeito Municipal 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Administração

PP-012-AQUISIÇÃO DE PORTAS E DIVISÓRIAS 
Publicação Nº 1565394

PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 012/2018/FMS
Pregão Presencial nº 012/2018/FMS

A PREFEITURA DE BARRA VELHA, através da Secretaria de Ad-
ministração, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 
e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar Lici-
tação na Modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço GLOBAL, 
para fornecimento e instalação de divisórias e portas nas Unidades 
Básicas de Saúde do Município, conforme especificações constan-
tes do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento dos Enve-
lopes até: 04/04/2018 às 14:00 horas. Data da Sessão Pública: 
04/04/2018 às 14:15 horas, na Secretaria da Administração/ Di-
retoria de Compras, situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 
200, Centro, Barra Velha/SC. Coordenação do Processo: Pregoeiro 
Edson Vito Varella Boscato. O Edital na íntegra encontra-se a dis-
posição dos interessados na Secretaria de Administração da Prefei-
tura de Barra Velha, no endereço acima citado, horário: das 8:00 
às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.barravelha.
sc.gov.br. Barra Velha(SC), 12 de março de 2018. VALTER MARINO 
ZIMMERMANN – Prefeito Municipal.

http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
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Câmara muniCiPal

AVISO - CREDENCIAMENTO 001/2018
Publicação Nº 1566256

EDITAL DE CREDENCIAMENTO

A Câmara Municipal de Barra Velha torna público pelo presente Edital, para conhecimento de pessoas jurídicas interessadas, que fará realizar 
do dia 22/03/2018 a 21/03/2019, no horário das 13:30 às 19:30 horas o CREDENCIAMENTO, nos seguintes termos e condições:

O objeto deste Edital visa credenciar empresa especializada na publicação e veiculação de jornal impresso para divulgação de Boletins de 
carater informativo e educativo, pelo período de 12 (doze) meses, compreendo até 06 (seis) publicações mensais.

O Edital estará à disposição das interessadas durante o expediente normal, na sede da Câmara Municipal, situada na Rua Pedro Alcântara 
de Freitas, 125, Centro, Barra Velha/SC, onde eventuais esclarecimentos necessários e/ou complementares poderão ser obtidos através do 
fone (47) 3446-7800, no período das 13:30 às 19:30 horas.

Para efeito de ampla divulgação e conhecimento, o presente Edital será afixado no quadro de publicações da Câmara Municipal, disponibi-
lizado na internet www.cmvbv.sc.gov.br, podendo ainda ser solicitado por e-mail.

Barra Velha, 21 de março de 2018.
ALEX SANDRO CORREIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Barra Velha

CHARLES SAINT-CLAIR HEIL
Advogado OAB/SC 12.629

http://www.cmvbv.sc.gov.br
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

AVISO PREGÃO Nº 012/2018 - PREF
Publicação Nº 1565582

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 014/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018
O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, torna público e para o conhecimento dos interessados que fará realizar licita-
ção, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", onde o objeto é o Registro de Preços para a AQUISIÇÃO 
DE MADEIRA EM EUCALIPTO E PINUS SERRADA POR M³.
ENTREGA DE ENVELOPES: Até a 08h30min do dia 05/04/2018. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 05/04/2018 a partir das 
09h00min, na sede da Prefeitura Municipal De Bela Vista do Toldo/SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro. O edital estará disponível 
no site do Município de Bela Vista do Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br. Informações poderão ser solicitadas pelo e-mail: compras.licitacao@
pmbvt.sc.gov.br. Bela Vista do Toldo, 22 de Março de 2018. FRANCISCO JOSUÉ KARVAT - Pregoeiro

DECRETO 560
Publicação Nº 1565611

DECRETO Nº 560/2018, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
“SUSPENDE TEMPORARIAMENTE A CONCESSÃO E COMPRA DE FÉRIAS E LICENÇA PRÊMIO AOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o art. 67, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei de Responsabilidade:

DECRETA
Artigo 1º - Fica suspensa temporariamente a concessão e compra de férias e licença prêmio aos servidores públicos municipais.

Artigo 2° - A suspensão que trata o artigo anterior deste Decreto tem a finalidade de cumprir com as disposições legais em vigência, prin-
cipalmente no que tange o índice da folha de pagamento do município.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo, SC, 21 de março de 2018.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

NATANAEL PIRES
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda desta Prefeitura, na data supra.

DECRETOS 553 E 555 A 558
Publicação Nº 1565371

DECRETO Nº 553/2018, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e amparado pela 
Lei Municipal Nº 1.268/2017, de 20 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – SC, no cor-
rente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 95.397,71 (noventa e cinco mil, trezentos e noventa e sete reais e 
setenta e um centavos), com a seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 06.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade Orçamentária 06.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

mailto:compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br
mailto:compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br
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114-15.452.0007-1.020 1.020
Construção de Parques Infantis e 
Praças Públicas

Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0742 Aplicações Diretas 95.397,71
TOTAL GERAL 95.397,71

Art.2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o Artigo precedente, fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar 
o valor de R$ 95.397,71 (noventa e cinco mil, trezentos e noventa e sete reais e setenta e um centavos), referente à Abertura de Crédito 
Adicional por conta de excesso de arrecadação referente ao parcela 04 e 05 do Contrato de Repasse Nº 820325/2015/MTUR/CAIXA Processo 
Nº SR.2626.1.023.884-65/2015celebrado com a União Federal por intermédio do Ministério do Turismo.

Art.3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 05 de Março de 2018.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, na data supra.

NATANAEL PIRES
Secretario de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 555/2018, DE 13 DE MARÇO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e amparado pela 
Lei Municipal Nº 1.268/2017, de 20 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – SC, no cor-
rente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 159.462,67 (cento e cinquenta e nove mil quatrocentos e sessenta 
e dois reais e sessenta e sete centavos),com a seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 04.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES-
TRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade Orçamentária 04.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES-
TRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

144-15.452.0007-2.026 2.026 Ações de Saneamento Básico
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0742 Aplicações Diretas 159.462,67
TOTAL GERAL 159.462,67

Art.2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Executivo Municipal autorizado a suplemen-
tar o valor de R$ 159.462,67 (cento e cinquenta e nove mil quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos), referente 
à Abertura de Crédito Adicional por conta de Convênio celebrado com a Fundação Nacional da Saúde – FUNASA conforme Processo Nº 
25100007385201442 – SC 0504138496.

Art.3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 13 de Março de 2018.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, na data supra.

NATANAEL PIRES
Secretario de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 556/2018, DE 14 DE MARÇO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e amparado pela 
Lei Municipal Nº 1.277/2018, de 14 de Março de 2018.
DECRETA:
Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
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Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$190.000,00 (Cento e noventa mil reais), com 
a seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21-28.843.0009-0.008 0.008
Amortização e pagamentos de juros e 
encargos

Dotação 4.6.90.00.00.00.00.00.00.0702 Aplicações Diretas 190.000,00
TOTAL GERAL 190.000,00

Art.2. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a anular o valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), conforme abaixo especificado.

ÓRGÃO 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
46-10.301.0009-1.024 1.024 Construção Ampliação e Reforma
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0831 Aplicações Diretas 95.000,00

ÓRGÃO
07.00
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade Orçamentária 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
47-10.301.0009-1.024 1.024 Construção Ampliação e Reforma
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0832 Aplicações Diretas 95.000,00
TOTAL GERAL 190.000,00

Art.3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 14 de Março de 2018.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, na data supra.

NATANAEL PIRES
Secretario de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 557/2018, DE 14 DE MARÇO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e amparado pela 
Lei Municipal Nº 1.278/2018, de 14 de Março de 2018.
DECRETA:
Art.1o. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 74.482,83 (setenta e quatro mil, quatrocentos 
e oitenta e dois reais e oitenta e três centavos), com a seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 03.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FAZENDA

Unidade Orçamentária 03.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FAZENDA

16-04.122.0003-2.003 2.003
Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda

Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0739 Aplicações Diretas 74.482,83
TOTAL GERAL 74.482,83

Art.2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar 
o valor de R$ 74.482,83 (setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e três centavos), referente à Abertura de Crédito 
Adicional por conta de excesso de arrecadação da Receita de Alienação de Bens Móveis, obtida através de Processo de Leilão.

Art.3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 14 de Março de 2018.
ADELMO ALBERTI



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 98

Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, na data supra.

NATANAEL PIRES
Secretario de Administração e Fazenda

DECRETO Nº 558/2018, DE 14 DE MARÇO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e amparado pela 
Lei Municipal Nº 1.279/2018, de 14 de Março de 2018.

Art.1o. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais), 
com a seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

48-10.301.0009-2.029 2.029
Manutenção do Fundo e Ações da 
Atenção Básica

Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0826 Aplicações Diretas 135.000,00
TOTAL GERAL 135.000,00

Art.2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a anular o valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), conforme abaixo especificado.

ÓRGÃO 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11-10.301.0009-2.029 2.029
Manutenção do Fundo e Ações da 
Atenção Básica

Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0826 Aplicações Diretas 135.000,00
TOTAL GERAL 135.000,00

Art.3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 14 de Março de 2018.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, na data supra.

NATANAEL PIRES
Secretario de Administração e Fazenda

DECRETOS 554 E 559
Publicação Nº 1565773

DECRETO Nº 554/2018, DE 13 DE MARÇO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DE RUAS DENTRO DAS ZONAS URBANAS DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o art. 67, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município:

DECRETA
Artigo 1º - Fica a Rua Ovande dos Santos Pacheco classificada como parte da Zona Urbana 1, para todos os fins.

Artigo 2° - As demais ruas do perímetro urbano, não constantes dos anexos do Código Tributário Municipal, ficam classificadas como per-
tencentes à Zona Urbana 3.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo, SC, 13 de março de 2018.
ADELMO ALBERTI
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Prefeito Municipal

NATANAEL PIRES
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda desta Prefeitura, na data supra.

DECRETO Nº 559/2018, DE 19 DE MARÇO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e amparado pela 
Lei Municipal Nº 1.268/2017, de 20 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – SC, no 
corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil), com a seguinte classificação 
institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 04.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES-
TRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade Orçamentária 04.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES-
TRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

140-15.452.0007-2.025 2.025
Manutenção e Ampliação da Iluminação 
Pública

Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0703 Aplicações Diretas 25.000,00
TOTAL GERAL 25.000,00

Art.2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a anular o valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil), conforme abaixo especificado.

ÓRGÃO 04.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES-
TRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Unidade Orçamentária 04.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAES-
TRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

141-15.452.0007-2.025 2.025
Manutenção e Ampliação da Iluminação 
Pública

Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0703 Aplicações Diretas 25.000,00
TOTAL GERAL 25.000,00

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 19 de Março de 2018.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, na data supra.

NATANAEL PIRES
Secretario de Administração e Fazenda

LEIS 1276 A 1279
Publicação Nº 1565421

LEI Nº 1.276/2018 DE 14 DE MARÇO DE 2018
“AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A PROMOVER A CONCESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCO-
LAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Art.67, IV 
da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei.

Art.1º. Fica o Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, autorizado a promover a cessão de uso de bens móveis, equipamentos e implemen-
tos agrícolas de propriedade do Município, por Associações de Agricultores devidamente constituídas na forma da legislação vigente, para a 
utilização em benefício dos agricultores a elas vinculados de acordo com as disposições contidas na presente lei.
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Art.2º. As Associações beneficiadas com a concessão de uso de que trata a presente lei são as seguintes:
I- Associação Comunitária de Colonia Ouro Verde, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob Nº 03.078.624/0001-10, com 
sede na localidade denominada Colonia Ouro Verde, no interior do Município;
II- Associação de Produtores São João, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob Nº 04.304.274/0001-25, com sede na 
localidade denominada Ribeirão Raso, no interior do Município.
III- Associação Comunitária de Serra do Lucindo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob Nº 02.473.856/0001-00, com 
sede na localidade denominada Serra do Lucindo, no interior do Município.
IV- Associação 13 de Maio, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob Nº 03.321.641/0001-36, com sede na localidade 
denominada Lagoa do Sul, no interior do Município.
V- Associação de Agricultores São José, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob Nº 05.014.682/0001-05, com sede na 
localidade denominada Rio dos Poços, no interior do Município.
VI- Associação Comunitária de Rio da Areia de Cima, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob Nº 03.399.831/0001-76, 
com sede na localidade denominada Rio da Areia de Cima, no interior do Município.

Art.3º. Os bens móveis equipamentos e implementos agrícolas de propriedade do Município, que serão cedidos para a utilização pela Asso-
ciação Comunitária de Colonia Ouro Verde são os seguintes:
I- uma Calcareadeira (distribuidor de calcário, esterco, adulbo e sementes, com 2,500 toneladas com pneus novos, esteira com 80 centí-
metros marca IAC).
II- Uma Concha Agricola Traseira, com capacidade de 220 litros, Marca Almeida.
III- Um Papa Terra, conjunto de asas com hastes e cabeçarios modelo tipo AIVECA, com 03 hastes, Marca metal/freitas.

Art.4º. Os bens móveis equipamentos e implementos agrícolas de propriedade do Município, que serão cedidos para a utilização pela Asso-
ciação de Produtores São João são os seguintes:
I- uma Grade Aradora Mecânica 14 discos, por 26 polegadas, com pneus novos de transporte, com espaçamento de 235 milimetros, marca 
Metal Freitas.
II- Uma Lamina Traseira com regulagem, com 2,30 metros, Marca Budny.
III- uma Roçadeira Trator, com 1,80 metros, Marca SR Implementos.
IV- um Perfurador de Solo Trado, com 3 brocas, uma de 9, uma de 12 e uma de 18 polegadas, Marca Almeida.

Art.5º. Os bens móveis equipamentos e implementos agrícolas de propriedade do Município, que serão cedidos para a utilização pela Asso-
ciação Comunitaria de Serra do Lucindo são os seguintes:
I- Uma Lamina Traseira com regulagem, com 2,30 metros, Marca Budny.
II- Uma Concha Agricola Traseira, para trator, com capacidade de 220 litros, Marca Almeida.

Art.6º. Os bens móveis equipamentos e implementos agrícolas de propriedade do Município, que serão cedidos para a utilização pela As-
sociação 13 de Maio são os seguintes:
I- uma Grade Aradora Mecânica 14 discos, por 26 polegadas, com pneus novos de transporte, com espaçamento de 235 milimetros, marca 
Metal Freitas.

Art.7º. Os bens móveis equipamentos e implementos agrícolas de propriedade do Município, que serão cedidos para a utilização pela Asso-
ciação de Agricultores São José são os seguintes:
I- uma Grade Aradora Mecânica 14 discos, por 26 polegadas, com pneus novos de transporte, com espaçamento de 235 milimetros, marca 
Metal Freitas.

Art.8º. Os bens móveis equipamentos e implementos agrícolas de propriedade do Município, que serão cedidos para a utilização pela Asso-
ciação Comunitária de Rio da Areia de Cima são os seguintes:
I- um Reservatório tipo funil de alta resistência para distribuição de sementes com capacidade para carga de 600 quilos, marca Ciga.

Art.9º. As despesas com manutenção e conservação dos bens, equipamentos e implementos agrícolas de que trata esta lei, correrão por 
conta do Município cedente, não cabendo qualquer indenização ou compensação quando ocorrer o término da cessão por qualquer motivo.
Parágrafo único- As Associações beneficiárias, através dos seus Presidentes deverão comunicar imediatamente ao Prefeito Municipal e ao 
Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural, qualquer avaria que o bem, equipamento e implemento venha a sofrer, 
solicitando ainda a sua reforma, restauração e recuperação, para que os bens cedidos permaneçam em condições de uso.

Art.10. A cessão de uso autorizada por esta lei, será realizada pelo prazo de 5 (cinco) anos, com direito a prorogação por igual período e 
quando for extinta os bens móveis, equipamentos e implementos agrícolas cedidos, retornarão ao Município, independentemente de notifi-
cação e sem direito a indenização, se a Associação Cessionária:
I- der aos bens e equipamentos destinação diversa daquela descrita nesta lei e no respectivo Termo de Concessão;
II- encerrar suas atividades antes do término do prazo de cessão de uso.

Art.11. O período de uso dos equipamentos pelos agricultores de forma individual, será disciplinado pelas Associações de Agricultores be-
neficiadas, mediante deliberação em suas assembleias gerais.

Art.12. As concessões de uso de que trata a presente lei, será regulamentada mediante a expedição do competente Termo de Concessão 
de Uso assinado entre o Prefeito Municipal e o Presidente de cada uma das Associações beneficiadas.

Art.13. Fica o Prefeito Municipal autorizado a expedir os decretos e regulamentos necessários à fiel execução da presente lei e a promover 
a assinatura dos respectivos Termos de Concessão de Uso.
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Art.14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.15. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo, 14 de Março de 2018.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

NATANAEL PIRES
Secretário de Administração e Fazenda

DAIANE DE SOUZA GOMES
Secretária de Planejamento e Des. Econômico

LEI Nº 1.277/2018 DE 14 DE MARÇO DE 2018

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Art.67, IV 
da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei.

Art.1o. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$190.000,00 (Cento e noventa mil reais), com 
a seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

21-28.843.0009-0.008 0.008
Amortização e pagamentos de juros e 
encargos

Dotação 4.6.90.00.00.00.00.00.00.0702 Aplicações Diretas 190.000,00
TOTAL GERAL 190.000,00

Art.2. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a anular o valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), conforme abaixo especificado.

ÓRGÃO 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
46-10.301.0009-1.024 1.024 Construção Ampliação e Reforma
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0831 Aplicações Diretas 95.000,00

ÓRGÃO
07.00
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade Orçamentária 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
47-10.301.0009-1.024 1.024 Construção Ampliação e Reforma
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0832 Aplicações Diretas 95.000,00
TOTAL GERAL 190.000,00

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo, 14 de Março de 2018.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

NATANAEL PIRES
Secretário de Administração e Fazenda

DAIANE DE SOUZA GOMES
Secretária de Planejamento e Des. Econômico

LEI Nº 1.278/2018 DE 14 DE MARÇO DE 2018

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Art.67, IV 
da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei.

Art.1o. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 74.482,83 (setenta e quatro mil, quatrocentos 
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e oitenta e dois reais e oitenta e três centavos), com a seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 03.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FAZENDA

Unidade Orçamentária 03.01
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FAZENDA

16-04.122.0003-2.003 2.003
Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda

Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0739 Aplicações Diretas 74.482,83
TOTAL GERAL 74.482,83

Art.2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar 
o valor de R$ 74.482,83 (setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e três centavos), referente à Abertura de Crédito 
Adicional por conta de excesso de arrecadação da Receita de Alienação de Bens Móveis, obtida através de Processo de Leilão.

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo, 14 de Março de 2018.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

NATANAEL PIRES
Secretário de Administração e Fazenda

DAIANE DE SOUZA GOMES
Secretária de Planejamento e Des. Econômico

LEI Nº 1.279/2018 DE 14 DE MARÇO DE 2018
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Art.67, IV 
da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte lei.

Art.1o. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral doMunicípio de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais), 
com a seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

48-10.301.0009-2.029 2.029
Manutenção do Fundo e Ações da 
Atenção Básica

Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0826 Aplicações Diretas 135.000,00
TOTAL GERAL 135.000,00

Art.2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a anular o valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), conforme abaixo especificado.

ÓRGÃO 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade Orçamentária 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11-10.301.0009-2.029 2.029
Manutenção do Fundo e Ações da 
Atenção Básica

Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0826 Aplicações Diretas 135.000,00
TOTAL GERAL 135.000,00

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo, 14 de Março de 2018.
ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

NATANAEL PIRES
Secretário de Administração e Fazenda

DAIANE DE SOUZA GOMES
Secretária de Planejamento e Des. Econômico
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PREGÃO Nº 011/2018 - RETIFICADO
Publicação Nº 1565530

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 013/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018
REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2018

O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, torna público e para o conhecimento dos interessados que fará realizar licita-
ção, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", onde o objeto é o Registro de Preços para a Contratação 
de Prestação de Serviços de empresa especializada na área de engenharia sanitária e ambiental para realizar a gestão dos resíduos sólidos 
urbanos e outros para o Município de Bela Vista do Toldo/SC. ENTREGA DE ENVELOPES: Até a 08h30min do dia 06/04/2018. LOCAL DA 
REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 06/04/2018 a partir das 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal De Bela Vista do Toldo/SC, à 
Rua Estanislau Schumann, 839, centro. O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br. In-
formações poderão ser solicitadas pelo e-mail: compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br. Bela Vista do Toldo, 22 de Março de 2018. FRANCISCO 
JOSUÉ KARVAT - Pregoeiro

mailto:compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br
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Belmonte

Prefeitura

DECRETO Nº 034/2018, DE 20 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1564970

DECRETO Nº 034/2018 DE 20 DE MARÇO DE 2018
DISPÕE SOBRE O RESULTADO FINAL, RELATIVO AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Belmonte, Estado de Santa Catarina, Sr. GENESIO BRESSIANI no uso de suas atribuições legais e nos termos dos dispositivos 
da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementar Nº 016/2015, 002/2014, 004/2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado, para conhecimento dos candidatos que prestaram as provas relativas ao Edital de Concurso Público nº 001/2018, 
o resultado final, destinado ao provimento dos cargos abaixo relacionados:

AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

60 Milena Djesica Bevilaqua 23/06/1998 4,20 1,40 0,20 5,80 1º

77 Patricia Carina Schoenberger 30/04/1998 3,85 1,20 0,60 5,65 2º

199 Mártin Régis Back 14/10/1992 3,15 1,20 0,60 4,95 Desc.

321 Andressa Maria Lui 09/03/1996 3,15 1,20 0,60 4,95 Desc.

153 Marlete Madalena Bourscheidt 20/08/1981 3,50 1,00 0,40 4,90 Desc.

259 Guilherme Pereira 14/12/1991 3,15 1,00 0,60 4,75 Desc.

146 Pamela Cristina Villa Paini 11/09/1993 3,15 1,00 0,60 4,75 Desc.

298 Rodrigo Giacomelli 13/08/1996 3,15 1,00 0,40 4,55 Desc.

150 Romulo Dutra De Campos Mazutti 06/01/1999 2,80 1,20 0,40 4,40 Desc.

250 Deise Lui 01/01/1997 3,15 0,80 0,40 4,35 Desc.

131 Cleciane Mari Lunardi Franzon 12/03/1979 2,45 1,00 0,60 4,05 Desc.

346 Jane Erhart 28/09/1984 2,45 1,00 0,60 4,05 Desc.

248 Thuany Manfroi Amaral 22/05/1997 2,10 1,20 0,60 3,90 Desc.

276 Claudinéia Maria Fanck Bevilaqua 04/10/1992 2,45 0,80 0,60 3,85 Desc.

353 Lucas Gabriel De Paula 27/12/1996 2,45 0,80 0,40 3,65 Desc.

120 Melania Capellari 12/03/1996 2,10 1,00 0,40 3,50 Desc.

254 Michel Odenir Strack 09/06/1993 2,45 0,80 0,20 3,45 Desc.

265 Lauri Ivo Weiland 05/11/1992 1,75 0,80 0,80 3,35 Desc.

161 Silvane Bonadiman De Souza 20/03/1989 2,45 0,40 0,40 3,25 Desc.

253 Cleiton Lissak 05/07/1996 2,45 0,40 0,40 3,25 Desc.

156 Jocineia Kasper 23/11/1974 2,10 0,40 0,60 3,10 Desc.

299 Volmir Ribeiro Da Silva 15/03/1985 2,10 0,80 0,20 3,10 Desc.

190 Simone Gawski 11/10/1987 2,10 0,60 0,40 3,10 Desc.

247 Silvana Marcon Coletto 18/11/1981 1,40 1,20 0,40 3,00 Desc.

261 Carine Lorenski 01/01/1997 1,75 1,00 0,20 2,95 Desc.

242 Maria Luiza Goulart 24/08/1982 2,10 0,60 0,20 2,90 Desc.

181 Cristine Ines Drechsler 25/07/1991 2,10 0,40 0,40 2,90 Desc.

327 Daiane Pereira Dos Santos 07/08/1992 2,10 0,60 0,20 2,90 Desc.

42 Gilnei Lorival Marolli Faltante Desc.

329 Julio Cezar Alves Da Silva Faltante Desc.

134 Tiago Sartori Faltante Desc.

303 Mateus José Mendes Faltante Desc.
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ALMOXARIFE

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

251 Vinicius Ferreira 20/01/1996 7,00 1,20 1,00 9,20 1º

9 Vinicius José Vivian 27/12/1990 6,65 1,60 0,80 9,05 2º

151 Daniel Kovaleski 05/11/1983 6,30 1,40 1,00 8,70 3º

226 Rafael Andreola 15/02/1997 6,30 1,40 1,00 8,70 4º

62 Marieli Tonin 07/09/1990 5,95 1,60 1,00 8,55 5º

338 Marcionise Emilia De Godoy 06/07/1997 5,95 1,60 1,00 8,55 6º

84 Thailson Decol 25/08/1999 6,30 1,40 0,80 8,50 7º

13 Poliana Venturini Della Flora 20/12/1994 6,30 1,20 1,00 8,50 8º

216 Mauro Steffens 16/01/1983 5,95 1,60 0,80 8,35 9º

279 Lucilaine Sotili 15/12/1990 5,95 1,60 0,80 8,35 10º

142 Daniel Luiz Muller 27/02/1996 5,95 1,60 0,80 8,35 11º

319 Raquel Simone Roratto 12/06/1986 5,95 1,40 1,00 8,35 12º

302 Dilvane Schirmann 23/03/1993 5,95 1,40 1,00 8,35 13º

113 Daiana Mallmann Revers 07/10/1989 5,60 1,80 0,80 8,20 14º

135 Edilaine Carla Marina 10/07/1999 5,95 1,40 0,80 8,15 15º

231 Fábio Zambiasi 22/09/1997 6,30 0,80 1,00 8,10 16º

122 Marisete Radke 01/03/1987 5,25 1,80 1,00 8,05 17º

56 Ismael Das Chagas 26/05/1984 5,60 1,40 1,00 8,00 18º

320 Ruan Eduardo Da Silva 17/12/1995 5,60 1,40 1,00 8,00 19º

316 Taiana Korbes 27/09/1994 6,30 1,00 0,60 7,90 20º

141 Cintia Follmann 20/10/1984 5,25 1,60 1,00 7,85 21º

297 Thamara De Carvalho Lessa Miranda 11/03/1993 5,25 1,60 1,00 7,85 22º

355 Débora Paola Bleutew 03/03/1996 5,60 1,60 0,60 7,80 23º

258 Cassiano Roberto Konrad 19/09/1994 6,30 0,40 1,00 7,70 24º

282 Catiane Ceconi 07/11/1988 5,25 1,40 1,00 7,65 25º

94 Jéssica De Camargo 24/09/1996 5,25 1,40 1,00 7,65 26º

100 Lúcia Alves Da Silva 03/09/1981 5,60 1,20 0,80 7,60 27º

172 Patrícia Fernanda Gomes 07/04/1996 5,95 1,20 0,40 7,55 28º

215 João Antonio Revers Lauer 22/01/1989 4,90 1,60 1,00 7,50 29º

14 Merlin Francini Back 08/05/1989 5,25 1,20 1,00 7,45 30º

352 Alexson Basso 27/08/1999 5,25 1,20 1,00 7,45 31º

289 Marcia Baratto 01/10/1982 5,60 1,60 0,20 7,40 32º

111 Gisele Petry 06/05/1991 5,60 1,20 0,60 7,40 33º

240 Hérica Ângela Dalmonte 27/12/1990 5,60 1,00 0,80 7,40 34º

207 Anderson Basso 19/06/1990 5,60 0,80 1,00 7,40 35º

109 Angela Coletto 10/02/1988 5,25 1,40 0,60 7,25 36º

284 Emanuel Luis Pereira 06/03/1998 5,25 1,40 0,60 7,25 37º

45 Kaciele Kasper 13/01/1981 5,25 1,20 0,80 7,25 38º

267 Bruno Gawski 17/11/1999 5,25 1,20 0,80 7,25 39º

65 Rudinei Goergen 25/09/1994 5,95 0,80 0,40 7,15 40º

350 Adriane Bevilaqua Ely 01/03/1987 4,90 1,60 0,60 7,10 41º

268 Marizete Raquel De Bona 14/07/1988 5,25 1,40 0,40 7,05 42º

117 Denise Gonçalves Da Silva 22/03/1991 5,25 1,00 0,80 7,05 43º

294 Josieli Pietro Biasi 10/06/1993 5,25 0,80 1,00 7,05 44º

201 Jaíne Sotili 02/11/1993 5,25 0,80 1,00 7,05 45º

269 Jorge Luiz Weber 02/02/1984 5,60 0,80 0,60 7,00 46º
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82 Vanderlei Vitali 19/04/1980 5,60 0,60 0,80 7,00 47º

128 Sibeli Cristina Karlinski 28/04/1995 5,60 0,60 0,80 7,00 48º

5 Ledeleine Nunes Fortunato 23/07/1984 4,55 1,60 0,80 6,95 49º

164 Monique Da Silva Rosa 21/03/1988 4,55 1,40 1,00 6,95 50º

93 Jenifer Caroline Hermes 04/07/1997 4,55 1,40 1,00 6,95 51º

243 Sandra Fiore 24/05/1978 4,90 1,40 0,60 6,90 52º

277 Júlio Henrique Stolarski 25/08/1996 4,90 1,40 0,60 6,90 53º

193 Rosane Dos Santos Ávila De Souza 24/05/1983 4,90 1,20 0,80 6,90 54º

197 Mônica Bernardi 24/07/1985 4,90 1,20 0,80 6,90 55º

35 Letícia Jaroseski Hoss 03/05/1998 4,90 1,20 0,80 6,90 56º

63 Anderson Luiz Trampusch 25/10/1999 4,90 1,20 0,80 6,90 57º

169 Jean Marcos Fiametti Mello 25/04/1993 5,25 0,60 1,00 6,85 58º

238 Gabriele Panis 18/02/2000 4,90 1,20 0,60 6,70 59º

204 Deise Da Silva Nascimento Dias 25/10/1985 4,90 1,00 0,80 6,70 60º

51 Anderson Rigon 23/01/1986 4,90 1,00 0,80 6,70 61º

103 Mikael Oliveira De Souza 04/02/1997 4,90 1,00 0,80 6,70 62º

236 Mauricio Luiz Froder 12/09/1988 4,90 0,80 1,00 6,70 63º

351 Odinei Rogerio Alves Rodrigues 23/10/1980 5,25 1,00 0,40 6,65 64º

225 Aline Nunes 06/04/1998 5,25 0,80 0,60 6,65 65º

208 Eduardo Antônio Dalla Picola 04/10/1996 5,60 0,60 0,40 6,60 66º

203 Sâmara Isis Pisatto Bof 03/11/1995 4,20 1,40 1,00 6,60 67º

301 Vinícius Paulo Trucollo 11/01/1998 4,55 1,20 0,80 6,55 68º

285 Eduardo Busnelo Blockl 08/10/1997 4,55 1,00 1,00 6,55 69º

191 Paula Lúcia Pomatti 20/08/1986 4,90 1,20 0,40 6,50 70º

6 Tamiris Dickel 05/11/1992 4,90 1,00 0,60 6,50 71º

110 Dayana Beatriz Pauli 10/03/1994 4,90 1,00 0,60 6,50 72º

76 Emerson Sigolin 20/04/1996 4,90 1,00 0,60 6,50 73º

336 Valmir Klagenberg 16/01/1979 4,90 0,80 0,80 6,50 74º

11 Silmara Thiel Do Nascimento 26/11/1996 4,90 0,80 0,80 6,50 75º

339 Diana Micheli Sarturi 08/02/1992 5,25 0,80 0,40 6,45 76º

246 Gustavo Dallagnol 19/06/1995 5,25 0,40 0,80 6,45 77º

324 Jéssica Valquiria Hertes 05/08/1993 4,20 1,60 0,60 6,40 78º

22 Djone Fernando Dos Santos 08/10/1990 4,55 1,20 0,60 6,35 79º

38 Tamara Lurdes Do Campo Dalla Picola 12/04/1998 4,55 1,20 0,60 6,35 80º

124 Vanessa Morandin Avance 05/12/1989 4,55 1,00 0,80 6,35 81º

348 Thais Regina Campana 01/03/1992 4,90 1,00 0,40 6,30 82º

80 Greyci Both Corradi 02/03/1995 4,90 1,00 0,40 6,30 83º

87 Vanderson Paulo Garbim 10/09/1993 4,90 0,60 0,80 6,30 84º

328 Miriam Peloso Dorneles 20/04/1998 5,60 0,20 0,40 6,20 85º

325 Vanessa Hertes 02/11/1990 4,20 1,60 0,40 6,20 86º

196 Nilvete Zancan 18/12/1982 4,20 1,00 1,00 6,20 87º

26 Eliara Bonamigo 16/08/1994 4,55 1,00 0,60 6,15 88º

312 Valmir Rauch 02/08/1983 4,55 0,80 0,80 6,15 89º

85 Vandressa Thaisa Gruber 27/06/1988 4,90 0,40 0,80 6,10 90º

249 Patricia Lineima Saft Soares 28/06/1986 3,85 1,20 1,00 6,05 91º

167 Márcio Viapiana 24/08/1984 4,20 0,80 1,00 6,00 92º

230 Edmar Jose De Sousa 27/10/1967 4,55 0,80 0,60 5,95 93º

309 Roberta Da Silva 18/07/1987 4,55 0,80 0,60 5,95 94º
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291 Roberto Carlos Dalla Rosa 02/10/1974 4,55 0,60 0,80 5,95 95º

245 Alexsandro Morais 09/11/1992 4,55 0,60 0,80 5,95 96º

286 Vitor Ariel Vacarin 09/09/1997 4,90 0,40 0,60 5,90 97º

278 Vanessa Inelve Previdi 01/07/1995 4,20 0,80 0,80 5,80 98º

10 Marcelo Luiz Giumbelli 18/08/1979 4,55 0,80 0,40 5,75 99º

139 Calixto Habacuc Wolfart 30/07/1973 4,55 0,60 0,60 5,75 100º

281 Adriane Gomes 17/06/1997 4,55 0,60 0,60 5,75 101º

317 Jussara Kreisig 17/01/1993 3,50 1,40 0,80 5,70 102º

170 Camila Tibola 09/06/1994 3,85 1,00 0,80 5,65 103º

54 Felipe De Andrade Alves 16/09/1986 4,20 0,80 0,60 5,60 104º

356 Robson Jose Bonamigo 04/05/1986 4,20 0,60 0,80 5,60 105º

143 Izoldi Maria Gluitz 28/10/1967 3,85 1,20 0,40 5,45 106º

198 Raquel Cristina Lazarotto 15/09/1980 3,85 1,00 0,60 5,45 107º

185 Janaina Passari 21/05/1983 3,85 1,00 0,60 5,45 108º

91 Rosi Maria Koswoski Odorcick 06/09/1984 3,50 1,00 0,80 5,30 109º

118 Dailor Carlos Revers 24/12/1995 3,50 1,00 0,80 5,30 110º

210 Alizandra De Castro 24/03/1985 3,85 0,80 0,60 5,25 111º

182 Aline Galleazzi 22/08/1994 3,15 1,40 0,60 5,15 112º

307 Sidineia Gawski 01/06/1989 3,50 0,80 0,80 5,10 113º

123 Fabiano Borges Dos Santos 02/09/1983 3,85 0,60 0,60 5,05 114º

49 Maria Eduarda Webber 30/07/1993 3,85 0,60 0,60 5,05 115º

318 Juliane Nitsch 29/09/1989 3,85 0,40 0,80 5,05 116º

344 Marlene Furlan Giacomini 09/08/1969 3,50 1,00 0,40 4,90 Desc.

28 William Meier 14/06/1996 3,50 0,60 0,80 4,90 Desc.

144 Ines Gluitz 12/03/1970 3,85 0,60 0,40 4,85 Desc.

133 Marcia Renati Hahn Moreira 06/06/1982 3,15 0,80 0,60 4,55 Desc.

47 Vanderlei Andreola 20/05/1977 3,15 0,40 0,80 4,35 Desc.

195 Elaine Perondi Bevilaqua 17/04/1982 3,50 0,20 0,60 4,30 Desc.

333 Janaina De Castro 06/02/1997 2,45 1,20 0,40 4,05 Desc.

239 Jonatan Ferreira Langa 29/10/1996 2,45 0,80 0,60 3,85 Desc.

326 Daniela Gavski 01/09/1994 2,10 0,80 0,60 3,50 Desc.

257 Volmir Jose Frozza 23/04/1970 2,45 0,60 0,40 3,45 Desc.

18 Leonor De Ré 21/10/1990 2,10 0,60 0,40 3,10 Desc.

354 Leonir Lunkes 09/04/1997 1,75 0,60 0,40 2,75 Desc.

180 Gilvano Alves 02/11/1981 1,40 0,40 0,20 2,00 Desc.

125 Gilmar Alves De Lima Antunes 27/04/1976 0,00 0,00 0,00 0,00 Desc.

290 Diego Alencar Chechi Faltante Desc.

237 Juliano Rossatto Faltante Desc.

224 Rafael Eliakin Rufati Fernandes Faltante Desc.

263 Susana Francieli Grunewald Faltante Desc.

288 Margarete Lisaki Faltante Desc.

116 Maíse Mariga Faltante Desc.

315 Cleidiane Guerra Faltante Desc.

126 Elis Regina Catto Faltante Desc.

43 Rodolfo Dutra De Campos Mazutti Faltante Desc.

39 Guilherme Vinicius Marolli Faltante Desc.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
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Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

175 Cleidiane Mistura 22/10/1990 5,95 1,80 0,80 8,55 1º

92 Marciane Grezele 30/08/1990 4,55 1,40 1,00 6,95 2º

227 Leila Cristine Weizemann 12/08/1995 4,20 1,60 1,00 6,80 3º

21 Sinara Bieger 18/08/1992 3,15 1,60 0,80 5,55 4º

67 Elizandra Bertuzzi 04/09/1994 2,80 1,60 1,00 5,40 5º

275 Fabiola Rafaela Foltz 02/09/1996 2,80 1,60 0,80 5,20 6º

292 Danubia Gomes De Souza 29/11/1968 3,15 1,20 0,60 4,95 Desc.

341 Estefani De Bona 27/07/1993 3,15 1,00 0,80 4,95 Desc.

184 Alessandra Cristina Dutra Peloso Mallmann 13/04/1982 2,45 1,40 1,00 4,85 Desc.

272 Gilvana Zanella 12/05/1998 2,45 1,40 1,00 4,85 Desc.

262 Daniel Kipper Da Silva 27/08/1993 2,10 1,40 1,00 4,50 Desc.

37 Larissa Carla Bernardi 14/02/1996 2,10 1,60 0,80 4,50 Desc.

79 Eduarda Da Costa 10/04/1998 2,10 1,60 0,80 4,50 Desc.

305 Vanderleia Lourdes Garbim 28/03/1989 3,15 0,80 0,40 4,35 Desc.

86 Marciani Do Nascimento 01/08/1996 2,10 1,20 1,00 4,30 Desc.

48 Jocilaine Pfeifer 20/06/1995 2,45 1,20 0,60 4,25 Desc.

271 Renan Cipriani 29/08/1996 2,45 1,00 0,80 4,25 Desc.

12 Silvania Thiel Do Nascimento 10/04/1998 2,45 1,00 0,80 4,25 Desc.

304 Elisandra Volpato 12/04/1988 2,10 1,20 0,80 4,10 Desc.

233 Luan Carlos Dresch 03/05/1999 2,45 0,60 1,00 4,05 Desc.

310 Priscila Pisoni 28/05/1993 1,40 1,60 1,00 4,00 Desc.

154 Adriana Cristina Pezzuol 09/08/1975 1,75 1,40 0,80 3,95 Desc.

183 Alexandro Fernandes 08/11/1991 1,75 1,60 0,60 3,95 Desc.

200 Aline Dalla Picola 23/03/1992 1,75 1,20 1,00 3,95 Desc.

331 Maykou Douglas Wehrmann Watthier 06/04/1999 1,75 1,40 0,80 3,95 Desc.

132 Guilherme Luiz Sartori 13/01/2000 1,75 1,40 0,80 3,95 Desc.

308 Claudete Ribeiro Da Silva Peloso 30/05/1977 2,10 1,00 0,80 3,90 Desc.

274 Marinice Baumgardt 12/07/1988 2,10 1,00 0,80 3,90 Desc.

160 Edina Ster Bonadiman 02/02/1999 2,10 1,20 0,60 3,90 Desc.

114 Rosangela Sigulin Pelissari 25/09/1974 1,75 1,20 0,80 3,75 Desc.

194 Justina Vivian 23/03/1979 1,75 1,00 1,00 3,75 Desc.

187 Cristian Fabiano Fontoura 02/11/1991 1,75 1,40 0,60 3,75 Desc.

287 Maiara Mariga 24/01/1998 2,10 0,80 0,80 3,70 Desc.

158 Marina Bianchin 12/01/1999 1,40 1,20 1,00 3,60 Desc.

189 Sabrina Pollo 14/06/1998 1,75 1,00 0,80 3,55 Desc.

176 Larissa Bazzo Segheto 27/02/1998 1,05 1,40 1,00 3,45 Desc.

322 Mateus Guinami 22/09/1995 1,75 0,80 0,80 3,35 Desc.

260 Isabel Black Revers 21/12/1997 1,75 1,20 0,40 3,35 Desc.

283 Sodriane Cezar 21/08/1995 2,10 0,60 0,60 3,30 Desc.

127 Arieli Gomes 02/09/1998 2,10 0,40 0,80 3,30 Desc.

27 Nathana Klein 11/07/1991 1,75 1,00 0,40 3,15 Desc.

266 Andressa De Sousa 20/04/1996 1,40 0,60 1,00 3,00 Desc.

313 Carla Regina Zabott 07/07/1996 1,40 1,00 0,60 3,00 Desc.

255 Aloísio Felipe Manfé 20/10/1997 1,40 1,20 0,40 3,00 Desc.

165 Kamila Ignes Martins 28/12/1991 1,05 0,80 0,60 2,45 Desc.

222 Pâmela Iaroceski Turra 12/12/1997 0,70 0,60 0,60 1,90 Desc.

202 Neuza Marlei Drebes Paloschi Faltante Desc.
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44 Marcieli Schneider Faltante Desc.

296 Josiani Carlize Schneider Faltante Desc.

72 Brenda Salomoni Picoli Faltante Desc.

205 Patrícia Pietro Biasi Faltante Desc.

Art. 2º Somente são considerados classificados os candidatos que obtiveram a nota mínima de 5,00 (cinco) pontos, no conjunto das provas 
1, 2 e 3 (na soma das notas das provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais), conforme disposto no 
aludido edital.
Art. 3º O cartão de resposta de cada candidato que realizou a prova está disponível na área do candidato para conferencia, basta acessar 
com CPF e senha própria.
Art. 4º Os desempates estão de acordo com o item 7, do Edital.
Art. 5º Entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Belmonte - SC, 20 de Março de 2018.
GENESIO BRESSIANI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Sonia T.G. Morosini
Sec. da Administração

DECRETO Nº 035/2018, DE 20 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1564973

DECRETO Nº 035/2018 DE 20 DE MARÇO DE 2018
DISPÕE SOBRE O RESULTADO FINAL, RELATIVO AO EDITAL DE CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO Nº 001/2018, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito de Belmonte, Estado de Santa Catarina, Sr. GENESIO BRESSIANI no uso de suas atribuições legais e nos termos dos dispositivos 
da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementar Nº 1.251/2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado, para conhecimento dos candidatos que prestaram as provas relativas ao Edital de Concurso para Emprego Público 
nº 001/2018, o resultado final, destinado ao provimento dos cargos abaixo relacionados:

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG Total Class.

2 Caroline Stolarski 10/12/1997 4,20 1,00 1,00 6,20 1º

7 Claudir Cescon 24/08/1972 4,55 1,00 0,20 5,75 2º

19 Jaci Maria Groth Schuster 17/07/1986 3,50 1,00 0,40 4,90 Desc.

23 Gabriela Paula Tamankievies 27/07/1995 3,15 1,20 0,40 4,75 Desc.

14 Jocilene Juliana Nievinski Pasini 13/09/1983 3,50 1,00 0,20 4,70 Desc.

17 Francieli Sartori 04/12/1987 2,80 1,00 0,80 4,60 Desc.

29 Cristian De Almeida Da Silva 11/12/1998 2,45 1,00 0,40 3,85 Desc.

11 Andressa Kely Revers Pietro Biasi 19/04/1996 2,10 0,60 0,40 3,10 Desc.

28 Nadieli Da Silva Peloso 27/09/1997 2,10 0,60 0,20 2,90 Desc.

21 Michel Tonsak 12/11/1994 1,40 0,80 0,40 2,60 Desc.

27 Clacir Gomes 29/06/1986 1,75 0,20 0,60 2,55 Desc.

Art. 2º Em relação ao resultado final do cargo de Farmacêutico – NASF, tendo em vista a concessão de tutela de urgência nos autos 
0300004-33.2018.8.24.0084 que tramitam perante a comarca de Descanso em que figura no polo passivo o município de Belmonte, SC, bem 
como o acatamento da determinação judicial pelo município de Belmonte, SC, resta SOBRESTADO/PARALIZADO O TRÂMITE DO CONCURSO 
PARA EMPREGO PÚBLICO Nº 001/2018 EM RELAÇÃO AO CARGO DE FARMACÊUTICO.
Art. 3º Somente são considerados classificados os candidatos que obtiveram a nota mínima de 5,00 (cinco) pontos, no conjunto das provas 
1, 2 e 3 (na soma das notas das provas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais), conforme disposto no 
aludido edital.
Art. 4º O cartão de resposta de cada candidato que realizou a prova está disponível na área do candidato para conferencia, basta acessar 
com CPF e senha própria.
Art. 5º Os desempates estão de acordo com o item 7, do Edital.
Art. 6º Entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
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Belmonte - SC, 20 de Março de 2018.
GENESIO BRESSIANI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Sonia T.G. Morosini
Sec. da Administração

DECRETO Nº 036/2018, DE 20 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1564975

DECRETO Nº 036/2018 DE 20 DE MARÇO DE 2018
DISPÕE SOBRE O RESULTADO FINAL, RELATIVO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Belmonte, Estado de Santa Catarina, Sr. GENESIO BRESSIANI no uso de suas atribuições legais e nos termos dos dispositivos 
da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementar 003/2008 de 07 de abril de 2008, Lei Complementar 002/2014 de 
21 de março de 2014, Lei Complementar 004/2014, Lei Complementar 05, de 27 de agosto de 2014, Lei complementar nº 25/2017 de treze 
de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado, para conhecimento dos candidatos que prestaram as provas relativas ao Edital de Processo Seletivo nº 001/2018, 
o resultado final, destinado ao provimento dos cargos abaixo relacionados:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (2º PROFESSOR) - NÃO HABILITADO

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG
Títulos/
Tempo Serv.

Total Class.

82 Raquel Simone Roratto 12/06/1986 4,00 0,20 0,90 0,00 5,10 1º

23 Marciani Do Nascimento 01/08/1996 3,50 0,20 1,20 0,00 4,90 2º

9 Tamara Lurdes Do Campo Dalla Picola 12/04/1998 4,00 0,20 0,60 0,00 4,80 3º

38 Jocineia Kasper 23/11/1974 2,50 0,00 0,90 0,00 3,40 4º

72 Carine Eva Dalmonte Sartori 13/07/1987 2,00 0,00 0,30 0,76 3,06 5º

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - HABILITADO

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG
Títulos/
Tempo Serv.

Total Class.

60 Tiago Rigoni 30/01/1994 5,50 0,40 0,90 0,00 6,80 1º

7 Eliara Bonamigo 16/08/1994 4,50 0,20 1,20 0,00 5,90 2º

73 Alexsander De Lima 29/10/1979 4,00 0,40 1,20 1,41 7,01 3º

47 Raquel Cristina Lazarotto 15/09/1980 4,00 0,20 0,90 1,41 6,51 4º

24 Grazieli Loff Piola 11/11/1992 4,00 0,20 0,90 1,41 6,51 5º

40 Emerson Maico Baierle 06/07/1992 4,00 0,00 0,90 1,25 6,15 6º

80 Vanderlei Bortoluzzi 15/10/1981 3,00 0,00 1,20 1,75 5,95 7º

21 Sirlei Rubin 30/03/1993 3,50 0,00 0,60 0,82 4,92 8º

2 Maíse Mariga Faltante 9º

3 Vanessa Ribeiro Dos Santos Faltante 10º

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NÃO HABILITADO

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG
Títulos/
Tempo Serv.

Total Class.

88 Elisandra Sovrani 11/07/1997 3,50 0,00 1,20 0,00 4,70 1º

81 João Vitor Villa Rech 25/04/1997 3,00 0,40 1,20 0,00 4,60 2º

68 Adrieli Kamila Willembring 16/03/1990 3,50 0,00 0,90 0,00 4,40 3º

PROFESSOR DE INFORMÁTICA - HABILITADO

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG
Títulos/
Tempo Serv.

Total Class.
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71 Lucilaine Sotili 15/12/1990 1,00 0,00 1,20 0,00 2,20 1º

PROFESSOR DE INFORMÁTICA - NÃO HABILITADO

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG
Títulos/
Tempo Serv.

Total Class.

18 Felipe De Andrade Alves 16/09/1986 4,00 0,40 1,20 0,00 5,60 1º

8 William Meier 14/06/1996 2,50 0,00 1,20 0,00 3,70 2º

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - HABILITADO

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG
Títulos/
Tempo Serv.

Total Class.

39 Dalvana Franzon 22/05/1988 5,00 0,40 0,90 1,75 8,05 1º

19 Fabiana Heinrich Tibola 28/07/1985 6,00 0,00 0,90 1,09 7,99 2º

59 Juliana Carollo 28/08/1984 5,00 0,20 0,90 1,59 7,69 3º

50 Arlei Terezinha Finatto 19/05/1966 5,00 0,00 0,90 1,75 7,65 4º

11 Fernanda Paparella Viapiana 30/04/1979 5,00 0,00 0,90 1,75 7,65 5º

10 Carin Werhmann Watthier 25/12/1970 5,00 0,20 0,60 1,75 7,55 6º

62 Sirlei Marafon 18/02/1989 5,00 0,20 0,60 1,75 7,55 7º

61 Roseli Maria Da Silva Goergen 02/10/1972 4,50 0,00 1,20 1,71 7,41 8º

44 Iliane Dall Agnol 24/11/1966 4,00 0,40 0,90 1,75 7,05 9º

63 Solange Tibola 22/02/1983 4,00 0,20 0,90 1,75 6,85 10º

76 Franciele Patricia Herbert Scherer 21/10/1986 3,50 0,60 0,90 1,75 6,75 11º

83 Tatiane Weiss Justen 07/12/1982 4,50 0,00 1,20 1,01 6,71 12º

74 Daiana Lucia Villa Basso 06/04/1984 4,00 0,20 0,90 1,55 6,65 13º

78 Patrícia Fernanda Gomes 07/04/1996 4,50 0,20 1,20 0,74 6,64 14º

31 Roque Francisco Ribeiro 12/01/1969 4,00 0,00 0,90 1,61 6,51 15º

25 Adriani Teresinha Do Nascimento 18/08/1976 4,50 0,00 0,90 0,68 6,08 16º

69 Cediane De Fatima Jaguzeski Novello 28/01/1988 4,00 0,00 0,90 0,91 5,81 17º

56 Justina Vivian 23/03/1979 3,00 0,00 1,20 1,57 5,77 18º

45 Camila Tibola 09/06/1994 4,00 0,00 1,20 0,52 5,72 19º

41 Marizete Fatima Basso Trevizan 22/04/1975 3,00 0,00 0,90 1,75 5,65 20º

58 Carine Eva Dalmonte Sartori 13/07/1987 3,50 0,20 0,90 1,01 5,61 21º

20 Fernanda Luiza Schoenberger 25/02/1994 4,00 0,00 0,90 0,70 5,60 22º

79 Flaviani Claudia Carboni 27/03/1995 4,50 0,00 0,90 0,00 5,40 23º

54 Nadia Wassmuth 17/10/1996 4,00 0,00 1,20 0,00 5,20 24º

32 Jocilene Juliana Nievinski Pasini 13/09/1983 2,50 0,20 0,90 1,47 5,07 25º

46 Rosilei Felicetti Decol 22/07/1976 3,00 0,00 1,20 0,50 4,70 26º

66 Cleci Luciane Panis Faltante 27º

52 Divanete Facin Faltante 28º

55 Paula Lúcia Pomatti Faltante 29º

64 Naiana Constante De Oliveira Faltante 30º

13 Margarete Lisaki Faltante 31º

6 Sirlei Schafer Seger Faltante 32º

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - NÃO HABILITADO

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP CG
Títulos/
Tempo Serv.

Total Class.

5 Andreza Jarosezki Correia 18/06/1998 4,50 0,40 1,20 0,30 6,40 1º

17 Jaqueline Chiesa 17/01/1983 4,00 0,20 0,90 0,66 5,76 2º
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70 Rosenilda Bertol 31/08/1984 4,00 0,20 0,90 0,50 5,60 3º

37 Evely Andreolla 07/05/1999 4,00 0,00 0,60 0,42 5,02 4º

87 Andressa Eidt 12/11/1995 3,50 0,20 0,90 0,00 4,60 5º

22 Marciani Do Nascimento 01/08/1996 3,00 0,20 1,20 0,00 4,40 6º

36 Marlete Madalena Bourscheidt 20/08/1981 3,00 0,00 0,90 0,00 3,90 7º

Art. 2º São classificados na Prova Objetiva os candidatos que não obtiverem nota igual a 00,00 (ZERO).
Art. 3º A prova de títulos será somada à média obtida pelos candidatos aprovados na prova objetiva para efeitos de classificação.
Art. 4º O cartão de resposta de cada candidato que realizou a prova está disponível na área do candidato para conferencia, basta acessar 
com CPF e senha própria.
Art. 5º Os desempates estão de acordo com o item 7, do Edital.
Art. 6º Entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Belmonte - SC, 20 de Março de 2018.
GENESIO BRESSIANI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data

Sonia T.G. Morosini
Sec. da Administração
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS - DP 21/2018
Publicação Nº 1565417

ATA DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS – DISPENSA Nº 21/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2018
MODALIDADE: Dispensa de Licitação – 21/2018
DATA: 13/03/2018 - HORA DE INÍCIO: 8 horas.

Na data e horário supramencionados, na sala de reuniões da Pre-
feitura de Benedito Novo reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações nomeados pela Portaria nº 001/2018 
para análise dos documentos constantes do Processo de Dispensa 
de Licitação nº 21/2018.

Aberta a sessão foram analisados os documentos integrantes deste 
processo de dispensa apresentados pela ASSOCIAÇÃO DE MORA-
DORES DO BAIRRO SANTA MARIA (CNPJ 07.469.405/0001-12) e 
observa-se que a mesma está com a documentação regular.

Nada mais havendo, o Presidente da Comissão encerrou a sessão, 
lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assi-
nada pelos Membros da Comissão.

Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica e apre-
ciação da Autoridade Superior.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

MAURICIO STEFFEN
Presidente

JOICE APARECIDA 
COSTA
Membro

LUANA GRABRIELA 
ZICKUHR
Membro

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
CREDENCIAMENTO IN 12/2018

Publicação Nº 1565771

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2018
AVISO DE RETIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE – CHAMADA PÚBLICA Nº 12/2018

O Município de Benedito Novo – SC, leva ao conhecimento dos 
interessados que efetuou alterações no Edital supracitado que tem 
por objeto o CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS (CONSULTAS) E PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE 
DIAGNÓSTICA PARA ATENDER A DEMANDA DA REDE BÁSICA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO. O Edital Retificado na integra poderá ser 
obtido diariamente em horário de expediente no Setor de Licita-
ções desta Municipalidade, localizada na Rua Celso Ramos, 5.070, 
Centro, Benedito Novo/SC, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br 
ou e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br.

Benedito Novo (SC), 21 de março de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO 32/2018
Publicação Nº 1565987

PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
Processo Licitatório nº 1/2018
EXTRATO DE CONTRATO 32/2018
Contratada: RADIO CULTURA DE TIMBO LTDA
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE ATIVI-
DADES ADMINISTRATIVAS E INFORMAÇÕES DE INTERESSE DOS 
MUNICIPES
Vigência: 16/03/2018 a 31/12/2018
Data Assinatura: 16/03/2018
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 159 - ALTERA O QUADRO 
GERAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Publicação Nº 1565105

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
Rua Celso Ramos, 5070 – Centro – 89.124-000
BENEDITO NOVO – SC
FONE/FAX: (47) 3385-0487
CNPJ 83.102.780/0001-08

Lei Complementar nº 159, de 20 de março de 2018.

Altera o Quadro Geral dos Servidores Públicos
do Município e dá Outras Providências.

JEAN MICHEL GRUNDMANN, Prefeito de Benedito Novo- SC, faço 
saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art. 1° - O Quadro Geral dos Servidores Públicos do município de 
Benedito Novo de que trata a Lei Complementar nº 17/2001, fica 
alterado de conformidade com o disposto nesta Lei Complementar.

Art. 2º - Fica fixado em R$ 1.998,00 (hum mil, novecentos e no-
venta e oito reais) o vencimento do cargo de Chefe do Serviço de 
Vigilância Sanitária, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas 
semanais, constante no Anexo I, Subanexo I, dos Cargos de Provi-
mento em Comissão da Lei Complementar nº 17, de 26 de outubro 
de 2001.
Parágrafo Único – Compete ao Chefe do Serviço de Vigilância Sa-
nitária, coordenar conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir 
ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários 
decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens 
e da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo o 
controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se re-
lacionam com a saúde; realizar determinados atos administrativos, 
como a fiscalização, a autuação, e a interdição de estabelecimentos 
irregulares, de modo a garantir a segurança adequada para a po-
pulação, com base em um conjunto de normas legais, entre outros 
atos correlatos.

http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
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Art. 3º - A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá a 
conta de dotações próprias do Orçamento-Programa anual.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Benedito Novo, aos 20 de março de 2018.
JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito de Benedito Novo

Esta Lei Complementar foi publicada pela forma regulamentar.
Benedito Novo, aos 20 de março de 2018.

Joice Aparecida Costa
Agente Administrativo

TERMO DE ANULAÇÃO - PP 18/2018
Publicação Nº 1565614

TERMO DE ANULAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2018
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 18/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
AGUA MINERAL PARA OS DIVERSOS SETORES

O MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO, em conformidade com a legis-
lação e normas pertinentes, torna público para conhecimento dos 
interessados que fica ANULADO o processo licitatório nº 18/2018 
na modalidade de Pregão Presencial.

A anulação se dá pelo fato do mesmo ter sido DESERTO e, portan-
to, PREJUDICADO, pois não houve nenhuma empresa participante.

Determino ao Setor de Licitações a abertura de novo processo, pois 
ainda permanece o interesse e a necessidade da referida contra-
tação.

Benedito Novo (SC), 20 de março de 2018.
JEAN MICHEL GRUDMANN
Prefeito
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Biguaçu

Prefeitura

CC60/2018-PMB
Publicação Nº 1565476

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 60/2018- PMB
Objeto: Concessão de espaço público para fins de exploração co-
mercial de bar e lanchonete, no Ginásio de esportes Nagib Salum, 
conforme autorização da Lei Municipal 2866 de 22 de dezembro de 
2009, cujo processo e julgamento serão realizados de acordo com 
os preceitos das supras referidas Leis.
DATA DE ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOS-
TA: Às 14h00min horas do dia 24/04/2018, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: site da PMB: https://biguacu.aten-
de.net, ou no Setor de Licitação da PMB, mediante a apresentação 
de um pen-drive.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019.

Biguaçu 21 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

CONVOCAÇÃO 10 - EDITAL 003/2016
Publicação Nº 1566104

CONVOCAÇÃO Nº 10 – EDITAL 003/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas no art. 98, inciso X, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Biguaçu CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso 
Público Edital 003/2016, abaixo relacionados para comparecerem 
na Prefeitura Municipal de Biguaçu, situada na Praça Nereu Ramos, 
nº 90, Centro, Biguaçu – SC, no PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) 
DIAS, munidos da Carteira de Identidade e CPF (originais) para dar 
início ao processo de sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DOS CANDIDATOS ABAIXO RE-
LACIONADOS É INDISPENSÁVEL, ENTENDENDO-SE QUE O NÃO 
COMPARECIMENTO SERÁ TIDO COMO DESISTÊNCIA DA EXPEC-
TATIVA DO DIREITO À VAGA. Após aprovação no referido exame 
pré-admissional, os candidatos serão nomeados e tomarão posse 
no exercício do cargo.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV – MERENDEIRA
59 – EDNA FERNANDA REZENDE DA SILVA
60 – EVERTON MORFIM PELEGRINI
61 – FERNANDA FERNANDES
62 – VALDERLICE CATARINA DE SOUZA PEIXOTO
63 – HELENA PINTO
64 – LUCIMARA DOS SANTOS ALMEIDA
65 � JUCELY KARLA DA CONCEIÇÃO
66 – KATHLEN DIANA FONSECA CALDAS

CONVOCAÇÃO 23 - EDITAL 001/2016
Publicação Nº 1566109

CONVOCAÇÃO Nº 23 – EDITAL 001/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas no art. 98, inciso X, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Biguaçu CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso 
Público Edital 001/2016, abaixo relacionados para comparecerem 
na Prefeitura Municipal de Biguaçu, situada na Praça Nereu Ramos, 
nº 90, Centro, Biguaçu – SC, no PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) 
DIAS, munidos da Carteira de Identidade e CPF (originais) para dar 
início ao processo de sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DOS CANDIDATOS ABAIXO RE-
LACIONADOS É INDISPENSÁVEL, ENTENDENDO-SE QUE O NÃO 
COMPARECIMENTO SERÁ TIDO COMO DESISTÊNCIA DA EXPEC-
TATIVA DO DIREITO À VAGA. Após aprovação no referido exame 
pré-admissional, os candidatos serão nomeados e tomarão posse 
no exercício do cargo.

Biguaçu, 15 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

18 – ALINE GISELE OLIVEIRA DE SOUSA
19 – BRUNA BONATELLI
20 – MAGDA ELISABETE DA SILVEIRA SWOBODA
21 – FABIANE BERNANDETE DE SOUZA

CARGO: PSICÓLOGO

15 – CELINA LUCAS DOS SANTOS

CARGO: SOCIÓLOGO

04 – LINIKER GIAMARIM BATISTA

CARGO: VIGIA

05 – FILIPPE PEREIRA FAGUNDES

DL63/2018-PMB
Publicação Nº 1566160

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 63/2018-PMB

OBJETO: Aquisição de recarga de extintores de incêndio para aten-
der as recomendações exigidas pelo Corpo de Bombeiros para as 
Secretarias de Educação, Cultura e Saúde.

EMPRESA CONTRATADA: MZ Comércio de Extintores Ltda ME

VALOR: R$ 4.407,00 (quatro mil quatrocentos e sete reais)
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VIGÊNCIA: 31/12/2018

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

105 15/1 2050 333903028000000
173 9/1 2020 333903028000000
317 10/1 2045 333903028000000
319 10/1 2048 333903028000000
328 10/1 2034 333903028000000
330 10/1 2032 333903028000000
345 10/1 2041 333903028000000
397 10/1 2043 333903028000000

JUSTIFICATIVA: Tal solicitação é necessária para atender as reco-
mendações exigidas pelo Corpo de Bombeiros, para as Secretarias 
de Educação, Cultura e Saúde. Optou-se por Dispensa de Licitação, 
tendo em vista que os valores totais previstos para a aquisição 
desse objeto para o ano de 2018 não ultrapassarão o valor de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais), possibilitando assim a realização de 
Processo de Dispensa de Licitação de acordo com o art.24, II da 
Lei 8.666/93:
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27.5.98).

O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de 
validade, bem como as secretarias requisitantes, apresentaram 03 
(três) orçamentos cujos documentos encontram-se acostados ao 
Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no 
mercado.

Biguaçu, 20 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação – Daniel César da Luz
Secretário de Administração

PE 53-2018- PMB
Publicação Nº 1564899

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 53/2018 PMB
OBJETO: Aquisição de implementos agrícolas novos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e 
Aquicultura.
Recebimento das Propostas: das 13:00h do dia 22/03/2018, às 
09:00h do dia 09/04/2018.
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09:20h do dia 09/04/2018, 
no endereço eletrônico www.bllcompras.org.br , horário de Brasília 
- DF.
Local para obtenção do edital: o site da Prefeitura www.bigua.aten-
de.net e site www.bllcompras.org.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 21 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 577/2018
Publicação Nº 1565269

PORTARIA nº 577 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SILVANA DOS SANTOS LOU-
RENÇO SOUSA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza tem-
porária, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM MAGISTÉRIO (AUXILIAR DE SALA), com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 01/03/2018 a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 578/2018
Publicação Nº 1565267

PORTARIA nº 578 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DANUBIA DA SILVEIRA, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO IN-
FANTIL), com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Educação, a partir de 15/03/2018 a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 15/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 580/2018
Publicação Nº 1565265

PORTARIA nº 580 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JOZIANE MARIA FERNANDES 

http://www.bllcompras.org.br
http://www.bigua.atende.net
http://www.bigua.atende.net
http://www.bllcompras.org.br
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COSTA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 
a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 581/2018
Publicação Nº 1565264

PORTARIA nº 581 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CRISTIANE BRITO DE ARAUJO, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II (EDUCA-
ÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 584/2018
Publicação Nº 1565262

PORTARIA nº 584 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) STELA MARIS SPERANDIO SIL-
VEIRA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 
a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 585/2018
Publicação Nº 1565259

PORTARIA nº 585 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) TATIANA FERREIRA CRISTOFO-
LINI, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessi-
dade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 
a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 586/2018
Publicação Nº 1565258

PORTARIA nº 586 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FABIANA DE SOUZA, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO IN-
FANTIL), com jornada de 10 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Educação, a partir de 01/03/2018 a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 588/2018
Publicação Nº 1565257

PORTARIA nº 588 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) RENATA MAINCHEIN CORREA, de 
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acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II (EDUCA-
ÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 589/2018
Publicação Nº 1565256

PORTARIA nº 589 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANDRESSA AMARAL MACHADO, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II 
(EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 a 
20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 592/2018
Publicação Nº 1565255

PORTARIA nº 592 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CLAUDIA DA SILVA AGOSTINHO, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II 
(EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 a 
20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 593/2018
Publicação Nº 1565254

PORTARIA nº 593 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) JULIANA CORREA FELTZ, de acor-
do com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcio-
nal Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar 
as funções do cargo não provido de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO 
INFANTIL), com jornada de 10 horas semanais, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, a partir de 01/03/2018 a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 595/2018
Publicação Nº 1565253

PORTARIA nº 595 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SANDRA REGINA LISBOA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II (EDUCA-
ÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 596/2018
Publicação Nº 1565249

PORTARIA nº 596 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANA MARIA HOMEM BOSQUET-
TI MATEUS, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender 
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Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza tem-
porária, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/03/2018 a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 597/2018
Publicação Nº 1565247

PORTARIA nº 597 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SCHIMENI ROSE DA SILVA PE-
REIRA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 
a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 598/2018
Publicação Nº 1565246

PORTARIA nº 598 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SHIRLEY MARTINS KONIG BE-
ZERRA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 
a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 601/2018
Publicação Nº 1565243

PORTARIA nº 601 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ROSANGELA SIEGEL, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO IN-
FANTIL), com jornada de 10 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Educação, a partir de 01/03/2018 a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 605/2018
Publicação Nº 1565242

PORTARIA nº 605 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) CAROLINE FEIX, de acordo com a 
Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Inte-
resse Público, de natureza temporária, para desempenhar as fun-
ções do cargo não provido de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFAN-
TIL), com jornada de 10 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 01/03/2018 a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 606/2018
Publicação Nº 1565240

PORTARIA nº 606 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIA CAROLINA GOULART DE 
ANDRADE, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
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para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 
a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 613/2018
Publicação Nº 1565463

PORTARIA nº 613 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FABIANA APARECIDA MIRAN-
DA COUTINHO, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza tem-
porária, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/03/2018 a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 614/2018
Publicação Nº 1565462

PORTARIA nº 614 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) GISELI MARIA VICENTE TAVA-
RES, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessi-
dade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 
a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 615/2018
Publicação Nº 1565461

PORTARIA nº 615 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARCELA LIRA REIS, de acordo 
com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional 
Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as 
funções do cargo não provido de PROFESSOR II (EDUCAÇÃO IN-
FANTIL), com jornada de 10 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Educação, a partir de 01/03/2018 a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 616/2018
Publicação Nº 1565460

PORTARIA nº 616 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) SIMONI OCAMPOS BALESTRA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II (EDUCA-
ÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 620/2018
Publicação Nº 1565459

PORTARIA nº 620 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) NAYME RODRIGUES DE ABREU, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de 
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Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para de-
sempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II 
(EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 a 
20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 622/2018
Publicação Nº 1565458

PORTARIA nº 622 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) MARIA DE FATIMA DOS SAN-
TOS, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessi-
dade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 
a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 623/2018
Publicação Nº 1565457

PORTARIA nº 623 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) DEISE MARIA COELHO DE OLI-
VEIRA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 
a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 626/2018
Publicação Nº 1565456

PORTARIA nº 626 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANA MARIA DE OLIVEIRA, de 
acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Ex-
cepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desem-
penhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR II (EDUCA-
ÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 630/2018
Publicação Nº 1565455

PORTARIA nº 630 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ELIZANDRA DA SILVA FLOREN-
ÇO MARQUES, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza tem-
porária, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
PROFESSOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 ho-
ras semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
01/03/2018 a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 632/2018
Publicação Nº 1565454

PORTARIA nº 632 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) TAISY DE AGAPITO ROSA DELGA-
DO, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade 
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de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para 
desempenhar as funções do cargo não provido de PROFESSOR 
II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 a 
20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 634/2018
Publicação Nº 1565453

PORTARIA nº 634 de 19 de março de 2018
Admitir o (a) Servidor (a), de acordo com a Lei nº 1528/2001, para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) RAQUEL ALAÍDE LIMA VENTURA 
BATISTA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Neces-
sidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de PROFES-
SOR II (EDUCAÇÃO INFANTIL), com jornada de 10 horas sema-
nais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/03/2018 
a 20/12/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/03/2018.

Biguaçu, 19 de março de 2018.
Katia Roussenq Bichels
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 645/2018
Publicação Nº 1565429

PORTARIA Nº 645 de 20 de março de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, FLAVIO BOTKE E SILVA, brasileiro (a), para exer-
cer o cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, com 
jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 20 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 646/2018
Publicação Nº 1565427

PORTARIA Nº 646 de 20 de março de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, JESSICA WILVERT, brasileiro (a), para exercer o 
cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM SANEAMENTO, com 
jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 20 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 685/2018
Publicação Nº 1565425

PORTARIA Nº 685 de 21 de março de 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso X, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 06 de setembro de 2010 (promulgação de novo texto) e 
nos termos da Lei Municipal nº. 2791/2009,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, BRUNA SILVEIRA DE SOUZA, brasileiro (a), para 
exercer o cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO I, com 
jornada de 30 horas semanais, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal de Biguaçu.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 21 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 686/2018
Publicação Nº 1565759

PORTARIA nº 647 de 20 de março de 2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas pelo decreto 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art.1° Fica retificada a Portaria nº 265/2018, que passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) TAMARA SARDINHA FARIAS 
BRESCIANI, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender 
Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza tem-
porária, para desempenhar as funções do cargo não provido de 
TÉCNICO EM MAGISTÉRIO (AUXILIAR DE SALA), com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 05/02/2018 a 20/12/2018.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publi-
cação.
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Biguaçu, 21 de março de 2018.
KÁTIA ROUSSENQ BICHELS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 687/2018
Publicação Nº 1566180

PORTARIA Nº 687/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), KARLA DA SILVA VICENTE FORTU-
NATO, ocupante do cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento 
de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme Processo nº 2267/2018 em anexo no período 
de 06/03/2018 a 16/03/2018.

Biguaçu, 21 de março de 2018.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 688/2018
Publicação Nº 1566179

PORTARIA Nº 688/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ANDREIA REGINA DE SOUZA, ocu-
pante do cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processos nº 2575 e 2132/2018 em anexo nos períodos 
de 01/03/2018 a 09/03/2018 e de 12/03/2018 a 16/03/2018.

Biguaçu, 21 de março de 2018.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 689/2018
Publicação Nº 1566177

PORTARIA Nº 689/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JANAINA VIEIRA, ocupante do car-
go temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processos nº 2423 e 1597/2018 em anexo nos perío-
dos de 20/02/2018 a 23/02/2018, de 27/02/2018 a 27/02/2018, 
de 02/03/2018 a 02/03/2018, de 04/03/2018 a 04/03/2018 e de 
08/03/2018 a 08/03/2018.

Biguaçu, 21 de março de 2018.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 690/2018
Publicação Nº 1566175

PORTARIA Nº 690/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), PAULA DANIELE TONIAL AGUIR-
RE, ocupante do cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme Processo nº 1748/2018 em anexo no período de 
22/02/2018 a 08/03/2018.

Biguaçu, 21 de março de 2018.
DANIEL CÉSAR DA LUZ
Secretário Municipal de Administração

PP 57-2018 - PMB
Publicação Nº 1565398

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 57/2018 PMB
OBJETO: Contratação de empresa e/ou de profissional especiali-
zado e habilitado, para atuar na Secretaria de Cultura, Esporte, 
Turismo e Lazer - SECETUL, desenvolvendo atividades esportivas.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 10:45 horas, do dia 05 abril de 2018, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
11:00 horas, do dia 05 abril de 2018, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 21 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PP 64-2018 PMB
Publicação Nº 1566273

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 64/2018 PMB
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço de fornecimento de passagens aéreas, destinadas ao 
transporte de servidores quando em viagens oficiais a serviço do 
Município de Biguaçu
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 15:45 horas, do dia 4 abril de 2018, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 4 abril de 2018, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
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a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 22 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PP 66-2018-PMB
Publicação Nº 1565473

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 66/2018 PMB
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização 
da Gincana Municipal de Biguaçu que ira compor a programação 
em comemoração aos 185 anos emancipação do município.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 9:00 horas, do dia 5 abril de 2018, no Setor de Licita-
ções desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 9:10 
horas, do dia 5 abril de 2018, no Setor de Licitações desta Prefei-
tura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.atende.net
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.

Biguaçu, 21 de março de 2018.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Blumenau

Prefeitura

DECRETO Nº 11.697/2018
Publicação Nº 1565993

DECRETO Nº 11.697, DE 15 DE MARÇO DE 2018.
RECONHECE DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, XXII, combinado com o 
art. 75, I, “c”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de 
março de 1990, e com fundamento no art. 37, da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 2º, do Decreto Federal 
nº 62.115, de 12 de janeiro de 1968,

DECRETA:
Art. 1º Ficam reconhecidas as despesas constantes dos Anexos I a 
IV deste Decreto no valor de R$ 25.852,88 (vinte e cinco mil, oito-
centos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos), realiza-
das e não processadas em exercício financeiro anterior, no âmbito 
da Administração Direta e Indireta do Município.

Art. 2º As despesas de que trata o artigo 1º deste Decreto correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:

02 – GABINETE DO PREFEITO
0201- Diretoria de Expediente
Atividade 02.01.04.122.0017.2002 – Man. das Ativ. de Expediente 
e Comunicação
Modalidade 3.3.90 (8) Aplicações Diretas R$ 1.909,00
Fonte de Recursos 0100.00000

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0502 – Diretoria de Compras e Licitação
Atividade 05.02.04.122.0020.2018 – Man. das Ativ. de Compras e 
Licitações
Modalidade 3.3.90 (66) Aplicações Diretas R$ 498,60
Fonte de Recursos 0100.00000

0503 – Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0020.2020 – Man. das Ativ. de Pessoal
Modalidade 3.3.90 (69) Aplicações Diretas R$ 5.065,08
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 05.03.04.128.0020.2332 – Man. de Bolsas de Estudo à 
Est. Carentes
Modalidade 3.3.90 (75) Aplicações Diretas R$ 1.969,36
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2041 – Man. das Ativ. do Ensino Fun-
damental
Modalidade 3.1.90 (178) Aplicações Diretas R$ 9.450,03
Fonte de Recursos 0101.00000

32 – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SA-
MAE
3201 – Presidência
Atividade 32.01.04.122.0042.2202 – Man. Ativ. Presidência
Modalidade 3.3.90 (3) Aplicações Diretas R$ 6.720,00
Fonte de Recursos 0206.00000

3202 – Diretoria Administrativa
Atividade 32.02.04.122.0042.2205 – Manut. Ativ. Administrativas 
do SAMAE

Modalidade 3.3.90 (13) Aplicações Diretas R$ 240,81
Fonte de Recursos 0206.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 15 de março de 2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.697/2018 - ANEXO I
Publicação Nº 1565995

ANEXO I

CREDOR: SALETE SABARDELATTI
DOCUMENTO MEMORANDO EMPENHO
DATA: 14/03/2018
ORIGEM DA DES-
PESA:

DIF GRATIFIC REPRESENTAÇÃO, PERÍODO MAR-
ÇO/17 A DEZEMBRO/17(PAGA A MENOR)

DOTAÇÃO: 178
FONTE DE RECUR-
SO:

0101.00000

VALOR: 9.450,03

VALOR A RECO-
NHECER

R$ 9.450,03 (nove mil, quatrocentos cinqüenta reais 
e três centavos).

Reconheço as despesas desta relação.

Blumenau, 15 de Março de 2018.
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Patrícia Lueders

DECRETO Nº 11.697/2018 - ANEXO II
Publicação Nº 1565997

ANEXO II

CREDOR: Selbetti Gestão de Documentos SA
DOCUMENTO: Contrato 237/2017
DATA:
ORIGEM DA 
DESPESA:

Serviços de impressões, cópias e encadernações no 
período de 09/11/2017 a 31/12/2017.

DOTAÇÃO: 69
FONTE DE 
RECURSO:

0100.00000

VALOR: R$ 5.065,08
CREDOR: NC Comunicações S.A.
DOCUMENTO: NF 264
DATA: 29/12/2017
ORIGEM DA 
DESPESA:

Publicação de edital

DOTAÇÃO: 66
FONTE DE 
RECURSO

0100.00000

VALOR: R$ 498,60
CREDOR: Carolina Lippel
DOCUMENTO: Memorando 177/2018
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DATA: 05/03/2018
ORIGEM DA 
DESPESA:

Auxílio escolar Lei Municipal 7004/2006, período no-
vembro e dezembro de 2017.

DOTAÇÃO: 75
FONTE DE 
RECURSO

0100.00000

VALOR: R$ 363,64
CREDOR: Jefferson Klabunde dos Santos
DOCUMENTO: Memorando 036/2018
DATA: 22/01/2018
ORIGEM DA 
DESPESA:

Auxílio escolar Lei Municipal 7004/2006, período se-
tembro, outubro, novembro e dezembro de 2017.

DOTAÇÃO: 75
FONTE DE 
RECURSO

0100.00000

VALOR: R$ 1.137,18
CREDOR: Jéssica Tomio Ehmke
DOCUMENTO: Memorando 175/2018
DATA: 05/03/2018
ORIGEM DA 
DESPESA:

Auxílio escolar Lei Municipal 7004/2006, período de-
zembro de 2017.

DOTAÇÃO: 75
FONTE DE 
RECURSO

0100.00000

VALOR: R$ 312,36
CREDOR: Samara Quevedo

DOCUMENTO:
Memorando 190/2018

DATA: 09/03/2018
ORIGEM DA 
DESPESA:

Auxílio escolar Lei Municipal 7004/2006, período de-
zembro de 2017.

DOTAÇÃO: 75
FONTE DE 
RECURSO:

0100.00000

VALOR: R$ 156,18
TOTAL A RECO-
NHECER

R$ 7.533,04 (sete mil, quinhentos e trinta e três reais e 
quatro centavos)

Reconheço as despesas desta relação.

Blumenau, 15 de março de 2018.
ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 11.697/2018 - ANEXO III
Publicação Nº 1566005

ANEXO III

CREDOR: CRIAÇÃO PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA

DOCUMENTO NFES 182

DATA: 18/02/2017

ORIGEM DA 
DESPESA:

Prestação de serviço de comunicação, publicidade e 
propaganda com veiculação e produção.

DOTAÇÃO: D – 3

VALOR: R$ 4.480,00

CREDOR: CRIAÇÃO PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA.

DOCUMENTO NFES 338

DATA: 18/02/2017

ORIGEM DA 
DESPESA:

Prestação de serviço de comunicação, publicidade e 
propaganda com veiculação e produção.

DOTAÇÃO: D – 3

VALOR: R$ 2.240,00

CREDOR: Orcali Serviços de Limpeza Ltda

DOCUMENTO NFES 13.664

DATA: 10/11/2017

ORIGEM DA 
DESPESA:

Contratação de empresa para serviços de limpeza e 
conservação dos prédios da Autarquia.

DOTAÇÃO: D – 13

VALOR: R$ 240,81

TOTAL GERAL A 
RECONHECER

R$ 6.960,81 (Seis mil, novecentos e sessenta mil e 
oitenta um centavos)

Reconheço as despesas desta relação.

Blumenau, 15 de março de 2018.
Alexandro Fernandes
Diretor Presidente - SAMAE

DECRETO Nº 11.697/2018 - ANEXO IV
Publicação Nº 1566008

ANEXO IV

CREDOR: RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME
DOCUMENTO: NF 5.963
DATA DO DOC-
TO:

04/10/2017

ORIGEM DA 
DESPESA:

Material de expediente

DOTAÇÃO: 7
FONTE DE 
RECURSO:

0100.00000

VALOR: R$ 354,00 (trezentos e cinqüenta e quatro reais)
CREDOR: SUPERAR EIRELI EPP
DOCUMENTO: NF 2023
DATA DO DOC-
TO:

21/12/2017

ORIGEM DA 
DESPESA:

Material para instalação de ar condicionado

DOTAÇÃO: 7
FONTE DE 
RECURSO:

0100.00000

VALOR: R$ 1.358,00 (mil trezentos e cinqüenta e oito reais)
CREDOR: SUPERAR EIRELI EPP
DOCUMENTO: NF1197
DATA DO DOC-
TO:

21/12/2017

ORIGEM DA 
DESPESA:

Serviço de manutenção de ar condicionado

DOTAÇÃO: 7
FONTE DE 
RECURSO:

0100.00000

VALOR: R$ 197,00 (cento e noventa e sete reais)
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TOTAL A RECO-
NHECER:

R$ 1.909,00 (mil, novecentos e nove reais)

Reconheço as despesas desta relação.

Blumenau, 15 de Março de 2018.
Marco Antônio Wanrowski
Chefe de Gabinete
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.702/2018
Publicação Nº 1566022

DECRETO Nº 11.702, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o 
art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
e com fundamento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.540, de 15 
de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento 
do Município, no valor de R$ 16.693,77 (dezesseis mil, seiscentos 
e noventa e três reais e setenta e sete centavos), na seguinte do-
tação orçamentária:

15 – SEC. MUN. DE DES. ECONÔMICO, INOVAÇÃO E EMPREEN-
DEDORISMO
1506 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Atividade 15.06.20.606.0095.2265 – Apoio Peq. Médio Produtor 
Agropecuário
Modalidade 3.3.90 (631) Aplicações Diretas R$ 16.693,77
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste 
Decreto correrá por conta da redução da seguinte dotação orça-
mentária:

15 – SEC. MUN. DE DES. ECONÔMICO, INOVAÇÃO E EMPREEN-
DEDORISMO
1506 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Atividade 15.06.20.606.0095.2265 – Apoio Peq. Médio Produtor 
Agropecuário
Modalidade 4.4.90 (633) Aplicações Diretas R$ 16.693,77
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de março de 2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.651/2018
Publicação Nº 1566024

PORTARIA Nº 21.651, DE 16 DE MARÇO DE 2018.
DISPENSA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CHARA ELI PLAN-
CA DELLAGIUSTINA DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
CONFIANÇA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEI-
RA - SEGEFI.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica do 

Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com 
o art. 42, combinado com o Anexo XXI da Lei Complementar nº 
1.094, de 17 de fevereiro de 2017 e Memorando nº 014/2018, de 
14/03/2018, do Secretário Municipal de Gestão Financeira, resolve:

DISPENSAR, a contar de 12 de março de 2018, a servidora públi-
ca municipal CHARA ELI PLANCA DELLAGIUSTINA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Gestão Financeira - SEGEFI, do exercício da 
função gratificada de confiança de Coordenador de Apoio Contábil 
- FGC-50%, naquela Secretaria, concedida pela Portaria nº 20.478, 
de 01/03/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 16 de março de 2018.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
022/2017

Publicação Nº 1566027

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 022/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O
SR. JORGE MACHADO FILHO.

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA FRE-
DERICO JENSEN, Nº. 2507, BAIRRO ITOUPAVAZINHA, PARA FUN-
CIONAMENTO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEONARDO 
LAURINDO TERRES.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Dispensa nº. 08-24/2017.

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 1º de abril de 2018 até 31 de março de 2019.

PREÇO: Renova o valor da locação que se mantém em R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais) mensais, totalizando o valor de R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

DATA: 08 de março de 2018.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
023/2017

Publicação Nº 1566034

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 023/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
SANTINVEST S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS.

OBJETO: TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-16/2017.

PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, de 24 de março de 2018 até 23 de março de 2019.

DATA: 14 de março de 2018.
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EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
174/2017

Publicação Nº 1566037

EXTRATO – 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 174/2017

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O
JAQUESON LUIS MARQUEZINE

OBJETO: CONTRATO DE APOIO FINANCEIRO.

FUNDAMENTO LEGAL: Edital n°. 003/2016.

PRAZO: A vigência será o prazo de execução do projeto cultural, 
ou seja, de 25/09/2017 até 30/06/2018. Altera também a pres-
tação de contas do projeto cultural apoiado, ou seja, até o dia 
30/07/2018.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS AÇÕES CULTURAIS, DOS PRODUTOS 
CULTURAIS E DOS DONATIVOS: Altera a realização das ações cul-
turais.

DATA: 28 de fevereiro de 2018.

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO 
CONTRATO Nº 186/2016

Publicação Nº 1566041

EXTRATO – TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº. 
186/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
ECAGEL EMPRESA CATARINENSE DE ADMINISTRAÇÃO, GEREN-
CIAMENTO E EMPREENDIMENTO LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE TER-
RAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO ARTICULADA COM 
LAJOTAS SEXTAVADAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA MANOEL 
JUSTINO DA SILVA, LOCALIZADA NO BAIRRO GARCIA – BLUME-
NAU/SC (LOTE 03).

Fica rescindido o contrato nº. 186/2016, nos termos do artigo nº. 
79, inciso II, da Lei nº. 8.666/1993 e alterações, que tem por obje-
to a execução de terraplenagem, drenagem, pavimentação articu-
lada com lajotas sextavadas e sinalização viária da Rua Manoel Jus-
tino da Silva, localizada no Bairro Garcia – Blumenau/SC, cessando 
assim todos os direitos e deveres inerentes ao mesmo, a partir do 
dia 29 de junho de 2016.

DATA: 15 de março de 2018.

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO 
CONTRATO Nº 187/2016

Publicação Nº 1566042

EXTRATO – TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº. 
187/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
ECAGEL EMPRESA CATARINENSE DE ADMINISTRAÇÃO, GEREN-
CIAMENTO E EMPREENDIMENTO LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE TER-
RAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO ARTICULADA COM 
LAJOTAS SEXTAVADAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA DAS CRA-
VINAS, LOCALIZADA NO BAIRRO ITOUPAVAZINHA – BLUMENAU/
SC (LOTE 04).

Fica rescindido o contrato nº. 187/2016, nos termos do artigo nº. 
79, inciso II, da Lei nº. 8.666/1993 e alterações, que tem por obje-
to a execução de terraplenagem, drenagem, pavimentação articu-
lada com lajotas sextavadas e sinalização viária da Rua Das Cravi-
nas, localizada no Bairro Itoupavazinha – Blumenau/SC, cessando 
assim todos os direitos e deveres inerentes ao mesmo, a partir do 
dia 29 de junho de 2016.

DATA: 15 de março de 2018.

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO 
CONTRATO Nº  191/2016

Publicação Nº 1566046

EXTRATO – TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº. 
191/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A

ECAGEL EMPRESA CATARINENSE DE ADMINISTRAÇÃO, GEREN-
CIAMENTO E EMPREENDIMENTO LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE TER-
RAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO ARTICULADA COM 
LAJOTAS SEXTAVADAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA ALASKA, 
LOCALIZADA NO BAIRRO ITOUPAVAZINHA – BLUMENAU/SC (LOTE 
08).

Fica rescindido o contrato nº. 191/2016, nos termos do artigo nº. 
79, inciso II, da Lei nº. 8.666/1993 e alterações, que tem por ob-
jeto a execução de terraplenagem, drenagem, pavimentação arti-
culada com lajotas sextavadas e sinalização viária da Rua Alaska, 
localizada no Bairro Itoupavazinha – Blumenau/SC, cessando assim 
todos os direitos e deveres inerentes ao mesmo, a partir do dia 29 
de junho de 2016.

DATA: 15 de março de 2018.

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
192/2013

Publicação Nº 1566047

EXTRATO – 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 192/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BLUME-
NAU – APAE.

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO A PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA MEN-
TAL E AUTISMO.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº. 09-160/2013.

PREÇO: Altera o valor do procedimento “030107007-5 – Aten-
dimento/acompanhamento de paciente em reabilitação do 
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desenvolvimento neuropsicomotor” que era de R$ 15,26 e passa 
a custar “R$ 17,67”. Referida alteração do valor do procedimento 
não altera o teto mensal do prestador, de forma que o valor total 
estimado do contrato não sofrerá alterações.

DATA: 07 de março de 2018.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
239/2015

Publicação Nº 1566049

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 239/2015

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E O
CONSÓRCIO SC - SOTEPA / CC 38.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSÓRCIO PARA EXECUÇÃO DE 
GERENCIAMENTO, CONTROLE E APOIO À FISCALIZAÇÃO DAS 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA VALE DO SELKE NO BAIRRO TESTO SALTO; PAVIMENTAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS – PAC 2 – 2ª ETAPA - CEF/
SEMOB - (ITEM 01).

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 038/2014.

PRAZO: I – DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Prorroga-se por mais 09 
(nove) meses, ou seja, de 10 de dezembro de 2017 até 09 de 
setembro de 2018; II – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorroga-se por 
mais 09 (nove) meses, ou seja, de 13 de fevereiro de 2018 até 12 
de novembro de 2018.

DATA: 27 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
270/2016

Publicação Nº 1566053

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 270/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA OBRAMASTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 
(UMA) ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROINFÂNCIA, NA RUA 
JARDIM GERMÂNICO - BAIRRO ITOUPAVAZINHA.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 012/2016.

PRAZO: I. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Prorroga por mais 09 (nove) 
meses, ou seja, de 24 de fevereiro de 2018 até 23 de novembro de 
2018; II. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorroga por mais 09 (nove) 
meses, ou seja, de 13 de abril de 2018 até 12 de janeiro de 2019.

DATA: 28 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
271/2016

Publicação Nº 1566058

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 271/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA OBRAMASTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 
(UMA) ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROINFÂNCIA, NA RUA 
ANTÔNIO TREIS - BAIRRO VORSTARDT.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 012/2016.

PRAZO: I. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Prorroga por mais 09 (nove) 
meses, ou seja, de 24 de fevereiro de 2018 até 23 de novembro de 
2018; II. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorroga por mais 09 (nove) 
meses, ou seja, de 13 de abril de 2018 até 12 de janeiro de 2019.

DATA: 28 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
272/2016

Publicação Nº 1566060

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 272/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA OBRAMASTER CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 
(UMA) ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PROINFÂNCIA, NA RUA 
DA GLÓRIA - BAIRRO DA GLÓRIA.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 012/2016.

PRAZO: I. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Prorroga por mais 09 (nove) 
meses, ou seja, de 24 de fevereiro de 2018 até 23 de novembro de 
2018; II. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorroga por mais 09 (nove) 
meses, ou seja, de 13 de abril de 2018 até 12 de janeiro de 2019.

DATA: 28 de fevereiro de 2018.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
300/2014

Publicação Nº 1566063

EXTRATO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 300/2014

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA CELEIRO DA CONSTRUÇÃO E TRANSPORTE LTDA.

OBJETO: EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMEN-
TAÇÃO ARTICULADA COM LAJOTAS SEXTAVADAS E SINALIZAÇÃO 
DA RUA: HELMUTH RAUTENBERG.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 027/14.
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PREÇO: Ratifica a supressão de valor no montante de R$ 822,78 
(oitocentos e vinte e dois reais e setenta e oito centavos) já forma-
lizada por meio do 2º termo aditivo ao presente contrato somente 
para fins de registro no Sistema ERP.

DATA: 09 de março de 2018.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
346/2016

Publicação Nº 1566066

EXTRATO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 346/2016

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A
EMPRESA RISOTOLÂNDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência nº. 006/2016.

PREÇO: Acrescenta a quantia de R$ 360.239,10 (trezentos e 
sessenta mil duzentos e trinta e nove reais e dez centavos) em 
decorrência do reajuste do valor pago à contratada para R$ 
22.460.797,30 (vinte e dois milhões quatrocentos e sessenta mil, 
setecentos e noventa e sete reais e trinta centavos), a contar de 
15 de dezembro de 2017.

DATA: 15 de dezembro de 2017.

EXTRATO Nº 110/2018 - FURB
Publicação Nº 1566072

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 110/2018

Inexigibilidade de Licitação n°. 111/2018

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 
140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o de-
vido processo legal, inexigível o procedimento em epígrafe com 
fundamento na Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 
25, Inciso II da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 578/2017/
PROGTEF e demais alterações, para a AQUISIÇÃO DE DISCOS 
RÍGIDOS PARA OS SERVIDORES DE ARMAZENAMENTO DE DA-
DOS SETORIAIS DA FURB. Contratada: INFOHARD INFORMÁTICA 
LTDA. (CNPJ Nº 04.222.838/0002-61). Fundamento Legal: Artigo 
24, inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666/93 e demais alterações. 
Forma de Pagamento: Em até 05 (cinco) dias após a entrega do 
equipamento e NF). Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento 
de Despesa/ Rubrica: R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze 
reais)/ 01.09.12.364.0076.2009 ( Pró-Reitoria de Administração)/ 
3.3.90 ( Outras Despesas Correntes)/ 3.3.90.30.17 ( Material de 
Processamento de dados)

Blumenau, 20 de março de 2018.

Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB

EXTRATO Nº 111/2018 - FURB
Publicação Nº 1566076

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 111/2018

Inexigibilidade de Licitação n°. 119/2018

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 
140, CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devi-
do processo legal, inexigível o procedimento em epígrafe com fun-
damento na Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 25, 
caput da Lei 8.666/1993 e o Parecer Jurídico nº 152/2016/PROGEF 
e demais alterações, para o PAGAMENTO DE PRÓ-LABORE PARA 
AVALIADORES EXTERNOS PARA RENOVAÇÃO JUNTO AO CEE/SC 
DE RECONHECIMENTO DO CURSO DE BACHARELADO EM CIÊN-
CIAS ECONÔMICAS FURB. Contratados: PROF. MESTRE ADILSON 
GOMES DE OLIVEIRA (CPF Nº 351.383.439-04) e PROF. MESTRE 
DOUGLAS JOSÉ ALEXANDRIA ROCHA (CPF Nº 249.182.371-34). 
Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/ Reitoria, 
Artigo 25, Inciso II, da Lei 8.666/1993. Forma de Pagamento: 
Em até 05 dias após entrega do Relatório de Avaliação ao CCSA.. 
Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa/Rubri-
ca: R$ 3.442,00 (três mil quatrocentos e quarenta e dois reais) 
/ 01.18.12.364.0076.2018 (Centro de Ciências Sociais Aplicadas)/ 
3.3.90 (Outras Despesas Correntes)/ 3.3.90.36.99.04.02 (Outras 
Atividades sem Vínculo).

Blumenau, 20 de março de 2018.

Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado
Reitor da FURB
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EXTRATO Nº 104/2018 - FURB
Publicação Nº 1566080

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 104/2018
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
QUIMTIA S/A
OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de rações para animais de produção do curso de Medicina Veterinária e do departamen-
to de Ciências Naturais da Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial (SRP) nº. 001/2018 e Ata de Registro de Preços nº. 031/2018 firmado em 20 de março de 2018.
PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item
Código 
FURB

Qtde. Und. Descrição do Item
Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item (em R$)

1 8508 8000 Quilo

Alimento Completo para Ratos e Camundongos. Ração PELITIZADA para ma-
nutenção de ratos e camundongos, com as seguintes características:
Níveis de garantia: Umidade – máximo 12,50%; Proteína Bruta – mínimo 
22,00%; Extrato Etéreo - mínimo 4,50%; Matéria Fibrosa – máximo 8,00%; 
Matéria Mineral - máximo 10,00%; Fósforo - mínimo 0,80%; Cálcio - mínimo 
1,40%. Composição do Produto: Milho integral moído; farelo de soja; farelo 
de trigo; carbonato de cálcio; fosfato bi cálcico; cloreto de sódio; vitamina A 
12.000,00 UI; vitamina D3 1.800,00 UI; vitamina E 30,00 mg; vitamina K3 
3,00mg; vitamina B1 5,00 mg; vitamina B6 7,00 mg; vitamina B12 20,00 mcg; 
niacina 60,00 mg; ácido pantotênico 20,00mg; ácido fólico 1,00 mg; biotina 
0,05mg; colina 600,00 mg; ferro 50,00mg; zinco 60,00mg; cobre 10,00mg; 
iodo 2,00mg; manganês 60,00mg; selênio 0,05mg; cobalto 1,50 mg; lisina 
100,00 mg, metionina 300,00 mg; antioxidante 100,00 mg. Pellets: 16x30mm 
com coloração uniforme, ausência de grãos, de mofo, fezes, insetos, Salmo-
nella sp., aflatoxina, ou quaisquer outros materiais orgânicos ou inorgânicos 
não especificados da descrição da ração neste Edital. Embalagem: 10 kg, 20 
kg ou 25 kg, vedado, sem qualquer espécie de violação do produto. Obs.: As 
rações deverão ter prazo de validade de no mínimo 03 (três) meses, contados 
a partir da data de sua entrega, sendo que o prazo de validade deverá constar 
na embalagem do produto.

8,30 66.400,00

Marca Quimtia / Saca 20kg

Preço Total (em R$) 66.400,00

Preço Total (em reais, por extenso) Sessenta e seis mil e quatrocentos reais

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, após a efetiva entrega (com descarga) da ração, desde que 
a mesma esteja em perfeitas condições, seja aprovada pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e siga acompanhada da respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de 
boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

DATA: 21/03/2018.

EXTRATO Nº 118/2018 - FURB
Publicação Nº 1566083

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 118/2018

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
TIPOTIL GRÁFICA E EDITORA LTDA

OBJETO: Contratação de serviços de impressão de revistas para a Divisão de Cultura da Universidade.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 037/2018 e Contrato nº 068/2018, firmado em 21 de março de 2018.
PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço constante na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA:
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Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item
Preço Unitário 
(em R$)

Preço Total do 
Item (em R$)

1 27940 1.400
Exem-
plar

Revista RDC FURB

Formato fechado: 26,5 X 35 cm (aberto: 53 X 35 cm).

Páginas: 68 no total, sendo impressão 4x4.

Papel: miolo em pólen soft 80g/m² e capa em vergê plus 120g/m² (cor 
madrepérola).

Encadernação: miolo grampeado (cavaleiro).

Edições: 2 (dividido em 700 exemplares em junho e 700 exemplares em 
novembro, com artes diferentes)

16,20 22.680,00

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) das revistas, desde 
que estas sejam aprovados pela Gestão Contratual e sigam acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósito 
bancário (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boleto bancário (caso no qual tal documento 
deverá acompanhar a NF-e).

PRAZO DE VIGÊNCIA: Por se tratar de contratação imediata, este contrato terá início a partir da data de sua assinatura e encerramento 
vinculado ao término do respectivo exercício financeiro, em conformidade com o descrito no caput do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93
DATA: 21/03/2018.

EXTRATO Nº 114/2018 - FURB
Publicação Nº 1566089

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 114/2018
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de materiais e medicamentos para uso veterinário e materiais de coudelaria ou de uso 
zootécnico para diversos setores da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência (SRP) nº 529/2017 e Ata de Registro de Preços nº 043/2018 firmado em 23 de março de 2017.

O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva classi-
ficação:

Item
Código 
FURB

Qtde. 
Estimada

Und. Descrição dos Produtos Marca e Modelo
Preço
Unitário

Preço Total do Item
(Preço Unt. X Qtde.)

32 34303 2 peça Alavanca de Seldin reta / uso veterinário. ABC 28,60 57,20
80 34310 2 peça Pinça Mixter 22 cm/ uso veterinário. ABC 83,40 166,80
109 31641 5 peça Serra de gigle. Oliver Crona 14,30 71,50

111 31393 30 conjunto

Sistema duplo T Baraka 1/2 litro / composto de balão 
de borracha de 1/2 litro; 2 T de Ayres; traquéia 
corrugada de silicone com diâmetro 12mm e 30 cm de 
comprimento; máscara de PVC Randel Backer.

Oxygel 134,88 4.046,40

117 33811 5 peça
Suporte de soro de parede em ferro zincado/ compri-
mento de aproximadamente 50 cm.

Olimedic 110,00 550,00

Preço Total Registrado (em R$) 4.891,90

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos materiais, desde 
que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanha-
dos da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários 
da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

DATA: 21/03/2018



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 133

EXTRATO Nº 115/2018 - FURB
Publicação Nº 1566092

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 115/2018
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
AGROVETERINÁRIA E PETSHOP DA ROSA LTDA-ME

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de materiais e medicamentos para uso veterinário e materiais de coudelaria ou de uso 
zootécnico para diversos setores da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência (SRP) nº 529/2017 e Ata de Registro de Preços nº 044/2018 firmado em 23 de março de 2017.

O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva classi-
ficação:

Item
Código 
FURB

Qtde. 
Estimada

Und. Descrição dos Produtos Marca e Modelo
Preço
Unitário

Preço Total do Item
(Preço Unt. X Qtde.)

1 8552 10 frasco Amitraz / frasco 100 ml. Biotox Biofarm 16,50 165,00

3 29151 5 frasco
Antimastítico a base de neomicina, espiramici-
na e flumetasona/ injetável/ frasco 100 ml/ uso 
veterinário.

Flumast Zoetis 50,90 254,50

9 34964 5 frasco
Fenilbutazona injetável/ frasco 100 ml/ uso vete-
rinário.

Fenilvet Vansil 27,50 137,50

10 29135 5 frasco
Gentamicina injetável/ frasco 100 mL/ uso veteri-
nário.

Gentatec Che-
mitec

23,00 115,00

11 38224 30 ampola
Hormônio prostaglandina para uso veterinário; 
ampola de 30ml.

Lutalize 43,17 1.295,10

16 35482 5 frasco
Limpador auricular anti-odor para limpeza e 
neutralização de maus odores de orelhas de cães e 
gatos/ frasco de 100 ml.

Oto Clean Che-
mitec

14,30 71,50

17 23286 40 frasco Mata bicheira prata / frasco com 400ml Silverbac 20,00 800,00

19 24781 35 frasco
Pentabiótico veterinário (Penicilina G benzatínica) / 
frasco com 10ml

Pentabiótico Vete-
rinário Zoetis

18,00 630,00

20 33800 15 frasco
Solução CMT (California Mastitis Test) para dag-
nóstico da mastite bovina/ frasco de 500 Ml.

CMT Solução 
Tadabrás

8,90 133,50

21 29180 5 frasco
Solução injetável de cálcio, fósforo e magnésio 
(Glucalcio) / frasco com 200 ml/ uso veterinário.

Glicofarm Biofarm 12,00 60,00

22 37311 6 caixa
Tiras para uroanálise veterinário; caixa com 100 
tiras.

Labor Import 80,00 480,00

25 34946 4 peça Abre bocas bovino. Walmur 123,00 492,00

28 34319 1 peça Afastador Desmarres Nº 2 / uso veterinário. ABC Instrumentos 62,97 62,97

29 31634 6 pacote Afastador Hohmann Pequeno (PAR) New Vet 120,00 720,00

36 34949 10 pacote
Bolsa de transfusão de sangue de uso veterinário / 
pacote com 6 unidades.

JP 260,00 2.600,00

67 33869 5 peça
Manguito veterinário n°1/ em látex/ tamanho 
11x2,5 cm/ fechamento para punhos de 3 peça a 
6 cm.

Brasmed 70,00 350,00

81 31620 3 peça
Pinça para casco / curta / em aço inox / medidas 
aproximadas: comprimento 35 cm - circunferência 
9 cm - abertura 8 cm.

Ortovet 315,00 945,00

82 31621 3 peça
Pinça para casco / longa / em aço inox / medidas 
aproximadas: comprimento 48 cm - circunferência 
12 cm - abertura 23 cm.

Ortovet 297,00 891,00

104 36980 4 pacote
Pipeta flexível para inseminação artificial em 
equinos com sêmen congelado; tamanho 65 cm; 
pacote com 5 unidades.

Minitube 39,00 156,00

106 33801 15 peça
Raquete (placa) para CMT (California mastitis test) 
/ para diagnóstico da mastite bovina.

Tadabrás 8,00 120,00

Preço Total Registrado (em R$) 10.479,07

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos materiais, desde 
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que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanha-
dos da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários 
da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

DATA: 21/03/2018

EXTRATO Nº 116/2018 - FURB
Publicação Nº 1566094

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 116/2018
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
ICP – INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS PRISCILLA EIRELLI-ME

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de materiais e medicamentos para uso veterinário e materiais de coudelaria ou de uso 
zootécnico para diversos setores da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência (SRP) nº 529/2017 e Ata de Registro de Preços nº 045/2018 firmado em 23 de março de 2017.

O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva classi-
ficação:

Item
Código 
FURB

Qtde. 
Estima-
da

Und. Descrição dos Produtos
Marca e 
Modelo

Preço
Unitário

Preço Total do Item
(Preço Unt. X Qtde.)

12 34771 15 kit

Kit Ácido Periódico Schiff P.A.S. / kit de coloração especial 
(histopatologia) / para realização de no mínimo 60 colo-
rações / tempo total do procedimento de 45 minutos / 
acompanhado de literatura com o método de procedimento / 
armazenamento em temperatura ambiente.

Easypath 330,00 4.950,00

13 34772 15 kit

Kit Tricrômio de Masson / kit de coloração especial (histo-
patologia) / para realização de no mínimo 60 colorações / 
tempo total do procedimento de 30 minutos / acompanhado 
de literatura com o método de procedimento.

Easypath 285,00 4.275,00

Preço Total Registrado (em R$) 9.225,00

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos materiais, desde 
que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanha-
dos da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários 
da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

DATA: 21/03/2018

EXTRATO Nº 117/2018 - FURB
Publicação Nº 1566103

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 117/2018
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
EVOLUÇÃO PET COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA BANHO/TOSA E VETERINÁRIA LTDA

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de materiais e medicamentos para uso veterinário e materiais de coudelaria ou de uso 
zootécnico para diversos setores da Universidade.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência (SRP) nº 529/2017 e Ata de Registro de Preços nº 046/2018 firmado em 23 de março de 2017.

O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva classi-
ficação:
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Item
Código 
FURB

Qtde. 
Estimada

Und. Descrição dos Produtos Marca e Modelo
Preço
Unitário

Preço Total do 
Item (Preço Unt. 
X Qtde.)

23 31623 1 peça Alicate Universal em Inox Implanvet 149,00 149,00
24 31639 2 peça Alicate para Corte de Cabeça Femoral Implanvet 149,00 298,00
26 31631 6 pacote Afastador Wolkmann Grande (PAR) Evolução Pet 125,00 750,00
27 31649 1 pacote Afastador Wolkmann Pequeno (PAR) Evolução Pet 95,00 95,00
30 31648 1 pacote Afastador Hohmann Grande (PAR) Evolução Pet 149,00 149,00
31 34298 1 peça Afastador Finochietto 16cm / uso veterinário. Evolução Pet 609,00 609,00

33 33875 20 peça
Avental longo para tosa/ impermeabilizado/ totalmente 
fechado na frente.

São Pet 62,00 1.240,00

34 28389 80 peça Bandagem elástica colorida grande/ auto-aderente/porosa. Valueline 11,90 952,00
35 38538 20 peça Bebedouro para beija-flor. Chalesco 10,00 200,00
37 34311 2 peça Blefaro aramado/ uso veterinário. Brasmed 72,00 144,00
38 34304 2 peça Boticão adulto/ uso veterinário. Brasmed 64,00 128,00
39 31655 5 pacote Cabo para serra de Gigle (PAR). Brasmed 59,00 295,00

41 34302 1 conjunto

Caixa de instrumentais para odontologia com 20 peças/ 
uso veterinário/ composição: caixa perfurada 26x12x6cm, 
alavanca sedin (jogo 3 peças), alavanca Apical (jogo 3 
peças), boticão adulto n° 101, cabo 3 para bisturi 13 cm 
(para lâminas 10, 11, 12, 15) cabo para espelho, espelho 
odontológico n° 5, cureta Lucas 85 dupla, cureta Lucas 
86 dupla, cureta Lucas 87 dupla, explorador n° 5 duplo, 
extrator MC Cal (jogo 3 peças), porta agulha Mayo Hegar 
16 cm, 2 tesouras cirúrgicas, F/F 15 cm reta.

Brasmed 649,00 649,00

42 31637 1 caixa Caixa ortopédica sistema 2.0/2.7/3.5/4.0 mm. Implanvet 5.899,00 5.899,00

43 34358 90 frasco
Calha para raio-x/ fabricada em espuma, revestida em 
courvin/ tamanho G (0,80cm comprimento x 0,40 cm 
largura).

Rico Pet 325,00 29.250,00

44 34357 2 peça
Calha para raio-x/ fabricada em espuma, revestida em 
courvin/ tamanho M (0,65cm comprimento x 0,38 cm 
largura).

Rico Pet 330,00 660,00

45 28425 4 peça

Cambão para contenção de animal fabricado em tubo de 
aço inoxidável redondo com manoplas/ com boracha para 
proteção do animal e do produto/ cabo de aço encapado/ 
tamanho 150 cm.

São Pet 269,00 1.076,00

46 23302 10 peça Colar elisabetano/ jogo com 10 peças. São Pet 129,00 1.290,00

47 28388 3 peça
Conjunto de focinheira higiênica para cães fabricada em 
polipropileno/ com velcro ajustável e borracha de prote-
ção/ conjunto com 5 tamanhos.

São Pet 35,00 105,00

48 28392 3 Conjunto
Conjunto de focinheiras higiênicas para gatos confecciona-
das com nylon preto/ com velcro ajustável/ conjunto com 
3 tamanhos (P-M-G).

São Pet 30,00 90,00

49 36233 4 conjunto
Conjunto de tala ortopédica veterinária / composição do 
conjunto: 5 talas em tamanhos diferentes / tala posterior

Medicvet 144,00 576,00

50 31645 5 peça Cortador de Pino G. Implanvet 449,00 2.245,00

51 34294 2 peça
Cureta para coleta de material para enxerto autógeno/ 
para uso veterináro .

Implanvet 539,00 1.078,00

54 34293 2 peça Elevador de periósteo 8 mm/ para uso veterinário. Implanvet 79,00 158,00
57 31642 10 peça Fio para Cerclagem 0,4 mm (Fio maleável). Implanvet 27,00 270,00
58 31633 2 peça Fio para cerclagem 0,6 mm (Fio maleável). Implanvet 15,00 30,00

62 28386 3 peça
Kit abre boca para cães e gatos contendo 3 unidades 
(P,M,G)/ Fabricado em aço inox com mola.

Brasmed 199,00 597,00

63 34305 2 kit
Kit extrator de tártaro com 5 peças/ uso veterinário/ com-
posição do kit; espelho com cabo, extrator MC Call com 3 
peças (esquerda, direita e reto), extrator MC Call 11/12 .

Brasmed 99,00 198,00

64 34296 3 peça Lima de patela 3 em 1/ para uso veterinário. Brasmed 129,00 387,00
65 31658 3 peça Lima de patela pequena. Brasmed 99,00 297,00

66 34090 5 peça
Maca dobrável para transporte de animais/ fabricado em 
lona resistente/ co amarras/ armação em ferro esmaltado 
branco.

Evolução Pet 269,00 1.345,00

68 33870 5 peça
Manguito veterinário n°2/ em látex/tamanho 14x3 cm/ 
fechamento para punhos de 4 a 8 cm.

Delta Life 54,00 270,00

69 33871 5 peça
Manguito veterinário n°3/ em látex/ tamanho 18x4 cm/ 
fechamento para punhos de 6 a 11 cm.

Delta Life 54,00 270,00

70 31389 10 peça Máscara inalatória veterinária / tamanho G. Brasmed 58,00 580,00



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 136

71 31390 10 peça Máscara inalatória veterinária / tamanho M. Brasmed 58,00 580,00
72 31391 10 peça Máscara inalatória veterinária / tamanho P. Brasmed 58,00 580,00

73 33872 2 peça
Medidor de fluxo de soro/ medicamento/ display digital/ 
medida em Ml/h ou gotas/min - marca: delta life.

Delta Life 276,00 552,00

76 33809 3 peça
Otoscópio veterinário/ com 3 espéculos longos em pástico/ 
cabeça plástica/ cabo metálico/ 1 lâmpada sobressalente.

Mikatos 795,00 2.385,00

77 34316 2 peça Pinça de ponto reto, com plataforma/ uso veterinário. Implanvet 160,00 320,00
78 31625 5 Peça Pinça Lowmann Média. Implanvet 315,00 1.575,00
79 31643 5 peça Pinça lowmann Pequena. Implanvet 297,00 1.485,00
83 34306 2 peça Pinça oftálmica com dente de rato/ uso veterinário. Brasmed 39,00 78,00
84 31646 5 peça Pinça Redução Autocentrante 140 mm. Brasmed 369,00 1.845,00
85 31630 5 Peça Pinça redução Autocentrante 180 mm. Brasmed 339,00 1.695,00
86 34307 2 peça Pinça Snellen direita/ uso veterinário . Brasmed 149,00 298,00
87 34308 2 peça Pinça Snellen esquerda/ uso veterinário . Brasmed 149,00 298,00
88 31672 15 peça Pino de shanz diâmetro 1,0 mm . Implanvet 14,90 223,50
89 31670 15 peça Pino de shanz diâmetro 1,5 mm. Implanvet 14,90 223,50
90 31668 15 peça Pino de shanz diâmetro 2,0 mm. Implanvet 14,90 223,50
91 31663 15 peça Pino de Shanz diâmetro 2,5 mm. Implanvet 14,90 223,50
92 31660 15 peça Pino de Shanz diâmetro 3,0 mm. Implanvet 15,90 238,50
93 31657 15 peça Pino de shanz diâmetro 3,5 mm . Implanvet 15,90 238,50
94 31644 15 peça Pino de shanz diâmetro 4,5 mm. Implanvet 18,90 283,50
95 31653 15 peça Pino de Shanz diâmetro 4.0 mm . Implanvet 15,90 238,50
96 31632 6 peça Pino de shanz diâmetro 5,0 mm. Implanvet 15,90 95,40
97 31652 15 peça Pino Intarmedular com Rosca nas pontas 5.5 . Implanvet 18,90 283,50
98 31674 15 peça Pino intramedular com rosca nas pontas 1,5 mm . Implanvet 18,90 283,50
99 31627 15 Peça Pino intramedular com rosca nas pontas 1.0. Implanvet 18,90 283,50
100 31671 15 peça Pino intramedular com rosca nas pontas 2,5 mm. Implanvet 18,90 283,50
101 31669 15 peça Pino intramedular com rosca nas pontas 3,0 mm. Implanvet 18,90 283,50
102 31664 15 peça Pino Intramedular com rosca nas pontas 3,5. Implanvet 18,90 283,50
103 31662 15 peça Pino intramedular com rosca nas pontas 4,0 mm . Implanvet 18,90 283,50
107 31618 10 peça Rineta direita para casco, com lâmina grande. Implanvet 49,00 490,00
110 31626 5 Peça Serra Mathieu com 03 lâminas 20 cm. Implanvet 294,00 1.470,00

112 37787 4 peça

Sistema de tubo em Y, para transferência de embriões e 
lavagem; longa Rusch Y - Junction W; adaptador Spile 60"; 
embalados individualmente e irradiados com raios gama; 
descartável.

IFAB 29,00 116,00

113 34318 2 peça Sonda lacrimal/ uso veterinário. Brasmed 99,00 198,00

115 36973 32 Peça
Sonda uretral tipo TOM CAT, com fixação externa; compri-
mento 13,75cm.

Buster 11,25 360,00

116 37788 3 peça

Sonda uterina para coleta de embriões equinos; com balão 
de 100ml; extremidade atraumática; fabricada em silicone; 
saídas frontais e laterais; válvula de enchimento segura e 
com mola.

Solidor 359,00 1.077,00

119 34317 2 peça Tesoura de tenotomia oftálmica/ uso veterinário. Brasmed 69,00 138,00
121 13162 2 peça Contador manual de células. Brasmed 659,00 1.318,00

122 34326 1 peça

Kit de oftalmologia/ uso veterinário/ composição do kit: 
cânula lacrimal, micro pinça lacrimal dente de rato com 10 
cm, micro pinça Iris oftálmica com 10 cm, micro-tesoura 
Castroviejo reta, micro porta agulha Castroviejo com trva 
reto; blefarostato barraquer.

Prolab 482,00 482,00

Preço Total Registrado (em R$) 73.641,90

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) dos materiais, desde 
que os mesmos estejam em perfeitas condições de uso, sejam aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e sigam acompanha-
dos da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários 
da CONTRATADA) ou de boletos bancários (caso no qual tais documentos deverão acompanhar a NF-e).

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

DATA: 21/03/2018
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018 
Publicação Nº 1566105

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018
Objeto: Aquisição de medalhas de ouro, prata e bronze, conforme especificações constantes no edital, para eventos esportivos realizados 
pela Diretoria de Programas e Projetos Integrados para o ano de 2018. - SEMED. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 05 de abril de 
2018, às 09h00min. Início da sessão: dia 05 de abril de 2018, às 09h30min. Participação exclusiva de ME e EPP nos itens contemplados 
no art. 48 da Lei Comp. 123/2006 e alterações. Edital completo: via e-mail: pregoes@blumenau.sc.gov.br e/ou no sítio do site oficial do 
Município: http://www.blumenau.sc.gov.br/portaltransparencia. Base Legal: Decreto Municipal nº 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, 
subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alteração. Blumenau, 22/03/2018 – Anderson Rosa – Se-
cretário Municipal de Administração.

EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 82/2018 
Publicação Nº 1566107

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA DE GESTÃO FINANCEIRA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 082/2018

CONTRIBUINTE :ALBINO ASSESSORIA DE NEGÓCIOS LTDA ME
ENDEREÇO:RUA MAIKE ANDRESEN DEEKE, 277 - APTO 14 - BLOCO II - BADENFURT
N° INSCRIÇÃO:88226 CNPJ.:80.712.698/0001-07
Processo Fiscal :663/2017
Sócios:OSMARINO DOMINGOS ALBINO e DIEGO JOSE ALBINO
Notifica-se o contribuinte acima identificado, com base no Art. 151 da LC 632/2007, intimando-o para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir do 1º dia útil seguinte à ciência desta notificação:
a) recolher à Fazenda Municipal o valor abaixo discriminado, referente ao débito do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(Art. 81 da LC 632/2007); ou
b) reclamar do lançamento em que é parte (Art. 207, caput da LC 632/2007).

DEMONSTRATIVO DOS VALORES APURADOS:
Base de Cálculo 121.366,65

Imposto a Recolher 2.427,33

Atualização Monetária 47,14

Juros de Mora 136,55

Multa p/ infração 1.237,24

Total Geral 3.848,26

DESCRIÇÃO DOS FATOS:
1)Período Notificado: 05/2017 a 12/2017
2)Documentos examinados: Notas Fiscais emitidas (Notablu).
3)Concluído o procedimento fiscal nos termos da legislação aplicável, constatou-se que o contribuinte:
3.1)Prestou serviços constante(s) da Lista de Serviços prevista na Lei Complementar Federal 116/03 e prevista no Art. 276 da LC 632/2007, 
item 18.01 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contra-
tos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.
3.2)Deixou de recolher o ISSQN devido referente ao período acima indicado, conforme demonstrativo acima e mapas de apuração anexos, 
infringindo a legislação tributária municipal em seu artigo 295, § 1º da LC 632/2007.
3.2.1)Após 02 (duas) tentativas de localização do contribuinte para entrega da Intimação Fiscal n° 001/2018, referente ao não recolhimento 
do ISSQN (Notablu), não encontrado o mesmo em seu endereço cadastral para o recebimento da Intimação (conforme AR anexo ao pro-
cesso).
Na impossibilidade de contatar o contribuinte, procedeu-se a Notificação dos valores de ISSQN em aberto no Notablu, com base nas Notas 
Fiscais emitidas no Notablu. Neste ato, procedendo-se ao envio da presente Notificação para publicação em edital no Boletim Oficial do 
Município, conforme Art. 153, III, LC 632/2007.
4)COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO:
4.1) A base de cálculo da presente notificação compõe-se:
Receita com Prestação de Serviços conforme às Notas Fiscais de Serviços emitidas no Notablu (período acima descrito).
5)CÁLCULO DO VALOR A PAGAR:
5.1)Sobre o valor do imposto calculado incidiram os acréscimos legais conforme segue:
Sobre a base de cálculo apurada foi aplicada a alíquota de: 2% conforme Art. 276 LC 632/2007.
a)Atualização monetária:
- A partir de 2013 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 9876/2012
- A partir de 2014 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 10223/2013
- A partir de 2015 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC – Decreto nº 10502/2014

mailto:pregoes@blumenau.sc.gov.br
http://www.blumenau.sc.gov.br/portaltransparencia
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- A partir de 2016 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC –Decreto nº 10820/2015
- A partir de 2017 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC –Decreto nº 11146/2016
- A partir de 2018 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC –Decreto n° 11580/2017.
b)Juros de Mora de 1% ao mês, com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007
5.2)Foi aplicada multa de 50% sobre o valor atualizado conforme Art. 305 da LC 632/2007.
6)Observações:
6.1)Dentro do prazo estipulado, esta Notificação poderá ser quitada (à vista, com redução de 90% na multa) ou parcelada (em até 60 ve-
zes), nas condições previstas nos artigos 171 e 172 da LC 632/2007.
6.2)Vencidos os prazos para pagamentos ou reclames, será o débito inscrito em Dívida Ativa e terá início o processo de cobrança amigável 
ou judicial.
6.3)Verificado indícios de crimes contra a ordem tributária, será formulada a representação fiscal para fins penais e remetida ao Ministério 
Público conforme determina a Portaria nº 01/ 2002 da Secretaria Municipal da Fazenda.
6.4)Integram a presente Notificação Fiscal os seguintes anexos: Mapas de Levantamento Fiscal e Cálculo (anuais).
6.5)A presente Notificação não inibe a fiscalização referente ao mesmo período.

Patrícia Dias
Auditora Fiscal Tributária
Matrícula n° 21554-6

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU
SECRETARIA DE GESTÃO FINANCEIRA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

TERMO DE FISCALIZAÇÃO
MAPA DE LEVANTAMENTO FISCAL E CÁLCULO

ANEXO À NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº: 082/2018 - ALBINO ASSESSORIA DE NEGÓCIOS LTDA ME

Ano 2017 Receita Imp.Devido Imp.Pago Imp.a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Fat Bruto Vlr.Histórico Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado

Maio 15.419,58 308,39 - 308,39 314,38 5,99 28,29 342,68

Junho 16.742,15 334,84 - 334,84 341,35 6,50 27,31 368,65

Julho 12.754,83 255,10 - 255,10 260,05 4,95 18,20 278,25

Agosto 13.974,39 279,49 - 279,49 284,92 5,43 17,09 302,01

Setembro 14.906,29 298,13 - 298,13 303,92 5,79 15,20 319,11

Outubro 19.606,61 392,13 - 392,13 399,75 7,62 15,99 415,74

Novembro 15.005,89 300,12 - 300,12 305,95 5,83 9,18 315,13

Dezembro 12.956,91 259,14 - 259,14 264,17 5,03 5,28 269,45

Total 121.366,65 2.427,33 - 2.427,33 2.474,48 47,14 136,55 2.611,03

Patrícia Dias
Auditora Fiscal Tributária
Matr. 21554-6

PORTARIA SEINFRA Nº 002/2018
Publicação Nº 1566110

PORTARIA SEINFRA Nº. 002/2018
DESIGNA CARLOS CÉSAR LEITE, ENGENHEIRO CIVIL, PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR AS OBRAS REFERENTES AO OBJETO DO CON-
TRATO Nº. 167/2015.

RÉGIS EVALOIR DA SILVA, Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe confere o art. 23 da Lei Comple-
mentar n. 1094, de 17/02/2017, resolve:

DESIGNAR
Em substituição ao Eng. Alexandre Balen (Portaria SEMOB nº. 012/2015), CARLOS CÉSAR LEITE, Engenheiro Civil, matrícula nº. 18874-3, 
CREA/SC nº. 034544-6, para fiscalizar e acompanhar a execução do objeto referente ao seguinte contrato:

· Contrato nº. 167/2015, celebrado entre o Município de Blumenau e o Consórcio Iguatemi/SOTEPA TP 38, cujo objeto é “Elaboração de 
Projeto Executivo de engenharia para melhoria do pavimento dos corredores de ônibus localizados nas Ruas: Dois de Setembro, Engenheiro 
Paul Werner, São Paulo, Sete de Setembro, Avenida Castelo Branco e Avenida Martin Luther, no Município de Blumenau/SC – SEMOB.”.

Blumenau, 21 de março de 2018.
RÉGIS EVALOIR DA SILVA
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana
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PORTARIA RH Nº 162/2018 - PROEB
Publicação Nº 1566112

FUNDAÇÃO PROMOTORA EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU

INSTITUIDA PELA LEI Nº. 1625 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1969
CNPJ 82.665.001/0001-10

Rua Alberto Stein, 199 - Telefone: (47) 3326-6901 - Fax: (47) 3329-0336
Bairro Velha - 89036-200 - B L U M E N A U - Santa Catarina - Brasil

PORTARIA RH N.º 162

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO
LEANDRO DE SOUZA LEHMANN

RICARDO STODIECK, Presidente da Fundação Promotora de Exposições de Blumenau - PROEB, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo 9.°, inciso III, da Lei Complementar n. 10 de 21 de dezembro de 1990, resolve:

TORNAR SEM EFEITO,

De acordo com o artigo 16, § 4º, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, por ter apresentado desistência do cargo, a 
nomeação de LEANDRO DE SOUZA LEHMANN, para exercer o cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, aprovado pelo Con-
curso Público nº 001/2014, na 17ª colocação, através da Portaria RH Nº 161, de 08 de março de 2018.

FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES DE BLUMENAU- PROEB, em 20 de março de 2018
Ricardo Stodieck
Presidente

PORTARIA Nº 7081/2018 - SAMAE
Publicação Nº 1566117

PORTARIA N° 7081/18
DISPENSA SERVIDORA PÚBLICA AUTÁRQUICA MUNICIPAL DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA.

ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela 
Portaria Nº 20.357, de 04 de janeiro de 2017, RESOLVE:
DISPENSAR

A servidora pública autárquica municipal relacionada, ocupante de cargo de provimento efetivo do Quadro Permanente de Pessoal, em 16 
de março de 2018, da seguinte função gratificada de confiança:

ANDREIA DOS SANTOS, Cadastro 1952-6, Agente de Logística, lotada na Diretoria Administrativa, da função de Assessora de Registro Vei-
cular, símbolo FGC 50%.

Samae, 21 de março de 2018.
ALEXANDRO EDUARDO FERNANDES
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 23/2018 - SETERB
Publicação Nº 1566122

PORTARIA Nº 23/2018
CONCEDE CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM AO SERVIDOR AUTARQUICO MUNICIPAL.

CARLOS LANGE, Diretor-Presidente do SETERB - Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau, no exercício das 
atribuições que lhe confere o artigo 5° da Lei complementar 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDER CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
De acordo com o artigo 146 e 151, §1º e §2º, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, concedida ao seguinte servidor 
públicos municipais, na fração de dois (dois) meses:

Nome Decênio Nº Processo

José Moacir Carvalho 2004/2014 10/2018

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a data de sua assinatura.
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Blumenau, 07 de fevereiro de 2018.
CARLOS LANGE
Diretor-Presidente-SETERB

PORTARIA Nº 27/2018 - SETERB
Publicação Nº 1566124

PORTARIA Nº 27/2018
DETERMINA O ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau - SETERB, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 5º da Lei Complementar Municipal nº 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

DETERMINAR
O Arquivamento do Processo de Sindicância nº 01/2017, conforme decisão anexa ao referido processo.

Blumenau, 26 de fevereiro de 2018.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 30/2018 - SETERB
Publicação Nº 1566126

PORTARIA Nº 30/2018
CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS AUTARQUICOS MUNICIPAIS

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau – SETERB, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, da Lei Complementar nº 703, de 29 de fevereiro de 2009 e, com base nos artigos 24, 25 
e 26, da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL
aos servidores públicos municipais estáveis, integrantes do respectivos Grupos Funcionais:

Mat.nº Nome do servidor Cargo
Novo Padrão de Venci-
mento

GO A partir de

619 Cristiane Vieira Comicholi Agente Administrativo D GF 01/02/2018

443 Ederson Roberto Neumann Guarda de Trânsito E GF 01/02/2018

283 Marcelo Strutz Fiscal de Serviços Públicos K GF 01/02/2018

Blumenau, 26 de fevereiro de 2018
CARLOS LANGE
Diretor Presidente - SETERB

PORTARIA Nº 31/2018 - SETERB
Publicação Nº 1566127

PORTARIA Nº 31/2018
CONCEDE CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA PARCIAL AO SERVIDOR AUTARQUICO MUNICIPAL.

CARLOS LANGE, Diretor-Presidente do SETERB - Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau, no exercício das 
atribuições que lhe confere o artigo 5° da Lei complementar 703 de 29 de janeiro de 2009, resolve:

CONCEDER CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA PARCIAL AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
De acordo com o artigo 146 e 151, §1º e §2º, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, concedida ao seguinte servidor 
públicos municipais, dois meses de pagamento em pecúnia:

Nome Decênio Nº Processo

Jean Paul Rhenius 2004/2014 20/2018

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a data de sua assinatura.

Blumenau, 26 de fevereiro de 2018.
CARLOS LANGE
Diretor-Presidente-SETERB
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PORTARIA Nº 32/2018 - SETERB
Publicação Nº 1566130

PORTARIA Nº 32/2018
ALTERA O VALOR DA GRATIFICAÇÃO DE CONDUÇÃO DO SERVIDOR SILVIO OECHSLER.

CARLOS LANGE, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Trânsito e Transportes de Blumenau – SETERB, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 5o da Lei Complementar Municipal n. 703, de 29 de janeiro de 2009, resolve:

ALTERAR
o valor da Gratificação de Condução do servidor SILVIO OECHSLER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, de 10%(dez 
por cento) para 30%(trinta por cento).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de sua assinatura.

Blumenau (SC), 28 de fevereiro de 2018.
CARLOS LANGE
Diretor Presidente - SETERB

Câmara muniCiPal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2018
Publicação Nº 1566238

EMPRESA: Locadora de Veículos Multimarcas Ltda

CNPJ: 68.765.049/0001-79

ENDEREÇO:
Rua 28 de Setembro, 1119, sala 02, bairro Goiás,

CEP 96.810-234 - Santa Cruz do Sul/RS
REPRESENTANTE: LEGAL: Jair Aloisio Limberger

TELEFONE/FAX: 51-3056-4043

E-MAIL: administrativo@citycarveiculos.com.br

DADOS BANCÁRIOS:

Banco Sicredi 748

Agência 0156 (Afubra)

c/c 14.055-4

ITEM
QTD. 
TOTAL

DESCRIÇÃO MARCA
VALOR UNITÁRIO
MENSAL

1
11 Locação de veículos

Nissan March 1.0 
2017/2017

R$ 1.080,00

Valor total anual estimado de R$132.840,00 (cento e trinta e dois mil oito-
centos e quarenta reais), considerando a suspensão não remunerada de 09 
(nove) veículos no período compreendido entre 16/12/18 e 16/01/19.

Vigência: 12 meses, a contar de 19/03/2018.

Blumenau/SC, 15/03/18.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10-02/2015
Publicação Nº 1566263

PARTES: Câmara Municipal de Blumenau e METAVISION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA-ME.
OBJETO: Prestação de serviços de vigilância eletrônica de veículos para a Câmara Municipal de Blumenau.
VALOR: R$5.575,59 (cinco mil quinhentos e setenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 10-02/2015, com fundamento no art. 24 e demais disposições da Lei n.º 8.666, 
de 21/06/93, e de conformidade com o Processo de Dispensa de Licitação n.º 10-02/2015.
VENCIMENTO: 16/09/2018.
BLUMENAU, 22/03/2018.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2018
Publicação Nº 1566272

MODALIDADE: Pregão Presencial.
TIPO: Menor preço global.
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vacinação e imunização, com forneci-
mento de vacina antigripal (vacina influenza quadrivalente) para a Câmara Municipal de Blumenau, conforme as especificações constantes 
do anexo I do edital.
DATA DE ABERTURA: 4/4/2018.
HORÁRIO: 10 horas.
LOCAL: Sede da Câmara Municipal de Blumenau.
ENDEREÇO: Rua XV de novembro, 55, centro, Blumenau/SC.
O Edital e/ou esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima, no horário das 13h às 19 h, de 2ª a 6ª feira ou no endereço eletrônico 
http://www.camarablu.sc.gov.br/processos-licitatorios/

Blumenau, 22 de março de 2018.
Marcos da Rosa
Presidente da Câmara Municipal de Blumenau

http://www.camarablu.sc.gov.br/processos-licitatorios/
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

DECRETO N° 23/2018
Publicação Nº 1566188

DECRETO N° 23/2018.
NOMEIA MEMBROS TITULARES E SUPLENTES PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

SERGINHO RODRGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso VII 
da Lei Orgânica do, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de Saúde, para o pleito de 2018-2020, os seguintes membros:

I – Profissionais da Saúde:
a) – Titular: Leila Terezinha da Rosa
- Suplente: Ilka de Fátima Machado
b) – Titular: Ana Paula Vicente dos Santos
- Suplente: Adriana Pereira
c) – Titular: Eloy Rodrigues Padilha
- Suplente: Guilhermina Ribeiro
d) – Titular: Ângela Juliani Melo
- Suplente: Marcos Wilian Fusther

II – Administração:
a) - Titular: Vilmar Ribeiro
- Suplente: Mateus Agliat
b) - Titular: Maria Lucia Vieira Machado
- Suplente: Gleise Rodrigues de Arruda
c) - Titular: Cleide Rigueira Zaneta
- Suplente: Luiza Helena Benedet
Art. 2° - A função dos membros do Conselho Municipal de Saúde é considerada de interesse público relevante e não será remunerada.
Art. 3° - O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período.
Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Revoga-se as disposições em contrario.

Bom Jardim da Serra - SC, 19 de Março de 2018.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2018
Publicação Nº 1566187

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2018
PARA OS APROVADOS NO EDITAL N° 001/2018 DE CONCURSO PÚBLICO

O Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, Serginho Rodrigues de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no Edital n° 001/2018 de Concurso Público, realizado no dia 04 de Março de 2018, para comparecerem na 
Secretaria Municipal de Administração/Setor de Recursos Humanos, na Rua Manoel Cecílio Ribeiro, n° 68, centro, Bom Jardim da Serra – SC, 
no período de 22/03/2018 a 20/04/2018, das 13h às 18h, a fim de apresentar os documentos abaixo descritos.

Os candidatos aprovados no Concurso Público do Edital n° 001/2018, quando da sua convocação, terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após a publicação no site da Prefeitura Municipal, para apresentar todos os documentos exigidos e descritos no ato da convocação, 
conforme item 17.11 do Edital n° 001/2018.

O Convocado que não apresentar a documentação exigida, não comprovar os requisitos para investidura do cargo ou não pedir prorroga-
ção de posse, implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da 
inscrição no Concurso, conforme item 17.16 do Edital n° 001/2018.

Relação dos Convocados:
Cargo: Médico Clínico Geral

Nome N° Inscrição Data Nasc. Classificação
Pedro Paulo de Souza Silva 880988 07/01/1974 1°
Bruno Beltrame Medeiros 854266 17/11/1990 2°
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Cargo: Médico Ginecologista

Nome N° Inscrição Data Nasc. Classificação
Richard Coan Cardoso 882672 12/07/1989 1°

Relação de Documento para Admissão:
I – CPF;
II – Identidade;
III – Título de Eleitor;
IV – Comprovação da quitação eleitoral;
V- Carteira de Trabalho;
VI – Número do PIS/PASEP;
VII – Carteira de Reservista (Homens);
VIII – Comprovação da Habilitação Exigida (Diploma e Histórico);
IX- Carteira de registro do Órgão de Classe (conforme sua formação);
X – Atestado Médico Admissional (médico Trabalhista);
XI – 1 foto 3x4;
XII – Comprovação de dependentes;
XIII – Comprovação de Estado Civil;
XIV – Certidão Cível e Criminal;
XV – Carteira de motorista (cargos onde for necessário)
XVI – Grupo sanguíneo;
XVII – Comprovação da não acumulação de cargos;
XVIII – Número de conta corrente;
XIX – Comprovante de Endereço; e
XX – Declaração de Bens.

Bom Jardim da Serra – SC, 21 de Março de 2018.
SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 26/2018
Publicação Nº 1565177

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÕES 
DIÁRIAS NOS DIVERSOS SETORES DA MUNICIPALIDADE,

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 494/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2018

As 8:30 horas do dia 20 de março de 2018, nas dependências do Centro Administrativo Municipal de Bom Jesus do Oeste, reuniu-se o Pre-
goeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto nº 5120/2018 de 02 de janeiro de 2018 do Senhor Prefeito Municipal Ronaldo Luiz Senger, 
tendo como Pregoeiro o Senhor Jeferson Persch, para proceder o credenciamento, recebimento, abertura e julgamento das propostas e 
documentações, da licitação que tem por objeto abaixo especificado sendo regida pelo tipo de Menor Preço Global:
O Pregoeiro em conformidade nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93, 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis, conforme 
a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial - Sistema Registro de Preços nº. 18/2018, Ata de julgamento de Preços, 
publicada no Diário Oficial do Município e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal Ronaldo Luiz Senger, do processo acima referenciado, RE-
SOLVE registrar os preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS PARA MANUTEN-
ÇÕES DIÁRIAS NOS DIVERSOS SETORES DA MUNICIPALIDADE, conforme consta no ANEXO I, o qual passa a fazer parte desta, tendo sido 
os referidos preços oferecidos pela empresa Global Industria e Comercio de Artefatos de Cimento EIRELI EPP, com sede na Rua Carolina, 
147, Município de Bom Jesus do Oeste/SC, inscrita no CGC/MF sob o nº. 08.902.971/0001-39, neste ato representada por seu representante 
legal Senhor Elton Henrique da Silva, portador do CPF nº. 548.276.630-68 e RG 2.546.301, para possível aquisição do objeto referente ao 
Pregão Presencial supra citado acima numerado, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto registro de preços para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS 
PARA MANUTENÇÕES DIÁRIAS NOS DIVERSOS SETORES DA MUNICIPALIDADE, constantes do Anexo I.

CLÁUSULA II - DA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
2). Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprova-
das das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
3). Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4). Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Comissão de Licitação para a devida alteração do valor registrado 
em Ata.
5). Durante o prazo desta Ata de Registro de Preço, Comissão de Licitação não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DAS PENALIDADES

1). Com fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração poderá garantir 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
• 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preço, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
• 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, 
no caso de inexecução parcial do objeto contratado.
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus do Oeste e o descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
2). O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
3). As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" do subitem 1)., poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
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da alínea "b".
4). As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei Federal nº. 8.666/93.
5). Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" e "b" do item 1)., Poderão ser interpostos no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
6). No caso das penalidades previstas no item 1)., alínea "c" e "d", caberá pedido de reconsideração ao Senhor Prefeito Municipal Ronaldo 
Luiz Senger, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que autorizados pela Comissão de Licitações.
2). O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Presencial – Sistemas Registro de Preços nº. 018/2018.
3). Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 18/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4). A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial – Sistema Registro de 
Preços nº. 18/2018, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

1). O objeto da licitação será entregue, nas descrições solicitadas nos termos do presente Edital, de acordo com as solicitações emitidas 
pelo fornecimento da Autorização de fornecimento.
2). Os materiais objeto do certame deverão ser entregues junto ao pátio do DMER, ou em local indicado na Autorização de Fornecimento.
3) A Ata de Registro de Preços do certame terá validade de 12 meses após sua assinatura.

CLÁUSULA VI - DO RECEBIMENTO

1). Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as devidas especificações;
2). Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório para verificação da qualidade e quantidade 
e consequente aceitação.

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

1). O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora em até 10 dias (úteis) após a entrega previsto no item "11", da cláusula 11.1 
do Processo Licitatório nº. 438/2018, mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
2). A respectiva nota fiscal eletrônica deverá estar devidamente discriminada, em nome do Município de Bom Jesus do Oeste SC, CNPJ nº. 
01.594.009/0001-30, Avenida Nossa Senhora de Fátima nº 120 e remetida via e-mail para compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br juntamen-
te com o arquivo .xml da respectiva nota e/ou entregue em forma física no endereço constante acima.
3). Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
4). Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA VIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1). As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a necessidade, do Município de Bom Jesus 
do Oeste pelo setor responsável pelas compras do município.
2). A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo setor de 
compras e licitações do município.

CLÁUSULA IX - DA GARANTIA

1). A garantia dos serviços cotados é de no mínimo 90 dias a partir do recebimento definitivo dos produtos, se maior deverá declarar na 
proposta;

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1). Fornecer os alimentos, objeto desta contratação, com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis;
2). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
3). Substituir ou recuperar o material que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo 
máximo de até 3 dias corridos, a partir da ciência da rejeição.
4). Manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1). Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 18/2018 e seus anexos, a propostas da empresa:
• Empresa Global Industria e Comercio de Artefatos de Cimento EIRELI EPP, com sede na Rua Carolina, 147, Município de Bom Jesus do 
Oeste/SC, inscrita no CGC/MF sob o nº. 08.902.971/0001-39, neste ato representada por seu representante legal Senhor Elton Henrique da 
Silva, portador do CPF nº. 548.276.630-68 e RG 2.546.301.

mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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2). Fica eleito a comarca de Modelo -SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
3). Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.

Bom Jesus do Oeste/SC 20 de março de 2018.

 ____________________    _____________________
Jeferson Persch    Elton Henrique da Silva
Pregoeiro

Testemunhas:

 ____________________    ___________________
José Roberto Morandini   Marcio José Storck
Assistente Administrativo   Secretário da Agricultura

Cesar Luiz Majolo
OAB/SC 32.022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 494/2018
EMPRESA VENCEDORA:
Empresa Global Industria e Comercio de Artefatos de Cimento EIRELI EPP, com sede na Rua Carolina, 147, Município de Bom Jesus do 
Oeste/SC, inscrita no CGC/MF sob o nº. 08.902.971/0001-39, neste ato representada por seu representante legal Senhor Elton Henrique da 
Silva, portador do CPF nº. 548.276.630-68 e RG 2.546.301. 

Item Unid. Descrição Quant Valor Unit. R$ Valor total R$

3 Sc Argamassa - sacos de 20 Kg AC1 80 10,40 832,00

4 Unid Telha 06 mm - 2,44 metros - sem amianto 60 42,40 2.544,00

7 Unid Parafuso telheiro 5/16 150 0,60 90,00

17 Lt Veda Reboco - 01 Litro 20 14,50 290,00

18 Lt Veda Concreto - 01 litro 10 15,20 152,00

19 Barra Barra de Ferro vergalhão 10mm x 12 metros 20 32,40 648,00

20 Barra Barra de Ferro vergalhão 08mm x 12 metros 10 23,00 230,00

21 Barra Barra de Ferro vergalhão 4,2 mm x 12 metros 10 6,95 69,50

23 Unid Caixa sifonada 100x100x50 10 15,00 150,00

24 Unid Bacia Coluna de Louça para lavatório 4 114,00 456,00

27 Unid Adesivo cola 175 gramas 10 12,40 124,00

29 M² Forro em PVC 200 x 08mm na cor branca 200 13,00 2.600,00

30 Barra Moldura de Teto - 06 metros 200 4,40 880,00

31 M² Piso Cerâmico 45x45 - cor branca 100 13,95 1.395,00

32 Unid Tubo de esgoto 6x40mm 30 16,40 492,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 27/2018
Publicação Nº 1565179

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÕES 
DIÁRIAS NOS DIVERSOS SETORES DA MUNICIPALIDADE

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 494/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2018

As 8:30 horas do dia 20 de março de 2018, nas dependências do Centro Administrativo Municipal de Bom Jesus do Oeste, reuniu-se o 
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Pregoeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto nº 5120/2018 de 02 de janeiro de 2018 do Senhor Prefeito Municipal Ronaldo Luiz 
Senger, tendo como Pregoeiro o Senhor Jeferson Persch, para proceder o credenciamento, recebimento, abertura e julgamento das propos-
tas e documentações, da licitação que tem por objeto abaixo especificado sendo regida pelo tipo de Menor Preço Global:
O Pregoeiro em conformidade nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93, 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis, conforme 
a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial - Sistema Registro de Preços nº. 18/2018, Ata de julgamento de Preços, 
publicada no Diário Oficial do Município e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal Ronaldo Luiz Senger, do processo acima referenciado, 
RESOLVE registrar os preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS PARA MANU-
TENÇÕES DIÁRIAS NOS DIVERSOS SETORES DA MUNICIPALIDADE, conforme consta no ANEXO I, o qual passa a fazer parte desta, tendo 
sido os referidos preços oferecidos pela empresa Fabricio Kipper ME, com sede na Rua Carolina, 338, Município de Bom Jesus do Oeste/SC, 
inscrita no CGC/MF sob o nº. 11.568.251/0001-93, neste ato representada por seu representante legal Senhor Fabricio Kipper, portador do 
CPF nº 040.171.469-10 e RG nº. 4.686.658, para possível aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra citado acima numerado, 
como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto registro de preços para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS 
PARA MANUTENÇÕES DIÁRIAS NOS DIVERSOS SETORES DA MUNICIPALIDADE AQUISIÇÃO DE GENEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA ALUNOS 
DO CRAS, constantes do Anexo I.

CLÁUSULA II - DA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
2). Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprova-
das das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
3). Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4). Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Comissão de Licitação para a devida alteração do valor registrado 
em Ata.
5). Durante o prazo desta Ata de Registro de Preço, Comissão de Licitação não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DAS PENALIDADES

1). Com fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração poderá garantir 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
• 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preço, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
• 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, 
no caso de inexecução parcial do objeto contratado.
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus do Oeste e o descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
2). O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
3). As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" do subitem 1)., poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
da alínea "b".
4). As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei Federal nº. 8.666/93.
5). Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" e "b" do item 1)., Poderão ser interpostos no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
6). No caso das penalidades previstas no item 1)., alínea "c" e "d", caberá pedido de reconsideração ao Senhor Prefeito Municipal Ronaldo 
Luiz Senger, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que autorizados pela Comissão de Licitações.
2). O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Presencial – Sistemas Registro de Preços nº. 018/2018.
3). Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 18/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4). A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial – Sistema Registro de 
Preços nº. 18/2018, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.
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CLÁUSULA V - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

1). O objeto da licitação será entregue, nas descrições solicitadas nos termos do presente Edital, de acordo com as solicitações emitidas 
pelo responsável do fornecimento da Autorização de fornecimento.
2). Os materiais objeto do certame deverão ser entregues em local indicado na Autorização de Fornecimento.
3) A Ata de Registro de Preços do certame terá validade de 12 meses após sua assinatura.

CLÁUSULA VI - DO RECEBIMENTO

1). Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as devidas especificações;
2). Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório para verificação da qualidade e quantidade 
e consequente aceitação.

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

1). O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora em até 10 dias (úteis) após a entrega previsto no item "11", da cláusula 11.1 
do Processo Licitatório nº. 438/2018, mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
2). A respectiva nota fiscal eletrônica deverá estar devidamente discriminada, em nome do Município de Bom Jesus do Oeste SC, CNPJ nº. 
01.594.009/0001-30, Avenida Nossa Senhora de Fátima nº 120 e remetida via e-mail para compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br juntamen-
te com o arquivo .xml da respectiva nota e/ou entregue em forma física no endereço constante acima.
3). Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
4). Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA VIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1). As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a necessidade, do Município de Bom Jesus 
do Oeste pelo setor responsável pelas compras do município.
2). A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo setor de 
compras e licitações do município.

CLÁUSULA IX - DA GARANTIA

1). A garantia dos serviços cotados é de no mínimo 90 dias a partir do recebimento definitivo dos produtos, se maior deverá declarar na 
proposta;

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1). Fornecer os alimentos, objeto desta contratação, com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis;
2). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
3). Substituir ou recuperar o material que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo 
máximo de até 3 dias corridos, a partir da ciência da rejeição.
4). Manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1). Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 18/2018 e seus anexos, a propostas da empresa:
• Empresa Fabricio Kipper ME, com sede na Rua Carolina, 338, Município de Bom Jesus do Oeste/SC, inscrita no CGC/MF sob o nº. 
11.568.251/0001-93, neste ato representada por seu representante legal Senhor Fabricio Kipper, portador do CPF nº 040.171.469-10 e RG 
nº. 4.686.658.
2). Fica eleito a comarca de Modelo -SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
3). Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.

Bom Jesus do Oeste/SC 20 de março de 2018.

 ____________________    _____________________
Jeferson Persch    Fabricio Kipper
Pregoeiro
Testemunhas:

 ____________________    ___________________
José Roberto Morandini   Márcio José Storck
Assistente Administrativo   Secretário da Agricultura

Cesar Luiz Majolo
OAB/SC 32.022

mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 494/2018
EMPRESA VENCEDORA:
Empresa Fabricio Kipper ME, com sede na Rua Carolina, 338, Município de Bom Jesus do Oeste/SC, inscrita no CGC/MF sob o nº. 
11.568.251/0001-93, neste ato representada por seu representante legal Senhor Fabricio Kipper, portador do CPF nº 040.171.469-10 e RG 
nº. 4.686.658. 

Item Quant Unid Descrição Valor Unit. R$ Valor total R$
1 150 Sc Cimento Saco com 50 KG CP 32 31,50 4.725,00
2 50 M³ Areia 149,00 7.450,00
6 60 Unid Telha 06 mm - 1,83 metros - sem amianto 31,40 1.884,00
8 50 Sc Cal Hidráulica com 20 Kg 12,00 600,00
9 50 Unid Tinta Acrílica 3,6 litros na cor branca - semi-brilho 53,00 2.650,00
10 500 Mt Fio Rígido 10 mm – normatizado 4,19 2.095,00
15 10 M³ Madeira em Eucalipto 750,00 7.500,00
16 10 M³ Madeira pinus 880,00 8.800,00
26 10.000 Unid Tijolo 6 furos 9x14x24 0,64 6.400,00
28 10 Unid Portas Semi Ocas - 0,70 x 2,10 x 0,13 244,00 2.440,00
33 10 Unid Janela 1,00 cm x 1,00 Veneziana c/ grade 259,00 2.590,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 28/2018
Publicação Nº 1565181

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS PARA MANUTENÇÕES 
DIÁRIAS NOS DIVERSOS SETORES DA MUNICIPALIDADE

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 494/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2018

As 8:30 horas do dia 20 de março de 2018, nas dependências do Centro Administrativo Municipal de Bom Jesus do Oeste, reuniu-se o Pre-
goeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto Municipal nº. 5120/2018 de 02 de janeiro de 2018 do Senhor Prefeito Municipal Ronaldo 
Luiz Senger, tendo como Pregoeiro o Senhor Jeferson Persch, para proceder o credenciamento, recebimento, abertura e julgamento das 
propostas e documentações, da licitação que tem por objeto abaixo especificado sendo regida pelo tipo de Menor Preço Global:
O Pregoeiro em conformidade nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93, 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis, conforme 
a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial - Sistema Registro de Preços nº. 18/2018, Ata de julgamento de Preços, 
publicada no Diário Oficial do Município e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal Ronaldo Luiz Senger, do processo acima referenciado, RE-
SOLVE registrar os preços para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS PARA MANUTEN-
ÇÕES DIÁRIAS NOS DIVERSOS SETORES DA MUNICIPALIDADE, conforme consta no ANEXO I, o qual passa a fazer parte desta, tendo sido 
os referidos preços oferecidos pela empresa Valcir Vieira da Silva MEI, com sede na Rua Santa Terezinha, s/n, Município de Santa Terezinha 
do Progresso, inscrita no CGC/MF sob o nº. 21.260.813/0001-90, neste ato representada por seu representante legal Senhor Valcir Vieira 
da Silva, portador do CPF nº. 074.646.429-02 e RG nº. 5.281.541, para possível aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra 
citado acima numerado, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto registro de preços para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS 
PARA MANUTENÇÕES DIÁRIAS NOS DIVERSOS SETORES DA MUNICIPALIDADE, constantes do Anexo I.

CLÁUSULA II - DA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
2). Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprova-
das das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
3). Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4). Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Comissão de Licitação para a devida alteração do valor registrado 
em Ata.
5). Durante o prazo desta Ata de Registro de Preço, Comissão de Licitação não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DAS PENALIDADES
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1). Com fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração poderá garantir 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
• 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preço, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
• 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, 
no caso de inexecução parcial do objeto contratado.
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus do Oeste e o descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
2). O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
3). As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" do subitem 1)., poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
da alínea "b".
4). As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei Federal nº. 8.666/93.
5). Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" e "b" do item 1)., Poderão ser interpostos no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
6). No caso das penalidades previstas no item 1)., alínea "c" e "d", caberá pedido de reconsideração ao Senhor Prefeito Municipal Ronaldo 
Luiz Senger, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que autorizados pela Comissão de Licitações.
2). O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Presencial – Sistemas Registro de Preços nº. 018/2018.
3). Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 18/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4). A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial – Sistema Registro de 
Preços nº. 18/2018, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

1). O objeto da licitação será entregue, nas descrições solicitadas nos termos do presente Edital, de acordo com as solicitações emitidas 
pelo responsável do fornecimento da Autorização de fornecimento.
2). Os materiais objeto do certame deverão ser entregues em local indicado na Autorização de Fornecimento.
3) A Ata de Registro de Preços do certame terá validade de 12 meses após sua assinatura.

CLÁUSULA VI - DO RECEBIMENTO

1). Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as devidas especificações;
2). Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório para verificação da qualidade e quantidade 
e consequente aceitação.

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

1). O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora em até 10 dias (úteis) após a entrega previsto no item "11", da cláusula 11.1 
do Processo Licitatório nº. 438/2018, mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
2). A respectiva nota fiscal eletrônica deverá estar devidamente discriminada, em nome do Município de Bom Jesus do Oeste SC, CNPJ nº. 
01.594.009/0001-30, Avenida Nossa Senhora de Fátima nº 120 e remetida via e-mail para compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br juntamen-
te com o arquivo .xml da respectiva nota e/ou entregue em forma física no endereço constante acima.
3). Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
4). Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA VIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1). As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a necessidade, do Município de Bom Jesus 
do Oeste pelo setor responsável pelas compras do município.
2). A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo setor de 
compras e licitações do município.

CLÁUSULA IX - DA GARANTIA

1). A garantia dos serviços cotados é de no mínimo 90 dias a partir do recebimento definitivo dos produtos, se maior deverá declarar na 
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proposta;

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1). Fornecer os alimentos, objeto desta contratação, com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis;
2). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
3). Substituir ou recuperar o material que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo 
máximo de até 3 dias corridos, a partir da ciência da rejeição.
4). Manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1). Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 18/2018 e seus anexos, a propostas da empresa:
• Empresa Valcir Vieira da Silva MEI, com sede na Rua Santa Terezinha, s/n, Município de Santa Terezinha do Progresso, inscrita no CGC/
MF sob o nº. 21.260.813/0001-90, neste ato representada por seu representante legal Senhor Valcir Vieira da Silva, portador do CPF nº. 
074.646.429-02 e RG nº. 5.281.541
2). Fica eleito a comarca de Modelo -SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
3). Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.

Bom Jesus do Oeste/SC 20 de março de 2018.

 ____________________     _____________________
Jeferson Persch     Valcir Vieira da Silva
Pregoeiro

Testemunhas:

 ____________________     ___________________
José Roberto Morandini    Marcio José Storck
Assistente Administrativo    Secretário da Agricultura

Cesar Luiz Majolo
OAB/SC 32.022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 494/2018
EMPRESA VENCEDORA:
Empresa Valcir Vieira da Silva MEI, com sede na Rua Santa Terezinha, s/n, Município de Santa Terezinha do Progresso, inscrita no CGC/
MF sob o nº. 21.260.813/0001-90, neste ato representada por seu representante legal Senhor Valcir Vieira da Silva, portador do CPF nº. 
074.646.429-02 e RG nº. 5.281.541. 

Item Quant Unid DESCRIÇÃO VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL
11 200 Mts Fio Rígido 06 mm - normatizado 2,45 490,00
12 300 Mts Fio Rígido 2,5 mm - normatizado 1,18 354,00
13 200 Unid Lâmpada tubular em Led 20 W 25,50 5.100,00
14 20 Unid Lâmpada Bulbo bocal E27 - 9 W 12,00 240,00
25 10 Pct Fita Isolante 19 x 10mm 3,30 33,00

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 29/2018
Publicação Nº 1565203

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 29/2018
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS PARA XEROX E IMPRESSÃO NOS DIVERSOS SE-
TORES

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 209/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

As 8:30 horas do dia 22 de março de 2018, nas dependências do Centro Administrativo Municipal de Bom Jesus do Oeste, reuniu-se o Pre-
goeiro e equipe de apoio designados pelo Decreto nº 5120/2018 de 02 de janeiro de 2018 do Senhor Prefeito Municipal Ronaldo Luiz Senger, 
tendo como Pregoeiro o Senhor Jeferson Persch, para proceder o credenciamento, recebimento, abertura e julgamento das propostas e 
documentações, da licitação que tem por objeto abaixo especificado sendo regida pelo tipo de Menor Preço Global:
O Pregoeiro em conformidade nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93, 10.520/2002 e das demais normas legais aplicáveis, conforme a 
classificação das propostas apresentadas no Pregão de Registro de Preços nº. 14/2018, Ata de julgamento de Preços, publicada no Diário 
Oficial do Município e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal Ronaldo Luiz Senger, do processo acima referenciado, RESOLVE registrar os 
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preços para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MAQUINAS PARA EMISSÃO DE XEROX E IMPRESSÕES NOS 
DIVERSOS SETORES, conforme consta no ANEXO I, o qual passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empre-
sa MAXCOPY EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA EPP, com sede na Rua Waldemar Rangrab, 915, Bairro São Jorge, Município de São 
Miguel do Oeste/SC, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.956.777/0001-24, neste ato representada por seu representante legal Senhor Jair Jorge 
de Souza, portador do CPF nº 461.108.010-20 e RG 5.384.606, para possível aquisição do objeto referente ao Pregão Presencial supra 
citado acima numerado, como segue:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

A presente ata tem por objeto registro de preços para possível Contratação de Empresa para Locação de Maquinas para execução de copias 
e impressões, constantes do Anexo I.

CLÁUSULA II - DA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.
2). Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprova-
das das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
3). Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.
4). Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Comissão de Licitação para a devida alteração do valor registrado 
em Ata.
5). Durante o prazo desta Ata de Registro de Preço, Comissão de Licitação não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA III - DAS PENALIDADES

1). Com fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, a Administração poderá garantir 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:
• 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro 
de Preço, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
• 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, 
no caso de inexecução parcial do objeto contratado.
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus do Oeste e o descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
2). O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
3). As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" do subitem 1)., poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 
da alínea "b".
4). As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei Federal nº. 8.666/93.
5). Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" e "b" do item 1)., Poderão ser interpostos no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.
6). No caso das penalidades previstas no item 1)., alínea "c" e "d", caberá pedido de reconsideração ao Senhor Prefeito Municipal Ronaldo 
Luiz Senger, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS

1). A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que autorizados pela Comissão de Licitações.
2). O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado em Anexo, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 014/2018.
3). Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 014/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
4). A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial – Sistema Registro de 
Preços nº. 014/2018, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLÁUSULA V - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

1). O objeto da licitação será entregue, nas descrições solicitadas nos termos do presente Edital, de acordo com as solicitações emitidas 
pela Secretário responsável pela pasta.
2). Os serviços de locação deverão ser prestados junto ao Centro Administrativo, situada na Av. Nossa Senhora de Fátima nº 120.
3) A Ata de Registro de Preços do certame terá validade de 12 meses após sua assinatura.
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CLÁUSULA VI - DO RECEBIMENTO

1). Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com as devidas especificações;
2). Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório para verificação da qualidade e quantidade 
e consequente aceitação.

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO

1). O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora até o 10º (décimo) dia útil após o previsto no item "11", da cláusula 11.1 
do Edital de Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 14/2018, mediante apresentação da respectiva nota fiscal devidamente 
atestada pelo setor competente.
2). A respectiva nota fiscal eletrônica deverá estar devidamente discriminada, em nome do Município de Bom Jesus do Oeste SC, CNPJ nº. 
01.594.009/0001-30, Avenida Nossa Senhora de Fatima nº 120 e remetida via e-mail para compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br juntamente 
com o arquivo .xml da respectiva nota e/ou entregue em forma física no endereço constante acima.
3). Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE;
4). Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA VIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO

1). As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a necessidade, do município de Bom Jesus 
do Oeste pelo setor responsável pelas compras do município.
2). A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo setor de 
compras e licitações do município.

CLÁUSULA IX - DA GARANTIA

1). A garantia dos serviços cotados é de no mínimo 90 dias a partir do recebimento definitivo dos serviços, se maior deverá declarar na 
proposta;

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1). Fornecer os Serviços, objeto desta contratação, com observância dos demais encargos e responsabilidades cabíveis;
2). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente a todas as reclamações;
3). Substituir ou recuperar o material que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de garantia, apresente defeitos de fabricação, no prazo 
máximo de até 3 dias corridos, a partir da ciência da rejeição.
4). Manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua-
lificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1). Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 14/2018 e seus anexos, a propostas da empresa:
• Empresa MAXCOPY EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA EPP, com sede na Rua Waldemar Rangrab, 915, Bairro São Jorge, Município 
de São Miguel do Oeste/SC, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.956.777/0001-24, neste ato representada por seu representante legal Senhor Jair 
Jorge de Souza, portador do CPF nº 461.108.010-20 e RG 5.384.606
2). Fica eleito a comarca de Modelo -SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.
3). Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/2002, e demais normas aplicáveis.

Bom Jesus do Oeste/SC, 20 de março de 2018.

 ____________________    _____________________
Jeferson Persch    Jair Jorge de Souza
Pregoeiro    Empresa

Testemunhas:

 ____________________    _____________________
José Roberto Morandini   Mariliva Ames Aiolfi
Assistente Administrativo   Auxiliar Administrativo

Cesar Luiz Majolo
OAB/SC 32.022
Assessor Jurídico

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2018
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 14/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 209/2018

mailto:compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br
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EMPRESA VENCEDORA:
Empresa MAXCOPY EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA EPP, com sede na Rua Waldemar Rangrab, 915, Bairro São Jorge, Município de 
São Miguel do Oeste/SC, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.956.777/0001-24, neste ato representada por seu representante legal Senhor Jair 
Jorge de Souza, portador do CPF nº 461.108.010-20 e RG 5.384.606 

Item Quant Unid Descrição Valor Unit. R$ Valor Total

01 300.000 Copias
Copias Xerográficas e Impressões (confor-
me descritivo no edital)

0,06 18.000,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 46/2018
Publicação Nº 1564967

MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 046/2018 – Quarto Aditivo ao Contato nº 051/2017

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste/SC torna público que firmou o seguinte contrato:

Contratado: Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária – CIDIR – CNPJ: 11.117243-0001-20
Objeto: Quarto Termo Aditivo ao contrato nº 051/2017 - Prazo
Nova Vigência: 18 de Março de 2018 a 18 de Junho de 2018.

Bom Jesus do Oeste/SC, 16 de Março de 2018
Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5159/2018
Publicação Nº 1565161

DECRETO Nº 5159/18 DE 20 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CREDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais em especial 
ao disposto Lei Orgânica Municipal, Leis Municipal nº 1.061/17 de 22.09.2017 (LDO) e 1.084/17 de 12.12.2017 (LOA) e a Lei Federal nº 
4.320/64:

DECRETA:
Art. 1° - Abre Credito Suplementar nos projetos abaixo, elementos respectivos, dentro da Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social, 
Secretaria Municipal de Estradas e Rodagem e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, no valor de r$ 135.533,29 (Cento e trinta 
e cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e vinte e nove centavos).

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030100232.024 – Manutenção das Atividades de Saúde Pública Municipal.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas. (1531).
Valor r$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais).
Fonte de Recursos: 02.88 – Alienação de Bens.

Órgão: 06 – Secretária de Saúde e Promoção Social.
Unidade Orçamentária: 06.01 – Fundo Municipal de Saúde.
Proj/Ativ.: 1030100232.024 – Manutenção das Atividades de Saúde Pública Municipal.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas. (1532)
Valor r$ 2,76 (Dois reais e setenta e seis centavos).
Fonte: 01.38 – Transferência do Sistema Único de Saúde SUS/União.
Detalhamento da Fonte: 1047 – Aquisição de Equipamentos.

Órgão: 07 – Secretária Municipal de Estradas e Rodagem.
Unidade Orçamentária: 07.01 – Departamento de Estradas e Rodagem.
Proj/Ativ.: 2678200262.029 – Manutenção do Parque Rodoviário Municipal.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas. (1533).
Valor r$ 67.000,00 (Sessenta e sete mil reais).
Fonte de Recursos: 02.89 – Alienação de Bens.

Órgão: 08 – Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos.
Proj/Ativ.: 1545200302.031 – Manutenção das Atividades de Obras e Serviços Urbanos.
Elemento: 4490 – Aplicações Diretas. (1534).
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Valor r$ 36.530,53 (Trinta e seis mil, quinhentos e trinta reais e cinquenta e três centavos).
Fonte de Recursos: 02.89 – Alienação de Bens.

Art. 2º Art. 2º Para dar cobertura ao crédito suplementar de que trata o artigo 1º do presente Decreto, serão utilizados recursos provenien-
tes do excesso de arrecadação.
.
Art. 3° - As despesas decorrentes do presente decreto correm p/conta do orçamento municipal

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Pará-
grafo Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, aos 20 de março de 2018.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 073/2018, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565943

PORTARIA Nº 073/2018, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RONALDO LUIZ SENGER, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei.

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao Sr. FÁBIO ALEXSANDRO KOHN, portador do CPF sobº 057.293.419-03, inscrito 
na matricula nº 676-9, ocupante do cargo de Vigia, Lotado no Departamento de Obras e Serviços Urbanos, conforme Atestado Médico, no 
período de 16 de março de 2018, sem previsão de alta médica.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 21 de março de 2018.
RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

17.18 - DEC. SUPL.EXCESSO.ALIENAÇÕES.PMBR
Publicação Nº 1565375

Decreto Nº 17/18 de 12.03.2018
SUPLEMENTA RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO, EXERCÍCIO FINANCEI-
RO DE 2018, POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribuições 
legais, devidamente autorizado pela Lei n.º 2363 de 12 de dezem-
bro de 2017;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentá-
rias:

02.01– GABINETE DO PREFEITO
Ação: 2005 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.1.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.89 ( Rec. Alienações de Bens) R$ 5. 795,01

03.01– SECR. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Ação: 2008 – MANUTENÇÃO DA SECR. MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E FAZENDA
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.1.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.89 ( Rec. Alienações de Bens) R$ 11.712,71

06.01– SECR. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Ação: 2023 – MANUTENÇÃO SECR. MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.1.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.89 ( Rec. Alienações de Bens) R$ 4.208,46

07.01– SECR. MUNICIPAL DE TRANSP. OBRAS E SERV. URBANOS
Ação: 2034 – MANUTENÇÃO SECR. MUNICIPAL DE TRANSP. OBRAS 
E SERV. URBANOS
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.1.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.89 ( Rec. Alienações de Bens) R$ 11.220,78

Total Geral da Suplementação R$ 32.936,96

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se 
como fonte de recurso o excesso de arrecadação das receitas de 
alienações de bens geradas através do edital de Leilão nº 01/2017.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 12 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

Maria Madalena Silveira
Responsável pela Sec. Mun. Adm. e Fazenda

361.03.18 - P. FÉRIAS RENAN A. BERNIERI
Publicação Nº 1565355

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 361/18 de 19.03.18
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 68 e 69 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares corresponden-
te ao período de 2016 (Dois Mil e Dezesseis) a 2017 (Dois Mil e 
Dezessete) ao funcionário Renan Andrigo Bernieri, Ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo - Padrão I – Nível 6, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, a serem usufruídas da seguinte maneira: 
10 (dez) dias convertidos em pecúnia, conforme requerimento n.º 
31/2018 de 19 de março de 2018, e os 20 (vinte) dias restantes 
para gozá-las a contar do dia 29 de março com término no dia 17 
de abril de 2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
19 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Resp. Sec. Mun. Administração e Fazenda

362.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE JUCELENE G. S. 
ABREU

Publicação Nº 1565356

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 362/18 de 20.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 05 (cinco) dias de licença para realizar tratamento de 
saúde, a contar do dia 12 de março com término no dia 16 de 
março de 2018, a Funcionária Jucelene Goedert Santos de Abreu, 
Ocupante do cargo de Assistente Administrativo - Padrão I – Nível 
6, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
20 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal  Responsável Sec. Mun. Adm. e Fazenda
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363.03.18 - P.LIC. MOT. P. FAM. ROSEMELIA G. ROSA
Publicação Nº 1565358

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 363/18 de 20.03.18
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito do Município de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 10 (dez) dias de licença para acompanhar familiar trata-
mento de saúde, a contar do dia 16 de março com término no dia 
25 de março de 2018, a funcionária Rosemélia Gamba da Rosa, 
Ocupante do cargo de Servente - Padrão I – Nível 1, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte – Ginásio de Esportes Nenzinho.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
20 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

364.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ANDREA AP. BRIDA
Publicação Nº 1565362

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 364/18 de 20.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar consulta médica, no 
dia 16 de março de 2018, a Funcionária Andrea Aparecida de Brida, 
Ocupante do cargo de Servente – Nível 1, 40 horas semanais, do 
Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de Educação Infantil 
Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
20 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL MARIA MADALENA SILVEIRA
Prefeito Municipal Responsável Sec. Mun. Adm. e Fazenda

365.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE MARIA L. H. 
OLIVEIRA

Publicação Nº 1565365

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 365/18 de 20.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para realizar tratamento de saú-
de, nos dias 16 e 17 de março de 2018, a funcionária Maria Lunalva 
Hemkmaier de Oliveira, ocupante do cargo de Professor I - 3 – Ní-
vel 22, 30 horas semanais, do quadro de Pessoal do Município, com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
– Núcleo Municipal São José e Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
20 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

366.03.18 - P.LIC. MOT. P. FAM. NEIDE M. SILVEIRA
Publicação Nº 1565368

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 366/18 de 20.03.18
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar Iete Maria de 
Almeida Silveira em consulta médica, no dia 16 de março de 2018, 
a funcionária Neide Maria Silveira, ocupante do cargo de Professo-
ra - Padrão 1 – Nível 22, do quadro de Pessoal do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
– Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
20 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda
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367.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE ALINE B. ROSA
Publicação Nº 1565369

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 367/18 de 20.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para realizar tratamento de saú-
de, nos dias 19 e 20 de março de 2018, a funcionária Aline Brito 
da Rosa, ocupante do cargo de Monitor de Creche – Nível 16, 40 
horas semanais, do quadro de Pessoal do Município, com exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Centro de 
Educação Infantil Professor Alosir Moretti.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
20 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL  
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Administração e Fazenda

368.03.18 - P. LIC. TRAT. SAÚDE MAERLI 
MARTINHAGO

Publicação Nº 1565372

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 368/18 de 20.03.18
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com os artigos 71 e 72 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 
de 07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC):

RESOLVE:

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para realizar consulta médica, no 
dia 16 de março de 2018, a Funcionária Maerli Martinhago, Ocu-
pante do cargo de Professor I - 3 – Nível 22, 40 horas semanais, 
do Quadro de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Núcleo Municipal São 
José e Núcleo Henrique Hemkmaier.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
20 de março de 2018.
VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal 

MARIA MADALENA SILVEIRA 
Responsável Sec. Mun. Adm. e Fazenda

MINUTA CONTRATO 96/2018
Publicação Nº 1565991

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC
AVISO DE PUBLICAÇÂO

Extrato Quinto Termo Aditivo do Contrato 12/2016
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: Serra Sul Engenharia E Construções Ltda. EPP
Objeto: Contratação de empresa incluindo material e mão de obra 
para conclusão de edificação de uma escola de um pavimento com 
seis salas de aula, projeto piloto do FNDE -PROJETO ESPAÇO EDU-
CATIVO URBANO II. Fica alterada a Cláusula Segunda (Da Vigên-
cia) prorrogando-se o termo final de vigência do contrato para 20 
de julho de 2018, conforme faculta a legislação vigente.

Extrato Contrato 96/2018 Pregão Presencial 22/2018
Contratante: Munícipio de Bom Retiro
Contratado: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para 
equipar a Unidade Central de Saúde do Município de Bom Retiro.
Valor Total: R$ 4.738,95 (quatro mil setecentos e trinta e oito reais 
e noventa e cinco centavos)

Bom Retiro, 22 de março de 2018.
Vilmar José Neckel
Prefeito
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº  2.152-2018 - SUPERAVIT
Publicação Nº 1565209

=======================
D E C R E T O Nº 2.152/2018
=======================
“Abre Crédito Suplementar Por Superávit Financeiro No Exercício 
De 2018”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência 
que lhe confere o Art.9º da Lei nº 1.416/2017, de 20 de dezembro 
de 2017.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor total de R$ 
64.500,00 (Sessenta e quatro mil e quinhentos reais), conforme 
abaixo especificado:

2000 Gabinete do Prefeito
2001 Gabinete do Prefeito
04-122-002-
2.2

Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito e 
Vice-Prefeito

4.4.9.0.00.00 Aplicações Diretas

0.3.89(313)
Superávit Alienação ......................................................
.............. R$ 65.500,00

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 
1º deste Decreto, decorrerão do superávit financeiro apurado no 
exercício anterior.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos retroativos desde 21 de março de 2018.

Prefeitura Municipal de Botuverá, 21 de março de 2018.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO - 
(03/2018) AQUISIÇÃO CARTUCHOS DE TINTAS 
E TONERS - (16/2018) AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E OUTROS

Publicação Nº 1565733

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2018
Contratante: Município de Botuverá - CNPJ: 83.102.350/00001-96
Contratadas:

MERCADO LAGEADO LTDA ME - CNPJ N° 19.438.029/0001-88, es-
trada Geral Lageado central, 3030, Lageado, CEP-88.295-000, fone 
(47) 3359-1120, mercadolageado@hotmail.com

MERCADO KMP LTDA ME - CNPJ N° 22.468.860/0001-97, Rua 09 de 
Junho, 460, CEP-88.295-000, centro, Botuverá/SC, Fone (47)3359-
1328, mercadoribeirao@hotmail.com

Valor: R$ 111.994,80 (Cento e Onze Mil, Novecentos e Noventa e 
Quatro Reais e Oitenta Centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E OUTROS.
Fundamento Legal: Processo Licitatório Nº 11/2018 – Pregão 

Presencial nº. 09/2018-SRP.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018
Contratante: Município de Botuverá - CNPJ: 83.102.350/00001-96
Contratada:

IDEAL CARTUCHOS LTDA ME, CNPJ: 05.538.819/0001-20, situada 
na rua Frei Estanislau Schaette, Nº 1074, sala 01, Bairro Asilo, 
cidade de Blumenau/SC, CEP: 89037-002, E-mail: vendas07@ide-
alcartuchos.com.br, Fone: (47) 3037-9251

Valor: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais)
Objeto: AQUISIÇÃO CARTUCHOS DE TINTAS E TONERS
Fundamento Legal: Processo Licitatório Nº 05/2018 – Pregão Pre-
sencial nº. 04/2018-SRP.

PL32/2018-PP28/2018-SRP-LENHA SECADOR DE 
CEREAIS

Publicação Nº 1565834

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 32/2018-PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
28/2018-SRP

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, SC, torna público que se encontra 
aberto Processo Licitatório para aquisição de LENHA SECA, para 
manutenção do secador de cereais. Recebimento da documenta-
ção e propostas: Até as 14:00 Horas do dia 05/04/2018. Abertura 
da sessão em mesma data e horário. Local, na Sala de Licitações 
da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 66, Centro, Botuverá/SC. 
Retirada de Edital e informações no setor de compras no mesmo 
endereço, Fone/Fax (47) 3359-1170, ou pelo e e-mail: licitacao@
botuvera.sc.gov.br e site www.botuvera.sc.gov.br. 

Botuverá-SC, 22 de Março de 2018.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA 49 2018 AUMENTA CARGA HORARIA
Publicação Nº 1565386

PORTARIA Nº 049/2018
“Aumenta carga horária de Servidor Público Municipal da Secretaria 
da Educação do Poder Executivo do Município de Botuverá.”

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal e no Art. 29 § 2º da Lei 1198/2009 e na lei complementar 
24/2015.

Considerando:
1- A necessidade de um professor na Escola Municipal Inês Maria 
Gianesini Merizio, no período de 40 horas semanais, pelo aumento 
na demanda de alunos;

Resolve:

mailto:mercadolageado@hotmail.com
mailto:mercadoribeirao@hotmail.com
mailto:vendas07@idealcartuchos.com.br
mailto:vendas07@idealcartuchos.com.br
mailto:licitacao@botuvera.sc.gov.br
mailto:licitacao@botuvera.sc.gov.br
http://www.botuvera.sc.gov.br
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Art. 1º- Aumentar de 20 para 40 horas semanais, a carga horá-
ria da Servidora Pública Municipal MARCIA FRANZEN, ocupante do 
cargo de Professor, no período de 05/02/2018 a 31/12/2018.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
gerando efeito retroativo em 21/03/2018.

Botuverá (SC), 21 de março de 2018.
JOSE LUIZ COLOMBI 
Prefeito Municipal

PORTARIA 50 2018 AUMENTA CARGA HORARIA
Publicação Nº 1565390

PORTARIA Nº 050/2018
“Aumenta carga horária de Servidor Público Municipal da Secretaria 
da Educação do Poder Executivo do Município de Botuverá.”

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal e no Art. 29 § 2º da Lei 1198/2009 e na lei complementar 
24/2015.

Considerando:
1- A necessidade de um professor na Escola Municipal Inês Maria 
Gianesini Merizio, no período de 40 horas semanais, pelo aumento 
na demanda de alunos;

Resolve:

Art. 1º- Aumentar de 20 para 40 horas semanais, a carga horária 
da Servidora Pública Municipal SIRLENE MARIA DE SOUZA SIL-
VA, ocupante do cargo de Professor, no período de 05/02/2018 a 
31/12/2018.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 
gerando efeito retroativo em 21/03/2018.

Botuverá (SC), 21 de março de 2018.
JOSE LUIZ COLOMBI 
Prefeito Municipal

PORTARIA 51 2018 NOMEIA CARGO DE CONFIANÇA
Publicação Nº 1565395

PORTARIA Nº 051/2018
“NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO DE ENCARREGADO DA UNI-
DADE DE SAÚDE PARA O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal e na Lei nº 1.1382/2017 e suas alterações.

Resolve:
Art. 1º- Nomear o (a) Sr (a). MARLON FELIPE BOSIO, brasileiro (a), 
para o cargo de ENCARREGADO DA UNIDADE DE SAÚDE, a partir 
de 21/03/2018.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Botuverá (SC), 21 de Março de 2018.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO N.º 21 2018
Publicação Nº 1565776

DECRETO N° 021/2018
Renuncia de Conselheira Tutelar

Nildo Melmestet, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no 
uso de suas atribuições legais, e amparado na Lei Municipal nº 
0794/2014 de 12/05/2014.
DECRETA:
Art.1° - Fica homologado o pedido de Renuncia da Conselheira 
Tutelar ROSEMERI VALENTE, a partir de 01/03/2018, nos termos 
do requerimento.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos a 
01/03/2018.

Braço do Trombudo em 21 de Março de 2018.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 22 2018
Publicação Nº 1565781

DECRETO N° 022/2018
Nomeia Conselheira Tutelar

Nildo Melmestet, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no 
uso de suas atribuições legais, e amparado na Lei Municipal nº 
0794/2014 de 12/05/2014.

DECRETA:
Art.1° - Nomear como Titular a Conselheira Tutelar CAMILA BO-
NETTI, por motivo da renuncia da Conselheira ROSEMERI VALEN-
TE, A PARTIR DE 01/03/2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos a 
01/03/2018.

Braço do Trombudo em 21 de Março de 2018.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 23 2018
Publicação Nº 1565769

DECRETO Nº 023/2018
Constitui e nomeia Comissão Central de Avaliação Especial de De-
sempenho e Comissão de Avaliação Especial de Desempenho nas 
unidades escolares, formadas conforme art.3º, inciso I e II do De-
creto nº 038/2012 de 01.06.2012.

O Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, no uso de suas atri-
buições legais, e em conformidade com o Decreto 038/2012 de 
01.06.2012, etc...

DECRETA:
Art.1º - Fica constituída a Comissão Central de Avaliação Especial 
de Desempenho e Comissão de Avaliação Especial de Desempe-
nho nas unidades escolares, formadas conforme art.3º, inciso I 
do Decreto nº 038/2012 de 01.06.2012, integrada pelos seguintes 
membros:

CCAED (Comissão Central de Avaliação Especial de Desempenho) 
– Formada por 05 (cinco) membros permanentes:

Secretaria Municipal de Educação:
• Rosana Baade Leonhardt
• Silvania Rohling Goede

Representante do Setor pessoal
• Elisabeth Hoeltgebaum

Representantes dos Professores
• Raquel Carine Roeder Seubert
• Liane Sofia Guckert

01 (um) membro transitório por unidade:

Escola Nucleada Braço do Trombudo Km 15 e Centro de Educação 
Infantil Tecla Georg
• Juliana Meurer

Escola Nucleada Braço do Trombudo – Km 20
• Zenaide Kniss Felga

Escola Básica Adriano Mosimann e Centro de Educação Infantil Ed-
son Arndt
• Lígia Vogel

Centro de Educação Infantil Tia Edith
• Haidy Laline Krueger Roeder

Centro de Educação Infantil Emília Rinnert
• Carmelita de Souza Melo

CAED (Comissão de Avaliação Especial de Desempenho nas unida-
des escolares)

Escola Nucleada Braço do Trombudo – Km 20
• Zenaide Kniss Felga
• Luciana Meurer
• Roseli Prochnow Koerich

Escola Nucleada Braço do Trombudo Km 15 e Centro de Educação 
Infantil Tecla Georg
• Juliana Meurer
• Deivid Lottin da Silva
• Margarida Cristina Larsen

Escola Básica Adriano Mosimann e Centro de Educação Infantil Ed-
son Arndt
• Lígia Vogel
• Kelli Masselai
• Mareni Rosana Hasse do Prado

Centro de Educação Infantil Emília Rinnert
• Carmelita de Souza Melo
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• Arcia de Oliveira
• Roseli Muller Tietejen

Centro de Educação Infantil Tia Edith
• Haidy Laline Krueger Roeder
• Geisa Luana Marmit Teske
• Marizete da Silva

Art.2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada sua validade a publicação no DOM/SC, nos termos do 
art.3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 21 de Março de 2018 .
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

PORTARIA 028 2018
Publicação Nº 1565787

PORTARIA Nº 028/2018

Nildo Melmestet, Prefeito Municipal do Município de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
e amparado na Lei Complementar 009/99 de 17.11.99, art. 62, 
inciso I, parágrafo 2º.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde, a servido-
ra SALETE PAMPLONA HOLLER, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais- Mer./Serv., do quadro de pessoal da Prefeitura Mu-
nicipal de Braço do Trombudo, pelo período de quinze dias a partir 
de 05/03/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos 
à 05.03.2018.

Braço do Trombudo, em 21 de Março de 2018.
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°12/2018 PMBT
Publicação Nº 1565827
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ATA JULGAMENTO PROPOSTAS PREGÃO 8 2018
Publicação Nº 1565248
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Brunópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 12/2017
Publicação Nº 1565102

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório nº 12/2018 – Inexigibilidade nº 01/2018
Na qualidade de Prefeito Municipal de Brunópolis/SC, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão emanada pela Comissão 
Permanente de Licitações no Processo de Inexigibilidade nº 01/2018, relativo à contratação de serviços de exames (de imagem e outros), 
em favor da Santa Clara Imagem S/C Ltda. ME, no valor de R$ 30.000,00.

Brunópolis/SC, 20 de março de 2018.
Ademil Antonio da Rosa - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 13/2018
Publicação Nº 1565754

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório nº 13/2018 – Inexigibilidade nº 02/2018
Na qualidade de Prefeito Municipal de Brunópolis/SC, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão emanada pela Comissão 
Permanente de Licitações no Processo de Inexigibilidade nº 02/2018, relativo à contratação de serviços de consulta (ortopedista), em favor 
da SPR Serviços Médicos Eireli ME, no valor de R$ 12.000,00.

Brunópolis/SC, 21 de março de 2018.
Ademil Antonio da Rosa - Prefeito Municipal.
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Brusque

Prefeitura

CONTRATO N.º 01-2016-FCB
Publicação Nº 1566059

TERMO DE CONTRATO N.º 01/2016
CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E EDUARDO SERPA

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, 
Praça da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor 
Jean Carlos Fischer, Diretor da Fundação Cultural de Brusque, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 e pelo Pre-
feito Municipal, Senhor José Luiz Cunha e, de outro lado, Eduardo 
Serpa portador da Carteira de Identidade n.º 3.822.421 SSP/SC e 
CPF 031.567.199-86, doravante denominado simplesmente CON-
TRATADO, tem entre si, nos termos da legislação vigente, em espe-
cial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concurso n.º 
001/2016 - Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, segundo 
as seguintes cláusulas e condições deste contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do 
projeto cultural denominado “DVD A História do Rock Brusquense”, 
de responsabilidade do CONTRATADO, que fará parte deste contra-
to, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e 
executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 15/08/2016 
podendo ser prorrogado mediante formalização de termo aditivo, 
desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do pra-
zo de execução, justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula 
Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execu-
ção do projeto, para adoção das medidas corretivas;
d) realizar a publicação de extrato do contrato no Diário Oficial dos 
Municípios - DOM/SC.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com 
o Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o 
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do pro-
jeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, 
para movimentação dos recursos repassados nos termos do item 
4.13. do Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo Muni-
cipal de Apoio à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for 
o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fun-
dação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, 
da Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de 
Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cul-
tural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficiado 

deverão ser submetidos à previa análise da Fundação Cultural de 
Brusque;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, 
as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas ex-
ternamente na contracapa do material e, na página que contém 
a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD 
deverá constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio 
da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural 
de Brusque com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive 
com o registro fotográfico;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompa-
nhada da documentação comprobatória das despesas realizadas 
pelo projeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebi-
mento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do 
recebimento das demais parcelas, conforme item 6.1 do Edital do 
Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2016;
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou 
transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e 
cruzados somente deverá ocorrer quando não for possível a movi-
mentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, 
devendo esta circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores 
recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realiza-
ção do projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos finan-
ceiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo 
Municipal de Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 
0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, 
sob pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura 
acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institu-
cional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer 
ônus adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao 
Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência 
próprias ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instru-
mento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos 
com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apre-
sentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de 
Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), conforme previsto no resultado do 
Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será efetuado conforme 
cronograma aprovado no plano de trabalho, através de depósito 
bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao projeto cul-
tural beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão 
previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, desti-
nados a Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA RECISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quais-
quer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ain-
da, quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmen-
te as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no 
plano de trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o 
início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, 
às penalidades previstas no edital e às consequências descritas no 
art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer 
questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos 
legais.

Brusque, 12 de julho de 2016.
Prefeito Municipal Proponente
José Luiz Cunha Eduardo Serpa

Fundação Cultural de Brusque
Jean Carlos Fischer

TESTEMUNHAS

Nome:   Nome:
CPF:   CPF:

CONTRATO N.º 02-2016-FCB
Publicação Nº 1566065

TERMO DE CONTRATO N.º 02/2016

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E LEANDRO CÔGO BOLSAN

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, 
Praça da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor 
Jean Carlos Fischer, Diretor da Fundação Cultural de Brusque, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 e pelo Pre-
feito Municipal, Senhor José Luiz Cunha e, de outro lado, Leandro 
Côgo Bolsan portador da Carteira de Identidade n.º 5.781.123 SSP/
SC e CPF 065.362.909-50, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, tem entre si, nos termos da legislação vigente, em 
especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concur-
so n.º 001/2016 - Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, 
segundo as seguintes cláusulas e condições deste contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do 
projeto cultural denominado “Oficina de Criação de Personagem”, 
de responsabilidade do CONTRATADO, que fará parte deste contra-
to, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e 
executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 15/08/2016 
podendo ser prorrogado mediante formalização de termo aditivo, 
desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do pra-
zo de execução, justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:

a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula 
Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execu-
ção do projeto, para adoção das medidas corretivas;
d) realizar a publicação de extrato do contrato no Diário Oficial dos 
Municípios - DOM/SC.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com 
o Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o 
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do pro-
jeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, 
para movimentação dos recursos repassados nos termos do item 
4.13. do Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo Muni-
cipal de Apoio à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for 
o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fun-
dação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, 
da Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de 
Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cul-
tural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficia-
do deverão ser submetidos à previa análise da Fundação Cultural 
de Brusque;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, 
as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas ex-
ternamente na contracapa do material e, na página que contém 
a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD 
deverá constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio 
da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural 
de Brusque com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive 
com o registro fotográfico;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompa-
nhada da documentação comprobatória das despesas realizadas 
pelo projeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebi-
mento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do 
recebimento das demais parcelas, conforme item 6.1 do Edital do 
Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2016;
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou 
transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e 
cruzados somente deverá ocorrer quando não for possível a movi-
mentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, 
devendo esta circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores 
recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realiza-
ção do projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos finan-
ceiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo 
Municipal de Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 
0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, 
sob pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura 
acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institu-
cional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer 
ônus adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao 
Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência 
próprias ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instru-
mento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos 
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com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apre-
sentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de 
Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais), conforme previsto no resultado do 
Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será efetuado conforme 
cronograma aprovado no plano de trabalho, através de depósito 
bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao projeto cul-
tural beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão 
previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, desti-
nados a Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RECISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quais-
quer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ain-
da, quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmen-
te as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no 
plano de trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o 
início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, 
às penalidades previstas no edital e às consequências descritas no 
art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer 
questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos 
legais.

Brusque, 12 de julho de 2016.
Prefeito Municipal   Propoonente
José Luiz Cunha    Leandro Côgo Bolsan

Fundação Cultural de Brusque
Jean Carlos Fischer

TESTEMUNHAS

Nome:   Nome:
CPF:   CPF:

CONTRATO N.º 03-2016-FCB
Publicação Nº 1566067

TERMO DE CONTRATO N.º 03/2016

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E FERNANDO CÉSAR CAR-
DOSO DOS REIS

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, 
Praça da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor 
Jean Carlos Fischer, Diretor da Fundação Cultural de Brusque, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 e pelo Pre-
feito Municipal, Senhor José Luiz Cunha e, de outro lado, Fernando 
César Cardoso dos Reis portador da Carteira de Identidade n.º 

5004251 SSP/SC e CPF 066.086.819-92, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, tem entre si, nos termos da legis-
lação vigente, em especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e 
o Edital de Concurso n.º 001/2016 - Edital do Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura, segundo as seguintes cláusulas e condições deste 
contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do 
projeto cultural denominado “Circulação A Ilha Deserta”, de res-
ponsabilidade do CONTRATADO, que fará parte deste contrato, in-
dependentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e 
executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 15/08/2016 
podendo ser prorrogado mediante formalização de termo aditivo, 
desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do pra-
zo de execução, justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula 
Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execu-
ção do projeto, para adoção das medidas corretivas;
d) realizar a publicação de extrato do contrato no Diário Oficial dos 
Municípios - DOM/SC.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com 
o Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o 
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do pro-
jeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, 
para movimentação dos recursos repassados nos termos do item 
4.13. do Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo Muni-
cipal de Apoio à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for 
o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fun-
dação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, 
da Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de 
Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cul-
tural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficia-
do deverão ser submetidos à previa análise da Fundação Cultural 
de Brusque;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, 
as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas ex-
ternamente na contracapa do material e, na página que contém 
a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD 
deverá constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio 
da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural 
de Brusque com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive 
com o registro fotográfico;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompa-
nhada da documentação comprobatória das despesas realizadas 
pelo projeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebi-
mento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do 
recebimento das demais parcelas, conforme item 6.1 do Edital do 
Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2016;
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou 
transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais 
e cruzados somente deverá ocorrer quando não for possível a 
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movimentação por meio de ordem bancária ou transferência ele-
trônica, devendo esta circunstância ser justificada na prestação de 
contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores 
recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realiza-
ção do projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos finan-
ceiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo 
Municipal de Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 
0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, 
sob pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura 
acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institu-
cional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer 
ônus adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao 
Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência 
próprias ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instru-
mento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos 
com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apre-
sentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de 
Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais), conforme previsto no resultado do 
Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será efetuado conforme 
cronograma aprovado no plano de trabalho, através de depósito 
bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao projeto cul-
tural beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão 
previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, desti-
nados a Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RECISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quais-
quer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ain-
da, quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmen-
te as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no 
plano de trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o 
início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, 
às penalidades previstas no edital e às consequências descritas no 
art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer 
questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos 
legais.

Brusque, 12 de julho de 2016.
Prefeito Municipal  Proponente
José Luiz Cunha   Fernando César Cardoso dos Reis

Fundação Cultural de Brusque
Jean Carlos Fischer

TESTEMUNHAS

Nome:   Nome:
CPF:   CPF:

CONTRATO N.º 04-2016-FCB
Publicação Nº 1566068

TERMO DE CONTRATO N.º 04/2016

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E MATIAS BARON FILHO

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, 
Praça da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor 
Jean Carlos Fischer, Diretor da Fundação Cultural de Brusque, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 e pelo Pre-
feito Municipal, Senhor José Luiz Cunha e, de outro lado, Matias 
Baron Filho portador da Carteira de Identidade n.º 219.096-6 SSP/
SC e CPF 066.450.389/68, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, tem entre si, nos termos da legislação vigente, em 
especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concur-
so n.º 001/2016 - Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, 
segundo as seguintes cláusulas e condições deste contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do 
projeto cultural denominado “Temporada Teatral A Mariana e a 
Benzedeira da Ilha”, de responsabilidade do CONTRATADO, que 
fará parte deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e 
executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 15/08/2016 
podendo ser prorrogado mediante formalização de termo aditivo, 
desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do pra-
zo de execução, justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula 
Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execu-
ção do projeto, para adoção das medidas corretivas;
d) realizar a publicação de extrato do contrato no Diário Oficial dos 
Municípios - DOM/SC.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com 
o Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o 
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do pro-
jeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, 
para movimentação dos recursos repassados nos termos do item 
4.13. do Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo Muni-
cipal de Apoio à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for 
o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fun-
dação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, 
da Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de 
Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cul-
tural;
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e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficia-
do deverão ser submetidos à previa análise da Fundação Cultural 
de Brusque;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, 
as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas ex-
ternamente na contracapa do material e, na página que contém 
a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD 
deverá constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio 
da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural 
de Brusque com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive 
com o registro fotográfico;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompa-
nhada da documentação comprobatória das despesas realizadas 
pelo projeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebi-
mento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do 
recebimento das demais parcelas, conforme item 6.1 do Edital do 
Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2016;
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou 
transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e 
cruzados somente deverá ocorrer quando não for possível a movi-
mentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, 
devendo esta circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores 
recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realiza-
ção do projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos finan-
ceiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo 
Municipal de Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 
0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, 
sob pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura 
acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institu-
cional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer 
ônus adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao 
Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência 
próprias ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instru-
mento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos 
com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apre-
sentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de 
Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de 
R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), conforme previsto no 
resultado do Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo 
Municipal de Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será efetu-
ado conforme cronograma aprovado no plano de trabalho, através 
de depósito bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao 
projeto cultural beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão 
previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, desti-
nados a Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RECISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quais-
quer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ain-
da, quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmen-
te as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no 
plano de trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o 

início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, 
às penalidades previstas no edital e às consequências descritas no 
art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer 
questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos 
legais.

Brusque, 12 de julho de 2016.
Prefeito Municipal  Proponente
José Luiz Cunha   Matias Baron Filho

Fundação Cultural de Brusque
Jean Carlos Fischer

TESTEMUNHAS

Nome:   Nome:
CPF:   CPF:

CONTRATO N.º 05-2016-FCB
Publicação Nº 1566071

TERMO DE CONTRATO N.º 05/2016
CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E SILVIA REGINA MAYER 
TESKE

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, 
Praça da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor 
Jean Carlos Fischer, Diretor da Fundação Cultural de Brusque, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 e pelo Prefei-
to Municipal, Senhor José Luiz Cunha e, de outro lado, Silvia Regina 
Mayer Teske portador da Carteira de Identidade n.º 614.736 SSP/
SC e CPF 378.612.559-72, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, tem entre si, nos termos da legislação vigente, em 
especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concur-
so n.º 001/2016 - Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, 
segundo as seguintes cláusulas e condições deste contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do 
projeto cultural denominado “Coletânea de Poemas - Angèlica Mi-
randa”, de responsabilidade do CONTRATADO, que fará parte deste 
contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e 
executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 15/08/2016 
podendo ser prorrogado mediante formalização de termo aditivo, 
desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do pra-
zo de execução, justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula 
Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execu-
ção do projeto, para adoção das medidas corretivas;
d) realizar a publicação de extrato do contrato no Diário Oficial dos 
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Municípios - DOM/SC.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com 
o Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o 
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do pro-
jeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, 
para movimentação dos recursos repassados nos termos do item 
4.13. do Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo Muni-
cipal de Apoio à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for 
o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fun-
dação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, 
da Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de 
Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cul-
tural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficia-
do deverão ser submetidos à previa análise da Fundação Cultural 
de Brusque;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, 
as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas ex-
ternamente na contracapa do material e, na página que contém 
a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD 
deverá constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio 
da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural 
de Brusque com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive 
com o registro fotográfico;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompa-
nhada da documentação comprobatória das despesas realizadas 
pelo projeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebi-
mento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do 
recebimento das demais parcelas, conforme item 6.1 do Edital do 
Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2016;
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou 
transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e 
cruzados somente deverá ocorrer quando não for possível a movi-
mentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, 
devendo esta circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores 
recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realiza-
ção do projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos finan-
ceiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo 
Municipal de Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 
0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, 
sob pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura 
acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institu-
cional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer 
ônus adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao 
Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência 
próprias ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instru-
mento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos 
com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apre-
sentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de 
Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS

O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de 
R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), conforme previsto no 
resultado do Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo 
Municipal de Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será efetu-
ado conforme cronograma aprovado no plano de trabalho, através 
de depósito bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao 
projeto cultural beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão 
previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, desti-
nados a Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RECISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quais-
quer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ain-
da, quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmen-
te as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no 
plano de trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o 
início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, 
às penalidades previstas no edital e às consequências descritas no 
art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer 
questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos 
legais.

Brusque, 12 de julho de 2016.

Prefeito Municipal  Proponente
José Luiz Cunha   Silvia Regina Mayer Teske

Fundação Cultural de Brusque
Jean Carlos Fischer

TESTEMUNHAS

Nome:   Nome:
CPF:   CPF:

CONTRATO N.º 07-2016-FCB
Publicação Nº 1566075

TERMO DE CONTRATO N.º 07/2016

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E ALESSANDRO VIEIRA

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, 
Praça da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor 
Jean Carlos Fischer, Diretor da Fundação Cultural de Brusque, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 e pelo Pre-
feito Municipal, Senhor José Luiz Cunha e, de outro lado, Alessan-
dro Vieira portador da Carteira de Identidade n.º 3.865.815 SSP/
SC e CPF 037.015.879-22, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, tem entre si, nos termos da legislação vigente, em 
especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o Edital de Concur-
so n.º 001/2016 - Edital do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, 
segundo as seguintes cláusulas e condições deste contrato:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do 
projeto cultural denominado “Quatro Parênteses”, de responsabili-
dade do CONTRATADO, que fará parte deste contrato, independen-
temente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e 
executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 15/08/2016 
podendo ser prorrogado mediante formalização de termo aditivo, 
desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do pra-
zo de execução, justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula 
Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execu-
ção do projeto, para adoção das medidas corretivas;
d) realizar a publicação de extrato do contrato no Diário Oficial dos 
Municípios - DOM/SC.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com 
o Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o 
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do pro-
jeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, 
para movimentação dos recursos repassados nos termos do item 
4.13. do Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo Muni-
cipal de Apoio à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for 
o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fun-
dação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, 
da Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de 
Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cul-
tural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficia-
do deverão ser submetidos à previa análise da Fundação Cultural 
de Brusque;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, 
as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas ex-
ternamente na contracapa do material e, na página que contém 
a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD 
deverá constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio 
da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural 
de Brusque com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive 
com o registro fotográfico;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompa-
nhada da documentação comprobatória das despesas realizadas 
pelo projeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebi-
mento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do 
recebimento das demais parcelas, conforme item 6.1 do Edital do 
Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2016;
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou 
transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e 
cruzados somente deverá ocorrer quando não for possível a movi-
mentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, 
devendo esta circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores 
recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realiza-
ção do projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos finan-
ceiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo 
Municipal de Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 

0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, 
sob pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura 
acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institu-
cional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer 
ônus adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao 
Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência 
próprias ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instru-
mento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos 
com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apre-
sentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de 
Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de 
R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais), conforme previsto no 
resultado do Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo 
Municipal de Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será efetu-
ado conforme cronograma aprovado no plano de trabalho, através 
de depósito bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao 
projeto cultural beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão 
previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, desti-
nados a Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RECISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quais-
quer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ain-
da, quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmen-
te as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no 
plano de trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o 
início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, 
às penalidades previstas no edital e às consequências descritas no 
art. 80 da lei acima referida.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer 
questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos 
legais.

Brusque, 12 de julho de 2016.

Prefeito Municipal   Proponente
José Luiz Cunha    Alessandro Vieira

Fundação Cultural de Brusque
Jean Carlos Fischer

TESTEMUNHAS

Nome:   Nome:
CPF:   CPF:
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CONTRATO N.º 08-2016-FCB
Publicação Nº 1566077

TERMO DE CONTRATO N.º 08/2016

CONTRATO DE EXECUÇÃO DO PROJETO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE E CARLOS ALEXANDRE 
MARTINS

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE BRUSQUE, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.894.677/0001-71, com sede na Rua Germano Schaefer, nº 110, 
Praça da Cidadania, Centro, Brusque/SC, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Se-
nhor Jean Carlos Fischer, Diretor da Fundação Cultural de Brus-
que, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 2.580/02 e 
pelo Prefeito Municipal, Senhor José Luiz Cunha e, de outro lado, 
Carlos Alexandre Martins portador da Carteira de Identidade n.º 
5.840.684 SSP/SC e CPF 086.030.439-65, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, tem entre si, nos termos da legisla-
ção vigente, em especial no que couber das Leis n.º 8.666/93 e o 
Edital de Concurso n.º 001/2016 - Edital do Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura, segundo as seguintes cláusulas e condições deste 
contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo a produção e execução do 
projeto cultural denominado “Entreato: A história do Teatro Ama-
dor de Brusque (TAB)”, de responsabilidade do CONTRATADO, que 
fará parte deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O projeto cultural objeto do presente instrumento será produzido e 
executado no prazo de 4 (quatro) meses, a contar de 15/08/2016 
podendo ser prorrogado mediante formalização de termo aditivo, 
desde que solicitado pelo CONTRATADO durante a vigência do pra-
zo de execução, justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constitui responsabilidade da parte contratante:
a) repassar os recursos à CONTRATADA de acordo com a Cláusula 
Quinta deste contrato;
b) fiscalizar a fiel observância das disposições deste Contrato;
c) comunicar à CONTRATADA as deficiências existentes na execu-
ção do projeto, para adoção das medidas corretivas;
d) realizar a publicação de extrato do contrato no Diário Oficial dos 
Municípios - DOM/SC.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constitui responsabilidade da parte contratada:
a) Produzir e executar o projeto cultural beneficiado de acordo com 
o Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura, sendo-lhe vedado introduzir modificações, sem o 
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;
b) Abrir conta-corrente ou poupança específica, em nome do pro-
jeto aprovado ou do proponente, em agência bancária de Brusque, 
para movimentação dos recursos repassados nos termos do item 
4.13. do Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo Muni-
cipal de Apoio à Cultura;
c) Complementar os recursos de execução do projeto, quando for 
o caso;
d) Fazer constar no material de divulgação as logomarcas da Fun-
dação Cultural de Brusque, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura, 
da Prefeitura Municipal de Brusque e do Conselho Municipal de 
Cultura de Brusque, que serão disponibilizados pela Fundação Cul-
tural;
e) Todos os materiais impressos relacionados ao projeto beneficia-
do deverão ser submetidos à previa análise da Fundação Cultural 
de Brusque;
f) No caso de edição de DVDs, CDs, livros, catálogos ou revistas, 

as logomarcas arroladas no item anterior deverão ser inseridas ex-
ternamente na contracapa do material e, na página que contém 
a ficha técnica ou na parte superior da superfície do CD ou DVD 
deverá constar ainda a frase: “Esta publicação recebeu o patrocínio 
da Prefeitura Municipal de Brusque através da Fundação Cultural 
de Brusque com recursos do Fundo Municipal de Apoio à Cultura”;
g) Emitir relatório parcial durante a realização do projeto, inclusive 
com o registro fotográfico;
h) Efetuar a prestação de contas do projeto beneficiado, acompa-
nhada da documentação comprobatória das despesas realizadas 
pelo projeto, no prazo de 90 (noventa dias) contados do recebi-
mento da 1ª parcela, e no prazo de 60 (sessenta) dias contados do 
recebimento das demais parcelas, conforme item 6.1 do Edital do 
Fundo Municipal de Apoio à Cultura n.º 001/2016;
i) Os recursos devem ser movimentados por ordem bancária ou 
transferência eletrônica. A movimentação por cheques nominais e 
cruzados somente deverá ocorrer quando não for possível a movi-
mentação por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica, 
devendo esta circunstância ser justificada na prestação de contas;
j) Recolher ao Fundo Municipal de Apoio à Cultura todos os valores 
recebidos e não utilizados dentro do prazo previsto para a realiza-
ção do projeto aprovado, bem como eventuais rendimentos finan-
ceiros não aplicados no projeto, deverão ser devolvidos ao Fundo 
Municipal de Apoio à Cultura através da Conta Corrente 190-1, Ag 
0412, Operação 006 na Caixa Econômica Federal;
l) Não comercializar os produtos apoiados pelo Fundo Municipal de 
Apoio à Cultura em valores superiores aos aprovados no projeto, 
sob pena de ação judicial e de devolução dos recursos repassados;
m) Permitir que os integrantes do Conselho Municipal de Cultura 
acompanhem e supervisionem o desenvolvimento do projeto;
n) Permitir que a Fundação Cultural de Brusque faça uso institu-
cional de imagens, sons, etc.; por tempo ilimitado, sem quaisquer 
ônus adicionais;
o) Responsabilizar-se pelo estrago, prejuízo ou dano causado ao 
Município ou a terceiros por imprudência, imperícia ou negligência 
próprias ou de seus prepostos, auxiliares, ou operários;
p) Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instru-
mento;
q) Entregar à Fundação Cultural de Brusque os bens adquiridos 
com os valores repassados para o projeto ao final de sua execução;
r) Efetuar a contrapartida nos termos do plano de trabalho apre-
sentado e conforme determinação prévia da Fundação Cultural de 
Brusque.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
O valor do recurso repassado para a execução do projeto é de 
R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais), conforme previsto no 
resultado do Edital de Concurso n.º 001/2016 – Edital do Fundo 
Municipal de Apoio à Cultura, sendo que o pagamento será efetu-
ado conforme cronograma aprovado no plano de trabalho, através 
de depósito bancário na conta-corrente ou poupança vinculada ao 
projeto cultural beneficiado.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO
Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão 
previstos no orçamento da Prefeitura Municipal de Brusque, desti-
nados a Fundação Municipal de Cultura – Fundo Municipal de Apoio 
à Cultura, dotação orçamentária 65.001/2225.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RECISÃO
O presente instrumento poderá ser rescindido, caso ocorram quais-
quer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e, ain-
da, quando o CONTRATADO não cumprir ou cumprir irregularmen-
te as cláusulas contratuais, especificações ou prazos estipulados no 
plano de trabalho, bem como quando atrasar, injustificadamente, o 
início da execução do projeto cultural, ficando sujeito, neste caso, 
às penalidades previstas no edital e às consequências descritas no 
art. 80 da lei acima referida.
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brusque/SC, para dirimir quaisquer 
questões ou conflitos decorrentes do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo nomeadas, para que surtam os efeitos 
legais.

Brusque, 12 de julho de 2016.

Prefeito Municipal   Proponente
José Luiz Cunha   Carlos Alexandre Martins

Fundação Cultural de Brusque
Jean Carlos Fischer

TESTEMUNHAS

Nome:   Nome:
CPF:   CPF:

DECRETO Nº  8107-2018
Publicação Nº 1566078

DECRETO Nº. 8.107, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 23º da Lei nº 4.107 de 19.12.2017, a Lei nº 4.079 
de 20.09.17, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal em vigência do Município, no valor de R$ 5.023,11 (cinco mil, vinte 
e três reais e onze centavos), para atender a programação abaixo especificada:

13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0451.0125.2036 Manutenção e Melhorias do Sistema Viário
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.3.64.55 Transf. De Convênios – Estado/Outros
VALOR R$ 150.000,00
19.00 Secretaria Municipal de Educação
19.001 Secretaria Municipal de Educação
0004.0122.0330.1017 Programa de Modernização Administrativa e Financeira
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.83.00 Oper. Crédito Int. Outros Programas
VALOR R$ 500.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:
19.00 Secretaria Municipal de Educação
19.001 Secretaria Municipal de Educação
0004.0122.0330.1017 Programa de Modernização Administrativa e Financeira
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.83.00 Oper. Crédito Int. Outros Programas
VALOR R$ 500.000,00

II - Superavit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:

71.545-x B.B. Revitalização Rua Nova Trento 01.64.55 749.950,94

71.523-9 B.B. Convênio – Ponte Rio Branco
0.1.64.55
0.3.64.55

220.172,63
66.977,80

77.289-5
B.B. Convênio nº 2016TR001918 – Obras 
Rua São Leopoldo

0.164.55 1.787,43

75.142-1
B.B. Rua Pe. Antônio Eising – Cont. 
2014TR003750

0.164.55 250.792,43

TOTAL GERAL 0.1.18.00/0.1.19.00 1.289.681,23

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.64.55/0.3.64.55 0,00
DDO à Pagar 0.1.64.55/0.3.64.55 0,00
Restos à Pagar 0.1.64.55/0.3.64.55 0,00
TOTAL 0.1.64.55/0.3.64.55 0,00
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Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Financeiro 0.3.64.55 1.289.681,23
Valor a Utilizar 0.3.64.55 1.289.681,23

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 26/02/2018, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 26 de fevereiro de 2018
JOSÉ ARI VEQUI    Dr. EDSON RISTOW
Prefeito Municipal em Exercício  Procurador Geral do Município

EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria da Fazenda

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

EDITAL 001-2017 - TERMO DE CONVOCAÇÃO -SAMAE
Publicação Nº 1566082

EDITAL 001/2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CONVOCAÇÃO

Convocamos os candidatos a seguir relacionados para comparecer na sede do SAMAE, à Rua Doutor Penido, 297 – Centro – Brusque/SC, até 
o dia 26/03/2018, a partir das 12:00h para apresentação de documentos e encaminhamento para realização de exame médico admissional.

Em caso de desistência do cargo, fica o (a) candidato (a) ora convocado(a), a comparecer ou encaminhar o Termo de Desistência para o 
mesmo endereço supracitado.

CARGO: Agente de ETA

9º Paulo Henrique Costa 9,5 006

CARGO: Agente de Serviços Especiais

6º Carlos Alberto Pacheco Filho 8,5 012
7º Rafael Rodrigo Lopes Pereira 8,0 041

Brusque, 19 de março de 2018.

ROBERTO BOLOGNINI

Diretor Presidente

EDITAL 002-2017 - TERMO DE CONVOCAÇÃO -SAMAE
Publicação Nº 1566085

EDITAL 002/2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CONVOCAÇÃO

Convocamos o candidato a seguir relacionado para comparecer na sede do SAMAE, à Rua Doutor Penido, 297 – Centro – Brusque/SC, até 
o dia 26/03/2018, a partir das 12:00h para apresentação de documentos e encaminhamento para realização de exame médico admissional.

Em caso de desistência do cargo, fica o (a) candidato (a) ora convocado(a), a comparecer ou encaminhar o Termo de Desistência para o 
mesmo endereço supra citado.
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AGENTE DE LEITURA E INSPEÇÃO

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO* Nº INSCRIÇÃO
4º ALEXANDRE PUTSCH 9,50 032

Brusque, 19 de março de 2018
ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente

EDITAL Nº 004-2018-PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Publicação Nº 1566090

Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 004/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis Municipais nºs 2.174/97, 2.270/98, 3248/09 e Decreto nº 4.859/02, faz saber que 
estão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, destinado à contratação de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, 
em caráter temporário a fim de atender necessidade de excepcional interesse público, para atuação na Secretaria Municipal de Saúde, sob 
o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, que se regerá pelas normas dispostas neste edital.

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1- O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege o Processo Seletivo Simplificado, antes de 
realizar sua inscrição.
1.2- Os cargos, número de vagas, carga horária, habilitação e remuneração estão especificados no quadro constante do item 6 deste edital.
1.3- O exercício da função poderá exigir a prestação de serviços aos sábados, domingos e feriados, bem como a prestação de serviço ex-
terno e desabrigado; atendimento ao público.
1.4- O critério de seleção do presente Processo Seletivo consistirá em prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.
1.5- O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 01 ano.
1.6- O presente processo seletivo dá-se em razão da impossibilidade de nomeação de servidores efetivos, tendo em vista o número de car-
gos preenchidos e a necessidade de contratação temporária para substituição em caso de afastamentos temporários de servidores efetivos, 
e em carácter emergencial.

2- DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO

Cargo Requisitos
AGENTE DE ENDEMIAS Formação completa em ensino fundamental e Carteira Nacional de Habilitação categoria AB.

3-DAS INSCRIÇÕES
3.1 As inscrições serão realizadas junto a Secretaria de Saúde, setor de Recursos Humanos localizado na Rua Germano Schaefer, 4º andar, 
na praça da cidadania, Centro, Brusque-SC, no período de 02 a 06 de abril de 2018, no seguinte horário: das 08h às 12h e das 13h as 16h.
3.2.O candidato no ato da inscrição deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a exatidão das informações nela contidas, tornando-se 
após a confirmação, o único responsável pelas mesmas.
3.3 O candidato deverá apresentar no ato da inscrição, uma cópia e o original dos seguintes documentos, na seguinte ordem:
a) Ficha de inscrição;
b) Certificado de conclusão do Ensino fundamental;
c) Carteira Nacional de Habilitação AB;
d) Carteira de Identidade.
3.4 Não será exigido qualquer valor a título de condição para inscrição no Processo Seletivo Simplificado
3.5 Não será aceito inscrição via postal, via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito inscrição fora da data especificada no item 
3.1; todavia, será admitida a inscrição por intermédio de procurador, munido com procuração pública com poderes específicos para esse ato.
3.6 Será indeferida a inscrição incompleta, que contiver dados falsos ou incorretos, ou que não atender de qualquer maneira as regras deste 
edital.

4- DATA, HORA E LOCAL DAS PROVAS
4.1- A prova realizar-se-á no dia 15 de abril de 2018, das 14h00min às 17h00min, nas dependências da E.E.B. JOÃO HASSMANN, situada 
na Rua Nicolau Hassmann, 150 - Bairro Guarani, Brusque-SC.
4.2- As salas de realização de provas serão divulgadas juntamente da lista final de Inscritos, no dia 13 de abril de 2018.

5- DOS REQUISITOS GERAIS PARA CONTRATAÇÃO NA FUNÇÃO TEMPORÁRIA
5.1- Ter escolaridade exigida para o cargo;
5.2- Ter Carteira Nacional de Habilitação Categoria AB;
5.3 - A nacionalidade brasileira ou equiparada;
5.4- Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
5.5 - Apresentar comprovante de quitação eleitoral, nos termos do Art. 209 da RLSM;
5.6- Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino;
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5.7- Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovado por meio de Atestado Médico Admissional;
5.8- Ter sido aprovado em todas as etapas do processo seletivo;
5.9- Não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, salvo os casos previstos no art.37, XVI, “c” da Constituição Federal;

6- DO CARGO, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO

CARGO VAGAS CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO
AGENTE DE ENDEMIAS 1+ C.R* 40 horas semanais R$ 1.282,82 + R$ 271,25 vale alimentação

*CADASTRO DE RESERVA.

7- DAS CARACTERÍSTICAS DA FUNÇÃO

7.1- Agente de Endemias:
· Exercício de atividades de combate e prevenção de endemias, mediante a notificação de focos endêmicos, vistoria e detecção de locais 
suspeitos, eliminação de focos, orientações gerais de saúde;
· Prevenção da malária e da dengue, conforme orientação do Ministério da Saúde;
· Acompanhar, por meio de visita domiciliar todas as famílias sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela 
equipe;
· Dirigir veículo oficial para seu deslocamento;
· Outras que a Lei Federal nº 11.350, de 05/10/2006 e legislações futuras determinarem. (Redação dada pela Lei Complementar nº235/2015).

8- DA PROVA, CLASSIFICAÇÃO E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO
8.1- Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização da prova objetiva, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário fixado para o seu início, munidos de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, comprovante de inscrição e documento 
de identificação original, o qual deverá estar em perfeitas condições, de maneira a permitir, com clareza, a identificação do candidato;
8.2- O candidato somente poderá deixar o local de prova depois de decorrido 01 (uma) hora de início da prova, sendo automaticamente 
eliminado do certame aquele que não atender a este dispositivo;
8.3- Os 3 (três) últimos candidatos somente poderão deixar o recinto de uma vez só, após o último candidato ter concluído a sua prova;
8.4- A prova de que trata o presente Edital compor-se-á de 25 (vinte e cinco) questões objetivas, sendo 15 (quinze) questões de conheci-
mentos específicos, com o valor de 0,5 (zero vírgula cinco) pontos para cada questão e 10 (dez) questões de conhecimentos gerais, com 
valor de 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) para cada questão;
8.5- Estará classificado no Processo Seletivo Simplificado o candidato que obtiver na Prova Objetiva 06 (seis) pontos do total geral da nota;
8.6- Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
a) Prestar a prova sem que esteja portando documento de identificação (Carteira de Identidaee, Carteira de Motorista, CTPS);
b) Ingressar no estabelecimento da prova, após o fechamento da sala;
c) Substituir a folha de respostas, por erro do candidato;
d) Valer-se de qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, relógios digitais, telefone celular, agendas eletrônicas, 
pagers, bips, walkmann, ou qualquer outro equipamento similar.
8.7- No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão ou Boletim de Ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova;
8.8- Não haverá segunda chamada para a prova objetiva em etapa única deste Processo Seletivo, ficando o candidato ausente, por qualquer 
motivo, eliminado do certame;
8.9- Após identificado e instalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala acompanhado de fiscal.

9- DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1- Ocorrendo empate na pontuação aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, 
para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos 
ou mais).
9.2- Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, na hipótese de igualdade de pontos, o desempate será feito através dos 
seguintes critérios de desempate:
a) maior número de acertos nas questões específica;
b) candidato mais idoso;

10 - DA LISTA DE INSCRIÇÃO PRELIMINAR
10.1.- A lista dos candidatos inscritos será divulgada em 10 de abril de 2018, em ordem alfabética sem classificação, no Site da Prefeitura 
Municipal de Brusque(www.brusque.sc.gov.br), bem como afixada no mural da Prefeitura.
10.2. - O candidato poderá interpor recurso da lista de inscrição, devidamente fundamentado, apontando com clareza o(s) ponto(s) que 
deseja contestar sob pena de não ser admitido seu recurso, que deverá ser apresentado na Secretaria de Saúde, setor de Recursos Hu-
manos localizado na Rua Germano Schaefer, 4º andar, na praça da cidadania, Centro, Brusque-SC, no dia 11 de abril de 2018, no seguinte 
horário: das 08h às 12h e das 13h as 16h.

11 - DA LISTA FINAL DE INSCRIÇÃO E DOS LOCAIS DE PROVA
11.1 - A lista dos candidatos pós recurso será divulgada em 13 de abril de 2018, em ordem alfabética sem classificação, juntamente dos 
locais e salas das provas, no Site da Prefeitura Municipal de Brusque(www.brusque.sc.gov.br), bem como afixada no mural da Prefeitura.

12- DO RESULTADO PRELIMINAR
12.1- As listagens dos aprovados na ordem decrescente de classificação serão divulgadas em 18 de abril 2018, através do site da Prefeitura 

https://leismunicipais.com.br/a/sc/b/brusque/lei-complementar/2015/23/235/lei-complementar-n-235-2015-altera-o-anexo-ii-da-lei-complementar-n-223-14-que-dispoe-sobre-a-criacao-dos-cargos-de-agente-comunitario-de-saude-e-de-agente-de-combate-as-endemias-institui-o-seu-vencimento-basico-em-conformidade-com-a-lei-federal-n-12994-14-e-da-outras-providencias
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/


22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 187

Municipal de Brusque, no endereço eletrônico: www.brusque.sc.gov.br, bem como no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

13- DO RECURSO
13.1- O candidato poderá interpor recurso do resultado preliminar, devidamente fundamentado, apontando com clareza o(s) ponto(s) que 
deseja contestar sob pena de não ser admitido seu recurso.
13.2- O recurso deverá ser apresentado na Secretaria de Saúde, setor de Recursos Humanos localizado na Rua Germano Schaefer, 4º andar, 
na praça da cidadania, Centro, Brusque-SC, no dia 19 de abril de 2018, no seguinte horário: das 08h às 12h e das 13h as 16h..
13.3 Não será aceito recurso via postal, via fax ou via correio eletrônico, tampouco será aceito recurso fora da data especificada no item 
13.2; todavia, será admitida a interposição de recurso por intermédio de procurador, munido com procuração com poderes específicos para 
esse ato.
13.4 Caso não haja manifestação da parte interessada, o resultado provisório será considerado como resultado final.

14.- DO RESULTADO FINAL
14.1. O resultado final será publicado no dia 20 de abril de 2018, através do site da Prefeitura Municipal de Brusque, no endereço eletrônico: 
www.brusque.sc.gov.br, bem como no Diário Oficial dos Municípios - DOM.
14.2. Contra o Resultado final não caberá mais recurso.

15- DOS DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO
15.1- O candidato aprovado e convocado para trabalhar, deverá apresentar no Recursos Humanos na data e horários fixados por este de-
partamento, CÓPIA dos seguintes documentos:
a) 1 (uma) foto 3x4 recente e com data e com fundo branco.
b) CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social (folhas da identificação);
c) PIS;
d) CPF;
e) Carteira de Identidade;
f) Título de Eleitor;
g) Comprovante de residência (fatura de água ou energia elétrica, contrato de locação com firma reconhecida no cartório ou declaração com 
firma reconhecida no cartório, acompanhado de fatura de água ou energia em nome do declarante;
h) Comprovante de Situação Militar, para os homens (desobrigado acima de 46 anos), nos termos do Art. 209 do Decreto RLSM;
i) Certidão de casamento ou nascimento conforme o caso;
j) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
k) Certidão de Quitação Eleitoral, que poderá ser retirada no site do Tribunal Regional Eleitoral (www.tre-sc.gov.br);
l) Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinares, no exercício do cargo ou função pública (Anexo I deste Edital);
m) Declaração de não exercer cargo, emprego ou função pública em quaisquer das esferas federal, estadual ou municipal (Anexo II deste 
Edital);
n) Declaração de bens (Anexo III);
o) Diploma ou Certificado de Conclusão de escolaridade;
p) CPF de todos os dependentes (filhos e cônjuge).
q) CNH, categoria AB, ou equivalente;
15.2 Os candidatos aprovados e convocados para trabalhar, via telefone, que não comparecerem no horário marcado para aceitação da vaga 
e entrega dos documentos perderá a vez para os subsequentes da lista de classificação.
15.3 Os candidatos classificados que irão ser contratados por esta municipalidade, serão contatados via telefone, para agendamento da data 
e local para a realização do exame médico admissional.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- Será automaticamente eliminado do certame e cancelada sua inscrição o candidato que obteve rescisão de contrato por justa causa, 
na Prefeitura Municipal de Brusque;
16.2- Não havendo candidatos classificados no processo seletivo, as vagas remanescentes serão preenchidas de acordo com os critérios a 
serem estabelecidos pela Secretaria de Orçamento e Gestão.
16.3- O candidato que no ato da inscrição prestar declarações falsas, inexatas ou apresentar documentos adulterados, terá sua inscrição 
cancelada e anulados todos os atos decorrentes, sem prejuízo das cominações legais;
16.4- O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente edital, e valerá como aceitação tácita das normas esta-
belecidas para o presente processo seletivo.
16.5- O presente edital poderá ser cancelado ou alterado de acordo com os interesses da Administração, não gerando para tanto nenhum 
direito adquirido aos candidatos.
16.6- O candidato aprovado no Processo Seletivo e convocado para trabalhar, receberá seu salário pela Caixa Econômica Federal, agência 
Brusque, cuja data da assinatura do contrato de abertura de conta será informada pela sua respectiva secretaria.
16.7- O candidato convocado para trabalhar e que estiver com restrição no CPF, deverá regularizá-lo junto à Receita Federal, o mais breve 
possível, sob pena de não ter seu salário depositado na conta em razão da irregularidade.
16.8- A aprovação e classificação final no Processo Seletivo geram para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação. Durante o 
período de validade do Processo Seletivo, a Prefeitura Municipal de Brusque reserva-se no direito de proceder às convocações em número 
que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e respeitados os limites de gastos com 
pessoal, até o número de vagas existentes, observada rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados.
16.9- É de inteira responsabilidade do candidato, manter atualizado o seu contato telefônico, enquanto estiver participando do processo 
Seletivo, por meio de requerimento.
16.10- Após cada chamada será reprocessada a classificação, retornando ao início da listagem. Ou seja, a cada chamada encerrada, voltar-
se-á ao início da listagem de classificação, oferecendo, primeiramente, as novas vagas para aqueles candidatos que já foram chamados e 
não escolheram ou não compareceram.
16.11- Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Orçamento e Gestão.

http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
http://www.brusque.sc.gov.br/
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Brusque, 19 de março de 2018.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria da Fazenda

Anexo I

DECLARAÇÃO

Eu, ____________________________, portador (a) da carteira de identidade número _________________, inscrito (a) no CPF sob o nú-
mero ___________________, declaro para os devidos fins de de provimento de cargo público que não exerço cargo, emprego ou função 
pública em quaisquer das esferas (federal, estadual ou municipal), não comprometendo, desta forma, minha contratação para o cargo de 
____________________________deste Poder.

E, por ser verdade, firmo a presente declaração.

Brusque, _____/ _____ /_____.

Assinatura do Candidato.

Anexo II

DECLARAÇÃO

Eu, ____________________________, portador (a) da Carteira de Identidade número ______________________, e inscrito (a) no CPF 
sob o número _____________________, declaro para os devidos fins que, no exercício do cargo ou função pública, não sofri penalidades 
disciplinares, conforme legislação aplicável.

E, por ser verdade, firmo a presente declaração.

Brusque, _____/ _____ /______.

Assinatura do Candidato.

Anexo III

DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar 

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:
Casa, apartamento ou terreno
Endereço Data da aquisição Valor de aquisição Valor de venda atual

Veículo
Tipo Ano Data da aquisição Valor de aquisição Valor de venda atual

Outros

Fontes de renda

NOME COMPLETO: ______________________________________________ 

CARGO: _______________________________________________________
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Local e data: ____________________________________________________

Assinatura

Anexo IV

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _______

CARGO ______________________________________________________________________

Nome Completo do Candidato ____________________________________________________

Data de Nascimento: _______________________________

Endereço: ______________________________________________________nº ______________ 

Bairro _________________ Cidade ______________________ Fone ________________________

Estado Civil: ____________________________________________________________________

Grau de Escolaridade ____________________________________________________________

(RG) _____________________________________CPF _________________________________ 

CNH __________________________________________________________________________ 

Ass. do candidato Ass. Fiscal

PORTARIA Nº 735-2018
Publicação Nº 1566099

Portaria nº 735/2018

A Secretária Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017 para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, III, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, e c/c com o Decreto n° 8.064/2017.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, para o(a) servidor(a) CARLOS CESAR RAMOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
de Administração, lotado(a) na Secretaria de Trânsito e Mobilidade, pelo prazo de 30 dias, no período compreendido entre 26/03/2018 a 
24/04/2018, referente ao período aquisitivo iniciado em 02/06/2011.

Parágrafo Único – A licença que trata este artigo se dá com fulcro nos art. 144 e seguintes da LC 147/2009.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 26/03/2018, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 20 de Março de 2018.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

NILSON PEREIRA
Secretaria de Trânsito e Mobilidade
Designado Responsável

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 736-2018
Publicação Nº 1566102

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria nº 736/2018

A Secretaria Municipal da Fazenda, designada através da Portaria nº 11.529/2017, para responder pela Secretaria de Orçamento e Gestão, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do servidor Lotação Início gozo Final gozo Dias gozo

5436 0 ANTONIO CESAR NUNES Secretaria de Obras e Serviços Públicos 21/03/2018 19/04/2018 30

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 21/03/2018, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 21 de Março de 2018.
EDENA BEATRIS CENSI
Secretaria de Orçamento e Gestão
Designada Responsável

RICARDO JOSÉ DE SOUZA
Secretário de Obras e Serviços Públicos

ANELISE NAGEL KETZER DE SOUZA
Diretora de Recursos Humanos

PROCESSO LICITATORIO 006-2018 -SAMAE
Publicação Nº 1566095

ATA CREDENCIAMENTO, ABERTURA DOS INVOLUCROS, PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, REFERENTES AO PROCESSO LICITATORIO 006/2018 
NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL
Aos quinze dias do mês de março de dois mil e dezoito, às 13:00hrs (Treze Horas), no auditório do SAMAE de Brusque, reuniu-se a Comis-
são Julgadora de Licitações para Modalidade de Pregão, reunidos o Pregoeiro Sr. Leandro Bolognini e a equipe de apoio composta pelos 
servidores: Sra. Jaqueline Maurici Montibeller Testoni, Sra. Silviane Studnicka e Sr. Deivison Araldi, deu-se início ao trabalho de credencia-
mento, recebimento das declarações dando ciência de que cumprem os requisitos de habilitação e envelopes propostas e documentos. 
Participaram da sessão as empresas: Terraplenagem Kreusch Ltda EPP, representada pelo Sr. Aldemir Kreusch; Caçamba Cidade Limpa Ltda 
ME, representada pelo Sr. Jaime Flavio Da Silva Cesari; Benaci Terraplanagem Ltda, representada pelo Sr. Jardel Correa; Terraplenagem 
NH Ltda, representada pelo Sr. Nelmir Jose Hasckel; Eletro Técnica Centro Sul Ltda, representada pelo Sr. Jaime Flavio Da Silva Cesari; 
Uller Locação De Maquinas Ltda Me, representada pelo Sr. Ederson Uller; MJ Terraplanagem E Serviços Eireli, representada pelo Sr. Gilmar 
Jonas Voigtlaender; Tublocos Artefatos De Cimento Ltda Me, representada pelo Sr. Rafael Celestino e AGR Engenharia & Agrimensura Ltda 
ME, representada pelo Sr. Alcione Gilberto Radunz. Na sequência o Sr. Pregoeiro passou os envelopes das empresas participantes para que 
os presentes conferissem a sua inviolabilidade. Aberta a palavra, não houve manifestação. Em prosseguimento, o Sr. Pregoeiro, passou a 
abertura do envelope proposta, as quais foram lidas e entregues aos presentes para que as analisassem e as rubricassem. Aberta a palavra, 
o representante da empresa Tublocos artefatos de cimento Ltda ME, Sr. Rafael Celestino pediu a desclassificação das propostas que não 
apresentaram marca e modelo. Em seguida o Sr. Pregoeiro decidiu por: a) não acatar o pedido de desclassificação formulado, uma vez que 
se trata de serviço por hora, não havendo a necessidade de especificação da marca e modelo do veículo/maquina a prestar o serviço, uma 
vez que poderão ser chamadas várias maquinas ao mesmo tempo; b) Classificar todas as demais propostas das empresas participantes, 
cujas mesmas foram preliminarmente classificadas, sendo promovida uma ordenação das propostas e lances, igualmente em anexo à pre-
sente, com as negociações nele constantes. Após, foram consideradas vencedoras as empresas: Tublocos artefatos de Cimento Ltda ME, 
para os itens 01 e 02, com um valor global de R$ 595.000,00 (quinhentos e Noventa e Cinco Mil Reais); AGR Engenharia & Agrimensura Ltda 
ME, para os itens 03 e 04, com um valor global de R$ 165.000,00 (Cento e Sessenta e Cinco Mil Reais); a empresa Benaci Terraplanagem 
Ltda, para o item 05, com um valor global de R$ 56.700,00 (Cinquenta e Seis Mil e Setecentos Reais); a empresa Eletro Tecnica Centro Sul 
Ltda, para o item 06, com um valor global de R$ 18.400,00 (Dezoito Mil e Quatrocentos Reais) e a empresa Uller Locação de Maquinas Ltda 
ME, para o item 07, com um valor global de R$ 9.200,00 (Nove Mil e Duzentos Reais). Em seguida foi realizada a abertura dos envelopes 
documentos das empresas vencedoras. Em prosseguimento, o Sr. Pregoeiro, entregou o conteúdo dos envelopes documentos das empresas 
vencedoras aos presentes para que os analisassem e os rubricassem. Aberta a palavra, não houve manifestação. Da analise dos documentos 
o Sr. Pregoeiro decidiu: a) considerar inabilitada a empresa MJ Terraplanagem E Serviços Eireli, por haver apresentado a Certidão negativa 
de Falencia ou Recuperação Judicial emitida pela Comarca de Blumenau, afrontando ao determinado no edital que exigia que deveria ser 
da sede da empresa, onde conforme se verifica pelo contrato social é a cidade de Indaial; b) a empresa Tublocos artefatos de cimento Ltda 
ME, teve sua habilitação suspensa, por haver apresentado a certidão negativa municipal vencida, por ser microempresa e solicitar o direito 
ao benéfico do artigo 43 da LC 123/2006, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias uteis para apresentar nova certidão valida; c) considerar habi-
litadas todas as demais empresas vencedoras. Os representantes das empresas participantes declinaram do seu direito de interpor recurso. 
Em nada mais havendo a ser tratado o Senhor Pregoeiro, encerrou a Sessão, sendo lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Equipe de Apoio e pelo representante da empresa presente.
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Pregoeiro
Leandro Bolognini
Equipe de Apoio
Deivison Araldi
Jaqueline Maurici Montibeller Testoni
Silviane Studnicka
Representantes
Aldemir Kreusch
Jaime Flavio Da Silva Cesari
Jardel Correa
Nelmir Jose Hasckel
Ederson Uller
Gilmar Jonas Voigtlaender
Rafael Celestino
Alcione Gilberto Radunz
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Caçador

Prefeitura

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO 3º COLOCADO 
PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº092/2017 – PROCESSO LICITATÓRIO 
154/2017

Publicação Nº 1565100

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO 3º COLOCADO PARA APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº092/2017 – PROCESSO 
LICITATÓRIO 154/2017

A presente licitação foi realizada em 19 de dezembro de 2017, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS 
PARA UNIDADES ESCOLARES, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
E CRECHE DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS – PAR, destinados 
à Secretaria de Educação Municipal de Caçador. Encerrada prelimi-
narmente a etapa de análise de amostras pela Comissão Perma-
nente da Educação, as seguintes empresas e seus respectivos itens 
tiveram suas AMOSTRAS REPROVADAS:
ITEM 29 – ARAÚJO E ABREU COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIP. 
P/GASTRONOMIA;
ITENS 17 – VIDELIVROS COM. DE LIVROSE JOGOS PEDAGÓGICOS 
LTDA – ME;
ITEM – 21 – FARIAS E FARIAS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-EPP;
ITENS 28 E 33 – JHONATHAN BAGATOLI – ME;
ITENS 40 E 41 – MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA – ME
Assim, respeitando o princípio da vinculação ao instrumento convo-
catório, o Pregoeiro concede o prazo de 3 (três) dias úteis, confor-
me item 1.2, alínea h3 do edital, para que as empresas apresentem 
seus recursos em virtude da desclassificação. Ademais, o Pregoeiro 
informa que o prazo de recurso não possuí efeito suspensivo. Desta 
forma, ficam convocadas as empresas que ficaram em TERCEIRO 
LUGAR dos respectivos itens reprovados, para que apresentem em 
5 (cinco) dias úteis as amostras ou catálogos dos itens na Coor-
denadoria de Alimentação Escolar, no Depósito Central, localizado 
na Rua Alfredo Gioppo, nº 2.800, (antiga fábrica de água Fontana 
Di Fhado, atrás do IFSC), CEP: 89500-000, Caçador/SC (Horário: 
08:00 às 12:00), aos cuidados de EDSON GRANEMAN, WAGNER 
SERGNINI ou AIRTON CARLOS LEITE do setor de contas, fone 49 
3561-4902, email: compras.semec@cacador.sc.gov.br ou airton-
cleite@gmail.com:
ITEM 29 – ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI
ITENS 17 – ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI
ITEM 28 - FARIAS E FARIAS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-EPP;
ITEM 33 – RCM CONDICIONADO EIRELI ME
ITEM 40 – MÓVEIS LAZZARI LTDA - ME
ITEM 41 – RCM CONDICIONADO EIRELI ME
Os certificados estão disponíveis no setor de licitações e poderão 
ser solicitados através de pedido formal pelo web protocolo atra-
vés do link: https://cacador.1doc.com.br/b.php?pg=atendimento/
atendimento&itd=4 ou no setor de Protocolo Central da Prefeitura.

Caçador, 21 de março de 2018
Lucas Filipini Chaves
PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
46/2018 - PREGÃO PRESENCIAL 26/2018

Publicação Nº 1565745

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR

PROCESSO DE LICITAÇÃO 46/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSTALAÇÃO DE APA-
RELHOS DE AR CONDICIONADO NO TERMINAL DE PASSAGEIROS 
DO AEROPORTO DR. CARLOS ALBERTO DA COSTA NEVES
ENTREGA DOS ENVELOPES: 03/04/2018 às 17h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 03/04/2018 às 17h10min. Maiores 
Informações poderão ser obtidas pessoalmente na Diretoria de Li-
citações e Contratos, Sito na Av. Santa Catarina, 195, na cidade 
de Caçador/SC. Informamos que a íntegra do Edital encontra-se 
disponível no endereço supracitado ou no site da Prefeitura: www.
cacador.sc.gov.br em licitações municipais.

Caçador, 20 de março de 2018.
SAULO SPEROTTO
PREFEITO

DECRETO Nº 7.459
Publicação Nº 1565596

DECRETO Nº 7.459, de 14 de março de 2018.
Designa Comissão de Monitoramento e Avaliação para as parcerias 
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador e da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Ficam designados os Servidores Daniel Pereira Rafaeli Filho, 
matrícula nº 14863, Airton Carlos Leite, matrícula nº 0071 e Lu-
ciana Maria da Costa, matrícula nº 10638, para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação 
de que trata o art. 2°, inciso XI, da Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, para as parcerias no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 7.012, de 07 de fevereiro de 
2017.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 14 de março de 
2018.
Saulo Sperotto,
PREFEITO MUNICIPAL.

mailto:compras.semec@cacador.sc.gov.br
mailto:airtoncleite@gmail.com
mailto:airtoncleite@gmail.com
https://cacador.1doc.com.br/b.php?pg=atendimento/atendimento&itd=4
https://cacador.1doc.com.br/b.php?pg=atendimento/atendimento&itd=4
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DECRETO Nº 7.460
Publicação Nº 1565599

DECRETO Nº 7.460, de 15 de março de 2018.
Substitui membro nomeado pelo Decreto nº 7.162/2017, para com-
por o Conselho Municipal de Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA :
Art. 1º Fica substituído o membro da entidade abaixo relacionada, 
nomeado para compor o Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS, pelo Decreto nº 7.162, de 29 de junho de 2017 :

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:

2 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Titular: Suéllen Aparecida Bertotto
Suplente: … ...................................... 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 15 de março de 2018.
Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 7.461
Publicação Nº 1565600

DECRETO Nº 7.461, de 15 de março de 2018.
Substitui membro nomeado para compor o Conselho Gestor do 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA :
Art. 1º Fica substituído o membro da entidade abaixo relacionada, 
nomeado pelo Decreto nº 7.051, de 07 de março de 2017, para 
compor o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social – FMHIS:

INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS

1 – dois representantes da Secretaria de Assistência Social
Titular: … .................................................................................
....................................... 
Suplente: ..................................................................................
.....................................

Titular: Suéllen Aparecida Bertotto
Suplente: ..................................................................................
....................................

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 15 de março de 20185.
Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 7.463
Publicação Nº 1565606

DECRETO Nº 7.463, de 15 de março de 2018.
Aprova desmembramento de terreno urbano e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual nº 
6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008 – Lei de Parcelamento 
do Solo Urbano e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de um terreno urbano 
com área total de 653,16m² (seiscentos e cinquenta e três metros 
e dezesseis decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 11968, 
do Registro de Imóveis desta Comarca, localizado às Ruas Fer-
nando Badotti, Professora Josefina Conti e Princesa Izabel, nesta 
cidade, de propriedade de Virginia Maria Nunes, ficando após o 
desmembramento constituído de 02 (duas) glebas, com as seguin-
tes medidas e confrontações, tudo de conformidade com o mapa 
e o memorial descritivo, que ficam fazendo parte integrante do 
presente Decreto:

I – gleba A, com superfície de 325,30m² (trezentos e vinte e cinco 
metros e trinta decímetros quadrados), partindo do marco 0=PP, 
situado na confrontação com a Rua Fernando Badotti; deste, se-
gue, confrontando com a Rua Fernando Badotti com o azimute de 
49°13'18" e a distância de 17.37m até o marco 1; deste, segue, 
confrontando com a "Gleba B" deste projeto de desmembramento 
com o azimute de 138°06'54" e a distância de 17.07m até o marco 
4; deste, segue, confrontando com o imóvel constante da trans-
crição nº 15.445 com o azimute de 222°57'10" e a distância de 
18.72m até o marco 5; deste, segue, confrontando com a Rua Prin-
cesa Izabel com o azimute de 321°55'04" e a distância de 19.14m 
até o marco 0=PP; ponto inicial da descrição deste perímetro.

II – gleba B, com superfície de 327,86m² (trezentos e vinte e sete 
metros e oitenta e seis decímetros quadrados), partindo do marco 
1=PP, situado na confrontação com a Rua Fernando Badotti; deste, 
segue, confrontando com a Rua Fernando Badotti com o azimute 
de 49°13'18" e a distância de 20.53m até o marco 2; deste, segue, 
confrontando com a Rua Prof. Josefina Conti com o azimute de 
137°35'10" e a distância de 14.83m até o marco 3; deste, segue, 
confrontando com o imóvel constante da transcrição nº 15.445 
com o azimute de 222°57'10" e a distância de 20.66m até o marco 
4; deste, segue, confrontando com a "Gleba A" deste projeto de 
desmembramento com o azimute de 318°06'54" e a distância de 
17.07m até o marco 1=PP; ponto inicial da descrição deste perí-
metro.

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Caçador, através de seus órgãos 
competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de divergên-
cias entre as medidas e confrontações resultantes deste desmem-
bramento.

Art. 3º O registro do Desmembramento no Cartório de Registro de 
Imóveis desta Comarca, deverá ocorrer no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, nos termos do 
art. 14, da Lei Complementar nº 128, de 12/05/2008.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 15 de março de 2018.
Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.
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DECRETO Nº 7.473
Publicação Nº 1565624

DECRETO Nº 7.473, de 21 de março de 2018.
Designa fiscal de contrato administrativo.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o Vice Prefeito, Senhor Alencar Mendes, 
para exercer a fiscalização do Contrato Administrativo nº 17/2018, 
vinculado ao Processo Licitatório nº 44/2018 – Inexigibilidade nº 
06/2018, cujo objeto é a contratação de empresa produtora de 
atrações artísticas e culturais, que detenha contrato exclusivo de 
representação exclusiva com a dupla de artistas Breno e Caio Ce-
sar.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Administração, em 21 de mar-
ço de 2018.

Antonio Carlos Castilho – SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2018 – PROCESSO 
LICITATÓRIO 003/2018 – FMS 

Publicação Nº 1566202

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Município de Caçador/SC torna pública a DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 01/2018 – PROCESSO LICITATÓRIO 003/2018 – FMS - 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 07/2018 - Objeto – CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ACESSO À INTERNET VIA RÁDIO E FIBRA ÓPTICA DESTINADOS 
AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAÇADOR. Contratada: CO-
NECT INFORMÁTICA LTDA-EPP , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 82.889.882/0001-53, com, nesta cidade 
de Caçador/ SC, neste ato representada pelo Sr. VALTAIR JOSÉ 
CARDOSO DE VARGAS, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob 
nº 489.784.699-49, residente e domiciliado nesta cidade de Caça-
dor/SC. O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade 
do presente contrato é de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). O 
presente contrato tem prazo de 04 (quatro) meses, com vigência 
a partir da assinatura do contrato. As demais informações sobre o 
processo poderão ser obtidas através de pedido formal ao setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Caçador.

Caçador, 21 de março de 2018.

ADEMAR SCHMITZ
Secretário de Saúde de Caçador

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 081
Publicação Nº 1566257

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 081, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
Convoca aprovados em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 78, inciso VIII da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto nos arts. 37 e 41 da Constituição 
Federal, combinado com o art. 17, inciso II da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e art. 15, inciso I e art. 16, inciso VIII da Lei 
Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.175, de 06 de julho de 2017, que 
prorroga a validade do concurso por mais 02 (dois) anos, a contar 
de 11 de setembro de 2017,

CONVOCA:
Os candidatos aprovados no Concurso Público nº 002/2015 para 
TOMAREM POSSE NOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS de acordo 
com a listagem final de classificação homologada pelo Decreto nº 
6.535, de 03 de setembro de 2015:

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Classificação Nome
19 Juliana de Oliveira Balsini
20 Kamilla Radech de Lima
21 Andrieli Perego
22 Adriano Kovalhuk
23 Daniel Lemos Barroso

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS E OBRAS ESPECIAIS

Classificação Nome
29 Vanderlei dos Santos
30 Rodrigo Correa
31 Luci Tibes dos Santos
32 Adriano de Oliveira Lourenço
33 Edenilson da Cruz

CARGO: BIOQUÍMICO

Classificação Nome
1 Poliana Maraisa Bottega

CARGO: MOTORISTA

Classificação Nome
25 Eunice Aparecida Cabral Alves
26 Robson Wagner da Luz

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Classificação Nome
04 Erica Tasca

a) Os candidatos deverão se apresentar no Departamento de Pes-
soal na Prefeitura de Caçador no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da data de publicação deste Edital, sob pena de não o fazendo 
perderem o direito ao Concurso Público;

b) A posse, o exercício e o estágio probatório dar-se-ão nas condi-
ções da legislação e regulamentos específicos;

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 08 de março de 
2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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ERRATA PROCESSO LICITATÓRIO 03/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL 03/2018 - FME

Publicação Nº 1565779

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR
ERRATA

EDITAL: Processo Licitatório nº 03/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 03/2018 (FME)

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM PLANTIO DE GRAMAS, INCLUINDO ADUBO 
E URÉIA, DESTINADO À FMEC – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ES-
PORTES

1.- ALTERAÇÃO DE NÚMERO DE PROCESSO LICITATÓRIO, PRE-
GÃO E ENTIDADE:

Onde consta:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
03/2018
(FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES)

Passa a ser:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
25/2018
(PREFEITURA)

2.- ALTERAÇÃO DE DATA:

Onde consta:
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAÇADOR, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n º 
05.137.218/0001-06, representado neste ato pelo Presidente Se-
nhor ENEMIR COROZZOLA, comunica aos interessados que fará 
realizar Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL visando a 
aquisição dos materiais abaixo indicados. Os envelopes de pro-
posta e documentação deverão ser entregues no Protocolo Geral, 
localizado na sede deste Município - Av. Santa Catarina, nº 195, 
Centro, Caçador/SC, no máximo até às 14h00min do dia 28 (VIN-
TE E OITO) de MARÇO de 2018, para abertura no mesmo dia às 
14h10min. ocasião em que se dará início ao credenciamento e à 
abertura dos envelopes. A presente Licitação será do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, LICITAÇÃO COM COTA DE ITENS EXCLUSIVOS 
PARA MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - 
LEI COMPLEMENTAR 123/2006, consoante as condições estatuí-
das neste Edital, e será regida pela Lei nº 10.520/02, bem como 
Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Decreto Municipal nº 
5.900/14 e demais legislações aplicáveis.

Passa a ser:

O Município de Caçador, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrito no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO SPEROTTO, comunica 
aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os 
envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, no máximo até 
às 14:00 horas do dia 11 (ONZE) de ABRIL de 2018 para abertura 
no mesmo dia às 14:10 horas, ocasião em que se dará início ao 
credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente Licitação 
será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO PARA MICRO-
EMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - LEI COMPLE-
MENTAR 123/2006, consoante as condições estatuídas neste Edi-
tal, e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem 
como Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Decreto Municipal 
nº 5.900/14 e demais legislações aplicáveis.

3.- CONDIÇÕES PARA ENTREGA:

Onde consta:
1.2 - Condições para entrega:
a) As entregas deverão ser feitas imediatamente após a emissão da 
Autorização de Fornecimento, com tolerância máxima de 5 (cinco) 
dias, sendo que as entregas serão efetuadas, conforme a necessi-
dade e nos locais solicitados pela Fundação Municipal de Esportes, 
no horário de expediente em vigor;
b) Caso os materiais não correspondam ao exigido no Edital, a 
empresa vencedora deverá providenciar, no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas a sua substituição visando o atendimento 
das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previs-
tas no Edital;
c) A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício 
entre a Fundação Municipal de Esportes, perante a contratada e 
com seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade 
deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, 
pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre 
a contratação, além do fornecimento de todo material necessário 
para realização dos serviços;
d) A proponente deverá apresentar declaração do responsável téc-
nico de que o objeto da presente licitação é isento de pragas, do-
enças e invasores, sendo que se apresentarem defeitos ou imper-
feições, deverão ser substituídos pela proponente sem ônus para 
o Município;
e) Todas as despesas inerentes ao objeto deste Pregão deverão 
estar inclusos nos preços propostos, inclusive encargos, taxas, im-
postos e entrega parcelada na entidade solicitante, conforme item 
1.2 “a”.
f) A proponente vencedora deverá apresentar Alvará de localiza-
ção e funcionamento na assinatura no contrato/ata de registro de 
preços.

Passa a ser:
1.2 - Condições para entrega:
a) As entregas deverão ser feitas imediatamente após a emissão da 
Autorização de Fornecimento, com tolerância máxima de 5 (cinco) 
dias, sendo que as entregas serão efetuadas, conforme a necessi-
dade e nos locais solicitados pela Fundação Municipal de Esportes, 
no horário de expediente em vigor;
b) Caso os materiais não correspondam ao exigido no Edital, a 
empresa vencedora deverá providenciar, no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas a sua substituição visando o atendimento 
das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previs-
tas no Edital;
c) A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício 
entre a Fundação Municipal de Esportes, perante a contratada e 
com seus profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade 
deslocamento, estadia, alimentação e transporte dos profissionais, 
pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre 
a contratação, além do fornecimento de todo material necessário 
para realização dos serviços;
d) Todas as despesas inerentes ao objeto deste Pregão deverão 
estar inclusos nos preços propostos, inclusive encargos, taxas, im-
postos e entrega parcelada na entidade solicitante, conforme item 
1.2 “a”.
e) A proponente vencedora deverá apresentar Alvará de localiza-
ção e funcionamento na assinatura no contrato/ata de registro de 
preços.

4.- HABILITAÇÃO:

Onde consta:
4.2 - Para habilitação na presente Licitação será exigida a entrega 
dos seguintes documentos:

a) Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Município de Caçador, 
SC, dentro do prazo de validade, sendo que as negativas vencidas 
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no Certificado deverão ser apresentadas em anexo ao mesmo. 
Caso não conste no rol de documentos do CRC deverá juntar em 
anexo a CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, Art. 7º 
da Constituição Federal;

c) Declaração do responsável técnico de o objeto da presente li-
citação é isento de pragas, doenças e invasores, sendo que se 
apresentar defeitos ou imperfeições, deverá ser substituído pela 
proponente sem ônus para o Município;

d) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove que a empresa tenha 
fornecido produtos com características compatíveis ao objeto da 
presente Licitação, demonstrando que a empresa proponente pos-
sui experiência anterior satisfatória e bom desempenho;

e) Inscrição no Registro Nacional de Sementes e Mudas (RENA-
SEM)

Passa a ser:
4.2 - Para habilitação na presente Licitação será exigida a entrega 
dos seguintes documentos:

a) Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Município de Caçador, 
SC, dentro do prazo de validade, sendo que as negativas venci-
das no Certificado deverão ser apresentadas em anexo ao mesmo. 
Caso não conste no rol de documentos do CRC deverá juntar em 
anexo a CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, Art. 7º 
da Constituição Federal;

c) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove que a empresa tenha 
fornecido produtos com características compatíveis ao objeto da 
presente Licitação, demonstrando que a empresa proponente pos-
sui experiência anterior satisfatória e bom desempenho;

Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na 
Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município 
de Caçador, SC, através do email, telefone: (049) 3666.2433 ou 
pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 19:00 horas.

Caçador, 20 de março de 2018.
Saulo Sperotto
Prefeito Municipal

ERRATA PROCESSO LICITATÓRIO 38/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL 20/2018 - PREFEITURA

Publicação Nº 1565775

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR

ERRATA

EDITAL: Processo Licitatório nº 38/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 20/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE PINTOR E PEDREIRO DESTINADOS 
AS DIVERSAS SECRETARIAS, AUTARQUIAS, FUNDOS E FUNDA-
ÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR

Onde consta:

O Município de Caçador, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrito no CNPJ sob o nº 83.0 74.302/0001-31, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO SPEROTTO , comunica 
aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL visando à aquisição do objeto abaixo indicado. 
Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues 
no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, localizado 
na sede deste Município - Av. Santa Catarina, nº 195, Centro, Ca-
çador, SC, no máximo até as 14h00min do dia 26 (VINTE E SEIS) 
de MARÇO de 2018, para abertura no mesmo dia às 14h10min, 
ocasião em que se dará início ao credenciamento e à abertura dos 
envelopes. A presente Licitação será do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, consoante as condições estatuídas neste Edital, e será regi-
da pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, lei 123/2006, bem 
como Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Decreto Municipal 
nº 5.900/2014 e demais legislações aplicáveis.

Passa a ser:

O Município de Caçador, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrito no CNPJ sob o nº 83.0 74.302/0001-31, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO SPEROTTO , comunica 
aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL visando à aquisição do objeto abaixo indicado. 
Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues 
no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, localizado 
na sede deste Município - Av. Santa Catarina, nº 195, Centro, Ca-
çador, SC, no máximo até as 17h00min do dia 26 (VINTE E SEIS) 
de MARÇO de 2018, para abertura no mesmo dia às 17h10min, 
ocasião em que se dará início ao credenciamento e à abertura dos 
envelopes. A presente Licitação será do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, consoante as condições estatuídas neste Edital, e será regi-
da pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, lei 123/2006, bem 
como Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Decreto Municipal 
nº 5.900/2014 e demais legislações aplicáveis.

Caçador, 20 de março de 2018.
Saulo Sperotto
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 28.869
Publicação Nº 1566203

PORTARIA Nº 28.869, de 21 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 
24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal 
em caráter temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constitui-
ção Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na 
Lei Complementar nº 203, 23 fevereiro de 2011, que dispõe sobre 
o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Muni-
cipal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de 
vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme 
Edital nº 01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo 
Decreto nº 7.266, de 29 de setembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º. CONTRATAR RANIEL PATRICK DANESE para ocupar o car-
go de Assistente Administrativo, pertencente ao Grupo Ocupacional 
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Administrativo, referência 14, com carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas semanais e vinculado à Secretaria da Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 22 de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de fevereiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 28.875
Publicação Nº 1566204

PORTARIA Nº 28.875, de 23 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 
24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal 
em caráter temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constitui-
ção Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na 
Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a cria-
ção de empregos públicos para execução dos Programas Estratégia 
Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, 
Equipe Saúde Bucal e dá outras providências,

CONSIDERANDO a falta de Servidores concursados e o caráter es-
sencial de atendimento à saúde da população que não pode ficar 
desassistida,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR CARLOS EHLR para ocupar o cargo de Mé-
dico, pertencente ao Grupo Ocupacional Superior, referência 40, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vinculado à 
Secretaria da Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 20 de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de fevereiro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 28.876
Publicação Nº 1566205

PORTARIA Nº 28.876, de 23 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 
24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal 
em caráter temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constitui-
ção Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na 
Lei Complementar nº 203, 23 fevereiro de 2011, que dispõe sobre 
o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Muni-
cipal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de 
vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme 
Edital nº 01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo 
Decreto nº 7.266, de 29 de setembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR MARÍLIA CAROLINE ANDRADE RODRIGUES 
para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, pertencente 
ao Grupo Ocupacional Serviços Gerais, referência 01, com carga 
horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vinculada à 
Secretaria da Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar desta data.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de fevereiro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 28.886
Publicação Nº 1566206

PORTARIA Nº 28.886, de 27 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16/12/2014 e na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre 
a contratação em caráter temporário, e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR os profissionais a seguir relacionados aprovados em Processo Seletivo Público para o preenchimento de cargos em 
caráter temporário na Secretaria Municipal da Educação, confirme o Edital SME nº 003/2016, especificando nome, cargo, referência, carga 
horária, local de atuação, motivo e período da contratação, conforme segue:

Nome Cargo Ref CH Local de atuação Motivo da contratação Período
Adeline Aparecida 
Ferrasso

Professora de Educação 
Infantil

1/A 20h EMEB Henrique Júlio Berger
Vaga Vinculada – Francielle Marin Menzel 
em licença maternidade e licença prêmio

01/02/2018 a 
07/07/2018

Adriana Lúcia Klaus
Professora de Educação 
Infantil

1/A 20h CMEI Sonho Encantado
Vaga Vinculada – Jocilene Lucia Colde-
bella Correa em licença para tratamento 
de saúde

08/02/2018 a 
02/03/2018

Adriana Raquel Dias Auxiliar de Biblioteca 1/A 40h EMEB Esperança Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018
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Adriano Gambirage
Professor de Ensino 
Fundamental II (ensino 
religioso)

1/A 30h

EMEB Morada do Sol – 3h
EMEB Professora Maria Lui-
za Martins Barbosa – 7h
EMEB Alcides Tombini – 4h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza – 14h

Vaga Vinculada – Cidinei Alves Morais em 
atribuição
Vagas Excedentes

01/02/2018 a 
17/12/2018

Agnaldo Mello Guima-
rães

Professor de Ensino Fun-
damental II (matemática)

1/A 20h EMEB Henrique Júlio Berger
Vaga Vinculada – Claudio Altair Cordeiro 
em licença prêmio

22/02/2018 a 
22/04/2018

Alecsandra Backschat 
Andreolla

Professora de Educação 
Infantil

1/A 40h
EMEB Irmão Venâncio José
EMEB Henrique Júlio Berger

Vaga Vinculada – Lucimar dos Santos em 
exercício na SME
Vaga Transitória

01/02/2018 a 
17/12/2018

Alessandra de Oliveira 
Matos

Professor de Educação 
Infantil

1/A 40h CMEI Marinei Lopes
Andressa de Fatima de Bastiani em licen-
ça prêmio

01/02/2018 a 
01/05/2018

Alonso Paes Carneiro

Professor de Ensino Fun-
damental II
(laboratório de Informá-
tica)

1/A 40h
EMEB Morada do Sol

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Amarilda Aparecida 
Lipka

Professora de Ensino 
Fundamental I (NOA)

1/A 40h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza Vaga Transitória

01/02/2018 a 
17/12/2018

Ana Caroline Coelho da 
Silva

Secretária Escolar 1/A 40h EMEB Pierina Santin Perret
Vaga Vinculada – Márcio Henrique Ribeiro 
da Silva Coelho à disposição da Secretaria 
de Governo

01/02/2018 a 
17/12/2018

Ana Paula de Lima Pires
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Rodolfo Nickel Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Ana Paula Pereima
Professora de Ensino 
Fundamental II
(educação de física)

1/A 30h

EMEB Pierina Santin Perret
EMEB Padre José Chamot
(extensão EEB Graciosa C 
Peretti)

Vaga Vinculada – Roberto Hugo Ferraz em 
licença se ônus
Vaga Transitória

01/02/2018 a 
17/12/2018

Analu Santin
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Padre José Chamot Vaga Excedente
05/02/2018 a 
17/12/2018

Anderson Koerich
Professor de Ensino Fun-
damental I (laboratório de 
informática)

1/A 40h EMEB Henrique Júlio Berger Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Andreia Paraná e 
Oliveira

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Pierina Santin Perret
Vaga Vinculada – Luiz Carlos Balatka em 
exercício na SME

01/02/2018 a 
17/12/2018

Andressa Angelita 
Nunes Ribeiro

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Esperança Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Antônio Donizete 
Horbach

Professor de Ensino 
Fundamental II (projetos 
esportivos)

1/A 20h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa
EMEB Vereda dos Trevos

Vaga Transitória – Projeto Esportivo 
Atletismo

01/02/2018 a 
17/12/2018

Araci Lucia Pereira Dias
Especialista em Assuntos 
Educacionais

1/A 20h EMEB Pierina Santin Perret

Vaga Vinculada – Janete Aparecida Tar-
niowicz em licença por motivo de doença 
em pessoa da família

20/02/20018 a 
08/05/2018

Arlan Carlos dos Santos 
Melo

Professor de Ensino Fun-
damental II (Artes)

1/A 40h

EMEB Vereda dos Trevos 
– 16h
EMEB alto Bonito – 14h
EMEB Padre José Chamot 
- 3h (extensão Graciosa 
Copetti Pereira
EMEB Esperança - 3h

Vaga Vinculada – Ana Maria Proença 
Negretti em atribuição de exercício
Vaga Transitória

14/02/2018 a 
17/12/2018

Aurea Adriana Mello 
Cordeiro

Professora de Ensino Fun-
damental II (história)

1/A 10h

EMEB Hilda Granemann de 
Souza – 9h
EMEB Professora Maria Lui-
za Martins Barbosa - 3h

Vaga Vinculada – Cristina Lazarotti em 
licença para tratamento de assuntos 
particulares

08/02/2018 a 
17/12/2018

Beatriz Macedo Olsen
Professora de Educação 
Infantil

1/A 20h
EMEB Padre José Chamot 
(extensão EEB Graciosa C 
Pereira)

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Bruna Kuntz
Professora de Ensino 
Fundamental II
(educação física)

1/A 30h EMEB Alto Bonito
Vaga Vinculada – Leandro Jose Martelo à 
disposição da FME

01/02/2018 a 
17/12/2018

Bruna Schwartz
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Esperança Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Bruna Schwartz
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Padre José Chamot
Vaga Vinculada – Edite Salete Ventz em 
licença prêmio

01/02/2018 a 
02/03/2018
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Carmen Daiana Sepul-
veda

Professora de Educação 
Infantil

1/A 20h EMEB Pierina Santin Perret
Vaga Vinculada – Adriana Aparecida Zeni 
designada para o cargo de confiança de 
Direção Escolar

08/02/2018 a 
17/12/2018

Cecilia Bertotto Paloschi
Professora de Ensino 
Fundamental I (NOA)

1/A 10h EMEB Walsin Nunes Garcia Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Cerenita Rempel Prestes 
de Oliveira

Professora de Educação 
Infantil

1/A 20h EMEB Henrique Júlio Berger Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Cícero Antônio Cardoso
Professor de Ensino Fun-
damental II (Ed Física)

1/A 30h EMEB Morada do Sol

Vaga Vinculada – Marcos Adelmo dos Reis 
em atribuição-12h
Vaga Vinculada – Miguel Gustavo Reibnitz 
em exercício na SME – 10h
Vaga Vinculada – Roberto Hugo Ferraz em 
licença sem ônus – 4h

01/02/2018 a 
17/12/2018

Cici Josiane Bueno 
Nunes

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h
EMEB Nossa Senhora da 
Salete

Vaga Vinculada – Venice de Carli Tosatti 
em licença prêmio

01/02/2018 a 
17/12/2018

Clacir Maria Santin 
Fonseca

Especialista em Assuntos 
Educacionais

1/A 40h EMEB Irmão Venâncio José
Vaga Vinculada – Taísa Beatriz Basso 
Bonin em licença prêmio

01/02/2018 a 
01/04/2018

Claimari Artuzzo Costa
Professor de Ensino Fun-
damental II
(artes)

1/A 40h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa

Vaga Vinculada – Jucélia Aparecida Si-
queira de Oliveira em licença maternidade

05/02/2018 a 
01/05/2018

Claudeni Bezerra de 
Oliveira

Professor de Ensino Fun-
damental II (português)

1/A 10h EMEB Henrique Júlio Berger
Vaga Vinculada – Rejane Terezinha Faedo 
em licença prêmio

01/02/2018 a 
01/05/2018

Cláudia Gislaine Cappel-
letti

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 40h EMEB Castelhano

Vaga Vinculada – Fatima Hammes 
designada para o cargo de confiança de 
Direção Escolar
Vaga Excedente

01/02/2018 a 
17/12/2018

Cláucia Comerlato
Professora de Ensino Fun-
damental II (geografia)

1/A 40h

EMEB Alto Bonito – 6h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza – 12h
EMEB Pierina Santin Perret 
– 18h

Vaga Vinculada – Helton Calisto em exer-
cício na SME
Vaga Vinculada – Ana Maria Moretti 
Bortolon à disposição da Secretaria da 
Fundação Municipal de Cultura

01/02/2018 a 
17/12/2018

Cleide Alves
Professora de Ensino 
Fundamental I (AEE)

1/A 40 EMEB Irmão Venâncio José Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Clemare Aparecida 
Coelho

Professor a de Ensino 
Fundamental I
(NOA)

1/A 20h EMEB Irmão Venâncio José Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Cristina Aparecida 
Bechert

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Ulysses Guimarães Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Daiana Mazzotti
Professora de Educação 
Infantil

1/A 20h EMEB Esperança Vaga Transitória
01/02/2018 a
17/12/2018

Daiane Maria Bento de 
Andrade

Professora de Ensino 
Fundamental I (NOA)

1/A 20h EMEB Esperança Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Dalvana Volpatto Secretário Escolar 1/A 20h
EMEB Nossa Senhora da 
Salete

Vaga Vinculada – Elisandra Aparecida 
Giacomel, COMED

01/02/2018 a 
17/12/20218

Daniele Carlos da Silva
Professora de Ensino 
Fundamental II (educação 
física)

1/A 20h EMEB Tabajara
Vaga Vinculada – Ana Mara Soletti Rotta 
em licença para tratamento de assuntos 
particulares

01/02/2018 a 
17/12/20218

Dayane Aparecida 
Geremias

Professora de Ensino 
Fundamental II
(laboratório de Informá-
tica)

1/A 40h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza Vaga Transitória

01/02/2018 a 
17/12/2018

Dayane da Silva Queiróz 
Martins

Professora de Ensino 
Fundamental II
(inglês)

1/A 40h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza – 34h
EMEB Alcides Tombini – 2h

Vaga Vinculada – Michelle Kate Ramthum 
Bonette em licença maternidade

01/02/2018 a 
30/04/2018

Dayane dos Santos
Professora de Ensino 
Fundamental I (NOA)

1/A 20h EMEB Ulysses Guimarães Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Denise Regina Lopes 
Moreira

Professora de Ensino 
Fundamental I (NOA)

1/A 40h EMEB Henrique Júlio Berger Vaga Transitória
01/02/2018 a
17/12/2018

Dezirê Rotta Tomazini
Professora de Ensino 
Fundamental I
(AEE)

1/A 40h EMEB Tabajara Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Diego Clemente Ca-
valett

Auxiliar de Biblioteca 1/A 20h EMEB Walsin Nunes Garcia Vaga Transitória
14/02/2018 a 
17/12/2018

Diego Junges de Lara
Professor de Ensino 
Fundamental II (educação 
física)

1/A 30h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa
EMEB Morada do Sol

Vaga Vinculada – Wagner Severgnini em 
exercício na SME
Vaga Vinculada – Roberto Hugo Ferraz em 
licença se ônus

01/02/2018 a 
17/12/2018
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Diolanda Teresinha 
Lenart

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Irmão Venâncio José
Vaga Vinculada – Ilza Aparecida Rossetto 
Ribas em exercício na SME

08/02/2018 a 
17/12/2018

Ederton Santin
Professor de Ensino Fun-
damental I II

1/A 20h

EMEB Pierina Santin Perret
EMEB Irmão Venâncio José
EMEB Esperança

Vaga Transitória – Projeto Esportivo 
Taekwondo

01/02/2018 a 
17/12/2018

Edevandro Perego
Professor de Ensino Fun-
damental II
( educação física)

1/A 10h

EMEB Padre José Chamot – 
4h (extensão EEB Graciosa 
C Peretti)
EMEB Esperança – 4h

Vaga Transitória
14/02/2018 a 
17/12/2018

Edilaine Amaral Reis Secretária Escolar 1/A 40h CMEI Marinei Lopes Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/20218

Edinéia de Fátima dos 
Santos

Auxiliar de Biblioteca 1/A 40h EMEB Irmão Venâncio José Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Eliana Maria Teles de 
Souza

Professora de Educação 
Infantil

1/A 40h
EMEB Irmão Venâncio 
José (extensão EEB Dante 
Mosconi)

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Elaine de Brito
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Esperança
Vaga Vinculada – Elay Elisiane Paloschi 
em atribuição

01/02/2018 a 
17/12/2018

Elaine Heller
Professora de Educação 
Infantil

1/A 40h CMEI Elmar Pereira Rosa
Vaga Vinculada – Bruna Rosa Boico em 
licença maternidade

01/02/2018 a 
23/04/2018

Eliane Aparecida Alves
Professora de Ensino 
Fundamental II
(educação física)

1/A 30h
EMEB Ulysses Guimarães
EMEB Vereda dos Trevos

Vaga Vinculada – Pamela Ficalli designada 
para o cargo de confiança de Direção 
Escolar
Vaga Vinculada – Mauricio Luiz Somensi 
em exercício na SME

01/02/2018 a
17/12/2018

Eliane Scotti de Alva-
renga

Professora de Educação 
Infantil

1/A 40h CMEI Elmar Pereira Rosa
Vaga Vinculada – Monalize Seidel em 
licença maternidade

01/02/2018 a
14/07/2018

Elinéia Dias
Professora de Educação 
Infantil

1/A 20h
EMEB Alcides Tombini

Vaga Vinculada – Tania Gomes de Almei-
da Cracco em licença para tratamento de 
saúde

01/02/2018 a 
31/03/2018

Elisamara Gaspar da 
Silva

Professora de Educação 
Infantil

1/A 20h EMEB Castelhano

Vaga Vinculada – Fatima Hammes 
designada para o cargo de confiança de 
Direção Escolar

01/02/2018 a 
17/12/2018

Elitéia Dias
Professora de Educação 
Infantil

1/A 40h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa
EMEB Esperança

Vaga Transitória
Vaga Vinculada – Andrea Carla Comel em 
exercício na SME

01/02/2018 A 
17/12/2018

Elizia Raposo Silva
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Walsin Nunes Garcia
Vaga Vinculada – Idianara de Castro 
Velentini em licença por motivo de doença 
em pessoa da família

16/02/2018 a 
05/03/2018

Eronildes Oleinick Pinto
Professora de Ensino 
Fundamental I (AEE)

1/A 20h EMEB Ulysses Guimarães Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Evelyn Aparecia da Cruz 
Bueno

Professora de Ensino 
Fundamental II
(artes)

1/A 10h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza
EMEB Alcides Tombini

Vaga Transitória
14/02/2018 a 
17/12/2018

Fabiana Aparecida 
Volski

Secretária Escolar 1/A 40h EMEB Alto Bonito Vaga Vinculada – Eliane Bortolini, SME
01/02/2018 a 
17/12/2018

Fabiola Morona Secretária Escolar 1/A 20h EMEB Castelhano Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Felipe Aloísio Cruz
Professor de Ensino Fun-
damental II
(educação física)

1/A 30h

EMEB Nossa Senhora da 
Salete – 13h
EMEB Padre José Chamot 
– 10h
(extensão EEB Santo amo)

Vaga Vinculada – Diego Bridi designado 
para o cargo de confiança de Direção 
Escolar
Vaga Transitória

01/02/2018 a 
17/12/2018

Filomena Maiberg da 
Rosa Belli

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Ulysses Guimarães Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Geane Fernandes Souza
Professora de Ensino Fun-
damental II (história)

1/A 20h
EMEB Henrique Júlio Berger
EMEB Alcides Tombini

Vaga Vinculada – Atílio da Silveira de 
Oliveira readaptado
Vaga Transitória

01/02/2018 a 
17/12/2018

Gerson Luiz Frigieri
Professor de Ensino Fun-
damental II
(projetos esportivos)

1/A 40h

EMEB Esperança
EMEB Pierina Santin Perret
EMEB Padre José Chamot
EMEB Vereda dos Trevos

Vaga Transitória – Projeto Esportivo Futsal
01/02/2018 a 
17/12/2018
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Gerson José Teles de 
Souza Junior

Professor de Ensino 
Fundamental II (projetos 
esportivos)

1/A 10h EMEB Tabajara
Vaga Transitória – Projeto Esportivo 
Taekondo

01/02/2018 a 
17/12/20218

Giovana Figueroa 
Stocco

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 40h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa
EMEB Morada do Sol

Vaga Excedente
Vaga Vinculada – Marizete Zagp em férias

01/02/2018 a 
17/12/2018

Gisele de Oliveira Mora-
es Veiga

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Morada do Sol
Vaga Vinculada – Celso Viero em licença 
prêmio

02/02/2018 a
17/12/2018

Gislaine Aparecida 
Batista Vendramini

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa

Vaga Vinculada – Ivone Dellai em atri-
buição

01/02/2018 a 
17/12/2018

Gleci Aparecida de 
Moura

Professora de Ensino 
Fundamental II (artes)

1/A 40h
EMEB Esperança – 18h
EMEB Henrique Júlio Berger 
– 18h

Vaga Excedente
Vaga Vinculada – Josete de Lemos Es-
trowispy, SME

01/02/2018 a 
17/12/2018

Guilherme Lucas Mal-
donado

Professor de Ensino 
Fundamental II (projetos 
esportivos)

1/A 10h
EMEB Pierina Santin Perret
EMEB Walsin Nunes Garcia

Vaga Transitória – Projeto Esportivo Judô
01/02/2018 a
14/07/2018

Helber Pablo Baseggio
Professor de Ensino Fun-
damental II
(projetos esportivos)

1/A 10h EMEB Pierina Santin Perret
Vaga Transitória – Projeto Esportivo 
Basquete

01/02/2018 a 
17/12/20218

Hélio Pires
Especialista em Assuntos 
Educacionais

1/A 40h CMEI Marinei Lopes Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Ieda Mara Fernandes
Professora de Ensino Fun-
damental II (laboratório 
de informática)

1/A 20h EMEB Ulysses Guimarães Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Iolanda Anastácia Bieler
Professora de Ensino Fun-
damental I (laboratório de 
informática)

1/A 40h EMEB Tabajara Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Ivanice Niendicher
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 40h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa
EMEB Esperança

Vaga Transitória – Luciane do Carmo Padi-
lha em atribuição
Vaga Transitória – Clóris de Fátima 
Casagrande designada para o cargo de 
confiança de Direção Escolar

01/02/2018 a 
17/12/2018

Ivonete Ribeiro Alves 
Carneiro

Professor de Educação 
Infantil

1/A 20h EMEB Ulysses Guimarães
Vaga Vinculada – Jocilene Lucia Colde-
bella Correa em atribuição

01/02/2018 a 
17/12/2018

Janaina Polawski Lopes 
Tofolli

Auxiliar de Biblioteca 1/A 40h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Jani Lais dos Santos 
Alves

Professora de Ensino Fun-
damental II (matemática)

1/A 20h
EMEB Morada do Sol
EMEB Hila Granemann de 
Souza

Vaga Vinculada – Mara Terezinha Lipka 
em licença sem ônus
Vaga Vinculada – Daniel Pereira Rafaeli 
Filho, SME

01/02/2018 a 
17/12/2018

Janice Magueroski 
Stefan

Secretária Escolar 1/A 40h EMEB Tabajara
Vaga Vinculada – Cleide Fatima Dariz em 
atribuição

01/02/2018 a 
17/12/2018

Janice Muniz de Moura 
Ribeiro

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 40h
EMEB Morada o Sol
EMEB Pierina Santin Perret

Vaga Vinculada – Lenira de Cacia Carneiro 
Ruppel designada para o cargo de con-
fiança de Direção Escolar
Vaga Excedente

01/02/2018 a 
17/12/2018

Jaqueline de Oliveira
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Alto Bonito
Vaga Vinculada – Lucélia Aparecida Alves 
Cordeiro designada para o cargo de con-
fiança de Direção Escolar

01/02/2018 a 
17/12/2018

Jaqueline Regina de 
Oliveira

Professora de Ensino Fun-
damental I (laboratório de 
informática)

1/A 40h
EMEB Padre José Chamot
CMEI Santa Clara

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Jaqueline Zanelato
Professora de Ensino Fun-
damental II (ciências)

1/A 20h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa
EMEB Alcides Tombini

Vaga Vinculada – Maria Selma Konflanz 
em licença maternidade

19/02/2018 a 
12/08/2018

Joel Caetano
Professor de Ensino Fun-
damental II
(projetos esportivos)

1/A 20h

EMEB Morada do Sol
EMEB Hilda Granemann de 
Souza
EMEB Henrique J Berger

Vaga Transitória – Projeto Esportivo 
Capoeira

01/02/2018 a 
17/12/2018

Joice da Silva Cordova
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

José Marcos Godoy
Professor de Ensino Fun-
damental II
(projetos esportivos)

1/A 30h

EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa
EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Vaga Transitória – Projeto Esportivo Judô
01/02/2018 a 
17/12/20218
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José Moacir Domigues 
dos Santos

Professor de Ensino Fun-
damental II (Filosofia)

1/A 40h

EMEB Castelhano – 5h
EMEB Nossa Senhora da 
Salete – 5h
EMEB Professora Maria Lui-
za Martins Barbosa – 11h
EMEB Morada do Sol – 7h
EMEB Alto Bonito – 4h
EMEB Vereda dos Trevos 
– 3h

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Josely Terezinha dos 
Santos

Professora de Educação 
Infantil

1/A 40h CMEI Marinei Lopes
Vaga Vinculada – Vanessa Souza da Silva 
Gilioli em licença prêmio

01/02/2018 a 
01/03/2018

Josiane Maiberg Secretária Escolar 1/A 40h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Vaga Vinculada – Franciele Perego à dis-
posição da Secretaria de Governo

01/02/2018 a 
17/12/20218

Josias Favarin
Professor de Ensino Fun-
damental II
(história)

1/A 30h

EMEB Pierina Santin Perret 
– 18h
EMEB Morada do Sol – 6h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza – 3h

Vaga Excedente
Vaga Vinculada – Cristina Lazarotti em 
licença para tratamento de assuntos 
particulares

01/02/2018 a 
17/12/2018

Jucelaine Teresinha 
Pereira

Professora de Educação 
Infantil

1/A 20h CMEI Santa Clara
Vaga Vinculada – Michelle de Sousa 
Santos à disposição da Secretaria da 
Administração

01/02/2018 a 
17/12/2018

Juciana Maria Gavazzo
Professora de Ensino 
Fundamental I (AEE)

1/A 40h EMEB Morada do Sol Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Jucilei Aparecida Sca-
pinelli

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 40h EMEB Alcides Tombini

Vaga Vinculada – Ivonete Fatima Arruda 
Pierdona em licença prêmio
Vaga Vinculada – Soeli Aparecida da Silva 
em atribuição

01/02/2018 A 
17/12/2018

Juliana Padilha Mazzotti
Especialista em Assuntos 
Educacionais

1/A 20h EMEB Tabajara
Vaga Vinculada – Janete Aparecida Tar-
niowicz em licença por motivo de doença 
em pessoa da família

20/02/2018 a 
08/05/2018

Juliana Vogues Ribeiro
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 40h
EMEB Esperança
EMEB Ulysses Guimarães

Vaga Vinculada – Cláudia Aparecida Mau-
rílio, designada para o cargo de confiança 
de Direção Escolar
Vaga Transitória

01/02/2018 a 
17/12/2018

Juliane Silva dos Santos Secretária Escolar 1/A 40h CMEI Santa Clara
Vaga Vinculada – Alexandre de Lima à 
disposição da Secretaria de Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

01/02/2018 a 
17/12/2018

Jurandir Padilha
Professor de Ensino Fun-
damental II (artes)

1/A 40h

EMEB Alcides Tombini-09h
EMEB Pierina Santin Perret 
– 03h
EMEB Walsin Nunes Garcia 
– 16h
EMEB Tabajara – 08h

Vaga Vinculada – Marta Aparecida Goes 
em licença para tratamento de saúde

01/02/2018 a 
02/03/2018

Jussara Fonseca
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Morada do Sol
Vaga Vinculada – Marcia Mello em licença 
para tratamento de saúde

01/02/2018 a 
17/12/2018

Kadiny Aparecida de 
Almeida

Professora de Ensino 
Fundamental II
(ciências)

1/A 40h
EMEB Morada o Sol – 24h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza – 12h

Vaga Vinculada – Gloria Ribeiro dos San-
tos em licença para tratamento de saúde
Vaga Vinculada – Vinicius de Andrade em 
atribuição

01/02/2018 a 
17/12/2018

Kallyta Oliveira Hahn

Professora de Ensino 
Fundamental II
(laboratório de Informá-
tica)

1/A 30h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza Vaga Transitória

01/02/2018 a 
17/12/2018

Kariane Rocha de Lara
Professora de Ensino Fun-
damental II (matemática)

1/A 10h EMEB Alto Bonito

Vaga Vinculada – Neusa Teresinha Pele-
grini em licença sem ônus – 5h
Vaga Vinculada – Daniel Pereira Rafa-
eli Filho à disposição da Secretaria de 
Governo – 4h

01/02/2018 a 
17/12/2018

Kassia Cristina Soares 
de Souza

Professora de Ensino Fun-
damental II (português)

1/A 10h
EMEB Pierina Santin Perret
EMEB Morada do Sol

Vaga Transitória
19/02/2018 a 
17/12/2018

Keila Soares Secretária Escolar 1/A 40h
EMEB Irmão Venâncio José Vaga Vinculada – Aline de Oliveira em 

licença maternidade
01/02/2018 a 
08/06/2018

Keila Verginia Maleske 
dos Santos

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Lana Ribeiro da Silva Auxiliar de Biblioteca 1/A 40h EMEB Padre José Chamot Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018
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Lara Pereira Neves
Professora de Ensino 
Fundamental II (educação 
física)

1/A 20h EMEB Rodolfo Nickel Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Laudo Orlando Bellaver
Professor de Ensino Fun-
damental I (NOA)

1/A 20h EMEB Tabajara Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Layde Sebastiana de 
Souza

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Vaga Vinculada – Marisa Paes em licença 
para tratamento de saúde

01/02/2018 a 
17/12/2018

Leide Daiana Kamienski 
Jung

Auxiliar de Biblioteca 1/A 40h EMEB Morada do Sol Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Leila Lucimar Gonçalves
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Ulysses Guimarães
Vaga Vinculada – Eronildes Olienick Pinto 
em licença prêmio

01/02/2018 a 
28/10/2018

Leonardo Alonso Bas-
queira

Professor de Ensino Fun-
damental II (filosofia)

1/A 10h
EMEB Padre José Chamot
EMEB Rodolfo Nickel

Vaga Transitória
19/02/2018 a 
17/12/2018

Ligiane Scolaro Ribeiro 
dos Santos

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 40h
EMEB Morada do Sol
EMEB Padre José Chamot

Vaga Transitória
06/02/2018 a 
17/12/2018

Lisandro Luiz Bora 
Zandavalli

Professor de Ensino Fun-
damental II (matemática)

1/A 20h

EMEB Alcides Tombini-13h
EMEB Pierina Santin Perret 
– 5h

Vaga Vinculada – Daniel Pereira Rafaeli 
Filho à disposição da SME
Vaga Vinculada – Ivonete Susin em 
atribuição

01/02/2018 a 
17/12/2018

Lisiane Moriggi dos 
Santos

Professora de Ensino 
Fundamental II (Lab de 
Informática)

1/A 40h
EMEB Walsin Nunes Garcia
EMEB Vereda dos Trevos

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Lourdes de Matias Alves
Professor de Ensino Fun-
damental II
(NOA)

1/A 20h

EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa
EMEB Tabajara

Vaga Transitória – Projeto Esportivo Futsal
01/02/2018 a 
17/12/2018

Luana Cristina Ramos
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Tabajara
Vaga Vinculada – Janice Aparecida Perbo-
ni Schuppel em licença para tratamento 
de saúde

14/02/2018 a 
28/02/2018

Lucélia Marili França 
Zapf

Professora de Ensino 
Fundamental II
(laboratório de Informá-
tica)

1/A 30h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa Vaga Transitória

01/02/2018 a 
17/12/2018

Luciane do Carmo 
Padilha

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Irmão Venâncio José
Vaga Vinculada – Cláudia Aparecida Mau-
rílio designada para o cargo de confiança 
de Direção Escolar

01/02/2018 a 
17/12/2018

Luiz André Zeredo
Professor de Ensino Fun-
damental I (laboratório de 
informática)

1/A 40h
EMEB Castelhano
EMEB Nossa Senhora da 
Salete

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Luiz Eduardo Chaves Auxiliar de Biblioteca 1/A 40h EMEB Ulysses Guimarães Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Maelli Pires Goes 
Catellan

Professora de Ensino 
Fundamental II
(laboratório de Ciências)

1/A 40h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Vaga Transitória
19/02/2018 a 
17/12/20218

Manoel de Padua Paiva 
Morais

Professor de Ensino Fun-
damental I (filosofia)

1/A 40h

EMEB Hilda Granemann de 
Souza – 20h
EMEB Esperança – 10h
EMEB Henrique Júlio Berger 
– 06h

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Marcos Antônio Tenconi
Professor de Ensino Fun-
damental II (laboratório 
de informática)

1/A 40h EMEB Henrique Júlio Berger Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Margarete Oneda
Professora de Ensino 
Fundamental I
(laboratório de ciências)

1/A 40h EMEB Henrique Júlio Berger Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Maria Selma Konflanz
Professora de Ensino Fun-
damental II (ciências)

1/A 20h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa
EMEB Alcides Tombini

Vaga Vinculada – Fabiane Constantini 
designada para o cargo de confiança de 
Direção Escolar
Vaga Transitória

01/02/2018 a 
17/12/2018

Maria Terezinha An-
tunes

Professora de Educação 
Infantil

1/A 20h EMEB Ulysses Guimarães
Vaga Vinculada – Jucelaine Tosatti em 
atribuição

01/02/2018 a 
17/12/2018

Maria Viviane de 
Quadra

Professora de Educação 
Infantil

1/A 20h EMEB Esperança Vaga Transitória
14/02/2018 a 
17/12/2018

Mariana Susin Frigotto
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Marici Menegat Franco
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018
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Marilia Neis Godinho
Professora de Ensino 
Fundamental I (NOA)

1/A 20h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Marinei Aparecida Car-
doso Saldanha

Professor de Ensino Fun-
damental II (artes)

1/A 40h

EMEB Hilda Granemann de 
Souza – 12h
EMEB Professora Maria Lui-
za Martins Barbosa – 06h
EMEB Morada do Sol – 12h
CMEI Sonho Encantado – 
06h

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Mario Cesar de Souza 
Santos

Professor de Ensino Fun-
damental II
(filosofia)

1/A 30h

EMEB Pierina Santin Perret 
– 10h
EMEB Walsin Nunes Garcia 
– 5h
EMEB Alcides Tombini – 5h
EMEB Alto Bonito – 7h

Vaga Vinculada – Geslaine Guedes dos 
Santos em licença maternidade

01/02/2018 a 
15/05/2018

Mariele Zago
Professora de Ensino Fun-
damental II (português)

1/A 20h
EMEB Professora Maria Lui-
za Martins Barbosa – 15h
EMEB Morada do Sol - 4h

Vaga Vinculada – Luciana Granemann 
Souza Tramontina em licença sem ônus
Vaga Excedente

01/02/2018 a 
17/12/2018

Maristela Cordeiro da 
Silva

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Esperança Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Maristela Perego
Professor de Ensino Fun-
damental I (laboratório de 
informática)

1/A 30h EMEB Alcides Tombini Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Marizete Zago
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Pierina Santin Perret
Vaga Vinculada – Eliziane Pegoraro em 
licença para tratamento de saúde

01/02/2018 a 
11/03/2018

Marlei Tomasi
Professora de Educação 
Infantil

1/A 40h

EMEB Pierina Santin Perret
EMEB Vereda dos Trevos 
(extensão EEB Domingos 
da Costa Franco)

Vaga Vinculada – Adriana Aparecida Zeni 
Bof, designada para o cargo de confiança 
de Direção Escolar
Vaga Transitória

02/02/2018 a 
17/12/2018

Mayara Mileski Ferrasso Auxiliar de Biblioteca 1/A 40h EMEB Pierina Santin Perret Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Mellina Pereira Scalabrin
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Henrique Júlio Berger
Vaga Vinculada – Meriluci Trento em 
licença prêmio

01/02/2018 a 
01/04/2018

Michel Menegat Franco

Professor de Ensino Fun-
damental II
(laboratório de Informá-
tica)

1/A 20h
EMEB Ulysses Guimarães

Vaga Transitória
01/02/2018 A 
17/12/2018

Michele Branco Stona
Professora de Ensino 
Fundamental I (NOA)

1/A 40h EMEB Morada do Sol Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Michele Musskopp
Professora de Ensino Fun-
damental II (história)

1/A 40h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa
EMEB Alto Bonito

Vaga Vinculada – Augusto Leonel Ribeiro, 
SME
Vaga Vinculada – Ecleides de Fátima 
Bleichuvel readaptada
Vaga Vinculada – Cristina Lazarotti em 
licença para tratamento de assuntos 
particulares
Vaga Vinculada – Atílio da Silveira de 
Oliveira readaptado

01/02/2018 a 
17/12/2018

Miriane Salamoni Tesser
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Alto Bonito
Vaga Vinculada – Jaqueline Scapinelli de 
Campos em licença maternidade

01/02/2018 a 
13/06/2018

Murilo Raimundo Morais 
Junior

Professor de Ensino Fun-
damental I (filosofia)

1/A 40h

EMEB Padre José Chamot 
– 04h
EMEB Tabajara – 15h
EMEB Irmão Venâncio José 
– 10h
EMEB Ulysses Guimarães 
– 08h

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Nayara Cavalett do 
Nascimento

Professor de Ensino Fun-
damental I (NOA)

1/A 30h
EMEB Esperança – 20h
EMEB Castelhano – 10h

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Neide Teresinha Paa-
chen da Rosa

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Walsin Nunes Garcia Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Neoli Aparecida Ribeiro 
de Andrade

Secretária Escolar 1/A 40h EMEB Esperança Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/20218

Nicole Copetti Teles de 
Oliveira

Professora de Ensino Fun-
damental I (laboratório de 
informática)

1/A 40h EMEB Irmão Venâncio José Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018
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Nilton João Preveda
Professor de Ensino Fun-
damental II (português)

1/A 30h

EMEB Henrique Júlio Berger 
– 23h
EMEB Professora Maria Lui-
za Martins Barbosa – 4h

Vaga Vinculada – Beatriz Aparecida Perei-
ra em exercício na SME
Vaga Vinculada – Vanessa Lopes Xavier 
em atribuição

01/02/2018 a 
17/12/2018

Nivea Aparecida Rosa
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Ulysses Guimarães Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Odair Guedes da Silva

Professor de Ensino Fun-
damental II
(Laboratório de informá-
tica)

1/A 40h EMEB Alto Bonito Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Odete Janice Jaensch
Professor de Ensino Fun-
damental I

1/A 20h EMEB Esperança Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Odila da Silva Pereira Secretário Escolar 1/A 40h EMEB Morada do Sol
Vaga Vinculada – Marcia Alves de Oliveira 
Hahn, SME

01/02/2018 a 
17/12/2018

Olivia dos Santos 
Moreira

Professora de Ensino 
Fundamental I (AEE)

1/A 20h EMEB Alto Bonito Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Paloma Macedo Secretária Escolar 1/A 40h EMEB Henrique Júlio Berger
Vaga Vinculada – Carla Cavalheiro Dalla-
zem readaptada

01/02/2018 a 
17/12/2018

Pamela Popik de Mattos Auxiliar de Biblioteca 1/A 40h EMEB Alcides Tombini Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Patrícia Gonçalves 
Ribeiro

Professora de Ensino 
Fundamental I
(NOA)

1/A 40h
EMEB Alcides Tombini
EMEB Padre José Chamot

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Patrícia Vilwock Ferreira 
de Andrade

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Rodolfo Nickel Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Pedro Paulo Baruffi
Professor de Ensino Fun-
damental II (filosofia)

1/A 20h

EMEB Henrique Júlio Berger 
– 9h
EMEB Vereda dos Trevos 
– 5h
EMEB Alto Bonito – 4h

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Priscila Justino de Souza
Professora de Educação 
Infantil

1/A 20h EMEB Morada do Sol
Vaga Vinculada – Jane Maristela dos 
Santos em atribuição

01/02/2018 a 
17/12/2018

Priscila Pacheco
Professora de Educação 
Infantil

1/A 20h EMEB Esperança
Vaga Vinculada – Karina Padilha em licen-
ça maternidade

01/02/2018 a 
22/08/2018

Raquel Tavares da Silva 
Lima

Professora de Ensino 
Fundamental I
(intérprete de libras)

1/A 40h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza
EMEB Pierina Santin Perret

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Regina Aparecida 
Daneluz

Professora de Educação 
Infantil

1/A 20h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa

Vaga Vinculada – Dilma Bueno de Oliveira 
Gomes em férias

01/02/2018 a 
02/03/2018

Reginaldo Klabunde Secretário Escolar 1/A 40h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Vaga Vinculada – Mariluci Wierzbicki em 
licença para tratamento de saúde

01/02/2018 a 
17/12/20218

Rejane Cristina Cordeiro
Professor de Ensino Fun-
damental II (matemática)

1/A 20h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa Vaga Excedente

01/02/2018 a 
17/12/2018

Renata Padilha de 
Andrade

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 40h EMEB Rodolfo Nickel Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Reni de Jesus da Cruz 
Ribas

Professor de Ensino Fun-
damental II
(educação física)

1/A 30h
EMEB Ulysses Guimarães

Vaga Vinculada – Pamela Ficalli designada 
para o cargo de confiança de Direção 
Escolar

01/02/2018 a
17/12/2018

Rodinéia Clara Carlin 
Prigol

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 40h
EMEB Pierina Santin Perret
EMEB Esperança

Vaga Excedente
Vaga Vinculada – Maria Celia Badlhuck em 
atribuição

01/02/2018 a 
17/12/2018

Rodrigo Cavalett
Professor de Ensino 
Fundamental II (educação 
física)

1/A 30h

EMEB Esperança – 18h
EMEB Irmão Venâncio José 
– 08h
(extensão EEB Dante 
Mosconi)

Vaga Vinculada – Eveline Semke Moraes 
em atribuição
Vaga Transitória

01/02/2018 a 
17/12/2018
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Rosangela Maria Milek 
Laskoski

Professora de Ensino 
Fundamental II (artes)

1/A 20h

EMEB Padre José Chamot 
– 06h (extensão EEB Santo 
Damo)
EMEB Padre José Chamot – 
03h (extensão EEB Graciosa 
Copetti Pereira)
EMEB Irmão Venâncio – 
09h
(extensão EEB Dante 
Mosconi)

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Roseli Maria Baseggio
Professora de Ensino 
Fundamental I ( NOA)

1/A 20h EMEB Pierina Santin Perret Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Roseli Salete Ferenc
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Walsin Nunes Garcia
Vaga Vinculada – Jaqueline Scapinelli de 
Campos em atribuição

01/02/2018 a 
17/12/2018

Rozangela Pretto Vivan
Professora de Ensino 
Fundamental I (AEE)

1/A 20h EMEB Alcides Tombini Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Samara Todeschini 
Zanatta

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 40h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza Vaga Vinculada – Aldo Marghotti, SME

01/02/2018 a 
17/12/2018

Sandra Regina dos 
Santos

Professora de Educação 
Infantil

1/A 20h
EMEB Nossa Senhora da 
Salete

Vaga Vinculada – Michelle de Souza San-
tos à disposição da Secretaria de Governo

01/02/2018 a 
17/12/2018

Sheila Amâncio da Silva
Professora de Ensino 
Fundamental II (artes)

1/A 40h
EMEB Rodolfo Nickel – 14h
EMEB Ir Venâncio – 02h
CMEI Santa Clara – 18h

Vaga Transitória/Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Shirley Bigarella Sabini
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Morada do Sol
Vaga Vinculada – Adriana Loss em atri-
buição

01/02/2018 a 
17/12/2018

Sidnei Alves Pereira
Professor de Ensino Fun-
damental II
(projetos esportivos)

1/A 30h

EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa
EMEB Tabajara

Vaga Transitória – Projeto Esportivo Futsal
01/02/2018 a 
17/12/2018

Silvana Granemann
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h EMEB Morada do Sol
Vaga Vinculada – Lenira de Cacia Carneiro 
Ruppel designada para o cargo de con-
fiança de Direção Escolar

01/02/2018 a 
17/12/2018

Silvia Cristina Eichele
Professora de Educação 
Infantil

1/A 20h
EMEB Padre José Cha-
mot (extensão EEB Santo 
Damo)

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Simone Fogaça Vieira 
Balzan

Professor de Ensino Fun-
damental I

1/A 20h EMEB Padre José Chamot Vaga Excedente
08/02/2018 a 
17/12/2018

Sirlei Terezinha Tofolli Secretária Escolar 1/A 40h EMEB Walsin Nunes Garcia
Vaga Vinculada – Bartira Elisa Tomazini 
em exercício na SME

01/02/2018 a 
17/12/2018

Solange Aparecida 
Pivotto

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 40h

EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa
EMEB Alto Bonito

Vaga Vinculada – Maristela Cordeiro da 
Silva em atribuição
Vaga Vinculada – Adriana Aparecida Zeni 
Bof designada para o cargo de confiança 
de Direção Escolar

05/02/2018 a 
17/12/2018

Solange Cristina Godoy 
Pontes

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h
EMEB Esperança

Vaga Excedente
01/02/2018 a 
17/12/2018

Solange Fatima Bitten-
court Marques

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 40h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza
EMEB Ulysses Guimarães

Vaga Vinculada – Vardelei Furlan designa-
da para o cargo de confiança de Direção 
Escolar
Vaga Excedente

01/02/2018 a 
17/12/2018

Solange Hude
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 40h
EMEB Alto Bonito
EMEB Morada do Sol

Vaga Vinculada – Jaqueline Scapinelli de 
Campos em licença maternidade
Vaga Excedente

01/02/2018 a 
17/12/2018

Solange Margareth 
Campos

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h
EMEB Nossa Senhora da 
Salete

Vaga Vinculada – Venice de Carli Tosatti 
em licença prêmio

01/02/2018 a 
17/12/2018

Sonia Mara Farias
Professora de Ensino 
Fundamental II (artes)

1/A 40h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Vaga Vinculada – Ana Paula Spuldaro 
Peretto
Vaga Excedente

01/02/2018 a 
17/12/2018

Sueli Mariane Forosteski
Professora de Ensino Fun-
damental II (geografia)

1/A 20h
EMEB Alcides Tombini
EMEB Henrique Júlio Berger

Vaga Vinculada – Helton Calisto, SME
Vaga Transitória

01/02/2018 A 
17/12/2018

Sulamita Reis dos San-
tos Gallois

Professora de Ensino 
Fundamental II (artes)

1/A 30h

EMEB Alcides Tombini – 12h
EMEB Castelhano – 12h
EMEB Ulysses Guimarães 
– 04h

Vaga Vinculada – Daniela da Silva em 
atribuição
Vaga Excedente

01/02/2018 a 
17/12/2018



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 207

Suzana Cristina Voltolini
Professora de Ensino 
Fundamental II (educação 
física)

1/A 40h
EMEB Padre José Chamot
EMEB Pierina Santin Perret

Vaga Vinculada – Ricardo Azambuja à 
disposição da Secretaria da Administração

01/02/2018 a 
17/12/2018

Taciele Maria Maciel 
Mendes

Professora de Ensino 
Fundamental I (AEE)

1/A 40h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Tatiane da Silva Pessole 
Frederic

Professora de Ensino 
Fundamental I (NOA)

1/A 10h EMEB Alcides Tombini Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Tatiani Solanho Canedo

Professor de Ensino Fun-
damental II
(laboratório de informá-
tica)

1/A 40h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa Vaga Transitória

01/02/2018 a 
17/12/2018

Tayana Dallagnol de 
Souza

Professora de Ensino 
Fundamental II
(laboratório de informá-
tica)

1/A 40h
EMEB Esperança

Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Terezinha Rosicléia 
Skibinski Kamienski

Professora de Ensino 
Fundamental I (NOA)

1/A 10h EMEB Vereda dos Trevos Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Thábita Alana Cachinski Secretária Escolar 1/A 40h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa

Vaga Vinculada – Karyana Alves dos 
Santos em licança para tratamento de 
assuntos particulares

01/02/2018 a 
17/12/2018

Thabita Fernandes 
Linhares

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Vaga Vinculada – Rosangela Riedi em 
licença para tratamento de assuntos 
particulares

01/02/2018 a 
17/12/2018

Thaís Velke Walter
Professora de Ensino Fun-
damental I (laboratório de 
informática)

1/A 40h EMEB Pierina Santin Perret Vaga Transitória
01/02/2018 a 
17/12/2018

Tiago Bressan Costa
Professor de Ensino Fun-
damental II
(projetos esportivos)

1/A 20h
EMEB Ulysses Guimarães
EMEB Morada do Sol
EMEB Henrique Júlio Berger

Vaga Transitória – Projeto Esportivo Futsal
01/02/2018 a 
17/12/20218

Tiago Carelli
Professor de Ensino 
Fundamental II (educação 
física)

1/A 40h

EMEB Henrique Júlio Berger 
– 23h
EMEB Vereda os Trevos 
– 4h
(extensão EEB Domingos 
da Costa Franco)
CMEI Sonho Encantado 
– 8h

Vaga Transitória
Vaga Vinculada – Wagner Severgnini em 
exercício na SME – 4h

01/02/2018 a 
17/12/2018

Ticiane Schaefer
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 40h
EMEB Castelhano
EMEB Alcides Tombini

Vaga Vinculada – Karine Lia Basso, SME
Vaga Vinculada – Ivonete Fatima Arruda 
Pierdoná em licença prêmio

01/02/2018 a 
17/12/2018

Uliana Ilona Lisszkievich Secretária Escolar 1/A 40h EMEB Ulysses Guimarães
Vaga Vinculada – Rosana Kormann Mar-
tins de Oliveira em licença para tratamen-
to de saúde

01/02/2018 a 
17/12/20218

Valeria Cristine Risson
Professora de Ensino 
Fundamental II (artes)

1/A 40h EMEB Morada do Sol

Vaga Vinculada – Luciana Maria Barbosa 
Nunes de Oliveira à disposição da Secre-
taria da Administração
Vaga Excedente

01/02/2018 a 
17/12/2018

Vanessa Zotto Costa
Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h
EMEB Hilda Granemann de 
Souza

Vaga Vinculada – Vardelei Furlan designa-
da para o cargo de confiança de Direção 
Escolar

01/02/2018 a 
17/12/2018

Vânia Aparecida Ber-
totto

Professora de Educação 
Infantil

1/A 20h
EMEB Irmão Venâncio José
(extensão EEB Dante 
Mosconi)

Vaga Transitória
14/02/2018 a 
17/12/2018

Vera Marcia Westerlon 
de Oliveira

Professora de Ensino 
Fundamental I

1/A 20h
EMEB Professora Maria 
Luiza Martins Barbosa

Vaga Vinculada – Vera Lucia Muchinski 
em atribuição

01/02/2018 a 
17/12/2018

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 27 de fevereiro de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.
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PORTARIA Nº 28.891
Publicação Nº 1566208

PORTARIA Nº 28.891, de 28 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no artigo 71, §1º, inciso I da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, o Servidor RICARDO DE SOUZA, matrícula 5671, ocupante do cargo efetivo de Odontólogo, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, vinculado à Secretaria da Saúde e nomeado através da Portaria nº 15.802, de 11 de março de 2005.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo nos termos do art. 71, inciso I da Lei Complementar Municipal nº 56, de 20 de dezembro de 2004.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 28.908
Publicação Nº 1566216

PORTARIA Nº 28.908, de 28 de fevereiro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 286, de 16 de dezembro de 2014, que institui o plano de cargos, carreiras e vencimentos, 
disposições estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal e dá outras providências, alterada pela Lei Complementar nº 
312, de 22 fevereiro de 2017,

RESOLVE
Art. 1º. DESIGNAR a Servidora LUCIANA MARIA DA COSTA, matrícula 10638 e ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Administração, 
para exercer o cargo de Assessora de Setor, pertencente ao grupo Ocupacional Cargo de Confiança e vinculada à Secretaria Municipal da 
Educação, com a percepção de sua remuneração e mais 50% (cinquenta por cento) sobre seus vencimentos básicos.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 2018.
Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 28.916
Publicação Nº 1566217

PORTARIA Nº 28.916, de 1º de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19 de dezembro de 2014, que dispõe sobre o Modelo de Gestão e a Estrutura 
Organizacional da Administração Pública Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR SCHEILLA MARIA SOARES MARINS para ocupar o cargo em comissão de Assessora de Gabinete do Prefeito, referência 
CC-3, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais e vinculada ao Gabinete do Prefeito.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09 de março de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 1º de março de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 28.920
Publicação Nº 1566220

PORTARIA Nº 28.920, de 1º de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

CONSIDERANDO a Portaria nº 28.751, de 28 de dezembro de 2017, que concede férias aos Servidores lotados nos diversos órgãos da Ad-
ministração Direta e entidades da Administração Indireta,

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação funcional dos que não usufruíram do direito e permaneceram no desempenho de 
suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º. EXCLUIR da Portaria nº 28.751, de 28 de dezembro de 2017, os Servidores abaixo relacionados conforme o local em que estão 
lotados, especificando código, nome, período aquisitivo e de fruição a que se referem a exclusão, na forma que segue:

I – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

3860 Lucinei Xavier Paes 01/01/2017 a 31/12/2017 20/12/2017 a 03/01/2018

II – SECRETARIA DA FAZENDA

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

6814 Jaqueline Carneiro Pinzegher 15/05/2017 a 14/05/2018 20/12/2017 a 03/01/2018

III – SECRETARIA DA SAÚDE

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

15055 Anderson Torezan 22/05/2017 a 21/05/2018 20/12/2017 a 03/01/2018

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 1º de março de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.

PORTARIA Nº 28.921
Publicação Nº 1566222

PORTARIA Nº 28.921, de 02 de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no artigo 71, §1º, inciso I da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a Servidora EDILAINE AMARAL REIS, matrícula 14113, ocupante do cargo efetivo de Professora Monitora, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, vinculada à Secretaria de Assistência Social e Habitação e nomeada através da Portaria 
nº 26.399, de 19 de janeiro de 2016.

Art. 2º. Declarar a vacância do cargo nos termos do art. 71, inciso I da Lei Complementar Municipal nº 56, de 20 de dezembro de 2004.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 02 de março de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Sandra Spautz Granemann – SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E HABITAÇÃO.
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PORTARIA Nº 28.933
Publicação Nº 1566224

PORTARIA Nº 28.933, de 07 de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 
24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal 
em caráter temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constitui-
ção Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na 
Lei Complementar nº 203, 23 fevereiro de 2011, que dispõe sobre 
o plano de cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Muni-
cipal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de 
vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme 
Edital nº 01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo 
Decreto nº 7.266, de 29 de setembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR RAFAELA ZIEGELMAIER RIBEIRO para ocupar 
o cargo de Psicóloga, pertencente ao Grupo Ocupacional Superior, 
referência 37, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas sema-
nais e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 13 de março de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de março de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 28.934
Publicação Nº 1566225

PORTARIA Nº 28.934, de 07 de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto no art. 11, inciso II da Lei Com-
plementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação 
por tempo determinado,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a pedido, o contrato em caráter temporário da 
Servidora MARINA BASEGGIO CANDIAGO, matrícula 15260, ocu-
pante do cargo de Psicóloga, com carga horária de 35 (trinta e cin-
co) horas semanais, vinculada à Secretaria da Saúde e contratada 
através da Portaria nº 28.649, de 29 de novembro de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 28 de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de março de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 28.935
Publicação Nº 1566226

PORTARIA Nº 28.935, de 07 de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 
24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal 
em caráter temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constitui-
ção Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na 
Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a cria-
ção de empregos públicos para execução dos Programas Estratégia 
Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, 
Equipe Saúde Bucal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de 
vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme 
Edital nº 01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo 
Decreto nº 7.266, de 29 de setembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º. CONTRATAR PAMELA POPIK DE MATTOS para ocupar o 
cargo de Auxiliar em Saúde Bucal – ESF, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais e vinculada à Secretaria Municipal da 
Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 12 de março de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de março de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 28.937
Publicação Nº 1566228

PORTARIA Nº 28.937, de 08 de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 
24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal 
em caráter temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constitui-
ção Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na 
Lei Complementar nº 314, 10 março de 2017, que institui a Guarda 
Municipal de Caçador – GMC e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de 
vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme 
Edital nº 01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo 
Decreto nº 7.266, de 29 de setembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR ALEXANDRE FERREIRA MORAIS, para ocupar 
o cargo de Guarda Patrimonial, referência 10, com carga horária 
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e vinculado à Guarda 
Municipal de Caçador – GMC.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 12 de março de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 08 de março de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Jocimar Antonio Soares de Abreu – DIRETOR GERAL DA GUARDA
MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.940
Publicação Nº 1566230

PORTARIA Nº 28.940, de 09 de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 
24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal 
em caráter temporário, na forma do art. 37, inciso IX da Constitui-
ção Federal e art. 17, inciso IX da Lei Orgânica do Município, e na 
Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a cria-
ção de empregos públicos para execução dos Programas Estratégia 
Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, 
Equipe Saúde Bucal e dá outras providências,

CONSIDERANDO o Processo Seletivo para o preenchimento de 
vagas temporárias na Prefeitura Municipal de Caçador, conforme 
Edital nº 01/2017,

CONSIDERANDO a listagem final de classificação homologada pelo 
Decreto nº 7.266, de 29 de setembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR TALITA CZEKSTER para ocupar o cargo de En-
fermeira – ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais 
e vinculada à Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 12 de março de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de março de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Ademar Schmitz – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 28.941
Publicação Nº 1566231

PORTARIA Nº 28.941, de 09 de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador,

CONSIDERANDO a Portaria nº 28.877, de 23 de fevereiro de 2018, 
que nomeia Drieli Roier Pereira para ocupar o cargo de Assistente 
Administrativa e prorroga o prazo para a tomada de posse,

RESOLVE:

Art. 1º. RETIFICAR o art. 1º da Portaria nº 28.877, de 23 de feve-
reiro de 2018, alterando o local de lotação e a data de produção 
dos efeitos da nomeação, passando a vigorar da seguinte forma:

Onde se lê:

“vinculada à Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvol-
vimento Econômico, com efeitos a contar de 22 de fevereiro de 
2018.”

Leia-se:

“vinculada à Secretaria da Administração, com efeitos a contar de 
12 de fevereiro de 2018.”

Art. 2º. RETIFICAR o art. 2º da Portaria nº 28.877, de 23 de fe-
vereiro de 2018, alterando a data de início da prorrogação para 
tomada de posse, passando a vigorar da seguinte forma:

Onde se lê:

“com efeitos a contar de 22 de fevereiro de 2018 e pelo prazo de 
30 (trinta) dias.”
Leia-se:

“com efeitos a contar de 12 de fevereiro de 2018 e pelo prazo de 
30 (trinta) dias.”

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 09 de março de 2018.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 28.955
Publicação Nº 1565644

PORTARIA Nº 28.955, de 15 de março de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com compe-
tência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformi-
dade com o art. 120 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Caçador,

CONSIDERANDO a licença para tratamento de assuntos particula-
res concedida ao Servidor Altino Inácio Carneiro, através da Porta-
ria nº 28.925, de 06 de março de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º. INTERROMPER, a pedido, a licença para tratamento de 
assuntos particulares do Servidor ALTINO INACIO CARNEIRO, 
matrícula 2512, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Agrícolas e Florestais, com carga horária de 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais e lotado na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 07 de março de 2018.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Caçador, em 15 de março de 
2018.
Ricardo de Moraes Barbosa – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.
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PORTARIA Nº 28.957
Publicação Nº 1566232

PORTARIA Nº 28.957, de 15 de março de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com os arts. 19 e 40, §§ 1º e 5º da Constituição Federal, combinado com a redação 
do art. 2º, § 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003,

CONSIDERANDO o Protocolo nº 3424/2018 e o Parecer Jurídico nº 81/2018 emitido pela Procuradoria-Geral do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER à Servidora ANDIARA ZENI PACHECO, matrícula 790, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Fundamental 
I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e lotada na Secretaria da Educação, o abono de permanência por ter completado 
tempo de contribuição para aposentadoria e continuar desempenhando suas funções.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 20 de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 15 de março de 2018.
Josete Maria de Lemos Estrowyspi – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 28.959
Publicação Nº 1565645

PORTARIA Nº 28.959, de 20 de março de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decre-
to nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com os arts. 158 e 184, §§ 3º e 4º da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

CONSIDERANDO o Protocolo nº 644/2018,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao Servidor ALDAIR JOSÉ DE LIMA, matrícula 324, ocupante do cargo efetivo de Operador de Máquinas e lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, o adicional sexta parte calculado sobre sua remuneração por completar 25 (vinte e cinco) anos de 
tempo de serviço público municipal, somados os tempos de vínculo celetista e estatutário de forma descontínua.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2018.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Secretário Municipal de Caçador, em 20 de março de 2018.
Ricardo de Moraes Barbosa – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 28.960
Publicação Nº 1566234

PORTARIA Nº 28.960, de 20 de março de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de 
fevereiro de 2018, e em conformidade com os arts. 124 e 128, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER licença prêmio às Servidoras abaixo relacionadas, lotadas na Secretaria Municipal da Educação, especificando código, 
nome, cargo, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Cargo Período de aquisição Período de gozo
4800 Maria Izolina Ribeiro da Silva Merendeira 04/06/2009 a 04/06/2014 12/03/2018 a 10/05/2018
11913 Monalize Seidel Auxiliar de Creche e Berçário 01/06/2012 a 01/06/2017 17/03/2018 a 14/06/2018

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete da Secretária Municipal, em 20 de março de 2018.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.
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PORTARIA Nº 28.963
Publicação Nº 1566235

PORTARIA Nº 28.963, de 20 de março de 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com os arts. 19 e 40, §§ 1º e 5º da Constituição Federal, combinado com a redação 
do art. 2º, § 5º da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003,

CONSIDERANDO o Protocolo nº 3379/2018 e o Parecer Jurídico nº 102/2018 emitido pela Procuradoria-Geral do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER à Servidora JANETE TEREZINHA COLDEBELLA, matrícula 180, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Funda-
mental I, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e lotada na Secretaria da Educação, o abono de permanência por ter completado 
tempo de contribuição para aposentadoria e continuar desempenhando suas funções.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de março de 2018.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 20 de março de 2018.

Josete Maria de Lemos Estrowyspi – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.

Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº: 14/2018
Publicação Nº 1566255

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 14/2018
Contratante..: CAMARA MUNICIPAL DE CACADOR
Contratada...: MARCIO JULIANO FUKASE SIMAO
Valor ............ : 5.643,30 (cinco mil seiscentos e quarenta e três reais e trinta centavos)
Vigência ....... : Início: 19/03/2018 Término: 19/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.001.3.3.90.00.00.00.00.00 (5)
Objeto .......... : O presente Pregão tem por objeto a aquisição de materiais de higiene e limpeza destinados à manutenção das atividades da 
Câmara Municipal de Caçador no exercício de 2018, conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência do presente 
edital, os quais serão retirados parcelados, de acordo com a necessidade de consumo da Câmara Municipal.
Caçador, 21 de Março de 2018
Antonio Rubiano Schmitz - Presidente da Câmara Municipal
-----------------------------------------------------------------------------
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Campo Alegre

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 01/2018
Publicação Nº 1565406

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018
CONVOCAÇÃO Nº 01/2018

JEFFERSON JEAN DUVOISIN, Diretor Executivo do IPRECAL – Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Campo Alegre/SC, no uso de suas atribuições legais, vem por meio 
deste CONVOCAR a Sra. LARISSA DAMACENA DE AMORIM inscri-
ta no CPF/MF sob nº 029.302.825-76, aprovada em 1º lugar no 
Concurso Público nº 01/2018/IPRECAL, para o Cargo Público e na 
Função de AGENTE ADMINISTRATIVO III para assumir o respecti-
vo cargo. A convocada deverá comparecer até as 17:00h do dia 26 
de março de 2018, na sede do IPRECAL, prédio anexo a Prefeitura 
Municipal na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Térreo, Centro, Cam-
po Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC., 21 de março de 2018.
JEFFERSON JEAN DUVOISIN
Diretor Executivo do IPRECAL

CONVOCAÇÃO Nº 093/2018
Publicação Nº 1565736

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017
CONVOCAÇÃO Nº 093/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR 
a Sra. LUANA PEREIRA DOS SANTOS inscrita no CPF/MF sob nº 
103.320.159-63, aprovada em 3º lugar no Concurso Público nº 
01/2017, para o Cargo Público e para exercer a Função de ATEN-
DENTE DE SALA para assumir o respectivo cargo. A convocada 
deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Mu-
nicipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 26 de março de 
2018, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal na Rua Cel. 
Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comu-
nicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de 
perder a referida vaga.

Campo Alegre/SC., 21 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretário Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 094/2018
Publicação Nº 1565738

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 02/2017
CONVOCAÇÃO Nº 094/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR 
a Srª. CAROLINI DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob nº 106.296.959-
62, aprovada em 6º lugar no Processo Seletivo nº 02/2017-/PMCA, 
para o Cargo Público de PROFESSOR I – NÃO HABILITADO exer-
cendo a Função de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 
INICIAIS, para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá 

comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 26 de março de 2018, no 
Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno 
Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o 
interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 21 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 095/2018
Publicação Nº 1565740

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 002/2017
CONVOCAÇÃO Nº 095/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR 
a Sra. MELLANIE MERIE CUNHA ZOELLNER, inscrita no CPF/MF 
sob nº 083.840.149-06, aprovada em 2º lugar no Processo Sele-
tivo nº 002/2017-/PMCA, para o Cargo Público de PROFESSOR II 
exercendo a Função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA NÃO 
HABILITADO, para assumir o respectivo cargo. A convocada deverá 
comparecer no Serviço de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 26 de março de 2018, no 
Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno 
Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o 
interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 21 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação

CONVOCAÇÃO Nº 096/2018
Publicação Nº 1565741

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015
CONVOCAÇÃO Nº 096/2018

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR 
a Sra. ANDREZA DANIELE VIEIRA DE LIMA DE MELO, inscrita no 
CPF/MF sob nº 100.681.449-38, aprovada em 6º lugar no Proces-
so Seletivo nº 001/2015-/PMCA, para o Cargo Público e exercer a 
Função de ATENDENTE DE SALA, para assumir o respectivo cargo. 
A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 26 
de março de 2018, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., 
a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 21 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 11.194 DE 21 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565724

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.194 DE 21 DE MARÇO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
inciso II do artigo 11 da Lei Municipal nº 4.711 de 12 de dezembro de 2017; Decreta:
Art. 1º Abre crédito suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a fim de suplementar o seguinte Elemento de Despesa da Dotação 
do Orçamento Vigente, do Fundo Municipal de Saúde.

91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas
10.305.0058.2.120 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Vigilância Epidemiológica
400000.00.0132 - Despesas de Capital
440000.00.0132 - Investimentos
449000.00.0132 - Aplicações Diretas
449052.00.0132 - Equipamentos e Material Permanente R$ 2.000,00

Art. 2º O crédito a que se refere o artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial do Elemento de Despesa da Dotação 
do Orçamento vigente.

91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas
10.305.0058.2.120 - Manutenção e Coordenação das Atividades da Vigilância Epidemiológica
300000.00.0132 - Despesas de Correntes
330000.00.0132 - Outras Despesas Correntes
339000.00.132 - Aplicações Diretas
339014.00.0132 - Diárias - Civil R$ 2.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 21 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 22/03/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.195 DE 21 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565727

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 11.195 DE 21 DE MARÇO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
inciso I do artigo 11 da Lei Municipal nº 4.711 de 12 de dezembro de 2017; Decreta:

Art. 1º Abre crédito suplementar no valor de R$ 53.200,00 (cincoenta e três mil reais), a fim de suplementar o seguinte Elemento de Des-
pesa da Dotação do Orçamento Vigente, do Fundo Municipal de Saúde.

91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.07 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
10.304.0058.2.119 - Manutenção e Coordenação das Atividades de Vigilância em Saúde.
400000.00.0126 - Despesas de Capital
440000.00.0126 - Investimentos
449000.00.0126 - Aplicações Diretas
449052.00.0126 - Equipamentos e Material Permanente R$ 53.200,00

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento vigente do 

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 21 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 22/03/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 11.196 DE 21 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565728

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 11.196 DE 21 DE MARÇO DE 2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE ELEMENTO DE DESPESA DO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
inciso II do artigo 11 da Lei Municipal nº 4.711 de 12 de dezembro de 2017; Decreta:
Art. 1º Abre crédito suplementar no valor de R$ 12.845,80 (doze mil, oitocentos e quarenta e cinco reais, oitenta centavos), a fim de suple-
mentar os seguintes Elementos de Despesa da Dotação do Orçamento Vigente, do Fundo Municipal de Saúde.

91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.07 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
10.304.0058.2.119 - Manutenção e Coordenação das Atividades de Vigilância em Saúde.
400000.00.0126 - Despesas de Capital
440000.00.0126 - Investimentos
449000.00.0126 - Aplicações Diretas
449052.00.0126 - Equipamentos e Material Permanente R$ 12.845,80

Art. 2º O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, correrá por conta de anulação parcial de Elemento de Despesa do Orça-
mento vigente do Fundo Municipal de Saúde.

91.00 - Fundo Municipal de Saúde
91.07 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
10.304.0058.2.119 - Manutenção e Coordenação das Atividades de Vigilância em Saúde.
300000.00.0126 - Despesas Correntes
330000.00.0126 - Outras Despesas Correntes
339000.00.0126 - Aplicações Diretas
339030.00.0126 - Material de Consumo R$ 4.845,80
339039.00.0126 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 8.000,00

Total R$ 12.845,80

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 21 de março de 2018.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 22/03/2018.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2018 FMAS
Publicação Nº 1565114

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPO ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2018 FMAS
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de materiais para oficinas dos alunos do PAIF - Programa de 
Atenção Integral à Família, idosos, gestantes e pessoas com deficiência, conforme relação de itens discriminada no edital.
Critério julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

Recebimento das Propostas: das 0h do dia 22/03/2018 até as 09h45min do dia 05/04/2018;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 05/04/2018 no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de 
Brasília/DF.

As despesas oriundas de eventuais aquisições correrão por conta das dotações orçamentárias classificadas como material de consumo 
disponíveis para o exercício vigente.

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 
edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br .
Outras informações referentes ao edital, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, 
em Campo Alegre - SC, através do telefone (47) 3632-2266, Setor de Licitações, site: http://www.campoalegre.sc.gov.br e acessando o 
endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br para dirimir as dúvidas referentes ao sistema operacional.

Campo Alegre, 21 de março de 2018.
MARCIA REGINA SCHADECK FRIEDRICH
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2018 FMS
Publicação Nº 1565305

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2018 FMS
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação tem como objeto o Aquisição de tabletes para informatizar visitas domiciliares das Agentes Comunitárias, de acordo com as con-
dições estabelecidas no Termo de Referência, conforme descrição e valor estimado

IT QT UN DESCRIÇÃO
VALOR UNITÁRIO
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL
ESTIMADO (R$)

01 20 Unid

Tablet 7”, capacidade 8GB, memória RAM 1.5GB, processador Quad-core 1.3 
GHz, sistema operacional Androide 5.1, tela tamanho 7”, tipo touch screen, 
resolução 1280x800, conectividade via Bluetooh 4.0, wi-fi Sim 802.11, câmera 
frontal 2MP, Câmera traseira 5MP, sensor acelerômetro, alimentação bivolt, bate-
ria recarregável, conexão micro USB, peso aproximado 285Gr. Itens inclusos: 1 
tablet, 1 carregador, 1 cabo de dados e 1 fone de ouvido.

600,00 12.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 12.000,00

Critério de julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
Recebimento das Propostas: das 0h do dia 22/03/2018 até as 09h45min do dia 06/04/2018;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 06/04/2018 no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de 
Brasília - DF.

As despesas oriundas de eventuais aquisições correrão por conta de dotações orçamentárias das unidades solicitantes do Fundo Municipal 
de Saúde de Campo Alegre classificadas como Equipamento (4.4.90.52.00.00.00.00) - Manutenção das Atividades Estratégias da Família.

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 
edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
Outras informações referentes ao edital, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, 
em Campo Alegre - SC, através do telefone (47) 3632-2266, Setor de Licitações, site: http://www.campoalegre.sc.gov.br e acessando o 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
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endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br para dirimir as dúvidas referentes ao sistema operacional.

Campo Alegre, 21 de março de 2018.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2018
Publicação Nº 1565506

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A licitação tem como objeto a REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de mão 
de obra mecânica, conserto e troca de peças para manutenção dos veículos pesados “linha amarela” máquinas, da frota do Município de 
Campo Alegre/SC, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme descrição e valor estimado abaixo:

LOTE 01

IT QT UN DESCRIÇÃO
VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL 
ESTIMADO (R$)

01 700 Hora

Mão De Obra Para Mecânica, conserto e troca de peças das Máquinas:
§ Motoniveladora MMJ6528 - Caterpillar 120k (Série Cat0120kpjap06535
§ Motoniveladora 112 - Caterpillar 120k (Série Cat0120kpjap05007
§ Motoniveladora 67 - Volvo - G710 (Série 500-120)
§ Motoniveladora 3 - Huber Wabco 135 (Série M3765)
§ Motoniveladora 23 - Huber Wabco 140 (Série Zb10401)
§ Retroescavadeira Traçada 69 - Caterpillar 416e (Série Cat0416etcbd01048)
§ Retroescavadeira Simples 68 - Caterpillar 416e (Série Cat04116eecbd01175)
§ Retroescavadeira Traçada 119 -Jcb 3c (Série Jcb2278835jcb)
§ Retroescavadeira Traçada Mih7185 - Jcb 214e (Série Jcb13966785jcb)
§ Retroescavadeira Traçada 85 - JCB 3C (série JCB1790933JCB)
§ Trator de pneu 113 - Valtra A 750L (série 85888600)
§ Trator de pneu 114 - New Holand TT4030 (série HCCZ4030KDCG18460)
§ Rolo compactador 78 - Caterpillar CS 423E (série CATCS423CEAE00713)
§ Pá carregadeira 28 - FIATFALLIS FR11
(série B130)
§ Pá carregadeira 130 CASE
§ Escavadeira hidráulica 77 - Caterpillar 320D (série 0A6F01276)
§ Escavadeira Hidráulica 53 - Daewoo SOLAR 220lc -V (série 2401-9225)

68,50 47.950,00

02 1 Km Taxa de deslocamento para socorro. 1,50 1,50
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE R$ 47.951,50

Critério julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 13 HORAS E 45 MINUTOS 
DO DIA 05/04/2018, NO PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, centro, em 
Campo Alegre - SC.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
DIA: 05/04/2018
HORA: 14 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, centro em Campo Alegre/SC.

As despesas oriundas de eventuais contratações correrão por conta de dotações orçamentárias das secretarias e órgãos solicitantes na 
seguinte classificação:

Serviços 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.

Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / “Pregão” 
/ “Pregão 28/2018”.

A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsabilidade 
do Município em receber os envelopes via Correios ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos até o Serviço 
de Protocolo do Município.

Campo Alegre - SC, 21 de março de 2018.
Lucilaine Mokfa Schwarz
Secretária Municipal de Administração

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
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Campo Erê

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO 103/2018
Publicação Nº 1565281

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE
I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº 103/2018, na modalidade Pregão de nº 12/2018 tendo como objeto a 1, conforme o quadro 
a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e os valores, para execução do objeto citado:

Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
ESTOFARIA CAMPO ERE 1 1 1,00 1.700,00 1.700,00
ESTOFARIA CAMPO ERE 2 1 1,00 800,00 800,00

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
ESTOFARIA CAMPO ERE 2.500,00

II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Quarta-Feira, 21 de março de 2018.
ODILSON VICENTE DE LIMA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PL 2312/2017
Publicação Nº 1565294

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 43, VI da Lei 
8.666/1993 e suas alterações posteriores;

RESOLVE
I - HOMOLOGAR o PROCESSO LICITATÓRIO nº 2312/2017, na modalidade Pregão de nº 87/2017 tendo como objeto a Aquisição de mobi-
liário e equipamentos de informática para uso na Secretaria Municipal de Saúde - equipes da ESF/SB, conforme relação dos itens descritos 
no edital., conforme o quadro a seguir, onde se especificam inclusive as quantidades e os valores, para execução do objeto citado:

Nome da Proponente Lote Item Quantidade Unitário Total Item
GESUL COMERCIAL LTDA ME 1 1 5,00 349,0000 1.745,00
GESUL COMERCIAL LTDA ME 1 3 10,00 54,0000 540,00
GESUL COMERCIAL LTDA ME 1 4 1,00 2.140,0000 2.140,00
GESUL COMERCIAL LTDA ME 1 5 10,00 72,0000 720,00
GESUL COMERCIAL LTDA ME 1 6 5,00 249,0000 1.245,00
GESUL COMERCIAL LTDA ME 1 8 5,00 590,0000 2.950,00
GESUL COMERCIAL LTDA ME 1 9 2,00 870,0000 1.740,00
GESUL COMERCIAL LTDA ME 1 10 2,00 1.470,0000 2.940,00
GESUL COMERCIAL LTDA ME 1 11 2,00 1.580,0000 3.160,00
INDEL INFORMATICA IRACEMINHA 1 12 2,00 349,0000 698,00
CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 1 14 2,00 480,0000 960,00
LUIS CÉSAR REIS ME 1 2 10,00 200,0000 2.000,00
LUIS CÉSAR REIS ME 1 7 30,00 100,0000 3.000,00
LUIS CÉSAR REIS ME 1 13 3,00 745,0000 2.235,00

Total dos Proponentes
Nome da Proponente Total
CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME 960,00
GESUL COMERCIAL LTDA ME 17.180,00
INDEL INFORMATICA IRACEMINHA 698,00
LUIS CÉSAR REIS ME 7.235,00
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II - DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da (s) referida (s) licitante (s).

Campo Erê – SC, Quarta-Feira, 21 de março de 2018.
GELSO PALOSCHI   ODILSON VICENTE DE LIMA
Gestor Fundo Mun. Saúde   Prefeito Municipal
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 25/2018
Publicação Nº 1565158

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 43/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2018

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 04 de Abril 2018 às 15 horas Pregão Presencial do tipo Menor 
Preço por Item, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA DE MOTOSSERRAS, ROÇADEIRAS E MO-
TORES ELÉTRICOS PERTENCENTES E SECRETARIA DE OBRAS. O 
Edital que está amparado na lei de licitações encontra-se à dispo-
sição dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na 
sede da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista 
de Almeida, nº 323, no horário das 08h15min às 11 horas e das 
13h15min às 17 horas diariamente.

Campos Novos, 22 de março de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

AVISO DE PP Nº 27/2018
Publicação Nº 1565967

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRA N° 45/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 27/2018

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no dia 
05 de Abril de 2018 às 09h00min Pregão Presencial do tipo Menor 
Preço por Item, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR DO TIPO MENOR PREÇO POR QUILÔ-
METRO RODADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. O Edi-
tal que está amparado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no site www.camposnovos.sc.gov.br ou na sede 
da Prefeitura, localizado na Rua Expedicionário João Batista de Al-
meida, nº 323, no horário das 13h30min às 18h00min diariamente.

Campos Novos, 22 de Março de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.969/18 DE 19/03/2018.  SUPLEMENTA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Publicação Nº 1565044

DECRETO Nº 7.969/18 de 19/03/2018.
SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei 

nº 4.371/17 DE 21/09/2017 (Plano Plurianual), Lei nº 4.346/17 DE 
14/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.405/17 de 
22/12/2017 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento do município o valor de 
R$ 243.750,00 (Duzentos e quarenta e três mil, setecentos e cin-
quenta reais) no projeto/ atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E URBANIS-
MO
UNIDADE: 25 – DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E APOIO OPE-
RACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 1.009 – Realização de Obras e Reformas 
pela Sec. de Transportes, Obras e Urbanismo
Elementos de despesa: 143- 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0034.00
000– Aplicações diretas ...... R$ 243.750,00

Art.2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão utili-
zados recursos subtraídos do excesso de arrecadação de recursos 
de Convênio do SICONV nº. 862.786/2017, do Ministério do Turis-
mo.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 19 de março de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.970/18 DE 19/03/2018.  SUPLEMENTA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Publicação Nº 1565054

DECRETO Nº 7.970/18 de 19/03/2018.
SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei 
nº 4.371/17 DE 21/09/2017 (Plano Plurianual), Lei nº 4.346/17 DE 
14/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.405/17 de 
22/12/2017 (Lei Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento do município o valor de 
R$ 100.000,00 (Cem mil reais) no projeto/ atividade abaixo discri-
minado:

ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DO DESENV. SOCIAL, FAMILIA E TRA-
BALHO
UNIDADE: 14 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA 
FAMILIA GERÊNCIAS
PROJETO/ATIVIDADE: 1.006 – Reequipamento da Secretaria do 
desenvolvimento Social Família e Trabalho
Elementos de despesa: 144- 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0034.00
000– Aplicações diretas ...... R$ 100.000,00

Art.2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 

http://www.camposnovos.sc.gov.br
http://www.camposnovos.sc.gov.br
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utilizados recursos subtraídos do excesso de arrecadação de re-
cursos de Convênio do SICONV nº. 093.409/2017, do Ministério de 
Desenvolvimento Social.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 19 de março de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.971/18 DE 20/03/2018.  SUPLEMENTA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Publicação Nº 1565994

DECRETO Nº 7.971/18 de 20/03/2018.

SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei 
nº 4.371/17 DE 21/09/2017 (Plano Plurianual), Lei nº 4.346/17 DE 
14/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.405/17 de 
22/12/2017 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento do município o valor 
de R$ 90.000,00 ( Noventa mil reais) no projeto/ atividade abaixo 
discriminado:

ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 08 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 0.003 – Manutenção da contribuição ao PA-
SEP - Prefeitura
Elementos de despesa: 146- 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.00
000– Aplicações diretas ...... R$ 90.000,00

Art.2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão utili-
zados recursos subtraídos do superávit financeiro do exercício an-
terior – Recursos Próprios.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 20 de março de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.972/18 DE 20/03/2018.  SUPLEMENTA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Publicação Nº 1566002

DECRETO Nº 7.972/18 de 20/03/2018.

SUPLEMENTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO DO 
MUNICIPIO

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos No-
vos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições priva-
tivas conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei 
nº 4.371/17 DE 21/09/2017 (Plano Plurianual), Lei nº 4.346/17 DE 
14/07/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.405/17 de 
22/12/2017 (Lei Orçamentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementado no orçamento do município o valor de 
R$ 60.078,89 ( Sessenta mil, setenta e oito reais e oitenta e nove 
centavos) no projeto/ atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO: 19 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 02 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUN. 
DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.070 – Manutenção do Fundo de Saúde – 
Recursos do Estado.
Elementos de despesa: 25- 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0067.000
86– Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos .......
.............................................. R$ 60.078,89

Art.2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão utili-
zados recursos subtraídos do superávit financeiro do exercício an-
terior – Recursos do estado para a APAE.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 20 de março de 2018.
Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

BALANCETE MÊS FEVEREIRO/2018
Publicação Nº 1565720
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Samae - CamPoS novoS

EX CT 018/2018
Publicação Nº 1565962

SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA

TERMO DE CONTRATO CNO - 018/2018

DATA DE ASSINATURA: 21 de março de 2018
OBJETO: Contratação Temporária de funcionário para ocupar o car-
go de Assistente Administrativa.
CONTRATADA: Carla Cristiane Barbosa Antunes
VALOR: R$ 2.581,93 (Dois mil, quinhentos e oitenta e um reais e 
noventa e três centavos), por 200 (duzentas) horas mensais.
PRAZO: 31.12.2018

Campos Novos – SC, 21 de Março de 2018.
ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE

EXT CT092018
Publicação Nº 1566338

CT 09 2018
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA 49 35410844

CONTRATO CNO – 09/2018
DATA DE ASSINATURA: 15 DE MARÇO DE 2018.

OBJETO: O contrato tem por objetivo a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE SERVIDOR PARA PLATAFORMA DE SISTEMA DE 
RASTREAMENTO E COMODATO DE EQUIPAMENTOS EM 16 VEÍCU-
LOS DO SAMAE, PELO PERÍODO DE 12 MESES.
CONTRATADA: INFINITY SYSTEM ASSISTÊNCIA VEICULAR LTDA- 
EPP
Ao valor de R$ 35,00 mensais por veículo (Trinta e cinco reais), 
totalizando R$ 6.720,00 (Seis mil setecentos e vinte reais).

Campos Novos/SC, 15 de Março de 2018.
ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE

PORTARIA 032/2018
Publicação Nº 1565931

PORTARIA SAMAE CNO 032/2018, DE 13 DE MARÇO DE 2018

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições,

RESOLVE
Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FA-
MÍLIA, com base no Artigo 92, Seção V, do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, pelo período de 15 (quinze) dias, à servidora 
NADIA THOMÉ FILIPPI, Operadora de ETA/ETE, Padrão 7.1.C.
O período da licença será de 13/03/2018 a 27/03/2018.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE

PORTARIA 033/2018
Publicação Nº 1565938

PORTARIA SAMAE CNO 033/2018, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
CONTRATAR, em caráter temporário, MARLI FATIMA DE CASTRO, 
para o cargo de Vigilante, Padrão 03, Nível – 1, do quadro de pes-
soal desta Autarquia, à contar desta data com os vencimentos de 
Lei.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE

PORTARIA 034/2018
Publicação Nº 1565940

PORTARIA SAMAE CNO 034/2018, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
REVOGAR a Portaria SAMAE CNO 111/2017 de 01 de Novembro 
de 2017.

DESIGNAR o servidor GIOVANE LUIZ DE ALVARENGA, Oficial Admi-
nistrativo, Padrão 8.3.L para exercer a função gratificada de Coor-
denador Geral da Autarquia, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE

PORTARIA 035/2018
Publicação Nº 1565944

PORTARIA SAMAE CNO 035/2018, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE
REVOGAR a Portaria SAMAE CNO 112/2017 de 01 de Novembro 
de 2017.

DESIGNAR o servidor LUIS JOSÉ BORELLA, Assistente Administrati-
vo, Padrão 6.3.H para exercer a Função gratificada de Coordenador 
das Atividades Administrativas, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE
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PORTARIA 036/2018
Publicação Nº 1565946

PORTARIA SAMAE CNO 036/2018, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

REVOGAR a Portaria SAMAE CNO 114/2017 de 01 de Novembro 
de 2017.

DESIGNAR o servidor ELISEU MARTENDAL, Agente Administrativo, 
Padrão 5.3.D para exercer a Função gratificada de Chefe de Emis-
são e Controle de Contas, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE

PORTARIA 037/2018
Publicação Nº 1565952

PORTARIA SAMAE CNO 037/2018, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

REVOGAR a Portaria SAMAE CNO 118/2017 de 01 de Novembro 
de 2017.

DESIGNAR o servidor PAULO CÉSAR CORRÊA, Operador de E.T.A./
E.T.E., Padrão 7.3.J para exercer a função gratificada de Chefe de 
Operações da E.T.A., a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE

PORTARIA 038/2018
Publicação Nº 1565957

PORTARIA SAMAE CNO 038/2018, DE 21 DE MARÇO DE 2018.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

CONTRATAR, em caráter temporário, CARLA CRISTIANE BARBOSA 
ANTUNES, para o cargo de Assistente Administrativa, Padrão 06, 
Nível – 1, do quadro de pessoal desta Autarquia, à contar desta 
data com os vencimentos de Lei.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE

TOMADA DE PREÇO Nº01/2018 - SAMAE, ABERTURA 
16.04.2018

Publicação Nº 1565747

SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA 49 35410844

AVISO LICITAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
de Campos Novos –SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada pela 
Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento licitatório 
abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 11/2017 – TOMADA DE PREÇO Nº 01/2018.
2-OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE DADOS, ELABO-
RAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO EM 
SISTEMA COMPUTADORIZADO, UTILIZANDO SOFTWARE LIVRE 
PARA SISTEMA DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA - GEOSAN, confor-
me especificações e condições constantes no Termo de Referência
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA:As 09h00min do dia 16/04/2018, 
para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Material e trans-
porte do Samae, sito a rua: Caetano Carlos, 466 – Centro em Cam-
pos Novos –SC, no seguinte horário: das 08h00min às 11h30min e 
13h:30min às 17:00horas.

ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 236

Canoinhas

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 002/2018
Publicação Nº 1565867

CONVÊNIO Nº 002/2018

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CANOINHAS – SC ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CANOINHAS E, DO OUTRO LADO, O HOSPITAL SANTA CRUZ 
DE CANOINHAS.

O MUNICÍPIO DE CANOINHAS, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
11.206.680/0001-10, situado à Rua Felipe Schmidt nº10, neste ato 
representado pelo excelentíssimo senhor RENATO JARDEL GUR-
TINSKI, Prefeito em Exercício, portador do CPF nº. 812.584.379-
53, doravante denominado CONCEDENTE e o HOSPITAL SANTA 
CRUZ DE CANOINHAS, com sede nesta cidade de Canoinhas/SC, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.192.096/0001-64, neste ato represen-
tado pelo seu Presidente, senhor ARTUR BURGARDT, doravante 
denominado CONVENENTE, amparados na Lei Municipal nº 6.189 
de 14 de março de 2018, resolvem por mútuo acordo celebrar o 
presente termo de convênio, em consonância com as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto geral, propiciar o atendimen-
to à saúde dos munícipes, repassando esses recursos à referida 
entidade que atua na manutenção dos serviços hospitalares do 
Município de Canoinhas, suplementando os serviços do Sistema 
Único de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
O CONCEDENTE compromete-se a repassar ao CONVENENTE o 
valor total de até R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), o 
qual poderá ser dividido em parcelas.

Parágrafo Único: O recurso pecuniário de que trata o presente con-
vênio deverá ser depositado em conta nominal do CONVENENTE, 
específica para movimentações relativas ao objeto deste instru-
mento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE
Utilizar o recurso para cobrir as despesas com material hospitalar, 
medicamentos, despesas com pessoal e encargos sociais, material 
de expediente, material de limpeza e outros materiais e serviços 
que concorram para manutenção das atividades da referida enti-
dade.

CLÁUSULA QUARTA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
As prestações de contas dos recursos recebidos deverão obrigato-
riamente seguir as normas gerais de contabilidade pública, a Lei 
Federal nº 4.320/64, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei 
Complementar nº101/2000, em especial o que trata os artigos 25 
e 26, e, ainda, no que couber, as Instruções Normativas de núme-
ros 13 e 14 e suas alterações, expedidas pelo egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina.
Não se aplicam as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014, con-
forme o disposto no seu próprio art. 3º, inciso IV, este que excetua 
a aplicação da mesma quando da celebração de convênios e con-
tratos com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos termos 
do §1º do art. 199, da Constituição Federal.

Parágrafo Primeiro: É vedada a realização de despesas em data 

anterior à assinatura do termo de ajuste a ser firmado entre esta 
Municipalidade e a Entidade Beneficiária, e posterior à data de vi-
gência do mesmo, nos termos do art. 35 da Instrução Normati-
va TCE nº14/2012, devendo obrigatoriamente, quando aplicável, 
todas as despesas seguirem o ditado nos artigos 58 a 70 da Lei 
Federal 4.320/64, salvo justificativa fundamentada para atender o 
interesse público.

Parágrafo Segundo. O CONVENENTE deverá prestar ao CONCE-
DENTE quaisquer esclarecimentos solicitados sobre a aplicação dos 
recursos financeiros vinculados ao presente Termo de Convênio.

Parágrafo Terceiro. A falta da prestação de contas suspende a efi-
cácia do presente convênio até que seja regularizada a situação.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Órgão/Unidade: 17.01 – Fundo Municipal de Saúde – Elemento: 
3.3.50.00.00.00.00 – Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos – Atividade: 2.060 – Ações de Média e Alta Complexidade 
– Recurso: 23850 – Rec. Produção MAC – SUS União.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
A vigência do presente Convênio compreende o período de 16 de 
março de 2018 a 31 de dezembro de 2018.

CLAUSULA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Os saldos existentes na conta corrente específica se não utiliza-
dos no prazo de 30 (trinta) dias deverão, obrigatoriamente, ser 
aplicados em cadernetas de poupança, ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastre-
ada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos 
verificar-se em prazos menores que um mês.

CLÁUSULA OITAVA – DA UTILIZAÇÃO DOS RENDIMENTOS FINAN-
CEIROS
Os rendimentos decorrentes da aplicação de recursos no merca-
do financeiro serão computados a créditos do presente Termo de 
Convênio e aplicados, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, 
ficando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas.

CLÁUSULA NONA – DA RENÚNCIA OU RESCISÃO
O presente convênio poderá ser renunciado por qualquer uma das 
partes, não havendo mais interesse em mantê-lo, ou ser rescindido 
a qualquer época por mútuo acordo ou por descumprimento das 
obrigações nele estabelecidas, independentemente de interpelação 
judicial, com antecedência mínima de 30 dias.

Parágrafo Único – Em caso de norma legal ou fato que o torne 
formalmente inexequível, este Convênio será rescindido, indepen-
dentemente de aviso ou notificação, não havendo direito às partes 
a qualquer reclamação ou indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE
O CONCEDENTE deverá providenciar a publicação do presente ins-
trumento que deverá ser afixado em edital na sede no ente público.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO
O presente termo poderá ser alterado mediante acordo entre as 
partes, através de Termo Aditivo, não podendo haver alteração 
quanto ao objeto do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 237

Fica eleito o foro da comarca de Canoinhas/SC, para qualquer pro-
cedimento judicial cabível, renunciando-se a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim de acordo, firmam o presente convênio em 
quatro vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo, para que produzam um só efeito.

Canoinhas/SC, 16 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI  ARTUR BURGARDT
Prefeito em Exercício   Presidente do HSCC

Bianca Roberta Coser Neppel
Assessoria Jurídica Municipal

TESTEMUNHAS:

Assinatura Assinatura
Nome: Diogo Carlos Seidel
CPF: 008.606.289-14 

Nome: Luís Gustavo Vieira de Britto 
CPF: 061.763.609-51

DECRETO Nº 052/2018
Publicação Nº 1565642

DECRETO Nº. 052/2018
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DO SUPERÁVIT FINANCEI-
RO”

RENATO JARDEL GURTINSKI, Prefeito em exercício do Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município e com o Artigo 16 da Lei 6.149 de 20/12/2017 – LOA, 
resolve:

DECRETAR
Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Or-
çamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2018, o valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com a seguinte classificação 
institucional:
I)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 303: Suporte Profilático e Terapêutico
Programa 8: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Proj./Ativ. 2.055 – Ações de Assistência Farmacêutica
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ......................................
................ 200.000,00
Recursos 63800 – Transf. SUS União – PAB Fixo - Superávit

Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 1º 
desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), por conta do superávit 
financeiro apurado por fonte de recurso, no exercício 2017, confor-
me anexo e tabela a seguir:

Tabela 1 – Quadro demonstrativo por fonte de recurso

23800 Transf. SUS União – PAB Fixo 200.000,00
TOTAL 200.000,00

Fonte: SMAFO/2018

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas 
em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 01 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em exercício

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 01/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 053/2018
Publicação Nº 1565639

DECRETO Nº. 053/2018
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DA ANULAÇÃO DE DOTA-
ÇÕES ORÇAMENTÁRIAS”

RENATO JARDEL GURTINSKI, Prefeito em exercício do Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município e com o Artigo 16 da Lei 6.149 de 20/12/2017 - LOA, 
resolve:

DECRETAR
Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Or-
çamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2018, no valor de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com a seguinte classificação 
institucional:

I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 361: Ensino Fundamental
Programa 5: Gestão Inovadora e Qualitativa em Educação
Proj./Ativ. 2.007 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fun-
damental
3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ......................................
........................ 50.000,00
Recursos 10100 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. - Educação

Art. 2º - Para suporte do que trata o artigo 1º desta lei, fica anulado 
no Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2018 (Lei nº. 6.148/2017) e seus 
anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2018 (Lei nº. 6.149/2017) 
e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, o valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), com a seguinte classificação ins-
titucional:

I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Função 12: Educação
Subfunção 361: Ensino Fundamental
Programa 5: Gestão Inovadora e Qualitativa em Educação
Proj./Ativ. 2.007 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fun-
damental
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ......................................
........................ 50.000,00
Recursos 10100 – Rec. Imp. e de Transf. Imp. - Educação

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas 
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em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 01 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em exercício

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 01/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 071/2018
Publicação Nº 1565637

DECRETO Nº. 071/2018
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DA ANULAÇÃO DE DOTA-
ÇÕES ORÇAMENTÁRIAS”

RENATO JARDEL GURTINSKI, Prefeito em exercício do Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município e com o artigo 16 da Lei 6.149 de 20/12/2017 - LOA, 
resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Or-
çamento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2018, no valor de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a seguinte classificação insti-
tucional:

I)
Órgão 03: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade 03.01: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função 28: Encargos Especiais
Subfunção 843: Serviço da Dívida Interna
Programa 3: Modernização Administrativa
Proj./Ativ. 0.002 – Amortização e Encargos da Dívida Fundada
3.2.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ......................................
.......................  20.000,00
Recursos 10000 – Recursos Ordinários

Art. 2º - Para suporte do que trata o artigo 1º desta lei, fica anulado 
no Plano Plurianual 2018-2021 (Lei 6.147/2017) e seus anexos, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2018 (Lei nº. 6.148/2017) e seus 
anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2018 (Lei nº. 6.149/2017) e 
seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de Santa 
Catarina, no corrente exercício financeiro, o valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 03: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade 03.01: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Função 28: Encargos Especiais
Subfunção 843: Serviço da Dívida Interna
Programa 3: Modernização Administrativa
Proj./Ativ. 0.002 – Amortização e Encargos da Dívida Fundada
4.6.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ......................................
.......................  20.000,00
Recursos 10000 – Recursos Ordinários

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas 

em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 20 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em exercício

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 20/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

DECRETO Nº 072/2018
Publicação Nº 1565797

DECRETO Nº. 072/2018

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ATRAVÉS DO SUPERÁVIT FINANCEI-
RO”

RENATO JARDEL GURTINSKI, Prefeito em exercício do Município de 
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município e com o Artigo 16 da Lei 6.149 de 20/12/2017 – LOA, 
resolve:

DECRETAR

Art. 1º - Fica aberto CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Orça-
mento Geral da Prefeitura, para o exercício de 2018, o valor de R$ 
189.013,39 (cento e oitenta e nove mil, treze reais e trinta e nove 
centavos), com a seguinte classificação institucional:
I)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função 10: Saúde
Subfunção 303: Suporte Profilático e Terapêutico
Programa 8: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Proj./Ativ. 2.055 – Ações de Assistência Farmacêutica
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas ......................................
................ 189.013,39
Recursos 63800 – Transf. SUS União – PAB Fixo - Superávit

Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 1º 
desta lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
valor de R$ 189.013,39 (cento e oitenta e nove mil, treze reais e 
trinta e nove centavos), por conta do superávit financeiro apurado 
por fonte de recurso, no exercício 2017, conforme anexo e tabela 
a seguir:

Tabela 1 – Quadro demonstrativo por fonte de recurso

23800 Transf. SUS União – PAB Fixo 183.883,55
63800 Transf. SUS União – PAB Fixo - Superávit 5.129,84
TOTAL 189.013,39

Fonte: SMAFO/2018

Art. 3º – As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas 
em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições contrárias.
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Canoinhas/SC, 21 de março de 2018.
RENATO JARDEL GURTINSKI
Prefeito em exercício

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 21/03/2018.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
FMS 05/2018 (ELETRÔNICO)

Publicação Nº 1565402

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18
CONTRATADO: METROMED COM. MATERIAL MEDICO HOSPITA-
LAR LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOSPI-
TALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, AMBULA-
TÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 153.482,00 (cento e cinqüenta e três mil 
quatrocentos e oitenta e dois reais)
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18
CONTRATADO: STARMED ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOSPI-
TALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, AMBULA-
TÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 101.982,50 (cento e um mil novecentos e 
oitenta e dois reais e cinqüenta centavos)
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18
CONTRATADO: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOSPI-
TALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, AMBULA-
TÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 252.818,00 (duzentos e cinqüenta e dois 
mil oitocentos e dezoito reais)
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18

CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOSPI-
TALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, AMBULA-
TÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 17.320,00 (dezessete mil trezentos e vinte 
reais)
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18
CONTRATADO: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOSPI-
TALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, AMBULA-
TÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 34.600,00 (trinta e quatro mil e seiscentos 
reais)
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18
CONTRATADO: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA CONTRA-
TANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOSPI-
TALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, AMBULA-
TÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 62.487,00 (sessenta e dois mil quatrocen-
tos e oitenta e sete reais)
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18
CONTRATADO: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CON-
TRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOSPI-
TALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, AMBULA-
TÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 121.780,50 (cento e vinte e um mil sete-
centos e oitenta reais e cinqüenta centavos)
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18
CONTRATADO: CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TARES LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOSPI-
TALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, AMBULA-
TÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 41.080,00 (quarenta e um mil e oitenta 
reais)
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18
CONTRATADO: CIRURGICA SAO JOSE LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOSPI-
TALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, AMBULA-
TÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 72.825,20 (setenta e dois mil oitocentos e 
vinte e cinco reais e vinte centavos)
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18
CONTRATADO: Cirúrgica Santa Cruz Com. de Prod. Hospitalar LTDA 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOSPI-
TALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, AMBULA-
TÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhen-
tos reais)
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.
--------------------------------------------PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18
CONTRATADO: FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGI-
COS LTDA - ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOSPI-
TALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, AMBULA-
TÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 35.692,00 (trinta e cinco mil seiscentos e 
noventa e dois reais)
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.
--------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18
CONTRATADO: SALVI, LOPES & CIA. LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOS-
PITALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATEN-
ÇÃO PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, 

AMBULATÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO 
MUNICIPAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 29.454,00 (vinte e nove mil quatrocentos 
e cinqüenta e quatro reais)
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.
--------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18
CONTRATADO: ANGULAR PRODUTOS PARA SAUDE LTDA CONTRA-
TANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOSPI-
TALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, AMBULA-
TÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 16.200,00 (dezesseis mil duzentos reais) 
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.
--------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18
CONTRATADO: ACR MEDCAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA CON-
TRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOSPI-
TALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, AMBULA-
TÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 44.430,00 (quarenta e quatro mil quatro-
centos e trinta reais)
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.
--------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18
CONTRATADO: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA LABO
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOSPI-
TALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, AMBULA-
TÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 37.690,00 (trinta e sete mil seiscentos e 
noventa reais)
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.
--------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18
CONTRATADO: G GOTUZZO E CIA LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOSPI-
TALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, AMBULA-
TÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 19.405,00 (dezenove mil quatrocentos e 
cinco reais)
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.
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--------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18
CONTRATADO: PKB PRODUTOS QUIMICOS LTDA CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOSPI-
TALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, AMBULA-
TÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais) 
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.
--------------------------------------------
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/18
HOMOLOGAÇÃO: 19/03/18
CONTRATADO: CIRURGICA CURITIBA COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS EI
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS MÉDICO HOSPI-
TALAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚ-
DE, PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL, CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL, CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE BUCAL, AMBULA-
TÓRIO MUNICIPAL DE EPIDEMIOLOGIA E LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, PARA AQUISIÇÃO PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR DA DESPESA: R$ 3.410,80 (três mil quatrocentos e dez 
reais e oitenta centavos)
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI E.E - Prefeito.

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 
PMC 28/2018 (PRESENCIAL)

Publicação Nº 1565444

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/18
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/18
HOMOLOGAÇÃO: 21/03/18
CONTRATADO: ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA CONTRATANTE: 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO DE HORAS DE SERVIÇO TRABA-
LHADA PARA EXECUÇÃO DE PEQUENOS REPAROS EM CONSTRU-
ÇÃO CIVIL, DESTINADO AS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDA-
ÇÕES MUNICIPAIS.
VALOR DA DESPESA: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil e reais) 
DATA: 21/03/18 - RENATO JARDEL GURTINSKI - Prefeito E.e.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC. 
47/2018 (PRESENCIAL)

Publicação Nº 1565631

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 62/2018
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 47/2018 (PRESENCIAL)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à 
Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 09/04/2018, às 
09h05min, licitação para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E FILTROS, DESTINADOS 
AOS CAMINHÕES PESADOS, MÉDIOS E LEVES, CAMINHONETAS, 
ÔNIBUS E MICRO-ONIBUS, VANS, AMBULÂNCIAS E OUTROS, DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA, FUNDOS E FUN-
DAÇÕES MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS, POLICIA MILI-
TAR E CIVIL. Recebimento de propostas até as 09h00mim do dia 
09/04/2018. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site 
www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Renato Jardel Gurtinski
Prefeito e. e

http://www.pmc.sc.gov.br
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO Nº PMC 28/2018 (PRESENCIAL)
Publicação Nº 1565443
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Câmara muniCiPal

LEI N.º 6.190 DE 20/03//2018
Publicação Nº 1565765

LEI N.º 6.190, de 20/03/2018

“AUTORIZA A CRIAÇÃO DO BANCO MUNICIPAL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO”

O Presidente Mario Renato Erzinger, Presidente da Câmara de Vereadores de Canoinhas, nos termos do Art. 44, § 7º, da Lei Orgânica do 
Município, faz saber, que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Banco Municipal de Materiais de Construção da Cidade de Canoinhas, para armazena-
mento e redistribuição de:

I – Sobras de matérias-primas da construção civil;
II - Resíduos sólidos que possam ser utilizados em obras;
III- Materiais adquiridos pelo próprio Município;
IV- Doações de empresas, entidades não governamentais e da comunidade em geral.

Art. 2º O repasse dos materiais que integram o Banco Municipal será realizado preferencialmente à população em situação de vulnerabili-
dade social, nos seguintes casos:

I- Construção, reforma ou recuperação de moradia própria a fim de implementar o nível de habitabilidade;
II- Recuperação de moradia em virtude de emergência e/ou calamidade.

Parágrafo único: Entende-se por emergência e/ou calamidade os incêndios, desabamentos, alagamentos, deslizamentos, vendavais e even-
tuais fenômenos que causem danos à habitação destas pessoas, desde que não sejam estas as responsáveis pelo dano.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo definir os quesitos para que os interessados em acessar o Banco Municipal de Materiais de Construção 
demostrem sua condição de vulnerabilidade social.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 5º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas/SC, 20 de Março de 2018.
Vereador Mario Renato Erzinger
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 20/03/2018.

Camila Maiorki Salomon
Agente Legislativo
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Capinzal

Prefeitura

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0034/2018 PREGÃO 
PRESENCIAL 0017/2018 ADENDO 002

Publicação Nº 1565653

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0034/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0017/2018

Objeto: Registro de Preços para possível aquisição de Equipamen-
tos e Materiais de consumo para eventual aquisição, para suprir 
as necessidades das Secretarias de Agricultura, Secretaria de In-
fraestrutura, Secretaria da Saúde e para a demanda de creches, 
pré-escolas e escolas do ensino fundamental através da Secretaria 
da Educação, Cultura e Esportes.
ADENDO Nº 002 ÀO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0017/2018
O Município de Capinzal, pessoa jurídica de direito público interno, 
situado à Rua Carmelo Zócolli, 155, Centro, Capinzal, SC, inscri-
to no CNPJ sob nº 82.939.406/0001-07, através do Secretário de 
Administração e Finanças, TORNA PÚBLICA a REPUBLICAÇÃO na 
íntegra do EDITAL da licitação já mencionado supra.

1. Em virtude da análise da impugnação recebida após deferimento 
parcial da mesma, fica alterado o Edital no Anexo “E” – Termo de 
Referência o descritivo dos itens 7; 9; 11; 12; 13 e 15.

2. Face ao acima exposto, e em observância ao disposto no § 4º do 
art. 21 da Lei nº 8.666/93, fica ALTERADO para o dia 06/04/2018, 
às 13h25, o prazo de recebimento (protocolização) dos Envelopes 
nº 01 – Proposta Comercial e dos Envelopes nº 02 - Documentação 
dos interessados, cuja sessão pública de abertura e julgamento 
terá início a partir das 13h30 da mesma data.

Capinzal, 21 de março de 2018.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário de Administração e Finanças

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0047/2018 PREGÃO 
PRESENCIAL 0027/2018 ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Publicação Nº 1565924

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na Edição de número 2475, página 396, do dia 13/03/2018, no 
Aviso de Licitação, referente ao Processo Licitatório nº 0047/2018 
Pregão Presencial 0027/2018, cujo objeto é: Contratação de em-
presa especializada para efetuar o repasse de valores referentes ao 
vale alimentação aos servidores do Município de Capinzal, por meio 
de cartão magnético, para aquisição de alimentação em estabele-
cimentos comerciais cadastrados.

Onde se lê:
ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente ser protocolados no 
Setor de Protocolo até às 13:25 horas do dia 23/03/2018, para 
abertura da Seção às 13:30 horas do mesmo dia.

Leia-se:
ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente ser protocolados no 

Setor de Protocolo até às 08:25 horas do dia 09/04/2018, para 
abertura da Seção às 08:30 horas do mesmo dia.

Capinzal/SC, 22 de março de 2018.

PMC TERMO ADITIVO 001/2018 C69
Publicação Nº 1565882

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------

Aditivo Nº ..... : TA 001/2018 C69 - Contrato Nº: 0069/2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL
Contratada...: ADIMAC PECAS E SERVICOS LTDA - EPP
Valor ............ : 2.405,00 (dois mil quatrocentos e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 21/03/2018 Término: 21/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 0014/2017 Processo_Licitató-
rio....: 0022 / 2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente termo aditivo é o ACRÉSCIMO de 
até 25% do Item 14 do Contrato original, nos termos do art. 65, da Lei 
Federal 8.666/93, aumentando o valor do Contrato em R$ 2.405,00 (dois 
mil quatrocentos e cinco reais).

Capinzal, 21 de Março de 2018

PORTARIA 0002/2018
Publicação Nº 1565616

PORTARIA Nº 0002, DE 02 DE JANEIRO DE 2018

Prorroga contrato de servidor por tempo determinado

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei nº 
2.178/1999, e 3149/2014, resolve:

Art. 1º Prorrogar o contrato da servidora Deise Estefania da Silva, 
matrícula nº 410258/01, por estar em auxílio doença previdenci-
ário.

Art. 2º A servidora exerce as funções do cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de janeiro de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças
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PORTARIA 0058/2018
Publicação Nº 1565617

PORTARIA Nº 0058, DE 29 DE JANEIRO 2018
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Jesiele Pilonetto Lopes 
Duarte, matrícula nº 334715/02, ocupante do cargo de Professor 
Nível 1, classe 4, referência A, conforme anexo IV da Lei Comple-
mentar nº 146 de 04 de maio de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 28 de janeiro de 2018.
NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO
Prefeita de Capinzal, em exercício

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 0471/2018
Publicação Nº 1565557

PORTARIA Nº 0471, DE 05 DE MARÇO DE 2018
Altera o disposto na portaria 0306, de 16 de fevereiro de 2018, do 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei Complementar nº 187, de 11 de novembro de 
2015, resolve:

Art. 1º Alterar o inciso II da portaria 0306/2018, que dispõe sobre 
o Conselho Municipal de Assistência Social, passando a vigorar com 
a seguinte redação:

Membros da Área Não – Governamental:

Membros Titulares:

I – Alice Pasquali e Simone Pereira Duarte
Representantes dos usuários da assistência social
II - Miriam Golin Fagundes e Claudiane Fatima Bruxel
Representantes dos trabalhadores do SUAS
III – Lucimara Salete Palinski
Representante de entidade inscrita no CMAS

Membros Suplentes:
I – Karen Siepmann e Lucineia Cordeiro
Representantes dos usuários
II – Priscila Previde da Rosa e Roselaine Bevilaqua
Representantes dos trabalhadores do SUAS
III – Gracieli Helt Tiepo
Representante de entidade inscrita no CMAS
Membros da Área Governamental:

Membros Titulares:

I – Josi Mary Côas
Representante da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
II – Alessandro Braga Ramos
Representantes da Secretaria da Saúde
III – Bruna Calegari Boz
Representante da Secretaria da Administração e Finanças
IV – Camila Poliana Surdi

Representante da Secretaria de Assistência Social
V – Eduardo Tonelo
Representante da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente

Membros Suplentes:
I – Luciane Albina Viecelli Thomazoni
Representante da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
II – Taize Keiti Lopes
Representantes da Secretaria da Saúde
III – Leandro Jaco Paza
Representante da Secretaria da Administração e Finanças
IV – Luana Cristina Baldo
Representante da Secretaria de Assistência Social
V – Edgar Silveira D’Avila
Representante da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 05 de março de 2018
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

THIAGO CASARA
Secretário da Assistência Social

PORTARIA 0509/2018
Publicação Nº 1565595

PORTARIA Nº 0509, DE 15 DE MARÇO DE 2017
Altera o disposto na portaria nº 0527/2017 do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o disposto na Lei nº 2.427, de 20 de dezembro de 
2002, resolve:

Art. 1º Alterar o disposto na portaria nº 0509/2017, do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, pas-
sando a vigorar com a seguinte redação:

Membros da Área Governamental:

Membros Titulares:

I – Jorge Luiz Soldi
Representante da Secretaria da Administração e Finanças
II – Alessandro Braga Ramos
Representante da Secretaria da Saúde
III – Elena Casagrande Rech
Representante da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
IV – Paulo Ronaldo Wames
Representante da Secretaria de Assitência Social
V – Maria Dagmar Wolff Surdi
Representante da Secretaria da Agricultura

Membros Suplentes
I – Ana Carolina Basquera Betiolo
Representante da Secretaria da Administração e Finanças
II – Rejane Miriam Bortoli Giongo
Representante da Secretaria da Saúde
III – Keli Suzana Perin Thums
Representante da Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
IV – Claudiane Fatima Bruxel
Representante da Secretaria de Assitência Social
V – Leimar Bernardi
Representante da Secretaria da Agricultura
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Membros da Área Não Governamental:

Membros Titulares:

I – Marcel Leonardo Gasparetto Boz
Representante do Grupo Escoteiro Trem do Vale
II – Lilia Aparecida Gotardo
Representante APP Escola Educação Básica São Cristóvão
III – Joziane Calegari
Representante da APAE
IV – Valacir Neckel
Representante do Grupo de Estudos e Apoio à Adoção
V – Suziane Vieira Sarmento
Representante do CIALAR

Membros Suplentes
I – Tatiaia Biarzi Berzagui
Representante do Grupo Escoteiro Trem do Vale
II – Vilmar Rech
Representante APP Escola Educação Básica Mater Dolorum
III – Leandro Machado
Representante da APAE
IV – Marinês Bonassi
Representante do Grupo de Estudos e Apoio à Adoção
V – Adriana Sernajotto
Representante da UNOESC

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 01 de abril de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

KAMILLE SARTORI BEAL
Secretária da Assistência Social, interina

PORTARIA 0513/2018
Publicação Nº 1565625

PORTARIA Nº 0513, DE 16 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre Comissão de Avaliação e Recebimento de Leites e 
Fraldas

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Dispor sobre a Comissão de Avaliação e Recebimento de 
Leites e Fraldas:

I – Taize Keiti Lopes, matrícula nº 333751/01;
II – Leticia Sernajotto Urbano de Moraes, matrícula nº 330663/02;
III – Juliana Godoy, matrícula nº 330205/01.

Art 2º A Comissão fica encarregada, sob a presidência do primeiro, 
de realizar a avaliação e o recebimento de leites e fraldas para 
pacientes com intolerâncias alimentares, dificuldade para degluti-
ção, desnutrição e outros sintomas provenientes de problemas de 
saúde, que são atendidos pela Secretaria da Saúde do município, 
e atendendo a exigências do Processo Licitatório nº 013/2018 e 
Pregão nº 03/2018.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 16 de março de 2018.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 1086/2017
Publicação Nº 1565527

PORTARIA Nº 1086, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Robson Diego Esganzela, 
matrícula nº 399680/05, ocupante do cargo de Monitor de Arte 
Cênica, nível 412, referência A, conforme o anexo III da Lei Com-
plementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 30 de novembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1087/2017
Publicação Nº 1565528

PORTARIA Nº 1087, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Ronaldo Leite de Godoy, 
matrícula nº 410212/01, ocupante do cargo de Monitor de Ativi-
dade Física, nível 407, referência A, conforme o anexo III da Lei 
Complementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 30 de novembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1099/2017
Publicação Nº 1565529

PORTARIA Nº 1099, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017
Aumenta carga horária de servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem os artigos 18 e 38 da Lei Complementar nº 045 de 12 
de dezembro de 2000, resolve:

Art. 1º Aumentar a carga horária, em vinte (20) horas semanais, 
em caráter temporário, da servidora Daiane Kely Machado de Si-
queira, matrícula nº 399841/04, ocupante do cargo de Professor 
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Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Comple-
mentar nº 146, de 04 de abril de 2012, na Escola Municipal Ernesto 
Hachmann, para eventuais substituições.

Parágrafo único: A servidora passa a ter carga horária de quarenta 
(40) horas semanais durante dois (02) dias no mês de dezembro.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 06 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1127/2017
Publicação Nº 1565531

PORTARIA Nº 1127, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Anilize Aileda Moresco, 
matrícula nº 326798/03, ocupante do cargo de Professor Nível 1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1129/2017
Publicação Nº 1565532

PORTARIA Nº 1129, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Arlete Terezinha Gralha, 
matrícula nº 306614/06, ocupante do cargo de Professor Nível 1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1137/2017
Publicação Nº 1565533

PORTARIA Nº 1137, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Christiane Ramos, matrí-
cula nº 398942/06, ocupante do cargo de Professor Nível 1, clas-
se 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1138/2017
Publicação Nº 1565534

PORTARIA Nº 1138, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Cidineia Pasquali, ma-
trícula nº 410201/01, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei Comple-
mentar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1139/2017
Publicação Nº 1565535

PORTARIA Nº 1139, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Claudia Aparecida Perei-
ra dos Santos Bohrer, matrícula nº 410156/01, ocupante do cargo 
de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV 
da Lei Complementar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
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NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1175/2017
Publicação Nº 1565537

PORTARIA Nº 1175, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Haiala Michelini Masson, 
matrícula nº 329169/06, ocupante do cargo de Professor nível 1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1189/2017
Publicação Nº 1565539

PORTARIA Nº 1189, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Jussara Viera, matrí-
cula nº 410152/01, ocupante do cargo de Professor Nível 1, clas-
se 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1199/2017
Publicação Nº 1565540

PORTARIA Nº 1199, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Leticia Oliveira Bernardo, 
matrícula nº 410208/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Profes-
sor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Complemen-
tar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1243/2017
Publicação Nº 1565541

PORTARIA Nº 1243, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Sidinei Antonio Antunes, 
matrícula nº 175293/02, ocupante do cargo de Professor Nível 1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1244/2017
Publicação Nº 1565542

PORTARIA Nº 1244, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Simone da Silva Mattos, 
matrícula nº 397784/03, ocupante do cargo de Professor Nível 1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes
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PORTARIA 1246/2017
Publicação Nº 1565543

PORTARIA Nº 1246, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Solange Maristela Jor-
dão, matrícula nº 410047/03, ocupante do cargo de Professor Nível 
1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complemen-
tar nº 146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1253/2017
Publicação Nº 1565545

PORTARIA Nº 1253, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017
Exonera servidor

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Exonerar, por término de contrato, Tiago Pellissari, matrí-
cula nº 410197/01, ocupante do cargo de Professor nível 1, clas-
se 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 
146/2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MARCIA TERESINHA BONATO
Secretária da Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1374/2017
Publicação Nº 1565547

PORTARIA Nº 1374, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017
Prorroga contrato de servidor por tempo determinado

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei nº 
2.178/1999, e 3149/2014, e conforme o prazo de validade do Pro-
cesso Seletivo originado pelo Edital 033/2016, resolve:

Art. 1º Prorrogar o contrato da servidora Thalia Torriani, matrícula 
nº 410255/01, pelo período de 30 de dezembro de 2017 a 10 de 
fevereiro de 2018.

Art. 2º A servidora exerce as funções do cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 30 de dezembro de 2017.
NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

SANDRO LUIZ TOALDO
Secretário de Infraestrutura

RESULTADO CHAMADA PÚBLICA EDITAL 010/2018
Publicação Nº 1565790

RESULTADO FINAL DA CHAMADA PÚBLICA
EDITAL Nº 010/2018

MÚSICA
ORDEM CANDIDATO
1º Aldina da Silva

ARTE
ORDEM CANDIDATO
1º Cristiane Wolff

Câmara muniCiPal

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
OBRAS, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
COMÉRCIO E TURISMO.  PROJETO DE LEI Nº 7/2018 
- 

Publicação Nº 1565286

COMISSÃO DE AGRICULTURA, Serviços Públicos, Obras, Transpor-
tes, Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente, Saúde, Assistência 
Social, Educação, Cultura e Desporto, Comércio e Turismo.

Voto/Parecer - Projeto de Lei nº 7/2018 - Ementa: Dispõe sobre 
a provisão de benefício eventual - aluguel social - no âmbito da 
política pública de habitação.

Relator: Vereador Kelvis Borges-PP

1.Relatório: O citado Projeto foi protocolado nesta Casa em 
6/3/2018, sob o nº 4831, e teve a sua leitura realizada no ex-
pediente da Sessão Plenária do dia 13/3/2018, onde na mesma 
oportunidade foi encaminhado ao Presidente desta Comissão, e 
entregue cópia aos demais Vereadores, nos termos do artigo 75 e 
seguintes do Regimento Interno.

2. Análise: O Projeto de Lei veio a esta Comissão, onde o parecer 
da Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade e constitucio-
nalidade, e em consonância com o Regimento Interno e a Lei Orgâ-
nica Municipal. O Poder Executivo pretende realizar pagamento do 
chamado aluguel social, no âmbito da política pública de habitação, 
as famílias que se enquadrem nos critérios expostos no projeto 
de lei em discussão. São aproximadamente 33 famílias atualmente 
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que poderão ser beneficiadas com o pagamento do aluguel social, 
sem prejuízo de outras que possam vir a requerer futuramente.
3. Do Voto do Relator: Diante do exposto, este Relator é favorável 
a tramitação do Projeto de Lei nº 7/2018. Sala das Comissões, em 
20 de março de 2018.

Vereador Kelvis Borges-PP
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator e exaram Parecer favorável ao Projeto de Lei nº 
7/2018. Sala das Comissões, em 20 de março de 2018.

COMISSÃO DE AGRICULTURA, Serviços Públicos, Obras, Transpor-
tes, Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente, Saúde, Assistência 
Social, Educação, Cultura e Desporto, Comércio e Turismo.
Membros

Vereador Kelvis Borges-PP
Presidente/Relator

Vereador Renato Marcelo Markus-PR Vereador Valmor de Vargas
-PPS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL  VOTO/PARECER - PROJETO DE LEI Nº 7/2018 

Publicação Nº 1565288

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Voto/Parecer - Projeto de Lei nº 7/2018 - Ementa: Dispõe sobre 
a provisão de benefício eventual - aluguel social - no âmbito da 
política pública de habitação.
Relator: Vereador Renato Marcelo Markus-PR

1.Relatório: O citado Projeto foi protocolado nesta Casa em 
6/3/2018, sob o nº 4831, e teve a sua leitura realizada no ex-
pediente da Sessão Plenária do dia 13/3/2018, onde na mesma 
oportunidade foi encaminhado ao Presidente desta Comissão, e 
entregue cópia aos demais Vereadores, nos termos do artigo 75 e 
seguintes do Regimento Interno.

2. Análise: O Projeto de Lei em tela apresenta-se legal e cons-
titucional na forma do parecer exarado pela Assessoria Jurídica 
desta Casa Legislativa, e da mesma forma em conformidade com o 
disposto no Regimento Interno, na Lei Orgânica Municipal. A com-
petência originária é do Poder Executivo, o qual requer autorização 
legislativa para pagamento eventual de aluguel social, no âmbito 
da política pública de habitação. Conforme consta na mensagem 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, são aproximadamente 33 
famílias que poderão ser beneficiadas com o pagamento do aluguel 
social, sem prejuízo de outras que possam vir a requerer, desde 
que estejam enquadradas nos critérios constantes no presente 
projeto de lei.
3. Do Voto do Relator: Diante do exposto, este Relator é favorável 
a tramitação do Projeto de Lei nº 7/2018. Sala das Comissões, em 
19 de março de 2018.

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator e exaram Parecer favorável ao Projeto de Lei nº 
7/2018. Sala das Comissões, em 19 de março de 2018.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Membros

Vereador Renato Marcelo Markus-PR
Presidente/Relator

Vereador Alcidir Afonso Coronetti-MDB Vereador Carlos Adriano 
Zocoli-PSDB

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO  VOTO/PARECER - PROJETO DE LEI Nº 
7/2018 

Publicação Nº 1565291

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Voto/Parecer - Projeto de Lei nº 7/2018 - Ementa: Dispõe sobre 
a provisão de benefício eventual - aluguel social - no âmbito da 
política pública de habitação.
Relator: Vereador Lucas Antônio Dorini-MDB

1.Relatório: O citado Projeto foi protocolado nesta Casa em 
6/3/2018, sob o nº 4831, e teve a sua leitura realizada no ex-
pediente da Sessão Plenária do dia 13/3/2018, onde na mesma 
oportunidade foi encaminhado ao Presidente desta Comissão, e 
entregue cópia aos demais Vereadores, nos termos do artigo 75 e 
seguintes do Regimento Interno.

2. Análise: O Projeto de Lei em tela apresenta-se legal, constitu-
cional e regimental, na forma do parecer exarado pela Assessoria 
Jurídica desta Casa Legislativa. O Poder Executivo requer autoriza-
ção legislativa para pagamento eventual de aluguel social, no âm-
bito da política pública de habitação, onde atualmente existem 33 
famílias enquadradas nessa modalidade, sendo que outras famílias 
poderão requerer o benefício, desde que estejam enquadradas nos 
critérios previstos no presente projeto de lei.

3. Do Voto do Relator: Diante do exposto, este Relator é favorável 
a tramitação do Projeto de Lei nº 7/2018. Sala das Comissões, em 
19 de março de 2018.

Vereador Renato Lucas Antônio Dorini-MDB
Relator.

4. Do Parecer da Comissão: Os membros desta Comissão acolhem 
o voto do Relator e exaram Parecer favorável ao Projeto de Lei nº 
7/2018. Sala das Comissões, em 19 de março de 2018.

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
Membros

Vereador Lucas Antônio Dorini-MDB
Presidente/Relator

Vereador Bruno Michel Fávero-SD Vereador Rafael Edgar Tonial
-PSB

EXTRATO DE CONTRATO 008/2018
Publicação Nº 1565423

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato nº: 008/2018
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores
Contratado: RÁDIO CAPINZAL LIMITADA - EPP
Licitação: Processo Licitatório nº 007/2018 Pregão Presencial nº 
005/2018
Vigência: 20/03/2018 a 31/12/2018
Valor: 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais),
Objeto: O presente contrato tem como objeto contratação de 
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empresa especializada para prestação de serviços de veiculação 
de publicidade compreendendo atos oficiais do Poder Legislativo 
de Capinzal.
Recursos: 3.3.90.39.88.00.00.00 – Serviços de publicidade e pro-
paganda.
Capinzal, 20 de março de 2018.

EXTRATO DE CONTRATO 009/2018
Publicação Nº 1565426

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato nº: 009/2018
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores
Contratado: RÁDIO BARRIGA VERDE CAPINZAL - EPP
Licitação: Processo Licitatório nº 007/2018 Pregão Presencial nº 
005/2018
Vigência: 20/03/2018 a 31/12/2018
Valor: 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais),
Objeto: O presente contrato tem como objeto contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços de veiculação de 
publicidade compreendendo atos oficiais do Poder Legislativo de 
Capinzal.
Recursos: 3.3.90.39.88.00.00.00 – Serviços de publicidade e pro-
paganda.
Capinzal, 20 de março de 2018.

RESUMO DA SESSÃO PLENÁRIA 20 DE MARÇO DE 
2018

Publicação Nº 1565283

RESUMO DA
SESSÃO PLENÁRIA
20 DE MARÇO DE 2018

● Aprovada a Ata nº 2.947, de 2018, referente à Sessão Plenária 
do dia 13/03/2018.
● Leitura dos ofícios expedidos e recebidos.
● Deu entrada na Casa e segue para leitura: o Projeto de Lei nº 
009, de 2018, concede revisão geral anual aos servidores públicos 
municipais do Município de Capinzal; o Projeto de Lei nº 010, de 
2018, concede aumento real de remuneração dos servidores ati-
vos, inativos e pensionistas do quadro geral do Poder Executivo do 
Município de Capinzal e o Projeto de Lei Legislativo nº 4, de 2018, 
concede revisão geral anual aos Vereadores, servidores constantes 
do quadro geral do Plano de Cargos e Salários, e Funções Gratifica-
das do Poder Legislativo de Capinzal.
● Expediente dos Vereadores: Indicações ao Poder Executivo: o 
Vereador Valmor de Vargas apresentou duas indicações. Pedidos 
de informações: o vereador Carlos Adriano Zocoli apresentou um 
pedido de informação e os Vereadores Valmor de Vargas e Carlos 
Adriano Zocoli apresentaram um pedido de informação.
● Palavra Livre.
● Convocação dos Vereadores para a Sessão Itinerante dia 27 de 
março de 2018, às 20 horas, na escola E.E.B. Ernesto Hachmann, 
na Comunidade de Barro Preto.
● O Vídeo da Sessão está disponível no site www.camaracapinzal.
sc.gov.br, no Link “Sessões Gravadas” e pela página do Facebook 
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts.

Câmara de Vereadores, 21 de março de 2018.
Vereador Gilmar Junior da Silveira
Presidente

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº CAO/16/2018
Publicação Nº 1565844

Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº CAO/16/2018
Processo Licitatório N° CAO/0095/2018

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de Reagentes para utilização nos Laboratórios da Estação de Tratamento de Água (ETA) do SIMAE.

TIPO: Menor Preço Por Item

PRAZO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até às 14:00 horas, do dia 05 de abril de 2018.

LOCAL: Escritório do SIMAE, sito a Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz - Capinzal - SC, CEP 89.665.000.

O edital poderá ser retirado no escritório do SIMAE, com a comissão de licitação, solicitado pelo e-mail francieli@simaecao.sc.gov.br mate-
rial@simaecao.sc.gov.br ou pelo site do SIMAE www.simaecao.sc.gov.br.

Maiores esclarecimentos poderão ser prestados no escritório do SIMAE, sito à Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz - Capinzal - 
SC, CEP 89.665.000, ou pelo fone (049) 3555-1107, com a comissão de licitação das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.

Capinzal/SC, 22 de março de 2018.

Francieli da Rosa
Pregoeira

http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
http://www.camaracapinzal.sc.gov.br
https://www.facebook.com/cmvcoficial/?fref=ts
mailto:francieli@simaecao.sc.gov.br
mailto:material@simaecao.sc.gov.br
mailto:material@simaecao.sc.gov.br
http://www.simaecao.sc.gov.br
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Catanduvas

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0018/2018 - PREGÃO Nº 0013/2018
Publicação Nº 1566259

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0018/2018
PREGÃO Nº 0013/2018

Objeto: Registro de Preços para possível e eventual Contratação de Serviços de Sonorização e Animação de Eventos, relacionados ao en-
contro dos Idosos e da Secretaria de Assistência Social.

Tipo: Menor Preço Por Item

Recebimento dos envelopes: 13h30min, do dia 05 de abril de 2018.
Abertura das Propostas: 13h45min, do dia 05 de abril de 2018.

Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir desta publicação, no endereço http://www.catanduvas.sc.gov.br/ e na Pre-
feitura Municipal de Catanduvas – SC.

Maiores Informações: das 13h00min às 19h00min, de segunda a sexta-feira pelo telefone (049) 3525-6529.

Catanduvas – SC, 21 de março de 2018.
Ely Moterle
Diretora de Assistência Social
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Caxambu do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 031/2018
Publicação Nº 1565880

DECRETO Nº 031/2018
“Dispões sobre a regulamentação dos artigos 15 e 16 da Lei Com-
plementar Municipal 002/2001 que trata das Funções Gratificadas.”
GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no artigo 71, Inciso V, da Lei Orgânica do Município 
e a Lei Complementar Municipal n° 002/2001, artigos 15 e 16 e,
Considerando a necessidade de regulamentação do texto disposto 
nos artigos 15 e 16 e anexos da Lei Complementar Municipal nº 
002/2001;
Considerando que o art. 17 da Lei Complementar Estadual nº 
223/2002 inspirou a edição da Lei Complementar Municipal nº 
001/2018 como meio de garantir-lhe o atendimento aos princípios 
administrativos;
Considerando a adoção do Ato nº 243/2013 da Procuradoria Geral 
de Justiça (PGJ) de Santa Catarina, como fonte e demonstração da 
adoção e atendimento a todos os princípios e normas regentes da 
Administração Pública,
Decreta:
Art. 1º As Funções Gratificadas previstas no artigo 15 e 16 da Lei 
Complementar Municipal nº 002/2001, são definidas, quantificadas 
e atribuídas na forma do presente Decreto.
§ 1º A Função Gratificada, de livre designação e dispensa, tem ca-
ráter temporário e será atribuída pelo Prefeito Municipal, por por-
taria, a servidor ocupante de cargo efetivo do quadro de servidores 
do Município de Caxambu do Sul/SC.
§ 2º A Função Gratificada não exime o servidor do exercício das 
atribuições do cargo de que é titular e será concedida em função 
da atribuição de maiores responsabilidades ou de responsabilida-
des distintas daquelas inerentes ao seu cargo efetivo.
§ 3º Não será atribuída Função Gratificada a servidor ocupante de 
cargo de provimento em comissão.
Art. 2º As Funções Gratificadas são de nível 1 (um), 2 (dois) e 3 
(três), e seu quantitativo total, observada a proporcionalidade esta-
belecida no artigo 16 da Lei Complementar Municipal nº 002/2001, 
e em cada nível está fixado no Anexo I do presente Decreto.
Parágrafo único. A concessão de Funções Gratificadas fica limita-
da às hipóteses estabelecidas e disciplinadas neste Decreto e, em 
cada caso, aos quantitativos fixados nos Anexos II, III, IV e V.
Art. 3º São Funções Gratificadas de nível 1 (FG1) as desempenha-
das:
I – por encarregado de responder ou coordenar serviço específico 
da administração;
II – pelos Motoristas Oficiais dos Secretários, Prefeito e Vice-pre-
feito;
Art. 4º São Funções Gratificadas de nível 2 (FG2) as desempenha-
das:
I – pelos membros de Comissões Especiais de Trabalho constituí-
das pelo Prefeito Municipal; e
II – pelos servidores aos quais sejam atribuídas funções de asses-
soramento técnico.
§ 1º Entende-se como �assessoramento técnico�, para os fins 
deste Ato, o desempenho temporário de funções que, a critério da 
Administração, demandem conhecimentos e responsabilidades que 
transcendam aquelas próprias do cargo efetivo do qual o servidor 
seja titular.
§ 2º A Função Gratificada de nível 2 (FG2) pelo desempenho de 
funções de assessoramento técnico será concedida pelo prazo má-
ximo de dois anos, podendo ser renovada.
§ 3º A concessão de Função Gratificada de nível dois (FG2) pelo 

desempenho de assessoramento técnico deverá ser solicitada pela 
chefia do respectivo órgão ou da área ao Prefeito Municipal, com a 
indicação do servidor a quem pretende confiar a função, especifi-
cando as atividades e os encargos a ela inerentes, além do período, 
se for o caso, em que será exercida.
§ 4º O pedido de que trata o parágrafo anterior deverá ser ins-
truído com manifestação do Responsável pelo Setor de Recursos 
Humanos.
§ 5º Na hipótese do § 3º, para as funções a serem exercidas em 
órgãos de apoio técnico-administrativo da estrutura do Município 
de Caxambu do Sul/SC, o pedido também deverá estar instruído 
com manifestação da Secretaria de Administração.
§ 6º Além de outras que venham a ser assim definidas pelo Prefeito 
Municipal, são permanentes as comissões constantes no Anexo V 
do presente Decreto, cujas atribuições, caso não decorram de lei, 
devem estar definidas em ato próprio.
Art. 5º São Funções Gratificadas de nível 3 (FG3) as desempenha-
das pelos Chefes de Setores.
§ 1º Os Setores, para fins deste Decreto, são aqueles já existentes 
na administração ou desdobramentos de órgãos da Administração, 
destinados a adequar as respectivas estruturas organizacionais ao 
eficaz desempenho das tarefas de apoio técnico-administrativo que 
lhes são afetas.
§ 2º Os Setores serão criados por ato do Prefeito Municipal, no qual 
deverão estar definidos os órgãos aos quais estarão subordinados 
e as suas respectivas atribuições e responsabilidades.
Art. 6. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições contrárias.

Registre-se. Publique-se e Comunique-se.
Caxambu do Sul/SC, 21 de Março de 2018.
GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 031/2018
ANEXO I

Funções Gratificadas Quantidade
Função Gratificada nível 1 (FG1) 5
Função Gratificada nível 2 (FG2) 9
Função Gratificada nível 3 (FG3) 3
Total 15

DECRETO Nº 031/2018
ANEXO II

Funções Gratificadas de nível 1 (FG1) Quantidade
Encarregado de serviço específico da administração 5
Motoristas Oficiais dos Secretários, Prefeitos e Vice 
prefeito

0

Total 5

DECRETO Nº 031/2018
ANEXO III

Funções Gratificadas de nível 2 (FG2) Quantidade
Membros de Comissões Especiais de Trabalho 9
Função de assessoramento técnico 0
Total 9

DECRETO Nº 031/2018
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ANEXO IV

Funções Gratificadas de nível 3 (FG3) Quantidade
Chefes de Setores 3
Total 3

DECRETO Nº 031/2018

ANEXO V

Comissões Especiais Quantidade
Comissão de Licitação 3
Comissão de Patrimônio 3
Comissão de Avaliação de Estágio Probatório 3
Total 9

Decreto nº 033/2018
Publicação Nº 1566118

DECRETO Nº 033/2018
“Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal e dá ou-
tras providências.”

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no artigo 71, Inciso XXIV, da Lei Orgânica do Municí-
pio;

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Secretário Municipal de 
Transportes, com lotação na Secretaria Municipal de Transportes, o 
Senhor SADI POMPEU DA SILVA, cargo de provimento em comis-
são, a partir de 26 de março de 2018.
Art. 2°. Para o exercício do cargo, o(a) servidor(a) ora nomeado(a) 
fará jus a remuneração de acordo com Anexo I da Lei Complemen-
tar 001/2005.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
Caxambu do Sul/SC, 21 de março de 2018.
Glauber Burtet
Prefeito

PP 009/2018 PCS
Publicação Nº 1565146

MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL - SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 PCS

Objeto: Contratação de serviços para ministrar aulas de pintura 
em emborrachado, crochê, tricô, decoração em chinelo, cabelo e 
manicure, afim de atender os programas desenvolvidos no CRAS 
(Centro de Referência De Assistência Social) atendendo crianças, 
adolescentes e adultos residentes no Município de Caxambu do 
Sul, inseridos nos serviços de convivência e fortalecimento de vín-
culos, geração de renda e PAIF (Proteção e atendimento integral 
a família), de acordo com as especificações constantes no Anexo 
“A” deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 05/04/2018.
Abertura: dia 05/04/2018, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Caxambu do Sul, localizada na Avenida Presidente Getúlio Var-
gas, 615, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:00 às 
13:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3326-0127.

Caxambu do Sul - SC, em 22 de março de 2018.
GLAUBER BURTET,
Prefeito Municipal.
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Celso Ramos

Prefeitura

CONTRATOS 67 E 68
Publicação Nº 1565403
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Chapadão do Lageado

Câmara muniCiPal

EXTRATO DO CONTRATO 03-2018
Publicação Nº 1565972

Estado de Santa Catarina.
Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado
Processo Licitatório nº01/2018.
Modalidade Pregão Presencial nº01/2018
Extrato do Contrato nº03/2018.
Contratante: Câmara de Vereadores de Chapadão do Lageado.
Contratada: Betha Sistemas LTDA.

Objeto: “Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de aplicativos de gestão pública, com acesso simultâ-
neo de usuários, e que atenda as especificações técnicas, os quantitativos e os serviços técnicos correlatos descritos no edital de licitação 
em seu Anexo II”; bem como:
SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA; SISTEMA DE COMPRAS; SISTEMA DE PATRIMÔNIO; SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO; SIS-
TEMA DE PONTO ELETRÔNICO; SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS; PORTAL DA TRANSPARÊNCIA; SISTEMA DE RELÓGIO DE PONTO VIA 
INTERNET.

1.2 O licenciamento compreende a manutenção legal, corretiva e evolutiva durante o período contratual, esta última definida de acordo com 
critérios de viabilidade técnica, conveniência e adequação mercadológica aferidos exclusivamente pela CONTRATADA, conforme estabelecer 
as normas legais.
1.3 Integram o objeto da presente licitação, além dos citados acima, a prestação dos seguintes serviços especializados:
a) Configuração e parametrização conforme procedimentos do CONTRATANTE.
b) Suporte técnico operacional, exclusivamente nos sistemas contratados, com possibilidade de estabelecimento de técnico residente one-
rosamente cedido.
c) Serviços de alterações específicas do CONTRATANTE, quando solicitado.
d) Conversão dos dados existentes para funcionamento nos novos sistemas a serem implantados.

Dotação Orçamentária:

01 – Câmara de Vereadores
01 – Câmara de Vereadores
2.001 – Manutenção e funcionamento da Câmara de Vereadores
06 - 33.90.00.00.00.00.0000 Aplicações Diretas;

Licenciamento de uso dos aplicativos:
Valor total: R$ 18.540,00.
Serviços Técnicos:
Valor total: R$ 9.707,34.
Valor Total: R$28.247,34
Data da vigência: 20/03/2018 a 31/12/2018.

Chapadão do Lageado, 21 de março de 2018.
ÉDSON HOFFMANN
Presidente.
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 12/
FMS/2018

Publicação Nº 1565183

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 12/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/FMS/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/FMS/2018.

Objeto: Registro de preços de materiais e equipamentos odontoló-
gicos, no atendimento ao município de Cocal do Sul/SC.
Assinatura: 02/03/2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 21.150,54 (vinte e um mil e cento e cinquenta reais e 
cinquenta e quatro centavos).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14/
FMS/2018

Publicação Nº 1566373

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 14/2018.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
DETENTORA DA ATA: SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODON-
TOLÓGICOS EIRELI – EPP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/FMS/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/FMS/2018.

Objeto: Registro de preços de materiais e equipamentos odontoló-
gicos, no atendimento ao município de Cocal do Sul/SC.
Assinatura: 02/03/2018.
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 36.444,31 (trinta e seis mil e quatrocentos e quarenta e 
quatro reais e trinta e um centavos).

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.
sc.gov.br.

EXTRATO DO CONTRATO 19/PMCS/2018
Publicação Nº 1565124

CONTRATO Nº: 19/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: IVANIR JOANA SARTOR MENEGON.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 127/PMCS/2018.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 113/PMCS/2018.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para alimentação escolar, para alunos da rede de Educação Básica 
Pública, verba FNDE/PNAE.
Assinatura: 01/03/2018.
Vigência: Início: 01/03/2018 Término: 31/12/2018.
Valor: R$ 16.508,00 (dezesseis mil e quinhentos e oito reais).
Dotação Orçamentária: 07.001.12.306.1200.2013.3.3.90.00.00.

EXTRATO DO CONTRATO 20/PMCS/2018
Publicação Nº 1565156

CONTRATO Nº: 20/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL.
CONTRATADA: JOÃO PAULO PIGNATEL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 127/PMCS/2018.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 113/PMCS/2018.
CHAMADA PÚBLICA N°: 01/PMCS/2018.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para alimentação escolar, para alunos da rede de Educação Básica 
Pública, verba FNDE/PNAE.
Assinatura: 01/03/2018.
Vigência: Início: 01/03/2018 Término: 31/12/2018.
Valor: R$ 19.550,00 (dezenove mil e quinhentos cinquenta reais).
Dotação Orçamentária: 07.001.12.306.1200.2013.3.3.90.00.00.
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE CANCELAMENTO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 11/2018 – PMC

Publicação Nº 1565440

MUNICIPIO DE CONCÓRDIA

AVISO DE CANCELAMENTO
Inexigibilidade de Licitação n° 11/2018 – PMC

CONTRATO N° 88/2018

Fica cancelado o Contrato n° 88/2018 PMC, a referente Inexigibi-
lidade de Licitação n° 11/2018, cujo objeto tratava-se da presta-
ção de serviço de fornecimento de refeição aos servidores públicos 
municipais quando em trabalho no interior do município, conforme 
especificações constantes no edital de Credenciamento n° 2/2018 
PMC.
MOTIVO: O Contrato n° 88/2018, datado de 19 de fevereiro de 
2018, informamos que a prestadora de serviço, Senhora Eliane He-
lena Massoche, hoje Reside na cidade de Cuiabá, em Mato Grosso, 
desde modo a mesma fica impossibilitada de prestar o serviço na 
Cidade de Concórdia – SC e por se tratar de um contrato advindo 
de um credenciamento não há penalizações para a não assinatu-
ra deste termo. Diante do ato, resolve-se cancelar o Contrato n° 
88/2018 PMC, sem prejuízo as partes.

Concórdia, SC, 21 de março de 2018.
MAURO MARTINI
Secretário Municipal de Agricultura

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº 75/2017 – PMC

Publicação Nº 1565891

MUNICIPIO DE CONCÓRDIA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 75/2017 – PMC

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA vem por meio desta, convocar o re-
presentante legal da empresa B. R. COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.586.855/0001-58, 
com sede na Rua 15 de Novembro, nº 181, Centro, CEP 99770-
000, Aratiba - RS, para assinatura da Ata de Registro de Preços 
originada através da licitação em referência.

A não assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis, a contar da veiculação desta publicação, conforme 
previsto no Item 14.1 do Edital, acarretará na aplicação das penas 
prevista no item 16 do Edital.

Concórdia, SC, 21 de março de 2018.
ANGELO BENINI FANTIN
Pregoeiro

ERRATA 01 A REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 16/2018 PMC

Publicação Nº 1565325

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
ERRATA 01 A REPUBLICAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2018 PMC

O Município de Concórdia, SC, por intermédio da Secretária Munici-
pal de Educação, torna público a correção das publicações veicula-
das na data de 20 de março de 2018, nos seguintes termos:

ONDE LÊ-SE:

Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 02/04/2018.
Abertura: dia 02/04/2018 as 14h00min.

LEIA-SE:

Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 03/04/2018
Abertura: dia 03/04/2018 as 14h00min

Informações complementares: o Edital alterado em questão, em 
inteiro teor, estão à disposição dos interessados na home page 
www.concordia.sc.gov.br, link “Licitações. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Muni-
cipal de Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, 
Centro, de 2ª à 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, 
ou pelo telefone (49) 3441-2113.

Concórdia, SC, 21 de março de 2018.
MÁRCIA MARLI VANZO CALDEROLLI
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 3/2018 – FMS

Publicação Nº 1565424

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA - SC

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 3/2018 � FMS

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde, torna público que ratificou 
o ato do Senhor Geovani Bedin, Diretor Administrativo, que decla-
rou dispensável a licitação, nos termos do inciso X da Lei Federal n° 
8.666/93 e posteriores alterações, homologada em 21 de março de 
2018, para a Locação de imóvel localizado na Rua Marechal Deo-
doro nº 1280, sala térrea nº 101 e sala primeiro pavimento nº 201 
para abrigar a sede do Fundo Municipal de Saúde, o almoxarifado 
de medicamentos e a Farmácia Municipal.; a favor de IACC PRÉ-
MOLDADOS LTDA no valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta 
mil), IACC PRÉ-MOLDADOS LTDA no valor total de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil).

SIDINEI DE CASTRO SCHMIDT
Gestor do FMS
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N° 274/2018
Publicação Nº 1566309

DECRETO Nº 274/2018
“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, atendendo 
a Lei Orgânica Municipal de Cordilheira Alta e demais legislações 
aplicáveis,

DECRETA
Art. 1º Concede 05 (cinco) dias consecutivos de licença por fa-
lecimento da irmã, a Sra. EDILEIA VILANI ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, matricula n° 133401, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, de acordo com o docu-
mento em anexo.

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos para dia 12/03/2018.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 20 de Março de 2017.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 275/2018
Publicação Nº 1566310

DECRETO Nº 275/2018
“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido, a partir de 20/03/2018, o Contrato Admi-
nistrativo para Admissão Temporária por Excepcional Interesse Pú-
blico nº 52/2017, com a Sra. JESSICA SECHINI ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Fazenda e Planejamento.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 20 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 276/2018
Publicação Nº 1566312

DECRETO Nº 276/2018
“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE PROFESSORA, ADMITIDO EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em 
especial contidas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital 
de Processo Seletivo 003/2017, com resultado final homologado 
em 05 de Fevereiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica Contratada a partir de 20/03/2018, em caráter tempo-
rário por excepcional interesse público, para atendimento da Se-
cretaria Municipal de Educação, a Sra. JOICE MELLA na função de 
Professor (a) Ensino Fundamental 1º ao 5º ano –Ed. Física , com 
carga horária de 20 horas semanais.

Art. 2º A Servidora se sujeitara ao disposto na Lei Municipal n° 
468/2001, e subsidiariamente a Lei Complementar n° 18/2001 (Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e Lei 
Complementar n° 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimen-
tos do Magistério de Cordilheira Alta).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 20 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 277/2018
Publicação Nº 1566313

DECRETO Nº 277/2018
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70, IV da Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar n° 18/2001, art. 56, Lei Complementar n° 136/2017.

- Considerando que a tabela de insalubridade/periculosidade cons-
tante do anexo I à Lei Complementar Nº 136/2017, fica adequada 
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ao Laudo Pericial emitido pela Polimedici Assessoria e Consultoria 
em Medicina do Trabalho Ltda,

DECRETA:
Art. 1° Fica concedido Adicional de Insalubridade, ao Sr. CLAUDE-
MIR VILANI, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, matri-
cula n°1342006, lotado na Secretaria de Agricultura, Indústria e 
Comércio na ordem de 40%, conforme Anexo I da Lei Complemen-
tar n° 136/2017.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Nº 423/2017.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta SC, 21 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 278/2018
Publicação Nº 1566315

DECRETO Nº 278/2018
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no Art. 70, IV da Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar n° 18/2001, art. 56, Lei Complementar n° 136/2017.

- Considerando que a tabela de insalubridade/periculosidade cons-
tante do anexo I à Lei Complementar Nº 136/2017, fica adequada 
ao Laudo Pericial emitido pela Polimedici Assessoria e Consultoria 
em Medicina do Trabalho Ltda,

DECRETA:
Art. 1° Fica concedido Adicional de Insalubridade, ao Sr. EDSON 
MIORELLI, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, matricula 
n°1336307, lotado na Secretaria de Agricultura, Indústria e Comér-
cio na ordem de 40%, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 
136/2017.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Nº 422/2017.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta SC, 21 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 279/2018
Publicação Nº 1566316

DECRETO Nº 279/2018
“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

CARLOS ALBERTO TOZZO, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aten-
dendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido, a partir de 21/03/2018, o Contrato Ad-
ministrativo para Admissão Temporária por Excepcional Interesse 
Público nº 53/2017, com a Sra. DOUGLAS NUNES DA ROSA ocu-
pante do cargo de Médico Clínico Geral, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 21 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento.

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PROCESSO 
Nº 29/2018

Publicação Nº 1565863

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:
MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº09/2018
JULGAMENTO: Menor preço por Item
PROCESSO: 29/2018.
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS VISANDO A MANUTENÇÃO E A AMPLIAÇÃO DA REDE 
DE ÁGUA E DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA.
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$254.432,50 (Duzentos e cinquen-
ta e quatro mil quatrocentos e trinta e dois reais, cinquenta cen-
tavos).
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada aceitá-
vel a melhor proposta, a Comissão de Licitações declara vencedoras 
as empresas: SUPERMERCADO SACHET LTDA EPP -para os Itens- 
6,9,17,20, e 21 no valor total de R$83.645,00, empresa SUPERMER-
CADO MATTANA LTDA EPP – para os itens – 7,8,10,11,16,18,19,22 
e 23 no valor total de R$96.807,50, empresa L&G POÇOS ARTE-
SIANOS LTDA ME os itens 1,2,3,4,5,12,13,14 e 15 no valor total de 
R$73.980,00 adjudicado em favor das empresas o objeto da licita-
ção em epígrafe. Após publicado este resultado no órgão oficial de 
publicação do Município, os autos serão caminhados para o Orde-
nador de Despesas para análise e homologação se assim o decidir;
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Cordilheira Alta, SC, em 21 de Março de 2018.
CARLOS ALBERTO TOZZO
Prefeito

RESOLUCAO APROVACAO DO PLANO ATUAL
Publicação Nº 1565583

Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Conselho Municipal de Assistência Social

Resolução N˚ 01 /2018
Dispõe sobre a aprovação do Plano Plurianual de Assistência So-
cial – 2018/2021, do município de Cordilheira Alta - SC e dá outras 
providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Cordi-
lheira Alta no uso de suas atribuições legais resolve:

Art. 1˚ Aprovar o Plano Plurianual de Assistência Social do Mu-
nicípio, em reunião ordinária realizada no dia 23 de fevereiro do 
corrente, registrada a aprovação em ata de N° 01/2018 deste 
Conselho, tendo em vista o mesmo estar em consonância com a 
Política Nacional de Assistência Social coerente com a demanda 
ora apresentada. Constituição Federal de 1988 – Arts. 203 e 204; 
Lei Orgânica de Assistência Social art. 30 – III; Resolução 182 de 
20/07/99 do CNAS – art. 1º; NOB/SUAS e PNAS – 2004.

Art. 2 ˚ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta (SC), 23 de fevereiro de 2018.
JACIR LUIZ FELINI
Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social de Cordilheira Alta - SC

RESOLUCAO PRESTACAO DE CONTAS 
Publicação Nº 1565584

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DADOLES-
CENTE

Resolução N˚ 02/2018
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação e Aplicação do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Cordilheira Alta - SC e da outras providencias.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Cordilheira Alta – SC, no uso de suas atribuições legais resolve:

Art. 1º Aprovar os Plano de Ação e Plano de Aplicação referente 
ao ano 2018 em reunião realizada em vinte e oito de fevereiro do 
corrente, registrada a aprovação em ata nº 01/2018 deste Conse-
lho, tendo em vista, o mesmo estar de acordo com o previsto na 
legislação.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta, 28 de fevereiro de 2018.
KATIA ANA DI DOMENICO
Presidente
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

RESOLUCAO PRESTAÇÃO DE CONTAS 2017
Publicação Nº 1565585

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DADOLES-
CENTE

Resolução N˚ 01/2018
Dispõe sobre parecer do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente referente a prestação de contas do município 
de Cordilheira Alta - SC e da outras providencias.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Cordilheira Alta – SC, no uso de suas atribuições legais resolve:

Art. 1º Emitir parecer favorável a prestação de contas, referente a 
aplicação dos recursos da Criança e Adolescente referente ao ano 
2017, por estar de acordo com o trabalho desenvolvido, conforme 
deliberado por este conselho.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta, 28 de fevereiro de 2018.
KATIA ANA DI DOMENICO
Presidente
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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Coronel Martins

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 037/2018
Publicação Nº 1565601

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE CORONEL MARTINS – SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 037/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Coronel Martins – SC comunica que encontra-se 
aberto o processo licitatório acima especificado objetivando CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EVEN-
TUAIS/ FUTUROS DE PREPARAÇÃO PARA PINTURA; PINTURA IN-
TERNA E EXTERNA DE TODOS OS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL conforme descrição constante no Anexo I (Termo de 
Referência) deste Edital. Os envelopes da documentação e da pro-
posta deverão ser entregues até às 08h:30min do dia 04 de abril de 
2018, procedendo à abertura às 08h:45min do mesmo dia. O Edital 
e seus anexos poderão ser obtidos no site www.coronelmartins.sc.
gov.br, ou junto à sede do Município de Coronel Martins - SC, sito 
à Rua Porto Alegre nº 47, com o Setor de Licitações, em horário de 
expediente de segunda a sexta feira.

Coronel Martins - SC, 21 de março de 2018.
Ademir Madella
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE LICITAÇÃO Nº 
036/2018

Publicação Nº 1565622

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE CORONEL MARTINS – SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 036/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Coronel Martins – SC comunica que encontra-se 
aberto o processo licitatório acima especificado objetivando even-
tual e futura AQUISIÇÕES DE TINTAS E MATERIAIS PARA PIN-
TURA, conforme descrito no objeto do presente Edital. Os enve-
lopes da documentação e da proposta deverão ser entregues até 
às 08h:30min do dia 03 de abril de 2018, procedendo à abertura 
às 08h:45min do mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos no site www.coronelmartins.sc.gov.br, ou junto à sede do 
Município de Coronel Martins - SC, sito à Rua Porto Alegre nº 47, 
com o Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda 
a sexta feira.

Coronel Martins - SC, em 21 de março de 2018.
Ademir Madella
Prefeito Municipal

TRIGÉSIMO EDITAL DE CHAMAMENTO/2018 
CONCURSO 001/2013

Publicação Nº 1565231

TRIGÉSIMO EDITAL DE CHAMAMENTO DE CANDIDATA CLASSIFI-
CADA EM CONCURSO PÚBLICO N. 001/2013, HOMOLOGADO PELO 
DECRETO MUNICIPAL N. 062, DE 15 DE ABRIL DE 2014.

ADEMIR MADELLA, Prefeito Municipal do Município de Coronel Mar-
tins-SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 94 da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos, que 
fica convocada a se apresentar junto ao Setor de Recursos Huma-
nos da Prefeitura Municipal, até dia 02/04/2018, para a nomeação, 
posse e exercício de cargo de provimento efetivo do Poder Execu-
tivo Municipal, a seguinte candidata e respectivo cargo classificada 
no supramencionado concurso público:

Cargo Nome
Classifica-
ção

FISIOTERAPEUTA LUCIANA LEVINSKI 5°

A candidata supra relacionada deverá apresentar-se até o dia 02 
de Abril de 2018, junto ao Setor de Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal, cópia acompanhada dos originais dos seguintes 
documentos:

1. Carteira de Identidade;
2. Cadastro de Pessoa Física – CPF;
3. Título de Eleitor;
4. Certidão de quitação eleitoral;
5. Certidão de Nascimento ou Casamento;
6. Certidão de Nascimento de filhos menores (se houver);
7. Quitação com o Serviço Militar (sexo masculino);
8. 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes;
9. Número de Inscrição no PIS/PASEP;
10. Carteira de Trabalho – CTPS;
11. Diploma ou Certificado de Conclusão fornecido por instituição 
de ensino, comprovando a escolaridade exigida para o cargo;
12. Carteira Nacional de Habilitação (para cargos exigíveis);
13. Atestado de aptidão física e mental para o exercício do cargo;
14. Alvará de folha corrida judicial, fornecida pelo Foro do domicílio 
do candidato;
15. Declaração negativa de acumulação de cargos, empregos ou 
funções públicas, vedados em Lei;
16. Conta Bancária (Bancos: Brasil, ou CEF...);
17. Declaração de bens e fontes de rendas;
18. Declaração de dependentes junto ao INSS;
19. Declaração de ter ou não sofrido, nos últimos 05 (cinco) anos 
contados da data de 06 de novembro de 2013, no exercício da fun-
ção pública, penalidade disciplinar de demissão do serviço público.
20. Comprovante de Endereço

A não apresentação da documentação relacionada até o prazo es-
tabelecido implicará na exclusão da candidata aprovada e convo-
cada.

Caso a candidata, por qualquer motivo, não possa assumir o cargo 
desta convocação, poderá solicitar, desde que o faça por escrito, 
a sua reclassificação para o último lugar dos classificados para o 
mesmo cargo.

A candidata empossada e nomeada entrará em exercício inician-
do-se o estágio probatório conforme disposições legais vigentes. 

http://www.coronelmartins.sc.gov.br
http://www.coronelmartins.sc.gov.br
http://www.coronelmartins.sc.gov.br
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O local de trabalho será indicado quando da entrada em exercício 
e não gera direito à estabilidade em relação àquele setor/órgão/
local, podendo ser remanejado conforme a necessidade da Admi-
nistração e no interesse público.

NOTAS:

1. Este chamamento deve-se primeiramente ao fato de que a ser-
vidora que preenchia a vaga requereu exoneração, nos termos do 
protocolo nº 1552.
2. A secretaria municipal de saúde necessita em caráter de urgên-
cia de profissional da área, conforme solicitação arquivada no setor 
de RH.
3. O concurso ainda vigente de nº 001/2013 expirará seu prazo em 
14/04/2018.
4. Desta forma, visando o princípio administrativo da eficiência, da 
moralidade pública, da legalidade, economicidade e do interesse 
público, o candidato ora convocado terá prazo reduzido conforme 
descrito neste edital para estar se apresentando junto ao setor de 
RH.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins-SC,
em 21 de Março de 2018.
ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal
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Correia Pinto

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - 0336/2018 PMCP
Publicação Nº 1565180

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: 0336/2018 PMCP

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, instituição financeira criada pelo Decreto-Lei n° 
759/69, atualmente regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo De-
creto nº 6.473, de 05.06.2008, situada na SBS Quadra 04, Lote 
3/4, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 00.360.305/0001-04.

Objeto: Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviço des-
tinada ao recebimento e tratamento de documentos de arrecada-
ção da CONTRATANTE, através da rede de atendimento da CAIXA.

Valor do Contrato: Pela prestação de serviços de arrecadação, ob-
jeto do presente Contrato, a CONTRATANTE paga à CAIXA tarifa 
pelos documentos com código de barras e prestação de contas 
através de meio magnético, nas seguintes bases:

I - R$ 2,95 por documento recebido no Guichê;
II - R$ 1,98 por documento recebido na Rede Lotérica;
III - R$ 1,35 por documento recebido no Internet CAIXA;
IV - R$ 1,80 por documento recebido no Auto-atendimento;
V - R$ 1,98 por documento recebido no Correspondente Caixa Aqui;
VI - R$ 0,27 por registro, na redisponibilização de arquivo retorno.

Vigência: até 31/12/2018

Correia Pinto, 13/03/2018.
CELSO ROGÉRIO ALVES RIBEIRO
Prefeito

TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2018
Publicação Nº 1565619

TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A
COOPERATIVA ESCOLA DOS ALUNOS DO CEDUP CAETANO COSTA 
E O MUNICIPIO DE CORREIA PINTO (SC)

Aos cinco dias do mês de Março de 2018, na sede da Cooperati-
va Escola dos Alunos do CEDUP “Caetano Costa” pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 78.269.180/0001-07, 
doravante denominada COOPERCOSTA, representada pelo seu 
Presidente RODRIGO AGUSTINHO DA SILVA, com a interveniên-
cia do CEDUP “Caetano Costa”, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº. 05.582.717/0001-07 ambos com 
endereço na BR 282 em Itararé, São José do Cerrito (SC), neste 
ato representado pelo seu diretor Senhor. JOSÉ MUNIZ DE SOUZA 
e o Município de CORREIA PINTO (SC), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ: 75.438.655/0001-45, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. Celso Rogério Alves Ribeiro, inscrito 
no CPF sob n° 217.068.839-00, doravante denominado MUNICÍPIO 
CORREIA PINTO, que amparado pela Lei Municipal nº. 330/1991, 
de 21 de fevereiro de 1991 e suas alterações posteriores, celebram 
entre si o presente convênio regido pelas cláusulas seguintes:

I – DO OBJETIVO

Cláusula 1ª - O presente convênio tem por objeto o pagamento, 
pelo MUNICÍPIO de: 100% do valor necessário para a manuten-
ção, moradia e alimentação de: nº. 05 alunos, por ele indicados, 
regularmente matriculados no Curso Técnico em Agropecuária em 
concomitância com o ensino médio, ministrado pelo CEDUP CAETA-
NO COSTA durante o ano de 2018, que traz para o ano corrente 11 
(onze) parcelas no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por aluno, 
total de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

FINANCEIRO:
1ª Parcela Vencimento: 29/03/2018, Valor: R$ 1.650,00
2ª Parcela Vencimento: 30/04/2018, Valor: R$ 1.650,00
3ª Parcela Vencimento: 30/05/2018, Valor: R$ 1.650,00
4ª Parcela Vencimento: 29/06/2018, Valor: R$ 1.650,00
5ª Parcela Vencimento: 31/07/2018, Valor: R$ 1.650,00
6ª Parcela Vencimento: 31/08/2018, Valor: R$ 1.650,00
7ª Parcela Vencimento: 28/09/2018, Valor: R$ 1.650,00
8ª Parcela Vencimento: 31/10/2018, Valor: R$ 1.650,00
9ª Parcela Vencimento: 30/11/2018, Valor: R$ 1.650,00
10ª Parcela Vencimento:28/12/2018, Valor: R$ 1.650,00

Parágrafo 1º – Somente poderão ser beneficiados pelo presente 
convênio os alunos que satisfaçam os requisitos legais de acesso 
ao curso e/ou as suas respectivas fases, a critério do CEDUP - 
CAETANO COSTA, reservado o direito de também recusar aqueles 
alunos que não satisfaçam os requisitos legais e/ou possuam res-
trições de qualquer natureza, inclusive disciplinares e pedagógicas 
para frequentar o curso.

Parágrafo 2ª - A despesa proveniente deste Convênio será satisfei-
ta com recursos oriundos do item orçamentário 10.01 – SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – Proj. /Ativ. 2.013 - Manutenções 
das Atividades da SEDUC - 3.3.50.00.00.00.00.00 1001-Transferen-
cias a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos.

II - DO PREÇO

Cláusula 2ª - As partes do presente convênio ajustam que o valor 
relativo à manutenção, moradia e alimentação de cada aluno be-
neficiado pelo presente convênio é de 11 (onze) parcelas no valor 
de R$ 300,00 (trezentos reais) por aluno, totalizando R$ 3.300,00 
(três mil e trezentos reais).

III – DAS OBRIGAÇÕES DA COOPERCOSTA

Cláusula 3ª - È da responsabilidade da COOPERCOSTA a manu-
tenção, aqui compreendidos todos os insumos necessários para o 
regular desenvolvimento do Curso Técnico em Agropecuária, em 
concomitância com o ensino médio, especialmente os empregados 
nas Unidades Didáticas de Produção, assim como o fornecimento 
de alojamento em quartos com capacidade para 5 (cinco) alunos 
e as refeições necessárias (café, almoço e janta) durante o ano 
letivo contratado.

Parágrafo 1º - Não constitui obrigação da COOPERCOSTA e nem do 
CEDUP CAETANO COSTA o fornecimento de colchão e roupas de 
cama, competindo a cada aluno providenciar o seu próprio enxoval.

Parágrafo 2º - A COOPERCOSTA fornecerá as refeições de acordo 
com cardápio a ser aprovado pela Assembleia de seus associados, 
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tendo por pratos básicos aqueles tradicionalmente consumidos na 
região, para as três refeições diárias.

Cláusula 4ª - A COOPERCOSTA remeterá bimestralmente para o 
MUNICÍPIO um relatório do aproveitamento de cada aluno no Cur-
so de Técnico em Agropecuária em concomitância com o ensino 
médio.

IV – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Cláusulas 5ª - É da responsabilidade do MUNICÍPIO indicar como 
beneficiário do presente convênio apenas alunos que reúnam as 
condições legais de frequentar o curso ministrado pelo CEDUP CA-
ETANO COSTA e desde que não possua nenhuma das restrições 
previstas no parágrafo único da cláusula primeira.

Cláusula 6ª - Cumpre ao MUNICIPIO o pagamento do valor total 
de R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais) que correspon-
dem as: 05 vagas contratadas, o que será realizado em 10 parcelas 
mensais de: R$ 1.650,00 (Um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
vencendo-se a primeira em: 29/03/2018 e as demais em igual dia 
dos meses subsequentes conforme acordado entre contratado e 
contratante, ou no primeiro dia útil seguinte, se o vencimento ocor-
rer em feriado bancário.

Parágrafo único – Compromete-se o MUNICIPIO a alocar os re-
cursos necessários em item próprio de seu orçamento, através de 
proposta de Lei que será enviada para a Câmara Municipal no prazo 
de 15 (quinze) dias a contar da assinatura do presente convênio, 
se inexistente, ou se já existente, determinar. Que o pagamento 
correspondente se dê por débito automático e credito a conta cor-
rente da COOPERCOSTA (Sicoob/SC Credicarú Agência 3081 conta 
nº. 608-4). Ou Banco do Brasil Agência 5284-1 Conta Corrente 
22247-X.

V – DOS ENCARGOS DE MORA

Cláusula 7ª - Ocorrendo atraso no pagamento de qualquer das 
parcelas avançadas, incorrerá o MUNICÍPIO no pagamento de ju-
ros de mora a taxa prevista no art. 406 do Código Civil, além do 
pagamento de multa de 10%.

Parágrafo único – O recebimento de parcelas em atraso não cons-
titui mais do que mera liberalidade da COOPERCOSTA, posto que 
possa considerar rescindido o presente convênio sem que se faça 
necessária qualquer interpelação judicial ou extrajudicial.

VI – DA EXTINÇÃO DO PRESENTE CONVÊNIO

Cláusula 8ª - O presente convênio extinguir-se-á, relativamente a 
cada aluno com a conclusão do ano letivo e consequente liberação 
dos alunos, ou, com o encerramento do ano letivo.

Parágrafo 1º - Não constitui razão de extinção do presente convê-
nio o fato de um ou mais alunos abandonarem o curso ou forem 
excluídos dele após o encerramento do primeiro bimestre letivo, 
pois nesta hipótese, ainda que o aluno conveniado já não usufrua 
da manutenção, moradia e alimentação, será o MUNICIPIO respon-
sável pelo pagamento do preço avançado.

Parágrafo 2º - Ocorrendo a hipótese do parágrafo primeiro, o MU-
NICIPIO terá a redução de 100 % (Cem por cento) no preço ajus-
tado, que corresponde à alimentação e moradia.

Cláusula 9ª - Qualquer das partes poderá rescindir o presente con-
trato, desde que manifestem expressamente à vontade de fazê-lo 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ressalvando-se a 
COOPERCOSTA receber o preço ajustado, reduzido do percentual 
correspondente a alojamento e alimentação, até o termo previsto 

para o seu término.

Cláusula 10ª - Também constitui razão para que o presente con-
vênio seja rescindido, o descumprimento por qualquer das partes, 
do que aqui se convencionou e, particularmente, se o MUNICIPIO 
deixar de proceder ao pagamento sucessivo de duas parcelas aqui 
contratadas, isto sem que seja necessária qualquer interpelação 
judicial ou extrajudicial.

VII – FORO

Cláusula 11ª - As partes do presente convênio elegem o foro da 
Comarca de Correia Pinto, com a renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida do presente 
contrato.

E por estarem certos e ajustados assinam o presente convênio na 
presença das testemunhas que a tudo assistiram, em quatro vias 
de igual teor e forma.

Correia Pinto SC, 05 de Março de 2018.

MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO/SC
Celso Rogério Alves Ribeiro 
Prefeito

CEDUP CAETANO COSTA 
José Muniz de Souza
Diretor do CEDUP C. COSTA

COOPERCOSTA
Alisson Aurélio Chaves
Vice - Presidente da Cooperativa
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Corupá

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/18
Publicação Nº 1565274

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO LICITATÓRIO 033/18
PREGÃO PRESENCIAL nº 018/18
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: INDÚSTRIA E TERRAPLANAGEM ODORIZZI LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 09.073.337/0001-01 e inscrição Estadual nº 
257.929.819, estabelecida na Rua João Wiest Junior nº 1821, Bairro Estrada Nova, município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, 
CEP 89.254-500.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE HORAS MÁQUINA - ESCAVADEIRA HIDRAULICA - PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ.
DO PREÇO:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT.
PREÇO UNITA-
RIO

PREÇO TOTAL

01

Locação de 01 (uma) escavadeira hidráulica, COM OPERADOR, equipada com 
motor diesel de 04 (quatro) cilindros, com potência de 57 hp, esteiras de aço, 
terceira linha hidráulica com sistema de engate rápido, lança giratória, lâmina 
estabilizadora. Altura de descarga mínima de 5085mm e profundidade mínima de 
4675mm, possuindo, no mínimo, 6000kg até 8000kg. Demais características padrão 
do fabricante.

Horas 500 R$ 155,00 R$ 77.500,00

Data da Assinatura: 14/03/2018
Data da Vigência: 12 meses

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/18
Publicação Nº 1565280

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PROCESSO LICITATÓRIO 024/18
PREGÃO PRESENCIAL nº 011/18
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: S&W MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 15.360.569/0001-35 e inscrição Estadual nº 
310.324.896.116, estabelecida na Rua Romeo Pini nº 531, Bairro Residencial Itapua, município de Franca, Estado de São Paulo, CEP 14.406-
297.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO LEVE, ZERO KM, TIPO PASSEIO, PARA UTILIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA EM AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO DEVIDO A GRANDE DEMANDA EXISTENTE.
DO PREÇO:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. MARCA QUANT. PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL

01

VEÍCULO AUTOMOTOR - 1.0 – POTENCIA MÍNIMA 70CV - 0KM – ANO 
E MODELO 2018/2018 – FLEX - COR BRANCA (PREFERENCIALMENTE) 
- HATCH/SEDAN – 4 A 5 PORTAS – PORTA MALAS COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 320 LITROS – TRAÇÃO DIANTEIRA – RODA 14” – 15” / 
CALOTAS INTEGRADAS – 4 A 5 PASSAGEIROS - CAMBIO MANUAL DE 
5 MARCHAS – AR CONDICIONADO Q/F – DIREÇÃO HIDRÁULICA/ELÉ-
TRICA – FREIOS ABS – RÁDIO AM/FM/USB – TRAVAMENTO ELÉTRI-
CO DAS PORTAS COM ALARME – AIRBAG DUPLO – EQUIPAMENTOS 
DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN – GARANTIA MÍNIMA DE 
1 ANO.

UN
RENAULT 
LOGAN

1 R$ 44.500,00 R$ 44.500,00
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Data da Assinatura: 14/03/2018
Data da Vigência: 12 meses

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 018/2018 PROCESSO SELETIVO 002/2017
Publicação Nº 1565870

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
Avenida Getúlio Vargas, 443- Fone 375-6500 - 89.278-000 - -SC www.corupa.sc.gov.br - corupa@corupa.sc.gov.br
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 018/2018
PROCESSO SELETIVO 002/2017

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas atribuições legais, com fun-
damento no que lhe faculta a Lei complementar nº 014/09, de 15 de novembro de 2009, resolve tornar publico:

Ficam convocados os candidatos aprovados do Processo Seletivo Edital Nº 002/2017 para que se dirijam a Prefeitura Municipal de Corupá 
no setor de Recursos Humanos, conforme tabela abaixo, para tratarem de assunto(s) referente(s) à(s) Contratação(es) Temporária(s) do 
ano de 2018.

Informamos que o(s) candidato(s) convocado(s) por este Edital que não comparecerem serão considerados desistentes e eliminados, sendo 
substituídos pelo próximo aprovado, obedecendo á ordem de classificação.

Conforme o EDITAL Nº 002/2017 DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, nos itens:
16.6. O candidato, após receber a convocação terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para manifestar seu interesse na vaga e/ou requerer prazo 
de até 05 (cinco) dias para apresentar a documentação exigida para a contratação ou apresentar sua carta de desistência.
16.7. O candidato aprovado no seletivo, que não quiser ser nomeado, quando convocado, poderá requerer sua reclassificação para o último 
lugar dos classificados.

16.8. O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Corupá, até a data estabelecida conforme 
item 16.6, será excluído da vaga deste Processo Seletivo.

16.10. A inobservância do subitem 16.8, implicará na desclassificação da vaga do Processo Seletivo.
Serão contratados apenas os candidatos habilitados conforme as vagas disponibilizadas na tabela abaixo. Os demais classificados continu-
arão no aguardo de nova publicação de edital de chamamento.

A apresentação dos candidatos para cada área obedecerá rigorosamente à classificação e será de acordo com a data e horário abaixo.

CARGO VAGAS DISPONÍVEIS DIA HORÁRIO CONVOCADOS

Motorista – Categoria “D” 2 22/03/2018 08:30
Classificados nº
01 ao 03

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, Santa Catarina, aos 22 dias do mês de março de 2018.
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNCIPAL DE CORUPÁ

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.

ERRA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°002/18
Publicação Nº 1565857

ERRATA DE EDITAL
PROCESSO LICITATORIO Nº 026/18
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/18

A Comissão de Licitação no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados a Errata referente ao Edital de Cre-
denciamento nº 002/18, ficando assim determinado:

Onde se lê no edital e seus anexos:

Credenciamento para Instituições privadas com ou sem fins lucrativos interessadas na prestação de serviços de Consultas médicas especia-
lizadas eletivas em Cardiologia e Cirurgia Cardiovascular, Cirurgia Geral, Cirurgia Pediátrica, Cirurgia Torácica, Gastroenterologia, Neurologia 
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e Neurocirurgia, Obstetrícia e Ginecologia, Oftalmologia, Pneumologia, Traumato-Ortopedia Urologia e outras especialidades excedentes ao 
ofertado pelo gestor estadual do SUS, para a realização de avaliação pré-operatória, incluindo o retorno do paciente para análise dos resul-
tados dos exames de apoio diagnóstico, independentemente do tempo transcorrido, bem como, caso constatada a necessidade, o encami-
nhamento, dentro da mesma estrutura hospitalar, para consulta com as demais especialidades médicas constantes do rol de especialidades 
oferecidas pela unidade hospitalar, durante o período de 19 de fevereiro de 2018 a 02 de abril de 2018

Leia-se no edital e seus anexos:

Credenciamento para Instituições privadas com ou sem fins lucrativos interessadas na prestação de serviços de Consultas médicas especia-
lizadas eletivas em Cardiologia e Cirurgia Cardiovascular, Cirurgia Geral, Cirurgia Pediátrica, Cirurgia Torácica, Gastroenterologia, Neurologia 
e Neurocirurgia, Obstetrícia e Ginecologia, Oftalmologia, Pneumologia, Traumato-Ortopedia Urologia e outras especialidades excedentes ao 
ofertado pelo gestor estadual do SUS, para a realização de avaliação pré-operatória, bem como, caso constatada a necessidade, o encami-
nhamento, dentro da mesma estrutura hospitalar, para consulta com as demais especialidades médicas constantes do rol de especialidades 
oferecidas pela unidade hospitalar, durante o período de 19 de fevereiro de 2018 a 02 de abril de 2018

Onde se lê na cláusula X DO PAGAMENTO
10.7 A empresa deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal, a discriminação dos serviços prestados, em papel timbrado e assinado, 
para autorização de pagamento.

Leia-se na cláusula X DO PAGAMENTO

10.7 A empresa deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal, a relação dos munícipes atendidos, em papel timbrado e assinado, para 
autorização de pagamento.

Corupá, 21 de março de 2018.

LÍDIA ROSA VEECK
Pregoeira

ERRATA DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°022/18
Publicação Nº 1565149

ERRATA DE EDITAL

A Pregoeira, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, ERRATA referente ao Edital de Pregão Presen-
cial nº 022/18, Processo Licitatório nº. 041/18, cujo objeto consiste no “REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍ-
DICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DE PROPAGANDA DE RUA NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CORUPÁ PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE TURISMO E LAZER DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ – SC, conforme especificações contidas no Termo de Referência 
e Anexo I, ficando assim determinado:

Onde se lê:

• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES:
Dia 30/03/2018 às 09h00min (nove horas), com tolerância de 5 minutos.

• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL:
Dia 30/03/2018 às 09h30min (nove horas e trinta minutos).
Leia-se

• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES:
Dia 02/04/2018 às 14h00min (catorze horas), com tolerância de 5 minutos.

• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL:
Dia 02/04/2018 às 14h30min (catorze horas e trinta minutos).

Corupá, 21 de março de 2018.

LÍDIA ROSA VEECK
Pregoeira
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EXTRATO DE CONTRATO 009/18
Publicação Nº 1565263

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 009/18
Edital de Credenciamento nº. 001/2018
Processo Licitatório nº 042/18
Inexigibilidade de Licitação nº 004 /18
Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 443 
- Centro, Corupá - SC.
Contratada: FUNERARIA UNIÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o no 04.905.598/0001-19, estabelecida na Rua da Saudade nº 445, bairro 
Centro, município de Corupá, Estado de Santa Catarina, CEP 89278-000.
OBJETO: Credenciamento para pessoas jurídicas interessadas na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS A SER DISPONIBILIZADO AS 
FAMÍLIAS CARENTES USUÁRIAS DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME A RESOLUÇÃO 006/2017 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I.
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.080,00 (dezenove mil e oitenta reais).
Data da Assinatura: 19/03/2018
Data da Vigência: 19/03/2019
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO 010/18
Publicação Nº 1565271

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 010/18
Processo Licitatório nº 001/18
Inexigibilidade de Licitação nº 001/18
Contratante: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 443 
- Centro, Corupá - SC.
Contratada: ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 93.088.649/0001-97 e inscrição Estadual nº 1470025474, 
estabelecida na Avenida Senador Alberto Pasqualini nº 347, 2º andar, município de Treze de Maio, Estado de Santa Catarina.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados na área de informática, para licença de uso de 
softwares para gestão pública educacional da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, suas Unidades Escolares, Centros de Educação 
Infantil, Centro de Atividades Complementares e Centro Cultural, o mesmo deve compreender os módulos previstos, bem como serviços de 
conversão e migração da base de dados, implantação e treinamento no referido sistema de gestão educacional, pelo período de 12 (doze) 
meses.
VALOR DO CONTRATO: R$ 45.400,00 (quarenta e cinco mil e quatrocentos reais).
Data da Assinatura: 20/03/2018
Data da Vigência: 20/03/2019
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICATÓRIO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
DO EDITAL 001/2018 DE PROFESSOR ACT DE INGLÊS 

Publicação Nº 1565868

Corupá, 22 de março de 2018
Homologação do resultado final e classificatório do Processo Seletivo Público Simplificado do Edital 001/2018 de Professor ACT de Inglês

Segue abaixo a homologação do resultado final e classificatório do Processo Seletivo Público Simplificado do Edital 001/2018 de professor 
ACT de Inglês.

O resultado refere-se ao cargo de Professor ACT de Inglês para o ano de 2018.

A homologação do resultado final e classificatório será publicada nos órgãos oficiais e competentes da Prefeitura de Corupá.

João Carlos Gottardi
Prefeito Municipal
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Corupá, 22 de março de 2018

Homologação do resultado final e classificatório de professores Processo Seletivo Simplificado Edital 001/2018

Classificação de professor de Inglês ACT 2018

Disciplina Específica de 6º ao 9º ano

Inglês

Classificação Nº de Inscrição Nome do candidato Formação Tempo de Serviço
001 001 Fabiane Guse Habilitação 0
002 003 João Victor Radames Garbieri Habilitação 0
003 002 Gabriela Elenita Tureck Cursando 0
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Cunha Porã

Câmara muniCiPal

Edital de Convocação Audiência Pública
Publicação Nº 1565332

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Promoção Social, Agricultura e Meio Ambiente o Sr. EDEVALDO DE OLIVEIRA, no 
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 50, III, “c”da Resolução nº 06/2016, faz saber a quem interessar possa, que esta Comissão 
CONVOCA para a realização de Audiências Públicas para discutir o Projeto de Lei nº 45/2017- ,Que Dispões sobre a definição de regras para 
a construção, reforma ou substituição da pavimentação dos passeios públicos, passando a ter como local, data e horários o que segue:

- Dia 05/04/2018, tendo como local a Câmara de Vereadores de Cunha Porã, SC, às 19:00 hs – (Público alvo o comércio em geral).
- Dia 11/04/2018, tendo como local a Câmara de Vereadores de Cunha Porã, SC, às 19:00 hs – (Público alvo a população em geral).

Assim, todos ficam devidamente convocados para querendo, participem destas Audiências Públicas sobre o Projeto de Lei nº 45/2017- ,Que 
Dispões sobre a definição de regras para a construção, reforma ou substituição da pavimentação dos passeios públicos.

Cunha Porã, SC, 15 de março de 2018.
EDEVALDO DE OLIVEIRA
Obras, Serviços Públicos, Promoção Social, Agricultura e Meio Ambiente



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 272

Cunhataí

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 21/2018
Publicação Nº 1565847

Estado de Santa Catarina
Município de Cunhataí
Aviso de Licitação

O Município de Cunhataí, SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Muni cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan-
do licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com a Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.
Processo Administrativo nº 21/2018.
Pregão Presencial nº 16/2018.
Tipo: Menor preço unitário.
Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEICULOS AUTOMOTIVOS NOVOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICUL-
TURA E DA SECRETARIA DE ENSINO.
Entrega dos Envelopes: até às 13:45 horas do dia 05/04/2018.
Abertura dos Envelopes: 14:00 horas do dia 05/04/2018.
O Edital poderá ser obtido no site www.cunhatai.sc.gov.br ou ainda no seguinte endereço e horário: Avenida 29 de Setembro, nº 450, cen-
tro, nos dias úteis, durante o horário de ex pediente.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone nº (49) 3338-0010.

Cunhataí, SC 21 de março de 2018.
LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal de Cunhataí

http://www.cunhatai.sc.gov.br
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Curitibanos

Prefeitura

 RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
18/2018

Publicação Nº 1566013

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 18/2018

Contrato Nº..: 18/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE 
CURITIBA
Valor ............ : 220.819,99 (duzentos e vinte mil oitocentos e de-
zenove reais e noventa e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 05/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 41/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (59), 
2.054.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendi-
mento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE nos 
nucleos municipais de educação e centro de educação infantil da 
rede municipal de ensino, durante o ano de 2018

 RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
38/2018

Publicação Nº 1566189

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 38/2018

Aditivo Nº ..... : 38/2018 - Contrato Nº: 47/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: ADRIANO ALVES TRANSPORTES - ME
Valor ............ : 91.022,40 (noventa e um mil e vinte e dois reais e 
quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (42) Saldo: 
2.015.737,50
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2017.

 RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
42/2018

Publicação Nº 1566193

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 42/2018

Aditivo Nº ..... : 42/2018 - Contrato Nº: 102/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: B&P - CONSTRUTORA LTDA
Valor ............ : 271,29 (duzentos e setenta e um reais e vinte e 
nove centavos)
Vigência ....... : Início: 09/02/2018 Término: 05/04/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
17/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE GÁS NO CEI ALFREDO LEN-
SER E REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI SÃO FRANCISCO, CON-
FORME MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXO I DESTE EDITAL.

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 18/2018 

Publicação Nº 1566209

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 18/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURITIBANOS, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.754.044/0001-34, representado neste ato pela Secretário Mu-
nicipal de Saúde, Altamir Carvalho Guetten, doravante denominado 
simplesmente de Fundo:
· Considerando, a necessidade de contratar, de forma complemen-
tar, serviços de assistência à saúde (artigo 24, da Lei nº 8.080/90), 
no município de Curitibanos;
· Considerando, o interesse em dispor de uma rede de serviços de 
saúde mais ampla;
· Considerando, a Lei nº 8.666, de 21/06/93, que estabelece nor-
mas gerais sobre licitações e contratos administrativos;
· Considerando a Portaria MS/GM nº. 3.277, de 22 de dezembro 
de 2006 que prevê a complementaridade na contratação de insti-
tuições privadas para a prestação de serviços de saúde, conforme 
seus Art. 3º e 6º;
Promove Edital de Chamada Pública para a possível contratação de 
entidades Privadas, Filantrópicas com ou sem Fins Lucrativos, pres-
tadoras de serviços de assistência à saúde, com sede em um raio 
de até 150 km distante do município de Curitibanos, interessadas 
em participar, de forma complementar, do Sistema Único de Saúde 
no município, sob a regulamentação que segue:

1 – DO OBJETO
1.1 - O objeto deste Edital é:
1.1.1 A realização de consulta médica de especialista na área de 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 274

Mastologia, a fim de atender as necessidades da população de 
Curitibanos e municípios neste referenciados, durante o ano de 
2018 e os seguintes, observado o limite de prazo estabelecido pela 
lei 8.666/93 para a contratação de serviços a serem prestados de 
forma continuada.

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 – Serão admitidas a participar deste procedimento, as empre-
sas de comprovada capacidade técnica e estabelecidas conforme 
as normas legais aplicadas à espécie para os fins do objeto referido 
no presente Edital.
2.2 – Será vedada a participação de empresas quando:
a) Constituídas na forma de consórcio;
b) Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública 
federal, estadual, municipal ou que esteja cumprindo suspensão do 
direito de licitar ou contratar com a Administração pública acima 
referida;
c) Detenha objeto social diverso do deste Edital.

3 – CONDIÇÕES PARA ADESÃO E CREDENCIAMENTO
3.1 – Para o Credenciamento dos interessados, instalados dentro 
da área de abrangência do município, deverão apresentar a seguin-
te documentação:
3.2 - Quanto à qualificação jurídica:
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado na Junta Comercial, em se tratando de socieda-
des comerciais;
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se 
de sociedades por ações, acompanhados da documentação men-
cionada na alínea “b”, deste subitem;
d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir;
e) Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo Município;
f) Ficha CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
– da Empresa.
3.3 - Quanto à regularidade fiscal:
a) Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e Certidão de Quita-
ção de Tributos e Contribuições Federais (administrado pela Secre-
taria da Receita Federal);
b) Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviços (F.G.T.S.) (emitida pela Caixa Econômica Federal);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de 
Certidão (CND) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através de 
Certidão (CND) expedida pela Fazenda do município.
e) Certidão Negativa de Débitos (CND) Trabalhistas, expedida pela 
Justiça do Trabalho..
3.4 - Quando a qualificação técnica:
a) carta de apresentação onde conste a razão social da empresa, 
o local, o horário e os dias da semana que será oferecido o aten-
dimento, bem como o telefone, fac-símile e e–mail para contato, 
devendo conter, nesta carta, o nome e a assinatura do responsável 
pelo Contrato;
b) relação dos serviços que se propõe a realizar, de acordo com os 
itens constantes do Objeto, Cláusula Primeira deste Edital, conten-
do a descrição e o valor do procedimento;
c) relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica 
responsável pela execução dos serviços, anexando cópia dos diplo-
mas e títulos de especialidade e cópia dos registros profissionais 
nos respectivos Conselhos, quando houver;
d) Cópia da Licença Sanitária, em vigência;
3.5 - Caso o interessado esteja isento de algum documento exigido 
neste edital deve apresentar declaração do órgão expedidor infor-
mando sua isenção.

4 – DOS VALORES E CRITÉRIO DE REAJUSTE

4.1 - O preço referente à prestação dos serviços ambulatoriais, 
nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.080/90, será aquele constante 
na Tabela Aprovada pelo Conselho “Anexo II”, observados os seus 
possíveis reajustes.

5 – VIGÊNCIA E PRAZO PARA CREDENCIAMENTO
5.1 – Os interessados terão todo o prazo de vigência do Edital, que 
é de cinco anos, para credenciarem-se objetivando contratar com 
o Fundo Municipal de Saúde, e o prazo inicia-se a partir da data 
de publicação do resumo deste edital em Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios.
5.2 – Estarão credenciados a realizar os serviços objetos deste Edi-
tal as empresas ou profissionais que apresentarem corretamente a 
documentação exigida.

6 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS RESPONSABILIDADES

6.1 – Os serviços contratados serão prestados através dos pro-
fissionais do estabelecimento credenciado apresentados na docu-
mentação para credenciamento, devidamente qualificados tecni-
camente;
6.2 – A documentação inerente aos atendimentos deverá ser en-
tregue no Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos, devendo con-
ter anexas as Autorizações emitidas pelo Fundo para a realização 
do respectivo atendimento, comprovantes de atendimento carim-
bados e assinados pelo profissional, bem como, relatório conforme 
modelo apresentado no anexo IV deste edital e este somente para 
os credenciados para prestação de serviços com finalidade diag-
nóstica em Laboratórios Clínicos.
6.3 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
constante da nota fiscal/fatura deverá ser aquele fornecido na fase 
do credenciamento;
6.4 – O pagamento será efetuado até o final do mês subsequente 
ao da realização dos serviços, sem que haja incidência de juros ou 
correção monetária, mediante apresentação tempestiva da docu-
mentação exigida.
6.5 – O contratado não poderá cobrar do paciente ou de seu res-
ponsável, qualquer complementação de valores dos serviços pres-
tados;
6.6 – É de responsabilidade exclusiva e integral do Contratado a 
utilização de pessoal para a execução do objeto contratado, in-
cluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 
comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obriga-
ções em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Fundo;
6.7 – Os demais direitos e obrigações das partes serão objetos de 
contrato de prestação de serviços na forma da minuta de Contrato 
que faz parte deste Edital. (ANEXO I).

7 – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO
7.1 – São motivos para descredenciamento da empresa creden-
ciada:
a) falta de manutenção dos documentos habilitação, quando exigi-
do, nos termos deste instrumento;
b) a prática de ato irregular ou a omissão na prestação do serviço 
conforme o estabelecido neste Edital;
c) cobrança extra do serviço (item 6.5 do Edital);
d) avaliação insuficiente dos usuários do serviço.
e) avaliação insuficiente da Equipe de Controle e Avaliação – ECA 
do município.

8 – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
8.1 – Os Contratos decorrentes do presente Edital poderão ser 
rescindidos, independente de qualquer notificação judicial, no caso 
de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados 
no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

9 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 – A inexecução contratual, parcial ou total, submeterá o res-
ponsável às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, na 
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suspensão temporária de participação em Licitações e impedimen-
to de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos e multa de até 20% (vinte por cento) do valor contratado.

10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 – Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento do exercício de 
2018 e seguintes e terão a seguinte classificação orçamentária:

Órgão 06 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade 06.01 – Fundo Municipal de Saúde

Elemento
3.3.90.39.50 – Serviços Médico-Hospitalar, Odont. e Labo-
ratorial

11 – DO FORO

11.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar do Contra-
to decorrente deste Edital de Chamada Pública, fica eleito o foro 
de Curitibanos, SC, que é Comarca deste Município, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
12 – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
12.1 – Aplicam-se a execução deste instrumento e aos casos omis-
sos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os precei-
tos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e 
as disposições do direito privado.
12.2 – Outras informações poderão ser obtidas junto ao Fundo 
Municipal de Saúde, sito à Rua Coronel Vidal Ramos, 860, Setor de 
Licitações. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Curitibanos, 21 de Março de 2018.

Altamir Carvalho Goetten
Secretária Municipal de Saúde

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
O presente Edital cumpre com as exigências legais, estando em 
acordo com a Lei Federal Nº8.666/93, pelo que, de acordo com 
o artigo 38 parágrafo único da referida Lei o dou como aprovado.
Curitibanos, 21 de Março de 2018.

Herlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2018 – FMS

ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XX/201X

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURITIBANOS, pessoa ju-
rídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.754.044/0001-34, representado neste ato pela Secretária de 
Saúde, Carine Tatsch, doravante denominado FUNDO e, de ou-
tro lado a empresa [...], pessoa jurídica/física de direito privado, 
situada na [...], na cidade de [...], inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 
[...], doravante denominada CONTRATADA, ajustam e contratam a 
prestação de serviços, tendo em vista o que dispõe a Constituição 
Federal, em especial em seus artigos nº 196 a 200, as Leis Federais 
nº 8080/90, nº 8142/90 e nº 8666/93, suas respectivas altera-
ções posteriores, a Portaria GM/MS nº 3277, de 22/12/2006, assim 
como demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à es-
pécie, da mesma forma, com base nos termos do Edital de Chama-
da Pública nº 18/2018; RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO 
de prestação de serviços de assistência à saúde do Sistema Único 
de Saúde – SUS mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1- O objeto deste Contrato é:
1.1.2 A realização de consulta médica de especialista na área de 
Mastologia, a fim de atender as necessidades da população de 
Curitibanos e municípios neste referenciados, durante o ano de 
2018 e os seguintes, observado o limite de prazo estabelecido pela 
lei 8.666/93 para a contratação de serviços a serem prestados de 
forma continuada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO

2.1 – Os serviços objeto do presente contrato serão prestados 
no [....local e horário indicado na carta de apresentação....], para 
atendimento dos pacientes encaminhados pelo FUNDO devida-
mente autorizados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

3.1 – O pagamento será efetuado até o final do mês subsequente 
ao da realização dos serviços, mediante a apresentação de toda a 
documentação exigida.
§ 1º - A documentação inerente as serviços objeto deste contrato 
deverá ser entregue no FUNDO, devendo conter anexas as Autori-
zações do FUNDO para a realização do respectivo serviço, compro-
vantes de atendimento carimbados e assinados pelo profissional, 
bem como, relatório conde acordo com o padrão estabelecido pelo 
FUNDO.
§ 2º - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
constante da nota fiscal/fatura deverá ser aquele fornecido na fase 
do credenciamento.
§ 3º - A contratada não poderá cobrar do paciente ou seu respon-
sável, qualquer complementação de valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos desse contrato.
§ 4º - O pagamento será efetuado diretamente na conta corrente 
informada pela credenciada, após conferência da Equipe de Con-
trole e Avaliação – ECA do município, considerando as retenções 
legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 – As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento do exercício de 201X.

Órgão 06 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade 06.01 – Fundo Municipal de Saúde

Elemento
3.3.90.39.50 – Serviços Médico-Hospitalar, Odont. e Labo-
ratorial

CLÁUSULA QUINTA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 – O preço referente à prestação dos serviços ambulatoriais, 
nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.080/90, será aquele constante 
na Tabela Unificada de Procedimentos SUS do Ministério da Saúde, 
observados os seus possíveis reajustes.

CLÁUSULA SEXTA – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
DA CONTRATADA

6.1 – São motivos para descredenciamento da CONTRATADA:
a) a falta de manutenção dos documentos de habilitação nos ter-
mos do Edital;
b) a prática de ato irregular ou omissão na prestação do serviço 
especificados neste Edital;
c) cobrança extra do serviço (item 6.5 do Edital);
d) avaliação insuficiente dos usuários do serviço;
e) avaliação insuficiente da Equipe de Controle e Avaliação – ECA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CON-
TRATO
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7.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de 
qualquer notificação judicial, no caso de inexecução total ou par-
cial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 
e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 
DO CONTRATO

8.1 – A inexecução contratual, parcial ou total, submeterá o res-
ponsável às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, na 
suspensão temporária da participação em Licitações e impedimen-
to de contratar com o FUNDO pelo prazo de até 2 (dois) anos e 
multa de até 20% (vinte por cento) do valor contratado.
8.2 - Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes, seus 
sucessores e eventuais cessionários, porém, nenhum deles pode-
rá ceder ou transferir este CONTRATO ou quaisquer direitos dele 
decorrentes.
Parágrafo Único: É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente 
do presente CONTRATO e de todo e qualquer título de crédito, emi-
tido em razão do mesmo, que conterá necessariamente, a cláusula 
“Não a Ordem”, tirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximin-
do-se o município, de todo e qualquer pagamento ou obrigação 
a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução 
ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto 
aos direitos emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese 
alguma, o município aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos, 
incontinenti, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO

9.1 – O presente Contrato terá vigência no exercício de 201X. O 
início da sua execução dar-se-á a partir da assinatura do contrato, 
com duração até 31 de dezembro de 201X, podendo ser prorro-
gado por sucessivos períodos conforme autoriza o Artigo 57 da lei 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

10.1 – A fiscalização deste contrato fica atribuída à Equipe de Con-
trole e Avaliação – ECA do município, devendo a contratada dispo-
nibilizar a documentação solicitada e executar as demais instruções 
da ECA inerentes a este contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA-
TADA

11.1 – Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacien-
tes e o arquivo médico;
11.2 – Manter sempre atualizado o cadastro do CNES (Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde), informando sempre que 
houver alterações de ordem estrutura e/ou do quadro funcional;
11.3 – Atender aos pacientes com dignidade e respeito, do modo 
universal e igualitário, mantendo-o sempre a qualidade da presta-
ção dos serviços;
11.4 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compati-
bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, nos termos do 
inc. XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93.
11.5 – Cumprir as instruções estabelecidas pela ECA – Equipe de 
Controle e Avaliação do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1 – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA 
a utilização de pessoal capacitado para a execução do objeto con-
tratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus 
e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para 
o FUNDO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

13.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº 18/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste con-
trato, fica eleito o Foro de Curitibanos, SC, que é comarca deste 
Município, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja.
E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e acha-
do conforme, declaram ambos as partes aceitar todas as disposi-
ções estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares so-
bre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias.

Curitibanos, ..... de ............... de 201X.

Fundo Municipal de Saúde – FMS
Altamir Carvalho Goetten
Contratante

Representante Legal
Contratada

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
O presente contrato cumpre com as exigências legais, estando em 
acordo com a Lei Federal Nºs. 8.666/93, pelo que, de acordo com 
o artigo 38 parágrafo único da Lei 8.666/93 o dou como aprovado.
Curitibanos,
Herlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 18/2018 – FMS

ANEXO II – Tabela Aprovada pelo Conselho

Item Descrição do Procedimento R$

1
- Consulta médica de especialista na área de 
Mastologia;

70,00

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 18/2018 – FMS

ANEXO III – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO

CARTA DE APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Nome da Empresa Credenciada
CNPJ -
Endereço:
Curitibanos – SC 89.520-000

Para realizar os serviços relacionados abaixo e de acordo com o 
Edital de CHAMADA PÚBLICA Nº 18/2018.
(Relação dos procedimentos que o credenciando se propõe a re-
alizar conforme Tabela de Procedimentos e Consultas (anexo II), 
contendo a numeração e a descrição do procedimento.

Para a realização dos serviços identificados segue a relação mem-
bros que compõem a equipe Técnica:

Nº CRM Nome do Profissional

A ....(contratada)... se disponibiliza a atender aos pacientes devi-
damente encaminhados pelo Fundo Municipal de Saúde de Curiti-
banos mediante agendamento prévio, na sua clínica médica, sito 
a ...(endereço completo), durante o horário ....(horário de atendi-
mento)....
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Curitibanos, data.

 ____________ (Assin. Do Resp. pelo Contrato) ____________ 
Nome da Empresa Credenciada
CNPJ -
Endereço:

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 18/2018 – FMS

ANEXO IV – MODELO DE RELATÓRIO DA PRODUÇÃO A SER ANE-
XADO À NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS PRESTADOS NO PERÍODO

RELATÓRIO DE PRODUÇÃO

Data Paciente
Exame Realizado

Curitibanos, ___/___/ _____ .

Assinatura Responsável
Nome do Credenciado
CNPJ/CPF do Credenciado

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 19/2018 
Publicação Nº 1566242

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 19/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.754.044/0001-
34, representado neste ato pelo Secretário Municipal de Saúde, Altamir Carvalho Goetten, doravante denominado simplesmente de Fundo:
· Considerando, a necessidade de contratar, de forma complementar, serviços de assistência à saúde (artigo 24, da Lei nº 8.080/90), no 
município de Curitibanos;
· Considerando, o interesse em dispor de uma rede de serviços de saúde mais ampla;
· Considerando, a Lei nº 8.666, de 21/06/93, que estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos;
· Considerando a Portaria MS/GM nº. 3.277, de 22 de dezembro de 2006 que prevê a complementaridade na contratação de instituições 
privadas para a prestação de serviços de saúde, conforme seus Art. 3º e 6º;
Promove Edital de Chamada Pública para a possível contratação de entidades Privadas, Filantrópicas com ou sem Fins Lucrativos, presta-
doras de serviços de assistência à saúde, sediadas no município de Curitibanos, interessadas em participar, de forma complementar, do 
Sistema Único de Saúde no município, sob a regulamentação que segue:

1 – DO OBJETO
1.1 - O objeto deste Edital é:
A realização de procedimentos de exames clínicos com finalidade diagnóstica e consultas de especialidades médicas a fim de atender as 
necessidades da população de Curitibanos durante o ano de 2018 e os seguintes, observado o limite de prazo estabelecido pela lei 8.666/93 
para a contratação de serviços a serem prestados de forma continuada.
2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 – Serão admitidas a participar deste procedimento, as empresas de comprovada capacidade técnica e estabelecidas conforme as normas 
legais aplicadas à espécie para os fins do objeto referido no presente Edital.
2.2 – Será vedada a participação de empresas quando:
a) Constituídas na forma de consórcio;
b) Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública federal, estadual, municipal ou que esteja cumprindo suspensão do direito 
de licitar ou contratar com a Administração pública acima referida;
c) Detenha objeto social diverso do deste Edital.

3 – CONDIÇÕES PARA ADESÃO E CREDENCIAMENTO
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3.1 – Para o Credenciamento dos interessados, instalados dentro da área de abrangência do município, deverão apresentar a seguinte 
documentação:
3.2 - Quanto à qualificação jurídica:
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comer-
ciais;
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada 
na alínea “b”, deste subitem;
d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa 
ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;
e) Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo Município;
f) Ficha CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – da Empresa.
3.3 - Quanto à regularidade fiscal:
a) Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais (administrado pela Secretaria da 
Receita Federal);
b) Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (F.G.T.S.) (emitida pela Caixa Econômica Federal);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de Certidão (CND) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através de Certidão (CND) expedida pela Fazenda do município.
e) Certidão Negativa de Débitos (CND) Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho..
3.4 - Quando a qualificação técnica:
a) carta de apresentação onde conste a razão social da empresa, o local, o horário e os dias da semana que será oferecido o atendimento, 
bem como o telefone, fac-símile e e–mail para contato, devendo conter, nesta carta, o nome e a assinatura do responsável pelo Contrato;
b) relação dos serviços que se propõe a realizar, de acordo com os itens constantes do Objeto, Cláusula Primeira deste Edital, contendo a 
descrição e o valor do procedimento;
c) relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica responsável pela execução dos serviços, anexando cópia dos diplomas 
e títulos de especialidade e cópia dos registros profissionais nos respectivos Conselhos Estaduais, quando houver;
d) Cópia da Licença Sanitária, em vigência;
3.5 - Caso o interessado esteja isento de algum documento exigido neste edital deve apresentar declaração do órgão expedidor informando 
sua isenção.

4 – DOS VALORES E CRITÉRIO DE REAJUSTE
4.1 - O preço referente à prestação dos serviços, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.080/90, será aquele constante na Tabela de Referência 
apresentada no Anexo II deste Edital, e poderão sofrer reajustes anuais, contudo sempre que houver reajuste de valores os novos valores 
deverão ser aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde.

5 – VIGÊNCIA E PRAZO PARA CREDENCIAMENTO
5.1 – Os interessados terão todo o prazo de vigência do Edital, que é de cinco anos, para credenciarem-se objetivando contratar com o Fun-
do Municipal de Saúde, e o prazo inicia-se a partir da data de publicação do resumo deste edital em Diário Oficial Eletrônico dos Municípios.
5.2 – Estarão credenciados a realizar os serviços objetos deste Edital as empresas ou profissionais que apresentarem corretamente a do-
cumentação exigida.

6 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS RESPONSABILIDADES
6.1 – Os serviços contratados serão prestados através dos profissionais do estabelecimento credenciado apresentados na documentação 
para credenciamento, devidamente qualificados tecnicamente;

6.2 – Os profissionais credenciados deverão utilizar com os pacientes encaminhados por esta Secretaria os documentos do SUS como recei-
tuário médico e demais formulários que serão disponibilizados pela mesma.
6.3 – A documentação inerente aos atendimentos deverá ser entregue no Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos, devendo conter anexas 
as Autorizações emitidas pelo Fundo para a realização do respectivo atendimento, comprovantes de atendimento carimbados e assinados 
pelo profissional, bem como, relatório conforme modelo apresentado no anexo IV deste edital.
6.4 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica constante da nota fiscal/fatura deverá ser aquele fornecido na fase do 
credenciamento;
6.5 – O pagamento será efetuado até o final do mês subsequente ao da realização dos serviços, sem que haja incidência de juros ou cor-
reção monetária, mediante apresentação tempestiva da documentação exigida.
6.6 – O contratado não poderá cobrar do paciente ou de seu responsável, qualquer complementação de valores dos serviços prestados;
6.7 – É de responsabilidade exclusiva e integral do Contratado a utilização de pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o Fundo;
6.8 – Os demais direitos e obrigações das partes serão objetos de contrato de prestação de serviços na forma da minuta de Contrato que 
faz parte deste Edital. (ANEXO I).

7 – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO
7.1 – São motivos para descredenciamento da empresa credenciada:
a) falta de manutenção dos documentos habilitação, quando exigido, nos termos deste instrumento;
b) a prática de ato irregular ou a omissão na prestação do serviço conforme o estabelecido neste Edital;
c) cobrança extra do serviço (item 6.5 do Edital);
d) avaliação insuficiente dos usuários do serviço.
e) avaliação insuficiente da Equipe de Controle e Avaliação – ECA do município.
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8 – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
8.1 – Os Contratos decorrentes do presente Edital poderão ser rescindidos, independente de qualquer notificação judicial, no caso de inexe-
cução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

9 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 – A inexecução contratual, parcial ou total, submeterá o responsável às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, na suspensão 
temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos e multa de até 
20% (vinte por cento) do valor contratado.

10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 – Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta de dotação própria do orçamento do exercício de 2018 e 
seguintes e terão a seguinte classificação orçamentária:

Órgão 06 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade 06.01 – Fundo Municipal de Saúde
Elemento 3.3.90.39.50 – Serviços Médico-Hospitalar, Odont. e Laboratorial
Elemento 3.3.90.36.30 – Serviços Médicos e Odontológicos

11 – DO FORO

11.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar do Contrato decorrente deste Edital de Chamada Pública, fica eleito o foro de Curi-
tibanos, SC, que é Comarca deste Município, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

12 – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES

12.1 – Aplicam-se a execução deste instrumento e aos casos omissos as normas da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do 
direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.
12.2 – Outras informações poderão ser obtidas junto ao Fundo Municipal de Saúde, sito à Rua Maximino de Moraes, 376, Setor de Licitações. 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Curitibanos, 21 de Março de 2018.

Altamir Carvalho Goetten
Secretário Municipal de Saúde

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
O presente Edital cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a Lei Federal Nº8.666/93, pelo que, de acordo com o artigo 38 
parágrafo único da referida Lei o dou como aprovado.
Curitibanos, 21 de Março de 2018.

Herlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2018 – FMS

ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XX/201X

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.754.044/0001-
34, representado neste ato pela Secretário de Saúde, Altamir carvalho Goetten, doravante denominado FUNDO e, de outro lado a empresa 
[...], pessoa jurídica/física de direito privado, situada na [...], na cidade de [...], inscrita no CNPJ/CPF sob o nº [...], doravante denominada 
CONTRATADA, ajustam e contratam a prestação de serviços, tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, em especial em seus 
artigos nº 196 a 200, as Leis Federais nº 8080/90, nº 8142/90 e nº 8666/93, suas respectivas alterações posteriores, a Portaria GM/MS nº 
3277, de 22/12/2006, assim como demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, da mesma forma, com base nos termos 
do Edital de Chamada Pública nº 19/2018; RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO de prestação de serviços de assistência à saúde do 
Sistema Único de Saúde – SUS mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1- O objeto deste Contrato é:
A realização de procedimentos de exames clínicos com finalidade diagnóstica e consultas de especialidades médicas a fim de atender as 
necessidades da população de Curitibanos durante o ano de 2015 e os seguintes, observado o limite de prazo estabelecido pela lei 8.666/93 
para a contratação de serviços a serem prestados de forma continuada.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
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2.1 – Os serviços objeto do presente contrato serão prestados no [....local e horário indicado na carta de apresentação....], para atendimen-
to dos pacientes encaminhados pelo FUNDO devidamente autorizados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

3.1 – O pagamento será efetuado até o final do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação de toda a docu-
mentação exigida.
§ 1º - A documentação inerente as serviços objeto deste contrato deverá ser entregue no FUNDO, devendo conter anexas as Autorizações 
do FUNDO para a realização do respectivo serviço, comprovantes de atendimento carimbados e assinados pelo profissional, bem como, 
relatório conde acordo com o padrão estabelecido pelo FUNDO.
§ 2º - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante da nota fiscal/fatura deverá ser aquele fornecido na fase do 
credenciamento.
§ 3º - A contratada não poderá cobrar do paciente ou seu responsável, qualquer complementação de valores pagos pelos serviços prestados 
nos termos desse contrato.
§ 4º - O pagamento será efetuado diretamente na conta corrente informada pela credenciada, após conferência da Equipe de Controle e 
Avaliação – ECA do município, considerando as retenções legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 – As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação própria do orçamento do exercício de 201X.

Órgão 06 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade 06.01 – Fundo Municipal de Saúde
Elemento 3.3.90.39.50 – Serviços Médico-Hospitalar, Odont. e Laboratorial
Elemento 3.3.90.36.30 – Serviços Médicos e Odontológicos

CLÁUSULA QUINTA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 – O preço referente à prestação dos serviços, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.080/90, será aquele constante na Tabela de Referência 
apresentada no Anexo II deste Edital, e poderão sofrer reajustes anuais, contudo sempre que houver reajuste de valores os novos valores 
deverão ser aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEXTA – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO DA CONTRATADA

6.1 – São motivos para descredenciamento da CONTRATADA:
a) a falta de manutenção dos documentos de habilitação nos termos do Edital;
b) a prática de ato irregular ou omissão na prestação do serviço especificados neste Edital;
c) cobrança extra do serviço (item 6.5 do Edital);
d) avaliação insuficiente dos usuários do serviço;
e) avaliação insuficiente da Equipe de Controle e Avaliação – ECA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

7.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial, no caso de inexecução total ou parcial, e 
pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO

8.1 – A inexecução contratual, parcial ou total, submeterá o responsável às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, na suspensão 
temporária da participação em Licitações e impedimento de contratar com o FUNDO pelo prazo de até 2 (dois) anos e multa de até 20% 
(vinte por cento) do valor contratado.
8.2 - Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes, seus sucessores e eventuais cessionários, porém, nenhum deles poderá ceder 
ou transferir este CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes.
Parágrafo Único: É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer título de crédito, emitido 
em razão do mesmo, que conterá necessariamente, a cláusula “Não a Ordem”, tirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se o mu-
nicípio, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade 
de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, o município aceitará 
tais títulos, os quais serão devolvidos, incontinenti, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO

9.1 – O presente Contrato terá vigência no exercício de 201X. O início da sua execução dar-se-á a partir da assinatura do contrato, com 
duração até 31 de dezembro de 201X, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos conforme autoriza o Artigo 57 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

10.1 – A fiscalização deste contrato fica atribuída à Equipe de Controle e Avaliação – ECA do município, devendo a contratada disponibilizar 
a documentação solicitada e executar as demais instruções da ECA inerentes a este contrato.
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CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 – Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
11.2 – Conceder 01 (um) retorno para cada consulta realizada;
11.3 – Manter sempre atualizado o cadastro do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde), informando sempre que houver 
alterações de ordem estrutura e/ou do quadro funcional;
11.4 – Atender aos pacientes com dignidade e respeito, do modo universal e igualitário, mantendo-o sempre a qualidade da prestação dos 
serviços;
11.5 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas neste Edital, nos termos do inc. XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93.
11.6 – Cumprir as instruções estabelecidas pela ECA – Equipe de Controle e Avaliação do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1 – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal capacitado para a execução do objeto contratado, 
incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o FUNDO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

13.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 5/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato, fica eleito o Foro de Curitibanos, SC, que é comarca deste Município, 
com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambos as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 02 (duas) vias.

Curitibanos, ..... de ............... de 201X.

Fundo Municipal de Saúde – FMS
Altamir Carvalho Goetten
Contratante

Representante Legal
Contratada

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
O presente contrato cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a Lei Federal Nºs. 8.666/93, pelo que, de acordo com o artigo 
38 parágrafo único da Lei 8.666/93 o dou como aprovado.
Curitibanos,
Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 19/2018 – FMS

ANEXO II – Tabela de Procedimentos e Consultas

Item Descrição do Procedimento R$

1
Procedimento cirúrgico eletivo ambulatorial com anestesia local e acompanhamento pós-cirúrgico. Os serviços constantes neste 
item consistem no acolhimento do paciente encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, junto ao Hospital de Curitibanos e 
a realização de todos os procedimentos necessários para a realização da cirurgia dentro da técnica que o procedimento exigir

504,00

2

Procedimento cirúrgico eletivo ambulatorial com anestesia local e acompanhamento pós-cirúrgico. Os serviços constantes neste 
item consistem no acolhimento do paciente encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, junto ao Hospital de Curitibanos 
e a realização de todos os procedimentos necessários para a realização da cirurgia dentro da técnica que o procedimento exigir, 
exceto os serviços inerentes ao médico anestesista

736,00

3

Atendimento pré-cirúrgico e acompanhamento pós-cirúrgico a pacientes encaminhados para cirurgia com internamento hos-
pitalar. – Os serviços constantes neste item consistem no acolhimento do paciente encaminhado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, confirmar o diagnóstico da necessidade do procedimento cirúrgico; quando necessário, requisitar os exames e avaliações 
pré-cirúrgicas e a Autorização de Internamento Hospitalar – AIH junto a Secretaria Municipal de Saúde, bem como todo o acom-
panhamento necessário durante a recuperação do paciente após a alta hospitalar

788,00
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4

Tratamento cirurgico - retirada de materiais - com anestesia
- Retirada de corpo estranho
- Retirada de cistos
- Retirada de placas e parafusos
- Manipulação de articulações
- Demais procedimentos com complexidade similar aos acima identificados;
Os serviços constantes neste item consistem no acolhimento do paciente encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
junto ao Hospital de Curitibanos e a realização de todos os procedimentos necessários para a realização dda cirurgia dentro da 
técnica que o procedimento exigir.

312,00

5

Procedimento pré-cirúrgico e acompanhamento pós-cirúrgico a pacientes encaminhados para Tratamento Cirúrgico Eletivo - com 
anestesia com internamento hospitalar.
- Artroscopia de joelho ou ombro;
- Descompressão do punho (túnel do carpo);
- Retirada de tumos ósseo;
- Enxerto de pele ou ósseo;
- Osteotomia óssea (membro superior/inferior);
- Próteses joelho, fêmur, quadril;
- Meniscectomia (joelho);
- Reparação manguito rotador (ombro);
- Dedo em gatilho;
- Liberação de tendão (membro superior/inferior);
- Exploração articulação (membro superior/inferior);
- Artrodeses (membro superior/inferior);
- Tenorrafia (membro superior/inferior);
- Demais procedimentos com complexidade similar aos acima identificados;
Os serviços constantes neste item consistem no acolhimento do paciente encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
confirmar o diagnóstico da necessidade do procedimento cirúrgico; quando necessário, requisitar os exames e avaliações pré-
cirúrgicas e a Autorização de Internamento Hospitalar -AIH junto a Secretaria Municipal de Saúde, bem como todo o acompa-
nhamento necessário durante a recuperação do paciente após a alta hospitalar.

603,00

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 19/2018 – FMS

ANEXO III – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO

CARTA DE APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Nome da Empresa Credenciada
CNPJ -
Endereço:
Curitibanos – SC 89.520-000

Para realizar os serviços relacionados abaixo e de acordo com o Edital de CHAMADA PÚBLICA Nº 19/2018.
(Relação dos procedimentos que o credenciando se propõe a realizar conforme Tabela de Procedimentos e Consultas (anexo II), contendo 
a numeração e a descrição do procedimento.

Para a realização dos serviços identificados segue a relação membros que compõem a equipe Técnica:

Nº CRM Nome do Profissional

A ....(contratada)... se disponibiliza a atender aos pacientes devidamente encaminhados pelo Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos 
mediante agendamento prévio, na sua clínica médica, sito a ...(endereço completo), durante o horário ....(horário de atendimento)....

Curitibanos, data.

 ____________ (Assin. Do Resp. pelo Contrato) ____________ 
Nome da Empresa Credenciada
CNPJ -
Endereço:

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 19/2018 – FMS
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ANEXO IV – MODELO DE RELATÓRIO DA PRODUÇÃO A SER ANEXADO À NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS PRESTADOS NO PERÍODO

Relatório das Consultas na Área de ____________ - DR(a) _____________/Exames Clínica/Laboratório ______________ 
Mês de _______________/201X

Data Paciente
Exame/Consulta

Quantidade Valor Unitário Valor Total

Curitibanos, ___/___/ _____ .

Assinatura do Médico - CRM/Responsável
Nome Empresa   Credenciada
CNPJ Empresa   Credenciada

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 56/2018
Publicação Nº 1566184

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 56/2018

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor Preço por Lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para a 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA MANUTENÇÃO DOS FUNDOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA-
NOS, POLICIA MILITAR, AMBIENTAL, CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o credenciamento, o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 04/04/2018, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal 
Ramos, 860. Sendo que após esse horário, será realizada a sessão de classificação das propostas de preços.
A partir das 14:00 horas do dia 04/04/2018, será realizada sessão pública para a fase de lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 21 de Março de 2018.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2018
Publicação Nº 1566183

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2018
REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre a Prefeitura Municipal de Curitibanos e as empresas COMACO COM. DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA e CASA GLOBAL MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA com o valor total de R$ 2.308.86 (Dois mil trezentos e oito 
reais e oitenta e seis centavos).
RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA SER UTILIZADO NO CONSERTO DA SEDE DA 
SECRETARIA DE ESPORTES, DEVIDO AO ESTRAGO CAUSADO PELO VENTO E PELA CHUVA NO DIA 20/03/2018, CONFORME ARTIGO 24 
INCISO IV DA LEI 8.666//93, FOTOS E PARECER JUÍDICO EM ANEXO.
FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- "Art. 24 – É dispensável a licitação de:
- IV – “Nos casos de emergência ou calamidade pública, quando caracteriza urgência de atendimento de situação que possa ocasionar pre-
juízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada 
a prorrogação dos respectivos contratos;”
PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comissão, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso IV da Lei No. 8.666/93, e 
suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida contratação.

Curitibanos, 21 de março de 2018.
Diego Sebem Wordell   Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão   Membro

Danielle Cristina Pozzo da Silva
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acordo com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 24, o 
inciso II dou como aprovada.
Curitibanos, 21 de março de 2018.

Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra e venda mencionada e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes.
Curitibanos, 21 de março de 2018.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 01/2018
Publicação Nº 1565992

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 01/2018

Contrato Nº..: 1/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
Valor ............ : 21.747,84 (vinte e um mil setecentos e quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2018 Término: 31/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 205/2016
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (33), 2.041.3.3.90.00.00.00.00.00 (44)
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA E MONITORAMENTO PARA OS 
ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL .



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 285

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
02/2018

Publicação Nº 1565999

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 02/2018

Contrato Nº..: 2/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 8.316,36 (oito mil trezentos e dezesseis reais e 
trinta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 01/02/2018 Término: 31/01/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (33) Saldo: 
1.481.085,00
Objeto .......... : LICENCIAMENTO MENSAL DE SISTEMAS, BEM 
COMO, IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TECNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, QUE GA-
RANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS NA ÁREA DE GESTÃO PUBLICA. CONFORME ANEXO 1 DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
15/2018

Publicação Nº 1566003

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 15/2018

Contrato Nº..: 15/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: ADAIR PELOZATTO
Valor ............ : 840,00 (oitocentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 05/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 41/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (59), 
2.054.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendi-
mento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE nos 
nucleos municipais de educação e centro de educação infantil da 
rede municipal de ensino, durante o ano de 2018

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
16/2018

Publicação Nº 1566007

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 16/2018

Contrato Nº..: 16/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: ADRIEL DA CRUZ ALIPIO
Valor ............ : 19.907,00 (dezenove mil novecentos e sete reais)
Vigência ....... : Início: 05/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 41/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (59), 
2.054.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendi-
mento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE nos 
nucleos municipais de educação e centro de educação infantil da 
rede municipal de ensino, durante o ano de 2018

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
17/2018

Publicação Nº 1566010

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 17/2018

Contrato Nº..: 17/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: CECAFES - COOPERATIVA CENTRAL DE COMERCIA-
LIZACAO D
Valor ............ : 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 05/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 41/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (59), 
2.054.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendi-
mento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE nos 
nucleos municipais de educação e centro de educação infantil da 
rede municipal de ensino, durante o ano de 2018

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
19/2018

Publicação Nº 1566018

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018
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Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 19/2018

Contrato Nº..: 19/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: EDER LUCIANO PEREIRA
Valor ............ : 930,00 (novecentos e trinta reais)
Vigência ....... : Início: 05/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 41/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (59), 
2.054.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendi-
mento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE nos 
nucleos municipais de educação e centro de educação infantil da 
rede municipal de ensino, durante o ano de 2018

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
20/2018

Publicação Nº 1566019

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 20/2018

Contrato Nº..: 20/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: LUIZ ROSALINO DE ALMEIDA
Valor ............ : 19.395,92 (dezenove mil trezentos e noventa e 
cinco reais e noventa e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 05/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 41/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (59), 
2.054.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendi-
mento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE nos 
nucleos municipais de educação e centro de educação infantil da 
rede municipal de ensino, durante o ano de 2018

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
21/2018

Publicação Nº 1566020

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 21/2018

Contrato Nº..: 21/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: LULIS GIROTTO
Valor ............ : 14.014,00 (quatorze mil e quatorze reais)
Vigência ....... : Início: 05/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 41/2017

Recursos ..... : Dotação: 2.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (59), 
2.054.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendi-
mento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE nos 
nucleos municipais de educação e centro de educação infantil da 
rede municipal de ensino, durante o ano de 2018

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
22/2018

Publicação Nº 1566023

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 22/2018

Contrato Nº..: 22/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: MARGARIDA DOS SANTOS NEVES
Valor ............ : 14.000,00 (quatorze mil reais)
Vigência ....... : Início: 05/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 41/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (59), 
2.054.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendi-
mento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE nos 
nucleos municipais de educação e centro de educação infantil da 
rede municipal de ensino, durante o ano de 2018

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
23/2018

Publicação Nº 1566025

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 23/2018

Contrato Nº..: 23/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: NEOMAR PINTO RIBEIRO
Valor ............ : 19.972,55 (dezenove mil novecentos e setenta e 
dois reais e cinqüenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 05/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 41/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (59), 
2.054.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendi-
mento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE nos 
nucleos municipais de educação e centro de educação infantil da 
rede municipal de ensino, durante o ano de 2018
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
24/2018

Publicação Nº 1566026

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 24/2018

Contrato Nº..: 24/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: TEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS
Valor ............ : 19.927,50 (dezenove mil novecentos e vinte e sete 
reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 05/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 41/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (59), 
2.054.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendi-
mento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE nos 
nucleos municipais de educação e centro de educação infantil da 
rede municipal de ensino, durante o ano de 2018

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
25/2018

Publicação Nº 1566028

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 25/2018

Contrato Nº..: 25/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: VALDOIR DE SOUZA
Valor ............ : 15.791,07 (quinze mil setecentos e noventa e um 
reais e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 05/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : Outras Modalidades Nº.: 41/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.053.3.3.90.00.00.00.00.00 (59), 
2.054.3.3.90.00.00.00.00.00 (60)
Objeto .......... : aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendi-
mento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE nos 
nucleos municipais de educação e centro de educação infantil da 
rede municipal de ensino, durante o ano de 2018

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
26/2018

Publicação Nº 1566032

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34

Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 26/2018

Aditivo Nº ..... : 26/2018 - Contrato Nº: 102/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: B&P - CONSTRUTORA LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 05/02/2018 Término: 05/04/2018
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
17/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE GÁS NO CEI ALFREDO LEN-
SER E REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CEI SÃO FRANCISCO, CON-
FORME MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXO I DESTE EDITAL
.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
27/2018

Publicação Nº 1566035

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 27/2018

Aditivo Nº ..... : 27/2018 - Contrato Nº: 68/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: NETDONIL INFORMATICA E MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA -
Valor ............ : 99,84 (noventa e nove reais e oitenta e quatro 
centavos)
Vigência ....... : Início: 07/02/2018 Término: 20/03/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2017
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE INFORMÁ-
TICA PARA MANUTENÇÃO DOS FUNDOS E SECRETARIAS DO MU-
NICÍPIO DE CURITIBANOS, POLICIA MILITAR, AMBIENTAL, CIVIL 
E CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
28/2018

Publicação Nº 1566036

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 28/2018

Aditivo Nº ..... : 28/2018 - Contrato Nº: 35/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: ELIZEU NOVAKOSKI DE PAULA
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Valor ............ : 84.373,80 (oitenta e quatro mil trezentos e setenta 
e três reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (42) Saldo: 
1.803.419,10
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2017.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
29/2018

Publicação Nº 1566038

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 29/2018

Aditivo Nº ..... : 29/2018 - Contrato Nº: 21/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: MARCOS ANTONIO DA SILVA - TRANSPORTE ESCO-
LAR - ME
Valor ............ : 85.701,00 (oitenta e cinco mil setecentos e um 
reais)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (53) Saldo: 
280.000,00
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2017.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
30/2018

Publicação Nº 1566079

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 30/2018

Aditivo Nº ..... : 30/2018 - Contrato Nº: 29/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: ANTONIO CARLOS GUETTEN 62324080982
Valor ............ : 26.166,00 (vinte e seis mil cento e sessenta e seis 
reais)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (42) Saldo: 

1.803.419,10
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2018.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
31/2018

Publicação Nº 1566081

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 31/2018

Aditivo Nº ..... : 31/2018 - Contrato Nº: 32/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: NERI DE JESUS
Valor ............ : 71.101,50 (setenta e um mil cento e um reais e 
cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (42) Saldo: 
1.803.419,10
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2017.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
32/2018

Publicação Nº 1566084

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 32/2018

Aditivo Nº ..... : 32/2018 - Contrato Nº: 46/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: MARIA FERREIRA DOS SANTOS MEI
Valor ............ : 91.528,50 (noventa e um mil quinhentos e vinte e 
oito reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (42) Saldo: 
1.803.419,10
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2017.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
33/2018

Publicação Nº 1566087

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 33/2018

Aditivo Nº ..... : 33/2018 - Contrato Nº: 34/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: MARCIA APARECIDA DA ROCHA FOGACA 
96633131968
Valor ............ : 47.565,00 (quarenta e sete mil quinhentos e ses-
senta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (53) Saldo: 
280.000,00
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2017.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
34/2018

Publicação Nº 1566091

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 34/2018

Aditivo Nº ..... : 34/2018 - Contrato Nº: 31/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: RUDIERY CHRISTIAN REIS DE PAULA 10398930902
Valor ............ : 84.819,00 (oitenta e quatro mil oitocentos e deze-
nove reais)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (42) Saldo: 
1.803.419,10
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2017.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
35/2018

Publicação Nº 1566123

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 35/2018

Aditivo Nº ..... : 35/2018 - Contrato Nº: 33/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: VANILDA TEREZINHA VELTER DE ALMEIDA
Valor ............ : 38.106,60 (trinta e oito mil cento e seis reais e 
sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (33) Saldo: 
1.714.352,92
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2017.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
36/2018

Publicação Nº 1566185

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 36/2018

Aditivo Nº ..... : 36/2018 - Contrato Nº: 45/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: ALCIR DE MELO & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 281.024,10 (duzentos e oitenta e um mil e vinte e 
quatro reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (42) Saldo: 
1.803.419,10
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2017.



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 290

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
37/2018

Publicação Nº 1566186

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 37/2018

Aditivo Nº ..... : 37/2018 - Contrato Nº: 25/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: AUTO VIAÇÃO TRANSVIOLA LTDA - ME
Valor ............ : 181.904,10 (cento e oitenta e um mil novecentos e 
quatro reais e dez centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (42) Saldo: 
1.803.419,10
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2017.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
39/2018

Publicação Nº 1566190

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 39/2018

Aditivo Nº ..... : 39/2018 - Contrato Nº: 23/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: VALDERI DE SOUZA & CIA LTDA ME
Valor ............ : 113.131,20 (cento e treze mil cento e trinta e um 
reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (42) Saldo: 
1.924.715,10
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2017.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
40/2018

Publicação Nº 1566191

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 40/2018

Aditivo Nº ..... : 40/2018 - Contrato Nº: 24/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: ALUIR NOVAKOSKI DE PAULA
Valor ............ : 142.128,00 (cento e quarenta e dois mil cento e 
vinte e oito reais)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (42) Saldo: 
1.835.171,10
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2017.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
41/2018

Publicação Nº 1566192

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 41/2018

Aditivo Nº ..... : 41/2018 - Contrato Nº: 30/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: NERINO DIAS DE OLIVEIRA 52008398900
Valor ............ : 31.752,00 (trinta e um mil setecentos e cinqüenta 
e dois reais)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (42) Saldo: 
1.803.419,10
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2017.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
43/2018

Publicação Nº 1566194

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 43/2018

Aditivo Nº ..... : 43/2018 - Contrato Nº: 49/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: EDGAR ALVES DOS SANTOS 21899487972
Valor ............ : 30.403,80 (trinta mil quatrocentos e três reais e 
oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (42) Saldo: 
868.824,90
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2017.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
44/2018

Publicação Nº 1566195

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 44/2018

Aditivo Nº ..... : 44/2018 - Contrato Nº: 28/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: TRANSBELA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA ME
Valor ............ : 83.445,60 (oitenta e três mil quatrocentos e qua-
renta e cinco reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (42) Saldo: 
838.420,10
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2017.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
45/2018

Publicação Nº 1566196

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 45/2018

Contrato Nº..: 45/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: AUTO VIAÇÃO TRANSVIOLA LTDA - ME
Valor ............ : 71.610,00 (setenta e um mil seiscentos e dez reais)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (42) Saldo: 
838.421,10
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCO-
LAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, FEDE-
RAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I DET-
SE EDITAL. NO PERÍODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2018.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
46/2018

Publicação Nº 1566197

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 46/2018

Contrato Nº..: 46/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: SILVANA APARECIDA ROCHA MELO 70197350968
Valor ............ : 150.796,80 (cento e cinqüenta mil setecentos e 
noventa e seis reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 14/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 2/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.040.3.3.90.00.00.00.00.00 (42) Saldo: 
838.421,10
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCO-
LAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, FEDE-
RAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO I DET-
SE EDITAL. NO PERÍODO DE FEVEREIRO A DEZEMBRO DE 2018.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
47/2018

Publicação Nº 1566198

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 47/2018

Aditivo Nº ..... : 47/2018 - Contrato Nº: 22/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: MARCO ANTONIO ALVES 91054656991
Valor ............ : 98.078,40 (noventa e oito mil e setenta e oito reais 
e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 15/02/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 47/2016
Recursos ..... : Dotação: 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (53) Saldo: 
146.734,00
Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ES-
COLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, COM RECURSOS ESTADUAL, 
FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS PRÓPRIOS, CONFORME ANEXO 
I DO PRESENTE EDITAL, NO PERIODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 
DE 2017.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
48/2018

Publicação Nº 1566200

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 48/2018

Contrato Nº..: 48/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBANOS
Contratada...: VIOLATUR TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
Valor ............ : 11.340,00 (onze mil trezentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 19/02/2018 Término: 29/03/2018
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
6/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (33) Saldo: 
1.714.352,92
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNI-
CIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, 
COM RECURSOS ESTADUAL, FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS 
PRÓPRIOS, NO PERÍODO DE FEVEREIRO A MARÇO DE 2018. NA 
FORMA DO ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93, CONFORME 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO ANEXAS.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
49/2018

Publicação Nº 1566201

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2018

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 49/2018

Contrato Nº..: 49/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS
Contratada...: MARCO ANTONIO ALVES 91054656991
Valor ............ : 12.376,00 (doze mil trezentos e setenta e seis 
reais)
Vigência ....... : Início: 19/02/2018 Término: 29/03/2019
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
6/2018
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (33) Saldo: 
1.714.352,92
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNI-
CIPAL E ESTADUAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, 
COM RECURSOS ESTADUAL, FEDERAL, FUNDEB E RECURSOS 
PRÓPRIOS, NO PERÍODO DE FEVEREIRO A MARÇO DE 2018. NA 
FORMA DO ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93, CONFORME 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO ANEXAS.
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Descanso

Prefeitura

DECRETO 1929/2018, LOTA VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 
DESCANSO NOS ÓRGÃOS E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS.

Publicação Nº 1565586

DECRETO Nº 1929/2018, de 19 de março de 2018.
LOTA VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE DESCANSO NOS ÓRGÃOS E UNIDADES ORÇAMEN-
TÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas de 
acordo com o artigo 86, inciso IX c/c XXIII, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam lotados os veículos, máquinas e equipamentos de propriedade do Município de Descanso, nas respectivas Secretarias, De-
partamentos e Fundo, objetivando os lançamentos de despesas com a manutenção dos mesmos nas unidades orçamentárias e projeto 
atividade, conforme segue:

Órgão: 02.00 GABINETE DO PREFEITO
Unidade: 02.02 GABINETE DO PREFEITO
Proj./Ativ.: 2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito e Assessoria Jurídica
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT.
95 Pas/automóvel Ford Focus SE AT. 2.0 QIT-5270 2017/2018

Órgão: 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 03.03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS
Proj./Ativ.: 2.005 Manutenção do Departamento de Administração, Recursos Humanos
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT.
70 Automóvel GM ZAFIRA 2.0 (SRFB-Lei n°1062) MBV-5157 2001/2001 5188
73 Pas/automóvel Renault/Logan EX 1.6, 107 CV MJR-8981 2011/2012 5404
97 Pas/automóvel Honda/Civic LXS flex ENO-2193 2009-2010

Órgão: 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 06.09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Proj./Ativ.: 2.017 Manutenção, Modernização e Funcionamento do Departamento de Educação
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT.
47 Pas/Automóvel GM/Classic Life 5P/70CV - Corsa MCV-1675 2005/2005 3594
54 Automóvel Doblo ELX 1.8 flex, marca FIAT MGU-5814 2009/2009 4580
Proj./Ativ.: 2.019 Manutenção e Funcionamento Serviço de Transporte Escolar
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT.
05 Mis/Camioneta C.Fechada VW/Kombi 9P/1,0T/56CV LYK-8862 1997/1997 1539
32 Pas/Ônibus M.Benz/OF 1313 – 38P 145CV MAF-4388 1985/1985 286
44 Pas/Microônibus Fiat/Ducato Minibus 16P/103CV MDN-5272 2003/2003 3243
45 Pas/Ônibus Volks/Busscar Urbanuss U 55P/206CV KPS-2882 1998/1998 285
57 Veículo Kombi Escolar, flex,15 lug. marca VW-APAE MIH-0565 2010/2011 4710
63 Micro Ônibus IVECO/CITYCLASS 70C16 29P/155CV MJT-0379 2010/2011 4899
64 Ônibus VW/15190 EOD E.S.ORE 60P/185CV MJT-0829 2010/2011 5169

81 Ônibus IVECO/CITYCLASS 70C17 29P/170CV MKW-6026 2012/2013
Sec. Educ
TCU .../13

92 Ônibus VW/NEOBUS MINIESC/8160 ORE 22P/160CV QHS-4459 2016/2017 7613

Órgão: 07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO
Unidade: 07.11 DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Proj./Ativ.: 2.025 Manutenção Dpto. de Esportes e Atividades Esportivas, Recreativas e Lazer
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT.
19 Pas/Automóvel VW/Santana 5P/100CV - 1.8 MFS-6780 2002/2003 3250
99 Pas/automóvel FIAT/Pálio Fire Economy MHL-0794 2010/2010

Órgão: 08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade: 08.12 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
Proj./Ativ.: 2.027 Manutenção Dpto.Transportes, Frota Equip. e Rodovias Municipais
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT.
11 Car/Caminhão/Basculante M.Benz/LK 1318 22T/170CV LZS-5214 1989/1989 1499
13 Caminhão M.Benz L 1620, c/caçamba Basc.12m³/211CV MHQ-3877 2010/2010 4760
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14 Car/Caminhão/Tanque VW 14.140 23T 138CV MAF-8599 1990/1991 2782
15 Car/Caminhão/Basculante VW/14.220 27T/215CV LZV-8095 1991/1991 1497
22 Pá-Carregadeira YALE - 1900-B, articulada Não Exigível 1977/1977 1501
24 Motoniveladora Caterpillar 120-B Não Exigível 1986/1986 1607
25 Motoniveladora Huber Warco 165-S Não Exigível 1980/1980 1502
26 Motoniveladora Fiat Allis FG-85 Não Exigível 1989/1990 3246
27 Pas/Automóvel GM/Celta 4P Spirit 5P/70CV MIR-7190 2004/2005 3399
29 Car/Caminhone/C.Aberta Fiat/Strada Fire Flex 0,7T/80CV MDT-5907 2005/2006 3692
30 Rolo Compactador Muller Vap-55 Não Exigível 1982/1982 1500
41 Car/Caminhão/Basculante Ford/F-12000 L 8T/142CV LYU-8185 1997/1997 1495
42 Motoniveladora G720, série 50209O, marca Volvo, 160HPs Não Exigível 2006/2006 4495
52 Trator de Esteiras New Holland 7D Não Exigível 2008/2008 3954
59 Rolo compactador vibratório 30 mil kg, CS-533E, Caterpillar Não Exigível 2010/2010 4822
60 Caminhão Wolkswagen,24250CNC,caç. basc.12m³/250CV MIB-2928 2010/2011 4823
61 Caminhão Wolkswagen,24250CNC,caç. basc.12m³/250CV MIB-2868 2010/2011 4824
62 Trator de Pneu, JOHN DEERE 5303, 57CV,tração 4x4 Não Exigível 2010/2010 4851
66 Caminhão Agrale,13000 TCA, c/caçamba basc. 6m³/173 CV MIN-9362 2011/2011 5170
67 Automóvel Ford Escort GL 1.8I (SRFB-L.1062) HUI-7162 1994/1994 5185

78 Motoniveladora CATERPILLAR CAT0120KPJAP04722 Não Exigível 2013/2013
T.D.E. PAC2/
MDA
NP. 5639

79 Retroescavadeira CATERPILLAR CAT0416EHMFG06894 Não Exigível 2013/2013
T.D.E. PAC2/
MDA
NP. 5640

82 Britador Móvel 5030 c/ Motor 6 cilindros 99HP Não Exigível 2013/2013 5662
83 Caminhão M.Benz ATRON 2729/36, c/caç.Basc.12m³/286CV MMM-5925 2014/2014 5704
G-II Trator 4x4 Massey Fergusson 290/4 85CV Não Exigível 1993/1993 1494

Órgão: 09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade: 09.13 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Proj./Ativ.: 2.029 Manutenção e Funcionamento do Dpto. de Obras e Serviços Urbanos
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT.
43 Pas/Microônibus VW/Kombi Escolar 15P/61CV MCW-9102 2002/2002 2028
51 Automóvel Ipanema GM Chevrolet GL MBG-9320 1993/1994 3775
53 Camioneta Strada Fire 1.4CS flex, marca FIAT MGU-5854 2009/2009 4579
Proj./Ativ.: 2.030 Manutenção, Limpeza, Sinalização e Melhoria de Vias, Praças e Log. Púb.
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT.
04 Retroescavadeira Case 580 L Não Exigível 2005/2005 3671

Órgão: 10.00 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 10.15 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Proj./Ativ.: 2.034 Manutenção e Funcionamento do Departamento de Agricultura e Pecuária
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT.
36 Pas/Automóvel I/GM Classic Life 5P/70CV - Corsa MCV-1635 2005/2005 3595
68 Automóvel GM/CORSA GLS WD (SRFB-L.1062) IJB-0296 1999/1999 5186
90 Automóvel GM/CORSA HATCH MAXX (Conv. CIDASC) MHH 9334 2009/2009 CIDASC
98 Automóvel de Passeio FIAT/Uno Mille Fire Flex MDD 1046 2005/2006
Proj./Ativ.: 2.035 Incentivo e Assistência ao Produtor Rural
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT.
56 Retroescavadeira Mod.LB 110, 4x4, marca NEW HOLAND Não Exigível 2009/2009 M.Pesca
65 Escavadeira hidráulica KOMATSU,13600kg,giro total Não Exigível 2011/2011 4900
74 Retroescavadeira B110B, 4x4, marca New Holland Não Exigível 2012/2012 5379

76 Trator Agricola Massey Ferguson Mod.MF4275/4 Não Exigível 2013/2013
S.Ag. M.Pesca
TCU 295/13

77 Trator Agricola Massey Ferguson Mod.MF4275/4 Não Exigível 2013/2013
S.Ag. M.Pesca
TCU 295/13

88 Car/Caminhão Ford/Cargo-1723 / 230CV QHC-8236 2014/2015 6320

94 Escavadeira Hidráulica Hyunday Robex R160LC-9SB 2016/2016 7642

Órgão: 11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL
Unidade: 11.18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Proj./Ativ.: 2.040 Manutenção e Funcionamento da Assistência Social
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT.
28 Pas/ Automóvel Fiat/Uno Mille Fire Flex 5P/66CV MFF-1971 2006/2006 3691
49 Ônibus Scania / F112 S (SRFB l.706) AFB-1431 1986/1986 3766
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80 Corsa Classic LS/Chevrolet 5P/78CV Flex MLU-9946 2013/2014
SASTH
TCU08/13

Órgão: 12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 12.22 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
Proj./Ativ.: 2.058 Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde – FMS
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT.
33 Car/Caminhão/Ambulância Fiat/Ducato Viature A (Maxi) MBT-7147 2001/2001 1615
38 Pas/Microônibus Marcopolo/Volare V6 MO 19P/140CV MGG-3302 2006/2006 3697
48 Veículo de carga tipo furgão Renault,c/cjto.odontól. MEQ-5428 2006/2007 3745
72 Pas/Microonibus Fiat Ducato Multi Jaedi T,13 Pas.127CV MKI-2949 2011/2012 5403
75 Automóvel FIAT Mille Way Economy 4P 66CV MJJ-0176 2012/2013 5467
84 Automóvel FORD FIESTA SEDAN 1.6FLEX 5P.107CV MDB-8016 2014/2014 5727
85 Automóvel FORD FIESTA SEDAN 1.6FLEX 5P.107CV MLR-9247 2014/2014 5781
86 Pas/Microonibus Fiat Ducato Multi Jaedi T, 16 P.127CV OKE-3006 2014/2014 5785
87 Automóvel FORD KA SE 1.0 HA FLEX 5P. 85CV OKF-3938 2014/2015 5991
89 Pas/Aut. Doblo ESSENCE 1.8 FLEX, FIAT 7P/132CV QHL-9486 2015/2016 6423

93 Caminhonete/Ambulância Renault/Master Euro 8P/130CV QHU-8089 2016/2017
Sec. Saúde
TCU235/16

Proj./Ativ.: 2.063 Manutenção das Atividades de Epidemiologia e Controle de Doenças
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT.
58 Pas.Automóvel Doblo HLX 1.8 flex, FIAT 7P/132CV MGL-6338 2010/2011 4788
96 Pas/automóvel Ford Ka SE 1.5 HA QIT-6250 2017/2018

Órgão: 13.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unidade: 13.23 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Proj./Ativ.: 2.057 Manutenção Instalações e Atividades Relacionadas ao Conselho Tutelar
Nº E S P É C I E P L A C A ANO Mod/Fab Nº PAT.
91 Citroën C3 / Aircross1.6, M FEEL 5P/122 CV Flex QID-0683 2016/2017 7069

Art. 2º Ficam igualmente autorizadas a Divisão de Material e Patrimônio e o Departamento de Contabilidade e Controle Interno a proceder 
aos tramites legais para efetuar a devida lotação dos veículos, máquinas e equipamentos, inclusive os registros de despesas de manutenção 
com os lançamentos contábeis exigidos na legislação atinente.
Art. 3° O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 1921/2018.

Descanso - SC, 19 de março 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso

Certifico que publiquei o presente Decreto em data supra.

Eduarda A. Busnello – Chefe da Divisão de Pessoal.

DECRETO 1930/2018, DECRETA PONTO FACULTATIVO - SEXTA-FEIRA DA PAIXÃO
Publicação Nº 1565588

DECRETO Nº 1930/2018, de 19 de março de 2018.
DECRETA PONTO FACULTATIVO - SEXTA-FEIRA DA PAIXÃO

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 86, inciso IX c/c XXIII, da Lei Orgânica do Município de Descanso,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado “Ponto Facultativo” nas repartições públicas municipais no dia 29 de março de 2018, pelo período vespertino, por ser 
data que antecede a Sexta-Feira Santa.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Descanso – SC, 19 de março de 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

Certifico que publiquei o presente Decreto na data supra.

Eduarda A. Busnello – Chefe da Divisão de Pessoal.
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DECRETO 1931/2018, HOMOLOGA O RELATÓRIO DO 2º SEMESTRE/2017 DO PERÍODO DE JULHO A 
DEZEMBRO/2017, DA COMISSÃO ESPECIAL DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 12260/2016, ALTERADA PELAS 
PORTARIAS Nº 12954/2017, DE 06 DE JUNHO DE 2017 E 13002/2017, DE 10 DE JULHO DE 2017, PARA 
AVALIAÇÃO DA APTIDÃO E CAPACIDADE NO 

Publicação Nº 1565591

DECRETO Nº 1931/2018, 20 de março de 2018.
HOMOLOGA O RELATÓRIO DO 2º SEMESTRE/2017 DO PERÍODO DE JULHO A DEZEMBRO/2017, DA COMISSÃO ESPECIAL DESIGNADA 
PELA PORTARIA Nº 12260/2016, ALTERADA PELAS PORTARIAS Nº 12954/2017, DE 06 DE JUNHO DE 2017 E 13002/2017, DE 10 DE JULHO 
DE 2017, PARA AVALIAÇÃO DA APTIDÃO E CAPACIDADE NO DESEMPENHO DO CARGO, DOS SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO, 
ADMITIDOS PELOS CONCURSOS PÚBLICOS – EDITAIS N° 01/2015 e 01/2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI INÁCIO BONAMIGO, Prefeito Municipal de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas de 
acordo com os artigos 50 a 52, referendos, da Lei nº 086/91, de 27.12.91, que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público do Município de 
Descanso, alterações introduzidas pela Lei nº 462/2003, de 27.08.03, Art. 9º, da Lei nº 263/2000, de 03.04.2000, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração para os Profissionais em Educação do Magistério Público do Município de Descanso, artigo 86 inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município, bem como a nova redação ao Art. 111 da Emenda a LOM nº 01/2003, Art. 41 da Constituição Federal de 1988, 
alterado pelo Art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, regulamentado pelo Decreto n° 806/2005, de 09.06.2005 e 
suas alterações pelo Decreto n° 821/2005, de 22.08.2005 e Decreto n° 826/2005, de 08.09.2005,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o relatório do 2º semestre de 2017, do período de julho a dezembro de 2017, circunstanciado com parecer con-
clusivo da Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, designada pela Portaria nº 12260/2016, de 21 de junho de 2016, alterada 
pelas Portarias nº 12954/2017, de 06 de junho de 2017 e 13002/2017, de 10 de julho de 2017, a fim de realizarem avaliações de aptidão 
e capacidade de desempenho no cargo, com base nos requisitos constituídos de idoneidade moral, disciplina, assiduidade, pontualidade, 
dedicação ao serviço, eficiência, capacidade de iniciativa, produtividade e responsabilidade, dos servidores públicos municipais em Estágio 
Probatório, admitidos referentes ao Edital de Concurso Público n° 01/2015, de 15 de maio de 2015 e Edital de Concurso Público n° 01/2016, 
de 04 de janeiro de 2016, nomeados para exercício das atribuições do cargo de provimento efetivo, no Quadro de Pessoal da Administração 
Direta do Município de Descanso, a seguir nominados e conceituados em relatório parcial, conforme Anexo I, parte integrante deste Decreto.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.
Descanso - SC, 20 de março de 2018.
Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito de Descanso
Certifico que publiquei o presente Decreto na data supra.

Eduarda A. Busnello – Chefe da Divisão de Pessoal.
ANEXO I, do DECRETO Nº 1931/2018, de 20 de março de 2018.
SERVIDORES NOMEADOS PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE DESCANSO.

Conforme avaliação da comissão especial designada pela Portaria nº 12260/2016, de 21.06.2016, consubstanciada pela Lei nº 462/2003, 
de 27.08.2003,
alterado o capítulo “X”, artigos 50, 51 e 52, da Lei nº 086/91, de 27.12.91 e Emenda à Lei Orgânica do Município de Descanso nº 01/2003,
que da nova redação ao artigo 111, da Lei Orgânica do Município de Descanso.

Portaria Código
Nome do 
servidor

Cargo CO Lotação Admissão CH Ref. T. Posse BOL.1 BOL.2 AV. SEM

11739/2015 2937
Adelcio de 
Farias

Motorista – Ca-
tegoria “D”

01/15
Sec. Saúde.
Transp.Pac.

05.01.2016 44 TSA-06 204/2016 9,75 9,90 92 SD

11742/2016 2938
Aline Loe-
bens

Agente de 
Combate às 
Endemias

01/15
Sec. Saúde.
CMS-Pr.End.

05.01.2016 40 AOG-08 205/2016 8,50 8,00 92 SD

11744/2016 2938 Elaine Melz Fiscal Sanitário 01/15
Sec. Saúde.CMS-
Vig.S.

05.01.2016 40 AOG-11 206/2016 9,00 9,00 94 SD

11792/2016 2945
Roseli Bo-
natto

Agente de 
Secretaria

01/15
Sec.Adm-Div.
Pessoal

01.02.2016 44 AOG-10 207/2016 9,67 9,35 92 SD

11797/2016 2946
Rogério 
Pisatto

Motorista – Ca-
tegoria “D”

01/15
Sec.Ed.Transp.
Escolar

01.02.2016 44 TSA-06 208/2016 9,72 9,75 91 SD

11800/2016 2947
Vilmar Co-
lombo

Borracheiro 01/15
Sec.T. - Oficina 
Garagem

01.02.2016 44 TSA-06 209/2016 7,07 6,72 67 AD

11803/2016 2948 Raul Costa
Auxiliar Admi-
nistrativo

01/15
Sec. Saúde - 
CMSaúde

01.02.2016 44 AOG-05 210/2016
Pedi-
do

Exoner. Ex.02.05.16

11805/2016 2949
Maiara Tur-
cato

Técnico em 
Enfermagem

01/15
Sec.S. /Un.Bási-
ca Itaj. ESF-3

01.02.2016 40 AOG-05 211/2016 9,00 9,50 94 SD

11808/2016 2950
Jaqueline 
Rodrigues da 
Silva

Técnico em 
Enfermagem

01/15
Sec.S. /CMSaú-
de - ESF-2

01.02.2016 40 AOG-05 212/2016 9,00 9,00 92 SD
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11811/2016 2951
Simone 
Hochscheidt 
Mallmann

Técnico em 
Enfermagem

01/15
Sec.S. /CMSaú-
de - ESF-1

01.02.2016 40 AOG-05 213/2016 8,00 6,80 69 AD

11818/2016 2952
Tamara 
Silvestri

Auxiliar Admi-
nistrativo

01/15
Sec. Agric./Bloco 
Prod.

10.02.2016 44 AOG-05 214/2016 9,80 9,67 93 SD

11823/2016 2953
Daniéle Regi-
na Schons

Auxiliar de 
Ensino

01/15
Sec.Ed.Creche 
M.P.G.

10.02.2016 40 AOG-03 215/2016 Ped. Exon.

11826/2016 2954
Sandra Apa-
recida Prigol

Auxiliar de 
Ensino

01/15
Sec.Ed.Creche 
M.P.G.

10.02.2016 40 AOG-03 216/2016 9,75 10,00 92 SD

11830/2016 2955
Eligiane 
Salini Pietro 
Biasi

Auxiliar de 
Ensino

01/15
Sec.Ed.Creche 
M.P.G.

10.02.2016 40 AOG-03 217/2016 9,80 9,77 90 SD

11833/2016 2956 Marli Ramos
Auxiliar de 
Ensino

01/15
Sec.Ed.Creche 
M.P.G.

10.02.2016 40 AOG-03 218/2016 9,50 9,77 90 SD

11838/2016 2957
Odete Luza 
Revers

Auxiliar de 
Ensino

01/15
Sec.Ed.Creche 
M.P.G.

10.02.2016 40 AOG-03 219/2016 9,82 9,37 92 SD

11843/2016 2958
Janaína 
Bonamigo

Auxiliar de 
Ensino

01/15
Sec.Ed.Creche 
M.P.G.

10.02.2016 40 AOG-03 220/2016 10,00 10,00 90 SD

11846/2016 2959
Elisiane 
Schulmann

Auxiliar de 
Ensino

01/15
Sec.Ed.Creche 
M.P.G.

10.02.2016 40 AOG-03 221/2016
Pedi-
do

Exoner. Ex.23.02.16

11849/2016 2960
Lione Carbo-
nara Ferrari

Auxiliar de 
Ensino

01/15
Sec.Ed.Creche 
M.P.G.

10.02.2016 40 AOG-03 222/2016 9,50 9,85 88 SD

11852/2016 2961
Elizabete 
Regina Wi-
choroski

Zelador 01/15
Sec.Ed./CEEF 
Paulo H.Pissaia

10.02.2016 44 TSA-01 223/2016 9,60 9,70 89 SD

11855/2016 2962
Bianca Par-
megiani

Zelador 01/15
Sec.Ed.Creche 
M.P.G.

10.02.2016 44 TSA-01 224/2016 9,30 9,60 88 SD

11858/2016 2963
Lúcia de 
Campos 
Ribeiro

Zelador (Benef. 
INSS)

01/15
SBES/CRAS e 
SCFV

AguardAlta 44 TSA-01 ???/2016
Licen-
ça

Licença

11859/2016 2964
Tamara Cristi 
dos Santos 
Dalle Molle

Zelador 01/15
Sec.Ed.Creche 
M.P.G.

10.02.2016 44 TSA-01 225/2016 8,50 8,00 87 SD

11862/2016 2965
Thalia Men-
des

Zelador 01/15
Sec.Ed./CEIEF 
Get.Vargas

10.02.2016 44 TSA-01 226/2016 10,00 8,65 85 SD

11865/2016 2966
Nanci Debo-
na Colombo

Zelador 01/15
Sec.Ed./CEIEF 
Get.Vargas

10.02.2016 44 TSA-01 227/2016 9,67 9,57 91 SD

11869/2016 2967
Rosangela 
Mendes

Esp. Assuntos 
Educ. (Adm.
Esc.)

01/15
Sec.Ed./Est.Ensi-
no Município

11.02.2016 40 MAG3/A 228/2016 10,00 10,00 92 SD

11873/2016 2968
Andréia de 
Andrade 
Moraz

Esp. Assuntos 
Educ. (Sup.
Esc.)

01/15
Sec.Ed./Est.Ensi-
no Município

11.02.2016 40 MAG3/A 229/2016 10,00 10,00 93 SD

11877/2016 2969
Franciele 
Bonamigo

Professor – En-
sino Superior

01/15
Sec.Ed./ EBM.
Cach.-Hist.

11.02.2016 20 MAG3/A 230/2016 10,00 9,80 89 SD

11880/2016 2970
Vanessa 
Cristina Corti 
Sturm

Professor – En-
sino Superior

01/15
Sec.Ed./Est.
Ens.M.-Ed.Fís.

11.02.2016 40 MAG3/A 231/2016 10,00 9,97 95 SD

11882/2016 2971
Daniela Alves 
de Souza

Professor – En-
sino Superior

01/15
Sec.Ed./EBM.
Cach.-Português

11.02.2016 10 MAG3/A 232/2016 9,87 9,8 92 SD

11899/2016 2981
Franciélly 
Soethe Jung

Odontólogo 01/15
Sec.Saúde 
US.Aline Jaro-
seski

15.02.2016 40 ANS-21 233/2016 9,00 8,50 94 SD

11902/2016 2982
Diego Wer-
berich

Motorista – Ca-
tegoria “D”

01/15
Sec.Saúde.
Transp.Pac.

16.02.2016 44 TSA-06 234/2016 9,50 9,50 94 SD

11906/2016 2983 Vlademir Oro
Motorista – Ca-
tegoria “D”

01/15
Sec.Saúde.
Transp.Pac.

16.02.2016 44 TSA-06 235/2016
Licen-
ça

Licença

11910/2016 2984
Eduarda An-
tonia Vicari

Telefonista 01/15
Sec.Saúde/CMS 
IriaL.Daltoé

16.02.2016 36 AOG-01 236/2016 9,50 9,00 94 SD

11919/2016 2985
Viviane 
Mendoza 
Zavaglia

Professor – En-
sino Superior

01/15
Sec.Ed./EBM.
Cach/JI CF-Ed.F

22.02.2016 40 MAG3/A 237/2016 10,00 10,00 95 SD

11959/2016 3009
Marcos Anto-
nio Marcon

Motorista – Ca-
tegoria “C”

01/15
SBES - veículo 
leve

01.03.2016 44 TSA-06 238/2016 9,95 9,97 92 SD

11961/2016 3010
Jeferson 
Zimmer

Oper. Equip. 
Rodoviários

01/15
Sec.Ag./Retro 
NEW HOLAND

01.03.2016 44 TSA-07 239/2016 5,85 6,62 56 AD
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11965/2016 3011
Helton Pedro 
Borges de 
Oliveira

Oper. Equip. 
Rodoviários

01/15
Sec.T./Retro 
CATERPILLAR

01.03.2016 44 TSA-07 240/2016 8,72 8,22 83 SD

11969/2016 3012
Ediane Rosa-
nelli Tessaro

Auxiliar de 
Ensino

01/15
Sec.Ed.Creche 
M.P.G.

01.03.2016 40 AOG-03 241/2016 10,00 9,95 92 SD

11972/2016 3013
Eliane Colet-
to Daltoé

Merendeira 01/15
Sec.Ed.Creche 
M.P.G.

01.03.2016 44 TSA-01 242/2016 9,50 9,72 92SD

11992/2016 3016 Ivo Batistini Pedreiro 01/15
SOSU – Obras 
Públicas

01.03.2016 44 TSA-06 243/2016 7,82 8,2 74 AD

12023/2016 3021
Norberto 
Schuster

Oper. Equip. 
Rodoviários

01/15
Sec.T./Motonive-
ladora

07.03.2016 44 TSA-07 244/2016 7,17 6,85 55 AD

12027/2016 3022
Iliane Maria 
Czarnobai

Merendeira 01/15
Sec.Ed./CEIEF 
Get.Vargas

08.03.2016 44 TSA-01 245/2016 10,00 9,95 95 SD

12031/2016 3023
Neide Tere-
sinha Copetti 
Pelinson

Merendeira 01/15
Sec.Ed./CEIEF 
Get.Vargas

08.03.2016 44 TSA-01 246/2016 10,00 9,95 95 SD

12056/2016 3025
Maiara 
Verona

Psicólogo 01/15
SBES/CRAS/
SCFV

15.03.2016 40 ANS-21 247/2016 9,97 9,97 94 SD

12058/2016 3026 Kelli Morandi
Assistente 
Social

01/15
SBES/CRAS/
SCFV

15.03.2016 30 ANS-21 248/2016 9,95 9,97 86 SD

12060/2016 3027
Sandra Deise 
Faccio

Orientador 
Social

01/15
SBES/CRAS/
SCFV

15.03.2016 40 AOG-11 249/2016 Ped. Exon. 19.05

12062/2016 3028
Eduardo Luiz 
Panizzon

Auxiliar Admi-
nistrativo

01/15
SBES/CRAS/
SCFV

15.03.2016 40 AOG-05 250/2016 Ped. Exon. 27.03

12065/2016 3029 Volnei Moraz
Motorista – Ca-
tegoria “C”

01/15
SOSU/Cam/Tan-
que P.MAF-8599

15.03.2016 44 TSA-06 251/2016 Ped. Exon. 03.05

12069/2016 3030
Robson José 
Bonamigo

Motorista – Ca-
tegoria “D”

01/15
Sec.Ed.-Transp.
Esc./MJT-0829

15.03.2016 44 TSA-06 252/2016 9,17 9,65 92 SD

12072/2016 3031
Alice Cecília 
Sirtolli de 
Farias

Auxiliar de Ser-
viços Gerais

01/15
SOSULimp.
Rua,P.Log.Púb

15.03.2016 44 TSA-03 253/2016 9,47 9,70 90 SD

12075/2016 3032

Renata Maria 
Fernandes 
de Matos 
Rech

Auxiliar de Ser-
viços Gerais

01/15
SOSULimp.
Rua,P.Log.Púb

15.03.2016 44 TSA-03 254/2016 Ped Exon. 10.08

12078/2016 3033
Suzamara 
Miotto

Coordenador 
do CRAS

01/15
SBES/CRAS/
SCFV

15.03.2016 40 ANS-16 255/2016 9,97 10,00 93 SD

12116/2016 3036
Juliana 
Immig

Técnico em 
Enfermagem

01/15
Sec.S./UBásSaú-
de Itaj.ESF-03

04.04.2016 40 AOG-05 256/2016 8,50 8,50 94 SD

12121/2016 3039
Simoni Pohl-
mann

Odontólogo 01/15
Sec.S./UBásSaú-
de Itaj.ESF-03

04.04.2016 40 ANS-21 257/2016 9,0 9,0 94 SD

12124/2016 3040
Fátima 
Bisutti

Professor – En-
sino Superior

01/15
Sec.Ed./EBM.
Cach.-Ed.Fís.

04.04.2016 30 MAG3/A 258/2016 10,00 9,95 95 SD

12162/2016 3050
Carina Maria 
Occai

Professor – En-
sino Superior

01/16
Sec.Ed./CEIEF 
Get.Vargas

18.04.2016 10 MAG3/A 259/2016 10,00 9,95 95 SD

12166/2016 3051
Leandro 
Hinterholz

Professor – En-
sino Superior

01/16
Sec.Ed./EBM.
Cach.Ciências

18.04.2016 20 MAG3/A 260/2016 10,00 9,80 90 SD

12168/2016 3052
Eduardo 
Hinterholz

Professor – En-
sino Superior

01/16
Sec.Ed./EBM.
Cach.Matem.

18.04.2016 10 MAG3/A 261/2016 10,00 9,80 90 SD

12170/2016 3053 Úrssula Ritzel Enfermeiro 01/16
Sec.S./UBásSaú-
de Itaj.ESF-03

18.04.2016 40 ANS-21 262/2016 9,95 9,50 94 SD

12173/2016 3054
Andressa 
Brugnerotto

Professor – En-
sino Superior

01/16
EBM.Cach.CEEF 
PHPe CEIEF G.V

18.04.2016 20 MAG3/A 263/2016 9,37 8,95 90 SD

12191/2016 3059
Lucilda Pietro 
Biasi Colussi

Merendeira 01/15
Sec.Ed./ EBM.
Cachoeirinha

03.05.2016 44 TSA-01 264/2016 9,87 9,87 89 SD

12201/2016 3061 Daiane Baldo
Auxiliar Admi-
nistrativo

01/15
Sec.Saúde - 
CMSaúde

10.05.2016 44 AOG-05 265/2016 9,0 9,0 94 SD

12233/2016 3068
Adirso 
Borges dos 
Santos

Motorista – Ca-
tegoria “D”

01/15
Sec.Ed.-Transp.
Esc./MJT-0379

01.06.2016 44 TSA-06 266/2016 8,45 9,35 86 SD

12236/2016 3069
Viviane Bor-
din Missio

Fisioterapeuta 01/15
Sec.Saúde/CMS/
NASF

01.06.2016 40 ANS-21 267/2016 9,50 9,0 94 SD

12258/2016 3072
Andréia Cris-
tiane Dobner

Psicólogo 01/15
Sec.Saúde/CMS/
NASF

20.06.2016 40 ANS-21 268/2016 9,95 9,92 92 SD
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12297/2016 3079

Terezi-
nha Maria 
Wronski 
Cazzanelli

Educador 
Físico

01/15
Sec.Saúde/CMS/
NASF

04.07.2016 40 ANS-21 269/2016 8,95 8,50 94 SD

12356/2016 3082
Bruna Mano-
ela Franzon 
Daltoé Moura

Agente de 
Combate às 
Endemias

01/15
Sec. Saúde.
CMS-Pr.End.

31.08.2016 40 AOG-08 270/2016 8,50 8,50 94 SD

12587/2017 2850
Felipe José 
Ternus

Agente de 
Secretaria

01/15
Sec.Adm-Div.
Tributação

01.02.2017 40 AOG-10 271/2017 9,62 9,30 94 SD

12589/2017 2807
Thais Regina 
Durigon

Agente de 
Secretaria

01/15
Sec.Adm.Div.
Patrim.

01.02.2017 40 AOG-05 272/2017 9,62 9,30 83 SD

12706/2017 3140
Marinês 
Arient Stein

Auxiliar Admi-
nistrativo

01/15
Sec.Adm.Serv.
Militar

01.03.2017 40 AOG-05 273/2017 9,35 9,25 89 SD

12785/2017 3157
Lisandra 
Stankiewicz 
Lunardi

Merendeira 01/15
Sec.ed/CEEF- 
Paulo H. Pissaia

03.04.2017 40 TSA-01 274/2017 10,00 10,00 95 SD

12970/2017 3158
Afonso Perei-
ra de Araujo

Auziliar de Ser-
viços Gerais

01/15 Sec. Transporte 03.04.2017 40 TSA-01 275/2017 6,6 6,5 60 AD

12793/2017 2806
Rosa Maria 
Brol Wronski

Zelador 01/15
Sec.Adm.Limp.
Préd.Centro.adm

03.04.2017 40 TSA-01 276/2017 9,22 9,27 91 SD

12800/2017 3018 Marieli Tonin
Auxiliar Admi-
nistrativo

01/15
Sec.Bem.Est.
Social-CRAS/
SCFV

04.04.2017 40 AOG-03 277/2017 9,82 9,95 88 SD

12852/2017 3173
Fernando 
Trintinaglia

Engenheiro 
Civil

01/15
SOSU-Engenha-
ria Civil

17.04.2017 40 ANS-21 278/2017 8,6 7,6 79 SD

12870/2017 3180
Sergio Luiz 
Dalmagro

Motorista 01/15
SOSUCar/
Cam/TanVW-
14MAF8599

02.05.2017 40 TSA-06 279/2017 7,6 8,0 86 SD

12902/2017 3194
Paulo José 
Woytechen

Orientador 
Social

01/15
Sec.BemEst.
Social-CRAS- 
SCFV

15.05.2017 40 AOG-11 280/2017
Pedi-
do

Exoneração

12904/2017 3196
Cristiane 
Previde

Auxiliar Admi-
nistrativo

01/15
Sec.Saúde
-ESF01

15.05.2017 40 AOG-05 281/2017 8,50 8,50 94 SD

12907/2017 3122
Clarice de 
Oliveira 
Balbinot

Orientador 
Social

01/15
Sec.Bem.Est.
Social-CRAS/
SCFV

15.05.2017 40 AOG-11 282/2017 Ped. Exon.

12932/2017 3207
Cassiane 
Roth

Técnico de 
Enfermagem

01/15
Sec.Saúde- 
ESF02

22.05.2017 40 AOG-09 283/2017 9,00 8,50 92 SD

12943/2017 3210
Rafael Gusta-
vo Mader

Fisioterapeuta 01/15
Sec.Saúde – 
ESF02

01.06.2017 40 ANS-21 284/2017 9,00 9,00 92 SD

12950/2017 3213
Jhonatan 
Basso

Motorista 01/15 Sec. Transporte 06.06.2017 40 TSA-06/ 285/2017 Ped. Exon.

12987/17 3216
Alencar An-
tonio Finatto

Motorista 01/15 Sec. Transportes 03.07.2017 40 TSA-06 286/2017 7,57 7,65 83 SD

13040/17 3223
Janira Pa-
dilha

Zelador 01/15
SEc. Saúde – 
ESF 02

01.08.2017 40 TSA-01 287/2017 6,75 6,55 63 AD

13075/17 3232
Jean Carlos 
Lorencini

Agente de 
Secretaria

01/15 Sec. Agricultura 16.08.2017 40 AOG-10 288/2017 9,05 9,12 92 SD

13089/17 3234
Silvani Koi-
naski

Merendeira 01/15
Sec. Educação 
– Creche Prof. 
Gracinha

01.09.2017 40 TSA-01 289/2017 9,47 9,47 88 SD

3237
Silvana 
Pisoni

Agente de 
Secretaria

01/15
Sec. Saúde- ESF 
02

04.09.2017 40 AOG-10 290/2017 8,50 8,50 94 SD

13096/17 3236
Ednei Airto 
Powala

Motorista 01/15
Sec. Saude ESF 
02

04.09.2017 40 TSA-06 291/2017 7,22 8,50 94 SD

13108/17 3236
Tania Bernar-
di Koproski

Zelador 01/15
Sec. Saúde – 
ESF 01

11.09.2017 40 TSA-06 292/2017 7,50 8,50 94 SD

Legenda: Conceitos: SD èSupera o desempenho esperado = 77 à 95 pontos; AD èAtinge o desempenho esperado = 51 à 76 pontos; AP 
èAtinge parcialmente o desempenho esperado = 20 à 50 pontos e NA èNão atinge o desempenho esperado = abaixo de 20 pontos.
* interrompida a avaliação pelo não exercício do cargo de provimento efetivo, Postergada por exercer Função Gratificada - chefe na fiscali-
zação, digitação de notas Produtor Rural;

Descanso – SC, 19 de março de 2018.

Comissão: Portaria nº 13002/2017CP 01/2015 e 
01/2016

Marilene Inês Heneka 
Pilatti

Mônica Regina Reichert Friede-
richs

Silvério Antonio Hoinacki
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 19/2018
Publicação Nº 1565661

PORTARIA Nº 19/2018
HOMOLOGA AS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS (APÓS OS RECURSOS), EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 
001/2018 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MÁRCIO MAXIMINO BORTOLOTO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Descanso, Estado de Santa Catarina,

FAZ SABER a todos os interessados, a homologação das inscrições dos candidatos (após os recursos), em conformidade com o edital de 
Processo Seletivo N° 001/2018:

Art.1º Ficam homologadas as inscrições (após os recursos) dos candidatos inscritos no Edital de Processo Seletivo n° 001/2018 da Câmara 
Municipal de Vereadores de Descanso – SC, conforme segue:

CONTADOR

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 20 Alan Rutkowski Bernardes HOMOLOGADA

2 19 Bernardete Jeziur HOMOLOGADA

3 14 Bruno Andre Nunes Da Silva HOMOLOGADA

4 22 Deisy De Godoy HOMOLOGADA

5 4 Djeison Leandro Lindemann HOMOLOGADA

6 30 Fernanda Thomas HOMOLOGADA

7 27 Greice Altenhofen Ludwig HOMOLOGADA

8 7 Jean Rodrigo A De Souza HOMOLOGADA

9 2 Maísa Isabela Pivatto HOMOLOGADA

10 5 Nayara Alves Mota HOMOLOGADA

11 15 Nilson Dall Agnol HOMOLOGADA

Art.2º Por esta Portaria permanecem indeferidas, por não atenderem as instruções contidas no Edital de Processo Seletivo n° 001/2018 da 
Câmara Municipal de Vereadores de Descanso – SC, as seguintes inscrições:

CONTADOR

Nº Insc. Candidato Situação Inscrição

1 23 Alessandra Bochne Simon INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

2 29 Angelita Capoani INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

3 16 Brunna Mendonça Braga INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

4 10 Camila Niederauer INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

5 6 Carmen Maria Fiorini Goulart INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

6 21 Daniela Paula Teixeira INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

7 33 Davi C De Souza INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

8 9 Dionatan Sovrani INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

9 11 Edemilson Dachery Gomes INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

10 3 Fabiano Da Rosa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

11 26 Julia Ronsoni INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

12 17 Juliana Paula Possamai INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

13 8 Karin Maria Lunardi Ribeiro INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

14 12 Leila Cristina Kruger INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

15 1 Lilian Maria Ritter Eidt INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

16 28 Márcio Picollo INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

17 31 Pedro Indalecio Da Costa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

18 24 Reni Francisco INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.
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19 32 Rosangela Aparecida De Mello Kurek INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

20 13 Rosivane Moraes Pacassa INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

21 18 Silvana Da Silva INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, alínea "d" do edital.

22 25 Tatiane Da Silva Gomes Cancelada pelo candidato

Art.3º Foram homologadas todas as inscrições que atenderam as instruções contidas no Edital de Processo Seletivo n° 001/2018 da Câmara 
Municipal de Vereadores de Descanso � SC.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.

Salão Nobre Prefeito Ângelo Bedin,

Descanso (SC), 21 de Março de 2018.
Vereador MÁRCIO MAXIMINO BORTOLOTO
Presidente da Câmara de Vereadores.

Vereador VOLMIR ADELAR CASAGRANDE
1º Secretário da Mesa Diretora.

A presente Portaria foi registrada e publicada em data supra.

Neusa Machado da Silva
Secretária Executiva.
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007-2016 - ADITIVO - FMAS
Publicação Nº 1565310

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
--------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 8º T.A. 006-2016 - Contrato Nº: 006/2016 FMAS
Contratante..: FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
Contratada...: MARIA IRACEMA ROSA DA MAIA
Valor ............ : 14.310,00 (quatorze mil trezentos e dez reais)
Vigência ....... : Início: 20/03/2018 Término: 26/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2016
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE CASA ABRIGO PARA ABRIGAMENTO DE IDOSOS DO MUNICIPIO.
Dionísio Cerqueira, 21 de Março de 2018
--------------------------------------------

PRESENCIAL Nº 005-2017 - ADITIVO  - PMDC
Publicação Nº 1565902

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
--------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 2º T.A. 028-2017 - Contrato Nº: 28.2017
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: BETHA SISTEMAS LTDA
Valor ............ : 136.140,00 (cento e trinta e seis mil cento e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 21/03/2018 Término: 22/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 4/2017
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de aplicativos na gestão pública.
Dionísio Cerqueira, 21 de Março de 2018
--------------------------------------------
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Ermo

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO N° 39/2018
Publicação Nº 1565965

EXTRATO DO CONTRATO n° 39/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: J.M. Apoio Administrativo Ltda
OBJETO: Serviços de apoio administrativo, contábil, manutenção 
do sistema de controle interno, inclusão das informações do E-S-
FING do TCE-SC, do SCO do TCE-SC, do SISTN e atualização da 
home-page do TCU da Prefeitura Municipal e seus fundos.
PRAZO: 19/03/2018 á 31/12/2018.
VALOR ESTIMADO: R$ 50.880,00 (cinquenta mil oitocentos e oi-
tenta reais).
Data da assinatura: 19/03/2018.

EXTRATO DO CONTRATO N° 40/2018
Publicação Nº 1565971

EXTRATO DO CONTRATO n° 40/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Cambirella Extração e Comércio de Sílex Ltda
OBJETO: Contratação de profissional habilitado (geólogo) p/ pres-
tação de serviços de orientação e supervisão nos serviços de mine-
ração da Bacia do Rio Araranguá, licenças ambientais.
PRAZO: 19/03/2018 á 31/12/2018.
VALOR ESTIMADO: R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinquenta 
reais).
Data da assinatura: 19/03/2018.

EXTRATO DO CONTRATO N° 41/2018 
Publicação Nº 1565975

EXTRATO DO CONTRATO n° 41/2018
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: DAIANE FERREIRA ONORIO-ME
OBJETO: aquisição de serviços de filmagens para divulgação no 
site prefeiturasul.com.br e redes sociais, arquivamento de registros 
de vídeos, sendo que o total será de doze matérias, durante o 
exercício de 2018.
PRAZO: 19/03/2018 Á 31/12/2018
VALOR ESTIMADO: R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais).
Data da assinatura: 19/03/2018.

PORTARIA Nº 095, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565904

PORTARIA Nº 095, de 09 de março de 2018.
Dispõe sobre a Nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, 
que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e Art. 3º 
da Lei Complementar nº. 036/2017 de 15 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear GIANE PIRES LEONARDO, para exercer o Cargo 
em Comissão de DIRETOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, Nível 

DASU-2, com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 09 de março de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 097, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565908

PORTARIA Nº 097, de 09 de março de 2018.
Dispõe sobre a Nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, 
que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e Art. 3º 
da Lei Complementar nº. 036/2017 de 15 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear SÉRGIO NAZARENO INÁCIO, para exercer o cargo 
em Comissão de DIRETOR DE INFRAESTRUTURA, Nível DASU-2, 
com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 005, de 02 de janeiro de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 09 de março de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 099, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565915

PORTARIA Nº 099, de 09 de março de 2018.
Concede Licença Prêmio à Servidor que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo em exercício, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combi-
nado com o Art. 89-B, da Lei nº 038, de 04 de Novembro de 1997 
e alteração pela Lei Complementar PE nº. 024/2014;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença Prêmio de 30 (trinta) dias ao servidor 
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VANDERLEI GONÇALVES TROMBIM, matrícula nº 527, referente ao 
período aquisitivo de 17/12/2014 a 16/12/2016, a serem gozadas 
de 09 de março de 2018 a 07 de abril de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 09 de março de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 091, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565881

PORTARIA Nº. 091, de 09 de março de 2018.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras provi-
dências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014 e a Lei nº 
120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2017 de 06 de Fevereiro 
de 2017 e a Homologação dos aprovados em 31 de março de 2017;
Considerando a falta de aprovados no Processo Seletivo e a neces-
sidade de servidores para atuarem junto às Secretarias Municipais;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir ANTÔNIA DE FÁTIMA REINALDI, em Caráter Tem-
porário (ACT), para ocupar a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS II com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 09 de mar-
ço de 2018 encerrando-se em 30 de novembro de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 09 de março de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 092, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565886

PORTARIA Nº. 092, de 09 de março de 2018.
Concede Função Gratificada.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 8º da Lei Complementar nº 025/2014 de 16 de dezembro 
de 2014 - Quadro de Pessoal, Plano de Cargos e Remuneração dos 
Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOEL MANOEL VIEIRA, ocupante do 
cargo efetivo da Categoria Funcional de Motorista I, do Grupo III 
– Transporte e Serviços Auxiliares - TSA, do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Ermo, a função gratificada, Nível- FG- 1.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo (SC.), em 09 de março de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 093, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565893

PORTARIA Nº. 093, de 09 de março de 2018.
Concede Função Gratificada.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 8º da Lei Complementar nº 025/2014 de 16 de dezembro 
de 2014 - Quadro de Pessoal, Plano de Cargos e Remuneração dos 
Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LOURIVAL DE VARGAS MACHADO, 
ocupante do cargo efetivo da Categoria Funcional de Motorista I, 
do Grupo III – Transporte e Serviços Auxiliares - TSA, do Quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ermo, a função gratificada, 
Nível- FG- 1.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo (SC.), em 09 de março de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 094, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565897

PORTARIA Nº. 094, de 09 de março de 2018.
Concede Função Gratificada.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 8º da Lei Complementar nº 025/2014 de 16 de dezembro 
de 2014 - Quadro de Pessoal, Plano de Cargos e Remuneração dos 
Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor AGNEL DA SILVA COELHO, ocupante 
do cargo efetivo da Categoria Funcional de Motorista I, do Grupo 
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III – Transporte e Serviços Auxiliares - TSA, do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Ermo, a função gratificada, Nível- FG- 1.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo (SC.), em 09 de março de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 096, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565876

PORTARIA Nº. 096, de 09 de março de 2018.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras provi-
dências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei 
Complementar nº 022 de 01 de julho de 2014 e a Lei nº 120/2001, 
de 03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2017 de 06 de Fevereiro 
de 2017 e a Homologação dos aprovados em 31 de março de 2017;
Considerando a falta de aprovados no Processo Seletivo e a neces-
sidade de servidores para atuarem junto à Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir RAFAELA ABATTI SIMON, em Caráter Temporário 
(ACT), para ocupar a função de Auxiliar de Ensino da Educação 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vencimen-
tos estabelecidos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 09 de mar-
ço de 2018, encerrando-se em 30 de novembro de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 09 de março de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 098, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565911

PORTARIA Nº. 098, de 09 de março de 2018.
Faz Alteração de Função de Servidor de Cargo em Comissão.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e Art. 3º 
da Lei Complementar nº. 036/2017 de 15 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a função da Servidora TAYNÃ TOMAZI, ma-
trícula nº 859, do cargo de Chefe Divisão de Saúde Nível DASU-1, 
para DIRETOR DE SAÚDE, Nível DASU-2, com vencimentos esta-
belecidos em Lei.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 089, de 10 de abril de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 09 de março de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 101, DE 09 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565919

PORTARIA Nº. 101, de 09 de março de 2018.

Faz Alteração de Função de Servidor de Cargo em Comissão.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e Art. 3º 
da Lei Complementar nº. 036/2017 de 15 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a função da Servidora GISLAINE PAULINO PA-
TRICIO, do cargo de Chefe Divisão de Pessoal Nível DASU-1, para 
DIRETOR DE CONTABILIDADE, Nível DASU-2, com vencimentos 
estabelecidos em Lei.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 160, de 01 de agosto de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 09 de março de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 102, DE 15 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565923

PORTARIA Nº. 102, de 15 de março de 2018.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras provi-
dências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei 
Complementar nº 022 de 01 de julho de 2014 e a Lei nº 120/2001, 
de 03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2017 de 06 de Fevereiro 
de 2017 e a Homologação dos aprovados em 31 de março de 2017;
Considerando a falta de aprovados no Processo Seletivo e a neces-
sidade de servidores para atuarem junto à Secretaria de Educação, 
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Cultura, Esporte e Turismo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir ADRIANA TEIXEIRA DA SILVA, em Caráter Tempo-
rário (ACT), para ocupar a função de Monitor de Transporte Escolar 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimentos 
estabelecidos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 15 de mar-
ço de 2018 encerrando-se em 18 de dezembro de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 15 de março de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 103, DE 19 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565928

PORTARIA Nº. 103, de 19 de março de 2018.
Dispõe sobre nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, que 
especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e Art. 3º 
da Lei Complementar nº. 036/2017 de 15 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LEVI MARCOS DARABAS, para exercer o Cargo em 
Comissão de DIRETOR DE SERVIÇOS URBANOS, Nível DASU 2, 
com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 19 de março de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 104, DE 19 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565930

PORTARIA Nº. 104, de 19 de março de 2018.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras provi-
dências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014 e a Lei nº 
120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2017 de 06 de Fevereiro 
de 2017 e a Homologação dos aprovados em 31 de março de 2017;

Considerando a falta de aprovados no Processo Seletivo e a neces-
sidade de servidores para atuarem junto às Secretarias Municipais;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir ADEVALDO IGNESI, em Caráter Temporário (ACT), 
para ocupar a função de OPERADOR DE EQUIPAMENTOS II com 
vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 19 de mar-
ço de 2018 encerrando-se em 30 de novembro de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 19 de março de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 105, DE 19 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565936

PORTARIA Nº. 105, de 19 de março de 2018.
Dispõe sobre nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, que 
especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º, § 1º e Art. 3º 
da Lei Complementar nº. 036/2017 de 15 de dezembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOICE DA SILVA ACORDI, para exercer o Cargo 
em Comissão de CHEFE DIVISÃO DE PESSOAL, Nível DASU 1, com 
vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 19 de março de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 106, DE 19 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565941

PORTARIA Nº. 106, de 19 de março de 2018.
Revoga Portarias que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 6º, inciso II da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

Considerando que os servidores não se apresentaram para Tomar 
Posse de suas Funções no prazo previsto no Art. 15 da Lei nº 
038/1997, de 04 de novembro de 1997;



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 307

RESOLVE:
Art. 1º Revogar as Portarias que Admitiram servidores em Caráter 
Temporário (ACT), conforme abaixo especificadas:

- Portaria nº 021, de 15 de janeiro de 2018 que Admitiu VANESSA 
NOLA MARCON em Caráter Temporário – ACT, para a função de 
Médico;

- Portaria nº 022, de 15 de janeiro de 2018 que Admitiu VITOR 
LEONARDO NANDI em Caráter Temporário – ACT, para a função 
de Médico;

- Portaria nº 038, de 16 de fevereiro de 2018 que Admitiu SIMONE 
MICHALISCHEN MAYER em Caráter Temporário – ACT, para a fun-
ção de Auxiliar de Ensino da Educação;

- Portaria nº 039, de 16 de fevereiro de 2018 que Admitiu DAIANA 
LOPES PEREIRA em Caráter Temporário – ACT, para a função de 
Auxiliar de Ensino da Educação;

- Portaria nº 042, de 16 de fevereiro de 2018 que Admitiu JOSI-
NEIA MARIA DA CUNHA MARTINS em Caráter Temporário – ACT, 
para a função de Auxiliar de Ensino da Educação;

- Portaria nº 043, de 16 de fevereiro de 2018 que Admitiu LORI-
ZETE ANTONIO em Caráter Temporário – ACT, para a função de 
Auxiliar de Ensino da Educação;

- Portaria nº 044, de 16 de fevereiro de 2018 que Admitiu LIDIANE 
CRISTIANE INACIO em Caráter Temporário – ACT, para a função 
de Auxiliar de Ensino da Educação;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 19 de março de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 108, DE 19 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565956

PORTARIA Nº. 108, de 19 de março de 2018.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras provi-
dências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei 
Complementar nº 022 de 01 de julho de 2014 e a Lei nº 120/2001, 
de 03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2017 de 06 de Fevereiro 
de 2017 e a Homologação dos aprovados em 31 de março de 2017;
Considerando a falta de aprovados no Processo Seletivo e a neces-
sidade de servidores para atuarem junto à Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir JULIANA TEIXEIRA DA SILVA, em Caráter Temporá-
rio (ACT), para ocupar a função de Auxiliar de Ensino da Educação 
com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimentos 
estabelecidos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 19 de 
março de 2018 e encerra-se em 18 de dezembro de 2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 19 de março de 2018.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

MOACIR CIDADE DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças
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Erval Velho

Prefeitura

CONVOCAÇÃO TEMPORÁRIA CONCURSO 002/2017 DANIEL
Publicação Nº 1564991

CONVOCAÇÃO

Fica o Senhor(a) abaixo mencionado(a) CONVOCADO(A) para comparecer no Departamento Pessoal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar desta publicação, para fins de Contratação Temporária no respectivo cargo, para o qual foi classificado por meio do Concurso Público 
nº 002/2017 aberto pelo Edital n. 002, de 24 de novembro de 2017, sendo que terá preservada a sua classificação para futura chamada 
em caráter efetivo.

Cargo: Operador de Máquinas

Classificado(a): 4º Daniel Sernajotto

Erval Velho, SC, 20 de março de 2018.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO TEMPORÁRIA CONCURSO 002/2017 GIOVANA
Publicação Nº 1564992

CONVOCAÇÃO

Fica o Senhor(a) abaixo mencionado(a) CONVOCADO(A) para comparecer no Departamento Pessoal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar desta publicação, para fins de Contratação Temporária no respectivo cargo, para o qual foi classificado por meio do Concurso Público 
nº 002/2017 aberto pelo Edital n. 002, de 24 de novembro de 2017, sendo que terá preservada a sua classificação para futura chamada 
em caráter efetivo.

Cargo: Professor de Séries Iniciais e Educação Infantil

Classificado(a): 14º Giovana Aparecida Rodrigues Bachin

Erval Velho, SC, 20 de março de 2018.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO 002/2017 ELIS
Publicação Nº 1564989

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 017/2018

Fica o Senhor(a) abaixo mencionado(a) CONVOCADO(A) para comparecer no Departamento Pessoal, para dar início ao processo de contra-
tação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, conforme classificação obtida no respectivo cargo por meio do Concurso 
Público nº 002/2017 aberto pelo Edital n. 002, de 24 de novembro de 2017.

Cargo: Professor de Língua Estrangeira (Inglês)

Classificado(a): 2º Elis Ganzer

Erval Velho, SC, 16 de março de 2018.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 0004/2018
Publicação Nº 1565334

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0023/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0004/2018

OBJETO:

ITEM 01: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA MOTONIVELADORA, 
MODELO 120K, CATERPILAR, SÉRIE CAT0120KEJAP06533, PATRI-
MÔNIO SOB N. FDR 946 DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRI-
CULTURA E DA PESCA.

JUSTIFICATIVA: Tem por objeto a dispensa de licitação a aquisição 
de peças e serviços para manutenção de equipamento cedido a 
municipalidade pelo Estado de Santa Catarina – Secretaria de Esta-
do da Agricultura e da Pesca – Fundo Estadual de Desenvolvimento 
Rural, pertencente ao patrimônio público deste órgão.

Reportamo-nos em especial ao Termo de Cessão de Uso de Bem 
Móvel que foi assinado pela municipalidade sob n. TCU 033/2014, 
em 20 de novembro de 2014.

Trata a cláusula terceira desse instrumento que: “...a presente ces-
são de uso é gratuita, sendo que a prefeitura assume total e irres-
trita responsabilidade, obrigando-se a arcar com despesas referen-
tes ao abastecimento, manutenção, conservação, multas e taxas 
em geral que incidam ou venham a incidir sobre os bens objetos 
deste Termo, relacionados na cláusula segunda, responsabilizan-
do-se ainda por quaisquer ocorrências que venham a surgir com 
os mesmos durante a vigência deste, apuradas no ato ou poste-
riormente, pelos meios administrativos ou judiciais pertinentes...”.

E ainda, na cláusula sexta, informa que “...A prefeitura comprome-
te-se em recuperar os bens ora cedido, em todos os itens que se 
fizerem necessários, durante a vigência desta Cessão...”.

Por ocasião da hora/trabalhada do equipamento, requer-se nesse 
momento à manutenção das duas mil horas, ou seja, a primeira 
manutenção a ser realizada desde a assinatura do presente instru-
mento, uma vez que, trata do período de garantia do equipamento.

Nesse particular, frisa-se que as concessionárias autorizadas para a 
manutenção preventiva que nesse momento requerer, possui seus 
estabelecimentos sediados no Estado de Santa Catarina, nas Cida-
des de Itajaí; Lages; São José e Chapecó e as demais e nos Estado 
do Paraná e do Rio Grande do Sul.

Nesse contexto, o artigo 24, Inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93 e 
suas posteriores alterações, que assim nos ensina:

[...]
para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea “a” do Inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Destarte então, que o Tribunal de Contas do Estado de Santa Ca-
tarina, em sua linha deliberativa emitiu o Pré-julgado n. 803, que 
assim nos ensina:

1. Ressalvados os casos especificados na legislação, a aquisição de 

peças e a contratação de serviços de manutenção em veículos e 
equipamentos rodoviários deve ser precedida de licitação, opera-
cionalizadas conforme as características e peculiaridades de cada 
órgão/entidade, observando-se a legislação.
2. A contratação dos serviços de manutenção em veículos e equi-
pamentos rodoviários pode se dar da seguinte forma:
a) através de diversas licitações, uma para cada necessidade (ob-
servando-se a modalidade adequada para o conjunto das licita-
ções), incluindo-se ou não o fornecimento de peças;
b) através de licitação cujo contrato contemple o regime da emprei-
tada por preço unitário, incluindo-se todos os serviços necessários, 
e utilizando-se da relação do preço homem/hora para a remunera-
ção, com fornecimento de peças pelo órgão/entidade contratante;
c) através de licitação, conforme item anterior, com o fornecimento 
de peças pelo contratado, sem exclusividade, com prévia aprova-
ção do órgão/entidade contratante do orçamento das peças a se-
rem substituídas.
3. A aquisição de peças pode ser operacionalizada:
a) juntamente com a contratação dos serviços, na forma do item 
anterior;
b) através de processo licitatório específico;
c) mediante a utilização do Sistema de Registro de Preços;
d) excepcionalmente, por dispensa de licitação, nos termos do art. 
24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, alterado pela Lei Federal 
n. 9.648/98.
Processo:CON-TC0605701/99Parecer:COG-465/99Deci-
são:326/1999Origem:Departamento de Estradas de RodagemRela-
tor:Conselheiro Antero NercoliniData da Sessão:02/06/1999

Assim, respeitados os princípios alinhavados no artigo 37, caput 
da Constituição Federal, c/c o artigo 3º da Lei Federal n. 8.666/93 
e suas posteriores alterações, mais, o Termo de Cessão de Uso 
firmado com o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de 
Estado da Agricultura e da Pesca sob n. 033/2014.

Considerando ainda, documento apresentado pela empresa com 
registro junto ao Cartório Oficial Civil das Pessoas Naturais 3º Sub-
distrito de Piracicaba/SP, cujo conteúdo que nos Estados do Pa-
raná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, dando conta de que 
é a única distribuidora que tem contratos de distribuição com a 
caterpillar para a comercialização de produtos, peças e serviços de 
assistência técnica no território acima descrito.

Faxinal dos Guedes/SC, em 21 de Março de 2018.

JOÃO CARLOS ZANETTI
Secretário de Infraestrutura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0023/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0004/2018

OBJETO:

ITEM 01: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA MOTONIVELADORA, 
MODELO 120K, CATERPILAR, SÉRIE CAT0120KEJAP06533, PATRI-
MÔNIO SOB N. FDR 946 DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRI-
CULTURA E DA PESCA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação en-
contra fundamento no Inciso II, do artigo 24, da Lei n. 8666/93, 
onde consta:

http://servicos.tce.sc.gov.br/processo/index.php?nu_proc=60570199&ano=0
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“...Art.24 ...
...
“...II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compras ou alienações de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez...”

Faxinal dos Guedes/SC, em 21 de Março de 2018.

JOÃO CARLOS ZANETTI
Secretário de Infraestrutura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0023/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0004/2018

OBJETO:

ITEM 01: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA MOTONIVELADORA, 
MODELO 120K, CATERPILAR, SÉRIE CAT0120KEJAP06533, PATRI-
MÔNIO SOB N. FDR 946 DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRI-
CULTURA E DA PESCA.

ITEM 01: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A
Endereço: OTR Acesso Plínio Arlindo de Nês, n. 2133-D
Bairro Eldorado
Chapecó – SC – CEP: 89.810-300
CNPJ/MF: 05.346.235/0001-53

O PREÇO CERTO E AJUSTADO ENTRE AS PARTES:

Para a aquisição dos materiais necessários para revisão das 2.000 
mil horas/máquinas: óleos, retentores, tiras, filtros, elementos e 
serviços, conforme planilha de composição de preços, parte inte-
grante do presente expediente, objeto da presente Dispensa de 
Licitação a municipalidade irá repassar o importe de R$ 7.985,33 
(sete mil novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e três centa-
vos), pagáveis conforme Decreto n. 0003/2018, Anexos I e II, da-
tado de 02/01/2018, do mês subsequente aos serviços prestados.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Considerando que, a municipalidade tentou respeitar a por todos 
os meios a Nota Técnica do Ministério Público do Estado de Santa 
Catarina, junto a demais empresas desse segmentos contendo da-
dos que possam ser corroborados com a presente dispensa, dada a 
omissão e, a fim de evitar prejuízos necessitamos a manutenção do 
equipamento, devendo ainda, em especial ser observado o artigo 
67 da Lei da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Faxinal dos Guedes/SC, em 21 de Março de 2018.
JOÃO CARLOS ZANETTI
Secretário de Infraestrutura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0023/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0004/2018

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Encaminhamos a Vossa Excelência, para ratificação, o Processo 
de Dispensa de Licitação n. 0004/2018, para o qual solicitamos a 
possibilidade de viabilizá-lo com expedição do presente Termo de 
Ratificação do Processo.

Faxinal dos Guedes/SC, 21 de Março de 2018.

JOÃO CARLOS ZANETTI
Secretário de Infraestrutura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0023/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0004/2018

OBJETO:

ITEM 01: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA MOTONIVELADORA, 
MODELO 120K, CATERPILAR, SÉRIE CAT0120KEJAP06533, PATRI-
MÔNIO SOB N. FDR 946 DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRI-
CULTURA E DA PESCA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Tendo em conta a necessidade dos serviços de manutenção objeto 
da presente Dispensa, em virtude do equipamento encontrar-se na 
garantia da Concessionaria, no Termo de Cessão de Uso 033/2014, 
firmado com o Estado de Santa Catarina, observados os princípios 
constantes em nossa Carta Magna e ainda, todas as legislações 
específicas, em especial a legislação de licitações públicas que ve-
nham ao encontro do Interesse Público, ratifico a dispensa de lici-
tação, nos termos e condições constantes dos autos.

Publique-se a presente decisão.

Faxinal dos Guedes/SC, 21 de Março de 2018.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0023/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0004/2018

OBJETO:

ITEM 01: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA MOTONIVELADORA, 
MODELO 120K, CATERPILAR, SÉRIE CAT0120KEJAP06533, PATRI-
MÔNIO SOB N. FDR 946 DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRI-
CULTURA E DA PESCA.

CONTRATANTE: Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa 
Catarina

CONTRATADO:

ITEM 01: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A
Endereço: OTR Acesso Plínio Arlindo de Nês, n. 2133-D
Bairro Eldorado
Chapecó – SC – CEP: 89.810-300
CNPJ/MF: 05.346.235/0001-53

VALOR: R$ 7.985,33 (sete mil novecentos e oitenta e cinco reais e 
trinta e três centavos)

ORIGEM: Dispensa de Licitação n. 0004/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N.: 0023/2018

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2018.

Faxinal dos Guedes/SC, 21 de Março de 2018.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO 0004 2018
Publicação Nº 1566074

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0005/2018 – FMS

EDITAL DE CREDENCIAMENTO
CHAMADA PÚBLICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0004/2018

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF sob n. 
10.496.698/0001-31, com amparo legal no Art. 199, da Constituição Federal, e no uso de suas atribuições, consoante com as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93, TORNA PÚBLICO que abrirá inscrição para Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde, desde que 
atendidas as exigências do presente Edital e seus Anexos:

1. DO OBJETO
O objeto do presente Edital é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE NA ESPECIALIDADE DE LABORATÓRIO 
CLÍNICO, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Faxinal dos Guedes.

ITEM UNID QUANT. DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO VALOR TOTAL

01 MÊS 12

ATENDIMENTO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DE SAÚDE, 
ESPECIALIZADA EM LABOORATÓRIO CLÍNICO, PARA ATEN-
DER NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, QUANDO 
DA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS.

5.624,67 67.491,24

As quantidades de exames contratados serão variáveis, limitadas às quantidades mensais máximas fornecidas pela Secretária de Saúde.

2. DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS
2.1 Poderão buscar credenciamento pessoas jurídicas, desde que apresentem toda a documentações necessárias. O credenciamento se dará 
após a aprovação do pedido de inscrição na forma deste edital, com análise técnica e deferimento do requerimento.

3. DA REMUNERAÇÃO
3.1 A remuneração devida aos prestadores credenciados será produto dos exames autorizados mensalmente, levando em consideração a 
Tabela SUS limitado ao valor máximo descrito no item 1.
3.2 O preço referente à prestação dos serviços ambulatoriais, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.080/90, será aquele constante na Tabela 
Unificada de Procedimentos/SUS do Ministério da Saúde, bem como, seus reajustes.

4. DOS PAGAMENTOS PELOS SERVIÇOS PRESTADOS
4.1 O Contratado deverá entregar a produção até o décimo quinto dia de cada mês, relativo com a produção do mês anterior para a Se-
cretaria Municipal de Saúde, acompanhado das guias autorizadas, contendo o nome do usuário, assinatura do usuário, e o valor do exame 
credenciado, para posterior faturamento;
4.2 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme Decreto n. 0003/2018, Anexos I e II, datado de 02/01/2018, do mês subse-
quente ao da prestação dos serviços, contar entrega de nota fiscal.

5. DO CREDENCIAMENTO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS E DA DIVISÃO DOS SERVIÇOS
5.1 O Credenciamento será exclusivo aos profissionais que Não fazem parte da Rede de Atenção Básica de Saúde do Município de Faxinal 
dos Guedes;
5.2 Os exames não serão cumulativos de um mês para outro;
5.3 As condições do Credenciamento de prestadores de serviços de saúde são universais e, portanto idêntica a todos. O credenciamento 
acontecerá após a aprovação da inscrição que dar-se-á com base na avaliação da regularidade da documentação solicitada no item 6 deste 
Edital.

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
6.1 Os interessados em buscar credenciamento junto ao Município deverão apresentar a seguinte documentação:
a) Relação dos exames a serem prestados e que tenha interesse em credenciar-se, e concordando com as condições do Edital de Creden-
ciamento, conforme modelo do Anexo III;
b) Cópia do Contrato Social, declaração da firma individual ou Estatuto Social devidamente registrado no Órgão Competente, bem como da 
última alteração (se houver);
c) Cópia do Diploma de Especialização Profissional;
d) Cópia da Inscrição do Profissional no respectivo Conselho Regional de Medicina (cédula Profissional – CRM);
e) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
f) Certidão Negativa da Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual;
h) Certidão de Regularização Fiscal RFB/PGFN;
i) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos em cumprimento do dispositivo no inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999 (modelo Anexo II).
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
k) Certidão de inscrição e regularidade da instituição e dos responsáveis técnicos no Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa 
Catarina;
l) Alvará de funcionamento em vigência e o respectivo comprovante de pagamento;
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m) Alvara da Vigilância Sanitária em vigência e o respectivo comprovante de pagamento;

6.2 A falta de quaisquer dos documentos acima mencionados é razão para indeferimento do credenciamento;
6.3 Os documentos, quando não originais, deverão ser autenticados por cartório competente ou por servidor da Administração Pública 
Municipal (no caso do último, os interessados deverão dirigir-se ao setor de Licitações da Prefeitura Municipal munidos da cópia e original 
do documento);
6.4 A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado, no setor de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Av. Rio Grande do 
Sul, 458 - Centro. Deverão constar da parte externa no invólucro dos seguintes dizeres:

MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
CREDENCIAMENTO N° 0004/2018
SERVIÇO DE .............................
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE

6.5 A conferência da documentação requerida será realizada pelo setor de Licitações.
6.6 Uma vez homologada a inscrição, o prestador de serviços será convocado para firmar o devido Contrato, sendo que, a negativa ou o não 
comparecimento, num prazo de dois dias após o recebimento da convocação, acarretará na anulação da inscrição.

7. DO LOCAL RA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1 Os serviços deverão ser realizados em consultório contratado;
7.2 Os exames das especialidades serão autorizadas pela Contratante, sendo que o Credenciado deverá atender somente pacientes com 
encaminhamento médico das Unidades de Saúde autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Faxinal dos Guedes;
7.3 Os serviços credenciado terão vigência até 31 de Dezembro de 20187, podendo ser renovado mediante a assinatura de termos aditivos, 
em consonância com o dispositivo no Art.57, II da Lei nº 8.666/93.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas dos serviços realizados por força dos serviços a serem contratados, ocorrerão a conta do orçamento para o exercício de 2018.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE
APLICAÇÕES DIRETAS

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Os Credenciados deverão cumprir com o Agendamento dos exames médicos requisitados pelos médicos da Secretaria Municipal de 
Saúde, no menor espaço de tempo;
9.2 Duvidas decorrentes do presente edital serão esclarecidas mediante consulta, formulada por escrito e/ou enviado por e-mail através 
do e-mail licitacao2@faxinal.sc.gov.br;
9.3 o Município reserva-se o direito de anular ou revogar (antes da assinatura do Contrato) o presente Edital de Credenciamento;
9.4 Fazem parte do presente Edital:
9.4.1 Anexo I – Minuta do Contrato de Prestação de Serviços
9.4.2 Anexo II – Modelo da Declaração de Não Emprego de Menores;
9.4.3 Anexo III – Relação dos exames a serem prestados.
9.4.4 Anexo IV – Descrição dos Serviços Prestados;

Faxinal dos Guedes – SC, 21 de Março de 2018

ELIZETE ANA DEITOS GUSBERTI
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Anexo I
MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO N. xx/2018

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES E A EMPRESA xxxxxxx, OBJETIVANDO 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE xxxxxxxxxxxxxxxx.

Contrato que entre si celebram o FUNDO DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, com endereço na 
Av. Rio Grande do Sul, 458, centro, inscrito no CNPJ sob o n. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, neste ato representado por sua SECRETÁRIA MUNICIPAL, 
Senhora xxxxxx, brasileira, inscrita no CPF/MF sob n. xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa 
XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede jurídica na xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxx, Cidade de xxxxxxxxx, Estado de 
Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob n. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, neste ato representado por xxxxxxxxxxxxxx Senhor xxxxxxxx, brasileiro, 
xxxxxxxx, com endereço profissional xxxxxxxxxxx, Cidade de xxxxxxxxxx, Estado de Santa Catarina, inscrito no CPF/MF sob n. xxx.xxx.xxx
-xx e, portador da Cédula de Identidade sob n. x.xxx.xxx, expedida pela SSP/SC, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, 
em decorrência do Processo Licitatório na Modalidade Chamamento Público N. 0004/2018, , mediante sujeição mútua às normas constantes 
da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar n. 123/2006 e legislação vigente pertinente à matéria, 
ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente contrato é a Serviços Especializados em Laboratório Clinico para atender aos usuários do Sistema Único de Saúde, 
no âmbito do Município de Faxinal dos Guedes.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
2 - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: Proposta da CONTRATADA, especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País, que lhe 
forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

3 - O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime: Indireta/Preço Unitário.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - Do preço

4.1.1 - O Preço Global do objeto contratado é da ordem de R$ xx.xxxx,xx (xxxxxxxxx), divididos em parcelas, mensais, iguais e consecuti-
vas, no importe de R$ X.XXX,XX (xxxxxxxxxxxxx), pagáveis conforme Decreto n. 0003/2018, Anexos I e II, datado de 02/01/2018, do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços.

4.1.1.1. O pagamento será efetivado em conta corrente bancaria indicada pela Contratada após a conclusão dos serviços realizados, me-
diante autorização de pagamento por parte da Secretaria Municipal Saúde, juntamente com as respectivas notas fiscais, devidamente, 
recebida e aceita pela Secretária Municipal de Saúde.

4.1.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos 
requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO

OS PREÇOS COTADOS NÃO SOFRERÃO NENHUMA ESPÉCIE DE REAJUSTES.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

6.1 - O prazo de execução será da data da assinatura do presente instrumento contratual até 31 de Dezembro de 2018, podendo ser pror-
rogado, mediante termo aditivo, desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito com antecedência mínima de 
15 dias antes do término do contrato, e de conformidade com o estabelecido nas Leis n. 8.666/93 e 8.883/94 e suas posteriores alterações.

6.2 - O início dos serviços dar-se-á a partir da assinatura deste instrumento.

6.3 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

6.4 - Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de forma diferente.

6.5 - Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO

7.1 - Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2 - A execução deste Contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante do CONTRATANTE especialmente designado.

7.3 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, no local dos serviços, para representá-la na execução deste 
Contrato.

7.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

7.5 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
8.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

8.1.1 - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites 
permitidos no § 1º, do Artigo 65 da Lei N. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
8.1.2 - Por acordo das partes:
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a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço.

8.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, caberá, conforme a gravidade da falta e garantida à prévia defesa, a aplicação das se-
guintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei N. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

a) advertência por escrito;

b) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor da última medição, no caso de retardamento, sem justa causa, 
do início dos trabalhos contratados;

c) multa de 1% (um por cento) calculado sobre o valor da última medição por dia de paralisação, sem prejuízo das demais cominações, no 
caso de paralisação da execução do contrato, sem justa causa, por mais de 5 (cinco) dias úteis e no máximo de 7 (sete) dias consecutivos;

d) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor da última medição pelo não cumprimento do prazo contratual, 
sem plena justificativa;

e) multa de até 1% (um por cento) calculados sobre o valor da última medição, em caso de inobservância das demais cláusulas do Contrato;

f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, enquanto perdurarem os motivos de-
terminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso 
IV, Art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações;

h) no caso de inadimplemento que resulta em aplicação de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, o pagamento devido 
só poderá ser liberado se comprovado, mediante a apresentação de guia, o recolhimento da multa em questão, ou o desconto do valor da 
mesma sobre o total da fatura.

9.2 - O valor da multa será automaticamente descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES e que a 
CONTRATADA vier a fazer jus.

9.3 - A CONTRATADA será notificada da aplicação da multa e a partir da notificação terá o prazo de 5 (cinco) dias para recolher a importância 
correspondente em nome do CONTRATANTE, assegurado o direito de defesa de que tratam o § 2º, do artigo 87, da Lei N. 8.666/93 e suas 
posteriores alterações.

9.4 - Fora deste prazo a multa será cobrada em dobro e o CONTRATANTE suspenderá os pagamentos até o valor correspondente à multa 
seja recolhido, não cabendo correção ou atualização dos valores do pagamento suspenso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral do CONTRATANTE:

10.1.1 - O CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independente de notificação judicial ou extra-
judicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA sua intenção, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias:

a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da autorizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;

d) razões de interesse do serviço público.
10.1.2 - O CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente de notificação judicial ou extra-
judicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados:

a) o atraso injustificado no início dos serviços;
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b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, em decorrência de violação de disposições legais vigentes;

c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;

d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, à cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;

f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma individual;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do 
contrato;

i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do contrato.

10.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições:

a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, cabendo ao 
CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes;

b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde que aprovado pelo CONTRATANTE, até a data da 
rescisão, deduzidos os prejuízos causados ao CONTRATANTE;

c) em qualquer caso, o CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuidade aos serviços através de outras empresas, ou da forma que 
julgar mais conveniente;

d) caso o CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender a execução 
dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição 
contratual infringida.

10.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial:

10.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer:

a) a supressão, por parte do CONTRATANTE, dos serviços ou fornecimento, acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além do 
permitido no Regulamento de Habilitação Licitação e Contratação, em seu artigo 79 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações;

b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;

c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;

d) a não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos serviços, nos prazos contratuais.

10.2.2 - Nestes casos, o CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os serviços já prestados, de acordo com os termos deste Contrato.

10.3 - Rescisão do Contrato em Virtude de Força Maior:

10.3.1 - Tanto o CONTRATANTE como a CONTRATADA, poderá rescindir este Contrato em caso de interrupção na execução dos serviços por 
um período maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior, conforme definido no artigo 1058 do Código Civil Brasileiro, regularmente 
comprovado e impedido da execução deste Instrumento Contratual.

Neste caso, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os serviços que a mesma tenha realizado, de acordo com os termos deste Contrato.

10.3.2 - Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, deverá fazer imediata comunicação escrita à outra, 
tendo esta última um prazo até 5 (cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou reconhecer os motivos constantes da notifi-
cação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS

11.1 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista, 
bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, correrão 
única e exclusivamente por conta da CONTRATADA.

11.1.1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas. Verificada, 
em qualquer tempo, a existência de débito proveniente do não-recolhimento dos mesmos, por parte da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE 
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desde já autorizada a suspender os pagamentos devidos a CONTRATADA, até que fique constatada a plena e total regularização de sua 
situação.

11.1.2 – Obriga-se a CONTRATADA a manter-se em dia com as obrigações tributárias, trabalhistas e sociais, apresentando na Tesouraria do 
Município, por ocasião de cada recebimento, uma cópia autenticada da folha de pagamento de seus funcionários ou declaração de que não 
possuem funcionários, e ainda, das guias de recolhimento do INSS e FGTS relativas ao mês imediatamente anterior.

11.2 - Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou parafiscal, após a data limite de recebimento e abertura da 
proposta, será objeto de entendimento entre a CONTRATADA e ao CONTRATANTE.

11.3 - A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em consequência da execução dos serviços 
contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre o CONTRATANTE e o empregado envolvido, que mantém relação empre-
gatícia com a CONTRATADA, empregadora na forma do disposto no Art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho.

11.3.1 - Caso haja condenação do CONTRATANTE, inclusive como responsável solidária, a CONTRATADA, reembolsar-lhe-á os valores pagos 
em decorrência da decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NOVAÇÃO
12 - A não utilização por parte do CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não 
aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada 
como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE, neste Contrato, 
serão considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO SEGURO
13 - A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o equipamento/material/veículo que utilizar na execução dos 
serviços previstos neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de XANXERÊ/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo em quatro vias de igual teor e forma, os representantes das partes contratantes, 
juntamente com as testemunhas abaixo.

FAXINAL DOS GUEDES/SC, xx de xxxxxxxxxx de 2018.

xxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxx
CPF/MF sob n. xxx.xxx.xxx-xx
CONTRATADA

Testemunhas:
1) __________________________ 2) ______________________ 

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

DECLARAÇÃO
Ref. Chamamento Público Nº. 0004/2018

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº. ________________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da Carteira de Identidade Nº. _______________ e do CPF Nº. 
________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
Nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Local, ______ de ____________________ de 2018.
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(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)

ANEXO III
RELAÇÃO DOS EXAMES A SEREM PRESTADOS.

Faxinal dos Guedes, SC, ............... de .................. ....... de 2018.

A ....................................., estabelecida à .................................................., cidade de ..............................., inscrita no CNPJ sob nº ....
........................................, neste ato representado por ......................................, sócio administrador inscrito no CPF/MF sob nº ...........
............................, vem por meio deste credenciar-se o profissional abaixo:

Dr (a): .................................................... 
Especialidade: .......................................... 
CRM nº ...............................................

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS
Relatório de Procedimentos Laboratoriais – SUS

Código Procedimento Valor
02.02.02.001-0 CITOQUIMICA HEMATOLOGICA 6,48
02.02.02.002-9 CONTAGEM DE PLAQUETAS 2,73
02.02.02.003-7 CONTAGEM DE RETICULOCITOS 2,73
02.02.02.004-5 DETERMINACAO DE CURVA DE RESISTENCIA GLOBULAR 2,73
02.02.02.005-3 DETERMINACAO DE ENZIMAS ERITROCITARIAS (CADA) 2,73
02.02.02.006-1 DETERMINACAO DE SULFO-HEMOGLOBINA 2,73
02.02.02.007-0 DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 2,73
02.02.02.008-8 DETERMINACAO DE TEMPO DE LISE DA EUGLOBULINA 2,73
02.02.02.009-6 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 2,73
02.02.02.010-0 DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY 9,00
02.02.02.011-8 DETERMINACAO DE TEMPO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS 2,79
02.02.02.012-6 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBINA 2,85
02.02.02.013-4 DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP 5,77
02.02.02.014-2 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 2,73
02.02.02.015-0 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 2,73
02.02.02.016-9 DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE 4,11
02.02.02.017-7 DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 6,48
02.02.02.018-5 DOSAGEM DE FATOR II 5,31
02.02.02.019-3 DOSAGEM DE FATOR IX 7,61
02.02.02.020-7 DOSAGEM DE FATOR V 4,73
02.02.02.021-5 DOSAGEM DE FATOR VII 8,09
02.02.02.022-3 DOSAGEM DE FATOR VIII 6,63
02.02.02.023-1 DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) 15,00
02.02.02.024-0 DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) 18,91
02.02.02.025-8 DOSAGEM DE FATOR X 6,66
02.02.02.026-6 DOSAGEM DE FATOR XI 9,11
02.02.02.027-4 DOSAGEM DE FATOR XII 10,51
02.02.02.028-2 DOSAGEM DE FATOR XIII 6,66
02.02.02.029-0 DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 4,60
02.02.02.030-4 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 1,53
02.02.02.031-2 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37OC 2,73
02.02.02.032-0 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 2,73
02.02.02.033-9 DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 2,73
02.02.02.034-7 DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 4,11
02.02.02.035-5 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 5,41
02.02.02.036-3 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 2,73
02.02.02.037-1 HEMATOCRITO 1,53

Declaramos para os devidos fins e efeitos legais que tomamos conhecimento e aceitamos integralmente todas as normas e condições esta-
belecidas no presente Edital de Chamamento Público.

 ......................................  / ................

Razão Social
Assinatura
Carimbo
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 4431/2018
Publicação Nº 1565094

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4431, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
“CONCEDE FÉRIAS DE DIREITO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) MU-
NICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SILVIO FOSSATTI Prefeito Municipal em exercício de Formosa do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, que 
lhe confere o Artigo 71, XXIV, da Lei Orgânica Municipal e em con-
formidade com a Lei Complementar N.º 17, de 22 de dezembro de 
2006, e Lei Complementar N.º 19, de 08 de março de 2007,

DECRETA:
Art. 1º Ficam concedidos 20 (vinte) dias de férias ao Servidor Públi-
co Municipal VANDINEI MILAN, ocupante do cargo de CONTADOR 
GERAL, lotado na Secretaria Municipal de Administração, Finan-
ças e Planejamento, a serem gozadas no período de 21/03/2018 
à 09/04/2018, relativas ao período aquisitivo de 05/11/2016 à 
04/11/2017.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto corre-
rão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 21 de 
março de 2018.
SILVIO FOSSATTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

LEI MUNICIPAL Nº 711, DE 21 DE MARÇO DE 
2018.      “DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE  CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Publicação Nº 1565703

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
LEI MUNICIPAL Nº 711, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

SILVIO FOSSATTI, Prefeito Municipal em Exercício de Formosa do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 71, Inciso XVIII da Lei Orgânica Municipal e 
art. 5º da Lei Municipal N.º 705/2017, de 13 de dezembro de 2017.
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a 
suplementar dotações orçamentárias do orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal de Formosa do Sul, num montante R$ 452.980,62 
(Quatrocentos e cinquenta e dois mil novecentos e oitenta reais 
com sessenta e dois centavos), referente Superávit do Exercício 
Anterior.
Detalhamento que segue:

ÓRGÃO- 03 SECRETARIA DE ADM. FINANÇAS E PLANEJ
UNIDADE- 01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

PROJ./ATIV.-1.016 CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTE
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
FONTE: 0364 Recursos Ordinário ................ R$ ....................... 
1..324,47

PROJ./ATIV.-1.003 AQUISIÇÃO DE VEICULOS E EQUIP.P/ADM
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
FONTE: 0389 Recursos Ordinário ............... R$ ....................  
225.897,32

ÓRGÃO- 04 SECRET. DE EDUC. CULT. ESPORTE E TURISMO
UNIDADE- 01 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ./ATIV.-2.039 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/INFANTIL
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
FONTE: 031037 Recursos Ordinários .....................R$ ................ 
8.782,85

PROJ./ATIV.-2.007 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Direta
FONTE: 030132 Recursos Ordinários .....................R$ .............. 
44.621,07
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
FONTE: 030136 Recursos Ordinários .................... R$ ................ 
2.759,01

ÓRGÃO- 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE- 02 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJ./ATIV.-2.013 PROGR. DE ASSIST. SOCIAL GERAL –PBF/PBI
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
FONTE: 031235 Recursos Ordinários ...................R$ .................  
7.501,39
FONTE: 031335 Recursos Ordinários .................... R$ .................  
281,81
FONTE: 031065 Recursos Ordinários .................... R$ ................ 
12.863,27
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Direta
FONTE: 031235 Recursos Ordinários ...................R$ .................  
2.000,00
FONTE: 031265 Recursos Ordinários ...................R$ ...............  
13.435,71

PROJ./ATIV.-2.034 SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTAL. DE VIN-
CULOS
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte: 031135 Recursos Ordinários ...................R$ ................ 
25.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte: 031135 Recursos Ordinários ...................R$ ................ 
39.431,45

PROJ./ATIV.-2.035 PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMILIA
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte: 031035 Recursos Ordinários ...................R$ ...............  
17.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte: 031035 Recursos Ordinários ...................R$ ...............  
25.576,18

ÓRGÃO-07 SECRETARIA DE TRANSP.OBRAS E SERV. PÚBLICOS
UNIDADE- 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJ./ATIV.-2.037 CONVENIO/POLICIA CIVIL/MILITAR/BOMBEI-
ROS
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3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
Fonte: 0310 Recursos Ordinários ..................R$ ................... 
1.770,57
Fonte: 0311 Recursos Ordinários ..................R$ ..................  
7.128,91
Fonte: 0312 Recursos Ordinários ..................R$ ................... 
4.169,19

ÓRGÃO- 07 SECRETARIA DE TRANSP. OBRAS E SERV. PÚBLICOS
UNIDADE- 02 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
PROJ./ATIV.-2.023 MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIARIO
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
FONTE: 0307 Recursos Ordinários ..................R$ ..................  
3.564,41
FONTE: 0339 Recursos Ordinários ..................R$ .................  
9.873,01

Art. 2º Para fazer frente às despesas de que trata o Artigo 1.º desta 
Lei, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro 
do exercício anterior no montante de R$ 452.980,62 (Quatrocentos 
e cinquenta e dois mil novecentos e oitenta reais com sessenta e 
dois centavos), referente Superávit do Exercício Anterior.

Art. 3º Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 21 de 
março de 2018.
SILVIO FOSSATTI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 19/PMF/2018 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/
PMF/2018

Publicação Nº 1565058

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 19/PMF/2018
(Referente Pregão Presencial nº. 28/PMF/2018)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUI-
LHINHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS 
KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 
1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denomi-
nado ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa TGR MATERIAS E SER-
VIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ/MF n.º 85.338.606/0001-94 
estabelecida na Rodovia Gabriel Arns, nº. 3.375, Bairro Vila Franca, 
Município de Forquilhinha, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo Sr. Vanio Trombim, brasileiro, CI nº. 
1.442.232, CPF sob nº. 497.952.019-72, doravante denominada 
DETENTORA(s) DA ATA nos termos do artigo 15 da Lei Federal 
8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 53/2013 e 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Presencial nº. 28/PMF/2018, para REGISTRO DE PREÇOS, 
segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para fornecimento de material 
britado tipo base de brita graduada simples (BGS), macadame e pó 
de pedra, utilizados em obras de pavimentação novas, recuperação 
e restauração de pavimentos e como revestimento primário em 
logradouros públicos do Município de Forquilhinha/SC.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
requisições previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do Mu-
nicípio de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de entrega constarão expressamente nas 
requisições que deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas neste contrato.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 48 (quarenta e oito) horas a partir da data de recebimento 
das mesmas.

2. O objeto será transportado por conta e risco da CONTRATADA, 
dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 
forma da Lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, 
nos locais pré-determinados nas requisições em todo o território do 
Município de Forquilhinha.

3. O setor competente do município terá o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para processar a conferencia dos produtos entre-
gues, ou serviços executados, lavrando o termo de recebimento 
definitivo ou notificando a CONTRATADA para substituição do pro-
duto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas contados da notificação da não aceitação, para reposição 
num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução do Empenho, fican-
do a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto 
do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

5. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

7. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços regis-
trados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos materiais efetivamente fornecidos e aceitos 
será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na 
Nota Fiscal/Fatura, através de Ordem Bancária ou na tesouraria da 
Secretaria de Administração e Finanças do CONTRATANTE.
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1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo responsável do Município de Forquilhinha, au-
torizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com 
aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente 
conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 
de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação do Município 
de Forquilhinha, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Fornecer os produtos/executar os serviços dentro dos padrões 
exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
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justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegura-
do o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 28/PMF/2018, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. O Sr. Luiz Renato Steiner – Engenheiro Civil será o gestor/fiscal 
desta Ata, sendo dele a competência de fiscalizar e receber os ma-
teriais, garantindo a devida execução do objeto.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 19 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
TGR MATERIAL E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Vanio Trombim
CPF: 497.952.019-72

Luiz Renato Steiner
Gestor/Fiscal da Ata – Engenheiro Civil

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20/PMF/2018 
– REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/
PMF/2018

Publicação Nº 1565059

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20/PMF/2018
(Referente Pregão Presencial nº. 26/PMF/2018)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, com sede na Ave-
nida 25 de julho, 3400 - Paço Municipal 26 DE ABRIL - FORQUI-
LHINHA-SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o 
No. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. DIMAS 
KAMMER, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 
1.328.011 e inscrito no CPF sob o n° 500.962.909-78, ora denomi-
nado ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa:

1. MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ/MF n.º 
20.693.893/0001-05 estabelecida na Rua José de Anchieta, em 
Areais/SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato repre-
sentada pelo Sr. Guilherme Augusto Klein Wagner, CI 46468790, 
CPF 063.798.499-88;

Doravante denominada DETENTORA DA ATA nos termos do artigo 
15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Mu-
nicipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando 
o resultado do Pregão Presencial nº. 26/PMF/2018, para REGIS-
TRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condi-
ções gerais para REGISTRAR PREÇO para execução de serviços de 
roçada de grama a fim de atender as necessidades da Secretaria 
de Planejamento do Município de Forquilhinha/SC, para o período 
de 12 meses.

1.1 Para assinatura desta ata a empresa prestadora do serviço, 
deverá anexar documento que comprove vínculo com a empresa 
que dará o destino final do resíduo recolhido, a qual deverá ser 
licenciada no órgão ambiental correspondente, sob pena de perda 
do direito de firmar contrato com a administração pública.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS 
CONSTANTES NA PLANILHA EM ANEXO e estão disponíveis no site 
www.forquilhinha.sc.gov.br

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente 
do Município, deverá atender às seguintes exigências:

1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de 
acordo com as necessidades da Secretaria correspondente, dentro 
das especificações e quantitativos solicitados, sempre através de 
Ordens de Serviço previamente emitidas.
1.2. O objeto será solicitado de acordo com a necessidade do 
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Município de Forquilhinha.
1.3. O prazo e o local de execução dos serviços constarão expres-
samente nas requisições que deverão ser rigorosamente cumprido, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas Neste edital de 
licitação.
1.4. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de no 
máximo 07 (sete) dias.

2. O setor competente do município processará a conferencia dos 
serviços executados, lavrando o termo de recebimento definitivo 
ou notificando a CONTRATADA pela entrega dos serviços em desa-
cordo com as especificações exigidas.
2.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser 
refeito pela CONTRATADA num prazo máximo de 05 (cinco) dias 
contados da notificação da não aceitação.

3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabili-
dade da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou 
incorreções.

4. Nos casos da CONTRATADA não entregar o objeto de acordo 
com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição 
dos produtos ou serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo 
recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade competente, sob pena de responsabi-
lidade.

5. O objeto somente será considerado devidamente aceito após 
analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de For-
quilhinha, com base nas exigências previstas no Edital e de acor-
do com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de 
transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.

6. A existência de preços registrados não obriga a administração a 
firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços registra-
dos.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obede-
cidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e 
Decreto Municipal 53/2013.

2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão ge-
renciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogada, nos termos da lei vigente, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o Município.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento pelos serviços aceitos será feito em até 30 (trinta) 
dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal/Fatura, através de 
Ordem Bancária ou na tesouraria da Secretaria de Administração e 
Finanças do CONTRATANTE.
1.1. A aprovação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica se dará mediante 
o “CERTIFICO” pelo engenheiro fiscal do departamento técnico da 
Secretaria correspondente, autorizado para o recebimento, devida-
mente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo fun-
cional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores.
1.2. Na Nota Fiscal/Fatura eletrônica deverá constar, necessaria-
mente o número do processo licitatório e o número da Autorização 

de Fornecimento.
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em 
dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, poster-
gando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil.

3. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com 
terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e res-
ponsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência 
de tais transações.

4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pa-
gamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes deste contrato.

5. A quantidade dos produtos determinados no cláusula segunda 
deste contrato, para efeito de pagamento, deverá ser considerada 
apenas como prevista, não importando em obrigação da Secretaria 
correspondente, de autorizar seu fornecimento integral, respeita-
dos os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no art. 65, 
parágrafo 1º, da Lei Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
subsequentes.

Cláusula Sexta – Da Autorização para Aquisição

1. A aquisição do objeto da presente Ata de registro de Preços, será 
autorizado, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigató-
rio informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancela-
mento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma 
autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto.
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indica-
ção pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, au-
torização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme 
disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata;
1.2. Aplicara à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, 
por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste 
instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avencado, 
após a entrega da nota fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qual-
quer sanção.

2. Da Detentora da Ata:
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas 
nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos.
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de 
habilitação exigidas na licitação;
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipu-
lados na proposta, edital e anexos;
2.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos nesta ata, no 
edital de licitação e seus anexos.

Cláusula Oitava – Das penalidades e Sanções

1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o 
certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
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a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato e das demais cominações legais.

2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução 
imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita 
às seguintes penalidades:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência in-
tegrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser pre-
enchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 
valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, enten-
dendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 
compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido neste 
instrumento.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por 
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especifi-
cada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa 
em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à 
data da comunicação formal do defeito;
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso 
do produto não serem entregues a partir da data aprazada.

4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito 
ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação.

5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas pre-
vistas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.

6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência 
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será co-
brado administrativamente e/ou judicialmente.

7. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela 
que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julga-
mento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de 
pleno direito pela administração, quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instru-
mento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente de-
monstrados e justificados pela administração;

2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do órgão gerenciador do município.

3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será fei-
ta por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de re-
gistro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.

4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, com-
provar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços, ou, a juízo da administração, quando compro-
vada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a 
XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações.

5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços regis-
trados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à administração a aplicação das penalidades previstas 
neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por con-
ta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Pre-
sencial nº. 26/PMF/2018, seus anexos e a proposta da Detentora 
desta ata.

2. O Sr. Edisson Felisberto da Silva será o gestor/fiscal desta Ata, 
sendo dele a competência de fiscalizar os serviços, garantindo a 
devida execução do objeto.

3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fede-
ral 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 53/2013, no que não 
colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Segunda
Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forqui-
lhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste 
contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus 
representantes legais assinam o presente feito em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemu-
nhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Forquilhinha/SC, 20 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Guilherme Augusto Klein Wagner
CPF: 063.798.499-88;

Edisson Felisberto da Silva
Gestor/Fiscal da Ata
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EXTRATO DE CONVÊNIO PMF Nº 02/PMF/2018
Publicação Nº 1566288

EXTRATO DE CONVÊNIO PMF Nº 02/PMF/2018

CONVENENTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONVENIADO – ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E FUNCIONÁRIOS 
DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL COMUNITÁRIO PARAÍSO 
DAS CRIANÇAS.

OBJETO - O presente Convênio tem por objeto o repasse de me-
renda escolar para atendimento das etapas creche e pré-escola 
com recursos financeiros oriundos do FNDE - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, com base no número de alunos 
informados no Censo Escolar da Educação Infantil de 2017, con-
forme Resolução nº 01 de 08/02/2017/FNDE, no valor de até R$ 
15.176,00 (quinze mil, cento e setenta e seis reais) para o exercício 
vigente, convertidos em gêneros alimentícios, que poderá ser de 
forma parcelada, conforme solicitação da INSTITUIÇÃO e disponi-
bilidade através dos processos licitatórios do MUNICÍPIO e cláusula 
segunda deste Convênio.
DO PRAZO – 31/12/2018.
DO FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, Lei Federal nº 
11.494/07, Resolução nº 01 de 08/02/2017/FNDE, Lei Orgânica 
Municipal e Lei Municipal nº 1.610 de 08 de dezembro de 2010.

DATA DA ASSINATURA – 16 de março de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONVÊNIO PMF Nº 03/PMF/2016
Publicação Nº 1566290

EXTRATO DE CONVÊNIO PMF Nº 03/PMF/2016

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONVENIADO: SOCIEDADE LITERÁRIA E CARITATIVA SANTO 
AGOSTINHO mantenedora do COLÉGIO SAGRADA FAMÍLIA,

OBJETO: O presente Convênio tem por objeto o repasse de meren-
da escolar para atendimento das etapas creche, pré-escola, ensino 
fundamental e ensino médio, com recursos financeiros oriundos 
do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, com 
base no número de alunos informados no Censo Escolar da Edu-
cação Infantil de 2017, conforme Resolução nº 01 de 08/02/2017/
FNDE, no valor de até R$ 36.548,00 (trinta e seis mil, quinhentos 
e quarenta e oito reais) para o exercício vigente, convertidos em 
gêneros alimentícios, que poderá ser de forma parcelada, con-
forme solicitação da INSTITUIÇÃO e disponibilidade através dos 
processos licitatórios do MUNICÍPIO e CLÁUSULA segunda deste 
Convênio.
DO PRAZO: 31/12/2018.
DO FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, Lei Federal nº 
11.494/07, Resolução nº 01 de 08/02/2017/FNDE, Lei Orgânica 
Municipal e Lei Municipal nº 1.747 de 12 de dezembro de 2011.

DATA DA ASSINATURA: 16 de março de 2018.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0004_2018-SF
Publicação Nº 1566148

AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0004/2018 – SF
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0020/2018 - SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
OBJETO: Contratação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE – CIMCATARINA, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, 
visando a execução de serviços através de hora técnica por profissional de nível superior habilitado para realização de medição de vazão e 
relatórios técnicos em uma seção do rio Taboão. Valor total do contrato: R$ 2.835,00 (Dois mil oitocentos e trinta e cinco reais).Vigência: 
de sua assinatura e vigorará até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado. Fundamento Legal: Artigo 24, XXVI, da Lei Federal n. 
8666/93 c/c artigo 2º, § 1º, inciso III e artigo 17, ambos da Lei Federal n. 11.107/05 e artigo 18, do Decreto Federal n. 6.017/07.
Fraiburgo(SC), 21 de março de 2018.
Nivaldo José Bonaldo – Presidente da SANEFRAI

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0035_2018-RP 0027 PMF-DOM
Publicação Nº 1566165

Aviso do Pregão Presencial nº 0035/2018– PMF
Registro de Preços Nº 0027/2018 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisições futuras de recompositor de pista usinado a quente para uso em conserto de pavimentação 
de ruas a avenidas da cidade efetuada pelo (Órgão Gerenciador) Município de Fraiburgo - PMF e seu (Órgão Participante), SANEFRAI, no 
município de Fraiburgo, durante o período de abril de 2018 a março de 2019. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos 
Envelopes: até as 14:00 horas do dia 06.04.2018, deverão ser entregues junto ao setor de Compras e Licitações, localizado na sede deste 
Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento: ate às 14:15 horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras 
e Licitação. Abertura: às 14:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone 
(49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 21 de março de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 035-2018 (PSICÓLOGO ) 2018
Publicação Nº 1565751

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 035/2018
FICAM ESTABELECIDOS OS PROCEDIMENTOS PARA ESCOLHA DE VAGAS DOS CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2018, E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N. 
0009/2017.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE FRAIBURGO, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER:
Ficam notificados todos classificados no Edital de Contratação Temporária n. 00009/2017, para a escolha de vagas de acordo com os pro-
cedimentos e as condições estabelecidas neste Edital:

1 – DOS PROCEDIMENTOS

1.1 – Os classificados no Edital de Contratação Temporária n. 0009/2017 deverão observar o calendário abaixo estabelecido para escolha 
de vagas para o ano letivo de 2018:

Código Cargo Convocados Data Horário

18 Psicólogo 9º 21/03/2018 às 15:30

1.2 – A escolha de vagas e a contratação seguirão rigorosamente a ordem de classificação.

1.3 – Na data e horário estabelecido no item 1.1 os classificados até as colocações especificadas nos quadros acima, deverão dirigir-se à 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Fraiburgo, localizado na Avenida Arnoldo Frey, n. 179, Centro, Fraiburgo, SC., para efetivação 
da escolha de vagas para o ano letivo de 2016.

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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1.4 – O contrato administrativo poderá estabelecer carga horária de 12 a 40 horas semanais, variando de acordo com a necessidade e 
interesse do Município de Fraiburgo.

1.5 – As demais normas atinentes ao Edital de Contratação Temporária n. 0009/2017 deverão ser observadas.

2 – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIDENCIAR DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO

2.1 – Ficam os classificados do Edital de Contratação em Caráter Temporário n. 0009/2017, até as colocações especificadas nos quadros 
acima, convocados a comparecer em data e local citado para a escolha de vagas e apresentação de documentos necessários para a con-
tratação.
2.2 – Nos mesmos prazos estabelecidos nos quadros acima, na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes os candidatos classificados de-
verão apresentar documentos que servirão para contratação, conforme segue:
I – Documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal e demais solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, sendo no mínimo:

a) 01 foto ¾ recente;
b) Carteira Profissional (fls. página da foto, identificação, último contrato e folha seguinte);
c) Cartão PIS/PASEP;
d) CPF;
e) Identidade;
f) Título de eleitor e comprovante da última votação ou certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certificado de Reservista (somente para homens);
h) Registro Civil de nascimento ou casamento;
i) Registro dos filhos menores de 14 anos;
j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;
k) Atestado de Saúde Ocupacional;
l) Diploma de formação escolar e histórico escolar;
m) Conta bancária (BRADESCO);
n) Endereço completo (fatura água, luz ou telefone);
o) Comprovante de vacina da rubéola (quem trabalha com criança);
p) Carteira de saúde atualizada

2.3 – As exigências de escolaridade devem ser cumpridas de acordo com o Edital 0009/2017.

2.4 – De acordo com o item 1.6 do Edital de Contratação n° 0009/2017: “A comprovação da escolaridade e demais exigências só será feita 
quando da convocação para a contratação. A não apresentação, no local, data e horário previsto na convocação, de todos os documentos 
exigidos implicará na desclassificação do Processo seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.”

2.5 – O não comparecimento no prazo fixado, ou a não entrega dos documentos determinados, implicará em renúncia tácita e a não acei-
tação da vaga disponibilizada para exercer as atividades ao qual foi convocado e implicará renúncia explicita.

2.6 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Fraiburgo, 21 de março de 2018.

TANIA DA SILVA FERREIRA
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

EXTRATO DA AT18PMF34
Publicação Nº 1565753

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº AT18PMF34
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.
Fornecedor: CLODOMIR TÓFFOLI (CPF nº 016.776.119-60).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações futuras de mudas de flores para plantio em diversos locais pelo Órgão 
Gerenciador (Município de Fraiburgo) para embelezamento da cidade.
Data da Ata: 21.03.2018.
Prazo de Vigência da Ata: 21.03.2018 a 28.02.2019.
Processo Administrativo Licitatório: nº 0054/2018 – PMF.
Modalidade: Pregão Presencial nº 0024/2018 – PMF.
Registro de Preços: nº 0017/2018 – PMF.
Itens Registrados:
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Item
Qtde
Estimada

Unid. Descrição
Valor
Unit.-R$

1 1.550 Cx Muda de Cravina cor mix – caixa com 15 mudas 7,90
2 950 Cx Muda de Boca de Leão cor mix– caixa com 15 mudas 7,90
3 250 Cx Muda de Amor Perfeito cor mix – caixa com 15 mudas 7,90
4 350 Cx Muda de Mini Amor Perfeito cor mix - caixa com 15 mudas 7,90
5 300 Cx Muda de Alissum cor branco – caixa com 15 mudas 7,90
6 400 Cx Muda de Vinca cor vermelha resistente a fungos de solo – caixa com 15 mudas 7,90
7 400 Cx Muda de Vinca cor lilás resistente a fungos de solo – caixa com 15 mudas 7,90
8 450 Cx Muda de Vinca cor rosa claro resistente a fungos de solo – caixa com 15 mudas 7,90
9 400 Cx Muda de Vinca cor branca resistente a fungos de solo – caixa com 15 mudas 7,90
10 200 Cx Muda de Begônia Bronze cor mix – caixa com 15 mudas 7,90
11 200 Cx Muda de Iresine cor vermelha – caixa com 15 mudas 7,90
12 100 Cx Muda de Alternanthera Dentata cor roxa – caixa com 15 mudas 7,90
13 100 Cx Muda de Cinerária Maritma cor branca – caixa com 15 mudas 7,90
14 50 Cx Muda de Impatiens resistente ao sol cor magenta – caixa com 15 mudas 20,00
15 50 Cx Muda de Impatiens resistente ao sol cor laranja– caixa com 15 mudas 20,00
16 150 Cx Muda de Impatiens resistente ao sol cor rosa escuro – caixa com 15 mudas 20,00
17 50 Cx Muda de Impatiens resistente ao sol cor rosa claro – caixa com 15 mudas 20,00
18 50 Cx Muda de Impatiens resistente ao sol cor branco – caixa com 15 mudas 20,00
19 200 Cx Muda de Alissum cor branca – caixa com 15 mudas 7,90
20 100 Cx Muda de Euphorbia cor branca – caixa com 15 mudas 7,90
21 250 Cx Muda de Salvia Farinácea cor azul – caixa com 15 mudas 7,90
22 70 Unid. Muda de Begônia de vaso cor vermelha 6,00

Fraiburgo (SC), 21 de março de 2018.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita de Fraiburgo/SC

LEI Nº 2404-2018
Publicação Nº 1566048

LEI Nº 2404, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir o crédito adicional especial e suplementar no Orçamento do Município de Frai-
burgo para o exercício de 2018, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), criando a modalidade de despesa, na unidade orçamentária a 
seguir discriminada:

10.00 – Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
10.02 – Segurança Pública
06.181.0017.2.054 – Manutenção da Segurança Pública
4.4.30.00 – Transferências a Estados e ao Distrito Federal 0.3.0200 (311) R$ 15.000,00

Total R$ 15.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º desta Lei correrão à conta do Superavit Financeiro apurado no 
Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do exercício de 2017, por origem de recurso, em conformidade com o artigo 43, § 1º, inciso 
I, da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 1794/06.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 21 DE MARÇO DE 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação
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LEI Nº 2405-2018
Publicação Nº 1566051

LEI Nº 2405, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO A CELEBRAR CONVENIO PARA REPASSE DE VALORES PARA AQUISIÇÃO DE ARMAMENTO PARA 
O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA POLÍCIA MILITAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a firmar convênio com o Estado de Santa Catarina, por intermédio da Polícia 
Militar, objetivando repassar o valor de R$ 14.337,00 (quatorze mil, trezentos e trinta e sete reais) para aquisição de 1 (um) Fuzil T4, 5.56, 
Taurus, e munição cal 556.
Parágrafo único. O termo de convênio para doação faz parte integrante da presente Lei, na forma de seu Anexo I.

Art. 2º. O armamento objeto da presente Lei é destinado exclusivamente para execução dos serviços de policiamento ostensivo da Polícia 
Militar de Fraiburgo, objetivando ampliar a segurança da população local.

Art. 3º. As despesas decorrentes da manutenção, conservação e utilização, bem como a aquisição de munição, além das incluídas no valor 
do convênio previsto nesta Lei, serão de responsabilidade da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º. No caso de uso diverso do estabelecido, o valor correspondente ao bem doado deverá se devolvido ao Município de Fraiburgo.

Art. 5º. As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA
FRAIBURGO, SC, 21 DE MARÇO DE 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 08482018
Publicação Nº 1565803

PORTARIA Nº 0848, DE 21 DE MARÇO DE 2018.

Reduz Carga Horária de Servidor Público Municipal.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e em conformidade com o contido no Processo Administrativo 1307/2018;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 40 (quarenta) para 32 (trinta e duas) horas semanais, a carga horária do servidor SILVANO PELISSARO, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o n.º 737.700.949-72, nomeado no cargo de provimento efetivo de PROCURADOR, a partir de 19 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de março de 2018, revogando-se as 
disposições em contrário.

Fraiburgo, 21 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 08492018
Publicação Nº 1565804

PORTARIA Nº 0849, DE 21 DE MARÇO DE 2018.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a comunicação interna nº 00748/2018, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir o contrato de JULIO MATHEUS KOCH DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 012.398.869-18, contra-
tado em caráter temporário na função de AUXILIAR EDUCACIONAL – ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 20 horas semanais, a 
partir de 21 de março de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 21 de março de 2018.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

RECURSOS FEDERAIS 21.03.2018
Publicação Nº 1565768

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) recursos do Governo Federal:

Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)

09/03/2018 FNDE PNATE - Médio 3.490,48
09/03/2018 FNDE PNATE - Infantil 617,45
09/03/2018 FNDE PNATE - Fundamental 4.133,13
09/03/2018 FNDE SALÁRIO-EDUCAÇÃO 213.141,86
15/03/2018 FNDE PNAE - Pré-escola 12.720,00
15/03/2018 FNDE PNAE - Fundamental 27.820,80
15/03/2018 FNDE PNAE - EJA 1.344,00
15/03/2018 FNDE PNAE - Creche 19.645,20
15/03/2018 FNDE PNAE – Educação Especial 1.780,80
16/03/2018 FNAS Bloco Índice Gestão - IGDBF 5.069,72

Secretaria de Finanças
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Galvão

Prefeitura

DECRETOS 2018 - 067 A 067
Publicação Nº 1566096

DECRETO Nº 067/2018
DISPÕE SOBRE O DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Admir Edi Dalla Cort, Prefeito do Município de Galvão, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Artigo 70, Inciso V, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o abaixo assinado dos servidores, onde a maioria optou por não efetivar o desconto da contribuição sindical, resolve e,

DECRETA:
Art. 1º. Fica determinado que o Município de Galvão-SC, não procederá o desconto da contribuição sindical, relativamente a um dia de 
serviço incidente sobre a remuneração mensal dos servidores públicos municipais.

Art. 2º. Fica ainda, estipulado que os servidores públicos municipais que desejam efetivar o desconto, devem comparecer junto ao Depar-
tamento de Recursos Humanos do Município, no máximo até o dia 27 de março de 2018, com vistas a autorizar o mesmo.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 20 de março de 2018.
Admir Edi Dalla Cort
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Roberval Dalla Cort
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Prefeitura

AVISO DE CREDENCIAMENTO CC002/2018
Publicação Nº 1565710

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2018

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, torna público para conhecimento dos interessados que está 
procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO, para fins de aquisição 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreende-
dor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. A documentação de credenciamento 
será recebida a partir do dia 22 de março de 2018, devendo ser en-
tregue no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Garopaba/
SC, sito na Praça Governador Ivo Silveira, 296, Centro. O edital 
completo encontra-se a disposição na internet, no endereço www.
garopaba.sc.gov.br ou, não sendo possível, poderá ser obtido atra-
vés de cópias, as expensas dos interessados na sede da Prefeitura 
Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, 296, 
centro. O credenciamento somente se efetivará após publicação do 
extrato do termo de credenciamento no Diário Oficial dos Municí-
pios – DOM.

Garopaba – SC, 21 de março de 2018.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL003/2018
Publicação Nº 1565570

AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde de 
Garopaba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Cen-
tro, Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o inciso II do 
artigo 25 da Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas poste-
riores alterações, contratou por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Processo nº. 005/2018; IL n°. 003/2018; Contratada: SEC-
CO & GOULARTE CLINICA VETERINARIA LTDA - ME; CNPJ: 
25.155.860/0001-25; Objeto: Contratação de empresa para pres-
tação dos serviços para execução de procedimentos de castração 
cirúrgica nas espécies caninas e felinas sem raça definida (SRD), 
domiciliados, semidomiciliados e de rua no Município de Garopaba; 
Valor: O valor pago será referente aos atendimentos prestados - R$ 
70,00 (setenta reais) para felinos e R$90,00 (noventa reais) para 
caninos; Data da Homologação: 06/03/2018.

Garopaba - SC, 21 de março de 2018.

PORTARIA N.º 355/2018.
Publicação Nº 1566269

PORTARIA N.º 355, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE PENSÃO POR MORTE, EM FACE DO ÓBITO DA SERVI-
DORA ATIVA MARIA DE FÁTIMA BOAVENTURA PEREIRA, EM CA-
RÁTER INTEGRAL, NOS TERMOS DO INCISO II DO §7º DO ART. 
40, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, OBSERVADA A REDAÇÃO 
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/03 E NOS ARTIGOS 34 A 
41 DA LEI Nº 677/2000, AOS DEPENDENTES PRESUMIDOS MA-
RIO CESAR PEREIRA (CÔNJUGE) E EDUARDO BOAVENTURA PE-
REIRA (FILHO MENOR DE 21 ANOS), COM EFEITOS A PARTIR DE 
26/10/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e alterações,

RESOLVE:
Art.1° Conceder, Pensão por Morte, em face do óbito da servi-
dora ativa MARIA DE FÁTIMA BOAVENTURA PEREIRA, brasileira, 
casada, ex-portadora do RG nº 6.819.521, SSP-SC, e do CPF nº 
549.095.540-68, em caráter integral, nos termos do inciso II do 
§7º do art. 40, da Constituição da República, observada a redação 
da Emenda Constitucional nº 41/03 e dos artigos 34 a 41 da Lei nº 
677/2000, aos dependentes presumidos MARIO CESAR PEREIRA 
(cônjuge) e EDUARDO BOAVENTURA PEREIRA (filho menor de 21 
anos).

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Pensão por Morte 
em caráter integral, nos termos do inciso II do §7º do art. 40 da 
Constituição da República, observada a redação que lhe foi dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, perfazendo o montante 
bruto total, na posição de 26/10/2017, de R$ 1.005,70 (um mil e 
cinco reais e setenta centavos) que serão pagos mensalmente pelo 
IPREGOBA.
§ 1º O valor dos proventos de pensão por morte corresponderão a 
R$ 1.025,21 (um mil e vinte e cinco reais e vinte e um centavos), 
a partir de 01/01/2018, em face a aplicação da Lei nº 2.100/2018, 
e concede Revisão Geral Anual.
§ 2º O valor dos proventos será rateado em partes iguais entre os 
dependentes habilitados.
§ 3º O valor dos proventos de pensão por morte serão revisados 
nos termos da Lei Federal nº 10.887/2004, observada a aplicação 
da decisão cautelar proferida pelo STF na ADIn 4582.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
retroage seus efeitos a 26/10/2017 – data do óbito da servidora 
ativa, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de março de 2018.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 22/03/2018, de acor-
do com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

http://www.garopaba.sc.gov.br
http://www.garopaba.sc.gov.br
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Garuva
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CONTRATO N° 56/2018
Publicação Nº 1565211

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 018/2002

CONTRATO Nº 56/2018
Pelo presente Contrato Administrativo para admissão temporária 
de pessoal por excepcional interesse público, em obediência às 
normas prevista na Lei Complementar Municipal n°18/2002, e suas 
alterações posteriores, de um lado o MUNICÍPIO DE GARUVA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.848/0001-59, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
Centro, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, casado, portador 
do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, 
residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Garuva/SC, 
no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal 
de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO RICARDO 
HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito 
no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Aveni-
da Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados 
Contratante, e do outro, a Sra THAIS REGINA SCHMIDT, brasileira, 
solteira, professora, RG nº 5606617 CPF: 08689435921, residente 
e domiciliada na Rua Reni de Lima Meirelles, 490, Garuva/SC, do-
ravante denominado Contratado, a reger-se pelas seguintes Cláu-
sulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui fundamento de validade para o presente contrato a ne-
cessidade contratação de profissional para exercer as funções es-
pecíficas de PROFESSOR NÍVEL II do Município de Garuva, junto à 
Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Os serviços prestados pelo contratado têm local previamente de-
terminado pelo contratante e deve ser realizado pelo período de 
29 (vinte e nove) dias, com carga horária de 40 horas semanais.

CLÁUSULA TERCEIRA
O prazo do presente contrato é de 20 de março de 2018, terminan-
do no dia 17 de abril de 2018, observando o excepcional interesse 
público e presentes os requisitos estabelecidos na Lei Complemen-
tar Municipal 18/2002.

CLÁUSULA QUARTA
A remuneração mensal é de R$ 2346,18 (Dois mil trezentos e qua-
renta e seis reais e dezoito centavos), acrescidas de vantagens 
pecuniárias previstas em Leis Municipais.

CLÁUSULA QUINTA
O contratado obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis 
aos servidores municipais, submetendo-se, inclusive, no que cou-
berem, às sanções disciplinares. Os direitos, obrigações e deveres 
do contratado encontram-se expressos nas Leis Complementares 
Municipais 001/1998 e 018/2002, bem como em suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA SEXTA
As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Edu-
cação, Educação, Ensino Fundamental, Manutenção do Ensino 

Fundamental, Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Funda-
mental– 07.001.12.361.1028.2028.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido por in-
teresse e conveniência da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, 
quando cessada a necessidade temporária de excepcional interes-
se público e/ou na hipótese de posse de candidato aprovado em 
concurso público. A rescisão por iniciativa do contratado deverá ser 
comunicada por ele com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
sob pena do valor correspondente ao vencimento base ser descon-
tado de sua remuneração por ocasião da rescisão.

CLÁUSULA OITAVA
Fica eleito o Foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. São partes integrantes 
do presente contrato a justificativa da necessidade de excepcional 
interesse público apresentada pela Secretaria Municipal de EDU-
CAÇÃO.
E, por concordarem com as cláusulas contratuais, firmam o presen-
te instrumento em duas vias de igual teor e forma, para todos os 
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.

Garuva, 20 de março de 2018.

Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administra-
ção, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Contratado
Monise Nagel Moreira da Silva
Cpf: 025.518.569-30

Adamastor Saad Benedet
Cpf: 902.318.999-04

DECRETO N° 075/2018
Publicação Nº 1565202

DECRETO Nº. 075 de 20 de março de 2018
“Dispõe sobre a nomeação da servidora Heloise Gonçalves Nunes 
Lemos, para a função de Secretária Administrativa da JARI.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 044/09 DE 09 DE 
OUTUBRO DE 2009 E 104/17 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017.
DECRETA:
Art. 1o. – Fica nomeada a servidora HELOISE GONÇALVES NUNES 
LEMOS, para a função de Secretária Administrativa da JARI (con-
forme o decreto de nomeação dos membros da Junta Administra-
tiva de Recursos de Infrações - JARI n° 84/2017), subordinada ao 
DEMUTRAN (Instituído conforme Lei complementar n° 093/2017.)

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a contar da data da publi-
cação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 076/2018
Publicação Nº 1566097

DECRETO N° 076 DE 21 DE MARÇO DE 2018
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL”.

RODRIGO ADRIANY DAVID, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, espe-
cialmente a Lei nº 2034, de 14/03/2018.

DECRETA:
Art. 1o – A abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$ 20.526,90 (vinte mil quinhentos e vinte e seis reais e noventa cen-
tavos), no orçamento do Município de Garuva, na seguinte dotação orçamentária:

11.003.0006.0181.1022.2050 Man. de Conv com a Segurança Pública 3330 03.00.00 R$ 2.560,00

11.003.0006.0181.1022.2050 Man. de Conv com a Segurança Pública 4430 03.00.00 R$ 17.966,90

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Especial do Artigo 1o. será utilizado recurso proveniente do Superávit Financeiro do exercício 
de 2017 no vínculo de Recursos Ordinários do Tesouro.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 335

Gaspar
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AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018
Publicação Nº 1565515

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35/2018
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviço de administração, gerenciamento, emissão, distribuição e 
fornecimento de cartões de vale refeição/alimentação. ENTREGA 
DOS ENVELOPES: até às 09hs do dia 04/04/2018, no Departamen-
to de Compras, Rua São Pedro, n° 128, 2° Andar – Edifício Edson 
Elias Wieser, ao lado da sede da Prefeitura. ABERTURA a partir das 
09hs30min, do mesmo dia e local. Íntegra do Edital no site: www.
gaspar.sc.gov.br.

Gaspar (SC), 21/03/2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.994, DE 16 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565435

DECRETO Nº 7.994, DE 16 DE MARÇO DE 2018.
SUBSTITUI MEMBRO DA 1ª JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECUR-
SOS DE INFRAÇÕES – JARI.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 
4º, parágrafo único, da Lei Complementar n. 5, de 05 de março 
de 2002;

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada FERNANDA SARITA TRIBESS, inscrita no CPF 
sob o nº 069.090.159-32, para compor a 1ª Junta Administrativa 
de Recursos de Infrações – JARI como membro titular, represen-
tando o Poder Executivo, em substituição à Daniela Barkhofen, a 
partir 16 de março de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 16 de março de 2018, e alterando o 
Decreto nº 7.350, de 03 de fevereiro de 2017.

Gaspar, 16 de março de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 8.005, DE 21 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1566330

DECRETO Nº 8.005, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
SUPLEMENTA SALDO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇA-
MENTO VIGENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
art. 72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3.820, de 29 de novembro de 2017, artigo 6º, inciso 
VI,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente da Secre-
taria de Planejamento Territorial:

Órgão: 09 Secretaria de Planejamento Territorial
Unidade: 19 Secretaria de Planejamento Territorial
Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana
Programa: 0019 Construção, Manutenção e Melhoria na Infraestrutura do 
Município por meio da Secretaria de Planejamento Territorial

Projeto: 1095 Qualificação e Pavimentação de Vias e Corredores

Dotação: 276 4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações 
Diretas

R$ 1.548,65

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de março de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2018
Publicação Nº 1565091

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Processo Administrativo 68/2018
Dispensa de Licitação Nº 08/2018
OBJETO: Contratação de instituição especializada para elaborar e 
realizar Processo Seletivo Público para provimento de cargos e ca-
dastro reserva ao quadro da Secretaria da Fazenda e Gestão Admi-
nistrativa, Secretaria de Educação, Secretaria da Saúde, Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos, SAMAE e Gabinete do Prefeito e Vi-
ce-Prefeito. CONTRATADO: INSTITUTO DE ESTUDOS SUPERIORES 
DO EXTREMO SUL (CNPJ: 01.249.290/0001-74). BASE LEGAL: Art. 
24, XIII, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 19 de março de 2018.
KLEBER EDSON WAN-DALL - Prefeito

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
34/2018

Publicação Nº 1565879

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE GASPAR/SC
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 34/2018
Início da vigência: 19/03/2018. Vencimento: 14/09/2018. Cre-
denciamento FMEL nº 02/2018. Objeto: Credenciamento de 
empreendimentos piscicultores que possuam serviço de restau-
rante, para prestação de serviço de fornecimento de refeições 
para o 4º Festival Gastronômico da Tilápia do Município de Gas-
par/SC Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
(053.229.930/0001-85).Contratado: IRMÃOS BERTOLDI RESTAU-
RANTE LTDA (07.370.316/0001-14).
Gaspar/SC, 19 de março de 2018.
JOSÉ CARLOS DE CARVALHO JUNIOR
Diretor-Presidente.
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EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
35/2018

Publicação Nº 1565883

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE GASPAR/SC
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 35/2018
Início da vigência: 19/03/2018. Vencimento: 14/09/2018. Creden-
ciamento FMEL nº 02/2018. Objeto: Credenciamento de empreen-
dimentos piscicultores que possuam serviço de restaurante, para 
prestação de serviço de fornecimento de refeições para o 4º Festival 
Gastronômico da Tilápia do Município de Gaspar/SC Contratante: 
FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER (053.229.930/0001-
85).Contratado: RESTAURANTE PESQUE E PAGUE FERNANDÃO 
LTDA (17.599.428/0001-03).
Gaspar/SC, 19 de março de 2018.
JOSÉ CARLOS DE CARVALHO JUNIOR
Diretor-Presidente.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
37/2018

Publicação Nº 1565887

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE GASPAR/SC
EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 37/2018
Início da vigência: 21/03/2018. Vencimento: 16/09/2018. Creden-
ciamento FMEL nº 02/2018. Objeto: Credenciamento de empreen-
dimentos piscicultores que possuam serviço de restaurante, para 
prestação de serviço de fornecimento de refeições para o 4º Festival 
Gastronômico da Tilápia do Município de Gaspar/SC Contratante: 
FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER (053.229.930/0001-
85).Contratado: TILÁPIA PARK GASTRONOMIA E LAZER EIRELLI 
EPP (26.237.128/0001-67).
Gaspar/SC, 21 de março de 2018.
JOSÉ CARLOS DE CARVALHO JUNIOR
Diretor-Presidente.
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

DECRETO 019 - 2018 - ATUALIZA AS NORMAS DE CONTROLE INTERNO E INCLUI NOVO DISPOSITIVO NO 
DECRETO Nº 263/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1565744

DECRETO N° 019/2018
Atualiza as normas de controle interno e inclui novo dispositivo no Decreto nº 263/2011 e dá outras providências

JULIANO DUARTE CAMPSO, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto na Lei Municipal n° 365/2003,

Considerando, a atualização permanente pela Secretaria do Tesouro Nacional, do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público com 
implicações nas normas de controle interno;
Considerando, que o Tribunal de Contas do Estado editou a IN TC nº 20, de 31 de agosto de 2015, alterando as normas relacionadas à 
remessa de dados, informações e demonstrativos por meio eletrônico;
Considerando, a alteração permanente da legislação relacionada à execução de atos da administração editada pelo Governo Federal e órgão 
de fiscalização, especialmente a Lei (federal) nᵒ 13.019/2014;
Considerando, as constantes alterações da legislação municipal relacionadas a execução de atos da administração;
Considerando, que o sistema de controle interno constitui ainda um processo em evolução e assim necessita de aperfeiçoamento constante 
das normas de controle interno para execução dos atos da administração,

DECRETA,
Art. 1° Os Anexos I, II e XIII, aprovados pelo Decreto Municipal nº 263/2011 passam a vigorar com as atualizações neles introduzidas e 
integrantes deste Decreto.

Art. 2ᵒ Inclui inciso no artigo 21 do Decreto Municipal nᵒ 263/2011.

Art. 21 ( ..... )

XIV - Avaliar os processos licitatórios, especialmente os que envolvam valores enquadráveis nas modalidades de Tomada de Preços e 
Concorrência quanto ao cumprimento dos requisitos mínimos estabelecidos na legislação, utilizando para tanto o “check list” constante do 
Anexo XV deste Decreto.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 12 de março de 2018.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL Nº 08 - 2018 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES COM 
PÓS-GRADUAÇÃO EM PSICOPEDAGOGIA 

Publicação Nº 1565683

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
EDITAL Nº 008/2018

Edital para Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Professores com Pós-Graduação em Psicopedagogia – Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Cultura.

O Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Governador Celso Ramos, Prof.º Adilson Costa, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para conhecimento dos interessados, o Edital de Processo Seletivo Simplificado destinado a selecionar candidatos, visando a 
Admissão em Caráter Temporário – ACT, objetivando a contratação de pessoal para atuar na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Cultura do Município de Governador Celso Ramos – SC, o qual se regerá pelas instruções contidas neste Edital.
1. DAS INCRIÇÕES
1.1. As inscrições serão realizadas no período de 21 de março de 2018 a 28 de março de 2018, das 13h30min às 18h30min, na Sede da 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, localizada na Avenida Bela Vista, s/nº, Bairro Calheiros, Governador Celso Ramos – SC. 
A inscrição do candidato dar-se-á mediante o preenchimento do formulário próprio, devendo o candidato anexar cópias dos documentos 
exigidos, conforme o quadro de vagas disponível neste Edital.
1.2. Não será permitida a inscrição condicional ou por correspondência, admitindo-se, no entanto, por procuração pública ou por instru-
mento particular com firma reconhecida com poderes específicos para este Processo Seletivo, devendo o procurador entregar além dos 
documentos exigidos o instrumento de procuração original.
1.3. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador na ficha de 
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Inscrição, arcando o candidato com as consequências de eventuais erros de preenchimento daquele documento.

1.4. Ocorrendo divergência entre o cargo indicado na procuração e o cargo indicado na Ficha de Inscrição, será considerado o que constar 
da Ficha de Inscrição.
1.5. O candidato deverá assinalar na Ficha de Inscrição o cargo que pretende atuar, conforme o quadro relacionado no item 2 deste Edital.
1.6. O candidato somente poderá se inscrever em um único cargo, conforme os cargos existentes no presente Edital, sendo vedada a ins-
crição do candidato em vários cargos.
1.7. No ato da inscrição a pessoa portadora de necessidades especiais deverá indicar no espaço apropriado constante na Ficha de Inscrição 
sua deficiência. Juntamente deverá entregar pessoalmente laudo médico com a descrição da deficiência e o respectivo enquadramento na 
CID (Classificação Internacional de Doenças).
1.8. O candidato portador de necessidades especiais participará deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candi-
datos no que se refere à avaliação e aos critérios de aprovação, horário, data e local.
1.9. A Ficha de Inscrição será preenchida pelo próprio candidato e deverá ser verificada e assinada por um funcionário da Secretaria Muni-
cipal de Educação, Esporte e Cultura e pelo candidato, sendo este último responsável pelas informações contidas no formulário de inscrição.
1.10. É vedada a inscrição de ex-servidores públicos (federal, estadual ou municipal) que tenham sido demitidos a bem do serviço público, 
por abandono de cargo, bem como aqueles exonerados em estágio probatório em razão de inaptidão para o cargo.
1.11. Se houver inscrição de candidatos na situação mencionada no parágrafo anterior, o mesmo terá sua contratação rescindida.

2. DOS CARGOS, HABILITAÇÕES E REMUNERAÇÃO

CÓDIGO DO 
CARGO

CARGO
NÚMERO DE 
VAGAS

CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL

VENCIMENTO QUALIFICAÇÃO EXIGIDA
TIPO
DE PROVA

01 Professor
02
Vaga

20h R$ 1.277,70
Licenciatura plena em Pedagogia, com Pós-Gra-
duação em Psicopedagogia

Títulos

02 Professor
01
Vaga

40h
R$ 2.555,46

Licenciatura plena em Pedagogia, com Pós-Gra-
duação em Psicopedagogia

Títulos

3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data de posse;
c) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
d) certidão de quitação eleitoral;
e) apresentar fotocópia da cédula de identidade (frente e verso);
f) apresentar fotocópia do CPF;
g) apresentar comprovante de escolaridade;
h) apresentar comprovante de residência;
i) fornecer com exatidão todos os demais dados necessários para o preenchimento da ficha de inscrição;
j) conhecer e estar de acordo com as exigências do edital.

4. DAS PROVAS
A avaliação dos candidatos para o cargo de Psicopedagogo far-se-á mediante prova de títulos.

4.1 PROVA DE TÍTULOS
4.1.1. A coleta de documentação para a prova de títulos será realizada no ato da inscrição do candidato.

4.1.2. Os comprovantes dos títulos não serão devolvidos ao candidato nem serão fornecidas cópias destes títulos. Por este motivo, não 
devem ser entregues ou encaminhados documentos originais.
4.1.3. A autenticidade dos documentos apresentados para a prova de títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato, sendo o mesmo 
eliminado do processo seletivo caso seja comprovada a não autenticidade dos mesmos, levando�o a responder civil e criminalmente sob 
os respectivos atos.
4.1.4. Os documentos integrantes da prova de títulos serão atribuídos, no total, até 100 pontos, sendo:

TÍTULOS ACADÊMICOS (TA)

Item Formação Pontos por Título Pontuação Máxima
A Doutorado 100,0 Pontos 100,0 Pontos
B Mestrado 90,0 Pontos 90,0 Pontos
C Especialização 80,0 Pontos 80,0 Pontos
D Graduação 70,0 Pontos 70, Pontos

5. DO APROVEITAMENTO
5.1. Os candidatos classificados serão convocados para atender as necessidades que surgirem no município de Governador Celso Ramos, 
na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

6. DOS RECURSOS
6.1. O candidato poderá entrar com recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a publicação da classificação final dos candidatos, me-
diante requerimento protocolado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

7. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:
7.1. Na contratação, o inscrito deverá apresentar os seguintes documentos:
a) ser brasileiro nato, naturalizado;
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b) ter completado dezoito anos;
c) estar no gozo dos direitos políticos;
d) ser portador de certificado de reservista ou de dispensa de incorporação e estar quite com as obrigações eleitorais;
e) possuir os requisitos de escolaridade exigidos para o seu cargo;
f) não ter sido demitido de Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, com impedimento de exercer função pública.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
8.1. A classificação dos candidatos será divulgada no mural da SEMEC juntamente com a data da escolha de vagas, no dia 02 de abril de 
2018.
8.2. As contratações serão feitas de acordo com a ordem de classificação crescente, conforme necessidade verificada pela Secretaria Muni-
cipal de Educação, Esporte e Cultura.
8.3. Na ocorrência de empate serão adotados como critérios de desempate:
a) que obtiver maior tempo de serviço na área;
b) cursos de formação na área. (2015 a 2018)
c) de maior idade.
8.4. Não haverá segunda chamada para a avaliação, seja qual for o motivo alegado pelo candidato para justificar sua ausência.
8.5. O acompanhamento de editais, avisos e comunicados referentes ao processo seletivo é de responsabilidade exclusiva do candidato.
8.6. Os candidatos aprovados poderão ser chamados a qualquer momento a partir de e durante o prazo de vigência deste processo seletivo 
simplificado.
8.7. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão Especial do Processo Seletivo.
8.8. A comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado será responsável pela aplicação e realização da prova.

8.9. A vigência do presente processo seletivo simplificado será de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período.

Governador Celso Ramos, 20 de março de 2018.
PROF.º ADILSON COSTA
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura

LEI 1.249 - 2018 - DENOMINA VIA PÚBLICA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 1566017

LEI N° 1.249 / 2018
DENOMINA VIA PÚBLICA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada RUA BOSQUE DAS CEREJEIRAS, a rua n° 297, localizada no Bairro de Areias do Meio, no loteamento Bosque das 
Colinas deste Município.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Governador Celso Ramos, 16 de março de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

LEI 1.250 - 2018 - DENOMINA VIA PÚBLICA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 1566030

LEI N° 1.250 / 2018
DENOMINA VIA PÚBLICA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada RUA BOSQUE DAS ARAUCARIAS, a rua n° 300, localizada no Bairro de Areias do Meio, no loteamento Bosque 
das Colinas deste Município.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Governador Celso Ramos, 16 de março de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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LEI 1.251 - 2018 - DENOMINA VIA PÚBLICA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 1566040

LEI N° 1.251 / 2018

DENOMINA VIA PÚBLICA QUE MENCIONA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada RUA BOSQUE DAS AROEIRAS, a travessa geral localizada no Bairro de Areias do Meio, no loteamento Bosque das 
Colinas deste Município.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Governador Celso Ramos, 16 de março de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

LEI 1.252 - 2018 - DENOMINA VIA PUBLICA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 1566044

LEI N° 1.252 / 2018
DENOMINA VIA PÚBLICA QUE MENCIONA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada RUA BOSQUE DAS ACÁCIAS, a rua n° 301, localizada no Bairro de Areias do Meio, no loteamento Bosque das 
Colinas deste Município.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Governador Celso Ramos, 16 de março de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal

LEI 1.253 -2018 - DENOMINA VIA PÚBLICA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Publicação Nº 1566050

LEI N° 1.253 / 2018

DENOMINA VIA PÚBLICA QUE MENCIONA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada RUA BOSQUE DAS FIGUEIRAS, a rua n° 298, localizada no Bairro de Areias do Meio, no loteamento Bosque das 
Colinas deste Município.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Governador Celso Ramos, 16 de março de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR N° 1.248 / 2018   CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE GEÓLOGO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Publicação Nº 1565869

LEI COMPLEMENTAR N° 1.248 / 2018

CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE GEÓLOGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes do 
Município que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o cargo de provimento efetivo no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, constante na 
tabela abaixo:

NOMENCLATURA
DOS
CARGOS

ESCOLARIDADE
CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

NUMEROS DE CARGOS
VENCIMENTOS
INICIAL

GEÓLOGO
Superior -Graduação em Geologia, 
e Registro no Órgão de Classe

30 01 R$ 2.000,00

Art. 2º - São atribuições do Cargo:

• Elaborar estudos, projetos, pareceres técnicos, laudos técnicos e relatórios técnicos e científicos relativos aos recursos naturais e ao uso 
e ocupação do solo referentes à sua área de formação;
• Analisar processos administrativos para fins de licenciamento ambiental na área de sua formação;
• Realizar vistorias para fundamentar análises técnicas;
• Acompanhar e/ou monitorar atividades passíveis de licenciamento ambiental inerentes a sua área de formação;
• Realizar levantamentos, estudos e pesquisas ligados a ciências da terra (geociências) e do meio ambiente, tais como: geologia, geotéc-
nica; geofísica, geoquímica, geologia ambiental, hidrogeologia, paleontologia, mineralogia, petrologia, estratigrafia, geologia tectônica e 
estrutural, recursos minerais, geologia econômica; geomorfologia, geodiversidade, pedologia, espeleologia, crenologia;
• Realizar serviços de topografia, geodesia, cartografia, batimetria, georreferenciamento, sensoriamento remoto e fotogeologia;

• Realizar levantamentos, estudos e análise de recuperação ambiental do meio físico, avaliação de impactos ambientais do meio físico, pla-
nejamento e controle da poluição ambiental do meio físico e de aterros de resíduos sólidos e gestão ambiental;
• Caracterizar, analisar e avaliar riscos geológicos e atividades relativas à geologia de engenharia e geotécnica;
• Elaborar e/ou interpretar mapas geoambientais físicos que auxiliem no planejamento territorial;
• Diagnosticar e apresentar propostas de planejamento físico/ambiental com base na sua área de formação;
• Identificar, caracterizar e avaliar as características do meio físico, tais como: hidrografia, relevo, solos, clima e outras características cor-
relatas;
• Desenvolver atividades na área de planejamento, organização, orientação, execução, controle e remediação das reservas e recursos de 
água subterrânea;
• Participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares sobre meio ambiente, recursos hídricos, recursos minerais, engenharia de ge-
ologia e/ou geotécnica e uso e ocupação do solo;
• Desenvolver atividades de educação ambiental ligadas ao ensino das ciências geológicas;
• Realizar perícias e arbitrariamentos referentes à matéria de sua formação;
• Emitir parecer técnico e relatório em atendimento a demandas de procedimentos administrativos de fiscalização e licenciamento ambiental;
• Instruir processos administrativos referente à defesas/impugnação de autos de infração ambiental;
• Realizar reuniões com outros órgãos municipais, estaduais, e federais objetivando a integração e efetivação de trabalhos de preservação 
e recuperação ambiental;
• Emitir e assinar pareceres ambientais;
• Realizar análise de estudos ambientais para emissão de licenças ambientais.
• Prestar colaboração técnica aos demais órgãos da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos na área de sua formação;
• Participar de equipes multidisciplinares para estudo e conservação do meio ambiente;
• Pesquisar, elaborar, executar, dar assistência, assessoria aos projetos de recuperação e/ ou preservação do meio ambiente sejam prove-
nientes de convênios interinstitucionais ou de recursos próprios do município;
• Zelar pela guarda dos materiais e equipamentos de trabalho;
• Atender as normas de medicina, higiene, e segurança do trabalho;
• Executar outras atividades correlatas.

Art. 3º - Fica fazendo parte integrante do anexo da Lei complementar nº 1086/2016 a seguinte tabela de progressão do cargo criado de 
Geólogo para 30 horas semanais.

CAR-
GOS

JOR-
NADA

ESCOLARI-
DADE

NÍVEIS
REFERÊNCIAS

A B C D E F G H I J L

GEÓ-
LOGO

30 SUPERIOR I 2.050,00 2.111,50 2.174,84 2.240,09 2.307,29 2.376,51 2.447,80 2.521,24 2.596,87 2.674,78 2.755,02

30
ESPECIALI-
ZAÇÃO

II 2.255,00 2.322,65 2.392,32 2.464,09 2.538,02 2.614,16 2.692,58 2.773,36 2.856,56 2.942,26 3.030,53
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30 MESTRADO III 2.480,50 2.554,91 2.631,56 2.710,50 2.791,82 2.875,57 2.961,84 3.050,70 3.142,22 3.236,48 3.333,58

30
DOUTORA-
DO

IV 2.728,55 2.810,40 2.894,71 2.981,56 3.071,00 3.163,13 3.258,03 3.355,77 3.456,44 3.560,13 3.666,94

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Governador Celso Ramos, 16 de março de 2018.
Juliano Duarte Campos
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 275 - 2018 - CONCEDER AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA PERMANENTE DE 20 (VINTE) PARA 40 
(QUARENTA) HORAS SEMANAIS

Publicação Nº 1565707

Portaria nº 275 / 2018.

JULIANO DUARTE CAMPOS, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 77, da 
Lei Orgânica do Município, com fundamento nos Art. 70, 71 e 72, da Lei nº 566 de 29 de novembro de 2007, conforme processo de alteração 
de carga horária permanente regulamentado pelo Edital nº 010/2017 e considerando o que consta no termo de homologação;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor, ELIAS ELSON RAYCH, profissional do magistério com cargo efetivo de Educador Infantil, “AMPLIAÇÃO DE 
CARGA HORÁRIA PERMANENTE DE 20 (VINTE) PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS” com reenquadramento na tabela de vencimento 
do cargo em que ocupa em nível e referência equivalente a jornada ampliada, a partir de 12 de março de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 12 de março de 2018.
JULIANO DUARTE CAMPOS   ADILSON COSTA
Prefeito Municipal    Secretário Educação

PORTARIA Nº 289 - 2018 - NOMEAR OS MEMBROS DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇÃO E 
MONITORAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROFESSORES COM PÓS-GRADUAÇÃO EM 
PSICOPEDAGOGIA

Publicação Nº 1565691

PORTARIA N° 289, DE 13 DE MARÇO DE 2018

O Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura do Município de Governador Celso Ramos, PROF.º ADILSON COSTA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas, através da Portaria 712/2017 de 31 de outubro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear os membros da Comissão Responsável pela Avaliação e Monitoramento do Processo Seletivo Simplificado de Professores 
com Pós-Graduação em Psicopedagogia, instituído através do Edital 008/2018, composta pelos seguintes membros:
I – ANA PAULA BITENCOURT DA COSTA
II – GEOVANI MAURICIO DOS SANTOS
III – GRACI-KELL NASCIMENTO DE MELO
IV – MARIA CREUZA BITTENCOURT DE CARVALHO
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revogando as disposições em contrário.

Governador Celso Ramos, 13 de março de 2018.
PROF.º ADILSON COSTA
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
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Grão Pará

Prefeitura

PORTARIAS 099 A 116/2018
Publicação Nº 1566171

PORTARIA Nº. 099 / 2018 DE 01 de MARCO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, 
no uso de suas atribuições,
Resolve: Alterar, temporariamente, a carga horária da funcionária 
SINARA AMADOR VIEIRA, ocupante do cargo de Monitor, carga 
horária de 40
(quarenta) horas semanais, no SCFV - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos de 06 (seis) a 16 (dezesseis) anos, pas-
sando para 20 (vinte) horas semanais, a partir desta data, confor-
me Solicitação Administrativa.
PORTARIA Nº. 0100 / 2018 DE 01 de MARCO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, 
no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei 
Municipal nº 991, de 04/04/2000,
Resolve: Contratar ANGELITA APARECIDA DOS SANTOS, para, a 
partir da apresentação dos documentos exigidos, conforme edi-
tal de processo seletivo 002/2017, ocupar o cargo de Técnico de 
Enfermagem, para atuar no programa ESF - Estratégia da Saúde 
Familiar, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais, por necessidade de serviço, sob o regi-
me Estatutário, com vínculo previdenciário ao INSS, a partir desta 
data, por ter sido classificada em 1º (primeiro) lugar no Processo 
Seletivo 002/2017, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0101 / 2018 DE 02 de MARCO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal n.º 
1782/2011, de 20/09/2011
Resolve: Conceder 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade 
a PRISCILA MELO TAVARES, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família - NASF, vinculado à Secretaria Municipal 
da Saúde e Saneamento, no
período compreendido entre 02/03/2018 a 29/06/2018, bem como, 
a prorrogação de 60 (sessenta) dias do período, de acordo com a 
Lei Municipal 1782/2011, de 20/09/2011, conforme documentação 
anexo.
PORTARIA Nº. 0102 / 2018 DE 02 de MARCO de 2018
ADEMIR BONETTI, Prefeito Municipal de Grão-Pará em exercício, o 
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus pará-
grafos, da Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
Resolve: Conceder férias regulamentares a RICARDO SCHLI-
CKMANN ASCARI, ocupante do cargo de cargo comissionado de 
Secretário Municipal da Saúde e Saneamento, nível DAS-01, no 
período compreendido entre 06/03/2018 a 04/04/2018, referente 
ao período aquisitivo de 02/01/2017 a
01/01/2018, conforme requerimento.
PORTARIA Nº. 0103 / 2018 DE 06 de MARCO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 63, da Lei Municipal 
nº 990/2000, de 04/04/2000
Resolve: Conceder 8 (oito) semanas, no período compreendido en-
tre 08/03/2018 a 04/05/2018, de licença para tratamento de saúde 
em pessoa da família, a funcionária IRACILDA DA SILVA DE SOU-
ZA, ocupante do cargo de Professor, nível III, carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, com exercício no Cento de Educação 
Infantil Tio Patinhas, conforme solicitação administrativa e atesta-
do médico apresentado.
PORTARIA Nº. 0104 / 2018 DE 08 de MARCO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições

Resolve: Conceder afastamento diário de 30 (trinta) minutos, antes 
do término do horário normal de expediente, para aleitamento ma-
terno, a funcionária DANIELLE VERONEZ NANDI, ocupante do car-
go de Nutricionista do NASF, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, com exercício na Secretaria de Saúde e Saneamento, até 
21/07/2018, conforme atestado médico apresentado.
PORTARIA Nº. 0105 / 2018 DE 08 de MARCO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, 
da Lei Municipal nº 989/2000, de 04/04/2000,
Resolve: Conceder férias regulamentares a EDINARA HERECK 
BUSSOLO, ocupante do cargo de Professor, Nível III, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, ocupando a Função Gra-
tificada de Chefe de Divisão de Cultura, no período compreendido 
entre 18/03/2018 a 16/04/2018, referente ao periodo aquisitivo de 
01/09/2015 a 31/08/2016, conforme requerimento.
PORTARIA Nº. 0106 / 2018 DE 08 de MARCO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições
Resolve: Designar LUCIANA BLASIUS MICHELS RASCKE, ocupan-
te do cargo de Tecnico em Enfermagem, código 2.01, com carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais, em exercício na Secretaria 
Municipal da Saúde e Saneamento, para, a partir de 12/03/2018, 
exercer suas atividades, temporariamente, na Estratégia da Saúde 
da Familia - ESF, alterando a carga horária para 40 (quarenta) ho-
ras semanais, conforme solicitações administrativa.
PORTARIA Nº. 0107 / 2018 DE 08 de MARCO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
Resolve: Exonerar, a pedido, BERTHIER ALVES PEREIRA DE MA-
TOS, ocupante do cargo de Médico - Responsável pelo ESF, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria da Saúde 
e Saneamento, por ter sido classificado em 1º (primeiro) lugar no 
Processo Seletivo nº 002/2017, a partir de 16/03/2018, conforme 
requerimento.
PORTARIA Nº. 0108 / 2018 DE PORTARIA Nº. 08 de MARCO de 
2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 28 e 29, da Lei Muni-
cipal nº 990/2000, de 04/04/2000
Resolve: Conceder Progressão por Nova Titulação Progressão ou 
Habilitação, a funcionária MARILETI BADZIACK PERIN, ocupante 
do cargo de Professor, nível I, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, passando para o nível II, a partir desta data, con-
forme requerimento e parecer jurídico.
PORTARIA Nº. 0109 / 2018 DE 12 de MARCO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o Artigo 29.º ítem I, da Lei 
Municipal nº 989/2000 de 04/04/2000
Resolve: Exonerar, a pedido, ZOLENIR ISIDORIO MAFFEI, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, código 
4.01, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, desde 
02/03/2011, conforme portaria de nomeação por concurso público 
nº 097/20110, declarando a vacância do cargo
especificado, na forma prevista no artigo 28º, incisos I, da Lei Mu-
nicipal nº 989/2000, a partir de 13/03/2018, conforme requeri-
mento.
PORTARIA Nº. 0110 / 2018 DE 13 de MARCO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal n.º 1782/2011, 
de 20/09/2011
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Resolve: Conceder 120 (cento e vinte) dias de licença maternida-
de a JULIANA WESSLER GHIZONI, ocupante do cargo de Enfer-
meira, atuando na ESF - Estratégia Saúde da Família, vinculado a 
Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, no período compreendido entre 
13/03/2018 a 10/07/2018, bem como, a prorrogação de 60 (ses-
senta) dias do período, de acordo com a Lei Municipal 1782/2011, 
de 20/09/2011, conforme documentação anexo.
PORTARIA Nº. 0111 / 2018 DE 13 de MARCO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
Resolve: Designar a servidora KATIA REGINA DE PIERI PICKLER, 
ocupante do cargo de Enfermeira, código 1.02, do Quadro dos 
Servidores Públicos Municipais de Grão Pará, para ter exercício no 
Programa ESF - Estratégia de Saúde da Família, em substituição 
a titular Juliana Wessler Ghizoni, em gozo de licença maternida-
de, conforme portaria nº 110/2018, de 13/03/2018, com prazo de 
tempo vinculado à duração da licença, e carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, com remuneração de acordo com a política 
salarial do programa.
PORTARIA Nº. 0112 / 2018 DE 14 de MARCO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, 
de 30/06/2009, e 1607/2009, de 27/08/2009
Resolve: Alterar a carga horária semanal de ANA CARLA DELLA 
GIUSTINA GOMES, da função de Estagiária, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, na Escola Municipal Professor Gregório 
Wessler, passando para 30 (trinta) horas semanais, no Centro de 
Educação Infantil Tio Patinhas
- Creche, vinculado a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, a 
partir desta data, conforme solicitação administrativa
PORTARIA Nº. 0113 / 2018 DE 15 de MARCO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições e de acordo com o artigo 63, da Lei Municipal 
nº 989/2000, de 04/04/2000
Resolve: Conceder 25 (vinte e cinco) dias de licença para trata-
mento de saúde em pessoa da familia, a funcionária EVANGELINA 
CORREA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
Serviços Gerais, código 4.01 para atuar com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, com exercício na Secretaria de Edu-
cação e Cultura, no período compreendido entre 26/03/2018 a 
09/04/2018, conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0114 / 2018 DE 15 de MARCO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
artigo 6, da Lei Municipal nº 991/2000, de 04/04/2000,
Resolve: Nomear, MIRABEL WESSLER BOEING PONCIANO, para, 
a partir de 19/03/2018, ocupar o cargo em comissão de Diretor 
Adjunta de Departamento do Centro de Educação Tio Patinhas - 
Creche II, nível DAS-02, do Quadro de Pessoal Comissionado da 
Prefeitura Municipal, vinculado à Secretaria Municipal da Educação 
e Cultura, conforme solicitação administrativa
PORTARIA Nº. 0115 / 2018 DE 15 de MARCO de 2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, e de acordo com o artigo 16º, da Lei Municipal 
nº 991, de 04/04/2000,
Resolve: Reduzir, temporariamente, a carga horária da funcionária 
DAIANE SCHLICKMANN KULKAMP, ocupante do cargo de efetivo 
de Técnico em Enfermagem, código 2.01, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, exercendo suas funções no ESF - Estraté-
gia Saúde da Família, vinculado a Secretaria Municipal da Saúde e 
Saneamento, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
passando para 20 (vinte) horas semanais, a partir de 19/03/2018, 
conforme solicitação administrativa.
PORTARIA Nº. 0116 / 2018 DE PORTARIA Nº. 15 de MARCO de 
2018
MÁRCIO BORBA BLASIUS, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso 
de suas atribuições, no uso de suas atribuições, e de acordo com o 

artigo 18º, da Lei Municipal nº 991, de 04/04/2000,
Resolve: Contratar EVERTON VIDAL CAETANO, para, a partir de 
19/03/2018, ocupar o cargo de Servente de Obras, para atuar na 
Secretaria Municipal dos Transportes e Obras, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, por necessidade de serviço, sob o 
regime Estatutário, com vínculo
previdenciário ao INSS, por ter sido classificado em 3º (terceiro) 
lugar no Processo Seletivo 001/2017, devido a desistência dos clas-
sificados em 1º (primeiro) e 2º (segundo) lugar, conforme termos 
de desistência em anexo.
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Gravatal

Prefeitura

AVISO LICITAÇÃO PROC 02/2018 FMS
Publicação Nº 1565477

MUNICIPIO DE GRAVATAL. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2018. PREGÃO PRESEN-
CIAL/REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2018. A Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Gravatal/SC, a Sra. FRANCISMARI ROSSI LESSA, torna 
público Processo Licitatório, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, Lei Federal Nº 8666/93, Lei Federal 10.520/2002 e atualiza-
ções, Lei Complementar 123/2006, dia 06 de abril de 2018, às 9:00h, tendo como objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA CONVENCIONAL E DOMICILIAR PARA OS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 
GRAVATAL/SC.” Mais informações no RUA ENG. ANNES GUALBERTO, Nº 121 – CENTRO. (048) 3648-8022 - E-mail: licitacao@gravatal.sc.
gov.br Gravatal, 21 de março de 2018. FRANCISMARI ROSSI LESSA Gestora do Fundo Municipal de Saúde.

mailto:licitacao@gravatal.sc.gov.br
mailto:licitacao@gravatal.sc.gov.br
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATOS CONTRATOS 53, 54 E 55.2018.DOCX
Publicação Nº 1565592

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 53/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: CLAUDIR BRAMBILLA 02202934901
Valor ............ : 61.000,00 (sessenta e um mil reais)
Vigência ....... : Início: 21/03/2018 Término: 21/03/2028
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONCESSÃO DE USO COM ÔNUS PARA EMPRESA
INTERESSADA, IMPLANTAÇÃO E OU AMPLIAÇÃO DE EMPRESA DO
RAMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMO FORMA DE INCENTIVO ÁO
COMÉRCIO NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 3.066/17, COM A
CONCESSÃO DE USO DO LOTE DE TERRA NA ÁREA INDUSTRIAL.
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 54/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: RICARDO LUIZ SEGALIN E CIA LTDA - EPP
Valor ............ : 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 21/03/2018 Término: 21/03/2028
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONCESSÃO DE USO COM ÔNUS PARA EMPRESA
INTERESSADA DO RAMO DE FACÇÃO E CONFECÇÃO DE PEÇAS DE
VESTUÁRIO, COMO FORMA DE INCENTIVO À INDUSTRIAL NOS
TERMOS DA LEI MUNICIPAL 3.063/17 E QUE TENHA INTERESSE 
EM
IMPLANTAR OU AMPLIAR EMPRESA DO RAMO FACÇÃO E
CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 55/2018
Contratante..: MUNICIPIO DE GUARACIABA
Contratada...: TOMAZELLI ÁGUA E GÁS LTDA ME
Valor ............ : 71.236,80 (setenta e um mil duzentos e trinta e 
seis reais e
oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 21/03/2018 Término: 21/03/2028
Licitação ...... : Concorrência p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONCESSÃO DE USO COM ÔNUS PARA EMPRESA
INTERESSADA, IMPLANTAÇÃO E OU AMPLIAÇÃO DE EMPRESA DO
RAMO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL, VAREJISTA DE GÁS
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), COMO FORMA DE INCENTIVO 
ÁO
COMÉRCIO NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 3.040/17 ALTERADA
PELA LEI MUNICIPAL 3.070/17, COM A CONCESSÃO DE USO DO
LOTE DE TERRA NA ÁREA INDUSTRIAL
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 32.2018.DOCX
Publicação Nº 1565587

CONCORRÊNCIA Nº 2/2018
PROCESSO Nº 32/2018 HOMOLOGAÇÃO: 21/03/2018
CONCEDENTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: CONCESSÃO DE USO COM ÔNUS PARA EMPRESA

INTERESSADAS DO RAMO DE FACÇÃO E CONFECÇÃO DE
PEÇAS DE VESTUÁRIO; ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL,
VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP);
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES; MECANICA DE MÁQUINAS PESADAS E
REPARAÇÃO DE MOTORES, CAIXA E DIFERENCIAL; e
CHAPEAÇÃO E PINTURAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
-------------------------
CONCESSIONÁRIO: TOMAZELLI ÁGUA E GÁS LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 0,00 (zero)
CONCESSIONÁRIO: RICARDO LUIZ SEGALIN E CIA LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 0,00 (zero)
CONCESSIONÁRIO: CLAUDIR BRAMBILLA 02202934901
VALOR DA DESPESA: R$ 0,00 (zero)

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 51.2018.DOCX
Publicação Nº 1565590

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2018
PROCESSO Nº 51/2018 HOMOLOGAÇÃO: 21/03/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE TONER E
CARTUCHOS DE TINTA PARA USO EM IMPRESSORAS DE USO
GERAL DA ADMINISTRAÇÃO NOS TRABALHOS
ADMINISTRATIVOS PARA UM PERÍODO DE 12 MESES.
-------------------------
CONTRATADO: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta
reais)
-------------------------
CONTRATADO: HD COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS
E SUPRIMENT
VALOR DA DESPESA: R$ 4.301,00 (quatro mil trezentos e um reais)
-------------------------
CONTRATADO: GRESSI KELE AMARO DOS SANTOS
08642707984
VALOR DA DESPESA: R$ 1.102,80 (um mil cento e dois reais e
oitenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: JACKSON UBIRATAN VARGAS - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 1.420,00 (um mil quatrocentos e vinte
reais)
-------------------------
CONTRATADO: LOTERICA E COMERCIO SL LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 1.421,50 (um mil quatrocentos e vinte e
um reais e cinqüenta centavos)
========================================
=================
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 19/2016 - FMAS

Publicação Nº 1565377

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE ALTERAÇÃO DE VALORES DO CREDENCIAMENTO Nº 
19/2016 – FMAS

Objeto: Contratação de Instituições de Longa Permanência de Ido-
sos para os graus 1 e 3 para o município de Guaramirim (SC).
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade.
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ 
nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, em Guaramirim (SC).

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM, torna público para 
conhecimento dos interessados que a partir do dia 13 de abril de 
2018, os valores unitários dos itens do Edital de Credenciamento 
nº 19/2016 – FMAS passam a vigorar com os seguintes valores, al-
terados conforme reajuste de preços com base no Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC – IBGE).
Item 1 (Grau 1) passará de R$ 2.887,50 (dois mil oitocentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos) para R$ 2.939,85 (dois 
mil novecentos e trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos); e
Item 2 (Grau 3) passará de R$ 3.457,50 (três mil quatrocentos 
e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) para R$ 3.520,18 
(três mil quinhentos e vinte reais e dezoito centavos).

Os outros itens permanecem inalterados.

O Edital poderá ser adquirido no seguinte endereço e horário: Rua 
28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, no Setor de Licitações, 
nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h 
às 17h, ou pelo site https:/guaramirim.atende.net ou pelo telefone 
(47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 21 de março de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
12/2018 FMS

Publicação Nº 1566282

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão Presencial 12/2018 FMS

Processo Licitatório: 12/2018 FMS

Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS AMBULATORIAIS, COM MARCAS ESPECÍFICAS, PARA 
ATENDIMENTO A PACIENTE COM DETERMINAÇÃO JUDICIAL CON-
TRA O MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).

Entrega dos Envelopes: 05/04/2018 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 05/04/2018 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 21 de março de 2018.
Luiz Antonio Chiodini
Prefeito

DECRETO Nº. 897/2018
Publicação Nº 1565193

DECRETO N°. 897/2018
Abre crédito suplementar no valor de R$ 14.000,00 (catorze mil 
reais).

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
14.000,00 (catorze mil reais), a ser incluído no orçamento Muni-
cipal, a saber:

12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
0010.0301.0006.2044 - Assistência Farmacêutica Básica
344900000000000 - Aplicações Diretas
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde ..........................  R$ 
14.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provêm da anulação do item abaixo relacionado:

12 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
001 - Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
0010.0301.0006.2044 - Assistência Farmacêutica Básica
333900000000000 - Aplicações Diretas
01020000 - Receitas de Impostos – Saúde ..........................  R$ 
14.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 20 de março de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

https://guaramirim.atende.net
file:///C:\Users\fernanda.machado\AppData\Local\Temp\www.guaramirim.sc.gov.br


22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 348

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE 
PRORROGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 19/2016 
– FMAS

Publicação Nº 1565380

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE PRORROGAÇÃO
DO CREDENCIAMENTO Nº 19/2016 – FMAS

Objeto: Contratação de Instituições de Longa Permanência de Ido-
sos para os graus 1 e 3 para o município de Guaramirim (SC).
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade.
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ 
nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, em Guaramirim (SC).

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM, torna público para 
conhecimento dos interessados, a ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE 
PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 19/2016 – 
FMAS.

1. Onde se lê:
“1.1. O PRAZO PARA CREDENCIAMENTO fica prorrogado por 6 
(seis) meses, compreendendo o período entre 13 de abril de 2018 
e 12 de abril de 2019.”,

Leia-se:
“1.1. O PRAZO PARA CREDENCIAMENTO fica prorrogado por 12 
(doze) meses, compreendendo o período entre 13 de abril de 2018 
e 12 de abril de 2019.”

Os outros itens permanecem inalterados.

O Edital poderá ser adquirido no seguinte endereço e horário: Rua 
28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de Guaramirim, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, no Setor de Licitações, 
nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h 
às 17h, ou pelo site https:/guaramirim.atende.net ou pelo telefone 
(47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 21 de março de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

ERRATA DO EDITAL E PRORROGAÇÃO DA SESSÃO 
DO PREGÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
34/2018 – PMG

Publicação Nº 1565849

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LI-
CITAÇÕES

ERRATA DO EDITAL E PRORROGAÇÃO DA SESSÃO DO PREGÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2018 – PMG
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de preços para contratação de serviço de arbitra-
gem esportiva para a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de 
Guaramirim (SC).

A Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC) torna público, 
para conhecimento dos interessados, a ERRATA DO EDITAL E 

PRORROGAÇÃO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 
do Edital de Pregão Presencial nº 34/2018 – PMG.

1. ERRATA DO EDITAL
1.1. No item 2.1, “a”, do Edital, onde se lê:
a) Data: 02/04/2018.

Leia-se:
a) Data: 06/04/2018

2. ALTERAÇÃO DA DATA DE RECEBIMENTO ENTREGA DOS ENVE-
LOPES E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
2.1. Entrega dos envelopes até as 14h do dia 6 de abril de 2018.
2.2. Abertura da sessão pública de pregão às 14h do dia 6 de abril 
de 2018.

Os outros itens do edital permanecem inalterados.

O Edital alterado e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguin-
te endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis, 
das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site http://www.guaramirim.
sc.gov.br, pelo e-mail gabriel.felippi@guaramirim.sc.gov.br ou pelo 
fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 21 de março de 2018.
LUIZ ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 32/2017- PMG

Publicação Nº 1565465

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 32/2017- 
PMG
Processo Licitatório nº: 71/2017 PMG
Modalidade: Dispensa de Licitação
Objeto da Licitação: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA ER-
NESTO PISETTA, N.º 384, BAIRRO CENTRO, GUARAMIRIM- SC, 
PARA O FUNCIONAMENTO DA CASA DA CULTURA E DO CONSE-
LHO TUTELAR DO MUNICÍPIO.
LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, situado na Rua 28 de agosto, 
nº 2042, Centro, Município de Guaramirim, Estado de Santa Cata-
rina.
LOCADORA: JK ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 20.793.566/0001-25, situada a Rua Ferdinando 
Behrendt, n.º 50, bairro Centro, município de Guaramirim, estado 
de Santa Catarina.
Resumo do aditivo: O presente termo aditivo tem por objeto:
a) Alteração do uso do imóvel e da dotação orçamentária;

Data da Assinatura: 05/03/2018 Vigência: 14/05/2018
GUARAMIRIM (SC), 21/03/2018
LUIZ ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº. 4496/2018
Publicação Nº 1565273

LEI Nº. 4496/2018
Concede revisão geral anual aos servidores públicos municipais da 
administração direta e indireta, bem como do Poder Legislativo Mu-
nicipal.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 

https://guaramirim.atende.net
http://www.guaramirim.sc.gov.br
http://www.guaramirim.sc.gov.br
mailto:gabriel.felippi@guaramirim.sc.gov.br
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todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a 
revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos mu-
nicipais da administração direta e indireta do Poder Executivo e 
Legislativo, inclusive agentes políticos, secretários municipais, pro-
curador, controlador e inativos, nos termos do art. 37, X, da Cons-
tituição Federal e do art. 25 da lei nº. 4430/2017 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias).

Art. 2º. O índice aplicado para a revisão geral anual será de 1,81% 
e representa a variação da inflação do período de março de 2017 
até fevereiro de 2018, medidos pelo INPC - IBGE.

Art. 3º. A revisão geral anual passa a vigorar a partir de 01 de 
março de 2018.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Guaramirim/SC, 21 de março de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA FAMAG 04/2018
Publicação Nº 1565038

PORTARIA FAMAG N° 04/2018

Suspende atos administrativos expedidos pela Fundação do Meio 
Ambiente de Guaramirim – FAMAG.

Jiuvani Assis Assing, Gestor da Fundação do Meio Ambiente de 
Guaramirim, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Com-
plementar Municipal nº 09, de 10 de outubro de 2011, e em con-
formidade com o art. 19 da Resolução CONAMA nº 237/1997;

RESOLVE:
Art. 1° Suspender a Licença Ambiental de Instalação – LAI nº 
18/2016, expedida em 29 de dezembro de 2016; a Licença Am-
biental de Instalação – LAI nº 19/2016, expedida em 29 de dezem-
bro de 2016; a Licença Ambiental de Instalação – LAI nº 21/2016, 
expedida em 29 de dezembro de 2016 e a Licença Ambiental de 
Instalação – LAI nº 23/2016, expedida em 30 de dezembro de 
2016, devido ao conhecimento de informações supervenientes que 
indicam possíveis riscos ao meio ambiente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 13 de março de 2018.

Jiuvani Assis Assing
Gestor da FAMAG

PORTARIA Nº. 133/2018
Publicação Nº 1565275

PORTARIA N°. 133/2018

Estabelece lotação da servidora Maria dos Anjos Vieira.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com o 
Edital Interno nº. 003/2017/SEMED;

RESOLVE:
Art. 1°. Estabelecer lotação da servidora Maria dos Anjos Vieira, 
Professora III, 40 horas semanais, vinculada à Secretaria de Edu-
cação, na EMEF e Pré Escolar Urbano Teixeira da Fonseca.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Guaramirim/SC, 21 de março de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 134/2018
Publicação Nº 1565277

PORTARIA N°. 134/2018

Estabelece lotação da servidora Cristiane Lessmann de Araújo.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com o 
Edital Interno nº. 003/2017/SEMED;

RESOLVE:
Art. 1°. Estabelecer lotação da servidora Cristiane Lessmann de 
Araújo, Professora III, 40 horas semanais, vinculada à Secretaria 
de Educação, na EMEF e Pré Escolar José Dequech.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Guaramirim/SC, 21 de março de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 135/2018
Publicação Nº 1565278

PORTARIA N°. 135/2018

Estabelece lotação do servidor Antônio Pacher Filho.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com o 
Edital Interno nº. 003/2017/SEMED;

RESOLVE:
Art. 1°. Estabelecer lotação do servidor Antônio Pacher Filho, Pro-
fessora III, 20 horas semanais, vinculado à Secretaria de Educa-
ção, na EMEF e Pré Escolar Antônio Plácido Raussisse.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Guaramirim/SC, 21 de março de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 136/2018
Publicação Nº 1565295

PORTARIA N°. 136/2018

Estabelece lotação da servidora Melida Tank Soares.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com o 
Edital Interno nº. 003/2017/SEMED;

RESOLVE:
Art. 1°. Estabelecer lotação da servidora Melida Tank Soares, Pro-
fessora I-C, 40 horas semanais, vinculada à Secretaria de Educa-
ção, na EMEF e Pré Escolar Padre Mathias Maria Stein.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Guaramirim/SC, 21 de março de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 137/2018
Publicação Nº 1565296

PORTARIA N°. 137/2018

Estabelece lotação da servidora Gisela Klotz.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com o 
Edital Interno nº. 003/2017/SEMED;

RESOLVE:
Art. 1°. Estabelecer lotação da servidora Gisela Klotz, Professora 
I-C, 40 horas semanais, vinculada à Secretaria de Educação, na 
EMEF e Pré Escolar Dorvalino Felippi.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Guaramirim/SC, 21 de março de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 138/2018
Publicação Nº 1565297

PORTARIA N°. 138/2018

Estabelece lotação da servidora Luciana Rafaela Marcarini.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com o 
Edital Interno nº. 003/2017/SEMED;

RESOLVE:
Art. 1°. Estabelecer lotação da servidora Luciana Rafaela Marcarini, 
Professora III, 40 horas semanais, vinculada à Secretaria de Edu-
cação, no CEI Rosa Zenir Dalprá Testoni.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Guaramirim/SC, 21 de março de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 139/2018
Publicação Nº 1565300

PORTARIA N°. 139/2018

Estabelece lotação da servidora Rejane Marilin Mohr.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com o 
Edital Interno nº. 003/2017/SEMED;

RESOLVE:
Art. 1°. Estabelecer lotação da servidora Rejane Marilin Mohr, Pro-
fessora I-C, 40 horas semanais, vinculada à Secretaria de Educa-
ção, no CEI Rosa Zenir Dalprá Testoni.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Guaramirim/SC, 21 de março de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 140/2018
Publicação Nº 1565301

PORTARIA N°. 140/2018

Altera a carga horária de Roselia Alves Lisboa Madalena Gonzaga.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, com a Lei 
Complementar nº. 13/2011 e com o Edital Interno nº. 002/2017 
PMG/SEMED, de 06 de setembro de 2017;

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar a carga horária, de 20 para 40 horas semanais, da 
servidora Roselia Alves Lisboa Madalena Gonzaga, Professora III, 
vinculada a Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 
2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 21 de março de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº. 141/2018
Publicação Nº 1565302

PORTARIA N°. 141/2018

Estabelece lotação da servidora Roselia Alves Lisboa Madalena 
Gonzaga.

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atri-
buições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e com o 
Edital Interno nº. 003/2017/SEMED;

RESOLVE:
Art. 1°. Estabelecer lotação da servidora Roselia Alves Lisboa 

Madalena Gonzaga, Professora III, 40 horas semanais, vinculada à 
Secretaria de Educação, 20 horas semanais na EMEF e Pré Escolar 
Urbano Teixeira da Fonseca e, 20 horas semanais na EMEF e Pré 
Escolar Professor Gustavo Tank.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Guaramirim/SC, 21 de março de 2018.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jair Tomelin
Secretário de Administração e Finanças

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 002/2018
Publicação Nº 1565217

RESOLUÇÃO Nº 002/2018

Cria na estrutura administrativa da Câmara
Municipal de Guaramirim, a Comissão
Permanente do Programa Vereador Mirim,
e dá outras providências.

Carlos Ernesto Friedemann, Presidente da Câmara Municipal de 
Guaramirim – SC, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com os Artigos 33, Inciso IV e o Art. 35, Inciso IV da Lei 
Orgânica do Município de Guaramirim, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e ele promulga a seguinte:

Resolução:

Art. 1º - Fica criada na estrutura administrativa da Câmara Munici-
pal de Guaramirim a Comissão Permanente do Programa Vereador 
Mirim a que se refere o parágrafo único do Art. 2° do Decreto Le-
gislativo n° 001, de 15 de março de 2018.

§ 1º - A Comissão referida no caput será composta por cinco 
membros, todos pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Guaramirim, sendo, no mínimo, três deles servidores 
efetivos.
§ 2º - Todos os membros da Comissão referida no caput serão no-
meados pelo Presidente da Câmara Municipal de Guaramirim o qual 
indicará, dentre os membros ocupantes de cargo efetivo, aquele 
que ocupará o cargo de Presidente da Comissão.

Art. 2º - Fica instituída, a favor dos membros da Comissão Per-
manente do Programa Vereador Mirim, desde que ocupantes de 
cargos efetivos, uma gratificação de função no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) mensais.

§ 1º - A gratificação de função instituída no caput será de R$ 
800,00 (oitocentos reais) mensais para o membro nomeado para 
ocupar o cargo de Presidente da Comissão.

§ 2º - A gratificação de função instituída nos termos deste artigo 
deverá ser reajustada na mesma data e na mesma proporção esta-
belecida na revisão geral anual dos servidores do Poder Legislativo 
Municipal.

Art. 3º - Os membros da Comissão Permanente do Programa Vere-
ador Mirim ficam autorizados, quando necessário ao desempenho 
de suas funções e para o adequado funcionamento do programa 
que representam, convocar qualquer outro servidor da Câmara 

Municipal de Guaramirim, efetivo ou não, para auxiliá-los tempora-
riamente nos trabalhos.

Parágrafo Único - Os servidores, efetivos ou não, quando convoca-
dos nos termos do caput, não farão jus à gratificação de função de 
que trata o Art. 2º desta Resolução.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 
por conta de dotações do orçamento vigente da Câmara Municipal 
de Guaramirim.

Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Guaramirim, 20 de março de 2018.
Carlos Ernesto Friedemann
Presidente
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Guatambú

Prefeitura

DECRETO 52/2018
Publicação Nº 1566093

DECRETO N. 52/2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Luiz Clovis Dal Piva, Prefeito Municipal de Guatambu, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 5º, parágrafo 1º, inciso II da 
Lei Municipal 1.065 de 21 de novembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, no orçamento do Município, no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), na conta 
abaixo relacionada:

Órgão: 08.00 – Secretaria de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 08.01 – Fundo de Assistência Social
Função: 08 – Assistência Social
Sub Função: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 0014 – Acesso a direitos sociais
Projeto/Atividade: 2.160 – Manut. da Secretaria de assistência Social
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00 – Aplicações diretas – Recursos ordinários DR 3000, com o valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais)

Art. 2º - Para suplementação das contas de que trata o artigo 1º, serão utilizados recursos do superávit financeiro, com saldo em contas.

Art. 3.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu, 19 de março de 2018.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

DECRETO 53/2018
Publicação Nº 1566098

DECRETO N. 53/2018

REGULAMENTA A LEI 1076/2018 QUE DISPÕE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL ADICIONAL NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO DE GUA-
TAMBU – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 5º, inciso II do inciso IV 
da Lei Municipal 1.042 de 21 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral, do corrente exercício, no valor de R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais), na conta abaixo relacionada.

CLASSIF. ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de assistência social 08
Unidade Fundo de assistência social 08.01
Função Assistência social 08
Sub-função Assistência comunitária 244
Programa Acesso a direitos sociais 0014
Projeto Aquisição de bens móveis e imóveis 1313

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
4.4.90 Aplicações diretas 1065 5.000,00

Art. 2º. Para suplementar as contas de que trata o art. 1º, serão deduzidos os valores das seguintes contas:

CLASSIF. ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de assistência social 08
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Unidade Fundo de assistência social 08.01
Função Assistência social 08
Sub-função Assistência comunitária 244
Programa Acesso a direitos sociais 0014
Projeto Aquisição de bens móveis e imóveis 1313

Despesa Modalidade de Aplicação DR Despesa
4.4.90 Aplicações diretas 1000 5.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Guatambu, 19 de março de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 54/2018
Publicação Nº 1566101

DECRETO N. 54/2018

“DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE CARGO TEMPORÁRIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUIZ CLOVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, e, de conformidade 
com o disposto no artigo 72, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Considerando o resultado do Processo Seletivo N. 05/2016, ficam admitidos os cargos temporários, abaixo relacionado:

NOME FUNÇÃO CARGA HORÁRIA DATA

CARMEN BEATRIZ FACCIN PROFESSOR “ NÃO HABILITADO” 10 H 12/03/2018

Art. 2º A Contratação decorrente deste Decreto, será efetuada individualmente, mediante Contrato de Prestação de Trabalho Temporário, 
lavrado e assinado a termo pela Contratante e o Contratado.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação surtindo efeito a partir de 12 de março de 2018.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guatambu - SC,
19 de março de 2018.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 34/2018
Publicação Nº 1566088

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO GUATAMBU
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 34/2018
Contratante.: MUNICÍPIO DE GUATAMBU.
Contratado..: ARMANDO AFONSO SBEGHEN NETO.

Objeto ......... :

DIREÇÃO TÉCNICA OBRIGATÓRIA E EXERCIDA EM QUALQUER ORGANIZAÇÃO HOSPITALAR OU DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, 
SENDO O ‘DIRETOR TÉCNICO’ NOMEADO, RESPONSÁVEL PELO FUNCIONAMENTO DA INSTITUIÇÃO, ENTRE OUTRAS ATRI-
BUIÇÕES, CONFORME DISPÕE O ENUNCIADO DO ARTIGO 11 DA RESOLUÇÃO CFM N. 997/80, DA UNIDADE DE SAUDE DO 
CENTRO E FAZENDA ZANDAVALLI.

Valor R$ 3.622,00 (Três mil seiscentos e vinte e dois reais).
Vigência....: Início: 14/03/2018 Término: 31/12/2018.
Guatambu/SC, 14/03/2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 17/2018
Publicação Nº 1566056

PORTARIA 17/2018

“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu - SC, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições de seu cargo, em conformi-
dade com o artigo 72, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- Concede férias ao servidor relacionado abaixo, conforme segue:

Nome Função Período Aquisitivo Período de Concessão Retorno

RODINEI ANTONIO GOSCH Vigia 01/03/2017 a 28/02/2018 23/02/2018 a 14/03/2018 15/03/2018

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário

Guatambu - Santa Catarina, 23 de fevereiro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 18/2018
Publicação Nº 1566061

PORTARIA 18/2018

“SOLICITA RETORNO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu - SC, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições de seu cargo, em conformi-
dade com o artigo 72, da Lei Orgânica do Município e com o Art.69 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º-A servidora ELIZANGELA TAFFAREL DE CASTRO, Secretária Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, gozou as férias do 
dia 15 ao dia 27 de fevereiro de 2018, retornando ao trabalho no dia 28 de fevereiro de 2018.

Art. 2º-A interrupção das férias se deu por interesse e necessidade do serviço público, sendo assim o período faltante poderá ser gozado 
em outro momento.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu - Santa Catarina, 27 de fevereiro de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 19/2018
Publicação Nº 1566064

PORTARIA N.º 19/2018

‘DESIGNA O PERCENTUAL DE GRATIFICAÇÃO AO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO’

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal no Município de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, em conformidade 
com o artigo 72 da Lei Orgânica Municipal, com fulcro na Lei Complementar n. 58/2012;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designado o percentual de valor das gratificações a serem pagas ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, instituídos pelo Decreto N.º 
38/2018, mediante previsão legal da Lei Complementar N. 58/2012, na seguinte proporção:

I – Ao pregoeiro será concedido percentual de gratificação no montante de 100% do salário base do Município.
II – Aos membros da Equipe de Apoio será concedido percentual de gratificação no montante de 50% do salário base do Município.

Parágrafo único - Faz saber que, a título de informação o salário base do Município corresponde ao valor de R$ 1.113,22 (um mil cento e 
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treze reais e vinte e dois centavos).

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se disposições em contrário.

Guatambu, 02 de março de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 20/2018
Publicação Nº 1566069

PORTARIA N. 20/2018

“CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, em conformidade com os incisos 
IV e XXIV do artigo 72 da Lei Orgânica do Município de Guatambu; com fulcro no artigo 19 da Lei complementar n. 005/2001, alterado pela 
Lei Complementar n. 015/2003, que refere: “Art. 8º Fica extinto o Anexo IX relativo a insalubridade e acrescentado os §§ 12º e 2º, ao artigo 
19, da Lei Complementar n. 005/2001, de 12/02/2001, alterado pelo artigo 5º da Lei Complementar n. 007/2001, de 22/05/2001, com a 
seguinte redação: “§1º - os adicionais de insalubridade e periculosidade serão concedidos aos servidores que comprovadamente trabalham 
em condições insalubres e perigosas, mediante laudo por profissional habilitado.”
RESOLVE:
Art. 1º Conceder adicional de insalubridade no percentual de 20%, a servidora ANGELA AIOLFI, servidor(a) investido(a) no cargo de Odon-
tólogo, em desempenho de suas funções na Secretaria de Saúde.
Art. 2º Este adicional deixa de ser devido, quando o servidor não estiver mais sujeito aos agentes nocivos que ensejam seu pagamento.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 de março de 2018.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Registre e Publique-se.

Guatambu – Estado de Santa Catarina, 12 de março de 2018.
Luiz Clóvis Dal Piva
Prefeito Municipal

PORTARIA 21/2018
Publicação Nº 1566073

PORTARIA 21/2018

“CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu - SC, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições de seu cargo e, em confor-
midade com os incisos IV e XXIV do artigo 72, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, de 12 de Fevereiro de 2001;

RESOLVE:
Art. 1º- Concede férias aos servidores relacionados abaixo, conforme segue:

Nome Função Período Aquisitivo Período de Gozo Retorno

Fábio Zóttis Assessor Administrativo 23/03/2016 à 22/03/2017 12/03/2018 à 10/04/2018 11/04/2018

Pedro Argeleu Moreira Vigia 16/09/2016 à 15/09/2017 12/03/2018 à 10/04/2018 11/04/2018

Renato Ribeiro de Mello Motorista veículo leves 09/06/2016 à 08/06/2017 12/03/2018 à 31/03/2018 01/04/2018

Silvania Fávaro Telefonista 05/05/2016 à 04/05/2017 12/03/2018 à 10/04/2018 11/04/2018

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário

Guatambu - Santa Catarina, 12 de março de 2018.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONTRATO Nº 019/2018
Publicação Nº 1565045

Estado de Santa Catarina
Município de Herval d’Oeste

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2018
EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2018 DE 09 DE MARÇO DE 2018
CONTRATANTE:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D´OESTE
CONTRATADO:
GEÓRGEO ALMEIDA - ME
OBJETO: Prestação de serviços para a realização de Processo Se-
letivo, destinado à seleção de candidatos para admissão seleção 
de candidatos para admissão de servidores nos cargos atualmente 
vagos e que vierem a vagar, em caráter temporário, no âmbito 
municipal
VALOR: R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes na execução 
do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício financei-
ro de 2018, conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA nº 
3.230/2017 de 06/12/2017.

Herval d’Oeste, em 09 de março de 2018.
Américo Lorini Georgeo Almeida
Prefeito Municipal Titular

DECRETO Nº 3.827/2018.
Publicação Nº 1566055

DECRETO Nº 3827/2018.

" REGULAMENTA OS PRAZOS PARA CONCESSÃO DE ALVARÁ DE 
EDIFICAÇÕES,CONSTRUÇÕES, REFORMAS E DE FUNCIONAMEN-
TO DE EMPRESASNO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE-SC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "

AMÉRICO LORINI, Prefeito Municipal de Herval D` Oeste (SC), no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 54 in-
ciso VIII da Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006.
Considerando a Lei Municipal nº 2798/2010, que estabelece trata-
mento diferenciado para micro empresas;
Considerando a necessidade de se agilizar a prestação dos ser-
viços públicos,na aprovação ou não de concessão de alvarás de 
edificação, construção, reforma e de funcionamento de empresas, 
DECRETA:
Art.1º O prazo para que o Setor de Engenharia, aprove ou de justi-
ficativas escritas da não aprovação de alvarás de edificação, cons-
truções e reformas no âmbito do município, serão os seguintes:
a)Consulta de viabilidade técnica: 08 dias úteis (art. 8º § 3º da Lei 
nº 221/2006);
b)Análise do projeto arquitetônico/hidro-sanitário:08 dias úteis 
(art. 9º § 2º da Lei 221/2006);
c)Aprovação do projeto definitivo:15 dias úteis(art. 19 da Lei 
221/2006).
Art.2º Cabe à parte interessada, apresentar o pedido de aprovação 
da consulta de viabilidade técnica, projeto arquitetônico/hidro-sa-
nitário e projeto definitivo, acompanhado de toda a documentação 
exigida pela lei.

Art.3º Conforme estabelecido na Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006, não poderão ser exigidos pelos órgãos e 
entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, no 
âmbito do município:
I- excetuados os casos de autorização prévia, quaisquer documen-
tos adicionais aos requeridos pelos órgãos executores do Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas;
II- documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel 
onde será instalada a sede, filial ou outro estabelecimento, salvo 
para comprovação do endereço indicado;
III- comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou 
pessoas jurídicas com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, 
como requisito para deferimento de ato de inscrição, alteração ou 
baixa de empresa, bem como para autenticação de instrumento de 
escrituração.
Art.4º Na forma da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de 
natureza documental ou formal, restritiva ou condicionante, pelos 
órgãos envolvidos na abertura e fechamento de empresas no âmbi-
to do município, que exceda o estrito limite dos requisitos pertinen-
tes à essência do ato de registro, alteração ou baixa da empresa.
Art.5ºA concessão de alvará de licenciamento para funcionamento 
de indústrias, comércio e outras atividades que não envolvam edifi-
cações, reformas e construções, permanecerão sob a competência 
detécnico do Setor de tributação do município.
Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições contrárias.
Herval d´Oeste-SC, 20 de março de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 570/2018
Publicação Nº 1566137

PORTARIA Nº 570/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público interrompendo o gozo de férias a 
partir de 22 de março de 2018, o servidor LUIZ CARLOS JULIAN 
(MATRÍCULA 892), ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MOTORISTA, Nível - 7, Referência - G, 40 horas semanais, anexo 
V da Lei Complementar nº 280/2011, conforme o disposto nos art. 
94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 21 de março de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 571/2018
Publicação Nº 1566138

PORTARIA Nº 571/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (QUINZE) DIAS DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS, 
conforme Portaria nº 361/2016, ao servidor LUIZ CARLOS JULIAN 
(MATRÍCULA 892), ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MOTORISTA, Nível - 7, Referência - G, 40 horas semanais, anexo V 
da Lei Complementar nº 280/2011, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 01 de abril de 2015 e 31 de março de 2016, 
para serem gozadas a partir de 21 de março de 2018 a 09 de abril 
de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 21 de março de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 572/2018
Publicação Nº 1566141

PORTARIA Nº 572/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a servidora BRUNNA KARLA COSTENARO PROVENCI 
(MATRÍCULA 4667), ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível - 9, Referência - A, para atuar 
como DEFENSOR DATIVO da servidora acusada JOSSIANE SIBELLE 
NEVES DOS SANTOS (MATRÍCULA 4641), no Processo Administra-
tivo Disciplinar nº 003/2018, instaurado pela Portaria nº 338/2018, 
de 22 de fevereiro 2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios 
- DOM em 23 de fevereiro 2018, a fim de assegurar-lhe o contradi-
tório e a ampla defesa.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 21 de março de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 573/2018
Publicação Nº 1566143

PORTARIA Nº 573/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
DESIGNAR a servidora BRUNNA KARLA COSTENARO PROVENCI 
(MATRÍCULA 4667), ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO, Nível - 9, Referência - A, para atuar 

como DEFENSOR DATIVO da servidora acusada JOSSIANE SIBELLE 
NEVES DOS SANTOS (MATRÍCULA 4641), no Processo Administra-
tivo Disciplinar nº 003/2018, instaurado pela Portaria nº 338/2018, 
de 22 de fevereiro 2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios 
- DOM em 23 de fevereiro 2018, a fim de assegurar-lhe o contradi-
tório e a ampla defesa.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 21 de março de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 574/2018
Publicação Nº 1566144

PORTARIA Nº 574/2018

Américo Lorini, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste/SC, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO DO SERVIDOR, a partir de 19 de março 
de 2018, LUIZ FERNANDO FRAGOSO (MATRÍCULA 4351), a qual 
exercia a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS DE SAÚDE, Nível - 8 
Referência - A, 40 horas semanais, anexo V da Lei Complementar 
nº 280/2013, de conformidade com o que preceitua a Lei Comple-
mentar nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho era re-
gido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval 
d’Oeste.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 21 de março de 2018.
Américo Lorini
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

CONTRATO Nº 005/2018 - RH
Publicação Nº 1565721

CONTRATO Nº 005/2018

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO

Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por tempo determinado, que entre si celebram, como contratante o município de Ibiam, 
CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo Sr. IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal, e como contratado, o Sr. ALEX BRUNO 
GASPARELLO RIZZOLLI, brasileiro, divorciado, Professor ACT-II – Educação Física, CI 3.805.186, CPF nº 007.952.469-94, residente neste 
Município, mediante as seguintes cláusulas, firmam o presente contrato:

Cláusula Primeira – O Município, com amparo no inciso VII, do art. 88, alínea a, do inciso III, do art. 23, ambos da Lei Orgânica Municipal; 
mais o que consta no art. 2º, da Lei Municipal nº 113, de 05.01.1999; e, considerando o afastamento do titular do cargo o Sr. Caio Mu-
rilo Tragancin Rinaldi; bem como o resultado do Processo Seletivo - Edital nº 001, de 31.01.2018, homologado pelo Decreto nº 3099, de 
26.02.2018; e com base no Prejulgado nº 1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, contrata o Sr. ALEX BRUNO GASPA-
RELLO RIZZOLLI, para exercer as funções do cargo de Professor ACT-II – Educação Física, com uma carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais a serem desenvolvidas junto ao Centro Educacional Eliziane Titon, nos horários definidos na autorização de admissão (anexo).

Cláusula Segunda – O contratado receberá os vencimentos de R$ 3.843,14 (três mil, oitocentos e quarenta e três reais e quatorze centavos), 
conforme o Anexo IX, da Lei Complementar nº 003, de 09.01.2002.

Parágrafo único – O contratado será regido pelo regime jurídico especial de que trata a Lei nº 113, de 05.01.1999 e filiada ao Regime Geral 
da Previdência Social.

Cláusula Terceira – O presente contrato terá início no ato da sua assinatura e término previsto para 14 de dezembro de 2018.

Cláusula Quarta - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer antecipadamente nos casos previstos no Artigo 15, da Lei Municipal nº 
113, de 05 de Janeiro de 1999.

Cláusula Quinta - Os encargos decorrentes deste contrato, serão suportados pela rubrica orçamentária:

Órgão: 02 – Chefia do Executivo
Unidade orçamentária: 0205 – Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1201 – Desenvolvimento Educacional
Projeto/atividade: 2015 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
Elemento de Despesa: 31900000 – 0101 – Aplicações Diretas

Cláusula Sétima – O presente contrato fundamenta-se na Lei Municipal 113, de 05 de Janeiro de 1999, Processo Seletivo – Edital nº 001, de 
31 de janeiro de 2018, Decreto Municipal nº 3099, de 26 de fevereiro de 2018 e Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal.

Cláusula Oitava - As partes elegem o foro da Comarca de Tangará para dirimir questões relacionadas a este contrato.

E por estarem , certos, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e jurídicos, na 
presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 20 de março de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal
CPF – 183.227.439-04

ALEX BRUNO GASPARELLO RIZZOLLI
CPF – 007.952.469-94

Testemunhas:
CAIO MURILO TRAGANCIN RINALDI  RODRIGO FELICETTI PEROSA
CPF –007.012.339-07   CPF – 007.944.769-45

RAFAEL GONZATTO ARALDI
Advogado – OAB/SC 32.184
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Ibirama

Prefeitura

DECRETO Nº 4.200, DE 15 DE MARÇO DE 2018 - 
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1565489

DECRETO nº 4.200, de 15 de março de 2018.

“SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e fundamentados no Artigo 5º, 
inciso II, da Lei nº 3.313 de 12 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Por conta do Superávit Financeiro do exercício de 2017 na 
fonte de recursos 03180000 – FUNDEB 60% fica suplementado 
o valor de R$ 132.878,50 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e 
setenta e oito reais e cinquenta centavos), na seguinte dotação 
orçamentária a seguir especificada.

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
001 – Departamento de Supervisão Pedagógica
0012.03610051.2068 – Manutenção do FUNDEB 60%
03180000 – Recursos FUNDEB 60%
3319000 – Aplicações Diretas ............................................... R$ 
132.878,50
TOTAL ................................................................................... 
R$ 132.878,50

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 15 de março de 2018.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.202, DE 15 DE MARÇO DE 2018 - 
SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1565490

DECRETO nº 4.202, de 15 de março de 2018.

“SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e fundamentados no Artigo 5º, 
inciso II, da Lei nº 3.313 de 12 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Por conta do Superávit Financeiro do exercício de 2017 nas 
fontes de recursos 03350000 – Transferências do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS/União, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais) e 03650001 – Transferências do Sistema Único de Assistên-
cias Social – FEAS-Fundo Estadual de Assistência Social, no valor 
de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) ficam suplementada a 

seguinte dotação orçamentária.

10 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
001 – Funcionamento e Manutenção do Fundo Municipal de Assis-
tência Social
0008.0244.0062.2055 – Manutenção do Fundo de Assistência So-
cial
03350000 – Transferências do SUAS/União
3449000 – Aplicações Diretas ................................................... 
R$ 9.000,00
03650001 – Transferências do SUAS/FEAS.
344900 – Aplicações Diretas ..................................................... 
R$ 1.500,00
TOTAL ..................................................................................... 
R$ 10.500,00

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 15 de março de 2018.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 3.322, DE 20 DE MARÇO DE 2018 - INSTITUI 
A OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE IBIRAMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1565484

LEI Nº 3.322, de 20 de março de 2018.

“INSTITUI A OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE IBIRAMA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Ouvidoria Geral do Município de Ibirama, 
órgão auxiliar, independente, permanente e com autonomia admi-
nistrativa e funcional que tem por objetivo apurar as reclamações 
relativas à prestação dos serviços públicos da administração públi-
ca municipal direta e indireta, bem como das entidades privadas de 
qualquer natureza que operem com recursos públicos, na presta-
ção de serviços à população. Conforme o inciso I do § 3º do artigo 
37 da Constituição Federal.

Art. 2º A Ouvidoria Geral do Município de Ibirama tem as seguintes 
atribuições:
I – receber e apurar denúncias e reclamações sobre atos conside-
rados ilegais comissivos e/ou omissivos, arbitrários, desonestos, 
indecorosos, ou que contrariem o interesse público, praticados por 
servidores públicos do município de Ibirama ou agentes públicos;
II – receber sugestões e solicitações e encaminhá-las aos órgãos 
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competentes;
III – diligenciar junto às unidades da Administração competentes 
para a prestação de informações e esclarecimentos sobre atos pra-
ticados ou de sua responsabilidade, objeto de denúncia ou recla-
mações, na forma do inciso I deste artigo;
IV - manter sigilo, quando solicitado, sobre as reclamações ou de-
núncias, bem como sobre sua fonte, providenciando, junto aos ór-
gãos competentes, proteção aos denunciantes;
V – informar ao interessado as providências adotadas em razão 
de seu pedido, excepcionados os casos em que a lei assegurar o 
dever de sigilo;
VI – recomendar aos órgãos da Administração a adoção de meca-
nismos que dificultem e impeçam a violação do patrimônio público 
e outras irregularidades comprovadas;
VII – realizar cursos, seminários, encontros, debates e pesquisas 
versando sobre assuntos de interesse da Administração Municipal 
no que tange ao controle da coisa pública;
VIII – coordenar ações integradas com os diversos órgãos da mu-
nicipalidade, a fim de encaminhar, de forma intersetorial, as recla-
mações dos munícipes que envolvam mais de um órgão da admi-
nistração direta e indireta;
IX – comunicar ao órgão da administração direta competente para 
a apuração de todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público de 
que venha a ter ciência em razão do exercício de suas funções, 
mantendo atualizado arquivo de documentação relativo às recla-
mações, denúncias e representações recebidas.

§ Único. São consideradas para efeitos desta Lei:

I - DENÚNCIAS: Comunicação escrita que indica irregularidade na 
administração ou no atendimento por órgão ou entidade pública 
da prefeitura.
II - RECLAMAÇÕES: Comunicação escrita que relate insatisfação 
em relação às ações e serviços prestados pela prefeitura, sem con-
teúdo de requerimento.
III - SUGESTÕES: Comunicação escrita que proponha ação consi-
derada útil à melhoria dos serviços prestados pela prefeitura.
IV - ELOGIOS: Comunicação escrita que demonstra satisfação ou 
agradecimento por serviço prestado pela prefeitura.
V – INFORMAÇÕES: Solicitação de orientação ou ensinamento re-
lacionado à área de atuação da prefeitura.
VI – SOLICITAÇÕES: Comunicação escrita que, embora também 
possa indicar insatisfação, contenha requerimento de atendimento 
ou acesso às ações e serviços da prefeitura.

Art. 3º A Ouvidoria Geral do Município será dirigida por servidor de-
signado pelo chefe do Poder Executivo através de Portaria e ficará 
vinculado e subordinado ao Gabinete do Prefeito.

§ Único. Fica autorizado ao chefe do Poder Executivo atribuir Fun-
ção Gratificada ao servidor designado de acordo com o art. 117, § 
5º da Lei Complementar Municipal nº 67, de 18 de dezembro de 
2007.

Art. 4º Poderá dirigir-se ao servidor designado para a Ouvidoria do 
Município, qualquer pessoa, brasileiro ou estrangeiro, física ou jurí-
dica, que resida, exerça atividade ou tenha interesses no Município 
de Ibirama e que se considere lesada por ato da administração 
pública municipal.

§ 1º A menor idade não será impedimento para recebimento de 
reclamações ou denúncias.

§ 2º As reclamações ou denúncias anônimas ou incompletas serão 
verificadas desde que não sejam de cunho pessoal e/ou difamató-
rio, mas serão consideradas menos prioritárias.

§ 3º O servidor designado para a Ouvidoria do Município, me-
diante despacho fundamentado, poderá rejeitar e determinar o 

arquivamento de qualquer reclamação ou denúncia que lhe seja 
dirigida, cientificado o chefe do Poder Executivo das razões que 
motivaram o ato ou procedimento.
§ 4º Não serão objeto de apreciação do servidor designado para a 
Ouvidoria do Município as questões pendentes de decisão judicial.

Art. 5º Compete ao servidor designado para a Ouvidoria do Muni-
cípio:
I – propor aos órgãos da Administração, resguardadas as respec-
tivas competências, a instauração de sindicâncias, inquéritos e ou-
tras medidas destinadas à apuração das responsabilidades admi-
nistrativas, civis e criminais;
II – requisitar, diretamente e sem qualquer ônus, de qualquer ór-
gão municipal, informações, certidões ou cópias de documentos 
relacionados com as reclamações ou denúncias recebidas, na for-
ma da lei;
III – recomendar a adoção de providências que entender perti-
nentes, necessárias ao aperfeiçoamento dos serviços prestados à 
população pela Administração do Município de Ibirama;
IV – recomendar aos órgãos da Administração Direta a adoção de 
mecanismos que dificultem e impeçam a violação do patrimônio 
público e outras irregularidades comprovadas;
V – celebrar termos de cooperação com entidades públicas ou pri-
vadas nacionais, que exerçam atividades congêneres às da Ouvido-
ria, sob a anuência do chefe do Poder Executivo.

Art. 6º Para a consecução dos seus objetivos, a Ouvidoria Geral do 
Município atuará:
I – por iniciativa própria;
II – por solicitação do Prefeito ou dos Secretários Municipais;
III – em decorrência de denúncias e/ou reclamações de qualquer 
do povo e/ou de entidades representativas da sociedade.

Art. 7º Todos os servidores do Poder Público Municipal deverão 
prestar apoio e informação ao servidor designado para a Ouvidoria 
do Município, em caráter prioritário e em regime de urgência.

§ 1º As informações requisitadas, por escrito, pelo servidor desig-
nado para a Ouvidoria do Município deverão ser prestadas no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 2º A impossibilidade de cumprir o prazo determinado no pará-
grafo anterior deverá ser comprovada por escrito, quando então 
o prazo poderá ser dilatado por, no máximo, mais 72 (setenta e 
duas) horas.

Art. 8º Dentro da necessidade do serviço, o servidor designado 
para a Ouvidoria do Município poderá requisitar outros servidores 
da municipalidade para auxiliarem no desenvolvimento de suas ati-
vidades.

Art. 9º O Regimento Interno da Ouvidoria Geral do Município será 
aprovado através de Decreto do Prefeito Municipal.

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, 20 de março de 2018.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº 3.323, DE 20 DE MARÇO DE 2018 - ALTERA 
A REDAÇÃO DO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL N° 
2.707, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2010, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1565486

LEI Nº 3.323, de 20 de março de 2018.

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL N° 2.707, 
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 2º da Lei nº 2.707, 09 de 
fevereiro de 2010, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 2 O valor da gratificação integrará a base de cálculo do adi-
cional de prestação de serviço extraordinário, do 13º salário e da 
gratificação de férias.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, 20 de março de 2018.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 3.324, DE 20 DE MARÇO DE 2018 - ALTERA 
A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL N° 
3.058, DE 23 DE ABRIL DE 2014, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 1565487

LEI Nº 3.324, de 20 de março de 2018.

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL N° 3.058, 
DE 23 DE ABRIL DE 2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Ibirama, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 3º da Lei nº 3.058, 23 de 
abril de 2014, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 3º O valor das gratificações previstas nos art. 1º e 2º integra-
rão a base de cálculo do adicional de prestação de serviço extraor-
dinário, do 13º salário e da gratificação de férias.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, 20 de março de 2018.
ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças
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Ilhota

Prefeitura

DECRETO 202/2018
Publicação Nº 1565109

DECRETO Nº 202 /2018
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERAVIT FI-
NANCEIRO DE 2017, DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ILHOTA, POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ERICO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72, VI da Lei Orgânica do 
Município, e conforme autorização prevista no parágrafo único do 
artigo 18º da lei nº 1.901, de 18 de Dezembro de 2017 (LOA), e 
de conformidade com o art. 43 parágrafo 1°, item I, II e III da Lei 
4.320/64 de 17/03/1964, decreta:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
Suplementar por Superávit Financeiro de 2017, por fonte de Recur-
so a importância de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais),destinado 
aos seguintes programas e dotações abaixo descriminadas:

ÓRGAO: 12 – Fundo Municipal de Saúde de Ilhota
UNIDADE:12.01 – Departamento Municipal de Saúde de Ilhota
Atividade – 1030100472.050 – Manutenção de Atenção Básica
3.3.90.00.00.00.00 1074 - Aplicações Diretas (253) 
............................... R$ 350.000,00
4.4.90.00.00.00.00 1074 - Aplicações Diretas (254) 
............................... R$ 250.000,00

TOTAL GERAL ...........................................................................
.............. R$ 600.000,00

Art. 2º - Registre-se e Publique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA,
em 20 de Março de 2018.
ERICO DE OLIVERIA
Prefeito Municipal

DECRETO 203/2018
Publicação Nº 1565227

DECRETO Nº 203/2018, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a alteração da Lei Ordinária nº 1.899/2017 do Plano 
Plurianual 2018 - 2021, da Lei Ordinária nº 1.900/2017 de Dire-
trizes Orçamentárias de 2018 e da Lei Ordinária nº 1.901/17 Or-
çamentária Anual de 2018, através remanejamento de dotação 
orçamentária, por conta a anulação parcial ou total das dotações 
previstas no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Ilhota, 
de conformidade com o art. 17º, II, art.18º, art. 19 e art.20, da 
LOA/2018, na importância de R$ 600.000,00 (seiscentos mil re-
ais),e da outras providências.

TITULO – I

CAPÍTULO – I

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º - Fica alterado a Lei Ordinária nº.1.899, de 18 de Dezembro 

de 2017 – 2018/2021 -PPA - Plano Plurianual, para o exercício finan-
ceiro de 2018, em conformidade com o disposto neste ato, relativa-
mente ao remanejamento de dotação orçamentária vigente, no va-
lor total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), na 25 – Secretaria 
de Obras Transporte e Serviços Urbanos, 25.01 – Departamento de 
Transportes e Veículos, Atividade:25.752.00072.023 – Ampliação 
e Manutenção da Iluminação Pública, 3.3.90.00.00.00.00 – Apli-
cações Diretas (8), código reduzido (155) valor 100.000,00 (cem 
mil reais), 25.02 – Departamento de Obras, Limpeza Urbana e 
Drenagem Atividade:15.45100101.005 – Pavimentação e Drena-
gem de Ruas, Reurbanização e Revitalização, 4.4.90.00.00.00.00 
– Aplicações Diretas (83), código reduzido (168) valor 500.000,00 
(quinhentos mil reais), instituindo-se para tal junto a matéria orça-
mentária em execução.

CAPÍTULO – II

DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º - Fica igualmente alterada a Lei nº. 1.900, de 18 de Dezem-
bro de 2017 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercí-
cio financeiro de 2018, em conformidade com o art. 28º, IV, rela-
tivo ao remanejamento de dotação orçamentária vigente, no valor 
total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), na 25 – Secretaria 
de Obras Transporte e Serviços Urbanos, 25.01 – Departamento de 
Transportes e Veículos, Atividade:25.752.00072.023 – Ampliação 
e Manutenção da Iluminação Pública, 3.3.90.00.00.00.00 – Apli-
cações Diretas (8), código reduzido (155) valor 100.000,00 (cem 
mil reais), 25.02 – Departamento de Obras, Limpeza Urbana e 
Drenagem Atividade:15.45100101.005 – Pavimentação e Drena-
gem de Ruas, Reurbanização e Revitalização, 4.4.90.00.00.00.00 
– Aplicações Diretas (83), código reduzido (168) valor 500.000,00 
(quinhentos mil reais), objetivando ao atendimento de despesas de 
caráter continuado.

CAPÍTULO – III

DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º - Fica alterada a Lei nº. 1.901, de 18 de Dezembro de 
2017 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2018, 
em conformidade com o art. 17º, e art.19º, mais precisamente 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Ilhota, através do re-
manejamento de dotação orçamentária vigente, no valor de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), na 25 – Secretaria de Obras 
Transporte e Serviços Urbanos, 25.01 – Departamento de Trans-
portes e Veículos, Atividade:25.752.00072.023 – Ampliação e Ma-
nutenção da Iluminação Pública, 3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações 
Diretas (8), código reduzido (155) valor 100.000,00 (cem mil re-
ais), 25.02 – Departamento de Obras, Limpeza Urbana e Drenagem 
Atividade:15.45100101.005 – Pavimentação e Drenagem de Ruas, 
Reurbanização e Revitalização, 4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas (83), código reduzido (168) valor 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), em conformidade com o disposto neste ato, objetivando ao 
atendimento de despesas de caráter continuado.
CAPÍTULO – IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder, o remanejamento de dotação orçamentária do seguinte 
item do orçamento vigente na importância de R$ 70.000,00 (seten-
ta mil reais), em conformidade com o art. 17º, II e art.19º da Lei 
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Ordinária nº 1.901/2017 – LOA, a seguir:
25 – Secretaria de Obras Transporte e Serviços Urbanos
25.01 – Departamento de Transportes e Veículos
Atividade: 25.752.00072.023 – Ampliação e Manutenção da Ilumi-
nação Pública
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (8), código reduzido (155) 
................................  valor 100.000,00
25.02 – Departamento de Obras, Limpeza Urbana e Drenagem
Atividade:15.45100101.005 – Pavimentação e Drenagem de Ruas, 
Reurbanização e Revitalização
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (83), código reduzido 
(168) ...............................  valor 500.000,00
Total ........................................................................................
............................................. valor 600.000,00

Art. 5º - Para o atendimento do Crédito autorizado neste ato fica 
autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a proceder às 
seguintes reduções orçamentária no valor total de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), conforme especificado abaixo:
04 – Secretaria de Administração
04.01 – Departamento de Administração
Atividade: 0412200062.006 – Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria de Administração 4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Di-
retas (83), código reduzido (42) .................................. valor 
500.000,00
25 – Secretaria de Obras Transporte e Serviços Urbanos
25.01 – Departamento de Transportes e Veículos
Atividade: 25.752.00072.023 – Ampliação e Manutenção da Ilumi-
nação Pública
4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (8), código reduzido (157) 
................................  valor 100.000,00
Total ........................................................................................
............................................ valor 600.000,00

Art. 6º - Com objetivo de atendimento dos prescritos na Lei Com-
plementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, relativamente no que 
tange a compensação das despesas ora instituídas com o advento 
deste ato, ficam compensadas pela redução parcial das previsões 
constantes na matéria orçamentária em execução na Prefeitura Mu-
nicipal, mais propriamente consignadas nas Leis PPA, LDO E LOA, 
na 04 – Secretaria de Administração, 04.01 – Departamento de 
Administração, Atividade: 0412200062.006 – Manutenção e Fun-
cionamento da Secretaria de Administração 4.4.90.00.00.00.00 – 
Aplicações Diretas (83), código reduzido (42) valor 500.000,00(qui-
nhentos mil reais), 25 – Secretaria de Obras Transporte e Serviços 
Urbanos, 25.01 – Departamento de Transportes e Veículos, Ativi-
dade: 25.752.00072.023 – Ampliação e Manutenção da Iluminação 
Pública, 4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas (8), código redu-
zido (157) valor 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal Ilhota,
Em 21 de Março de 2018.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO 204/2018
Publicação Nº 1565408

Decreto nº 204/2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar – Pro-
vável Excesso de Arrecadação no decorrer do exercício de 2018, 
para atender a dotação constante do orçamento Fundo Municipal 
da Saúde do corrente exercício.

Erico de Oliveira, Prefeito do Município de Ilhota, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
72, IV da lei Orgânica do Município e conforme autorização prevista 
no artigo 17, inciso I da Lei Orçamentária Anual nº. 1.901 de 18 de 
Dezembro de 2017:
Decreta:
Artigo 1º. – Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir um Cré-
dito Adicional Suplementar – Provável Excesso de Arrecadação no 
valor de R$ 180.000,00 ( cento e cinco mil reais), no orçamento 
vigente, distribuído com a seguinte classificação:
21 – SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ES-
GOTO
21.01 – DEPARTAMENTO SANEAMENTO BÁSICO
Atividade: 1751200412.082 – Coleta de Lixo e Destino Final
4.4.90.00.00.00.00 (83) Aplicações Diretas - código reduzido 
(14049) ............................... R$ 180.000,00
Total ........................................................................................
....................................................R$ 180.000,00

Artigo 2º - Para efetuar a despesa decorrente do Artigo 1º do pre-
sente Decreto, serão utilizados os recursos provenientes das re-
ceitas do Provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recurso: 
83 – Operação de Crédito – outras operações, apurada em confor-
midade com a Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, Art. 43 - §3°.
Fonte de Recursos: 83 – Operação de Credito – outros programas

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal Ilhota (SC), 21 de Março de 2018.
Erico de Oliveira
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 205/2018
Publicação Nº 1565220

DECRETO Nº 205, de 20 de março de 2018.

"DETERMINA A SUSPENSÃO DE APROVAÇÃO DE LOTEAMENTOS 
NO MUNICÍPIO DE ILHOTA".

O Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no inciso IV do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município e considerando que o Plano Diretor 
do Município será revisado neste ano (2018),

Decreta:
Art. 1º Ficam suspensos, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
a contar da publicação deste Decreto, quaisquer atos de aprovação 
de loteamentos no Município de Ilhota.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput é prorrogável por igual 
período.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 20 de março de 2018.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EDITAL ELEIÇÃO CONSELHO ESCOLAR 1/2018
Publicação Nº 1565143

Edital nº 001/2018

Estabelece as orientações gerais para o processo eleitoral do Con-
selho Escolar na Rede Municipal de Ensino de Ilhota para o biênio 
2018/2020.

A Secretária Municipal de Educação do município de Ilhota – SC, no 
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uso de suas atribuições, e ainda considerando a Lei Municipal nº 
1908/2018 que dispõe sobre a criação, implantação e organização 
do Conselho Escolar nas Escolas Públicas e Instituições de Educa-
ção Infantil do Sistema Municipal de Ensino de Ilhota - SC.

Resolve

Estabelecer critérios e tornar público o Edital de procedimentos 
legais destinados à Eleição do Conselho Escolar na Rede Municipal 
de Ensino de Ilhota para o biênio 2018/2020.

1 Das orientações gerais

0.1 Ampla divulgação do processo eleitoral a toda comunidade es-
colar
0.2 Inscrição dos candidatos da Comunidade Escolar para compor 
o Conselho Escolar
0.3 Eleição por aclamação em Assembléia de Pais
0.4 Ato de Posse dos novos membros eleitos

1 Constituição do Conselho Escolar

1.1 O conselho escolar será constituído:
I - Diretor de Escola ou Coordenador de CEI
II - Um representante do corpo docente (e seu suplente)
III - Um representante de funcionários da educação não docentes 
(e seu suplente)
IV- Um representante dos pais ou responsáveis legais pelos alunos 
(e seu suplente)
V- Um representante de alunos com idade acima de 12 anos (e 
seu suplente)

1.2 Todos os segmentos existentes na comunidade escolar deverão 
estar representados no Conselho Escolar, assegurada a proporcio-
nalidade de 50% para o conjunto dos segmentos pais ou respon-
sáveis legais e alunos; 50% para o conjunto dos trabalhadores em 
educação.

1.3 No impedimento legal de membros do segmento alunos para 
compor a representação estabelecida neste parágrafo, o percentu-
al de 50% (cinquenta por cento) será completado, respectivamen-
te, por representantes dos pais ou responsáveis legais.

1.4 Na insuficiência de representantes do segmento trabalhadores 
em educação não docentes, o percentual de 50% (cinqüenta por 
cento) será completado pelos trabalhadores em educação docen-
tes.

1.5 O número total de integrantes do Conselho Escolar deverá ser 
necessariamente, ímpar, incluindo o diretor, membro nato que atu-
ará como presidente no Conselho Escolar.

1.6 Cada representante terá um (01) suplente que assumirá no 
caso de impedimento, desistência ou vacância do titular, com exce-
ção do Diretor de Escola, ou Coordenador de Educação Infantil que 
seguirá legislação específica.

1.7 É vedado ao representante do Conselho Escolar, representar 
mais de um segmento na mesma gestão.

2 Candidatura do Conselho Escolar

2.1 Podem candidatar-se ao Conselho Escolar:
I - Trabalhadores em educação docentes, preferencialmente do 
quadro permanente, designados e em efetivo exercício na unidade 
escolar;
II - Trabalhadores em educação não docentes, preferencialmente 
do quadro permanente, designados e em efetivo exercício na uni-
dade escolar;

III - Pai, mãe ou responsáveis legais dos alunos regularmente ma-
triculados e frequentes;
IV - Alunos regularmente matriculados e frequentes do 5º ao 9º 
ano do ensino fundamental;

2.2 Entende-se por responsável legal pelos alunos as pessoas que 
apresentarem documentação que comprove sua responsabilidade 
legal informada no ato da matrícula e/ou rematrícula na Escola 
Pública Municipal.

3 Posse dos conselheiros

3.1 Os membros eleitos do Conselho Escolar deverão tomar posse 
em reunião especifica para esse fim.

3.2 No ato de posse o Conselho Escolar elegerá um Vice-Presidente 
e um Secretário entre seus integrantes maiores de 18 anos.

3.3 O Diretor da Escola ou Coordenador do Centro de Educação 
Infantil tem assento nato no Conselho Escolar constituindo-se no 
Presidente do referido Conselho.

3.4 O ato de posse deverá ser registrado em livro ata específico do 
Conselho Escolar

3.5 Somente será considerado integrante e legalmente represen-
tante do seu segmento o conselheiro que tiver participado de reu-
nião ordinária para oficializar, por meio de Termo de Posse, a re-
presentação para o biênio que o processo orientado pela Secretaria 
Municipal de Educação autorizou.

4 Disposições gerais

5.1 O mandato de cada Conselheiro será de dois (2) anos, com 
direito a uma recondução consecutiva por igual período.

5.2 Os membros do Conselho Escolar serão eleitos por aclamação.

5.3 A eleição do Conselho Escolar deverá ser realizada em anos 
pares, no mês de março.

5.4 O exercício da função de membro do Conselho Escolar não será 
remunerada e é considerado de relevante interesse público.

5.5 Para efeitos de organização das atividades dos conselhos esco-
lares no âmbito da rede municipal de ilhota considerar-se-á o mês 
de março de 2018 como data padrão para novo processo eletivo de 
escolha dos membros que constituíram os Conselhos Escolares em 
100% das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino.

5.6 Os casos omissos desse edital serão avaliados pela Secretaria 
Municipal de Educação de Ilhota.

Andréa Cordeiro Quintino
Secretária de Educação

Ilhota, 20 de março de 2018.

PORTARIA 69/2018
Publicação Nº 1565657

PORTARIA Nº 69/2018

Erico de Oliveira, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso de suas atri-
buições legais, contidas no art. 72, II e XXV da Lei orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE
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EXONERAR, o(a) Sr(a) Dayana Karina Correa da Silva, do cargo de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO, em caráter em comissão, no regime 
jurídico estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 
horas mês, a partir de 21 de março de 2018.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 21 de março de 2018.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Imarui

Prefeitura

DECRETO Nº. 016, DE 19 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565025

DECRETO Nº. 016, DE 19 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR/ADICIONAL, EXERCÍCIO 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo, do corrente Exercício, na importância de R$ 73.441,95 (setenta 
e três mil, duzentos e quarenta e oito reais, noventa e quatro centavos), conforme segue:

ÓRGÃO – 11 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV.URBANOS
UNIDADE – 11.01 SECRETARIA DE TRANSPÓRTE, OBRAS E SERV. URBANOS
PROJ/ATIV. – 1.012 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE BUEIROS, GALARIAS PLUVIAIS E ESGOTO
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
4.4.90.00.00.00.00.00 6.164 Aplicações Diretas 36.787,48
4.4.90.00.00.00.00.00 143 1.164 Aplicações Diretas 36.624,47
Total 73.441,95

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o item(1) anterior (a) serão utilizados recursos proveniente do Convenio Estadual 
firmado entre o Município de Imaruí e a Secretaria de Estado da Infraestrutura através do Convenio TR 1371/2017 no valor de R$ 73.248,94 
(setenta e três mil, duzentos e quarenta e oito reais, noventa e quatro centavos), e rendimento em 31/12/2017 no valor de R$ 163,01 
(cento e sessenta e três reais e um centavos) com o objeto para execução dos serviços de Construção de Galeria na SC 437, Km 50+200, 
na localidade de Sítio Novo.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2018-2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, 2018.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, 19 de março de 2018.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário oficial dos Municípios – DOM.

DECRETO Nº. 017, DE 19 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565031

DECRETO Nº. 017, DE 19 DE MARÇO DE 2018.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 61, inciso VI da Lei Or-
gânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo aos funcionários e servidores públicos municipais, nas Repartições Públicas do Município de Imaruí, 
em virtude das comemorações da Paixão de Cristo no período vespertino, a partir das 12:00 hs do dia 29 de março de 2018.

Parágrafo único - Não será facultativo o ponto nas repartições, cujos serviços são considerados essenciais, e não podem, por sua natureza, 
serem suspensos, mesmo que temporariamente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 19 de março de 2018.
RUI JOSÉ CANDENIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário oficial dos Municípios – DOM.
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PRORROGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PMI Nº 007/2018
Publicação Nº 1565336

PRORROGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PMI Nº 007/2018

O Município de Imaruí/SC torna público aos interessados que foi PRORROGADO o Pregão Presencial - Registro de Preços para aquisição 
de alimentos e bebidas destinado à realização de eventos, cursos, treinamentos, palestras, reuniões entre outros. Novas data: entrega dos 
envelopes até às 07h45min do dia 05/04/2018 no Setor de Protocolo. Sessão Pública para abertura dos envelopes: às 08h do dia 05/04/2018 
no Setor de Licitação. Local: Rua José Inácio da Rocha, 109 – Centro – Imaruí/SC. O edital ficará à disposição de 2ª a 6ª feira das 07h às 
13h no setor de licitação, ou pelo e-mail licitacao@imarui.sc.gov.br. Informações no fone 48 3643-0213.
Imaruí, 21 de março de 2018.
Rui José Candemil Junior
Prefeito de Imaruí

PRORROGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PMI Nº 008/2018
Publicação Nº 1565340

PRORROGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PMI Nº 008/2018

O Município de Imaruí/SC torna público aos interessados que foi PRORROGADO o Pregão Presencial - Registro de Preços para contratação 
de empresa para realização de serviço de solda para veículos e equipamentos. Novas data: entrega dos envelopes até às 09h45min do dia 
05/04/2018 no Setor de Protocolo. Sessão Pública para abertura dos envelopes: às 10h do dia 05/04/2018 no Setor de Licitação. Local: Rua 
José Inácio da Rocha, 109 – Centro – Imaruí/SC. O edital ficará à disposição de 2ª a 6ª feira das 07h às 13h no setor de licitação, ou pelo 
e-mail licitacao@imarui.sc.gov.br. Informações no fone 48 3643-0213.
Imaruí, 21 de março de 2018.
Rui José Candemil Junior
Prefeito de Imaruí
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Imbituba

Prefeitura

EDITAL SEAD Nº 016/2018
Publicação Nº 1566174

EDITAL SEAD Nº 016/2018
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 18/2014.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, considerando 
a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 18/2014, divulgado através do Edital nº 18/2014, de 10 de outubro de 2014, bem como, 
o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 18/2014, de 05 de 
Janeiro de 2015, que homologou os resultados do referido Processo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado nº 18/2014, para comparecer ao Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração– DGP/SEAD, 
situado na Rua Ernani Cotrin, nº 601, Centro, Imbituba, SC, no período de 23 de Março a 21 de Abril de 2018, no horário das 13:30h às 
19:00h, para assinatura do Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no período, horário e local indicados no presente instrumento convocatório 
acarretará sua automática e definitiva eliminação do processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, independentemente dos 
argumentos que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no referido Processo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos documentos 
necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, convocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realizada pela Co-
missão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura 
do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exercício do 
emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao DGP/SEAD a documentação exigida no prazo estabelecido perderá automa-
ticamente a vaga, convocando-se o candidato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 21 de Março de 2018.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração
EDITAL SEAD Nº 016/2018
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Psicologa
Priscila Paula Bertol

PORTARIA PMI/SEAD Nº 160/2018
Publicação Nº 1565906

PORTARIA PMI/SEAD Nº 160, de 20 de março de 2018.
Dispõe sobre Demissão a Pedido de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital - 22/2017, admitida em 01 de março de 
2018, através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 115, de 28 de fevereiro de 2018, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela se-
guinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Cristiane Medeiros Dias Prof II Ed Infantil – 20h 098.671.729-06 15/03/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Imbituba SC, 20 de março de 2018.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 161/2018
Publicação Nº 1565970

PORTARIA PMI/SEAD Nº 161, de 21 de março de 2018.
Dispõe sobre a admissão de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 22/2017, para exercer a função temporária de 
Professora, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão Motivo da Contratação

Cristiane Medeiros Dias Prof II Ed Infantil – 20h 098.671.729-06 16/03/2018
Em substituição da Professora Sr. Cláu-
dia Regina Mendes Nunes Fernandes

Art. 2º A rescisão contratual ocorrerá no dia útil seguinte ao término do ano letivo de 2018, ou se houver punição disciplinar, ou no momento 
em que cessar o motivo que justificou a contratação acima, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Único. A critério da Administração Pública, se não houver punição disciplinar ou cessação do motivo que justificou a contratação 
acima, tal contrato temporário pode ser prorrogado do término do ano letivo de 2018 até o término da colônia de férias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de março de 2018.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 162/2018
Publicação Nº 1566236

PORTARIA PMI/SEAD Nº 162, de 21 de março de 2018.
Dispõe sobre Demissão a Pedido de Professora, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Demitir a pedido, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital - 22/2017, admitida em 23 de fevereiro 
de 2018, através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 105, de 23 de fevereiro de 2018, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela 
seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Demissão

Lutgar João Ribeiro Prof II Ed Infantil – 20h 455.440.939-20 16/03/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 370

Imbituba SC, 21 de março de 2018.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 163/2018
Publicação Nº 1566229

PORTARIA PMI/SEAD Nº 163, de 21 de março de 2018.
Dispõe sobre a admissão de Professores, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:

Art.1º Admitir, os abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 22/2017, para exercerem as funções temporá-
rias de Professores, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão Motivo da Contratação

Andreza de Sá de Souza Prof II Anos Iniciais – 20h 041.456.399-95 19/03/2018
Em substituição da Professora Sr. Rosa 
Maria Carpes David

Dejane Garcia Valginski Prof II Anos Iniciais – 20h 888.393.469-53 19/03/2018
Em substituição da Professora Sr. 
Marluci Gonçalves

Kasiara Dias Amorim Prof II Língua Inglesa – 10h 031.161.759-00 19/03/2018
Atendimento de aumento excepcional 
de demanda temporária

Luiz Henrique de Moraes 
Salvador

Prof II Anos Iniciais – 20h 463.686.200-72 19/03/2018
Em substituição da Professora Sr. 
Elisângela Marques

Lutgar João Ribeiro Prof II Ed Infantil – 20h 455.440.939-20 19/03/2018
Em substituição da Professora Sr. Tere-
zinha Fraga Vieira

Patrícia Freitas Espezim Prof II Ed Infantil – 20h 067.574.709-00 19/03/2018
Em substituição da Professora Sr. Suely 
da Silva

Art. 2º A rescisão contratual ocorrerá no dia útil seguinte ao término do ano letivo de 2018, ou se houver punição disciplinar, ou no momento 
em que cessar o motivo que justificou a contratação acima, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo Único. A critério da Administração Pública, se não houver punição disciplinar ou cessação do motivo que justificou a contratação 
acima, tal contrato temporário pode ser prorrogado do término do ano letivo de 2018 até o término da colônia de férias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de março de 2018.

Amilton Gonçalves de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA SEASTH 004/2018
Publicação Nº 1566258

PORTARIA PMI/SEASTH Nº 004, DE 21 DE MARÇO DE 2018.

Suspende o Programa de Regularização Fundiária, fundado na Lei 
Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, no âmbito do Município 
de Imbituba, bem como estabelece outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO 
E HABITAÇÃO, do Município de Imbituba, no uso de suas atribui-
ções legais, e
CONSIDERANDO que a Procuradoria-Geral da República ajuizou no 
Supremo Tribunal Federal a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI nº 5.771) contra a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 
2017;
CONSIDERANDO que a lei possui pontos questionáveis quanto à 
sua finalidade;
CONSIDERANDO que a lei estabelece mecanismos que podem ferir 
a Constituição Federal;
CONSIDERANDO a concessão de direito real de propriedade atra-
vés da legitimação fundiária, que poderá privilegiar ocupações ir-
regulares e/ou aumento de áreas passiveis de ocupação informal;
CONSIDERANDO a existência do Programa Lar Legal no Município 
de Imbituba;
CONSIDERANDO a necessidade de estruturação da Secretária Mu-
nicipal para aplicação das novas regras de regularização fundiária;

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam suspensos, no âmbito do Município de Imbituba, 
todos os Programas de Regularização Fundiária pautados na Lei 
Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, cuja autoria não seja do 
próprio Município de Imbituba, até posicionamento quanto a sua 
constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal – STF;
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário;

Imbituba/SC, 21 de Março de 2018.

CAMILA PIRES FERMINO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E 
HABITAÇÃO

RESOLUÇÃO SEINFRA/PMI 001, DE 16 DE MARÇO DE 
2018

Publicação Nº 1565152

RESOLUÇÃO SEINFRA/PMI nº 001, 16 de março de 2018.

Estabelece os preços das Tarifas Públicas do Serviço Regular de 
Transporte Coletivo Urbano e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SANEAMEN-
TO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art. 103, I, c/c art. 15, XXIX, da Lei Orgânica do Município, cor-
roboradas pelo art. 1º da Lei nº 1.650, de 21 de agosto de 1995, 
bem como pelo art. 25, II, “d” c/c art. 33, da Lei Complementar nº 
4.514, de 10 de fevereiro de 2015, e

CONSIDERANDO a competência legal disposta no art. 42, da Lei 
Municipal Nº 1.650/1995, bem como no seu art. 43, cuja atribui-
ção lhe foi delegada pelo Decreto PMI nº 012, de 27 de janeiro de 
2016;

CONSIDERANDO a competência atribuída pela Lei Complementar 
4.800, de 28 de março de 2017, Art. 27, II – “f”;

CONSIDERANDO, ainda, o pleito inserido nos Processos 

Administrativos 8209/2017 e 731/2018;

CONSIDERANDO as políticas públicas estabelecidas no Plano de 
Outorga, principalmente a necessidade de se assegurar o equilíbrio 
econômico e financeiro do contrato, após os estudos realizados 
na Nota Técnica Nº 003/IMBITUBA/2017, os quais abrangeram a 
revisão do orçamento previsto no Plano de Outorga, assim como 
o respectivo Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira, onde 
conclui que a Tarifa de Remuneração obtida pela aplicação do:
a) “Instituto do Reajuste”, conforme previsto no Aditivo Contratual, 
importa em R$ 4,02 (quatro reais e dois centavos) por passageiro 
transportado;
b) “Instituto da Revisão”, conforme previsto no Aditivo Contratual, 
importa em R$ 4,71 (quatro reais e setenta e um centavos) por 
passageiro transportado;
c) “Tarifa Módica”, conforme cálculo apontado na Nota Técnica Nº 
003/2017 e atualizado pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
– IPCA para esta data, importa em R$ 4,15 (quatro reais e quinze 
centavos);
d) “Fluxo de Caixa”, conforme demonstrado no cálculo do Fluxo de 
Caixa, importa em R$ 4,87 (quatro reais e oitenta e sete centavos).

CONSIDERANDO que os preços das Tarifas Públicas em vigor não 
mais se mostram suficientes para assegurar o equilíbrio econômico 
e financeiro do Serviço Regular de Transporte Coletivo Urbano, con-
forme ficou evidenciado na Nota Técnica Nº 003/IMBITUBA/2017;

CONSIDERANDO que a empresa Concessionária requereu a revisão 
dos preços das Tarifas Públicas vigentes e que os estudos realiza-
dos indicam a existência de desequilíbrio econômico e financeiro 
capaz de comprometer a qualidade e a condição de serviço "ade-
quado" nos termos da Lei Federal Nº 8.987 de 13 de fevereiro de 
1995;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os pesos dos parâme-
tros, em face dos estudos de revisão consignados na Nota Técnica 
Nº 003/IMBITUBA/2017;

CONSIDERANDO que a majoração do preço da Tarifa Pública não 
é a única medida a ser implementada no sentido de assegurar o 
equilíbrio econômico e financeiro do contrato de concessão; e

CONSIDERANDO as recomendações constantes da Nota Técnica 
Nº 003/IMBITUBA/2017, as quais objetivam mitigar os efeitos pro-
gressivos que implicam na majoração do preço da Tarifa de Remu-
neração;

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o preço das Tarifas Públicas do Serviço Regular 
de Transporte Coletivo Urbano de Imbituba, os quais passam a 
vigorar a partir de zero hora do dia 02 de abril de 2018, com os 
valores correspondentes as Linhas constantes nos Anexos I e II, 
deste ato.

Art. 2º Para os fins do planejamento operacional e composição de 
custos, ficam estabelecidos os seguintes parâmetros:
I – Quilometragem Média Mensal de 95.000 km/mês, admitida uma 
variação de 5% para mais ou para menos;
II – Frota Vinculada mínima de 17 (dezessete) veículos do tipo 
ônibus urbano, categoria pesado, na operação do Serviço Regular 
de Transporte Coletivo Urbano de Imbituba, sendo 2 (dois) veículos 
destinados para reserva técnica.
§ 1º Fica determinado à Diretoria de Transportes e Mobilidade Ur-
bana que:
I – desenvolva, em conjunto com a empresa Concessionária do 
Serviço Regular de Transporte Coletivo Urbano, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, os estudos necessários para a readequação 
da programação operacional e a oferta de serviços, ouvido a po-
pulação usuária;
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II – reapresente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, proposta 
para regulamentar a operação do Sistema de Bilhetagem Eletrônica 
(SBE) e a Integração Física e Tarifária do Serviço Regular de Trans-
porte Coletivo Urbano; e
III – desenvolva, em conjunto com a empresa Concessionária do 
Serviço Regular de Transporte Coletivo Urbano, no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, estudos mercadológicos, visando ampliar o 
número de usuários beneficiados com o Vale-Transporte.

Art. 3º Estabelecer a distribuição percentual por grupo de custos, 
para os fins de aplicação da equação paramétrica conforme item 
29.2 do Plano de Outorga:
a) Percentual de Participação (P1) sobre o custo/km dos itens rela-
tivos ao combustível e os lubrificantes: 22,94% (vinte e dois intei-
ros e noventa e quatro centésimos por cento);
b) Percentual de Participação (P2) sobre o custo/km médio final 
dos itens relativos à rodagem: 3,85% (três inteiros e oitenta e 
cinco centésimos por cento);
c) Percentual de Participação (P3) sobre o custo dos itens relativos 
e vinculados à pessoal e benefícios: 53,97% (cinquenta e três in-
teiros e noventa e sete centésimos por cento);
d) Percentual de Participação (P4) sobre o custo dos itens relativos 
a peças, acessórios e depreciação: 9,44% (nove inteiros e quaren-
ta e quatro centésimos por cento);
e) Percentual de Participação (P5) sobre o custo dos itens relativos 
à rentabilidade, custo administrativos: 9,81% (nove inteiros e oi-
tenta e um centésimos por cento).

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba (SC), 16 de março de 2018.

ALEX SANDRO CARPES
Secretário Municipal de Infraestrutura e Saneamento

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

ANSELMO JOSÉ RAMOS NETO
Diretor de Transportes e Mobilidade Urbana

ANEXO I

Art. 1º da RESOLUÇÃO SEINFRA/PMI Nº 001, de 16 março de 
2018.

Linhas Circulares – Tarifas Curtas

Linhas Circulares
Tarifa R$
(Pagto em 
Dinheiro)

Tarifa R$
(Bilhetagem 
Eletrônica)

Circular Nova Brasília 3,90 3,78

Circular Barra de Ibiraquera/Arroio 3,90 3,78

Circular Guaiúba 3,90 3,78

ANEXO II

Art. 1º da RESOLUÇÃO SEINFRA/PMI Nº 001, de 16 de março de 
2018.

Linhas Radiais – Tarifas Longas

Linhas Radiais
Tarifa R$
(Pagto em 
Dinheiro)

Tarifa R$
(Bilhetagem 
Eletrônica)

Radial Penha 4,10 4,00

Radial Itapirubá / Roça Grande 4,10 4,00

Radial Ibiraquera / Praia do Rosa 4,10 4,00
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Indaial

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2018
Publicação Nº 1563826

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 025/2018
Edital de Inexigibilidade n° 002/2018-10430

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Contratação dos serviços de impressão de carnês de IPTU.
Entrega dos envelopes: 20/03/2018
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2018
Publicação Nº 1563828

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 028/2018
Edital de Pregão Presencial n° 002/2018-19208
Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de lâmpadas tipo led.
Entrega dos envelopes: 04/04/2018 – 14:15min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 04/04/2018 - 14h30min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2018
Publicação Nº 1563341

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 027/2018
Edital de Pregão Presencial n° 016/2018-10430
Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de concreto usinado FCK 30 MPA.
Entrega dos envelopes: 04/04/2018 - 08h45min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 04/04/2018 - 09h00min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2018
Publicação Nº 1563345

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL

Processo Licitatório n° 028/2018
Edital de Pregão Presencial n° 002/2018-19208
Registro de Preços

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de lâmpadas tipo led.
Entrega dos envelopes: 04/04/2018 – 14:15min – Horário de Bra-
sília
Abertura das propostas: 04/04/2018 - 14h30min – Horário de Bra-
sília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic3@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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Ipira

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 016/2018-PMI
Publicação Nº 1565651

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPIRA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 016/2018 - PMI
Pregão Presencial nº 011/2018 – PMI

O Município de Ipira torna público para o conhecimento dos interessados que estará realizando Processo de Licitação na modalidade de 
Pregão Presencial – Registro de Preços, para aquisição de cama de aviário ou dejetos de aves em atenção ao Programa de Concessão de 
Incentivos Agrícolas. Entrega dos envelopes até às 08:30 horas do dia 06 de Abril de 2018. Informações e íntegra do Edital, na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, na Prefeitura Municipal, ou pelo Telefone (0**49) 3558-0451 – E-mail: neocir@ipira.sc.gov.br .
Ipira (SC), 21 de Março de 2018.
Emerson Ari Reichert
Prefeito Municipal

mailto:neocir@ipira.sc.gov.br
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Iporã do Oeste

Prefeitura

Decreto 043/2018
Publicação Nº 1565877

DECRETO MUNICIPAL Nº 043/2018 DE 09 DE MARÇO DE 2018.

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ÁREA LOCALIZADA NA ZONA RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de sua Competência privada, que lhe é conferida no 
artigo 109, inciso XV, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o contido nos artigos 5º, letra “i” e 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 
de Julho de 1941;

CONSIDERANDO, a existência no local de uma ponte baixa construída sobre tubos, bem como o fato de que o movimento de veículos e 
caminhões ser intenso no local, em razão de ser alternativa para escoamento da produção agrícola, bem como ser o local, divisa territorial 
de dois municípios que tem na atividade agrícola suas principais vocações econômicas;

CONSIDERANDO ainda, que com pouca quantidade de chuva, a ponte edificada fica interditada, impossibilitando sua utilização e travessia, 
causando inúmeros transtornos e prejuízos a toda coletividade;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação municipal sobre as questões referentes à supressão, poda, transplante de vegetação de 
porte arbóreo e intervenção em Área de Preservação Permanente (APP)

DECRETA

Art. 1º - Declara ÁREA DE UTILIDADE PÚBLICA, para fins de supressão de vegetação e edificação de ponte, a área adjacente (cabeceira) 
da ponte edificada na Estrada Geral Linha Letras, sobre o Rio Macaco Branco, na divisada do município de Iporã do Oeste e Santa Helena, 
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º - A área será contemplada com a edificação de uma nova ponte a ser edificada pelo município de Iporã do Oeste – SC, sendo 
responsabilidade deste, as tratativas visando o licenciamento ambiental, para a supressão da vegetação necessária para o licenciamento 
ambiental da obra.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste, 09 de março de 2018.

Registre-se e Publique-se.

LÚCIO MALLMANN
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

NEREU JOSÉ BARTH
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto 046/2018
Publicação Nº 1565895

DECRETO MUNICIPAL Nº 046 DE 16 DE MARÇO DE 2018.

“HOMOLOGA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 002/2018”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, na forma da competência do Município que estão conferidas no 
art.109, inciso XXXI da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologada a Classificação Preliminar, dos candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado n° 002/2018, conforme abaixo 
relacionado:
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Insc. Candidato Data Nasc. Experiência Class.

01 Aline Cristiane Muller Moresco 02/09/1984 21 meses 1º

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 16 de março de 2018.

Registre-se e publique-se

LÚCIO MALLMANN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra,

NEREU JOSÉ BARTH
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 047/18
Publicação Nº 1565913

DECRETO MUNICIPAL Nº 047 DE 19 DE MARÇO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE ORGANIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO PARA AD-
MISSÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, de conformidade com a competência privativa prevista no art. 
109, inciso XXXI da Lei Orgânica do Município e, Lei Municipal nº 1.262/2009 e suas alterações;

CONSIDERANDO, a necessidade de realizar Processo Seletivo visando à seleção de Estagiários para contratação;

CONSIDERANDO, a necessidade de manter reserva técnica;

DECRETA:

Art. 1º. Fica CONSTITUÍDA a COMISSÃO MUNICIPAL DE ORGANIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 
003/2018 para as finalidades dos procedimentos previstos no presente Decreto.
Parágrafo único. À Comissão Municipal de Organização e Acompanhamento do Processo Seletivo cabe: elaborar e divulgar o Edital do Pro-
cesso Seletivo; avaliar as inscrições, verificar a publicidade dos atos; dar classificação final dos candidatos; julgar os recursos interpostos 
pelos candidatos e emitir lista de aprovados sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital.

Art. 2º. DESIGNA, sem ônus adicionais para o Município, os servidores: Itamara Pivatto Batista da Silva, Marli Schroeder Delavy, e Roberto 
Scalabrin para compor, sob a presidência do primeiro, a Comissão Municipal de Acompanhamento de Processo Seletivo do Edital 003/2018.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 19 de março de 2018.
Registre-se e publique-se

LÚCIO MALLMANN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra,

NEREU JOSÉ BARTH
Secretário de Administração e Finanças
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Decreto 049/18
Publicação Nº 1565926

DECRETO MUNICIPAL Nº 049 DE 20 DE MARÇO DE 2018.

“DEFINE ÍNDICES DE REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E AGENTES POLÍTICOS NOS TERMOS DA 
LEI Nº 1.818 DE 20 DE MARÇO DE 2018”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa 
Catarina, de conformidade com a competência privativa atribuída 
no art. 109, XXXI da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 1.818 de 20 de março 
de 2018;

DECRETA:
Art. 1º. Fica fixado em 1,81% (um vírgula oitenta e um por cento) 
o percentual da revisão geral anual para servidores públicos muni-
cipais e para os subsídios dos agentes políticos, correspondente às 
perdas inflacionárias medidas pelo INPC no período de 1º de março 
de 2017 a 28 de fevereiro de 2018, calculado sobre o respectivo 
vencimento, a ser incorporado a partir de 1º de março de 2018.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste, SC, 20 de março de 2018.

Registre-se e publique-se

LÚCIO MALLMANN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra,

NEREU JOSÉ BARTH
Secretário de Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO 053/2018
Publicação Nº 1565836

JUSTIFICATIVA

DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL AOS PRODUTORES 
RURAIS DO MUNICIPIO DE IPORA DO OESTE
Justifica-se a presente Dispensa de Licitação tendo em vista que o 
fornecedor escolhido foi a EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁ-
RIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI.
Este fornecedor faz parte da Administração Pública e foi criado com 
fim específico de fornecimento de serviços de Assistência Técnica 
e Extensão Rural a agricultores do Estado e a preços compatíveis 
com valores de mercado.
Iporã do Oeste – SC, 21 de março de 2018.

Henrique Kickow
Secretario de Agricultura

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2018
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A Dispensa de Licitação nº 022/2018, tem sua fundamentação 
legal no artigo 24, inciso VIII, da Lei 8.666/93 consolidada que 
preceitua o seguinte: “para a aquisição, por pessoa jurídica de di-
reito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados por 
órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha 

sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência 
desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o 
praticado no mercado”.
RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PRE-
ÇO
A empresa fornecedora escolhida foi a EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A. - 
EPAGRI, por ser integrante da Administração Pública criada com o 
fim específico de fornecimento de serviços de Assistência Técnica 
e Extensão Rural a agricultores do Estado e a preços compatíveis 
com valores de mercado.
DO VALOR
R$ 34.357,00 (trinta e quatro mil e trezentos e cinquenta e sete 
reais), sendo dividido e pago em 10 (dez) parcelas mensais de 
igual valor.
DA VIGENCIA
Março a Dezembro/2018
ENCAMINHAMENTO
Encaminhamos ao Prefeito Municipal para ratificação.

Iporã do Oeste – SC, 21 de março de 2018.

Henrique Kickow
Secretario de Agricultura

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2018
Ratifico a presente dispensa, respaldado no artigo 24, inciso VIII, 
da Lei Federal n.º 8.666/93, e AUTORIZO a contratação direta, 
através de dispensa de licitação, visado a prestação dos serviços de 
assistência técnica para o Município de Iporã do Oeste.

Valor Total de R$ 34.357,00 (trinta e quatro mil e trezentos e cin-
quenta e sete reais), sendo dividido e pago em 10 (dez) parcelas 
mensais de igual valor.

Contratado: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EX-
TENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI. CNPJ nº 
83.052.191/0025-30

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666/93, DE-
TERMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial do 
Município, para que produza os efeitos legais.

Publique-se, na forma legal.

Iporã do Oeste - SC, 21 de março de 2018.
Lucio Mallmann
Prefeito Municipal

Contrato nº 048/2018
Partes: Município de Iporã do Oeste e EPAGRI/SC
Objeto: Prestação de serviços de assistência técnica e extensão 
rural.
Processo Administrativo: 053/2018
Dispensa: 022/2018
Valor: 34.357,00
Vigência: 21.03.2018 a 31.12.2018
Data da assinatura: 21.03.2018
Lúcio Mallmann – Prefeito Municipal
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 02 - PROC. 033/2018
Publicação Nº 1565701

RETIFICAÇÃO DE EDITAL Nº 02
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2018
Pregão Presencial Nº 012/2018
Sistema de Registro de Preços

O Município de Iporã do Oeste, Estado de Santa Catarina, atra-
vés do Prefeito Municipal sr. Lucio Mallmann, RESOLVE, RETIFI-
CAR o conteúdo do presente Edital do Processo Administrativo 
nº033/2018, na modalidade de Pregão Presencial nº 012/2018, o 
qual passará avigorar com a seguinte descrição:

ONDE SE LÊ:

10 - DA ENTREGA E/OU TERMO CONTRATUAL OU REGISTRO

10.2. A empresa vencedora deverá fornecer os produtos, objeto 
deste registro, de forma parcelada, em até 7 dias após o recebi-
mento da ordem, conforme a necessidade, sempre com requisição 
ou termo equivalente assinada pelo Setor Responsável, sem custo 
adicional.

ANEXO IV

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
4.1. A empresa vencedora deverá fornecer os produtos, objeto 
deste registro, de forma parcelada, em até 07 dias após o recebi-
mento da ordem, conforme a necessidade, sempre com requisição 
ou termo equivalente assinada pelo Setor Responsável, sem custo 
adicional

LEIA-SE:

10 - DA ENTREGA E/OU TERMO CONTRATUAL OU REGISTRO

10.2. A empresa vencedora deverá fornecer os produtos, objeto 
deste registro, de forma parcelada, em até 20 dias após o recebi-
mento da ordem, conforme a necessidade, sempre com requisição 
ou termo equivalente assinada pelo Setor Responsável, sem custo 
adicional.

ANEXO IV

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1. A empresa vencedora deverá fornecer os produtos, objeto 
deste registro, de forma parcelada, em até 20 dias, após o recebi-
mento da ordem, conforme a necessidade, sempre com requisição 
ou termo equivalente assinada pelo Setor Responsável, sem custo 
adicional

As demais clausulas, itens e subitens e os anexos do presente Edi-
tal, permanecem inalterados e ratificados.

Registre-se e Publique-se na forma da Lei

Iporã do Oeste – SC, 21 de março de 2018.
Lucio Mallmann
Prefeito Municipal
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Ipumirim

Prefeitura

PORTARIA N°. 211/2018 DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565831

CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Ipumirim – SC, no uso de suas atribuições legais e conforme a Lei Complementar 003/2002. Lei 13.019 / 2014.

Art. 1° - Fica constituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação Srs. Jucilene Goldoni Caliari, Juliano Babinski e Moira Comboski Schnei-
der, para, sob a Presidência do primeiro,

Art.2° - Esta portaria produzira efeitos a partir de 21 de Março de 2018.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ipumirim em 21 de Março de 2018.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito

PORTARIA N°.212/2017 DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565835

CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E DE JULGAMENTO PARA O CHAMAMENTO PÚBLICO.

O Prefeito Municipal de Ipumirim – SC, no uso de suas atribuições legais e conforme a Lei Complementar 003/2002, Lei 13.019/2014.

Art. 1° - Fica constituída a Comissão de Seleção e de Julgamento para o Chamamento Publico pelos Srs. Jucilene Goldoni Caliari, Juliano 
Babinski e Moira Comboski Schneider, para, sob a Presidência do primeiro,

Art.2° - Esta portaria produzira efeitos a partir de 21 de Março de 2018.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ipumirim em 21 de Março de 2018.
VOLNEI ANTONIO SCHMIDT
Prefeito
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Irani

Prefeitura

05/2018 - EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 
Publicação Nº 1566347

EDITAL Nº 05/2018
EDITAL DE SELEÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE CARGO TEMPORÁRIO DE ODONTÓLOGO NO MUNICÍPIO DE IRANI

HOMOLOGAÇÃO FINAL

ODONTÓLOGO

Nome Especialização Mestrado Doutorado Experiência Total/Pontos

Barbara do Nascimento Monteiro 1 0 0 12,75 12,75

Janrrie Bonato 1 0 0 11,3 11,3

Mayara Fontana 1 0 0 11 11

Francelina C. Gonçalves Freire 0 0 0 9,4 9,4

Lívia Litsue Gushi Corrêa 0 1 0 7,5 8,5

Camila Rodrigues de Souza 1 0 0 2,5 3,5

Antonio Cesar Wille 0 0 0 3,08 3,08

Silvia Leticia de Camargo 0 0 0 3,08 3,08

Isabela Karsten Marques 1 0 0 2 3

Aline Ibrahin Maldonado 0 0 0 2 2

Natália Bruna Zanellato 0 0 0 1,6 1,6

Cleide Bertocho 0 0 0 1,4 1,4

Douglas Kleinert 1 0 0 0 1

Magali Bertoldi 1 0 0 0 1

Nathália de Albuquerque 1 0 0 0 1

Guilherme Henrique Schreiner 1 0 0 0 1

Luanda Mingori 0 0 0 0,75 0,75

Tuane Andressa Lopes Lunedo 0 0 0 0,58 0,58

Rodrigo Aparecido Tocunduva Celin 0 0 0 0,33 0,33

Tarlei Renk 0 0 0 0,2 0,2

Matheus Schüller Ferreira 0 0 0 0 0

Danielle Schneider Marçal 0 0 0 0 0

Luiz Fernando Monteiro Czornobay 0 0 0 0 0

Paola Bertoncello 0 0 0 0 0

Jennifer Camille Panegalli 0 0 0 0 0

Glaziella Wisoski Dal Santo 0 0 0 0 0

Priscila Ferreira Padilha 0 0 0 0 0

Ewandro Carlos Barretta Filho 0 0 0 0 0

Thaís Azzolini 0 0 0 0 0

Irani/SC, 02 de fevereiro de 2018.
Sivio Antonio Lemos das Neves
Prefeito
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018
Publicação Nº 1565493

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
O MUNICÍPIO DE IRANI torna público que o Processo Licitatório nº 028/2018 - Pregão Presencial nº 021/2018, agendado para o dia 21 de 
março do corrente ano, cujo objeto era a aquisição de um veículo tipo sedan 1.6, zero quilômetro, ano e modelo 2018, para uso da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, restou DESERTO em virtude do não comparecimento de empresas licitantes no certame.
Irani, SC, 21 de março de 2018.
SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES – PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL 07/2018 - RESULTADO PRELIMINAR
Publicação Nº 1565043

Edital nº 07/2018
Resultado Preliminar de Classificação do Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas de Médico

1. A Comissão de Avaliação do Processo Seletivo Simplificado, nomeada através do Decreto nº 05, de 08 de janeiro de 2018, torna público 
o resultado preliminar da Classificação do Processo Seletivo Simplificado para Preenchimento de Vagas para Médico;

2. Os recursos em relação à classificação podem ser interpostos através do e-mail rhananeves@irani.sc.gov.br, no prazo de 02 (dois) dias, 
contados da data da publicação do presente Edital.

Irani/SC, 20 de março de 2018.

MÉDICO

Nome Especialização Mestrado Doutorado Experiência Total/Pontos

Fernando A. Silva Braz 1 0 0 22 23

Raphael Inácio de Abreu Ferreira 1 0 0 5,5 6,5

Louise Macagnan Warnava 0 0 0 0,16 0,16

Elzio Luiz Putzel 0 0 0 0 0

mailto:rhananeves@irani.sc.gov.br


22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 382

Irineópolis

Prefeitura

CONVÊNIO Nº 04/2018
Publicação Nº 1565107

CONVÊNIO N.º 04/2018

Convênio que entre si celebram o Município de Irineópolis através 
da Secretaria Municipal de Saúde e a Associação de Caridade São 
Vicente de Paulo de Mafra/SC, para a Prestação de serviços de 
Assistência Médica.

O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, representada por sua gestora Senhora Giseli Kempinski, 
brasileira, no exercício do cargo de Gestora do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrita no CPF sob nº 037.800.599-59, RG nº 7.617.918-2, 
doravante denominada CONVENENTE, e de outro lado, a ASSOCIA-
ÇÃO DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO, associação privada, 
sob forma da Lei, com registro no CNPJ nº 85.131.993/0001-93, 
com sede a Rua Senador Salgado Filho, 983, Bairro Buenos Aires, 
na cidade de Mafra – Santa Catarina, neste ato representada pelo 
seu Diretor Presidente Senhor Valdercir Valoja de Collo, brasileiro, 
residente e domiciliado na Rua do Portão, 79, Bairro Vila Nova 
Mafra, na cidade de Mafra – Santa Catarina, portador do RG nº 
15.309.657-3 e CPF nº 041.615.588-05, doravante denominada 
CONVENIADA, respeitadas as disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie, resolvem celebrar o presente Convênio, me-
diante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto

O presente Convênio tem como objeto o repasse financeiro à enti-
dade CONVENIADA para fins de realização de cirurgias eletivas nas 
seguintes especialidade médicas: Ortopedia, Cirurgia Geral, Cirur-
gia Torácica, Urologia, Oftalmologia, Ginecologia e Otorrino.
PARÁGRAFO ÚNICO – A realização das cirurgias deverão ocorrer 
somente na Sede da Associação de Caridade São Vicente de Paulo.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Preço

O presente Convênio tem como limite máximo o valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) mensais, sendo o valor unitário 
de cada cirurgia R$ 500,00 (quinhentos reais) e a quantidade máxi-
ma de 50 cirurgias/mês realizadas nas especialidades conveniadas, 
desde que devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Irineópolis. Este valor complementar se destina a auxiliar 
no custeio e/ou manutenção dos serviços ora conveniados, e não 
prejudica o recebimento, pelo Conveniado dos valores decorrentes 
de contratos, convênios ou instrumentos congêneres firmados com 
o Gestor Estadual ou Federal do SUS.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da execução dos serviços
Os serviços ora conveniados referidos na Cláusula Primeira serão 
executados pela CONVENIADA com sede à Rua Senador Salgado 
Filho, 983 em Mafra - SC, com Alvará de Funcionamento expedido 
pelo órgão competente e sob a responsabilidade do Diretor Clínico, 
indicado em ficha cadastral que permanecerá, mediante protocolo, 
arquivada junto a Secretaria Municipal de Saúde. Caso ocorra a 
substituição do Diretor Clínico, a referida ficha cadastral será alte-
rada com a devida informação.

PARÁGRAFO ÚNICO – A responsabilidade pela triagem das cirur-
gias serão de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Saúde ou médicos do Município de Irineópolis, e mediante prévia 
autorização do Gestor Municipal de Saúde, devendo ser atendidos 

pela entidade CONVENIADA.

CLÁUSULA QUARTA – DaS OBRIGAÇÕES DA CONVENiada

As cirurgias eletivas serão realizadas por profissionais da entidade 
CONVENIADA, respeitando, rigorosamente as normas de higiêne e 
segurança.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os efeitos deste Convênio conside-
ram-se profissionais da CONVENIADA aqueles integrantes do corpo 
clínico, conforme Regimento Interno da Entidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONVENIADA se compromete ainda a:
I – não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o paciente 
para fins de experimentação;
II – atender aos pacientes com dignidade e respeito de modo uni-
versal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços;
III – afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade 
integrante deste Convênio;
IV – esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos per-
tinentes aos serviços oferecidos, quando solicitado pelo mesmo;
V – respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar presta-
ção de serviço de saúde, este devendo fazê-lo expressamente (por 
escrito), salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 
legal;
VI – garantir o sigilo dos dados e informações dos pacientes;
VII – possuir o serviço de Controle de Infecção Hospitalar em fun-
cionamento;
VIII – possuir Comissão de Ética Médica;
IX – responsabilizar-se pela realização dos serviços, objeto deste 
Convênio, bem como por quaisquer danos causados à Municipali-
dade ou a terceiros;
X – responsabilizar-se pela contratação e checagem da documenta-
ção dos profissionais que prestarão os serviços ao CONVENTENTE, 
bem como todas as despesas referentes aos mesmos: impostos, 
contribuições previdenciarias, encargos trabalhistas e quaisquer 
outras que forem devidas, relativamente a execução dos serviços 
conveniados.
XI – manter, durante toda a execução do Convênio, em compatibi-
lidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e regularidade junto ao FGTS, INSS, Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, apresentando sempre que exigidos os res-
pectivos comprovantes, sob pena de rescisão do convênio.

CLÁUSULA quinta – Dos compromissos do CONVENENTE

I - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e 
a fiscalização do objeto deste convênio, sob os aspectos quantitati-
vos e qualitativos, anotando em registro próprias falhas detectadas 
e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu crité-
rio, exijam medidas corretivas por parte da CONVENIADA.
II - Efetuar o repasse financeiro à entidade CONVENIADA de acor-
do com as condições estabelecidas neste instrumento.
III – Providenciar a publicação do extrato deste Convênio em jornal 
de circulação na região.

CLÁUSULA SÉXTA – Do reajuste

Os valores do Convênio serão atualizados somente após 12 me-
ses, contados da assinatura do instrumento original, pela varia-
ção acumulada do IGPM (Índice Geral de Preços ao Consumidor), 
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calculado e divulgado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas, 
havida nos 12 meses anteriores ao da aplicação do reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA – Das condições de pagamento

Os pagamentos serão feitos por empenho, conforme o exposto 
abaixo:
I - A CONVENIADA apresentará mensalmente ao CONVENENTE, 
as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente 
prestados no mês anterior, contendo o nome do Paciente e o pro-
cedimento realizado.
II - O repasse financeiro deverá ser efetuado até o dia 10 do mês 
subseqüente ao da realização do serviço.
III - Somente serão pagos os valores correspondentes aos serviços 
efetivamente realizados e atestados pelo setor responsável pela 
fiscalização dos serviços.
IV - Ocorrendo erro ou falha nas contas por culpa do CONVENEN-
TE, este garantirá a CONVENIADA, o pagamento no prazo aven-
çado neste Convênio, pelo valor do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver no pagamento seguinte;
V - Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica o CONVE-
NENTE autorizado a debitar, no mês seguinte, o valor pago inde-
vidamente, frente aos procedimentos não realizados, indevidos ou 
impróprios.
VI - As faturas que não estiverem corretamente formuladas, deve-
rão ser devolvidas dentro do prazo de sua conferência à CONVE-
NIADA, e seu tempo de tramitação desconsiderado.

CLÁUSULA oitava – Da denúncia

Constituem motivos para denúncia do presente Convênio pela 
CONVENENTE o não cumprimento de qualquer de suas Cláusulas 
e condições, bem como os motivos previstos na Lei de Licitações e 
Contratos (8.666/93).

Parágrafo único. Em caso de denúncia de qualquer das partes 
neste Convênio, e caso a interrupção dos serviços possam causar 
prejuízo à população, em comum acordo entre o CONVENENTE e 
CONVENIADA, observar-se-á o prazo de 30 (trinta) dias para ocor-
rer à rescisão, mediante notificação expressa.

CLÁUSULA NONA – Da transmissão de documentos

A troca eventual de documentos e cartas entre o MUNICÍPIO e 
a ENTIDADE CONVENIADA, será feita através de protocolo. Ne-
nhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da publicidade

Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publicado 
no Órgão de Imprensa oficial do Município, pelo MUNICÍPIO, dan-
do-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único da 
Leinº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da legislação aplicável à execução 
do convênio e penalidades

A legislação aplicável à execução deste Convênio é composta pelas 
Leis Federais nºs 8.666/93 e 8.080/90 a Portaria do Ministério da 
Saúde nº 1.472/96.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se a CONTRATADA não satisfazer os com-
promissos assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades:
a) Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de 
pequena monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao 
caso não se aplique as demais penalidades;
b) Multa: No caso de atraso ou negligência na execução dos servi-
ços, será aplicada multa correspondente a 2% (dois por cento) do 
valor total contratado, podendo ser reicindido o contrato de pleno 
direto, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, sem prejuizo das demais cominações legais e con-
tratuais;
c) Noutras infrações: em função da natureza, o Município aplicará 
as demais penalidades na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Dos casos omissos

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da vigência e da prorrogação

A vigência do presente Convênio inicia no dia 01º de Abril de 2018, 
pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, caso 
haja interesse do Município, por sucessivos períodos, até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses, conforme autoriza o artigo 57, 
inciso II, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Das alterações

Qualquer alteração do presente Convênio será objeto de Termo 
Aditivo, observadas as Cláusulas deste Convênio e a forma da le-
gislação referente a Contratos Administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Do foro

Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Porto União (SC), com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões oriundas do presente Convênio que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e seus órgãos competentes.

E, por estarem justos e CONVENIADAS, de pleno acordo com as 
Cláusulas e condições ora fixadas, firmam o presente instrumento 
em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal.

Irineópolis (SC), 08 de Março de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

GISELI KEMPINSKI
Secretária Municipal de Saúde

VALDECIR VALOJA COLLO
Presidente Associação de
Caridade São Vicente de Paulo

Testemunhas:

Lademir Fernando Arcari
CPF: 513.968.909-04

Patricia Fabiane Fronczak
CPF: 037.425.669-11
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CREDENCIAMENTO Nº 007/2018
Publicação Nº 1565381

CERTICADO DE CREDENCIAMENTO OSC – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 007/2018.

Certificamos para os devidos e efeitos legais que a Organização da Sociedade Civil, apresentou toda a documentação necessária para seu 
Credenciamento junto ao Município de Irineópolis (SC).
A Organização da Sociedade Civil está apta a firmar Termo de Colaboração, Termo de Fomento ou Acordo de Cooperação com o Município 
de Irineópolis (SC).
OSC – Organização da Sociedade Civil:

Nome
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS AGRICULTORES ECOLÓGICOS E ORGÂNICOS DE IRINEÓPOLIS – SANTA CATARI-
NA

CNPJ 04.999.226/0001-07
Responsável Legal LUCILÉIA MOISSA AMBRÓSIO
Endereço COLONIA ESCADA, INTERIOR, IRINEÓPOLIS (SC)

Irineópolis (SC), 20 de março de 2018.

Lademir Fernando Arcari
Secretário Municipal de Administração

CONTROLE DE DOCUMENTOS

OR.
DOCUMENTO APRESENTOU VALIDADO

SIM NÃO SIM NÃO
01 CÓPIA DO CARTÃO DO CNPJ X X
02 CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL X X
03 CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA FEDERAL X X
04 CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL X X
05 CRF DO FGTS X X
06 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO TRABALHISTA X X
07 COMPROVANTE DA EXISTÊNCIA JURÍDICA X X
08 CÓPIA DA ATA DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA ATUAL X X
09 RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES E COMPROVANTES X X
10 CÓPIA DO ESTATUTO DA ENTIDADE X X
11 DECLARAÇÃO DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL X X
12 DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA – DOCUMENTO 1 X X
13 DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA – DOCUMENTO 2 X X
14 DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL X X
15 DECLARAÇÃO SOBRE PRESTAÇÕES DE CONTA X X
16 DECLARAÇÃO DO ARTIGO XXXIII DA CF DE 1988 X X
17 DECLARAÇÃO DE NÃO VEDAÇÃO – LEI 13.019/2014 X X
18 COMPROVANTE DE ENDEREÇO DA OSC X X

DECLARO TER CONFERIDO OS DOCUMENTOS APRESENTADOS E QUE OS MESMOS ESTÃO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO DECRETO 
MUNICIPAL NR. 3.365/2017 PARA CREDENCIAMENTO DAS OSC – ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL.
IRINEÓPOLIS (SC), 20/03/2018.

DECRETO N° 3378/2018
Publicação Nº 1565550

Decreto nº 3.378/2018
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela Lei 
nº 1.957 de 18 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Irineópolis, no 
exercício corrente, as dotações a seguir especificadas.

Art. 2º - Suplementar o valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), conforme discriminação seguinte:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
1.002 - Obras reformas e Ampliação de Escolas e Quadras - Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.257 (33) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
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4.4.90.00.00.00.00.00.194 (30) Aplicações Diretas R$ 250.000,00

Art. 3º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, ficam parcialmente anuladas as dotações a seguir especificadas:

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.011 – Manutenção do Ensino Infantil
3.1.90.00.00.00.00.00.257 (70) Aplicações Diretas R$ 100.000,00

2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.194 (39) Aplicações Diretas R$ 250.000,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 02 de Março de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

EDITAL BOLSA ATLETA Nº 02/2018
Publicação Nº 1565378

EXTRATO DA CONCESSÃO DE BOLSA ESPORTIVO-CULTURAL nº 
002/2018.

REFERENTE: A finalidade da presente Avaliação da Comissão da 
Bolsa Esportivo-Cultural é a concessão da Bolsa Esportivo-Cul-
tural para o Sr. Hilda Franciele Franco, inscrito no CPF sob o nº 
045.971.049-41, residente e domiciliada em Irineópolis (SC), que 
será formalizada por meio de Termo de Adesão, para a modalidade 
de Orientador Esportivo para a Terceira Idade, conforme Plano de 
Trabalho apresentado, que compõe o Termo de Adesão.

RESUMO: Termo de Adesão a Bolsa Esportivo-Cultural de Hilda 
Franciele Franco.

DO RESUMO DA CONCESSÃO: A Bolsa Esportivo-Cultural, instituída 
pela Lei nº 1.950/2017 e regulamentada pelo Decreto 3.348/2017, 
prevê em seu escopo, a concessão do benefício para Orientadores 
Esportivos para a Terceira Idade, que apresentem Plano de Tra-
balho, com objetivo de promover atividades de lazer, esportes e 
cultura para este público. As atividades serão desenvolvidas com 
os diversos grupos da Terceira Idade constituídos no município. 
Também serão realizadas atividades voltadas para a preparação do 
público alvo para participação nos Jasti.
No Plano de Trabalho apresentado, prevê objetivos para estimular 
a vida saudável, promover a interação entre as pessoas da Terceira 
Idade, e outras atividades que permitam a melhoria da sua quali-
dade de vida.
Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o Plano de Trabalho que 
foi apresentado a esta Comissão, toda a documentação juntada, 
atendidos aos preceitos da Lei 1.950/2017 e Decreto 3.348/2017, 
deferimos a concessão da Bolsa Esportivo-Cultural 002/2018 a Hil-
da Franciele Franco, na modalidade de Orientadora Esportiva Para 
a Terceira Idade, pelo valor de 4 UFRMs mensais, pelo período 
de março a dezembro de 2018, com carga horária de 20 horas 
semanais.

Irineópolis (SC), 12 de março de 2018.

COMISSÃO DA BOLSA ESPORTIVO-CULTURAL
Juliano Pozzi Pereira
Lilian Eliane Batschauer Ferreira
Rodrigo Antonio Jurck
Wianey de Cássia Godói Oliveira Teles dos Santos.

EXTRATO CONTRATO Nº 33/2018
Publicação Nº 1565046

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 33/2018
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis.
Contratada J Lopes Construções Ltda EPP.
Objeto: REFORMA DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE ACORDO 
COM PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FI-
SICO-FINANCEIRO.
Valor total: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais)
Vigência: 08.03.2018 a 07.07.2018
Base Legal – Processo Licitatório nº 15/2018 – Tomada de Preços 
nº. 06/2018
Lei 8.666/93 consolidada
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

LEI Nº. 1.963/2018
Publicação Nº 1565761

LEI N.º 1.963/2018.

“ALTERA DISPOSITIVO NA LEI MUNICIPAL N.º 1.731/2013, DE 
25/09/2013, QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCEN-
TIVOS A PECUÁRIA LEITEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado 
de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Egrégia 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1° - Fica modificado o texto do inciso II do Art. 4º da Lei 
Municipal nº 1.731/2013, que passará a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 4º [...]

I. [...]
II. Programa de fertilidade do solo através do fornecimento de pó 
de basalto e cinza leve de biomassa.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Irineópolis (SC), 21 de Março de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 102/2018
Publicação Nº 1565618

PORTARIA N º 102/2018.

“CONCEDE LICENÇA A TÍTULO DE PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Comple-
mentar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - Conceder Licença à Título de Prêmio por Assiduidade, no 
período de 15/03/2018 a 13/04/2018, a servidora efetiva ROMILDA 
BURJARKA.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15/03/2018.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 16 de Março de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 103/2018
Publicação Nº 1565621

PORTARIA N º. 103/2018.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 
e, amparado no que dispõe a Lei Complementar nº 056/2012 de 
10/02/2012, e no Art. 2º, inciso IV e § 1º da Lei Complementar nº. 
064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, LOICI FABIANE OLTMANN, nascida em 
17/03/1995, portadora do CPF n º 089.657.619-13 para, no perío-
do de 19/03/2018 a 31/05/2018 exercer as atividades de Monitora 
de Creche (44h/sem), conforme aprovação em Teste Seletivo da 
Secretaria Municipal da Educação, Edital n º 007/2017, homologa-
do em 04/01/2018 e Contrato de Trabalho Temporário nº 15/2018, 
visando o atendimento temporário e excepcional na área de educa-
ção, em virtude da insuficiência de aprovados em Concurso Público 
Municipal vigente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 19 de Março de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 104/2018
Publicação Nº 1565626

PORTARIA Nº. 104/2018.
CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, do 
artigo 65 da Lei Orgânica e amparado no que dispõe o artigo 2 º, 
inciso V, parágrafo único do artigo 3º, e artigo 4º da Lei Comple-
mentar n º. 064/2013, de 26/02/2013,

RESOLVE:

Art 1st - CONTRATAR ANGELITA NIGRIN, nascida em 16/10/1984, 
portadora do CPF nº. 049.387.609-08 RG n.º 4.662.953 SESP/
SC, inscrita no COREN sob o nº 543.075/SC, para no período de 
19/03/2018 à 18/09/2018 exercer as atividades de Enfermeira 
ESF (40h/sem), conforme Contrato de Trabalho Temporário nº 
016/2018, visando o atendimento em caráter temporário e excep-
cional na Estratégia de Saúde da Família, atuando em substituição 
a servidora Ariadne Barbosa Rodrigues, em licença para tratamento 
de saúde e posterior Licença Maternidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 19 de Março de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 105/2018
Publicação Nº 1565628

PORTARIA Nº. 105/2018.
DISPENSA A PEDIDO SERVIDORA ADMITIDA POR PRAZO DETER-
MINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência que lhe confere os incisos VII e IX, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :

Art 1st - Dispensar a pedido a servidora SUZANA ZIELINSKI BUENO 
FERREIRA, das atividades de Monitora de Creche (44h/sem), para 
a qual foi admitida através da Portaria nº 039/2018 de 05/02/2018.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 19 de Março de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 106/2018
Publicação Nº 1565760

PORTARIA N º 106/2018.
DESIGNA MEMBROS PARA A COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe conferem os itens VII e IX, 
do artigo 65, da Lei Orgânica Municipal e no que dispõe o artigo 
105, inciso II da Lei Complementar n º 007/2001, de 15/10/2001 
e obedecendo as disposições do art. 17 da Lei Complementar n º 
01/97, de 30/12/1997,

RESOLVE:

Art. 1°. DESIGNAR, os membros a seguir relacionados, para sob 
a presidência do primeiro, acompanharem e coordenarem as eta-
pas relativas ao Concurso Público n º 001/2018, para a seleção de 
servidores a serem admitidos em caráter efetivo, nos termos da 
Lei Complementar n º 001/1997, de 30/12/1997 e admissão para 
emprego público nos termos da Lei Complementar nº 035/2007 de 
19/12/2007:
I. Marcela Adeleva Ciarini;
II. Ana Paula Martins Reichardt;
III. Daniela Aparecida Fritzen Randig;
IV. Jean Pedro Marques;
V. Suzane Furhmann.

Art. 2°. Os membros ora designados são responsáveis pelo acom-
panhamento e supervisão de todos os atos relativos ao Concurso 
público, inclusive quanto à fiscalização dos serviços, a serem exe-
cutados pela Empresa contratada para a realização do certame.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 090/2018.

Irineópolis (SC), 19 de Março de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2018 - FMAS
Publicação Nº 1565716

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 02/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2018 – REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 06 de abril de 2018, às 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preços, com critério de adjudicação MENOR PREÇOS 
POR ITEM de acordo com a Lei n.º 10.520/02, visando a “AQUISI-
ÇÃO DE KITS MATERNIDADE PARA ATIVIDADES NAS OFICINAS E 
GRUPOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS – SCFV E DO CENTRO DE REFERÊNCIA SOCIAL - CRAS 
DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS PARA O PERIODO DE 12 MESES, 
COM ENTREGA PARCELADA”. O Edital de Licitação encontra-se a 
disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, no 
horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Para-
ná, n.º 200, Centro – Irineópolis – SC, Fone (47) 3625-1111, e no 
site www.irineopolis.sc.gov.br. Irineópolis, 21 de março de 2018.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

http://www.irineopolis.sc.gov.br
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Itá

Prefeitura

DECRETO N. 018/2018
Publicação Nº 1565613

DECRETO Nº 018, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

“DECLARA DE INTERESSE SOCIAL, PARA FINS DE ACESSO, MANU-
TENÇÃO, VISITAÇÃO, LAZER E TURISMO ÀREA SUBENTENDIDA 
COMO PORTO ITÁ E ARREDORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de 
Santa Catarina, no uso das suas atribuições e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 69, inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

Considerando a Resolução do CONAMA nº 369, de 28 de março de 
2.006, que “Dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade pú-
blica, interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam 
a intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação 
Permanente – APP;

Considerando o disposto na alínea “c” do inciso IX do art. 3º da Lei 
12.651 de 25 de maio de 2012, que assim dispõe: Art. 3o Para os 
efeitos desta Lei, entende-se por: (...) IX - interesse social: (...) c) 
a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer 
e atividades educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas 
e rurais consolidadas, observadas as condições estabelecidas nesta 
Lei;

Considerando a necessidade de acesso, intervenção e manutenção 
no local denominado Porto Itá e seus arredores;

Considerando a necessidade de se permitir a visitação, o lazer dos 
visitantes e turismo no local;

Considerando que as intervenções são de baixo impacto ambiental.

DECRETA:

Art. 1º - Ficam declaradas de interesse social, para fins de Acesso, 
Manutenção, Visitação, Lazer e Turismo a área abaixo identificada:

- Uma superfície total de 20.051,00m² (vinte mil e cinquen-
ta e um metros quadrados), iniciando no P1, com coordena-
das (N=6.980.658,50 e E=368.048,35), segue em linha cur-
va, rumo LESTE até o P2, com coordenadas (N=6.980.677,18 e 
E=368.128,71), margeando a área de preservação permanen-
te do lago da UHE-Itá, na extensão de 85,50m (oitenta e cinco 
metros e cinquenta centímetros); Deste, segue rumo NORDESTE 
até o P3, com coordenadas (N=6.980.697,66 e E=368.140,54) 
margeando a área de preservação permanente do lago da UHE
-Itá, na extensão de 24,00m (vinte e quatro metros); Deste, se-
gue rumo LESTE até o P4, com coordenadas (N=6.980.700,04 e 
E=368.180,31), margeando a área de preservação permanente do 
lago da UHE-Itá, na extensão de 39,85m (trinta e nove metros e 
oitenta e cinco centímetros); Deste, segue em linhas curvas, ru-
mos SUL e SEDESTE, até o P5, com coordenadas (N=6.980.443,13 
e E=368.235,76), margeando a área de preservação permanente 
do lago da UHE-Itá, na extensão de 275,00m (duzentos e setenta 
e cinco metros); Deste, segue rumo SUDOESTE, cortando a área 
de preservação permanente do lago da UHE-Itá, até o P6, com 
coordenadas (N=6.980.427,85 e E=368.209,94), na extensão 
de 30,00m (trinta metros); Deste, segue em linhas curvas,rumo 
NOROESTE e NORTE, pela cota 370, até o P7, com coordenadas 

(N=6.980.531,35 e E=368.202,45), na extensão de 111,00m (cen-
to e onze metros); Deste, segue rumo NOROESTE, pela cota 370, 
até o P8, com coordenadas (N=6.980.569,94 e E=368.182,94), 
na extensão de 43,25m (quarenta e três metros e vinte e cinco 
centímetros); Deste, segue rumo SUDOESTE, pela cota 370, até o 
P9, com coordenadas (N=6.980.551,39 e E=368.145,83), na ex-
tensão de 42,00m (quarenta e dois metros); Deste, segue em linha 
curva, rumo NOROESTE, pela cota 370, até o P10, com coordena-
das (N=6.980.614,31 e E=368.085,27), na extensão de 88,40m 
(oitenta e oito metros e quarenta centímetros); Deste, segue em 
linhas curvas, rumo NOROESTE, pela cota 370, até o P11, com 
coordenadas (N=6.980.628,37 e E=368.049,69), na extensão de 
40,40m (quarenta metros e quarenta centímetros); Deste, segue 
rumo NORTE, cortando a área de preservação permanente do lago 
da UHE-Itá, até o P1, onde teve inicio esta descrição, na extensão 
de 30,16m (trinta metros e dezesseis centímetros).

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data da publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
o Decreto 160 de 04 de Outubro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá, SC 20 de Março de 2018.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda
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Itaiópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018
Publicação Nº 1565784

Pregão Presencial nº 17/2018 – Objeto: aquisição de 02 (dois) caminhões com caçambas basculantes, novos, ano/modelo 2017/2018 – 
Recursos: Contrato de Repasse nº 844363/2017/MAPA/CAIXA – Processo nº 2626.1.041.975-24/2017. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA EN-
TREGA DOS ENVELOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis – SC, no Departamento de Compras e Licitações, junto a 
Prefeitura Municipal, no dia 10 de abril de 2018, até as 09h20. ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 10 de abril de 2018, as 09h30. O Edital 
estará à disposição dos interessados, no endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. Itaiópolis, 21 de março de 2018. 
Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2018
Publicação Nº 1565767

Inexigibilidade de Licitação nº 11/2018 – Objeto: locação de imóvel rural destinado a exploração de pedreira, na localidade de Linha Cer-
queira. Contrato n° 20/2018. Cedentes: João e Eva Schmielewski. Valor Total: R$ 14.250,00. Prazo: até 31-12-2018. Itaiópolis, 15/03/2018. 
Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2018
Publicação Nº 1565764

Pregão Presencial nº 11/2018 - Objeto: contratação de empresa para prestar serviços de Transporte Escolar da Linha nº 38 - noturno. Con-
trato nº 21/2018. Contratada: Comércio e Transportes Adamek Ltda. ME. Valor Total: R$ 20.425,50. Prazo: de 19/03/2018 a 18/12/2018. 
Itaiópolis, 15 de março de 2018. Reginaldo José Fernandes Luiz Prefeito

http://www.itaiopolis.sc.gov.br/
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Itapema

Prefeitura

PUBLICAÇÃO 089 - PROCESSO 051.2018 - AQUISIÇÃO DE LIVROS  - TEREZINHA OSMARI BAGATINI
Publicação Nº 1566218

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO: 21/03/2018
PROCESSO Nº 51/2018 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTILEINFANTO-JUVENIL PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL.

CONTRATADO: TEREZINHA OSMARI BAGATINI 82484538987
VALOR DA DESPESA: R$ 4.890,00 (quatro mil oitocentos e noventa reais)

FUNDAMENTO: Art. 25, inciso I da Lei de Licitações.

Itapema, 21/03/2018
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal
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Itapiranga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
064/2018

Publicação Nº 1565966

MUNICIPIO DE ITAPIRANGA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 064/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE HORAS 
DE SERVIÇOS DE MAQUINAS PESADAS, DESTINADOS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das Propostas: até as 08h15 do dia 05/04/2018.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.
itapiranga.sc.gov.br ou no Departamento de Compras, situado na 
Praça das Bandeiras, nº 200, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:30 às 
11:30 e 13:00 às 17:00.
Informações através do e-mail compras@itapiranga.sc.gov.br ou 
fone (49)3678-7700.

Itapiranga, SC, 21 de março de 2018.

Paulo José Theobald
Secretaria de Transportes e Obras

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
045/2018 - FMS

Publicação Nº 1565884

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: ARP 045/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA
Contratada...: CHICO ELETRICA LTDA ME
Valor ............ : 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 20/03/2018 Término: 20/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MÃO DE OBRA ELETRICISTA, PARA MANUTENÇÃO E 
RAPAROS NAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DAS DIVERSAS SECRE-
TARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
Itapiranga, 21 de Março de 2018

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
060 E 061/2018

Publicação Nº 1565826

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: ARP 060/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: POTENTI SOLUÇÕES EM ELETRO ENERGIA

Valor ............ : 123.750,00 (cento e vinte e três mil setecentos e 
cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 20/03/2018 Término: 20/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 52/2018
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DEVIDAMENTE CADASTRADA JUNTO A CE-
LESC, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZA-
DOS EM MANUTENÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (REDE 
CELESC) DO MUNICIPIO DE ITAPIRANGA.
Itapiranga, 21 de Março de 2018

Contrato Nº..: ARP 061/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA
Contratada...: CHICO ELETRICA LTDA ME
Valor ............ : 13.700,00 (treze mil setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 20/03/2018 Término: 20/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 53/2018
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MÃO DE OBRA ELETRICISTA, PARA MANUTENÇÃO E 
RAPAROS NAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DAS DIVERSAS SECRE-
TARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
Itapiranga, 21 de Março de 2018

EXTRATO DO DISTRATO Nº 89/2018/RH
Publicação Nº 1564966

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DO DISTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO DISTRATO Nº 89/2018/RH
PARTES: Município de Itapiranga e FABIANE DEWES
OBJETO: Distrato do Contrato Temporário nº 27/2017/RH, como 
Professor de Ensino Fundamental e Educação Infantil em 20 horas 
semanais.
Itapiranga – SC. 21 de março de 2018.
Jorge Welter – Prefeito

PORTARIA Nº 64/2018
Publicação Nº 1565774

Portaria nº 64 de 21 de março de 2018.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; 
Lei Complementar nº 39/2011;

RESOLVE:

Art.1º. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora 
municipal Liria da Silva Lauschner matrícula nº 14131/02, a partir 
do dia 21/3/2018, conforme Atestado Médico apresentado.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra nesta data.
Itapiranga SC, 21 de março de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

http://www.itapiranga.sc.gov.br
http://www.itapiranga.sc.gov.br
mailto:compras@itapiranga.sc.gov.br
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Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 65/2018
Publicação Nº 1565917

Portaria nº 65 de 21 de março de 2018

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal 
e Lei Complementar 39/2011;

RESOLVE:

Art. 1º - O horário de trabalho da servidora Franciele Rohr matrí-
cula nº 15020/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Arquiteta com 20 horas semanais, é na quarta-feira e quinta-feira 
no período matutino e vespertino e na sexta-feira no período ma-
tutino.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 21 de março de 2018.
Jorge Welter
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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1 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 1BIM2018 - CONSOLIDADO
Publicação Nº 1565260
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13 DEM. PARCERIA PÚBLICO-PRIVADAS 1BIM2018 - CONSOLIDADO
Publicação Nº 1565216
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14 DEM. SIMPL. REL. RES. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1BIM2018 - CONSOLIDADO
Publicação Nº 1565212

 

Município de ITAPIRANGA - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2018/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 54.700.000,00

Previsão Atualizada 54.700.000,00

Receitas Realizadas 9.626.329,39

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 169.534,89

DESPESAS

Dotação Inicial 54.700.000,00

Créditos Adicionais 2.913.768,33

Dotação Atualizada 57.613.768,33

Despesas Empenhadas 10.103.880,11

Despesas Liquidadas 6.669.588,21

Despesas pagas 6.262.246,10

Superavit Orçamentário 2.956.741,18

Até o Bimestre
DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

10.103.880,11Despesas Empenhadas

6.669.588,21Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

55.508.372,58Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00   Resultado Previdenciário

% em Relação à
Meta (b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

0,00

0,004.728.521,87

4.728.521,87

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

0,00

0,00Resultado Primário

Resultado Nominal

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 1.613.215,13 14.133,28 426.476,43 1.172.605,42

EXECUTIVO 1.613.215,13 14.133,28 426.476,43 1.172.605,42

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.323.961,65 0,00 1.315.576,90 8.384,75

EXECUTIVO 1.323.961,65 0,00 1.315.576,90 8.384,75

TOTAL: 2.937.176,78 14.133,28 1.742.053,33 1.180.990,17

Continua 1/2
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Município de ITAPIRANGA - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2018/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Continuação 2/2

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Valor apurado até o
Bimestre

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

1.119.777,22 60% 78,95
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

1.540.339,53 25% 20,10

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Valor apurado até o
Bimestre

Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 0,00 400,00

Despesa de Capital Líquida 169.582,62 4.090.009,93

2018 2028 2038 2053PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o
Bimestre

0,00

0,00

Saldo a Realizar

2.620,00

800,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 
impostos

Valor apurado até o
Bimestre

1.134.203,45

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

14,80

% Aplicado até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício corrente

0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
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2 DEM. EXEC. DESP. POR FUNÇÃO-SUBFUNÇÃO 1BIM2018 - CONSOLIDADO
Publicação Nº 1565236
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8 DEM. MAN. DES. ENSINO 1BIM2018 - CONSOLIDADO
Publicação Nº 1565223

 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2018/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

1.355.000,00

22.100,00

2.085.572,00

250.000,00

_

_

64.500,00

1.442.700,00

_

_

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

 RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

5.219.872,00

1.507.200,001.507.200,00

5.219.872,00

PREVISÃO
INICIAL

250.000,001.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.2.1- ITBI

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

2.107.672,001.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

250.000,00

2.107.672,00

22.100,00

2.085.572,00

1.355.000,00

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

37.722.400,00

13.096.000,00

12.000.000,00

22.500.000,00

70.000,00

300.000,00

6.400,00

1.750.000,00

496.000,00

600.000,00

0,00

13.096.000,00

37.722.400,00

1.750.000,00

22.500.000,00

70.000,00

300.000,00

6.400,00

_

12.000.000,00

600.000,00

496.000,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

0,001.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

1.5.1- ITR

1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

1.185.311,90

798.500,00

0,00

187.711,90

187.100,00

0,00

12.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

238.347,12

1.423.659,02

42.942.272,0042.942.272,00

1.185.311,90

798.500,00

187.711,90

187.100,00

12.000,00

238.347,12

PREVISÃO
INICIAL

_

_

_

_

_

_

_

1.423.659,02

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

 FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Transferências Diretas - PDDE

5.3- Transferências Diretas - PNAE

5.4- Transferências Diretas - PNATE

5.5- Outras Transferências do FNDE

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%
(c) = (b/a)x100

18,84

19,20

23,17

3,73

13,49

19,36

19,40

18,64

18,90

Até o Bimestre
(b)

453.669,45

847.984,84

2.687,44

13.900,33

47,78

47.211,91

1.418.338,00

1.416.924,71

1.365.501,75

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.400.000,00

4.500.000,00

14.000,00

60.000,00

1.280,00

350.000,00

7.325.280,00

7.305.280,00

7.325.280,00

PREVISÃO
INICIAL

7.325.280,00

2.400.000,00

4.500.000,00

14.000,00

60.000,00

1.280,00

350.000,00

7.325.280,00

7.305.280,00

_

20.000,00

-20.000,00

0,00

1.413,29

51.422,96

0,00

20.000,00

-20.000,00

0,00

7,07

-257,11

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

1.442.700,00

64.500,00

250.000,00

0,00

0,00

0,00

R$ 1,00

97.437,69

16.678,06

114.115,75

55.964,84

0,00

55.964,84

409.338,01

3.237,10

412.575,11

253.199,07

0,00

0,00

0,00

835.854,77

2.268.347,52

0,00

0,00

2.268.347,52

4.239.925,08

13.437,28

69.501,65

239,03

236.060,51

0,00

6.827.511,07

7.663.365,84

0,00

189.899,74

0,00

0,00

0,00

0,00

1.373,63

191.273,37

0,00

0,00

0,00

0,00

13.278,55

204.551,92

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

23,17

17,85

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

16,01

23,78

0,00

0,00

RECEITAS REALIZADAS

5,57

14,37

0,00

0,00

0,00

17,32

18,90

0,00

16,14

0,00

0,00

0,00

18,84

16,01

25,86

3,73

7,57

6,75

22,39

0,00

22,39

14,65

19,57

13,49

19,63

18,69

0,00

0,00

0,00

0,00

18,10

0,00

19,20

0,00

11,45
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 2/3

JANEIRO A FEVEREIRO 2018/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

0,00

0,00

0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2017 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2018 ²

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

1.192.051,17

78,95

5,10

15,95

_

_

0,000,00

_

0,00

80.600,0080.600,00 24,0919.417,8119.417,81

6.959.016,00

3.159.176,00

3.799.840,00

366.264,00

285.664,00 285.664,00

366.264,00

3.799.840,00

3.159.176,00

6.959.016,00

7.325.280,007.325.280,00

%
(h)=(g/d)x100

16,09

16,38

15,85

19,73

18,50

16,271.192.051,17

52.856,14

72.273,95

602.368,80

517.408,42

1.119.777,221.119.777,22

517.408,42

602.368,80

52.856,14

72.273,95

1.192.051,17

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

24,09

18,50

19,73

15,85

16,38

16,27

16,09

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d)x100

22.1- Creche

22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

1.541.752,82

20,12

5.111.443,44

702.364,44

0,00

964.239,00

2.848.460,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11.840.343,44

5.230.843,44

0,00

871.764,44

0,00

914.239,00

2.729.060,00

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(f)=(e/d)x100

13,10

0,00

9,44

0,00

16,02

16,77

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(e)

685.388,10

0,00

82.306,46

0,00

621.786,61

457.674,22

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(g)

662.168,48

0,00

71.916,57

0,00

19.987,35

621.786,61

309.220,69

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(h)=(g/d)x100

12,66

0,00

0,00

2,19

16,02

11,33

0,00

0,00

0,00

8,25

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

11.840.343,44

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

1.764.848,93

0,00

702.364,44 871.764,44

914.239,00964.239,00

6.728.900,00 6.609.500,00 1.079.460,83

32.817,08

82.306,46 9,44

16,33

3,59 19.987,35 2,19

14,09931.007,30

71.916,57 8,25

32.817,08 3,59

VALOR

14,91

_

_

_

1.593.175,78

0,00

13,46

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

3.880.440,00 3.880.440,00

24- ENSINO MÉDIO

25- ENSINO SUPERIOR

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

51.422,96

0,00

 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(g)

%
(h)=(g/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS 
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

805.500,00 805.500,00 130.914,47 6.290,24 0,78

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

788.909,02 1.045.462,88 26.593,21 0,00 0,00

1.594.409,02 1.850.962,88 157.507,68 6.290,24 0,34

%
(f)=(e/d)x100

0,00

8,51

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 43) 13.434.752,46 13.691.306,32 1.922.356,61 14,04 1.599.466,02 11,68

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

0,00

0,00

CANCELADO EM 2018
(j)

0,00

0,00

0,00

16,25

0,00

2,54

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 32 + 33 + 34 + 35) 51.422,96

0,00

0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Continuação 3/3

JANEIRO A FEVEREIRO 2018/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

48.2 Restos a Pagar

48.1 Orçamento do Exercício

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,00

1.416.924,71 189.899,74

1.038.923,35 0,00

1.038.923,35 0,00

0,00 0,00

1.413,29 1.239,32

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

51- (+) Ajustes

51.1. Retenções 0,00 0,00

51.2. Conciliação bancária 34.901,28 0,00

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

34.901,28 0,00

379.414,65 191.139,06

414.315,93 191.139,06

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

6

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada.
No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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9 DEM. REC. OPERAÇÕES CREDITO E DESP CAPITAL 1BIM2018 - CONSOLIDADO
Publicação Nº 1565222
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Itapoá

Prefeitura

DESPACHO DE JULGAMENTO DE RECURSO- CONCORRÊNCIA Nº04-17- SERVIÇOS TERCERIZADOS
Publicação Nº 1565668

DESPACHO DE REMESSA DE PROCESSO

REF.: Concorrência nº 04/2017 - Processo nº 158/2017 – Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços tercei-
rizados de limpeza e conservação, roçada, copa e cozinha, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos.

ANGELA MARIA PUERARI
Diretora de Administração
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

Segue anexo, o presente processo para que haja deliberação de V.Sas. no que se refere aos recursos interpostos e contrarrazões pelas 
seguintes empresas:
• Recurso: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Nº 79.283.065/0001-41, na data de 23/02/2018, sob protocolo 
nº1823/201, fls.1231 à 1259;
· Contrarrazões: ANA CARDOSO EPP, CNPJ/MF: 01.265.365/0001-00, na data de 06/03/2018, sob protocolo nº2155/2018, fls. 1267 à 1273;
· Contrarrazões: FLAMASERV SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA, CNPJ/MF: 11.046.495/0001-06, na data de 07/03/2018, sob protocolo 
nº2160/2018, fls.1274 à 1278;
· Contrarrazões: EFICIENTE SOLUÇÕES EM LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA-ME, CNPJ/MF: 22.464.922/0001-92;

Outrossim, esclarecemos que a decisão do pedido encontra-se detalhada no Parecer Jurídico nº 44/2018, sob fls. nº 1285 á 1287, onde 
foram julgadas PARCIALMENTE PROCEDENTES as razões apresentadas pela empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, quanto 
ao pedido XII “a”, o qual considerou falha passível de anulação a não assinatura da ata pelos representantes da empresas em sessão públi-
ca, enquanto foram considerados PREJUDICADOS as demais razões apresentadas face a arguição de anulação.

Itapoá, 21 de março de 2018.
ISABELA RAICIK DUTRA POHL
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2018 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O CONSELHO TUTELAR
Publicação Nº 1565694

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2018
PROCESSO Nº 42/2018

ANGELA MARIA PUERARI, Diretora de Administração, no uso de suas atribuições legais nos termos do Decreto Municipal nº 3479/2018, 
justifica o presente termo de dispensa através da fundamentação legal e pelos considerandos que seguem abaixo:

Considerando que o local atende o interesse público por se tratar de local adequado conforme justificativa.

Considerando que o imóvel atende aos interesses da Secretaria quanto a sua estrutura e espaço físico.

Considerando o Parecer Jurídico nº 46/2018 da Procuradoria Jurídica desta municipalidade.

Considerando que o valor a ser pago a título de aluguel é compatível com o preço de mercado, conforme 03 (três) avaliações realizadas 
pelos corretores:
a) ANA PATRICIA CLAUDINO, inscrito sob Creci nº 13.660/SC, no valor de R$ 1.800 (um mil e oitocentos reais);
b) CAROLINE BUENO OLKOLSKI nº 26138/SC, no valor de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais),
c) LUANDA GISELE MENEGHETTI COCCO, Creci nº 28027/SC, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais);

Autoriza a locação do objeto abaixo descrito:

1. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso X da Lei n 8.666/93.

2. OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA, COM APROXIMADAMENTE 178,30 M2 PARA FUNCIONAMENTO DA SEDE DO CONSELHO 
TUTELAR DE ITAPOÁ, NA LOCALIDADE DE ITAPEMA DO NORTE.
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3. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: IMÓVEL EM ALVENARIA CONTENDO PISO TÉRREO: SALA, COZINHA, BANHEIRO SOCIAL, ÁREA DE CHUR-
RASQUEIRA, GARAGEM COBERTA, SALA COMERCIAL DE 30 M2, PISO SUPERIOR: CONTENDO 04 (QUATRO) DORMITÓRIOS (DOIS DELES 
COM SACADA), 01 (UM) BANHEIRO SOCIAL, TOTALIZANDO UMA ÁREA CONSTRUÍDA DE 178,30M2, LOCALIZADO SOB A RUA CARACAXA, 
Nº179, LOTE Nº 04 DA QUADRA Nº42, ÁREA DO TERRENO 14X30=420 M2 DO LOTEAMENTO JARDIM PEROLA DO ATLÂNTICO, REGIS-
TRADO NO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITAPOÁ, SOB A MATRÍCULA DE N.º28.960 – LIVRO N.º02 – FICHA Nº 01, CADASTRO 
MUNICIPAL Nº48.0258.

4. VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E FUNDAMENTO DAS DESPESAS: O preço total para locação deste imóvel, para efeitos financeiros, 
fiscais e orçamentários, totaliza o valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) que será pago em 12 (doze) parcelas de R$ 
1.800,00 (um mil e oitocentos reais) mensais.

5. DOS RECURSOS PARA ATENDER ÀS DESPESAS: Correrá pela dotação orçamentária conta:

Descrição Código Órgão Unid Função Sub- função Programa Proj. ativ FR Sub elemento
Adm 427 05 001 004 122 003 2015 0300000 333903615

6. PRAZO DE VIGÊNCIA: Inicia em 21/03/2018, finalizando-se em 21/03/2019, podendo ser prorrogado ou renovado, ou rescindido a qual-
quer tempo de acordo com o interesse da administração pública.

7. CONTRATADO: JACQUELINE DA COSTA, brasileira, solteira, Diretora de Markenting, portadora do CI.RG nº4.466.481-0/PR, e do CPF: 
704.744.519-68, residente e domiciliado a Rua: Antenor Guimarães, nº327, casa nº02, Bairro: Pilarzinho, na cidade de Curitiba/PR, o 
qual denominou seus bastantes procuradores o Sr. PAULO HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, desenhista industrial, 
portador da CI.RG. nº3.520.822-4/PR, e do CPF:519.612.709-78, residente e domiciliado a Rua Brigadeiro Franco, nº345 ap.41, Bairro: 
Centro, na cidade de Curitiba/PR, e o Sr. NEY CARLOS DO AMARAL, brasileiro, casado, médico, portador da CIRG. nº2.076.851-7/PR, e do 
CPF:544.549.999-53, residente e domiciliado a Av. Silva Jardins, nº2.522, ap.1.304, Bairro: Água Verde, na cidade de Curitiba/PR, através 
da procuração pública datada 17/02/2017 do 12º (Décimo segundo) Tabelionato de Notas de Curitiba/PR tabelião Edson Aparecido Villa de 
Carvalho, fls.003, Livro nº374-P, pág.01.

Itapoá, 21 de março de 2018.
ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

JOSELENE GONÇALVES DO NASCIMENTO CUNHA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA A ATA - PREGÃO N° 19-18 - SOFTWARE GESTÃO
Publicação Nº 1565475

MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ERRATA A ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2018 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS 
E HABILITAÇÃO

DE ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTAS
DATA: 20 de março de 2018. HORÁRIO: 16h:30min (abertura)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PROVIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA E SERVIÇOS, DESENVOLVIDO EM AM-
BIENTE WEB, ABRANGENDO OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, PARAMETRIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, 
PROVIMENTO DE DATACENTER, MANUTENÇÃO LEGAL E CORRETIVA E SUPORTE TÉCNICO CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS CON-
DIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL, NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS.

O Município de Itapoá torna públicas as seguintes considerações a Ata do Pregão Presencial nº 19/2018, Processo Licitatório nº 23/2018 - 
Análise de Propostas, Lances Verbais e Habilitação:

ONDE LÊ-SE 

Empresa Pré-Classificada Itens/Lotes Valor Total

BETHA SISTEMAS LTDA 1 R$ 560.000,00

 PASSA A VIGORAR: 

Empresa Pré-Classificada Itens/Lotes Valor Total

IPM SISTEMAS LTDA 1 R$ 560.000,00

Conforme corroborado no corpo do texto do próprio documento, justificam-se os termos dessa errata como erro material, ficando ratificadas 
as demais informações contidas na referida ata.
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Itapoá, 21 de março de 2018.

ISABELA RAICIK DUTRA POHL

Pregoeira

OSWALDO RICCI JÚNIOR
Membro RODRIGO FERNANDES DE SOUZA

Membro

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 42/2018
Publicação Nº 1565705

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 42/2018

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: JACQUELINE DA COSTA, brasileira, solteira, Diretora de Markenting, portadora do CI.RG nº 4.466.481-0/PR, e do CNPF/MF: 
704.744.519-68, residente e domiciliada à Rua Antenor Guimarães, nº 327, casa nº 02, Bairro: Pilarzinho, na cidade de Curitiba/PR.
Licitação: DISPENSA N° 06/2018 – PROCESSO N° 42/2018.
objeto: Locação de imóvel em alvenaria, com aproximadamente 178,30 m² para funcionamento da sede do conselho tutelar de Itapoá, na 
localidade de Itapema do Norte.
VALOR R$: 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais)
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2018
PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/03/2019
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 21 de março de 2018.
ANGELA MARIA PUERARI
Diretora de Administração

JULGAMENTO DE DESPACHO REMESSA DE PROCESSO-CONCORRÊNCIA Nº04-17- SERVIÇOS TERCERIZADOS
Publicação Nº 1565671

DESPACHO DE JULGAMENTO

REF.: Concorrência nº 04/2017 - Processo nº 158/2017- Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços terceiri-
zados de limpeza e conservação, roçada, copa e cozinha, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos.

Após análise de todas as peças processuais que interessam a espécie adoto as razões apresentadas no Parecer Jurídico nº044/2018, sob 
fls. nº1285 á 1287, como se minhas fossem, considerando-as integradas a este, e julgo PARCIALMENTE PROVIDO o recurso apresentado 
pela empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, para no mérito nos termos do pedido XII “a”, o qual considerou falha passível 
de anulação a não assinatura da ata pelos representantes das empresas em sessão pública, e PREJUDICADOS os demais pedidos arguidos 
pela requerente, para que seja dada sequência a anulação do processo licitatório, com efeito, o art. 49, caput, da Lei de Licitações, que 
impõe à autoridade competente, de ofício ou por provocação, que proceda à anulação do procedimento licitatório em razão de ilegalidade:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilega-
lidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. (grifo nosso).

Assim, a fim de evitar quaisquer questionamentos futuros na condução do presente certame, bem como, a fim de assegurar a legalidade do 
procedimento, resolvo anular a Concorrência nº 04/2017 – Processo nº158/2017, e determinar que refaça novo edital contendo exigências 
imprescindíveis à garantia do cumprimento das obrigações afetas ao objeto da contratação.

Itapoá, 21 de março de 2018.
ANGELA MARIA PUERARI
Diretora de Administração
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018
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TERMO ADITIVO Nº 22/2018 
Publicação Nº 1565436

TERMO ADITIVO Nº 22/2018 QUE VISA PRORROGAR E ADITIVAR O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2017. (2º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.140.303/0001-
01, com sede a Rua Mariana Michels Borges, nº 201, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, ato representado pela Secretária de 
Educação, a Sra. LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora do CNPF/MF n° 794.072.939-04 e CI.RG n° 5.227.976-3 
SESP/PR, residente e domiciliada à Rua Adalcino José Rosa, nº 396, Bairro Jardim Pérola do Atlântico, neste Município, e de outro lado a 
Empresa FORTE ROCHA CONSTRUTORA LTDA ME, com sede á Rua Vidal Ramos, nº 579, Bairro: Guanabara, na cidade de Joinville/SC, CEP: 
89.207-670 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.985.955/0001-52, e Inscrição Estadual: 257448276, representada neste ato por sócio, o Sr. 
RENAN SISMER MAURICIO, portador do CNPF/MF nº 087.134.269-31 e do CI.RG 6.696.389 SESP/SC, aqui denominada CONTRATADA, ajus-
tam o presente termo que visa prorrogar e aditivar a Contratação de empresa de construção civil com serviço de mão de obra especializada 
e fornecimento de materiais para execução de reforma dos banheiros da EMEF Claiton Almir Hermes, compreendendo 42,96m², conforme 
projetos, memorial descritivo e planilhas orçamentárias, partes integrantes do Edital, e em conformidade com a autorização contida no 
processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 14/2017 - PROCESSO Nº 152/2017, de acordo com a lei 8.666/93, alterada pela 
lei 8.883/94 e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo visa prorrogar e aditivar o respectivo Contrato Administrativo conforme cláusulas que seguem.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
2.1. O presente Termo Aditivo prorroga a vigência do Contrato Administrativo nº 101/2017 em 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
do dia 27/03/2018, podendo ser renovado ou revogado conforme disposições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da Admi-
nistração Pública.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ADITIVO

3.1. O presente Termo Aditivo visa promover adequações no projeto inicial em conformidade com justificativa e planilhas orçamentárias, 
anexos ao processo.

3.2. Por força destas adequações, altera a cláusula quinta “do preço” aditando o respectivo contrato em um percentual de 18,29%, totali-
zando o valor de R$ 7.960,01 (sete mil novecentos e sessenta reais e um centavo).

CLÁUSULA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 101/2017, desde que não contrariem o que ficou convencionado no 
presente Termo de Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo nº 101/2017, em 
caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscritas.

Itapoá/SC, 21 de março de 2018.

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA
FORTE ROCHA CONSTRUTORA LTDA ME
RENAN SISMER MAURICIO

Fiscais do Contrato:

RODRIGO FERNANDES DE SOUZA
ENGENHEIRO CIVIL
FISCAL DO CONTRATO

ELÁSIO FRISANCO
DIRETOR ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FISCAL DO CONTRATO

Testemunhas:

Nome:
CNPF/MF:

Nome:
CPF/MF:
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TERMO ANULAÇÃO-CONCORRÊNCIA Nº04-17- SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
Publicação Nº 1565756

MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Município de Itapoá-SC torna público que a licitação Concorrência nº 04/2017 - Processo nº 158/2017- Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços terceirizados de limpeza e conservação, roçada, copa e cozinha, conforme especificações constan-
tes no Edital e seus Anexos, fica no presente ato anulado, nos termos do art.49 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93, em todos os seus 
termos para conhecimento dos licitantes e de quem a mais interessar possa, por razões de interesse público decorrente de fato superve-
niente devidamente comprovado, conforme inserto no processo licitatório.
A vista dessa decisão nos termos do art. 109 da Lei n° 8.666/93 fica aberto o prazo de direito de recurso, in verbis:
Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:
[...]
c) anulação ou revogação da licitação;

Destarte nos termos da cláusula 13.2.3.1 do edital passará a contar o prazo de recurso após publicação na imprensa oficial do Municí-
pio através do site www.diariomunicipal.sc.gov.br, e publicada no site www.itapoa.sc.gov.br, nesta concepção fica estipulado o prazo de 
23/03/2018 a 29/03/2018 para arguição de recurso contra esse despacho de decisão que culminou na anulação do certame licitatório.
Itapoá, 21 de março de 2018.

JOSELENE GONÇALVES N. CUNHA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

CARLITO JOAQUIM CUSTÓDIO JUNIOR
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

RAFAEL VIDA ALMEIDA
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E URBANISMO WANTUIL JOSÉ DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA
CHEFE DE GABINETE

RICARDO RIBEIRO HAPONIUK
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE

CLÁUDIO ROBERSON LEMONIE
SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA MIGUEL CARNEIRO BRAZ

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E PESCA

MARCOS ANTONIO FONTANA
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA SECRETÁRIA DE SAÚDE
ELISIANE DE SOUZA MARTINS
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE CONVOCAÇÃO  Nº82/2018
Publicação Nº 1565823

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 82 /2018

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 30/2017 – Luíza Montalvão de Oliveira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 22/03/2018, para distribui-
ção para professor que atuara nas escolas de Ensino Fundamental, da Rede Municipal de Itapoá.

09H00MIN

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

47 40 H Ed. Infantil Michele Pereira dos Santos 27/03/2018 18/05/2018

De acordo com o item 8.1 do edital 030/2017:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.itapoa.sc.gov.br
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Itapoá, 21 de março de 2018.

Luíza Montalvão de Oliveira
Secretária de Educação

TERMO DE CONVOCAÇÃO  Nº83/2018
Publicação Nº 1565832

TERMO CONVOCAÇÃO Nº 83 /2018

PROCESSO SELETIVO: Edital nº 30/2017 – Luíza Montalvão de Oliveira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
torna público pelo presente Termo os candidatos convocados à comparecerem na Secretária de Educação no dia 22/03/2018, para distribui-
ção para professor que atuara nas escolas de Ensino Fundamental, da Rede Municipal de Itapoá.

09H00MIN

Class. CH Área Candidato Período de Contrato

48 40 H Ed. Infantil Andréia Pereira 27/03/2018 18/05/2018

De acordo com o item 8.1 do edital 030/2017:
Perderão todos os direitos sobre a vaga os candidatos classificados que:
• Não responderem à convocação publicada no site da Prefeitura Municipal de Itapoá, no prazo de 02 dias úteis;
• Não se apresentarem no dia e horário determinado pela Secretaria Municipal de Educação;
• Não aceitarem a vaga oferecida;
• Desistirem da vaga;
• Assumir a vaga e não se apresentarem no trabalho na data estabelecida.

Itapoá, 21 de março de 2018.

Luíza Montalvão de Oliveira
Secretária de Educação
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Ituporanga

Prefeitura

DECRETO N°. 020, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565333

DECRETO N°. 020, DE 21 DE MARÇO DE 2018.

OSNI FRANCISCO DE FRAGAS, Prefeito do Município de Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
de conformidade com o Inciso VII, do art. 65, da Lei Orgânica do 
Município, § 1º do art. 224 e art. 231, ambos da Lei Complementar 
nº 020/2008,

DECRETA:
Art. 1º. Fica constituída de forma permanente, a Comissão Disci-
plinar prevista no § 1º do art. 224 e art.231, ambos da Lei Com-
plementar nº 020, de 17 de dezembro de 2008, com a finalidade 
de conduzir os procedimentos sumários de sindicância e processos 
administrativos instaurados pelos Secretários Municipais ou pelo 
Prefeito Municipal.

Art. 2º. A comissão de que trata o art. 1º deste Decreto será com-
posta pelos seguintes servidores estáveis:

TITULARES:
Alessandra Hoffmann Moratelli – Presidente
Sandra Regina Berns Clasen
Gabriela Beling de Carvalho

SUPLENTES:
Inês Regina Sebold Machado
Edna Luckmann Paza
Annelore Strube Lima

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
fica revogado o Decreto nº 050, de 12 de abril de 2017.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 21 de março de 
2018.
OSNI FRANCISCO DE FRAGAS BRUNA RUDOLFO
Prefeito do Municipal Secretária da Administração

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2018/PMI 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS, INCLUSO MÃO DE OBRA, PARA 
MANUTENÇÃO DO CAMINHÃO BASCULANTE M. BENZ 
2418 PLACA: MAH-4097, MODELO 2441, ANO DE 
FABRICAÇÃO 1993. CONSERTO DA CAIXA. VEÍCULO 
DE USO DA SECRETARIA DE URBANISMO DESTE 
MUNICÍPIO.

Publicação Nº 1565933

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial nº 17/2018
Processo: 23/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, INCLUSO MÃO DE OBRA, PARA MANUTENÇÃO DO CAMI-
NHÃO BASCULANTE M. BENZ 2418 PLACA: MAH-4097, MODELO 
2441, ANO DE FABRICAÇÃO 1993. CONSERTO DA CAIXA. VEÍCU-
LO DE USO DA SECRETARIA DE URBANISMO DESTE MUNICÍPIO. 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. ENTREGA DOS EN-
VELOPES: Dia 04 de abril de 2018 até as 09h00min horas no setor 

de Protocolo. ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTAS: Dia 04 de abril de 2018 às 09h30min horas na sala de 
Reuniões da Prefeitura. Início para etapa de lances: às 10h00min 
horas na sala de reuniões da Prefeitura. Informações: Esclareci-
mentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do 
Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 
40, Centro das 08h às 12h e das 14h às 17h horas e pelo fone 
(**47) 3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos in-
teressados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no 
link Prefeitura/Editais/Licitações. Ituporanga, 22 de março de 2018 
– Osni Francisco de Fragas - Prefeito

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 11.929/2018
Publicação Nº 1566293

D E C R E T O Nº 11.929/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

DECRETA :

Art.1º Fica designado o servidor público municipal ANTONIO CARLOS DA LUZ, matrícula 9115, para compor a COMISSÃO da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 016/2018, constituída pelo Decreto Municipal Nº 11.912/2018, de 14/03/2018, em substituição a Uwe Roberto Buhr.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.930/2018
Publicação Nº 1566294

D E C R E T O Nº 11.930/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

DECRETA :

Art.1º Fica designado o servidor público municipal HIDERALDO COLLE, matrícula 81880, para compor a COMISSÃO da TOMADA DE PREÇOS 
Nº 023/2018, constituída pelo Decreto Municipal Nº 11.914/2018, de 14/03/2018, em substituição a Uwe Roberto Buhr.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 19 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.931/2018
Publicação Nº 1566296

D E C R E T O Nº 11.931/2018
Designa e Substitui Conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Cmdca).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 003/2018/Cmdca/JS, de 13/03/2018, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(Cmdca);

DECRETA :
Art.1º Ficam designados VIVIANE BIANCHI RODRIGUES, como conselheira titular; e RAFAEL ÉLIO ASSMANN, como conselheiro suplente, 
para representarem a Associação Desportiva Xoxo 10, na qualidade de Representantes Não Governamentais, no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (Cmdca).

Art.2º Ficam designados MARCOS ANTÔNIO FARI JÚNIOR, como conselheiro titular; e SABRINA DOS SANTOS, como conselheira suplente, 
para representarem a Associação Desportiva de Voleibol (ADV), na qualidade de Representantes Não Governamentais, no Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Cmdca).
Art.3º Ficam designadas KARLA FINGER, como conselheira titular, em substituição a Harysson Andrey Passig; e LUCIANA ROVANI, como 
conselheira suplente, em substituição a João Antônio Berti, na qualidade de Representantes Governamentais, no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (Cmdca).

Art.4º Em consequência, ficam revogados os Decretos Municipais Nºs 11.222/2017, de 10/02/2017, e 11.251/2017, de 07/03/2017.

Art.5º O mandato encerrar-se-á em 28 de maio de 2018.
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Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 20 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.932/2018
Publicação Nº 1566297

D E C R E T O Nº 11.932/2018 Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 7.507/2017, de 
30/11/2017, e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 7.507/2017, 
de 30 de novembro de 2017,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 568.903,78 (Quinhentos e sessenta e oito mil, novecentos e três reais e setenta e oito 
centavos), para reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos (Semop); e da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (Semcel), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.01.15.452.04501.362 - Pavimentação Rua 858 - Amandus Rengel
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.01.751 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 153.903,78
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.04 - ESPORTE E LAZER
39.04.27.811.10025.603 - Revitalização da Arena Jaraguá
4.4.00 - INVESTIMENTOS
39.04.691 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 415.000,00
TOTAL R$ 568.903,78

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de Jaraguá 
do Sul, proveniente de recursos vinculados Operação de Crédito BRDE Municípios - Pavimentação de Vias, no valor de R$ 153.903,78 (Cento 
e cinquenta e três mil, novecentos e três reais e setenta e oito centavos); e do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial pela 
diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2017, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos ordinários, no 
valor de R$ 415.000,00 (Quatrocentos e quinze mil reais).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 20 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.933/2018
Publicação Nº 1566298

D E C R E T O Nº 11.933/2018
Designa Fiscal e Gestor de Contrato de
Execução de Obras Públicas.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, e seus parágrafos primeiro e segundo, todos da Lei Federal Nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO os termos do Processo Licitatório Tomada de Preços Nº 016/2018, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para realização de obra de contenção das mar-
gens e ampliação de vazão no Rio Jaraguá, nas proximidades da Ponte Expedicionário Carlos Frederico Vasel, no Município de Jaraguá do 
Sul/SC;

DECRETA :
Art.1º Fica designado, a partir de 02/04/2018, o servidor público municipal HIDERALDO COLLE, matrícula 81880, para fiscalização, acompa-
nhamento, verificação da regularidade e conformidade da execução do Contrato firmado em decorrência da Tomada de Preços Nº 016/2018 
com os termos do ato convocatório, do instrumento do contrato, do projeto básico e executivo e demais especificações técnicas integrantes 
do Processo Administrativo de Licitação.

Art.2º Compete ao fiscal e gestor do contrato designado no artigo 1º a liquidação da despesa que consiste na verificação do direito adquirido 
pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, conforme artigos 2º, da Lei Federal Nº 8.666/93, 
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e 63, da Lei Federal Nº 4.320/64.

§1º Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
§2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base:

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

II - a nota de empenho;

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.
§3º O pagamento somente poderá ser efetuado quando acompanhado de termo de vistoria e de medição respectivo, observadas as forma-
lidades dos artigos 67 e 73, inc. I, b, da Lei Federal Nº 8.666/93.
Art.3º Caberá, ainda, ao gestor e fiscal do contrato, verificar a necessidade de alteração do contrato e opinar sobre a conveniência ou não 
da aceitação ou imposição e envidar esforços junto à Administração Municipal para que as eventuais alterações de objeto, de prazo e de 
preço sejam formalizadas no devido tempo, sob pena de responsabilidade.
§1º Cabe ao fiscal e gestor do contrato o acompanhamento detalhado da execução do contrato e, quando constatar a irregularidade, pro-
mover anotações em registro próprio e determinar o necessário à sua regularização.

§2º Qualquer alteração de cronograma físico-financeiro do contrato somente poderá ser elaborado pela contratada conforme modelo ado-
tado pela contratante, com descrição fiel do histórico de parcelas faturadas e parcelas a readequar, e aprovado expressamente pelo fiscal 
e gestor do contrato.

§3º À medida que a irregularidade implique alteração contratual, rescisão do contrato ou aplicação de sanção, o fiscal e gestor do contrato 
deverá comunicar o Secretário Municipal da Administração e o Prefeito Municipal para promoção dos atos necessários.

Art.4º Cabe, ainda, ao fiscal e gestor do contrato:

a) Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom anda-
mento da obra pública;
b) Assegurar-se de que o número de empregados alocados na obra pública, por parte da contratada, é suficiente para a sua execução no 
prazo avençado;
c) Emitir pareceres em todos os atos da Administrações relativas à execução do contrato, em especial aplicação de sanções, alterações e 
repactuações do contrato;
d) Acompanhar e fiscalizar a sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato;

e) Exigir que a contratada apresente a fatura mensal de cobrança das prestações contratuais acompanhada da comprovação de que está 
em dia com o pagamento das contribuições à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, relativas à avença celebrada;

f) Notificar a contratada da rejeição, no todo ou em parte, da obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o edital e/ou 
contrato, determinando as medidas necessárias à correção ou adequação do objeto ao contrato;

g) Comunicar à Secretaria Municipal da Administração e à Controladoria Geral da rejeição, no todo ou em parte, da obra, serviço ou for-
necimento executado em desacordo com o edital e/ou contrato, informando as medidas administrativas tomadas pelo gestor, tais como, 
paralisação da obra, serviço ou fornecimento do bem;
h) Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o edital e/ou contrato;
i) Exigir por conta da contratada, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
do contrato;

j) Comunicar à Procuradoria-Geral do Município a existência de possíveis condutas ilícitas previstas nos artigos 89 a 98, da Lei Federal Nº 
8.666/93, por parte da contratada;
k) Notificar a contratada para reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do con-
trato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
l) Receber a obra ou serviço, provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comuni-
cação escrita do contratado;
m) Receber a obra ou serviço, definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 90 (noventa) dias da comu-
nicação escrita do contratado, respeitados os prazos contratuais de observação ou vistoria;

n) Receber, mediante recibo, obras e serviços de valor até o previsto no artigo 23, inciso II, alínea "a", da Lei Federal Nº 8.666/93, desde 
que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.

Art.5º É vedado à Administração e ao fiscal/gestor do contrato exercer poder de mando sobre os empregados da contratada, reportando-se 
somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados.
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Art.6º Caberão ao(à) Controlador(a)-Geral do Município e aos Secretários Municipais interessados na aquisição do bem ou prestação do 
serviço, a notificação do gestor e fiscal do contrato para prestar as informações que julgar necessárias ao acompanhamento dos contratos.

Art.7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02/04/2018, revogado o Decreto Municipal Nº 
11.913/2018, de 14/03/2018.

Jaraguá do Sul, 21 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.934/2018
Publicação Nº 1566300

D E C R E T O Nº 11.934/2018
Abre Crédito Adicional no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 7.507/2017, de 30/11/2017, e Alterações Posteriores, para 
Reforço de Crédito Especial, Autorizado pela Lei Municipal Nº 7.571/2018, de 27/02/2018, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 7.507/2017, 
de 30 de novembro de 2017,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito adicional, no valor de R$ 115.741,18 (Cento e quinze mil, setecentos e quarenta e um reais e dezoito centavos), 
para reforço de crédito especial do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.01.15.452.04501.425 - Pavimentação Rua Otto Georg
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.01.665 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 115.741,18

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de Jaraguá do 
Sul, proveniente de recursos vinculados Convênio Ministério das Cidades - Pavimentação Vias Urbanas, no valor de R$ 115.741,18 (Cento e 
quinze mil, setecentos e quarenta e um reais e dezoito centavos).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 21 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.935/2018
Publicação Nº 1566301

D E C R E T O Nº 11.935/2018

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 14, da Lei Municipal Nº 5.419/2009, 
de 27/11/2009, alterada pela Lei Municipal Nº 7.333/2017, de 09/01/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 028/2018/Semcel/DC, de 15/03/2018, da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer;

DECRETA :

Art.1º Ficam designados como membros da COMISSÃO DE ANÁLISE DO FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓ-
RICO, ARQUITETÔNICO, CULTURAL, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E NATURAL (FUMPHAAN):

I - REPRESENTANTES TÉCNICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

Carlos Baratto, matrícula 9117

Humberto José Travi, matrícula 80049

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL - MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL, ARQUEO-
LÓGICO, ARTÍSTICO E NATURAL (COMPHAAN)
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Cláudia Brandão Eing Flesch

Sérgio Legnaghi

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto Municipal Nº 11.884/2018, de 07/03/2018.

Jaraguá do Sul, 21 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.936/2018
Publicação Nº 1566302

D E C R E T O Nº 11.936/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 7.507/2017, de 30/11/2017, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 7.507/2017, 
de 30 de novembro de 2017,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 107.511,08 (Cento e sete mil, quinhentos e onze reais e oito centavos), para reforço 
do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (Semcel), 
a saber:
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.04 - ESPORTE E LAZER
39.04.27.811.10025.603 - Revitalização da Arena Jaraguá
4.4.00 - INVESTIMENTOS
39.04.678 4.4.90 - Aplicações Diretas R$ 107.511,08

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de Jaraguá do 
Sul, proveniente de recursos vinculados Convênio Ministério do Turismo - Pavimentação do Acesso/Estacionamento da Arena, no valor de 
R$ 107.511,08 (Cento e sete mil, quinhentos e onze reais e oito centavos).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 21 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 11.937/2018
Publicação Nº 1566303

D E C R E T O Nº 11.937/2018
Abre Crédito Adicional no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 7.507/2017, de 30/11/2017, e Alterações Posteriores, para 
Reforço de Crédito Especial, Autorizado pela Lei Municipal Nº 7.530/2017, de 15/12/2017, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 7.507/2017, 
de 30 de novembro de 2017,

DECRETA :

Art.1º Fica aberto crédito adicional, no valor de R$ 458.035,63 (Quatrocentos e cinquenta e oito mil, trinta e cinco reais e sessenta e três 
centavos), para reforço de crédito especial do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul (Samae), a saber:
25 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
25.04 - SAMAE - DIVISÃO RESÍDUOS SÓLIDOS
25.04.17.512.14014.407 - Coleta e destinação de resíduos sólidos
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
25.04.88 3.3.90 - Aplicações Diretas R$ 458.035,63

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial 
pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2017, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos ordinários 
da Prefeitura Municipal, no valor de R$ 458.035,63 (Quatrocentos e cinquenta e oito mil, trinta e cinco reais e sessenta e três centavos).
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Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 21 de março de 2018.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 015/2018 - FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
Publicação Nº 1565122

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 015/2018 - FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

O Chefe de Fiscalização de Posturas do município de Jaraguá do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista a situação 
emergencial e o amparo legal, com fundamento nos termos da Lei Municipal 1182/88 Art. 10-A e Parágrafo Único bem como os Art. 50, 51 
e 60 da mesma Lei, CIENTIFICA o contribuinte abaixo identificado acerca da notificação emitida:

Notificado (a) CPF Notificação Medida Determinada
Prazo para Cumpri-
mento

Heinz Wilhelm Wagner 180.309.049-91 21756/2018
Realizar Roçada do Imóvel e retirar todo o lixo acu-
mulado existente no local. Imóvel Cadastro 42376, 
localizado na R. Bertha Weege, 4235.

10 dias

Considera-se notificado o contribuinte acima listado no prazo de 10 dias a contar da publicação deste, período ao qual após, acarretará na 
aplicação de multa contra o notificado, nos termos do Art. 56º e 64º da Lei 1182/1988, sem o prejuízo da obrigação de fazer ou desfazer e 
da ação das demais autoridades competentes.

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2018 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
Publicação Nº 1566340

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2018
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
TIPO: menor preço por ITEM

OBJETO: O presente edital consiste na contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos profissionais de arbitragem em 
eventos esportivos escolares e comunitários promovidos pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, em conformidade com o 
Anexo I – Especificações, Quantidades e Valor Estimado dos Serviços de Arbitragem e demais anexos do Edital.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 4.698/2002, de 03 de outubro de 2002.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Em atendimento a LC 147/2014, os itens deste edital se enquadram na participação exclusiva para 
ME/EPP, sendo permitido as G.E. formularem proposta para todos os itens, que somente serão consideradas em caso de inexistir o número 
mínimo de três licitantes na condição de ME/EPP.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 13:30 horas do dia 05 de abril de 2018, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul SC.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes serão as 14:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência 
de Licitações e Contratos.

ORÇAMENTO MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 207.026,26 (duzentos e sete mil vinte e seis reais e vinte e seis centavos).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 14 de março de 2018.

ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 05/2018/SEMASH
Publicação Nº 1565608

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

PORTARIA nº 05/2018/SEMASH

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, de 
acordo com o disposto na Lei Complementar No 102/2010 de 12 de Novembro de 2010, e processo seletivo no 001/2017
RESOLVE

Art. 1o ADMITIR JULIO CÉSAR QUEIROZ SULEIMAN, em regime ACT como advogado, a partir de 01/03/2018, pelo período inicial de 06 
(seis) meses, podendo ser prorrogado na forma da lei.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de março de 2018.

Maria Santin Camello
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

PORTARIA Nº 06/2018/SEMASH
Publicação Nº 1565610

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

PORTARIA nº 06/2018/SEMASH

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, de 
acordo com o disposto na Lei Complementar No 102/2010 de 12 de Novembro de 2010, e processo seletivo no 001/2017
RESOLVE

Art. 1o ADMITIR JOANA SOARES CUGNIER, em regime ACT como psicóloga, a partir de 13/03/2018, pelo período inicial de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogado na forma da lei.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13 de março de 2018.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de março de 2018.

Maria Santin Camello
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 033/2018
Publicação Nº 1565580

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 033/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS DE TUBO LED, REFLETORES DE LED E PAINÉIS DE SOBREPOR.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 22/02/2018, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas
DATA DA ABERTURA: 09/04/2018 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no 
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site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SAMAE - AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO Nº 042/2018
Publicação Nº 1565120

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 042/2018
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE TOLDOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAL.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 22/02/2018, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas
DATA DA ABERTURA: 06/04/2018 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no escritório do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no 
site: www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.
Ademir Izidoro
Diretor Presidente

SEMED - PORTARIA Nº 280/2018
Publicação Nº 1566358

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 280/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, JESIMARI TEIXEIRA DA SILVA para em Caráter Temporário atuar como Auxiliar de Sala, a partir de 07/03/2018 até 02/05/2018, 
conforme o quadro abaixo:

UNIDADE
CH

CMEI Onélia Muller Ersching
30

Jaraguá do Sul, 28 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 281/2018
Publicação Nº 1566359

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 281/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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RESOLVE:
ADMITIR, TELMA CUSTODIO FRANCO, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na 
disciplina de PORTUGUÊS, a partir de 05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Ribeirão Molha
12 2 14

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 282/2018
Publicação Nº 1566360

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 282/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, EVELYN VIEIRA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disciplina de 
PORTUGUÊS, a partir de 15/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Ricieri Marcatto
23

6 37
EMEB Profª Gertrudes Steilein Milbratz 8

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 283/2018
Publicação Nº 1566361

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 283/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:

ADMITIR, DELAIR TELES DE CAMPOS, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na dis-
ciplina de PORTUGUÊS, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
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Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Antônio Estanislau Ayroso
8

4 22
EMEB Guilherme Hanemann

10

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 284/2018
Publicação Nº 1566362

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 284/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, LIZANDRA DOS SANTOS MACIEL DE AMORIM, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos 
Anos Finais, na disciplina de PORTUGUÊS, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Anna Towe Nagel
25 5 30

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 285/2018
Publicação Nº 1566364

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 285/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, SUELEN WECHTER DOS SANTOS CARVALHO, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos 
Anos Finais, na disciplina de PORTUGUÊS, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Alberto Bauer
4

3 16
EMEB Anna Towe Nagel

4

EMEB Machado de Assis
5
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Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 286/2018
Publicação Nº 1566365

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 286/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SHIRLEY ALMEIDA DA SILVA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na 
disciplina de PORTUGUÊS, a partir de 07/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Professor Henrique Heise
18 4 22

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 287/2018
Publicação Nº 1566366

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 287/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ADRIANA ANTUNES GALLI, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disci-
plina de PORTUGUÊS, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Francisco de Paula
9

7 40
EMEB Maria Nilda Salai Stahelin

24

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 288/2018
Publicação Nº 1566368

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 288/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ALESSANDRA JANSSEN, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disciplina 
de PORTUGUÊS, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Helmuth Guilherme Duwe
14

7 40
EMEB Profª Gertrudes Steilein Milbratz

19

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 289/2018
Publicação Nº 1566369

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 289/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, DIELI AMANDA DA CRUZ BARROS, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, 
na disciplina de PORTUGUÊS, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Professor Francisco Solamon
33 7 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 440

SEMED - PORTARIA Nº 290/2018
Publicação Nº 1566371

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 290/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.
RESOLVE:
ADMITIR, FABIANA NOVACK DE LIMA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na dis-
ciplina de PORTUGUÊS, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB PE Alberto Jacobs
15

6 34
EMEB Marcos Emílio Verbinnen

9

EMEB Ribeirão Cavalo
4

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 291/2018
Publicação Nº 1566372

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 291/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, GRACIMARA DORALINA TEIXEIRA DA ROSA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos 
Finais, na disciplina de PORTUGUÊS, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Cristina Marcatto
10

6 38
EMEB Maria Nilda Salai Stahelin

22

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 292/2018
Publicação Nº 1566374

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 292/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, KARINA HESS DERETTI, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disciplina 
de PORTUGUÊS, a partir de 05/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Jonas Alves de Souza
19 5 24

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 293/2018
Publicação Nº 1566375

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 293/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, LEUZICLEIA DUARTE, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disciplina 
de PORTUGUÊS, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Renato Pradi
17 3 20

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 294/2018
Publicação Nº 1566376

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 294/2018
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MARCELLA VON BERG HYPOLITO SILVA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos 
Finais, na disciplina de PORTUGUÊS, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Anna Towe Nagel
25 5 30

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 295/2018
Publicação Nº 1566377

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 295/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, MATILDE BORGES DA SILVEIRA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na 
disciplina de PORTUGUÊS, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Renato Pradi
33 7 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 296/2018
Publicação Nº 1566378

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 296/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ROSANA PEGORARI CASTELIANO, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, 
na disciplina de PORTUGUÊS, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:
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Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Rodolpho Dornbusch
32 6 38

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 297/2018
Publicação Nº 1566379

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 297/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, VANESSA FERNANDES DINIZ BARBOZA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos 
Finais, na disciplina de PORTUGUÊS, a partir de 01/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Waldemar Schmitz
18 4 22

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação

SEMED - PORTARIA Nº 298/2018
Publicação Nº 1566381

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 298/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, SILMARA EVANGELISTA DA SILVA, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, 
na disciplina de PORTUGUÊS, a partir de 06/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Professor Francisco Solamon
33 7 40

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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SEMED - PORTARIA Nº 299/2018
Publicação Nº 1566382

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 299/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições subdelegadas pelo Decreto nº 11.182/2017, de 
02 de janeiro de 2017, de acordo com o disposto na Lei Complementar N° 186/2016, de 26 de dezembro de 2016, Lei Complementar Nº 
102/2010, de 12/11/2010, alterada pela Lei Complementar Nº 190/2017, de 22/03/2017 e Processo Seletivo de Provas, realizado através 
do Edital N° 007/2017/SEMED/PMJS.

RESOLVE:
ADMITIR, ARLENE IVETE GRUHN, para em Caráter Temporário atuar como Professor de Ensino Fundamental, nos Anos Finais, na disciplina 
de PORTUGUÊS, a partir de 07/02/2018 até 02/05/2018, conforme o quadro abaixo:

Unidade Escolar
C.H. ATIVIDADES TOTAL

EMEB Loteamento Amizade
9

4 23
EMEB Rodolpho Dornbusch

10

Jaraguá do Sul, 15 de fevereiro de 2018

ROGÉRIO JUNG
Secretário Municipal da Educação
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Joaçaba

Prefeitura

AVISO PL 11/2018/PMJ - TP 02/2018/PMJ
Publicação Nº 1566260

PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE CONTINUAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2018/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 2/2018/PMJ

Informamos a todos os interessados que o processo licitatório n° 
11/2018/PMJ – Tomada de Preço n° 02/2018/PMJ, cujo objeto é 
“contratação de empresa especializada para a execução dos ser-
viços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários 
para a pavimentação asfáltica com C.A.U.Q e drenagem pluvial, 
de parte da Rua Étori Pedrini, bairro Nossa Senhora de Lourdes, 
neste Município” diante da apresentação de nova proposta, fica 
designado o dia 23 de março de 2017 as 16h, no setor de compras 
e licitações, para abertura dos envelopes das propostas e conti-
nuação do certame. Quaisquer informações podem ser solicitadas 
junto ao Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (049)3527-
8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br. Todas 
as informações relacionadas ao processo estão disponíveis para 
consulta no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br).

Joaçaba, 21 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Comissão de Licitação

DECRETO N 5360 
Publicação Nº 1566254

DECRETO N° 5.360 DE 21 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15 DA LEI MUNICIPAL 5.134 DE 
14/12/17 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de até R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), destinados às 
dotações abaixo descritas pertencentes ao Orçamento Municipal 
vigente, por conta do superávit financeiro do exercício anterior dos 
recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS:

Órgão: 16 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
Proj./Atividade: 2.073 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTE-
ÇÃO SOCIAL BÁSICA
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0.3.000.0 - R$ 
160.000,00 (72)

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 21 de março de 2018.
DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

EXTRATO PP 21/2018/PMJ
Publicação Nº 1565474

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2018/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018/PMJ

Objeto: o Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de 
relógios ponto, switch e impressora de senhas. Forma de Julga-
mento: Menor Preço por Item. Credenciamento e entrega dos en-
velopes: até as 14h do dia 19/04/2018. Processamento do Pregão: 
às 14h do dia 19/04/2018, na sala do Setor de Compras e Licita-
ções - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no endereço 
abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor de Compras e 
Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, situado 
na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segun-
da à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.
joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer 
informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e 
Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-8828 
ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 21 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MARILENA ZANOELLO DETONI - Secretária

HOMOLOG PL 15/2018 PMJ
Publicação Nº 1565743

PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 15/2018/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2018/PMJ

O Secretário Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, Sr. 
Jorge Luiz Dresch, no uso de suas atribuições, resolve:
HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 15/2018/PMJ.
- Modalidade: Pregão Presencial 09/2018.
Objeto: o Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de 
peças de reposição, periféricos e demais equipamentos, destinados 
à recuperação e manutenção de equipamentos de informática.
-Empresa Vencedora:
BR IMPORTAÇÃO EIRELI
VALOR R$ 75.902,00
CONCORDIA SISTEMAS LTDA
VALOR R$ 65.630,00
DHIEGO FRANCA
VALOR R$ 8.859,80
FULLTECH EQUIPAMENTOS LTDA-ME
VALOR R$ 16.040,00
JEFERSON LUIZ BALAN
VALOR R$ 33.520,00
NEW POINT INFORMATICA JOACABA LTDA-ME
VALOR R$ 39.658,00
TECHNO SOLUÇÕES EIRELI-ME
VALOR R$ 27.507,00
FISCAIS: VALKIRIA SUZANA MARTINS TREVISAN
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

http://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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Joaçaba (SC), 19 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
Jorge Luiz Dresch
Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira

RECISAO 007/2017 PMJ
Publicação Nº 1565737

TERMO DE RESCISÃO

CONTRATO Nº 007/2017/PMJ

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), com sede na Avenida XV 
de Novembro, nº 378, centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
82.939.380/0001-99, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, representada neste ato pelo Secre-
tário, Sr. JORGE LUIZ DRESCH, doravante denominada CONTRA-
TANTE, resolve celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO, relativo 
ao CONTRATO Nº 007/2017/PMJ, firmado com a empresa YURI 
A. RIGGHI PICCININ & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.587.873/0001-04, estabelecida na.RUA JOSÉ BONIFACIO, 57, 
Bairro CENTRO, no Município de HERVAL D’OESTE/SC, doravante 
denominada CONTRATADA, conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Pelo presente fica RESCINDIDO, com fundamento no art. 78, XII, 
da Lei 8.666/93, o CONTRATO Nº 007/2017/PMJ, celebrado com 
a CONTRATADA em 12 de abril de 2017, decorrente do Processo 
de Licitação nº 07/2017/PMJ, instaurado através do Edital de Pre-
gão Presencial nº 04/2017/PMJ, cujo objeto era a prestação pela 
CONTRATADA de serviços de assistência técnica (manutenção pre-
ventiva e corretiva) nos equipamentos de informática dos diversos 
setores da Administração Municipal e da Secretaria Municipal de 
Educação (incluindo as escolas da rede de ensino municipal).

CLÁUSULA SEGUNDA

Os efeitos deste Termo de Rescisão contarão a partir 24 de março 
de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento.

Joaçaba (SC), 21 de março de 2018.

MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
JORGE LUIZ DRESCH - SECRETÁRIO

Testemunhas:
1. _____________________________  
2. _______________________ 

RESOLUÇÃO 001/2018
Publicação Nº 1565853

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNI-
CIPAIS DE JOAÇABA – IMPRES
MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC)
Av. XV de Novembro, nº 378 – Centro 89600-000 - Joaçaba – SC

CONSELHO FISCAL

RESOLUÇÃO 001/2018

Eliane Aparecida Ceron Vier, Presidente do Conselho Fiscal do IM-
PRES, no uso das suas atribuições legais e por deliberação dos 
conselheiros,

Resolve:

Art. 1º Fica alterada a redação do caput do artigo 5º do Regimen-
to Interno do Conselho Fiscal passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 5 O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de quatro 
anos, permitida uma recondução.”
Art. 2º Fica alterada a redação do inciso X, do art. 8º do Regi-
mento Interno deste Conselho passando a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 8º (...)
X Remeter, ao Conselho de Administração, parecer sobre as contas 
anuais do IMPRES, bem como dos balancetes bimestralmente.”

Art. 3º Fica alterada a redação do parágrafo único do art. 16 do 
Regimento Interno do Conselho Fiscal passando a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 16. (...)
Parágrafo único – A eleição do Presidente e Secretário ocorrerá a 
cada quatro anos, após e no mesmo ato da posse dos Conselhei-
ros.”

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba-SC, 21 de março de 2018.
Eliane Aparecida Ceron Vier
Presidente
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12/2018 PMJ
Publicação Nº 1565749

 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 448



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 449



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 450



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 451



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 452



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 453



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 454



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 455



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 456



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 457



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 458



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 459



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 460



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 461



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 462



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 463



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 464



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 465

imPreS - inStituto de PrevidênCia doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de Joaçaba

PORTARIA Nº 225 DE 21 DE MARÇO DE 2018 - PAULO HENRIQUE STROHER
Publicação Nº 1565871

PORTARIA Nº 225 DE 21 DE MARÇO DE 2018.

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba – IMPRES, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 79, da Lei Complementar nº 099/2005, de 24 de junho de 2005, e suas alterações, e tendo em vista o que consta do 
Requerimento nº 241, de 14 de março de 2018, resolve:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, a PAULO HENRIQUE STROHER, inscrito no 
CPF sob o nº 386.974.089-20, portadora do RG nº 655.203, inscrito no PASEP sob o nº 106.22054.94-2, ocupante do cargo de Professor - 
Nível I, Classe F-II, lotado na Secretaria de Educação, do quadro efetivo da Prefeitura de Joaçaba, matrícula funcional nº 2.240, nos termos 
do art. 22, da Lei Complementar nº 99/2005 c/c art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003.

Art. 2º. Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente 
a 100% (cem por cento) da última remuneração do servidor.
Parágrafo único. Os proventos serão reajustados nos termos do art. 53 da Lei Complementar nº 99/2005.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor em 22 de março de 2018.

Joaçaba-SC, 21 de março de 2018.
Leandro Sartori
Diretor Presidente

Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0011/2017 - SIMAE
Publicação Nº 1565604

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DA QUARTA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°0011/2017
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0027/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0034/2017
PROTOCOLO Nº 1352/2017
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de bobinas térmicas para impressão de faturas e comunicados aos usuários 
do Simae.
EMPRESA REGISTRADA: REGISPEL IND. E COM. DE BOBINAS S.A
PREÇOS REGISTRADO:

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unitário Preço Total

1
BOBINA TERMICA PARA IMPRESSAO DE FATURAS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.

BO 3.000 7,00 21.000,00

VIGÊNCIA: 21/06/2017 a 20/06/2018.
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não houve alteração de valores e ficam 
mantidos os preços registrado na presente Ata.
Joaçaba/SC, 22 de março de 2018.
Paulo Cesar Lamin – Diretor Presidente do Simae.
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 2° ADT CONTRATO 444/2015 - PML
Publicação Nº 1565201

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 444/2015 PML.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: RAPA ENTULHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 04.543.125/0001-19, sediada a Rua Graça Ara-
nha, 10 sala 02, – Bairro Caravagio – Lages/SC, CEP 88.509-440.
resolvem celebrar este 2° termo aditivo ao Contrato 444/2015, conforme parecer jurídico 1497/2017 Processo Licitatório nº 260/2015, 
correlato ao Pregão Presencial n° 126/2015, homologada em 02/12/2015 consoante as seguintes alterações:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.2 De Execução, Fica prorrogado até 31/12/2018;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CONTRATUAL
Fica prorrogado até 31/12/2018, podendo ser prorrogada se houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no 
Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas
Lages, 22 de dezembro de 2017.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

NOMEAÇÃO PARA SORTEIO DA SUBCOMISSÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 01/2018 
Publicação Nº 1565820

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGES/SC
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 01/2018

PUBLICAÇÃO. A Comissão permanente de licitação da câmara municipal de lages/SC, a propósito do Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N° 01/2018 da presente concorrência, atendendo o disposto na lei n° 12.232/10 em seu artigo 10 e respectivos parágrafos, nomeamos a 
seguinte subcomissão prévia de julgamento: Adriana Aparecida Couto Correa Spiller, Aline Coldebella Sommavilla, Deise Cristina Borges 
Ribeiro, Daniel Athayde Wolff, Everton Gregório, Heloise Inês Guesser, Íria Catarina Queiroz Baptista, Luiz Henrique Zart e Nabocodonosor 
el charif. E informamos que dia 06 de abril de 2018, às 14 horas na sede da Câmara Municipal de Lages/SC, será feito o sorteio da subco-
missão técnica de julgamento prevista no artigo 10 § 2° da lei n° 12.232/10 e Edital de Concorrência n° 01/2018, podendo as concorrentes 
interessadas acompanhar o procedimento.
Lages/SC 22 de março de 2018.
Thiago Bettú
Presidente CPL
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Laguna

Prefeitura

PORTARIA Nº 391/2018
Publicação Nº 1566210

PORTARIA RH Nº 391/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário EDUARDA SILVEIRA NASCIMEN-
TO para exercer o Cargo de Professor de Educação Física, 40 horas, 
HAB 100, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a 
partir de 14/03/2018, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e 
nº 217/2010 e Edital 001/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 19 de Março de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 392/2018
Publicação Nº 1566212

PORTARIA RH Nº 392/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário DAUCIRA DUARTE MARTINS PA-
TRÍCIO para exercer o Cargo de Professor Auxiliar, 20 horas, HAB 
300, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir 
de 16/03/2018, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 
217/2010 e Edital 001/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 19 de Março de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 393/2018
Publicação Nº 1566213

PORTARIA RH Nº 393/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário JULIANA DOMINGOS RODRIGUES 

para exercer o Cargo de Professor de Educação Infantil, 20 horas, 
HAB 300, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a 
partir de 16/03/2018, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e 
nº 217/2010 e Edital 001/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 19 de Março de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 394/2018
Publicação Nº 1566214

PORTARIA RH Nº 394/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

ADMITIR, em caráter temporário ANELISE NASCIMENTO para 
exercer o Cargo de Professor de Anos Iniciais, 20 horas, HAB 
300, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir 
de 16/03/2018, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 
217/2010 e Edital 001/2017.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 19 de Março de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 395/2018
Publicação Nº 1566215

PORTARIA RH Nº 395/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

NOMEAR, RAQUEL XAVIER para exercer o Cargo em comissão de 
Coordenador Especial do Serviço de Acolhimento Institucional, AS 
1, com lotação na Secretaria de Assistência Social e Habitação, a 
partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 19 de Março de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 397/2018
Publicação Nº 1566221

PORTARIA RH Nº 397/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

NOMEAR, JULIANA OLIVEIRA MARTINS CARDOSO para exercer o 
Cargo em comissão de Coordenador Especial do CREAS, AS 3, com 
lotação na Secretaria de Assistência Social e Habitação, a partir 
desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 19 de Março de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 400/2018
Publicação Nº 1566223

PORTARIA RH Nº 400/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;

RESOLVE:

DEMITIR ROBERTA DE SOUZA GUIMARÃES do Cargo de Professor 
de Educação Infantil, 40 horas, com lotação na Secretaria de Edu-
cação e Esportes, a partir desta data.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 19 de Março de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 401/2018
Publicação Nº 1566233

PORTARIA RH Nº 401/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. MAURO VARGAS 
CANDEMIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000; e 
processo protocolado sob o nº 0125.0001633/2018;

RESOLVE:

Conceder a pedido o afastamento a Servidora EDNA SOARES SE-
VERINO ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, 40 
horas, durante o período de 19/03/2018 a 13/04/2018 para realizar 
curso de aperfeiçoamento profissional de acordo com o art. 32 da 
Lei Complementar nº 138/2006.

Dê-se ciência e registre-se.

Laguna, SC, 19 de Março de 2018.
MAURO VARGAS CANDEMIL
Prefeito Municipal
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Lauro Muller

Prefeitura

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 47/PMLM/2018

Publicação Nº 1565662

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
ATA DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/
PMLM/2018
Aberta a sessão com o escopo de receber propostas para con-
tratação de empresas do ramo pertinente para aquisição futura e 
parcelada de concreto usinado para atendimento das demandas do 
município de Lauro Muller/SC. Todavia, nenhuma empresa compa-
receu no dia e hora marcada, tornando-a deserta. Determina-se 
lançamento de novo certame.

Lauro Muller, 21 de março de 2018.
GENIVALDO DA SILVA
PREGOEIRO

DISPENSA Nº. 059/PMLM/2017
Publicação Nº 1565513

DISPENSA Nº. 059/PMLM/2017
OBJETIVO: O Município de Lauro Muller torna público que proce-
deu, na forma do artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, mediante 
processo administrativo regular de Dispensa de Licitação para a 
Locação sala comercial para funcionamento das atividades de clube 
de mães e idosos.
LOCATARIO: Município de Lauro Muller.
LOCADOR: ROSICLEA RITA.
VALOR MENSAL: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).
VALOR GLOBAL: R$ 3.150,00 (três mil cinco e cinquenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei N°. 8.666/93.
RECONHECIDO: em 20/03/2018, por Ana Rúbia Prestados Dos 
Santos Cesconeto, Secretária de Administração e Finanças.
RATIFICAÇÃO: em 20/03/2018, por Valdir Fontanella, Prefeito Mu-
nicipal.
Lauro Muller, 20 de Março de 2018.
GENIVALDO DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/PMLM/2018
Publicação Nº 1565416

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/PMLM/2018
Data e horário da sessão de abertura: 04/04/2018 às 10h30min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: aquisição futura e parcelada de gramas e mudas de flores 
da época para o ajardinamento de praças, jardins e demais áreas 
públicas do município de Lauro Muller/SC, bem como arranjo de 
flores de campo para mesa de autoridades e vasos de flores e 
buquês para possíveis formalidades/eventos do município confor-
me condições fixadas em Termo de referência e demais condições 
constantes neste edital.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endere-
ço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em 

www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller, 21 de março de 2018.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

PRORROGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/
PMLM/2018

Publicação Nº 1565571

PRORROGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/PMLM/2018
MOTIVO: CERTAME DESERTO
Data e horário da sessão de abertura: 03/04/2018 às 11h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Val-
ter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para aquisi-
ção futura e parcelada de concreto usinado para atendimento das 
demandas do município de Lauro Muller/SC
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de 
segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações 
de Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endere-
ço eletrônico compraselicitacaopmlm@gmail.com e disponível em 
www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller, 21 de março de 2018.
Genivaldo da Silva
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/
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Lebon Regis

Prefeitura

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS 
- RESOLUÇÃO Nº001/2018

Publicação Nº 1565888

Lebon Régis, 14 de Março de 2018.

RESOLUÇÃO Nº001/2018

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Lebon Régis, com 
base em suas competências regimentais e atribuições conferidas 
pela Lei N° 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e Lei Municipal N° 
618 de 17 de dezembro de 1991, em reunião ordinária ocorrida 
no auditório municipal Pedro Inhaia, as 14:00 horas do dia 14 de 
Março de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar por unanimidade, o cumprimento de determina-
ções judiciais para aquisição de medicamentos de auto custo com 
compra direta.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Anderson Marques
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução do CMS N° 001/2018 nos termos da Lei 618 
de 17 de dezembro de 1991.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS 
- RESOLUÇÃO Nº002/2018

Publicação Nº 1565894

Lebon Régis, 14 de Março de 2018.

RESOLUÇÃO Nº002/2018

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Lebon Régis, com 
base em suas competências regimentais e atribuições conferidas 
pela Lei N° 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e Lei Municipal N° 
618 de 17 de dezembro de 1991, em reunião ordinária ocorrida 
no auditório municipal Pedro Inhaia, as 14:00 horas do dia 14 de 
Março de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar por unanimidade o Plano de Redistribuição das 
Agentes Comunitárias de Saúde, visando a cobertura dos territórios 
do Município em 100%.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Anderson Marques
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução do CMS N° 002/2018 nos termos da Lei 618 
de 17 de dezembro de 1991.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS 
- RESOLUÇÃO Nº003/2018

Publicação Nº 1565898

Lebon Régis, 14 de Março de 2018.

RESOLUÇÃO Nº003/2018

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Lebon Régis, com 
base em suas competências regimentais e atribuições conferidas 
pela Lei N° 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e Lei Municipal N° 
618 de 17 de dezembro de 1991, em reunião ordinária ocorrida 
no auditório municipal Pedro Inhaia, as 14:00 horas do dia 14 de 
Março de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar por unanimidade a utilização de recursos do MAC 
para o pagamento parcial de procedimento cirúrgico em paciente 
com doença renal grave, procedimento este disponível no momen-
to apenas na rede privada de saúde.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Anderson Marques
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução do CMS N° 003/2018 nos termos da Lei 618 
de 17 de dezembro de 1991.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS 
- RESOLUÇÃO Nº004/2018

Publicação Nº 1565903

Lebon Régis, 20 de Março de 2018.

RESOLUÇÃO Nº004/2018

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Lebon Régis, com 
base em suas competências regimentais e atribuições conferidas 
pela Lei N° 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e Lei Municipal N° 
618 de 17 de dezembro de 1991, em reunião extraordinária ocor-
rida no auditório municipal Pedro Inhaia, as 14:00 horas do dia 20 
de Março de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar por unanimidade o Convênio anual com Hospital 
Regional de Curitibanos, com valor mensal de R$8.000,00 (Oito 
Mil Reais). Este Convênio visa o atendimento a urgências e emer-
gências.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Anderson Marques
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução do CMS N° 0004/2018 nos termos da Lei 
618 de 17 de dezembro de 1991.
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PORTARIA Nº 209/18 DE 12 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565780

PORTARIA Nº 209/18 DE 12 DE MARÇO DE 2018
EXONERA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR ENCERRAMENTO DE CONTRATO, ANA 
CLARA DE LIMA, do cargo de Orientador Social, com lotação na 
Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Renda, a partir de 
12/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 12 de março de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 210/18 DE 14 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565782

PORTARIA Nº 210/18 DE 14 DE MARÇO DE 2018
CONTRATA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, SEBASTIÃO VIDAL JUNIOR, para ocupar o 
cargo de Orientador Social, com lotação na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Trabalho e Renda, com carga horária de 40 
horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
14/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de março de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 211/18 DE 14 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565785

PORTARIA Nº 211/18 DE 14 DE MARÇO DE 2018
CONTRATA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, SUELEN LEMES, para ocupar o cargo de 
Agente de Saúde (Núcleo Rio Doce), com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 14/03/2018, ficando 

sua vaga vinculada ao afastamento de SERLI CASTRO DOS SAN-
TOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de março de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 212/18 DE 16 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565789

PORTARIA Nº 212/18 DE 16 DE MARÇO DE 2018
CONCEDE LICENÇA PREMIO A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) THIAGO PEREZ JORGE, 
Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de Nutricio-
nista, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
LICENÇA PREMIO (18 DIAS), a partir de 16/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 16 de março de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 213/18 DE 19 DE MARÇO DE 2018    
Publicação Nº 1565791

PORTARIA Nº 213/18 DE 19 DE MARÇO DE 2018
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a(o) funcionário(a) ANGELA FARIAS DA COS-
TA, Servidor(a) Publico(a) Municipal, ocupante do cargo de CON-
SELHEIRO TUTELAR, com lotação no Gabinete do Prefeito, FÉRIAS 
(30 DIAS), no período de 19/03/2018 a 17/04/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 19 de março de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Adm. e Finanças
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PORTARIA Nº 214/18 DE 19 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565792

PORTARIA Nº 214/18 DE 19 DE MARÇO DE 2018
CONTRATA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, RONALDO DE SOUZA MATOS, para ocupar 
o cargo de Agente de Saúde (Centro), com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 19/03/2018, ficando 
sua vaga vinculada ao afastamento de ERONITA DE FATIMA ALVES 
DOS SANTOS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 19 de março de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 215/18 DE 19 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565793

PORTARIA Nº 215/18 DE 19 DE MARÇO DE 2018
NOMEIA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR TAINA GRAZZIOTIN, para ocupar o cargo de DI-
RETOR DE SUPRIMENTOS, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com carga horária de 40 horas semanais, 
com vencimentos consignados em Lei, a partir de 19/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 19 de março de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 216/18 DE 19 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565794

PORTARIA Nº 216/18 DE 19 DE MARÇO DE 2018
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária LUCIANA SILVA LUCENA, Odon-
tólogo, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA 

MATERNIDADE (180 DIAS), cf. Art. 96 do Estatuto dos Servidores, 
a partir de 05/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 19 de março de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Adm. E Finanças

PORTARIA Nº 217/18 DE 20 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565795

PORTARIA Nº 217/18 DE 20 DE MARÇO DE 2018
CONTRATA FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Or-
gânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR, VANESSA MORAES DE SOUZA, para ocupar 
o cargo de Orientador Social, com lotação na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Trabalho e Renda, com carga horária de 40 
horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
20/03/2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 20 de março de 2018.
DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

MAURICIO PASSOS PINHEIRO
Secretário de Administração e Finanças
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Leoberto Leal

Prefeitura

CONTRATO Nº 009/2018 - PMLL
Publicação Nº 1565160

CONTRATO Nº 009/2018

Contrato de prestação de serviços de arbitragem dos jogos do Campeonato Municipal de Futsal Veterano, Futsal Feminino e Vôlei Misto a 
ser realizado no Município de Leoberto Leal.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito público, sito a Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Bairro Centro, Estado de 
Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Vitor Norberto Alves, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e o WAGNER KNAUL, pessoa física, sito a Rua Padre Augusto Schwirling, SN, Centro, Município de 
Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, inscrito no CPF sob o nº 087.130.529-18, a seguir denominado CONTRATADO, acordam e ajustam 
firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, ajustam o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, na forma das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Objetiva-se a prestação de serviços de arbitragem dos jogos do Campeonato Municipal de Futsal 
Veterano, Futsal Feminino e Vôlei Misto a ser realizado no Município de Leoberto Leal.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de serviço, que não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º - Serviços outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto ao CONTRATADO, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora dos 
termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO – Fica através deste instrumento pactuado que o objeto deste contrato será executado até 30/07/2018, 
ou até o final do Campeonato Municipal de Futsal Veterano, Futsal Feminino e Vôlei Misto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTO – Pelo objeto deste contrato, será pago ao CONTRATADO, o valor de até R$ 7.200,00 
(sete mil e duzentos reais), correspondente aos serviços prestados durante o Campeonato, sendo pago parceladamente. Deve-se, ainda, 
observar o seguinte:

I - O Pagamento será procedido diretamente ao representante legal do CONTRATADO, a cada 15 (quinze) dias após execução dos serviços, 
devendo o fornecedor comparecer junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, ou, através de depósito em conta corrente cujo 
CONTRATADO é titular, mediante a apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviço Avulsa Eletrônica, recolhida na Fazenda Municipal 
de Leoberto Leal, em via original, devidamente preenchida, descrevendo todos os serviços prestados.

II – As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a data 
de sua reapresentação;

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cumpridas, 
importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a saber:

I – O CONTRATADO, nesta relação contratual, se obriga a:

1) Executar os serviços ao fiel cumprimento do objeto proposto neste Contrato;
2) Executar os serviços com zelo e esmero, dentro das normas e condições aqui prescritas;
3) Apresentar no mínimo 02 (dois) árbitros por jogo;

II – O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:

1) Fiscalizar e acompanhar os serviços prestados;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos em conformidade com o descrito na Cláusula Terceira, inciso I;
3) O Contratante deverá pagar ao Contratado o jogo que por ventura ocorra WxO.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO – Haverá rescisão contratual, de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inobservadas 
ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os prejuízos causados.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes desde que 
seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA – DA MULTA – Estipular-se-á multa equivalente 10% (dez por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá a parte 
que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à parte inocente o 
direito de considerar simultaneamente rescindido o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláusula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste ins-
trumento de contrato.
CLÁUSULA OITAVA – DA HABILITAÇÃO – O CONTRATADO declara estar devidamente autorizado a executar os serviços aqui avençados e 
rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto a todos os órgãos competentes, tais como: cópia de Cédula de Identidade; prova 
de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, Comprovante de Situação Cadastral do CPF, prova de regularidade, por meio da compe-
tente certidão, para com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Municipal do domicílio do contratado, ou outra equivalente, na forma da lei.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por mais privile-
giado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à execução deste Contrato de Prestação de Serviço, e aos casos omissos, as 
disposições normativas da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, os preceitos de Direito Administrativo Público, os Princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e, no que couber, as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O presente Contrato obriga as partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 02 (duas) 
vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO - Este Contrato entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publi-
cação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 16 de março de 2018.

VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
Contratante

WAGNER KNAUL
Contratado

Testemunhas:

[
MAYARA CARLA GUCHERT JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN

DECRETO N.º 018/2018
Publicação Nº 1565574

DECRETO N.º 018, DE 21 DE MARÇO DE 2018.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE”

O Prefeito Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n.º 1.358, de 20 de março de 2018,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 1.704,66, de acordo com as especificações abaixo:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.704,66
Unidade Orçamentária 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1.704,66
Função 10 Saúde 1.704,66
Sub-função 301 Atenção Básica 1.704,66
Programa 0015 SAÚDE 1.704,66
Projeto/ Atividade 2.059 Bloco - Vigilância em Saúde 1.704,66
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesas de Capital 1.704,66
Grupo de Natureza da Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 1.704,66
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 1.704,66
Fonte de Recurso/
Detalhamento

0.3.0038.44
Vigilância em Saúde/Incentivos Pontuais para Ações de Serviços de 
Vigilância em Saúde - Parte ANVISA

1.704,66

TOTAL DO CRÉDI 1.704,66

Art. 2º. Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, correrão por conta do superávit financeiro do exercício anterior:

Fonte/Detalhamento Fonte/Detalhamento Valor
Vigilância em Saúde/Incentivos Pontuais para Ações de Serviços de Vigilância em 
Saúde - Parte ANVISA

01.0066.44 5.599,66

Vigilância em Saúde/Incentivos Pontuais para Ações de Serviços de Vigilância em 
Saúde - Parte ANVISA

01.0166.44 -3.895,00

TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO ................................................................ 1.704,66

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Leoberto Leal, 21 de março de 2018.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.359/2018
Publicação Nº 1566253

LEI Nº 1.359, DE 22 DE MARÇO DE 2018
Concede revisão geral anual de que trata o artigo 37, X, da Constituição Federal aos Servidores Públicos Municipais, ativos e inativos, pen-
sionistas, Agentes Políticos, de Leoberto Leal, fixa o piso municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL, Estado de Santa Catarina, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º O vencimento dos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, ativos, a remuneração 
dos servidores comissionados e dos Agentes Comunitários de Saúde, a remuneração dos Agentes de combate às endemias, os proventos 
dos inativos e pensionistas com paridade, os subsídios dos Agentes Políticos (Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais), na forma de 
revisão geral anual, prevista no art. 37, X, da Constituição Federal, a partir de 1º de março de 2018, fica revisado em 2,07% (dois vírgula 
zero sete por cento), correspondente ao índice de inflação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, acumulado no período de 
1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
§1º A revisão fixada no art. 1º desta Lei incide sobre os valores pagos a título de gratificação.
§2º A revisão fixada no art. 1º desta Lei aplica-se sobre a remuneração paga aos servidores contratados em caráter temporário.

Art. 2º Fica determinada a aplicação da medida liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal contida na ADI 4582, para que seja apli-
cado o índice de revisão geral anual disposto no art. 1º desta Lei para os servidores aposentados e para os pensionistas que não possuam 
paridade.

Art. 3º O valor do piso municipal dos servidores fica fixado nos seguintes termos, a partir de 01/03/2018:
I – para os profissionais do magistério, de acordo com o estabelecido no artigo 5º da Lei Federal nº 11.738 de 16 de julho de 2008:
a) Profissionais do Magistério com 40 horas semanais: R$ 2.455,35 (dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centa-
vos);
b) Profissionais do Magistério com 30 horas semanais, R$ 1.841,51 (um mil oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta e um centavos);
c) Profissionais do Magistério com 20 horas semanais, R$ 1.227,67 (um mil duzentos e vinte e sete reais e sessenta e sete centavos);
d) Profissionais do Magistério com 10 horas semanais, R$ 613,84 (seiscentos e treze reais e oitenta e quatro centavos);
II – para os demais servidores: R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais).

Parágrafo único. Os servidores que após a aplicação do índice de revisão geral fixado no art. 1º desta Lei, ainda permanecerem com seu 
vencimento em valor inferior aos pisos fixados neste artigo, receberão o valor do piso da categoria previstos nos incisos I ou II.

Art. 4º Os honorários dos membros do Conselho Tutelar ficam fixados em R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais).

Art. 5º O pagamento dos valores da revisão de que trata esta Lei fica contingenciado aos limites constitucionais vigentes.

Art. 6ºAs despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão à conta de verba específica do orçamento do Município e da Câmara 
de Vereadores.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e estabelece seus efeitos a partir de 1º de março de 2018.

Leoberto Leal, 22 de março de 2018.
VITOR NORBERTO ALVES
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

RETIFICAÇÃO EDITAL 22/2018
Publicação Nº 1565439

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONTRAS
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO N.˚ 22/2018
EDITAL: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS. Alteração dos lotes 01 e 05 do 
Anexo I, inclusão dos lotes 06, 07, e 08 no Anexo I e alteração da data de entrega e abertura dos envelopes. Entrega dos Envelopes: até às 
08hr e 30min do dia 02/04/2018; Abertura dos Envelopes: às 09 horas do dia 02/04/2018. Ficam mantidas todas as demais condições do 
edital, no que não colidirem com as desta Retificação. Maiores Informações e aquisição do documento de retificação sito a Praça Henrique 
Schroeder, n.º 01, Centro – Fone: (47) 3523-9400, no horário de expediente em vigor ou através do site www.lontras.sc.gov.br. Lontras, 21 
de março de 2018. RUBENS ROBERTO DOS SANTOS. Prefeito em Exercício.

http://www.lontras.sc.gov.br
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO 34/2018
Publicação Nº 1565824

DECRETO N.º 34/2018
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 
167, inciso VI da Constituição Federal e artigo 12, inciso III da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2018 - Lei Municipal n.º 1.704, de 
23 de novembro de 2017;

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar de R$ 
602.519,78 (seiscentos e dois mil, quinhentos e dezenove reais e 
setenta e oito centavos) ao orçamento municipal vigente:
Órgão: 04 – Secretaria de Administração
Unidade: 01 – Secretaria de Administração
04.122.0003.2.006 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração
(110) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0500.0 (0.3.0000) – Aplicações 
Diretas R$ 30.000,00
Órgão: 15 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0013.2.030 – Manutenção das Atividades do Fundo Muni-
cipal de Saúde
(50) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0502.0 (0.3.0002) – Aplicações 
Diretas R$ 30.000,00
10.301.0013.2.034 – Manutenção das Atividades de Atenção Bási-
ca na Saúde
(51) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0502.0 (0.3.0002) – Aplicações 
Diretas R$ 8.000,00
Órgão: 20 – Fundo Municipal de Educação
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Educação
12.361.0020.1.017 – Construção de Unidades do Ensino Funda-
mental
(73) 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0501.0 (0.3.0001) – Aplicações 
Diretas R$ 429.519,78
12.361.0020.2.054 – Manutenção das Atividades do Ensino Fun-
damental
(71) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0501.0 (0.3.0001) – Aplicações 
Diretas R$ 50.000,00
12.365.0024.2.062 – Manutenção das Atividades da Educação In-
fantil
(72) 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0501.0 (0.3.0001) – Aplicações 
Diretas R$ 55.000,00
Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com 
recursos provenientes do superávit financeiro apurado no exercí-
cio de 2017 e por conta de recursos próprios, na importância de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dos recursos provenientes dos Im-
postos e Transferências de Impostos – Educação, na importância 
de R$ 534.519,78 (quinhentos e trinta e quatro mil, quinhentos e 
dezenove reais e setenta e oito centavos) e dos recursos prove-
nientes dos Impostos e Transferências de Impostos – Saúde, na 
importância de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), totalizando 
o montante de R$ 602.519,78 (seiscentos e dois mil, quinhentos e 
dezenove reais e setenta e oito centavos).
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 20 de março de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios de

Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

DECRETO 35/2018
Publicação Nº 1565851

DECRETO N.º 35/2018
Dispõe sobre a composição da Subcomissão Técnica para realiza-
ção de processo licitatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 167, 
inciso VI da Constituição Federal e pelos incisos IV e VI do artigo 
47 da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a necessidade do Poder Executivo Municipal de 
contratar agência especializada na prestação de serviços publici-
dade e propaganda, com a finalidade de realizar publicidade de 
caráter institucional;
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 12.232, de 29 de abril de 2010, 
que dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação 
pela Administração Pública de serviços de publicidade prestados 
por intermédio de agências de propaganda;
CONSIDERANDO que os parágrafos primeiro e segundo do artigo 
10 da Lei Federal n.º 12.232, de 29 de abril de 2010, preveem que 
as propostas técnicas serão analisadas e julgadas por profissionais 
formados ou que atuem na área de comunicação, publicidade ou 
marketing, sorteados por meio de sessão pública realizada pela 
Comissão de Licitação; e
CONSIDERANDO a Sessão Pública realizada no dia 15 de março 
de 2018 pela Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Luiz Alves, nomeada pela Portaria n.º 18/2018, para sorteio dos 
profissionais técnicos que irão compor a subcomissão técnica para 
a análise e julgamento das propostas técnicas para a contratação 
de serviços de publicidade e propaganda;

DECRETA:
Art. 1o Ficam designados para compor a Subcomissão Técnica para 
a análise e o julgamento das propostas técnicas para a contratação 
de serviços de publicidade e propaganda pelo Município de Luiz Al-
ves, nos termos da Lei Federal n.º 12.232, de 29 de abril de 2010, 
os seguintes profissionais técnicos:
I – Chirlei Diana Kohls, mestra em comunicação;
II – Moisés Rodolfo Paasch, publicitário;
III – Yanael Conradi Freiberger, profissional de marketing.
Art. 2º A Subcomissão Técnica terá a precípua finalidade de re-
alizar a análise e promover o julgamento das propostas técnicas 
apresentadas na licitação instaurada pelo Município de Luiz Alves 
para a contratação de agência de publicidade e propaganda.
Art. 3º Os profissionais designados para compor a Subcomissão 
Técnica não serão remunerados, sendo os serviços prestados con-
siderados de interesse público relevante.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 20 de março de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br
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e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 196/2018
Publicação Nº 1565828

PORTARIA N.º 196/2018

Rescinde contrato de servidora admitida em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município; e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de 
setembro de 2002, que autoriza a Administração Pública Municipal 
a contratar servidor por tempo determinado para atender a neces-
sidade temporária de excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir o contrato da servidora Sr.ª RAPHAELA BRUM, 
admitida em caráter temporário, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 19 de março de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 197/2018
Publicação Nº 1565829

PORTARIA N.º 197/2018

Nomeia servidor público municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor Sr. DENILSON RUON, para o cargo de 
motorista, junto à Secretaria Municipal de Saúde, em razão de sua 
aprovação no Concurso Público n.º 001/2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 19 de março de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 198/2018
Publicação Nº 1565830

PORTARIA N.º 198/2018

Atribui função à servidora pública municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município; e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar n.º 
06, de 15 de dezembro de 2017, que institui o quadro das funções 
gratificadas do Poder Executivo Municipal, devidos em razão do 
desempenho de função ou outros encargos de especial responsa-
bilidade;

RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª ELAINE APARECIDA SCH-
VEITZER, além de suas atribuições inerentes ao seu cargo de 
odontóloga, a função de responsável técnica do Conselho Regional 
de Odontologia – CRO, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Fica concedida, em decorrência da função acima atribuída, 
a gratificação “FG-5”, conforme anexo XIV da Lei Complementar 
n.º 06/2017.
Parágrafo único. Em razão da função gratificada concedida, fica ve-
dado o adicional pela prestação de serviço extraordinário, confor-
me previsto no § 2º do artigo 40 da Lei Complementar n.º 06/2017.
Art. 3º Fica revogada a Portaria n.º 151/2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 19 de março de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA 199/2018
Publicação Nº 1565833

PORTARIA N.º 199/2018

Atribui função à servidora pública municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catari-
na, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município; e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar n.º 
06, de 15 de dezembro de 2017, que institui o quadro das funções 
gratificadas do Poder Executivo Municipal, devidos em razão do 
desempenho de função ou outros encargos de especial responsa-
bilidade;

RESOLVE:
Art. 1º Atribuir à servidora efetiva Sr.ª NAIANE LUCIANI, além de 
suas atribuições inerentes ao seu cargo de recepcionista, a função 
de entrevistadora e atendente do Programa CadUnico / Bolsa Famí-
lia, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.
Art. 2º Fica concedida, em decorrência da função acima atribuída, 
a gratificação “FG-5”, conforme anexo XIV da Lei Complementar 

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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n.º 06/2017.
Parágrafo único. Em razão da função gratificada concedida, fica ve-
dado o adicional pela prestação de serviço extraordinário, confor-
me previsto no § 2º do artigo 40 da Lei Complementar n.º 06/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 19 de março de 2018.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar da Silva
Secretário Municipal de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
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Luzerna

Prefeitura

DECRETO 2553
Publicação Nº 1565166

DECRETO Nº 2553 de 16 de março de 2018.

“REMANEJA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 4º da Lei nº 1.547 de 14 de novembro 
de 2017,

DECRETA:
Art.1º - Ficam remanejadas as dotações abaixo:

I - Recurso 000 - Recursos Ordinários

Movimento Órgão. Uni Ação G.N.D. Modalidade Valor
Anulação 04.001 2.402 1 90 R$ 10.000,00
Suplementação 04.001 2.402 3 90 R$ 10.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 16 de março de 2018.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

DECRETO 2554
Publicação Nº 1565169

DECRETO Nº 2554 de 21 de março de 2018.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 5º da Lei nº 1.547 
de 14/11/17,

DECRETA:
Art.1º- Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL na importância de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), proveniente de 
apuração de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 
de exercício anterior, destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita pertencente ao Orçamento do Serviço Intermunicipal de 
Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna - SIMAE:

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO
Proj./Atividade: 1.052 - Construção, ampliação, reforma e reapare-
lhamento do sistema de esgoto
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0000-29
Valor: R$ 450.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 21 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

DECRETO 2555
Publicação Nº 1565726

DECRETO Nº 2555 de 21 de março de 2018.

“ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO E TECNCOLÓGICO - CMDET E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais,

DECRETA:
Art.1º- Fica ALTERADA a representação do inciso VIII - represen-
tantes do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI - 
Unidade de Luzerna do art. 1º do Decreto nº 2368 de 08 de maio 
de 2017 e alterações posteriores passando SILVANA MENEGUINI a 
Titular e SAMUEL BOESING a Suplente do CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO - CMDET 
DE LUZERNA(SC).

Art.2º- As demais disposições do Decreto nº 2368 de 08/05/2017, 
permanecem inalteradas.

Art.3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 21 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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PL 036/2018 – PP 028/2018 - RECAPAGEM DE 
PNEUS - PML

Publicação Nº 1559154

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 036/2018 - PML
Pregão Presencial nº 028/2018 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio de seu Prefeito 
Municipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL.
OBJETO: A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços 
destinado à contratação de empresa para prestação de serviço de 
recapagem de pneus de veículos, equipamentos rodoviários e ca-
minhões, visando a manutenção da frota oficial do Município de Lu-
zerna/SC, conforme especificações constantes no presente Edital.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h45min do dia 05 de abril 
de 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 09h do dia 05 de abril de 2018.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

PL 038/2018 – PP 030/2018 - ASFALTO (CAUQ) - 
PML

Publicação Nº 1561074

MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 038/2018 - PML
Pregão Presencial nº 030/2018 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio de seu Prefeito 
Municipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços 
para aquisição, de forma parcelada, de concreto asfáltico (CAUQ) 
destinado à manutenção das atividades desenvolvidas pela Secre-
taria de Serviços Integrados de Infraestrutura e Agropecuária do 
Município de Luzerna (SC).
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 14h do dia 05 de abril de 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 14h10min do dia 05 de abril de 2018.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

PORTARIA 033/2018 - REPUBLICADA POR 
INCORREÇÃO

Publicação Nº 1565182

PORTARIA Nº 033/18 de 31 de janeiro de 2018.

“PROMOVE SERVIDORES QUE ESPECIFICA”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art.1º- PROMOVER os Professores abaixo relacionados pela 

comprovação da participação em cursos, com fulcro no art. 21, 
inciso I e art.s 22, 23 e 24 da Lei Complementar n° 033/03 de 08 
de dezembro de 2003e alterações posteriores:

Nome do Professor Classe Atual Nova Classe
ADRIANA ELISABETH BIER “H” “I”
ANDREA DALLA LANA VIEIRA “F” “G”
CAMILA HARDT TREVISOL “D” “E”
CLAIR TEREZINHA BENDER MACHADO “G” “H”
EDILENE REGINA KOCHAN MEDEIROS “B” “C”
ELIANE NOELI SPIER VANIN “F” “G”
ELIETE ADRIANA CSANOVA TEDESCO “B” “C”
ELISÂNGELA BRANDINI “H” “I”
EVAINE CÉLIA DESIDÉRIO “N” “O”
EVERTON KRUG “D” “E”
EVERTON MARTINI “C” “D”
FÁTIMA APARECIDA PINHEIRO “B” “C”
JAQUELINE BRESSAN DA SILVA “A” “B”
LEONICE MARIA GRAEF DE SOUZA “B” “C”
MARCOS ANTÔNIO PASTORI “B” “C”
MARIA ASSUNTA KLEIN FIORENTIN “D” “E”
MARIA GILDA MARQUEZI CAVALLERI “B” “C”
MARISTELA GOMES “H” “I”
NILZI TEREZINHA SCHMITZ GUGEL “B” “C”
RAFAELA DARTORA DOS SANTOS “B” “C”
RENAN CLODOALDO TESSER “F” “G”
ROSELI OTTO MEISTERLIN “F” “G”
SILVANA TREVISOL GAB “G” “H”
SOELI APARECIDA DA COSTA DE OLI-
VEIRA

“B” “C”

VANDERLEI DE OLIVEIRA ALVES “B” “C”
VIVIANE CRISTINA DELLAI PIAIA “H” “I”

Parágrafo Único - A alteração de classe não implica em alteração de 
nível, permanecendo os professores promovidos no mesmo nível 
da categoria funcional que se encontram.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2018.

Luzerna(SC), 31 de janeiro de 2018.
MOISES DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 072/2018
Publicação Nº 1565669

PORTARIA Nº 072/18 de 20 de março de 2018.

“ALTERA PORTARIAS QUE ESPECIFICA”.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art.1º- ALTERAR a Portaria nº 143/17 de 12 de dezembro de 2017 
e a Portaria nº 055/18 de 22 de fevereiro de 2018, que nomeiam 
respectivamente CAROLINE BIAZZOLO ZANCAN e MARIANA FOS-
SATTI para o cargo público de Médica Generalista, 40 horas sema-
nais, Nível 06, Classe “A”, do Grupo V - Estratégia Saúde da Família/
ESF, do Anexo I, da Tabela de Empregos de Provimento Efetivo da 
Lei Complementar nº 035 de 18/03/2004 e alterações posteriores, 
de Nível 06 para Nível 07, em virtude da criação do cargo público 
de Médico Pediatra que passou a ser o Nível 06.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

http://www.luzerna.sc.gov.br
http://www.luzerna.sc.gov.br
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Luzerna(SC), 20 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 073/2018
Publicação Nº 1565679

PORTARIA Nº 073/18 de 20 de março de 2018.

“DESIGNA SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art.1º- DESIGNAR o servidor DREONE MENDES, Contador, 40 ho-
ras semanais, Nível 04, Classe “B”, do Grupo IV - Atividades de 
Nível Superior/ANS, do Anexo I, da Tabela de Empregos de Provi-
mento Efetivo da Lei Complementar nº 035 de 18/03/2004 e alte-
rações posteriores, para exercer a função de Gestor Municipal de 
Convênios, FG2, a partir de 1° de março de 2018.

Art.2º- Para o desempenho das atribuições constantes no “caput” 
deste artigo, o servidor fará jus à função gratificada prevista no 
Anexo IV da Lei Complementar n° 035 de 18/03/2004 e alterações 
posteriores.

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° de março de 2018.

Luzerna(SC), 20 de março de 2018.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna
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Macieira

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO_ PROCESSO LICITATÓRIO N° 
0024/2018

Publicação Nº 1565723

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2018

MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0024/2018

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 133, 
Centro, na cidade de Macieira - SC, através da Prefeitura Municipal, 
representado pelo Sr. ZELIR CITADIN, Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, tor-
na público e leva ao conhecimento das empresas interessadas, no 
ramo pertinente, que encontra-se aberto o Processo Licitatório nº 
0024/2018, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 0010/2018, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que até 09h00min, do dia 10 
de abril de 2018, na sede da Prefeitura Municipal localizada no 
endereço acima citado, a Comissão Permanente de Licitações, de-
signada pela Portaria nº 3780, de 03 de janeiro de 2018, estará 
recebendo propostas para a aquisição de 01 (um) Rolo Compacta-
dor para atendimento das necessidades do Município de Macieira, 
conforme especificações do Anexo I do Edital.

O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 10/04/2018, no endereço acima indicado.

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condi-
ções para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimen-
to de seu objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas 
diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Macieira no endereço citado no preâmbulo deste Pregão Presen-
cial n° 0010/2018, através do e-mail compras2@macieira.sc.gov.br 
ou através do telefone (49) 3574-2000, ramal 2017, de segunda à 
sexta-feira, das 07h00min as 13h00min.

Macieira – SC, 21 de março de 2018.

IANA SALETE SPANHOLO
Pregoeira

RETIFICAÇÃO DE EDITAL _ PROCESSO LICITATÓRIO 
N° 0003/2018 FMS

Publicação Nº 1565098

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2018

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2018

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 133, 
Centro, na cidade de Macieira - SC, através do Fundo Municipal 
de Saúde, representado pela Sra. Rosemari Santos de Oliveira, 

Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores, torna público e leva ao co-
nhecimento das empresas interessadas no ramo pertinente, que 
RETIFICA-SE o Processo Licitatório nº 0003/2018, na modalida-
de PREGÃO PRESENCIAL nº 0002/2018, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, que até 09h00min, do dia 23 de março de 2018, na 
sede da Prefeitura Municipal localizada no endereço acima citado, 
a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 
3780, de 03 de janeiro de 2018, estará recebendo propostas para 
a aquisição de 01 (um) veículo sedan, 0 km, para uso da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificações do Anexo I do Edital.

ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
Onde-se lê:
_ motor com capacidade mínima de 1.6 cilindradas;
_ potencia mínima do motor de 100 cvs;
_ direção hidráulica.

Leia-se:
_ motor com capacidade mínima de 1.3 cilindradas;
_ potencia mínima do motor de 88 cvs;
_ direção hidráulica ou elétrica.

Justificativa: Considera-se o princípio da igualdade assegurado pela 
Lei n° 8.666/93, possibilitando com as alterações maior competi-
tividade e por fim resultando em economicidade ao erário público.

Considerando o artigo 21, inciso 4°, da Lei n° 8.666/93, o iní-
cio da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do dia 
06/04/2018, no endereço acima indicado.

Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às condi-
ções para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimen-
to de seu objeto, bem como Edital na íntegra poderão ser obtidas 
diretamente no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Macieira no endereço citado no preâmbulo deste Pregão Presen-
cial n° 0002/2018, através do e-mail compras2@macieira.sc.gov.
br ou através do telefone (49) 3574-2000, ramal 2017, de segun-
da à sexta-feira, das 08h00min as 12h00min e das 13h00min. as 
17h00min. Ou ainda no endereço eletrônico do Município www.
macieira.sc.gov.br.

Macieira – SC, 20 de março de 2018.

IANA SALETE SPANHOLO
PREGOEIRA

mailto:compras2@macieira.sc.gov.br
mailto:compras2@macieira.sc.gov.br
mailto:compras2@macieira.sc.gov.br
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Mafra

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 024/2018

Publicação Nº 1566241

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
024/2018

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de combustíveis para os ve-
ículos e máquinas das Secretarias Municipais, conforme especi-
ficações contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos 
envelopes poderão ser feitos até as 08h30min do dia 06/04/2018, 
hora e data da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 
de Julho de 2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de 
Janeiro de 2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-
se a disposição dos interessados no Departamento de Licitações, 
situado na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar 
Edifício Francisco Grossl, Centro II Alto de Mafra. O horário de fun-
cionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas, pelo fone (47) 3641-4009 ou (47)3641-4060.

Mafra (SC), 21 de março de 2018.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 034/2018

Publicação Nº 1566243

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 
034/2018

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que estará realizando RE-
GISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios, des-
tinados a Secretaria Municipal de Assistência Social, através do 
Fundo Municipal de Assistência Social, conforme especificações 
contidas neste edital e seus anexos. Os protocolos dos envelopes 
poderão ser feitos até as 08h30min do dia 13/04/2018, hora e data 
da abertura da sessão. Base legal: Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 
2002, com aplicação subordinada a lei n° 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, Decreto Municipal n° 3.089 de 28 de Janeiro de 
2008. O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a dispo-
sição dos interessados no Departamento de Licitações, situado na 
Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Fran-
cisco Grossl, Centro II Alto de Mafra. O horário de funcionamento 
da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 
horas, pelo fone (47) 3641-4009 ou (47)3641-4060.

Mafra (SC), 21 de março de 2018.
Wellington Roberto Bielecki
Prefeito Municipal

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO Nº 002/2017.

Publicação Nº 1566239

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 
002/2017.
Contrato nº: 002/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: Sá Ribas & Jair Beninca Imóveis LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 23.420.248/0001-07
Modalidade Dispensa por Justificativa n.º 003/2017 Processo Lici-
tatório n.º 039/2017.
Data Assinatura do termo aditivo: 09 de março de 2018.
Valor do Item com o Reajuste: R$ 13.931,19 (treze mil novecentos 
e trinta e
um reais e dezenove centavos).
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº 016/2018

Publicação Nº 1566240

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 016/2018
Contrato nº: 016/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
Contratada: SC CONSTRUTORA CIVIL E FABRICAÇÃO DE ARTEFA-
TOS LTDA – ME
CNPJ: 08.230.092/0001-08
Objeto: contratação de empresa especializada para execução de 
obra de pavimentação na João Cleto Mourão, conforme Contrato 
de Repasse com a Caixa Econômica Federal nº 1.040.775-71/2017 
SIAFI 845359, conforme projeto, memorial descritivo, planilhas e 
demais documentos constantes no presente processo licitatório, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.
Tomada de Preços nº 001/2018 Processo Licitatório n.º 008/2018.
Valor: R$ 390.697,07 (trezentos e noventa mil e seiscentos e no-
venta e sete reais e sete centavos)
Data de Pagamento: até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da respectiva nota fiscal.
Data Assinatura: 20 de março de 2018.
Prazo: O presente contrato terá validade até 31/12/2018.
Dotação Orçamentária:
430 - 1 . 13001 . 15 . 451 . 13 . 2.54 . 0 . 449000 Aplicações Diretas
431 - 1 . 13001 . 15 . 451 . 13 . 2.54 . 0 . 449000 Aplicações Diretas
Foro: Comarca de Mafra.
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Maracajá

Prefeitura

PORTARIA 045/2018
Publicação Nº 1565184

Portaria n° 045 de 7 de março de 2018.

TRANSFERE DE CARGO O SERVIDOR COMISSIONADO LUIZ IVAL-
NEI MARTINELLO.

O Prefeito Arlindo Rocha, no uso de suas atribuições que lhe con-
fere as Leis Municipais nº 426 de 7 de outubro de 1997 e nº 1039 
de 15 de outubro de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Transferir o servidor comissionado LUIZ IVALNEI MARTI-
NELLO, brasileiro, maior, nascido em 14 de junho de 1964, inscrito 
no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 
501.648.999-87, de Diretor do Departamento de Transportes, para, 
a partir de 1º de março de 2018, exercer o cargo em comissão 
de Diretor do Departamento de Agricultura, Indústria e Comér-
cio, mantendo-se a gratificação mensal de 100% (cem por cento) 
sobre seus vencimentos, do Quadro em Comissão de Pessoal do 
Poder Executivo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a contar de 1º de março de 2018.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 7 de março de 2018.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 7 de março de 2018.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 046/2018
Publicação Nº 1565186

PORTARIA Nº 046 DE 12 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA CRISTIANE 
FERREIRA MAFFIOLETTI.

O Prefeito Municipal de Maracajá, usando da competência que lhe 
confere o inciso VII, do Art. 73, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1° - Conceder Licença Maternidade de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos, a partir do dia 12 de março de 2018, a servi-
dora CRISTIANE FERREIRA MAFFIOLETTI, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Ensino de Educação Infantil, a contar de 12/3/2018 a 
7/9/2018, sem prejuízo da remuneração.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 12 de março de 2018.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 12 de março de 2018.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração

PORTARIA 047/2018
Publicação Nº 1565188

Portaria Nº 047, de 19 de março de 2018.
EXONERA A PEDIDO DO CARGO EFETIVO DE AUXILIAR DE ENSI-
NO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, A SERVIDORA NAIARA DOS ANJOS 
DE FREITAS.

O Prefeito Municipal de Maracajá, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Complementar nº 46 de 26 de agosto de 2015, em 
concordância com a Lei Municipal nº 985 de 12 de junho de 2014, 
de conformidade com o inciso VII, do Artigo 73, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora NAIARA DOS ANJOS DE 
FREITAS, CPF 093.808.909-90, matrícula 2049, nascida em 7 de 
fevereiro de 1994, nomeada para exercer o cargo efetivo de Auxi-
liar de Ensino de Educação Infantil.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria Nº 136 de 29 de janeiro de 2016.

Prefeitura Municipal de Maracajá, em 19 de março de 2018.
ARLINDO ROCHA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Portaria na Secretaria de Admi-
nistração Municipal, em 19 de março de 2018.

MARLUCI FREITAS BITENCOURT
Secretária de Administração
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Maravilha

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 062/2018
Publicação Nº 1565695

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 062/2018 – Modalidade de Tomada de Preços n. 002/2018
O Senhor Prefeito do Município de Maravilha – SC em e.e., SANDRO DONATI, juntamente com a Comissão de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Tomada de Preços, a contratação de empre-
sa especializada para execução de pavimentação com pedras irregulares (calçamento), na Linha Arabutã, trecho I e II, com área total de 
8.804,30 m², tipo menor preço global, em regime de empreitada global, cujo processo licitatório é regido pela Lei n. 8.666/93, e em especial 
o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até às 17 horas do dia 11 de abril de 2018. 
A abertura e julgamento dos documentos de habilitação e, eventualmente, propostas, ocorrerá no dia 12 de abril de 2018, com início às 
14 horas. Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderão ser obtidas no departamento de compras e licitações no horário de 
expediente, das7h30 às 11h30 e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 21 de março de 2018. SANDRO DONATI – Prefeito do Município de 
Maravilha e.e.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 063/2018
Publicação Nº 1565900

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Processo Licitatório n. 063/2018 - Modalidade Pregão Presencial n. 024/2018 
– Sistema de Registro de Preços – SRP.
A Secretária de Saúde e Saneamento de Maravilha - SC, MIRIANE SARTORI, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público 
para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, Sistema de Registro 
de Preço - SRP, a aquisição de uniformes, conforme a necessidade, para o Município de Maravilha, tipo Menor Preço por item, cujo processo 
licitatório é regido pela Lei 10.520/02, 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a habi-
litação e propostas até o dia 06 de abril de 2018 até às 14h, procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. Qualquer informação 
bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no departamento de compras e licitações no horário de expediente, das 7h e 30 min às 11h 
e 30 min e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 21 de março de 2018. MIRIANE SARTORI – Secretária de Saúde e Saneamento.
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Massaranduba

Prefeitura

CRC - EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA - EPP
Publicação Nº 1565233

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

RAZÃO SOCIAL: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA - EPP

CNPJ: 08.628.996/0001-96

CÓDIGO FORNECEDOR: 163350

ENDEREÇO: RUA CANOINHAS, 260, SETE DE SETEMBRO

CEP: 89.110-000 - MUNICÍPIO: GASPAR - UF: SC

RAMO:

RAMO DE ATIVIDADE
RAMO SUB-RAMO

SERVICO
INST.ELETRICAS
CONSTR.CIVIL E ASSEM

DOCUMENTOS:

CERTIDÃO N° DOCUMENTO DT. EXPEDIÇÃO DT VALIDADE
CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 143731168/2018 25/01/2018 23/07/2018
CERTIDAO NEGATIVA ESTADUAL 180140008117590 25/01/2018 26/03/2018
CERTIDAO NEGATIVA FEDERAL 1947.C365.BF90.4E3B 01/02/2018 31/07/2018
CERTIDAO NEGATIVA FGTS 2018030805050028663162 08/03/2018 06/04/2018
CERTIDAO NEGATIVA MUNICIPAL ORR1.3225.N16O.8072 13/03/2018 11/06/2018
FALENCIA E CONCORDATA 5134414 05/03/2018 04/05/2018

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA ACIMA ESTÁ INSCRITA NO CADASTRO DE FORNECEDORES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA, EM 
CONSEQUÊNCIA, HABILITADA A PARTICIPAR DE LICITAÇÕES, NOS TERMOS DAS LEIS Nº 8.666/93, 8.883/94 E 10.520/02, RESSALVADA 
OUTRAS EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES NO RESPECTIVO EDITAL.
DATA DE EMISSÃO: 21/03/2018
VALIDADE ATÉ: 31/12/2018

JULIANA POLETTO DA SILVA KREUTZFELD
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CPF: 043.554.869-74

EXTRATO: ADJUDICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 01.2018 PP 01.2018 (FASS)
Publicação Nº 1565974

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que, de acordo com o Decreto Municipal 1.444/2007, Lei Federal 10.520/2002, com apli-
cação subsidiária na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizou licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
MASSARANDUBA (SC). Os itens 1, 2 e 3 foram adjudicados para a licitante COMERCIAL VITÓRIA LTDA – ME no valor total de R$ 2.290,00 
(dois mil e duzentos e noventa reais).
Massaranduba, 21 de março de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2018
Publicação Nº 1565353

LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2018

Altera Anexo I e IV da Lei Complementar Municipal nº 036/2010

O Prefeito Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e constitucionais faz saber a todos os 
habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º O Anexo I e IV da Lei Complementar nº 036/2010 no que se refere ao cargo de Procurador Jurídico passa a vigorar conforme o anexo 
da presente Lei, passando o cargo de 10 para 20 horas semanais, conforme Resolução 085/2015 da Câmara de Vereadores.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Massaranduba, 20 de março de 2018
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

ANEXO

ANEXO I

QUADRO DE SERVIDORES EFETIVOS

Cargo CLASSE NÍVEL REFERÊNCIA A a J Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL
PROCURADOR JURÍDICO IV A A J 01 20

ANEXO IV

CATEGORIA CLASSE REFERÊNCIAS - ANO

FUNCIONAL NIVEL INICIAL 3 6 9 12 15 18 21 24 27

IV A B C D E F G H I J

ESPECIALI- 6.553,12 6.880,78 7.224,81 7.586,06 7.965,36 8.363,63 8.781,81 9.220,90 9.681,94 10.166,04

PROCURADOR ZAÇÃO

JURÍDICO V 11% A B C D E F G H I J

MESTRADO 7.273,95 7.637,65 8.019,53 8.420,51 8.841,53 9.283,61 9.747,79 10.235,18 10.746,94 11.284,28

20 HORAS VI 14% A B C D E F G H I J

SEMANAIS DOUTORADO 8.920,80 9.366,84 9.835,18 10.326,94 10.843,29 11.385,45 11.954,73 12.552,46 13.180,08 13.839,09

LEI Nº 1862/2018
Publicação Nº 1565360

LEI Nº 1862/2018

Altera os incisos VII e X do artigo 4º da Lei nº 1669/2015

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito do Município de Massaranduba (SC) faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º Os incisos VII e X do Art. 4º da Lei nº 1669 de 24 de abril de 2015 passam a vigorar com a seguinte redação:

“VII – 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante de categorias de propriedades rurais e pontos turísticos de Mas-
saranduba;

X – 01 (um) membro titular e 01 (um) membro suplente representante de categoria de aula de língua estrangeira (projetos aulas extra-
classe).

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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Massaranduba, 20 de março de 2018
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

LEI Nº 1863/2018
Publicação Nº 1565364

LEI Nº 1863/2018

Insere o artigo 17.A na Lei nº 1286/2011.

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica inserido o artigo 17.A na Lei nº 1286/2011 com a seguinte redação:

Art. 17.A O Município poderá outorgar cessão de uso de bens, móveis ou imóveis, para o Poder Legislativo, por prazo certo e determinado, 
devendo o ato ser formalizado por Termo de Cessão de Uso entre o Executivo e Legislativo, instituindo os direitos e deveres da relação.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 20 de março de 2018
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

PROCESSO LICITATÓRIO 43.2018 PP 43.2018 - EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
INSTITUIÇÕES

Publicação Nº 1565563

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2018

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que de acordo com Decreto Municipal 2.051/2010, Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária 
na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E INSTITUIÇÕES VINCULADAS
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 05/04/2018.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h30min do dia 05/04/2018.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, 
2765, Centro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou através do site: www.massaranduba.sc.gov.br.
Massaranduba, 27 de fevereiro de 2018.
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal
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Matos Costa

Prefeitura

DECRETO 026/2018
Publicação Nº 1565173

DECRETO N.º 026/2018 – de 16 de março de 2018.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.
RAUL RIBAS NETO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 2188/2017, de 25 de outubro de 2017:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no 
orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura Municipal de Matos Costa, que especifica:

ORGÃO 03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE 03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATIVIDADE 2.007 MANUTENÇÃO DAS ATIV ADMINISTRATIVAS
DOTAÇÃO 4.4.93.00.00.00.1100 Aplicações Diretas 4.000,00

Art. 2º - Para suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado a redução parcial, no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais), de dotações consignadas no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura Municipal de Matos 
Costa, que especifica:

ORGÃO 03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE 03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATIVIDADE 2.007 MANUTENÇÃO DAS ATIV ADMINISTRATIVAS
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1100 Aplicações Diretas 4.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 16 de março de 2018.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

EXTRATO DL 08/2018
Publicação Nº 1565945

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-SC
DISPENSA DE LICITAÇÃO 8/2018 PROCESSO LICITATÓRIO 15/2018
O Presidente da Comissão de Licitações, nomeado pelo Decreto n. 015/2017, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR a instaura-
ção de procedimento de dispensa de licitação, artigo 24, inciso II da Lei 8666/93. Objeto: Contratação de serviços de arbitragem para o 
Campeonato Municipal de futsal Masculino e Feminino de Matos Costa a ser realizado no ginásio municipal de esportes Sebastião Carlos 
Carneiro. Valor total de R$: 7.380,00 (Sete mil, trezentos e oitenta reais). Matos Costa, 21 de março de 2018. Dalton Fagundes - Presidente 
da Comissão.

EXTRATO REGISTRO DE PREÇOS PP 06/2018
Publicação Nº 1565942

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, para as Escolas Municipais, e demanda das Secretarias de Administração, Saúde, Assis-
tência Social e Samu.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA
CONTRATADO: ANCELMO BERTOTTI – EPP CNPJ.: 08.445.730/0001-80
VALOR DA DESPESA: R$ 16.745,03 DATA: 21/03/2018 - RAUL RIBAS NETO Prefeito Municipal
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CONTRATADO: AP OESTE DISTR. E COM. DE ALIMENTOS LTDA-EPP CNPJ.: 05.919.156/0001-94
VALOR DA DESPESA: R$ 17.591,45 DATA: 21/03/2018 - RAUL RIBAS NETO Prefeito Municipal

CONTRATADO: CARLOS ADRIANO GREGORIO – ME CNPJ.: 15.225.655/0001-35
VALOR DA DESPESA: R$ 26.137,10 DATA: 21/03/2018 - RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal

CONTRATADO: CRISTIANO JOSE CASTILHO ME CNPJ.: 15.030.285/0001-80
VALOR DA DESPESA: R$ 7.361,10 DATA: 21/03/2018 - RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal

CONTRATADO: JOELCIO DI DOMENICO – EPP CNPJ.: 01.648.679/0001-92
VALOR DA DESPESA: R$ 16.542,42 DATA: 21/03/2018 - RAUL RIBAS NETO Prefeito Municipal

CONTRATADO: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME CNPJ.: 07.814.016/0001-87
VALOR DA DESPESA: R$ 27.017,85 DATA: 21/03/2018 - RAUL RIBAS NETO Prefeito Municipal

CONTRATADO: VW COMERCIO ATACADISTA LTDA CNPJ.: 10.573.408/0001-06
VALOR DA DESPESA: R$ 8.528,90 DATA: 21/03/2018 - RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal

PORTARIA 268/2018
Publicação Nº 1565117

PORTARIA Nº 268/2018 – De 19 de Março de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora SCHEILA GISELI TEODORO CHARNESKI investida no cargo de provimento em carreira do MAGISTERIO 
grupo ocupacional MAGISTERIO COM HABILITAÇÃO na categoria funcional de PROFESSOR, auxilio natalidade, de conformidade com o 
insculpido no art. 83 da Lei Complementar Municipal nº 023/2012, de 26 de Junho de 2012 .

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 19 de Março de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 269/2018
Publicação Nº 1565127

PORTARIA Nº 269/2018 – De 19 de Março de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor SAMUEL EVERSON PASQUALI, investido no cargo de provimento em carreira do grupo ocupacional SER-
VIÇOS GERAIS na categoria funcional de AGENTE/AUXILIAR DE DEFESA CIVIL, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, de 
conformidade com o insculpido no art. 128, da Lei Complementar n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 19 de Março de 2018.
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RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 270/2018
Publicação Nº 1565164

PORTARIA Nº 270/2018 – De 19 de Março de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora MARCIA JUÇARA CORDEIRO, investida no cargo de provimento em carreira do grupo ocupacional SERVIÇOS 
GERAIS na categoria funcional de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - AMUS , 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, retroativos 
ao dia 17/03/2018 de conformidade com o insculpido no art. 128, da Lei Complementar n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 19 de Março de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09

PORTARIA 271/2018
Publicação Nº 1565167

PORTARIA Nº 271/2018 – De 20 de Março de 2018.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora MARCIA JUÇARA CORDEIRO, investida no cargo de provimento em carreira do grupo ocupacional SERVI-
ÇOS GERAIS na categoria funcional de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - AMUS , 01 (um) dias de licença para tratamento de saúde, de 
conformidade com o insculpido no art. 128, da Lei Complementar n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 20 de Março de 2018.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

MARCELO CARNEIRO BLEIXUVEHL
Membro da C.F.- Decreto n.º 01/09



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 494

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Publicação Nº 1566108
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 1º BIMESTRE
Publicação Nº 1566111
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DEMONSTRATIVO MDE
Publicação Nº 1566152

 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 501



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 502



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 503

DEMONSTRATIVO OP. DE CREDITOS
Publicação Nº 1566151
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DEMONSTRATIVO PARCERIAS
Publicação Nº 1566131
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DEMONSTRATIVO POR SUBFUNÇÃO
Publicação Nº 1566113
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DEMONSTRATIVO RECEITA DE ATIVOS
Publicação Nº 1566120
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DEMONSTRATIVO RECEITAS E DESPESAS SAÚDE
Publicação Nº 1566145
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DEMONSTRATIVO RECEITAS OP. CREDITO
Publicação Nº 1566134
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DEMONSTRATIVO REGIME PROPRIO
Publicação Nº 1566147
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DEMONSTRATIVO RESTOS A PAGAR
Publicação Nº 1566115
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DEMONSTRATIVO RESULTADO NOMINAL
Publicação Nº 1566153
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DEMONSTRATIVO RESULTADO NOMINAL 1º BIM
Publicação Nº 1566154

 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 520

DEMONSTRATIVO RREO
Publicação Nº 1566140
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DESPESA POR FUNÇÃO
Publicação Nº 1566156
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RECEITA CORRENTE LIQUIDA 1º BIM
Publicação Nº 1566157
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Meleiro

Prefeitura

ERRATA PREGÃO N.º 021-2018
Publicação Nº 1565935

ERRATA DO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL nº 021/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO comunica a todos os interessados a retificação do TERMO DE REFERENCIA do edital do PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 021/2018 no ITEM 01 que onde se lê “R$ 13,00 (treze reais), LEIA-SE R$ 21,50 (vinte e um reais e cinquenta centavos).

Meleiro/SC, 21 de março de 2018.
EDER MATTOS
Prefeito Municipal
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Modelo

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL CHAMADA 
PÚBLICA 002/2018

Publicação Nº 1565860

CHAMADA PÚBLICA 002/2018
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
RETIFICAÇÃO: Fica incluído a palavra “laranjas” ao item de número 
16 (dezesseis) da tabela, do ítem 2.1 do Edital, que possui a se-
guinte redação:

“Vergamotas, tangerinas e ponkãns: Apresenta tamanho, cor e 
conformação uniformes, desenvolvidos e maduros. A polpa estar 
intacta e firme.
Características Gerais: Aroma, cor e sabor próprios da espécie e 
variedades. Apresenta grau de maturação tal que lhes permita su-
portar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato. Não contem suji-
dades ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca. Isentos 
de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. Livres de 
resíduos e fertilizantes. O fornecimento ocorrerá somente no perí-
odo da safra do mesmo.
Embalagem: Acondicionada em caixas ou sacas de ráfia.”

Passa a vigorar com a seguinte redação:

“Vergamotas, laranjas, tangerinas e ponkãns: Apresenta tamanho, 
cor e conformação uniformes, desenvolvidos e maduros. A polpa 
estar intacta e firme.
Características Gerais: Aroma, cor e sabor próprios da espécie e 
variedades. Apresenta grau de maturação tal que lhes permita su-
portar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato. Não contem suji-
dades ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca. Isentos 
de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. Livres de 
resíduos e fertilizantes. O fornecimento ocorrerá somente no perí-
odo da safra do mesmo.”
Embalagem: Acondicionada em caixas ou sacas de ráfia.”

Modelo, 21 de março de 2018.
Ricardo Luis Maldaner
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 073/2018
Publicação Nº 1566357

DECRETO Nº 073/2018 DE 21 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA EXERCER AS 
FUNÇÕES DE PREGOEIRO NO PERIODO QUE ESPECIFICA, CON-
FORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
de conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Decreto Munici-
pal nº 094/2006 de 22/05/2006,
Considerando que o Servidor Pregoeiro titular, participa no período 
de curso/reunião colegiado estadual e demais assuntos de interes-
se do município;

Considerando a necessidade de participação do servidor de cur-
sos, reuniões, deslocamentos fora do município, no atendimento 
de interesse público, das atividades e funções de servidor munici-
pal, de possibilidade de ausências, licenças, legalmente previstas 
e concedidas:

DECRETA:
Art. 1º - Fica designado o Servidor Municipal ALEXANDRO SPEROT-
TO para exercer a função de PREGOEIRO, nos processos licitatórios 
na modalidade Pregão, NO PERIODO DE 21 DE MARÇO A 26 DE 
MARÇO DE 2018, EM SUBSTITUIÇÃO AO PREGOEIRO ADILSON 
CESAR BRAUN, nomeado através do decreto 065/2018, em confor-
midade com o disposto no artigo 2º, inciso IV da Lei Federal 10.520 
de 17 de julho de 2002.

Art. 2º - Fica designado o Servidor ALEXANDRO SPEROTTO, para 
atuar e desempenhar a função de Pregoeiro, nas ausências do pre-
goeiro Adilson Cesar Braun, designado através do Decreto Munici-
pal - de Modelo SC, nº 065/2018.

Art. 3º - Ficam ratificadas as demais disposições do Decreto 
065/2018 e disposições que regem a matéria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 21 de março de 2018.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 21 de março de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
Contadora

PORTARIA Nº 050/2018
Publicação Nº 1565763

PORTARIA Nº 050/2018 DE 19 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE LOTAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE JORNADA À SER-
VIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JULIANA MARIA SCATOLIN KOT-
TWITZ, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, de conformida-
de com as Leis Municipais nº: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010, 
2.296/2017,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica atribuído a Servidora Pública Municipal JULIANA MA-
RIA SCATOLIN KOTTWITZ, matr. nº 2360-4, o exercício das funções 
do cargo comissionado de Coordenador de Programas/Atividades 
Municipais, com atribuição de exercício e lotação no Departamento 
Municipal de Agricultura, na coordenação do Setor de Blocos, docu-
mentos e Junta do Serviço Militar, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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com efeitos a partir desta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 19 de março de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

JANICE MARTINI MULLER
Contadora

PORTARIA Nº 051/2018
Publicação Nº 1565731

PORTARIA Nº 051/2018 DE 20 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONCESSÃO DE SALDO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MARCOS STOCKER, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal em Exercício de 
Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, 
em especial conforme Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais nºs: 
971/90, 1.513/2002, 1.906/2010, 2.296/2017 e demais normas le-
gais que dispõe sobre a matéria,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologada a concessão de saldo de férias ao Servi-
dor Público Municipal relacionado abaixo, conforme recibo de férias 
anexo na pasta funcional.

NOME
PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO DE CONCESSÃO

Marcos Stocker
04.10.2016 a 
03.10.2017

15.03.2018 a 21.03.2018 
(7 dias)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 20 de março de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento

PORTARIA Nº 052/2018
Publicação Nº 1565806

PORTARIA Nº 052/2018 DE 20 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial 
conforme Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais nºs: 971/90, 
1.513/2002, 1.906/2010, 2.296/2017 e demais normas legais que 
dispõe sobre a matéria,
Considerando em especial a programação de férias do Departamento 

e requerimento do Servidor,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido ao Servidor Público Municipal relacionado 
abaixo, férias a que faz jus, conforme recibo de férias anexo na 
pasta funcional.

SERVIDOR
PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO DE CONCES-
SÃO

Cleucir Vasiak
03.07.2016 a 
02.07.2017

26.03.2018 a 04.04.2018 
(10 dias)

Cleucir Vasiak
03.07.2016 a 
02.07.2017

05.04.2018 a 24.04.2018 
(20 dias)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 20 de março de 2018.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Assessora de Departamento
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Mondaí

Prefeitura

ATA DESERTA CC Nº 002.2017 - PMM
Publicação Nº 1565866

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2017
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 002/2017
O município de Mondaí - SC, por meio do Presidente da Comis-
são Permanente de Licitações (CPL), nomeada pela portaria nº 
300/2017, vem a público divulgar que a Licitação em epígrafe para 
CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO FÍSICO a título remunerado des-
tinado exclusivamente à exploração comercial de LANCHONETE, 
em forma de TRAILER ou FOOD TRUCK (caminhão de comida), 
localizado na Área de Lazer do Município de Mondaí, pelo prazo de 
06 (seis) meses, foi declarada DESERTA face à ausência de interes-
sados. Mondaí – SC, 11 de Dezembro de 2017. SIDNEI RODRIGUES 
- Presidente da CPL.

ATA DESERTA PREGÃO Nº 007/2018 - PMM
Publicação Nº 1565950

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018
O município de Mondaí - SC, por meio do Pregoeiro Oficial, nome-
ado pela portaria nº 300/2017, vem a público divulgar que a Licita-
ção em epígrafe, cujo objeto é o Registro de Preço para aquisição 
de veiculo utilitário, novo, tipo camioneta, 4x4, zero km, primeiro 
emplacamento em nome do Município de Mondaí, cabine dupla, 
flex, com potencia máxima de no mínimo 160cv (a gasolina), para 
uso exclusivo do Corpo de Bombeiros Militar, destinado aos servi-
ços de busca e salvamento, na quantidade estimada constante no 
Edital, ANEXO I – Termo de Referência, foi declarada DESERTA face 
à ausência de interessados. Mondaí – SC, 28 de Fevereiro de 2018. 
SIDNEI RODRIGUES - Presidente da CPL.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2018 - 
FMAS

Publicação Nº 1566033

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2018 - FMAS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
MONDAÍ/SC. EMPRESA REGISTRADA: IRILEI MARIA TOMASI KICH 
- EPP – VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 45.200,00 (quarenta e 
cinco mil e duzentos reais). OBJETO: Registro de preços para even-
tual e futura aquisição de gêneros alimentícios e materiais de hi-
giene e limpeza, destinados para manutenção do Programa Frentes 
de Trabalho, nos termos da Lei Municipal nº 3.096 de 14 de março 
de 2005, desenvolvido pela Secretaria Municipal de Assistência So-
cial de Mondaí, recursos do Município/FMAS, conforme disposições 
constantes no presente edital de licitação e seus anexos, com en-
trega parcelada, conforme solicitação, de acordo com especifica-
ções e quantidades descritas no Anexo I deste Edital, para período 
de 06 (seis) meses após a data da homologação. ORIGEM: Pregão 
Presencial nº. 002/2018. VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é 
a partir de sua assinatura até 26 de Agosto de 2018. Mondaí – SC, 
27 de Fevereiro de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2018 - 
FMAS

Publicação Nº 1566106

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2018 - FMAS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
MONDAÍ/SC. EMPRESA REGISTRADA: PAPELARIA E BAZAR BEM 
BOM LTDA – ME, VALOR TOTAL REGISTRADO PARA OS LOTES 01, 
02 e 03: R$ 3.495,90 (três mil quatrocentos e noventa e cinco re-
ais). OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição 
de materiais de expediente destinados para manutenção das ativi-
dades dos diversos setores da secretaria municipal de assistência 
social do Município, com entrega parcelada, conforme solicitação 
e de acordo com especificações e quantidades descritas no Anexo 
I deste Edital, para período de 06 (seis) meses após a data da 
homologação.
ORIGEM: Pregão Presencial nº. 001/2018. VIGÊNCIA: A vigência 
da presente ATA é a partir de sua assinatura até 04 de Setembro 
de 2018.
Mondaí – SC, 05 de Março de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito 
Municipal.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2018 - 
PMM

Publicação Nº 1565684

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EMPRESAS REGISTRADAS: SCS COMERCIO LTDA - ME, VALOR TO-
TAL REGISTRADO DO LOTE 01: R$ 7.990,00 (sete mil novecentos 
e noventa reais), DO LOTE 15: R$ 10.000,00 (dez mil reais); AB-
SOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, VALOR TOTAL REGISTRA-
DO DO LOTE 02: R$ 4.550,00 (quatro mil quinhentos e cinquenta 
reais), DO LOTE 04: R$ 5.290,00 (cinco mil, duzentos e noventa 
reais), DO LOTE 05: R$ 4.740,00 (quatro mil setecentos e quarenta 
reais); A.E.M. OESTE COMERCIAL LTDA, VALOR TOTAL REGISTRA-
DO DO LOTE 03: R$ 6.955,00 (seis mil novecentos e cinquenta 
e cinco reais), DO LOTE 10: R$ 8.550,00 (oito mil quinhentos e 
cinquenta reais), DO LOTE 20: R$ 2.880,00 (dois mil oitocentos e 
oitenta reais); CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 
ME, VALOR TOTAL REGISTRADO DO LOTE 06: R$ 3.740,00 (três 
mil setecentos e quarenta reais), DO LOTE 07: R$ 7.035,00 (sete 
mil trinta e cinco reais), DO LOTE 17: R$ 5.265,00 (cinco mil du-
zentos e sessenta e cinco reais); AP OESTE DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA, VALOR TOTAL REGISTRADO DO LOTE 08: R$ 
2.000,00 (dois mil reais), DO LOTE 09: R$ 925,00 (novecentos e 
vinte e cinco reais), DO LOTE 18: R$ 4.300,00 (quatro mil e tre-
zentos reais), DO LOTE 19: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos 
reais); SUPERMERCADO GERMÂNICO LTDA – EPP, VALOR TOTAL 
REGISTRADO DO LOTE 11: R$ 14.800,00 (catorze mil e oitocentos 
reais); ROBERTO MISTURA – ME, VALOR TOTAL REGISTRADO DO 
LOTE 12: R$ 27.400,00 (vinte e sete mil e quatrocentos reais); 
IRILEI MARIA TOMASI KICH – EPP, VALOR TOTAL REGISTRADO 
DO LOTE 13: R$ 7.014,00 (sete mil e catorze reais), DO LOTE 16: 
R$ 1.360,00 (um mil trezentos e sessenta reais); NUTRI SC CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME, VALOR TOTAL REGISTRADO 
DO LOTE 14: R$ 13.290,00 (treze mil duzentos e noventa reais). 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de 
material de higiene, limpeza, copa e cozinha e outros materiais de 
custeio para manutenção das atividades da Secretaria de Educação 
e Escolas da Rede Municipal de Ensino do Município de Mondaí - 
SC, para 12 (doze) meses, conforme especificações e quantitativos 
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descritos no Anexo I, do Edital. ORIGEM: Pregão Presencial nº. 
009/2018. VIGÊNCIA: A vigência da presente ATA é a partir de sua 
assinatura até 12 de Março de 2019.
Mondaí – SC, 13 de Março de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito 
Municipal.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2018 - 
PMM

Publicação Nº 1565612

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 006/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EMPRESAS REGISTRADAS: AGROPECUÁRIA MAESTRI LTDA – ME, 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 9.960,00 (nove mil novecentos e 
sessenta reais); NITROTEC – COMERCIO DE PRODUTOS AGRO-
PECUÁRIOS LTDA, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 13.300,00 
(treze mil trezentos reais); VALDIR GUEDES LIMA – ME, VALOR 
TOTAL REGISTRADO: R$ 1.825,000 (um mil oitocentos e vinte e 
cinco reais); OBJETO: Registro de preços para eventuais e futu-
ras aquisições de Nitrogênio Líquido, blocos de serviço de insemi-
nação artificial e materiais diversos, destinados para manutenção 
das Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura (Programa 
de Inseminação Artificial), abastecimentos de botijões Criogênicos, 
materiais para inseminadores e produtores, atendendo o Programa 
de Melhoramento Genético do Município, pelo período de doze me-
ses, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I, 
deste Edital. ORIGEM: Pregão Presencial nº. 008/2018. VIGÊNCIA: 
A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 12 de 
Março de 2019. Mondaí – SC, 13 de Março de 2018. VALDIR RU-
BERT - Prefeito Municipal.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2018 - 
PMM

Publicação Nº 1565800

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EMPRESAS REGISTRADAS: ACLARA COMERCIO DE INFORMÁTICA 
EIRELI – ME, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.675,00 (dois mil 
seiscentos e setenta e cinco reais); ATUAL INFORMÁTICA E AS-
SISTÊNCIA TÉCNICA LTDA – ME, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 
8.085,00 (oito mil oitenta e cinco reais); JOÃO MANUEL SEABRA 
BARBOSA, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.490,00 (dois mil qua-
trocentos e noventa reais); JV-ITECH INFORMÁTICA TECNOLOGIA 

E IMPRESSÃO LTDA, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 22.827,00 
(vinte e dois mil oitocentos e vinte e sete reais); MB CATARINENSE 
LTDA – ME, VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 4.733,00 (quatro mil 
setecentos e trinta e três reais). OBJETO: Registro de preços para 
eventual e futura aquisição de equipamento de informática do tipo 
servidor, material de informática, software antivírus e 1(um) kit 
contendo câmara fotográfica, bolsa para armazená-la, cartão de 
32gb (classe 10), tripé de mesa, kit de limpeza e filtro UV, desti-
nados para a manutenção das atividades da Secretaria de Admi-
nistração e Fazenda do Município de Mondaí – SC, para 12 (doze) 
meses, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo 
I, do Edital. ORIGEM: Pregão Presencial nº. 010/2018. VIGÊNCIA: 
A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 18 de 
Março de 2019. Mondaí – SC, 19 de Março de 2018. VALDIR RU-
BERT - Prefeito Municipal.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2018 
-PMM

Publicação Nº 1565735

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONDAÍ/SC
EMPRESAS REGISTRADAS: CAIBI EMPREENDIMENTOS LTDA, VA-
LOR TOTAL REGISTRADO: R$ 116.850,00 (cento e dezesseis mil 
oitocentos e cinquenta reais); CLAUDIR SCHAFER 85379310982, 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 73.800,00 (setenta e três mil oi-
tocentos reais). OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura 
contratação de empresas especializadas em: a) pavimentação com 
pedras irregulares e serviços de concerto de pavimentação com 
pedras irregulares, com fornecimento de material (pedras, terra, 
pó de brita para rejutamento) e fornecimento de mão de obra para 
assentamento; b) prestação de serviços para reforma dos equipa-
mentos de ginástica instalados junto a Praça Central do Município, 
com fornecimento do material para reforma de: 02 elípticos, 01 si-
mulador de caminhada e 01 múltiplo; c) aquisição de uma cobertu-
ra de policarbonato com no mínimo 6mm, na cor azul 435x160cm. 
As aquisições serão conforme a necessidade do Município de Mon-
daí – SC, para período de 12 (doze) meses, conforme especifi-
cações e quantitativos descritos no Anexo I, do Edital. ORIGEM: 
Pregão Presencial nº. 011/2018. VIGÊNCIA: A vigência da presente 
ATA é a partir de sua assinatura até 19 de Março de 2019. Mondaí 
– SC, 20 de Março de 2018. VALDIR RUBERT - Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 4/2018 (PROJETO DE LEI 
ORDINÁRIA Nº 3/2018)

Publicação Nº 1565082

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 4/2018
(Projeto de Lei Ordinária nº 3/2018)

Autoriza o Poder Executivo Municipal promover a abertura de crédito 
especial e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONDAÍ, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber que votou e 
aprovou o Projeto de Lei e encaminha para a sanção do Prefeito 
Municipal a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado 
a realizar a abertura de crédito especial no orçamento vigente, 
até o valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), segundo 
classificações abaixo discriminadas:
Órgão: 09.00 – SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

Unidade: 09.03 – Departamento de Serviços Públicos
Função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 181 – Policiamento
Projeto Atividade: 1.034 – Aquisição de Veículo para Guarnição do 
Corpo de Bombeiros
Modalidade de Aplicação: (xx) 4.4.90.00.00.00.00.00.0000 – Apli-
cações Diretas, R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).
Art. 2º. Os recursos para atender o crédito especial acima especifi-
cado, tem como origem, o superávit financeiro apurado no exercí-
cio anterior segundo a fonte de recurso abaixo indicada:
I – 300 - Recursos Ordinários - Superávit Financeiro - R$ 170.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, 19 de março de 2018.
Roberto Bernardy,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Elizandro Mainardi,
Primeiro-secretário.
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Monte Castelo

Prefeitura

PREGAO PRESENCIAL 017/2018 - REGISTRO DE PREÇO
Publicação Nº 1565801

MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
Modalidade Pregão Presencial nº 017/18
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM PERFURAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO PARA SUPRIR A FALTA DE ÁGUA NA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA NUCLEADA ERNESTO GREIN FILHO, NA LOCALIDADE 
DO ATERRADO ALTO EM MONTE CASTELO-SC, conforme o presente EDITAL, em especial ao ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) e demais 
anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08h00min horas do dia 22/03/2018 às 09h00min horas do dia 04/04/2018.
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:30min do dia 04/04/2018.
TIPO: Menor Preço por ítem.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO ARQUIVO DE ÍTENS: No endereço Prefeitura Municipal de Monte Castelo – 
Rua Alfredo Becker, 385 - Centro e também no site http:// www.montecastelo.sc.gov.br, link licitacoes.
HORARIO: das 08h às 12hs e das 14h às 17hs
Telefone (47) 3654-0166
Monte Castelo-SC, 22 de março de 2018.
JEAN CARLO MEDEIROS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.montecastelo.sc.gov.br
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Morro Grande

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 1/2018 - PMMG
Publicação Nº 1565562

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 1/2018

A PREFEITURA DE MORRO GRANDE, localizada a Rua Irmãos Biff, Nº 50, Centro, CEP 88.925-000, Morro Grande/SC, torna público para 
conhecimento dos interessados, que está sendo publicado o Edital de Chamada Pública de Compra nº 1/2018, cujo objetivo é a Aquisição 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para atender a eede Municipal de Ensino Infantil e Funda-
mental do município de Morro Grande para o ano de 2018. Os envelopes contendo a documentação de habilitação e projeto de venda serão 
recebidos até às 09h00min do dia 12/04/2018, com abertura no mesmo dia às 09h30min, junto ao Setor de Licitações desta prefeitura. 
Informamos que a íntegra do Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obtidos no endereço supracitado ou no site www.morrogrande.
sc.gov.br. Maiores informações estarão disponíveis os telefones (48) 3544-0016 ou pelo e-mail: licita@morrogrande.sc.gov.br. Valdionir 
Rocha – Prefeito Municipal.

http://www.morrogrande.sc.gov.br
http://www.morrogrande.sc.gov.br
mailto:licita@morrogrande.sc.gov.br
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Navegantes

Prefeitura

 CONVOCAÇÃO PARA CONCURSO PÚBLICO 001/2015
Publicação Nº 1565119

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.370-446 - Navegantes – SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 20 de março de 2018.

Ilmo(a) Sra.
CATUPCIA VERONICA SILVA PENHA (CANDIDATO)

Assunto: CONVOCAÇÃO –CONCURSO PÚBLICO 001/2015.

Senhor Candidato,

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO para 
comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, no se-
tor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no prazo 
máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados a partir da data 
de publicação, para tratar da contratação do CONCURSO PÚBLICO 
001/2015, para o cargo de PEDAGOGO INSTITUIÇÃO DE ACOLHI-
MENTO/SUAS.
Salientamos que com o não comparecimento no prazo determinado 
implicará na perda automática da vaga do CONCURSO PÚBLICO.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,

Diandra Pereira Kamila Brustolin
Diretora de RH Gerente de RH

ATA DA SESSÃO 01/2018 FMV
Publicação Nº 1565446

ATA PREGÃO PRESENCIAL N º 1/2018 FMV
AS 14:00H (QUATORZE) HORAS DO DIA 14/03/2018, O PREGO-
EIRA CARLA CLAUDINO E EQUIPE DE APOIO JOSEZITE DOS SAN-
TOS E VERA LUCIA LUÇOLLI DA COSTA, PABLO ROMERO COSTA 
PEREIRA DIAS E DANIEL SEIBERT JUNIOR, REUNIRAM-SE PARA 
ABERTURA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, DO EDITAL A LI-
CITAÇÃO 01-2018, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, CUJO OBJE-
TO: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE RÁDIOS TRANSCEPTORES E ACESSÓRIOS (DEVIDAMENTE 
INSTALADOS) PARA ATENDER OS GUARDAS DE TRÂNSITO MU-
NICIPAIS, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA E 
TRÂNSITO DE NAVEGANTES/SC. EMPRESA PARTICIPANTE: ACN 
COMERCIO DE PRODUTOS DE TRANSITO LTDA, REPRESENTADA 
POR ANTONIO CESAR NUNES. NA CONFERÊNCIA DOS DOCUMEN-
TOS DE CREDENCIAMENTO VERIFICOU-SE QUE TODOS ESTAVAM 
DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZADOS AO PRE-
SENTES OS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO PARA ANÁLI-
SE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFES-
TAÇÃO. FORAM ABERTOS OS ENVELOPES DAS PROPOSTAS DAS 
MESMAS ONDE ESTAVAM, DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM 

DISPONIBILIZADOS AO PRESENTES OS DOCUMENTOS DAS PRO-
POSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE 
NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. DAMOS CONTINUIDADE A ETAPA 
DE LANCE ONDE A EMPRESA ACN COMERCIO DE PRODUTOS DE 
TRANSITO LTDA, SAGROU-SE VENCEDORA DOS ITENS 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 E 14. ABERTO O ENVELOPE DE HABI-
LITAÇÃO PARA CONFERÊNCIA DOS DOCUMENTOS ONDE TODOS 
ESTAVAM DE ACORDO COM O EDITAL. FORAM DISPONIBILIZA-
DOS AOS PRESENTES OS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PARA 
ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANI-
FESTAÇÃO. A EMPRESA LICITANTE NÃO MENCIOU APRESENTAR 
RECURSO. ESTA ATA SERÁ DISPONIBILIZADA NO SITE WWW.NA-
VEGANTES.SC.GOV.BR, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR DEU-SE 
POR ENCERRADO OS TRABALHOS AS 15H10MIN. EU VERA LUCIA 
LUÇOLLI DA COSTA LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTE-
CIMENTOS QUE APÓS LIDO E ACHADO CONFORME SEGUE ASSI-
NADO PELOS PARTICIPANTES PRESENTES NESTA ABERTURA QUE 
PERMANECERÃO ATÉ A LAVRATURA DO MESMO.

AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL 
11/2017 FMC -- DATA RETIFICADA

Publicação Nº 1565467

PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL 11/2017 
FMC
DATA RETIFICADA
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório do objeto: Registro de preços 
visando a contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva (com fornecimento 
de peças e materiais) de 01 (um) elevador elétrico, instalado no 
Centro Integrado de Cultura de Navegantes, através da Funda-
ção Cultural do município de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: 
04/04/2018 até às 8h50. Abertura/envelopes: 04/04/2018 às 9h. 
O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº100, Na-
vegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 
EMÍLIO VIEIRA – Prefeito

DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
40/2017 - IMPLANTEST CONSTRUTORA LTDA 

Publicação Nº 1565939

AUTOS: Procedimento Administrativo n° 40/2017
CONTRATO (S): Concorrência nº 123/2015 referente ao Contrato 
nº 253/2015

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços com fornecimento de materiais de unidade escolar padrão 
FNDE em alvenaria com pavimento e área total de 3.328,08 m², 
através da secretaria municipal de educação, conforme termo de 
compromisso par n° 32619/2014.

REQUERENTE: IMPLANTEST CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 
86.721.008/001-62.

ASSUNTO: Possibilidade de pagamento à empresa Implantest que 
executou parte da obra sem respeito integral ao objeto e prazo 
contratual.

O documento de fl. 02 deflagrou o presente procedimento, 

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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requerendo o que segue: “ O já citado contrato estabelecia um 
valor no montante de R$ 2.976.109,35 oriundos de recursos do 
FNDE e que a partir da assinatura da ordem de serviço os trabalhos 
de execução restaram iniciados e durante a vigência do contrato 
inúmeras medições foram realizadas resultando no pagamento de 
diversos valores no montante de R$ 1.043.663,06. Em meados de 
maio do corrente ano escoou o prazo ordinário do contrato não 
requerendo o contratante a prorrogação do mesmo, por motivos 
alheios ao conhecimento da empresa contratada, ora requerente. 
Ocorre que durante a vigência do termo contratual diversos ser-
viços foram executados a pedido do contratante, pois dentro do 
cronograma de execução que não restaram medidos a ponto de 
possibilitar empresa contratada, ora requerente emitir nota fiscal 
com o intuito de receber pelos serviços prestados e entregues nos 
moldes dos respectivos projetos. Referidos serviços totalizam R$ 
208.281,71 devidamente descriminados na planilha em anexo e 
confirmado pelo competente levantamento fotográfico (em anexo) 
feito no local da obra apontando os inúmeros serviços realizados, 
contudo não adimplidos pelo tomador da obra. [...]Diante do todo 
exposto, requer o recebimento do presente requerimento e o defe-
rimento do pedido, qual seja, o pagamento imediato e integral do 
valor de R$ 208.281,71, sob pena de o Município de Navegantes 
incorrer em enriquecimento sem causa [...].”

Instruem os autos os seguintes documentos:
1. Termo de Abertura (fl. 01);
2. Requerimento da empresa Implantest – (fl. 02-04)
3. Planilhas de aditivos e supressões apresentadas pela Requerente 
(fls. 05-08);
4. Fotos do local/obra apresentados pela Requerente (fls. 09-12);
5. Portaria nº 1022/2017 (fls. 13);
6. C.I. nº 10/2017 encaminhada à Secretaria Graziela (fls. 05 e 06);
7. Ofício SME 663/2017 em resposta à CI nº 10/2017 (fl. 15);
8. C.I. nº 12/2017 encaminhada ao Secretario de Governo – (fls. 
17);
9. C.I. 715/2017 encaminhada pela Secretaria de Governo em res-
posta à CI nº 12/2017 (fl. 18-23).

É o relatório.

1. DOS FATOS

A Empresa Implantest Construtora LTDA., inscrita no CNPJ 
86.721.008/0001-62, vencedora da Licitação na modalidade Con-
corrência nº 123/2015 – Contrato PMN nº 253/2015, cujo objeto 
foi a “Concorrência visando a contratação de empresa especiali-
zada em prestação de serviços com fornecimento de materiais de 
unidade escolar padrão FNDE em alvenaria com pavimento e área 
total de 3.328,08 m², através da secretaria municipal de educação, 
conforme termo de compromisso par nº 32619/2014”, solicita em 
seu requerimento (fl. 02), o pagamento pelos serviços e aditivos 
executados fora do período contratual, já que não foi realizado 
termo aditivo.
Assim, foi aberto o presente processo administrativo para apuração 
das responsabilidades.
Foi encaminhada à Secretaria de Governo, aos cuidados Secretário 
de Governo, Sr. Cassiano Ricardo Weiss, a Comunicação Interna 
nº 10/2017, solicitando informações acerca dos valores pleiteados 
e eventualmente devidos, devendo ser atestados pelo engenheiro 
responsável pela fiscalização da respectiva obra pública.
De acordo com a resposta e documentos enviados pela Secretaria 
de Governo (fl. 18 a 23), referentes ao pedido da empresa nos foi 
esclarecido, dentre outras coisas, que: “ Considerando que na Pá-
gina 241 do edital da Concorrência nº 123/2015 o “Regime de Exe-
cução Empreitada por Preço Global”. Considerando o entendimento 
do tribunal de contas, que recomenda nas empreitadas por pre-
ço global seguir os entendimentos consubstanciados no Acórdão 
TCU 1.977/2013 – Plenário, a seguir reproduzidos: 9.1.7. quando 
constatados, após a assinatura do contrato, erros ou omissões no 

orçamento relativos a pequenas variações quantitativas nos servi-
ços contratados, em regra, pelo fato de o objeto ter sido contrata-
do por “preço certo e total”, não se mostra adequada a prolação de 
termo aditivo, nos termos do ideal estabelecido no art. 6º, inciso 
VIII, alínea “a”, da Lei 8.666/93, como ainda na cláusula de ex-
pressa concordância do contratado com o projeto básico, prevista 
no art. 13, inciso II, do Decreto 7.983/2013. Considerando que as 
medições foram elaboradas conforme o andamento da execução 
por parte da empresa contratada. Considerando que ao todo foram 
pagos R$ 1.043.663,06 para a empresa contratada, corresponden-
do de 35,07% do total da obra. Considerando que a empresa pro-
tocolou a paralização da obra em 23/01/2017, conforme anexo, 
sendo que a última medição foi realizada na data de 20/01/2017, 
conforme a seguir (tabela anexa) ”, sendo, ao final, concluído pela 
referida Secretaria que não são devidos os valores pleiteados.
Após a manifestação pelas secretarias envolvidas, vieram os autos 
conclusos para análise e decisão a respeito do pedido formulado 
pela Empresa Implantest.

1. DO DIREITO

Inicialmente, cabe ressaltar que a matéria em exame, conside-
rando o pedido formulado, restringir-se-á verificação acerca da 
possibilidade de pagamento dos serviços prestados sem a devida 
cobertura contratual, já que não foi realizado termo aditivo para 
prorrogação contratual.
O Requerente pleiteia o pagamento dos serviços executados, tota-
lizando o valor de R$ 208.281,71 (duzentos e oito mil duzentos e 
oitenta e um reais e setenta e um centavos).
Sobre o assunto, não se pode deixar de observar que de acordo 
com o parágrafo único do art. 60 da Lei 8666/93, no que tange 
aos contratos públicos, em regra, devem ser formalizados com a 
adoção do instrumento adequado, admitindo os contratos orais so-
mente quando os valores forem de baixa monta:
Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 
Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamen-
to, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por 
cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea a desta 
Lei, feitas em regime de adiantamento.
Observa-se, portanto, que o valor pleiteado é de R$ 208.281,71 
(duzentos e oito mil duzentos e oitenta e um reais e setenta e um 
centavos), referente a itens integrantes de etapas não concluídas 
na integra, e, portanto, não medidas e não quitadas pelo Município 
diante do Regime de execução adotado. Nessa situação é impre-
terível ressaltar a importância de se justificar a necessidade do 
Contrato de Aditivo de prorrogação.
O caput do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 é claríssimo ao prescrever 
que "os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: (...)"
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, 
para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decor-
rência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 
limites permitidos por esta Lei;
Revela-se, portanto, que o fator crucial no que tange à execução 
das obras que ultrapassaram o contrato inicial e seu devido paga-
mento, é a falta do Contrato Aditivo de prorrogação/prazo, sendo 
que conforme relatado pelo próprio Requerente, já foi providen-
ciada nova licitação para execução do remanescente da obra em 
questão.
Não é de hoje que a doutrina e a jurisprudência vinculam a prorro-
gação do contrato administrativo à confecção do respectivo termo 
aditivo, em momento anterior ao término do prazo de vigência do 
ajuste, condenando a elaboração de termos aditivos com efeitos 
retroativos.
A obra de Hely Lopes Meirelles possui passagem a qual ilustra o 
tema:
“ A expiração do prazo de vigência, sem prorrogação, opera de 
pleno direito a extinção do ajuste, exigindo novo contrato para 
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continuação das obras, serviços ou compras anteriormente contra-
tadas. O contrato extinto não se prorroga, nem se renova: é refeito 
e formalizado em novo instrumento, inteiramente desvinculado do 
anterior. ” (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e contrato adminis-
trativo. 12. ed. São Paulo: Malheiros, 1999. p. 214.)

O Tribunal de Contas da União ratifica esse posicionamento em 
alguns de seus precedentes. Tomemos como exemplo o Acórdão 
nº 1.335/2009:
“[RELATÓRIO]
[Irregularidade]
e) celebração de termo aditivo de prorrogação da vigência do 
Contrato […], cuja vigência estava expirada, com efeitos retroa-
tivos, configurando recontratação sem licitação, infringindo a Lei 
8.666/1993, art. 2o, c/c 3o;
[…]
25. […] se os dois agentes públicos […] tivessem agido com a 
diligência de um profissional médio no exercício das funções, não 
teria ocorrido a celebração de Termo Aditivo […] com efeito retro-
ativo a configurar contração sem licitação. Nesse sentido, somos 
pela aplicação de multa aos Senhores [omissos], sem prejuízo de 
determinações à Entidade para prevenir-se de novas ocorrências.
[VOTO]
9. A celebração de termo aditivo de prorrogação da vigência do 
Contrato […], cuja vigência estava expirada […], constitui infração 
a norma legal, revestindo-se de gravidade suficiente para justificar 
a sanção dos responsáveis.
[ACÓRDÃO]
9.6. aplicar aos srs. [omissis], individualmente, a multa prevista no 
art. 58, II, da Lei nº 8.443/92 c/c art. 268, inciso II, do Regimento 
Interno/TCU, no valor de R$ 5.000,00 […];
[…]
9.9.5. não realize serviços sem a devida cobertura contratual e não 
celebre contratos e aditivos com prazos de vigência retroativos, 
evitando situações irregulares […];”

A regra é de que a prorrogação do contrato administrativo só é 
possível se for providenciada, mediante formalização do respectivo 
termo aditivo, antes do término do prazo de vigência do ajuste, 
sendo contrária à legislação a elaboração de termos aditivos com 
efeitos retroativos. O esperado é que a Administração, em tempo 
razoável, proceda à pesquisa de mercado visando avaliar a vanta-
josidade na manutenção do contrato, consulte o particular sobre a 
sua intenção de prorrogar o ajuste e, após essas tratativas, forma-
lize o termo aditivo de prorrogação, com efeitos futuros, a partir 
do primeiro dia após o fim do prazo de vigência originalmente es-
tabelecido no ajuste.
Sobre o tema, vejamos trecho do Acórdão nº 728/2008 – 1ª Câma-
ra, do Tribunal de Contas da União:
“[ACÓRDÃO]
Determinar à Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento em Alagoas – MAPA que:
j) abstenha-se de proceder à contratação sem licitação, fundamen-
tada no art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93, alegando situações emer-
genciais ou a prorrogação contratual, com fundamento no art. 57, 
§ 4º, da Lei nº 8.666/93, causadas pela falta de planejamento ou 
de desídia, devendo as medidas necessárias à prorrogação con-
tratual ou à nova contratação serem deflagradas pelo menos 180 
(cento e oitenta) dias antes do vencimento do contrato; ”

Procedendo assim, a Administração estaria observando as regras 
pertinentes presentes no ordenamento jurídico, além de evitar 
eventuais imprevistos inconvenientes, decorrentes da formalização 
do termo aditivo no último dia possível, ou pior, evitaria que con-
tratos perdessem seus efeitos pela ausência do devido termo de 
prorrogação contratual como é o caso dos autos.
Se esse prazo contratual se esgotou sem conclusão do objeto e 
não houve a prorrogação dentro do prazo de vigência do contra-
to (tempestiva), é necessário reconhecer a extinção do Contrato 

Administrativo (instrumento formal escrito e celebrado mediante 
prévia licitação). A obra de Hely Lopes Meirelles possui passagem 
que ilustra o tema:
“A expiração do prazo de vigência, sem prorrogação, opera de ple-
no direito a extinção do ajuste, exigindo novo contrato para conti-
nuação das obras, serviços ou compras anteriormente contratadas. 
O contrato extinto não se prorroga, nem se renova: é refeito e 
formalizado em novo instrumento, inteiramente desvinculado do 
anterior. ”
Neste caso especifico, não bastasse a ausência de termo de pror-
rogação, já que ainda restavam pendentes várias etapas da obra, 
analisando os argumentos expostos na resposta enviada pela 
Secretaria de Governo, constatamos que o regime de execução 
adotado na licitação impedia a formalização de aditamentos, razão 
pela qual não foi formalizada prorrogação contratual, vejamos:
“ Conclusão
A empresa Implantest alega que há um total de R$ 208.281,71 
não pagos pela administração pública. O fato é que, os valores em 
“Empreitadas Por Preço Global” são pagos conforme as porcen-
tagens das etapas da obra são concluídas, e que a definição das 
quantidades dos itens e dos valores das etapas é feita em fase de 
licitação, não de obra.
Ainda cientes que o Tribunal de contas, em sua publicação ORIEN-
TAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DE 
OBRAS PÚBLICAS de 2014, na página 120, considera um erro efe-
tuar o pagamento de quantitativos pelos respectivos preços unitá-
rios na empreitada por preço global, pois há o desvirtuamento do 
regime de execução empregado. Estes mesmos devem ser pagos 
através das porcentagens das etapas concluídas.
Todas as porcentagens dos serviços são medidas e descritas nas 
planilhas, estas porcentagens que resultarão nos valores a serem 
pagos. Porém, os valores de cada etapa derivam através do pro-
cesso licitatório, esses mesmos valores foram aceitos através da 
assinatura do contrato, permanecendo inalterados durante fase de 
execução da obra.
Portanto, na formação do preço de venda das licitantes, é espera-
do que os particulares avaliem os seus riscos na empreitada por 
preços globais pois estes correm o risco de terem que suportar 
eventual omissão de serviço ou subestimativa de quantitativos no 
orçamento elaborado pela Administração.
Ressalta-se que a empresa não somente aceitou o orçamento apre-
sentado pela administração pública, como também aplicou descon-
to sobre o orçamento de 17,22%.
Além disso a empresa alega que algumas etapas da nova licitação 
já foram executadas pela empresa Implantest durante a vigência 
do Contrato PMN nº 253/2015. Isso não é verdade, pois todas as 
quantidades alistadas no orçamento da nova licitação se referem a 
itens ainda não executados.
Logo, não consideramos necessário o pagamento dos valores apre-
sentados pela empresa Implantest uma vez que esta não concluiu 
o objeto do contrato conforme acordado e ratificado no momento 
da assinatura do contrato. ”
Ao tratar dos regimes de execução, o TCE/SC evidencia suas ca-
racterísticas relacionadas a medições por etapas ou parcelas, ao 
contrário da Empreitada por preço unitário:
Empreitada por preço global:
- Execução de obra ou serviço por preço certo e global (art. 6º, 
inc. VIII, “a”, da Lei 8.666/93). - Pagamento: total ao final; ou 
após cumprimento de etapas ou parcelas previstas no cronograma 
físico-financeiro.
O TCU exarou sua posição sobre esta modalidade de execução no 
acordão nº 1.977/2013 (Plenário, rel. Min. Valmir Campelo, j. em 
31.07.2013, DJ de 31.07.2013). Em seu voto o Min. Relator desta-
cou que a empreitada por preço global diferencia-se da empreitada 
por preço unitário sobretudo em razão dos riscos imputados ao 
contratado e do critério de medição utilizado para se definir o pa-
gamento pelos serviços prestados.
Inclusive, da leitura do artigo 6º da Lei 8.666/93 não restam dú-
vidas de que a natureza do objeto da empreitada por preço global 
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é incompatível com a execução fracionada em unidades, mas sim 
através de etapas concluídas conforme o cronograma pré-estabe-
lecido.
E considerando que não há documentos que comprovem a culpa 
do Ente Municipal pela não conclusão das etapas que ensejariam o 
pagamento integral da Obra, inclusive diante da ausência de quais-
quer outros documentos que possam sugerir que houve determi-
nação de continuidade dos serviços mesmo sem a devida cobertu-
ra contratual, não há que se falar em enriquecimento sem causa 
por parte da Administração Pública, já que competia à Requerente 
cumprir o cronograma físico financeiro previamente estabelecido, 
sendo que, eventuais serviços executados integrantes de etapas 
não concluídas não podem ser pagos por itens, sob pena de des-
virtuamento da forma de execução adotada.
E ainda que tenha a Requerente executado itens de etapas não 
concluídas, é indiscutível que o contrato encerrou-se sem a formali-
zação de termo de prorrogação, inclusive consta que a Requerente 
havia paralisado a obra durante o período de vigência contratual, 
razão pela qual não há como cobrar, ao menos administrativamen-
te, o pagamento de um contrato extinto. Neste sentido:

TRF-1 - APELAÇÃO CIVEL AC 70239 BA 2000.01.00.070239-6 
(TRF-1)
Data de publicação: 20/03/2006
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. IBM. LOCAÇÃO DE MÁ-
QUINAS E EQUIPAMENTOS. CONTRATO ADMINISTRATIVO EXPI-
RADO. NÃO ADITAMENTO DE PRORROGAÇÃO. CONTRATUAL. AU-
SÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO EXECUTIVO. 1. Não 
há liquidez e certeza do título para a execução de crédito referente 
a período (de 16.10.1995 a 16.11.1997) posterior à data de expi-
ração do contrato (01.05.1995) com a Administração Pública. 2. O 
silêncio da Administração Pública não pressupõe prorrogação tácita 
do contrato de locação, porque, ao reverso, toda prorrogação de 
prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o contrato (art. 57, § 2o, 
Lei n. 8.666 /93). 3. Apelação a que se nega provimento.

Desta forma, diante do que foi exposto, com fundamento na legis-
lação, doutrinas, decisões dos Tribunais pátrios me nos princípios 
basilares da Administração Pública, esta comissão passa a decidir.

2. DA DECISÃO

Em face dos fatos e fundamentos ora aduzidos, e trazidos a esta 
Comissão para deliberação, decide esta Administração que:
2.1. A Empresa Requerente alega que teria a receber o valor de R$ 
208.281,71 (Duzentos e Oito Mil Duzentos e Oitenta e Um Reais e 
Setenta e Um Centavos), relativo a itens entregues e não pagos.
2.2. Por sua vez a Secretaria de Governo, em resposta, manifesta-
se contrária ao Requerimento da empresa Implantest, pelo fato de 
ter-se adotado na Concorrência nº 123/2015 o Regime de execu-
ção de “Empreitada por Preço Global”, regime este que de acordo 
com o artigo 6º, alínea “a” da lei 8.666/93 não comporta o paga-
mento por itens, e sim por etapas previamente estabelecidas no 
cronograma físico financeiro.
2.3. Ainda, conforme se aufere da documentação que instrui o 
presente processo, o contrato teve sua vigência encerrada sem 
a realização de termo de prorrogação, razão pela qual tornou-se 
sem efeito nos termos do entendimento já exarado pelos órgãos de 
controle externo, tribunais e doutrinadores.
2.4. Diante de todos os fatos e fundamentos expostos, NÃO SO-
MOS FAVORÁVEIS ao pagamento pelos serviços executados pela 
Empresa Implantest Construtora Ltda., conforme Processo de Con-
corrência nº: 123/2015 e. Contrato nº 253/2015 - PMN, conside-
rando a resposta do Secretário de Governo e do Engenheiro fiscal 
da Obra (fls.18 a 23), que se manifestam contrários ao pagamento 
dos valores pleiteados.
2.5. Ante todo o exposto, esta Comissão manifesta-se pela IM-
POSSIBILIDADE do pagamento do valor pleiteado pela empresa, 

relativa à prestação de serviços, julgando IMPROCEDENTE o pedi-
do formulado pela Empresa Implantest Construtora Ltda.
2.6. Intime-se. Publique-se. Arquive-se.
Navegantes, 02 de Março de 2018.
Ellinton Pedro de Souza
Presidente da Comissão de Apuração de Inexecução Contratual

Fernanda Hassmann Constâncio      Patrícia Aparecida Gualberto
Membro da Comissão   Membro da Comissão

Nelson da Cunha   Maria Benedita Correa
Membro da Comissão  Membro da Comissão

Vannucci Della Sotta da Silva Ferreira
Corresponsável pelos Processos Administrativos

Anna Claudia Gaya Costa
Responsável pelos Processos Administrativos

Emilio Vieira   Beatriz Ferreira Ramsdorf Souza
Prefeito de Navegantes     Secretária de Administração e Logística

DECISAO: Procedimento Administrativo n° 40/2017
IMPLANTEST CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO EM 2ª INSTÂNCIA DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 16/2017 - CONSTRUTORA 
RENASCENCE LTDA (ANÁLISE DO RECURSO)

Publicação Nº 1565204

PROCESSO: Nº 0000.016-2017

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

ASSUNTO: Descumprimento das Cláusulas Contratuais e Editalícias

PARECER:

EMENTA:
I – Princípio do contraditório e da ampla defesa
II - Recurso não conhecido: intempestivo

R E L A T Ó R I O:

O presente processo foi encaminhado a esta Instituição pela Co-
missão de Apuração de Inexecução Contratual referente ao Pro-
cedimento Administrativo 16/2017 em face da controvérsia entre 
contratante (Prefeitura Municipal de Navegantes) e contratado 
(Construtora Renascence Ltda EPP).
Tendo em vista o que consta do Processo nº 0000.016-2017 foi 
demonstrado que o contratado descumpriu cláusulas do Contrato 
PMN nº 089/2016.
Em 28 de fevereiro de 2018 o contratado protocolou Recurso Ad-
ministrativo dirigido à Secretária de Administração e Logística do 
Município de Navegantes solicitando efeito suspensivo do recurso, 
bem como a apuração das irregularidades na elaboração do projeto 
e planilha de orçamentos.
Na manifestação final da Secretária de Administração e Logística 
(fl. 89), recebeu o recurso no efeito devolutivo apenas com o es-
copo de evitar alegação de nulidade quanto ao cerceamento de 
defesa.
A Comissão de Apuração de Inexecução Contratual (fls. 64-77) 
concluiu que, do exame que procedeu, verificou-se que não há 
provas suficientes que resultasse em sua inocência aplicando por 
consequência as penalidades de advertência e o valor de 20% (vin-
te por cento) de multa sobre o valor total do contrato resultando 
em R$ 173.665,23 (cento e setenta e três mil seiscentos e sessenta 
e cinco reais e vinte e três centavos).
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PARECER:

I – DA ANÁLISE DO RECURSO
Recurso Administrativo interposto, intempestivamente, pela CONS-
TRUTORA RENASCENCE LTDA EPP, contra decisão de Processo Ad-
ministrativo 16-2017, nos termos do Contrato nº 89/2016.
A contagem dos prazos administrativos são regidos pela Lei 
9784/1999:
Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para 
interposição de recurso administrativo, contado a partir da ciência 
ou divulgação oficial da decisão recorrida.
Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientifica-
ção oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-
se o do vencimento.
Relevante salientar a doutrina de José dos Santos Carvalho Filho é 
pertinente ao caso:
A tempestividade, como visto, é requisito legal de admissibilidade 
do recurso administrativo. E, estando o prazo recursal expressa-
mente previsto em lei, não há que se aplicar, em relação a ele, 
o princípio do informalismo do processo administrativo. Ademais, 
se fosse dispensável sua observância nos recursos administrativos, 
não haveria previsão de prazo na Lei nº 9.784/99, que orienta ex-
clusivamente o processo administrativo. Neste sentido, sustenta a 
doutrina pátria: A primeira causa de não-conhecimento do recurso 
é a intempestividade, ou seja, a interposição do recurso fora do 
prazo legal (art. 63, I). Os prazos recursais são peremptórios e os 
interessados devem observá-los rigorosamente.
O não recebimento de recurso intempestivo também é uma exi-
gência do princípio da segurança jurídica, que deve, da mesma 
forma que o princípio da legalidade, ser respeitado e observado 
nos processos administrativos. A Lei nº 9.784/99, já citada, deu 
expressão, no plano infraconstitucional e no tocante ao processo 
administrativo, ao princípio da segurança jurídica.
Neste sentido, a empresa teve ciência da decisão no dia 15/02/2018 
começando a contagem do prazo no dia seguinte. A mesma teve 
10 (dez) dias corridos para a interposição do recurso, o qual so-
mente o protocolou no dia 28 de fevereiro de 2018, sendo conside-
rado intempestivo de acordo com a Lei supracitada.

II – DA CONCLUSÃO:
Em obediência a Lei 9784/1999, bem como em respeito ao princí-
pio da segurança jurídica mencionado na doutrina, informa que em 
referência aos fatos apresentados e da análise realizada do prazo 
recursal opina a autoridade superior competente pela seguinte de-
cisão: Não conhecer do recurso por ser considerado intempestivo.

Navegantes/SC, 15 de março de 2018.

MUNIQUE SOARES FELIX
Procuradora do Município de Navegantes

DISTRATO AO CONTRATO Nº 411/2018
Publicação Nº 1565097

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 411/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em exercício, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Munici-
pal de Administração e Logística interina, Sra. BEATRIZ FERREIRA 
RAMSDORF SOUZA, que este subscreve, de ora em diante deno-
minado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, EVELLYN 
LUIZA DE SOUZA, portador do CPF 405.299.488-42, doravante 

denominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 
de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 
presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inci-
so II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e 
Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no 
Contrato nº 233/2018, os quais as partes concordam amigavel-
mente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da 
data de 01/03/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,01 de março de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF 
SOUZA Secretaria de Administra-
ção e Logística interina

EVELLYN LUIZA DE SOUZA 
Contratado

Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 412/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em exercício, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Munici-
pal de Administração e Logística interina, Sra. BEATRIZ FERREIRA 
RAMSDORF SOUZA, que este subscreve, de ora em diante deno-
minado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, DENISE 
SCHENKE SILVA, portador do CPF 084.331.689-67, doravante de-
nominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 
13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 
presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inci-
so II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e 
Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no 
Contrato nº 281/2018, os quais as partes concordam amigavel-
mente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da 
data de 01/03/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,01 de março de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF 
SOUZA Secretaria de Administra-
ção e Logística interina

DENISE SCHENKE SILVA
Contratado
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Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 413/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em exercício, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Munici-
pal de Administração e Logística interina, Sra. BEATRIZ FERREIRA 
RAMSDORF SOUZA, que este subscreve, de ora em diante deno-
minado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, ANDREIA 
WOLFF, portador do CPF 055.710.199-99, doravante denominado 
de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de De-
zembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inci-
so II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e 
Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no 
Contrato nº 036/2018, os quais as partes concordam amigavel-
mente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da 
data de 01/03/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,01 de março de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF 
SOUZA Secretaria de Administra-
ção e Logística interina

ANDREIA WOLFF
Contratado

Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 418/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em exercício, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Munici-
pal de Administração e Logística interina, Sra. BEATRIZ FERREIRA 
RAMSDORF SOUZA, que este subscreve, de ora em diante deno-
minado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, CLAUDIO 
FRANCISCO DOS SANTOS, portador do CPF 649.930.277-53, do-
ravante denominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI 
nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e 
acordado o presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inci-
so II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e 
Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no 

Contrato nº 329/2018, os quais as partes concordam amigavel-
mente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da 
data de 01/03/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,05 de março de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF 
SOUZA Secretaria de Administra-
ção e Logística interina

CLAUDIO FRANCISCO DOS SAN-
TOS Contratado

Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 419/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em exercício, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Munici-
pal de Administração e Logística interina, Sra. BEATRIZ FERREIRA 
RAMSDORF SOUZA, que este subscreve, de ora em diante denomi-
nado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, DORENILCE 
TAVARES COSTA REIS, portador do CPF 967.932.102-97, doravante 
denominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 
13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 
presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inci-
so II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e 
Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no 
Contrato nº 032/2018, os quais as partes concordam amigavel-
mente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da 
data de 01/03/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,05 de março de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF 
SOUZA Secretaria de Administra-
ção e Logística interina

DORENILCE TAVARES COSTA 
REIS Contratado

Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 420/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
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SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em exercício, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Munici-
pal de Administração e Logística interina, Sra. BEATRIZ FERREIRA 
RAMSDORF SOUZA, que este subscreve, de ora em diante deno-
minado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, MAIARA 
BORGES DE SIQUEIRA, portador do CPF 066.857.179-98, doravan-
te denominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 
de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 
presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inci-
so II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e 
Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no 
Contrato nº 1317/2017, os quais as partes concordam amigavel-
mente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da 
data de 01/03/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,05 de março de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF 
SOUZA Secretaria de Administra-
ção e Logística interina

DORENILCE TAVARES COSTA 
REIS Contratado

Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 455/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em exercício, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Munici-
pal de Administração e Logística interina, Sra. BEATRIZ FERREIRA 
RAMSDORF SOUZA, que este subscreve, de ora em diante denomi-
nado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, RETIELE DOS 
SANTOS MARTINS, portador do CPF 093.691.769-50, doravante 
denominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 
de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 
presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inci-
so II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e 
Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no 
Contrato nº 16/2018, os quais as partes concordam amigavelmen-
te entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data 
de 06/03/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,05 de março de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF 
SOUZA Secretaria de Administra-
ção e Logística interina

RETIELE DOS SANTOS MARTINS 
Contratado

Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 457/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em exercício, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Munici-
pal de Administração e Logística interina, Sra. BEATRIZ FERREIRA 
RAMSDORF SOUZA, que este subscreve, de ora em diante denomi-
nado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, MÁRCIA DA 
SILVA, portador do CPF 009.214.689-97, doravante denominado 
de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de De-
zembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inci-
so II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e 
Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no 
Contrato nº 18/2018, os quais as partes concordam amigavelmen-
te entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data 
de 07/03/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,09 de março de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF 
SOUZA Secretaria de Administra-
ção e Logística interina

MÁRCIA DA SILVA
Contratado

Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 456/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em exercício, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Munici-
pal de Administração e Logística interina, Sra. BEATRIZ FERREIRA 
RAMSDORF SOUZA, que este subscreve, de ora em diante deno-
minado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, CHANAÍSA 
MONTEIRO, portador do CPF 090.977.059-08, doravante denomi-
nado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de 
Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
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DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inci-
so II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e 
Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no 
Contrato nº 18/2018, os quais as partes concordam amigavelmen-
te entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data 
de 08/03/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,09 de março de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF 
SOUZA Secretaria de Administra-
ção e Logística interina

CHANAÍSA MONTEIRO
Contratado

Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 459/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em exercício, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Munici-
pal de Administração e Logística interina, Sra. BEATRIZ FERREIRA 
RAMSDORF SOUZA, que este subscreve, de ora em diante deno-
minado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, JULIANA 
FERNANDES JACINTO, portador do CPF 063.480.909-14, doravan-
te denominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 
de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 
presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inci-
so II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e 
Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no 
Contrato nº 126, /2018, os quais as partes concordam amigavel-
mente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da 
data de 05/03/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,08 de março de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF 
SOUZA Secretaria de Administra-
ção e Logística interina

JULIANA FERNANDES JACINTO 
Contratado

Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 460/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em exercício, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Munici-
pal de Administração e Logística interina, Sra. BEATRIZ FERREIRA 
RAMSDORF SOUZA, que este subscreve, de ora em diante deno-
minado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, PAULO RO-
BERTO VALADARES, portador do CPF 676.503.927-91, doravante 
denominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 
de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 
presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inci-
so II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e 
Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no 
Contrato nº 322/2018, os quais as partes concordam amigavel-
mente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da 
data de 08/03/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,08 de março de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF 
SOUZA Secretaria de Administra-
ção e Logística interina

PAULO ROBERTO VALADARES 
Contratado

Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 473/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em exercício, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Munici-
pal de Administração e Logística interina, Sra. BEATRIZ FERREIRA 
RAMSDORF SOUZA, que este subscreve, de ora em diante denomi-
nado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, LUANA LAIS 
DA COSTA CAMPOS, portador do CPF 074.052.039-30, doravante 
denominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 
de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 
presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CON-
TRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secre-
taria de Administração e Logística, a oficialização do rompimento 
contratual espelhado no Contrato nº 187/2017, os quais as partes 
concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das 
partes, a partir da data de 15/03/2018.
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E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,14 de março de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF 
SOUZA Secretaria de Administra-
ção e Logística interina

LUANA LAIS DA COSTA CAMPOS 
Contratado

Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 474/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em exercício, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Munici-
pal de Administração e Logística interina, Sra. BEATRIZ FERREIRA 
RAMSDORF SOUZA, que este subscreve, de ora em diante deno-
minado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, KATHRYN 
KLOPPE MARTINS, portador do CPF 081.586.219-96, doravante 
denominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 
de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 
presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CON-
TRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secre-
taria de Administração e Logística, a oficialização do rompimento 
contratual espelhado no Contrato nº 474/2017, os quais as partes 
concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das 
partes, a partir da data de 18/03/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,14 de março de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF 
SOUZA Secretaria de Administra-
ção e Logística interina

KATHRYN KLOPPE MARTINS 
Contratado

Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 475/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em exercício, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária 

Municipal de Administração e Logística interina, Sra. BEATRIZ FER-
REIRA RAMSDORF SOUZA, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, ADLI-
NE DA SILVA, portador do CPF 049.578.939-93, doravante denomi-
nado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de 
Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TERMINO DE CON-
TRATO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secre-
taria de Administração e Logística, a oficialização do rompimento 
contratual espelhado no Contrato nº 106/2017, os quais as partes 
concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das 
partes, a partir da data de 07/03/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,14 de março de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF 
SOUZA Secretaria de Administra-
ção e Logística interina

ADLINE DA SILVA
Contratado

Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 478/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em exercício, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Munici-
pal de Administração e Logística interina, Sra. BEATRIZ FERREIRA 
RAMSDORF SOUZA, que este subscreve, de ora em diante deno-
minado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, HELOÍSA 
DE JESUS CUSTODIO, portador do CPF 095.750.859-06, doravante 
denominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 
de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 
presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inci-
so II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e 
Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no 
Contrato nº 070/2018, os quais as partes concordam amigavel-
mente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da 
data de 13/03/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,14 de março de 2018.
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Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF 
SOUZA Secretaria de Administra-
ção e Logística interina

HELOÍSA DE JESUS CUSTODIO 
Contratado

Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 477/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em exercício, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Munici-
pal de Administração e Logística interina, Sra. BEATRIZ FERREIRA 
RAMSDORF SOUZA, que este subscreve, de ora em diante deno-
minado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, MARIELA 
DE SOUZA CORREA, portador do CPF 044.604.889-57, doravante 
denominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 
de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 
presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inci-
so II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e 
Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no 
Contrato nº 092/2018, os quais as partes concordam amigavel-
mente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da 
data de 13/03/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,14 de março de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF 
SOUZA Secretaria de Administra-
ção e Logística interina

MARIELA DE SOUZA CORREA 
Contratado

Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

DISTRATO AO CONTRATO Nº. 476/2018

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com 
sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/
SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Munici-
pal em exercício, Sr. EMILIO VIEIRA, e também Secretária Munici-
pal de Administração e Logística interina, Sra. BEATRIZ FERREIRA 
RAMSDORF SOUZA, que este subscreve, de ora em diante deno-
minado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado, SAVIO MO-
REIRA DE MORAES, portador do CPF 055.506.337-28, doravante 
denominado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 
de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o 

presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO, conforme inci-
so II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Administração e 
Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no 
Contrato nº 12/2018, os quais as partes concordam amigavelmen-
te entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data 
de 14/03/2018.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno 
acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no na presença 
de duas testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
Navegantes,14 de março de 2018.

Emilio Vieira
Prefeito do Município de Navegan-
tes

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF 
SOUZA Secretaria de Administra-
ção e Logística interina

SAVIO MOREIRA DE MORAES 
Contratado

Testemunhas:

DIANDRA PEREIRA  DAYANE PATRÍCIA LAUREANO

ERRATA LAUDO 163/2017 PMN
Publicação Nº 1566172

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Navegantes
Secretaria de Educação

Navegantes, 16 de janeiro de 2018.

RETIFICAÇÃO LAUDO DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS PREGÃO Nº 
163/2017
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS

Onde se lê:
ITEM 15 - REPROVADO – EMPRESA NÃO TROUXE A AMOSTRA
ITEM 16 - REPROVADO – EMPRESA NÃO TROUXE A AMOSTRA

Passa-se a ler:
ITEM 15 – APROVADO POR FOLDER
ITEM 16 - APROVADO POR FOLDER

Graziela Cristiane Corrêa
Secretária de Educação

ERRATA NA PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 
3312/2017

Publicação Nº 1565103

ERRATA

- - Na publicação da Portaria nº 3312 de 01 de dezembro de 2017, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios.

Onde se lê:

I REMOVER a servidora Rita de Cássia da Cunha Bittencourt, 
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professora da Educação Infantil, com carga horária de 20 horas 
semanais, no período vespertino, do C.E.M. Profª Giovana Soares 
da Cunha para o C.E. Profª Maria de Lourdes Couto Cabral.

Leia-se:
I REMOVER a servidora Rita de Cássia da Cunha Bittencourt, pro-
fessora de Ensino Fundamental – Anos Iniciais , com carga horária 
de 20 horas semanais, no período vespertino, do C.E.M. Profª Gio-
vana Soares da Cunha para o C.E. Profª Maria de Lourdes Couto 
Cabral.

Emilio vieira
PREFEITO
Esta Errata foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 08 de março de 2018.

Beatriz Ferreira Ramsdorf Souza
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

Graziela Cristiane Corrêa
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ERRATA

- - Na publicação da Portaria nº 3307 de 01 de dezembro de 2017, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios.

Onde se lê:

I REMOVER a servidora Rosangela Oliveira Macelan Ramsdorf pro-
fessora da Educação Infantil, com carga horária de 20 horas se-
manais, no período matutino, do C.M.E.I. Profª Bernardete Maria 
Sedrez da Silva para a E.M. Profª Eni Erna Gaya.

Leia-se:
I REMOVER a servidora Rosangela Oliveira Macelan Ramsdorf pro-
fessora de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, com carga horária 
de 20 horas semanais, no período matutino, do C.M.E.I. Profª Ber-
nardete Maria Sedrez da Silva para a E.M. Profª Eni Erna Gaya.

Emilio vieira
PREFEITO
Esta Errata foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 08 de março de 2018.

Beatriz Ferreira Ramsdorf Souza
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

Graziela Cristiane Corrêa
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ERRATA

- - Na publicação da Portaria nº 3300 de 01 de dezembro de 2017, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios.

Onde se lê:

I REMOVER a servidora Dagliê Margaret da Silva Baron, professora 
da Educação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, no 
período matutino, da E.M.Profª Vilna Corrêa Pretti para o C.E.M. 
Profª Giovana Soares da Cunha.

Leia-se:
I REMOVER a servidora Dagliê Margaret da Silva Baron, professora 
de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, com carga horária de 20 
horas semanais, no período matutino, da E.M.Profª Vilna Corrêa 

Pretti para o C.E.M. Profª Giovana Soares da Cunha.

Emilio vieira
PREFEITO
Esta Errata foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 08 de março de 2018.

Beatriz Ferreira Ramsdorf Souza
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

Graziela Cristiane Corrêa
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ERRATA

- - Na publicação da Portaria 707 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2018, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios.

Onde se lê:

I REMOVER ADMINISTRATIVAMENTE, a servidora ERICA SOARES 
DA SILVA, professora da Ensino Fundamental, anos finais, disci-
plina Inglês, com carga horária de 20 horas semanais, no período 
matutino, da E.M. Profª BADIA DE FARIA para a E.M. Profª MARIA 
TEREZA LEAL.

Leia-se:

I REMOVER ADMINISTRATIVAMENTE, a servidora ERICA SOARES 
DA SILVA, professora da Ensino Fundamental, anos finais, disci-
plina Inglês, com carga horária de 20 horas semanais, no período 
matutino, 10 horas na E.M. Profª BADIA DE FARIA e 10 horas na 
E.M. Profª MARIA TEREZA LEAL.

Emilio Vieira
PREFEITO
Esta Errata foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.
Navegantes, 20 de março de 2018.

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Graziela Cristiane Corrêa
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ERRATA NA PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 933/2018
Publicação Nº 1566149

ERRATA

Na publicação da Portaria 933 de 01 de março de 2018, publicado 
no Diário Oficial dos Municípios.

Onde se lê:
I – DECLARAR vacância do cargo de PROFESSORA em virtude de 
aposentadoria da servidora ANA MATILDE DA SILVA, matrícula 
222811, junto a NAVEGANTESPREV conforme processo adminis-
trativo 2018.02.05478P, a partir de 01/03/2018.

Leia-se:
I – DECLARAR vacância do cargo de PROFESSORA em virtude de 
aposentadoria da servidora ANA MATILDE DA SILVA, matrículas 
222811 e 222812, junto a NAVEGANTESPREV conforme processo 
administrativo 2018.02.05478P, a partir de 01/03/2018.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE MARÇO DE 2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINO

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO 04/2018 PMN
Publicação Nº 1565112

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2018 PMN

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 04/2018, relativa ao Pregão Presencial n° 04/2018 PMN 
- contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE CA-
VALETES DE SINALIZAÇÃO PERSONALIZADOS, PARA UTILIZAÇÃO 
NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, ONDE OCORRERÃO OBRAS 
DE DRENAGENS PLUVIAIS, ATRAVÉS DA SESAN-SECRETARIA DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, Con-
forme Pregão Presencial nº 04/2018 PMN.
Fornecedor: FOOT COMERCIAL LTDA
CNPJ: 11.397.879/0001-73
Valor: R$ 9.949,50
Vigência: 20/03/2018 a 20/03/2019
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 20 de março de 2018.

EXTRATO DA ATA DO PREGÃO 183/2017 PMN
Publicação Nº 1565420

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 183/2017 P.M.N

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro 
de Preços nº 183/2017, relativa ao Pregão Presencial n° 183/2017 
PMN - contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRAFICOS 
PARA CONFECÇÃO, MONTAGEM E ORGANIZAÇÃO DOS CARNÊS DE 
IPTU RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE 2018, ATRAVÉS DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RECEITA 
DE NAVEGANTES/SC. Conforme Pregão Presencial nº 183/2017 
PMN.
Fornecedor: LINKS & PRINT SOLUÇÕES EM IMPRESSÕES EIRELI 
– EPP
CNPJ: 09.648.095/0001-29
Valor: R$ 17.200,00
Vigência: 20/12/2017 a 20/12/2018
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 20 de dezembro de 2017.

LAUDO DAS AMOSTRAS 50/2017 FMS E CONVOCA 
PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

Publicação Nº 1566199

Navegantes, 05 de março de 2018.

C.I. Nº 131-2018
DE: Administração da Saúde
PARA: Administração prefeitura
Assunto: Análise de Amostras PP 50/2017

Viemos por meio desta, emitir o parecer sobre a análise das 

Amostras apresentadas REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E PRODUTOS DE LIMPEZA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODOS OS DEPARTAMEN-
TOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ITENS FRACASSA-
DOS DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 
05/2017 FMS:

Participante: 2862 – TECNOAL COMERCIAL DISTRIBUIDORA
Item 9
APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA.

Participante: 10845 – JP DE LIMA COMERCIO DE PROD. DE LIM-
PEZA
Itens 10
NÃO APRESENTOU AMOSTRA

Participante: 12899 – LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA
Item 11
NÃO APRESENTOU AMOSTRA.

Participante: 12936 – L & E COMERCIO VAREJISTA
Item 04
APROVADA A AMOSTRA APRESENTADA.

Participante: 14396 – MAYCON WILL - ME
Itens 01 e 07
NÃO APRESENTOU AMOSTRAS.

Participante:JP DE LIMA COMÉRCIO DE PROD. DE LIMPEZA LTDA 
– EPP
Item 10
NÃO APRESENTOU AMOSTRAS.

Sem mais, agradecemos cordialmente,

ALCÍDIO REIS PERA
Secretário Municipal de Saúde

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS QUARTO E 
QUINTO COLOCADO PREGÃO Nº 50/2017 F.M.S
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E PRODUTOS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DE TODOS OS DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC, ATRAVÉS DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE - ITENS FRACASSADOS DO PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2017 FMS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC, CONVOCA PRI-
MEIRA CHAMADA PARA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA DOS 4º E 
5º COLOCADOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2017 – F.M.S, 
CONFORME SEGUE:

ITENS 4º E 5 COLOCADO

1 FRACASSOU

7
L&E COMERCIO VAREJISTA LTDA EPP

10 TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

11
JP DE LIMA COMÉRCIO DE PROD. DE LIMPEZA LTDA - EPP
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PORTARIA Nº 692/2018  EXONERA POR MORTE 
SERVIDOR

Publicação Nº 1565101

PORTARIA N º 692 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018
EXONERA POR MORTE SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, , no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acor-
do com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR, o (a) servidor (a) ELIANE APARECIDA DA LUZ, do 
cargo de Professora – 20 HORAS, conforme atestado de óbito ma-
trícula 108514 01 55 2018 4 00012 222 0004791 20, pertencente 
ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a partir de 
05/02/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 09 DE FEVEREIRO DE 2018.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
PORTARIA N º 693 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018
EXONERA POR MORTE SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, , no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acor-
do com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR, o (a) servidor (a) ELIANE APARECIDA DA LUZ, do 
cargo de Professora – 10 HORAS, conforme atestado de óbito ma-
trícula 108514 01 55 2018 4 00012 222 0004791 20, pertencente 
ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a partir de 
05/02/2018.

II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 09 DE FEVEREIRO DE 2018.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
PORTARIA N º 694 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018
EXONERA POR MORTE SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, , no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acor-
do com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR, o (a) servidor (a) ELIANE APARECIDA DA LUZ, do 
cargo de Professora – 10 HORAS, conforme atestado de óbito ma-
trícula 108514 01 55 2018 4 00012 222 0004791 20, pertencente 
ao quadro dos servidores públicos municipais efetivos, a partir de 
05/02/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 09 DE FEVEREIRO DE 2018.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO

Karlile Cugnier
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
PORTARIA N º 1151 DE 07 DE MARÇO DE 2018
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo 
com a lei complementar nº 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – EXONERAR a pedido, o (a) servidor (a) DANIELA ANACLETO 
LUCREZIA, do cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 30 
HORAS, pertencente ao quadro dos servidores públicos municipais 
efetivos, a partir de 07/03/2018.
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE MARÇO DE 2018.
EMILIO VIEIRA
PREFEITO

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA INTERINA

PORTARIA Nº 950/2018 ALTERA A CARGA HORÁRIA 
DE PROFESSOR

Publicação Nº 1565099

PORTARIA Nº. 950 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR QUE ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária da Profª. GABRIELA ANA DOMINGOS, por-
taria nº. 2221/2014, MAG 03-02, no que se refere à carga horária 
que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas semanais 
na área de Educação Infantil, sendo que a carga horaria alterada 
na CMEI Profª Regina Marly da Silva no período Matutino, a partir 
de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 951 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR QUE ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária da Profª. MARIA BERNADETE DA SILVA 
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SANTOS, portaria nº. 604/2010, MAG 02-05, no que se refere à 
carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) 
horas semanais na área de Educação Infantil, sendo que a carga 
horaria alterada na CMEI Profª Solange Pasquali no período Ves-
pertino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 952 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR QUE ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária da Profª. Patrícia Lucindo Kafka, portaria 
nº. 572/2013, MAG 03-02, no que se refere à carga horária que 
passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas semanais na 
área de Educação Infantil, sendo que a carga horaria alterada na 
CMEI Profª Alessandra Zilda da Silva no período Vespertino, a partir 
de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 953 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR QUE ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária da Profª. Rosleine Burckhart Angiolet, por-
taria nº. 1886/2014, MAG 03-02, no que se refere à carga horária 
que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas semanais 
na área de Educação Infantil, sendo que a carga horaria alterada 
na CMEI Profª Alessandra Zilda da Silva no período Matutino, a 
partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 954 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR QUE ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária da Profª. VANDERLÉIA BONA, portaria nº. 
2055/2014, MAG 03-02, no que se refere à carga horária que passa 
de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas semanais na área 
de Educação Infantil, sendo que a carga horaria alterada na CMEI 
Profª Nerozilda Pinheiro Ferreira, no período Vespertino, a partir de 
01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 955 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR QUE ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária da Profª. CRISTIANE SEVERINO, portaria 
nº. 384/2014, MAG 03-02, no que se refere à carga horária que 
passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas semanais na 
área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, sendo que a carga 
horaria alterada na E.M. Profª Bernadete Maria Sedrez da Silva, no 
período Matutino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 956 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR QUE ESPECÍFICA”
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A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária da Profª. JOSIMERE DE BORBA, portaria 
nº. 821/2014, MAG 03-02, no que se refere à carga horária que 
passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas semanais na 
área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, sendo que a carga 
horaria alterada na C.E.M. Profª Maria de Lourdes Antunes, no pe-
ríodo Matutino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 957 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR QUE ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária da Profª. FERNANDA MICHAELI DE SOUZA 
DOS SANTOS, portaria nº. 397/2010, MAG 02-02, no que se refere 
à carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) 
horas semanais na área de Ensino Fundamental – Anos Finais – 
disciplina Educação Física, sendo que a carga horaria alterada na 
E.M. Profª Maria Hostim da Costa, no período Matutino, a partir de 
01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1180 DE 09 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. AMANDA FELICIO 
DOS SANTOS, portaria nº. 603/2015, MAG 02-01, no que se refere 
à carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) 

horas semanais na área de Educação Infantil, sendo que a carga 
horaria alterada na C.E Profª Maria de Lourdes Couto Cabral - cre-
che, no período Matutino, a partir de 06/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 06 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 09 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 959 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. ADRIANA NASCIMEN-
TO DOS SANTOS DE SOUZA, portaria nº. 512/2015, MAG 02-01, no 
que se refere à carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 
40 (quarenta) horas semanais na área de Educação Infantil, sendo 
que a carga horaria alterada na C.M.E. I. Profº Robson Francisco 
Lopes, no período Matutino, a partir de 02/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 02 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 960 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. BEATRIZ APARECIDA 
DE SOUZA, portaria nº. 464/2015, MAG 02-01, no que se refere 
à carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) 
horas semanais na área de Educação Infantil, sendo que a carga 
horaria alterada na C.M.E. I. Profª Maria da Silva Santos, no perío-
do Vespertino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 961 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. BIANCA RODRIGUES 
DOS SANTOS, portaria nº. 584/2015, MAG 02-01, no que se refere 
à carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) 
horas semanais na área de Educação Infantil, sendo que a carga 
horaria alterada na C.M.E. I. Profª Isabel Flores Pagani, no período 
matutino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 962 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. JULIANA GARCIA 
MASCARENHAS, portaria nº. 1947/2015, MAG 02-01, no que se 
refere à carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (qua-
renta) horas semanais na área de Educação Infantil, sendo que a 
carga horaria alterada na C.M.E. I. Profª Adélia de Souza Fernan-
des, no período matutino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 963 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. LILIAN GOMES RIBEI-
RO, portaria nº. 2018/2014, MAG 02-01, no que se refere à carga 
horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas 
semanais na área de Educação Infantil, sendo que a carga horaria 
alterada na C.M.E. I. Bruce Castron Kay, no período vespertino, a 
partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 964 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. LUCIANA MARGI DA 
SILVA, portaria nº. 1995/2014, MAG 02-02, no que se refere à car-
ga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas 
semanais na área de Educação Infantil, sendo que a carga horaria 
alterada na CEBEM Profª Didymea Lazzares de Oliveira, no período 
matutino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 965 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
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I – Altera carga horária temporária da Profª. ROSANGELA NATA-
LINA CURSEL OURIQUES, portaria nº. 214/2015, MAG 02-01, no 
que se refere à carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 
40 (quarenta) horas semanais na área de Educação Infantil, sendo 
que a carga horaria alterada na C.M.E.I. Profº José dos Passos 
Lemos, no período vespertino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 966 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. SILVIA TAIS ALVES 
BARBOSA SILVA, portaria nº. 153/2007, MAG 02-04, no que se 
refere à carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (qua-
renta) horas semanais na área de Educação Infantil, sendo que a 
carga horaria alterada na Pré E.M. Profª Nazir Rodrigues Rebello no 
período vespertino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 967 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. ANA LÚCIA FREIBER-
GER, portaria nº. 507/2015, MAG 02-01, no que se refere à carga 
horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas 
semanais na área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, sendo 
que a carga horaria alterada na E.M. Profª Maria Ivone Muller dos 
Santos, no período vespertino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 

em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 968 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. ARIELE VIEGAS LUI-
ZA, portaria nº. 343/2015, MAG 02-01, no que se refere à carga 
horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas se-
manais na área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, sendo que 
a carga horaria alterada na E.M. Profª Eni Erna Gaya, no período 
matutino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1158 DE 07 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. CINTIA RENATA CA-
BRAL, portaria nº. 321/2015, MAG 02-01, no que se refere à carga 
horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas se-
manais na área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, sendo que 
a carga horaria alterada na C.E.M. Profª Maria Regina Gazaniga da 
Costa, no período matutino, a partir de 06/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 06 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 07 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 
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INTERINA

PORTARIA Nº. 970 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. CRISTINA PAULO 
MONTEIRO, portaria nº. 197/2015, MAG 02-01, no que se refere 
à carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) 
horas semanais na área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 
sendo que a carga horaria alterada na C.E. Profª Maria de Lourdes 
Couto Cabral, no período vespertino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 971 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. DENIELLE PATRICIO 
DOS ANJOS, portaria nº. 345/2015, MAG 02-01, no que se refere 
à carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) 
horas semanais na área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 
sendo que a carga horaria alterada na C.E. Profª Maria de Lourdes 
Couto Cabral, no período vespertino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 972 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 

de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. EDILENE IRIS CAL-
DEIRA, portaria nº. 616/2015, MAG 02-01, no que se refere à car-
ga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas 
semanais na área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, sendo 
que a carga horaria alterada na E.M. Profª Bernadete Maria Sedrez 
da Silva, no período vespertino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 973 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. ELISANE ANGIOLETT 
ALTINI, portaria nº. 192/2015, MAG 02-01, no que se refere à car-
ga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas 
semanais na área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, sendo 
que a carga horaria alterada na C.E. Profª Maria de Lourdes Couto 
Cabral, no período matutino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 974 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. FABIANA REGINA DE 
SOUZA SANTOS, portaria nº. 351/2015, MAG 02-01, no que se re-
fere à carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quaren-
ta) horas semanais na área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 
sendo que a carga horaria alterada na C.E.M. Profª Maria Regina 
Gazaniga da Costa, no período matutino, a partir de 01/03/2018.
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II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 975 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. FABIANE DALLAGO, 
portaria nº. 276/2015, MAG 02-01, no que se refere à carga horária 
que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas semanais 
na área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, sendo que a carga 
horaria alterada na C.E. Profª Maria de Lourdes Couto Cabral, no 
período matutino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 976 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. GRAZIELA DA SILVA 
FLORES, portaria nº. 557/2015, MAG 02-01, no que se refere à car-
ga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas 
semanais na área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, sendo 
que a carga horaria alterada na C.E.M. Profª Maria de Lourdes 
Antunes, no período matutino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 977 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. IVANIZA PINTO DOS 
SANTOS BRUNO, portaria nº. 277/2015, MAG 02-01, no que se 
refere à carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (qua-
renta) horas semanais na área de Ensino Fundamental – Anos Ini-
ciais, sendo que a carga horaria alterada na E.M. Profª Maria Ivone 
Muller dos Santos, no período matutino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 978 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. JOCIMARA PEREIRA 
MEZZON, portaria nº. 287/2015, MAG 02-01, no que se refere à 
carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) ho-
ras semanais na área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, sendo 
que a carga horaria alterada na E.M. Profª Maria Ivone Muller dos 
Santos, no período vespertino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 979 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”
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A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. KATIA DA SILVA FI-
GUEREDO, portaria nº. 396/2015, MAG 02-01, no que se refere à 
carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) 
horas semanais na área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 
sendo que a carga horaria alterada na E.M. Profª Eni Erna Gaya, no 
período matutino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 980 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. LUCILE PATRÍCIA 
FONSECA, portaria nº. 287/2015, MAG 02-01, no que se refere à 
carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) ho-
ras semanais na área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, sendo 
que a carga horaria alterada na E.M. Profª Vilna Correia Pretti, no 
período vespertino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1153 DE 07 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. MARCIA BARBOSA 
SCHIZZI RIBEIRO DE DEUS, portaria nº. 586/2015, MAG 02-01, no 
que se refere à carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 

40 (quarenta) horas semanais na área de Ensino Fundamental – 
Anos Iniciais, sendo que a carga horaria alterada na C.E. Profª 
Maria de Lourdes Couto Cabral, no período matutino, a partir de 
01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 07 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1154 DE 07 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. SILVANA LETÍCIA 
DUMKE, portaria nº. 315/2015, MAG 02-01, no que se refere à car-
ga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas 
semanais na área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, sendo 
que a carga horaria alterada na C.E. Profª Maria de Lourdes Couto 
Cabral, no período matutino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 07 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1155 DE 07 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. SUZELE BENTA DO 
NASCIMENTO, portaria nº. 329/2015, MAG 02-01, no que se refere 
à carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) 
horas semanais na área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, 
sendo que a carga horaria alterada na E.M. Profª Eni Erna Gaya, no 
período vespertino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 07 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1156 DE 07 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. VALDELIRIA MIOTTO, 
portaria nº. 312/2015, MAG 02-01, no que se refere à carga horária 
que passa de 20 (vinte) horas para 40 (quarenta) horas semanais 
na área de Ensino Fundamental – Anos Iniciais, sendo que a carga 
horaria alterada na C.E.M. Profª Maria Regina Gazaniga da Costa, 
no período vespertino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 07 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1157 DE 07 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. MARIA NEUCIOLI 
BORBA MEDEIROS, portaria nº. 297/2015, MAG 02-01, no que 
se refere à carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 
(quarenta) horas semanais na área de Ensino Fundamental – Anos 
Finais - Artes, sendo que a carga horaria alterada na C.E. Profª 
Maria de Lourdes Couto Cabral, no período vespertino, a partir de 
01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 07 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 969 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. REGINA CÉLIA DA 
SILVA SANTOS RODRIGUES, portaria nº. 106/2015, MAG 03-04, 
no que se refere à carga horária que passa de 10 (dez) horas para 
30 (trinta) horas semanais na área de Ensino Fundamental – Anos 
Finais - Artes, sendo que a carga horaria alterada na E.M. Pro-
fª Elsir Bernadete Gaya Muller, no período vespertino, a partir de 
01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1182 DE 09 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. SANDRA REGINA CA-
ZARIN RODRIGUES, portaria nº. 565/2015, MAG 02-01, no que 
se refere à carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 40 
(quarenta) horas semanais na área de Ensino Fundamental – Anos 
Finais – Educação Física, sendo que a carga horaria alterada na 
E.M. Profª Maria Tereza Leal, no período vespertino, a partir de 
02/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 02 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 09 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 958 DE 01 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
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uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profª. CRISTIANE PEREIRA 
DE ARAUJO VELEDA, portaria nº. 673/2013, MAG 03-10, no que 
se refere à carga horária que passa de 20 (vinte) horas para 30 
(trinta) horas semanais na área de Ensino Fundamental – Anos Fi-
nais - Ciências, sendo que a carga horaria alterada na C.E.M. Profª 
Leonora Schmitz, no período vespertino, a partir de 01/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 01 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 01 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1181 DE 09 DE MARÇO DE 2018.

“ALTERA A CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA DE PROFESSOR QUE 
ESPECÍFICA”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Altera carga horária temporária da Profº. CLEZIO BEZ, portaria 
nº. 113/2005, MAG 03-11, no que se refere à carga horária que 
passa de 20 (dez) horas para 40 (quarenta) horas semanais na 
área de Professor de Informática, sendo que a carga horaria alte-
rada na E.M. Profª Maria Hostim da Costa, no período vespertino, 
a partir de 06/03/2018.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito, a partir de 06 de março de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 09 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1023 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ALCINA DIAS, sob matrícula nº 482301 no 
quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempenho, 
de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação Infantil, 
posicionando-se na Referência “E”, referente ao período trabalhado 
de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1024 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ALICE PACHECO, sob matrícula nº 401504 no 
quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempenho, 
de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação Infantil, 
posicionando-se na Referência “B”, referente ao período trabalhado 
de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1025 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ANA ROSA PERES RIBEIRO, sob matrícula nº 
87006, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por de-
sempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação 
Infantil, posicionando-se na Referência “E”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
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seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1026 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. CINTIA COSTA, sob matrícula nº 204004, no 
quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempenho, 
de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação Infantil, 
posicionando-se na Referência “C”, referente ao período trabalhado 
de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1027 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. CLAUDIA FERREIRA DE SOUZA, sob matrícula 
nº 3790046, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1028 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. CLEONICE MARIA DA SILVA DO NASCIMENTO, 
sob matrícula nº 482601, no quadro geral dos servidores Públi-
cos Municipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de 
Monitora de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “E”, 
referente ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1029 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. DEISE CARDOSO, sob matrícula nº 482701, no 
quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempenho, 
de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação Infantil, 
posicionando-se na Referência “E”, referente ao período trabalhado 
de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 
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INTERINA

PORTARIA Nº. 1030 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. DENISE TEREZINHA ZENI, sob matrícula nº 
352005, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por de-
sempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação 
Infantil, posicionando-se na Referência “D”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1031 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ELIZANGELA DOS SANTOS DA SILVA, sob 
matrícula nº 481901, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “E”, referente 
ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1032 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. EVANIR DA SILVA, sob matrícula nº 466402, 
no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempe-
nho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação Infan-
til, posicionando-se na Referência “E”, referente ao período traba-
lhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1033 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. FABIANA APARECIDA CARNEIRO, sob matrícu-
la nº 380104, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “D”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1034 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes
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RESOLVE:
I – Promover, a Srª. FATIMA ARCANGELA DEL MORO, sob matrícu-
la nº 228904, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “E”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1035 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. GLORIA DE CASSIA LAURENTINO, sob matrí-
cula nº 482801, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “E”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1036 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. GRAZIELA LUCILA DE SOUZA, sob matrícula nº 
205907, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por de-
sempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação 
Infantil, posicionando-se na Referência “E”, referente ao período 

trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1037 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. JULIA MELLIES BRAATZ, sob matrícula nº 
493801, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por de-
sempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação 
Infantil, posicionando-se na Referência “D”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1038 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. JUSSARA COUTO SALAI, sob matrícula nº 
301008, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por de-
sempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação 
Infantil, posicionando-se na Referência “E”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.
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III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1039 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARILZA PEÇANHA LOUZADA DE SOUZA, sob 
matrícula nº 228803, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “E”, referente 
ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1040 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARISTELA COELHO GALVEZ, sob matrícu-
la nº 268203, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1041 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARISTELA VIEIRA, sob matrícula nº 344105, 
no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempe-
nho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação Infan-
til, posicionando-se na Referência “C”, referente ao período traba-
lhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1042 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. SCHIRLEI CRISTINA DA SILVA, sob matrícu-
la nº 419303, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “E”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.
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BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1043 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. SILVIA TEREZINHA ANTUNES DA COSTA, sob 
matrícula nº 387704, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “E”, referente 
ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1044 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. SOLANGE RIBEIRO ANJOS, sob matrícula nº 
482001, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por de-
sempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação 
Infantil, posicionando-se na Referência “D”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1045 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. SONIA REGINA RODRIGUES BOTELHO, sob 
matrícula nº 343505, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “D”, referente 
ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1046 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. VIVIANE ALVELINA DE SOUZA SMANIOTTO, 
sob matrícula nº 321805, no quadro geral dos servidores Públi-
cos Municipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de 
Monitora de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “E”, 
referente ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1047 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
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de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. CREUSA NARDIELLE DE OLIVEIRA, sob matrí-
cula nº 1690002, no quadro geral dos servidores Públicos Munici-
pais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “E”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1048 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ARLETE DALMARCO CANUTO, sob matrícula 
nº 1974301, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “D”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1049 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. CHIRLENE MARIA TOMAZ, sob matrícula nº 
1679402, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 

desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente ao perío-
do trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1050 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. CIRLEIA JULIANO INACIO, sob matrícula nº 
1974001, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente ao perío-
do trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1051 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ELIANE DE SOUZA, sob matrícula nº 1978101, 
no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempe-
nho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação Infan-
til, posicionando-se na Referência “C”, referente ao período traba-
lhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
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011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1052 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ELIANE DORACI REIS PERA, sob matrícula nº 
281109, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por de-
sempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação 
Infantil, posicionando-se na Referência “A”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1053 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. FABIANA CRISTINA CARVALHO, sob matrícula 
nº 1674302, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 

as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1054 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. FERNANDA DOS SANTOS FREITAS PIOKER, 
sob matrícula nº 414502, no quadro geral dos servidores Públi-
cos Municipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de 
Monitora de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “D”, 
referente ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1055 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. GISLENE ANACLETO COSTA, sob matrícula nº 
87006, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por de-
sempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação 
Infantil, posicionando-se na Referência “D”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
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2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1056 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ISABEL ROSSI, sob matrícula nº 1978901, no 
quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempenho, 
de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação Infantil, 
posicionando-se na Referência “B”, referente ao período trabalhado 
de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1057 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. JOELMA CRISTINA DA VEIGA, sob matrícula 
nº 1674903, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1058 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. JULIETE JAURRETCHE, sob matrícula nº 
1979401, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “D”, referente ao perí-
odo trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1059 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. LUCIANA ADRIANO, sob matrícula nº 339204, 
no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempe-
nho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação Infan-
til, posicionando-se na Referência “B”, referente ao período traba-
lhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1060 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”
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A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARIANA DOS SANTOS, sob matrícula nº 
1973701, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “E”, referente ao perío-
do trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1061 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MONICA FERREIRA, sob matrícula nº 446302, 
no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempe-
nho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação Infan-
til, posicionando-se na Referência “C”, referente ao período traba-
lhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1062 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:

I – Promover, a Srª. NELIR MOSER, sob matrícula nº 5026103, no 
quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempenho, 
de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação Infantil, po-
sicionando-se na Referência “D”, referente ao período trabalhado 
de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1063 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. NILCEA MARCIA PEREIRA, sob matrícula nº 
4811304, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “D”, referente ao perí-
odo trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1064 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. RUTHE SILVA DOS ANJOS, sob matrícula nº 
1707102, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao perío-
do trabalhado de 2016/2018.
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II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1065 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. SCHIRLE DOS SANTOS POLICARPO, sob ma-
trícula nº 1688402, no quadro geral dos servidores Públicos Muni-
cipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “D”, referente 
ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1066 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. SILVANA JULIA BENTO DA ROSA, sob matrícu-
la nº 1973801, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1067 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. SIMONE BENTO DA SILVA FELIPE, sob matrí-
cula nº 1883901, no quadro geral dos servidores Públicos Munici-
pais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1068 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. SUELI DORTI DE MELO, sob matrícula nº 
418707, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por de-
sempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação 
Infantil, posicionando-se na Referência “D”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1069 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. VERA LUCIA PEREIRA, sob matrícula nº 
1978801, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “D”, referente ao perí-
odo trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1070 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ZAINE VIEIRA CUSTODIO DOS SANTOS, sob 
matrícula nº 479004, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “E”, referente 
ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1071 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ANGELA CATIA DA SILVA PEREIRA, sob ma-
trícula nº 6208802, no quadro geral dos servidores Públicos Muni-
cipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente 
ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1072 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. BERENICE VERGUTZ, sob matrícula nº 
6236801, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente ao perío-
do trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1073 DE 02 DE MARÇO DE 2018.



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 565

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. BRUNA HELOISE SEDREZ PEREIRA, sob ma-
trícula nº 6236901, no quadro geral dos servidores Públicos Muni-
cipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente 
ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1074 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. CLEDILETE GONZAGA, sob matrícula nº 
6236401, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente ao perío-
do trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1075 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. CRISTIANE PRUST, sob matrícula nº 457205, 
no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempe-
nho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação Infan-
til, posicionando-se na Referência “B”, referente ao período traba-
lhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1076 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. DENISE PARANAGUA, sob matrícula nº 
6220202, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente ao perío-
do trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1077 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. JULIANA APARECIDA EMERENCIANO, sob ma-
trícula nº 6207302, no quadro geral dos servidores Públicos Muni-
cipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 566

de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente 
ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1078 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. JULIANA DE ANDRADE SANTOS SOARES, sob 
matrícula nº 6236701, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente 
ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1079 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARILZA ALVES DOS REIS SILVA, sob matrí-
cula nº 499205, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 

Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1080 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. PRISCILLA CRISTINA DOS SANTOS, sob ma-
trícula nº 6205303, no quadro geral dos servidores Públicos Muni-
cipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “D”, referente 
ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1081 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. RAQUEL DA SILVA DE BITTENCOURT, sob 
matrícula nº 1984003, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente 
ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1082 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ROSILENE DOS SANTOS, sob matrícula nº 
370009, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por de-
sempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação 
Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1083 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ROSIMERI GUAREZI FELICIO ROSA, sob ma-
trícula nº 6193102, no quadro geral dos servidores Públicos Muni-
cipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente 
ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1084 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. SABRINA MACHADO, sob matrícula nº 
6237101, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente ao perío-
do trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1085 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. VERA MARCIA GESSER, sob matrícula nº 
288203, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por de-
sempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação 
Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA
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PORTARIA Nº. 1086 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARLUCE CAMILA OURIQUES AMARO, sob 
matrícula nº 6215702, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente 
ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1087 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ANDREIA CRISTINA JUNQUE FERNANDES, sob 
matrícula nº 6322501, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente 
ao período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1148 DE 07 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. IDA CRISTINA GOMES RABITO, sob matrícula 
nº 5979402, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao 
período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 07 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1088 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. JULIA GRAZIELE COSTA BRUM, sob matrícula 
nº 1975405, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “A”, referente ao 
período trabalhado de 2014/2016.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1089 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. KATIA CORDEIRO DE OLIVEIRA, sob matrícula 
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nº 6242003, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao 
período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1090 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARIANA CRISTINA ORTIZ, sob matrícula 
nº 63266001, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “A”, referente ao 
período trabalhado de 2014/2016.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1149 DE 07 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. LEILA GOMES RIBEIRO, sob matrícula nº 
6318801, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “A”, referente ao perío-
do trabalhado de 2014/2016.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 07 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1091 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARLUCI CARDOZO GONÇALVES, sob matrícu-
la nº 1606512, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao 
período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1092 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. RAQUEL DE OLIVEIRA, sob matrícula nº 
6227305, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao perío-
do trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
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seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1093 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ROSEMARY DE SOUZA DOS SANTOS, sob ma-
trícula nº 1556407, no quadro geral dos servidores Públicos Muni-
cipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente 
ao período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1094 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. SUELLEN CUSTODIO LUZ COELHO, sob ma-
trícula nº 6258903, no quadro geral dos servidores Públicos Muni-
cipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente 
ao período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1095 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. SUELY BATISTA NEGRÃO, sob matrícula nº 
1698802, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao perío-
do trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1096 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. THAIS STEFANI COUTO, sob matrícula nº 
6223307, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao perío-
do trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 
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INTERINA

PORTARIA Nº. 1097 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. VALESSA PRESTES FORTES, sob matrícula 
nº 6318701, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao 
período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1098 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. VANIA LOURENÇO DE JESUS, sob matrícula 
nº 6319001, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao 
período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1099 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. PARTICIA DERMINA DA SILVA, sob matrícula 
nº 6223705, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao 
período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1100 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ANALICE PEREIRA QUEIROZ, sob matrícula 
nº 6251904, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “A”, referente ao 
período trabalhado de 2014/2016.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1150 DE 07 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 572

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ARIANE ZILZ DE SOUSA, sob matrícula nº 
6223205, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “A”, referente ao perío-
do trabalhado de 2014/2016.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 07 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1103 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. JANAINA DIAS DA SILVA, sob matrícula nº 
408907, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por de-
sempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação 
Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao período 
trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1104 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. JANETE AGOSTINHO DOS SANTOS ROMÃO, 
sob matrícula nº 6258003, no quadro geral dos servidores Públi-
cos Municipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de 
Monitora de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, 

referente ao período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1105 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. JAQUELINE MOURÃO DE OLIVEIRA, sob ma-
trícula nº 6320801, no quadro geral dos servidores Públicos Muni-
cipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente 
ao período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1106 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. LAURA MILENE CREMONESE BANDEIRA, sob 
matrícula nº 1736907, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente 
ao período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.
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III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1107 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. LUCINEIDE SILVA FRANCA DOS SANTOS, sob 
matrícula nº 6245102, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente 
ao período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1108 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARIANA FAGUNDES DA SILVEIRA, sob matrí-
cula nº 503206, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao 
período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1109 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. NILZA BERNARDES DE SOUZA BETTEGA, sob 
matrícula nº 481702, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente 
ao período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1110 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. TANIA REGINA DE OLIVEIRA DE SOUZA, sob 
matrícula nº 325509, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente 
ao período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.
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BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1111 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARIA TEREZINHA BELMIRO, sob matrícula nº 
371907, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por de-
sempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educação 
Infantil, posicionando-se na Referência “A”, referente ao período 
trabalhado de 2014/2016.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1112 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. GABRIELLE CAMILA DOS SANTOS, sob matrí-
cula nº 6251404, no quadro geral dos servidores Públicos Munici-
pais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao 
período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1113 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. LETICIA NALDI RAFAEL, sob matrícula nº 
6299303, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao perío-
do trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1114 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA, sob ma-
trícula nº 6251104, no quadro geral dos servidores Públicos Muni-
cipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora 
de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente 
ao período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1115 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
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de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ROSIMERI PEREIRA DE SOUZA, sob matrícu-
la nº 408907, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “A”, referente ao 
período trabalhado de 2014/2016.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1116 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. GLAUCIA ANDREA CALLEGARIN, sob matrícula 
nº 6319102, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao 
período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1117 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. EGINA RIBAS DE LIMA DIONIZIO, sob matrícu-
la nº 63266801, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 

por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao 
período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1118 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. NAYARA BEATRIZ CARDOZO DA ROSA, sob 
matrícula nº 63266901, no quadro geral dos servidores Públicos 
Municipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Mo-
nitora de Educação Infantil, posicionando-se na Referência “B”, re-
ferente ao período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1119 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. DARLENE DOS SANTOS, sob matrícula nº 
63267901, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “A”, referente ao perío-
do trabalhado de 2014/2016.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
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011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1120 DE 05 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. KARLA BIANCA LOPES, sob matrícula nº 
63271801, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “B”, referente ao perío-
do trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 05 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1218 DE 15 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. RENILDE LUZIA CHIAMULERA LEAL, sob matrí-
cula nº 323901, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de 
Educação Infantil, posicionando-se na Referência “F”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 

as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 15 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1021 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Sr. NIVALDO JOSÉ KLOPPEL, sob matrícula nº 
1294804, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de Monitora de Educa-
ção Infantil, posicionando-se na Referência “C”, referente ao perío-
do trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1022 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. FERNANDA SOUZA TMÉ DA SILVA, sob ma-
trícula nº 1994501, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de Nutri-
cionista, posicionando-se na Referência “F”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
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2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 985 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARIA APARECIDA EMILIO, sob matrícula nº 
189402, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços 
gerais, posicionando-se na Referência “G”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 986 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. EROTIDES MARIA FERREIRA, sob matrícula 
nº 220402, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços 
gerais, posicionando-se na Referência “H”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 987 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. JANILTE ORTENCIA RAULINO DA SILVA, sob 
matrícula nº 242402, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de agente 
de serviços gerais, posicionando-se na Referência “H”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 988 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARCIA MENDES, sob matrícula nº 183703, no 
quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempenho, 
de forma horizontal no cargo de agente de serviços gerais, posi-
cionando-se na Referência “H”, referente ao período trabalhado de 
2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 989 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”
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A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARGARETE DA SILVA, sob matrícula nº 
120303, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços 
gerais, posicionando-se na Referência “H”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.
.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 990 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARIA APARECIDA MARTINS CAMILO, sob 
matrícula nº 249302, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de agente 
de serviços gerais, posicionando-se na Referência “H”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 991 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARIA SALETE CONSTANTE, sob matrícula nº 
249202, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços 
gerais, posicionando-se na Referência “H”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 992 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MERI TEREZINHA ESPERANDIO DE SOUZA, 
sob matrícula nº 220602, no quadro geral dos servidores Públi-
cos Municipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de 
agente de serviços gerais, posicionando-se na Referência “E”, refe-
rente ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 993 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MIRIAM EMILIO FERREIRA, sob matrícula nº 
220302, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de servi-
ços gerais, posicionando-se na Referência “F”, referente ao período 
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trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 994 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. NEUSA NASCIMENTO DE SOUZA, sob matrícu-
la nº 249202, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de servi-
ços gerais, posicionando-se na Referência “G”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 995 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. OLINDA HERTZER BRISTOTTI, sob matrícula 
nº 238202, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços 
gerais, posicionando-se na Referência “F”, referente ao período tra-
balhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 996 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. SIDNEIA BRITO FAUSTINO ESPINDOLA, sob 
matrícula nº 165003, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de agente 
de serviços gerais, posicionando-se na Referência “G”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 997 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. TANIA REGINA MENDES FERNANDES, sob 
matrícula nº 111502, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de agente 
de serviços gerais, posicionando-se na Referência “H”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 998 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. TEREZINHA APARECIDA FERREIRA DE OLI-
VEIRA, sob matrícula nº 218702, no quadro geral dos servidores 
Públicos Municipais por desempenho, de forma horizontal no cargo 
de agente de serviços gerais, posicionando-se na Referência “H”, 
referente ao período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 999 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. SALETE TERESINHA DE SOUZA, sob matrícula 
nº 264701, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços 
gerais, posicionando-se na Referência “F”, referente ao período tra-
balhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1000 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ANA LUCIA DA COSTA SILVA, sob matrícula 
nº 390604, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços 
gerais, posicionando-se na Referência “E”, referente ao período tra-
balhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1001 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. CREUNICE MARTINS, sob matrícula nº 163804, 
no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempe-
nho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços gerais, 
posicionando-se na Referência “C”, referente ao período trabalhado 
de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1002 DE 02 DE MARÇO DE 2018.
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“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. GERUZA CARVALHO, sob matrícula nº 410803, 
no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempe-
nho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços gerais, 
posicionando-se na Referência “C”, referente ao período trabalhado 
de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1003 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ISOLETE MARIA DA SILVA, sob matrícula nº 
685406, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços 
gerais, posicionando-se na Referência “C”, referente ao período tra-
balhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1004 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 

de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARIA APRECIDA VIEIRA, sob matrícula nº 
343105, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços 
gerais, posicionando-se na Referência “D”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1005 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARIA ELI DA SILVA CYBULSKI, sob matrícula 
nº 377704, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços 
gerais, posicionando-se na Referência “E”, referente ao período tra-
balhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1006 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARIA LORETE BATISTA, sob matrícula nº 
421903, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
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desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços 
gerais, posicionando-se na Referência “A”, referente ao período tra-
balhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1007 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARIRLEI DE SOUZA, sob matrícula nº 
4260034, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços 
gerais, posicionando-se na Referência “E”, referente ao período tra-
balhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1008 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARTA TEREZINHA DA LUZ CUNHA, sob matrí-
cula nº 74004, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de servi-
ços gerais, posicionando-se na Referência “D”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 

011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1009 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. NADIR XAVIER ANTUNES, sob matrícula nº 
287704, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços 
gerais, posicionando-se na Referência “E”, referente ao período tra-
balhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1010 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. TEREZA RAMOS MARTINS, sob matrícula nº 
436303, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços 
gerais, posicionando-se na Referência “E”, referente ao período tra-
balhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
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as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1011 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. ZILDA REIS, sob matrícula nº 481501, no 
quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempenho, 
de forma horizontal no cargo de agente de serviços gerais, posi-
cionando-se na Referência “D”, referente ao período trabalhado de 
2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1012 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. EDILENE DOS SANTOS BENTO, sob matrícula 
nº 502501, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços 
gerais, posicionando-se na Referência “C”, referente ao período tra-
balhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 

2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1013 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. FRANCILEDA PEREIRA DA SILVA SANTOS, sob 
matrícula nº 1980401, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de agente 
de serviços gerais, posicionando-se na Referência “D”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1014 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. IVONE SUAVI DA SILVA, sob matrícula nº 
477504, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por 
desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços 
gerais, posicionando-se na Referência “D”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA
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PORTARIA Nº. 1015 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Sr. JOSELIAS DE SOUZA, sob matrícula nº 500603, 
no quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempe-
nho, de forma horizontal no cargo de agente de serviços gerais, 
posicionando-se na Referência “D”, referente ao período trabalha-
do de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1016 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. JUCIMAR DOMINGOS ANACLETO, sob matrí-
cula nº 328407, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de servi-
ços gerais, posicionando-se na Referência “D”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1017 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARILENE CLEHN MORAES DA SILVA, sob 
matrícula nº 5876101, no quadro geral dos servidores Públicos Mu-
nicipais por desempenho, de forma horizontal no cargo de agente 
de serviços gerais, posicionando-se na Referência “D”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1018 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARINEUSA MARIA DE CARVALHO, sob matrí-
cula nº 1588303, no quadro geral dos servidores Públicos Munici-
pais por desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de 
serviços gerais, posicionando-se na Referência “D”, referente ao 
período trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1019 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
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I – Promover, a Srª. VANESSA DE SOUZA DE CARVALHO, sob matrí-
cula nº 358106, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de servi-
ços gerais, posicionando-se na Referência “D”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1020 DE 02 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARIANA DE JESUS DA PENHA ZIMMERMANN, 
sob matrícula nº 63268101, no quadro geral dos servidores Pú-
blicos Municipais por desempenho, de forma horizontal no cargo 
de agente de serviços gerais, posicionando-se na Referência “B”, 
referente ao período trabalhado de 2014/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1219 DE 15 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. MARCIA BORBA, sob matrícula nº 325316, no 
quadro geral dos servidores Públicos Municipais por desempenho, 
de forma horizontal no cargo de agente de serviços gerais, posi-
cionando-se na Referência “A”, referente ao período trabalhado de 
2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 15 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA

PORTARIA Nº. 1220 DE 15 DE MARÇO DE 2018.

“PROGRESSÃO FUNCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO”

A SENHORA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto nº 79 
de 19 de maio de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
I – Promover, a Srª. VALDILEIA MACHADO DA SILVA, sob matrícula 
nº 6232002, no quadro geral dos servidores Públicos Municipais 
por desempenho, de forma horizontal no cargo de agente de servi-
ços gerais, posicionando-se na Referência “A”, referente ao período 
trabalhado de 2016/2018.

II – A promoção está invocado no artigo 7º da Lei Complementar 
011 de 04 de dezembro de 2003 que institui o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários.

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos retroativos a partir de 1º de março de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES, 15 DE MARÇO DE 
2018.

BEATRIZ FERREIRA RAMSDORF SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA IN-
TERINA
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Nova Itaberaba

Prefeitura

DECRETO Nº 126/2018
Publicação Nº 1566308

DECRETO Nº. 126/2018 DE 20 DE MARÇO DE 2018

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “

MARCIANO MAURO PAGLIARINI, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente o disposto na Lei Municipal nº 1.182/2018, de 20 de março de 2018.
DECRETA

Art 1º- Fica aberto Crédito Suplementar Adicional no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde Nova Itaberaba no exercício 2018, no valor 
de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), no Projeto Atividade 2.018 - Manutenção das Atividades de Saúde Pública, na modalidade de 
aplicação 3.3.90 Aplicação Direta – na Fonte 01.02 – Receita Imp./Transf. Imp. Saúde, conforme programação a seguir.

Órgão: 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária:01 Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Sub-Função: 301 Atenção Básica
Programa: 0013 MAIS SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PUBLICA
Modalidade de Aplicação 3.3.90 – Aplicação Direta
Fonte: 0.1.02 Receita Imp./Transf. Imp. Saúde
Detalhamento: 0000 – Sem Detalhamento da Fonte de Recurso R$ 180.000,00

Art. 2º - Os recursos para Abertura de Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, será no valor de R$180.000,00 (Cento 
e oitenta mil reais) provenientes da anulação de dotação do Orçamento do Munícipio de Nova Itaberaba, conforme descriminação a seguir.

Órgão: 03 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Unidade Orçamentária:01 Sec. Municipal de Administração e Fazenda
Função: 04 Administração
Sub-Função: 122 Administração e Fazenda
Programa: 0003 ADMINSTRAÇÃO E FAZENDA
Projeto/Atividade: 2.005 MANUTENÇÃO DAS ATIVID. DA SEC. DE ADM. E FAZENDA
Modalidade de Aplicação 3.1.90 – Aplicação Direta
Fonte: 01.00 - Recursos Ordinários
Detalhamento: 0000 – Sem Detalhamento da Fonte de Recurso R$ 180.000,00

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 20 DE MARÇO 2018.
MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Secretário Mun. De Administração e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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Nova Trento

Prefeitura

DECRETO Nº 049/2018 - NOMEIA APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO
Publicação Nº 1565311

DECRETO Nº 049, de 16 de março de 2018.
NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO.

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, Prefeito Municipal de Nova Trento, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o art. 94, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Nova Trento, combinado com o disposto no art. 15, da Lei Municipal 
n° 1.668, de 22 de dezembro de 1999, resolve:

Art. 1º - NOMEAR para o cargo abaixo indicado, o aprovado no concurso público realizado no exercício de 2015, Edital n° 003/2015:

NOME CARGO
CARGA HORÁRIA

Luiz Antonio Flores Tecnico em Informática 40h/Sem.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Nova Trento, 16 de março de 2018.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado o presente Decreto nesta Prefeitura e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 159/2018
Publicação Nº 1566283

PORTARIA Nº 159/2018

Admissão em Caráter Temporário

Alexandre Feller, Secretário Municipal de Esportes,de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
94, XII, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal nº 
2.553, de 21 de outubro de 2014, e de conformidade com o Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocado conforme Decreto nº 
015/2018, BRUNO LEONARDO SGROTT, matrícula nº 7723, para exercer o cargo de Professor, Nível, III, Referência A, com 20 (vinte) horas 
semanais, em exercício no Ginásio Municipal de Esportes Inácio Gullini, Secretaria Municipal de Esportes, Município de Nova Trento, a contar 
de 1º de março de 2018 a 19 de dezembro de 2018, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de excepcional interesse público, 
consoante art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 1º de março de 2018.
Alexandre Feller
Secretário Municipal de Esportes

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO 069/2018

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Esportes, ALE-
XANDRE FELLER, brasileiro, viúvo, portador do CPF nº 808.475.959-00, RG nº 1922281-5, residente e domiciliado na Rua Augusto Paulo 
Durkop, nº 60, Bairro Centro, na cidade de São João Batista/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e o Senhor 
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BRUNO LEONARDO SGROTT, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Santo Inácio, nº 536, Bairro Centro, Município de Nova 
Trento, portador do CPF nº 041.112.289-41, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições para exercer o cargo de Professor, Nível, III, Referência A, 
com 20 (vinte) horas semanais, em exercício no Ginásio Municipal de Esportes Inácio Gullini, Secretaria Municipal de Esportes, Município 
de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.494,22 (hum mil quatrocentos e noventa 
e quatro reais e vinte e dois centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 1º de março de 2018 a 19 de dezembro de 2018, data da assinatura deste instrumento, podendo 
ser prorrogado pelo mesmo período.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato 069/2018)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de Esportes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e término fixados pelo Secretário Municipal de Esportes.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 1º de março de 2018.

Alexandre Feller   Bruno Leonardo Sgrott
Secretário Mun. Esportes  Contratado

Registrado e publicado o presente contrato, em 1º de março de 2018.

TESTEMUNHA:

Ivana Regina Cadore
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 177/2018
Publicação Nº 1566319

PORTARIA Nº 177/2018

Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocado conforme Decreto nº 
032/2018, FABIO TAMANINI, matricula nº 7736, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga exce-
dente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.

Joel garbari
Secretário Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 080/2018

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário, JOEL GARBARI, brasileiro, 
solteiro, portador do CPF nº 066.993.889-08, RG nº 5681185, residente e domiciliado na Rua Tijucas, Bairro Mato Queimado, na cidade de 
Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e o Senhor FABIO TAMANINI brasileiro, solteiro, residente 
e domiciliado na Rua Nereu Ramos, s/nº, Bairro Centro, Município de Nova Trento, portador do CPF nº 024.624.239-66, firmam o presente 
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observa-
do o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.103,20 (mil cento e três reais e vinte 
centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;

(Contrato nº 080/2018)
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V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 05 de março de 2018.
Joel Garbari   Fabio Tamanini
Prefeito Municipal  Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 05 de março de 2018.

TESTEMUNHA:

Ivana Regina Cadore
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 182/2018
Publicação Nº 1566286

PORTARIA Nº 182/2018
Dispõe Sobre Credenciamento

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de conformidade com o art. 1º e §§, Lei nº 2.518/2013, de 17/12/2013,

RESOLVE:
CREDENCIAR a Servidora Pública Municipal YASMIN SAUER MACHADO, concursada, matrícula nº 7632, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Psicólogo, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de Educação, do Quadro de Servidores Efeti-
vos desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, para dirigir veículo do Município em viagem a serviço da municipalidade, a partir 
de 05 de março de 2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 183/2018
Publicação Nº 1565192

PORTARIA Nº 183/2018

Admissão em Caráter Temporário

Jucelino Marino Chini, Secretário Municipal de Administração, usando das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei 
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Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de 
outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocada conforme Decreto nº 
015/2018, PAULA SCALVIN DA COSTA, matricula nº 7737, para exercer o cargo de Estagiário, com 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, 
a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

PORTARIA Nº 185/2018
Publicação Nº 1565197

PORTARIA Nº 185/2018

Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocado conforme Decreto nº 
032/2018, JOSÉ INÁCIO LIMA TILL, matricula nº 7739, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga 
excedente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.

Joel Garbari
Secretário Municípal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 082/2018

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, 
Obras, serviços Urbanos e Planejamento, JOEL GARBARI, solteiro, brasileiro, CPF n° 066.993.889-08, RG n° 5681185, residente e domi-
ciliado na Rua Tijucas, n° 2267, Bairo Mato Queimado, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de 
outubro 2014, e o Senhor JOSÉ INÁCIO LIMA TILL, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Santo Inácio, nº 649, Bairro Centro, 
Município de Nova Trento, portador do CPF nº 027.646.130-40, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.103,20 (mil cento e três reais e vinte 
centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato 082/2018)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 05 de março de 2018.

Joel Garbari 
Secretário Mun.de Transportes, Obras, Serv. Urbanos e Planejamento 

José Inácio Lima Till
Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 05 de março de 2018.

TESTEMUNHA:

Ivana Cadore
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 186/2018
Publicação Nº 1566292

PORTARIA Nº 186/2018

Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,
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RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocado conforme Decreto nº 
032/2018, HILÁRIO WOLF, matricula nº 7740, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga exce-
dente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.

Joel Garbari
Secretário Municípal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 083/2018

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, 
Obras, serviços Urbanos e Planejamento, JOEL GARBARI, solteiro, brasileiro, CPF n° 066.993.889-08, RG n° 5681185, residente e domi-
ciliado na Rua Tijucas, n° 2267, Bairo Mato Queimado, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de 
outubro 2014, e o Senhor HILÁRIO WOLF, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado na Estrada Geral Alto Alferes, s/nº, Bairro Vígolo, 
Município de Nova Trento, portador do CPF nº 570.238.249-87, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.103,20 (mil cento e três reais e vinte 
centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato 083/2018)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.
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CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 05 de março de 2018.

Joel Garbari Hilario Wolf Secretário Mun.de Transportes, Obras, Serv. Urbanos e Planejamento 
Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 05 de março de 2018.

TESTEMUNHA:

Ivana Cadore
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 188/2018
Publicação Nº 1566295

PORTARIA Nº 188/2018

Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocado conforme Decreto nº 
032/2018, CIRO BERNARDI, matricula nº 7742, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga exce-
dente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.

Joel Garbari
Secretário Municípal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 085/2018

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, 
Obras, serviços Urbanos e Planejamento, JOEL GARBARI, solteiro, brasileiro, CPF n° 066.993.889-08, RG n° 5681185, residente e domi-
ciliado na Rua Tijucas, n° 2267, Bairo Mato Queimado, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de 
outubro 2014, e o Senhor CIRO BERNARDI brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Henrique Meschke, s/nº, Distrito de Claraiba, 
Município de Nova Trento, portador do CPF nº 455.389.309-63, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.103,20 (mil cento e três reais e vinte 
centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato 085/2018)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 05 de março de 2018.

Joel Garbari Ciro Bernardi 
Secretário Mun.de Transportes, Obras, Serv. Urbanos e Planejamento Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 05 de março de 2018.

TESTEMUNHA:

Ivana Regina Cadore
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 189/2018
Publicação Nº 1566299

PORTARIA Nº 189/2018

Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocado conforme Decreto 
nº 032/2018, JOSÉ LUIZ PAULO MONTIBELLER, matricula nº 7743, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por 
motivo de vaga excedente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.

Joel Garbari
Secretário Municípal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 086/2018

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, 
serviços Urbanos e Planejamento, JOEL GARBARI, solteiro, brasileiro, CPF n° 066.993.889-08, RG n° 5681185, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 2267, Bairo Mato Queimado, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e o Senhor JOSÉ LUIZ PAULO MONTIBELLER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Independência, s/nº, Bairro Trinta 
Réis, Município de Nova Trento, portador do CPF nº 770.892.789-72, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o 
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.103,20 (mil cento e três reais e vinte 
centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato 086/2018)



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 597

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 05 de março de 2018.

Joel Garbari        José Luiz Paulo Montibeller 
Secretário Mun.de Transportes, Obras, Serv. Urbanos e Planejamento  Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 05 de março de 2018.

TESTEMUNHA:

Ivana Regina Cadore
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 190/2018
Publicação Nº 1566304

PORTARIA Nº 190/2018

Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocado conforme Decreto 
nº 032/2018, BERNARDETE TOMASI CARNIEL, matricula nº 7744, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por 
motivo de vaga excedente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.

Joel Garbari
Secretário Municípal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 087/2018

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
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O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, 
serviços Urbanos e Planejamento, JOEL GARBARI, solteiro, brasileiro, CPF n° 066.993.889-08, RG n° 5681185, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 2267, Bairo Mato Queimado, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora BERNARDETE TOMASI CARNIEL, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Geral do Molha, s/nº, Bairro Molha, 
Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 894.468.019-15, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.103,20 (mil cento e três reais e vinte 
centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato 087/2018)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 05 de março de 2018.

Joel Garbari         Bernardete Tomasi Carniel 
Secretário Mun.de Transportes, Obras, Serv. Urbanos e Planejamento   Contratada

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 05 de março de 2018.

TESTEMUNHA:
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Ivana ReginaCadore
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 191/2018
Publicação Nº 1566305

PORTARIA Nº 191/2018

Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocado conforme Decreto nº 
032/2018, SANTIM TEODORO TOMASI, matricula nº 7745, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 (quaren-
ta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga 
excedente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.

Joel Garbari
Secretário Municípal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 088/2018

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, 
Obras, serviços Urbanos e Planejamento, JOEL GARBARI, solteiro, brasileiro, CPF n° 066.993.889-08, RG n° 5681185, residente e domi-
ciliado na Rua Tijucas, n° 2267, Bairo Mato Queimado, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de 
outubro 2014, e o Senhor SANTIM TEODORO TOMASI, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Alto Pitanga, s/nº, Bairro Pitanga, 
Município de Nova Trento, portador do CPF nº 398.764.209-25, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.103,20 (mil cento e três reais e vinte 
centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;
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(Contrato 088/2018)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 05 de março de 2018.

Joel Garbari        Santim Teodoro Tomasi 
Secretário Mun.de Transportes, Obras, Serv. Urbanos e Planejamento  Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 05 de março de 2018.

TESTEMUNHA:

Ivana Cadore
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 192/2018
Publicação Nº 1566307

PORTARIA Nº 192/2018

Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocado conforme Decreto 
nº 032/2018, MARIA JENECI PEREIRA LOPES, matricula nº 7746, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por 
motivo de vaga excedente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.

Joel Garbari
Secretário Municípal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças
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CONTRATO Nº 089/2018

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, 
serviços Urbanos e Planejamento, JOEL GARBARI, solteiro, brasileiro, CPF n° 066.993.889-08, RG n° 5681185, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 2267, Bairo Mato Queimado, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora MARIA JENECI PEREIRA LOPES, brasileira, divorciada, residente e domiciliada na Rua Alferes, nº 75, Bairro Trinta Réis, 
Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 330.749.680-87, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.103,20 (mil cento e três reais e vinte 
centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato 089/2018)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 05 de março de 2018.

Joel Garbari        Maria Jeneci Pereira Lopes
Secretário Mun. Transportes, Obras, Serv. Urbanos e Planejamento  Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 05 de março de 2018.
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TESTEMUNHA:

Ivana Regina Cadore
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 193/2018
Publicação Nº 1566311

PORTARIA Nº 193/2018

Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocado conforme Decreto nº 
032/2018, ENES TOMASI, matricula nº 7747, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga exce-
dente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.

Joel Garbari
Secretário Municípal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 090/2018

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, 
serviços Urbanos e Planejamento, JOEL GARBARI, solteiro, brasileiro, CPF n° 066.993.889-08, RG n° 5681185, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 2267, Bairo Mato Queimado, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e o Senhor ENES TOMASI, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Geral Alto Pitanga, s/nº, Bairro Pitanga, Município de 
Nova Trento, portador do CPF nº 380.033.689-87, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.103,20 (mil cento e três reais e vinte 
centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de 
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demissão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato 090/2018)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 05 de março de 2018.

Joel Garbari        Enes Tomasi 
Secretário Mun.de Transportes, Obras, Serv. Urbanos e Planejamento  Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 05 de março de 2018.

TESTEMUNHA:

Ivana Regina Cadore
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 194/2018
Publicação Nº 1566314

PORTARIA Nº 194/2018

Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocado conforme Decreto nº 
032/2018, ELISEU JOSÉ DUTRA, matricula nº 7748, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga 
excedente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.

Joel Garbari
Secretário Municípal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC
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Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 091/2018

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, 
Obras, serviços Urbanos e Planejamento, JOEL GARBARI, solteiro, brasileiro, CPF n° 066.993.889-08, RG n° 5681185, residente e domi-
ciliado na Rua Tijucas, n° 2267, Bairo Mato Queimado, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de 
outubro 2014, e o Senhor ELISEU JOSÉ DUTRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Estanislau Dalri, nº 317, Bairro Cascata, 
Município de Nova Trento, portador do CPF nº 523.068.449-68, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.103,20 (mil cento e três reais e vinte 
centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato 091/2018)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 05 de março de 2018.

Joel Garbari Eliseu José Dutra Secretário Mun.de Transportes, Obras, Serv. Urbanos e Planejamento Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças
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Registrado e publicado o presente contrato, em 05 de março de 2018.

TESTEMUNHA:

Ivana Regina Cadore
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 195/2018
Publicação Nº 1566317

PORTARIA Nº 195/2018

Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocado conforme Decreto nº 
032/2018, LIRIO ROQUE PEROTONI, matricula nº 7749, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga 
excedente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.

Joel Garbari
Secretário Municípal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 092/2018

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, 
Obras, serviços Urbanos e Planejamento, JOEL GARBARI, solteiro, brasileiro, CPF n° 066.993.889-08, RG n° 5681185, residente e domi-
ciliado na Rua Tijucas, n° 2267, Bairo Mato Queimado, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de 
outubro 2014, e o Senhor LIRIO ROQUE PEROTONI, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Estrada Geral São Valentim, s/nº, Bairro 
São Valentim, Município de Nova Trento, portador do CPF nº 824.274.379-72, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima menciona-
das e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.103,20 (mil cento e três reais e vinte 
centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
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Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato 092/2018)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 05 de março de 2018.

Joel Garbari        Lirio Roque Perotoni 
Secretário Mun.de Transportes, Obras, Serv. Urbanos e Planejamento  Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 05 de março de 2018.

TESTEMUNHA:

Ivana Cadore
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 196/2018
Publicação Nº 1566320

PORTARIA Nº 196/2018

Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocado conforme Decreto nº 
032/2018, DANIEL MARINS GODOE, matricula nº 7750, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga 
excedente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.

Joel Garbari
Secretário Municípal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento
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Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 093/2018

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, 
serviços Urbanos e Planejamento, JOEL GARBARI, solteiro, brasileiro, CPF n° 066.993.889-08, RG n° 5681185, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 2267, Bairo Mato Queimado, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e o Senhor DANIEL MARINS GODOE, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Travessa Otávio Piazza, nº 177, Bairro Trinta Réis, 
Município de Nova Trento, portador do CPF nº 042.034.059-98, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.103,20 (mil cento e três reais e vinte 
centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato 093/2018)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 05 de março de 2018.

Joel Garbari Daniel Marins Godoe Secretário Mun.de Transportes, Obras, Serv. Urbanos e Planejamento Contratado
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Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 05 de março de 2018.

TESTEMUNHA:

Ivana Regina Cadore
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 198/2018
Publicação Nº 1566370

PORTARIA Nº 198/2018

Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocado conforme Decreto nº 
032/2018, MARIO ABELINO, matricula nº 7752, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga exce-
dente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.

Joel Garbari
Secretário Municípal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 095/2018

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, 
serviços Urbanos e Planejamento, JOEL GARBARI, solteiro, brasileiro, CPF n° 066.993.889-08, RG n° 5681185, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 2267, Bairo Mato Queimado, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e o Senhor MARIO ABELINO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Estrada Geral Salto, s/nº, Bairro Salto, Município de Nova 
Trento, portador do CPF nº 824.275.779-87, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.103,20 (mil cento e três reais e vinte 
centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.
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CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato 095/2018)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 05 de março de 2018.

Joel Garbari         Mario Abelino 
Secretário Mun.de Transportes, Obras, Serv. Urbanos e Planejamento   Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 05 de março de 2018.

TESTEMUNHA:

Ivana Regina Cadore
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 199/2018
Publicação Nº 1566384

PORTARIA Nº 199/2018

Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocado conforme Decreto 
nº 032/2018, NORIVAL LIBARDO, matricula nº 7753, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 (quarenta) 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga 
excedente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.
Joel Garbari
Secretário Municípal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento
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Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 096/2018

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, 
Obras, serviços Urbanos e Planejamento, JOEL GARBARI, solteiro, brasileiro, CPF n° 066.993.889-08, RG n° 5681185, residente e domi-
ciliado na Rua Tijucas, n° 2267, Bairo Mato Queimado, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de 
outubro 2014, e o Senhor NORIVAL LIBARDO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Ribeirão da Velha, s/nº, Bairro Trinta Réis, 
Município de Nova Trento, portador do CPF nº 030.586.609-52, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.103,20 (mil cento e três reais e vinte 
centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato 096/2018)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 05 de março de 2018.
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Joel Garbari         Norival Libardo 
Secretário Mun.de Transportes, Obras, Serv. Urbanos e Planejamento   Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 05 de março de 2018.

TESTEMUNHA:

Ivana ReginaCadore
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 200/2018
Publicação Nº 1566380

PORTARIA Nº 200/2018

Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocado conforme Decreto nº 
032/2018, CELESTINO ALVES, matricula nº 7754, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga exce-
dente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.

Joel Garbari
Secretário Municípal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 097/2018

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, 
serviços Urbanos e Planejamento, JOEL GARBARI, solteiro, brasileiro, CPF n° 066.993.889-08, RG n° 5681185, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 2267, Bairo Mato Queimado, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e o Senhor CELESTINO ALVES, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Valsugana, s/nº, Bairro Valsugana, Município de 
Nova Trento, portador do CPF nº 803.680.009-82, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.103,20 (mil cento e três reais e vinte 
centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
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Este contrato é firmado a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato 097/2018)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 05 de março de 2018.

Joel Garbari         Celestino Alves 
Secretário Mun.de Transportes, Obras, Serv. Urbanos e Planejamento   Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 05 de março de 2018.

TESTEMUNHA:

Ivana Regina Cadore
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 202/2018
Publicação Nº 1566306

PORTARIA Nº 202/2018

Admissão em Caráter Temporário

Joel Garbari, Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento do Município de Nova Trento, usando das atri-
buições que lhe confere o inciso VIII, do art. 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da 
CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e amparado pelo Decreto 095 de 18 de Abril de 2017,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2017, de 20/10/2017, convocado conforme Decreto nº 
032/2018, ALAN DE SOUZA, matricula nº 7756, para exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 40 (quarenta) horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga exce-
dente, bem como por motivo de excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.
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Joel Garbari
Secretário Municípal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

CONTRATO Nº 099/2018

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, 
serviços Urbanos e Planejamento, JOEL GARBARI, solteiro, brasileiro, CPF n° 066.993.889-08, RG n° 5681185, residente e domiciliado na 
Rua Tijucas, n° 2267, Bairo Mato Queimado, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e o Senhor ALAN DE SOUZA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Estrada Geral do Poço Bonito, s/nº, Bairro Poço Bonito, 
Município de Nova Trento, portador do CPF nº 105.719.279-12, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições no cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, com 
40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.103,20 (mil cento e três reais e vinte 
centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 05 de março de 2018 a 04 de março de 2019, por motivo de vaga excedente, bem como por motivo de 
excepcional interesse público, consoante o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;

(Contrato 099/2018)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de
Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e términos fixados pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.
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Nova Trento, em 05 de março de 2018.

Joel Garbari           Alan de Souza 
Secretário Mun.de Transportes, Obras, Serv. Urbanos e Planejamento     Contratado

Jucelino Marino Chini
Secretário de Administração e finanças

Registrado e publicado o presente contrato, em 05 de março de 2018.

TESTEMUNHA:

Ivana Regina Cadore
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 203/2018
Publicação Nº 1566289

PORTARIA Nº 203/2018
Concede Licença Tratamento Saúde

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto 
do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Conceder Licença para Tratamento de Saúde, à Servidora Pública Municipal FABIANA SEMIANO, matrícula nº 6984, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Nível III, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na Escola Municipal de Educação Básica Profes-
sor Francisco João Valle, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 14 
(quatorze) dias, a contar de 05 de março de 2018 a 18 de março de 2018, conforme atestado médico datado de 05/03/2018, aguardando 
resultado pericial.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de março de 2018.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 228/2018
Publicação Nº 1566285

PORTARIA Nº 228/2018

Aquisição de Estabilidade

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, 
ítem VIII da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de conformidade com o artigo 34 da Lei nº 1.668 de 2212/99 (Estatuto do Magistério 
Público do Município de Nova Trento).

RESOLVE:
Art. 1º - Fica reconhecida a aquisição da estabilidade, na forma do Processo de Avaliação executado, ao (a) servidor (a) em Estágio Pro-
batório ADRIENNE PAULA DE FREITAS DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de COORDENADOR ESCOLAR, Nível III, 
Referência "C", matrícula 6658, a partir de 10 de março de 2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 15 de Março de 2018.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC
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Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 230/2018
Publicação Nº 1566284

PORTARIA Nº 230/2018
Concede Licença Tratamento Saúde

Luiz Carlos Orsi, Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através 
do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992 (Estatuto 
do Servidor Público Municipal),

RESOLVE:
Conceder Licença para Tratamento de Saúde, à Servidora Pública Municipal BERENICE FERREIRA DA CRUZ, matrícula nº 7089, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de Atendente de Creche, com 40 (quarenta) horas semanais, em exercício no Centro Municipal de Educação 
Infantil Padre Rossi, Centro, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, pelo período 
de 30 (trinta) dias, a contar de 14 de março de 2018 a 12 de abril de 2018, conforme resultado pericial, datado de 16/03/2018.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 16 de março de 2018.

Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Jucelino Marino Chini
Secretário Municipal de Administração e Finanças

RESPOSTA RECURSO ADMINISTRATIVO - CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 001/2018
Publicação Nº 1565055

MANIFESTAÇÃO DE julgamento de RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo licitatório N° 010/2018
CONCORRENCIA PUBLICA N° 001/2018
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES: APRIGIO JOSÉ BOTAMELI

OBJETO: Registro de preços de Material de Enfermagem para contratações futuras, destinadas ao suprimento da Secretaria Municipal de 
Saúde desta Municipalidade.

RECORRENTE: MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME (05.021.932/0001-34 - 6465)

Trata-se de RECURSO ADMINSITRATIVO interposto pela empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME (05.021.932/0001-34 - 6465), que se 
insurge contra a decisão da Comissão de Licitações, que no dia do julgamento da Habilitação referente ao Processo de Licitação nº 010/2018 
– Concorrência Publica n° 001/2018, regularmente instaurada para a aquisição de materiais odontológicos, para atender as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde, inabilitou a empresa por apresentar declaração sem data.
Alega a impugnante que, desclassifica-la pela ausência de data na declaração seria proceder com excesso de formalismo. Solicita a comissão 
que reveja sua decisão e classifique a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME (05.021.932/0001-34 - 6465) para a fase de abertura das 
propostas.

É o sucinto relato. DECIDE-SE
Motivado pelo Recurso Administrativo, fez a Comissão de licitações nova análise da documentação da empresa MF DE ALMEIDA E CIA 
LTDA - ME (05.021.932/0001-34 - 6465), constatando que, apesar de não constar dia e mês na Declaração, cita o ano de 2018. Visando 
ampliar a concorrencia, decide a Comissão de Licitações, rever sua decisão para habilitar a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME 
(05.021.932/0001-34 - 6465) para a fase de abertura de Propostas.
Ante o exposto, JULGAMOS PROCEDENTE o recurso apresentado pela empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME (05.021.932/0001-34 - 
6465), habilitando a mesma para a sequência do certame.
Prefeitura de Nova Trento, 19 de março de 2018.

Aprígio José Botameli Jeferson dos Santos
Responsável pelo Setor de Compras
Presidente da Comissão de Licitações

Membro Comissão de Licitações

Denner Soares de Oliveira
Membro Comissão de Licitações
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Samae - nova trento

EDITAL 01/2018- CONCURSO PUBLICO
Publicação Nº 1566332

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE – Nova Trento/SC, CNPJ n° 95.778.502/0001-54, Autarquia do Município de Nova 
Trento/SC, com sede na Rua dos Imigrantes, n.º 356 - Centro - Nova Trento/SC, neste ato representada por seu diretor, Sr. Ivã Alessandro 
Franzoi, no uso de suas atribuições legais, torna público que estão abertas as inscrições ao CONCURSO PÚBLICO, para ingresso no quadro 
permanente, em cumprimento ao que determina a Constituição Federal de 1988, Art. 37, II, combinado com a Lei Orgânica do Município de 
Nova Trento, Lei Municipal n.º 1466/1996, Lei Municipal n.º 1207/1992, todas considerando suas alterações posteriores, demais legislações 
atinentes e de acordo com as seguintes disposições deste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da empresa NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI - NBS PROVAS, localiza-
da na Rua Timbó, 301 - Sala 601, Bairro Victor Konder em Blumenau/SC, endereço eletrônico http://www.nbsprovas.com.br e e-mail: nbs@
nbsprovas.com.br, sob a supervisão da Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do Concurso Público.
1.2. O Concurso Público terá caráter eliminatório e classificatório e envolverá prova escrita objetiva e prova prática, diferenciadas por cargo.
1.3. Os cargos, escolaridade/habilitação exigida, número de vagas, número de vagas para portadores de necessidades especiais, carga 
horária semanal, vencimento mensal e tipo de prova aplicada, seguem dispostos nos quadros abaixo:
1.
1.1.
1.2.
1.3.
1.3.1. Cargos de Nível Médio ou Técnico:

Item Cargo Escolaridade/Habilitação Exigida Vagas
Va-
gas
PNE

Carga 
Horária 
Semanal

Vencimento 
Mensal em R$

Tipo de 
Prova

01 Escriturário Ensino Médio Completo. 1 + CR - 40h 1.580,60 O
02 Assistente Técnico Ensino Médio Completo. 1 + CR - 40h 1.981,98 O, T

03
Assistente Técnico de Manutenção 
e Operação - ETA/ETE

Ensino Médio Completo e curso técnico em química 
ou técnico em saneamento, com registro profissional 
no conselho da classe.

1 + CR - 40h 2.122,12 O, T

1.3.2. Cargos de Nível Fundamental Incompleto:

Item Cargo Escolaridade/Habilitação Exigida Vagas
Va-
gas
PNE

Carga 
Horária 
Semanal

Vencimento 
Mensal em R$

Tipo de 
Prova

04 Auxiliar de Operações Ensino Fundamental Incompleto. 1 + CR - 40h 1.038,04 O, P

05 Encanador Ensino Fundamental Incompleto. 1 + CR - 40h 1.532,08 O, P

1.3.3. Legendas Utilizadas:
· Tipo de Prova “O”: Aplicação de Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.
· Tipo de Prova “P”: Aplicação de Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório.
· Vagas PNE: Vagas Reservadas a Portadores de Necessidades Especiais (vide Item 9 do Edital).
· CR: Cadastro Reserva.
1.
1.1.
1.2.
1.3.
1.4. As atribuições e funções inerentes a cada cargo estão detalhadas no ANEXO VI.
1.5. Os candidatos nomeados nas vagas para cargo/posto de trabalho do SAMAE - Nova Trento/SC estarão subordinados ao regime jurídico 
definido pela Lei Municipal 1207/1992 do Município de Nova Trento/SC e suas alterações posteriores.
1.6. Os valores para inscrição no Concurso Público nº 01/2018, obedecerão aos seguintes parâmetros:
· R$ 70,00 (setenta reais) para os cargos de Nível Médio ou Técnico;
· R$ 40,00 (quarenta reais) para os cargos de Nível Fundamental Incompleto.
2. DA DIVULGAÇÃO
1.
2.
2.
2.1. A divulgação oficial do Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2018, em forma de extrato ou na íntegra, será efetuada através 
de publicação nos seguintes locais: nos murais da sede da Prefeitura Municipal de Nova Trento e do SAMAE - Nova Trento/SC, em jornal de 
circulação regional, bem como nos sites www.nbsprovas.com.br e http://samae.novatrento.sc.gov.br.
2.2. As demais convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso Público serão divulgados nos sites www.nbsprovas.
com.br e http://samae.novatrento.sc.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.
2.3. A partir da homologação deste evento, todos os atos inerentes às convocações serão efetuados sob responsabilidade exclusiva do 
SAMAE - Nova Trento/SC, observados os trâmites internos de contratação e legislação pertinente.
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3. DA INSCRIÇÃO
2.
3.
3.1. Para participar do Concurso Público nº 01/2018 o candidato deverá inscrever-se e seguir estritamente as normas deste Edital que de-
clara conhecer e concordar com todos os requisitos necessários a habilitação no cargo, bem como se compromete a acompanhar e tomar 
conhecimento de quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados publicados nos meios definidos no Item 2 deste Edital, dos quais não 
poderá alegar desconhecimento.
3.2. O candidato que se inscrever em cargo para o qual não cumpra os requisitos de habilitação, no momento de sua convocação, indepen-
dentemente de seu desempenho nas provas realizadas, estará automaticamente desclassificado, não cabendo direito adquirido, tampouco 
se vier a obtê-los em prazos posteriores a sua convocação.
3.3. As inscrições serão realizadas somente no período definido no Anexo III.
3.4. As inscrições serão efetuadas pelos seguintes meios:
3.4.1. VIA INTERNET: através do site www.nbsprovas.com.br. Para inscrever-se, o candidato deverá:
3.4.1.1. Acessar o site www.nbsprovas.com.br durante o período de inscrição, descrito no item 3.3 deste edital;
3.4.1.2. Localizar, no site, o “link” correlato ao Concurso Público do SAMAE - Nova Trento/SC;
3.4.1.3. Ler completamente o edital, preencher total e corretamente a ficha, e fazer a opção pelo cargo para o qual pretende concorrer, 
tendo certeza que cumpre todos os requisitos de habilitação, sob pena de desclassificação;
3.4.1.4. Imprimir o boleto bancário e o comprovante provisório de inscrição;
3.4.1.5. O candidato é responsável pelas informações da ficha de inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros de seu pre-
enchimento. A opção de cargo não poderá ser alterada após a efetivação da inscrição.
3.5. Cada candidato poderá inscrever-se para apenas um dos cargos previstos no presente Concurso Público.
3.6. O candidato que se inscrever em mais de um cargo, terá a(s) inscrição(ões) que efetuou o pagamento da taxa confirmada, cancelando 
a(s) outra(s) inscrição(ões) mais antiga(s). Efetuando o pagamento de mais de uma inscrição, será deferida apenas a sua última inscrição.
3.7. Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional.
3.8. Para confirmar a sua inscrição o candidato deverá:
3.8.1. Efetuar o pagamento da inscrição através do boleto bancário, quitando-o em qualquer agência da rede bancária no valor da taxa de 
inscrição, até a data estabelecida no Anexo III. Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário gerado na 
inscrição, não sendo admitidos depósitos em conta, mesmo que identificados. Atentar ao horário de expediente bancário.
3.9. Será cancelada a inscrição do candidato que:
3.9.1. Não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e prazos previstos neste edital.
3.9.2. Efetuar pagamento em valor menor do que aquele estabelecido neste edital como taxa de inscrição ao cargo escolhido.
3.9.3. Prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado ou apresentado ou que não satisfizer as condições 
estabelecidas neste Edital.
3.9.4. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que o candidato 
tenha sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente.
3.9.5. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, resultados das 
avaliações a que for submetido e classificação no presente Seletivo, inclusive com a publicação de dados na rede mundial de computadores, 
relativos às etapas deste certame.
3.9.6. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que poderá ser feito sem prévio aviso 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site www.nbsprovas.com.br.
3.10. O simples pagamento da taxa de inscrição não garante ao candidato a realização da prova, devendo este acompanhar o seu deferi-
mento, mediante a publicação da “listagem provisória de inscritos”, prevista no Anexo III deste Edital, onde sua inscrição deve constar no 
rol das “homologadas/deferidas”.
3.11. Para a realização da prova, o candidato deverá emitir a “Ficha de Inscrição e/ou Cartão de Convocação”, disponibilizados no site www.
nbsprovas.com.br a partir da data prevista no Anexo III para a publicação da “convocação para a realização das provas objetivas”, emitida 
a partir da “Área do Inscrito”, disponível neste site, que irá conter todos os dados necessários para a realização da prova.
3.11.1. Os dados informados na inscrição não poderão ser complementados ou alterados, salvo o endereço do candidato, cuja mudança 
deve ser realizada diretamente na “Área do Candidato”, no site www.nbsprovas.com.br ou ainda via protocolo por um dos meios previstos 
no Item 11.
3.12. Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para tomar 
posse do cargo, se aprovado, pois o valor, uma vez recolhido, não será restituído em hipótese alguma.
3.13. Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior, tampouco pagamentos realizados em duplicidade (mais de um pagamento 
para a mesma inscrição), assim como não serão restituídas taxas pagas em valor menor do que aquele estabelecido neste edital ou em caso 
de desistência do candidato em relação ao certame.
3.14. A NBS Serviços Especializados Eireli e o SAMAE - Nova Trento/SC não se responsabilizam por solicitações de inscrições não efetivadas 
por falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transfe-
rência dos dados ou a impressão dos documentos solicitados.
3.15. A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação apresentada, verificada a qualquer tempo, im-
plicará no cancelamento da inscrição do candidato e na anulação de todos os atos que tenha praticado, além da denúncia aos órgãos de 
justiça que se faz cabível.
3.16. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão deferidas e homologadas pela autoridade competente.
3.17. O ato de homologação e a lista das inscrições não homologadas serão divulgados conforme cronograma do Anexo III, pelos meios 
previstos no Item 2 deste Edital, com os nomes dos candidatos habilitados a fazer a prova escrita, em ordem alfabética.
3.18. O candidato que tiver sua inscrição indeferida terá prazo para interpor recurso, definido no Anexo III, após a publicação, que se dará 
por meio de recurso, previsto no Item 10 deste Edital, que deverá ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste Edital.
3.19. O SAMAE, por intermédio da empresa organizadora, quando for o caso, procederá à correção e divulgará o resultado no site do SAMAE 
e da empresa organizadora, no prazo estabelecido no Anexo III.
3.20. É de única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste Concurso Público através de veiculação 
prevista no Item 2 deste Edital.
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4. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROVA
4.
4.1. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, por escrito no 
ato de inscrição, com o preenchimento do Anexo II, efetuando o seu protocolo por um dos meios previstos no Item 11 deste Edital.
4.2. A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo aos critérios de viabilidade e de razoabilidade.
4.3. Do mesmo modo a candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar por escrito, 
com o preenchimento do Anexo II indicando o acompanhante que irá permanecer em sala reservada para essa finalidade. Este requerimento 
deve ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste Edital.
4.4. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação.
4.5. A listagem de candidatos com condições especiais de prova será divulgada conforme cronograma do Anexo III, pelos meios previstos 
no Item 2 deste Edital, com os nomes dos candidatos com condição especial de prova e seu respectivo pleito.
4.6. O candidato que tiver seu pedido de condição especial de prova indeferido terá prazo para interpor recurso, definido no Anexo III, após 
a publicação, que se dará por meio de interposição de recurso, previsto no Item 10 deste Edital, que deverá ser protocolado por um dos 
meios previstos no Item 11 deste Edital.
5. DAS DATAS E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS
1.
2.
3.
4.
5.
5.1. As provas para os cargos que trata este edital serão realizadas na data prevista no Anexo III, em local a ser definido e publicado, com 
ampla divulgação nos meios especificados no item 2.1.
5.2. O candidato deverá comparecer, com antecedência mínima de 30 minutos do horário fixado para o fechamento dos portões, munido 
de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de corpo transparente, seu documento oficial de identificação com foto e seu comprovante 
de inscrição.
5.3. Ao terminar a prova o candidato entregará, obrigatoriamente, sua folha de respostas assinada e o caderno de provas.
5.4. O caderno de questões de cada cargo estará disponível no dia seguinte ao da realização da prova, na área restrita do candidato, per-
mitindo assim que o candidato possa interpor recursos contra as questões da prova.
5.5. As provas objetivas terão a duração conjunta de 3 (três) horas, incluindo o tempo de marcação na folha de respostas.
5.6. O candidato somente poderá deixar o local da prova 30 (trinta) minutos após o seu início.
5.7. Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
a) Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identidade que contenha, no mínimo, retrato, filiação e assinatura.
b) Prestar prova sem que seu pedido de inscrição esteja previamente confirmado.
c) Ingressar no estabelecimento de exame, após o horário estipulado.
d) Prestar provas fora do horário ou espaço físico pré-determinados.
5.8. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova.
5.9. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, sendo está em etapa única, conforme horário estabelecido neste edital; o candi-
dato ausente, por qualquer motivo, será eliminado do Concurso Público.
5.10. Após ser identificado e instalado em seu local de prova, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo 
ou leitura, enquanto aguarda o início das provas.
5.11. Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da mesma e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação.
5.12. Durante as provas não serão permitidas quaisquer espécies de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou anotações, calculadoras, relógios digitais, agendas eletrônicas, pagers, telefones celulares, BIP, Walkman, 
gravador ou qualquer outro equipamento eletrônico ou similar.
5.13. Também é proibido fumar, consumir alimentos, usar medicamentos e usar óculos escuros (salvo por prescrição medica apresentada a 
um fiscal de sala antes do início da prova). Não é permitido o uso de chapéus, bonés, toucas ou qualquer outro tipo de cobertura.
5.14. Os telefones celulares, pagers e quaisquer outros aparelhos de comunicação deverão permanecer desligados durante todo o tempo 
de realização das provas e lacrados pelo fiscal de sala, no momento da entrada do candidato, do contrário o candidato que infringir esta 
determinação será automaticamente eliminado do Concurso Público.
5.15. A NBS Serviços Especializados Eireli, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do certame poderá solicitar a im-
pressão digital do candidato no cartão resposta, não substituindo a obrigatoriedade do candidato assinar o cartão, submeter os candidatos 
à revista pessoal e ou de seus pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a sua identificação 
datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. As verificações podem ser feitas a qualquer momento do certame, inclusive, quan-
do do uso de sanitários.
5.16. Para o eventual uso dos sanitários o candidato será submetido a varredura eletrônica antes do ingresso nos banheiros. A recusa do 
procedimento de varredura eletrônica implica em não ser autorizado o uso dos sanitários. A utilização dos sanitários sem a autorização, 
importa na exclusão do candidato do certame, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas.
5.17. A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corre-
dor ou banheiros, configura tentativa de fraude e implicarão na exclusão do candidato do certame, sendo atribuída nota zero às provas já 
realizadas, além das demais sanções legais pertinentes, em esfera civil e criminal.
5.18. Os candidatos deverão evitar ao máximo trazer objetos pessoais não essenciais à realização da prova. No caso do candidato trazer 
objetos pessoais, estes serão lacrados pelo fiscal de sala, quando possível ou mantidos em local onde o candidato não tenha acesso durante 
a execução de sua prova. A NBS Serviços Especializados Eireli e o SAMAE - Nova Trento/SC não assumem qualquer responsabilidade por 
acidentes pessoais e ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, objetos, equipamentos, mesmo que tenham sido entregues aos 
fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos para o local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer.
5.19. Será também, eliminado do Concurso Público o candidato que incorrer nas seguintes situações:
a) Deixar o local de realização da prova sem a devida autorização.
b) Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes.
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c) Proceder de forma a tumultuar a realização das provas.
d) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio.
e) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros.
f) Deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações cedidas.
5.20. Em nenhuma hipótese haverá substituição de folha de respostas, por erro do candidato.
5.21. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala de prova, só poderão deixar a sala de forma simultânea, devendo assinar o verso de todos 
os cartões resposta, de todos os candidatos da sala de prova, inclusive de candidatos ausentes e deverão acompanhar o fechamento do 
envelope de cartão resposta, apondo sua assinatura em seus lacres. O candidato que negar-se a aguardar os demais candidatos finalistas, 
ou ainda, recusar-se a efetuar os procedimentos de encerramento, será atestado como desistente pelo fiscal de sala, devidamente atestado 
pelos demais candidatos, sendo eliminado do certame.
6. DAS PROVAS
6.
6.1. Serão considerados aprovados, os candidatos obterem no mínimo:
· 5,00 (cinco) pontos, na prova escrita objetiva para os cargos de nível médio ou técnico.
· 5,00 (cinco) pontos na nota final obtida através das disposições do Item 6.4.5, para os cargos com aplicação de prova prática.
1.
2.
3.
4.
5.
6.
6.1.
6.2.
6.2.1.
6.2. Da Prova Escrita Objetiva:
6.2.1. Para os cargos de Nível Médio:
5.
6.
6.1.
6.2.
6.2.1.1. A prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada a todos os cargos, tendo 40 (quarenta) questões, de 
múltipla escolha, com alternativas de “A” a “D”, avaliadas e distribuídas conforme tabela abaixo:

PROVA ESCRITA E OBJETIVA
Matéria Número de questões Valor por questão Valor total
Língua Portuguesa 5 0,20 1,00
Matemática 5 0,20 1,00
Informática Básica 5 0,20 1,00
Conhecimentos Gerais e Atualidades 5 0,20 1,00
Conhecimentos Específicos 20 0,30 6,00
Valor total da prova escrita: 10,00

1.
2.
3.
4.
5.
5.1.
5.2.
5.3.
6.2.2. Para os cargos de Nível Fundamental ou Alfabetizado:
7.
8.
8.1.
8.2.
6.2.2.1. A prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada a todos os cargos, tendo 25 (vinte e cinco) questões, 
de múltipla escolha, com alternativas de “A” a “D”, avaliadas e distribuídas conforme tabela abaixo:

PROVA ESCRITA E OBJETIVA
Matéria Número de questões Valor por questão Valor total
Língua Portuguesa 5 0,30 1,50
Matemática 5 0,30 1,50
Conhecimentos Gerais e Atualidades 5 0,30 1,50
Conhecimentos Específicos 10 0,55 5,50
Valor total da prova escrita: 10,00

6.3. Da Prova de Títulos:
6.3.1. A Prova de Títulos será aplicada somente aos cargos definidos com o tipo de prova “T” e será composta pela avaliação dos diplomas 
e/ou certificados, sendo atribuídos pontos, como segue especificado:
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Item
PROVA DE TÍTULOS
FORMAÇÃO Pontos por Título Pontuação Máxima

A

Doutorado 2,5 pontos

2,50
Mestrado 2,0 pontos
Pós-Graduação 1,5 pontos
Graduação 1,0 pontos

B
Cursos de aperfeiçoamento na área de Atuação (conforme 
detalhado no Anexo VIII), realizados até fevereiro de 2018.

0,05 para cada 10 horas concluídas. O limite de horas a 
ser validado é de até 200h

1,00

9.
10.
10.1.
10.2.
10.2.1.
10.2.2.
1.
2.
3.
4.
5.
6.
6.1.
6.2.
6.3.
6.3.1.
6.3.2. A pontuação do Item A, é atribuída ao título de maior valor, sendo necessária apenas a apresentação do título de maior valor. So-
mente um título para a esta categoria será pontuado. Em se apresentando mais de um título para este item, os demais serão ignorados. 
A pontuação do Item B se dá a cada 10 (dez) horas de cursos completas, sendo desconsideradas e não pontuadas as frações inferiores a 
esta carga horária. Somente as formações acadêmicas adicionais (Item A) relacionadas às atribuições do cargo serão consideradas para a 
avaliação, sendo as formações diversas desconsideradas e não pontuadas neste requisito.
6.3.3. Somente serão aceitos como comprovação de títulos as certidões, atestados, declarações, em papel timbrado da instituição, devida-
mente assinado, e que conste claramente que o curso foi concluído. Em caso de declarações, deve constar a justificativa para a não emissão 
dos certificados, acompanhado do histórico de disciplinas e carga horária.
6.3.4. Caso o certificado de conclusão não conste as disciplinas e carga horária, poderá ser acompanhado de histórico escolar emitido pela 
instituição de ensino com cópia autenticada em cartório.
6.3.5. Os certificados em língua estrangeira devem ser acompanhados de tradução com declaração expressa assinada pelo tradutor res-
ponsável.
6.3.6. Somente serão pontuados os certificados de cursos devidamente registrados no órgão emissor, exceto para os simpósios, feiras, 
congressos, oficinas, eventos, desde que contenha a carga horária.
6.3.7. A nota da prova de títulos será o número de pontos obtidos segundo as tabelas expostas no Item 6.3.1.
6.3.8. A nota da prova de títulos será somada a da prova escrita, sendo contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”.
6.3.9. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados na prova escrita, de acordo com o definido no item 6.1 do edital.
6.3.10. A classificação final do candidato será obtida por meio da seguinte fórmula:
CLASSIFICAÇÃO = NPE + NPT
Onde: NPE = Nota da Prova Escrita; NPT = Nota da Prova de Títulos
6.3.11. Os candidatos deverão efetuar os seguintes procedimentos para a apresentação dos títulos, podendo optar por uma ou outra forma 
de apresentação:
6.3.12. PARA A APRESENTAÇÃO FÍSICA (ENVIO VIA SEDEX) – Itens 6.3.13 à 6.3.20:
6.3.13. Preencher Requerimento de Análise de Títulos (Anexo VII deste Edital), numerando e ordenando corretamente os títulos a serem 
apresentados. Este requerimento deve ser preenchido via editor de textos eletrônico (Word ou similar), sendo disponibilizado o formulário 
editável na Área do Candidato.
6.3.14. Todos os documentos referentes à avaliação de títulos deverão ser apresentados em CÓPIAS AUTENTICADAS (frente e verso), 
preenchendo e assinando Requerimento de Análise de Títulos (Anexo VII deste Edital), listando cada documento submetido à análise de 
forma individual (uma linha por título).
6.3.15. Devem ser preenchidas todas as informações do título, solicitadas no formulário de análise de títulos (ordem, instituição, cidade, 
carga horária e ano de conclusão), sendo ignorados e não pontuados os títulos que divergirem da relação apresentada no Requerimento 
de Análise de Títulos.
6.3.16. Todas as folhas deverão ser paginadas (Exemplo: 1/5, 2/5,..5/5), de acordo com a ordem do título preenchido no formulário de 
avaliação de títulos.
6.3.17. Os títulos devem ser acomodados em envelopes identificados com o NOME DO CANDIDATO, NÚMERO DE INSCRIÇÃO e CARGO, 
juntamente com o “comprovante provisório de inscrição”, emitido na “Área do Candidato”, após a efetivação da sua inscrição.
6.3.18. O envelope contendo o formulário de avaliação de títulos devidamente preenchido e assinado deverá ser protocolado, por um dos 
meios previstos no Item 11 deste Edital, até o último dia previsto para as inscrições.
6.3.19. O envio de documentos deve ser limitado aos dispostos na prova de títulos, não sendo necessário o envio de nenhum outro 
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documento (identidade, documentos de habilitação ao cargo, comprovantes de endereço, etc.).
6.3.20. Não serão considerados títulos apresentados, por qualquer outra forma, ou sem o devido acondicionamento em envelopes, ou sem 
o devido preenchimento do requerimento de avaliação de títulos, ou sem a identificação do comprovante provisório de inscrição, ou ainda 
fora do prazo determinado nos itens anteriores.
6.3.21. PARA APRESENTAÇÃO ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO) – Itens 6.3.22 à 6.3.29:
6.3.22. Para a apresentação eletrônica dos títulos o candidato deve acessar a “Área do Candidato” a partir da página www.nbsprovas.com.
br, utilizando o seu CPF e senha pessoal. Na área do candidato deve localizar a sua inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e 
em seguida no item “Prova de Títulos”.
6.3.23. Os títulos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF. Entende-se por “digitalizados” os títulos 
escaneados a partir de seu documento original, sendo desconsiderados títulos “fotografados” ou ainda outro meio que não permita a sua 
perfeita identificação.
6.3.24. Cada arquivo deve conter apenas um título. Na existência de mais de um curso para a categoria pretendida, adicione tantos arquivos 
quanto forem necessários.
6.3.25. Títulos incompletos (somente frente ou somente verso) serão desconsiderados e não pontuados, mesmo que dispostos em dois 
arquivos.
6.3.26. Ao importar o título eletrônico o candidato deve preencher de forma completa o formulário eletrônico apresentado, em especial às 
informações da Instituição, Carga Horária e Conclusão do Curso. Dados divergentes entre o informado no formulário eletrônico e o título 
apresentado, invalidam o título, não apresentando pontuação.
6.3.27. O envio eletrônico dos títulos, dispensa o preenchimento do Anexo VII deste edital, sendo suas informações supridas pelo preenchi-
mento do anexo eletrônico, junto ao login na Área do Candidato.
6.3.28. Os títulos por meio eletrônico devem ser apresentados até a data e hora previstas para o término das inscrições. Encerrando as 
inscrições também se encerra o envio dos títulos eletrônicos.
6.3.29. Apenas o candidato tem acesso a adicionar ou remover títulos de sua inscrição, a partir da área do candidato, sendo aqueles apre-
sentados dispostos em sua Área do Candidato, disponíveis para sua consulta, a qualquer momento.
6.3.30. O resultado da análise de títulos, seja da apresentação física ou eletrônica, estará disponível de forma individual para cada candidato 
e inscrição, a partir da “Área do Candidato”, na data da Classificação Provisória, definida no Anexo III deste edital.
6.3.31. Em relação à Prova de Títulos, caberá pedido de recurso, interposto de conformidade com o estabelecido no Item 10 deste Edital, 
no mesmo prazo previsto no Anexo III deste Edital estabelecido ao recurso de classificação, devendo ser protocolado por um dos meios 
previstos no Item 11 deste Edital.
6.4. Da Prova Prática:
6.4.1. A Prova Prática será aplicada somente aos cargos definidos com o tipo de prova “P”, sendo caráter aprobatório e classificatório, cons-
tando de demonstração prática da habilidade do candidato, necessária ao desempenho de suas funções e seguirá critérios pré-estabelecidos 
inerentes à função.
6.4.2. A prova prática será realizada no período vespertino do dia da prova, conforme cronograma previsto no Anexo III deste Edital. Não 
haverá 2ª (segunda) chamada para realização das provas práticas, em hipótese alguma.
6.4.3. Para os cargos de Auxiliar de Operações e Encanador (Cargos 4 e 5), os critérios de avaliação da prova prática estão definidos no 
Anexo VII.
6.4.4. Para efeitos de aprovação, todos os cargos em que são aplicadas as provas práticas, será considerada a soma das notas da prova 
objetiva e prova prática, conforme distribuição de peso definida no próximo item.
6.4.5. A nota final do candidato, para efeitos de aprovação e classificação será obtida por meio da seguinte fórmula:
CLASSIFICAÇÃO = (NPE x 0,4) + (NPP x 0,6)
Onde: NPE = nota da prova escrita, com peso 4; NPP = nota da prova prática, com peso 6;
6.4.6. A critério da NBS Serviços Especializados Eireli todas as provas práticas podem ser filmadas, com o uso das imagens para eventual 
análise de recurso, ficando desde já autorizada a filmagem e uso das imagens para este fim.
6.4.7. Caso o número de Candidatos Inscritos em cargos que exijam a Prova Prática supere o estimado para a sua realização no período 
vespertino ao da aplicação da prova objetiva, ou ainda sendo as condições climáticas desfavoráveis a boa aplicação das tarefas, esta será 
transferida, sendo efetuada a nova convocação e divulgação pelos meios previstos no Item 2 deste edital, por conseguinte, os demais prazos 
inerentes à conclusão do certame.
6.4.8. Em relação a Prova Prática, caberá pedido de recurso, interposto de conformidade com o estabelecido no Item 10 deste Edital, no 
prazo previsto no Anexo III deste Edital, devendo ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste Edital.
6.
6.1.
6.2.
6.3.
6.4.
6.5. Os conteúdos programáticos das provas escritas compreendem todas as atividades inerentes ao cargo, além do exposto no Anexo I 
deste Edital.
1.
2.
3.
4.
5.
5.1.
5.2.
5.3.
6.6. No preenchimento do cartão de respostas, será atribuída a nota 0 (zero) à(s) questão(ões) da prova objetiva que:
a) Contenha assinalada opção diferente daquela informada no gabarito oficial;
b) Contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
c) Contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada;



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 622

d) Não estiver(em) assinalada(s) a(s) resposta(s);
e) For(em) preenchida(s) fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova.
6.7. Serão considerados sem validade, sendo atribuída a nota 0 (zero) a todas as questões, quando o cartão resposta for rasurado, ou seja, 
utilizado como “rascunho”, utilizado para apor respostas discursivas, independente da motivação ou ainda qualquer outro preenchimento 
em desacordo com as instruções de preenchimento, que ocasionem a impossibilidade da correção eletrônica da prova.
6.8. Igualmente sem validade, serão considerados os cartões resposta sem a assinatura do candidato ou com a assinatura fora do local 
indicado, sendo igualmente atribuída a nota 0 (zero) a todas as questões.
6.9. O gabarito provisório da prova escrita objetiva será divulgado no 1º dia útil posterior ao da aplicação da prova, através dos meios de 
divulgação previstos no Item 2 deste Edital.
6.10. Em relação ao gabarito provisório divulgado, caberá pedido de recurso, interposto de conformidade com o estabelecido no Item 10 
deste Edital, no prazo previsto no Anexo III deste Edital, devendo ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste Edital.
7. DOS RESULTADOS
1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
7.1. A relação com a classificação dos candidatos aprovados será publicada até a data prevista no Anexo III deste Edital, através dos meios 
de divulgação previstos no Item 2 deste Edital, não sendo fornecida a classificação por telefone.
7.2. Obtendo os candidatos idêntica pontuação final, serão utilizados os seguintes critérios de desempate para fins de classificação:
6.
7.
7.1.
7.2.
7.2.1. Ocorrendo empate na classificação, aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do Artigo 27 da Lei Federal Nº 
10.741/03, sendo os candidatos enquadrados na condição de idoso nos termos do artigo 1º da mencionada lei (possuírem 60 anos com-
pletos ou mais).
7.2.2. Os candidatos que não estão amparados no Item anterior, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que obtiver, quando 
houver:
a) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos.
b) Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa.
c) Maior número de acertos na prova de Matemática.
d) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais e Atualidades.
e) Maior idade.
7.2.3. Para efeito da aplicação das normas do presente Edital será considerada a idade do candidato no dia da aplicação da prova escrita, 
de acordo com o cargo para o qual se candidatou.
7.2.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por meio de sorteio 
público.
7.3. Em relação à classificação provisória divulgada, caberá pedido de recurso, interposto de conformidade com o estabelecido no Item 10 
deste Edital, no prazo previsto no Anexo III deste Edital, devendo ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste Edital.
7.4. Após análise dos recursos será publicado o resultado oficial, através dos meios de divulgação previstos no Item 2 deste Edital.
8. DOS CARGOS E DAS VAGAS
8.
8.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no item 1.3 deste Edital.
8.2. O candidato aprovado deverá manter seu endereço atualizado, no Serviço de Pessoal, do SAMAE - Nova Trento/SC, durante todo o 
período de validade do Concurso Público, sob pena de perda de sua classificação.
8.3. O candidato aprovado perderá o direito a admissão nos seguintes casos:
a) Não comparecendo no prazo estipulado para assumir o cargo;
b) Não apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 12;
c) Desistir formalmente da vaga.
8.3.1. As vagas serão preenchidas de acordo com a necessidade do SAMAE - Nova Trento/SC, obedecendo à ordem de classificação.
8.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet, por meio dos sites http://samae.novatrento.sc.gov.br e www.
nbsprovas.com.br ou qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão de Fiscalização de Concursos a publicação de todos os atos 
e editais relativos ao Concurso Público, inclusive alterações que porventura ocorram durante o Concurso Público.
8.5. Não será permitida troca de vagas entre os candidatos.
9. DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
9.
9.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, para os cargos cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada 
cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal.
9.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 9.1 deste Edital resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio 
ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.
9.3. Os cargos contemplados e o número de vagas reservadas a portadores de necessidades especiais, estão listados no Item 1.3 deste 
Edital.
9.4. Os cargos não contemplados com vaga reservada para portadores de necessidades especiais, em função do número de vagas, o pri-
meiro candidato classificado no Concurso Público na lista especial dos candidatos inscritos para as vagas reservadas, será convocado para 
ocupar a 20ª (vigésima) vaga aberta. O segundo classificado no Concurso Público na listagem especial ocupará a 40ª (quadragésima) vaga 
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aberta e assim sucessivamente, obedecida à ordem de classificação na listagem especial e no prazo de validade do Concurso Público.
9.5. O candidato portador de necessidades especiais concorrerá a todas as vagas oferecidas no cargo escolhido, utilizando-se da vaga re-
servada somente quando, tendo sido aprovado, não puder ser nomeado através de sua classificação na lista geral.
9.6. Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais aquela enquadrada nas categorias previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alteração.
9.7. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com Deficiência”, efetu-
ando o preenchimento do requerimento de solicitação de vaga especial (Anexo II) junto com o documento abaixo, até o último dia previsto 
para as inscrições, definido no Anexo III, devendo ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11:
a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.
9.8. Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para verificação das possibilidades operacionais 
de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.
9.9. O candidato portador de necessidades especiais participará da seleção em igualdade de condições dos demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo, avaliação, duração, data, horário e local de realização das provas, obedecidos aos procedimentos neste Edital.
9.10. Para solicitar qualquer tipo de atendimento diferenciado durante a realização da prova, deve ser efetuado o procedimento descrito no 
Item 3.16 deste edital.
9.11. Será considerada pessoa portadora de necessidades especiais a que se enquadra nas seguintes categorias, segundo o artigo 4º da Lei 
Estadual nº 12.870, de 12 de janeiro de 2004:
I. Deficiência Física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membro com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;
II. Deficiência Auditiva: perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, variando de graus e níveis na forma seguinte:
a) De 25 a 40 decibéis - dB - surdez leve;
b) De 41 a 55 - dB - surdez moderada;
c) De 56 a 70 - dB - surdez acentuada;
d) De 71 a 90 - dB - surdez severa;
e) Acima de 91 - dB - surdez profunda; e
f) Anacusia;
III. Deficiência Visual: acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20° 
(tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as situações;
IV. Deficiência Mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) Comunicação;
b) Cuidado pessoal;
c) Habilidades sociais;
d) Utilização da comunidade;
e) Saúde e segurança;
f) Habilidades acadêmicas;
g) Lazer; e
h) Trabalho;
i) Deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.
9.12. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais que deixarem de atender, no prazo e con-
dições determinados pelo Edital, em especial as relacionadas aos documentos comprobatórios de sua deficiência, terão sua inscrição como 
portador de necessidades especiais indeferida, integrando a lista única de candidatos.
9.13. Tendo sido aprovados no Concurso Público os portadores de necessidades especiais serão submetidos à Perícia Médica Oficial para 
comprovação da deficiência informada pelo candidato no ato de seu exame admissional e de sua compatibilidade com o exercício das atri-
buições do cargo.
9.14. Será eliminado da lista de candidatos que concorrem às vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais, o candidato cuja 
deficiência assinalada no ato da inscrição não seja constatada ou não seja compatível com o exercício das atribuições do cargo, passando 
a compor apenas a lista de classificação geral final.
9.15. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância 
da ordem classificatória.
10. DOS RECURSOS
10.
10.1. Com o intuito de garantir o princípio constitucional da ampla defesa, neste certame serão admitidos recursos em relação:
a) Às disposições deste Edital;
b) Ao indeferimento e/ou cancelamento da Inscrição;
c) Ao indeferimento do Requerimento de Condições Especiais para a Realização da Prova;
d) Ao indeferimento do Requerimento de Vaga Especial;
e) Ao Gabarito Provisório e Questões de Prova;
f) Ao Resultado da Prova Prática e Prova de Títulos;
g) Ao Resultado da Classificação Provisória.
10.2. Para a interposição dos recursos previstos no Item anterior, com exceção ao recurso previsto na alínea “e”, deverá ser efetuado o 
preenchimento completo do formulário de recurso, indicando a opção correta, disposto no Anexo V.
10.3. Para a interposição de recurso em relação ao gabarito provisório e questões de prova divulgados, recurso previsto na alínea “e” do 
Item 10.1, deverá ser efetuado o preenchimento completo do formulário de recurso disposto no Anexo IV deste Edital, devendo conter:
1) Nome do candidato;
2) Número de inscrição;
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3) Número do documento de identidade;
4) Cargo/emprego para o qual se inscreveu;
5) A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;
6) A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso;
7) Preenchimento completo do formulário de recurso – Anexo IV do Edital;
8) As referências utilizadas no embasamento, seguindo o padrão da ABNT (NBR 6023).
1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.
9.
10.
10.1.
10.2.
10.3.
10.3.1. Os recursos previstos neste Item 10.3 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e com o atendimento completo 
aos requisitos deste item.
10.3.2. Os recursos apresentados intempestivamente ou ainda sem o preenchimento dos requisitos recursais previstos no Item 10.3, serão 
indeferidos, sem julgamento de mérito.
10.3.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada questão, sob pena 
de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada 
e também as referências, no padrão citado no Item 10.3, também sob pena de sua desconsideração.
10.3.4. A Comissão Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos relativos à alínea “e” do Item 
10.1, não cabendo recurso à outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.
10.3.5. Se da análise do recurso resultar anulação da(s) questão(ões), o(s) ponto(s) referente(s) â(s) mesma(s) será(ão) atribuído(s) a 
todos os candidatos.
10.4. O recurso deverá ser protocolado por um dos meios previstos no Item 11 deste Edital, no prazo previsto no Anexo III deste Edital, ou 
no prazo citado nas disposições relativas ao recurso.
10.5. Inexistindo algum prazo previamente previsto para a interposição de algum dos recursos previstos neste Item 10, deverá ser obe-
decido o prazo definido na publicação do evento, divulgado pelos meios estabelecidos no Item 2 deste Edital, em prazo nunca inferior a 2 
(dois) dias úteis.
10.6. Deverá ser elaborado um recurso por candidato de forma individual para cada tipo de recurso previsto no Item 10.1.
10.7. As respostas dos recursos poderão ser publicadas no site da empresa, ou direcionadas diretamente ao candidato por e-mail ou ainda 
disponibilizados na área restrita.
10.8. Recursos que não atendam a todas as disposições previstas neste Item 10 deste Edital ou interpostos fora do prazo serão indeferidos 
sem julgamento de mérito.
10.9. A Comissão Municipal de Fiscalização de Concursos constitui�se em última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em suas 
decisões. Não caberão, recursos ou revisões adicionais.
11. DOS PROTOCOLOS
11.
11.1. Com o intuito de formalizar todos os pleitos inerentes a este certame, deverão ser protocolados:
a) A impugnação ou recurso contra as disposições do Edital;
b) O Requerimento de Solicitação de Condição Especial para a Realização de Provas;
c) O Requerimento de Solicitação de Vaga Especial;
d) O Requerimento de Atualização de Endereço e Dados de Contato;
e) O Requerimento de Análise da Prova de Títulos;
f) Todos os demais Recursos definidos no Item 10 deste Edital;
11.2. Os requerimentos, previstos nas alíneas “a” a “e” do item anterior devem ser protocolados por meio postal, através do serviço de 
Sedex, até o último dia previsto para o requerimento, enviando os formulários e documentação com as especificações exigidas para cada 
item ao endereço:
NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
Concurso Público do SAMAE - Nova Trento/SC
Rua Timbó, nº 301 - Sala 601
Bairro Victor Konder
Blumenau/SC
CEP: 89012-180.
11.2.1. Todos os documentos que não são apresentados em original ou que não podem ter sua autenticidade verificada via internet, devem 
ser apresentados com CÓPIAS AUTENTICADAS em Serviço Notarial e de Registros (Cartório de Notas).
11.3. Os recursos, previstos na alínea “f” do Item 11.1 deste Edital, devem ser protocolados por uma das formas abaixo dispostas:
11.3.1. Diretamente no site www.nbsprovas.com.br, através da “Área do Candidato”, em ambiente restrito, na opção “Recursos”, preenchen-
do de maneira completa o formulário disponível;
11.3.2. Por meio postal, através do serviço de Sedex, até o último dia previsto para o requerimento, enviando os formulários e documenta-
ção com as especificações exigidas para cada item ao endereço:
NBS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
Concurso Público do SAMAE - Nova Trento/SC
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Rua Timbó, nº 301 - Sala 601
Bairro Victor Konder
Blumenau/SC
CEP: 89012-180.
11.4. Para todos os casos que envolvem a remessa de documentos para a empresa organizadora, será considerada, para efeitos de proto-
colo, a data de postagem do objeto, sendo considerada intempestiva aquela postada após o horário de despacho da agência dos Correios 
(DH), quando do último dia de seu prazo de protocolo.
11.5. As despesas relativas à remessa postal de documentos ou ainda em relação às cópias de documentos exigidos correrão a expensas 
do próprio candidato.
11.6. É de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto dos meios de protocolo, seja do e-mail, seja do endereço de 
envio postal, sendo que a NBS Serviços Especializados Eireli e o SAMAE - Nova Trento/SC não se responsabilizam por equívocos cometidos 
pelo candidato.
11.7. Os prazos e condições de protocolo são estabelecidos, de maneira individual, nos itens relativos a cada pleito passível de protocoliza-
ção.
11.8. Não serão reconhecidos os protocolos efetuados de maneira diversa à estabelecida no Item 11 deste Edital, ou ainda, realizados de 
maneira intempestiva.
12. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO E CHAMAMENTO
12.
12.1. Os candidatos aprovados serão admitidos, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação obtida.
12.2. Para a contratação no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:
· Nacionalidade brasileira;
· Gozo de direitos políticos;
· Quitação das obrigações militares e eleitorais;
· Ter aptidão física e mental, adequada ao exercício do cargo, mediante atestado fornecido por médico oficial, que serão custeados pelo 
candidato classificado;
· Habilitação e escolaridade exigidas por lei para o exercício do cargo;
· Idade mínima de 18 anos completos, no momento de sua contratação.
12.2.1. Para fins de admissão serão exigidos dos candidatos os seguintes documentos:
a) Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Carteira de Identidade;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Título de Eleitor;
e) Certidão relativa à quitação eleitoral;
f) Certidão relativa ao gozo dos direitos políticos;
g) Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
h) Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
i) Certidão de Nascimento dos filhos;
j) Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
k) Atestado de Frequência Escolar dos filhos;
l) Declaração de que não estará acumulando cargos, na forma disposta nos incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil de 1988 e de que não recebe proventos de aposentadoria oriundos de cargo, emprego ou exercício de função pública ou 
de regime próprio, nos termos do § 10 do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
m) Em caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, na forma disposta nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
inciso XVI do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, informar o cargo, órgão ao qual pertence e carga horária;
n) Uma foto 3x4;
o) Comprovante de endereço e telefone, atualizados;
p) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, processo disciplinar/penalidades disciplinares
q) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação de atestado de antecedentes emitido por órgão competente;
r) Outros requisitos justificados pelas atribuições no cargo e eu estabelecidos em Lei.
12.2.2. Os candidatos que forem considerados inaptos quando da realização do exame médico pré-admissional, ou que não se sujeitarem 
à realização do mesmo, serão eliminados do Concurso Público.
12.2.3. O candidato que, convocado para a admissão, recusar, deixar de assumir a vaga ou não atender qualquer pré-requisito deste Edital 
será considerado desclassificado do Concurso Público.
12.3. Caso o candidato convocado para assumir o cargo não preencha os requisitos para a admissão, ou por qualquer motivo, venha a 
desistir do mesmo, a Administração do SAMAE - Nova Trento/SC/SC convocará o próximo candidato classificado, seguindo a ordem final de 
classificação para o respectivo cargo.
12.4. Os candidatos classificados deverão aguardar a convocação, a qual será feita via ligação telefônica, e-mail ou, notificação via Correios 
(AR), em caso de não se obter contato via ligação telefônica.
12.5. O candidato convocado terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua nomeação para entregar a documentação 
exigida no Serviço de Pessoal e assumir o cargo.
12.6. Não será efetuada “oferta de vagas” para este Concurso Público, ficando à critério do SAMAE de Nova Trento a indicação do local de 
trabalho, sendo observadas as atribuições inerentes à função.
12.7. A recusa do local indicado para o trabalho implica em desistência ao cargo, sendo convocado o próximo candidato classificado para 
o cargo.
12.8. A não apresentação da documentação acima, por ocasião da contratação, implicará a impossibilidade de aproveitamento do candidato 
aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público.
13. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO
13.
13.1. O Prazo de validade deste Concurso Público é de 2 (dois) anos, a contar da publicação da homologação do resultado e da classificação 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 626

final do certame. Este prazo poderá, a critério e conveniência da Administração Municipal, ser prorrogado uma única vez, por igual período.
13.2. A aprovação neste Concurso Público não caracterizará direito à contratação, a qual, no prazo de validade, será efetuada conforme a 
necessidade da Administração, respeitada a classificação obtida.
13.3. A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame, atenderá aos dispositivos do RE/598.099/STF, 
de acordo com a necessidade do SAMAE - Nova Trento/SC, respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados mais candidatos 
aprovados, se houver necessidade para o serviço público.
14. DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
14.
14.1. Delega-se competência à NBS Serviços Especializados Eireli, como banca executora deste Concurso Público, para:
a) Receber e processar as inscrições;
b) Emitir os documentos de homologação das inscrições;
c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas objetivas, prova de títulos e provas práticas;
d) Apreciar todos os recursos previstos neste edital;
e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos;
f) Prestar informações sobre o Concurso Público dentro de sua competência;
g) Atuar em conformidade com as disposições deste edital;
h) Responder, em conjunto com o SAMAE - Nova Trento/SC eventuais questionamentos de ordem judicial e/ou recomendação ministerial.
14.2. A fiscalização e supervisão do certame estão a cargo da Comissão de Fiscalização do Concurso Público, devidamente nomeada para 
esse fim.
14.3. As providências e atos necessários para a convocação e admissão dos candidatos aprovados/classificados e habilitados são de com-
petência e responsabilidade da Administração do SAMAE - Nova Trento/SC.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.
15.1. O candidato classificado deverá manter seu endereço e número telefônico atualizados durante a vigência deste Edital.
15.2. Após homologação do resultado final deste certame, ocorrendo alteração nos dados cadastrais do candidato (endereço e telefone de 
contato), o mesmo deverá protocolar requerimento de atualização cadastral no SAMAE – Nova Trento/SC, situada na Rua dos Imigrantes, 
n.º 356 - Centro - Nova Trento/SC.
15.3. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para admissão correrão a expensas do próprio 
candidato.
15.4. O Concurso Público ficará sob responsabilidade da Empresa contratada, com posterior divulgação nos meios previstos no Item 2 deste 
Edital, até a homologação do evento.
15.5. Fica assegurada a fiscalização do processo, em todas as suas fases, pelas entidades interessadas.
15.6. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que serão mencionadas em adendo 
ou aviso a ser publicado.
15.7. Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela Comissão de Fiscalização do 
Concurso Público do SAMAE - Nova Trento/SC e da NBS Serviços Especializados Eireli, de acordo com a legislação vigente.
15.8. O SAMAE - Nova Trento/SC e a NBS Serviços Especializados Eireli não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas, di-
vulgações e outras publicações referentes a este Concurso Público sejam na imprensa ou em outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas 
divulgadas no site oficial www.nbsprovas.com.br.
15.9. Junto com a homologação final das inscrições, será divulgado o “Manual do Candidato”, contendo as instruções e orientações rela-
cionadas aos eventos de prova, complementando este Edital. Em caso de eventual informação conflitante entre o “Manual do Candidato”, 
prevalecerão as disposições deste Edital.
15.10. Para fins de suporte técnico ao presente certame fica estabelecido o e-mail de contato: samaecocal@nbsprovas.com.br criado exclu-
sivamente para este certame. Este e-mail será desativado após a homologação deste Concurso Público.
15.11. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) Tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe encarregada da realização das provas;
b) Ofender ou ser descortês, em qualquer momento do certame, seja de forma pessoal, física ou eletrônica, com qualquer membro da 
comissão organizadora do ente que promove o evento ou a empresa organizadora, mediante processo administrativo, assegurada a ampla 
defesa;
c) For surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra 
forma;
d) For apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, ou for responsável por falsa identificação 
pessoal;
e) Ausentar-se da sala de prova, em descumprimento ao disposto no presente Edital;
15.12. O candidato que possuir outra função ou emprego em órgão da Administração Direta ou Indireta, Autarquias, Empresas Públicas, 
Sociedades de Economia Mista e Fundações mantidas pelo Poder Público, deverá adequar-se ao disposto no art. 37, XVI e XVII da Consti-
tuição Federal, antes de assumir sua função no SAMAE - Nova Trento/SC.
15.13. O Cônjuge, companheiro(a) ou parente - consanguíneo (em linha reta ou colateral, até o quarto grau) ou por afinidade (em linha 
reta até o terceiro grau, ou em linha colateral até o segundo grau) - de qualquer candidato não poderá servir:
a) Na banca elaboradora de prova para o cargo no qual estiver inscrita a pessoa que deu causa ao impedimento;
b) Como fiscal, na sala ou em ala em que estiver realizando a prova.
15.14. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não se caracterizando óbice administrativo, legal ou 
judicial, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do Concurso 
Público os registros eletrônicos a ele referentes.
15.15. Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público previsto neste Edital o Foro da Comarca de URUSSAN-
GA/SC.
15.16. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
a) Anexo I - Conteúdo Programático.
b) Anexo II - Requerimento de Vaga Especial ou de Condição Especial para Realização de Prova.
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c) Anexo III - Cronograma do Concurso Público.
d) Anexo IV - Formulário de Recurso de Questão (Gabarito).
e) Anexo V - Formulário de Recursos Diversos.
f) Anexo VI - Atribuições Inerentes aos Cargos.
g) Anexo VII – Itens de Avaliação da Prova Prática.
h) Anexo VIII – Requerimento de Análise de Títulos.
15.17. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Trento/SC, 22 de março de 2018.
IVÃ ALESSANDRO FRANZOI
Diretor do SAMAE - Nova Trento/SC
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS GERAIS (COMUM A TODOS OS CARGOS)
Assuntos de interesse geral nas esferas: Municipal, Estadual e Nacional, Internacional, amplamente veiculados na imprensa escrita e/ou 
falada (jornais, revistas, rádio, televisão e/ou sites na internet). Notícias locais, nacionais e internacionais veiculadas nos seguintes meios 
de comunicação: Revistas: Veja, Época, Exame. Jornais: Jornal de Santa Catarina, A Notícia, Diário Catarinense, Jornal Nacional. Internet: 
site das revistas e dos jornais citados anteriormente e de atualidades (UOL, Terra, Globo e similares). História, estrutura administrativa e 
regulamentação dos serviços do SAMAE - Nova Trento/SC, disponíveis no site http://samae.novatrento.sc.gov.br, História do Município de 
Nova Trento/SC, todo conteúdo do site: www.novatrento.sc.gov.br, História do Brasil e História de Santa Catarina. Lei Orgânica do Município. 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
INFORMÁTICA BÁSICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR)
Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, incluindo hardware, impressoras, scanners e multifuncionais. Conhecimento básico 
sobre Segurança da Informação. Sistemas Operacionais Microsoft Windows XP, Windows 7, Windows 8 e Windows 10. Teclas de Atalho do 
Windows e de seus aplicativos. Aplicativos do Microsoft Office 2007 e superiores. Navegador Internet Explorer 9 e superiores. Navegador 
Google Chrome versão 43 ou superior. Navegador Mozilla Firefox versão 38 ou superior. Noções de segurança na internet. Noções sobre 
correio eletrônico. História da Informática.
LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO)
Ortografia a nível fundamental; Gramática a nível Fundamental; Leitura e interpretação de textos; Ortoépia, prosódia; Ortografia (atualizada 
conforme as regras do novo Acordo Ortográfico); Pontuação; Divisão silábica; Acentuação tônica e gráfica (atualizada conforme as regras 
do novo Acordo Ortográfico); Semântica: denotação e conotação; sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; ambiguidade; Classes 
de palavras: identificação e flexões; Sintaxe: termos das orações; orações coordenadas e subordinadas; Concordância verbal e nominal; Re-
gência verbal e nominal; Crase; Colocação pronominal; Verbos; Conjugação verbal; Figuras de Linguagem; Correspondência de segmentos 
falados com os segmentos escritos da Língua Portuguesa; Textos separando as palavras; Divisão de texto escrito em frases, usando letras 
maiúsculas e sinais de pontuação adequadamente; Conhecimento sobre as regularidades ortográficas e as irregularidades das palavras;
LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR)
Ortografia; Gramática; Leitura e interpretação de texto. Variações linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de texto. Coesão 
e coerência textuais. Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico): emprego de letras; uso de maiúsculas e mi-
núsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ fonética: letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfo-
logia: elementos mórficos e processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: termos das orações; orações coordenadas e 
subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase. Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, 
homonímia e parônima; polissemia e ambiguidade. Figuras de linguagem. Incorpora também todo o conteúdo programático definido ao 
nível fundamental. A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; 
Intertextualidade e polifonia; A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: ortografia, acen-
tuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, parônima; polissemia e 
ambiguidade; Morfologia: estrutura e processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com 
ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e Orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e 
verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe de colocação. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem.
MATEMÁTICA - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO
Sistema de numeração decimal. Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), expressões numéricas, múltiplos 
e divisores: critérios de divisibilidade, números primos, decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. 
Números fracionários: representação e leitura, equivalência, simplificação, comparação, operações (adição, subtração, multiplicação e di-
visão). Números decimais: representação e leitura, transformações (escrita de fração e número decimal), comparação, operações (adição, 
subtração, multiplicação e divisão). Sistema monetário brasileiro. Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, volume, capacidade 
e tempo. Porcentagem.
MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR)
Conjuntos: Determinação de conjuntos. Relações de pertinência e inclusão. Igualdade de conjuntos. Partição de conjuntos. Operações com 
conjuntos (união, intersecção, diferença e complementar). Sistemas de Numeração. Números Naturais: Conceito. Operações com núme-
ros naturais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Problemas de contagem. Expressões numéricas com 
números naturais. Múltiplos e Divisores (Sequencias, divisor ou fator, fatoração, critérios de divisibilidade, fatoração completa.). Números 
primos. Decomposição em fatores primos. MDC E MMC. Problemas envolvendo números naturais. Números Inteiros: Conceito. Ordenação. 
Comparação. Módulo. Operações com números inteiros (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Expressões 
numéricas com números inteiros. Problemas envolvendo números inteiros. Números Racionais: Conceito. Frações e números decimais. Dízi-
mas periódicas simples e compostas. Equivalência. Ordenação. Comparação. Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potencia-
ção e raiz quadrada). Expressões numéricas com números racionais. Problemas envolvendo números racionais. Números Irracionais. Núme-
ros Reais: Conceito. Representações na reta. Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Expressões 
numéricas com números reais. Problemas envolvendo números reais. Potências de 10 e Notação Científica. Razões e Proporções. Porcen-
tagem. Juros. Noções de estatísticas e probabilidade. Gráficos e tabelas para tratamento da informação. Possibilidades e chances. Lógica: 
Quantificadores. Sentenças e Proposições. Equivalência de proposições. Proposições condicionais e bicondicionais. O uso dos conectivos, a 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 628

negação, a conjunção e a disjunção. Grandezas e Medidas: Comprimento, área, volume, capacidade, massa e tempo. Equações de 1° e 2° 
graus: Resoluções de equações. Resoluções de problemas envolvendo equações. Sistemas de equações e inequações. Funções: A noção de 
função. A função como relação entre dois conjuntos. Domínio e imagem de uma função. Função de 1° e 2° graus: Conceito. Gráficos. Zeros 
ou raízes. Análise dos gráficos. Domínio e Imagem. Cálculo Algébrico: Fatoração. Expressões algébricas. Valor numérico. Produtos Notáveis. 
Simplificação de frações algébricas. MMC e MDC. Polinômios e suas operações. Geometria Plana: Noções Fundamentais. Ângulos. Polígonos. 
Perímetro. Áreas das principais figuras planas. Congruência. Semelhança. Relações Métricas e Razões Trigonométricas de um Triângulo 
Retângulo. Círculo e Circunferência (comprimento da circunferência e de arcos. Área de círculo), Raciocínio lógico.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (REFERENTE A CADA CARGO)
Escriturário (Cargo: 01)
Administração pública. Poderes Administrativos. Atos Administrativos. Licitações. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. Servidores 
Públicos. Controle da Administração. Correspondência Oficial. Redação Oficial. Formas De Tratamento. Expressões e Vocábulos Latinos de 
uso frequente nas Comunicações Administrativas Oficiais. Modelos e/ou Documentos utilizados. Cuidados com o ambiente de trabalho: 
Noções de segurança e higiene do trabalho. Legislação. Constituição da República Federativa do Brasil. Lei Complementar nº 101/2000. Lei 
nº 8.429/1992. Lei n° 8.666/1993. Lei nº 10.520/2002. Lei Orgânica do Município. Noções de Informática básica, relacionado a aplicativos 
Microsoft ou similares. Lei Federal 13303/2016. Regimento Interno do SAMAE - Nova Trento/SC. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
Questões relativas às atividades inerentes a função.
Assistente Técnico (Cargo: 02)
Instalações e manutenção predial de circuitos elétricos; Instalação e manutenção de disjuntores termomagnéticos de baixa tensão; Levan-
tamento e quantificação de materiais elétricos para instalação de quadro de energia elétrica, tomada elétrica, interruptores, tubulações e 
de condutores elétricos; Identificação, uso e conservação de ferramentas utilizadas para instalações elétricas; Montagem e instalação de 
dispositivos de comando de iluminação e sinalização, interruptores paralelo, interruptor de minutaria, interruptor automático de presença, 
rele fotoelétrico, cigarras e campainhas; Fornecimento de energia elétrica, limites de fornecimento especificações de entradas de energia, 
consumidor individual e edifícios de uso coletivo; Instalação de motores monofásicos e trifásicos e seus respectivos esquemas de ligação 
para níveis de tensão elétrica 127 volts e 220 volts. Conhecimentos técnicos relacionados a montagem, desmontagem, manutenção preven-
tiva e corretiva de equipamentos, conjuntos moto-bombas, quadros de proteção e comando, adutoras, redes e ramais de água e esgoto. 
Noções básicas de higiene no ambiente de trabalho. Noções de organização e métodos de estoque de implementos de manutenção de 
equipamentos elétricos e eletrônicos. Noções básicas de mecânica. Regimento Interno do SAMAE - Nova Trento/SC. Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.
Assistente Técnico de Manutenção e Operação - ETA/ETE (Cargo: 03)
Qualidade, Segurança, Meio Ambiente e Saúde: Evolução e conceituação da qualidade; Ferramentas da qualidade; Programa 8S; A impor-
tância da gestão ambiental; Desenvolvimento sustentável; Higiene e segurança no trabalho; Uso de EPI’s; Principais doenças ocupacionais; 
Noções de legislação relativas à segurança e saúde organizacional; Normas ABNT e outras, em especial as seguintes: ABNT NBR ISO: 9001 
/ 14001; OHSAS: 18001. Química Aplicada para ETA e ETE: Toxicidade de produtos químicos; Limpeza de aparelhos volumétricos; Materiais 
usados em laboratórios; Técnicas de medição de líquidos; Técnicas de pesagem; Técnicas de filtração; Indicadores; Preparação de alguns 
Indicadores; Leitura, Interpretação e Realização de Procedimentos de Análises: Determinação: Dureza Total da Água; Alcalinidade Total; 
Cloretos; Concentração de Soda Cáustica; Concentração de Água oxigenada; Resíduo dos Sólidos; Noções de química aplicada ao trata-
mento de água; Normas ABNT e outras, em especial as seguintes: ABNT NBR ISO: 12621 / 13797 / 14339 / 14340. Tratamento de Águas 
e Efluentes: Tipos de tratamento; Tratamento de água para potabilidade; Operação de tratamento de água; Manutenção da qualidade da 
água; Coleta de amostras; Conservação de amostras; Legislação e normas vigentes; Determinação de PH; Oxigênio Dissolvido; Demanda 
Bioquímica de Oxigênio; Demanda Química de Oxigênio; Resíduos dos Sólidos Totais; Resíduos dos Sólidos Totais Dissolvidos; Resíduos dos 
Sólidos Suspensos Totais; Resíduos dos Sólidos Suspensos Voláteis; Resíduos Sedimentáveis; Óleos e Graxas; Tratamento Físico-Químico; 
Tratamento Biológico; Problemas do tratamento biológico; Problemas do tratamento físico químico; Normas ABNT e outras, em especial as 
seguintes: ABNT NBR: 9735 / 9897 / 9800 / 9898 / 11265 / 12144 / 13736. Controle e Prevenção de Acidentes em Laboratórios: Operações 
com vidraria; Choques térmicos em vidrarias e aquecimento de líquidos; Resistências X choques mecânicos; Transporte de vidrarias no 
laboratório; Cuidados no preparo de soluções; Lavagem em laboratório; Manuseio de reagentes; Estocagem de substâncias; Descarte de 
resíduos do laboratório; Equipamentos de proteção individual e coletiva; Procedimentos de emergência; Instruções gerais para segurança do 
trabalho em laboratório; Normas ABNT e outras, em especial as seguintes: ABNT NBR: 13694 / 13695 / 13696 / 13697 / 13698. Regimento 
Interno do SAMAE - Nova Trento/SC. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.
Auxiliar de Operações (Cargo: 04)
Boas Maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. Equipamentos de Segurança (E.P.I. e E.P.C.). 
Ferramentas e equipamentos da área. Limpeza de equipamentos e conservação de materiais. Noções de capinação, transporte de entulhos 
e varrição. Segurança no Trabalho. Serviços Gerais de Limpeza. Prática Geral em Limpeza Pública. Conhecimento e uso de ferramentas: 
enxada, foice, pé de cabra, pá, lima, vassoura, escovão, outros. Conservação de ferramentas diversas. Carregamento e empilhamento de 
tijolos, blocos, telhas, etc. Uso de carriolas e similares. Abertura de valas com utilização de ferramentas manuais. Carregamento e descarre-
gamento de objetos como: madeiras, móveis, maquinários. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função. Saúde 
e segurança no trabalho. Regimento Interno do SAMAE - Nova Trento/SC. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas 
às atividades inerentes a função.
Encanador (Cargo: 05)
Boas Maneiras. Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. Equipamentos de Segurança (E.P.I. e E.P.C.). 
Ferramentas e equipamentos da área. Limpeza de equipamentos e conservação de materiais. Interpretação de desenhos básicos de redes 
de água e esgoto. Instalação, manutenção e reparos em tubulação de ferro cobre, PVC e cerâmicas. Instalação dos vários tipos de conexões, 
passagens e caixas de redes de água e esgoto. Conhecimento de ferramentas manuais, elétricas e outras usadas na profissão. Equipamen-
tos de Proteção Individual. Ergonomia. Normas NBR relacionadas à atividade e segurança no desempenho da função. Regimento Interno do 
SAMAE - Nova Trento/SC. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. Questões relativas às atividades inerentes a função.
ANEXO II - REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS

REQUERIMENTO DE VAGA ESPECIAL
OU DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS
 _______________________________________________________________  inscrito (a) no Concurso Público nº 01/2018 do SAMAE 
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- Nova Trento/SC, inscrição nº _____________, concorrendo ao cargo de ______________________________, CPF n° ______________ 
portador do documento de identidade nº __________________, residente e domiciliado na _________________________________, - 
____________ nº ___________ , Bairro __________________________________, Cidade ________________________, Estado _____, 
CEP: _______________ , requer a Vossa: (Assinale a sua opção)
( ) Vaga para Portadores de Necessidades Especiais
Deficiência: _________________________________________________________________
CID nº: __________________________________
Médico: _________________________________________________ CRM: _____________

( ) Condição Especial para a Realização de Provas
a) ( ) Prova Ampliada
Fonte nº _________ / Letra _________
b) ( ) Sala Especial
Especificar: ______________________________________________________ 
c) ( ) Leitura de Prova
Especificar: ______________________________________________________ 
d) ( ) Amamentação
Nome do Acompanhante: _____________________________________________________
e) ( ) Outra Necessidade
Especificar: _____________________________________________________ 

Nestes Termos.
Pede Deferimento.

Nova Trento/SC, _____ de ______________ de 2018.

Assinatura do (a) Candidato (a)

ANEXO III - CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018
1.1. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma:

DATA PREVISTA ATO

22/03/2018 Publicação do Edital.
23/03/2018 Prazo para contestação do Edital
26/03/2018 Publicação do Edital revisado, se for o caso.
21/03/2018 - 08h00min
à
20/04/2018 - 17h00min

PERÍODO DAS INSCRIÇÕES. Prazo para solicitação para condição especial para realização da prova, para solici-
tação para a solicitação de vaga especial – PNE e Prazo para envio da Prova de Títulos.

20/04/2018 Prazo final para o pagamento da Taxa de Inscrição.

23/04/2018
Homologação provisória das inscrições, da listagem de candidatos com condição especial de prova, dos candi-
datos inscritos em vaga especial e Divulgação dos Locais de Prova com a listagem de Candidatos/Sala.

23/04/2018 - 08h00min
à
24/04/2018 - 17h00min

Prazo para recurso contra a não homologação da inscrição, contra o indeferimento de condição especial de 
prova e contra o indeferimento de inscrição para vaga especial.

25/04/2018 Homologação final das inscrições.
29/04/2018 Data da Prova Escrita.
29/04/2018 Data da Prova Prática (quando aplicada ao cargo).
30/04/2018 Publicação do gabarito provisório e caderno de provas.
30/04/2018 - 08h00min
à
02/05/2018 - 17h00min

Prazo para recurso contra as questões da prova escrita e gabarito provisório.

08/05/2018 Publicação do extrato de recursos, publicação do gabarito oficial e publicação da classificação provisória.
09/05/2018 - 08h00min
à
10/05/2018 - 17h00min

Prazo para recurso contra a Classificação Provisória, Resultado da Prova Prática e Resultado da Prova de Títulos.

14/05/2018 Homologação do resultado final do Concurso Público nº 01/2018.

1.2. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, de recursos, intempéries e por decisão 
da Comissão do Concurso Público e da Comissão da NBS Serviços Especializados Eireli, sendo de total responsabilidade do candidato, acom-
panhar suas alterações nos meios de divulgação do certame, previstos no Item 2 deste Edital, não cabendo qualquer tipo de reembolso ou 
restituição ao candidato, em virtude de alteração de qualquer data inicialmente prevista.

ANEXO IV - FORMULÁRIO DE RECURSO DE QUESTÃO (GABARITO)
1.1. O recurso relacionado à questão de prova poderá ser apresentado de duas maneiras distintas:
1.2. ELETRÔNICA: Efetuando o preenchimento completo do formulário eletrônico disponível na página www.nbsprovas.com.br, acessado a 
partir da “Área do Candidato”, efetuando o seu preenchimento completo, conforme apresentado na página. O formulário já contempla todos 
os requisitos no Item 10.3 do Edital, devendo o impetrante apenas seguir as disposições de número 6 e 8.
1.3. FÍSICA: Efetuando o preenchimento completo do formulário abaixo, cumprindo todos os requisitos do Item 10.3 do Edital, efetuando 
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o protocolo, conforme determina o Item 11 do Edital.

À
Comissão do Concurso Público nº 01/2018
SAMAE – Nova Trento/SC

Nome do Candidato: __________________________________________________________ .
Nº do CPF: ____________________  Nº da Inscrição: _______________.
Cargo: ______________________________________________________________.

Número da Questão: _____________ .

Transcrição completa da questão, inclusive com as alternativas A à D:
Fundamentação e Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do Candidato:
Referências Bibliográficas (conforme norma ABNT 6023):
Data:____/____/____.

(assinatura do candidato)
ANEXO V - FORMULÁRIO DE RECURSOS DIVERSOS
1.1. O recurso relacionado à questão de prova poderá ser apresentado de duas maneiras distintas:
1.2. ELETRÔNICA: Efetuando o preenchimento completo do formulário eletrônico disponível na página www.nbsprovas.com.br, acessado 
a partir da “Área do Candidato”, efetuando o seu preenchimento completo, conforme apresentado na página. O formulário já contempla 
todos os requisitos no Item 10 do Edital.
1.3. FÍSICA: Efetuando o preenchimento completo do formulário abaixo, de maneira clara e objetiva, cumprindo todos os requisitos do Item 
10 do Edital, efetuando o protocolo, conforme determina o Item 11 do Edital.

À
Comissão do Concurso Público nº 01/2018
SAMAE – Nova Trento/SC

Nome do Candidato: __________________________________________________________ .
Nº do CPF: ____________________  Nº da Inscrição: _______________.
Cargo: ______________________________________________________________.

Tipo de Recurso:

Cancelamento/Indeferimento de Inscrição
Classificação Provisória
Indeferimento ao pedido de Vaga Especial
Itens do Edital
Outros (especificar):

Fundamentação e Fonte(s) que embasa(m) a argumentação do Candidato:

Data:____/____/____.

(assinatura do candidato)

ANEXO VI - ATRIBUIÇÕES INERENTES AOS CARGOS
Escriturário (Cargo: 01)
Executar atividades de anotar, redigir, digitar, expedir ou arquivar documentos e outras práticas administrativas. Desenvolver atividades 
referentes ao controle de material e patrimônio, tais como compra, recebimentos, armazenamentos, controles de estoque. Lançar controle 
e guarda de arquivo desativado. Executar, enfim, outras atividades de cunho administrativo inerentes a função do cargo.
Assistente Técnico (Cargo: 02)
Executar trabalhos de desmontagem, reparos e montagem de aparelhos e equipamentos que requeiram habilidades técnicas. Programar, 
executar e orientar serviços rotineiros de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos, equipamentos, conjuntos motobombas, quadros 
de proteção e comando, auditoria em redes e ramais de água e esgoto. Executar serviços de mecânica em equipamentos diversos. Executar 
outras tarefas inerentes ao desempenho da função.
Assistente Técnico de Manutenção e Operação - ETA/ETE (Cargo: 03)
Registro junto ao Conselho Regional de Química – CRQ. Executar serviços destinados a promover a operação e manutenção dos componentes 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 631

de tratamento dos sistemas de água e esgoto. Preparar e dosar produtos químicos. Realizar exames simplificados de controle de quali-
dade de água. Coletar amostras de água para exames de laboratório. Atuar em atividades técnicas complexas e de assessoria à direção 
do SAMAE. Elaborar projetos e consultas de viabilidade técnica e financeira, além de atividades de planejamento, controle e avaliação de 
resultados. Executar outras tarefas inerentes ao desempenho da função.
Auxiliar de Operações (Cargo: 04)
Auxiliar nos serviços de instalações, aplicações e consertos de redes adutoras e ramais domiciliares de água. Executar a abertura e o fe-
chamento de valas, com remoção do pavimento, reaterro e apiloamento da vala. Executar serviços de cargas e descargas, transporte e 
armazenamento de materiais em lugares determinados. Participar e executar serviços de plantões em feriados, finais de semana, bem como, 
cumprir e executar outras tarefas inerentes ao desempenho da função.
Encanador (Cargo: 05)
Fazer instalações, consertos e manutenções de adutoras, redes de distribuição de água, registros, hidrantes, ventosas, válvulas e conexões 
em geral. Executar abertura e o fechamento de valas, com remoção do pavimento, reaterro e apiloamento da vala. Executar ligações domi-
ciliares, aplicação de redes e consertos de ligações, tanto de água, como de esgoto. Efetuar mudanças de ligações, instalações e retiradas 
de hidrômetros das ligações. Executar outras tarefas inerentes ao desempenho da função.
ANEXO VII - ITENS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA
1.1. A prova prática consiste em executar atividades inerentes a função, conforme atribuições do cargo, definidas no Anexo VI. A avaliação 
será realizada considerando desempenho do candidato na tarefa que irá executar, dentro das normas técnicas, considerando o uso e apro-
veitamento do equipamento utilizado e economicidade do material.
1.2. O candidato deverá comparecer no local marcado para a prova prática, com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos, munidos de 
documento oficial com foto, devidamente trajado para a execução da atividade.
1.3. Para a realização da prova, os candidatos devem apresentar documento oficial com foto.
1.4. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a responsabilidade do SAMAE – Nova 
Trento/SC ou da NBS Serviços Especializados Eireli, poderá ser procedida, a critério do Avaliador da Prova Prática, a imediata exclusão do 
candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los, com o devido registro em sua ficha 
de avaliação.
1.5. O tempo máximo de prova será de 15 (quinze) minutos para todos os participantes, de nodo a realizar a tarefa proposta para a avalia-
ção, sendo que o candidato disporá de 02 (dois) minutos para iniciar a tarefa.
1.6. O candidato que extrapolar o tempo máximo de prova ou não conseguir iniciar a atividade no tempo / tentativas estabelecidas, estará 
automaticamente eliminado do certame, independentemente de seu desempenho nas demais etapas.
1.7. Igualmente eliminado estará o candidato que não seguir as regras do avaliador, em relação à tarefa a ser executada ou executá-la de 
maneira diversa a proposta, podendo ser interrompida a sua prova, de maneira a resguardar qualquer incidente.
1.8. A avaliação consistirá na execução de serviços compatíveis com as atribuições da função, podendo ou não contar com a operação de 
equipamentos / maquinários, na execução de uma tarefa determinada pelo instrutor, bem como as prévias vistorias/conferências do local 
de trabalho, de acordo com as atribuições inerentes à cada cargo.
1.9. A tarefa proposta será apresentada pelo avaliador no momento da prova prática e o candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descon-
tados pontos de 0,25 a 2,00 por cada falta cometida, conforme os seguintes fatores a serem avaliados:
I. Apresentação (asseio, higiene pessoal e vestimentas), uso de EPIs:
· Item 01 (-0,25);
· Item 02 (-0,25);
· Item 03 (-0,25);
· Item 04 (-0,25);
II. Organização do trabalho e uso correto dos equipamentos:
· Item 01 (-0,50);
· Item 02 (-0,50);
· Item 03 (-0,50);
· Item 04 (-1,00);
III. Execução da tarefa proposta:
· Item 01 (-0,50);
· Item 02 (-0,50);
· Item 03 (-0,50);
· Item 04 (-1,00);
· Item 05 (-1,00);
· Item 06 (-1,00);
· Item 07 (-2,00);
1.10. Fazem parte dos critérios de avaliação, definidos nos itens de avaliação anteriores:
a) Aproveitamento do Equipamento e Produtividade;
b) Técnica/Aptidão/Eficiência.

ANEXO VIII - Requerimento de Análise de Títulos
1.
1.1. O Requerimento de Análise de Títulos poderá ser apresentado de duas maneiras distintas:
1.2. ELETRÔNICA: Regulamentado pelos Itens 6.3.22 à 6.3.29 e entregue via Área do Candidato.
1.3. FÍSICA: Regulamentado pelos Itens 6.3.13 à 6.3.20 e entregue via SEDEX, conforme item 11 do Edital.
1.4. Em ambas as formas de apresentação de títulos, não devem ser somadas as horas de uma mesma Empresa, devendo ser listado de 
forma individual, sendo uma linha/registro para cada certificado apresentado, devendo ser acrescentadas tantas linhas/registros quanto 
forem necessários, para o número total de certificados apresentados.
1.5. São considerados cursos de aperfeiçoamento na área, para cada cargo:
· Assistente Técnico: Eletrônica Básica, Auto Cad, Pitometria, Dimensão de redes, elétrica industrial, automação industrial e áreas afins de 
elétrica e eletrônica.
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· Assistente Técnico de Manutenção e Operação - ETA/ETE: Auto Cad, Cursos em Informática (curso de editor de textos e planilhas eletrô-
nicas), Cursos na área de química ou saneamentos básicos similares e Cursos de Operador de ETA/ETE.

Ilmo(a). Sr(a).
Presidente da Banca de Avaliação do Concurso Público n.º 01/2018
NOVA TRENTO/SC

Nome do Candidato: __________________________________________________________ .
Nº do CPF: ____________________  Nº da Inscrição: _______________.
Cargo: _____________________________________________________________________.

Rol de Títulos Apresentados para a Prova de Títulos:
ITEM A: ( ) Doutorado ou ( ) Mestrado ou ( ) Pós Graduação ou ( ) Graduação

Ordem Instituição Cidade/UF
Ano de Conclusão ou Se-
mestre em Curso

ITEM B: ( ) Cursos de Aperfeiçoamento na Área

Ordem Instituição Cidade/UF Carga Horária Ano de Conclusão

* Numere os títulos anexados com o número de ordem informado neste formulário.
Declaro que entreguei na data abaixo, os títulos acima especificados, ciente de que os mesmos serão objetos de análise da Comissão Espe-
cial do Processo Seletivo, estando ciente das sanções civis e criminais, bem como de que não serão aceitos títulos em outra data que não 
a do ato de inscrição.
Data:____/____/____.

(assinatura do candidato)
OBRIGATÓRIA ASSINATURA A PUNHO

EXTRATO 01/2018- EDITAL CONCURSO PUBLICO
Publicação Nº 1566329

O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE – Nova Trento/SC, CNPJ n° 95.778.502/0001-54, Autarquia do Município de Nova 
Trento/SC, com sede na Rua dos Imigrantes, n.º 356 - Centro - Nova Trento/SC, neste ato representada por seu diretor, Sr. Ivã Alessandro 
Franzoi, no uso de suas atribuições legais, torna público que estão abertas as inscrições ao CONCURSO PÚBLICO n.º 01/2018, para ingresso 
no quadro permanente, em cumprimento ao que determina a Constituição Federal de 1988, Art. 37, II, combinado com a Lei Orgânica do 
Município de Nova Trento, Lei Municipal n.º 1466/1996, Lei Municipal n.º 1207/1992, todas considerando suas alterações posteriores, de-
mais legislações atinentes e de acordo com as seguintes disposições deste Edital. Dos Cargos: Escriturário; Assistente Técnico; Assistente 
Técnico de Manutenção e Operação - ETA/ETE; Auxiliar de Operações; Encanador. Das inscrições: As inscrições serão realizadas de 22 de 
março a 20 de abril de 2018 exclusivamente via internet, através do sítio eletrônico www.nbsprovas.com.br. Das provas: As provas serão 
aplicadas no dia 29 de abril de 2018 (objetivas e práticas). O Edital e maiores informações poderão ser obtidos no Serviço Autônomo Muni-
cipal de Água e Esgoto – SAMAE – Nova Trento/SC, no site http://samae.novarento.sc.gov.br, bem como no site da empresa organizadora 
www.nbsprovas.com.br. Nova Trento (SC), 22 de março de 2018. Sr. Ivã Alessandro Franzoi. Diretor do SAMAE – Nova Trento/SC.
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Otacílio Costa

Prefeitura

LEI 2536
Publicação Nº 1565405

LEI N° 2.536/2018
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE CO-
LABORAÇÃO COM A SOCIEDADE BENEFICENTE DOM DANIEL 
HOSTIN, PELO QUAL PODERÁ REPASSAR AUXÍLIO FINANCEIRO E 
DISPONIBILIZAR SERVIDORES PARA O APERFEIÇOAMENTO DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELO HOSPITAL SANTA CLARA À COMU-
NIDADE.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou, pelo que sanciona a presente

LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Cola-
boração com a Sociedade Beneficente Dom Daniel Hostin, entidade 
civil sem fins lucrativos e econômicos inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 83.012.617/0001-54, sediada nesta cidade e mantenedora do 
Hospital Santa Clara, com vistas a viabilizar e aperfeiçoar o atendi-
mento médico-hospitalar à comunidade otaciliense, de acordo com 
a Lei nº 13.019 de 2014, alterada pela Lei nº 13.204 de 2015.

Parágrafo único. Pelo termo de colaboração, o Município repassará 
recursos financeiros e poderá colocar servidores públicos munici-
pais das áreas médica, ambulatorial, administrativa e de serviços 
gerais à disposição da Sociedade Beneficente Dom Daniel Hostin, 
conforme indicado nos artigos 2º e 3º desta lei.

Art. 2º. O auxílio financeiro de que trata esta Lei será de R$ 
128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais), a ser repassado durante 
o mês de março de 2018.

§ 1º. O auxílio financeiro servirá para cobrir despesas específicas 
de folha de pagamento dos médicos, servidores e encargos sociais 
da folha de pagamento dos profissionais do Hospital Santa Clara, 
cujos procedimentos e obrigações para o atendimento à comunida-
de ficarão consignados no termo de convênio, devendo a entidade 
beneficiada prestar contas sobre os valores recebidos, indicando 
em relatório específico em que o auxílio foi aplicado, inclusive com 
cópia da prestação de contas mensal à Câmara de Vereadores, sob 
pena de cancelamento da colaboração.

§ 2º. Não haverá qualquer vinculação ou relação de subordinação 
entre o Município de Otacílio Costa e o pessoal, de qualquer nível 
técnico ou profissional, que a Sociedade Beneficente Dom Daniel 
Hostin venha a empregar para a prestação dos serviços à comu-
nidade, ainda que, no todo ou em parte, custeados com o auxílio 
financeiro previsto nesta Lei, ficando assegurado ao Município o di-
reito de regresso contra a entidade mantenedora do Hospital Santa 
Clara no caso de, por qualquer meio legal, vir a ser compelido 
a pagar quaisquer indenizações em decorrência da prestação dos 
serviços objeto do convênio.

Art. 3º. A cessão de servidores para a Sociedade Beneficente Dom 
Daniel Hostin, indicada no parágrafo único do art. 1º, fica restrita 
ao quadro de pessoal efetivo da Prefeitura e limitada ao número 
máximo de dez funcionários, de acordo com necessidade demons-
trada e justificada pela entidade beneficiada.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta lei serão cobertas com re-
cursos consignados no orçamento municipal corrente, assegurados 
por suplementações, se necessário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 06 de março de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada (*) a presente Lei na forma do art. 110, da 
Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 06 de março de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br

LEI 2537
Publicação Nº 1565407

LEI N° 2.537/2018
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE COLA-
BORAÇÃO E CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO PARA A ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou, pelo que sanciona a presente

LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convê-
nio de colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excep-
cionais-APAE, de Otacílio Costa, entidade beneficente inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.719.998/0001-89, e declarada de utilidade públi-
ca pela Lei nº 858, de 02 de agosto de 1995, e a repassar auxílio 
financeiro para a mesma entidade, no valor de R$ 9.800,00 (nove 
mil e oitocentos reais) durante o mês de março de 2018, de acordo 
com a Lei nº 13.019 de 2014, alterada pela Lei nº 13.204 de 2015.

Parágrafo único. O auxílio financeiro referido neste artigo será apli-
cado pela APAE na manutenção de suas atividades assistenciais em 
favor de pessoas portadoras de necessidades especiais, de acordo 
com o Plano de Aplicação e o cronograma financeiro estabelecido 
no convênio a ser firmado com o Município, ficando a entidade 
beneficiada obrigada a prestar contas sobre os recursos recebidos, 
indicando em relatório específico em que o auxílio foi aplicado, 
inclusive com cópia da prestação de contas mensal à Câmara de 
Vereadores, sob pena de cancelamento do convênio.

Art. 2º. Não haverá qualquer vinculação ou relação de subordina-
ção entre o Município de Otacílio Costa e o pessoal, de qualquer 
nível técnico ou profissional, que a APAE venha a empregar na 
realização de suas atividades assistenciais, ainda que, no todo ou 
em parte, custeados com o auxílio financeiro previsto nesta Lei, 
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ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra a 
entidade beneficiada no caso de, por qualquer meio legal, vir a 
ser compelido a pagar quaisquer indenizações em decorrência dos 
serviços prestados pela APAE a qualquer título.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta lei serão cobertas com re-
cursos consignados no orçamento municipal corrente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 06 de março de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada (*) a presente Lei na forma do art. 110, da 
Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 06 de março de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br

LEI 2538
Publicação Nº 1565409

LEI N° 2.538/2018
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESAFETAR ÁREA DE PRO-
PRIEDADE DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA DESTINADA A 
ÁREA VERDE, PARA FINS DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL E REALIZAR MEDIDA COMPENSATÓRIA AMBIEN-
TAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou, pelo que sanciona a presente

LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar de 
sua primitiva condição de bem indisponível de área verde, para a 
condição de bem disponível a área de propriedade do Município de 
Otacílio Costa, para finalidade de construção de Centro de Educa-
ção Infantil.

Art. 2º. A desafetação de que trata o art.1º. compreende o imóvel 
objeto da matrícula nº 2.542, Livro 02, do Registro de Imóveis 
da Comarca de Otacílio Costa, com área de 1.600,00m² (um mil 
e seiscentos metros quadrados), com a seguinte descrição: Um 
terreno urbano (área verde) com área superficial de 1.600,00m² 
(um mil e seiscentos metros quadrados), situado no lado par da 
Rua Ebert Duckstein, sentido Rua Balduíno Westphal a Rua Luiz 
Fernando de Sá, na esquina formada pelas Ruas Ebert Duckstein 
e Balduíno Westphal, na quadra 002, formada pelas Ruas Ebert 
Duckstein, Balduíno Westphal, Luiz Fernando de Sá e Avenida Ar-
mando Pereira de Souza, no Bairro Poço Rico, na cidade de Otací-
lio Costa/SC, com as seguintes confrontações: Inicia-se no vértice 
denominado '1', georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 
DATUM – SIRGAS 2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangula-
res Relativas, Sistema UTM: E= 586.317,99m e N= 6.957.221,88m; 
Daí segue confrontando com a Rua Balduíno Westphal, com o 
azimute de 127°26'53" e a distância de 40,00m até o vértice '2' 
(E=586.350,35m e N=6.957.197,09m); Daí segue confrontan-
do com a Rua Ebert Duckstein, com o azimute de 218°43'27" 

e a distância de 40,00m até o vértice '3' (E=586.325,24m e 
N=6.957.165,77m); Daí segue confrontando com terras de Joce-
lina de Fátima Alves de Oliveira Assink, Claudioney de Oliveira As-
sink e Marciele Alves Oliveira Assink, Mat. 1.694 do RI de Otacílio 
Costa/SC, com o azimute de 307°34'03" e a distância de 40,00m 
até o vértice '4' (E=586.293,32m e N=6.957.190,32m); Daí se-
gue confrontando com terras do Município de Otacílio Costa/SC, 
Mat. 16.703 do 3º Oficio de RI de Lages/SC, com o azimute de 
37°59'57" e a distância de 40,00m até o vértice '1' (E=586.317,99m 
e N=6.957.221,88m); início de descrição, fechando assim o perí-
metro do polígono acima descrito.

Art. 3º. Como condição para a desafetação prevista no art. 1º, 
haverá a compensação da área verde no imóvel de propriedade 
do Município de Otacílio Costa, objeto da matrícula nº 8.992, Livro 
2, do 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Lages, em 
2.000,00m² (dois mil metros quadrados), com a seguinte descri-
ção: Um terreno urbano com a área superficial de 2.000,00 m² 
(dois mil metros quadrados), integrante de uma área maior de 
17.060,47 m², localizado no lado impar da Rua Armando Duarte, 
distante 61,00m da esquina formada com a Rua Carlos Schauffert, 
na quadra 040 que é formada pelas Ruas Carlos Schauffert, Indio 
Pereira Ramos, Armando Duarte, S/D e Avenida Olinkraft, com as 
seguintes características e confrontações: Ao norte, segue com a 
distância de 36,42m com terras de Centrão Materiais de Constru-
ção LTDA, mat. 1.241 do RI de Otacílio Costa/SC, mais 29,21m 
com terras de Indio Pereira Ramos, Mat. 9.386 do 3 Oficio de RI 
de Lages/SC, mais 12,54 m com terras de Aires Rogerio Marafigo 
e Maria Trindade de Marafigo, mat. 9.387 do 3 RI de Lages/SC, ao 
Sul, segue com a distância de 30,00m com a Área de Uso Público 
N 01, Mat. 8.992 do 3 Oficio de RI de Lages/SC, mais 46,50 m com 
terras do Município de Otacílio Costa/SC (Área Remanescente), 
mat. 8.992 do 3 Oficio de RI de Lages/SC, ao Oeste, segue com a 
distância de 31,95 m com terras do Município de Otacílio Costa/SC, 
mat. 18.992 do 3 Ofício de RI de Lages/SC, ao Leste, segue com 
a distância de 11,29m com a Rua Armando Pereira Duarte, mais 
42,50 m com a Área de Uso Público N 1, Mat. 8.992 do 3 Oficio de 
RI de Lages/SC.

Art. 4º. As condições descritas do TAC (Termo de Ajustamento de 
Conduta) firmado entre o Município de Otacílio Costa e o Ministério 
Público do Estado de Santa Catarina, são partes integrantes desta 
Lei.

Art. 5º. As despesas decorrentes desta lei serão cobertas com re-
cursos consignados no orçamento municipal corrente.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 13 de março de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada (*) a presente Lei na forma do art. 110, da 
Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 13 de março de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br
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LEI 2539
Publicação Nº 1565412

LEI N° 2.539/2018

CRIA O PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO MUNICIPAL E AUTORIZA 
O PODER EXECUTIVO A CUSTEAR AS DESPESAS DECORRENTES 
DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO MUNICIPAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou, pelo que sanciona a presente

LEI:

Art. 1º. Fica criado o Programa de Alfabetização Municipal no âm-
bito do Município de Otacílio Costa, a fim de promover a alfabe-
tização de jovens e adultos, em cumprimento à Meta 9 do Plano 
Nacional de Educação, prevista pela Lei Federal nº 13.005/2014, e 
a Meta 9 do Plano Municipal de Educação, prevista pela Lei Muni-
cipal nº 2.289/2015.

Art. 2º. O presente programa tem por objetivos:

I – Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) 
anos ou mais;
II – Erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cin-
qüenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional;

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de Edu-
cação, fica autorizado a custear as despesas previstas no artigo 1º 
desta Lei, com a concessão de até 10 (dez) bolsas Alfabetizador, na 
quantia mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais) cada, somando 
a quantia mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), nos prazos 
estipulados e 1 (uma) bolsa Coordenador-Alfabetizador, na quantia 
mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais).

Art. 4º. A seleção dos bolsistas se dará com pontuação conforme 
os requisitos, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I - Graduação em Pedagogia - 1,5 pontos;
II - Graduado em outras licenciaturas - 1,0 ponto;
III - Pós-Graduado em áreas da Educação – 2,0 pontos;
IV - Mestrado em Educação - 2,5 pontos;
V - Doutorado em Educação –3,0 pontos;
VI - Tempo de docência em escolas da Rede Pública ou Particular, a 
partir de um ano, comprovada através de declaração – 0,5 pontos 
por ano comprovado até o máximo de 5.0 pontos;
VII - Experiência em alfabetização na Educação Básica 0.5 por ano 
comprovado até o máximo de 5.0 pontos;
VIII - Horas de curso no PNAIC, 1.0 ponto para cada 40 horas.

§1º. O Bolsista Coordenador Alfabetizador será indicado pela Se-
cretaria de Educação para desenvolver a coordenação deste pro-
grama.

§2º. As turmas de jovens e adultos serão organizadas pela Secre-
taria de Educação, e os bolsistas selecionados conforme a quanti-
dade de turmas existentes.

Art. 5º. Por se tratar de trabalho voluntário, através da concessão 
de bolsas, não haverá vínculo empregatício com o Município.

Art. 6º. As demais questões e procedimentos para a seleção dos 
bolsista serão previstas por Edital de Chamamento Público, a ser 
publicado pela Secretaria de Educação.

Art. 7º. As despesas decorrentes desta lei serão cobertas com re-
cursos consignados no orçamento municipal corrente, dentro do 
Plano de Aplicação das dotações orçamentárias previstas pelo Sa-
lário Quota Educação.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 9º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 13 de março de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada (*) a presente Lei na forma do art. 110, da 
Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 13 de março de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br

LEI 2540
Publicação Nº 1565414

LEI N° 2.540/2018
AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A LICENCIAR-SE DO CARGO 
PARA USUFRUIR FÉRIAS, NO PERÍODO DE 15 A 31 DE MARÇO DE 
2018.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou, pelo que sanciona a presente

LEI:

Art. 1º. Fica o Prefeito Municipal de Otacílio Costa, na forma do in-
ciso VI, do art. 25 e inciso XIL do art. 86, ambos e da Lei Orgânica 
Municipal, autorizado a licenciar-se do cargo no período de 15 a 31 
de março de 2018, em função de gozo de férias.

Art. 2º. Em decorrência do período de licença para férias, de que 
trata esta Lei, o Prefeito Municipal transmitirá o cargo ao Vice-Pre-
feito.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 13 de março de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada (*) a presente Lei na forma do art. 110, da 
Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 13 de março de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br
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LEI 2541
Publicação Nº 1565419

LEI N° 2.541/2018

REVOGA EM TODOS OS TERMOS A LEI N. 2252, DE 16 DE DEZEM-
BRO DE 2014.

O PREFEITO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no 
uso da competência que lhe é atribuída pelo art. 86, inciso V, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores apro-
vou, pelo que sanciona a presente

LEI:

Art. 1º. Fica revogada em todos os seus termos a Lei n° 2252, de 
16 de dezembro de 2014.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Otacílio Costa, 13 de março de 2018.
LUIZ CARLOS XAVIER
Prefeito

Registrada e publicada (*) a presente Lei na forma do art. 110, da 
Lei Orgânica Municipal. Dou fé.

Otacílio Costa, 13 de março de 2018.

JOÃO GUILHERME DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete do Prefeito

(*) Disponível no site www.leismunicipais.com.br



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 637

Ouro

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA 05
Publicação Nº 1565095

EDITAL Nº 05, DE 21 DE MARÇO DE 2018

Estabelece normas para a Chamada Pública de Professor Nível I

Prefeito do Município de Ouro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no disposto na Lei nº 1.616, 
de 16 de dezembro de 1999;

Considerando a necessidade temporária emergencial e de excepcional interesse público de Professor para o atendimento nas Instituições 
de Ensino da Rede Municipal até o final do mês de abril de 2018;

Torna público os procedimentos para a Chamada Pública de Professor destinada ao provimento de vagas temporárias para o atendimento 
nas Educação Infantil e Ensino Fundamental;

1. DA DATA, DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO E HABILITAÇÃO
1.1 A Chamada Pública realizar-se-á no dia 27 de março, as 14:00 h no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ouro, sito à 
Rua Jorge Lacerda, nº 1209, Centro.

Cargo Vagas C. horária Vencimento Habilitação

Professor Nível I 02 20 horas R$ 1.227.76
Ensino Superior em Pedagogia –
Educacao Infantil e Ensino
Fundamental (séries Iniciais)

Professor Nível I 01 40 horas R$ 2.455,52
Ensino Superior em Pedagogia –
Educação Infantil e Ensino
Fundamental (séries Iniciais)

Professor Nível I 01 20 horas R$ 1.227.76 Ensino Superior em Educação Física com registro no CREF
Professor Nível I 01 40 horas R$ 2.455,52 Ensino Superior em Letras – Língua Inglesa

2. DOS PROCEDIMENTOS
2.1 Os candidatos interessados deverão dirigir-se ao local indicado no item 1.1 deste Edital, munidos de cópia dos seguintes documentos:

a) RG;
b) CPF;
c) Titulo de Eleitor;
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
e) Comprovante de residência;
f) Certidão de Nascimento ou Casamento
g) Certidão de Tempo de Serviço.
3. CLASSIFICAÇÃO
3.1 Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, serão obedecidos os seguintes critérios de classificação:

a) Maior tempo de serviço prestado no cargo de professor comprovado através Certidão de Tempo de Serviço, onde conste anos, meses e 
dias trabalhados.
b) Maior idade.

Ouro, SC, em 21 de março de 2018.
Neri Luiz Miqueloto
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2018
Publicação Nº 1566011

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03 / 2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02 / 2018.
OBJETO: O presente Edital tem por objetivo a contratação de empresa de radiodifusão em AM ou FM, habilitadas junto à Associação Catari-
nense de Emissoras de Rádio e Televisão (ACAERT), sendo que o serviço de radiodifusão deve ter abrangência em todo perímetro territorial 
do Município de Ouro/SC para a transmissão e resumo das sessões do Legislativo Municipal. A empresa deverá informar o preço unitário 
por sessão ordinária e programa semanal de 30 minutos, transmitidos e total correspondente à quantidade estimada em 30 (trinta) sessões 
durante o período correspondente ao edital. Conforme objetos abaixo descritos:
OBJETO PRIMEIRO – PERÍODO NOTURNO: Programa semanal, com a transmissão ao vivo das sessões ordinárias da Câmara de Vereadores 
do Município de Ouro/SC, às segundas feiras, a partir das 20 horas.
OBJETO SEGUNDO – PERÍODO MATUTINO: Programa semanal com 30 (trinta) minutos de duração, no dia seguinte ao da transmissão ao 
vivo das sessões, entre às 07h30min às 09h00min, transmitindo um resumo da sessão ordinária ocorrida na segunda feira antecedente ao 
dia da transmissão, com a divulgação dos atos oficiais, atos institucionais e serviços da Câmara, das proposições dos vereadores, os atos 
administrativos (votações de projetos), emendas de projetos, indicações, requerimentos, moções, palavra livre, excluindo as entrevistas dos 
vereadores da Câmara Municipal de Ouro fora do horário da sessão ordinária.
ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 08h45min, para abertura às 09h00min do dia 05 de abril de 2018.
Processo Licitatório tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Câmara Municipal de Vereadores de Ouro, Rua Formosa, nº 73, Centro, Ouro/SC, 
ou pelo site www.camaraouro.sc.gov.br.
HORÁRIO: das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17 horas.
TELEFONE Nº (49) 3555-2114 e (49) 3555-6186
Câmara Municipal de Ouro, 22 de março de 2018.

Fernando Bedin
Pregoeiro

Amarildo José Ganzala
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ouro

http://www.camaraouro.sc.gov.br
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Palhoça

Prefeitura

ERRATA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 035/2018 P
Publicação Nº 1566045

Na publicação no Diário Oficial dos Municípios do dia 09/03/2018, edição n.º 2472, pág. 787, onde se lê: “ATA N.º 34/2018 do PREGÃO N.º 
002/2018”. Leia-se: “ATA N.º 35/2018 do PREGÃO N.º 002/2018.”

RESULTADO PREGÃO Nº 014/2018
Publicação Nº 1566163

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2018

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 014/2018, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios Menos Pere-
cíveis para as Unidades de Ensino deste Município.
CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
L & M COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME ficou classificada em 1° lugar no item 07, totalizando R$ 8.398,50 
(oito mil, trezentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos);
R&G REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA - EPP ficou classificada em 1° lugar no item 04, totalizando R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e 
oitocentos reais);
SATÉLITE COMERCIAL LTDA ME classificada em 1° lugar nos itens 02, 03, 05, 06 e 08, totalizando R$ 17.972,00 (dezessete mil e novecentos 
e setenta e dois reais);
L & E COMERCIO ATACADISTA LTDA EPP ficou classificada em 1° lugar no item 09, totalizando R$ 387.000,00 (trezentos e oitenta e sete 
mil reais);

Palhoça, 21de março de 2018.

Câmara muniCiPal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018
Publicação Nº 1566167

EDITAL nº 006/2018
1- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
1.1 - Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que, na sala de Reunião de licitação da Câmara Municipal de Palhoça, situada 
na Rua Joci José Martins, n° 101, Loteamento Parque Residencial Pagani, Passa Vinte, na Cidade de Palhoça/SC, será realizada Licitação 
na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço Global para a contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível 
(gasolina comum e óleo diesel S-10), por demanda, para uso exclusivo dos veículos oficiais da CMP. A licitação será regida pela Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações da Lei nº 8.883/94, Lei Federal 8.666, de 
21 de junho de l.993, com suas alterações, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e as cláusulas e condições constantes 
deste Edital.
1.2 - Os documentos para habilitação bem como a proposta, deverão ser entregues em envelopes separados, lacrados, com identificação 
externa do seu conteúdo (nome da licitante, o número, a data da licitação e o tipo de envelope), às 09h00min do dia 05 de abril de 2018, 
no local indicado no subitem 1.1., ou no mesmo local e hora, no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente na data 
marcada para a realização desta licitação.

1.3 - Integram este edital, independentemente de transcrição:
1.3.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
1.3.2 – ANEXO II – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES;
1.3.3 – ANEXO III – CREDENCIAMENTO;
1.3.4 – ANEXO IV – DECLARAÇÃO QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS;
1.3.5 – ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUESITOS PARA HABILITAÇÃO;
1.3.6 – ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EPP;
1.3.7 – ANEXO VII – DECLARAÇÃO ART. 26;
1.3.8 – ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA;
1.3.9 – ANEXO IX – FORMULARIO PADRONIZADO DE PROPOSTA;
1.3.10 – ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO.
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2 - DO OBJETO

2.1- O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível (gasolina comum e óleo die-
sel S-10), por demanda, para uso nos veículos oficiais da Câmara Municipal, a serem fornecidos mediante abastecimento diretamente nas 
bombas localizadas nas dependências da empresa vencedora, de forma parcelada, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência 
deste Edital.

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1- Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital.

3.2- Não serão admitidas a esta licitação, empresas sob forma de consórcio, empresas suspensas de contratar com esta Câmara, ou impe-
didas de licitar com a Administração Pública, bem como as que estiverem em regime de falência ou concordata.

3.3- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, os termos da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006 e para que 
essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões: 
“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o 
caso e apresentar a declaração no caderno de habilitação de que é microempresa ou empresa de pequeno porte conforme o modelo anexo.
4 - DO CREDENCIAMENTO
4.1 - No dia, hora e local designado para recebimento dos envelopes, cada empresa licitante far-se-á representar por seu titular, ou pessoa 
devidamente credenciada e somente estes poderão atuar na formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao certame. 
No ato da Sessão pública serão efetivadas as devidas comprovações quanto à existência dos poderes exigidos para a representação ou 
credenciamento através da apresentação dos documentos, em original ou cópia autenticada, conforme abaixo:
4.1.1 - Se a empresa se fizer representar por seu sócio, deverá este, para que se promovam as devidas averiguações quanto à administração 
e gerência da sociedade, apresentar Carteira de Identidade ou documento equivalente, bem como o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores, ou no caso de empresário individual, a inscrição no registro público de empresas mercantis;
4.1.2 - Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credencia-
mento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
a) Carteira de identidade ou documento equivalente;
b) Procuração ou Carta de Credenciamento, conforme modelo em anexo, firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu 
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando a comprovação da condição do titular para delegar 
poderes ao representante a ser credenciado.
4.1.3 - Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro, no momento da licitação, em separado dos 
envelopes de documentação e proposta.

4.2 - Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas que se encontrarem devidamente creden-
ciadas nos termos do item 4. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido credenciamento, somente 
participarão do certame com o preço constante no envelope de proposta.
5 - DA PROPOSTA
5.1 - O formulário Padronizado de Proposta, referido do subitem 1.3.1, deverá ser preenchido pela licitante, onde constarão:
a) assinatura do representante legal da empresa;
b) indicação obrigatória do preço do item, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, prevalecendo este último 
em caso de divergência, devendo ser computado neste valor todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer natureza incidentes sobre o 
objeto a ser fornecido;
c) indicação do número da conta corrente e do nome e número do Banco e da agência bancária, bem como dos números do CNPJ e de 
inscrição estadual e/ou municipal, os quais serão apostos no campo indicado no formulário padronizado, ou apresentados no Departamento 
de Finanças da Câmara, em 10 (dez) dias, contados da data de adjudicação, sem prejuízo do curso regular do processo.
5.2 - A empresa que desejar reproduzir as informações constantes do Formulário Padronizado de Proposta poderá fazê-lo, desde que não 
altere e/ou descaracterize a substância do Formulário padrão, podendo ser digitado por qualquer processo eletrônico, preferencialmente 
em papel timbrado da empresa. Sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, constando a assinatura do representante legal 
da empresa.
5.3 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital.

5.4 - O formulário Padronizado de Proposta constante do Anexo I do Edital será acondicionado em envelope lacrado no qual se identifiquem, 
externamente, o nome da empresa licitante, o número, a data da licitação e o tipo de envelope.
5.5 - Para fins do disposto no subitem 7.4 deste Edital, a empresa licitante deverá indicar o CNPJ do estabelecimento (matriz/filial) que 
emitirá a Nota Fiscal, no Formulário Padronizado de Proposta, nas folhas 1 e 2 do Anexo VIII, se for o caso.
5.6 - A empresa deverá informar em sua proposta o prazo a ser concedido.
6 - DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO
6.1 - No dia, hora e local designado neste Edital, na presença das empresas licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Prego-
eiro receberá, em envelopes distintos, devidamente lacrados, os documentos exigidos para habilitação e a proposta. Os envelopes deverão 
indicar o nome do proponente, o número deste PREGÃO e seu conteúdo: “DOCUMENTAÇÃO” - “PROPOSTA”.
6.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital.
6.3 - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente 
os requisitos de habilitação, podendo ser utilizado o modelo em Anexo VIII. As empresas que decidirem pelo envio do envelope sem a 
participação na fase de lances, conforme definido no subitem 4.2, deverão encaminhar a declaração de que trata este subitem em envelope 
separado da documentação e proposta, para que se promovam as devidas verificações quanto ao citado documento. A não apresentação 
da declaração em questão acarretará o impedimento da empresa de participar do certame.
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6.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste instrumento, desclassificando-se as incompatíveis.

6.5 - No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o autor da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço apresentado, poderão fazer novos lances verbais, de valores 
distintos e decrescentes, até que as empresas licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos lances e se proclame o vencedor. 
Dos lances ofertados não caberá retratação.
6.6 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de ofertas dos 
lances.
6.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços.
6.8 - É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate.
6.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances ver-
bais e a manutenção do último preço apresentado pela empresa para efeito de ordenação das propostas.
6.10 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 6.5, o Pregoeiro, atendendo ao que estabelece o artigo 
4º, inciso IX da Lei Federal 10.520/02, adotará os seguintes critérios:
6.10.1 - Quando houver somente um preço válido proposto, o Pregoeiro convocará as duas melhores propostas subsequentes, completando 
o número de 03 (três), para que seus autores possam apresentar lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, quaisquer 
que sejam os preços inicialmente ofertados.
6.10.2 - Quando houver dois preços válidos propostos, o Pregoeiro convocará somente uma proposta subsequente, visando completar o 
número de 03 (três), para que seus autores possam apresentar lances verbais, na forma do disposto na parte final do subitem 6.10.1;
6.10.3 - Caso não haja representante credenciado, dentre as empresas convocadas para completar o número de 03 (três), na forma dos 
subitens 6.10.1e 6.10.2, serão considerados os preços ofertados pelas empresas do envelope de proposta, para efeito de classificação final, 
não havendo qualquer hipótese de nova convocação de licitantes remanescentes para oferta de lances verbais;
6.10.4 - Somente será efetivada a competição, relativamente à oferta de lances verbais, com as empresas devidamente credenciadas, aptas 
para tal fim.
6.11 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pelo Pregoeiro, as empresas licitantes manifestarem seu desin-
teresse em apresentar novos lances.
6.12 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, será considerada vencedora a empresa licitante que oferecer a proposta de 
menor preço do item.
6.13 - Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá a abertura do envelope contendo os documentos de “HABILITAÇÃO” da 
empresa que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 7 deste Edital.
6.14 - Serão inabilitadas as empresas licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 
7 deste Edital.
6.15 - No caso de inabilitação da proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitados da licitante 
com a proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante atenda as condições fixadas neste Edital.
6.16 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital à empresa licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o 
objeto da licitação pelo Pregoeiro.
6.17 - O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos das demais licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da 
licitação, devendo as empresas retira-los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos.
6.18 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro, pelo assistente e por todas as empresas 
licitantes presentes.

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1 - Para habilitação no presente PREGÃO, serão exigidos os documentos descritos a seguir. Os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou pelo Pregoeiro da Câmara Municipal, me-
diante apresentação do documento original, conforme disposto no artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, vedada a apresentação via fax ou 
E-Mail.
7.2 - O envelope de habilitação das empresas deverá conter:
7.2.1 - Declaração da própria empresa de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do 
Brasil, e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme modelo em anexo;
7.2.2 - Declaração da própria empresa de que não existem fatos supervenientes que impeçam a participação no processo licitatório, até a 
data de abertura do envelope de habilitação, podendo ser utilizado o modelo em anexo.
7.2.3 - Prova de regularidade perante FGTS, demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
(Art. 29, inciso IV, da Lei 8.666/93);
7.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou da sede da licitante, ou outra equivalente 
na forma da lei;
7.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária;
7.2.6 - Certidões Negativas expedidas pelos Ofícios Distribuidores de Falências e Concordatas do local da sede de empresa, expedida há 
menos de 60 dias (sessenta) dias da data designada no subitem 1.2.
7.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
7.3 - Caso a empresa licitante pretenda efetuar o fornecimento objeto desta licitação por intermédio de outro estabelecimento da empresa 
(matriz ou filial), deverá apresentar, desde logo, o CNPJ desse estabelecimento para consulta “ONLINE”.
8 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
8.1 - Declarada a empresa vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhe assegurada vista 
imediata dos autos.
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8.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto ao resultado do certame, importará preclusão do direito de recurso. 
Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.
9 - DO CONTRATO
9.1 - Será firmado o Contrato com a vencedora que terá suas clausulas e condições reguladas pela Lei nº 8.666/93.
9.2 - O prazo para assinatura do Contrato será no máximo de 03 (três) dias úteis, contados da convocação por esta Câmara, para a sua 
formalização.
9.3 - Na hipótese da empresa vencedora não comparecer para assinar o Termo de Contrato no Prazo estabelecido no item anterior, o Pre-
goeiro convocará nova Sessão Pública, onde examinará a qualificação das empresas licitantes, sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a respectiva empresa licitante declarada vencedora.
10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e Contrato.
10.2 - O não comparecimento da licitante vencedora para assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida com a proposta, ficando sujeita às sanções legais cabíveis.
10.3 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.
10.4 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, multa administrativa 
graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
10.5 - Em caso de atraso na entrega do material, objeto desta licitação, poderá ser aplicada à Contratada, multa moratória de valor equi-
valente a até 1% (um por cento) sobre o valor total do material, por dia útil excedente.
10.6 - Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 
intimação, será então acrescido os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.
11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - O pagamento da importância relativa a aquisição do material descrito nos itens anteriores, correrá à conta de recursos constantes no 
orçamento da Câmara Municipal de Palhoça, com Elemento de despesa:
3.3.90.30.01.00 – Combustíveis e óleo lubrificantes automotivos.
12 - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
12.1 - O fornecimento do combustível será de acordo com a necessidade da Câmara Municipal, dentro do prazo do contrato a ser firmado 
entre as partes.
12.2 - O prazo de validade das propostas deverá ser de no mínimo 30 dias úteis.

13 - DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES
13.1 - O Setor de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, estando disponível para aten-
dimento de segunda a sexta-feira, das 13h00min às 18h00min, na sede da Câmara Municipal, situada na Rua Joci José Martins, n° 101, 
Loteamento Parque Residencial Pagani, Passa Vinte, na Cidade de Palhoça/SC, telefone (48) 3288-2512- ou e-mail: licitacao@cmp.sc.gov.br.
14 - DO VALOR
14.1 - Estima-se o valor total desta licitação em R$ 25.763,50 (vinte e cinco mil setecentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos).
15 - DO PAGAMENTO
15.1 - O pagamento devido à contratada será efetuado mensalmente, após a apuração do total consumido, mediante apresentação de nota 
fiscal e a prévia liquidação da despesa pelo setor competente, por meio de Ordem Bancária, ou diretamente na sede da contratada, pela 
tesouraria da Câmara.
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - A Câmara Municipal de Palhoça poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, nos termos do artigo 49 da Lei nº 
8.666/93.
16.2 - O pregoeiro dirimirá as dúvidas oriundas da presente licitação, desde que arguidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis contados da 
data fixada para a abertura dos envelopes.
16.3 - Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça/SC, excluído desde já, qualquer outro.

Palhoça, 21 de março de 2018.
FÁBIO COELHO
Presidente

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: O objeto da presente licitação é a Contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA fornecIMENTO de combustivel, (gasolina comum 
e óleo diesel S-10), para uso nos veículos oficiais da Câmara Municipal.

DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO E ESTIMATIVA DE PREÇOS

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO Preço Unitário R$
Preço Total
R$
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01 4.500 Litros
Gasolina Comum, dentro dos padrões de qualidade da Agência 
Nacional do Petróleo (ANP).

4,179 18.805,50

02 2000 Litros
Óleo diesel S-10, dentro dos padrões de qualidade da Agência 
Nacional do Petróleo (ANP).

3,479 6.958,00

O valor reservado para este contrato é de aproximadamente R$ 25.763,50 (vinte e cinco mil setecentos e sessenta e três reais e cinquenta 
centavos).

Palhoça, 21 de março de 2018.
FÁBIO COELHO
Presidente

ANEXO II

DECLARAÇÃO

Fora do envelope
Ref.: Pregão nº ______

 ........................................................................................ 
(nome da empresa)

inscrita no CNPJ/MF sob o número ..........................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
..............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................................ e do CPF nº .............
................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Palhoça, .......... de .............................. de 2018.

Representante legal da empresa
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

ANEXO III

(MODELO)

CREDENCIAMENTO
Fora do envelope

Através da presente, credenciamos o (a) Sr.(a) ................................................................................., portador(a) da Cédula de Identida-
de n.º .................... me CPF sob o n.º ..............................................,
a participar da licitação instaurada pela Câmara Municipal de Palhoça/SC na modalidade PREGÃO Nº ______, supra-referenciada, na qua-
lidade de Representante legal da Empresa, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa .........................................
.......................................,
bem como formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.

Palhoça/SC, ........... de .......................... de 2018.

Representante legal da empresa

ANEXO IV

(MODELO)

DECLARAÇÃO
Fora do envelope

 ........................................................................................................................ 
(nome da empresa)

CNPJ ou CIC Nº ............................................., declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
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habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Palhoça/SC, ........... de .......................... de 2018.

Representante legal da empresa

ANEXO V

(MODELO)
DECLARAÇÃO
Fora do envelope

 ........................................................................................................................ 
(nome da empresa)

CNPJ ou CIC Nº ................................................ , declara, sob as penas da Lei e em cumprimento ao disposto no art. 4º, inciso VII da Lei 
nº 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital da licitação por PREGÃO Nº ______.

Palhoça/SC, ........... de .......................... de 2018.

Representante legal da empresa

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Fora do envelope

Para fins de participação na licitação na modalidade PREGÃO n° ______ a (o) (NOME COMPLETO DO PROPONENTE) ..............................
.............................................................., CNPJ .................................................................................., sediada na Rua .....................
.............................., nº ......................... , declara, sob as penas da Lei que é (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o 
caso), na forma da Lei Complementar nº123, de 14.12.2006.

Local e Data

Nome e identificação do declarante
Obs: A presente declaração deverá ser assinada por representante legal do PROPONENTE

ANEXO VII

SOMENTE PELA EMPRESA VENCEDORA QUANDO DA ENTREGA DO MATERIAL
(MODELO)

DECLARAÇÃO A QUE SE REFERE O ART.26 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 306
À Câmara Municipal de Palhoça/SC

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº .............................. , DECLARA a Câmara Municipal de 
Palhoça/SC, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da CSLL, da Cofins, e da contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples), nos termos da Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1997.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I – preenche os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data de emissão, os documentos que comprovam a origem de suas recei-
tas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial:
b) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em 
ato de Secretaria da Receita Federal:
II – o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal e à unidade 
pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informa-
ções, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n.º 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, 
às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas a falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a 
ordem tributária (art. 1.º da Lei n.º 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Local e data

 .................................................................... 
Assinatura do Responsável
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

A
CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA– SC.
RUA JOCI JOSÉ MARTINS, Nº 101 – BAIRRO PASSA VINTE – PAGANI – PALHOÇA - SC.
A/C – PREGOEIRA.
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2018.

A empresa ................... , pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº .........................., inscrição estadual nº 
..........................., com sede ....... (endereço completo), no Município de ............................. , representada pelo seu ............. (qualifi-
cação completa do responsável, nos termos do contrato social), ........... (nacionalidade), ............... (estado civil), ................ (profissão), 
portador do RG. nº .................... e do CPF. nº ....................., residente e domiciliado na ..................(endereço completo), na cidade de 
........................., atendendo as Câmara Municipal de Palhoça/SC, formalidades constantes do Edital Completo do Pregão Presencial nº 
___/2018, DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Presencial acima citado, para a ha-
bilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal. DECLARA, ainda, estar ciente que 
a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade a Declarante. DECLARA, 
também, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessários ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da 
licitação.

Local e data da abertura

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal

(esta declaração deverá ser entregue separadamente dos envelopes “A” - proposta de Preços e “B” - documentos de habilitação”)

ANEXO IX – FOLHA 1

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO Nº ______

PROPOSTA

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n.º 10.520/02, a Lei n.º 8.666/93, 
com as alterações da Lei n.º 8.883/94, e as cláusulas e condições constantes deste Edital.
2. Propomos à Câmara Municipal de Palhoça/SC, o fornecimento do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente 
Pregão e asseverando que:
a) observaremos, integralmente, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, existentes e aplicáveis quanto ao fornecimento 
do material objeto desta licitação; e,
b) em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.
3. Cotamos para o fornecimento do objeto desta licitação, os valores constantes na folha 2 do presente Anexo.
4. O prazo de entrega do objeto da licitação será de acordo com a necessidade da Contratante, contados da data do recebimento da Nota 
de Empenho.
5. O prazo de validade desta proposta é de 30 (trinta) dias úteis.

Palhoça/SC, ____ de ____________de 2018.

(assinatura do representante legal da licitante)

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
C N P J Nº:
INSC. ESTADUAL Nº:
INSC. MUNICIPAL Nº:
BANCO (nome e nº):
AGÊNCIA (nome e nº):
CONTA CORRENTE:

ANEXO IX – FOLHA 2

CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA – ESTADO DE SANTA CATARINA
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO Nº ______
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ITEM QUANT. UNID.
ESPECIFICAÇÃO DO FORNECI-
MENTO

MARCA
VALOR UNITÁ-
RIO
R$

VALOR TOTAL
R$

01 4.500 Litros
Gasolina Comum, dentro dos 
padrões de qualidade da Agência 
Nacional do Petróleo (ANP).

02 2.000 Litros
Óleo diesel S-10, dentro dos 
padrões de qualidade da Agência 
Nacional do Petróleo (ANP).

VALOR GLOBAL (ITEM 1 + 2) R$

PRAZO DE VALIDADE DE PROPOSTA:

Palhoça, ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Responsável

ANEXO X

CONTRATO Nº __/2018
COMBUSTÍVEL

Pelo presente Contrato, de um lado a Câmara Municipal de Palhoça, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Joci José Martins, 
101, Parque Residencial Pagani, passa Vinte, Palhoça/SC, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 75.813.675/0001-59, Inscrição Estadual Isenta, 
neste ato representado pôr seu presidente, Vereador FÁBIO COELHO, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa 
______________________-, inscrita no ___________________________, situada à Rua _____________________, neste ato represen-
tada pelo Proprietário/diretor, ____________________, portador do CPF: ____________________ doravante denominada CONTRATADA, 
têm justo e contratado o seguinte, a que mutuamente se obrigam:

1- DO OBJETO

1.1 – Este Contrato tem pôr objeto o fornecimento de combustível (gasolina comum e Óleo diesel S-10) para a Câmara Municipal de Palho-
ça/SC, conforme licitação realizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº ____________, parte integrante deste contrato, para uso em 
veículos oficiais deste órgão.

2 – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1 – Dá-se a este Contrato o valor de R$ _______________ ( ______________________________________ ) referente a estimativa de 
gastos, de 4.500 litros de combustível gasolina comum: R$ ________________ ( ________________ ) e 2.000 litros de Óleo Diesel S-10, 
R$ ___________ ( _______________________ ), a serem consumidos conforme a necessidade da Câmara.

2.2 – Havendo reajuste ou redução no preço do combustível, autorizado pelo governo, a contratante pagará o novo valor em vigor, devendo 
a Contratada comunicar a Contratante, por
escrito, juntamente com a comprovação do novo preço.

2.3 – A Contratada fornecerá o combustível, de acordo com a necessidade da contratante, durante o ano de 2018.

2.4– O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a quantidade consumida, mediante apresentação de nota fiscal e prévia 
liquidação da despesa pelo setor competente.

3 – DA VIGÊNCIA

3.1 – O prazo de vigência deste contrato inicia-se a partir da data da assinatura do mesmo até o dia 31 de dezembro de 2018.

4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 – Fornecer prontamente o combustível mencionado, de acordo com a necessidade da Contratante, e nota fiscal do mesmo, por ocasião 
do pagamento mensalmente.
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4.2 – Comunicar por meio de ofício, aumento ou redução no preço do combustível, autorizado pelo governo, se houver, conforme previsto 
no subitem 2.2.

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 – Efetuar o pagamento à Contratada, dentro do prazo estabelecido no subitem 2.4 deste Contrato.

6 – DA RESCISÃO

6.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido pôr conveniência ou interesse das partes, devendo emitir notificação prévia de 30 (trinta) 
dias.

6.2 – A Câmara Municipal reserva-se o direito de rescindir Administrativamente este Contrato, sem que caiba à CONTRATADA, o direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza, independentemente de aviso ou interpelação judicial nos casos previstos em Lei.

7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 - As despesas decorrentes do fornecimento de Combustível, objeto deste Contrato, correrão por conta de recursos constantes no orça-
mento da Câmara Municipal de Palhoça/SC.

Elemento de despesa 3.3.90.30.01.00.

8 – DO FORO

8.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Palhoça, para dirimir as dúvidas não resolvidas entre as partes, no caso de se esgotarem os enten-
dimentos na esfera administrativa, renunciando desde já, a qualquer outro.

8.2 - E, por se acharem justas e Contratadas, as partes assinam e rubricam todas as folhas das 02 (duas) vias do presente Contrato, de 
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo.

Palhoça/SC, ____ de ____ de 2018.

Câmara Municipal de Palhaça/SC
Contratante

Contratada

Testemunhas:

1º ____________________________  2º _________________________ 
Nome: ________________________  Nome: _____________________ 
CPF: __________________________  CPF: _______________________ 
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Palma Sola

Prefeitura

EXTRATO DOS CONTRATOS Nº. 103 AO 108/2018
Publicação Nº 1565623

EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2018.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 22/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº.15/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA.
CONTRATADA: LIVRARIA E RELOJOARIA GIRASSOL LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL 
DIDÁTICO.

VALOR TOTAL R$: 2.531,10

VIGÊNCIA: 31/12/2018

ASSINATURA: 21/03/2018
CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2018.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 22/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº.15/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA.
CONTRATADA: FERTIPAL LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL 
DIDÁTICO.

VALOR TOTAL R$: 4.288,00

VIGÊNCIA: 31/12/2018

ASSINATURA: 21/03/2018
CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2018.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 22/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº.15/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA.
CONTRATADA: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL 
DIDÁTICO.

VALOR TOTAL R$: 7.658,70

VIGÊNCIA: 31/12/2018

ASSINATURA: 21/03/2018
CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 106/2018.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 22/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº.15/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA.
CONTRATADA: LOTERICA E COMERCIO SL LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL 
DIDÁTICO.

VALOR TOTAL R$: 17.895,90

VIGÊNCIA: 31/12/2018

ASSINATURA: 21/03/2018
CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2018.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 22/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº.15/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA.
CONTRATADA: JONESMARA MATIVICZ MINGORI 45319790953
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL 
DIDÁTICO.

VALOR TOTAL R$: 8.684,80

VIGÊNCIA: 31/12/2018

ASSINATURA: 21/03/2018
CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 108/2018.

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 22/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº.15/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA SOLA.
CONTRATADA: BELINKI & SOUZA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL 
DIDÁTICO.

VALOR TOTAL R$: 31.575,92

VIGÊNCIA: 31/12/2018

ASSINATURA: 21/03/2018
CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL
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Palmeira

Prefeitura

DECRETO N.º 1387_2018_ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2018.

Publicação Nº 1566211

DECRETO Nº 1.387/2018
Abre crédito adicional no Orçamento do Exercício de 2018.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmei-
ra, Estado de Santa Catarina, diante de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei N.º 765, de 21 de 
março de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial no valor de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais), a saber:

-Unidade Gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde de Palmeira
-Órgão Orçamentário: 3000 - PODER EXECUTIVO
- Ação: 2.52 - Manutenção do Programa PAB
- Despesa: 256 - 44.90.00: R$ 160.000,00);
- Fonte de recurso: 138 - ATENÇÃO BÁSICA

Art. 2º - Os recursos para atender à abertura do crédito adicional 
no Art. 1º, decorrerão por conta recebimento em 2016 de Recurso 
de Emenda Parlamentar, para aquisição de equipamentos e ma-
teriais permanente para o Fundo Municipal de Saúde. Este valor 
encontra-se depositado na conta bancária nr. 15.204-8, Banco do 
Brasil S/A .

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 28 de fevereiro de 2018.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Cata-
rina, aos 21 de março de 2018.
FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação 
no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diario-
municipal.sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica 
Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. 
Palmeira/SC, 21 de março de 2018.

LEI ORDINÁRIA N. 765_2018_ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 
2018.

Publicação Nº 1566207

LEI Nº. 765/2018
Abre crédito adicional no Orçamento do Exercício de 2018.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, Prefeita do Município de Palmei-
ra, Estado de Santa Catarina, diante de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, após apreciação, votação 
e Aprovação da Câmara de Vereadores, promulga a seguinte Lei 
Ordinária:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial no valor de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil reais), a saber:

-Unidade Gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde de Palmeira
-Órgão Orçamentário: 3000 - PODER EXECUTIVO
- Ação: 2.52 - Manutenção do Programa PAB

- Despesa: 256 - 44.90.00: R$ 160.000,00);
- Fonte de recurso: 138 - ATENÇÃO BÁSICA

Art. 2º - Os recursos para atender à abertura do crédito adicional 
no Art. 1º, decorrerão por conta recebimento em 2016 de Recurso 
de Emenda Parlamentar, para aquisição de equipamentos e ma-
teriais permanente para o Fundo Municipal de Saúde. Este valor 
encontra-se depositado na conta bancária nr. 15.204-8, Banco do 
Brasil S/A .

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos em 28 de fevereiro de 2018.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.

Palmeira, 21 de março de 2018.
FERNANDA DE SOUZA CORDOVA
Prefeita Municipal

Certifico que a presente Lei foi encaminhada para publicação no Di-
ário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal 
c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 
21 de março de 2018.
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Paraíso

Prefeitura

CT 37-2018
Publicação Nº 1565672

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
EXTRATO CONTRATO Nº 37/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2018

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARA 
MINISTRAR CURSO DE APERFEIÇOAMENTO PARA OS PROFISSIO-
NAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC”.
DO VALOR TOTAL: R$ 5.700,00 (Cinco mil e setecentos reais)
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE 
SANTA CATARINA – FUNOESC.
DA VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até o dia 31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 21 de Março de 2018.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal de Paraíso

DL 06-2018
Publicação Nº 1565670

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PARAISO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2018

O MUNICIPIO DE PARAISO torna publico a seguinte contratação:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO PARA 
MINISTRAR CURSO DE APERFEIÇOAMENTO PARA OS PROFISSIO-
NAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE PARAÍSO/SC.
DO VALOR TOTAL: R$ 5.700,00 (Cinco mil e setecentos reais)
DA CONTRATANTE: Município de Paraíso
DO CONTRATADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE 
SANTA CATARINA – FUNOESC.
DA VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura até o dia 31/12/2018.
DO FUNDAMENTO: Art. 24 e art. 26 da Lei 8.666/93
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso - SC, 21 de Março de 2018.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
Prefeito Municipal de Paraíso.

PR 08-2018 FMS
Publicação Nº 1565195

MUNICIPIO DE PARAISO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SANTA 
CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018 FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2018 FMS
O MUNICIPIO DE PARAISO leva ao conhecimento dos interessados 
que realizará as 09:00 horas do dia 05 de Abril de 2018, no Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Paraíso, situado à Rua 
Alcides Zanin nº. 593 – Centro – Paraíso/SC.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMEN-
TO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS DOS GRUPOS “A1, A2, 

A4, E” (INFECTANTES) E “B” (QUIMICOS E MEDICAMENTOS), DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital 
e seus anexos no Setor de Compras e Licitações, sito a Rua Alcides 
Zanin, 593, Paraíso – SC, pelo telefone (49) 36270090, de segunda 
a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município de Paraíso/SC,
www.paraiso.sc.gov.br.
Paraíso/SC, 21 de Março de 2018.
MARINES ECKERT
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO.

PR 13-2018
Publicação Nº 1565648

MUNICIPIO DE PARAISO – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2018
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICIPIO DE PARAISO leva ao conhecimento dos interessados 
que realizará as 14:00 horas do dia 05 de Abril de 2018, no Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Paraíso, situado à Rua 
Alcides Zanin nº. 593 – Centro – Paraíso/SC,
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS E PROTETORES DE ARO PARA 
REPOSIÇÃO NOS VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PARAÍSO/SC. Os interessados po-
derão obter informações com relação ao Edital e seus anexos no 
Setor de Compras e Licitações, sito a Rua Alcides Zanin, 593, Paraí-
so – SC, pelo telefone (0**49 36270090), de segunda a sexta feira, 
no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município de Paraíso/SC, 
www.paraiso.sc.gov.br.
Paraíso/SC, 21 de Março de 2018.
VALDECIR ANTONIO CASAGRANDE
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO.

http://WWW.paraiso.sc.gov.br
http://WWW.paraiso.sc.gov.br
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Passos Maia

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0030/2018
Publicação Nº 1565116

EXTRATO ATA n. 0030/2018
PROCESSO LICITATORIO n. 0017/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0011/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: JOACABA PNEUS LTDA
Objeto: Registro de Preços o registro dos preços dos produtos 
especificados no Anexo I, o qual consiste fornecimento de pneus 
novos para veículos e maquinas das secretarias do Município de 
Passos Maia – SC
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 125.792,00 (cento e vinte cinco mil setecentos e 
noventa e dois reais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 20 de março de 2018.
EDEMAR JOSÉ MICHELON
Prefeito Municipal em exercício

ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0031/2018
Publicação Nº 1565118

EXTRATO ATA n. 0031/2018
PROCESSO LICITATORIO n. 0017/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0011/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: MODELO PNEUS LTDA
Objeto: Registro de Preços o registro dos preços dos produtos 
especificados no Anexo I, o qual consiste fornecimento de pneus 
novos para veículos e maquinas das secretarias do Município de 
Passos Maia – SC
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 76.984,00 (setenta e seis mil novecentos e oitenta 
e quatro reais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 20 de março de 2018.
EDEMAR JOSÉ MICHELON
Prefeito Municipal em exercício

ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0032/2018
Publicação Nº 1565464

EXTRATO ATA n. 0032/2018
PROCESSO LICITATORIO n. 0020/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0013/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: COMPUMAQ ASSISTENCIA TECNICA LTDA ME
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o 
registro de Registro de Preços para a aquisição de materiais para 
escritório, conforme especificações do Anexo I, do Edital de Pre-
gão Presencial n. 0013/2018, com as características constantes das 
propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer parte desta 
ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 

processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 5.091,40 (cinco mil e noventa e um reais com qua-
renta centavos).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 21 de março de 2018.
EDEMAR JOSÉ MICHELON
Prefeito Municipal em exercício

ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0033/2018
Publicação Nº 1565556

EXTRATO ATA n. 0033/2018
PROCESSO LICITATORIO n. 0020/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0013/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: CONCORDIA SISTEMAS LTDA EPP
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o 
registro de Registro de Preços para a aquisição de materiais para 
escritório, conforme especificações do Anexo I, do Edital de Pre-
gão Presencial n. 0013/2018, com as características constantes das 
propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer parte desta 
ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 27.680,00 (vinte e sete mil seiscentos e oitenta re-
ais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 21 de março de 2018.
EDEMAR JOSÉ MICHELON
Prefeito Municipal em exercício

ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0034/2018
Publicação Nº 1565593

EXTRATO ATA n. 0034/2018
PROCESSO LICITATORIO n. 0020/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0013/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: FRANCIELE CRISTINE LAMIN ME
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o 
registro de Registro de Preços para a aquisição de materiais para 
escritório, conforme especificações do Anexo I, do Edital de Pre-
gão Presencial n. 0013/2018, com as características constantes das 
propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer parte desta 
ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 3.414,50 (três mil quatrocentos e quatorze reais com 
cinquenta centavos).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 21 de março de 2018.
EDEMAR JOSÉ MICHELON
Prefeito Municipal em exercício
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ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0035/2018
Publicação Nº 1565685

EXTRATO ATA n. 0035/2018
PROCESSO LICITATORIO n. 0020/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0013/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: FULLTECH EQUIPAMENTOS LTDA EPP
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o 
registro de Registro de Preços para a aquisição de materiais para 
escritório, conforme especificações do Anexo I, do Edital de Pre-
gão Presencial n. 0013/2018, com as características constantes das 
propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer parte desta 
ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 4.640,00 (quatro mil seiscentos e quarenta reais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 21 de março de 2018.
EDEMAR JOSÉ MICHELON
Prefeito Municipal em exercício

ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0036/2018
Publicação Nº 1565796

EXTRATO ATA n. 0036/2018
PROCESSO LICITATORIO n. 0020/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0013/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: MB CATARINENSE LTDA ME
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o 
registro de Registro de Preços para a aquisição de materiais para 
escritório, conforme especificações do Anexo I, do Edital de Pre-
gão Presencial n. 0013/2018, com as características constantes das 
propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer parte desta 
ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 5.422,00 (cinco mil quatrocentos e vinte dois reais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 21 de março de 2018.
EDEMAR JOSÉ MICHELON
Prefeito Municipal em exercício

ATA DE REGISTRO DE PRECO N. 0037/2018
Publicação Nº 1565839

EXTRATO ATA n. 0036/2018
PROCESSO LICITATORIO n. 0020/2018
PREGÃO PRESENCIAL n. 0013/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: MAXI MOVEIS E PAPELARIAL TDA ME
Objeto: Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços o 
registro de Registro de Preços para a aquisição de materiais para 
escritório, conforme especificações do Anexo I, do Edital de Pre-
gão Presencial n. 0013/2018, com as características constantes das 
propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer parte desta 
ATA, como parte integrante.
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos e sessenta reais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade de 12 meses.
Passos Maia, SC, 21 de março de 2018.
EDEMAR JOSÉ MICHELON
Prefeito Municipal em exercício

CONTRATO ADMINISTRATIVO 0017/2018
Publicação Nº 1565121

CONTRATO n. 0017/2018
PROCESSO LICITATORIO n. 0009/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0002/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: COOPERATIVA DOS EMPREENDEDORES FAMILIARES 
DE PASSOS MAIA, SC - COOPERFAM
Objeto: O presente instrumento contratual tem como objeto a con-
tratação de pessoa jurídica para aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural, para que 
o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE
Valor: Para os itens que a CONTRATADA sagrou-se vencedora no 
processo licitatório acima identificado, a CONTRATANTE pagará a 
quantia de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais).
Vigência: O presente contrato vigerá a partir de sua assinatura e 
terá validade até 31 de dezembro de 2018.
Passos Maia, SC, 21 de Março de 2018.
EDEMAR JOSE MICHELON
Prefeito Municipal em exercício

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 001/2018
Publicação Nº 1565450

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 001/2018

A Comissão Permanente de Licitação, da entidade Câmara Munici-
pal de Vereadores de Passos Maia – SC, no exercício das atribui-
ções que lhe confere a(o) Decreto Legislativo CMV nº 004/2017, de 
03 de janeiro de 2017, torna público, para conhecimento dos inte-
ressados, que fará realizar no dia 26/03/2017, as 09:00 horas, no 
endereço, Rua Pedro Bresciani, 1079, Centro, de Passos Maia – SC, 
a reunião de recebimento e abertura das documentações e propos-
tas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 001/2018-DL 
na modalidade Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no en-
dereço supra citado.

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada na di-
vulgação de noticias através de portal de notícias.

Passos Maia, SC, 19 de março de 2018.
Alvanir Antonio Tirelli
Presidente da CPL
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PR Nº 05/2018 - PL Nº 10/2018
Publicação Nº 1565132

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 10/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2018
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO ME/EPP

O Município de Paulo Lopes torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a Contratação de pessoa jurídica para serviços técnicos e especializados de gerencia-
mento de convênios, capacitação de servidores e de assessoria técnica especializada na prestação de serviços de consultoria técnica em 
convênios federais, estaduais, consórcios públicos, captação de recursos e prestação de contas em todas as suas extensões – SICONV, 
SIGEF, FNS (OBRAS), FNDE/SIMEC, PNAE, PNATE, PDDE e PAR. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 – 
“PROPOSTA” e nº. 2 – “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser apresentados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, sito a 
Rua José Pereira da Silva, Centro, Paulo Lopes/SC, até as 09h55min do dia 06/04/20118.
A sessão se dará a partir das 10h00min do dia 06/04/2018, no endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.paulolopes.sc.gov.br

Paulo Lopes, 20 de março de 2018

Câmara muniCiPal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORA Nº. 02/2017.
Publicação Nº 1565261

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ALUGUEL DE IMPRESSORA Nº. 02/2017.

1º Termo Aditivo ao Contrato nº. 02/2017 de 21/03/2017. Tendo como contratante a CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO LOPES e contratado 
E-PRINTER SERV. E EQUIP. DE INFORMATICA LTDA ME, CNPJ Nº. 06.877.730/0001-51. Objeto: A prorrogação de prazo de vigência do 
Contrato 02/2017 por 12 (doze) meses, à partir de 22/03/2018. Fundamento: A prorrogação de prazo de vigência mencionada decorre em 
conformidade ao que disciplina o art. 57, IV, da Lei n.º 8.666/93.

Paulo Lopes, 21 de março de 2018.
EVERALDO EVILÁSIO DOS SANTOS
Presidente da Câmara

http://www.garopaba.sc.gov.br
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Penha

Prefeitura

TERMO DE CANCELAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 011 2018 - PMP
Publicação Nº 1566150

TERMO DE CANCELAMENTO

Despacho de cancelamento de processo licitatório, acatando indicação da Secretaria de Administração e em obediência ao Princípio da 
Competitividade e do interesse público do objeto.

Referência: Processo Licitatório n° 021/2018-PMP
Pregão Presencial n° 011/2018-PMP

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENHA, no uso das atribuições legais, em conformidade com a Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, acatando 
a indicação da Secretaria de Administração, RESOLVE CANCELAR o procedimento de Edital de Pregão Presencial n° 011/2018-PMP, Proces-
so Licitatório n° 021/2018-PMP, cujo objeto é o Registro de Preços para futura aquisição de gêneros de alimentação (café) para atender 
necessidades das Secretarias, Procuradoria Geral, Fundação Municipal de Esportes, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal 
de Turismo, Polícia Civil e Polícia Militar do Município de Penha/SC, conforme solicitações anexas ao Processo, para verificação quanto às 
especificações do item licitado e posterior publicação de novo Edital.

Publique-se

Penha, 21 de março de 2018.
Aquiles José Schneider da Costa
Prefeito municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 11/2018
Publicação Nº 1566237

PORTARIA Nº 11/2018

Designa funcionária efetiva para desempenhar função específica da Procuradoria Especial da Mulher no âmbito do Poder Legislativo Muni-
cipal

ISAC HAMILTON DA COSTA, Presidente do Poder Legislativo Municipal, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica Municipal 
e Regimento Interno art. 50, §3º, inciso II c/c com a Lei Complementar nº 115/2018:

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora efetiva IVANA DA COSTA, ocupante do cargo de Secretária, para responder por atribuição específica: acompa-
nhar as atividades da Procuradoria Especial da Mulher, favorecendo a realização dos trabalhos a serem realizados para obtenção do objetivo 
para a qual foi criada, em atendimento ao art. 1º, §5º da Resolução nº 35/2017, além das funções inerentes ao seu cargo.

Art. 2º Será atribuída gratificação de função no valor de vinte por cento sobre o salário do cargo de Chefe de Gabinete da Câmara de Vere-
adores de Penha, conforme artigo 1º da Lei Complementar nº 115/2018.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 15 de março de 2018.

ISAC HAMILTON DA COSTA
Presidente



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 655

Peritiba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PL 06/2018 – IN 03/2018 - 
FMS

Publicação Nº 1565106

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
Resumo de Inexigibilidade de Licitação
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 06/2018 FMS – Inexigibilidade de Licitação 
03/2018 - FMS
Objeto: A contratação de Empresa especializada para prestação 
dos serviços de Fisioterapia e Auriculoterapia conforme relação 
abaixo, para atendimento à população do Município conforme ne-
cessidade do paciente e disponibilidade do Município de Peritiba, 
mediante encaminhamento e autorização da Secretaria Municipal 
de Saúde.
Dados do Contrato: Contrato nº 05/2017 - Data do Contrato: 
26/02/2018
Contratado: BS CLINICA DE FISIOTERAPIA E PILATES SS LTDA - 
ME
CNPJ: 24.866.727/0001-14
Para efeitos contábeis o valor estimado do Contrato: R$ 30.600,00 
(Trinta mil e seiscentos reais).
Informações complementares: Inexigibilidade de Licitação, Lei 
8.666 Artigo 25. Site do município http://www.peritiba.sc.gov.br/, 
e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.
Peritiba SC., 26 de Fevereiro de 2018

ADRIANO JOSE KRINDGES
Secretário Municipal de Saúde e Bem Estar Social

LEI Nº 2134/2018
Publicação Nº 1565147

LEI 2134 /2018

“CONCEDE REPOSIÇÃO E REAJUSTE SALARIAL GERAL AOS SER-
VIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ela sanciona a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder aos servidores Municipais ativos, inativos e pensionistas 
da administração pública direta e indireta, reposição salarial de 
2,30% (dois vírgula trinta por cento), conforme índice do INPC 
referente aos meses de janeiro de 2017 à janeiro de 2018, de 
acordo com a Lei nº 2102 de 23 de fevereiro de 2017, e reajuste 
salarial de 2% (dois por cento) sobre os seus vencimentos a título 
de ganho real.
Art. 2º. As despesas para execução da presente Lei correrão à 
conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2018.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Município de Peritiba – SC., 28 de fevereiro de 2018.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Publicado nesta secretaria na data supra.

HELENA MARIA FINGER KOPSELL
Secretária Adj. de Administração e Finanças

LEI Nº 2135/2018
Publicação Nº 1565148

LEI Nº 2135 DE 08 DE MARÇO DE 2018

“AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE DESPESAS COM A REALIZAÇÃO DO 
BAILE DE ESCOLHA DA RAINHA E PRINCESAS DO KERBFEST/2018 
DE PERITIBA”

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ela sanciona a seguinte

LEI

Art. 1º - Fica o Município devidamente autorizado a realizar des-
pesas no valor de até R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), ob-
jetivando apoiar a realização do baile de escolha da rainha, rainha 
mirim e princesas do KERBFEST/2018.

Art. 2º - Os dispêndios serão realizados de acordo com o Plano de 
Aplicação (anexo único), parte integrante desta Lei.

Art. 3º - As despesas para realização da presente Lei, correrão à 
conta de dotações orçamentárias do corrente exercício, conforme 
abaixo:

05 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
TURISMO
07 – Departamento de Cultura
13.392.0233.2.119 - Escolha da Rainha e Realização do Kerb Fest 
de Peritiba
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 – Aplicações Diretas

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Município de Peritiba-SC., 08 de março de 2018
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Publicado nesta secretaria na data supra.

TARCISIO REINALDO BERVIAN
Secretário Municipal de Administração e Finanças

http://www.peritiba.sc.gov.br/
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
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LEI Nº 2136/2018
Publicação Nº 1565150

LEI N.º 2136 - 08 DE MARÇO DE 2018

“AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE TERMO DE PARCERIA COM A
APAE DE IPIRA”.

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado celebrar Termo de Parceria no exercício de 2018, com a APAE/IPIRA – Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais, sob CNPJ: 02.402.602/0001-09, com sede na Av. Brasil, s/n do Município de Ipira SC, a fim de 
repassar recursos na ordem de até R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) para custear despesas com manutenção de suas finalidades estruturais 
para possibilitar direitos sociais a todas as pessoas portadores de deficiências do Município de Peritiba que freqüentam e necessitam da 
APAE de Ipira.

Art. 2º. A aprovação desta Lei pressupõe a ciência que trata o art. 116 da Lei 8.666/93.

Art. 3.º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITIBA - SC., 08 de março de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Publicado nesta secretaria na data supra.

TARCISIO REINALDO BERVIAN
Secretário Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 2137/2018
Publicação Nº 1565151

LEI Nº 2137 DE 08 DE MARÇO DE 2018
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL ALIENAR BENS PÚBLICOS

NEUSA KLEIN MARASCHINI, Prefeita do Município de Peritiba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte

LEI

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover leilão público para alienar bens considerados economicamente inviáveis 
para consertos e manutenção e improdutivos para uso permanente no serviço público, inservíveis para atendimento das ações programá-
ticas da municipalidade.

ITEM QUANT. NÚMERO PATRIMÔNIO DESCRIÇÃO DOS BENS ÓRGÃO DE ORIGEM
01 01 Placa 1857 Pipa Metalmax, cap. 4 mil lts Secret. da Agricultura
02 01 Placa 1885 Pipa ballotin, cap. 4.000 lts, Secret. da Agricultura
03 01 Placa 1858 Trator New Holland TL 75, ano 2004, motor MWM Secret. da Agricultura

04 01 Placa 2273
Carreta agrícola de madeira, capacidade 4,5 
toneladas

Secret. da Agricultura

05 01 Placa 1849

Caminhão Volkswagen prancha, modelo 16220, 
ano 1996, placa LYZ0979, chassi: 9BWYTAHT9T-
DB56669, combustível: Diesel, cor predominante: 
branca

Secret. Da Agricultura

06 01 Nº série 200812/0222325 Pipa Mepel, cap. 3.000 lts, bomba lobular Secret. Da Agricultura

07 01 Lote de ferro velho
Secretária da Agricultura e 
Obras

08 01 Placa 000319 Refrigerador Consul Administração
09 01 Placa 001967 Ventilador mondial Secret. Educação-Creche
10 01 Placa 000636 Cadeira giratória, azul com braço Secret. Saúde
11 01 Placa 000226 Armário de canto porta bandeira Vigilância sanitária
12 01 Placa 000334 Micro computador Intel Pentium Administração
13 01 Placa 000152 Impressora HP Desk JET D2460 Administração
14 01 Placa 002102 Aparelho DVD Britânia Secretária Educação - Creche
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15 01 001922 Roteador D Link preto Secret. Educação-Creche
16 01 001903 Roteador TP Link Secret. Educação-Creche

Art. 2°. A alienação dos bens autorizados por esta lei deverá se efetivar por processo licitatório na modalidade leilão, na forma estabelecida 
no artigo 17, inciso II c/c §6°, da Lei (federal) 8666/93, através de leiloeiro administrativo designado pelo Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal e previsto no artigo 38, inciso III, da citada lei.

Parágrafo único: A alienação será precedida de avaliação, por Comissão constituída pelo Poder Executivo, com fim específico, conforme 
previsto no artigo 17 da Lei 8.666/93.

Art. 3º Os recursos oriundos da alienação desses ativos deverão ser aplicados em despesas de capital, em cumprimento ao disposto no 
artigo 44, da Lei Complementar (federal) nº 101/2000

Art. 4º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Peritiba – SC., 09 de março de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Publicado nesta secretaria na data supra.

TARCISIO REINALDO BERVIAN
Secretário Municipal de Administração e Finan

PORTARIA 90/2018
Publicação Nº 1564978

PORTARIA N° 90/2018
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder ao Servidor RENATO CORDEIRO SUDATI ocupante do cargo efetivo de ODONTOLOGO, Grupo 3, Nível 5, Classe "A", 30 
(trinta) dias de FÉRIAS, no período de 05/03 a 03/04/2018, relativo ao período aquisitivo de 01/03/2017 a 28/02/2018, em conformidade 
com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, Seção III - 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 16 de dezembro de 
2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do Estatuto Dos Funcio-
nários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 05 de Março de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
05/Março/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 91/2018
Publicação Nº 1564979

PORTARIA N° 91/2018
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a ADRIANO JOSE KRINDGES, ocupante do cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL, Afastamento Para 
Tratamento de Saúde, no dia 05 de Março de 2018 no período matutino, conforme atestado médico anexo, em conformidade com o art. 101, 
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Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto 
Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 05 de Março de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
05/Março/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 92/2018
Publicação Nº 1564980

PORTARIA N° 92/2018
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARCELLY CRISTINA DEITOS VICINI, ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRA, Grupo 3, Nível 4, Classe 
"D", Licença por motivo de doença em pessoa da família, no dia 05 de Março de 2018 no período vespertino, conforme atestado médico 
anexo, em conformidade com art. 106, (Seção IV - LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, Capítulo VII - DO REGIME 
DE TRABALHO) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 05 de Março de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
05/Março/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 93/2018
Publicação Nº 1564981

PORTARIA N° 93/2018
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora MARCELLY CRISTINA DEITOS VICINI ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRA, Grupo 3, Nível 4, Classe 
"D", 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 08/03 a 06/04/2018, relativo ao período aquisitivo de 16/02/2017 a 15/02/2018, em con-
formidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 16 de 
dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do Estatuto 
Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 06 de Março de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Março/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 94/2018
Publicação Nº 1564982

PORTARIA N° 94/2018
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, de 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1.º Conceder a Servidora MARCIANE DAÍSE WUADEN FINGER ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Grupo 3, Nível 
1, Classe "C", 30 (trinta) dias de FÉRIAS, no período de 08/03 a 06/04/2018, relativo ao período aquisitivo de 01/06/2016 a 31/05/2017, em 
conformidade com (Título II - DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO, Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
Seção III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS) Art. 28, Parágrafo 2.º, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Peritiba de 16 de 
dezembro de 2009 e (Título II - DOS DIREITOS E VANTAGENS, Capítulo V - DOS BENEFÍCIOS, Seção I - DAS FÉRIAS) Art. 68, Do Estatuto 
Dos Funcionários Públicos Municipais de 02 de dezembro de 1999.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRE-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICÍPIO DE PERITIBA-SC., 06 de Março de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
06/Março/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

PORTARIA 95/2018
Publicação Nº 1564986

PORTARIA N° 95/2018
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Capítulo III, Seção II, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de Dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ALEXANDRA BRESAN BOLL, ocupante do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO, Nível CC-5, Afastamento Para 
Tratamento de Saúde, nos dias 07 a 20 de Março de 2018, conforme atestado médico anexo, em conformidade com (o art. 101, Seção 
II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos 
Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 07 de Março de 2018.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
07/Março/2018

Celestino Borges Vieira
Responsável pela publicação

Câmara muniCiPal

ATA Nº 2138
Publicação Nº 1565210

ATA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PERITIBA Nº. 2.138
(19/02/2018 19h00)
Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, às dezenove horas, na Sala de Sessões Vereador Ângelo Maltauro, sito 
a Rua do Frei Bonifácio, 63, Bairro Centro, cidade de Peritiba, estado de Santa Catarina, reuniram-se os vereadores Cleu Simon, Cristiane 
Salete Hoffmann da Costa, Darlan Rech Gerhardt, Euclides Orlando Christ, Gilberto Maciel, Ivete Francisca Finger, Lauri João Maltauro, Ozair 
Vieira de Brito e Victor Antônio Bays, conforme a página oitenta do livro de presenças, para a segunda sessão ordinária, da segunda sessão 
legislativa, da décima terceira legislatura. Após verificar o quórum, o presidente interino Victor Antônio Bays abriu a sessão. Ata 2.137: Lida 
e aprovada. EXPEDIENTE: leitura do Projeto de Lei nº 5-2018 da Mesa Diretora que “CONCEDE REAJUSTE AOS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; e do Edital de Audiência Pública nº 1-2018. Em seguida foi realizada a elei-
ção ao cargo de presidente, onde foi eleito, por votação secreta, o vereador Victor Antônio Bays com cinco votos, contra quatro votos do 
vereador Euclides Orlando Christ. O presidente eleito Victor Antônio Bays, tem mandato até trinta e um de dezembro do corrente ano e foi 
empossado automaticamente nos termos legais. Ato contínuo, Victor Antônio Bays apresentou os nomes às comissões permanentes e o 
Plenário aprovou por unanimidade a seguinte composição: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: Cristiane Salete Hoffmann da 
Costa, Ozair Vieira de Brito e Darlan Rech Gerhardt; Comissão de Obras e Serviços Públicos: Ozair Vieira de Brito, Gilberto Maciel e Ivete 
Francisca Finger; Comissão de Educação, Saúde e Assistência: Gilberto Maciel, Cristiane Salete Hoffmann da Costa e Euclides Orlando Christ; 
Comissão de Finanças e Orçamento: Gilberto Maciel, Ozair Vieira de Brito e Lauri João Maltauro. Ato contínuo, o presidente suspendeu a 
sessão para que as comissões analisassem o Projeto de Lei nº 2-2018 e o Projeto de Lei nº 5-2018. Reestabelecida a sessão, as comissões 
apresentaram parecer conjunto favorável a tramitação dos dois projetos e o presidente os incluiu na ordem do dia. TRIBUNA: o vereador 
Ozair Vieira de Brito cumprimentou o vereador Victor Antônio Bays pela eleição a presidente, desejando-lhe bom trabalho e entendimento, 
colocando-se a disposição. A vereadora Ivete Francisca Finger também cumprimentou o novo presidente Victor Antônio Bays desejando-lhe 
sucesso e parabenizou o presidente anterior Ozair Vieira de Brito pela condução da Câmara Municipal de Peritiba durante 2017. Lembrou as 
emendas obtidas pelo partido do PSDB ao município, sendo cento e quarenta mil reais para um trator de pneus, além de oitenta mil reais 
para aquisição de ambulância do senador Paulo Bauer e mais cento e quarenta mil reais do deputado federal Marco Tebaldi com liberação 
em breve. A vereadora colocou o partido a disposição do município. O vereador Victor Antônio Bays disse que trabalhará da melhor forma 
para um trabalho junto com os vereadores e servidores. Parabenizou o ex-presidente Ozair Vieira de Brito por sua brilhante passagem à 
frente do legislativo. Informou ainda a permanência do assessor jurídico Gustavo. Por fim, solicitou a todos a continuidade do empenho em 
fazer bom trabalho respeitando o regimento interno. ORDEM DO DIA: em primeira votação foi aprovado o Projeto de Lei nº 2-2018 e o Pro-
jeto de Lei nº 5-2018. Nada havendo mais a tratar, o presidente convocou para a próxima sessão ordinária, no dia vinte e sete de fevereiro, 
às dezenove horas e encerrou esta sessão. E para constar, pediu para que eu, César Claudir da Silva, técnico legislativo, lavrasse essa ata, 
que após lida e aprovada, vai assinada pelos membros da Mesa Diretora.
 __________  Presidente
 _________  Vice-presidente
 _____________  1º Secretário
 ______________  2º Secretário

PORTARIA Nº 9-2018
Publicação Nº 1565252

DESIGNA RESPONSÁVEIS PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA
Victor Antônio Bays, Presidente da Câmara Municipal de Peritiba, usando das atribuições previstas no artigo 38, XIII e XXVII do Regimento 
Interno desta Casa,
RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido que a conta bancária nº 49.620-0, da Camara Municipal de Vereadores de Peritiba/SC, da agência nº 5355 do 
Banco do Brasil, será movimentada pelas pessoas abaixo descritas:
Victor Antônio Bays – Presidente. CPF n° 664.598.699-87;
César Claudir da Silva – Servidor efetivo. CPF n° 883.515.300-00.
Art. 2º Poderão efetuar isoladamente as seguintes transações:
SOLICITAR SALDO E EXTRATOS;
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES;
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;
ENDOSSAR CHEQUES;
SUSTAR OU CONTRA-ORDENAR CHEQUES;
CANCELAR CHEQUES;
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EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS;
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS.
Art. 3º Poderão efetuar em conjunto, com no mínimo a assinatura (eletrônica ou física) dos dois autorizados a movimentação das seguintes 
transações:
EFETUAR SAQUES;
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO;
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO;
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS PARA A MESMA TITULARIDADE;
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO;
EMITIR CHEQUES;
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO;
AUTORIZAR COBRANÇA;
MOVIMENTAR CONTA CORRENTE POR MEIO FÍSICO OU ELETRÔNICO.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor em 1º de abril do corrente ano.
Câmara Municipal de Peritiba, 21 de março de 2018.
Victor Antônio Bays
Presidente



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 662

Petrolândia

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 04 2018 - MEDICAMENTOS
Publicação Nº 1565018

PREFEITURA MUNICIPALDE PETROLÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018 – REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados que se encontra aberto o edital de LICITAÇÃO Nº 04/2018 na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, tendo por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICA-
MENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA. O envelope contendo os documentos de habilitação, bem como o ou-
tro contendo a proposta de fornecimento, deverão ser entregues na Prefeitura Municipal às 08:30h do dia 05/04/2018, ocasião em que será 
iniciada a sessão de credenciamento dos interessados e respectiva oferta de lances. A cópia do edital, bem como outros esclarecimentos 
necessários poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, em horário de expediente pelo telefone (47) 
3536-1151 ou pelo e-mail licita@petrolandia.sc.gov.br. Petrolândia, 22 de março de 2018. JOEL LONGEN – Prefeito Municipal
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Pinhalzinho

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL 011-2018 - PMP
Publicação Nº 1565947

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2018 - PMP
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Seguro de Veículos para a Frota do município de Pinhalzi-
nho/SC, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, 
Responsabilidade Civil Danos Materiais e Corporais, Danos Morais e Assistência 24 horas.
Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das Propostas: até as 08:30 do dia 04/04/2018
Abertura: dia 04/04/2018, às 08:45
Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.pinhal-
zinho.atende.net ou no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situada à Av. São Paulo, nº 1615, Centro, de 2ª 
a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00.
Informações através do e-mail: compras01@pinhalzinho.sc.gov.br ou compras02@pinhalzinho.sc.gov.br.
Pinhalzinho, SC, 22 de Março de 2018.
Wanderlei Borba
Secretário de Administração e Planejamento

http://www.pinhalzinho.atende.net
http://www.pinhalzinho.atende.net
mailto:compras01@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:compras02@pinhalzinho.sc.gov.br
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MUNICIPIO DE PINHEIRO 
PRETO 004/2018 TOMADA DE PREÇO

Publicação Nº 1565049

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 004/2018
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 11/04/2018, Licitação Mo-
dalidade TOMADA DE PREÇO nº 004/2018, que visa a contratação 
DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO DE 
CALÇAMENTO LIGANDO PINHEIRO PRETO A IOMERÊ.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMEN-
TOS E PROPOSTAS DE PREÇOS: 11/04/2018, até às 08:30hs, com 
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços nesta 
mesma data, às 08:45hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone (49) 
3562-2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br .

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 21 DE MAR-
ÇO DE 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

LEI 2000
Publicação Nº 1565008

LEI Nº 2.000, DE 21 DE MARÇO DE 2018
AUTORIZA O EMPENHAMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE 
DESPESAS QUE ESPECIFICA NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA SAÚ-
DE E BEM ESTAR SOCIAL E SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES.

PEDRO RABUSKE, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber a todos que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Município de Pinheiro Preto, através do Chefe do 
Poder Executivo, autorizado a empenhar, liquidar e a pagar, no 
exercício financeiro de 2018, despesas relativas ao fornecimento 
de lanches, assados, fritos, refrigerantes e sucos a serem consumi-
dos nos eventos promovidos pelo Município nas programações do 
CRAS/PAIF, bem como nos treinamentos e cursos de formação de 
professores realizados pela Secretaria da Educação fora do horário 
normal de expediente.

Parágrafo único. Os gastos de que trata esta lei ficam limitados:

I – Secretaria da Saúde e Bem Estar Social em R$ 8.000,00 (oito 
mil reais);

II – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes em R$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais).

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dota-
ção prevista na Lei de Orçamento.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO – SC, 21 DE 
MARÇO DE 2018.
PEDRO RABUSKE
Prefeito Municipal

http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
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Piratuba

Prefeitura

DECRETO Nº 937/2018
Publicação Nº 1565889

DECRETO Nº 937/2018, DE 21 DE MARÇO DE 2018.

Nomeia a Comissão Responsável pelo acompanhamento do Processo Seletivo nº 001/2018 da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência 
Social e Habitação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo ao inciso VI do artigo 78 
da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a Comissão responsável pelo acompanhamento do Processo Seletivo nº 001/2018, que visa contratações para a 
Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Habitação do Município de Piratuba/SC,

a) Fernandes Antônio Schaitel – Presidente da Comissão;
b) Laís Emanuela Weber - Membro;
c) Sebastian Dressler de Oliveira - Membro;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 21 de março de 2018.
OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 21 de março de 2018.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Planalto Alegre

Prefeitura

DECRETO 4819/2018
Publicação Nº 1565788

DECRETO Nº 4819/2018 DE 12 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PROVENIENTE DE PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JUARES BET, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
Lei Municipal nº 0805/2017, etc;
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, no orçamento do MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE, no valor de R$ 97.500,00 (no-
venta e sete mil e quinhentos reais), para a dotação orçamentária constante do Anexo I deste Decreto:
Art. 2º. Os recursos para cobertura do crédito Adicional Suplementar proveniente do provável excesso de arrecadação são oriundos das 
fontes constantes do Anexo I, provenientes da proposta 091557/2017 e convênio 861390/2017 do Ministério da Agricultura, pecuária e 
abastecimento.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre/SC, em 12 de março de 2018
JUARES BET
Prefeito

ANEXO I

DECRETO N° 4819/2018

Entidade: PREFEITURA DE PLANALTO ALEGRE

Data da Suple-
mentação

Mov. Tipo Movimento Valor R$ Despesa Proj/Ativ. Elemento Recurso

12/03/2018 1 Credito Adicional 97.500,00 94 2018 344900000000000
01341024 - Transfe-
rências de Convênios 
- Outros

Planalto Alegre/SC, em 12 de março de 2018
JUARES BET
Prefeito.

DECRETO 4820/2018
Publicação Nº 1565976

DECRETO Nº 4820/2018 DE 21 DE MARÇO DE 2018.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, REDUÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a Lei Municipal nº 
805/2017, etc;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar, no orçamento da CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANALTO ALEGRE, no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil e reais), para as dotações orçamentárias constantes do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º. Os recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o Art. 1º, serão anulados dentro das categorias de 
programação de despesa do orçamento vigente, no valor correspondente, nas dotações constantes do Anexo I deste decreto, conforme 
requerimento 002/2018 de 20 de março de 2018.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre/SC, em 21 de março de 2018
JUARES BET
Prefeito

ANEXO I

DECRETO N° 4820/2018

SUPLEMENTAÇÕES

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PLANALTO ALEGRE

Data da Suplemen-
tação

Mov. Tipo Movimento Valor R$ Despesa Proj/Ativ. Elemento Recurso

21/03/2018 1 Subtrair 10.000,00 168 2001 333900000000000
01001000 - Recursos 
Ordinários

21/03/2018 2 Adiociona 10.000,00 169 2001 344900000000000
01001000 - Recursos 
Ordinários

TOTAL DA ENTIDADE 10.000,00

Planalto Alegre/SC, em 21 de março de 2018
JUARES BET
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

EDPP020_2018
Publicação Nº 1565892

Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE

EXTRATO DE EDITAL
Processo Adm. Nº. 020/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE MAPA/CEF 861390/2017.

Entrega dos Envelopes: 08:00hs. do dia 05 de Abril de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:00hs. do dia 05 de Abril de 2018.

O Edital e esclarecimento poderão ser obtido no seguinte endereço e horário: Av. Santa Catarina, 390 - centro-Planalto Alegre, nos dias úteis, das Segun-
da à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone 3335-0066 e no site:www.planaltoalegre.sc.gov.br.

PLANALTO ALEGRE, 21 de Março de 2018.

JUARES BET
Prefeito
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Pomerode

Prefeitura

PORTARIA 23.269
Publicação Nº 1564962

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.269
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA EFETIVO 
RAFAELA WESTPHAL.

Considerando que a servidora desempenha funções de coorde-
nação de equipe (CRAS/CREAS), nos termos do inciso XX, da Lei 
Complementar nº 296/2016;

Considerando que a Servidora RAFAELA WESTPHAL realiza:
1- controle dos materiais de expediente necessários as atividades 
do CRAS;
2- Responde pelo encaminhamento dos pedidos de compra dos 
materiais necessários para as ações e realiza a liquidação das notas 
dos mesmos;
3- É responsável pelo apoio técnico da equipe do CRAS;
4- É responsável pela organização de ações comunitárias, relacio-
nadas a Proteção Social Básica;
5- Realiza a mediação com instituições do município e região para 
desenvolvimento das atividades técnicas da equipe,ou articulação 
de encaminhamento dos profissionais a esta Unidade;
6- Responde pelos serviços executados no CRAS;
7- Atende as necessidades da Gestão com elaboração de documen-
tos pertinentes a Secretaria;
8- Executa o controle e monitoramento das atividades previstas a 
serem desenvolvidas pelo Serviço;
9- Responsável por representar o CRAS em reuniões de Rede;
10-Responsável em apresentar as ações desenvolvidas pela equipe 
durante o ano;
11- Arquivamento e controle de documentos emitidos e recebidos 
pelo CRAS;
12- Digitação de Atas de Reuniões e outros documentos;
13- Preenchimento de informações sobre o Registro Mensal de 
atendimento da equipe CRAS no Sistema do Ministério de Desen-
volvimento Social.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016,inciso XX, CONCEDER Gratificação de Função 
de 20% (vinte por cento) da Referência 231, a servidora efetiva 
RAFAELA WESTPHAL ocupante do cargo de Assistente Social- Nível 
I, Referência 013-A-231, da Secretaria de Desenvolvimento Social 
e Habitação, a partir de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de janeiro de 2018.
RENATA DOS SANTOS KLEE
Sec. de Desenvolvimento Social e Habitação

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.271
Publicação Nº 1564963

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.271
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDOR EFETIVO 
ITAMAR CANDIDO PERINI.

Considerando que o servidor executa, concomitante às funções 
de seu cargo, atividades de maior complexidade técnica e/ou ad-
ministrativa, nos termos do inciso LII, da Lei Complementar nº 
296/2016;

Considerando que o Servidor ITAMAR PERINI CANDIDO realiza:
1- Todas as compras de material necessário para os setores da 
SEDES e Conselho Tutelar;
2- É responsável pelo controle referente a manutenção e demais 
cuidados dos veículos oficiais da Secretaria e Conselho Tutelar.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016,inciso LII, CONCEDER Gratificação de Função 
de 10% (dez por cento) da Referência 231, ao servidor efetivo 
ITAMAR CANDIDO PERINI ocupante do cargo de Assistente Admi-
nistrativo- Nível I, Referência 008-A-214, da Secretaria de Desen-
volvimento Social e Habitação, a partir de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de janeiro de 2018.

RENATA DOS SANTOS KLEE       ÉRCIO KRIEK
Sec. de Desenvolvimento Social e Habitação       Prefeito Municipal



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 669

PORTARIA 23.272
Publicação Nº 1565664

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.272
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDOR EFETIVO 
EDSON JOSE PEREIRA.

Considerando que o servidor exerce funções de assessoria da con-
tabilidade do município, nos termos do inciso XLIV, da Lei Comple-
mentar nº 296/2016;

Considerando que o Servidor EDSON JOSÉ PEREIRA realiza:
1- Análise da fonte de recurso (vínculo), conforme Tabela de Des-
tinação da Receita Pública emitida pelo Tribunal de Contas do Es-
tado de Santa Catarina para posteriormente emitir a nota de em-
prenho e fazer os registros contábeis de aplicação e resgate para 
as seguintes Entidades: Prefeitura Municipal de Pomerode, Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo 
de Desenvolvimento do Turismo, Fundo Municipal para Criança e 
Adolescente, Fundação Promotora de Eventos Esporte e Lazer de 
Pomerode- Funpeel;
2- Verificação de documentos comprobatórios de liquidação para 
posterior liquidação e digitalização no sistema;
3- É responsável pela alteração do responsável do CNPJ (Prefeitu-
ra/Fundos) junto a Receita Federal.
4- Gerenciamento de recursos humanos junto ao Fundo de Apo-
sentadoria e Pensões;
5- É responsável pela guarda de documentos e registros do FAP;
6- Gerenciamento da guarda digital de documentos do FAP através 
de sistema on-line fornecido pela webprev;
7- o censo previdenciário nos termos do Decreto Municipal nº 
3034/2015;
8-cadastro atualizado dos servidores e dos aposentados e pensio-
nistas junto ao sistema IPM/módulo RH e Sisprev;
9- Levantamento e fornecimento de informações necessárias para 
elaboração da reavaliação atuarial;
10- Atendimento ao servidores fornece esclarecimentos para apo-
sentadoria e outros benefícios previdenciários;
11- Recebimento de requerimentos, junta os documentos pertinen-
tes a instrução dos processos administrativos previdenciários para 
a concessão de aposentadoria e pensão por morte, como também, 
movimentá-los, encaminhá-los para apreciação da assessoria jurí-
dica e decisão do Conselho Administrativo;
12- Emissão, publicação e registro dos atos de concessão de apo-
sentadorias e pensões, como também, encaminha-os ao Controle 
Interno para emissão de parecer;
13- Digitalização dos processos de aposentadoria e pensões, enca-
minhando-os ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
por meio do sistema e-sfinge;
14- Após homologação, encaminha os processos para fins de com-
pensação previdenciária por meio do sistema Comprev;
15- Secretaria os Conselhos Administrativo e Fiscal, quando da fal-
ta do secretário próprio, redigindo, inclusive a ata;
16- Secretaria, em conjunto com o médico perito, atendimento da 
perícia médica do FAP;
17- Atualização do site do FAP, acerca das informações de gestão 
de pessoal e benefícios;
18- Desenvolvimento de demais atividades atribuídas.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016,inciso XLIV, CONCEDER Gratificação de Função 
de 15% (quinze) por cento da Referência 231 da Lei Complementar 
291/2016, ao servidor efetivo EDSON JOSÉ PEREIRA ocupante do 
cargo de Assistente Financeiro- Nível I, Referência 013-A-231, da 
Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária, a partir de 09 de 
janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de janeiro de 2018.

GENRADO RIEMER
Gestão Administrativa e Fazendária

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.273
Publicação Nº 1565699

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.273
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA EFETIVA 
SILVANA MARIA KIENEN.

Considerando que a servidora exerce funções de assessoria do am-
bulatório médico do município, nos termos do inciso XXXIX, da Lei 
Complementar nº 296/2016;

Considerando que a Servidora SILVANA MARIA KIENEN realiza:
1- auxílio da observação sistemática do estado de saúde dos ser-
vidores, nos levantamentos de doenças ocupacionais, lesões trau-
máticas, doenças epidemiológicas;
2- visita domiciliar e hospitalar nos casos de acidente de trabalho 
ou doenças ocupacionais;
3- auxílio ao médico nas atividades relacionadas a medicina ocu-
pacional;
4- organização e atualização do manual dos servidores;
5-participação dos programas de prevenção de acidentes, de saú-
de, e de medidas reabilitativas;
6- desempenho de tarefas relativas a campanhas de educação sa-
nitária;
7- preenchimento de relatórios de atividades do ambulatório dos 
serviços médicos e de enfermagem do trabalho;
8- auxílio na realização de inspeção sanitária nos locais de trabalho;
9- auxílio na realização de exames pré-admissionais, periódicos, 
demissionais e outros determinados pelas normas da Instituição;
10- atendimento as necessidades dos servidores portadores de do-
enças ou lesões ocupacionais de pouca gravidade, sob supervisão;
11- participação de programa de treinamento, quando convocado;
12- zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e con-
trole de todo o materialo, aparelhos, equipamentos de seu local de 
trabalho;
13- execução de tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se 
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de equipamentos e programas de informática;
14- executa outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função;
15- registro de atestados de acompanhamento a menir;
16- encaminhamento ao FAP e INSS;
17- registro de agenda anual dos pacientes;
18- convocação para consulta e avaliação médica.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 
de 01 de abril de 2016,inciso XXXIX, CONCEDER Gratificação de 
Função de 30% (trinta) por cento da Referência 231 da Lei Com-
plementar 291/2016, a servidora efetiva SILVANA MARIA KIENEN 
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, com carga horária 
semanal de 40 (quarenta) horas, da Secretaria de Gestão Adminis-
trativa e Fazendária, a partir de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de janeiro de 2018.

GENRADO RIEMER
Gestão Administrativa e Fazendária

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.274
Publicação Nº 1565660

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.274
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA EFETIVA 
SANDRA PATRÍCIA MORSCH.

Considerando que a servidora exerce função responsável pela or-
ganização do executivo fiscal judicializado, junto ao Fórum da Co-
marca de Pomerode, nos termos do inciso XXXIV, da Lei Comple-
mentar nº 296/2016;

Considerando que a Servidora SANDRA PATRICIA MORSCH realiza:
1- atividades relacionadas especialmente no que se refere ao con-
tencioso do executivo fiscal;
2- assessoramento dos magistrados (exame de autos e papéis);
3- pesquisa de doutrina, legislação e jurisprudência;
4- redação de minutas, despachos e decisões;
5- recepção e atendimento de partes e advogados;
6- orientação dos estagiários na elaboração de pesquisas;
7- projetos e minutas de decisões de menor complexidade e reali-
zação de atividades cartorárias (juntada de petições intermediárias 
e documentos diversos e encaminhamentos processuais).

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 
de 01 de abril de 2016,inciso XXXIV, CONCEDER Gratificação de 
Função de 35% (trinta e cinco) por cento da Referência 231 da Lei 
Complementar 291/2016, a servidora efetiva SANDRA PATRICIA 
MORSCH ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Referên-
cia 008-A-214, da Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendá-
ria, a partir de 09 de janeiro de 2018.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de janeiro de 2018.

GENRADO RIEMER    ÉRCIO KRIEK
Gestão Administrativa e Fazendária   Prefeito Municipal

PORTARIA 23.275
Publicação Nº 1565698

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.275
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA EFETIVA SA-
BRINA SIEWERT.

Considerando que a servidora executa atividades de maior comple-
xidade técnica e administrativa, como elaboração de documentos 
administrativo e/ou contábeis, planilhas ou inserção de dados para 
sistemas, nos termos do inciso XXXVIII, da Lei Complementar nº 
296/2016;

Considerando que a Servidora SABRINA SIEWERT realiza:
1- elaboração, lançamentos e conferência de valores em folha de 
pagamento;
2- emite certidões e declarações para fins de aposentadoria e ou-
tros benefícios;
3- emite declarações de tempo de serviço, para todos os fins em-
pregatícios e previdenciários;
4- é responsável pelo Convênio de estagiários junto à Prefeitura, 
tais como: recebimento e encaminhamento de currículos e docu-
mentos, controle e análise de contratos, lançamentos e cálculos 
de folha de pagamento, lançamentos e cálculo de rescisão, dentre 
outros;
5- elaboração de ofício e análise de documentação, para fins de 
auxílio doença, licença maternidade/paternidade, dentre outras;
6- levantamento de prêmio assiduidade, lançamentos e conferên-
cias junto ao sistema de folha de pagamento (IPM);
7- registros e encaminhamentos de exames admissionais, para fins 
de contratação/nomeação;
8- registros e anotações na CTPS (Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social), tais como: nomeação/contratação e exoneração/
rescisão, anotações de férias, reajuste salarial, dentre outros;
9- recebimento e encaminhamento de requerimentos em geral;
10- elaboração, encaminhamento e análise de relatórios, e conse-
quente lançamento junto ao sistema de folha de pagamento IPM 
(licença prêmio, afastamentos, férias, dentre outros);
11- cálculo de férias e abono de férias;
12- confecção de carta de margem para empréstimos consignados 
em folha de pagamento;
13- orientação aos servidores, no que diz respeito aos lançamentos 
em folha de pagamento;
14- controle e atualização da documentação funcional e respectivo 
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registro junto ao sistema de folha de pagamento (IPM);
15- acompanhamento e encaminhamentos relativos a processos 
seletivos e concursos públicos.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 
de 01 de abril de 2016,inciso XXXVII, CONCEDER Gratificação de 
Função de 40% (quarenta) por cento da Referência 231 da Lei 
Complementar 291/2016, a servidora efetiva SABRINA SIEWERT 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Referência 008-A-
214, da Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária, a partir 
de 09 de janeiro de 2018.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de janeiro de 2018.

GENRADO RIEMER     ÉRCIO KRIEK
Gestão Administrativa e Fazendária   Prefeito Municipal

PORTARIA 23.276
Publicação Nº 1565693

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.276
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDOR EFETIVO 
DIEGO ARRUDA IRIGOITE.

Considerando que o servidor responsável pela contabilidade dos 
Fundos Municipais, nos termos do inciso II, da Lei Complementar 
nº 296/2016;

Considerando que o Servidor DIEGO ARRUDA IRIGOITE realiza:
1- é responsável pela contabilidade da Prefeitura, Fundo Municipal 
de Saúde, Fundo de Desenvolvimento do Turismo, Fundo de Apo-
sentadoria e Pensões e Fundação Promotora de Eventos Esporte 
e Lazer;
2- é responsável pela consolidação do Balanço Municipal (Prefeitu-
ra, todos os Fundos, SAMAE e Câmara de Vereadores);
3- é responsável pelo Controle do Novo Plano de Contas que inte-
gra todos os Fundos, SAMAE e Câmara de Vereadores;
4- é responsável por todos os registros contábeis e padronização 
da escrituração;
5- é responsável pelo envio de informações para obtenção de cer-
tidões: Tribunal de Contas (e-sfinge); STN (Relatórios Bimestrais 
da LRF, Balanço Anual, Cadastro da Dívida Pública Anual); Minis-
tério da Saúde (SIOPS/bimestral); Ministério da Educação (SIOPE/
Anual); ministério da Previdência Social (até o dia 31/09, enviar o 
balanço orçamentário, financeiro, patrimonial e demonstrativo das 
variações patrimoniais do primeiro semestre, até o dia 31/03 do 
segundo semestre), Receita Federal (Cadastro do Gestor Respon-
sável pelo CNPJ,DCTF);
6- conferência e análise dos relatórios da LRF: No RREO (Relató-
rio Resumido da Execução Orçamentária): Anexo 1 (Balanço Or-
çamentário), Anexo 2 (Demonstrativo da Execução das Despesas 
por Função/Subfunção), Anexo 3 (Demonstrativo da Receita Cor-
rente Líquida), Anexo 4 (Demonstrativo das Receitas e Despesas 

Previdenciárias do RPPS), Anexo 5 (Demonstrativo do Resultado 
Nominal), Anexo 6 (Demonstrativo do Resultado Primário), Anexo 
7 (Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão), Ane-
xo 8 (Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino-MDE), Anexo 0 (Demonstrativo das 
Receitas e Operações de Crédito e Despesas de Capital), Anexo 
10 (Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime de Previdên-
cia), Anexo 11 (Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos 
e Aplicação dos Recursos), Anexo 12 (Demonstrativo das Recei-
tas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde), Ane-
xo 13 (Demonstrativo das Parcerias Público Privadas), Anexo 14 
(Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária). No RGF (Relatório de Gestão Fiscal): Anexo 1 (De-
monstrativo da Despesa com Pessoal), Anexo 2 (Demonstrativo da 
Dívida Consolidada Líquida - DCL), Anexo 3 (Demonstrativo das 
Garantias e Contragarantias de Valores), Anexo 4 (Demonstrativo 
das Operações de Crédito), Anexo 5 (Demonstrativo da Disponibili-
dade de Caixa), Anexo 6 (Demonstrativo dos Restos a Pagar), Ane-
xo 7 (Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal);
7- conferência dos demonstrativos contábeis: Anexo 1 (Demons-
trativo da Receita e Despesa- Categoria Econômica); Anexo 2 (Des-
pesa- categoria econômica), Anexo 6 (Programa de Trabalho por 
órgão e unidade), anexo 7 (Programa de Trabalho por Função/Sub/
Atividade), Anexo 8 (Despesa por Função/Sub/Prog e Vinc.), Anexo 
9 (Despesa por órgão e função), Anexo 10 (Comparativo da Receita 
Orçada com a Arrecadada), Anexo 11 (Comparativo da Despesa 
Autorizada com a Realizada), Anexo 12 (Balanço Orçamentário), 
Anexo 13 (Balanço Financeiro, Anexo 14 (Balanço Patrimonial), 
Anexo 15 (Demonstrativo de Variações Patrimoniais), Anexo 16 
(Demonstrativo da Dívida Fundada Interna), Anexo 17 (Demons-
trativo da Dívida Flutuante), Anexo 18 (Demonstração dos Fluxos 
de Caixa) e Anexo 19 (Demonstração das Mutações no Patrimônio 
Líquido);
8- conferência do balancete contábil, do razão contábil e do diário;
9- consulta a orientação das Secretarias, Fundos, Fundação, SA-
MAE, Câmara e Conselhos;
10- conexão com o sistema de informação da Prefeitura;
11-orçamento: elaboração da LOA, LDO e PPA.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 
de 01 de abril de 2016,inciso II, CONCEDER Gratificação de Fun-
ção de 85% (oitenta e cinco) por cento da Referência 231 da Lei 
Complementar 291/2016, ao servidor efetivo DIEGO ARRUDA IRI-
GOITE ocupante do cargo de Contador, Referência 019-A-258, da 
Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária, a partir de 09 de 
janeiro de 2018.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de janeiro de 2018.

GENRADO RIEMER    ÉRCIO KRIEK
Gestão Administrativa e Fazendária   Prefeito Municipal

PORTARIA 23.277
Publicação Nº 1565689

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina
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PORTARIA Nº 23.277
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDOR EFETIVO 
DENILSON SILVA DE SOUZA.

Considerando que é o servidor nomeado para exercer a função de 
oficial ad hoc para cumprimento dos mandados contra os execu-
tados em divida ativa provenientes do município e demais intima-
ções, notificações e mandados, independente de cunho judicial ou 
administrativo, nos termos do inciso XXXII, da Lei Complementar 
nº 296/2016;

Considerando que o Servidor DENILSON SILVA DE SOUZA realiza:
1-atividades relacionadas com a execução de serviços de apoio a 
tramitação dos processos judiciais junto ao Poder Judiciário;
2- pessoalmente citações, penhoras, arrestos, sequestro e demais 
diligências próprias do ofício;
3- avaliações;
4- lavra autos e certidões, dando contrafé;
5- certifica quando desconhecido ou incerto, ignorado, incerto ou 
incessível o lugar em que se encontre o destinatário da diligência;
6- convoca pessoas idôneas que testemunhem atos de seu ofício, 
nos casos exigidos por lei;
7- efetua as intimações, na forma e nos casos previstos em lei;
8- devolve ao cartório, após comunicar ao Distribuidor, para a baixa 
respectiva, os mandados cujo cumprimento tenha sido incumbido, 
até o dia seguinte em que findar o prazo marcado na lei processual, 
para execução da diligência, ou quando houver audiência, até, se 
for o caso, quarenta e oito horas antes de sua realização;
9- comparecer em juízo, diariamente, e ali permanecer durante o 
expediente do foro, salvo quando em diligência;
10- auxiliar o porteiro na manutenção da ordem, disciplina e fisca-
lização do foro;
11- servir nas correições;
12-entregar incontinenti, a quem de direito, as importâncias e bens 
recebidos em cumprimento de ordem judicial;
13-executar as ordens do juiz;
14-exercer as funções de porteiro de auditórios onde não houver 
privativo;
15-estar presente às audiências e coadjuvar o juiz na manutenção 
da ordem.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 
de 01 de abril de 2016,inciso XXXII, CONCEDER Gratificação de 
Função de 50% (cinquenta) por cento da Referência 231 da Lei 
Complementar 291/2016, ao servidor efetivo DENILSON SILVA DE 
SOUZA ocupante do cargo de Motorista de Caminhão II- Nível I, 
Referência 008-A-214, da Secretaria de Gestão Administrativa e 
Fazendária, a partir de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de janeiro de 2018.

GENRADO RIEMER
Gestão Administrativa e Fazendária

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.278
Publicação Nº 1565690

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.278
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA EFETIVA VI-
VIEN VANESSA VOLKMANN.

Considerando que a servidora executa atividades de maior com-
plexidade técnica e administrativa, como elaboração de documen-
tos administrativos e/ou contábeis, planilhas ou inserção de dados 
para sistemas, nos termos do inciso XXXVIII, da Lei Complementar 
nº 296/2016;

Considerando que a Servidora VIVIEN VANESSA VOLKMANN rea-
liza:
1-coordenação da Praça do Cidadão (Gerenciamento de usuários 
ara utilização do sistema, gerenciamento de assuntos, sub-assun-
tos, roteiros do sistema e demais configurações do sistema
2- treinamento de usuários externos e servidores da Prefeitura 
acerca do software- Processo Digital;
3- controle e emissão de Alvarás, para realização de eventos rea-
lizados na cidade (verificação da documentação exigida e assina-
tura do Alvará de Licença do evento, em conjunto com o Fiscal de 
Posturas);
4- manutenção do sistema SISOBRAPREF da Receita Federal (in-
serção de Alvarás e Habite-ses emitidos pela Secretaria de Plane-
jamento).

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 
de 01 de abril de 2016,inciso XXXVIII, CONCEDER Gratificação de 
Função de 40% (quarenta) por cento da Referência 231 da Lei 
Complementar 291/2016, a servidora efetiva VIVIEN VANESSA 
VOLKMANN ocupante do cargo de Assistente Administrativo- Nível 
I, Referência 008-A-214, da Secretaria de Gestão Administrativa e 
Fazendária, a partir de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de janeiro de 2018.

GENRADO RIEMER    ÉRCIO KRIEK
Gestão Administrativa e Fazendária   Prefeito Municipal

PORTARIA 23.279
Publicação Nº 1565692

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.279
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CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA EFETIVA MI-
RIAM ROSSANA BIASI STASKOWIAN.

Considerando que a servidora executa atividades de maior comple-
xidade técnica e administrativa, como elaboração de documentos 
administrativo e/ou contábeis, planilhas ou inserção de dados para 
sistemas, nos termos do inciso XXXVIII, da Lei Complementar nº 
296/2016;

Considerando que a Servidora MIRIAM ROSSANA BIASI 
STASKOWIAN realiza:
1- elaboração, lançamentos e conferência de valores em folha de 
pagamento;
2- apuração de dados para recolhimentos previdenciários;
3- controle, gerenciamento e lançamentos do cartão-ponto junto 
ao Sistema Ahgora;
4- registro de digital do servidor no ponto eletrônico;
5- manutenção de relógio ponto;
6- controle de horários e batidas dos servidores efetivos e celetis-
tas;
7- controle, atualização e contabilização de banco de horas dos 
servidores;
8- levantamento de prêmio assiduidade, lançamentos e conferên-
cias junto ao sistema de folha de pagamento (IPM);
9- emissão de certidões, para fins empregatícios e previdenciários;
10- registros e encaminhamentos de exames admissionais, para 
fins de contratação/nomeação;
11- registros e anotações na CTPS (Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social), tais como: nomeação/contratação e exoneração/
rescisão, anotações de férias, reajuste salarial, dentre outros;
12 recebimento e encaminhamento de requerimentos em geral;
13- elaboração, encaminhamento e análise de relatórios, e conse-
quente lançamento junto ao sistema de folha de pagamento IPM 
(licença prêmio, afastamentos, férias, dentre outros);
14- distribuição de mapas relativos ao cronograma de férias, bem 
como, cálculo de férias e abono de férias;
15- confecção de carta de margem para empréstimos consignados 
em folha de pagamento;
16- orientação aos servidores, no que diz respeito aos lançamentos 
em folha de pagamento;
17- controle e atualização da documentação funcional e respectivo 
registro junto ao sistema de folha de pagamento (IPM);
18- acompanhamento e encaminhamentos relativos a processos 
seletivos e concursos públicos.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 
de 01 de abril de 2016,inciso XXXVIII, CONCEDER Gratificação de 
Função de 40% (quarenta) por cento da Referência 231 da Lei 
Complementar 291/2016, a servidora efetiva MIRIAM ROSSANA 
BIASI STASKOWIAN ocupante do cargo de Assistente Administrati-
vo, Referência 008-A-214, da Secretaria de Gestão Administrativa e 
Fazendária, a partir de 09 de janeiro de 2018.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de janeiro de 2018.

GENRADO RIEMER
Gestão Administrativa e Fazendária

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.283
Publicação Nº 1565687

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.283
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA EFETIVA GI-
SELE CANEVER DE SOUZA.

Considerando que o servidor responsável pela contabilidade dos 
Fundos Municipais, nos termos do inciso II, da Lei Complementar 
nº 296/2016;

Considerando que a Servidora GISELE CANEVER DE SOUZA realiza:
1- é responsável pela contabilidade DO Fundo Municipal de Assis-
tência Social e Fundo Municipal para a Criança e o Adolescente;
2- é responsável pelo registro de ingressos de receitas das se-
guintes entidades: Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde, 
Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo de Desenvolvimento 
de Turismo, Fundo Municipal para Criança e Adolescente, Fundação 
Promotora de Eventos Esporte e Lazer- Funpeel;
3- acesso de consulta de todas as contas bancárias (Prefeitura e 
Fundos) para emitir extratos bancários e acompanhar diariamente 
os ingressos e despesas, para posterior registro contábil;
4-verificar a conformidade entre financeiro e contabilidade, anali-
sando as fontes dos diversos recursos que o Município recebe;
5- organizar documentos e efetuar a classificação contábil do de-
talhamento da despesa por elemento e subelemento, conforme 
Tabela de Detalhamento de Elementos de Despesa emitida pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
6- analisar a fonte de recurso (vínculo), conforme Tabela de Desti-
nação da Receita Pública emitida pelo Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, para posteriormente emitir a nota de empenho 
para as seguintes entidades: Prefeitura Municipal, Fundo Municipal 
de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo de Desen-
volvimento de Turismo, Fundo Municipal para Criança e Adoles-
cente, Fundação Promotora de Eventos Esporte e Lazer -Funpeel;
7- verificar os documentos comprobatórios de liquidação para pos-
terior liquidação e digitalização no sistema;
8- envio de documentação, para fins de prestação de contas;
9- auxílio ao setor financeiro para elaboração de borderô, emissão 
de extrato (Prefeitura e Fundos);
10- acompanhamento, análise, e conferência das fontes de recur-
sos na Prefeitura e Fundos;
11- análise, conferência e conciliação entre a despesa empenhada 
com os relatórios do RH (folha mensal, mensal complementar, fé-
rias, rescisão, rescisão complementar, dentre outros), para poste-
rior pagamento pelo setor financeiro (Prefeitura e Fundos);
12- preparação da DIRF contábil para o RH (Prefeitura e Fundos);
13- preparação e conferência da prestação de contas da alimenta-
ção escolar junto ao FNDE;
14- consulta e orientação aos servidores, no que tange o departa-
mento financeiro;
15- integração com o tributário, referente aos registros contábeis 
da movimentação tributária;
16- registros contábeis da movimentação bancária por fonte de 
recurso (Prefeitura e Fundos);
17-registro contábil das transferências financeiras da Prefeitura e 
Fundos;
18- substitui o contador geral na sua ausência.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
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atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016,inciso II, CONCEDER Gratificação de Função de 
85% (oitenta e cinco) por cento da Referência 231 da Lei Comple-
mentar 291/2016, a servidora efetiva GISELE CANEVER DE SOUZA 
ocupante do cargo de Assistente Contábil, Referência 013-a-231, 
da Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária, a partir de 09 
de janeiro de 2018.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de janeiro de 2018.

GENRADO RIEMER
Gestão Administrativa e Fazendária

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.284
Publicação Nº 1565702

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.284
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO E NOMEIA A SERVIDORA 
EFETIVA ALINE NATANA BUBLITZ COMO SECRETÁRIA DO CONSE-
LHO DE CONTRIBUINTES.

Considerando que a servidora exerce funções de assessoria e se-
cretariado de comissões ou conselhos municipais, nos termos do 
inciso XVII, da Lei Complementar nº 296/2016;

Considerando que a Servidora ALINE NATANA BUBLITZ realiza:
1- secretariado das sessões do Conselho Municipal de Contribuin-
tes de Pomerode- COMUC, lavrando as respectivas atas das reuni-
ões ordinárias e extraordinárias;
2- direciona o expediente da Secretaria deste Conselho;
3- encaminha as decisões transitadas em julgado para o Tribunal 
de Contas e a Câmara de Vereadores de Pomerode;
4- prepara pauta de julgamento;
5- prepara o relatório mensal do Conselho Municipal dos Contri-
buintes;
6- mantém em dia o registro dos processos, de maneira a facilitar 
a pesquisa e localização;
7- solicita a devolução dos autos que estiverem em poder do Re-
presentante da Fazenda, Procuradores ou dos Relatores;
8- elaboração de ofícios conforme as deliberações das reuniões;
9- elaboração das Resoluções e Portarias, bem como seus encami-
nhamentos para posterior publicação em Diário Oficial;
10- articulação com o Presidente da COMUD para definição de pau-
ta;
11- envio de convocação e pauta das reuniões para os Conselhei-
ros, juntamente com os documentos recebidos;
12- reserva de sala para as reuniões ordinárias e extraordinárias;
13- registra a entrada e saída de documentos via protocolo eletrô-
nico (Praça do Cidadão);
14- Cálculo de taxas de ISS e Alvará referente a projetos de cons-
trução civil no município;

15- cálculo de taxas de projetos de parcelamento de solos;
16- elaboração de notas fiscais avulsas;
17- emissão de diversas taxas (eventos, ambulantes, certidões, 
numeração, habite-se, 2ª via de alvará, morada, regular, reforma, 
engenheiro, transporte de gêneros alimentícios, taxa cemitério, 
dentre outras) do município;
18- elaboração de alvarás de eventos municipais;
19- consulta dos extratos de débitos de pessoas físicas e jurídicas;
20-emissão de guias de pagamento aos contribuintes;
21-cadastro de pessoas físicas e jurídicas, junto ao sistema IPM;
22- consulta da ficha financeira dos contribuintes.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016,inciso XVII, CONCEDER Gratificação de Função 
de 30% (trinta) por cento da Referência 231 da Lei Complementar 
291/2016, a servidora efetiva ALINE NATANA BUBLITZ ocupante do 
cargo de Recepcionista, com carga horária semanal de 40 (quaren-
ta) horas, da Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária, a 
partir de 09 de janeiro de 2018.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de janeiro de 2018.

GENRADO RIEMER
Gestão Administrativa e Fazendária

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.285
Publicação Nº 1565665

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.285
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA EFETIVA PA-
TRICIA DAHLKE GAEDTKE.

Considerando que a servidora exerce função responsável pela or-
ganização do executivo fiscal judicializado, junto ao Fórum da Co-
marca de Pomerode, nos termos do inciso XXXIV, da Lei Comple-
mentar nº 296/2016;

Considerando que a Servidora PATRICIA DAHLKE GAEDTKE realiza:
1- atendimento aos advogados e ao público, prestando as informa-
ções solicitadas;
2- a juntada de documentos no processo;
3- digitaliza expedientes do cartório;
4- realiza o cadastramento das partes e testemunhas, vinculando
-as ao processo;
5- registra e acompanha a movimentação de processos e respecti-
va localização no cartório;
6- providencia o acondicionamento físico dos processos no cartó-
rio, de acordo com o respectivo registro lançado no sistema;
7- elabora e controla a carga e remessa de processos;
8- emite carga de mandado e expedientes diversos;
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9- recebe e remete petição intermediária;
10- providencia o apensamento, desapensamento e junção de pro-
cessos;
11- executa mudança de classe de processos;
12- cadastra e emite pauta de audiência;
13- confere registro de objetos e valores penhorados;
14- afixa e desafixa editais;
15- elabora, confere e/ou digitaliza ofícios, relatórios, acórdãos, 
certidões, tabelas, atos, editais, termos de audiência, pauta de jul-
gamentos, carta de ordem, translado de agravo de instrumento e 
outros documentos em geral;
16- elabora/procede as alterações necessárias no Sistema de Auto-
mação do Judiciário (SAJ);
17- arquiva processos judiciais administrativamente ou definitiva-
mente;
18- recategoriza os processos;
19-cálculos e atualizações de débitos e outros valores;
20- mantém atualizado o andamento dos processos judiciais;
21- mantém atualizado os registros no sistema, pertinentes as suas 
atribuições;
22- confere o malote digital e os e-mail, para os devidos encami-
nhamentos;
23- executa outras tarefas correlatas a critério de seu superior ime-
diato e do MM. Juiz de Direito.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 
de 01 de abril de 2016,inciso XXXIV, CONCEDER Gratificação de 
Função de 35% (trinta) por cento da Referência 231 da Lei Com-
plementar 291/2016, a servidora efetiva PATRICIA DAHLKE GAED-
TKE ocupante do cargo de Fiscal de Tributos I- Nível I, Referência 
013-A-231, da Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária, a 
partir de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de janeiro de 2018.

GENRADO RIEMER
Gestão Administrativa e Fazendária

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.286
Publicação Nº 1565696

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.286
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AS SERVIDORAS EFETIVAS
ADRIANA WELING LINK e BEATRIZ WANDALEN.

Considerando que as servidoras exercem funções de protocolo e re-
cepção, nos termos do inciso X, da Lei Complementar nº 296/2016;

Considerando que as Servidoras ADRIANA WELING LINK e BEA-
TRIZ WANDALEN realizam:
1- arquivamento de documentos protocolados junto a Praça do 
Cidadão;
2- cadastro das correspondências internas para coleta do correio;
3- recebimento das correspondências do correio para separação e 
encaminhamento aos devidos setores;
4- atendimento ao público em geral informando e direcionando de 
acordo com seus pedidos.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016, inciso X, CONCEDER Gratificação de Função 
de 15% (quinze) por cento da Referência 231 da Lei Complementar 
291/2016, as servidoras efetivas ADRIANA WELING LINK e BEA-
TRIZ WANDALEN,ambas ocupantes do cargo de Telefonista - Nível 
I, com carga horária semanal de 30 (trinta) horas, da Secretaria 
Gestão Administrativa e Fazendária, a partir de 09 de janeiro de 
2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 09 de janeiro de 2018.

GENRADO RIEMER
Gestão Administrativa e Fazendária

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.312
Publicação Nº 1565010

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.312
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AOS SERVIDORES EFETI-
VOS ALINE PAZIN CRUKIL, CAROLINE WEEGE e FABIANA SCHU-
BERT.

Considerando que os servidores são titulares do cargo de Técnico 
em Higiene Dental integrante da Estratégia Saúde da Família (ESF), 
nos termos do inciso XXVI, da Lei Complementar nº 296/2016;

Considerando que os Servidores ALINE PAZIN CRUKIL, CAROLINE 
WEEGE e FABIANA SCHUBERT realizam:
1- Todas as atribuições comuns a todos os membros das Equipes 
que atuam na Atenção Básica;
2- Planejam, elaboraram e executam atividades, levando em consi-
deração a abordagem de fatores de risco comuns e outras doenças 
que não as doenças bucais. Como exemplo: Relação tabaco e álco-
ol com doença periodontal e doenças cardiovasculares, com câncer 
de boca e outras, diabetes e obesidade, realizado em grupos de 
atenção a gestante e bebês, grupo de pré-escolares, grupo adoles-
cente, grupos hipertensos e diabéticos, teatro nas escolas, centros 
de convivência, empresas;
3- Condução de Veículo Oficial (função motorista) para visitas 
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domiciliares, atividades coletivas, atividades de promoção a saúde, 
auxilio na vacinação nas escolas, buscar e levar materiais, para 
locomoção membros da equipe para cursos em outros municípios;
4- Manutenção e limpeza da Unidade de Saúde quando necessário;
5- Recepcionam e realizam atendimento telefônico na Unidade de 
Saúde quando necessário;
6- Realização de testes rápidos para HIV, Hepatite B e C e Sífilis 
(todos profissionais foram capacitados para tal atividade) sob su-
pervisão do enfermeiro;
7- Téc. Em Higiene Bucal Caroline também é responsável pelo 
almoxarifado odontológico. Acompanha o estoque, pedido para 
compras, entregas e organiza a logística para a distribuição dos 
materiais para as Unidades de Saúde do município. Participa na 
elaboração do descritivo para licitação de materiais odontológicos 
e acompanha o processo o pregão.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016,inciso XXVI, CONCEDER Gratificação de Função 
de 23% (vinte e três) por cento da Referência 231 da Lei Comple-
mentar 291/2016, aos servidores efetivos ALINE PAZIN CRUKIL, 
CAROLINE WEEGE e FABIANA SCHUBERT, ocupantes do cargo de 
Técnico em Higiene Bucal - Nível I, com carga horária semanal de 
40 (quarenta) horas, da Secretaria de Saúde, a partir de 09 de 
janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 18 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN
Secretaria de Saúde

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.313
Publicação Nº 1565000

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.313
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDORA EFETIVA 
ANA MARIA SOARES E SILVA.

Considerando que ao servidor da saúde que exercer funções de 
Direção Técnica da Saúde, nos termos do inciso III, da Lei Comple-
mentar nº 296/2016;

Considerando que a Servidora ANA MARIA SOARES E SILVA realiza:
1- Coordenação Médica e Técnica da Secretaria de Saúde;
2- Coordenação de todos os médicos lotados na Secretaria de Saú-
de, solicitação e avaliação quando necessidade de contratação,re-
manejamentos, demissões, férias, etc...
3- Avaliação de estágio probatório;
4- Coordenação dos profissionais Psicólogos da SESA;
5- Coordenação do profissional Fonoaudióloga da SESA;
6- Coordenação do SAMU;

7- Suporte ao CAPS;
8- Suporte NASF;
9- Suporte à Gestão e Diretoria de Políticas Públicas;
10- Apoio e Suporte de autorização na PPI;
11- Regulação de consulta e exames externos;
12- Suporte aos ESFs tanto parte médica quanto aos profissionais 
de enfermagem;
13- Atendimentos Geriatria com visitas domiciliares em ESFs;
14- Grupos e palestras de apoio a saúde básica nos ESFs;
15- Clínica (Carteira de saúde, exames, receitas, atendimentos a 
pacientes quando médicos ausentes e excesso de demanda em 
acolhimentos, férias).
16 -Atendimentos gerais aos funcionário da SESA e ESFs, quando 
necessário;
17- Demanda (Prefeitura: prefeitos vice-prefeita/Câmara Munici-
pal, etc...)
18- Demandas e a mediação de conflitos com o HMRT;
19- Preenchimento de CAT quando o funcionário se envolve em 
acidente de trabalho;
20- Exames de funcionários e medicações;
21- Preenchimento de LME / APAC;
22- Realização de respostas e ofícios externos/Ministério Público;
23- Regulação de receituário B2;
24- Controle de Banco de horas Médicos/ Psicólogo SESA Fonoau-
diólogo e SAMU;
25- Controle Folha ponto Médicos / Psicólogo / Fonoaudiólogo e 
SAMU;
26- Controle de Férias / substituições / contratações / médicos 
Psicólogos Fonoaudiólogo e SAMU;
27- Participação e controle de reuniões médicas e Protocolos;
28-Controle de material e insumos do SAMU.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016,inciso III, CONCEDER Gratificação de Função 
de 70% (SETENTA) por cento da Referência 231 da Lei Comple-
mentar 291/2016, a servidora efetiva ANA MARIA SOARES E SILVA, 
ocupante do cargo de Médico Geriatra- Nível I, com carga horária 
semanal de 20 (vinte) horas, da Secretaria de Saúde, a partir de 
09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 18 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN
Secretaria de Saúde

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.315
Publicação Nº 1565015

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.315
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AS SERVIDORAS EFETIVAS
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ANDRIA CARINE GIEHL, GREICE ROBERTA BENINCA, ISABEL JAN-
DIRA DA SILVA PEREIRA, JAQUELINE TIMBONI, JOICE STOLL-
MEIER KROENKE, e LUANA MARIA AMANDIO PEREIRA.

Considerando que as servidoras são titulares do cargo de Enfermei-
ro integrante de Estratégia de Saúde da Família (ESF), nos termos 
do inciso XXII, da Lei Complementar nº 296/2016;

Considerando que as Servidoras ANDRIA CARINE GIEHL, GREICE 
ROBERTA BENINCA, ISABEL JANDIRA DA SILVA PEREIRA, JAQUE-
LINE TIMBONI, JOICE STOLLMEIER KROENKE, e LUANA MARIA 
AMANDIO PEREIRA realizam:
1- Participação do processo de territorialização e mapeamento da 
área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indiví-
duos expostos a riscos e vulnerabilidades;
2- Cadastramento e atualização do cadastramento e outros dados 
de saúde das famílias e dos indivíduos no sistema de informação da 
Atenção Básica vigente, utilizando as informações sistematicamen-
te para a análise da situação de saúde, considerando as caracterís-
ticas sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológi-
cas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas 
no planejamento local;
3- Realização do cuidado integral à saúde da população adscrita, 
prioritariamente no âmbito da Unidade Básica de Saúde, e quando 
necessário, no domicílio e demais espaços comunitários (escolas, 
associações, entre outros), com atenção especial às populações 
que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, em 
medida sócio educativa, privada de liberdade, ribeirinha, fluvial, 
etc.);
4- Ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde 
da população local, bem como aquelas previstas nas prioridades, 
protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, na oferta 
nacional de ações e serviços essenciais e ampliados da AB;
5- Garante a atenção à saúde da população adscrita, buscando a 
integralidade por meio da realização de ações de promoção, pro-
teção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e 
da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realiza-
ção das ações programáticas, coletivas e de vigilância em saúde, e 
incorporando diversas racionalidades em saúde, inclusive Práticas 
Integrativas e Complementares;
6- Utilização do Sistema de Informação da Atenção Básica vigen-
te para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar a 
gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à 
avaliação dos serviços de saúde;
7- Participação do acolhimento dos usuários, proporcionando aten-
dimento humanizado, realizando classificação de risco, identifican-
do as necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando- 
se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento 
do vínculo;
8- Contribuição para o processo de regulação do acesso a partir da 
Atenção Básica, participando da definição de fluxos assistenciais 
na RAS, bem como da elaboração e implementação de protocolos 
e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses fluxos;
9- Gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminha-
mento desnecessário, com base nos processos de regulação locais 
(referência e contra-referência), ampliando-a para um processo de 
compartilhamento de casos e acompanhamento longitudinal de 
responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica;
10- Visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e 
pessoas em residências, Instituições de Longa Permanência (ILP), 
abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, 
de acordo com o planejamento da equipe, necessidades e priori-
dades estabelecidas;
11- Atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde contro-
lados/compensados com algum grau de dependência para as ati-
vidades da vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade 
Básica de Saúde;
12- Atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às equipes 
e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 

espaços comunitários (escolas, associações entre outras), em to-
dos os ciclos de vida;
13- Atividades de atenção domiciliar nas visitas domiciliares (aferi-
ção sinais vitais, troca e avaliação de curativos, sondagem vesical, 
avaliação de ostomas e troca de bolsas de colostomia, orientações 
à cuidadores pós alta hospitalar, retirada de pontos).
14- Realização e/ou supervisionar acolhimento com escuta quali-
ficada e classificação de risco, de acordo com protocolos estabe-
lecidos;
15- Estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as 
pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos 
demais membros da equipe;
16- Planejamento, gerenciamento e avaliação das ações desenvol-
vidas pelos Agentes Comunitários de Saúde - ACS;
17- Laudo de Testes Rápidos para HIV, Hepatite B e C e Sífilis 
(todos profissionais de nível superior foram capacitados para tal 
atividade); realização de teste rápido para gravidez; realização de 
coleta de exame colpocitológico do colo do útero.
18- Condução de Veículo e responsabilidade pelo veículo (função 
de motorista);
19- Previsão e controle dos materiais de limpeza e materiais admi-
nistrativos;
20- Controle de folha ponto e avaliação de desempenho ou estágio 
probatório dos servidores que atuam na unidade de estratégia de 
saúde da família;
21- Dispensação de Medicamentos;
22-Visita Domiciliar compartilhada com outros profissionais;
23- Acompanhamento das condicionalidades da saúde do Progra-
ma Bolsa Família e busca ativa das famílias;
24- Tratamento supervisionado de Tuberculose e Hanseníase;
25- Acompanhamento e relatório de pessoas em tratamento com 
oxigenioterapia;
26- Condução de Veículo Oficial para visitas domiciliares, no qual 
são realizados curativos domiciliares, administração de vacinas, re-
tirada de pontos, administração de medicamentos, atividades co-
letivas, atividades de promoção a saúde, vacinação nas escolas, 
buscar e levar materiais;

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 
de 01 de abril de 2016, inciso XXII, CONCEDER Gratificação de 
Função de 70% (setenta) por cento da Referência 231 da Lei 
Complementar 291/2016, as servidoras efetivas ANDRIA CARINE 
GIEHL, GREICE ROBERTA BENINCA, ISABEL JANDIRA DA SILVA 
PEREIRA, JAQUELINE TIMBONI, JOICE STOLLMEIER KROENKE, e 
LUANA MARIA AMANDIO PEREIRA, ambos ocupantes do cargo de 
Enfermeiro - Nível I, com carga horária semanal de 40 (quarenta) 
horas, da Secretaria de Saúde, a partir de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 18 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN
Secretaria de Saúde

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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PORTARIA 23.317
Publicação Nº 1565006

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.317
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA EFETIVA
KELLY REGINA SCHWENGBER ZIMMER DALLMANN.

Considerando que a servidora é titular do cargo de Enfermeiro in-
tegrante de Estratégia de Saúde da Família (ESF), nos termos do 
inciso XXII, da Lei Complementar nº 296/2016;

Considerando que a Servidora KELLY REGINA SCHWENGBER ZIM-
MER DALLMANN realiza:
1- Participação do processo de territorialização e mapeamento da 
área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indiví-
duos expostos a riscos e vulnerabilidades;
2- Cadastro e atualização do cadastramento e outros dados de 
saúde das famílias e dos indivíduos no sistema de informação da 
Atenção Básica vigente, utilizando as informações sistematicamen-
te para a análise da situação de saúde, considerando as caracterís-
ticas sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológi-
cas do território, priorizando as situações a serem acompanhadas 
no planejamento local;
3- Cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente 
no âmbito da Unidade Básica de Saúde, e quando necessário, no 
domicílio e demais espaços comunitários (escolas, associações, en-
tre outros), com atenção especial às populações que apresentem 
necessidades específicas (em situação de rua, em medida sócio 
educativa, privada de liberdade, ribeirinha, fluvial, etc.);
4- Ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde 
da população local, bem como aquelas previstas nas prioridades, 
protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, na oferta 
nacional de ações e serviços essenciais e ampliados da AB;
5- Buscar garantir a atenção à saúde da população adscrita, bus-
cando a integralidade por meio da realização de ações de promo-
ção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e 
agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, 
da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância em 
saúde, e incorporando diversas racionalidades em saúde, inclusive 
Práticas Integrativas e Complementares;
6- Utilização do Sistema de Informação da Atenção Básica vigen-
te para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar a 
gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à 
avaliação dos serviços de saúde;
7- Participação do acolhimento dos usuários, proporcionando aten-
dimento humanizado, realizando classificação de risco, identifican-
do as necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando- 
se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento 
do vínculo;
8- Contribui para o processo de regulação do acesso a partir da 
Atenção Básica, participando da definição de fluxos assistenciais 
na RAS, bem como da elaboração e implementação de protocolos 
e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses fluxos;
9- Gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminha-
mento desnecessário, com base nos processos de regulação locais 
(referência e contra-referência), ampliando-a para um processo de 
compartilhamento de casos e acompanhamento longitudinal de 
responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica;
10- Visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e 
pessoas em residências, Instituições de Longa Permanência (ILP), 

abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, 
de acordo com o planejamento da equipe, necessidades e priori-
dades estabelecidas;
11- Atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde contro-
lados/compensados com algum grau de dependência para as ati-
vidades da vida diária e que não podem se deslocar até a Unidade 
Básica de Saúde;
12- Atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às equi-
pes e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos de-
mais espaços comunitários (escolas, associações entre outras), em 
todos os ciclos de vida;
13- Atividades de atenção domiciliar nas visitas domiciliares (aferi-
ção sinais vitais, troca e avaliação de curativos, sondagem vesical, 
avaliação de ostomas e troca de bolsas de colostomia, orientações 
à cuidadores pós alta hospitalar, retirada de pontos).
14- Realização e/ou supervisionar acolhimento com escuta quali-
ficada e classificação de risco, de acordo com protocolos estabe-
lecidos;
15- Estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as 
pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos 
demais membros da equipe;
16- Planejamento, gerenciamento e avaliação de ações desenvolvi-
das pelos Agentes Comunitários de Saúde - ACS;
17- Laudo de Testes Rápidos para HIV, Hepatite B e C e Sífilis 
(todos profissionais de nível superior foram capacitados para tal 
atividade); realização de teste rápido para gravidez; realização de 
coleta de exame colpocitológico do colo do útero.
18- Condução de Veículo e responsabilidade pelo veículo (função 
de motorista);
19- Previsão e controle dos materiais de limpeza e materiais admi-
nistrativos;
20- Controle de folha ponto e avaliação de desempenho ou estágio 
probatório dos servidores que atuam na unidade de estratégia de 
saúde da família;
21- Dispensação de Medicamentos;
22-Visita Domiciliar compartilhada com outros profissionais;
23- Acompanhamento das condicionalidades da saúde do Progra-
ma Bolsa Família e busca ativa das famílias;
24- Tratamento supervisionado de Tuberculose e Hanseníase;
25- Acompanhamento e relatório de pessoas em tratamento com 
oxigenioterapia;
26- Condução de Veículo Oficial para visitas domiciliares, no qual 
são realizados curativos domiciliares, administração de vacinas, re-
tirada de pontos, administração de medicamentos, atividades co-
letivas, atividades de promoção a saúde, vacinação nas escolas, 
buscar e levar materiais;
27- Participa no Conselho Local, Conselho Municipal da Assistência 
Social, Conselho Municipal do Idoso e Grupo Regional Rede Cego-
nha.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016, inciso XXII, CONCEDER Gratificação de Função 
de 70% (setenta) por cento da Referência 231 da Lei Complemen-
tar 291/2016, a servidora efetiva KELLY REGINA SCHWENGBER 
ZIMMER DALLMANN, ocupante do cargo de Enfermeiro - Nível I, 
com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, da Secretaria 
de Saúde, a partir de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 18 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN
Secretaria de Saúde
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ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.318
Publicação Nº 1565005

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.318
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA EFETIVA
BEIDVA RODRIGUES DE ALMEIDA WOLTER.

Considerando que a servidora exerce funções de coordenação da 
equipe da Unidade de Saúde Prefeito Alwin Klotz (USPAK), nos ter-
mos do inciso XXI, da Lei Complementar nº 296/2016;

Considerando que a Servidora BEIDVA RODRIGUES DE ALMEIDA 
WOLTER realiza:
1- Coordenação da Policlínica;
2-Coordenação de equipe Multiprofissional: Recepcionistas, Tele-
fonistas, Técnicas de Enfermagem e Auxiliares de Serviços Gerais;
3-Controle e planejamento de reuniões e agendas dos médicos 
especialistas: Cardiologista, Geriatra, Clinica medica (2), Infectolo-
gista, Ortopedista, Psiquiatra, Pediatra, Psicóloga e fonoaudióloga, 
exames ECG, MAPA, Dermatoscopia;
4-Planejamento, organização, supervisão e execução de atividades 
pertinentes à equipe multidisciplinar da Policlínica USPAK, Elaborar 
escalas de serviço e atividades diárias da equipe sob sua respon-
sabilidade;
5-Controle e gerenciamento de resíduos (MTR) de Serviço de Saú-
de da USPAK e SAMU;
6-Controle, previsão e gerenciamento de materiais de limpeza da 
unidade;
7-Escala de Auxiliar de Serviços Gerais para o SAMU;
8-Planejamento, organização, avaliação e execução dos serviços da 
assistência de Enfermagem;
9-Encaminhamentos das laminas de Preventivos para outro Mu-
nicípio de todas as unidades de Saúde e controle descritivo dos 
resultados;
10-Elaboração de laudo de Testes Rápidos para HIV, Hepatite B e 
C e Sífilis;
11-Controle e autorização das Guias de Fisioterapias;
12-Controle e distribuição de impressos aos setores e ESFs;
13-Controle e encaminhamentos de documentos aos ESFs via es-
caninho;
14-Auxílio a Direção Técnica em escalas de ferias, folgas dos mé-
dicos da rede;
15-Conferência de folha ponto dos profissionais, bem como o con-
trole de banco de horas;
16-Relatório do número de atendimentos de cada profissional do 
serviço, número de faltas nos serviços e apresentar em reunião de 
equipe;
17-Vistoria na Policlínica solicitando manutenção sempre que ne-
cessário;
18-Participa de reuniões as quais for nomeado para representar a 
Policlínica;
19-Resposta aos ofícios externos Conselho Tutelar, Ministério Publi-
co, CRAS e CREAS;
20-É integrante da CCI - Comissão de Controle de Infecção da 

Secretaria de Saúde, NEPSHU, e COMAD;
21-É integrante de Equipe Multidisciplinar na execução de altera-
ções do Fluxograma de Saúde Mental do município;
22-Execução de outras atividades correlatas ao cargo e/ou deter-
minadas pelo superior imediato.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016, inciso XXI, CONCEDER Gratificação de Função 
de 60% (sessenta) por cento da Referência 231 da Lei Comple-
mentar 291/2016, a servidora efetiva BEIDVA RODRIGUES DE AL-
MEIDA WOLTER, ocupante do cargo de Enfermeiro - Nível I, com 
carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, da Secretaria de 
Saúde, a partir de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 18 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN
Secretaria de Saúde

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.319
Publicação Nº 1565013

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.319
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AOS SERVIDORES EFETI-
VOS
CLAUDIA SIMONE DO PRADO, DIANA LUCIA BATISTEL, LADIR 
HOLDORF SCHROR, LAIDE BATISTA RODRIGUES MOREIRA, MAR-
CIO LIMA ESTEVES e MICHELAINE DO NASCIMENTO BARBOSA.

Considerando que os servidores são titulares do cargo de Técni-
co em Enfermagem integrante de Estratégia de Saúde da Famí-
lia (ESF) , nos termos do inciso XXIII, da Lei Complementar nº 
296/2016;

Considerando que os Servidores CLAUDIA SIMONE DO PRADO, 
DIANA LUCIA BATISTEL, LADIR HOLDORF SCHROR, LAIDE BATIS-
TA RODRIGUES MOREIRA, MARCIO LIMA ESTEVES e MICHELAINE 
DO NASCIMENTO BARBOSA realizam as seguintes atividades:
1- Participar das atividades de atenção à saúde realizando proce-
dimentos regulamentados no exercício de sua profissão na UBS 
e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações, entre outros);
2- Coletar material para a realização de exames como o Teste do 
Pezinho, testes rápidos para detecção de HIV, Hepatite B e C, Sífilis 
e de gravidez, orientar os usuários sobre os resultados e fornecer 
os encaminhamentos necessários, sob a supervisão do Enfermeiro;
3- Orientar as puérperas sobre os cuidados com o recém-nascido 
e a amamentação;
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4- Administrar vacinas de rotina e imunobiológicos especiais, orien-
tar sobre reações adversas e notificar eventos adversos pós-vaci-
nais;
5- Inspecionar periodicamente os materiais e equipamentos da 
sala de imunização e solicitar a manutenção quando necessário;
6- Controlar o estoque e prazos de validade dos imunobiológicos 
da Unidade de Saúde;
7- Controlar e avaliar o esquema vacinal dos usuários com calen-
dário vacinal em andamento e proceder a busca ativa quando ne-
cessário;
8- Vacinação extramuro em pacientes acamados, instituições, em-
presas, etc...
9- Participar ativamente das Campanhas de vacinação instituídas 
pelo Ministério da Saúde e/ou pela Secretaria de Saúde, inclusive 
em expediente extra quando necessário;
10- Participar de atividades coletivas nos grupos de HIPERDIA (hi-
pertensão e diabetes), gestantes, em escolas e demais instituições 
fornecendo informações precisas, por meio de palestras, conversas 
e esclarecimentos, com aferição de medidas antropométricas ou 
realização de exames e proceder ao registro das informações;
11- Realizar a notificação compulsória das doenças e agravos des-
critos em lei;
12- Fazer avaliação de acompanhamento do bolsa família;
13- Acompanhar o transporte de pacientes ao hospital quando en-
caminhados pelo médico da Unidade de Saúde;
14- Fornecer e administrar medicamentos prescritos (administra-
ção de medicação assistida); fornecer as orientações cabíveis e 
proceder à troca de receita médica quando necessário;
15- Participar ativamente das reuniões de equipe, de treinamentos 
e capacitações;
16- Fazer o transporte de materiais, imunobiológicos, medicamen-
tos e insumos, conduzindo o veículo da Unidade de Saúde;
17- Providenciar materiais e insumos para as atividades da Uni-
dade de Saúde e para pacientes que realizam procedimentos no 
domicílio,
18- Auxiliar no desenvolvimento projeto terapêutico singular;
19- Condução de Veículo Oficial para visitas domiciliares, no qual 
são realizados curativos domiciliares, administração de vacinas, re-
tirada de pontos, administração de medicamentos, atividades co-
letivas, atividades de promoção a saúde, vacinação nas escolas, 
buscar e levar materiais;
20- Participar do Conselho Local;
21- Fazer o acompanhamento dos usuários cadastrados no Sistema 
de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016, inciso XXIII, CONCEDER Gratificação de Fun-
ção de 40% (quarenta) por cento da Referência 231 da Lei Com-
plementar 291/2016, aos servidores efetivos CLAUDIA SIMONE 
DO PRADO, DIANA LUCIA BATISTEL, LADIR HOLDORF SCHROR, 
LAIDE BATISTA RODRIGUES MOREIRA, MARCIO LIMA ESTEVES 
e MICHELAINE DO NASCIMENTO BARBOSA, ocupantes do cargo 
de Técnico em Enfermagem - Nível I, com carga horária semanal 
de 40 (quarenta) horas, da Secretaria de Saúde, a partir de 09 de 
janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 18 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN ÉRCIO KRIEK
Secretaria de Saúde Prefeito Municipal

PORTARIA 23.332
Publicação Nº 1565007

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.332
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDOR EFETIVO 
JOÃO JOSÉ MARÇAL JUNIOR.

Considerando que ao servidor que exercer funções de Auxiliar de 
Controladoria Interna, nos termos do inciso VIII, da Lei Comple-
mentar nº 296/2016;

Considerando que o servidor JOÃO JOSÉ MARÇAL JUNIOR realiza 
as seguintes funções:
1- levantamento das informações necessárias quanto às ações do 
seu setor (Art. 11 da Lei Complementar 93/03);
II - fiscalização dos atos emanados de seu setor (Art. 11 da Lei 
Complementar 93/03);
III - zela pelo cumprimento das leis (Art. 11 da Lei Complementar 
93/03)
IV - emana parecer quanto ao cumprimento das normas referentes 
ao seu setor (Art. 11 da Lei Complementar 93/03).

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016, inciso VIII, CONCEDER Gratificação de Função 
de 64,18% da Referência 231 da Lei Complementar 291/2016, ao 
servidor efetivo JOÃO JOSÉ MARÇAL JUNIOR, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo - Nível I, com carga horária semanal 
de 40 (quarenta) horas, da Secretaria de Gestão Administrativa e 
Fazendária, a partir de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 23 de janeiro de 2018.

GENRADO RIEMER ÉRCIO KRIEK
Sec. de Gestão Adm. e Fazendária Prefeito Municipal

PORTARIA 23.336
Publicação Nº 1565016

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.336
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA EFETIVA 
ADEILMA RODRIGUES DOS SANTOS MELO.

Considerando que ao titular do cargo de Atendente de Consultório 
Dentário, integrante de Estratégia Saúde da Família (ESF), nos ter-
mos do inciso XXV, da Lei Complementar nº 296/2016;
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Considerando que a Servidora ADEILMA RODRIGUES DOS SANTOS 
MELO realiza as seguintes funções:
1-Todas atribuições comuns a todos os membros das Equipes que 
atuam na Atenção Básica;
2-Condução de Veículo Oficial (função motorista) para visitas do-
miciliares, atividades coletivas, atividades de promoção a saúde, 
auxilio na vacinação nas escolas, buscar e levar materiais, para 
locomoção membros da equipe para cursos em outros municípios;
3-Planejar, elaborar e executar atividades, levando em considera-
ção a abordagem de fatores de risco comuns e outras doenças que 
não as doenças bucais. Como exemplo: Relação tabaco e álcool 
com doença periodontal e doenças cardiovasculares, com câncer 
de boca e outras, diabetes e obesidade, realizado em grupos, de 
atenção a gestantes e bebês, grupo de pré escolares, grupo ado-
lescente, Grupos hipertensos e diabéticos, teatro nas escolas, cen-
tros de convivência, empresas;
4-Manutenção e limpeza da Unidade de Saúde quando necessário;
5-Recepcionista e atendimento telefônico na Unidade de Saúde 
quando necessário;
6-Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instru-
mental, equipamentos da enfermagem e do ambiente de trabalho, 
quando necessário;
7-Realização de testes rápidos para HIV, Hepatite B e C e Sífilis 
(todos profissionais foram capacitados para tal atividade) sob su-
pervisão do enfermeiro.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016, inciso XXV, CONCEDER Gratificação de Fun-
ção de 18% (dezoito) por cento da Referência 231 da Lei Comple-
mentar 291/2016, a servidora efetiva ADEILMA RODRIGUES DOS 
SANTOS MELO, ocupante do cargo de Atendente de Consultório 
Dentário - Nível I, com carga horária semanal de 40 (quarenta) 
horas, da Secretaria de Saúde, a partir de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 23 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN
Secretaria de Saúde

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.340
Publicação Nº 1565053

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 23.340
EXONERA A PEDIDO SUELE ALVES OZORIO.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
EXONERA A PEDIDO de acordo com a Lei Complementar nº 269, 

de 05 de dezembro de 2014, a servidora SUELE ALVES OZORIO, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Escolar - Nível I, 
com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, no CEIM 
Reimar Ehlert, da Secretaria de Educação e Formação Empreende-
dora, a partir de 24 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 24 de janeiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.350
Publicação Nº 1565656

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.350
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDOR EFETIVO
SÉRGIO RIEMER.

Considerando que ao servidor que exercer funções de assessoria e 
secretariado de comissões ou Conselhos municipais, nos termos do 
inciso XVII, da Lei Complementar nº 296/2016;

Considerando que o Servidor SÉRGIO RIEMER foi nomeado Secre-
tário de todas as comissões constituídas de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar conforme Portaria nº 21.962.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016, inciso XVII, CONCEDER Gratificação de Função 
de 30% (trinta) por cento da Referência 231 da Lei Complementar 
291/2016, ao servidor efetivo SÉRGIO RIEMER, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo - Nível I, com carga horária semanal 
de 40 (quarenta) horas, da Secretaria de Gestão Administrativa e 
Fazendária, a partir de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de janeiro de 2018.

GENRADO RIEMER
Secretaria de Gestão Adm. e Fazendária

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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PORTARIA 23.351
Publicação Nº 1565658

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.351
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA EFETIVA
ROSANGELA DE OLIVEIRA BORCHARDT.

Considerando que ao servidor que executar atividades de maior 
complexidade técnica e administrativa, como elaboração de do-
cumentos administrativo e/ou contábeis, planilhas ou inserção de 
dados para sistemas, nos termos do inciso XXXVIII, da Lei Comple-
mentar nº 296/2016;

Considerando que a Servidora ROSANGELA DE OLIVEIRA BOR-
CHARDT realiza:
1- organização de documentos e realização de classificação contá-
bil do detalhamento da despesa por elemento e subelemento, con-
forme a Tabela de Detalhamento de Elemento de Despesa emitida 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
2- análise da fonte de recurso (vínculo), conforme Tabela de Des-
tinação da Receita Pública emitida pelo Tribunal de Contas do Es-
tado de Santa Catarina para posteriormente emitir a nota de em-
penho para as seguintes Entidades: Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo 
de Desenvolvimento do Turismo, Fundo Municipal para Criança e 
Adolescente, Fundação Promotora de Eventos Esporte e Lazer de 
Pomerode- Funpeel;
3- verificação dos documentos comprobatórios de liquidação para 
posterior liquidação e digitalização no sistema;
4- controle das diárias e prestação de contas.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 
de 01 de abril de 2016, inciso XXXVIII, CONCEDER Gratificação 
de Função de 40% (quarenta) por cento da Referência 231 da Lei 
Complementar 291/2016, a servidora efetiva ROSANGELA DE OLI-
VEIRA BORCHARDT, ocupante do cargo de Assistente Administra-
tivo - Nível I, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, 
da Secretaria de Gestão Administrativa e Fazendária, a partir de 09 
de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de janeiro de 2018.

GENRADO RIEMER
Secretaria de Gestão Adm. e Fazendária

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.355
Publicação Nº 1564968

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.355
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDOR EFETIVO
NELSON LOZZA QUINTO.

Considerando que ao servidor profissional da saúde integrante do 
Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF), nos termos do inciso 
XIX, da Lei Complementar nº 296/2016;

Considerando que o Servidor NELSON LOZZA QUINTO realiza:
1-No desempenho de suas funções, utiliza-se das ferramentas tec-
nológicas de trabalho do NASF: Apoio Matricial, Clínica Ampliada, 
Projeto Terapêutico Singular, Projeto de Saúde no Território e Pac-
tuação de Apoio;
2-Atividades na lógica do Apoio Matricial;
3-Atividades de assistência e de apoio matricial compartilhadas 
com as equipes de saúde (Unidade Sanitária Prefeito Alwin Klotz e 
Centro de Atenção Psicossocial);
4-Atividades de assistência e de apoio matricial nas Unidades de 
Saúde, compartilhadas com a equipe multidisciplinar do NASF (Nú-
cleo de Apoio à Saúde da Família);
5-Participa das reuniões de NASF;
6-Participa de reuniões nas ESF (Estratégias de Saúde da Família);
7-Planejamento das atividades a serem executadas de forma arti-
culada com as Equipes da Estratégia Saúde da Família (ESF);
8-Planejamento, elaboração e execução as atividades com Grupos 
Terapêuticos e de Educação em Saúde com os usuários;
9-Planejamento, elaboração e execução de atividades com as Equi-
pes de Saúde;
10-Ações intersetoriais, objetivando a promoção de saúde;
11-Discussão de casos com as Equipes de Saúde e com outras 
quando necessário;
12-Participação de reuniões, Comissões, Núcleos e Grupos aos 
quais for nomeado para representar o NASF;
13-Ações voltadas à promoção, à proteção e à recuperação da saú-
de, no âmbito individual e coletivo;
14-Discute com as ESF os casos identificados que necessitam de 
ampliação da clínica em relação a questões subjetivas;
15-Prioriza as abordagens coletivas, identificando os grupos estra-
tégicos para que a atenção em saúde integral se desenvolva nas 
unidades de saúde e em outros espaços na comunidade;
16-Ampliação do vínculo com as famílias, tomando-as como par-
ceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e inte-
gração;
17-Visita domiciliar em conjunto com as equipes da ESF a partir de 
necessidades identificadas;
18-Estimula, apoia e propõe a educação permanente de profissio-
nais da ESF;
19- Ações de capacitação em serviço dentro de um processo de 
educação permanente para os diferentes profissionais das equipes 
da ESF;
20-Elaboração de projetos terapêuticos individuais, por meio de 
discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas 
ESF e pelo NASF do acompanhamento dos usuários, realizando 
ações multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a res-
ponsabilidade compartilhada;
21-Mantém durante o expediente do profissional do NASF, acesso 
facilitado para os profissionais da ESF, Unidade Sanitária Prefeito 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 683

Alwin Klotz e CAPS, para discussão de caso e auxílio nas demandas 
necessárias.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016, inciso XIX, CONCEDER Gratificação de Função 
de 50% (cinquenta) por cento da Referência 231 da Lei Comple-
mentar 291/2016, ao servidor efetivo NELSON LOZZA QUINTO, 
ocupante do cargo de Médico Pediatra - Nível I, com carga horária 
semanal de 20 (vinte) horas, da Secretaria de Saúde, a partir de 
09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN   ÉRCIO KRIEK
Secretaria de Saúde   Prefeito Municipal

PORTARIA 23.356
Publicação Nº 1565003

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.356
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA EFETIVA
MARISA CALISSI.

Considerando que ao servidor cirurgião dentista que exercer fun-
ções de Coordenadoria da Saúde Bucal, nos termos do inciso IV, da 
Lei Complementar nº 296/2016;

Considerando que a Servidora MARISA CALISSI realiza:
1-Coordenação da equipe técnica, formada por Cirurgiões Den-
tistas, Técnicos de Saúde Bucal (TSB) e Auxiliares de Saúde Bu-
cal(ASB), respondendo como Responsável Técnico perante o Con-
selho Federal de Odontologia;
2-Organização e administração do serviço de Atenção em Saúde 
Bucal;
3-Atua como Apoiador Institucional junto às Equipes de Saúde da 
Família;
4-É responsável pela indicação técnica, bem como a descrição, de 
materiais e insumos para uso odontológico, a serem comprados 
pela Secretaria de Saúde.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016, inciso IV, CONCEDER Gratificação de Função 
de 70% (setenta) por cento da Referência 231 da Lei Complemen-
tar 291/2016, a servidora efetiva MARISA CALISSI, ocupante do 
cargo de Cirurgião Dentista - Nível I, com carga horária semanal de 
20 (vinte) horas, da Secretaria de Saúde, a partir de 09 de janeiro 
de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN  ÉRCIO KRIEK
Secretaria de Saúde  Prefeito Municipal

PORTARIA 23.357
Publicação Nº 1564972

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.357
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDOR EFETIVO
MARCOS CLAUS HOEFT.

Considerando que o servidor profissional da saúde integrante do 
Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF), nos termos do inciso 
XIX, da Lei Complementar nº 296/2016;

Considerando que o Servidor MARCOS CLAUS HOEFT realiza:
1- No desempenho de suas funções, utiliza-se das ferramentas tec-
nológicas de trabalho do NASF: Apoio Matricial, Clínica Ampliada, 
Projeto Terapêutico Singular, Projeto de Saúde no Território e Pac-
tuação de Apoio;
2-Atividades na lógica do Apoio Matricial;
3-Atividades de assistência e de apoio matricial compartilhadas 
com as equipes de saúde (Unidade Sanitária Prefeito Alwin Klotz e 
Centro de Atenção Psicossocial).
4-Atividades de assistência e de apoio matricial nas Unidades de 
Saúde, compartilhadas com a equipe multidisciplinar do NASF (Nú-
cleo de Apoio à Saúde da Família);
5-Participa das reuniões de NASF;
6-Participa de reuniões nas ESF (Estratégias de Saúde da Família);
7-Planejamento das atividades a serem executadas de forma arti-
culada com as Equipes da Estratégia Saúde da Família (ESF);
8-Planejamento, elaboração e execução das atividades com Grupos 
Terapêuticos e de Educação em Saúde com os usuários;
9-Planejamento, elaboração e execução de atividades com as Equi-
pes de Saúde;
10-Ações intersetoriais, objetivando a promoção de saúde;
11-Discussão de casos com as Equipes de Saúde e com outras 
quando necessário;
12-Participa de reuniões, Comissões, Núcleos e Grupos aos quais 
for 13- Foi nomeado para representar o NASF;
14-Ações voltadas à promoção, à proteção e à recuperação da saú-
de, no âmbito individual e coletivo;
15-Discute com as ESF os casos identificados que necessitam de 
ampliação da clínica em relação a questões subjetivas;
16-Prioriza as abordagens coletivas, identificando os grupos estra-
tégicos para que a atenção em saúde integral se desenvolva nas 
unidades de saúde e em outros espaços na comunidade;
17-Amplia o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras 
no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração;
18-Visita domiciliar em conjunto com as equipes da ESF a partir de 
necessidades identificadas;
19-Estimula, apoia e propõe a educação permanente de profissio-
nais da ESF;
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20-Ações de capacitação em serviço dentro de um processo de 
educação permanente para os diferentes profissionais das equipes 
da ESF;
21-Elabora projetos terapêuticos individuais, por meio de discus-
sões periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas ESF e 
pelo NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações 
multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a responsa-
bilidade compartilhada;
22-Mantém durante o expediente do profissional do NASF, acesso 
facilitado para os profissionais da ESF, Unidade Sanitária Prefeito 
Alwin Klotz e CAPS, para discussão de caso e auxílio nas demandas 
necessárias.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016, inciso XIX, CONCEDER Gratificação de Função 
de 50% (cinquenta) por cento da Referência 231 da Lei Comple-
mentar 291/2016, ao servidor efetivo MARCOS CLAUS HOEFT, ocu-
pante do cargo de Orientador de Atividades Físicas - Nível I, com 
carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, da Secretaria de 
Saúde, a partir de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN
Secretaria de Saúde

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.359
Publicação Nº 1564988

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.359
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDOR EFETIVO
MARCELO CLEYTON DE CASTRO.

Considerando que o servidor exerce funções de coordenação de 
programas, nos termos do inciso XXXVI, da Lei Complementar nº 
296/2016;

Considerando que o Servidor MARCELO CLEYTON DE CASTRO re-
aliza:
1- Coordena a execução dos testes rápidos para HIV, Hepatite B 
e C e Sífilis, na Secretaria de Saúde, coordenando, realizando e 
emitindo laudos;
2-Controla os estoques e realizar os testes rápidos da Secretaria 
de Saúde;
3-Realiza apoio matricial aos profissionais das Unidades de Saúde 
com relação a execução dos testes rápidos;
4-Coordena o Componente Estratégico da Assistência Farmacêu-
tica no município, ao qual fazem parte o programa da Tuberculo-
se, Hanseníase, HIV/Aids, doenças sexualmente transmissíveis e 

Tabagismo;
5-Elabora os mapas de solicitações dos medicamentos e insumos 
do Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica e enca-
minhar aos setores responsáveis na Secretaria Estadual de Saúde;
6-Encaminha e controla os medicamentos para PEP (Profilaxia Pós
-Exposição ao HIV) e para Profilaxia da Transmissão Vertical do HIV 
encaminhados para o Hospital e Maternidade Rio do Testo;
7-Participa do grupo Multidisciplinar de DST/AIDS de Pomerode;
8-Realiza apoio matricial aos profissionais das Unidades de Saúde 
com relação ao Componente Estratégico da Assistência Farmacêu-
tica;
9-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas 
pelo superior imediato.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 
de 01 de abril de 2016, inciso XXXVI, CONCEDER Gratificação de 
Função de 40% (setenta) por cento da Referência 231 da Lei Com-
plementar 291/2016, ao servidor efetivo MARCELO CLEYTON DE 
CASTRO, ocupante do cargo de Farmacêticoa - Nível I, com carga 
horária semanal de 40 (quarenta) horas, da Secretaria de Saúde, a 
partir de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN
Secretaria de Saúde

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.361
Publicação Nº 1564984

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.361
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA EFETIVA
LORAINE SILVEIRA AURELIO.

Considerando que a servidora profissional da saúde exerce funções 
de Direção Técnica da Saúde, nos termos do inciso III, da Lei Com-
plementar nº 296/2016;

Considerando que a Servidora LORAINE SILVEIRA AURELIO rea-
liza:
1- Supervisiona o Setor de Regulação Controle e Avaliação;
2-Programa e acompanha a compra de exames e consultas, via 
consórcio de saúde, encaminhadas para especialidades;
3-Acompanha a produtividade das Unidades de Saúde, encaminha-
mentos para média e alta complexidade e internações hospitalares;
4-Acompanha a movimentação financeira do Fundo Municipal de 
Saúde – receitas e despesas;
5-Acompanha junto à gerência de Compras as aquisições realizadas 
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pela Secretaria de Saúde;
6-Revisão das Ordens de Compra e Empenhos emitidos pelo Setor 
de Compras;
7- Acompanha os repasses de recursos das esferas Federal e Es-
tadual;
8- Elabora Relatório Quadrimestral;
9- Elabora Relatório Anual de Gestão;
10-Elabora a Programação Anual de Saúde;
11-Acompanha as Políticas e Programas de Saúde aos quais a Se-
cretaria de Saúde aderiu e recebe financiamento via fundo a fundo;
12-Preenchimento dos instrumentos do PMAQ e SISPACTO- repre-
sentando o gestor;
13-Participação do grupo Gestor no Monitoramento do Plano Plu-
rianual e Plano Municipal de Saúde;
14-Participação na Elaboração da Lei das Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e Lei Orçamentária Anual da Saúde (LOA);
15-Acompanhamento dos Projetos inscritos no SISMOB para Cons-
trução e ou Ampliação de Unidades de Saúde, Aquisição de Veícu-
los e Equipamentos;
16-Monitora o cumprimento das metas físicas e financeiras da Se-
cretaria de Saúde;
17- Participa da Comissão de Licitações Públicas;
18-Auxiliar o Secretário de Saúde sempre que requisitada;
19-Acompanha contratos e convênios da Secretaria de Saúde com 
prestadores de Serviços;
20-Participa do Conselho Municipal da Saúde – representante su-
plente da Secretaria de Saúde;
21-Apoia tecnicamente o grupo gestor na tomada de decisões 
quando requisitada;
22-Acompanha e implementa orientações do Tribunal de Contas 
de SC.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016, inciso III, CONCEDER Gratificação de Função 
de 70% (setenta) por cento da Referência 231 da Lei Comple-
mentar 291/2016, a servidora efetiva LORAINE SILVEIRA AURE-
LIO, ocupante do cargo de Enfermeira - Nível I, com carga horária 
semanal de 40 (quarenta) horas, da Secretaria de Saúde, a partir 
de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN
Secretaria de Saúde

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.362
Publicação Nº 1564993

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.362

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA EFETIVA
LIGIA HOEPFNER.

Considerando que a servidora farmacêutica exerce funções de co-
ordenação a Assistência Farmacêutica do Município, nos termos do 
inciso XXXI, da Lei Complementar nº 296/2016;

Considerando que a Servidora LIGIA HOEPFNER realiza:
1- Planejamento, organização e supervisão das atividades perti-
nentes à equipe de Assistência Farmacêutica;
2- Elaboração de escalas de serviço e atividades da equipe de As-
sistência Farmacêutica;
3- Realiza reuniões de equipe, orientando e avaliando os profis-
sionais;
4- Coordena, assessora e responde técnica e legalmente pelas ati-
vidades relacionadas à assistência farmacêutica: seleção, progra-
mação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de 
insumos farmacêuticos;
5- Controla os recursos destinados a Assistência Farmacêutica, re-
passados fundo a fundo, realizando as aquisições conforme a ne-
cessidade e condizentes com o orçamento anual;
6- Coordena e supervisiona a aquisição, armazenamento e distri-
buição dos medicamentos e correlatos;
7- Coordena e supervisiona a distribuição dos medicamentos e cor-
relatos para o SAMU;
8- Coordena a elaboração de normas, pareceres, informes técnicos 
e procedimentos na área de Assistência Farmacêutica;
9- Coordena a Comissão de Farmácia e Terapêutica responsável 
pelo processo de seleção e padronização de medicamentos na Se-
cretaria de Saúde;
10- Participação como membro da gestão, das atividades de pla-
nejamento, execução, acompanhamento e avaliação, de atividades 
relacionadas às ações de saúde e a programas municipais;
11- Supervisionar os processos de controle físico e contábil dos 
estoques de medicamentos e insumos farmacêuticos das Unidades 
de Saúde e da Central de Abastecimento Farmacêutico;
12- Desenvolver estratégias, políticas, programas e ações que vi-
sem garantir o uso racional de medicamentos;
13- Articulação da Assistência Farmacêutica com as demais esferas 
de governo;
14- Estabelecer os mecanismos de acompanhamento, controle e 
avaliação das ações básicas de Assistência Farmacêutica no mu-
nicípio;
15- Apoio matricial às equipes das Unidades de Saúde com relação 
ao Serviço de Assistência Farmacêutica;
16- Resposta aos ofícios e/ou documentos recebidos;
17-Elaboração de relatórios da produção do serviço de Assistência 
Farmacêutica;
18- Conferência de folha ponto dos profissionais, bem como o con-
trole de banco de horas;
19- Avaliação de estágio probatório e avaliação anual da equipe de 
Assistência Farmacêutica;
20-Controle de Férias, substituições e contratações da equipe de 
Assistência Farmacêutica;
21-Vistoria no ambiente das Farmácias das Unidades de Saúde e 
Central de Abastecimento Farmacêutico periodicamente, solicitan-
do manutenção sempre que necessário;
22-É Integrante do NEPSHU (Núcleo de Educação Permanente e 
Humanização) e da Câmara Técnica de Assistência Farmacêutica 
da CIB-SES;
23-Participa da Câmara Técnica de Assistência Farmacêutica da 
AMVI;
24- É Pregoeiro nos certames realizados para aquisição de medi-
camentos;
25-Apoio técnico na Assistência Farmacêutica para o Consórcio In-
termunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí (CIS-AMVI);
26- Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determina-
das pelo Secretário de Saúde.
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O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016, inciso XXXI, CONCEDER Gratificação de Fun-
ção de 70% (setenta) por cento da Referência 231 da Lei Comple-
mentar 291/2016, a servidora efetiva LIGIA HOEPFNER, ocupante 
do cargo de Farmacêutico - Nível I, com carga horária semanal 
de 40 (quarenta) horas, da Secretaria de Saúde, a partir de 09 de 
janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN  ÉRCIO KRIEK
Secretaria de Saúde  Prefeito Municipal

PORTARIA 23.363
Publicação Nº 1565023

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.363
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AS SERVIDORAS EFETIVAS
KARLA FABIANA SEIBT, MAGRIT ERDMANN e ROSELI APARECIDA 
CACHOEIRA DE MORAIS.

Considerando que as servidoras são titulares do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem de Estratégia Saúde da Família (ESF), nos termos 
do inciso XXIV, da Lei Complementar nº 296/2016;

Considerando que as Servidoras KARLA FABIANA SEIBT, MAGRIT 
ERDMANN e ROSELI APARECIDA CACHOEIRA DE MORAIS reali-
zam:
1-Condução de Veículo Oficial para visitas domiciliares, no qual são 
realizados curativos domiciliares, administração de vacinas, reti-
rada de pontos, administração de medicamentos, atividades co-
letivas, atividades de promoção a saúde, vacinação nas escolas, 
buscar e levar materiais;
2- Planejamento, elaboração e execução de atividades, levando em 
consideração a abordagem de fatores de risco comuns realizado 
em grupos de atenção a gestantes e bebês grupo de pré escolares, 
grupo adolescente, grupos hipertensos e diabéticos, teatro nas es-
colas, centros de convivência;
3- Medicação assistida;
4- Vacinas na Unidade, após curso diferenciado para tal;
5- Manutenção e limpeza da Unidade de Saúde quando necessário;
6- Recepciona e procede atendimento telefônico na Unidade de 
saúde quando necessário;
7- Realização de testes rápidos para HIV, Hepatite B e C e Sífilis 
(todos profissionais foram capacitados para tal atividade), sob su-
pervisão do enfermeiro;
8- Elaboração e auxílio no projeto terapêutico Singular;
9- Elaboração AMAQ em conjunto com a equipe, e matriz de in-
tervenção;
10- Busca ativa de gestantes, vacinas, encaminhamentos;
11- Acompanhamento de pacientes quando necessário para o hos-
pital;
12- Auxílio na solicitação de materiais;

13- Entrega de medicamentos na farmácia;
14- Auxilia enfermeiros nos relatórios para outros órgãos da rede 
de atenção;
15-Participação no Conselho Local de Saúde;
16-Trabalhos aos sábados em campanhas de vacinas e prevenção 
em geral como preconizados pelo ministério da saúde;
17- Teste do pezinho e cuidados com a amamentação individual e 
orientações para puérpera;
18- Vacinação extra-muro nas escolas com vacinas de HPV e ME-
NINGO C, atualizando e orientando os esquemas vacinais conforme 
novo calendário vacinal;
19- Participação do Programa de Saúde na Escola;
20- Realização de acompanhamento do bolsa família e do SISVAN;
Téc. De Enfermagem Roseli Aparecida Cachoeira de Morais tam-
bém presta atendimento na Casa de Solidariedade.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016, inciso XXIV, CONCEDER Gratificação de Função 
de 30% (trinta) por cento da Referência 231 da Lei Complementar 
291/2016, as servidoras efetivas KARLA FABIANA SEIBT, MAGRIT 
ERDMANN e ROSELI APARECIDA CACHOEIRA DE MORAIS, ocu-
pantes do cargo de Auxiliar de Enfermagem - Nível I, com carga 
horária semanal de 40 (quarenta) horas, da Secretaria de Saúde, a 
partir de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN
Secretaria de Saúde

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.364
Publicação Nº 1564994

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.364
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDOR EFETIVO
JEANCARLO HILLE.

Considerando que o servidor exerce funções de coordenação de 
programas, nos termos do inciso XXXVI, da Lei Complementar nº 
296/2016;

Considerando que o Servidor JEANCARLO HILLE realiza:
1- Coordena o Programa Municipal de Combate à Dengue, atuan-
do junto ao gestor municipal de saúde prestando-lhe a assessoria 
técnica necessária para prestação de contas das ações desempe-
nhadas pelos agentes de combate as endemias;
2- Assessora o gestor nas informações e índices de contamina-
ção ou infestação por vetores nocivos à saúde da população, 
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apresentando-lhe estratégias de intervenção buscando a solução 
dos casos (Pesquisa Vetorial Especial, Revisão de Área, Levanta-
mento de Índice, Tratamento, Bloqueio de Transmissão e Delimi-
tação de Foco);
3- Executa e gerencia as ações de campo do Programa de Preven-
ção à Dengue, seus objetivos, diretrizes, normas e procedimentos 
(Rede de 131 armadilhas, 34 Pontos Estratégicos, Investigação de 
Denúncia, Reconhecimento Geográfico – RG entre outras ativida-
des provenientes do Ministério da Saúde ou da Secretaria Estadual 
de Saúde);
4- Analisa o trabalho de campo e as condições em que o Programa 
de Combate à Dengue se desenvolve;
5- Serve de elo entre a supervisão de vigilância em saúde e as 
equipes de campo para o planejamento e desenvolvimento das 
ações;
6- Contribuição para a melhor utilização e qualificação das pessoas 
envolvidas nas ações de campo por meio da educação permanente 
e cumprimento das diretrizes nacionais e estadual do Programa de 
Combate à Dengue;
7- Prestação de contas aos órgãos superiores e reguladores em 
conformidade com as exigências e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde – SUS;
8- Analisa, interpreta e atualiza diariamente os dados do programa 
VIGILANTOS da Secretaria de Estado da Saúde com as rotinas exe-
cutadas pelos agentes de endemias e resultados das análises de 
espécimes vindas do Laboratório de Entomologia;
9- Dirige o sistema de controle de qualidade da água para consu-
mo humano em Pomerode, coletando e alimentando os dados do 
sistema municipal de abastecimento – SAMAE, dos sistemas alter-
nativos coletivos e sistemas alternativos individuais;
10- Coletas de amostras de água para consumo humano mensais 
para análise pelo LACEN Laboratório Central de Santa Catarina;
11- Alimenta os dados do controle e do sistema de abastecimento 
no SISAGUA – Sistema do Ministério da Saúde, interpretando os 
dados e levando os índices sobre fluoretação, cloração e resultado 
das análises físico-químico e bacteriológicos ara o gestor de saúde 
municipal, bem como ao conselho municipal de saúde;
12- Instaura e apura os processos administrativos sanitários elabo-
rando Autos de Intimação, Autos de Infração e relatórios adminis-
trativos para o gestor de saúde;
13- Atua como mediador nos casos em que a saúde pública conflita 
com situações sócio econômicas, para evitar problemas maiores.
14- Atua nos processos de DTHA – Doenças de Transmissão Hí-
drica e Alimentar instaurando e concluindo processo investigatório 
intersetorial.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016, inciso XXXVI, CONCEDER Gratificação de Fun-
ção de 40% (quarenta) por cento da Referência 231 da Lei Com-
plementar 291/2016, ao servidor efetivo Jeancarlo Hille, ocupante 
do cargo de Técnico em Vigilância Sanitária - Nível I, com carga 
horária semanal de 40 (quarenta) horas, da Secretaria de Saúde, a 
partir de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN
Secretaria de Saúde

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.365
Publicação Nº 1564974

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.365
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDOR EFETIVO
GELIANDRO FIDELIS RIBEIRO.

Considerando que o servidor profissional da saúde integrante do 
Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) , nos termos do inciso 
XIX, da Lei Complementar nº 296/2016;

Considerando que o Servidor GELIANDRO FIDELIS RIBEIRO rea-
liza:
1- no desempenho de suas funções, das ferramentas tecnológicas 
de trabalho do NASF: Apoio Matricial, Clínica Ampliada, Projeto Te-
rapêutico Singular, Projeto de Saúde no Território e Pactuação de 
Apoio;
2- Atividades na lógica do Apoio Matricial;
3- Atividades de assistência e de apoio matricial compartilhadas 
com as equipes de saúde (Unidade Sanitária Prefeito Alwin Klotz e 
Centro de Atenção Psicossocial);
4- Atividades de assistência e de apoio matricial nas Unidades de 
Saúde, compartilhadas com a equipe multidisciplinar do NASF (Nú-
cleo de Apoio à Saúde da Família);
5- Participação das reuniões de NASF;
6- Participação de reuniões nas ESF (Estratégias de Saúde da Fa-
mília);
7-Planejamento das atividades a serem executadas de forma arti-
culada com as Equipes da Estratégia Saúde da Família (ESF);
8-Planejamento, elaboração e execução de atividades com Grupos 
Terapêuticos e de Educação em Saúde com os usuários;
9- Planejamento, elaboração e execução de atividades com as 
Equipes de Saúde;
10- Ações intersetoriais, objetivando a promoção de saúde;
11- Discussão de casos com as Equipes de Saúde e com outras 
quando necessário.
12- Participação de reuniões, Comissões, Núcleos e Grupos aos 
quais for nomeado para representar o NASF;
13- Realização de ações voltadas à promoção, à proteção e à recu-
peração da saúde, no âmbito individual e coletivo;
14- Discussão com as ESF os casos identificados que necessitam de 
ampliação da clínica em relação a questões subjetivas;
15-Priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos estra-
tégicos para que a atenção em saúde integral se desenvolva nas 
unidades de saúde e em outros espaços na comunidade;
16-Ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras 
no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração;
17- Visita domiciliar em conjunto com as equipes da ESF a partir de 
necessidades identificadas.
18-Estimular, apoiar e propor a educação permanente de profissio-
nais da ESF;
19- Ações de capacitação em serviço dentro de um processo de 
educação permanente para os diferentes profissionais das equipes 
da ESF;
20- Elaboração de projetos terapêuticos individuais, por meio de 
discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas 
ESF e pelo NASF do acompanhamento dos usuários, realizando 
ações multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a res-
ponsabilidade compartilhada;
21-Manter durante o expediente do profissional do NASF, acesso 
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facilitado para os profissionais da ESF, Unidade Sanitária Prefeito 
Alwin Klotz e CAPS, para discussão de caso e auxílio nas demandas 
necessárias;

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016, inciso XIX, CONCEDER Gratificação de Função 
de 50% (cinquenta) por cento da Referência 231 da Lei Comple-
mentar 291/2016, a servidora efetiva GELIANDRO FIDELIS RIBEI-
RO, ocupante do cargo de Nutricionista - Nível I, com carga horária 
semanal de 40 (quarenta) horas, da Secretaria de Saúde, a partir 
de 09 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN
Secretaria de Saúde

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.366
Publicação Nº 1564995

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.366
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDOR EFETIVO
EDSON TAFNER.

Considerando que o servidor exerce função de responsável pela 
Auditoria, instituída pela Lei nº 2.559,de 19 de julho de 2013, nos 
termos do inciso XV, da Lei Complementar nº 296/2016;

Considerando que o Servidor EDSON TAFNER realiza:
1- Coordena o serviço de eletrocardiografia e confeccionar laudos;
2- Coordena o serviço de monitoração ambulatorial de pressão ar-
terial e confeccionar laudos;
3-Atua como membro do comitê de farmácia e terapêutica-CFT;
4- Atua como membro do comitê de mortalidade materno-infantil-
COMPOMIF;
5- Atua como membro do Grupo de Apoio ao Tabagista;
6- Atua junto às ESF para a educação continuada de pacientes do 
programa HIPERDIA;
7- Exerce a função de diretor clínico da SESA.
8- Como parte do grupo composto por PPI-regulação-auditoria, 
como auditor: de contas do convênio Prefeitura-rede feminina de 
combate ao câncer; e das AIHs municipais no Hospital e Materni-
dade Rio do TeSto).

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:

De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016, inciso XV, CONCEDER Gratificação de Função 
de 60% (sessenta) por cento da Referência 231 da Lei Comple-
mentar 291/2016, ao servidor efetivo EDSON TAFNER, ocupante 
do cargo de Médico Cardiologista - Nível I, com carga horária se-
manal de 30 (trinta) horas, da Secretaria de Saúde, a partir de 09 
de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN  ÉRCIO KRIEK
Secretaria de Saúde  Prefeito Municipal

PORTARIA 23.367
Publicação Nº 1564971

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.367
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDORA EFETIVA
DORACI WEBER.

Considerando que a servidora profissional da saúde integrante do 
Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) , nos termos do inciso 
XIX, da Lei Complementar nº 296/2016;

Considerando que a Servidora DORACI WEBER realiza:
1- no desempenho de suas funções, utiliza-se das ferramentas tec-
nológicas de trabalho do NASF: Apoio Matricial, Clínica Ampliada, 
Projeto Terapêutico Singular, Projeto de Saúde no Território e Pac-
tuação de Apoio.
2- desempenha as atividades na lógica do Apoio Matricial;
3- atividades de assistência e de apoio matricial compartilhadas 
com as equipes de saúde (Unidade Sanitária Prefeito Alwin Klotz e 
Centro de Atenção Psicossocial);
4- atividades de assistência e de apoio matricial nas Unidades de 
Saúde, compartilhadas com a equipe multidisciplinar do NASF (Nú-
cleo de Apoio à Saúde da Família);
5- participa das reuniões de NASF;
6- participa de reuniões nas ESF (Estratégias de Saúde da Família);
7- o planejamento das atividades a serem executadas de forma 
articulada com as Equipe da Estratégia Saúde da Família (ESF);
8- planejamento, elaboração e execução de atividades com Grupos 
Terapêuticos e de Educação em Saúde com os usuários;
9- Planejamento, elaboração e execução de atividades com as 
Equipes de Saúde;
10- ações intersetoriais, objetivando a promoção de saúde;
11- discussão de casos com as Equipes de Saúde e com outras 
quando necessário.
12- participação de reuniões, Comissões, Núcleos e Grupos aos 
quais for nomeado para representar o NASF;
13- ações voltadas à promoção, à proteção e à recuperação da 
saúde, no âmbito individual e coletivo;
14- discussão com as ESF os casos identificados que necessitam de 
ampliação da clínica em relação a questões subjetivas;
15- priorizar as abordagens coletivas, identificando os grupos es-
tratégicos para que a atenção em saúde integral se desenvolva nas 
unidades de saúde e em outros espaços na comunidade;
16- ampliação do vínculo com as famílias, tomando-as coparceiras 
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no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração;
17- visita domiciliar em conjunto com as equipes da ESF a partir de 
necessidades identificadas;
18- estimulação, apoio e propor a educação permanente de pro-
fissionais da ESF;
19- ações de capacitação em serviço dentro de um processo de 
educação permanente para os diferentes profissionais das equipes 
da ESF;
20- elaboração de projetos terapêuticos individuais, por meio de 
discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas 
ESF e pelo NASF do acompanhamento dos usuários, realizando 
ações multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a res-
ponsabilidade compartilhada.
21- manter durante o expediente do profissional do NASF, acesso;-
facilitado para os profissionais da ESF, Unidade Sanitária Prefeito 
Alwin Klotz e CAPS, para discussão de caso e auxílio nas demandas 
necessárias;

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com os Artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 296 de 
01 de abril de 2016, inciso XIX, CONCEDER Gratificação de Função 
de 50% (cinquenta) por cento da Referência 231 da Lei Comple-
mentar 291/2016, a servidora efetiva DORACI WEBER, ocupante 
do cargo de Psicólogo - Nível I, com carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, da Secretaria de Saúde, a partir de 09 de janeiro 
de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 31 de janeiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN
Secretaria de Saúde

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.396
Publicação Nº 1565719

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.396
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) MARLI DALLMANN PARA A FUNÇÃO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, MARLI DALLMANN, para exercer 
a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR – NÍVEL 
I, Referência 001-A-200, com carga horária semanal de 20 (vinte) 
horas e com vaga vinculada a matrícula, lotado na EBM. Profº Curt 
Brandes, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, 

a partir de 22 de janeiro de 2018, não podendo ultrapassar o prazo 
de 21 de janeiro de 2020.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 05 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.413
Publicação Nº 1565730

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.413

RETIFICA PORTARIA Nº 23.321 DE 19 DE JANEIRO DE 2018.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria Nº 23.321, de 19 de Janeiro 2018, referente 
a exoneração a pedido de acordo com a Lei Ordinária nº 2819 
de 17 de março de 2016, a servidora CAROLA IRENE LESSMAN-
N,ocupante do cargo de Auxiliar de Educação Infantil-Nível I, com 
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, lotada no 
CEIM Dorotea H. Borchardt na Secretaria de Saúde, a partir de 19 
de janeiro de 2018, sendo que onde se lê: "(...) lotada no CEIM 
Dorotea H. Borchardt na Secretaria de Saúde, (...)", leia-se: "(...)
lotada no CEIM Dorotea H. Borchardt, da Secretaria de Educação e 
Formação Empreendedora, (...)".

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 14 de fevereiro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.430
Publicação Nº 1565111

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.430
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 690

01/2017) ANDREIA LEMKE FRAHM PARA O CARGO DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, ANDREIA LEMKE FRAHM, para 
exercer a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR 
– NÍVEL I, Referência 001-A-200, com carga horária semanal de 
40 (quarenta) horas e com vaga vinculada a servidora EDILAMAR 
JOHANN SCHEIDT (em auxílio doença), lotado no EBM Dr. Amadeu 
da Luz, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a 
partir de 29 de janeiro de 2018, não podendo ultrapassar o prazo 
de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 15 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.432
Publicação Nº 1565572

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.432
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) SAMARA DE OLIVEIRA LEIVAS PARA O CARGO DE PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, SAMARA DE OLIVEIRA LEIVAS, 
para exercer a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
– NÍVEL I, Referência 001-A-500, com carga horária semanal de 
40 (quarenta) horas e com vaga vinculada a servidora PRISCILA 
DRAEGER VOLKMANN (em licença maternidade), lotado no CEIM 
Prof.ª Waltrut Siewerdt, da Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora, a partir de 01 de fevereiro de 2018, não podendo 
ultrapassar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 15 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.438
Publicação Nº 1565050

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.438

REMOVE POR CONCURSO O SERVIDOR ERICK LOTH.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
REMOVE POR CONCURSO, de acordo com o artigo 52 da Lei Com-
plementar de nº 269 de 05 de dezembro de 2014, o servidor ERI-
CK LOTH, ocupante do cargo de Professor Disciplina Específica 
Educação Física, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
passando a atuar em 20 (vinte) horas semanais, na Escola Básica 
Municipal Dr. Amadeu da Luz, e 10 (dez) horas semanais, na Escola 
Básica Municipal Olavo Bilac, da Secretaria de Educação e Forma-
ção Empreendedora, a partir de 31 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 16 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.439
Publicação Nº 1565052

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.439

RELOTA O SERVIDOR LUIZ JOÃO FIRMO.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
RELOTA, de acordo com o artigo 5º da Lei Complementar de nº 
292 de 09 de março de 2016, e conforme portaria de Reintegra-
ção por Mandado de Segurança de n° 21.272 de 03 de agosto de 
2016, o servidor LUIZ JOÃO FIRMO, ocupante do cargo de Profes-
sor Disciplina Específica - Ensino Religioso, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, sendo 30 (trinta) horas semanais 
na Escola Básica Municipal Olavo Bilac, e 10 (dez) horas semanais 
na Unidade de Educação de Jovens e Adultos – UEJA, da Secretaria 
de Educação e Formação Empreendedora a partir do dia 09 de 
fevereiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 16 de fevereiro de 2018.
NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora
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ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.454
Publicação Nº 1565810

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 23.454

PRORROGA AFASTAMENTO DA SERVIDORA RAFAELA ROLOFF RA-
DUENZ, EM FACE DA CONCESSÃO DA LICENÇA MATERNIDADE.

A Secretária de Educação e Formação Empreendedora, NEUZI 
SCHOTTEN, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto 
Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, inciso II;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 184, da Lei Complementar nº 269 de 05 
de dezembro de 2014, PRORROGAR AFASTAMENTO, por motivo de 
concessão de Licença Maternidade Estendida a servidora RAFAELA 
ROLOFF RADUENZ, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Infantil- Nível I, com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, no CEIM Profº Rudolf Hornburg, da Secretaria de Educa-
ção e Formação Empreendedora, a partir de 01 de março de 2018 
até 29 de abril de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 21 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

PORTARIA 23.455
Publicação Nº 1565627

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.455
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) GIANA DE ALMEIDA PEREIRA PARA O CARGO DE TEC-
NÓLOGO EDUCACIONAL - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária 
de n° 2819 de 17 de março de 2016, GIANA DE ALMEIDA PEREI-
RA, para exercer o cargo de TECNÓLOGO EDUCACIONAL – NÍVEL 
I, Referência 013-A-231, com carga horária semanal de 40 (qua-
renta) horas e com vaga vinculada ao servidor ROBERTO CARLOS 
MASKE (ocupante de cargo em comissão), lotado no EBM Profª 

Noemi Vieira de Campos Schroeder, da Secretaria de Educação e 
Formação Empreendedora, a partir de 01 de fevereiro de 2018, não 
podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 15 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.458
Publicação Nº 1565615

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.458
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) JOSIANE SCHMITZ PARA O CARGO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária 
de n° 2819 de 17 de março de 2016, JOSIANE SCHMITZ, para 
exercer a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 
I, Referência 001-A-200, com carga horária semanal de 30 (trinta) 
horas e com vaga vinculada a servidora DEYSE GIOVANA HARDT 
TRETTIN (ocupante do cargo de Direção de Escola), lotado na EBM 
Olavo Bilac, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedo-
ra, a partir de 01 de fevereiro de 2018, não podendo ultrapassar o 
prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.460
Publicação Nº 1565609

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.460
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETI-
VO 01/2017) KATRIEN MICHAELA GEHLEN PARA O CARGO DE 
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AUXILIAR DE CLASSE - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, KATRIEN MICHAELA GEHLEN, 
para exercer a função de AUXILIAR DE CLASSE – NÍVEL I, Refe-
rência 003-A-204, com carga horária semanal de 40 (quarenta) 
horas e com vaga vinculada a matrícula, lotada na EBM Hermann 
Guenther, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, 
a partir de 01 de fevereiro de 2018, não podendo ultrapassar o 
prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.461
Publicação Nº 1565594

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.461
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) PATRICIA TATIANA RAASCH PARA O CARGO DE PRO-
FESSOR DE DICIPLINA ESPECÍFICA - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária 
de n° 2819 de 17 de março de 2016, PATRICIA TATIANA RAASCH, 
para exercer a função de PROFESSOR DE DISCIPLINA ESPECÍFICA 
– NÍVEL I, Referência 001-A-500, com carga horária semanal de 38 
(trinta e oito) horas e com vaga vinculada aos servidores ROSELI 
ZIMMER(ocupante de cargo em comissão) e JOÃO ALTAIR SOARES 
DOS SANTOS (em readaptação), lotada na EBM Profº Curt Brandes 
e EBM Hermann Guenther, da Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora, a partir de 01 de fevereiro de 2018, não podendo 
ultrapassar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.462
Publicação Nº 1565589

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.462
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) JAMILE MESSIAS DA SILVA CABRAL PARA O CARGO DE 
AUXILIAR DE CLASSE - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária 
de n° 2819 de 17 de março de 2016, JAMILE MESSIAS DA SILVA 
CABRAL, para exercer a função de AUXILIAR DE CLASSE – NÍVEL 
I, Referência 003-A-204, com carga horária semanal de 40 (qua-
renta) horas e com vaga vinculada a matrícula, lotada no EBM Dr. 
Amadeu da Luz, da Secretaria de Educação e Formação Empreen-
dedora, a partir de 01 de fevereiro de 2018, não podendo ultrapas-
sar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.463
Publicação Nº 1565576

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.463
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) ROSELI LOOCK DOS SANTOS PARA O CARGO DE AUXI-
LIAR DE CLASSE - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, ROSELI LOOCK DOS SANTOS, 
para exercer a função de AUXILIAR DE CLASSE – NÍVEL I, Refe-
rência 003-A-204, com carga horária semanal de 40 (quarenta) 
horas e com vaga vinculada a matrícula, lotada no EBM Duque de 
Caxias, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a 
partir de 01 de fevereiro de 2018, não podendo ultrapassar o prazo 
de dois anos.
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Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.464
Publicação Nº 1565108

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.464
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) MAITÊ THAINARA BARTH PARA O CARGO DE AUXILIAR 
DE CLASSE - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária 
de n° 2819 de 17 de março de 2016, MAITÊ THAINARA BARTH, 
para exercer a função de AUXILIAR DE CLASSE – NÍVEL I, Refe-
rência 003-A-204, com carga horária semanal de 40 (quarenta) 
horas e com vaga vinculada a matrícula, lotada no EEBM Profº Curt 
Brandes, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, 
a partir de 01 de fevereiro de 2018, não podendo ultrapassar o 
prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.465
Publicação Nº 1565654

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.465
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) MARIA HELENA PIUCO PARA O CARGO DE AUXILIAR DE 
CLASSE - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária 
de n° 2819 de 17 de março de 2016, MARIA HELENA PIUCO, para 
exercer a função de AUXILIAR DE CLASSE – NÍVEL I, Referência 
003-A-204, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas e 
com vaga vinculada a matrícula, lotada na EBM Almirante Barroso, 
da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir 
de 01 de fevereiro de 2018, não podendo ultrapassar o prazo de 
dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.466
Publicação Nº 1565649

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.466
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) LISANDRA SCHWAEMMLE PARA O CARGO DE AUXILIAR 
DE CLASSE - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, LISANDRA SCHWAEMMLE, para 
exercer a função de AUXILIAR DE CLASSE – NÍVEL I, Referência 
003-A-204, com carga horária semanal de 20 (vinte) horas e com 
vaga vinculada a matrícula, lotada na EBM Olavo Bilac, da Secre-
taria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 01 de 
fevereiro de 2018, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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PORTARIA 23.467
Publicação Nº 1565633

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.467
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) MARIANA ROCHA SILVA PARA O CARGO DE AUXILIAR 
DE CLASSE - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, MARIANA ROCHA SILVA, para 
exercer a função de AUXILIAR DE CLASSE – NÍVEL I, Referência 
003-A-204, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas e 
com vaga vinculada a matrícula, lotada na EBM Dr. Amadeu da Luz 
e EEBM Duque de Caxias, da Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora, a partir de 01 de fevereiro de 2018, não podendo 
ultrapassar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.469
Publicação Nº 1565713

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.469
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) LUANA OLIVEIRA SILVA PARA O CARGO DE AUXILIAR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, LUANA OLIVEIRA SILVA, para 
exercer a função de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – NÍVEL 
I, Referência 003-A-204, com carga horária semanal de 30 (trinta) 
horas e com vaga vinculada a matrícula, lotada na EEBM Profº Curt 
Brandes, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, 
a partir de 01 de fevereiro de 2018, não podendo ultrapassar o 
prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.470
Publicação Nº 1565422

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.470
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) VANESSA SCHMIDT MATTEI PARA O CARGO DE AUXI-
LIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária 
de n° 2819 de 17 de março de 2016, VANESSA SCHMIDT MATTEI, 
para exercer a função de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 
NÍVEL I, Referência 003-A-204, com carga horária semanal de 30 
(trinta) horas e com vaga vinculada a matrícula, lotada na EBM 
Almirante Barroso, da Secretaria de Educação e Formação Empre-
endedora, a partir de 01 de fevereiro de 2018, não podendo ultra-
passar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.471
Publicação Nº 1565317

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.471
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) JOELMA SANTOS DE FRANÇA PARA O CARGO DE AUXI-
LIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÍVEL I.
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O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, JOELMA SANTOS DE FRANÇA, 
para exercer a função de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 
NÍVEL I, Referência 003-A-204, com carga horária semanal de 30 
(trinta) horas e com vaga vinculada a matrícula, lotada na EBM Dr. 
Wunderwald, da Secretaria de Educação e Formação Empreende-
dora, a partir de 01 de fevereiro de 2018, não podendo ultrapassar 
o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.472
Publicação Nº 1565308

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.472
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) TANIA HACKBARTH MONTIBELLER PARA O CARGO DE 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, TANIA HACKBARTH MONTIBEL-
LER, para exercer a função de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL – NÍVEL I, Referência 003-A-204, com carga horária semanal 
de 20 (vinte) horas e com vaga vinculada a matrícula, lotada na 
EEBM Duque de Caxias, da Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora, a partir de 01 de fevereiro de 2018, não podendo 
ultrapassar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.473
Publicação Nº 1565293

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.473
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) URSULA DALLABONA DUWE PARA O CARGO DE PRO-
FESSOR DE ANOS INICIAIS - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária 
de n° 2819 de 17 de março de 2016, URSULA DALLABONA DUWE, 
para exercer o cargo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS – NÍVEL 
I, Referência 001-A-500, com carga horária semanal de 40 (qua-
renta) horas e com vaga vinculada a servidora ELISANGELA SOUZA 
SAIBER DA SILVA (ocupante de cargo de direção de escola), lotada 
na EEBM Profº Curt Brandes, da Secretaria de Educação e For-
mação Empreendedora, a partir de 01 de fevereiro de 2018, não 
podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.476
Publicação Nº 1565110

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.476
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) MARLETE RAASCH TANCON PARA O CARGO DE PROFES-
SOR DE ANOS INICIAIS - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, MARLETE RAASCH TANCONE, 
para exercer o cargo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS – NÍVEL 
I, Referência 001-A-500, com carga horária semanal de 20 (vinte) 
horas e com vaga vinculada a matrícula, lotada na EEBM Duque de 
Caxias, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a 
partir de 05 de fevereiro de 2018, não podendo ultrapassar o prazo 
de dois anos.
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Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.477
Publicação Nº 1565064

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.477
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) MARLETE FEDER AZEVEDO PARA O CARGO DE PROFES-
SOR DE ANOS INICIAIS - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária 
de n° 2819 de 17 de março de 2016, MARLETE FEDER AZEVEDO, 
para exercer o cargo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS – NÍVEL 
I, Referência 001-A-500, com carga horária semanal de 40 (qua-
renta) horas e com vaga vinculada a matrícula e a servidora Cinara 
Cristina Siqueira (ocupante de cargo de direção de escola), lotada 
na EBM Almirante Barroso e EBM Dr. Wunderwald, da Secretaria de 
Educação e Formação Empreendedora, a partir de 01 de fevereiro 
de 2018, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.478
Publicação Nº 1565568

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.478
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) SUSANA RAUH PETITO PARA O CARGO DE PROFESSOR 
DE ANOS INICIAIS - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária 
de n° 2819 de 17 de março de 2016, SUSANA RAUH PETITO, para 
exercer o cargo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS – NÍVEL I, 
Referência 001-A-500, com carga horária semanal de 20 (vinte) 
horas e com vaga vinculada a matrícula, lotada na EBM Dr. Amadeu 
da Luz, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a 
partir de 01 de fevereiro de 2018, não podendo ultrapassar o prazo 
de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.479
Publicação Nº 1565445

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.479
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) ZULENIR RAMOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DE 
ANOS INICIAIS - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, ZULENIR RAMOS, para exercer 
o cargo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS – NÍVEL I, Referência 
001-A-500, com carga horária semanal de 40 (QUARENTA) horas e 
com vaga vinculada ao servidor Denis Sell (ocupante de cargo de 
direção de escola), lotada na EEBM Profº Vidal Ferreira e EEBM Pro-
fª Noemi Vieira de Campos Schroeder, da Secretaria de Educação 
e Formação Empreendedora, a partir de 01 de fevereiro de 2018, 
não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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PORTARIA 23.480
Publicação Nº 1565438

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.480
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) CHEILA MATTOS OLIVEIRA KLEBBER PARA O CARGO DE 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, CHEILA MATTOS OLIVEIRA KLE-
BBER, para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
– NÍVEL I, Referência 003-A-204, com carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas e com vaga vinculada a matrícula, lotada no CEIM 
Rosa Borck, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedo-
ra, a partir de 01 de fevereiro de 2018, não podendo ultrapassar o 
prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.481
Publicação Nº 1565433

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.481
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) MONICA GONÇALVES KITAGAWA PARA O CARGO DE 
PROFESSOR DE DISCIPLINA ESPECÍFICA - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária 
de n° 2819 de 17 de março de 2016, MONICA GONÇALVES KI-
TAGAWA, para exercer o cargo de PROFESSOR DE DISCIPLINA 
ESPECÍFICA – NÍVEL I, Referência 001-A-500, com carga horária 
semanal de 25 (vinte e cinco) horas e com vaga vinculada a matrí-
cula, lotada na UEJA e EBM Dr. Amadeu da Luz, da Secretaria de 
Educação e Formação Empreendedora, a partir de 01 de fevereiro 
de 2018, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.483
Publicação Nº 1565250

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.483
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) TATIANA CRISTINA MACHADO GARCIA PARA O CARGO 
DE PROFESSOR DE ANOS INICIAIS - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, TATIANA CRISTINA MACHADO 
GARCIA, para exercer o cargo de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 
– NÍVEL I, Referência 001-A-500, com carga horária semanal de 
32 (trinta e duas) horas e com vaga vinculada a matrícula, lotada 
na EBM Olavo Bilac, da Secretaria de Educação e Formação Em-
preendedora, a partir de 01 de fevereiro de 2018, não podendo 
ultrapassar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.486
Publicação Nº 1565725

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.486
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) DORACI JENICHEN RESNER PARA O CARGO DE PROFES-
SOR DE DISCIPLINA ESPECÍFICA - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;
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RESOLVE:

Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária 
de n° 2819 de 17 de março de 2016, DORACI JENICHEN RESNER, 
para exercer o cargo de PROFESSOR DE DISCIPLINA ESPECÍFICA 
– NÍVEL I, Referência 001-A-500, com carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas e com vaga vinculada a matrícula e a servidora 
CARIN PETTER (em licença prêmio), lotada na EBM Profª Noemi 
Vieira de Campos Schroeder e EBM Olavo Bilac, da Secretaria de 
Educação e Formação Empreendedora, a partir de 01 de fevereiro 
de 2018, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.487
Publicação Nº 1565729

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.487

RETIFICA PORTARIA Nº 23.339 DE 23 DE JANEIRO DE 2018.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria Nº 23.339, de 23 de Janeiro 2018, referente 
a contratação por prazo determinado (Processo Seletivo 01/2017) 
do servidor LUAN ANDREY GESSNER para a função de Auxiliar de 
Serviços Gerais Escolar- Nível I, sendo que onde se lê: " Contrata 
por prazo determinado (Processo Seletivo 01/2017) LIRIA FILBER 
para a função de Auxiliar de Serviços Gerais Escolar- Nível I)", leia-
se: "Contrata por prazo determinado (Processo Seletivo 07/2017) 
LUAN ANDREY GESSNER para a função de Auxiliar de Serviços Ge-
rais Escolar- Nível I".

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.490
Publicação Nº 1565239

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.490
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) ANDREIA SHEILA ZATELLI FIAMONCINI PARA O CARGO 
DE PROFESSOR DE DISCIPLINA ESPECÍFICA - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária 
de n° 2819 de 17 de março de 2016, ANDREIA SHEILA ZATELLI 
FIAMONCINI, para exercer o cargo de PROFESSOR DE DISCIPLINA 
ESPECÍFICA – NÍVEL I, Referência 001-A-500, com carga horária 
semanal de 20 (vinte) horas e com vaga vinculada a servidora SIR-
LEY MARIA MOREIRA LOUREIRO (ocupante de cargo de direção 
junto a UEJA), lotada na EBM Olavo Bilac, da Secretaria de Edu-
cação e Formação Empreendedora, a partir de 01 de fevereiro de 
2018, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.491
Publicação Nº 1565230

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.491
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) LUCAS FÉLIX DOS ANJOS PARA O CARGO DE PROFES-
SOR DE DISCIPLINA ESPECÍFICA - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária 
de n° 2819 de 17 de março de 2016, LUCAS FÉLIX DOS ANJOS, 
para exercer o cargo de PROFESSOR DE DISCIPLINA ESPECÍFICA 
– NÍVEL I, Referência 001-A-500, com carga horária semanal de 
20 (vinte) horas e com vaga vinculada a servidora SIRLEY MARIA 
MOREIRA LOUREIRO (ocupante de cargo de direção junto a UEJA), 
lotada na EBM Olavo Bilac, da Secretaria de Educação e Formação 
Empreendedora, a partir de 01 de fevereiro de 2018, não podendo 
ultrapassar o prazo de dois anos.
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Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.492
Publicação Nº 1565198

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.492
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) ALILIAN MAIKELINE VITORIA DOS SANTOS PARA O 
CARGO DE PROFESSOR ANOS INICIAIS - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, ALILIAN MAIKELINE VITORIA 
DOS SANTOS, para exercer o cargo de PROFESSOR ANOS INICIAIS 
– NÍVEL I, Referência 001-A-500, com carga horária semanal de 
40 (quarenta) horas e com vaga vinculada a servidora Vitória L. N. 
M. Martins (atualmente a disposição do AEE- Atendimento Educa-
cional Especializado), lotada na EBM Olavo Bilac, da Secretaria de 
Educação e Formação Empreendedora, a partir de 02 de fevereiro 
de 2018, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.493
Publicação Nº 1565215

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.493
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) ADRIANA WITHOEFT KIENEN PARA O CARGO DE PRO-
FESSOR ANOS INICIAIS - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, ADRIANA WITHOEFT KIENEN, 
para exercer o cargo de PROFESSOR ANOS INICIAIS – NÍVEL I, 
Referência 001-A-500, com carga horária semanal de 40 (quaren-
ta) horas e com vaga vinculada a matrícula, lotada na EBM Olavo 
Bilac, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a 
partir de 02 de fevereiro de 2018, não podendo ultrapassar o prazo 
de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.501
Publicação Nº 1565207

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.501
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) ANGELA APARECIDA CEMIN DA SILVA PARA O CARGO 
DE PROFESSOR ANOS INICIAIS - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária 
de n° 2819 de 17 de março de 2016, ANGELA APARECIDA CEMIN 
DA SILVA, para exercer o cargo de PROFESSOR ANOS INICIAIS 
– NÍVEL I, Referência 001-A-500, com carga horária semanal de 
40 (quarenta) horas e com vaga vinculada a servidora SANDRA 
DENISE BUBLITZ BORCHARDT (atualmente à disposição do Proje-
to Bilingue), lotada na EEBM Hermann Guenther, da Secretaria de 
Educação e Formação Empreendedora, a partir de 08 de fevereiro 
de 2018, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal
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PORTARIA 23.502
Publicação Nº 1565709

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.502
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) CAMILA ALEXANDRA SOARES SILVA BATISTA PARA O 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR - NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária 
de n° 2819 de 17 de março de 2016, CAMILA ALEXANDRA SOA-
RES SILVA BATISTA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS ESCOLAR – NÍVEL I, Referência 001-A-200, com 
carga horária semanal de 30 (trinta) horas e com vaga vinculada a 
matrícula, lotada na CEIM Dorotea H. Borchardt, da Secretaria de 
Educação e Formação Empreendedora, a partir de 08 de fevereiro 
de 2018, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.505
Publicação Nº 1565056

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.505

ALTERA VINCULAÇÃO E CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA ELIANE 
DE SOUZA.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR vinculação e carga horária da servidora ELIANE DE SOU-
ZA, ocupante da função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESCO-
LAR – Nivel I, com regime de trabalho de 20 (vinte) horas sema-
nais, no Centro de Educação Infantil Municipal Profª Dorotea Hoeft 
Borchardt, passando a atuar em 40 (quarenta) horas, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Profº Reimar Ehlert, vaga vinculada 
ao provimento da vaga por concurso público, na Secretaria de Edu-
cação e Formação Empreendedora, a partir 29 de janeiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.507
Publicação Nº 1565057

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.507

ALTERA VINCULAÇÃO DA SERVIDORA PAULA ZICKUHR.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
ALTERAR vinculação da servidora PAULA ZICKUHR, ocupante da 
função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com regime de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, no CEIM Profª Damaris 
Frahm, alterando o local para a EBM Dr. Amadeu da Luz, vinculada 
a servidora Isolete Donato, em usufruto de licença prêmio, na Se-
cretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir 01 de 
fevereiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

NEUZI SCHOTTEN
Educ. e Form. Empreendedora

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.533
Publicação Nº 1565682

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.533
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO (PROCESSO SELETIVO 
01/2017) CAMILE HASLINGER PARA A FUNÇÃO DE PSICÓLOGO 
- NÍVEL I.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado, de acordo com a Lei Ordinária de 
n° 2819 de 17 de março de 2016, CAMILE HASLINGER, para exer-
cer a função de PSICÓLOGO – NÍVEL I, Referência 013-A-231, com 
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carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, lotada no Centro 
de Atenção Psicosocial, da Secretaria de Saúde, a partir de 14 de 
fevereiro de 2018, não podendo ultrapassar o prazo de dois anos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 26 de fevereiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN
Secretaria de Saúde

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA 23.539
Publicação Nº 1565047

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina

PORTARIA Nº 23.539
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO ALANA BEATRIZ TOMA-
ZELLI VISENTAINER DA FUNÇÃO DE MÉDICO CLÍNICO GERAL - 
NÍVEL I.

O Secretário de Saúde de Pomerode, RAFAEL RAMTHUN, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, 
em seu artigo 1º, inciso VI;

RESOLVE:
De acordo com a Lei nº 2819 de 17 de março de 2016, EXONERAR 
por término de contrato ALANA BEATRIZ TOMAZELLI VISENTAI-
NER, da função de MÉDICO CLÍNICO GERAL - NÍVEL I, com regime 
de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, lotada no PSF Ribeirão 
Areia, da Secretaria de Saúde, a partir de 28 de fevereiro de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 28 de fevereiro de 2018.

RAFAEL RAMTHUN
Secretaria de Saúde

GRAZIELLE KÜSTER LESSMANN
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA 23.620
Publicação Nº 1565798

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
CNPJ: 83.102.251/0001-04
Telefone: (47) 3387-7200
Rua 15 de Novembro, 525 – Centro
89107-000 - Pomerode - Santa Catarina

PORTARIA N° 23.620
EXONERA A PEDIDO RAFAELA WESTPHAL DO CARGO DE ASSIS-
TENTE SOCIAL - NÍVEL I.

A Secretária de Desenvolvimento Social e Habitação de Pomerode, 
RENATA DOS SANTOS KLEE, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu artigo 1º, inciso 
II;

RESOLVE:
EXONERA A PEDIDO de acordo com a Lei Complementar nº 269, 
de 05 de dezembro de 2014, a servidora RAFAELA WESTPHAL, 
ocupante do cargo de Assistente Social - Nível I, com regime de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria de Desen-
volvimento Social e Habitação, a partir de 08 de março de 2018.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 08 de março de 2018.

RENATA DOS SANTOS KLEE
Sec. de Desenvolvimento Social e Habitação

PORTARIA Nº 23.622, DE 16 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565320

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE

Rua 15 de Novembro, 525 – C.P. 36 – Fax (47) 3387-
7254
Fone: (47) 3387-7200 – CNPJ 83.102.251/0001-04
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PORTARIA Nº 23.622, DE 16 DE MARÇO DE 2018.
HOMOLOGA A ALTERAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNI-
CIPAL DE CONTRIBUINTES NO PERÍODO DE 02 DE FEVEREIRO DE 
2017 A 1º DE FEVEREIRO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 74, inciso II, alínea 
“g”, da Lei Orgânica do Município de Pomerode combinado com o 
artigo 21 e 22 da Lei Complementar nº 199, de 14 de dezembro 
de 2010;

RESOLVE

Art.1º - Homologar a alteração dos representantes listados nos 
incisos I e III do artigo 21 da Lei Complementar nº 199/2010 para 
comporem o Conselho Municipal de Contribuintes, a saber:

I. REPRESENTANTES DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO:
Titular: Vivian Hardt
Suplente: Patrícia Lenfers

II. REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRA-
TIVA E FAZENDÁRIA:
Titular: Sabrina Siewert
Suplente: Gisele Canever de Souza

Titular: Edson José Pereira
Suplente: Diego Arruda Irigoite

III. REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE POME-
RODE VINCULADOS AO SETOR DA INDÚSTRIA:
Titular: Roberto Roeder
Suplente: Jurandir Krueger

Titular: Claudio Luemke

http://www.pomerode.sc.gov.br
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Suplente: Marcelo Henrique Bernardes de Assis

IV. REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE POME-
RODE VINCULADOS AO SETOR DO COMÉRCIO:
Titular: Daúrio Manske
Suplente: Albert Hugo Sabin

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Pomerode, 16 de março de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 23.664, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565318

PORTARIA Nº 23.664, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

SUBSTITUI E HOMOLOGA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSE-
LHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR.

O Prefeito Municipal de Pomerode, Ércio Kriek, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE :

Art.1º Substituir e Homologar a indicação dos membros abaixo re-
lacionados, conforme indicação, para compor o Conselho Municipal 
de Turismo - COMTUR;

I. REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
Titular: Gladys Dinah Sievert
Suplente: Alceu Custódio

Titular: Sandra Cristina Nienow
Suplente: Astrid Ideker

II. REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMA-
ÇÃO EMPREENDEDORA
Titular: Jaqueline B. Rahn
Suplente: Roberto Carlos Maske

III. REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E ECONÔMICO
Titular: Karen Guadalupe Ramiro Hass
Suplente: Aline Natana Bublitz

IV. REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DE-
SENVOLVIMENTO DA CIDADE – SEPLAN
Titular: Edson Amarildo Weidner
Suplente: Ariane Maria Bertelli

V. REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRA-
TIVA E FAZENDÁRIA
Titular: Gilson Juari Wudkte
Suplente: Gustavo Celant Roedel

VI. REPRESENTANTES DA EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁ-
RIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA – EPAGRI
Titular: Eneide Barth

VII. REPRESENTANTES DA FUNDAÇÃO HERMANN WEEGE
Titular: Maurício Bruns
Suplente: Eliana Czaschke

VIII. REPRESENTANTES DA FUNDAÇÃO CULTURAL
Titular: Darli Bahr Bernardino
Suplente: Ana Ramers

IX. REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIALEINDUSTRIAL 
DE POMERODE – ACIP
Titular: Ivan Luis Blumenschein de Almeida
Suplente: Marlene Volkmann

X. REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO VISITE POMERODE – AVIP
Titular: Manfredo Z. Goede
Suplente: Adolar Fischer

XI. REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
TURÍSTICO DA ROTA DO ENXAIMEL – ADETURE
Titular: Ronald Kreidel
Suplente: Adir Siewert

XII. REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS ARTISTAS E ARTE-
SÃOS DE POMERODE
Titular: Maria Izilda Alves
Suplente: Arno Hercílio Teichmann

XIII. REPRESENTANTES DO VETERAN CLUB DE POMERODE
Titular: Edemar Voigt
Suplente: Euclides Gelezauskas

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 20 de março de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N.º 012 / 2018 – REGISTRO 
DE PREÇOS / COMUNICADO DE ALTERAÇÃO E 
PRORROGAÇÃO DE EDITAL

Publicação Nº 1565577

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 019 / 2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012 / 2018 – REGISTRO DE PREÇOS

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE POMERODE, ESTADO DE SANTA CATARINA, atra-
vés da SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA, 
torna público para conhecimento dos interessados na Licitação por 
Pregão Presencial acima, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE 1ª LINHA, NOVOS, CERTIFI-
CADOS PELO INMETRO, PARA AS VIATURAS DA POLÍCIA MILITAR 
E CIVIL E PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO E SAMAE DE POMERODE, CONFORME DISPOSI-
ÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS, 
que houve ALTERAÇÃO no edital de licitação, a fim de ampliar a 
competitividade. O Edital Versão II contendo as alterações será 
disponibilizado a partir do dia 23/03/2018 no site www.pomerode.
sc.gov.br – Portal do Cidadão ou poderá ser solicitado pelo e-mail: 
licitacao@pomerode.sc.gov.br. Sendo assim, e por força do § 4º do 

http://www.pomerode.sc.gov.br
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Artigo 21 da Lei Federal n.º 8.666/93, tendo em vista a alteração 
modificar a formulação das propostas, esta Administração Pública 
comunica aos interessados, que está PRORROGANDO a data da 
sessão pública de recebimento dos documentos de “CREDENCIA-
MENTO” e os envelopes de “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILI-
TAÇÃO” deste certame, conforme segue: PRAZO e LOCAL PARA 
ENTREGA dos ENVELOPES: até as 08h00min. do dia 09 de Abril de 
2018, na Praça do Cidadão desta Prefeitura Municipal, com sede na 
Rua 15 de Novembro, n.º 525 – Centro, Pomerode/SC. ABERTURA 
dos ENVELOPES: 08h00min. do mesmo dia, na sala de Licitações 
do Município de Pomerode/SC.

Pomerode / SC, 21 de Março de 2018.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

EXTRATO PP 25/2018
Publicação Nº 1565470

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE-SC, através da sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 
Nº 096/2017 de 11 de Maio de 2017, regida pela Lei Federal 10.520/02, Lei Federal 8.666/93 em conformidade com a Lei Municipal Nº 
633/2005, conforme decreto 860/2006, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a realização de Licitação na modali-
dade de Pregão Presencial, no dia 05/04/2018, às 09:30 horas, nas dependências da Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Norte, situada a 
Rua João da Silva Calomeno, Nº 243, se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente licitação será do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, consoante às condições estatuídas neste Edital e seus anexos.

Objeto: CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, SUCÇÃO, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FI-
NAL DE RESÍDUOS SÉPTICOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS.

Local obtenção do instrumento convocatório: Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua João da Silva Calomeno, 243, das 07h30min às 
12h30mm - site www.pmpan.sc.gov.br ou através do e-mail: licitacoes@pmpan.sc.gov.br

Ponte Alta do Norte - SC, 21/03/2018.
ROBERTO MOLIN DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

http://www.pmpan.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pmpan.sc.gov.br
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Ponte Serrada

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 23/2018 NUTRI
Publicação Nº 1566021

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº22/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº15/2018
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 23/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
CNPJ: 07.814.016/0001-87
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 12 MESES PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA 
USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Valor: 56.758,84 (Cinquenta e Seis Mil Setecentos e Cinquenta 
e Oito Reais e oitenta e Quatro). VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 15 de Março de 2018 até 15 de Maço de 2019. Ponte 
Serrada, 21 de Março de 2018. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.

AVISO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018 RÁDIOS
Publicação Nº 1566031

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem por objeto REGISTRO 
DE PREÇO COM VALIDADE DE 9 (NOVE) MESES PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE ESPAÇO DE RÁDIO DIFUSÃO AM OU FM COM ABRAN-
GENCIA EM TODO O TERRITÓRIO MUNICIPAL, COM TEMPO DE ATÉ 4 HORAS MENSAIS, E DE ATÉ 80 INSERÇÕES, CONFORME DIAS E 
HORARIOS A SEREM DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Valor: RS 102.960,00(Cento e Dois Mil Novecentos e Sessenta Reais). 
O julgamento será por MENOR PREÇO POR ÍTEM. Recebimento dos Envelopes até às 08:00 horas e 15 minutos (horário de Brasília) do dia 
05/04/2018. Abertura da Sessão às 08:30 horas (horário de Brasília) do dia 05/04/2018. Edital e anexos, disponíveis no site do município 
www.ponteserrada.sc.gov.br. Informações Complementares poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, 
na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7h30 às 11h30, pelo e-mail 
comprasps01@gmail.com ou pelo telefone (49) 34350122.
Ponte Serrada, 21 de março de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO Nº 49/2018 PAULINHO
Publicação Nº 1566004

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº1/2018
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2018
CONTRATO Nº 49/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: PAULINHO SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELI ME
CNPJ: 23.018.309/0001-04
OBJETO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA DESTINADA À CONCESSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE REMOÇÃO, GUARDA, DEPÓSITO E VENDA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES EM DECORRÊNCIA DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E APLICAÇÃO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E PENALIDA-
DES, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 212/2015. Valor: 25% de toda a renda bruta. VIGÊNCIA: O 
presente contrato tem vigência de 20 de Março de 2018 até 20 de Março de 2028.
Ponte Serrada, 21 de Março de 2018. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.

http://www.ponteserrada.sc.gov.br
mailto:comprasps01@gmail.com
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EXTRATO CONTRATO Nº 51/2018 SETEP
Publicação Nº 1566014

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº14/2018
TOMADA DE PREÇO 1/2018
CONTRATO Nº 51/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADADO: SETEP CONSTRUÇÕES S.A.
CNPJ: 83.665.141/0001-50
OBJETO: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PISOS DE CALÇAMENTOS COM PEDRA IRREGULAR E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA EMI-
LIO ACUNHA E EM PARTE DA RUA ADEMAR JOSÉ RAUBER, EM CONFORMIDADE COM PROJETO EXECUTIVO APROVADO NO ÂMBITO DO 
CONTRATO DE REPASSE Nº OGU Nº 856627/2017/MCIDADES/CAIXA. Valor: - O valor total para a execução da obra é de R$ 234.720,58 
(Duzentos e trinta e quatro mil setecentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos), sendo R$ 195.824,03 (Cento e noventa e cinco mil 
oitocentos e vinte e quatro reais e três centavos) de material e R$ 38.896,55 (Trinta e oito mil oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta 
e cinco centavos) de mão de obra. VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 21 de Março de 2018 até 21 de setembro de 2018. Ponte 
Serrada, 21 de Março de 2018. ALCEU ALBERTO WRUBEL Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 29/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 20/2018 CONSERTO CALÇAMENTOS
Publicação Nº 1565732

AVISO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 29/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 20/2018

ALCEU ALBERTO WRUBEL torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRE-
SENCIAL/REG. DE PREÇO, na forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 21 de junho de 1983. A presente licitação tem 
por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, PARA CONSERTOS DE CAL-
ÇAMENTOS DE PEDRAS IRREGULARES, NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA. O julgamento será por MENOR PREÇO 
POR ITEM. Recebimento dos Envelopes até às 08H15 (horário de Brasília) do dia 04/04/2018. Abertura da Sessão às 08H30 horas (horário 
de Brasília) do dia 04/04/2018. Edital e anexos, disponíveis no site do município www.ponteserrada.sc.gov.br em 22/03/2018. Informações 
complementares poderão ser obtidas de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, 
Rua Madre Maria Theodora, n.º 264, Bairro Centro, no horário das 7h30 às 11h30 e das 13 às 17 horas, pelo e-mail comprasps01@gmail.
com ou pelo telefone (49) 34350122.
Ponte Serrada, 21 de março de 2018.
ALCEU ALBERTO WRUBEL
Prefeito Municipal.

http://www.ponteserrada.sc.gov.br
mailto:comprasps01@gmail.com
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Porto Belo

Prefeitura

DECRETO Nº 1785, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565565

DECRETO Nº 1.785, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
"Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências, conforme autorizado no artigo 18 da Lei Municipal nº 
2.595/2017".
O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do art. 41 da Lei Orgânica da Lei Orgâ-
nica do Município.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 20 - Fundação Municipal de Cultura
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Cultura
Funcional Programática: 13.392.0023
Atividade: 2.082 - Manutenção da Fundação Municipal de Cultura
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 - Ordinários
Valor: R$ 1.800,00

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o recurso proveniente da anulação da dotação abaixo elencada na importância 
de R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais):

Órgão: 20 - Fundação Municipal de Cultura
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Cultura
Funcional Programática: 13.392.0023
Atividade: 2.082 - Manutenção da Fundação Municipal de Cultura
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 0.1.00 - Ordinários
Valor: R$ 1.800,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 20 de março de 2018.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

ERRATA EXTRATO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 001/2018 - AMASPU
Publicação Nº 1565326

AMASPU Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcionários Públicos de Porto União – SC
ERRATA
Processo Licitatório 005/2018
Extrato de Pregão Presencial 001/2018
No edital de licitação,
ONDE LÊ-SE
Percy Storck
Prefeito Municipal em exercício
LEIA-SE
Eliseu Mibach
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 020/2018
Publicação Nº 1565544

PORTARIA Nº 020, de 19 de março de 2018.

Nomeia Comissão Especial para os fins que especifica, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II, “c” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial, sem ônus para o Município, que será composta pelos membros abaixo denominados, destinada a 
proceder ao inventário integral do “Distrito Industrial Estanislau Novacki”, efetuando a medição da área total do referido Distrito, especifi-
cando quais áreas são pertencentes ao Município de Porto União (SC) e quais pertencem a particulares, bem como à identificação dos bens 
municipais destinados a terceiros,
I- Emerson Luiz Alves Lourenço – Presidente;
II- Vinícius André Makiak – Secretário;
III- Paulo Medeiros – Membro;
IV- Brendon Vinícius Kulak – Membro;
V- Pâmella Holz da Silva – Membro.

Art. 2º É de responsabilidade da Comissão Especial repassar à Chefia de Recursos Humanos, até o dia 20 do mês subsequente, Relatório 
dos Trabalhos ocorridos no período.

Art. 3º A Comissão responderá solidariamente por todos os atos praticados pela mesma, salvo se posição individual divergente devidamente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 19 de março de 2018.
PERCY STORCK    MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA Nº 021/2018
Publicação Nº 1565546

PORTARIA Nº 021, de 19 de março de 2018.
Dispõe sobre instauração de Sindicância e nomeação de Comissão Sindicante.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições con-
tidas no Artigo 84, Inciso II, letra “f” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento no Artigo 6º da Lei Municipal nº 2.621, de 28 de maio de 2001, determinar a instauração de Sindicância e constituir 
a respectiva Comissão Sindicante, encarregada de apurar fato imputado ao servidor público JOSÉ CLAUDIO WALKIU, contratado em caráter 
temporário por Processo Seletivo Municipal, conforme solicitação do Ministério Público de Santa Catarina.
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Art. 2º Em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, mandar citar, desde logo, o servidor JOSÉ CLAUDIO WALKIU, para 
que acompanhe todos os atos do presente processo, bem como para que, se assim desejar, constitua advogado para acompanhá-lo durante 
o mesmo.

Art. 3º Designar, como membros da Comissão Sindicante:
I- Presidente – Eliane Regina Karpowicz Stringhini – Matrícula 2021901;
II- Secretária – Silvia Aparecida Roiek Correa – Matrícula 1552902;
III- Membro – Marcelo Amaro – Matrícula 2073301.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por 
igual período.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 19 de março de 2018.
PERCY STORCK    MIGUEL CHOKAILO NETO
Prefeito Municipal Em Exercício  Secretário Municipal de Administração e Esporte
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Presidente Nereu

Prefeitura

CONVOCAÇÃO MARCO ANTONIO BENTO (ENGENHEIRO FLORESTAL)
Publicação Nº 1565766

CONVOCAÇÃO

ILMO(A) SENHOR(A)
MARCO ANTONIO BENTO

Venho por meio deste CONVOCÁ-LO(A) a comparecer na Setor Pessoal da Prefeitura Municipal de Presidente Nereu no prazo de 30 dias 
a partir do recebimento desta, para dar Posse ao cargo de ENGENHEIRO FLORESTAL ao qual o(a) senhor(a) foi aprovado(a) através do 
concurso público N° 01/2017.

Presidente Nereu, 21 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 221/2018
Publicação Nº 1565559

PORTARIA N°. 221 DE 16 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedido férias a CARINE MARIA DELA BENETA, Administrador Escolar, pelo período de 16 de Março de 2018 a 14 de Abril 
de 2018, relativo ao período aquisitivo de 07/07/2016 à 07/07/2017.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 16 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 222/2018
Publicação Nº 1565561

PORTARIA Nº. 222 DE 19 DE MARÇO DE 2018.
HOMOLOGA O RESULTADO APRESENTADO PELA COMISSÃO
DE AVALIAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIDORESDO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, baixa 
a seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. – Fica homologado e tornado público o Resultado da Progressão de Curso de Capacitação ou Aperfeiçoamento dos servidores pú-
blicos municipais de Presidente Nereu, apresentado pela Comissão de Avaliação, nomeada através da Portaria Nº. 181 de 07 de Março de 
2017, constante no Anexo I, que passa a fazer parte integrante desta Portaria.

Presidente Nereu, 19 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

Anexo I

Relação dos Servidores que alcançaram a Progressão de Curso de Capacitação ou Aperfeiçoamento conforme Portaria nº222 de 19 de março 
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de 2018.

Aline Leske Tillmann
Aline Moreira
Andreza Hang Vanderlinde
Anice G. Resine Vieira
Carine Maria Dela Beneta
Claudia da Silva
Denise de Fatima Eliseu
Dineide Meyer Comandoli
Dione Isaias Bertolino
Dione Schwartz
Dione Starosky Burg
Eder Schwartz
Elisandra Dela Beneta Knihs
Elizabete Mich Gili
Elmar José Mauro Rech
Gilceli Bunn
Iraci da Silva Vanderlinde
Isonete da Silva Ferreira
Izalene Theiss da Rosa
Jaimir Mannrich
Jaqueline Pereira de Andrade
Janete Kniess
Jean Tillmann
Julia Guedert
Lenara Popenga Lyra
Leonardo Jose de Melo
Leusa Maria Mate Vieira
Luciano de Andrade Ferreira
Luciano Tomio
Lucineia da Silva Schwartz
Marcos Aurelio Júnior Pinto
Maria Lurdes das Almas Oliveira
Marileia Farias
Marlene Kraus
Marlon Kaio Bunn
Maycon Sebastian Bunn
Nilton Gelsleichter
Patricia Resine Leske
Sandra Felipe de Souza
Schirlei Vanderlinde
Simone Eifler Burg
Sonia Correia
Sonia Felipe Eifler
Valdeci José Comandoli
Valdemiro Cadilhac
Valdenir Burg
Luciana dos Santos de Borba

Presidente Nereu, 19 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 223/2018
Publicação Nº 1565564

PORTARIA N°. 223 DE 20 DE MARÇO DE 2018.
CONCEDE FÉRIAS PARCIAIS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte
PORTARIA

Art. 1° - Ficam concedidas férias parciais (15 dias) a ROSILENE MAINCHAIN DE SOUZA BRAND, Secretária de Educação, pelo período de 20 
de Março de 2018 a 03 de Abril de 2018, relativo ao período aquisitivo de 25/02/2017 à 24/02/2018.
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 20 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 224/2018
Publicação Nº 1565566

PORTARIA Nº. 224, DE 21 DE MARÇO DE 2018.

TORNA SEM EFEITOS ATO DE NOMEAÇÃO COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, baixa 
a seguinte.
PORTARIA

Art. 1.° - Torna sem efeitos a partir desta data o Ato de Nomeação constituído pela Portaria Nº. 217 de 09 de Março de 2018, em decorrência 
de Desistência de Prazo e de Renúncia de Direito à Posse em Cargo Público, conforme § 1º do art. 11 da Lei complementar n º 001/2002 
– Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 2.° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM.

Presidente Nereu, 21 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 225/2018
Publicação Nº 1565567

PORTARIA Nº. 225, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR POR CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, obedecendo aos re-
sultados do Concurso Público nº 001/2017, e de conformidade com o que estabelece a Lei Complementar nº. 11, de 01 de Setembro de 
2011, que Dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Plano de Cargos, Vencimentos e Desenvolvimento Funcional e, ainda em conformidade com 
a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, por Concurso Público, MARCO ANTONIO BENTO, para o cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO FLORESTAL, Faixa 
I, Nível de Vencimentos X, constante do Anexo V, da Lei Complementar nº. 11/2011.

Parágrafo Único - A carga horária será de 20 horas semanais.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 21 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 226/2018
Publicação Nº 1565569

PORTARIA N.º 226 DE 21 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA SERVIDOR A FAZER ABERTURA DE CONTA DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU/SC, DEFESA CIVIL.

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e 
de acordo com a instrução normativa TC 14/2012, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina baixa a seguinte:
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PORTARIA

Art. 1.° - Designa o servidor JACI A. JUNGKLAUS, ocupante do cargo em comissão de Diretor Financeiro, como responsável pela abertura 
da conta em nome do Município de Pres. Nereu/Defesa Civil

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 21 de Março de 2018.
ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO Nº 11/2018 DE ARBITRAGEM
Publicação Nº 1565224

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°. 11/2018.
PROCESSO DE COMPRAS N° 11/2018.
INTERESSADO: MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU

Aos 16 dias do mês de março do ano de 2018, na cidade de PRESIDENTE NEREU, Estado de Santa Catarina, no prédio da Prefeitura, loca-
lizado na praça Leão Dehon, 50, Centro, o MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU CNPJ Nº83.102.699/0001-28 , devidamente representado 
e assistido, e a empresa: MULTI ESPORTES LTDA, CNPJ Nº 26.418.419/0001-51, por seu representante legal o senhor EOZEMAR DE SOU-
ZA, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal n° 07/2010 e, do edital do pregão presencial em epígrafe, ao Registro de Preços 
11/2018 de Contratação de Serviços, conforme os itens abaixo discriminados.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE DIVERSAS MODALIDADES 
REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU.

ITENS DAS PUBLICAÇÕES
Fornecedor: 57916 - MULTI ESPORTES LTDA
ITEM PRODUTO QTDE QTDE DISP. PRÇ. UNIT. PRÇ. TOTAL
Lote: -

1

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO COM 
DOIS TEMPOS DE VINTE MINUTOS CORRIDOS, SENDO O 
ÚLTIMO MINUTO CRONOMETRADO (POR JOGO) PESSOAL 
NECESSÁRIO: DOIS ÁRBITROS E UM MESÁRIO.

32 32 209,00 6.688,00

2

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SUÍÇO, COM 
DOIS TEMPOS DE VINTE E CINCO MINUTOS CORRIDOS POR 
JOGO, PESSOAL NECESSÁRIO: DOIS ÁRBITROS E UM MESÁ-
RIO.

32 32 185,00 5.920,00

3
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE BOCHA, PESSO-
AL NECESSÁRIO: UM ÁRBITRO

8 8 110,00 880,00

4
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE AREIA, PESSOAL 
NECESSÁRIO: DOIS ÁRBITROS E UM MESÁRIO.

1 1 550,00 550,00

5
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE VÔLEI DE AREIA, PESSOAL 
NECESSÁRIO: DOIS ÁRBITROS E UM MESÁRIO.

1 1 650,00 650,00

Saldo Disponível na Licitação:

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido objeto deste edital e seus adendos.
b) Fornecer ao Município, sempre que solicitado quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto do presente contrato.
c) Formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de sua responsabilidade as obrigações trabalhistas 
decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento 
do contrato.
d) O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a constituição de vínculo trabalhista para o Município, com empregado 
funcionário, preposto ou terceiros que a contratada colocar a serviço.
e) A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do mesmo.
f) A contratada deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no inciso V 
do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999, Lei Federal 
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10.520/02 e suas alterações, decreto municipal nº 38/2016.
g) Cumprir todas as demais obrigações constantes do Ato de Licitação que gerou o presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

I - A alteração do contrato dar-se-á nos termos do Art. 65, seus incisos e parágrafos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, conso-
lidada.

CLÁUSULA QUINTA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

a) Executar os objetos licitados de forma parcelada, conforme necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo de no máximo 
48 (quarenta e oito) horas após solicitação através de ordem de serviço, na Prefeitura Municipal de Presidente Nereu, localizada no seguinte 
endereço: Praça Leão Dehon, 50, Município de Presidente Nereu, nos eventos esportivos, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, 
devendo ser expedida a nota fiscal.

b) A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a 
totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabi-
mento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, de acordo 
com o art. 12 do Decreto Federal nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, e decreto 7.892/2013 que regulamentam o Sistema de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA SEXTA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelo Art. 58, § II e Art. 77 à 80 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 con-
solidada.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, conforme segue:
a) advertência;
b) multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor contratado, cumulável com as demais sanções;
c) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
*As inadimplências supra, bem como as penalidades consequentes, serão julgadas e propostas pela Comissão Permanente de Licitações, 
ao Chefe do Poder Executivo, que as aplicará através de Decreto.

CLÁUSULA OITAVA: DO REAJUSTE

Os valores contratados serão reajustados conforme lei 8666/93 e 10520/2002 vigentes.

CLÁUSULA NONA: DA VINCULAÇÃO

Este contrato está vinculado ao Edital de pregão nº11/2018, bem como à proposta apresentada ao mesmo pelo contratado e aos termos 
da lei nº 8.666/93-consolidada, especialmente nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este contrato, serão formalizadas por escrito, em duas 
vias, uma das quais visadas pelo destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

Presidente Nereu (SC), 16 de março de 2018.

Assinatura:

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal 
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LEANDRO SILVA DE MATOS
Pregoeiro 

Assinatura 

fornecedor:
MULTI ESPORTES LTDA
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Santa Catarina 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PRESIDENTE NEREU 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS  
 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 3 
 
 

  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO A FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PRESIDENTE NEREU E DE 
OUTRO, JONAS CAPITANI, OS TERMOS DA LEI N.º 8666 DE 
21/06/1993. 
 

 
 
 

      Contrato que entre si celebram a FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PRESIDENTE NEREU, com endereço na PRAÇA LEAO 
DEHON - 50 - Presidente Nereu SC, inscrita no CNPJ sob n.º 13.735.201/0001-89 neste ato representada pelo(a) PREFEITO(A) MUNICIPAL, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e JONAS CAPITANI, inscrito no CNPJ sob n.º 047.957.489-85, neste ato representada por 
seu representante legal, Senhor(a) JONAS CAPITANI, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência da Licitação 
Inexigibilidade 2/2018, homologado em 19/03/2018,mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei Nº 8666 de 21/06/1993 e legislação 
pertinente ao Edital antes citado, as propostas e as seguintes cláusulas contratuais:  
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
      1.1 - O objeto do presente contrato é 1.1 CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL, (FISICO/JURIDICO) ORIENTADOR NA MODALIDADE DE: 
CAPOEIRA, PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS NO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS-SCFV CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, PESSOA IDOSA E PAIF - PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL Á FAMÍLIA E O PROJETO UBUNTU NEREU. 
 
      1.2 - Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições locais onde serão executados os 
serviços objeto do presente Contrato. Não será considerada pela CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação por parte da CONTRATADA 
fundamentada na falta de conhecimento dessas condições.  
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL  
 
      2 - Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor‚ de conhecimento das partes contratantes: 
Proposta da CONTRATADA, especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.  
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
 
3 - O Objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime:parcelada 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
      4.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o preço proposto que é de R$ 6.000,00, em parcelas paga por hora trabalhada, 2 (dois) horas 
semanais, 08(oito) horas mensais. Respectivos as Quartas feras de cada mês. (valor de R$ 60,00 a hora) ate dia 31/12/2018 ou a data que o município 
achar viável o rompimento deste contrato, no mês de dezembro, pelas datas festivas. 
 
      4.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
execução do Objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida.  
 
      4.3 - A medição contendo o quantitativo dos serviços realizados e seus respectivos preços, será realizada pela CONTRATANTE, que encaminhará 
a CONTRATADA, liberando-a para faturamento até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da execução dos serviços e aquisição de materiais ou 
fornecimentos.  
 
      4.4 - O pagamento será efetivado na Tesouraria da Secretaria de Finanças da CONTRATANTE ou Ordem Bancária.  
 
 
 

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO  
 
      5 - O custo apresentando caracterizando o preço unitário e global para a Execução dos serviços e/ou aquisição de materiais ou fornecimento será 
reajustado de acordo com o seguinte critério: SEM REAJUSTE.  
 
 
 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
 
      6.1 - O prazo de execução / fornecimento do material é de centro social joão voltolini e, terá vigência de 14/03/2018 á 31/12/2018, podendo ser 
prorrogado, mediante termo Aditivo, desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito com antecedência mínima de 10 dias 
antes do término do contrato, e de conformidade com o estabelecido nas Leis n.º 8666/93 e 8883/94.  
 
      6.2 - O início deve se dar em 05 (cinco) dias a partir da assinatura deste instrumento.  
 
      6.3 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.  
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      6.4 - Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de forma diferente.  
 
       6.5 - Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.  
 
 

CLAUSULA SETIMA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS  
 
      7 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do orçamento Fiscal Vigente, cuja(s) fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte 
classificação:  
 
  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PRESIDENTE NEREU 
Dotação: 237 

Órgão: 12 - Fundo Municipal de Assistencia Social 
 

Unidade: 001 - Fundo Municipal de Assistencia Social 
 

Ação: 2023 - Manutenção dos Programas do FNAS e FEAS 
 

Vínculo: 03350200 - Transf SUAS/União - Serv Conv Fort Vínc 
 

Elemento: 333900000000000 - Aplicações diretas 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PRESIDENTE NEREU 
Dotação: 237 

Órgão: 12 - Fundo Municipal de Assistencia Social 
 

Unidade: 001 - Fundo Municipal de Assistencia Social 
 

Ação: 2023 - Manutenção dos Programas do FNAS e FEAS 
 

Vínculo: 03350200 - Transf SUAS/União - Serv Conv Fort Vínc 
 

Elemento: 333900000000000 - Aplicações diretas 
 

 
  

CLAUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO  
 
      8.1 - Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada 
uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.  
 
      8.2 - A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE especialmente designado.  
 
      8.3 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, no local do serviço, para representá-la na execução deste contrato.  
 
      8.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
 
      8.5 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  
 
 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 
      9 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  
            9.1.1 Unilateralmente pela CONTRATANTE:  
                  a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos.  
                  b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei 8666/93.  
            9.1.2. Por acordo das partes:  
                  a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução;  
 
 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS  
 
      10. Pela inexecução total ou parcial do contrato, caberá, conforme a gravidade da falta e garantia a prévia defesa, a aplicação das seguintes 
sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei N.º 8.666/93.  
 
            a) advertência por escrito;  
            b) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor da última medição, no caso de retardamento, sem justa causa, do 
inicio dos trabalhos contratados;  
            c) multa de 1% (um por cento) calculado sobre o valor da última medição por dia de paralisação, sem prejuízo das demais cominações, no caso 
de paralisação da execução do contrato, sem justa causa, por mais de 5 (cinco) dias úteis e no máximo de 7 (sete) dias consecutivos;  
            d) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor da última medição pelo não cumprimento do prazo contratual, sem 
plena justificativa;  
            e) multa de até 1% (um por cento) calculado sobre o valor da última medição, em caso de inobservância das demais cláusulas do Contrato;  
            f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a , por prazo não superior a 2(dois) anos;  
            g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a , enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da Lei N 8 666/93;  
            h) no caso de inadimplemento que resulta em aplicação de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, o pagamento devido só 
poderá ser liberado se comprovada, mediante a apresentação de guia, o recolhimento da multa em questão, ou o desconto do valor da mesma sobre o 
total da fatura.  
 
      10.2 - O valor da multa será automaticamente descontado dos pagamentos devidos pela FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
PRESIDENTE NEREU e que a CONTRATADA vier a fazer jus.  
 
      10.3 - A CONTRATADA será notificada da aplicação da multa e à partir da notificação terá o prazo de 5 (cinco) dias para recolher a importância 
correspondente em nome da CONTRATANTE, assegurado a direito de defesa de que trata o parágrafo 2°, do amigo 87, da Lei N°. 8.666/93.  
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      10.4 - Fora deste prazo a multa será cobrada em dobro e a CONTRATANTE suspenderá os pagamentos até o valor correspondente à multa seja 
recolhido não cabendo correção ou atualização dos valores do pagamento suspenso.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
 
      11.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATANTE.  
      11.1.1 - A CONTRATANTE poderá unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independente de notificação judicial ou extrajudicial 
desde que ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA sua intenção, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias:  
 
            a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
            b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
            c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da autorizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;  
            d) razões de interesse do serviço público;  
 
      11.1.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, 
caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados;  
 
            a) o atrasa injustificado no inicio dos servias;  
            b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, em decorrência de violação de disposições legais vigentes;  
            c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;  
            d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a sessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;  
            e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;  
            f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;  
            g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma individual;  
            h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do 
contrato;  
            i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do contrato;  
 
      11.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições:  
            a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, cabendo a 
CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes;  
            b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde que aprovado pela CONTRATANTE, até a data da 
rescisão, deduzidos os prejuízos causados a CONTRATANTE;  
            c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuidade aos serviços através de outras empresas, ou da forma que 
julgar mais conveniente;  
            d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender a execução dos 
serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 
infringida;  
 
      11.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial:  
 
      11.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer:  
 
            a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou fornecimento, acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além 
do permitido no Regulamento de Habilitação Licitação e Contratação, seu artigo 79 da Lei N° 8.666/93;  
            b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;  
            c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;  
            d) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos serviços, nos prazos contratuais.  
 
      11.2.2 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os serviços já prestados, de acordo com os termos deste Contrato.  
 
      11.2.3 - Rescisão do Contrata em Virtude de Força Maior.  
 
      11.3.1 - Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato em caso de interrupção na execução dos serviços por 
um período maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior, conforme definido no Art. 1058 do Código Civil Brasileiro, regularmente comprovado e 
impedido da execução deste Instrumento Contratual. Neste caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os serviços que a mesma tenha 
realizado, de acordo com os termos deste Contrato.  
 
      11.3.2 - Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, deverá fazer imediata comunicação escrita a outra, tendo 
esta última um prazo até 5 (cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou reconhecer os motivos constantes da notificação.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS/OBRAS  
 
      12.1 - Concluídos os serviços/obras objeto do Contrato, em 5 (cinco) dias após a comunicação da CONTRATANTE ou resilido este, será efetuado 
pela fiscalização da CONTRATANTE o seu recebimento provisória, após, e se reconhecido o integral cumprimento das obrigações contratuais.  
 
      12.1.1 - O recebimento provisório não isenta a CONTRATADA da responsabilidade decorrente de erros de execução, a cuja reparação se obriga, 
tudo sem ônus para a CONTRATANTE, observando o disposto no art. 69, da Lei 8666/93.  
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      12.1.2 - Decorridos 30 (trinta) dias consecutivos da data do recebimento provisório, e verificada a correção dos serviços executados, proceder-se-á 
ao recebimento definitivo, lavrando-se o termo respectivo, que consignará a quitação geral, plena e recíproca entre as partes.  
 
      12.2 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, pela solidez e segurança dos serviços nem a ética profissional pela 
perfeita execução dos serviços contratados.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS  
 
      13.1 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista bem 
como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, correção única e 
exclusivamente por conta da CONTRATADA.  
 
      13.1.1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas verificada, em 
qualquer tempo, a existência de débito proveniente do não recolhimento dos mesmos, por parte da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE desde já a 
suspender os pagamentos devidos a CONTRATADA, até que fique plena e total regularização de sua situação.  
 
      13.2 - Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou para-fiscal, após a data limite de recebimento e abertura da 
proposta será objeto de entendimento entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.  
 
      13.3 - A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em conseqüência da execução dos serviços 
contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre a CONTRATANTE envolvida, que mantém relação empregatícia com a 
CONTRATADA, empregadora na forma do disposto no Art. 2° da Consolidação das Leis do Trabalho.  
 
      13.3.1 - Caso haja condenação da CONTRATANTE, inclusive com a responsável solidária, a CONTRATADA, reembolsar-lhe-á os valores pagos 
em decorrência da decisão judicial.  
      13.3.2 – A fiscalização do presente contrato ficara a cargo do Gestor Municipal do Fundo de Assistência Social, Idemara Ventura Voltolini. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - NOVAÇÃO  
 
      14 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação 
quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou 
desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados 
cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO SEGURO  
 
      15 - A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o equipamento/material/veículo que utilizar na execução dos serviços 
previstos neste Contrato.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
 
      16 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Nereu, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.  
 
      E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  
 
 
 

Presidente Nereu, 14 de março de 2018.  
 
 

  
 
 

_________________________________________________  
JONAS CAPITANI 

Contratada  
 
 
 

............................................................................ 
IDEMARA VENTURA VOLTOLINI 

Gestora Fundo Municipal de Assistencia social 
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Princesa

Prefeitura

DECRETO N°. 88 DE 21.03.2018
Publicação Nº 1565918

DECRETO Nº. 88, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM PROCESSO DE CONCURSO PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Lei Complementar nº. 023, de 30 de Dezembro de 2014, mais o Edital de Convocação nº 19/2018, de 20 de Março de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. JULIANA INÊS KERN, brasileira, casada, residente e domiciliada no Município de Princesa, Linha Schwertz, 
Centro, portadora do CPF nº. 009.720.279-71, para exercer o Cargo da Categoria Funcional de Monitor de Creche, carga horária de 30 ho-
ras semanais, do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Princesa, Estado de Santa Catarina, em razão de sua aprovação em Concurso 
Público, sob a égide do Edital de Concurso Público nº. 001/2015 de 18 de Fevereiro de 2015, homologado pelo Decreto nº. 119, de 15 de 
maio de 2015, com seus efeitos prorrogados pelo Decreto n°. 131 de 12 de Maio de 2017, com os vencimentos atinentes ao cargo.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta do orçamento municipal vigente, em dotação específica 
para tal fato.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21.03.2018.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa, SC, em,
21 de Março de 2018.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS,
Prefeito Municipal

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL MUNICÍPIO: PRINCESA

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Aos vinte e um dias do mês de Março de dois mil e dezoito, na Prefeitura Municipal, Município de Princesa, perante o Prefeito Municipal 
Sr. EDILSON MIGUEL VOLKWEIS e o Secretário de Administração, Planejamento e Fazenda, Claudinei Paulo Morsch, compareceu JULIANA 
INÊS KERN, nomeada pelo Decreto nº. 88, de 21 de Março de 2018, publicado no órgão oficial de divulgação do Município em 22 de Março 
de 2018, para tomar posse e assumir o exercício no Cargo da Categoria Funcional de Monitor de Creche, do Quadro de Pessoal Efetivo 
do Município de Princesa, Estado de Santa Catarina, neste órgão, apresentando os documentos de praxe; prestando na oportunidade, o 
seguinte compromisso:

“Preencher com exatidão e escrúpulos os deveres inerente ao cargo para a qual fui nomeada”.

Após, foi dado como empossado.

Prefeitura Municipal de Princesa, SC, em, 21 de Março de 2018.

Assinatura da empossada   Assinatura da Autoridade Competente

DECRETO N°. 89 DE 21.03.2018
Publicação Nº 1566100

DECRETO Nº 89, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
HOMOLOGA O DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES (ANTES DOS RECURSOS) RELATIVAS AO EDITAL DE CONCURSO PÚ-
BLICO Nº 001/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei,

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o deferimento e o indeferimento das inscrições dos candidatos abaixo relacionados, referente ao Concurso Público 
Edital nº 001/2018, da Prefeitura Municipal de Princesa – SC.
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AGENTE ADMINISTRATIVO

Nº Insc. Candidato Situação inscrição

1 401 Adriano Jose Augusto Wathier DEFERIDA

2 109 Adriano Ricardo Rex DEFERIDA

3 521 Alessandra Cristina Dos Santos DEFERIDA

4 562 Alex Verfer DEFERIDA

5 36 Alexandro Fernandes DEFERIDA

6 68 Ana Paula Gonçalves De Lima DEFERIDA

7 46 Anderson Franciel Thalheimer DEFERIDA

8 228 Andréia Cristina Epping De Lima DEFERIDA

9 42 Andréia Salete Mayer Eberhardt DEFERIDA

10 516 Andressa Carolina Rubin DEFERIDA

11 343 Andressa Da Rosa DEFERIDA

12 480 Antonia Neiva Charâo DEFERIDA

13 497 Carina De Oliveira DEFERIDA

14 470 Carine Ines Pelisser DEFERIDA

15 212 Carla Maria Mayer DEFERIDA

16 137 Cassia Lilian Festa DEFERIDA

17 432 Claudete Dall Agnol Da Silveira DEFERIDA

18 461 Daiana Andressa Schmitt DEFERIDA

19 209 Daniela Inês Sasso DEFERIDA

20 269 Danieli Schneider DEFERIDA

21 145 Danieli Vanessa Lopes DEFERIDA

22 468 Diane Cristina Spironello DEFERIDA

23 60 Dieferson Dossiati DEFERIDA

24 487 Diego Henrique Dallo DEFERIDA

25 56 Dimitry Ricardo Ruckhaber Da Rosa DEFERIDA

26 337 Edeli Dittrich Bolgenhagen DEFERIDA

27 533 Edinei Fernando Schwertz DEFERIDA

28 206 Eduarda Cemin Morsch DEFERIDA

29 295 Enrique De Moura DEFERIDA

30 127 Ester Veronilda Nardes DEFERIDA

31 506 Evelin Camila Zibetti DEFERIDA

32 154 Evelyn Gnoatto Machado DEFERIDA

33 129 Fabiana Delevatti DEFERIDA

34 469 Fabiane Cristina Ferari DEFERIDA

35 181 Fagner Vinicius Salvi DEFERIDA

36 341 Fernanda Konflanz DEFERIDA

37 3 Fernanda Paula Costa DEFERIDA

38 35 Fernanda Perondi Trecco DEFERIDA

39 450 Fernanda Rubin Klauss DEFERIDA

40 158 Franciane Baseggio DEFERIDA

41 276 Franciele Schneider DEFERIDA

42 391 Gabriela Luiza Dalpiás DEFERIDA

43 302 Gilson Loga Lisboa DEFERIDA

44 353 Gilvana Zanella DEFERIDA

45 144 Giohana Regina Mazzoneto Bassegio DEFERIDA

46 349 Gracieli Cristina Antunes De Quadros Rolon DEFERIDA
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47 366 Guilherme Stefanello DEFERIDA

48 467 Irene Margarida Nardes Hofstaetter DEFERIDA

49 498 Ivanete Polla DEFERIDA

50 241 Jaime Luiz Hansen Filho DEFERIDA

51 304 Jean Carlo Berwian DEFERIDA

52 163 Jean Kehl DEFERIDA

53 51 Jeferson Luiz Costenaro DEFERIDA

54 316 Jessica Fogiato DEFERIDA

55 289 Jéssica Lusia Noe DEFERIDA

56 294 Juliana Barbosa Kipper DEFERIDA

57 490 Juliana Salete Colle DEFERIDA

58 389 Juliana Terezinha Bergmann DEFERIDA

59 515 Kellyn De Oliveira Andrade DEFERIDA

60 14 Larissa Andreia Krohn DEFERIDA

61 473 Leandra Valeria Schultz DEFERIDA

62 566 Leonir Lopes DEFERIDA

63 500 Loiva De Moraes DEFERIDA

64 253 Lourdes Geremias DEFERIDA

65 34 Luana Ely DEFERIDA

66 376 Luana Schmiddel DEFERIDA

67 245 Luciana Carlet Dalla Valle DEFERIDA

68 256 Luciane Sbardelotto DEFERIDA

69 387 Maira Aline Dassoler DEFERIDA

70 44 Marclei Aparecida Reinke DEFERIDA

71 335 Marcos Vinícius Dos Santos DEFERIDA

72 179 Margarete Terezinha Rovedder DEFERIDA

73 216 Marina Schons Brusamarello DEFERIDA

74 484 Marisa Cristina Almeida Arent DEFERIDA

75 411 Marlei Maria Hoffmann DEFERIDA

76 149 Matheus Finco DEFERIDA

77 355 Mauro Roberto Spohr DEFERIDA

78 495 Mônica Delevatti Dalsoglio DEFERIDA

79 550 Natan Luiz Reck DEFERIDA

80 440 Nelsi Kamer DEFERIDA

81 196 Nelson Mendes Da Silva Andrade DEFERIDA

82 571 Nicoli Emanueli Caramori DEFERIDA

83 18 Poliana Venturini Della Flora DEFERIDA

84 442 Rayane Faustino Faria DEFERIDA

85 254 Regiane Prasniski DEFERIDA

86 324 Renato Antonio Marchiori Tormes DEFERIDA

87 217 Roberta Braitenbach De Oliveira DEFERIDA

88 422 Roberta Nós DEFERIDA

89 558 Roberto Ligorio Reichert DEFERIDA

90 395 Rodrigo Mateus Finger DEFERIDA

91 447 Rosane Dos Santos DEFERIDA

92 370 Roseli Maria Kemper Perondi DEFERIDA

93 454 Sabrina Bonfante DEFERIDA

94 208 Samara Bassotto DEFERIDA
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95 280 Scheila Beatriz Loch DEFERIDA

96 443 Sérgio Antonio Gheller DEFERIDA

97 501 Sueli Vieira De Moraes DEFERIDA

98 62 Susana De Moura DEFERIDA

99 298 Taila Avila Baladore DEFERIDA

100 274 Tailini Beatriz Lenhardt Jagnow DEFERIDA

101 214 Tatiana Teresinha Zavascki DEFERIDA

102 81 Thainá Libero De Oliveira DEFERIDA

103 525 Vandrei Bertollo DEFERIDA

104 486 Vanessa Inês De Bortoli DEFERIDA

105 530 Vanessa Maria Rozo DEFERIDA

106 113 Wellington José Fiorentin DEFERIDA

AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS E OBRAS

Nº Insc. Candidato Situação inscrição

1 297 Adriana Sevald DEFERIDA

2 277 Anderson Basso DEFERIDA

3 420 Ariel Devitte DEFERIDA

4 169 Camila Niederauer DEFERIDA

5 91 Caroline Noro DEFERIDA

6 441 Cassiano Schneider DEFERIDA

7 377 Cheila Vanessa Back DEFERIDA

8 531 Daiane Pagno DEFERIDA

9 259 Daniel Lorenzeti DEFERIDA

10 24 Daniela Alves Righi DEFERIDA

11 211 Diogo Wilian Lemes De Souza DEFERIDA

12 474 Diosser Fernandes Zenewich DEFERIDA

13 405 Dirlei Gnovatto DEFERIDA

14 166 Douglas Loch Leith Rolon DEFERIDA

15 491 Edinéia Inês Wille DEFERIDA

16 248 Elthon Lucas Massuqueto DEFERIDA

17 251 Ernani Augusto Bonfante DEFERIDA

18 385 Evandro Luis Krewer DEFERIDA

19 27 Fabiane Schwab DEFERIDA

20 265 Fabrícia Nonnemacher Anzolin DEFERIDA

21 278 Glauber Luiz De Souza DEFERIDA

22 292 Gressi Kele Amaro Dos Santos DEFERIDA

23 439 Gustavo Arnoldo Schreiner DEFERIDA

24 15 Jaíne Devicari DEFERIDA

25 419 Janaina Primaz DEFERIDA

26 485 Kelly Cristina Favretto Acorsi DEFERIDA

27 563 Larissa Fernanda Lermen DEFERIDA

28 463 Leila Cristine Weizemann DEFERIDA

29 301 Letícia Sauer Castanha DEFERIDA

30 157 Macleide Schu DEFERIDA

31 207 Michele Cristiane Kunzler DEFERIDA

32 471 Nancí Leonardi DEFERIDA

33 423 Nelson Jair Martins DEFERIDA
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34 152 Nicaela Antonia Arnhold DEFERIDA

35 361 Paula Gerhard DEFERIDA

36 564 Rafael Couto Barbosa DEFERIDA

37 552 Roberto Carlos Mallmann DEFERIDA

38 518 Sandra Iane Franco DEFERIDA

39 132 Simone Maria Ludwig Pinheiro DEFERIDA

40 408 Tatiane Cristina Schneider DEFERIDA

41 528 Tatiane Gomes Da Silva DEFERIDA

ASSISTENTE SOCIAL

Nº Insc. Candidato Situação inscrição

1 160 Aquidauana Marin Brunetto DEFERIDA

2 261 Ariane Velho Dos Santos DEFERIDA

3 418 Cariela Martinazzo Jank DEFERIDA

4 172 Cristiane Aparecida Machado Da Silva DEFERIDA

5 16 Cristiani Gislaine Müller DEFERIDA

6 104 Danieli Langner DEFERIDA

7 565 Edirléia Trentin DEFERIDA

8 136 Eliane Baú DEFERIDA

9 65 Fabiane Luzia Cassol Da Rocha DEFERIDA

10 165 Jaqueline Regina Schott DEFERIDA

11 541 Jussara Consoladora Colle DEFERIDA

12 126 Larissa Buche Ecco DEFERIDA

13 462 Letícia Marafon DEFERIDA

14 176 Lisiane Schu Caron DEFERIDA

15 22 Maiane Spessatto Grassioli DEFERIDA

16 205 Marcella Krasinski Caron Santos DEFERIDA

17 371 Marlene Lassen Gervasoni DEFERIDA

18 556 Marlene Terezinha Theisen DEFERIDA

19 524 Nádia Costacurta DEFERIDA

20 455 Paula Cristina Schaffer DEFERIDA

21 79 Roseli Fontoni DEFERIDA

ENGENHEIRO SANITARISTA

Nº Insc. Candidato Situação inscrição

1 67 Alberto Dos Santos Frello DEFERIDA

2 344 Ana Flávia Costa DEFERIDA

3 171 Elisandro Alexandre DEFERIDA

4 365 Gracieli Patricia Woiciekoski DEFERIDA

5 382 Janaína Goerck DEFERIDA

6 31 Juliane Cristina Dassow DEFERIDA

7 551 Letícia Flores Portela DEFERIDA

8 456 Maiara Ongaratto DEFERIDA

9 10 Maria Fernanda Rodriguez DEFERIDA

10 327 Roberto Luiz Schmeling DEFERIDA

11 310 Tamara Boll DEFERIDA

MÉDICO

Nº Insc. Candidato Situação inscrição
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1 5 Antônia Célia Moura Martins DEFERIDA

2 92 Antonio Soberano DEFERIDA

3 87 Débora Zanette Scherner DEFERIDA

4 305 Milena Vieira De Carvalho Silva Bordin DEFERIDA

5 522 Renan Lucas De Aquino DEFERIDA

6 233 Wagner De Cesare DEFERIDA

MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS

Nº Insc. Candidato Situação inscrição

1 281 Alexandre Herlein Dalla Vecchia DEFERIDA

2 416 Alisson Werlang DEFERIDA

3 431 Cristiano Da Silveira DEFERIDA

4 182 Darci José Wagner DEFERIDA

5 299 Elias Fernando Schneider DEFERIDA

6 526 Eunírio José Da Rosa DEFERIDA

7 32 Felipe Alécio Webler DEFERIDA

8 386 Genair Cavalheiro Martins DEFERIDA

9 481 Jandrei Da Rosa DEFERIDA

10 507 João Jocemar Waiss Dos Santos DEFERIDA

11 359 Jonas Da Rosa DEFERIDA

12 549 Jonas Ochôa DEFERIDA

13 367 Jose Celio Siqueira DEFERIDA

14 229 Leandro Gomes De Lima DEFERIDA

15 2 Leomir Thums DEFERIDA

16 284 Marcos Muller DEFERIDA

17 93 Pedrinho Lauri Bald DEFERIDA

18 88 Pedro Lemes Pereira DEFERIDA

19 548 Ronaldo Antônio Stalter DEFERIDA

20 503 Valtemir Wronski DEFERIDA

21 330 Valter Troian DEFERIDA

22 219 Vantuir Da Silva Both DEFERIDA

23 409 Vilson De Souza DEFERIDA

24 161 Vitor Luis Christani DEFERIDA

PROFESSOR DE ARTES (10H)

Nº Insc. Candidato Situação inscrição

1 283 Nádio Diogo Reolon DEFERIDA

PROFESSOR DE ARTES (20H)

Nº Insc. Candidato Situação inscrição

1 73 Cristiane Ely DEFERIDA

2 33 Douglas Moro DEFERIDA

3 350 Gabriel Fonseca Rodrigues DEFERIDA

4 417 Jane Clarice Boelter Machado DEFERIDA

5 328 Marinês Philipsen DEFERIDA

6 465 Marizane Cavalheiro Martins Avila DEFERIDA

7 58 Rúbia Taisi Pinheiro DEFERIDA

8 13 Silvana Ester Delevatti DEFERIDA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (10H)



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 726

Nº Insc. Candidato Situação inscrição

1 499 Aclidio Pecos Valduga DEFERIDA

2 162 Ana Paula Bogorni DEFERIDA

3 575 Daniel Antonio Weimann DEFERIDA

4 388 Elizandra Fontana DEFERIDA

5 448 Everton José Lauschner DEFERIDA

6 84 Giovani Macedo DEFERIDA

7 59 Sabrina Priscila Simioni DEFERIDA

8 392 Sibeli Vettorazzi DEFERIDA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (40H)

Nº Insc. Candidato Situação inscrição

1 560 Ana Paula Goncalves DEFERIDA

2 180 Carolina Brustolin DEFERIDA

3 538 Catiane Luiza Brambilla DEFERIDA

4 542 Elaine Muller DEFERIDA

5 82 Emerson Maico Baierle DEFERIDA

6 384 Guilherme Smaniotto Toigo DEFERIDA

7 174 Gustavo Andrioli DEFERIDA

8 483 Karen Zanetti Bizotto DEFERIDA

9 513 Lainara Patel DEFERIDA

10 511 Lucas Seffrin Brambilla DEFERIDA

11 125 Marqueli Petry Weber DEFERIDA

12 57 Nathan Kerkhoven DEFERIDA

13 429 Paloma Mezzomo DEFERIDA

14 6 Ricardo Trevisol DEFERIDA

15 472 Samara Borille DEFERIDA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (20H)

Nº Insc. Candidato Situação inscrição

1 224 Adreana Weber Salvati DEFERIDA

2 184 Aline Cristina Dittrich DEFERIDA

3 170 Ana Maria Casagranda Conferri DEFERIDA

4 545 Beatriz De Mello Martini DEFERIDA

5 76 Camila Regina Kummer Brum DEFERIDA

6 263 Claudiane Pauli DEFERIDA

7 434 Cristiane Knob DEFERIDA

8 138 Daiani Foretti DEFERIDA

9 338 Daniela Lúcia Spironello Santolin DEFERIDA

10 426 Elisiane Alves DEFERIDA

11 340 Fabiane Fátima Kramer Hoesel DEFERIDA

12 123 Geneci Ochôa Brixner DEFERIDA

13 561 Juliana Both DEFERIDA

14 383 Juliana Da Silva Vogt DEFERIDA

15 210 Juliana Miola Martini DEFERIDA

16 306 Kátia Sirlene Kuhn Dallo DEFERIDA

17 38 Marlene Lúcia Bourscheidt DEFERIDA

18 502 Rozeli Pinheiro Wronski DEFERIDA

19 86 Yeligel Laris Delevatti DEFERIDA
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H)

Nº Insc. Candidato Situação inscrição

1 94 Ana Paula Pecin DEFERIDA

2 322 Ana Paula Teixeira DEFERIDA

3 403 Andressa Ferronatto DEFERIDA

4 9 Andressa Graf DEFERIDA

5 396 Bruna Roberta Colombo Verfer DEFERIDA

6 195 Carine Helena Mayer DEFERIDA

7 352 Carla Inês Rosenbach DEFERIDA

8 332 Catiane Regina Lavall DEFERIDA

9 333 Cintiane Cristina Trentin Muller DEFERIDA

10 150 Cleide Luzia Gabriel DEFERIDA

11 268 Cleonara De Lima Vieira DEFERIDA

12 288 Daniela Johner Fogiato DEFERIDA

13 325 Denise Rubert DEFERIDA

14 83 Ediane Daniela Dahmer DEFERIDA

15 427 Édina Seibel Backes DEFERIDA

16 546 Elaine Terezinha Simch DEFERIDA

17 177 Eliane Da Silva Sertório DEFERIDA

18 504 Elisângela Meotti Bertolini DEFERIDA

19 406 Franciela Triches Blasi DEFERIDA

20 390 Franciele Herbert Mantovani DEFERIDA

21 290 Gerusa Izabel Mânica DEFERIDA

22 510 Gessica Fernandes DEFERIDA

23 237 Gisele Regina Orzechoski DEFERIDA

24 509 Idiane Perosso Schmiddel DEFERIDA

25 517 Ione Terezinha Rosembach DEFERIDA

26 186 Irene Regina Parmegiani DEFERIDA

27 101 Isaura Reichert DEFERIDA

28 452 Jéssica Daiane De Campos Stefan DEFERIDA

29 555 Joceli Zanetti DEFERIDA

30 194 Juliane Kafer DEFERIDA

31 319 Karina Aparecida Kieling DEFERIDA

32 430 Karline Elizabete Back DEFERIDA

33 282 Keila Regina Kleinert DEFERIDA

34 459 Leila Britsche DEFERIDA

35 329 Marceli Mayer DEFERIDA

36 532 Margarete Ines Pellenz DEFERIDA

37 572 Mariglaucia Borille DEFERIDA

38 368 Marilei Ruhoff Lunkes DEFERIDA

39 40 Micheli Rubin Delazeri DEFERIDA

40 421 Naiana Constante De Oliveira DEFERIDA

41 428 Patrícia Bernardi DEFERIDA

42 400 Rosane Prestes DEFERIDA

43 193 Rosani Passarin Zanardi DEFERIDA

44 326 Sueli Zamboni DEFERIDA

45 348 Viviane Smaniotto DEFERIDA
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PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H)

Nº Insc. Candidato Situação inscrição

1 453 Aline Andréia Spironello DEFERIDA

2 364 Cláudia Cristina Barbosa DEFERIDA

3 407 Cristiane Garbin DEFERIDA

4 28 Daiane Mireli Gularte De Mattos Passarin DEFERIDA

5 271 Deise Cristina Da Silva Rockenbach DEFERIDA

6 339 Elisandra Dos Reis DEFERIDA

7 311 Estefani Araceli Zanini DEFERIDA

8 464 Franciele Da Rosa DEFERIDA

9 238 Helena Cristine Pacheco DEFERIDA

10 242 Ivanete Da Silva DEFERIDA

11 69 Judite Lorenzon Deicke DEFERIDA

12 230 Mara De Ré DEFERIDA

13 425 Maria Carolina Araujo Johner DEFERIDA

14 404 Neiva Maria Becker Bossa DEFERIDA

15 435 Sandra Luiza Back DEFERIDA

16 446 Silvana Tonello Nós DEFERIDA

17 167 Taisa Degasperi DEFERIDA

18 449 Vera Lúcia Schmitz DEFERIDA

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (40H)

Nº Insc. Candidato Situação inscrição

1 115 Alessandra Tortora DEFERIDA

2 223 Cleide De Fátima Netto Isoton DEFERIDA

3 438 Cleidi Da Rosa Alves DEFERIDA

4 7 Cleusa De Fátima Telles Fantinelli DEFERIDA

5 323 Daiane Pavin DEFERIDA

6 437 Débora De Oliveira Perondi DEFERIDA

7 1 Dionara Decarli DEFERIDA

8 345 Eduarda Noro DEFERIDA

9 508 Eliane Ana Spironello Foppa DEFERIDA

10 568 Greici Kely Muller DEFERIDA

11 553 Ivandra Maria Savariz De Oliveira DEFERIDA

12 296 Ivanilde Batista Ribeiro Ritter DEFERIDA

13 147 Josenara Tais Heck DEFERIDA

14 397 Marinês Graff Mossmann DEFERIDA

15 309 Marivane Luiza Romio Geller DEFERIDA

16 466 Marta Cristina Dos Santos DEFERIDA

17 106 Patrícia Noll DEFERIDA

18 303 Regí Dal Alba DEFERIDA

19 275 Roque Francisco Ribeiro DEFERIDA

20 143 Rosamar Mazzoneto DEFERIDA

21 78 Sabrina Banhara DEFERIDA

22 128 Silene Águeda Etges DEFERIDA

23 285 Sueli Conceição Da Silva DEFERIDA

24 415 Taísa Markus DEFERIDA

25 105 Tathiane Mary Garcias Stanguerlin DEFERIDA
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26 74 Tatiane Maria Kummer DEFERIDA

27 168 Tatiane Piran DEFERIDA

28 20 Thais Regina Hoffmann DEFERIDA

29 203 Vanice Fátima Turani Silvestre DEFERIDA

PROFESSOR DE ESPANHOL

Nº Insc. Candidato Situação inscrição

1 336 Graciela Neumann DEFERIDA

2 225 Lidiana Erminia Mazzocato DEFERIDA

3 141 Raquelly Taube DEFERIDA

4 433 Rosemeire Dos Santos Oliveira DEFERIDA

5 414 Simone Trevisol DEFERIDA

6 543 Vanderlisse Ribeiro Alves DEFERIDA

PROFESSOR DE INGLÊS

Nº Insc. Candidato Situação inscrição

1 489 Helena Beatriz Arend Francisco DEFERIDA

2 539 Luiz Antonio Pszybysz DEFERIDA

3 307 Meridiana Fátima Colle DEFERIDA

4 273 Simone Fávero DEFERIDA

5 71 Tatiane Bedin DEFERIDA

6 220 Vanessa Trevisol DEFERIDA

PSICÓLOGO

Nº Insc. Candidato Situação inscrição

1 54 Ana Carolina Alberti DEFERIDA

2 258 Daiane Fernanda Salvi DEFERIDA

3 512 Eduardo Hubner DEFERIDA

4 133 Fabiana Gusen Muller DEFERIDA

5 574 Gabriana Maldaner DEFERIDA

6 142 Gustavo Pivatto Dos Santos DEFERIDA

7 272 Idene Pauli DEFERIDA

8 235 Indiane Camila Ghisleri DEFERIDA

9 475 Laura Heinen DEFERIDA

10 19 Laura Schmidt DEFERIDA

11 53 Luciana Kayser DEFERIDA

12 436 Mauriane Françozi DEFERIDA

13 477 Mayellin Lavall DEFERIDA

14 204 Paula Andressa Lopes Miri DEFERIDA

15 492 Tamiris Iamara Machado DEFERIDA

Art. 2°. Por este decreto ficam indeferidas, por não atenderem as instruções contidas no Edital de Concurso Público nº 001/2018 do Muni-
cípio de Princesa – SC, as seguintes inscrições:

AGENTE ADMINISTRATIVO - PRINCESA

Nº Insc. Candidato Situação

1 47 Abigail Ruedell Vaz
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

2 444 Alexandro Rodrigo Trampusch
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

3 4 Allana Lorenzon
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.
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4 122 Ana Paula Barbosa Cancelada pelo candidato.

5 239 Ana Paula Bianchin
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

6 381 Ana Paula Bussolaro
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

7 72 Ana Regina Rodrigues
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

8 286 Andréia Da Silva
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

9 264 Andressa Beninca
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

10 148 Arícia Adira Feitosa Afonso
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

11 151 Carine De Vargas Camargo
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

12 49 Caroline Andrea Ribas Ribas
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

13 77 Caroline Mortari
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

14 153 Claudiomiro Da Silva Camargo
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

15 96 Cleomir Kaufmann
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

16 130 Daiane Cristina Giehl
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

17 412 Daísy Caroline Rohden Neckel
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

18 308 Daniel Augusto Adams
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

19 191 Daniela Keller
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

20 221 Dauana Rodrigues Da Silva
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

21 146 Edelo Fabio Da Silva
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

22 279 Eduarda Luiza Biasi
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

23 201 Elenice Cristiane Isotton Zorzzi
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

24 190 Elisangela Ceriolli Maques
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

25 198 Elivelton Dos Santos Barros
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

26 567 Elizandra Bertuzzi
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

27 240 Fabrício Martinazzo
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

28 293 Felipe De Andrade Alves
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

29 334 Fernanda Arrial
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

30 188 Gerusa Bauer
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

31 48 Giovana Sotilli
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

32 199 Guilherme Simon
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

33 75 Igor Ferrari Paloschi
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

34 8 Janaína Epping
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

35 55 Jaqueline Leticia Stalter
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

36 536 Jéssica Cadore Schneider
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.
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37 358 José Antônio Jacoski Gaspari
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

38 63 Josiane Andréia França
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

39 139 Júnior Felicete
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

40 540 Kelyn Flávia Coronetti
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

41 527 Laudemir Linke
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

42 257 Leila Perboni
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

43 247 Leonardo Luis Silva
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

44 457 Liliane Fontanari
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

45 11 Matheus Felipe Barth
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

46 372 Matilde Schmidt Stumm
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

47 315 Milena Markus
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

48 523 Natália Adams
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

49 321 Natana Zorzzi
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

50 39 Nathália Labres Pompermayer Cancelada pelo candidato.

51 178 Natáalia Labres Pompermayer
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

52 156 Patrícia Da Silva Mattos
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

53 402 Patrícia Dresch
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

54 52 Patrícia Maria Rovedder
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

55 85 Rodrigo Cazzoli
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

56 375 Roselaine Gonçalves Melo
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

57 374 Sidiane Cristina Balen Salton
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

58 103 Simone Assis Borba
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

59 520 Simone Rinaldi
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

60 215 Tainá Braúlio Hennig
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

61 476 Vanessa Steffen
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

62 131 Vinicius José Vivian
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

63 357 Welinton Gustavo Borges Pinheiro
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

64 200 Wellinton Da Silva
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

AGENTE FISCAL DE TRIBUTOS E OBRAS

Nº Insc. Candidato Situação

1 246 André Igor Lazarotto
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

2 496 André Luiz Mazotti
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

3 227 Bruna Adams Socol
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.
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4 249 Bruno Felipe Alves De Lima
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

5 346 Carmen Maria Fiorini Goulart
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

6 95 Catiane Ceconi
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

7 559 Deivid Junior Seibel
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

8 244 Edevaldo De Souza Farias
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

9 360 Fernanda Czarnobay Pizzi Cancelada pelo candidato.

10 379 Fernanda Czarnobay Pizzi Cancelada pelo candidato.

11 479 Gabriel Franchesco Brustolin
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

12 252 Gilvana Taffarel Dos Santos
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

13 114 Greice Elaisa Ritter
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

14 410 Jardel Baron Estevao
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

15 318 José Victor Pereira Faustino
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

16 116 Júlia Jacqueline Da Silva
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

17 23 Juliana Paula Demarco
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

18 89 Kalinka Suelyn Casanova
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

19 493 Letícia Andrieli Dalla Vecchia
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

20 66 Luana Kuhn
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

21 45 Merlin Francini Back Cancelada pelo candidato.

22 478 Oribio Pereira Da Cruz Junior
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

23 356 Pâmela Markus
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

24 342 Precila Garlet Stefanello
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

25 514 Roberto Ligorio Reichert Cancelada pelo candidato.

26 494 Samara Bressan
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

27 183 Simone Schaefer
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

28 557 Tatiane Fátima Reichert
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

29 300 Tiago Rodrigo Weinfortner
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

30 111 Vinícius Froehlich Bracht
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

ASSISTENTE SOCIAL

Nº Insc. Candidato Situação

1 373 Aronildo P. Flor
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

2 291 Elizete Roggia
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

3 460 Elsa Salete De Paula Dos Santos
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

4 61 Letícia Palaver Cancelada pelo candidato.

5 519 Lucilene De Fátima Dos Santos
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.
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6 97 Marilia Munerolli
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

7 37 Neila Taciana Padilha Fogliatto
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

8 164 Nilza Pinheiro
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

9 43 Rosângela Cavalcante De Matos
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

10 488 Simone Patrícia Corti
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

ENGENHEIRO SANITARISTA

Nº Insc. Candidato Situação

1 394 Cristiane Bozzetto
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

2 314 Luis Felipe Israel
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

MÉDICO

Nº Insc. Candidato Situação

1 458 Antonio Carlos Goncalves Braga
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

2 451 Felipe Maurício Melo
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

3 378 Giseli Pereira De Pádua Rocha
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

4 102 José Henrique De Oliveira
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

5 90 Maira Vieira Conci
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

6 173 Orlando Soares Gonçalves
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

7 398 Paula Mariana Kramer Braga
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

8 197 Priscila Oliveira
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

9 202 Sandro Da Silva Montano
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS

Nº Insc. Candidato Situação

1 287 Adenílson Isoton Cancelada pelo candidato.

2 192 Ary Henrique Santos De Macedo
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

3 535 Claudemir José Rohr
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

4 537 Odair José Noll
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

5 399 Sidinei José Bisuttii
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

PROFESSOR DE ARTES (20H)

Nº Insc. Candidato Situação

1 26 Beathriz Gamba Biasi
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

2 185 Claudia Roma
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

3 140 Elaine Stiegemeir Emmel
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

4 17 Mirna Araujo Muniz
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (10H)

Nº Insc. Candidato Situação

1 41 Diânatan Sissgler
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

2 529 Fábio Ernesto Dal Magro
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

3 413 Thaysa De Melo Assumpção Moreira
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (40H)

Nº Insc. Candidato Situação

1 243 Cláudia Elizandra Lemke
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

2 393 Daniela Martinelli De Lima
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

3 12 Diego Alencar Chechi
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

4 347 Fernando Rangel
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

5 107 Jaqueline Lazzari
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

6 25 Juliano César Gerhard
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

7 260 Marcelo Paganini
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

8 313 Marcielly Thiago Cancelada pelo candidato.

9 554 Rodrigo Schanne
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (20H)

Nº Insc. Candidato Situação

1 363 Claudia Cristina Barbosa Cancelada pelo candidato.

2 120 Cleci Maria Polla Cancelada pelo candidato.

3 544 Deisi Gralow
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

4 159 Denise Colombo Lolato
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

5 187 Gabriela Postai
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

6 222 Judite Muller
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

7 569 Lidiane Siqueira Weppo Cancelada pelo candidato.

8 570 Lidiane Siqueira Weppo
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H)

Nº Insc. Candidato Situação

1 124 Ana Maria Casagranda Conferri Cancelada pelo candidato.

2 270 Cláudia Letícia Trotz
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

3 317 Daiane De Fatima Rech Wenzel
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

4 232 Débora Da Rosa Dias
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

5 312 Denise Fátima Gubert
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

6 21 Elizângela Paz De Oliveira
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.
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7 231 Gabriela Paludo
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

8 236 Gisele Regina Orzechoski Cancelada pelo candidato.

9 445 Ivandra Maria Savariz De Oliveira Cancelada pelo candidato.

10 534 Juliana Seibel Freddi
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

11 320 Marceli Mayer Cancelada pelo candidato.

12 134 Rozimara Fernandes
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

13 175 Sandra Aparecida Dos Santos
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

14 267 Susana Camícia
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (20H)

Nº Insc. Candidato Situação

1 547 Auriane Dos Santos Rubin
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

2 362 Cláudia Cristina Barbosa Cancelada pelo candidato.

3 121 Cleci Maria Polla
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

4 234 Gisele Regina Orzechoski Cancelada pelo candidato.

5 119 Luciane Zanini
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

6 573 Patrícia Carolina Mantovani
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

7 331 Rosicler Aparecida Lazzarotto
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (40H)

Nº Insc. Candidato Situação

1 64 Caroline Inês Baumgratz
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

2 118 Cleison Da Silva
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

3 213 Cristiane Garbin Cancelada pelo candidato.

4 351 Flaviani Claudia Carboni Cancelada pelo candidato.

5 369 Marines Graff Mossmann Cancelada pelo candidato.

6 80 Roseli Maria Bonfante
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

7 29 Sabrina Banhara
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

8 218 Simone Bianchin
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

9 99 Tathiane Mary Garcias Stanguerlin Cancelada pelo candidato.

10 250 Valdionara Alves De Moraes Putton
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

PROFESSOR DE ESPANHOL

Nº Insc. Candidato Situação

1 424 Laisa De Nazaré Da Silva Duarte Braga
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

2 30 Leandro Teodoro
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

3 117 Marcelo Lopes De Almeida
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

4 262 Marciléia Antonia Placidelli
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.
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5 135 Michele Schneiders
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

6 155 Rodrigo Andrade Almeida
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

7 108 Wilker Gonçalves Melo
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

PROFESSOR DE INGLÊS

Nº Insc. Candidato Situação

1 98 Willian Glovatzki
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

PSICÓLOGO

Nº Insc. Candidato Situação

1 354 Daiana Denize Nicloti
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

2 505 Daniela Regina Bellato
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

3 189 Eduarda Caroline Ceriolli
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

4 226 Jaqueline Andressa Royer
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

5 266 Jaqueline Fabbi
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

6 112 Jéssica Luiza Tonial Turra
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

7 380 Leandro Zanon
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

8 50 Loridane Meotti
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

9 482 Lucieli Fátima Ramos
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

10 70 Sabryna Joane Voos Bortoncello Tarouco
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

11 110 Simone Hammes
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

12 255 Taciane Fernanda Oesterreich
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

13 100 Willian Rafael De Souza
INDEFERIDA - Não cumprimento do item 2, subitem 2.1.1.2, 
letra d) do edital.

Art. 3º. Os candidatos com as inscrições indeferidas terão os dias 22 e 23 de Março de 2018 para interpor recurso pelo site da AMEOSC: 
http://www.ameosc.org.br/ .
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Princesa - SC, 21 de Março de 2018.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06.2018-PM.
Publicação Nº 1565652

Extrato de Publicação de Ata de Registro de Preços

Detentor(es) da Ata: KMB INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELLI ME;
JEVERSON IVAN PAESE- PITTY SPORTS-ME;
PIRAMIDE COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA ME;
A.E.M. OESTE COMERCIAL EIRELI ME;
GREGO FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE ARTIGOS E ACESSÓRIOS ESPORTIVOS EIRELLI; e
RENIR PAULO MANFRIN EPP.

Ata de Registro de Preços: 06.2018-PM
Processo Licitatório: 15.2018-PM

http://www.ameosc.org.br/


22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 737

Pregão Presencial: 08.2018-PM
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei 10.520 e demais legislação.
Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de TROFÉUS, MEDALHAS e CAMISETAS para distribuição aos participantes 
das competições esportivas promovidas pelo Município de Princesa/SC”
Data da Assinatura: 21.03.2018
Data da Publicação: 06.03.2018
Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata.
Valor TOTAL (previsto): R$ 38.747,29 (trinta e oito mil, setecentos e quarenta e sete reais e vinte e nove centavos).
Forma de Pagamento: até o 10º dia do mês subsequente à entrega do produto.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 20/2018-PM, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
11/2018-PM.

Publicação Nº 1566132

MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC
Processo Licitatório 20/2018-PM
Pregão Presencial 11/2018-PM

O Município de PRINCESA/SC torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por ITEM, cujo 
objeto é “REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de Pessoa Jurídica para ministrar OFICINAS DE DANÇA e ARTES para 
atender crianças e adolescentes usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.” A realização da sessão pública ocorrerá 
na sede da Prefeitura Municipal, situada na Rua Rio Grande do Sul, 545, Centro – Princesa/SC no dia 04 de abril de 2018, às 08h30min. Có-
pia do edital e maiores informações podem ser obtidas/solicitadas no endereço citado, pelo telefone (49) 3641.0059, pelo e-mail compras@
princesa.sc.gov.br ou no endereço eletrônico www.princesa.sc.gov.br. Princesa/SC, 20 de março de 2018. Edilson Miguel Volkweis – Prefeito 
Municipal.

http://www.princesa.sc.gov.br
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Quilombo

Prefeitura

AVISO PREGÃO RP 32/2018
Publicação Nº 1565549

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 32/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL P/REGISTRO DE PREÇOS Nº.: 32/2018
Tipo : Menor Preço/Por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS 
INICIAIS E ANOS FINAIS, E ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO.
Entrega dos Envelopes : 09:00 horas do dia 05/04/2018.
Abertura dos Envelopes : 09:10 horas do dia 05/04/2018.
A íntegra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Duque de Caxias nº 165, nos dias úteis, das 
segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (049) 3346-3242 ou no site do município www.quilombo.sc.gov.br

QUILOMBO, 19 de março de 2018.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

AVISO PREGÃO RP 33/2018
Publicação Nº 1565551

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE QUILOMBO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº: 33/2018
Edital: PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2018
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS.
Entrega dos Envelopes: 14:00 horas do dia 04/04/2018.
Abertura dos Envelopes: 14:10 horas do dia 04/04/2018.
A íntegra do Edital e esclarecimentos, poderão ser obtidos no Centro Administrativo Municipal, sito à Avenida Primo Alberto Bodanese nº 791, nos dias 
úteis, das segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (049) 3346-3242 ou no site do município www.
quilombo.sc.gov.br.

QUILOMBO, 20 de Março de 2018.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

http://www.quilombo,sc.gov.br
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Rio das Antas

Prefeitura

ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES – PP Nº 0011/2018
Publicação Nº 1565686

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
Rio das Antas (SC), 21 de Março de 2018
ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2018
REF.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0016/2018-PMRA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0011/2018 - PMRA
Em relação à interposição de RECURSO, manifestada pela EMPRESA MUNDIAL MOTOR`S LTDA, inscrita no CNPJ 10.983.446/0001-37 na 
sessão pública do dia 15/03/2018 AS 09:15min, informo que as RAZÕES desse recurso foram apresentadas, tempestivamente, na data de 
20/03/2018 [3ª feira], às 10:40min, cujo protocolo junto a este Município ocorreu sob o número 255. Assim, ficam as demais licitantes, 
desde logo, intimadas para apresentar CONTRARRAZÕES, por igual prazo [3 DIAS ÚTEIS], que começa a correr a partir do término do 
prazo da referida recorrente [às 17:30hs do dia 21/03/2018], sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. Ressalto por fim que, além 
de disponibilizar a presente informação no setor de licitações deste Município ao Pregão Presencial 0011/2018, todas as licitantes partici-
pantes do processo receberão via e-mail, para que todos os interessados tomem conhecimento a respeito e apresente as contrarrazões se 
entenderem seja necessário. Por fim o prazo final para contrarrazões será até o dia 27/03/2018 as 17:30min. Atenciosamente, ADEMIR A. 
FERRARIN-PREGOEIRO
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Rio do Campo

Prefeitura

ERRATA DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 16/2018 PREGÃO Nº 14/2018
Publicação Nº 1565885

ERRATA A ATA REGISTRO DE PREÇO DE Nº 16/2018 PREGÃO Nº 14/2018

A Secretaria de Administração do Município de Rio do Campo – SC, torna público para o conhecimento dos interessados que foi realizada 
correção de erro material a Ata de Registro de Preço de nº 16/2018 Pregão nº 14/2018, nos seguintes termos:
1.Onde se lê: “Fornecedor: LZK Construtora Ltda”, leia-se agora: “Fornecedor - L. FERNANDES EIRELI - ME ”.
Rio do Campo – SC, 21 de março de 2018.
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Rio do Oeste

Prefeitura

DECRETO 2309_2018
Publicação Nº 1565268

DECRETO Nº 2309, DE 19 DE MARÇO DE 2018.

“Regulamenta as Informações de Serviços Prestados e Tomados de Operadoras de Cartões de Crédito e Débito e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições legais e conforme determina o Art. 32 da Lei Complementar nº 
14/2003 que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Declaração Eletrônica de Serviços Prestados e Tomados pelas Operadoras de Cartão de Crédito e Débito – DECRED 
no Município de Rio do Oeste.

Art. 2º O contribuinte do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISS, incidente nos serviços prestados pelas administradoras de 
cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01 da lista de serviço constante do Anexo 01 da Lei Complementar nº 14/2003, 
deverá utilizar a declaração de serviços de que trata o Art. 1º.

Art. 3º A DECRED – Declaração Eletrônica de Serviços Prestados e Tomados pelas Operadoras de Cartão de Crédito:

I – é de uso obrigatório para as administradoras de cartões de crédito e débito, os titulares das bandeiras de cartões de crédito e débito e 
os responsáveis pela captura e transmissão das transações com cartões de crédito e débito;

II – deverá conter, de forma individualizada, prestador por prestador e tomador por tomador:

a) No Quadro “Serviços Prestados”:
1. o Campo “Identificação do Tomador de Serviço (Nome ou Razão Social, endereço e CNPJ/CPF)”;
2. o Campo “Documento Fiscal Emitido (Número e Data)”;
3. o Campo “Descrição do Serviço Prestado”;
4. o Campo “Item/Subitem da Lista de Serviço”;
5. o Campo “Preço do Serviço”;
6. o Campo “Onde o ISS é Devido”;
7. o Campo “Valor do ISS Próprio”;
8. o Campo “Valor do ISS Retido”.

b) No Quadro “Serviços Tomados”:
1. o Campo “Identificação do Prestador de Serviço (Nome ou Razão Social, Endereço e CNPJ/CPF)”;
2. o Campo “Documento Fiscal Recebido (Número e Data)”;
3. o Campo “Descrição do Serviço Tomado”;
4. o Campo “Item/Subitem da Lista de Serviço”;
5. o Campo “Preço do Serviço”;
6. o Campo “Onde o ISS é Devido”;
7. o Campo “Valor do ISS Próprio”;
8. o Campo “Valor do ISS Retido”.

III – será preenchida e enviada até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao mês do vencimento do ISS da ocorrência dos serviços prestados, 
tomados e retidos.

IV – terá o seu modelo de acordo com o programa eletrônico, via internet, através do sistema denominado DPI – Declaração Patronizada 
do ISS.

Art. 4º A prestação de informações contidas na DECRED – Declaração Eletrônica de Serviços Prestados e Tomados pelas Operadoras de 
Cartão de Crédito e Débito deverá ser apresentada em meio digital, mediante a utilização de aplicativo a ser disponibilizado na internet, no 
endereço www.dpi.org.br.

Parágrafo Único. Nas informações contidas na declaração, incluem também, as prestações efetuadas pela administração direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 5º A alteração da Declaração já entregue será efetivada mediante apresentação de declaração retificadora, que conterá todas as in-
formações anteriormente declaradas, ainda que não estejam sujeitas à alteração, bem como as informações a serem adicionadas, se for o 
caso.

§ 1º A declaração retificadora substituirá integralmente as informações apresentadas na declaração anterior.

http://www.dpi.org.br/
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§ 2º É vedada a apresentação de nova declaração em que constem todas as informações anteriormente declaradas, quando deverá ocorrer 
a retificação da declaração anterior, com a complementação pura e simples de informações na declaração já entregue.

Art. 6º Os declarantes deverão conservar cópia dos sistemas utilizados para processamento das informações, bem como das bases de dados 
processadas, de forma a possibilitar a recomposição e justificativa das informações constantes nas declarações, enquanto perdurar o direito 
da Fazenda Pública constituir os créditos tributários decorrentes destas prestações.

Art. 7º Quando, por disposição contratual, a responsabilidade pelo pagamento da fatura do cartão de crédito for atribuída a terceiro, as 
informações serão apresentadas em nome de terceiro.

Art. 8º As informações contidas nas declarações serão conservadas sob sigilo fiscal, cabendo à Secretaria Municipal da Administração e 
Fazenda resguardar, na forma da legislação aplicável à matéria, o sigilo das informações recebidas, facultada sua utilização para instaurar 
procedimento fiscal tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a tributos sob sua administração.

Art. 9º As autoridades fiscais e os agentes fiscais tributários poderão examinar documentos, livros e registros de serviços prestados e toma-
dos de operadora de cartão de crédito e débito, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando o exame for 
considerado indispensável pela autoridade administrativa competente especialmente nos casos em que houver:

I – processo administrativo instaurado; ou
II – procedimento fiscal em curso.
Art. 10. Recebidas as informações, se detectados indícios de falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a auto-
ridade administrativa competente poderá requisitar as informações e os documentos de que necessitar, bem como realizar fiscalização ou 
auditoria para a adequada apuração dos fatos.

Parágrafo Único. A apuração dos fatos dar-se-á mediante:

I – processo administrativo instaurado; ou
II – procedimento fiscal em curso.

Art. 11. Fica instituído o cadastro eletrônico de contribuinte e o domicílio tributário eletrônico que é devido aos prestadores e tomadores 
dos serviços de cartão de crédito e débito que será registrado por ocasião do cadastramento de contribuintes do ISS do Município no sítio 
www.dpi.org.br.

Art. 12. Serão consideradas efetuadas todas as comunicações e notificações realizadas através do e-mail indicado pelos prestadores e to-
madores dos serviços de cartão de crédito e débito, nos termos de notificação oficial recebida.

Art. 13. Os prestadores de serviços de cartão de crédito e débito terão regime especial, dispensando da emissão de notas fiscais eletrônicas 
de prestação de serviços, qual será substituída pela DECRED – Declaração Eletrônica de Serviços Prestados e Tomados pelas Operadoras 
de Cartão de Crédito e Débito.

Art. 14. O cadastro e domicílio eletrônico será preenchido pelo contribuinte prestador dos serviços de cartão de crédito e débito no endereço 
www.dpi.org.br e conterá os seguintes dados: exclusão e alteração de dados e declarações previstas neste Decreto será feito mediante 
senha do prestador, sendo que a senha é inteira responsabilidade do solicitante.

Art. 15. Caso haja lei federal complementar que defina as obrigações acessórias do prestador dos serviços de cartão de crédito e débito, 
indicando outro site eletrônico, as obrigações definidas neste decreto ficam suspensas, até a conversão e equiparação dos sistemas.

Parágrafo Único. O cadastramento junto ao município e o domicílio eletrônico como contribuinte do ISS, são obrigatórios mesmo no caso 
da suspensão prevista no caput.

Art. 16. As informações prestadas, tanto no cadastramento, domicílio tributário eletrônico e as declarações previstas neste Decreto, são 
autodeclaratórias e de confissão de débito feitas mediante usuário e senha própria do declarante.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Rio do Oeste, 19 de Março de 2018.
HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

http://www.dpi.org.br/
http://www.dpi.org.br/
http://www.dpi.org.br/
http://www.dpi.org.br/
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Rio do Sul

Prefeitura

ARIEL TENFEN - 5º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1565697

5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 174/2017, firmado em 08/03/2017, com término previsto para 01/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ARIEL TENFEN, portador(a) do CPF n° 047.705.779-90, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 174/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 174/2017, iniciando-se a prorrogação em 02/03/2018 e encerrando-se 
em 04/05/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28/02/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA ARIEL TENFEN

Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Contratado(a)

CONTRATOS ADMINISTRATIVO N°221/2018
Publicação Nº 1565019

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 221/2018

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053, de 23 de fevereiro de 2017, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) SCHEILA SCHMIDT, portador(a) do CPF nº 049.269.379-
05, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) Na Rua Fundo Canoas, nº 2400, Bairro Fundo Canoas, na cidade de Rio do 
Sul–SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações pos-
teriores, prestará serviços de Professor de Educação Infantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas nas dependências 
do Centro Educacional Prefeito Luiz Adelar Soldatelli
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 4.051,33 (Quatro mil cinquenta e um reais 
e trinta e três centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 19/03/2018 e encerrando-se em 18/04/2018, podendo 
ser aditivado, desde que em conformidade com a lei nº 3.796 de 26 de junho de 2002, e suas alterações posteriores e desde que os prazos 
entre o contrato original e o termo aditivo sejam contínuos e com expressa anuência das partes ora contratantes.
Parágrafo único – Caso o presente contrato seja aditivado em decorrência de nova substituição, a remuneração será equivalente ao venci-
mento inicial do novo cargo substituído.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
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estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Rio do Sul (SC), 16 de março de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA SCHEILA SCHMIDT
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

DECRETO Nº 6969, DE 12 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565560

DECRETO Nº 6969, de 12 de março de 2018.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018/FMS, DE 
01.03.2018”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VI, do 
artigo 37, da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 6810, de 21 de dezembro de 2017, o resultado 
do Pregão Presencial nº 002/2018/FMS de 01.03.2018, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando 
também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

MF DE ALMEIDA & CIA. LTDA. EPP

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
12 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 6969/2018

Pregão Presencial: Nº 002/2018/FMS de 01.03.2017.

Objeto da Licitação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS DESTA SECRETARIA.

Participantes:

MF DE ALMEIDA & CIA. LTDA. EPP

Decisão: Pelo critério de menor preço sob regime de execução
global o pregoeiro declarou vencedores os licitantes:

MF DE ALMEIDA & CIA. LTDA. EPP

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 06/2018
Publicação Nº 1565581

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 06/2018
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL/SC

Aos 20/03/2018, na Secretaria Geral, para publicação, foram apresentados os seguintes acórdãos:

Protocolo nº 166369/2017
Recurso Ordinário nº 019/2017
Recorrente: CELESC Distribuição S/A
Relator Conselheiro André Vinicius Schulle

DECISÃO: Por unanimidade, negado provimento ao Recurso.
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EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ISS. RETENÇÃO DE ISS FEITA A MENOR. PAGAMENTO NÃO COMPROVADO. AUTO DE INFRAÇÃO NÃO É 
ILEGAL, POIS CUMPRE COM TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. A ALEGADA IMUNIDADE NÃO SE ESTENDE AOS SERVIÇOS TOMADOS. RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO MANTIDO.

Protocolo nº 166372/2017
Recurso Ordinário nº 020/2017
Recorrente: CELESC Distribuição S/A
Relator Conselheiro André Vinicius Schulle

DECISÃO: Por unanimidade, negado provimento ao Recurso.

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ISS. AUSÊNCIA DE RETENÇÃO DE ISS. PAGAMENTO NÃO COMPROVADO. AUTO DE INFRAÇÃO NÃO É 
ILEGAL, POIS CUMPRE COM TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. A ALEGADA IMUNIDADE NÃO SE ESTENDE AOS SERVIÇOS TOMADOS. RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO MANTIDO.

Protocolo nº 166373/2017
Recurso Ordinário nº 021/2017
Recorrente: CELESC Distribuição S/A
Relator Conselheiro André Vinicius Schulle

DECISÃO: Por unanimidade, negado provimento ao Recurso.

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ISS. AUSÊNCIA DE RETENÇÃO DE ISS. PAGAMENTO NÃO COMPROVADO. AUTO DE INFRAÇÃO NÃO É 
ILEGAL, POIS CUMPRE COM TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. A ALEGADA IMUNIDADE NÃO SE ESTENDE AOS SERVIÇOS TOMADOS. RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO MANTIDO.

Protocolo nº 166375/2017
Recurso Ordinário nº 022/2017
Recorrente: CELESC Distribuição S/A
Relator Conselheiro André Vinicius Schulle

DECISÃO: Por unanimidade, negado provimento ao Recurso.

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ISS. AUSÊNCIA DE RETENÇÃO DE ISS. PAGAMENTO NÃO COMPROVADO. AUTO DE INFRAÇÃO NÃO É 
ILEGAL, POIS CUMPRE COM TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. A ALEGADA IMUNIDADE NÃO SE ESTENDE AOS SERVIÇOS TOMADOS. RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO MANTIDO.

Protocolo nº 166377/2017
Recurso Ordinário nº 023/2017
Recorrente: CELESC Distribuição S/A
Relator Conselheiro André Vinicius Schulle

DECISÃO: Por unanimidade, negado provimento ao Recurso.

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. ISS. AUSÊNCIA DE RETENÇÃO DE ISS. PAGAMENTO NÃO COMPROVADO. AUTO DE INFRAÇÃO NÃO É 
ILEGAL, POIS CUMPRE COM TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. A ALEGADA IMUNIDADE NÃO SE ESTENDE AOS SERVIÇOS TOMADOS. RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. AUTO DE INFRAÇÃO MANTIDO.
-----------------------------------------------------------------------------
Leonice Witte - Secretaria Geral do Conselho Municipal de Contribuintes

GABRIELA DA SILVA - 5° TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1565714

5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 194/2017, firmado em 08/03/2017, com término previsto para 01/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Admi-
nistração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 
6070 de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) GABRIELA DA SILVA, portador(a) do CPF 
n° 089.000.879-59, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 194/2017, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
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Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 194/2017, iniciando-se a prorrogação em 02/03/2018 e encerrando-se 
em 04/05/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28/02/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA GABRIELA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Contratado(a)

GRAZIELE FERNANDA BRITO -5º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1565712

5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 184/2017, firmado em 08/03/2017, com término previsto para 01/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) GRAZIELE FERNANDA BRITO, portador(a) do CPF 
n° 006.919.969-89, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 184/2017, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 184/2017, iniciando-se a prorrogação em 02/03/2018 e encerrando-se 
em 04/05/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA GRAZIELE FERNANDA BRITO

Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Contratado(a)

INDIARA VANESSA CLAUDIANO DAL WITT - 5º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1565700

5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 180/2017, firmado em 08/03/2017, com término previsto para 01/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) INDIARA VANESSA CLAUDIANO DAL WITT, portador(a) 
do CPF n° 064.640.529-26, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 180/2017, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 180/2017, iniciando-se a prorrogação em 02/03/2018 e encerrando-se 
em 06/04/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
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Rio do Sul, 28/02/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA INDIARA VANESSA CLAUDIANO DAL WITT
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

LEI Nº 5909, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1566367

LEI N° 5909, de 21 de março de 2018.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO 
SUL - BRDE.

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – 
BRDE, até o valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), no âmbito do programa Avançar Cidades – Mobilidade Urbana, nos termos 
das Instruções Normativas nº 27, de 11 de julho de 2017, e nº 28, de 20 de julho de 2017, do Ministério das Cidades, destinados a obras 
de qualificação viária no município de Rio do Sul, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000.

Art. 2º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica o Banco Regional de Desenvol-
vimento do Extremo Sul – BRDE autorizado a vincular em garantia da operação de crédito, em caráter irrevogável e irretratável, as quotas 
partes de receitas advindas do FPM.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 
créditos adicionais, nos termos do inciso II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos 
anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o art. 1º.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decor-
rentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
21 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito de Rio do Sul

NOELI RASSWEILER BACHMANN - 8º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1565718

8° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 209/2017, firmado em 08/03/2017, com término previsto para 06/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NOELI RASSWEILER BACHMANN, portador(a) do CPF 
n° 792.140.109-00, na qualidade de Contratado(a), celebram o 8° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 209/2017, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 209/2017, iniciando-se a prorrogação em 07/03/2018 e encerrando-se 
em 04/05/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 05/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA NOELI RASSWEILER BACHMANN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)
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PAULA PIEREZAN DOS SANTOS - 22º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1565722

22° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 291/2011, firmado em 10/08/2011, com término previsto para 03/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Administra-
ção e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 de 
06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) PAULA PIEREZAN DOS SANTOS, portador(a) do CPF 
n° 031.768.189-39, na qualidade de Contratado(a), celebram o 22° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 291/2011, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 291/2011, iniciando-se a prorrogação em 04/03/2018 e encerrando-se 
em 09/04/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 01/03/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA PAULA PIEREZAN DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado(a)

Portaria n. 0249/DGP de 21 de março de 2018.
Publicação Nº 1566363

PORTARIA N. 0249/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017 
e, considerando o Memorando SEDUC/GAB n. 103/2018 e anexos,

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar, a instauração do Processo Administrativo Disciplinar n. 023/2018, referente ao servidor GILBERTO ANTONI SARDA, 
matrícula n. 3525501, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor.

Parágrafo único – O servidor em questão, em tese, teria infringido o Art. 170, incisos I, II, III, IX e X e o Art. 171 incisos I e XVII, ambos da 
Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015. Por decorrência, poderá lhe ser imputada as penalidades previstas nos artigos 184, 
185 e 186, da lei complementar supracitada.

Art. 2º. Constituir, conforme disposto no Art. 197, a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos seguintes servidores:
a) Cristiane Aparecida Leandro de Souza, matrícula n. 275501, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente de Saúde;
b) Edgar Cunha, matrícula n. 2982301, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Administrativo;
c) Daniel Gorges, matrícula n. 235245, ocupante do cargo de provimento efetivo Advogado.
Art. 3º. A comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da administração.
Art. 4º. Os servidores ora designados para desempenhar as atividades inerentes à comissão farão jus à gratificação equivalente a 30% (trin-
ta por cento) do valor do Piso Mínimo dos Servidores Públicos Municipais, conforme disposto no Art. 101, da Lei complementar supracitada.
Art. 5º. O prazo para a conclusão da instrução é de 45(quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de publicação deste ato, conforme 
Lei Complementar nº 315, de 14 de dezembro de 2015.
Art. 6º. O prazo para a apresentação de defesa escrita é de 10 (dez) dias contados a partir do término da instrução.
Art. 7º. O prazo para apresentação do Relatório da Comissão é de 15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da Defesa.
Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 21 de março de 2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Lso
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Portaria n° 0235/DGP
Publicação Nº 1564990

PORTARIA Nº.0235/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, Mauricio Da Silva, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão da 
sua aprovação no Concurso Público n. 002/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 20 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Dcb

Portaria n° 0236/DGP
Publicação Nº 1564985

PORTARIA Nº. 0236/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015, Luis Carlos Miranda Tores, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de CARPINTEIRO, 40h, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em razão da sua 
aprovação no Concurso Público n. 002/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RRio do Sul, 20 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Dcb

Portaria nº 0189/DGP
Publicação Nº 1565290

PORTARIA Nº 0189/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6.070 de 06 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Horário Especial, de acordo com os Arts. 164 ao 166, da Lei Complementar n. 309 de 01/12/2015, ao servidor Jackson Ro-
drigo Zemke, matrícula n. 155934, ocupante do cargo de provimento efetivo Técnico em Enfermagem, para realizar Estágio Supervisionado 
de Prática Jurídica, de acordo com o requerimento efetuado pelo servidor, por meio do Protocolo n. 170877/2018.
Parágrafo único – A Concessão do Horário Especial, prevista no artigo anterior compreende o afastamento do servidor de suas atividades 
laborais.
Art. 2º A compensação de horas devidamente autorizada pela Chefia imediata será realizada no local de sua lotação, devendo este encami-
nhar mensalmente ao Departamento de Gestão de Pessoas o relatório de controle para os registros funcionais competentes.
Art. 3º O servidor perderá o benefício de compensação se deixar de apresentar mensalmente o comprovante de frequência no curso e se 
não cumprir a compensação de horas, nos prazos e forma definidos pelo órgão competente.
Art. 4º No caso de desistência do curso autorizado, o servidor deverá compensar a totalidade das horas concedidas como horário especial e, 
no caso do não cumprimento da respectiva compensação de horas, será considerado como falta não justificada ao trabalho, estando sujeito 
à aplicação de penalidades administrativas.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Rio do Sul, 05 de março de 2018

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Asfj

RESOLUÇÃO Nº 07.2018 - CMDCA, DE 19 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1566070

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 07/2018/CMDCA
Dispõe sobre pagamento de Coffe Break para quinta etapa da Formação Continuada do Projeto Transformar que acontecerá no dia 
21/03/2018.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere as Leis Com-
plementares nº 287/2014, 288/2014, 314/2016 e 361/2017.

CONSIDERANDO, a meta um do plano de ação e aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para o ano de 2017;
CONSIDERANDO, que o PROJETO TRANSFORMAR desenvolverá atividade de formação continuada dirigida para Educadores das Redes 
Municipal e Estadual, Profissionais dos Serviços que atendem adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas nos meios aberto 
e fechado, Conselheiros Tutelares e de Direitos e integrantes do Grupo de Medidas;
CONSIDERANDO, os Artigos 53, 54, 56 e 57 do Estatuto da Criança e do Adolescente e para tanto o CMDCA tem obrigações de desenvolver 
atividades que visam garantir o acesso e permanência de crianças e adolescentes na escola;
CONSIDERANDO, que é obrigação de todos prevenirem a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente, con-
forme o Art. 70 do ECA;

CONSIDERANDO, a plenária do dia 19 de julho de 2017 que deliberou sobre o pagamento do Coffe Breack para os participantes da formação 
do PROJETO TRANSFORMAR.

RESOLVE:
Art. 1º - Efetuar pagamento através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA para o Coffe Break, fechando no 
valor de R$ 545,68 (quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) para a quinta etapa da Formação do Projeto Transformar 
que será realizado no dia 21/03/2018, em período integral, com o seguinte tema: Práticas/Círculos restaurativos;

Paragrafo Único: Conforme Pregão Presencial nº 9/2017 do Sistema de Registro de Preços nº 9/2017 que registra os valores oferecidos para 
aquisição parcelada de Coffee Breaks pelo período de 12 meses.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua aprovação.

Rio do Sul, 19 de março de 2018.
PATRÍCIA L. P. DE SOUZA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

RESUMO DO CONTRATO Nº 010/2018
Publicação Nº 1562326

RESUMO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DA REFORMA DA SALA DE VACINA E SALA TESTE DO PEZINHO Nº 010/2018

PREGÃO PRESENCIAL 005/2018
CONTRATANTE: Município de Rio do Sul/SC

CONTRATADO: CONSTRUTORA F&F EIRELI- EPP

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de materiais e execução da REFORMA DA SALA DE VACINA E SALA TESTE DO PEZINHO, 
que se encontra no interior da Policlínicas, constante dos ITENS 2 e 3.1, da Tomada de Preços 005/2018, Rua Tuiuti nº154, Bairro Centro, 
no Município de Rio do Sul no Município de Rio do Sul.

Valor a ser repassado para o Contratado: R$ 27.230,38 (vinte e sete mil duzentos e trinta reais e trinta e oito centavos);

Prazo: O prazo do presente contrato será da sua assinatura até a entrega total do objeto;

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 22 de março de 2018.

SUELI TERESINHA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde
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SARA ROSANI VIEIRA MAYER - 5º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 1565704

5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 202/2017, firmado em 08/03/2017, com término previsto para 01/03/2018.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr(a). Alexandre Matos Pereira, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 6053 de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 6070 
de 06 de março de 2017, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SARA ROSANI VIEIRA MAYER, portador(a) do CPF 
n° 897.663.000-97, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 202/2017, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 202/2017, iniciando-se a prorrogação em 02/03/2018 e encerrando-se 
em 04/05/2018."

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28/02/2018.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA SARA ROSANI VIEIRA MAYER

Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Contratado(a)

TERMO DE CONVOCAÇÃO  MAURICIO DA SILVA
Publicação Nº 1565818

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) MAURICIO DA SILVA, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO, 40 HORAS, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2015, homologado por meio do Decreto nº 5148 de 15/02/2016 
e suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0235/DGP de 20/03/2018 publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 22/03/2018. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:

Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 21 de março de 2018.
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Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TERMO DE CONVOCAÇÃO LUIS CARLOS MIRANDA TORES
Publicação Nº 1565921

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) Luis Carlos Miranda Tores, é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento 
de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de CARPINTEIRO, 40 
HORAS, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2015, homologado por meio do Decreto nº 5148 de 15/02/2016 e suas retifica-
ções posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0236/DGP de 20/03/2018 publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 22/03/2018. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de Gestão de Pessoas para análise. Após analisada a documentação é que 
será agendado o exame admissional e será fornecido autorização para abertura de conta (caso não possua conta no Banco Bradesco).
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:

Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX e DA COLUNA LOMBO-SACRA;
5. ECG (acima 40 anos);
6. CREATININA;
7. LAUDO DO PSIQUIATRA;
8. RX DE BACIA
9. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 21 de março de 2018.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura):

TOMADA DE PREÇO Nº 044/2018
Publicação Nº 1566274

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 044/2018

OBJETO: TOMADA DE PREÇOS, EXECUÇÃO INDIRETA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CENTRO DE EVENTOS HERMANN PURNHAGEN EM RIO DO 
SUL, CONFORME DOCUMENTOS E ANEXOS AO PRESENTE EDITAL.

REGIMENTO: Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993.
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ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 10/04/2018, às 13h30min, no endereço abaixo, na Sala de Licitações.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 14h00min do dia 10/04/2018, no endereço abaixo, na Sala de Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, centro, Divisão de Suprimentos.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento - licitações

Rio do Sul (SC), 21 de março de 2018.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

FÁBIO ALEXANDRINI
Secretário Municipal de Infraestrutura

Câmara muniCiPal

EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018
Publicação Nº 1566266

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018 A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, doravante denominada CMRS ou CONTRATANTE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 83.622.985/0001-14, com sede na Praça 25 de Julho, nº 01, 2º andar – Centro Administrativo Prefeito Helmuth Baumgarten 
- Centro, neste Município, por determinação do senhor JAMES RIDES DA SILVA, Presidente da Câmara, através de sua Pregoeira e da Equipe 
de Apoio, designados pela Portaria nº 1.049, de 02 de janeiro de 2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que na forma 
da Lei Federal nº 10.520/2002, das Resoluções da CMRS nºs 554/2010 e 555/2010, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
alterações posteriores, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar novo procedimento de licitação para Registro 
de Preços na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tendo em vista que foi declarada deserta o processo 
licitatório anterior com mesmo objeto (Resolução nº 945, de 9 de março de 2018), mediante as condições e exigências estabelecidas neste 
Edital e em seus anexos.
A Sessão Pública do Pregão Presencial terá início na data, horário e endereço discriminados abaixo:
DATA: 06/04/2018
HORÁRIO: 14:30 horas
ENDEREÇO: Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul - Praça 25 de Julho, nº 01, 2º andar - Bairro Centro, Rio do Sul - SC.

1 - DO OBJETO 1.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS 
E IMPRESSÕES, conforme as condições e especificações constantes do presente Edital e seus Anexos.
1.2 As quantidades e a discriminação detalhada do produto objeto deste edital, constam no Anexo I - Termo de Referência, o qual é parte 
integrante deste Edital.
1.3 As licitantes poderão concorrer para os itens/lotes que lhes forem convenientes.

2 - DOS ANEXOS DO EDITAL 2.1 Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante:
ANEXO I – Termo de Referência.
ANEXO II – Modelo de declaração de que não emprega menores (Habilitação).
ANEXO III – Modelo para Apresentação da Proposta Comercial.
ANEXO IV – Modelo de Ata de Registro de Preços.
ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios (Credenciamento).

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 3.1 No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, os representantes credenciados 
das proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio, os documentos e as propostas exigidos no presente 
edital, em 2 (dois) envelopes lacrados, distintos, numerados, contendo no Envelope nº 1 a "PROPOSTA", e no Envelope nº 2 os documentos 
de "HABILITAÇÃO".
3.2 Os envelopes deverão conter na parte externa, os seguintes dizeres:
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018
ENCERRAMENTO ÀS 14:30 HORAS DO DIA 6 DE ABRIL DE 2018.
NOME DO PROPONENTE:

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018
ENCERRAMENTO ÀS 14:30 HORAS DO DIA 6 DE ABRIL DE 2018.
NOME DO PROPONENTE:

3.3 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técni-
cas de uso corrente que não tenham tradução para o português, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, 

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, sob pena de desclassificação.
3.4 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião 
de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela Equipe de Apoio, sob pena de desclassificação.
3.5 A presente licitação destina-se exclusivamente a participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), nos termos 
do disposto no inciso I, art. 48, da Lei Complementar 123 de 2006, com redação dada pela Lei Complementar 147 de 2014.
3.6 Será admitida a participação das empresas enquadradas conforme item anterior, com ramo de atividade compatível com o objeto desta 
Licitação, não sendo permitida a subcontratação pela proponente contratada quanto à prestação dos serviços do objeto principal, sem pre-
juízo das responsabilidades contratuais e legais da contratada.
3.6.1 Não será reconhecido qualquer tipo de vínculo entre a CMRS e empresas subcontratadas, sendo que qualquer contato porventura ne-
cessário, de natureza técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra da prestação dos serviços do objeto do edital será mantido 
exclusivamente com a Contratada, que responderá por seu pessoal técnico e operacional, pela garantia dos serviços prestados, por prejuízos 
e danos que eventualmente estas causarem.
3.7 Estão impedidas de participar da presente licitação:
a) Empresas que estejam sob suspensão temporária de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração Pública Muni-
cipal de Rio do Sul – SC, durante o prazo da sanção aplicada;
b) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
c) Empresas que se encontram em processo de dissolução, recuperação judicial, falência, concordata, liquidação;
d) Empresas que se apresentem constituídas na forma de consórcio;
e) Empresas que tenham sócios integrantes do quadro de Funcionários da Administração Pública Municipal de Rio do Sul;
f) Empresas cujo contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
3.8 A simples participação neste certame implica:
a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;
b) Que o prazo de validade da proposta comercial é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data estipulada para a sua entrega, o 
qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta;
c) Aceitação das condições estabelecidas no Termo de Referência e Ata de Registro de Preços (ARP), apresentadas nos ANEXOS I e IV 
respectivamente.

4 - DO CREDENCIAMENTO 4.1 Cada licitante far-se-á representar por seu titular, mandatário constituído ou pessoa devidamente munida 
de credencial, sendo que somente estes poderão intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, 
por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente, com foto.
4.1.1 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, neste último caso juntamente 
com o estatuto ou contrato social e suas alterações da licitante representada, com poderes para formular ofertas e lances de preços e pra-
ticar, em nome da licitante, todos os demais atos pertinentes ao certame.
4.1.2 Em caso de sócio proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, o credenciamento far-se-á pela apresentação de cópia do res-
pectivo estatuto ou contrato social e suas alterações consolidadas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura.
4.1.3 O representante legal da licitante que não se credenciar perante o PREGOEIRO ficará impedido de participar da fase de lances verbais, 
de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura dos enve-
lopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO” relativos ao Pregão Presencial. Nesse caso, a licitante ficará automaticamente excluída da etapa de 
lances verbais, sendo mantido o preço apresentado em sua proposta comercial escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração 
do menor preço.
4.1.4 A ausência do credenciamento, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitação por ele representada, 
salvo autorização expressa do Pregoeiro.
4.1.5 Cada licitante credenciará apenas 1 (um) representante, que será o único admitido a intervir no procedimento licitatório e a responder, 
para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.
4.2 As licitantes enquadradas como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), que pretendem se utilizar dos benefícios pre-
vistos na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão comunicar ao Pregoeiro essa condição e, ainda, deverão apresentar, 
quando do credenciamento, declaração de que se enquadra como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP).
4.3 A licitante deverá apresentar junto ao credenciamento, a Declaração de Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios, conforme Anexo 
V – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios.

5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 5.1 A licitante deverá entregar os envelopes “PROPOSTA” (Envelope A) e “HABILITA-
ÇÃO” (Envelope B), simultaneamente, às 14:30 horas do dia 06/04/2018.
5.2 A abertura dos envelopes “PROPOSTA” será efetuada logo após a entrega dos envelopes e o credenciamento dos representantes das 
licitantes, em reunião pública a se realizar no Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul.
5.2.1 Após a apresentação dos envelopes não caberá desistência da licitação, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo PREGOEIRO.

6 - DA PROPOSTA - ENVELOPE A 6.1 A proposta comercial deverá ser elaborada em papel timbrado da licitante, devidamente assinada, de 
forma a atender aos seguintes requisitos:
a) ser apresentada em conformidade com o modelo constante do ANEXO III, com indicação da razão social e do número do CNPJ da lici-
tante, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), se houver;
b) apresentar preço unitário e total dos itens, em números arábicos, para a íntegra de cada item/lote que cotar;
c) conter oferta firme e precisa para a íntegra de cada lote que cotar, em números arábicos e por extenso, sem alternativas de preços ou 
quaisquer outras condições que induzam o julgamento a ter mais de um resultado;
d) cotar os preços em moeda corrente nacional, com 2 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário e 2 (dois) no valor total do item e do 
lote, em algarismos arábicos, com todas as folhas rubricadas;
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e) indicar igual marca para a íntegra de cada lote/item que cotar;
f) indicar o prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
g) estar assinada;
h) não conter emendas, borrões, rasuras ou entrelinhas;
i) ser digitado eletronicamente ou datilografado, contendo as informações exigidas;
j) computar no valor proposto todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslo-
camentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta;
6.1.1 Os preços integrantes da proposta comercial serão devidamente conferidos por meio da multiplicação do quantitativo total de cada lote 
pelo preço unitário respectivo cotado e, em sendo apurada diferença entre o preço total cotado e o preço total encontrado pela operação 
aritmética de conferência, prevalecerá este último.
6.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.3 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório.
6.4 Tão logo tenham sido recebidos os envelopes acima descritos, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não 
mais serão admitidas novas licitantes ao certame.
6.5 Havendo divergência entre o preço unitário e total, prevalecerá o unitário e, existindo divergência entre o preço em algarismo e por 
extenso, prevalecerá este último.
6.6 Havendo itens com valores manifestadamente inexequíveis, o pregoeiro poderá solicitar justificativa de tais valores para avaliação da 
capacidade de realização do fornecimento, através de documentação que comprove que os custos são coerentes com o mercado e conforme 
avaliação, poderá desclassificar o item.

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 7.1 Para julgamento das propostas, o PREGOEIRO levará em consideração o menor preço POR LOTE, 
apurado conforme tabela constante do ANEXO III, desde que atendidas as especificações deste Edital e de seus Anexos, sendo desclassifi-
cadas as propostas que estiverem em desacordo com este Ato Convocatório.
7.1.1 O preço total será calculado pela multiplicação do quantitativo total de cada lote pelo respectivo preço unitário cotado pela licitante.
7.2 Abertos os envelopes “PROPOSTA” de todos os participantes, serão inicialmente classificadas pelo PREGOEIRO as propostas de menor 
preço para cada lote e as propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente às de menor preço por 
item/lote.
7.2.1 Em caso de empate, adotar-se-á o sistema de sorteio para se definir a classificação inicial das propostas idênticas.
7.3 Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no subitem 7.2, o PREGOEIRO classificará as três melhores propostas, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
7.4 Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de preços distintos e 
decrescentes, a partir da autora da proposta classificada de maior preço.
7.4.1 Os lances serão formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima 
entre os lances de 0,1% (zero vírgula um por cento) a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), aplicável inclusive em relação ao primeiro, de 
acordo com decisão do pregoeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total do item e/ou lote.
7.4.2 Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
7.5 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, sendo ainda desclassificada a proposta que consignar 
preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
7.6 Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às penalidade constante do Art. 7° da Lei 10.520 de 17 de 
julho de 2002.
7.6.1 A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante 
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais para aquele item/lote, ficando sua última proposta registrada para classificação, no final 
da etapa competitiva.
7.7 Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por lote, o PREGOEIRO 
examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.
7.8 Sendo aceitável a oferta de menor preço por lote, será verificado o atendimento das condições de habilitação da licitante que a tiver 
formulado.
7.9 Se a oferta não for aceitável, o PREGOEIRO examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta em conformidade com o Edital.
7.10 Nas situações previstas nos subitens 7.7 e 7.9, o PREGOEIRO poderá, ainda, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor.
7.11 No julgamento da habilitação e da proposta o pregoeiro poderá promover o saneamento de falhas e a correção dos vícios de caráter 
formal e não essenciais.
7.12 Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências fixadas neste edital e aos requisitos da habilita-
ção, o licitante será declarado vencedor.
7.13 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, sendo ao final assinada pelo PREGO-
EIRO, pela equipe de apoio e pelos representantes das licitantes presentes na Licitação.

8 – DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 8.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste Edital, e sendo aceitável a proposta classifi-
cada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.
8.2 Para habilitação será necessária a apresentação da seguinte documentação, dentro de seus respectivos prazos de validade:
a) Certidão Negativa de débito Municipal;
b) Certidão Negativa de débito Estadual;
c) Certidão Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão de Regularidade Fiscal - FGTS;
e) Comprovante de Inscrição regular junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
f) Certidão de Concordata ou Falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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h) Declaração de que não emprega menores (Modelo - Anexo II);
8.2.1 Também serão aceitas Certidões Positivas de Débitos com Efeito de Negativa, desde que estejam dentro do devido prazo de validade.
8.3 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os que apre-
sentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão inabilitadas.
8.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

8.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da adminis-
tração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.6 A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior, implicará a decadência do direito a contratação, sendo facul-
tado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.7 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da 
licitação pelo Pregoeiro.

8.8 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e proce-
dendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

8.9 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas 
verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, deven-
do ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda 
presente(s) à sessão.
8.10 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em poder do Prego-
eiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 
corridos à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
8.11 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação 
do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da CMRS, para 
homologação do certame e decisão quanto à contratação.
8.12 Os documentos necessários à habilitação, conforme item 8.2 deste Edital, bem como quaisquer outros documentos solicitados neste 
Edital, deverão ser apresentados sob uma das seguintes formas:
a) originais;
b) cópias autenticadas em cartório;
c) cópias simples, desde que sejam apresentados os originais para autenticação pelo PREGOEIRO;
d) publicação em órgão de imprensa oficial, respeitadas as regras das alíneas anteriores;
e) certidões emitidas através da rede mundial de computadores (Internet), ficando sua aceitação condicionada à confirmação de autentici-
dade mediante consulta ao sítio eletrônico (site) respectivo ou ao órgão emissor.
8.13 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição aos documentos requeridos no presente 
Edital e em seus Anexos.
8.14 A documentação deverá guardar compatibilidade em relação ao CNPJ apresentado, não sendo permitida a mesclagem dos documentos.
8.15 Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante.
8.16 Caso o documento não especifique o prazo de validade, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias após a data de sua expedição.

9 – DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 9.1 As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a CMRS e a 
licitante vencedora, serão formalizadas através de Ata de Registro de Preços, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus 
Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor.
9.2 A CMRS convocará formalmente a licitante vencedora para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá comparecer dentro do prazo 
de 3 (três) dias consecutivos, contados a partir da convocação.
9.3 O prazo estipulado no subitem 9.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante 
o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela CMRS.
9.4 O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas neste Edital, 
examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma 
licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
9.4.1 O fornecedor que não comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estipulado no item 9.2 e 9.3, ou se re-
cusar em assinar a Ata será submetido às penalidades descritas no Artigo 7º da Lei 10.520 de 2002.
9.5 O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da mesma, incluindo possíveis 
prorrogações.
9.6 A Ata de Registro de Preços não obriga a CMRS a firmar as contratações que dela poderão advir, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em 
igualdade de condições.
9.7 O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão publicados na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.
9.8 A CMRS monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, de forma a avaliar o preço praticado no mercado, podendo 
rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados ou de fato que eleve os custos dos produtos 
registrados.
9.9 O fornecedor será liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado com apresentação de 
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias primas, listas de preços de fabricante etc), que não pode cumprir as obrigações 
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assumidas devido ao preço de mercado ter se tornado superior ao preço registrado.
9.10 Na hipótese de não-aceitação da justificativa apresentada, será aplicada a penalidade correspondente à inexecução total – 30% (trinta 
por cento) sobre o valor constante da nota de empenho – caso a empresa não mantenha o compromisso assumido.
9.11 Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – 
equação econômico-financeira.
9.12 Será considerado preço de mercado o que for igual ou inferior à média daqueles apurados pela CMRS para o objeto pesquisado.
9.12.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de registro de preços, 
conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93.
9.12.2 No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a empresa deverá solicitar formalmente a CMRS, devidamente acompanha-
da de documentos e notas fiscais que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à Procuradoria Jurídica 
da CMRS para o devido parecer.
9.12.3 Em caso de redução nos preços dos itens licitados, a empresa fica obrigada a repassar a CONTRATANTE o mesmo percentual de 
desconto.
9.13 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, no todo ou em parte, nas situações previstas abaixo:
I - Por iniciativa da Administração:
a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; assegurado o contraditório e ampla defesa;
b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
II - Por iniciativa do fornecedor:
a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93.
9.14 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será 
juntada ao processo administrativo da presente Ata.
9.15 A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela CMRS, facultando-se a esta, neste 
caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente.
9.16 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor relativas ao respectivo registro.
9.17 Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a CMRS poderá, a seu exclusivo critério, suspender 
a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10 - DOS RECURSOS 10.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.
10.2 Caberá ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
10.4 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o 
prazo de 3 (três) dias para apresentação, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.5 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto 
do certame à licitante vencedora e o encaminhamento do processo ao Presidente da Câmara para a homologação.
10.6 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado ao Presidente da Câmara.
10.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Presidente da Câmara adjudicará e homologará o procedi-
mento e determinará a contratação.
10.8 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insus-
cetíveis de aproveitamento.

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 11.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária própria da 
CMRS, sob o número:
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas.
3.3.90.39.63.00.00 – Serviços gráficos e editoriais
3.3.90.39.83.00.00 – Serviços de cópias e reprodução de documentos
Saldo: R$ 407.086,38 (quatrocentos e sete mil, oitenta e seis reais e trinta e oito centavos).

12 - DO FORNECIMENTO 12.1 Os itens licitados serão solicitados conforme a necessidade da CMRS, e deverão ser entregues e instalados no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis por mais 5 (cinco) dias úteis mediante solicitação aceita pela administração, a contar 
do recebimento da requisição devidamente assinada.
12.1.1 A quantidade mínima a ser solicitada para a entrega do objeto deste edital será de 1 (uma) unidade para cada item/lote, não sendo 
admitidas frações menores que 1 (um).
12.2 A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CMRS, encarregada de acompanhar a entrega e 
instalação dos produtos/materiais, prestando esclarecimentos solicitados, atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entre-
gas anexar a Nota Fiscal.
12.3 A licitante vencedora ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o produto/material que vier a ser recusado sendo que o ato de rece-
bimento não importará a sua aceitação.
12.4 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos e serviços, conforme Anexo I – Termo de Refe-
rência deste Ato Convocatório, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na 
proposta.
12.5. As despesas com materiais, serviços, instrumental, transporte, pessoal, estadias, entre outras necessárias para instalação do produto 
ficarão a cargo da proponente

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 13.1 O pagamento será efetuado após a entrega, aceitação e certificação do perfeito e adequado 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 758

funcionamento do objeto contratual, conforme os itens/lotes do Anexo I, por meio de ordem bancária em conta corrente ou por cheque 
nominal ou por depósito bancário, mediante apresentação da correspondente fatura/nota fiscal ao Setor de Contabilidade da CMRS, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis em relação à data de vencimento e enviadas eletronicamente para o seguinte e-mail: <nfe@
camarariodosul.sc.gov.br>, contendo o arquivo da Nota Fiscal eletrônica (NF-e) .pdf e o arquivo com extensão .xml correspondente à nota 
fiscal eletrônica na data de suas emissões, indicando inclusive os dados bancários completos para depósito.
13.2 Os documentos solicitados no item 8.2 deste Edital deverão ser entregues a cada dois meses juntamente com a apresentação da cor-
respondente Fatura/Nota Fiscal para que se realize a averiguação da regularidade fiscal para posterior pagamento, conforme item anterior, 
não sendo quitado/pago até sua efetiva regularização mediante apresentação da documentação ora questionada.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 14.1 Homologada a licitação, a CMRS convocará a licitante vencedora para, no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à contratação e de lhe ser aplicada as penalidades legais cabí-
veis, com possibilidade, ainda, da cobrança de multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor global da proposta respectiva.
14.1.1 O prazo estipulado no subitem 14.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela CMRS.
14.2 No caso de descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou na Ata de Registro de Preços, poderá a CMRS 
aplicar à Contratada as sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual e de responsabilização civil e penal cabíveis.
14.3 Para os fins do subitem 14.1 entende-se por valor global da proposta aquele correspondente ao resultado da soma dos preços totais 
dos lotes adjudicados a cada licitante vencedora que vier a descumprir as referidas obrigações.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 15.1 Além das obrigações resultantes da observância da Legislação pertinente, são obrigações da 
CONTRATADA:
I - manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
II - entregar com pontualidade os produtos solicitados;
III - responder pela qualidade dos produtos oferecidos, que deverão ser compatíveis com as finalidades a que se destinam;
IV - responsabilizar-se por danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato;
V - comunicar imediatamente, e por escrito, à CMRS, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam ado-
tadas as providências de regularização necessárias;
VI - prestar os esclarecimentos solicitados e atender com prontidão as reclamações do CONTRATANTE;
VII - a CONTRATA deverá corrigir e ou reexecutar os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização, ficando a CONTRA-
TANTE isenta de despesas;
VIII - caso a CONTRATADA, como resultado de suas operações, danificar áreas e ou bens móveis e equipamentos, deverá recuperá-los ou 
substituí-los, deixando-os em conformidade com o seu estado original;
IX - atender todas as normas de segurança conforme legislação pertinente bem como o uso de uniforme e equipamentos de proteção indi-
vidual serão obrigatórios na execução dos serviços;
X - admitir a fiscalização e acompanhamento dos serviços pelo Fiscal do Contrato.
15.2 Além das obrigações resultantes da observância da Legislação pertinente, são obrigações da CONTRATANTE:
I - cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
II - notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Edital ou da Ata de 
Registro de Preços;
III - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
IV - notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
V - Designar a servidora efetiva Juliana Eleutério Carvalho como fiscal das Atas de Registro de Preços (ARP) referente ao condicionadores de 
ar, a fim de acompanhar a entrega e a instalação dos equipamentos e verificar se cumprem os requisitos especificados no Anexo I - Termo 
de Referência do Edital de Licitação e Resolução 932, de 22 de janeiro de 2018.

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 16.1 É facultada ao PREGOEIRO, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 
da sessão pública.
16.2 Fica assegurado à CMRS o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, dando ciência aos participantes e sendo devidamente justificada na forma da legislação vigente.
16.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a CMRS não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
16.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação.
16.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CMRS.
16.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição 
da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão Presencial.
16.7 As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
sem comprometimento da segurança da futura contratação.
16.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto licitado.
16.9 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 10.520 de 2002, das Resoluções da CMRS nºs 554 
de 2010 e 555 de 2010, e subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666 de 1993 e alterações posteriores.
16.10 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Rio do Sul, não sendo aceito outro por mais privilegiado que seja.

mailto:nfe@camarariodosul.sc.gov.br
mailto:nfe@camarariodosul.sc.gov.br
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Rio do Sul, 21 de março de 2018.

JAMES RIDES DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL

LEONARDO SIMON RUTZEN
PREGOEIRO

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
É objeto desta licitação o eventual fornecimento dos seguintes produtos:

LOTE 1 - SERVIÇOS DE IMPRESSÃO

LOTE ITEM QTDE. TOTAL PRODUTO
VALOR MÁXIMO POR 
ITEM

1
1

1000 Impressões em lâminas coloridas em tamanho A4, papel couchet. R$ 2,20

1 2 100 Impressões em lâminas coloridas em tamanho A3, papel couchet. R$ 4,80

1 3 50 Impressões em lâminas coloridas em tamanho A3, papel sulfite. R$ 4,20

1 4 50 Impressões em lâminas coloridas em tamanho A2, papel sulfite R$ 7,50

VALOR 
TOTAL DO 
LOTE

R$ 3.265,00

LOTE 2 – SERVIÇO DE CÓPIAS

LOTE ITEM QTDE. TOTAL PRODUTO
VALOR MÁXIMO POR 
ITEM

2 1 25
Cópias coloridas em tamanho A0.

R$ 11,50

2 2 25
Cópias preto e branco em tamanho A0.

R$ 9,50

2 3 25 Cópias coloridas em tamanho A1.
R$ 5,70

2 4 25 Cópias preto e branco em tamanho A1.
R$ 4,60

2
5
25
Cópias coloridas em tamanho A2.

R$ 4,60

2 6 25 Cópias preto e branco em tamanho A2.
R$ 3,60

2 7 25 Cópias coloridas em tamanho A3.
R$ 3,60

2 8 25 Cópias preto e branco em tamanho A3.
R$ 3,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.152,50

OBSERVAÇÕES:

I. A Contratante poderá, a qualquer momento, encaminhar os produtos fornecidos para exame de qualidade ou quantidade e, em caso de 
parecer desfavorável, poderá rescindir o Contrato respectivo, sem prejuízo da aplicação de multa e de outras penalidades previstas em lei.
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II. As entregas deverão ser feitas sempre em múltiplos da unidade, vedada a entrega de fração.
III. A Contratada deverá efetuar a substituição de produto entregue em desacordo com a especificação em até 10 (dez) dias úteis a contar 
da notificação, quando comprovada a impossibilidade de utilização do mesmo.
IV. As entregas dos produtos deverão ser feitas pela Contratada no endereço da Câmara Municipal de Rio do Sul, sem ônus para esta última, 
no local e horário de expediente.
V. O valor a ser pago será definido pela multiplicação da quantidade efetivamente adquirida pelo preço unitário de cada produto.
VI. As Notas Fiscais deverão ser expressas na mesma unidade, conforme as quantidades efetivamente solicitadas e entregues à Contratante.
VII. As dúvidas relativas à especificação do objeto poderão ser dirimidas pelas licitantes, pessoalmente ou pelo telefone (47) 3531-6300, no 
horário de expediente, de segunda à sexta-feira, das 13:00 às 19:00 horas.

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES

REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018.

A empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________________, por inter-
médio de seu representante legal, o(a) Sr.(ª) __________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________________ e do CPF/MF nº _________________, declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( _____ ).
(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo)

Rio do Sul, _______ de ______________ de 2018.

Nome e assinatura de representante legal da licitante

OBS.: Identificar o signatário.

ANEXO III
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018

OBJETO: Eventual prestação de serviços de fotocópias e impressões.

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: ________________________________________
CNPJ Nº: ___________________________________________________________

Apresenta esta licitante proposta comercial para o(s) lote(s) abaixo, cuja especificação completa encontra-se detalhada no ANEXO I do 
Edital do REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO PRESENCIAL nº 05/2018:

LOTE ITEM QUANT. TOTAL PRODUTO MARCA
PREÇO
UNITÁRIO
(R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

PREÇO TOTAL DO LOTE (R$)

OBSERVAÇÃO: o(s) produto(s) ofertado(s) tem(êm) características idênticas às previstas no ANEXO I do Edital do REGISTRO DE PREÇO 
– PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018, responsabilizando-se esta licitante, com a apresentação de sua proposta, pela veracidade desta infor-
mação;

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: _______ dias (mínimo de 60 dias, a contar da data prevista para a entrega dos envelo-
pes).

Rio do Sul, _____ de ___________________ de 2018.

Nome e assinatura

OBS.: Identificar o signatário.
ANEXO IV
MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Aos ___ dias do mês de _________ do ano de dois mil e dezoito, na sede da Câmara 
Municipal de Rio do Sul, localizada à Praça 25 de Julho, nº 01 – 2º andar, Bairro Centro, no Município de Rio do Sul/SC, de um lado, a Câ-
mara Municipal de Rio do Sul, CNPJ nº 83.622.985/0001-14, adiante denominada de Contratante, neste ato representada pelo Presidente 
da Câmara Municipal de Rio do Sul, Sr. James Rides da Silva, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS DA EMPRESA ____________________, 
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CNPJ/MF nº __________________, estabelecida no Município de _____________, na Av/Rua ____________, que apresentou os docu-
mentos exigidos por lei, adiante denominado(s) de Fornecedor Beneficiário, neste ato representado pelo seu Procurador/Sócio/Gerente, Sr. 
(a) _______, _______ (nacionalidade), _________ (estado civil), __________ (profissão), inscrito no CPF/MF sob o nº _____, portador da 
cédula de identidade nº ______, expedida pela ________, em conformidade com a procuração e contrato social e alterações posteriores, 
nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços CMRS/SC nº 05/2018, 
conforme ata da sessão pública, cujo resultado foi publicado no Diário Oficial do Município, tendo sido o referido preço oferecido pelo For-
necedor Beneficiário classificado no certame acima numerado, conforme abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente ata tem por objeto o registro de prestação de serviços de fotocópias e impressões, para atender as necessidades do Poder 
Legislativo de Rio do Sul, durante o período de validade da Ata do Registro de Preços (ARP) e nos valores que a Administração se dispõe a 
pagar, conforme Termo de Referência.
PARÁGRAFO ÚNICO – DA COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO NA ASSINATURA DA ARP
Na assinatura da ARP será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo 
Fornecedor Beneficiário durante a sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
O prazo de entrega e instalação do objeto não poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias úteis do recebimento da Ordem de Fornecimento e da 
Nota de Empenho pelo Fornecedor Beneficiário.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS
REGISTRADOS NO CASO DE CONTRATAÇÃO
Os produtos registrados, no caso de contratação, deverão ser entregues e instalados no endereço constante no Preâmbulo acima e cons-
tante no respectivo Edital.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)
O prazo de validade desta ARP será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua assinatura, já incluindo possíveis prorrogações.
PARÁGRAFO ÚNICO – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM A ATA
Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial CMRS/SC nº 05/2018 e a proposta da Empresa ________________________________, 
classificada em primeiro lugar no certame supramencionado, tudo documentado no processo administrativo da licitação antes mencionado.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A entrega e instalação dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho 
pelo Fornecedor Beneficiário.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA OBRIGATORIEDADE DE ATENDIMENTO DOS PEDIDOS
O Fornecedor Beneficiário ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados pela Contratante durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
PARÁGRAFO SEGUNDO – DO DOCUMENTO FISCAL QUE DEVE ACOMPANHAR OS PRODUTOS
Os produtos/materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura correspondente.

CLAÚSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES
I – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e demais normas pertinentes, são obrigações do 
CONTRATANTE: a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos/materiais contratados e atestar nas Notas Fiscais/
Fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. b) Efetuar os pagamentos ao Contratado nos termos do Edital. c) Notificar, 
formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Edital ou da Ata de Registro de 
Preços; d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. e) Notificar a CONTRATADA por escrito e 
com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; f) Prestar as informações e os esclarecimentos 
que venham a ser solicitados pelo Contratado; g) Garantir à CONTRATADA o acesso às instalações para a execução da entrega/instalação.
II – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei Federal n° 10.520 de 2002, e subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666 de 1993 e al-
terações posteriores, e demais normas pertinentes, e outras disposições do Edital, são obrigações do Contratado: a) Entregar os produtos/
materiais registrados nos prazos estabelecidos nesta Ata e no Edital da Licitação, a contar data do recebimento da Ordem de Fornecimento 
e da Nota de Empenho. b) Entregar/executar os produtos e ou serviços registrados nas condições, especificações, quantidades e nos locais 
indicados nesta Ata e no Edital da licitação. c) Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, prorrogáveis por 
mais 10 (dez) dias mediante solicitação aceita pela administração, todos os produtos recusados na fase de recebimento. d) Substituir, às 
suas expensas, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias prorrogáveis por mais 10 (dez) dias mediante solicitação aceita pela administra-
ção, todos os produtos defeituosos durante o período de garantia dos mesmos. e) Atender prontamente as exigências da CMRS inerentes 
ao objeto do fornecimento. f) Responsabilizar-se por todos os tributos, taxas, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham 
a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos e serviços prestados, bem como se responsabilizar pelo custo de frete na entrega, e 
demais custos inerentes ao fornecimento e instalação dos produtos vendidos g) responsabilizar-se por danos diretamente causados à CON-
TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; h) comunicar imediatamente, e por escrito, à CMRS 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
i) Caso a CONTRATADA, como resultado de suas operações, danificar áreas e ou bens móveis e equipamentos, deverá recuperá-los ou 
substituí-los, deixando-os em conformidade com o seu estado original; j) Todas as normas de segurança deverão ser atendidas conforme 
legislação pertinente bem como o uso de uniforme e equipamentos de proteção individual serão obrigatórios na execução dos serviços; k) O 
local do serviço deverá ser mantido limpo, isento de entulhos, restos de obras ou quaisquer outros materiais com vistas a perfeita condição 
de ocupação e uso; l) Admitir a fiscalização e acompanhamento dos serviços pelo Fiscal do Contrato; m) Manter, durante toda a vigência da 
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ata, as mesmas condições da habilitação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços serão fixos e irreajustáveis no período de validade desta Ata do Registro de Preços, considerando seu prazo de validade estabe-
lecido nesta Ata, exceto nas situações excepcionais abaixo relacionadas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO
O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo à Contratante da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO – DO PREÇO REGISTRADO SUPERIOR AO DE MERCADO
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a CMRS deverá: a) 
Convocar o Fornecedor Beneficiário visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. b) O forne-
cedor será liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado com apresentação de comprovantes 
(notas fiscais de aquisição de matérias primas, listas de preços de fabricante etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas devido 
ao preço de mercado ter se tornado superior ao preço registrado. Na hipótese de não-aceitação da justificativa apresentada, será aplicada 
a penalidade correspondente à inexecução total – 30% (trinta por cento) sobre o valor constante da nota de empenho – caso a empresa 
não mantenha o compromisso assumido. c)Convocar os demais Fornecedores Beneficiários, se houver, visando igual oportunidade de nego-
ciação. Na ocorrência da situação prevista neste parágrafo, a CMRS poderá, a seu critério, revogar a Ata do Registro de Preços; não emitir 
Ordem de Fornecimento; ou realizar procedimento licitatório para obtenção de contratação mais vantajosa.
PARÁGRAFO TERCEIRO – DA NÃO OCORRÊNCIA DE ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES
Frustrada a negociação com os demais Fornecedores, a CMRS poderá, a seu critério, revogar o item/lote respectivo da Ata do Registro de 
Preços; não emitir Ordem de Fornecimento; ou realizar procedimento licitatório para obtenção de contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO CONTRATADO
Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, os casos de descumprimento total ou parcial 
dos prazos e condições desta ARP e do Edital Convocatório sujeitará a licitante às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo da pos-
sibilidade de rescisão contratual e de responsabilização civil e penal cabíveis:
I – advertência;
II – multa:
a) de 0,5% sobre o valor inadimplente do contrato, por dia, no caso de atraso injustificado por parte da CONTRATADA no cumprimento dos 
prazos de execução dos serviços ou atraso na entrega dos bens consumíveis ou soluções de vícios ou imperfeições constatadas no objeto, 
até o limite de 20%.
b) de 30% sobre o valor total da Ordem de Compra, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DO DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA
No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, facultada defesa prévia do interessado no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação para as sanções previstas nos incisos no Caput desta Cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO – DA COMPETÊNCIA PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES
As sanções previstas na Cláusula Sétima serão aplicadas pelo Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ARP
A ARP será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados.
PARÁGRAFO ÚNICO– DOS MOTIVOS DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
O Fornecedor Beneficiário da ARP terá seu registro de preços cancelado de pleno direito:
I – Pela CMRS, assegurado o contraditório e ampla defesa quando:
a) Descumprir as obrigações constantes da ARP. b) Não retirar ou aceitar a Ordem de Fornecimento ou a respectiva Nota de Empenho, no 
prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceitável. c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar su-
perior àqueles praticados no mercado. d) Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços. e) Incorrer em 
qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente do Registro de Preços. f) Houver razões de interesse público 
devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
I.I – A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, jun-
tando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
I.II – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado após 5 (cinco) dias úteis da publicação.
I.III – Havendo o cancelamento da ata de registro de preços motivada pelo descumprimento total ou parcial das condições e prazos previs-
tos nesta Ata de Registro de Preços e no Edital, pelo CONTRATADO, além da aplicação da multa correspondente, aplicar-se-á a suspensão 
temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Rio do Sul pelo período de até 2 (dois) anos.
II – A pedido do Fornecedor Beneficiário da ARP quando: a) Comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a per-
feita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO
As aquisições dos produtos registrados ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da CMRS e serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul e mediante a emissão do documento denominado de Ordem de Fornecimento e 
da respectiva Nota de Empenho.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA NÃO OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Órgão Contratante não será obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
PARÁGRAFO SEGUNDO – DA NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO
A emissão da Ordem de Fornecimento e da respectiva Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente 
autorizados pelo órgão requisitante.
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PARÁGRAFO TERCEIRO – DA COMUNICAÇÃO PARA RETIRADA OU ACEITAÇÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO
O licitante vencedor do item/lote será comunicado, por escrito, via fax, eletronicamente (e-mail) ou por correio, para a retirada ou aceitação 
da Ordem de Fornecimento acompanhada da correspondente Nota de Empenho.
PARÁGRAFO QUARTO – DO PRAZO PARA RETIRADA OU ACEITAÇÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO
O Fornecedor Beneficiário terá o prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da devida convocação, para aceitar ou retirar a Ordem de Forne-
cimento e a Nota de Empenho. Em caso de recusa injustificada, serão aplicadas as sanções cabíveis.
PARÁGRAFO QUINTO – DOS MEIOS PARA CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO
Será considerada como confirmação do recebimento: a) mensagem eletrônica (e-mail) ou correspondência por correio ou via fax enviada 
pelo licitante vencedor; e b) coleta do relatório emitido pelo aparelho de fax e a lavratura, pelo servidor responsável, de atestado específico 
confirmando tal recebimento.
PARÁGRAFO SEXTO – DO INÍCIO DA CONTAGEM DOS PRAZOS
Todos os prazos decorrentes de comunicação fluirão a partir da confirmação de recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO
O pagamento pelos produtos efetivamente entregues será feito pela Contratante, creditado em nome do Contratado, em moeda corrente 
nacional, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por cheque nominal ou por depósito em conta corrente, uma vez satisfeitas as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório, e ocorrerá até o décimo dia útil após a data do recebimento definitivo, consistente 
no atesto da competente nota fiscal ou fatura apresentada, não podendo ser imposta qualquer espécie de multa ou juros moratórios por 
demora de até 3 (três) dias úteis que ultrapassar a data de vencimento, após a data da referida Ordem bancária, se a mesma foi emitida 
tempestivamente. O contratado deverá indicar no envio da nota fiscal, os dados bancários completos para a efetivação do pagamento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DO CNPJ DO DOCUMENTO DE COBRANÇA
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e da proposta de preços, bem como na Nota de Empenho.
PARÁGRAFO SEGUNDO – DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária, serão realizados desde que a Contratada efetue a cobran-
ça de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.
PARÁGRAFO TERCEIRO – DO ENVIO DOS DOCUMENTOS FISCAIS
A empresa deverá enviar eletronicamente a fatura/nota fiscal ao Setor de Contabilidade da CMRS, com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis em relação à data de vencimento para o seguinte e-mail: <nfe@camarariodosul.sc.gov.br>, contendo o arquivo da Nota Fiscal 
eletrônica (NF-e) .pdf e o arquivo com extensão .xml correspondente à nota fiscal eletrônica na data de suas emissões, indicando inclusive 
os dados bancários completos para depósito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA ATRIBUIÇÕES
Fica designado a servidora efetiva Juliana Eleutério Carvalho como Fiscal da Ata de Registro de Preços (ARP), a fim de acompanhar a entrega 
dos produtos e verificar se cumprem os requisitos especificados no Anexo I - Termo de Referência do Edital de Licitação, conferindo-lhe as 
seguintes prerrogativas e obrigações:
I - Ter conhecimento prévio de sua competência e atuação (art. 67 da Lei 8.666/93).
II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação;
III - Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim como das condições cons-
tantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.
IV - Ter autonomia, independência fiscalizatória e condições saudáveis para a realização da fiscalização.
V - Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalidade de definir e estabelecer as estra-
tégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato.
VI - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do 
Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.
VII - Disponibilizar toda a infraestrutura necessária, quando for o caso, assim como definido no contrato e dentro dos prazos estabelecidos.
VIII - Material para a execução dos trabalhos quando for o caso, livre acesso dos empregados do contratado, desde que devidamente 
identificados.
IX - Comunicar, por escrito, à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua execu-
ção, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;
X - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra especificado no edital e seus anexos, 
assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e 
aceito pela Administração;
XI - Impedir que empresas subcontratadas venham a executar serviços e/ou efetuar a entrega de material quando não expressamente 
autorizadas para tal, salvo, nos casos em que haja previsão contratual;
XII - Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa durante a execução do contrato.
XIII - Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos de prestação de serviços por tarefas não ultrapassem os créditos correspon-
dentes.
XIV - A fiscalização também deverá abranger os pagamentos efetuados. Não pode o fiscal se descuidar dos valores que deverão ser pagos, 
sem, no entanto, perceber os créditos destinados para tal tarefa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ARQUIVAMENTO
A CMRS manterá cópia autenticada desta Ata e dos instrumentos aditivos que eventualmente forem firmados, em arquivo próprio, por data 
de emissão, à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO
Para dirimir todas as questões oriundas da presente Ata, será competente o Foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, não 
sendo aceito outro Foro por mais privilegiado que seja.

mailto:nfe@camarariodosul.sc.gov.br


22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 764

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que 
depois de lida e achada conforme, é assinada, em 3 (três) vias de igual teor e forma, pelas partes, abaixo nomeadas, tendo sido arquivada 
em ordem cronológica na CMRS e delas extraídas as cópias necessárias.

Rio do Sul, ____ de ___________ de 2018.

James Rides da Silva Procurador/Sócio/Gerente
Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul Empresa

Testemunha Testemunha
Nome: Nome:
CPF/MF: CPF/MF:

 ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
HABILITATÓRIOS TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE

REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018
PRESTAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS E IMPRESSÕES

A empresa _______________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________________, por inter-
médio de seu representante legal, o(a) Sr.(ª) __________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________________ e do CPF/MF nº _________________, declara para fins de direitos, na qualidade de proponente, que a(o) referi-
da(o) proponente cumpre plenamente os Requisitos de Habilitação exigidos no respectivo Processo Licitatório sob a modalidade REGISTRO 
DE PREÇO – PREGÃO PRESENCIAL nº 05/2018.

Rio do Sul (SC), ______ de ______________ de 2018.

Nome e Assinatura do Responsável Legal

OBS.: Identificar o signatário.

EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018
Publicação Nº 1566267

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL, doravante denominada CMRS ou CONTRATANTE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 83.622.985/0001-14, com sede na Praça 25 de Julho, nº 01, 2º andar – Centro Administrativo Prefeito Helmuth Baumgarten 
- Centro, neste Município, por determinação do senhor JAMES RIDES DA SILVA, Presidente da Câmara, através de sua Pregoeira e da Equipe 
de Apoio, designados pela Portaria nº 1.049, de 02 de janeiro de 2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que na forma 
da Lei Federal nº 10.520/2002, das Resoluções da CMRS nºs 554/2010 e 555/2010, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
alterações posteriores, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação para Registro de Preços na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, mediante as condições e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
A Sessão Pública do Pregão Presencial terá início na data, horário e endereço discriminados abaixo:
DATA: 05/04/2018
HORÁRIO: 14:30 horas
ENDEREÇO: Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul - Praça 25 de Julho, nº 01, 2º andar - Bairro Centro, Rio do Sul - SC.

1 – DO OBJETO 1.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO 
DO PLENÁRIO PARA SESSÕES SOLENES, DE FORNECIMENTO DE COQUETEL PARA SESSÕES SOLENES, PLACAS/MEDALHAS DE HOMENA-
GENS E MOLDURAS PARA DIPLOMAS E FORNECIMENTO DE FLORES PARA HONRARIAS E COROAS FÚNEBRES, conforme as condições e 
especificações constantes do presente Edital e seus Anexos.
1.2 As quantidades e a discriminação detalhada do produto objeto deste edital, constam no Anexo I - Termo de Referência, o qual é parte 
integrante deste Edital.
1.3 As licitantes poderão concorrer para os itens/lotes que lhes forem convenientes.

2 – DOS ANEXOS DO EDITAL 2.1 Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante:
ANEXO I – Termo de Referência.
ANEXO II – Modelo de declaração de que não emprega menores (Habilitação).
ANEXO III – Modelo para Apresentação da Proposta Comercial.
ANEXO IV – Modelo de Ata de Registro de Preços.
ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios (Credenciamento).
ANEXO VI – Modelo de Moldura para Diplomas
ANEXO VII – Modelo de Medalhas para Honrarias
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ANEXO VIII – Modelo de Placas de Homenagens
ANEXO IX – Calendário 2018 das Sessões da Câmara Municipal de Rio do Sul

3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 3.1 No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, os representantes credenciados 
das proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio, os documentos e as propostas exigidos no presente 
edital, em 2 (dois) envelopes lacrados, distintos, numerados, contendo no Envelope nº 1 a "PROPOSTA", e no Envelope nº 2 os documentos 
de "HABILITAÇÃO".
3.2 Os envelopes deverão conter na parte externa, os seguintes dizeres:
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018
ENCERRAMENTO ÀS 14:30 HORAS DO DIA 05 DE ABRIL DE 2018.
NOME DO PROPONENTE:

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018
ENCERRAMENTO ÀS 14:30 HORAS DO DIA 05 DE ABRIL DE 2018.
NOME DO PROPONENTE:

3.3 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 
de uso corrente que não tenham tradução para o português, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, bor-
rões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, sob pena de desclassificação.
3.4 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião 
de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela Equipe de Apoio, sob pena de desclassificação.
3.5 A presente licitação destina-se exclusivamente a participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), nos termos 
do disposto no inciso I, art. 48, da Lei Complementar 123 de 2006, com redação dada pela Lei Complementar 147 de 2014.
3.6 Será admitida a participação das empresas enquadradas conforme item anterior, com ramo de atividade compatível com o objeto desta 
Licitação, não sendo permitida a subcontratação pela proponente contratada quanto à prestação dos serviços do objeto principal, sem pre-
juízo das responsabilidades contratuais e legais da contratada.
3.6.1 Não será reconhecido qualquer tipo de vínculo entre a CMRS e empresas subcontratadas, sendo que qualquer contato porventura ne-
cessário, de natureza técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra da prestação dos serviços do objeto do edital será mantido 
exclusivamente com a Contratada, que responderá por seu pessoal técnico e operacional, pela garantia dos serviços prestados, por prejuízos 
e danos que eventualmente estas causarem.
3.7 Estão impedidas de participar da presente licitação:
a) Empresas que estejam sob suspensão temporária de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração Pública Muni-
cipal de Rio do Sul – SC, durante o prazo da sanção aplicada;
b) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
c) Empresas que se encontram em processo de dissolução, recuperação judicial, falência, concordata, liquidação;
d) Empresas que se apresentem constituídas na forma de consórcio;
e) Empresas que tenham sócios integrantes do quadro de Funcionários da Administração Pública Municipal de Rio do Sul;
f) Empresas cujo contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
3.8 A simples participação neste certame implica:
a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;
b) Que o prazo de validade da proposta comercial é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data estipulada para a sua entrega, o 
qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta;
c) Aceitação das condições estabelecidas no Termo de Referência e Ata de Registro de Preços (ARP), apresentadas nos ANEXOS I e IV 
respectivamente.

4 – DO CREDENCIAMENTO 4.1 Cada licitante far-se-á representar por seu titular, mandatário constituído ou pessoa devidamente munida 
de credencial, sendo que somente estes poderão intervir nas fases do procedimento licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, 
por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente, com foto.
4.1.1 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, neste último caso juntamente 
com o estatuto ou contrato social e suas alterações da licitante representada, com poderes para formular ofertas e lances de preços e pra-
ticar, em nome da licitante, todos os demais atos pertinentes ao certame.
4.1.2 Em caso de sócio proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, o credenciamento far-se-á pela apresentação de cópia do res-
pectivo estatuto ou contrato social e suas alterações consolidadas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura.
4.1.3 O representante legal da licitante que não se credenciar perante o PREGOEIRO ficará impedido de participar da fase de lances verbais, 
de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura dos enve-
lopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO” relativos ao Pregão Presencial. Nesse caso, a licitante ficará automaticamente excluída da etapa de 
lances verbais, sendo mantido o preço apresentado em sua proposta comercial escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração 
do menor preço.
4.1.4 A ausência do credenciamento, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitação por ele representada, 
salvo autorização expressa do Pregoeiro.
4.1.5 Cada licitante credenciará apenas 1 (um) representante, que será o único admitido a intervir no procedimento licitatório e a responder, 
para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.
4.2 As licitantes enquadradas como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), que pretendem se utilizar dos benefícios pre-
vistos na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão comunicar ao Pregoeiro essa condição e, ainda, deverão apresentar, 
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quando do credenciamento, declaração de que se enquadra como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP).
4.3 A licitante deverá apresentar junto ao credenciamento, a Declaração de Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios, conforme Anexo 
V – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios.

5 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 5.1 A licitante deverá entregar os envelopes “PROPOSTA” (Envelope A) e “HABILITA-
ÇÃO” (Envelope B), simultaneamente, às 14:30 horas do dia 05/04/2018.
5.2 A abertura dos envelopes “PROPOSTA” será efetuada logo após a entrega dos envelopes e o credenciamento dos representantes das 
licitantes, em reunião pública a se realizar no Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul.
5.2.1 Após a apresentação dos envelopes não caberá desistência da licitação, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo PREGOEIRO.

6 – DA PROPOSTA - ENVELOPE A 6.1 A proposta comercial deverá ser elaborada em papel timbrado da licitante, devidamente assinada, de 
forma a atender aos seguintes requisitos:
a) ser apresentada em conformidade com o modelo constante do ANEXO III, com indicação da razão social e do número do CNPJ da lici-
tante, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), se houver;
b) apresentar preço unitário e total dos itens, em números arábicos, para a íntegra de cada item/lote que cotar;
c) conter oferta firme e precisa para a íntegra de cada lote que cotar, em números arábicos e por extenso, sem alternativas de preços ou 
quaisquer outras condições que induzam o julgamento a ter mais de um resultado;
d) cotar os preços em moeda corrente nacional, com 2 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário e 2 (dois) no valor total do item e do 
lote, em algarismos arábicos, com todas as folhas rubricadas;
e) indicar igual marca para a íntegra de cada lote/item que cotar;
f) indicar o prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
g) estar assinada;
h) não conter emendas, borrões, rasuras ou entrelinhas;
i) ser digitado eletronicamente ou datilografado, contendo as informações exigidas;
j) computar no valor proposto todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslo-
camentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta;
6.1.1 Os preços integrantes da proposta comercial serão devidamente conferidos por meio da multiplicação do quantitativo total de cada lote 
pelo preço unitário respectivo cotado e, em sendo apurada diferença entre o preço total cotado e o preço total encontrado pela operação 
aritmética de conferência, prevalecerá este último.
6.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.3 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório.
6.4 Tão logo tenham sido recebidos os envelopes acima descritos, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não 
mais serão admitidas novas licitantes ao certame.
6.5 Havendo divergência entre o preço unitário e total, prevalecerá o unitário e, existindo divergência entre o preço em algarismo e por 
extenso, prevalecerá este último.
6.6 Havendo itens com valores manifestadamente inexequíveis, o pregoeiro poderá solicitar justificativa de tais valores para avaliação da 
capacidade de realização do fornecimento, através de documentação que comprove que os custos são coerentes com o mercado e conforme 
avaliação, poderá desclassificar o item.

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 7.1 Para julgamento das propostas, o PREGOEIRO levará em consideração o menor preço POR LOTE, 
apurado conforme tabela constante do ANEXO III, desde que atendidas as especificações deste Edital e de seus Anexos, sendo desclassifi-
cadas as propostas que estiverem em desacordo com este Ato Convocatório.
7.1.1 O preço total será calculado pela multiplicação do quantitativo total de cada lote pelo respectivo preço unitário cotado pela licitante.
7.2 Abertos os envelopes “PROPOSTA” de todos os participantes, serão inicialmente classificadas pelo PREGOEIRO as propostas de menor 
preço para cada lote e as propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente às de menor preço por 
item/lote.
7.2.1 Em caso de empate, adotar-se-á o sistema de sorteio para se definir a classificação inicial das propostas idênticas.
7.3 Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no subitem 7.2, o PREGOEIRO classificará as três melhores propostas, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
7.4 Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de preços distintos e 
decrescentes, a partir da autora da proposta classificada de maior preço.
7.4.1 Os lances serão formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima 
entre os lances de 0,1% (zero vírgula um por cento) a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), aplicável inclusive em relação ao primeiro, de 
acordo com decisão do pregoeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total do item e/ou lote.
7.4.2 Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços.
7.5 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, sendo ainda desclassificada a proposta que consignar 
preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
7.6 Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às penalidade constante do Art. 7° da Lei 10.520 de 17 de 
julho de 2002.
7.6.1 A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante 
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais para aquele item/lote, ficando sua última proposta registrada para classificação, no final 
da etapa competitiva.
7.7 Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por lote, o PREGOEIRO 
examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.
7.8 Sendo aceitável a oferta de menor preço por lote, será verificado o atendimento das condições de habilitação da licitante que a tiver 
formulado.
7.9 Se a oferta não for aceitável, o PREGOEIRO examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
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proposta em conformidade com o Edital.
7.10 Nas situações previstas nos subitens 7.7 e 7.9, o PREGOEIRO poderá, ainda, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor.
7.11 No julgamento da habilitação e da proposta o pregoeiro poderá promover o saneamento de falhas e a correção dos vícios de caráter 
formal e não essenciais.
7.12 Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências fixadas neste edital e aos requisitos da habilita-
ção, o licitante será declarado vencedor.
7.13 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, sendo ao final assinada pelo PREGO-
EIRO, pela equipe de apoio e pelos representantes das licitantes presentes na Licitação.

8 – DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 8.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 7 deste Edital, e sendo aceitável a proposta classifi-
cada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.
8.2 Para habilitação será necessária a apresentação da seguinte documentação, dentro de seus respectivos prazos de validade:
a) Certidão Negativa de débito Municipal;
b) Certidão Negativa de débito Estadual;
c) Certidão Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão de Regularidade Fiscal - FGTS;
e) Comprovante de Inscrição regular junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
f) Certidão de Concordata ou Falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
h) Declaração de que não emprega menores (Modelo - Anexo II);
8.2.1 Também serão aceitas Certidões Positivas de Débitos com Efeito de Negativa, desde que estejam dentro do devido prazo de validade.
8.3 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os que apre-
sentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão inabilitadas.
8.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da adminis-
tração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.6 A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior, implicará a decadência do direito a contratação, sendo facul-
tado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.7 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da 
licitação pelo Pregoeiro.

8.8 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e proce-
dendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

8.9 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas 
verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, deven-
do ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda 
presente(s) à sessão.
8.10 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em poder do Prego-
eiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 
corridos à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
8.11 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação 
do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da CMRS, para 
homologação do certame e decisão quanto à contratação.
8.12 Os documentos necessários à habilitação, conforme item 8.2 deste Edital, bem como quaisquer outros documentos solicitados neste 
Edital, deverão ser apresentados sob uma das seguintes formas:
a) originais;
b) cópias autenticadas em cartório;
c) cópias simples, desde que sejam apresentados os originais para autenticação pelo PREGOEIRO;
d) publicação em órgão de imprensa oficial, respeitadas as regras das alíneas anteriores;
e) certidões emitidas através da rede mundial de computadores (Internet), ficando sua aceitação condicionada à confirmação de autentici-
dade mediante consulta ao sítio eletrônico (site) respectivo ou ao órgão emissor.
8.13 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição aos documentos requeridos no presente 
Edital e em seus Anexos.
8.14 A documentação deverá guardar compatibilidade em relação ao CNPJ apresentado, não sendo permitida a mesclagem dos documentos.
8.15 Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante.
8.16 Caso o documento não especifique o prazo de validade, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias após a data de sua expedição.

9 – DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 9.1 As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a CMRS e a 
licitante vencedora, serão formalizadas através de Ata de Registro de Preços, observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus 
Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor.
9.2 A CMRS convocará formalmente a licitante vencedora para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá comparecer dentro do prazo 
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de 3 (três) dias consecutivos, contados a partir da convocação.
9.3 O prazo estipulado no subitem 9.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante 
o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela CMRS.
9.4 O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas neste Edital, 
examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma 
licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
9.4.1 O fornecedor que não comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estipulado no item 9.2 e 9.3, ou se re-
cusar em assinar a Ata será submetido às penalidades descritas no Artigo 7º da Lei 10.520 de 2002.
9.5 O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da mesma, incluindo possíveis 
prorrogações.
9.6 A Ata de Registro de Preços não obriga a CMRS a firmar as contratações que dela poderão advir, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em 
igualdade de condições.
9.7 O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão publicados na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.
9.8 A CMRS monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, de forma a avaliar o preço praticado no mercado, podendo 
rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados ou de fato que eleve os custos dos produtos 
registrados.
9.9 O fornecedor será liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado com apresentação de 
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias primas, listas de preços de fabricante etc), que não pode cumprir as obrigações assu-
midas devido ao preço de mercado ter se tornado superior ao preço registrado.
9.10 Na hipótese de não-aceitação da justificativa apresentada, será aplicada a penalidade correspondente à inexecução total – 30% (trinta 
por cento) sobre o valor constante da nota de empenho – caso a empresa não mantenha o compromisso assumido.
9.11 Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – 
equação econômico-financeira.
9.12 Será considerado preço de mercado o que for igual ou inferior à média daqueles apurados pela CMRS para o objeto pesquisado.
9.12.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de registro de preços, 
conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93.
9.12.2 No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a empresa deverá solicitar formalmente a CMRS, devidamente acompanha-
da de documentos e notas fiscais que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à Procuradoria Jurídica 
da CMRS para o devido parecer.
9.12.3 Em caso de redução nos preços dos itens licitados, a empresa fica obrigada a repassar a CONTRATANTE o mesmo percentual de 
desconto.
9.13 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, no todo ou em parte, nas situações previstas abaixo:
I - Por iniciativa da Administração:
a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses pre-
vistas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; assegurado o contraditório e ampla defesa;
b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
II - Por iniciativa do fornecedor:
a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93.
9.14 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qual será 
juntada ao processo administrativo da presente Ata.
9.15 A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela CMRS, facultando-se a esta, neste 
caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente.
9.16 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor relativas ao respectivo registro.
9.17 Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a CMRS poderá, a seu exclusivo critério, suspender 
a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10 – DOS RECURSOS 10.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.
10.2 Caberá ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
10.4 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o 
prazo de 3 (três) dias para apresentação, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.5 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto 
do certame à licitante vencedora e o encaminhamento do processo ao Presidente da Câmara para a homologação.
10.6 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado ao Presidente da Câmara.
10.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Presidente da Câmara adjudicará e homologará o procedi-
mento e determinará a contratação.
10.8 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insus-
cetíveis de aproveitamento.

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 11.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária própria da 
CMRS, sob o número:
3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas.
3.3.90.30.15.00.00 – Material para Festividades e Homenagens
Saldo: R$ 407.086,38 (quatrocentos e sete mil, oitenta e seis reais e trinta e oito centavos).
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12 – DO FORNECIMENTO 12.1 Os itens licitados dos Lotes 4, 5 e 6 serão solicitados conforme a necessidade da CMRS, e deverão ser entre-
gues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da requisição ou ordem de compra devidamente assinadas; enquanto 
que os itens licitados dos Lotes 1, 2, 3 e 7 deverão ser entregues na data do evento conforme Anexo IX deste Edital e no local indicado pelo 
Poder Legislativo Municipal de acordo com a demanda.
12.1.1 A quantidade mínima a ser solicitada para a entrega do objeto deste edital será de 1 (uma) unidade para cada item/lote, não sendo 
admitidas frações menores que 1 (um).
12.2 A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CMRS, encarregada de acompanhar a entrega e 
instalação dos produtos/materiais, prestando esclarecimentos solicitados, atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entre-
gas anexar a Nota Fiscal.
12.3 A licitante vencedora ficará obrigada a trocar, as suas expensas, o produto/material que vier a ser recusado sendo que o ato de rece-
bimento não importará a sua aceitação.
12.4 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos e serviços, conforme Anexo I – Termo de Refe-
rência deste Ato Convocatório, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na 
proposta.
12.5. As despesas com materiais, serviços, instrumental, transporte, pessoal, estadias, entre outras necessárias para instalação do produto 
ficarão a cargo da proponente.

13 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 13.1 O pagamento será efetuado após a entrega, aceitação e certificação do perfeito e adequado 
funcionamento do objeto contratual, conforme os itens/lotes do Anexo I, por meio de ordem bancária em conta corrente ou por cheque 
nominal ou por depósito bancário, mediante apresentação da correspondente fatura/nota fiscal ao Setor de Contabilidade da CMRS, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis em relação à data de vencimento e enviadas eletronicamente para o seguinte e-mail: <nfe@
camarariodosul.sc.gov.br>, contendo o arquivo da Nota Fiscal eletrônica (NF-e) .pdf e o arquivo com extensão .xml correspondente à nota 
fiscal eletrônica na data de suas emissões, indicando inclusive os dados bancários completos para depósito.
13.2 Os documentos solicitados no item 8.2 deste Edital deverão ser entregues a cada dois meses juntamente com a apresentação da cor-
respondente Fatura/Nota Fiscal para que se realize a averiguação da regularidade fiscal para posterior pagamento, conforme item anterior, 
não sendo quitado/pago até sua efetiva regularização mediante apresentação da documentação ora questionada.

14 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 14.1 Homologada a licitação, a CMRS convocará a licitante vencedora para, no prazo de até 3 
(três) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à contratação e de lhe ser aplicada as penalidades legais 
cabíveis, com possibilidade, ainda, da cobrança de multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor global da proposta respectiva.
14.1.1 O prazo estipulado no subitem 14.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela CMRS.
14.2 No caso de descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou na Ata de Registro de Preços, poderá a CMRS 
aplicar à Contratada as sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações 
posteriores, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual e de responsabilização civil e penal cabíveis.
14.3 Para os fins do subitem 14.1 entende-se por valor global da proposta aquele correspondente ao resultado da soma dos preços totais 
dos lotes adjudicados a cada licitante vencedora que vier a descumprir as referidas obrigações.

15 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 15.1 Além das obrigações resultantes da observância da Legislação pertinente, são obrigações da 
CONTRATADA:
I - manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
II - entregar e instalar com pontualidade os produtos solicitados;
III - responder pela qualidade dos produtos oferecidos, que deverão ser compatíveis com as finalidades a que se destinam;
IV - responsabilizar-se por danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato;
V - comunicar imediatamente, e por escrito, à CMRS, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam ado-
tadas as providências de regularização necessárias;
VI - prestar os esclarecimentos solicitados e atender com prontidão as reclamações do CONTRATANTE;
VIII - a CONTRATA deverá corrigir e ou reexecutar os serviços e substituir os materiais não aprovados pela fiscalização, ficando a CONTRA-
TANTE isenta de despesas;
IX - caso a CONTRATADA, como resultado de suas operações, danificar áreas e ou bens móveis e equipamentos, deverá recuperá-los ou 
substituí-los, deixando-os em conformidade com o seu estado original;
X - admitir a fiscalização e acompanhamento dos serviços pelo Fiscal do Contrato.
15.2 Além das obrigações resultantes da observância da Legislação pertinente, são obrigações da CONTRATANTE:
I - cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
II - notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Edital ou da Ata de 
Registro de Preços;
III - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
IV - notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
V - Designar a servidora efetiva Heliana Duarte Prim como fiscal das Atas de Registro de Preços (ARP) referente ao Registro de Preços para 
eventual contratação de prestação de Serviços de Decoração do Plenário para Sessões Solenes, de eventual fornecimento de coquetel para 
Sessões Solenes, placas e medalhas de Homenagens e molduras para diplomas e eventual fornecimento de flores para honrarias e coroas 
fúnebres, a fim de acompanhar a entrega e a instalação dos equipamentos e verificar se cumprem os requisitos especificados no Anexo 
I - Termo de Referência do Edital de Licitação e Resolução nº 932, de 22 de janeiro de 2018.

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 16.1 É facultada ao PREGOEIRO, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 
da sessão pública.

mailto:nfe@camarariodosul.sc.gov.br
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16.2 Fica assegurado à CMRS o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, dando ciência aos participantes e sendo devidamente justificada na forma da legislação vigente.
16.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a CMRS não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
16.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação.
16.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CMRS.
16.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição 
da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública de Pregão Presencial.
16.7 As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
sem comprometimento da segurança da futura contratação.
16.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto licitado.
16.9 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 10.520 de 2002, das Resoluções da CMRS nºs 554 
de 2010 e 555 de 2010, e subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666 de 1993 e alterações posteriores.
16.10 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Rio do Sul, não sendo aceito outro por mais privilegiado que seja.

Rio do Sul, 21 de março de 2018.

JAMES RIDES DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL

LEONARDO SIMON RUTZEN
PREGOEIRO

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
É objeto desta licitação o eventual fornecimento dos seguintes produtos:

LOTE 01 - COQUETEL PARA SOLENIDADES

LOTE ITEM QTDE. TOTAL PRODUTO
VALOR MÁXIMO POR 
ITEM

1
1

6

Serviço de Buffet

COQUETEL: 2 tipos de salgados assados e 2 tipos de salgados fritos, de re-
cheios variados, 4 tipos de docinhos pequenos, 2 tipos canapés, 2 tipos quiche 
salgadas.

BEBIDAS: refrigerantes normais/lights, agua mineral, suco de fruta natural de 
dois sabores.

Deverão fornecer vasilhames, utensílios e acessórios necessários à execução 
dos serviços, tais como louças de boa qualidade, copos de vidro, bandejas, 
guardanapos, jarras e gelo.

Coquetel para 80 pessoas.

1.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE 9.000,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

0.1 Todos os itens do coquetel e bebidas deverão ser servidos de forma concomitante;

0.2 Deverá ser guardada proporcionalidade entre os tipos de salgado solicitados;

1.3 Os sabores dos salgados, que deverão pesar cerca de 60g cada, poderão ser escolhidos, a critério do CONTRATANTE, dentre as seguin-
tes opções:
a) Empadas com recheio de palmito, camarão ou frango com requeijão
b) Mini pizza de mussarela e/ou calabresa
c) Esfirras de carne e/ou queijo
d) Pasteis de forno de frango, carne e/ou pizza
e) Enroladinho de queijo e/ou salsicha
f) Mini barquete de salpicão
g) Mini canapé de atum com tomate seco
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h) Enroladinho de queijo e presunto
i) Quibe assado
j) Mini quiche de frango, 4 queijos, tomates secos ou palmito.
k) Mini pão de queijo.

1.4 Docinhos, de fabricação própria, podendo-se escolher entre as seguintes opções:
a) Brigadeiro
b) Beijinho
c) Casadinho
d) Nozes
e) Pastel assado de banana e canela
f) Mini sonho de doce de leite, goiabada ou chocolate

1.5 As bebidas deverão ser servidas em jarras de vidro, conforme segue:

a) Refrigerantes de boa qualidade (normal/light) 2 tipos.
b) Agua Mineral de boa qualidade, com e sem gás.
c) Suco de fruta Natural de boa qualidade 2 sabores.

1.6 Quantidade estimada por pessoa:

ÍTEM QUANTIDADE POR PESSOA
Salgados Assados 4
Salgados Fritos 2
Canapés 2
Quiche salgadas 2
Refrigerante / suco / água 500 ml
Docinhos 3

1.7 O serviço de coquetel já está confirmado para os seguintes eventos:

a) Sessão Solene Basílio Correa de Negredo, a ser realizado na data de 16/04/2018;
b) Sessão Solene de entrega do Título de Cidadão Rio-sulense a ser realizado na data de 29/11/2018;
c) Comenda do Esporte Rio-sulense, a ser realizado na data de 08/12/2018;

Poderá, a Câmara Municipal de Rio do Sul, adquirir outros, conforme efetiva demanda, observados os procedimentos legais pertinentes.

LOTE 02 - COQUETEL PARA SOLENIDADE – COMENDA ESCRAVA ANASTÁCIA – SEMANA DA CONSCIÊNCIA NEGRA

LOTE ITEM QTDE. TOTAL PRODUTO
VALOR MÁXIMO POR 
ITEM

2 1 1

Serviço de Buffet
COQUETEL: Salgados: Caldo de feijão, farofa de farinha de milho c/ linguiça, 
amendoim salgado, torresmo, prato de frutas picadas. Doces: Bolo de aipim c/ 
coco (leite de coco), Cocada (só no açúcar, quindim.
BEBIDAS: Atam, Guaraná, Suco de frutas de dois sabores.
É necessário o fornecimento de recipientes para servir os itens do coquetel. 
(Ramequim de porcelana branco, Colheres de inox, copos descartáveis e guar-
danapos)
Coquetel para 100 pessoas

2.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.000,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

0.1 Todos os itens do coquetel e bebidas deverão ser servidos de forma concomitante;

0.2 Todos os itens deverão ser de boa qualidade, e adequados a atender a quantidade de pessoas informada;

0.3 O caldo de feijão deverá ser servido quente;

0.4 A Comenda Escrava Anastácia ocorrerá no mês de novembro, e poderá ser realizada em local diverso da sede da Câmara Municipal de 
Rio do Sul.

LOTE 03 – DECORAÇÃO DO PLENÁRIO DA CÂMARA PARA SOLENIDADES



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 772

LOTE ITEM QTDE. TOTAL PRODUTO
VALOR MÁXIMO POR 
ITEM

3 1 6

Capas de cadeira na cor branca (A Câmara fornecerá as cadeiras). Quantidade: 
20.

Forração da Mesa Principal

Arranjo de flores naturais para mesa principal: Quantidade: 01

Tapete em frente à mesa principal. Quantidade: 01

700,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 4.200,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

0.1 A licitante vencedora deverá efetuar a decoração do Plenário da Câmara em tempo hábil a realização do evento, horário e data a ser 
combinado com a Contratante;

0.2 A retirada da decoração deverá ocorrer no dia posterior a realização do evento;

0.3 O arranjo de flores naturais deverá ser entregue até 01 hora antes do evento;

0.4 O serviço de decoração do Plenário já está confirmado para os seguintes eventos:

a) Sessão Solene Basílio Correa de Negredo, a ser realizado na data de 16/04/2018;
b) Sessão Solene de entrega do Título de Cidadão Rio-sulense a ser realizado na data de 29/11/2018;
c) Comenda do Esporte Rio-sulense, a ser realizado na data de 08/12/2018;

Podendo, a Câmara Municipal de Rio do Sul, adquirir outros, conforme efetiva demanda, observados os procedimentos legais pertinentes.

LOTE 04 – MOLDURA PARA DIPLOMAS - HONRARIAS

LOTE ITEM QTDE. TOTAL PRODUTO
VALOR MÁXIMO POR 
ITEM

4 1 35

Moldura reta lisa preta, em madeira com vidro, tipo porta retrato, com dimen-
são 20x30cm para pendurar em parede na posição vertical e sem apoio de 
mesa.

40,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.400,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

0.1 As molduras deverão ser entregues em até 15 dias contados da data da solicitação.

0.2 Segue no Anexo n° VI deste Edital modelo da moldura.

LOTE 05 – MEDALHAS PARA HONRARIAS

LOTE ITEM QTDE. TOTAL PRODUTO
VALOR MÁXIMO POR 
ITEM

5 1 11

Medalha confeccionada em latão com 7 cm de diâmetro, acompanhada de es-
tojo em veludo preto e fita de 3cm de largura e 35 de comprimento. A fita deve 
ser nas cores amarela, azul e verde.

220,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.420,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

0.1 As medalhas deverão ser entregues em até 15 dias contados da data da solicitação;

0.2 A Câmara Municipal fornecerá a arte que deverá ser gravada nas medalhas;



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 773

0.3 Segue no Anexo nº VII deste Edital modelo da moldura.

LOTE 06 – PLACAS DE HOMENAGEM PARA HONRARIAS

LOTE ITEM QTDE. TOTAL PRODUTO
VALOR MÁXIMO POR 
ITEM

6 1 15

Placa em aço escovado, gravação em baixo relevo em cores, 20x13cm, colada 
em placa de acrílico cristal 6mm de espessura, 22x15cm, com base em acrílico 
cristal 6mm de espessura, 25x4cm.

300,00

6

2
7

Placa em latão, gravação em baixo relevo em cores, 20x13cm, colada em placa de acrílico cristal 6mm de espessura, 22x15cm, 
com base em acrílico cristal 6mm de espessura, 25x4cm.

300,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 6.600,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

0.1 As placas deverão ser entregues em até 15 dias contados da data da solicitação;

0.2 A Câmara Municipal fornecerá os dados a serem inseridos nas placas e a licitante vencedora será responsável pelo layout e elaboração 
da arte;

0.4 Segue no Anexo n° VIII deste Edital modelo da moldura.

LOTE 07 – FLORES PARA HONRARIAS E COROA DE FLORES FÚNEBRES

LOTE ITEM QTDE. TOTAL PRODUTO
VALOR MÁXIMO POR 
ITEM

7 1 20
FLORES: Arranjos compostos por orquídeas Phalaenopsis (Galho De Orquídea 
Phaleanopsis média), duas hastes, especialmente nas cores rosa, lilás e branca. R$ 80,00

7
2 5

FLORES NOBRES: utilização de gérberas, rosas colombianas, lírios, astromélias, 
antúrios, boca-de-leão, lisianthus, tangos e giphsofilas. VERDES COMPLEMEN-
TARES: Palmeira, camélia, eucalipto, samambaia, murta e verdes especiais.

DIMENSÕES DA COROA:
Aproximadamente 1 metro e 30 cm de altura, com 1 metro e 20cm de diâme-
tro.

ORNAMENTO: faixa na cor branca de 8 cm de largura, com escrita em letras 
douradas: “HOMENAGEM DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL”

ACOMPANHAMENTO: cavalete de madeira, transporte e colocação.

COLOCAÇÃO: a coroa deve ser entregue no Espaço do evento fúnebre a ser 
comunicado, por ocasião do pedido, incluindo a colocação da mesma e a retira-
da do cavalete com identificação, se de propriedade da Floricultura. PEDIDO: a 
ser feito por telefone e por e-mail a qualquer hora do dia e durante os finais de 
semana e feriados.

R$ 230,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.750,00

OBSERVAÇÕES GERAIS:

Para todos os lotes/itens, os totais referem-se aos quantitativos a serem adquiridos, podendo a Contratante vir a adquirir quantidade inferior, 
nos limites da lei, conforme a efetiva demanda, observados os procedimentos legais pertinentes.

I. A Contratante poderá, a qualquer momento, encaminhar os produtos fornecidos para exame de qualidade ou quantidade e, em caso de 
parecer desfavorável, poderá rescindir o Contrato respectivo, sem prejuízo da aplicação de multa e de outras penalidades previstas em lei.
II. As entregas deverão ser feitas sempre em múltiplos da unidade, vedada a entrega de fração.
III. A Contratada deverá efetuar a substituição de produto entregue em desacordo com a especificação em até 5 (cinco) dias úteis a contar 
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da notificação, quando comprovada a impossibilidade de utilização do mesmo.
IV. As entregas dos produtos deverão ser feitas pela Contratada na Câmara Municipal de Rio do Sul, sem ônus para esta última, no horário 
e local de expediente, com exceção do Lote 7 item 2, que deverá ser entregue no local indicado pelo Poder Legislativo Municipal.
V. O valor a ser pago será definido pela multiplicação da quantidade efetivamente adquirida pelo preço unitário de cada produto.
VI. As Notas Fiscais deverão ser expressas na mesma unidade, conforme as quantidades efetivamente solicitadas e entregues à Contratante.
VII. As dúvidas relativas à especificação do objeto poderão ser dirimidas pelas licitantes, pessoalmente ou pelo telefone (047) 3531-6300, 
no horário de expediente.

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES

REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018.

A empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________________, por inter-
médio de seu representante legal, o(a) Sr.(ª) __________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________________ e do CPF/MF nº _________________, declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( _____ ).
(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo)

Rio do Sul, _______ de ______________ de 2018.

Nome e assinatura de representante legal da licitante

OBS.: Identificar o signatário.

ANEXO III
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018

OBJETO: Eventual prestação de serviços de fotocópias e impressões.

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: ________________________________________
CNPJ: ______________________________________________________________

Apresenta esta licitante proposta comercial para o(s) lote(s) abaixo, cuja especificação completa encontra-se detalhada no ANEXO I do 
Edital do REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018:

LOTE ITEM QUANT. TOTAL PRODUTO MARCA
PREÇO
UNITÁRIO
(R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

PREÇO TOTAL DO LOTE (R$)

OBSERVAÇÃO: o(s) produto(s) ofertado(s) tem(êm) características idênticas às previstas no ANEXO I do Edital do REGISTRO DE PREÇO 
– PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018, responsabilizando-se esta licitante, com a apresentação de sua proposta, pela veracidade desta infor-
mação;

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: _______ dias (mínimo de 60 dias, a contar da data prevista para a entrega dos envelo-
pes).

Rio do Sul, _____ de ___________________ de 2018.

Nome e assinatura

OBS.: Identificar o signatário.
ANEXO IV
MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Aos ___ dias do mês de _________ do ano de dois mil e dezoito, na sede da Câmara 
Municipal de Rio do Sul, localizada à Praça 25 de Julho, nº 01 – 2º andar, Bairro Centro, no Município de Rio do Sul/SC, de um lado, a Câ-
mara Municipal de Rio do Sul, CNPJ nº 83.622.985/0001-14, adiante denominada de Contratante, neste ato representada pelo Presidente 
da Câmara Municipal de Rio do Sul, Sr. James Rides da Silva, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS DA EMPRESA ____________________, 
CNPJ/MF nº __________________, estabelecida no Município de _____________, na Av/Rua ____________, que apresentou os docu-
mentos exigidos por lei, adiante denominado(s) de Fornecedor Beneficiário, neste ato representado pelo seu Procurador/Sócio/Gerente, Sr. 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 775

(a) _______, _______ (nacionalidade), _________ (estado civil), __________ (profissão), inscrito no CPF/MF sob o nº _____, portador da 
cédula de identidade nº ______, expedida pela ________, em conformidade com a procuração e contrato social e alterações posteriores, 
nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços CMRS/SC Nº 06/2018, 
conforme ata da sessão pública, cujo resultado foi publicado no Diário Oficial do Município, tendo sido o referido preço oferecido pelo For-
necedor Beneficiário classificado no certame acima numerado, conforme abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual prestação de Serviços de Decoração do Plenário para Sessões Solenes, 
de eventual fornecimento de coquetel para Sessões Solenes, placas e medalhas de Homenagens e molduras para diplomas e eventual for-
necimento de flores para honrarias e coroas fúnebres, para atender as necessidades do Poder Legislativo de Rio do Sul.
PARÁGRAFO ÚNICO – DA COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO NA ASSINATURA DA ARP
Na assinatura da ARP será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo 
Fornecedor Beneficiário durante a sua vigência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS
O prazo de entrega dos objetos dos Lotes 4, 5 e 6 não poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias do recebimento da Ordem de Fornecimento e 
da Nota de Empenho pelo Fornecedor Beneficiário; enquanto que os itens dos Lotes 1, 2,3 e 7 na data do evento e nos locais indicados no 
momento da entrega, conforme o Calendário constante no Anexo IX do Edital ou de acordo com a demanda do Poder Legislativo Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS
REGISTRADOS NO CASO DE CONTRATAÇÃO
Os produtos registrados, no caso de contratação, deverão ser entregues e instalados no endereço constante no Preâmbulo acima e cons-
tante no respectivo Edital.
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)
O prazo de validade desta ARP será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua assinatura, já incluindo possíveis prorrogações.
PARÁGRAFO ÚNICO – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM A ATA
Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial CMRS/SC nº 06/2018 e a proposta da Empresa ________________________________, 
classificada em primeiro lugar no certame supramencionado, tudo documentado no processo administrativo da licitação antes mencionado.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A entrega e instalação dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho 
pelo Fornecedor Beneficiário.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA OBRIGATORIEDADE DE ATENDIMENTO DOS PEDIDOS
O Fornecedor Beneficiário ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados pela Contratante durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
PARÁGRAFO SEGUNDO – DO DOCUMENTO FISCAL QUE DEVE ACOMPANHAR OS PRODUTOS
Os produtos/materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura correspondente.

CLAÚSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES
I – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e demais normas pertinentes, são obrigações do 
CONTRATANTE: a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento dos produtos/materiais contratados e atestar nas Notas Fiscais/
Fatura a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite. b) Efetuar os pagamentos ao Contratado nos termos do Edital. c) Notificar, 
formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste Edital ou da Ata de Registro de 
Preços; d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. e) Notificar a CONTRATADA por escrito e 
com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; f) Prestar as informações e os esclarecimentos 
que venham a ser solicitados pelo Contratado; g) Garantir à CONTRATADA o acesso às instalações para a execução da entrega/instalação.
II – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei Federal n° 10.520 de 2002, e subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666 de 1993 e al-
terações posteriores, e demais normas pertinentes, e outras disposições do Edital, são obrigações do Contratado: a) Entregar os produtos/
materiais registrados nos prazos estabelecidos nesta Ata e no Edital da Licitação, a contar data do recebimento da Ordem de Fornecimento 
e da Nota de Empenho. b) Entregar/executar os produtos e ou serviços registrados nas condições, especificações, quantidades e nos locais 
indicados nesta Ata e no Edital da licitação. c) Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, prorrogáveis por 
mais 10 (dez) dias mediante solicitação aceita pela administração, todos os produtos recusados na fase de recebimento. d) Substituir, às 
suas expensas, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias prorrogáveis por mais 10 (dez) dias mediante solicitação aceita pela administra-
ção, todos os produtos defeituosos durante o período de garantia dos mesmos. e) Atender prontamente as exigências da CMRS inerentes 
ao objeto do fornecimento. f) Responsabilizar-se por todos os tributos, taxas, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham 
a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos e serviços prestados, bem como se responsabilizar pelo custo de frete na entrega, e 
demais custos inerentes ao fornecimento e instalação dos produtos vendidos g) responsabilizar-se por danos diretamente causados à CON-
TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; h) comunicar imediatamente, e por escrito, à CMRS 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
i) Caso a CONTRATADA, como resultado de suas operações, danificar áreas e ou bens móveis e equipamentos, deverá recuperá-los ou 
substituí-los, deixando-os em conformidade com o seu estado original; j) Todas as normas de segurança deverão ser atendidas conforme 
legislação pertinente bem como o uso de uniforme e equipamentos de proteção individual serão obrigatórios na execução dos serviços; k) O 
local do serviço deverá ser mantido limpo, isento de entulhos, restos de obras ou quaisquer outros materiais com vistas a perfeita condição 
de ocupação e uso; l) Admitir a fiscalização e acompanhamento dos serviços pelo Fiscal do Contrato; m) Manter, durante toda a vigência da 
ata, as mesmas condições da habilitação.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços serão fixos e irreajustáveis no período de validade desta Ata do Registro de Preços, considerando seu prazo de validade estabe-
lecido nesta Ata, exceto nas situações excepcionais abaixo relacionadas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA POSSIBILIDADE DE REVISÃO DO PREÇO REGISTRADO
O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo à Contratante da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO – DO PREÇO REGISTRADO SUPERIOR AO DE MERCADO
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a CMRS deverá: a) 
Convocar o Fornecedor Beneficiário visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. b) O forne-
cedor será liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado com apresentação de comprovantes 
(notas fiscais de aquisição de matérias primas, listas de preços de fabricante etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas devido 
ao preço de mercado ter se tornado superior ao preço registrado. Na hipótese de não-aceitação da justificativa apresentada, será aplicada 
a penalidade correspondente à inexecução total – 30% (trinta por cento) sobre o valor constante da nota de empenho – caso a empresa 
não mantenha o compromisso assumido. c) Convocar os demais Fornecedores Beneficiários, se houver, visando igual oportunidade de nego-
ciação. Na ocorrência da situação prevista neste parágrafo, a CMRS poderá, a seu critério, revogar a Ata do Registro de Preços; não emitir 
Ordem de Fornecimento; ou realizar procedimento licitatório para obtenção de contratação mais vantajosa.
PARÁGRAFO TERCEIRO – DA NÃO OCORRÊNCIA DE ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES
Frustrada a negociação com os demais Fornecedores, a CMRS poderá, a seu critério, revogar o item/lote respectivo da Ata do Registro de 
Preços; não emitir Ordem de Fornecimento; ou realizar procedimento licitatório para obtenção de contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO CONTRATADO
Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, os casos de descumprimento total ou parcial 
dos prazos e condições desta ARP e do Edital Convocatório sujeitará a licitante às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo da pos-
sibilidade de rescisão contratual e de responsabilização civil e penal cabíveis:
I – advertência;
II – multa:
a) de 0,5% sobre o valor inadimplente do contrato, por dia, no caso de atraso injustificado por parte da CONTRATADA no cumprimento dos 
prazos de execução dos serviços ou atraso na entrega dos bens consumíveis ou soluções de vícios ou imperfeições constatadas no objeto, 
até o limite de 20%.
b) de 30% sobre o valor total da Ordem de Compra, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigações assumidas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DO DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA
No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, facultada defesa prévia do interessado no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação para as sanções previstas nos incisos no Caput desta Cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO – DA COMPETÊNCIA PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES
As sanções previstas na Cláusula Sétima serão aplicadas pelo Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ARP
A ARP será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados.
PARÁGRAFO ÚNICO – DOS MOTIVOS DO CANCELAMENTO DO REGISTRO:
O Fornecedor Beneficiário da ARP terá seu registro de preços cancelado de pleno direito:
I – Pela CMRS, assegurado o contraditório e ampla defesa quando:
a) Descumprir as obrigações constantes da ARP. b) Não retirar ou aceitar a Ordem de Fornecimento ou a respectiva Nota de Empenho, no 
prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceitável. c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar su-
perior àqueles praticados no mercado. d) Der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços. e) Incorrer em 
qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente do Registro de Preços. f) Houver razões de interesse público 
devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
I.I – A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, jun-
tando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.
I.II – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado após 5 (cinco) dias úteis da publicação.
I.III – Havendo o cancelamento da ata de registro de preços motivada pelo descumprimento total ou parcial das condições e prazos previs-
tos nesta Ata de Registro de Preços e no Edital, pelo CONTRATADO, além da aplicação da multa correspondente, aplicar-se-á a suspensão 
temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Rio do Sul pelo período de até 2 (dois) anos.
II – A pedido do Fornecedor Beneficiário da ARP quando: a) Comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a per-
feita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO
As aquisições dos produtos registrados ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da CMRS e serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul e mediante a emissão do documento denominado de Ordem de Fornecimento e 
da respectiva Nota de Empenho.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA NÃO OBRIGATORIEDADE DE CONTRATAÇÃO
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Órgão Contratante não será obrigado a firmar as contratações que dela 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
PARÁGRAFO SEGUNDO – DA NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO
A emissão da Ordem de Fornecimento e da respectiva Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente 
autorizados pelo órgão requisitante.
PARÁGRAFO TERCEIRO – DA COMUNICAÇÃO PARA RETIRADA OU ACEITAÇÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO
O licitante vencedor do item/lote será comunicado, por escrito, via fax, eletronicamente (e-mail) ou por correio, para a retirada ou aceitação 
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da Ordem de Fornecimento acompanhada da correspondente Nota de Empenho.
PARÁGRAFO QUARTO – DO PRAZO PARA RETIRADA OU ACEITAÇÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO
O Fornecedor Beneficiário terá o prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da devida convocação, para aceitar ou retirar a Ordem de Forne-
cimento e a Nota de Empenho. Em caso de recusa injustificada, serão aplicadas as sanções cabíveis.
PARÁGRAFO QUINTO – DOS MEIOS PARA CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO
Será considerada como confirmação do recebimento: a) mensagem eletrônica (e-mail) ou correspondência por correio ou via fax enviada 
pelo licitante vencedor; e b) coleta do relatório emitido pelo aparelho de fax e a lavratura, pelo servidor responsável, de atestado específico 
confirmando tal recebimento.
PARÁGRAFO SEXTO – DO INÍCIO DA CONTAGEM DOS PRAZOS
Todos os prazos decorrentes de comunicação fluirão a partir da confirmação de recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO
O pagamento pelos produtos efetivamente entregues será feito pela Contratante, creditado em nome do Contratado, em moeda corrente 
nacional, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por cheque nominal ou por depósito em conta corrente, uma vez satisfeitas as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório, e ocorrerá até o décimo dia útil após a data do recebimento definitivo, consistente 
no atesto da competente nota fiscal ou fatura apresentada, não podendo ser imposta qualquer espécie de multa ou juros moratórios por 
demora de até 3 (três) dias úteis que ultrapassar a data de vencimento, após a data da referida Ordem bancária, se a mesma foi emitida 
tempestivamente. O contratado deverá indicar no envio da nota fiscal, os dados bancários completos para a efetivação do pagamento.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DO CNPJ DO DOCUMENTO DE COBRANÇA
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e da proposta de preços, bem como na Nota de Empenho.
PARÁGRAFO SEGUNDO – DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS
Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária, serão realizados desde que a Contratada efetue a cobran-
ça de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.
PARÁGRAFO TERCEIRO – DO ENVIO DOS DOCUMENTOS FISCAIS
A empresa deverá enviar eletronicamente a fatura/nota fiscal ao Setor de Contabilidade da CMRS, com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis em relação à data de vencimento para o seguinte e-mail: <nfe@camarariodosul.sc.gov.br>, contendo o arquivo da Nota Fiscal 
eletrônica (NF-e) .pdf e o arquivo com extensão .xml correspondente à nota fiscal eletrônica na data de suas emissões, indicando inclusive 
os dados bancários completos para depósito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA ATRIBUIÇÕES
Fica designado a servidora efetiva Heliana Duarte Prim como Fiscal da Ata de Registro de Preços (ARP), a fim de acompanhar a entrega 
dos condicionadores de ar, a fim de acompanhar a entrega e a instalação dos equipamentos e verificar se cumprem os requisitos especifi-
cados no Anexo I - Termo de Referência do Edital de Licitação e Resolução nº 932, de 22 de janeiro de 2018, conferindo-lhe as seguintes 
prerrogativas e obrigações:
I - Ter conhecimento prévio de sua competência e atuação (art. 67 da Lei 8.666/93).
II - Possuir cópia do contrato, do edital da licitação e seus anexos, e da proposta vencedora da licitação;
III - Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim como das condições cons-
tantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada.
IV - Ter autonomia, independência fiscalizatória e condições saudáveis para a realização da fiscalização.
V - Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a finalidade de definir e estabelecer as estra-
tégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato.
VI - Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do 
Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.
VII - Disponibilizar toda a infraestrutura necessária, quando for o caso, assim como definido no contrato e dentro dos prazos estabelecidos.
VIII - Material para a execução dos trabalhos quando for o caso, livre acesso dos empregados do contratado, desde que devidamente 
identificados.
IX - Comunicar, por escrito, à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua execu-
ção, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;
X - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra especificado no edital e seus anexos, 
assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e 
aceito pela Administração;
XI - Impedir que empresas subcontratadas venham a executar serviços e/ou efetuar a entrega de material quando não expressamente 
autorizadas para tal, salvo, nos casos em que haja previsão contratual;
XII - Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa durante a execução do contrato.
XIII - Zelar para que os valores a serem pagos nos contratos de prestação de serviços por tarefas não ultrapassem os créditos correspon-
dentes.
XIV - A fiscalização também deverá abranger os pagamentos efetuados. Não pode o fiscal se descuidar dos valores que deverão ser pagos, 
sem, no entanto, perceber os créditos destinados para tal tarefa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ARQUIVAMENTO
A CMRS manterá cópia autenticada desta Ata e dos instrumentos aditivos que eventualmente forem firmados, em arquivo próprio, por data 
de emissão, à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
Para dirimir todas as questões oriundas da presente Ata, será competente o Foro da Comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, não 
sendo aceito outro Foro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que 

mailto:nfe@camarariodosul.sc.gov.br
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depois de lida e achada conforme, é assinada, em 3 (três) vias de igual teor e forma, pelas partes, abaixo nomeadas, tendo sido arquivada 
em ordem cronológica na CMRS e delas extraídas as cópias necessárias.

Rio do Sul, ____ de ___________ de 2018.

James Rides da Silva Procurador/Sócio/Gerente
Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul Empresa

Testemunha Testemunha
Nome: Nome:
CPF/MF: CPF/MF:

 ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
HABILITATÓRIOS TIMBRE DA EMPRESA PARTICIPANTE

REGISTRO DE PREÇO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018
PRESTAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS E IMPRESSÕES

A empresa _______________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________________, por inter-
médio de seu representante legal, o(a) Sr.(ª) __________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________________ e do CPF/MF nº _________________, declara para fins de direitos, na qualidade de proponente, que a(o) referi-
da(o) proponente cumpre plenamente os Requisitos de Habilitação exigidos no respectivo Processo Licitatório sob a modalidade REGISTRO 
DE PREÇO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018.

Rio do Sul (SC), ______ de ______________ de 2018.

Nome e Assinatura do Responsável Legal

OBS.: Identificar o signatário.

ANEXO VI
MODELO DE MOLDURA ANEXO VII
MODELO DE MEDALHAS PARA HONRARIAS ANEXO VIII
MODELOS DE PLACAS DE HOMENAGEM PARA HONRARIAS Modelo 1 – Placa de Latão

Modelo 2 – Placa de Aço

ANEXO IX
CALENDÁRIO DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL

RESUMO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2018 - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2018
Publicação Nº 1566219

RESUMO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 01/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N° 05/2018
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2018

Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul – SC.
Contratada: Rádio Difusora Alto Vale LTDA EPP
Objeto: O presente termo tem por objeto a prestação dos serviços de publicidade institucional da Câmara Municipal de Rio do Sul, por meio 
de imprensa falada.
Vigência: O credenciamento entra em vigor na data de sua assinatura e se encerra em 31/12/2018.
Valor: O preço para o presente ajuste, para Rádios AM é de R$ 31,00 (trinta e um reais) para inserções de 15 segundos; R$ 41,00 (quarenta 
e um reais) para inserções de 30 segundos e R$ 84,00 (oitenta e quatro reais) para inserções de 60 segundos; o ajuste para as Rádios FM 
é de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para inserções de 15 segundos; R$ 47,00 (quarenta e sete reais) para inserções de 30 segundos e R$ 
94,00 (noventa e quatro reais) para inserções de 60 segundos; aceito pela CREDENCIADA, entendido este como preço justo e suficiente 
para a total execução do presente objeto.

Rio do Sul, 21 de março de 2018.
JAMES RIDES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

HUMBERTO OHF DE ANDRADE
Rádio Difusora Alto Vale LTDA EPP
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RESUMO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2018 - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 3/2018
Publicação Nº 1565854

RESUMO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 01/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N° 7/2018
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 3/2018

Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul – SC.
Contratada: Editora Diário do Alto Vale LTDA EPP
Objeto: O presente termo tem por objeto a prestação dos serviços de publicidade institucional da Câmara Municipal de Rio do Sul, por meio 
de imprensa escrita.
Vigência: O credenciamento entra em vigor na data de sua assinatura e se encerra em 31/12/2018.
Valor: O preço para o presente ajuste é de R$ 2,00 (dois reais) o centímetro quadrado para jornal/revista de periodicidade diária, de R$ 
1,00 (um real ) o centímetro quadrado para jornal/revista de periodicidade semanal e de R$ 2,00 (dois reais) o centímetro quadrado para 
jornal/revista de periodicidade mensal, aceito pela CREDENCIADA, entendido este como preço justo e suficiente para o total execução do 
presente objeto.

Rio do Sul, 21 de março de 2018.
JAMES RIDES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

CLAUDINEI ROBERTON DA SILVA
Editora Diário do Alto Vale LTDA EPP

RESUMO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 2/2018 - CHAMAMENTO PÚBLICO 3/2018
Publicação Nº 1565865

RESUMO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 02/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N° 7/2018
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 3/2018

Contratante: Câmara Municipal de Rio do Sul – SC.
Contratada: Editora Jornal A Vitrine Ltda ME
Objeto: O presente termo tem por objeto a prestação dos serviços de publicidade institucional da Câmara Municipal de Rio do Sul, por meio 
de imprensa escrita.
Vigência: O credenciamento entra em vigor na data de sua assinatura e se encerra em 31/12/2018.
Valor: O preço para o presente ajuste é de R$ 2,00 (dois reais) o centímetro quadrado para jornal/revista de periodicidade diária, de R$ 
1,00 (um real) o centímetro quadrado para jornal/revista de periodicidade semanal e de R$ 2,00 (dois reais) o centímetro quadrado para 
jornal/revista de periodicidade mensal, aceito pela CREDENCIADA, entendido este como preço justo e suficiente para o total execução do 
presente objeto.

Rio do Sul, 21 de março de 2018.
JAMES RIDES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON SCHMITZ
Editora Jornal A Vitrine Ltda ME
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Rio dos Cedros

Prefeitura

RELATÓRIO GESTÃO 2017 - CAMARA DE VEREADORES
Publicação Nº 1565093
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Rio Fortuna

Prefeitura

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 015/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018
Publicação Nº 1565492

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 015/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, MATERIAL DE EXPEDIENTE, HIGIENE E LIMPEZA, E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE RIO FORTUNA PARA O ANO DE 2018.
VENCEDORES: Big Mix Comércio Varejista de Variedades Ltda. ME, Leonides Wiemes Dircksen & Cia. Ltda. ME e MS Comércio de Materiais 
de Limpeza Ltda. ME.
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 28.312,50 (Vinte e Oito Mil e Trezentos e Doze Reais e Cinquenta Centavos).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01/03/2018
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 01/03/2018
Rio Fortuna/SC, 01 de março de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, MATERIAL DE EXPEDIENTE, HIGIENE E LIMPEZA, E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE RIO FORTUNA PARA O ANO DE 2018.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: Big Mix Comércio Varejista de Variedades Ltda. ME.
VALOR: R$ 18.439,25 (dezoito mil e quatrocentos e trinta e nove reais e vinte cinco centavos).
DATA DO CONTRATO: 01/03/2018
VIGÊNCIA: de 01/03/2018 a 31/12/2018
Rio Fortuna/SC, 01 de março de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, MATERIAL DE EXPEDIENTE, HIGIENE E LIMPEZA, E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE RIO FORTUNA PARA O ANO DE 2018.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: Leonides Wiemes Dircksen & Cia. Ltda. ME.
VALOR: R$ 8.034,91 (oito mil e trinta e quatro reais e noventa e um centavos).
DATA DO CONTRATO: 01/03/2018
VIGÊNCIA: de 01/03/2018 a 31/12/2018
Rio Fortuna/SC, 01 de março de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, MATERIAL DE EXPEDIENTE, HIGIENE E LIMPEZA, E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE RIO FORTUNA PARA O ANO DE 2018.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: MS Comércio de Materiais de Limpeza Ltda. ME.
VALOR: R$ 1.838,34 (oito mil e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos).
DATA DO CONTRATO: 01/03/2018
VIGÊNCIA: de 01/03/2018 a 31/12/2018
Rio Fortuna/SC, 01 de março de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 016/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018
Publicação Nº 1565495

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 016/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA O FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA.
VENCEDORES: Artedânio Silva Vieira EPP, Big Mix Comércio Varejista de Variedades Ltda. ME, Leonides Wiemes Dircksen & Cia. Ltda. ME, 
MS Comércio de Materiais de Limpeza Ltda. ME, Panificadora Heidemann Ltda. ME e Sabor Natural Eireli ME.
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 46.857,75 (Quarenta e Seis Mil e Oitocentos e Cinqüenta e Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05/03/2018
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 05/03/2018
Rio Fortuna/SC, 05 de março de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA O FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: Artedânio Silva Vieira EPP
VALOR: R$ 4.801,35 (quatro mil e oitocentos e um reais e trinta e cinco centavos).
DATA DO CONTRATO: 05/03/2018
VIGÊNCIA: de 05/03/2018 a 31/12/2018
Rio Fortuna/SC, 05 de março de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA O FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: Big Mix Comércio Varejista de Variedades Ltda. ME.
VALOR: R$ 13.895,53 (treze mil e oitocentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e três centavos).
DATA DO CONTRATO: 05/03/2018
VIGÊNCIA: de 05/03/2018 a 31/12/2018
Rio Fortuna/SC, 05 de março de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA O FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: Leonides Wiemes Dircksen & Cia. Ltda. ME.
VALOR: R$ 5.000,26 (cinco mil reais e vinte e seis centavos).
DATA DO CONTRATO: 05/03/2018
VIGÊNCIA: de 05/03/2018 a 31/12/2018
Rio Fortuna/SC, 05 de março de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA O FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: MS Comércio de Materiais de Limpeza Ltda. ME.
VALOR: R$ 885,36 (oitocentos e oitenta e cinco reais e trinta e seis centavos).
DATA DO CONTRATO: 05/03/2018
VIGÊNCIA: de 05/03/2018 a 31/12/2018
Rio Fortuna/SC, 05 de março de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2018



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 872

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA O FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: Panificadora Heidemann Ltda. ME.
VALOR: R$ 16.932,65 (dezesseis mil e novecentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos).
DATA DO CONTRATO: 05/03/2018
VIGÊNCIA: de 05/03/2018 a 31/12/2018
Rio Fortuna/SC, 05 de março de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA O FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: Sabor Natural Eireli ME.
VALOR: R$ 5.342,60 (cinco mil e trezentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos).
DATA DO CONTRATO: 05/03/2018
VIGÊNCIA: de 05/03/2018 a 31/12/2018
Rio Fortuna/SC, 05 de março de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 017/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018
Publicação Nº 1565496

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 017/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E SERVIÇO DE MÃO-DE-OBRA ELÉTRICA DURANTE O EXER-
CÍCIO DE 2018.
VENCEDOR: ELK Ltda. ME.
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 43.011,71 (Quarenta e Três Mil e Onze Reais e Setenta e Um Centavos).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 08/03/2018
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 08/03/2018
Rio Fortuna/SC, 08 de março de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E SERVIÇO DE MÃO-DE-OBRA ELÉTRICA DURANTE O EXER-
CÍCIO DE 2018.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: ELK Ltda. ME.
VALOR: R$ 43.011,71 (Quarenta e Três Mil e Onze Reais e Setenta e Um Centavos).
DATA DO CONTRATO: 08/03/2018
VIGÊNCIA: de 08/03/2018 a 31/12/2018
Rio Fortuna/SC, 08 de março de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 067/2017 TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017
Publicação Nº 1565501

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 067/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 05 (CINCO) PONTES DE CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA.
VENCEDOR: Base Pré-Fabricados Ltda. ME
VALOR GLOBAL HOMOLODAGO/ADJUDICADO:
R$ 306.126,44 (Trezentos e Seis Mil e Cento e Vinte e Seis Reais e Quarenta e Quatro Centavos).
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 09/03/2018
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 09/03/2018
Rio Fortuna/SC, 09 de março de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2018
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 05 (CINCO) PONTES DE CONCRETO ARMADO NO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA.
CONTRATANTE: Município de Rio Fortuna
CONTRATADO: Base Pré-Fabricados Ltda. ME
VALOR: R$ 306.126,44 (Trezentos e Seis Mil e Cento e Vinte e Seis Reais e Quarenta e Quatro Centavos).
DATA DO CONTRATO: 09/03/2018
VIGÊNCIA: 24 meses consecutivos.
Rio Fortuna/SC, 09 de março de 2018.
LINDOMAR BALLMANN
Prefeito Municipal
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Romelândia

Prefeitura

PREGÃO 16/2018
Publicação Nº 1565777

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 508/2018
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2018@

O MUNICÍPIO DE ROMELÂNDIA (SC) realizará licitação na modalidade Pregão Registro de Preço, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA REFORMA DO CAMINHÃO BASCULANTE MERCEDES BENZ ATRON 2729 K 6X4, ANO 
2014. Tudo em conformidade com a Lei nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores. Informações e editais completos poderão ser 
obtidos no Departamento de Compras, Licitações e Contratos, em horário de expediente. Fone para contato (049) 3624-1002, e-mail: 
compras@romelandia.sc.gov.br. Os documentos e propostas deverão ser entregues até as 14:00 horas do dia 06/04/18. Romelândia (SC), 
22/03/2018. VALDIR BUGS - PREFEITO MUNICIPAL.
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Salto Veloso

Prefeitura

PORTARIA N.º 035/2018 - IPRESVEL
Publicação Nº 1565846

PORTARIA N.º 035/2018
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, À LIRES MARIA ANCILIERO 
GETASSI.

TÂNIA GIACOMIN DE BORTOLI, Diretora-Executiva do IPRESVEL – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Salto Veloso, nomeada pela Portaria n.º 078, de 2 de janeiro de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 77, inciso I, da Lei 
Complementar n.º 035, promulgada em 23 de setembro de 2015, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 40, § 1º, inciso III, “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003 e artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, à

LIRES MARIA ANCILIERO GETASSI, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora I, lotada na Secre-
taria de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, devendo perceber o correspondente a 60,15% (sessenta vírgula quinze por cento) de 
sua remuneração de contribuição, que perfaz o montante de R$ 951,10 (novecentos e cinquenta e um reais e dez centavos), observada a 
metodologia de cálculo disposta nos §§3º e 17 da Constituição Federal e na Lei nº 10.887/2004, a contar de 12 de março de 2018, conforme 
Processo nº 036/2018.

Salto Veloso, 12 de março de 2018.
TÂNIA GIACOMIN DE BORTOLI
Diretora-Executiva

PORTARIA N° 169/2018
Publicação Nº 1565872

PORTARIA Nº 169 DE 20 DE MARÇO DE 2018.
EXONERA SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL.

ANA ROSA ZANELA, PREFEITA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO-SC, usando da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE:
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir de 20 de março de 2018, o Sr. EDUARDO MAURÍCIO SONDA, do cargo de COORDENADOR DE TRANS-
PORTES, admitido em caráter temporário pela Portaria nº 235/2017, lotado na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso - SC, em 20 de março de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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PORTARIA N° 170/2018
Publicação Nº 1565874

PORTARIA Nº. 170 DE 21 DE MARÇO DE 2018
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR O CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 40 HORAS DO MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO – SC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA ROSA ZANELA, Prefeita Municipal de Salto Veloso-SC, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o artigo 88, 
inciso IX e artigo 14, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Salto Veloso-SC C/C artigos 11 e 13, da Lei Ordinária Municipal 570/91.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear e dar posse por Concurso Público, ao Sr. ALESSANDRO FÁVERO, nos termos do artigo 13, inciso II, da Lei Complementar 
Municipal nº 016/2010 e Alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, 40 horas semanais, lotado na 
Secretaria de Administração e Finanças, com vencimentos referentes ao código CPE 10, do Anexo II, Tabela I, Grupo I.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso, 21 de março de 2018.
ANA ROSA ZANELA
Prefeita Municipal
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO CONTRATOS 032,041,042,046 -FMS
Publicação Nº 1565812

Contrato Nº..: 032/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: CHRYSTIANM AUTOCENTER E TRANSPORTES LTDA - ME
Valor ............ : 32.179,15 (trinta e dois mil cento e setenta e nove reais e quinze centavos)
Vigência ....... : Início: 05/02/2018 Término: 05/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de peças para manutenção dos veículos da frota da Secretaria da Família, Assist. 
e desenvolvimento Social e Secretaria de Saúde conforme relação, quantitativos e especificações constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Aditivo Nº ..... : 186/17 adt.01/18 - Contrato Nº: 186/2017
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: T.O.S. OBRAS E SERVICOS AMBIENTAIS LTDA
Valor ............ : 15.000,00 (quinze mil reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 14/07/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 52/2017
Recursos ..... : Dotação: 2.026.3.3.90.00.00.00.00.00 (23) Saldo: 30.099,75
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos de 
serviço de saúde dos grupos A1, A4 e E(Infectante/Biológicos) e dos Grupos B (medicamentos vencidos) gerados nas unidades de saúde (ESF's) do 
Município de Santa Cecília.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 041/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: LENIR FATIMA FERREIRA GOMES 49260049091
Valor ............ : 2.526,20 (dois mil quinhentos e vinte e seis reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 12/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa para prestação de serviços de pintura para manutenção predial e de vias Públicas Municipais, conforme memo-
rial descritivo e anexos do edital.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 042/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: PEDRO ALVES BAROA
Valor ............ : 4.375,00 (quatro mil trezentos e setenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 13/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa para prestação de serviços de carpintaria para manutenção predial, conforme memorial descritivo e anexos do 
edital.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 046/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA CECILIA
Contratada...: FACCINA DALTORA EQUIP. SEGURANCA LTDA
Valor ............ : 8.388,80 (oito mil trezentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos)
Vigência ....... : Início: 05/03/2018 Término: 05/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 17/2018
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de Equipamento de Proteção Individual (EPIs) destinados à melhoria das condi-
ções de trabalho dos servidores municipais.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

Prefeito(a) Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATOS 032 A 052/2018 PMSC
Publicação Nº 1565802

Contrato Nº..: 032/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: CHRYSTIANM AUTOCENTER E TRANSPORTES LTDA - ME
Valor ............ : 9.417,87 (nove mil quatrocentos e dezessete reais e oitenta e sete centavos)
Vigência ....... : Início: 05/02/2018 Término: 05/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de peças para manutenção dos veículos da frota da Secretaria da Família, Assist. 
e desenvolvimento Social e Secretaria de Saúde conforme relação, quantitativos e especificações constantes no Edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 033/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: VALDECIR MARIANO - ME
Valor ............ : 100.000,00 (cem mil reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 08/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para conserto de pavimento em paralelepípedo/lajota, paver e 
meio fio em vias públicas municipais, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 034/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: ATAIDES COLLET PADILHA TRANSPORTE ESCOLAR - ME
Valor ............ : 84.480,00 (oitenta e quatro mil quatrocentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de transporte escolar em linhas do Município de Santa Cecília, de 
acordo com o Calendário Escolar da Secretaria Municipal de Educação em conformidade com as condições estipuladas no Edital.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 035/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: AVS TRANSPORTES EIRELI - ME
Valor ............ : 222.145,00 (duzentos e vinte e dois mil cento e quarenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de transporte escolar em linhas do Município de Santa Cecília, de 
acordo com o Calendário Escolar da Secretaria Municipal de Educação em conformidade com as condições estipuladas no Edital.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 036/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: PRIMOS TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME
Valor ............ : 106.920,00 (cento e seis mil novecentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de transporte escolar em linhas do Município de Santa Cecília, de 
acordo com o Calendário Escolar da Secretaria Municipal de Educação em conformidade com as condições estipuladas no Edital.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 037/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: WESLEY GOETTEN 05886209980
Valor ............ : 62.040,00 (sessenta e dois mil e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 10/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de transporte escolar em linhas do Município de Santa Cecília, de 
acordo com o Calendário Escolar da Secretaria Municipal de Educação em conformidade com as condições estipuladas no Edital.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 038/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: ARTECIM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME
Valor ............ : 6.291,60 (seis mil duzentos e noventa e um reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 22/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição parcelada de tubos de concreto para serem utilizados através da Secretaria de 
Obras, Transportes e Serviços Urbanos, conforme relação, quantitativos, especificações constantes no edital em seus anexos e memorial descritivo.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 041/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: LENIR FATIMA FERREIRA GOMES 49260049091
Valor ............ : 11.972,00 (onze mil novecentos e setenta e dois reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 12/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa para prestação de serviços de pintura para manutenção predial e de vias Públicas Municipais, conforme memo-
rial descritivo e anexos do edital.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 039/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: NIVEL INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU
Valor ............ : 32.856,00 (trinta e dois mil oitocentos e cinqüenta e seis reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 22/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição parcelada de tubos de concreto para serem utilizados através da Secretaria de 
Obras, Transportes e Serviços Urbanos, conforme relação, quantitativos, especificações constantes no edital em seus anexos e memorial descritivo.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
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PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 040/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: SRR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI ME
Valor ............ : 98.154,50 (noventa e oito mil cento e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 22/02/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 11/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição parcelada de tubos de concreto para serem utilizados através da Secretaria de 
Obras, Transportes e Serviços Urbanos, conforme relação, quantitativos, especificações constantes no edital em seus anexos e memorial descritivo.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

Contrato Nº..: 042/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: PEDRO ALVES BAROA
Valor ............ : 21.875,00 (vinte e um mil oitocentos e setenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 13/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa para prestação de serviços de carpintaria para manutenção predial, conforme memorial descritivo e anexos do 
edital.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 043/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: AUTO MECANICA GERAL LTDA
Valor ............ : 41.200,00 (quarenta e um mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de 01(um) veículo novo tipo hatch ano mínimo de fabricação 2018 para ser utilizado através da Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto e 01(um) veículo tipo sedã ano mínimo de fabricação 2018 para ser utilizado através da Secretaria de Administração, conforme 
especificações contidas no anexo I do edital.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 044/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: COLUSSI & CIA LTDA
Valor ............ : 43.700,00 (quarenta e três mil e setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de 01(um) veículo novo tipo hatch ano mínimo de fabricação 2018 para ser utilizado através da Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto e 01(um) veículo tipo sedã ano mínimo de fabricação 2018 para ser utilizado através da Secretaria de Administração, conforme 
especificações contidas no anexo I do edital.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018
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ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 045/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
Valor ............ : 49.360,00 (quarenta e nove mil trezentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 16/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição parcelada de cestas basicas para doação a pessoas carentes do municipio, conforme Lei Municipal 1.779/2014, através da 
Secretaria da Familia, da Assistencia e do Desenvolvimento Social, conforme anexo I do edital.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 046/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: FACCINA DALTORA EQUIP. SEGURANCA LTDA
Valor ............ : 21.877,16 (vinte e um mil oitocentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos)
Vigência ....... : Início: 05/03/2018 Término: 05/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 17/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de Equipamento de Proteção Individual (EPIs) destinados à melhoria das con-
dições de trabalho dos servidores municipais.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 047/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: F. VACHILESKI & CIA LTDA
Valor ............ : 38.000,00 (trinta e oito mil reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 01/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para serviços de recapagem, recauchutagem e vulcanizo de 
pneus de veículos, equipamentos rodoviários, maquinas e caminhões da frota municipal, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no 
edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 048/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: FM PNEUS LTDA
Valor ............ : 17.880,00 (dezessete mil oitocentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 01/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para serviços de recapagem, recauchutagem e vulcanizo de 
pneus de veículos, equipamentos rodoviários, maquinas e caminhões da frota municipal, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no 
edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018
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ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 049/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: R. K. KASCZUK & CIA LTDA
Valor ............ : 7.640,00 (sete mil seiscentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 01/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para serviços de recapagem, recauchutagem e vulcanizo de 
pneus de veículos, equipamentos rodoviários, maquinas e caminhões da frota municipal, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no 
edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 050/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: RENOVADORA DE PNEUS FOGACA LTDA
Valor ............ : 14.669,00 (quatorze mil seiscentos e sessenta e nove reais)
Vigência ....... : Início: 01/03/2018 Término: 01/03/2019
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 18/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para serviços de recapagem, recauchutagem e vulcanizo de 
pneus de veículos, equipamentos rodoviários, maquinas e caminhões da frota municipal, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no 
edital e em seus anexos.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..: 051/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: MARIA APARECIDA TAVARES GARCIA 03338728948
Valor ............ : 36.960,00 (trinta e seis mil novecentos e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 08/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 19/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de transporte escolar em linhas do Município de Santa Cecília, de 
acordo com o Calendário Escolar da Secretaria Municipal de Educação, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em seus 
anexos.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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Contrato Nº..: 052/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECILIA
Contratada...: PRIMOS TRANSPORTE ESCOLAR LTDA - ME
Valor ............ : 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais)
Vigência ....... : Início: 08/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 19/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de transporte escolar em linhas do Município de Santa Cecília, de 
acordo com o Calendário Escolar da Secretaria Municipal de Educação, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no edital e em seus 
anexos.

Santa Cecília, 21 de Março de 2018

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ATA REGISTRO DE PREÇOS 002/2018 FMS
Publicação Nº 1565821
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ATA REGISTRO DE PREÇOS 003/2018 FMS
Publicação Nº 1565822

 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 889



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 890



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 891



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 892



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 893



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 894



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 895



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 896

ATA REGISTRO DE PREÇOS 012/2018 PMSC
Publicação Nº 1565825
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08/2018 - PP 03/2018
Publicação Nº 1566181

ATAs DE REGISTRO DE PREÇOS DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 08/2018 PP 03/2018.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 05/2018
Ata de registro de preços 05/2018, de 05 de março de 2018.
Estado de Santa Catarina
Município de Santa Terezinha do Progresso – SC
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, para o ano de 2018.
Município de Santa Terezinha do Progresso – SC
Detentora: A.E.M. Oeste Comercial Eireli ME – Valor R$ 11.804,60 (onze mil, oitocentos e quatro reais e sessenta centavos).
Amparo legal: A presente ata de registro de preços, é originária do processo licitatório nº. 08/2018, PP 03/2018, do Município de Santa 
Terezinha do Progresso – SC, que foi realizado com base na Lei Federal 10.520/2002, e demais normas pertinentes e por este edital.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 06/2018
Ata de registro de preços 06/2018, de 05 de março de 2018.
Estado de Santa Catarina
Município de Santa Terezinha do Progresso – SC
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, para o ano de 2018.
Município de Santa Terezinha do Progresso – SC
Detentora: Luciana Sperandei ME – Valor R$ 5.027,50 (cinco mil e vinte e sete reais e cinqüenta centavos).
Amparo legal: A presente ata de registro de preços, é originária do processo licitatório nº. 08/2018, PP 03/2018, do Município de Santa 
Terezinha do Progresso – SC, que foi realizado com base na Lei Federal 10.520/2002, e demais normas pertinentes e por este edital.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 07/2018
Ata de registro de preços 07/2018, de 05 de março de 2018.
Estado de Santa Catarina
Município de Santa Terezinha do Progresso – SC
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, para o ano de 2018.
Município de Santa Terezinha do Progresso – SC
Detentora: Mercado Nohatto Ltda ME – Valor R$ 15.172,90 (quinze mil, cento e setenta e dois reais e noventa centavos).
Amparo legal: A presente ata de registro de preços, é originária do processo licitatório nº. 08/2018, PP 03/2018, do Município de Santa 
Terezinha do Progresso – SC, que foi realizado com base na Lei Federal 10.520/2002, e demais normas pertinentes e por este edital.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 08/2018
Ata de registro de preços 08/2018, de 05 de março de 2018.
Estado de Santa Catarina
Município de Santa Terezinha do Progresso – SC
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, para o ano de 2018.
Município de Santa Terezinha do Progresso – SC
Detentora: SCS Comércio Ltda ME – Valor R$ 23.942,50 (vinte e três mil e novecentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos).
Amparo legal: A presente ata de registro de preços, é originária do processo licitatório nº. 08/2018, PP 03/2018, do Município de Santa 
Terezinha do Progresso – SC, que foi realizado com base na Lei Federal 10.520/2002, e demais normas pertinentes e por este edital.
Santa Terezinha do Progresso – SC, 05 de março de 2018.
CRISTIANO BATISTA MACHADO
PREFEITO MUNICIPAL, E.E.
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Santiago do Sul

Prefeitura

AVISO PREGÃO FMS 08-2018  AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLOGICO
Publicação Nº 1565909

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo Nº. 12/2018.
Edital: PREGÃO PRESENCIAL FMS Nº.08/2018.
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos para o Fundo Municipal de Saúde de Santiago do Sul.
Entrega dos Envelopes: 08:15 horas do dia 09 de ABRIL de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:15 horas do dia 09 de ABRIL de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, das 07:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 21 De Março de 2018.
LILIAN BLANGER
GESTORA DO FMS

http://www.santiagodosul.sc.gov.br


22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 916

São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2018 - FMS
Publicação Nº 1565206

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2018 - FMS
Maior desc. sobre a revista ABC Farma.
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna público, 
para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
08:30 horas do dia 04 de abril de 2018, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ALOPÁTICOS, ÉTICOS, SIMILARES E GENÉRICOS, QUE NÃO FAÇAM PARTE DA FARMÁCIA 
BÁSICA. PRESCRITOS POR MÉDICOS PARA PACIENTES DO SUS E PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS. CONFORME REVISTA ABC 
FARMA.
Os interessados poderão obter maiores informações através do telefone (47) 3631-6199 ou retirar o Edital completo através do site: saoben-
todosul.atende.net
São Bento do Sul, 14 de março de 2018.

CARLA ELOISE MÜLBAUER
Pregoeira Municipal

MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

DECRETO Nº 883/2018
Publicação Nº 1565673

DECRETO Nº 0883, DE 19 DE MARÇO DE 2018.

ALTERA DECRETO Nº 433/2017 QUE CRIA E DESIGNA MEMBROS DAS COMISSÕES DE ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS TRABA-
LHOS DO PLANO DE MOBILIDADE URBANA DE SÃO BENTO DO SUL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 3724/2016,

DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 0433, de 28 de julho de 2017, que Cria e Designa os membros das Comissões de Elaboração e Acompa-
nhamento dos Trabalhos do Plano de Mobilidade Urbana de São Bento Do Sul, conforme Lei Municipal nº 3724/2016, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art 1º (...)

1) COMISSÃO EXECUTIVA
d) Paulo Zwiefka - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

2) COMISSÃO TÉCNICA
b) Coordenador Adjunto - Arquiteto e Urbanista Rodrigo de Matos da Silva
e) Arquiteto e Urbanista Chiara Mariele Gurgacz Destro

3) COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
d) Representante do COMDE – Douglas André Martins”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 19 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício
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DECRETO Nº 884/2018
Publicação Nº 1565674

DECRETO Nº 0884, DE 21 DE MARÇO DE 2018.

DESIGNA COMISSÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados os servidores Rodrigo Matos da Silva, Edemilson Benedito de Assis, Lisane Krisz Ilg, Danielle Ehrat e Sergio Miguel 
de Matos, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de abertura e análise da documentação de habilitação e acompa-
nhamento dos trabalhos referentes ao Edital de Concorrência Pública nº 42/2018, a realizar-se às 09:00 horas, do dia 23 de abril de 2018, 
na sala de reuniões da sede da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 21 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

DECRETO Nº 885/2018
Publicação Nº 1565675

DECRETO Nº 0885, DE 22 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

MARCIO DREVECK, PREFEITO MUNICIPAL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 3886, de 22 de 
março de 2018,

DECRETA

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 289.770,20 (duzentos e oitenta e nove mil, setecentos 
e setenta reais e vinte centavos) no orçamento vigente do município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes dota-
ções orçamentárias:

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – Assistência Social
Atividade: 2.037 – Gestão Administrativa da SEMAS
(555) 3.3.90.30.00.00.00.00.0100 – Material de Consumo R$ 5.000,00
(182) 3.3.90.14.00.00.00.00.0100 – Diárias – Civil ...................................R$ 12.000,00
(176) 3.3.90.48.00.00.00.00.0100 – Outros Auxílios Financeiros - PF ...... R$ 107.770,20

Órgão: 15 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Desportos
Atividade: 1.029 – Construção, Reforma e Ampliação de Espaços Físicos para Práticas Esportivas
(816)4.4.90.51.00.00.00.00.0100 – Obras e Instalações .............................. R$150.000,00

Órgão: 15 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Desportos
Atividade: 2.059 – Desporto Comunitário
(814) 3.3.90.31.00.00.00.00.0100 – Premiações Cul. Art. Cient. Esportivas R$ 15.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão utilizados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – Assistência Social
Atividade: 2.039 – Ações Voltadas a Criança e ao Adolescente
(511) 3.3.90.14.00.00.00.00.0100 – Diárias – Civil ..............................R$ 17.000,00
(404) 3.3.90.48.00.00.00.00.0100 – Outros Auxílios Financeiros - PF ...... R$ 107.770,20

Órgão: 15 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Desportos
Atividade: 2.058 – Desporto de Iniciação e Rendimento
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(796) 3.3.90.48.00.00.00.00.0100 – Outros Auxílios Financeiros - PF ...... R$ 42.000,00
(799) 3.3.50.41.00.00.00.00.0100 – Contribuições ...................................  R$ 3.000,00
(802) 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 – Outros Serviços de Terceiros – PJ...R$ 120.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

DECRETO Nº 886/2018
Publicação Nº 1565676

DECRETO Nº 0886, DE 22 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

MARCIO DREVECK, PREFEITO MUNICIPAL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 3887, de 22 de 
março de 2018,

DECRETA

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 34.914,50 (trinta e quatro mil, novecentos e quatorze reais 
e cinquenta centavos) no orçamento vigente do Município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Especial será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes dotações 
orçamentárias:

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 – Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.034 – Rádio Patrulha
4.4.30.42.00.00.00 100 - Auxílios ............................................. R$ 18.380,00
3.3.30.41.00.00.00 100 - Contribuições ................................. R$ 16.534,50

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão utilizados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 – Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.034 – Rádio Patrulha
(18) 4.4.90.52.00.00.00 100 - Equip. Material Permanente ...... R$ 34.914,50.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

EDITAL Nº 001/2018 - CMDCA
Publicação Nº 1565688

RESOLUÇÃO Nº 01/2018
DISPÕE SOBRE A REPROGRAMAÇÃO DO SUPERAVIT DE 2017 PARA O ANO DE 2018 DO FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E ADOLES-
CÊNCIA – FIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO BENTO DO SUL – CMDCA.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Bento do Sul – CMDCA, no uso de suas atribuições leis, conforme 
Lei Municipal nº 3.540, de 27 de maio de 2015 e, de acordo com a deliberação da reunião plenária deste Conselho realizada no dia 08 de 
março de 2018, resolve:

Art. 1o Aprovar a reprogramação do superavit do ano de 2017 para o ano de 2018 do Fundo Municipal para a Infância e Adolescência – FIA 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Bento do Sul – CMDCA.

§ 1º – Superavit a reprogramar, R$ 236.509,88, que será distribuído da seguinte forma:

I – Subvenção Social, será destinado o valor de R$ 182.941,10;
II – Diárias – Civil, será destinado o valor de R$ 1.000,00;
III – Material de Consumo, será destinado o valor de R$ 1.000,00;
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IV – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas, será destinado o valor de R$ 3.828,00;
V – Material de Distribuição Gratuita, será destinado o valor de R$ 6.800,00;
VI – Serviços de terceiros – Pessoa Física, será destinado o valor de R$ 1.000,00;
VII – Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica, será destinado o valor de R$ 39.740,78; e
VIII – Obrigações tributárias e contributivas, será destinado o valor de R$ 200,00.

Art. 2o A presente Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

São Bento do Sul, 08 de março de 2018
Antonio Jauri da Costa
Presidente do CMDCA de São Bento do Sul

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 29/2018
Publicação Nº 1565279

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 29/2018

OBJETO: Contratação de empresa funerária para serviço de auxílio funeral para famílias carentes referenciadas pelo CRAS da Secretaria de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul conforme a Legislação Federal – LOAS Lei Orgânica da Assistência Social e 
Decreto nº 625, de 20 de dezembro de 2017, com prazo de vigência até 09 de maio de 2018.
CONTRATADO: FS B Serviços Póstumos Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 19.080,00
São Bento do Sul, 08 de março de 2018.
Tiago Martinhuk – Diretor Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Fabia Alessandra Mengarda Belarmino – Secretária de Assistência Social

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 40/2018
Publicação Nº 1564998

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 40/2018

OBJETO: Termo de Cooperação Técnica para formação continuada em “Treinamento de Manipuladores de Alimentos”, destinado a atender 
as cozinheiras do município, com carga horária de 16 horas, conforme Processo nº 23292.022114/2017-24 – Termo de Cooperação Técnica 
nº 41/2017-AT-GAB/IFSC.
CONTRATADO: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina.
São Bento do Sul, 06 de março de 2018.
Tiago Martinhuk – Diretor do Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Rosemari Ivane Strack Cândido – Secretária de Educação

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 43/2018
Publicação Nº 1565285

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 43/2018

OBJETO: Prestação de serviços de publicações oficiais em âmbito nacional de editais de licitação, resultado, homologação, extrato de con-
trato, cancelamento de editais e outros atos administrativos da Prefeitura Municipal que se fizerem necessários para o exercício de 2018.
CONTRATADO: Imprensa Nacional.
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00.
São Bento do Sul, 07 de março de 2018.
Tiago Martinhuk – Diretor do Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Margareth Bayerl Keiser – Secretária de Administração

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2018
Publicação Nº 1565312

EXTRATO DO CONTRATO N° 020/2018

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Passagens que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
EXPRESSO SÃO BENTO LTDA.
DO OBJETO: Fornecimento de passagens para os Servidores Públicos Municipais para o período de fevereiro a dezembro de 2018, conforme 
Inexigibilidade de Licitação nº 10/2018 de 31 de janeiro de 2018.
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Item Quantidade Unid. Especificação Valor Unitário Valor Total

1 480 unid.
Passagens sem seguro com taxa de embarque 
de São Bento do Sul para Fragosos/Piên/Agu-
dos do Sul.

R$ 12,64 R$ 6.067,20

2 480 unid.
Passagens sem seguro e sem taxa de embar-
que de Fragosos/Piên/Agudos do Sul para São 
Bento do Sul.

R$ 11,89 R$ 5.707,20

DO VALOR: R$ 11.774,40 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 01 de fevereiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
São Bento do Sul, 31 de janeiro de 2018.
ASS: MARGARETH BAYERL KEISER, pela Secretaria de Administração do Município.
EXPRESSO SÃO BENTO LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2018
Publicação Nº 1565319

EXTRATO DO CONTRATO N° 038/2018

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Passes Estudante que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA.
DO OBJETO: Fornecimento de passes escolares para alunos do Ensino Fundamental para transporte dos alunos da Rede Municipal de En-
sino, pelo período de fevereiro/2018 a 15 de abril de 2018, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 31/2018 de 22 de fevereiro de 2018.

Item Quantidade Unid. Especificação Valor Unitário Valor Total

1 170.000 unid.
Passes Estudante para alunos do Ensino 
Fundamental.

R$ 3,52 R$ 598.400,00

DO VALOR: R$ 598.400,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: fevereiro de 2018 até 15 de abril de 2018.
São Bento do Sul, 22 de fevereiro de 2018.
ASS: ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO, pela Secretaria de Educação do Município.
NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 039/2018
Publicação Nº 1565323

EXTRATO DO CONTRATO N° 039/2018

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Passagens que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA.
DO OBJETO: Fornecimento de passes (vale transporte) para profissionais da Rede Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
pelo período de março à dezembro de 2018 de acordo com a Inexigibilidade de Licitação nº 33/2018 de 22 de fevereiro de 2018.

Item Qtde Unid. Especificação Valor Unitário Valor Total

1

3000 Unid.
Vale transporte para profissionais da Rede Municipal de 
Educação São Bento do Sul x Rio Negrinho

R$ 4,95 R$ 14.850,00

3000 Unid.
Vale transporte para profissionais da Rede Municipal de 
Educação Rio Negrinho x São Bento do Sul

R$ 4,95 R$ 14.850,00

DO VALOR: R$ 29.700,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 10 (dez) meses a contar de 01.03.2018.
São Bento do Sul, 22 de fevereiro de 2018.
ASS: ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO, pela Secretaria de Educação do Município.
NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA, como Contratada.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2018
Publicação Nº 1565327

EXTRATO DO CONTRATO N° 040/2018

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Fornecimento de Passes que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA.
DO OBJETO: Fornecimento de 30.000 (trinta mil) passagens (vale transporte), para profissionais da Educação Infantil e Ensino Fundamental 
pelo período de fevereiro/2018 à 15 de abril de 2018, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 34/2018 de 15 de fevereiro de 2018.
DO VALOR: R$ 132.000,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 02 (dois) meses a contar de fevereiro/2018 até 15.04.2018.
São Bento do Sul, 22 de fevereiro de 2018.
ASS: ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO, pela Secretaria de Educação do Município.
NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA, como Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2018
Publicação Nº 1565331

EXTRATO DO CONTRATO N° 041/2018

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação de Imóvel que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a ENGEL ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA.
DO OBJETO: Locação de imóvel descrito abaixo, para execução de projetos de trabalhos sociais com os moradores do Residencial Alpestre 
no município de São Bento do Sul – SC e Dispensa de Licitação nº 37/2018 de 27 de fevereiro de 2018.
DESCRIÇÃO DO TERRENO E IMÓVEL: Imóvel situado no bairro Lençol, na cidade de São Bento do Sul – SC conforme matrícula nº. 41.367 
no livro 2 do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de São Bento do Sul, fazendo frente para a Rua Orientes Cardoso de Oliveira, por 
26,00 metros, fundos com Implantec Incorporadora de Imóveis Ltda e Engel Administradora de Bens Ltda (matrícula nº. 33.345), por 14,00 
metros e com Implantec Incorporadora de Imóveis Ltda e Engel Administradora de Bens Ltda (matrícula 33.344), por 12,00 metros, lado 
direito com a Rua Roberto Liebl, por 30,00 metros, lado esquerdo com Implantec Incorporadora de Imóveis Ltda e Engel Administradora 
de Bens Ltda (matrícula nº.33.359), por 30,00 metros, contendo a área de setecentos e setenta e dois metros e vinte e sete decímetros 
quadrados (772,27 m²), edificado com um galpão de alvenaria com área de 311,32 m2, do qual a LOCADORA é proprietária de aproxima-
damente 50% do imóvel conforme extrai-se da matrícula imobiliária informado acima.
DO VALOR: R$ 11.000,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 11 (onze) meses a contar de fevereiro/2018 até 31.12.2018.
São Bento do Sul, 27 de fevereiro de 2018.
ASS: FÁBIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO, pela Secretaria de Assistência Social do Município.
ENGEL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, como Locadora.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2018
Publicação Nº 1565335

EXTRATO DO CONTRATO N° 042/2018

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação de Imóvel que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a IMPLANTEC IN-
CORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA.
DO OBJETO: Locação de imóvel descrito abaixo, para execução de projetos de trabalhos sociais com os moradores do Residencial Alpestre 
no município de São Bento do Sul – SC e conforme Dispensa de Licitação nº 37/2018 de 27 de fevereiro de 2018.
DESCRIÇÃO DO TERRENO E IMÓVEL: Imóvel situado no bairro Lençol, na cidade de São Bento do Sul – SC conforme matrícula nº. 41.367 
no livro 2 do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de São Bento do Sul, fazendo frente para a Rua Orientes Cardoso de Oliveira, por 
26,00 metros, fundos com Implantec Incorporadora de Imóveis Ltda e Engel Administradora de Bens Ltda (matrícula nº. 33.345), por 14,00 
metros e com Implantec Incorporadora de Imóveis Ltda e Engel Administradora de Bens Ltda (matrícula 33.344), por 12,00 metros, lado 
direito com a Rua Roberto Liebl, por 30,00 metros, lado esquerdo com Implantec Incorporadora de Imóveis Ltda e Engel Administradora 
de Bens Ltda (matrícula nº.33.359), por 30,00 metros, contendo a área de setecentos e setenta e dois metros e vinte e sete decímetros 
quadrados (772,27 m²), edificado com um galpão de alvenaria com área de 311,32 m2, do qual a LOCADORA é proprietária de aproxima-
damente 50% do imóvel conforme extrai-se da matrícula imobiliária informado acima.
DO VALOR: R$ 11.000,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 11 (onze) meses a contar de fevereiro/2018 até 31.12.2018.
São Bento do Sul, 27 de fevereiro de 2018.
ASS: FÁBIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO, pela Secretaria de Assistência Social do Município.
IMPLANTEC INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA, como Locadora.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2018
Publicação Nº 1565337

EXTRATO DO CONTRATO N° 043/2018

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar que entre si ce-
lebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DE SCHROEDER (COOPER 
SCHROEDER).
DO OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender alunos matriculados 
nas Unidades Educacionais da Rede Municipal de São Bento do Sul, verba FNDE/PNAE, conforme Chamada Pública nº 07/2018 e constante 
do item 01 (suco de maracujá integral).
DO VALOR: R$ 15.125,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 10 (dez) meses e 23 (vinte e três) dias, a contar desta data.
São Bento do Sul, 02 de março de 2018.
ASS: ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO, pela Secretaria de Educação do Município.
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DE SCHROEDER (COOPER SCHROEDER), como Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 048/2018
Publicação Nº 1565341

EXTRATO DO CONTRATO N° 048/2018

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa ECOS-
SISTEMA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA - ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa para elaboração do estudo de impacto ambiental (EIA) e relatório de impacto ambiental (RIMA), 
implantação de obra de engenharia viária urbana VP001 (Contorno Norte) no Município de São Bento do Sul, conforme Termo de Referência 
em anexo ao Edital de Tomada de Preços nº 233/2017, o qual fica fazendo parte integrante deste contrato como se aqui estivesse integral 
e expressamente transcrito.
DO VALOR: R$ 211.352,00 – valor total.
DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar desta data.
São Bento do Sul, 14 de março de 2018.
ASS: MARGARETH BAYERL KEISER, pela Secretaria de Administração do Município.
LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do Município.
ECOSSISTEMA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA - ME, como Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2018
Publicação Nº 1565343

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2018

DA ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato Múltiplo nº 9912370105 que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente instrumento, elaborado conforme disposto 
no art. 62, § 3º, II, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
de acordo com as seguintes cláusulas e condições:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 12 meses, em conformidade com o art. 
57, II da Lei nº 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acordam em prorrogar o contrato por 12 (doze) meses, 
de 05/02/2018 até 05/02/2019.
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas pelo pre-
sente instrumento.
São Bento do Sul, 15 de janeiro de 2018.
Ass: MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, como Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 012/2018 - FMS
Publicação Nº 1565400

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 012/2018

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento de Passes de nº 004/2018, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
e a Empresa NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA, em 31 de janeiro de 2018, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 3/2018.
Considerando o objeto do Contrato de nº 004/2018 que consiste no fornecimento de 15.000 (quinze mil) passes (vale transporte), para os 
funcionários do Fundo Municipal de Saúde, pelo período de fevereiro a abril de 2018, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 3/2018 de 
31 de janeiro de 2018.
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Considerando o Decreto nº 842 de 01 de fevereiro de 2018, que fixa a tarifa do Serviço Público Municipal de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros de São Bento do Sul, para R$ 4,40 (quatro reais e quarenta centavos) a partir das 00:00 (zero horas) do dia 12 de fevereiro de 
2018, faz-se necessário alterar o valor unitário das passagens, nos seguintes termos:
Fica alterado o valor unitário das passagens de R$ 4,00 (quatro reais) para R$ 4,40 (quatro reais e quarenta centavos), a partir de 12 de 
fevereiro de 2018.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 31 de janeiro de 2018, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 24 de fevereiro de 2018.
Ass: MANUEL RODRIGUEZ DEL OLMO, pelo Fundo Municipal de Saúde.
NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA, como Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 028/2018 
Publicação Nº 1565351

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 028/2018

DA ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de nº 218/2014, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa NEJE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, em 02 de julho de 2014, conforme Pregão nº 185/2014.
Considerando o objeto do Contrato nº 218/2014, que consiste na prestação de serviços de instalação e monitoramento de alarme eletrô-
nico nas Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino e Secretaria Municipal de Educação de São Bento do Sul, conforme Termo de 
Referência – Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 185/2014;
Considerando o término de Contrato no dia 28 de fevereiro de 2018, e a necessidade da continuidade do serviço de monitoramento e mão 
de obra técnica para as unidades educacionais sendo que os serviços prestados são de natureza contínua e passíveis de prorrogação;
Considerando que os valores não serão reajustados para o período prorrogado conforme declaração da Contratada anexa ao Termo Aditivo, 
e também novo Processo Licitatório em andamento, faz-se necessário prorrogar a vigência do referido Contrato com base no Art. 57, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93 e Cláusulas Quarta – Da Vigência, nos seguintes termos:
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 04 (quatro) meses, a contar de 01 de março de 2018 e com término em 30 de junho de 2018.
Permanecem os valores mensais conforme abaixo, sendo o valor total de R$ 24.556,27 (vinte e quatro mil quinhentos e cinquenta e seis 
reais e vinte e sete centavos), para o período prorrogado e pagamentos de acordo com o Contrato original:

Item Especificação Un Qtde Valor Unitário Valor Total

1
Serviço de Monitoramento de Alarme Eletrônico para Escolas de 
Educação Infantil da Secretaria de Educação.

mês 4 R$ 2.420,41 R$ 9.681,64

2
Serviço de monitoramento de alarme eletrônico, para Escolas de 
Ensino Fundamental da Secretaria de Educação.

mês 4 R$ 2.541,88 R$ 10.167,52

3
Serviço de monitoramento de alarme eletrônico, para Secretaria de 
Educação.

mês 4 R$ 96,74 R$ 386,96

4
Serviço de Mão de Obra Técnica para manutenção e instalação de 
alarmes (quando necessário e for solicitado) para a Secretaria e 
Unidades de Ensino da Secretaria de Educação de São Bento do Sul

horas 83 R$ 52,05 R$ 4.320,15

TOTAL R$ 24.556,27

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 02 de julho de 2014, Termo Aditivo nº 198/2015 de 29 de 
junho de 2015, Termo Aditivo nº 007/2016 de 21 de janeiro de 2016, Termo Aditivo nº 142/2016 de 30 de junho de 2016, Termo Aditivo 
nº 197/2016 de 29 de agosto de 2016, Termo Aditivo nº 289/2016 de 09 de dezembro de 2016 e Termo Aditivo nº 221/2017 de 05 de 
dezembro de 2017, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 20 de fevereiro de 2018.
Ass: ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO, pela Secretaria de Educação do Município.
NEJE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, como Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 029/2018 
Publicação Nº 1565385

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 029/2018

DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Pavimentação Asfáltica de nº 008/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO 
DO SUL e a Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 16 de janeiro de 2018, conforme Edital de Concorrência Pública nº 216/2017.
Considerando o objeto do Contrato de nº 008/2018, o fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações necessárias para execu-
ção de serviços de terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e pavimentação asfáltica da Rua Amando Rudnick, Bairro Mato Preto, 
conforme memorial descritivo e projetos em anexo ao Edital de Concorrência Pública nº 216/2017;
Considerando vencimento do prazo de execução em 21 de fevereiro de 2018, e sendo que a obra está em fase final de execução, restando a 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 924

finalização do reaterro e lastro de brita dos passeios e a sinalização horizontal e vertical conforme Memorando Interno nº 041/2018 /SEMOB 
emitido pela fiscal da obra em anexo ao Termo Aditivo;
Diante do exposto, se faz necessário prorrogar os prazos de execução e de vigência do referido contrato, com base no Art. 57, parágrafo 
1º, inciso II da Lei nº 8.666/93 nos seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 01 (um) mês, a contar de 22 de fevereiro de 2018 e com término em 21 de março 
de 2018.
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 01 (um) mês, a contar de 01 de março de 2018 e com término em 31 de março de 2018.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo firmado em 16 de janeiro de 2018, permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 20 de fevereiro de 2018.
Ass: LUIZ CLÁUDIO GAYER SCHUVES, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do Município.
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 030/2018 
Publicação Nº 1565392

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 030/2018

DA ESPÉCIE: Nono Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de nº 150/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a 
Empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, em 22 de maio de 2015, conforme Edital de Concorrência Pública nº 61/2015.
Considerando o objeto do Contrato de nº 150/2015, que consiste no fornecimento de material, mão de obra e demais obrigações ne-
cessárias para execução de serviços de terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e pavimentação asfáltica da Rua Papanduva, 
Bairro Cruzeiro, conforme memorial descritivo, projetos e Contrato de Repasse nº 791370/2013/Ministério das Cidades/Caixa, Processo nº 
SR.2626.1009071-48/2013;
Considerando Memorando Interno nº 090/2018 SEPLU em anexo ao Termo Aditivo, a revisão do projeto inicial realizada pela AMUNESC – 
Associação de Municípios do Nordeste de Santa Catarina foi aprovada pelo órgão financiador Caixa Econômica Federal em 01 de dezembro 
de 2017;
Considerando recesso de final de ano e período de férias coletivas da Contratada, sendo retomada a execução da obra em 22 de janeiro 
de 2018;
Considerando vencimento do prazo de execução em 28 de fevereiro de 2018 e que a obra se encontra em estágio final, sendo necessária a 
execução dos serviços complementares de calçadas, meio-fio e sinalização viária;
Considerando também a alteração de fiscal do contrato para a Servidora Danielle Ehrat, portadora do CPF nº 024.113.229-09, matrícula nº 
44.102, lotada da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, ART 6473369-3;
Diante do exposto, e para a continuidade da pavimentação, se faz necessário prorrogar o prazo de execução do referido contrato e alterar a 
Cláusula Décima – Da Fiscalização do Contrato, com base no Art. 57, parágrafo 1º, incisos I e II da Lei nº 8.666/93 nos seguintes termos:
Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por 04 (quatro) meses, a contar de 01 de março de 2018 e com término em 30 de junho 
de 2018.
Mantém-se o prazo de vigência em 30 de junho de 2018 conforme Contrato de Repasse nº 791370/2013/Ministério das Cidades/Caixa, 
Processo nº SR.2626.1009071-48/2013.
Altera-se a fiscalização do Contrato conforme Cláusula Décima do referido contrato para a Servidora Danielle Ehrat, portadora do CPF nº 
024.113.229-09, matrícula nº 44.102, lotada da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, ART 6473369-3.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Primitivo firmado em 22 de maio de 2015, Termo Aditivo nº 334/2015 de 11 de 
dezembro de 2015, Termo Aditivo nº 063/2016 de 24 de março de 2016, Termo Aditivo nº 155/2016 de 25 de julho de 2016, Termo Aditivo 
nº 259/2016 de 25 de novembro de 2016, Termo Aditivo nº 070/2017 de 24 de março de 2017, Termo Aditivo nº 119/2017 de 23 de junho 
de 2017, Termo Aditivo nº 194/2017 de 30 de outubro de 2017 e Termo Aditivo nº 218/2017 de 05 de dezembro de 2017, permanecem 
inalteradas.
São Bento do Sul, 20 de fevereiro de 2018.
Ass: LUIZ CLÁUDIO GAYER SCHUVES, pela Secretaria de Planejamento e Urbanismo do Município.
SCHÉLIGA MONIA FOITT POLTRONIERI, como Engenheira Civil.
DANIELLE EHRAT, como Engenheira Civil – Chefe de Divisão de Obras Viárias.
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, como Contratada.

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 29/2018
Publicação Nº 1565282

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.

I – Objeto: Contratação de empresa funerária para serviço de auxílio funeral para famílias carentes referenciadas pelo CRAS da Secretaria 
de Assistência Social da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul conforme a Legislação Federal – LOAS Lei Orgânica da Assistência Social 
e Decreto nº 625 de 20 de dezembro de 2017, com prazo de vigência até 09 de maio de 2018.

II – Contratado: F S B SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA - ME.

III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A Inexigibilidade para a contratação do referido serviço funerário se funda 
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no Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos: A cessão de benefícios eventuais às famílias carentes no mu-
nicípio de São Bento do Sul está em conformidade com a legislação federal, especificamente a LOAS – Lei Orgânica da Assistência Social e 
regulamentada no município através do Decreto nº 625 de 20 de dezembro de 2017. Entre os benefícios eventuais autorizados no município 
de São Bento do Sul está o auxílio funeral, também chamado de auxílio ataúde (Artigo 8º da Resolução 014/2013 do CMAS), que tem por 
objetivo “atender as necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e vulnerabilidade advindas da morte de seus provedores ou 
membros”. Concessão de benefício eventual destinado aos cidadãos e as famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o 
enfrentamento de contingências sociais, mediante parecer de Assistente Social, conforme Decreto nº 77, de 11/03/2013, art. 8º,§ 5º que 
diz: “o Valor do Auxilio Funeral será de 35% do salário mínimo vigente para óbito de criança e 70% para óbito de adulto. O município tem 
credenciado para a execução dos serviços funerais as seguintes Funerárias: FSB Serviços Póstumos Ltda, Planalto Serrano Prestadora de 
Serviços Ltda e Serviço Funerário Bom Jesus Ltda, por este motivo a Administração Pública esta contratando através de processo licitatório 
os serviços das três empresas. Após dirigem-se aos CRAS solicitar o auxilio funeral, que é concedido de acordo com o que preconiza o 
Decreto nº 77, de 11/03/2013.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa F S B Serviços Póstumos Ltda é uma das três permissionárias de serviço Funerário da 
cidade.

V - Justificativa do Preço: o preço contratado de R$ 19.080,00 é compatível com os preços praticados no mercado.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

FABIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMINO
Secretária de Assistência Social.
     

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 40/2018
Publicação Nº 1565004

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.

I - Objeto: Termo de cooperação técnica para formação continuada em "Treinamento de Manipuladores de Alimentos", destinado a atender 
as cozinheiras do município, com carga horária de 16 horas, conforme Processo nº 23292.022114/2017-24 - Termo de Cooperação Técnica 
nº 41/2017-AT-GAB/IFSC.

II - Contratado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina – IFSC.

III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: a inexigibilidade de licitação para a contratação dos referidos serviços se 
funda no Caput do Art. 25 da Lei nº 8.666/93, o presente curso “Treinamento de Manipuladores de Alimentos” está embasado no Decreto 
Municipal nº 2064/03 que regulamenta a Lei nº 5980 de 02 de janeiro de 2002, onde se determina que todo manipulador de alimento 
somente possa a exercer a função após capacitação em curso ministrado por instituições credenciadas pela Vigilância Sanitária, bem como 
na Resolução RDC 216, ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina – IFSC, esta regulamentada 
pela Lei nº 11.892 de 29 de dezembro de 2008, ficando evidenciada a inviabilidade de competição para a contratação dos referidos serviços.

V - Justificativa do Preço: A execução do presente Termo de Cooperação Técnica não dependerá de liberação de recursos.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 5 dias para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO
Secretária de Educação.

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 43/2018
Publicação Nº 1565289

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com inexigibilidade de licitação.

I – Objeto: Prestação de serviços de publicações oficiais em âmbito nacional de editais de licitação, resultado, homologação, extrato de 
contrato, cancelamento de editais e outros atos administrativos da prefeitura municipal que se fizerem necessários para o exercício de 2018.

II – Contratado: Imprensa Nacional.



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 926

III - Caracterização da Situação que Justifica a Dispensa: Tendo em vista a necessidade de publicação no Diário Oficial da União, conforme 
institui a Lei 8.666/93 no seu art. 21, dos editais de licitação e outros documentos das diversas Secretarias Municipais, sendo que o Diário 
Oficial da União é considerado como o jornal público especialmente instituído por lei para a divulgação dos atos, contratos e outros instru-
mentos legais e jurídicos da Administração Pública e ainda, sendo essa entidade integrante da Administração Pública, possui competência 
institucional exclusiva para editar e comercializar o Diário Oficial da União – Seções 1, 2 e 3, e o e-DJF1, conforme dispõem a Portaria nº 
268, de 05 de outubro de 2009 e Portaria nº 188, de 07 de julho de 2011.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa foi escolhida pelas razões acima elencadas, onde a Imprensa Nacional, possui competência 
institucional exclusiva para editar e comercializar o Diário Oficial da União o que torna inviável a competitividade, motivando a inexigibilidade 
nos moldes do Caput do Art. 25 da Lei nº 8.666/93.

V - Justificativa do Preço: o preço contratado é o praticado no mercado para os referidos serviços, visto que a contratada detém o monopólio 
das atividades postais por tratar-se de fornecedor exclusivo e sem similaridades, tornando-se inviável a pesquisa de mercado. Sendo assim, 
cabe à Administração, aderir ao preço praticado pelo único fornecedor conforme Portaria nº 268, de 05 de outubro de 2009.

Assim, ratifico a justificativa e determino a publicação no site da Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, em, no 
máximo, 5 dias.

MARGARETH BAYERL KEISER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 3886/2018
Publicação Nº 1565677

LEI Nº 3886, DE 22 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL, em exercício,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 289.770,20 (duzentos e oitenta e nove mil, setecentos 
e setenta reais e vinte centavos) no orçamento vigente do município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes dota-
ções orçamentárias:

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – Assistência Social
Atividade: 2.037 – Gestão Administrativa da SEMAS
(555) 3.3.90.30.00.00.00.00.0100 – Material de Consumo R$ 5.000,00
(182) 3.3.90.14.00.00.00.00.0100 – Diárias – Civil ..............................R$ 12.000,00
(176) 3.3.90.48.00.00.00.00.0100 – Outros Auxílios Financeiros - PF ...... R$ 107.770,20

Órgão: 15 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Desportos
Atividade: 1.029 – Construção, Reforma e Ampliação de Espaços Físicos para Práticas Esportivas
(816)4.4.90.51.00.00.00.00.0100 – Obras e Instalações ................................ R$150.000,00

Órgão: 15 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Desportos
Atividade: 2.059 – Desporto Comunitário
(814) 3.3.90.31.00.00.00.00.0100 – Premiações Cul. Art. Cient. Esportivas R$ 15.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão utilizados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 – Assistência Social
Atividade: 2.039 – Ações Voltadas a Criança e ao Adolescente
(511) 3.3.90.14.00.00.00.00.0100 – Diárias – Civil ..............................R$ 17.000,00
(404) 3.3.90.48.00.00.00.00.0100 – Outros Auxílios Financeiros - PF ...... R$ 107.770,20

Órgão: 15 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Desportos
Atividade: 2.058 – Desporto de Iniciação e Rendimento
(796) 3.3.90.48.00.00.00.00.0100 – Outros Auxílios Financeiros - PF ...... R$ 42.000,00
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(799) 3.3.50.41.00.00.00.00.0100 – Contribuições ...................................  R$ 3.000,00
(802) 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 – Outros Serviços de Terceiros – PJ...R$ 120.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

LEI Nº 3887/2018
Publicação Nº 1565678

LEI Nº 3887, DE 22 DE MARÇO DE 2018.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL A REPASSAR AUXÍLIO E CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE MELHORIAS DA POLÍCIA 
MILITAR – FUMPOM E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL, em exercício,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Município de São Bento do Sul autorizado a repassar contribuição no valor de R$ 16.534,50 (dezesseis mil, quinhentos e trinta 
e quatro reais e cinquenta centavos) e auxílio no valor de R$ 18.380,00 (dezoito mil, trezentos e oitenta reais) com recursos do Convênio de 
Rádio Patrulha totalizando o valor de R$ 34.914,50 (trinta e quatro mil, novecentos e quatorze reais e cinquenta centavos), para o Fundo de 
Melhorias da Polícia Militar – FUNPOM, CNPJ n° 13.925.994/0001-07, para aquisições de equipamentos de proteção policial, de dispositivos 
não-letais e de munições de treinamento e de emprego operacional.

Art. 2º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 34.914,50 (trinta e quatro mil, novecentos e quatorze reais 
e cinquenta centavos) no orçamento vigente do Município de São Bento do Sul, objetivando a instituição de dotação orçamentária suficiente 
ao cumprimento do objeto desta lei.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Especial será aberto por Decreto do Chefe do Poder Executivo e criará as seguintes dotações orça-
mentárias:

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 – Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.034 – Rádio Patrulha
4.4.30.42.00.00.00 100 - Auxílios ............................................. R$ 18.380,00
3.3.30.41.00.00.00 100 - Contribuições ................................. R$ 16.534,50

Art. 3º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais abertos, serão utilizados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 – Obras e Serviços Urbanos
Atividade: 2.034 – Rádio Patrulha
(18) 4.4.90.52.00.00.00 100 - Equip. Material Permanente ...... R$ 34.914,50.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de março de 2018.
MARCIO DREVECK
Prefeito Municipal, em exercício

PORTARIAS/SEMED Nº 0409 A 0427/2018
Publicação Nº 1566383

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria/SEMED nº 0409, de 29 de janeiro de 2018. Concede Conclusão de Estágio Probatório. Simone da Silva Rego Margoti, Professor 
Educação Infantil.
Portaria/SEMED nº 0410, de 29 de janeiro de 2018. Concede Conclusão de Estágio Probatório. Naiara Bonett de Andrade, Atendente Edu-
cativo.
Portaria/SEMED nº 0411, de 29 de janeiro de 2018. Concede Conclusão de Estágio Probatório. Vautrude Antonowicz, Atendente Educativo.
Portaria/SEMED nº 0412, de 29 de janeiro de 2018. Concede Conclusão de Estágio Probatório. Kelly Myucha Moes Messias, Professor Anos 
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Finais.
Portaria/SEMED nº 0413, de 29 de janeiro de 2018. Concede Conclusão de Estágio Probatório. Cleia Maria Schneider Baier, Professor Edu-
cação Infantil.
Portaria/SEMED nº 0414, de 29 de janeiro de 2018. Concede Conclusão de Estágio Probatório. Janaina Doerlitz, Especialista em Assuntos 
Educacionais.
Portaria/SEMED nº 0415, de 29 de janeiro de 2018. Concede Licença Maternidade. Edilaine Fernandes, Professor Educação Infantil.
Portaria/SEMED nº 0416, de 29 de janeiro de 2018. Concede Licença Maternidade. Gislaine Maria Wedderhoff, Atendente Educativo.
Portaria/SEMED nº 0417, de 29 de janeiro de 2018. Concede Licença Maternidade. Janaina Doerlitz, Especialista em Assuntos Educacionais.
Portaria/SEMED nº 0418, de 29 de janeiro de 2018. Concede Auxílio Doença – INSS. Candido Gomes Neto, Professor Anos Finais.
Portaria/SEMED nº 0419, de 29 de janeiro de 2018. Concede Auxílio Doença – INSS. Djelinsen Hubner, Atendente Educativo.
Portaria/SEMED nº 0420, de 29 de janeiro de 2018. Concede Auxílio Doença – INSS. Ketlin Taschek Alexandre, Professor Anos Finais.
Portaria/SEMED nº 0421, de 29 de janeiro de 2018. Concede Auxílio Doença – INSS. Paulo Rodrigo Levandoski, Professor Anos Finais.
Portaria/SEMED nº 0422, de 29 de janeiro de 2018. Concede Auxílio Doença – INSS. Regina Lusia Berti Klotz, Professor Anos Iniciais.
Portaria/SEMED nº 0423, de 29 de janeiro de 2018. Concede Auxílio Doença – INSS. Sibele Aparecida Nascimento Alves, Auxiliar de Serviços.
Portaria/SEMED nº 0424, de 29 de janeiro de 2018. Concede Licença Maternidade. Ana Paula de Oliveira Scheel, Professor Anos Finais.
Portaria/SEMED nº 0425, de 29 de janeiro de 2018. Concede Licença Maternidade. Maristela Stiegler, Atendente Educativo.
Portaria/SEMED nº 0426, de 29 de janeiro de 2018. Concede Licença Maternidade. Selma Leontina Planca Botapoff, Atendente Educativo.
Portaria/SEMED nº 0427, de 29 de janeiro de 2018. Concede Auxílio Doença – INSS. João Alves Filho, Professor Anos Finais.

ROSEMARI IVANE STRACK CÂNDIDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RETIFICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018
Publicação Nº 1565808

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Secretário de Planejamento e Urbanismo, torna públi-
co, para quem interessar possa, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, alterada pela Lei 8.883 de 08/06/94 e Lei 9.648 de 
27/05/98, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA COMPOSTO POR PARQUÍ-
METROS MULTIVAGA, DISPOSITIVOS E APLICATIVOS DE RECARGA DE CRÉDITOS DE ESTACIONAMENTO, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO, CAPACITAÇÃO TÉCNICA DO PESSOAL DO ÓRGÃO DE TRÂNSITO, SUPORTE À OPERAÇÃO E 
DEMAIS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS E MONITORAMENTO DA UTILIZAÇÃO DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO ATRAVÉS 
DE APLICATIVOS E DISPOSITIVOS ELETRÔNICO MÓVEIS, PERMITINDO A VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE REGULARIDADE DE UTILI-
ZAÇÃO DAS VAGAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO, sofreu alterações nos itens 5.4, 6.6, 7.3.1, 7.3.2 do edital e no item 14 
do projeto básico.
Informamos que as alterações estão disponíveis no site da prefeitura, saobentodosul.atende.net
Entenda-se, portanto, retificado o acima exposto e, para que esta produza os seus efeitos conforme lei, PERMANECE a data de abertura para 
o dia 27 de março de 2018 às 14:00 h, sendo que os envelopes serão recebidos no setor de protocolo até às 13:30h.

São Bento do Sul, 21 de março de 2018.
LUIZ CLAUDIO GAYER SCHUVES
Secretário de Planejamento e Urbanismo

DÉBORAH CINTIA DE QUADROS PEREIRA
Pregoeira Municipal

fundação muniCiPal de deSPortoS de São bento do Sul

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2018 - F.M.D.
Publicação Nº 1565841

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2018 - F.M.D.
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2018

OBJETO: Aquisição de 1.080 Passes Vale Transporte para os Servidores Públicos da Fundação Municipal de Desportos, para o período de 
Março à Dezembro de 2018.
CONTRATADO: Nivaldo Stoeberl & Cia Ltda

VALOR: R$ 4.752,00 (quatro mil setecentos e cinquenta e dois reais)

SÃO BENTO DO SUL, 19 de março de 2018.
SYLVIO ROBERTO MUNHOZ
DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2018 – F.M.D.
Publicação Nº 1565843

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2018 – F.M.D.

JUSTIFICATIVA
O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com Inexigibilidade de Licitação.
I – Objeto: AQUISIÇÃO DE 1.080 PASSES VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPOR-
TOS, para o período de março à dezembro de 2018.
II – Contratado: NIVALDO STOEBERL & CIA LTDA
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A Inexigibilidade de Licitação para a Aquisição dos Passes Vale Transporte se 
funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica, pois a empresa contratada é Concessionária dos Serviços de Transporte Coletivo 
Urbano Municipal, sendo, portanto, inviável a competição. Esta aquisição faz-se necessária, para atender o que determina a Lei Municipal 
nº 397, de 17 de Setembro de 2002, que instituiu o vale transporte de natureza indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas 
realizadas com Transporte Coletivo Público Municipal pelos Servidores Públicos, nos deslocamentos de suas residências para os locais de 
trabalho e vice-versa.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa Nivaldo Stoeberl & Cia Ltda é a Concessionária dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano 
Municipal.
V - Justificativa do Preço: O preço contratado de R$ 4,40 (quatro reais e quarenta centavos) por passe vale transporte fornecido justifica-se, 
pois este foi instituído pelo Decreto Municipal nº 842 de 01 de fevereiro de 2018, sendo, portanto impraticável pesquisa de mercado, pois 
o valor cobrado está de acordo com a normativa citada.
Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 05 dias para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

SYLVIO ROBERTO MUNHOZ
Diretor Presidente da Fundação

Samae - São bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO  Nº 15/2018
Publicação Nº 1565783

Pregão Presencial n° 15/2018
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 15/2018
MENOR PREÇO POR ITEM

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Pre-
sidente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, 
que receberá até as 09:30 horas do dia 05 de abril de 2018, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: Contratação de serviços de lavação e higienização dos veículos do SAMAE de São Bento do Sul – SC, com contrato para 12 
meses, conforme especificações e quantitativo descritos no Termo de Referência.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00 ou através da 
internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 21 de março de 2018.
FRIDOLINO VAN DEN BOOM
Diretor Presidente

AVISO DE RETIFICAÇÃO E REABERTURA DE PRAZO PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018
Publicação Nº 1565432

RETIFICAÇÃO DE EDITAL I

PREGÃO Nº 14/2018
Onde se lê:

ITEM 01

BLUSA DE LÃ MASCULINA ESTILO SUÉTER/PULLOVER COR AZUL MARINHO, MODELO MASCULINO, CONFECCIONADA EM FIO BELCRYL 
NM 2/28 2 CABOS/FIOS COMPOSIÇÃO 50% ACRÍLICO E 50% ALGODÃO, TECIDO EM MEIA MALHA, PUNHOS E BARRA SANFONADA 2 X 
1 2 CABOS/FIOS COM MEDIDAS DE 05 CM ALTURA COM LÁTEX NAS EXTREMIDADES, GOLA/DECOTE EM "V", MALHA 2X1 2CABOS/FIOS 

http://www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao
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COM MEDIDA DE 03 CM
AS PEÇAS DEVEM SER FORNECIDAS EM EMBALAGEM INDIVIDUAL NO TAMANHO 34 AO 60, OU GRADE EQUIVALENTE DO FABRICANTE, 
SENDO QUE A RELAÇÃO DE PEÇAS DEVERÁ SER DEFINIDA CONFORME PROCEDIMENTO DE PROVAS QUE DEVE ATENDER A TODOS OS 
FUNCIONÁRIOS DO SAMAE, SENDO QUE QUANDO NECESSÁRIO DEVEM SE PROCEDER AOS AJUSTES NECESSÁRIOS A PEÇA.
Leia-se:
ITEM 01
BLUSA DE LÃ MASCULINA ESTILO SUÉTER/PULLOVER COR AZUL MARINHO, MODELO MASCULINO, CONFECCIONADA EM FIO BELCRYL 
NM 2/28 1 CABO/FIO COMPOSIÇÃO 100% ACRÍLICO, TECIDO EM MALHA RELEVO, PUNHOS E BARRA SANFONADA 2 X 1 1 CABO/FIO COM 
MEDIDAS DE 05 CM ALTURA COM LÁTEX NAS EXTREMIDADES, GOLA/DECOTE EM "V", MALHA 2X1 1CABO/FIO COM MEDIDA DE 03 CM.
AS PEÇAS DEVEM SER FORNECIDAS EM EMBALAGEM INDIVIDUAL NO TAMANHO 34 AO 60, OU GRADE EQUIVALENTE DO FABRICANTE, 
SENDO QUE A RELAÇÃO DE PEÇAS DEVERÁ SER DEFINIDA CONFORME PROCEDIMENTO DE PROVAS QUE DEVE ATENDER A TODOS OS 
FUNCIONÁRIOS DO SAMAE, SENDO QUE QUANDO NECESSÁRIO DEVEM SE PROCEDER AOS AJUSTES NECESSÁRIOS A PEÇA.

Onde se lê:

ITEM 02
BLUSA DE LÃ FEMININA ESTILO SUÉTER/PULLOVER COR AZUL MARINHO, MODELO FEMININO, CONFECCIONADA EM FIO BELCRYL NM 
2/28 2 CABOS/FIOS COMPOSIÇÃO 50% ACRÍLICO E 50% ALGODÃO, TECIDO EM MEIA MALHA, PUNHOS E BARRA SANFONADA 2 X 1 2 
CABOS/FIOS COM MEDIDAS DE 05 CM ALTURA COM LÁTEX NAS EXTREMIDADES, GOLA/DECOTE EM "V", MALHA 2X1 2CABOS/FIOS COM 
MEDIDA DE 03 CM.
AS PEÇAS DEVEM SER FORNECIDAS EM EMBALAGEM INDIVIDUAL NO TAMANHO 34 AO 60, OU GRADE EQUIVALENTE DO FABRICANTE, 
SENDO QUE A RELAÇÃO DE PEÇAS DEVERÁ SER DEFINIDA CONFORME PROCEDIMENTO DE PROVAS QUE DEVE ATENDER A TODOS OS 
FUNCIONÁRIOS DO SAMAE, SENDO QUE QUANDO NECESSÁRIO DEVEM SE PROCEDER AOS AJUSTES NECESSÁRIOS A PEÇA.

Leia-se:

BLUSA DE LÃ FEMININA ESTILO SUÉTER/PULLOVER COR AZUL MARINHO, MODELO FEMININO, CONFECCIONADA EM FIO BELCRYL NM 
2/28 1 CABO/FIO COMPOSIÇÃO 100% ACRÍLICO, TECIDO EM MALHA RELEVO, PUNHOS E BARRA SANFONADA 2 X 1 1 CABO/FIO COM 
MEDIDAS DE 05 CM ALTURA COM LÁTEX NAS EXTREMIDADES, GOLA/DECOTE EM "V", MALHA 2X1 1CABO/FIO COM MEDIDA DE 03 CM.
AS PEÇAS DEVEM SER FORNECIDAS EM EMBALAGEM INDIVIDUAL NO TAMANHO 34 AO 60, OU GRADE EQUIVALENTE DO FABRICANTE, 
SENDO QUE A RELAÇÃO DE PEÇAS DEVERÁ SER DEFINIDA CONFORME PROCEDIMENTO DE PROVAS QUE DEVE ATENDER A TODOS OS 
FUNCIONÁRIOS DO SAMAE, SENDO QUE QUANDO NECESSÁRIO DEVEM SE PROCEDER AOS AJUSTES NECESSÁRIOS A PEÇA.

Onde se lê:

Pregão n°: 14/2018

Processo Administrativo n°: 14/2018

Modalidade: Pregão Presencial

Tipo de julgamento: Menor Preço por Item

DATA E HORA DE ABERTURA: 29/03/2018 às 09:30 h

LOCAL:
Auditório da Sede do SAMAE
Rua Marechal Floriano, 214, Centro - São Bento do Sul - SC

CREDENCIAMENTO: Setor de compras, das 08:00 h às 09:30 h

Leia-se:

Pregão n°: 14/2018

Processo Administrativo n°: 14/2018

Modalidade: Pregão Presencial

Tipo de julgamento: Menor Preço por ITEM

DATA E HORA DE ABERTURA: 03/04/2018 às 09:30 h

LOCAL:
Auditório da Sede do SAMAE
Rua Marechal Floriano, 214, Centro - São Bento do Sul - SC

CREDENCIAMENTO: Setor de compras, das 08:00 h às 09:30 h

Permanecem inalteradas as demais informações contidas no referido edital.

São Bento do Sul, 21 de março de 2018.

Edelson Ilg
Pregoeiro



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 931

São Bernardino

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 021/2018 PP N. 15/2018
Publicação Nº 1565272
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São Carlos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 041/2018 - ADM
Publicação Nº 1566326

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 041/2018 - ADM

Processo ADM. nº 41/2018 - ADM
Pregão Presencial nº 33/2018 - ADM
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO E UTENSILHOS PARA O GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SC.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Inicio as 13:30 horas até as 14:00 horas – dia 05 de abril de 2018.
Abertura dos Envelopes: 14:20 horas – dia 05 de abril de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096 e no site www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS/SC, 21 de março de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO 042/2018 - ADM
Publicação Nº 1566350

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 042/2018 - ADM

Processo ADM. nº 42/2018 - ADM
Pregão Presencial nº 34/2018 - ADM
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS PARA REVESTIMENTO DE POÇOS ARTESIANOS.

Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Inicio as 15:30 horas até as 16:00 horas – dia 05 de abril de 2018.
Abertura dos Envelopes: 16:20 horas – dia 05 de abril de 2018.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096 e no site www.saocarlos.sc.gov.br

SAO CARLOS/SC, 21 de março de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

http://www.saocarlos.sc.gov.br
http://www.saocarlos.sc.gov.br
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RETIFICAÇÃO EDITAL 035/2018 - ADM - AQUISIÇÃO DE PNEUS
Publicação Nº 1566268

1º TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2018 – ADM, PROCESSO N° 035/2018 – ADM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES PARA MANUTENÇÃO DA FROTA 
MUNICIPAL DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MUNICIPIO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO CARLOS/SC.

Tendo em vista as impugnações das empresas BBW DO BRASILCOMERCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI - EPP e LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS 
LTDA, em relação às exigências contidas no item 5.6 letras “b”, “c” e “e” do edital e Parecer da Assessoria Jurídica do Município, ficam as 
mesmas EXCLUÍDAS, conforme segue:

ONDE LÊ-SE:

5.6 SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, DEVERÁ SER APRESENTADO JUNTO AO ENVELOPE Nº 01:

a) Anexar a proposta a Cópia da certificação do INMETRO para os itens da proposta;

b) Anexar a proposta Declaração da ANIP- Associação Nacional de Indústria de Pneumáticos, de que, a fabricante do pneu é associada.

c) Anexar a proposta Declaração do fabricante dos pneus, de que possui no Brasil, um corpo técnico responsável, por qualquer tipo de 
garantia sob os produtos de sua fabricação, durante o período de garantia e conforme regras inscritos nos manuais dos produtos.

d) Anexar a proposta Prospectos técnicos que confirmem as características dos produtos ofertados, com cada modelo solicitado, apresen-
tando a profundidade de sulco dos respectivos pneus.

e) Anexar a proposta Declaração do fabricante dos pneus, mencionando quais as montadoras que seus produtos são homologados.

f) Os produtos deverão ser de 1ª linha tendo como referência os seguintes fabricantes: PIRELLI, GOODYEAR, CONTINENTAL, FIRESTONE 
e MICHELIN E GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.

LEIA-SE

5.6 SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, DEVERÁ SER APRESENTADO JUNTO AO ENVELOPE Nº 01:

a) Anexar a proposta a Cópia da certificação do INMETRO para os itens da proposta;
b) Anexar a proposta Prospectos técnicos que confirmem as características dos produtos ofertados, com cada modelo solicitado, apresen-
tando a profundidade de sulco dos respectivos pneus.

c) Os produtos deverão ser de 1ª linha tendo como referência os seguintes fabricantes: PIRELLI, GOODYEAR, CONTINENTAL, FIRESTONE 
e MICHELIN E GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.

Com estas alterações, mantidas as demais disposições editalícias, nos termos do §4º do Art. 21 da Lei nº 8.666/93, fica alterada a data da 
abertura do certame, Entrega dos Envelopes e Credenciamento: Inicio as 07:30 horas até as 08:00 horas – dia 05 de abril de 2018.
Abertura dos Envelopes: 08:30 horas – dia 05 de abril de 2018.

Para mais informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias 
úteis, de Segunda à Sexta, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3096 e no site www.saocarlos.sc.gov.br

São Carlos/SC, 21 de março de 2018.
RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

http://www.saocarlos.sc.gov.br
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São Domingos

Prefeitura

DEC 416 DE 10 03 18
Publicação Nº 1565817

DECRETO Nº 416 DE 10 DE MARÇO DE 2018.
Torna sem efeito o Decreto nº 406, de 06 de março de 2018, o qual admitiu a servidora pública aprovada em Processo Seletivo Simplificado 
para o serviço público municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; nº. 0045, de 06 de novembro de 2012 e Lei Complementar 043, de 26/07/2012 :
· Considerando o Edital nº 004 de 09 de fevereiro de 2018, que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017;
· Considerando que a servidora pública admitida pelo Decreto nº 406, de 06 de março de 2018, apresentou pedido de desistência conforme 
protocolo nº 6896 de 09/03/2018;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;
DECRETA:
Art. 1º Torna-se sem efeito o decreto nº 406 de 06 de março de 2018, que admitiu Gessica Lodi, para exercer o cargo de Agente Educativo.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 10 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DEC 418 DE 15 03 18
Publicação Nº 1565816

DECRETO Nº 418 DE 15 DE MARÇO DE 2018.
Torna sem efeito o Decreto nº 401, de 06 de março de 2018, o qual admitiu a servidora pública aprovada em Processo Seletivo Simplificado 
para o serviço público municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; nº. 0045, de 06 de novembro de 2012 e Lei Complementar 043, de 26/07/2012 :
· Considerando o Edital nº 004 de 09 de fevereiro de 2018, que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017;
· Considerando a comunicação do Setor de Pessoal, informando que a candidata Ana Claudia Borges dos Santos não tomou posse do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, no prazo final 11 de março de 2018;
· Considerando que no inciso VI do parágrafo 3º do art. 3 da Lei Complementar nº 0043 de 06/07/12, estabelece que o candidato terá o 
prazo de 05 (cinco) dias, prorrogável por igual período, para apresentar a documentação e entrar em exercício, sendo que se não entrar em 
exercício perderá automaticamente o direito da contratação;
· Considerando o princípio da legalidade e interesse público dos atos da administração;
DECRETA:
Art. 1º Torna-se sem efeito o decreto nº 401 de 06 de março de 2018, que admitiu Ana Claudia Borges dos Santos, para exercer o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 15 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DEC 419  DE 19  03 18
Publicação Nº 1565814

DECRETO Nº 419, DE 19 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado da Servidora Pública Municipal e da outras providências .
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Sandra Maria Fiorese, do cargo comissionado de Diretor de Departamento de Habita-
ção, deste Município de São Domingos (SC), a partir desta data.
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Art. 2º Fica revogada a portaria nº 305, de 20 de fevereiro de 2018.
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 19 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DEC 420  DE 20  03 18
Publicação Nº 1565813

DECRETO Nº 420, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado de Servidor Público Municipal e da outras providências .
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;
· Considerando requerimento apresentado junto ao Setor de Pessoal, protocolo nº 6913, na data de 14 de março de 2018, através do qual 
o servidor Luiz Eduardo Valentini, solicitou exoneração do cargo de Coordenador de Programa, deste município;
· Considerando o principio da legalidade dos atos da administração pública.
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado o servidor público municipal Luiz Eduardo Valentini, do cargo comissionado de Coordenador de Programa, deste 
Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de março de 2018.
Art. 2º Ficam revogadas as portarias nº 165, de 10 de agosto de 2017, nº 011, de 05 de janeiro de 2017, nº 099, de 26 de abril de 2017 e 
nº 004, de 02 de janeiro de 2017.
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 187, de 24 de julho de 2017 no que diz respeito ao servidor.
Art. 4º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 31 de março de 2018.
São Domingos (SC), 20 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DEC 421  DE 20 03 18
Publicação Nº 1565811

DECRETO Nº 421, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Senhora Sandra Maria Fiorese, para exercer o cargo de Consultor Técnico, neste Município de São Domingos (SC), 
enquadrado no Anexo III - Quadro Geral de Cargos Comissionados, Código 71.04, Nível CC-02, da Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/12, atualizada a partir do dia 21 de março de 2018.
Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 20 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda
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DEC 422  DE 20  03 18
Publicação Nº 1565809

DECRETO Nº 422, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre exoneração do Cargo Comissionado da Servidora Pública Municipal e da outras providências
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 
04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012, atualizada;
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a servidora pública municipal Evanilse de Fátima Bellé Rissi, do cargo comissionado de Coordenadora de Políticas 
Públicas para as Mulheres, deste Município de São Domingos (SC), a partir do dia 31 de março de 2018.
Art. 2º Fica revogada a portaria nº 192, de 15 de setembro de 2017.
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 31 de março de 2018.
São Domingos (SC), 20 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DEC 423  DE 20 03 18
Publicação Nº 1565805

DECRETO Nº 423, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a nomeação de servidora pública municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, de 
06/11/2012 atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Senhora Evanilse de Fátima Bellé Rissi, para exercer o cargo de Coordenador de Programa, neste Município de São 
Domingos (SC), enquadrado no Anexo III - Quadro Geral de Cargos Comissionados, Código 71.07, Nível CC-06, da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 0042, de 04/04/12, atualizada a partir do dia 02 de abril de 2018.
Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 20 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

DEC 424 DE 21  03 18
Publicação Nº 1566029

DECRETO Nº 424, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Admite servidora aprovada em Processo Seletivo Simplificado para o Serviço Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998 atualiza-
da; lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada, Lei Complementar 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar 
Municipal nº 0043, de 26/07/2012;
· Considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado, para 
desempenhar funções na área da Educação;
· Considerando o Edital de classificação final nº. 004, de 09 de fevereiro de 2018, objeto do Edital nº 001/2017;
· Considerando todos os princípios que norteiam a atividade administrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, com o objetivo de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, a Senhora Genilce Biavatti, 
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Admitida em Caráter Temporário (ACT), com 40 (quarenta) horas semanais, a partir 
desta data.
Art. 2º O período de admissão da referida servidora, está compreendido entre a data deste decreto e a data de 31 de dezembro de 2018, 
podendo ocorrer a extinção do vínculo antecipadamente, em decorrência da necessidade de convocação de aprovados em concurso público, 
em função de decisão transitada em julgada nos autos da ação judicial 0300173-63.2016.8.24.0060 ou, ainda, em função da realização de 
novo concurso público.
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Art. 3º A servidora ora admitida perceberá mensalmente retribuição pecuniária equivalente ao valor inicial da tabela específica, proporcional 
à carga horária semanal e à habilitação comprovada, conforme disposto na legislação municipal atualizada.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 21 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

EDITAL CMDCA Nº 001/2018
Publicação Nº 1566170

Edital CMDCA nº 001/2018
Dispõe sobre o processo de escolha suplementar do Conselho Tutelar no Município de SÃO DOMINGOS - SC.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições legais, diante da de-
liberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na data de 01.03.2018, ata n° 02 e considerando o disposto nos 
art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, na Resolução Conanda nº 170/2014 e na Lei Municipal nº 1594/2009 e 1756/2015, 
abre as inscrições para a escolha dos Conselheiros Tutelares para atuarem no Conselho Tutelar do Município de São Domingos - SC e dá 
outras providências.

O Conselho Tutelar é o órgão municipal de defesa dos direitos da criança e do adolescente, conforme previsto na Lei nº 8.069/1990.

1. Do Cargo e das Vagas:
1.1. A função de Conselheiro Tutelar (atribuições contidas neste edital no anexo IV), está aberta uma vaga para conselheiro titular e demais 
vagas de suplente;
1.2. O candidato mais votados assumira, efetivamente, o cargo de Conselheiro Tutelar, com mandato de 11 de junho de 2018 a 09 de janeiro 
de 2020;
1.3. Os demais candidatos serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação;
1.4. O Conselheiro Tutelar que tiver exercido o cargo por período consecutivo superior a um mandato e meio não poderá participar do 
presente processo.

2. Da Remuneração, Da Carga Horária e do Mandato:
2.1. O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral 
e, conforme Lei Municipal nº 1756/2015, é assegurado o direito a:
I - Os Conselheiros Tutelares serão remunerados, sob a forma de subsídio mensal, no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), já 
inclusos os plantões, a serem reajustados na mesma data e na mesma proporção em que for reajustada a remuneração dos servidores 
públicos municipais de São Domingos (SC), por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, sendo vedado qualquer outro tipo de re-
muneração adicional.
II - gozo de férias anuais remuneradas com pelo menos um terço a mais do que o subsídio mensal, conforme escala elaborada pelo Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) que permita, neste período, a manutenção de pelo menos 4 (quatro) 
conselheiros em atividade;
III – décima terceira remuneração, no valor equivalente ao subsídio do mês de dezembro de cada ano, proporcional aos meses de exercício;
IV – benefícios previdenciários, de acordo com o previsto no Regime Geral de Previdência Social (RGPS).
V - licença-maternidade;
VI - licença-paternidade.
Parágrafo único. O saldo de remuneração, de férias e de décima terceira remuneração proporcional será pago em pecúnia, nos casos de 
término do mandato e renúncia da função.
2.2. O pagamento da remuneração aos Conselheiros Tutelares não gera vínculo empregatício em relação ao Município de São Domingos 
(SC), tendo em vista a natureza do Conselho Tutelar (CT).
2.3. O Conselho Tutelar (CT) funcionará, com sua composição integral, de segunda a sexta-feira, salvo nos feriados legalmente instituídos, 
das 8h às 12 h e das 13h e 30min às 17h e 30min, e manterá escala de plantão nos sábados, domingos e feriados e nos horários intra e 
entre jornadas.
2.3.1. Plantão noturno das 17h e 30min às 8h do dia seguinte.
2.3.2. Plantão de finais de semana (sábado e domingo) e feriados 24 horas.

3. Do Processo de Escolha:
3.1. Das Inscrições
3.1.1. O registro das candidaturas a Conselheiro Tutelar será feito no período 21.03.2018 a 19.04.2018, em dias úteis, no horário das 13h30 
às 17h30, na Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Major Azambuja, n° 138 – Bairro São Cristóvão.
3.1.2. A inscrição será formulada pelo candidato em requerimento assinado e protocolado junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente, devidamente instruído com os documentos necessários a comprovação dos requisitos estabelecidos no item 3.1.2.1 
deste edital, os quais serão autuados e encaminhados a Comissão Especial Eleitoral.
3.1.2.1. São requisitos para candidatar-se a exercer as funções de membros do Conselho Tutelar (CT):
I – reconhecida idoneidade moral, apresentando folha corrida da vara criminal da comarca;
II – idade igual ou superior a 21 anos, comprovada com certidão de nascimento ou casamento;
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III – residir no Município de São Domingos (SC) por um período mínimo de 1 (um) ano, apresentando comprovante de residência em nome 
próprio (conta de luz, água ou telefone fixo), ou em caso de não possuir, declaração de moradia no município de São Domingos – SC, as-
sinada pelo candidato;
IV – ter escolaridade de, no mínimo, segundo grau completo, apresentando certificado de conclusão ou outro documento oficial;
V – ter dedicação exclusiva, vedada o exercício de qualquer outra atividade pública, apresentando declaração assinada pelo candidato, que 
não possui outro cargo ou vínculo empregatício;
VI – não ser agente político ou membro de executiva partidária, apresentando declaração.

3.1.2. Na hipótese de inscrição por procuração, deverá ser apresentado, além dos documentos do candidato, o instrumento de procuração 
específica com firma reconhecida e fotocópia de documento de identidade do procurador.
3.1.3. O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de inscrição pelo candidato ou seu procurador, acarretará na nuli-
dade da inscrição a qualquer tempo, bem como anulará todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos envolvidos 
conforme dispõe a legislação vigente.

4. Dos Impedimentos:
4.1. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.
4.2. A união estável está equiparada ao casamento para fins de impedimento de que trata o item 4.1 deste edital.
4.3. Estende-se o impedimento do Conselheiro, na forma deste artigo, em relação à Autoridade Judiciária e ao representante do Ministério 
Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca.
4.4. O candidato, que for membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e pretende pleitear cargo de Conselheiro 
Tutelar, deverá pedir seu afastamento no ato da sua inscrição.
4.5. No caso de haver inscrições a que alude o item 4.1. será deferida a inscrição que for feita primeiro.

5. DO PROCESSO DE ESCOLHA:
5.1. Da Reunião com os Candidatos:
5.1.1. A reunião própria, promovida pela Comissão Especial Eleitoral para dar conhecimento formal das regras de campanha a todos os 
candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las e que estão cientes e acordes que sua violação 
importará na exclusão do certame ou cassação, será realizada no dia 04.05.2018, das 13h e 30h às 17h e 30h, tendo como local o auditório 
da Secretaria de Assistência Social, Rua Major Azambuja, n° 138, Bairro São Cristóvão.

5.2. Da Publicação das Candidaturas:
5.2.1. A relação de candidatos com as inscrições pré-deferidas será publicada no dia 20.04.2018, no mural da Prefeitura Municipal, no mural 
da Secretaria de Assistência Social, no site www.saodomingos.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios - DOM.
5.2.2. Publicada a lista, qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, até o dia 24.04.2018, 
no horário das 8h às 17h, na Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Major Azambuja, n° 138 – São Cristóvão.
5.2.3. O candidato impugnado deverá manifestar-se de forma escrita, no período de 26 e 27.04.2018, no horário de 8h às 12h na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Rua Major Azambuja, n° 138 – São Cristóvão.
5.2.4. A Comissão Especial Eleitoral terá o período de um dia para apresentar resposta quanto às impugnações, sendo até o dia 30.04.2018 
às 14 horas.
5.3.5. Julgados os eventuais recursos, a Comissão Especial Eleitoral publicará um edital com os candidatos habilitados, no dia 03.05.2018, 
no mural da Prefeitura Municipal, no mural da Secretaria de Assistência Social, no site da Prefeitura www.saodomingos.sc.gov.br e no Diário 
Oficial dos Municípios.
5.5.7. Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade.
5.5.8. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial Eleitoral encarregada de realizar o processo de escolha fará publicação da relação dos 
candidatos habilitados, com cópia ao Ministério Público.

5.3. Da Divulgação das Candidaturas:
5.3.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por intermédio da Comissão Especial Eleitoral, promoverá a divulga-
ção do processo de escolha e dos nomes dos candidatos considerados habilitados, através da imprensa oficial, mural público e site oficial.
5.3.1.1. Os candidatos poderão divulgar suas candidaturas entre os eleitores, a partir da data da publicação da relação das candidaturas 
definitivas, observando-se o seguinte:
I. Somente será permitida a veiculação de propaganda por intermédio de panfletos impressos, que contenham os dados pessoais do can-
didato e respectivo número para votação, sendo vedada qualquer veiculação de propagandas em rádios, televisões, outdoors, sob pena de 
exclusão do certame;
II. Toda propaganda individual será fiscalizada pela Comissão Especial Eleitoral, que determinará a imediata suspensão ou cessação da 
propaganda que violar o disposto nos dispositivos anteriores ou atentar contra os princípios éticos ou morais, ou contra a honra subjetiva 
de qualquer candidato;
III. Não será permitida propaganda de qualquer espécie dentro dos locais de votação, bem como não será tolerada qualquer forma de 
aliciamento de eleitores durante o horário de votação;
IV. Não será permitida a confecção, utilização, distribuição pelo candidato, ou por terceiros, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brin-
des, cestas básicas ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor.
5.3.1.2. É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja através da indicação, no material de propaganda ou inserções na 
mídia, redes sociais, de legendas de partidos políticos, símbolos, slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou indiretamente, 
denotem tal vinculação.
5.3.1.3. É expressamente vedado aos candidatos ou a pessoas a estes vinculadas, patrocinar ou intermediar o transporte de eleitores aos 
locais de votação.
5.3.2. - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá estimular e facilitar ao máximo o encaminhamento de notícias 
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de fatos que constituam violação das regras de campanha por parte dos candidatos ou a sua ordem, que deverão ser imediatamente apu-
radas pela Comissão Especial Eleitoral, com ciência ao Ministério Público e notificação do acusado para que apresente sua defesa.
5.3.2.1. - Em caso de propaganda abusiva ou irregular, bem como em havendo o transporte irregular de eleitores, no dia da votação, a 
Comissão Especial Eleitoral, de ofício ou a requerimento do Ministério Público ou outro interessado, providenciará a imediata instauração 
de procedimento administrativo investigatório específico, onde será formulada a acusação e cientificado o acusado para apresentar defesa, 
no prazo de 02 (dois) dias.
5.3.2.2. - Vencido o prazo acima referido, com ou sem a apresentação de defesa, a Comissão Especial Eleitoral designará a realização de 
sessão específica para o julgamento do caso, que deverá ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, dando-se ciência ao de-
nunciante, ao candidato acusado e ao representante do Ministério Público.
5.3.2.3. - Em sendo constatada a irregularidade apontada, a Comissão Especial Eleitoral determinará a cassação da candidatura do infrator.
5.3.2.4. - Da decisão da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sessão de julgamento.
5.3.2.5. - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente designará sessão extraordinária para julgamento do(s) recurso(s) 
interposto(s), dando-se ciência ao denunciante, ao candidato acusado e ao representante do Ministério Público.

5.4. Da Eleição:
5.4.1. Os conselheiros serão escolhidos em sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos eleitores cadastrados no Município, 
em eleição presidida pelo Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada pelo representante do 
Ministério Público.
5.4.2. Poderão votar os cidadãos inscritos como eleitores do Município, a partir dos 16 anos.
5.4.3. A eleição será realizada no dia 27 de maio de 2018 no horário de 8h30 às 16h, sem intervalo para o almoço, facultando o voto, após 
este horário, a eleitores que estiverem na fila de votação, aos quais serão distribuídas senhas, tendo como local a Secretaria Municipal de 
Assistência Social - Rua Major Azambuja, n° 138 – Bairro: São Cristóvão.
5.4.4. A eleição será fiscalizada pelo Ministério Público.
5.4.5. Nos locais e cabines de votação serão fixadas listas com relação de nomes, cognomes e números dos candidatos ao Conselho Tutelar.
5.4.6. A Comissão Especial Eleitoral, com a antecedência devida, fará contato com a Justiça Eleitoral para a obtenção das urnas comuns 
para realizar a votação que será feita manualmente, e obtenção das listas de eleitores.
5.4.7. Sendo a votação realizada por meio de cédulas impressas, as mesmas conterão o nome de todos os candidatos e serão rubricadas 
por pelo menos (02) dois dos membros da mesa coletora.
5.4.8. Cada eleitor poderá votar em 01 (um) candidato.
5.4.9. Serão consideradas nulas as cédulas que:
a) não estiverem rubricadas;
b) contiverem votos em mais de 01 (um) candidato e/ou que apresentem escritos ou rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor.
5.4.10. No dia da votação, todos os integrantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão permanecer em 
regime de plantão, acompanhando o desenrolar do pleito, podendo receber notícias de violação das regras estabelecidas e realizar diligên-
cias para sua constatação.
5.4.11. Os candidatos poderão fiscalizar pessoalmente ou por intermédio de representantes previamente cadastrados e credenciados, a 
recepção e apuração dos votos.
5.4.12. Em cada local de votação será permitida a presença de 01 (um) único representante por candidato.
5.4.13. No local da apuração dos votos será permitida a presença do representante do candidato, apenas quando este tiver que se ausentar.
5.4.14. O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos, a carteira de identidade ou outro documento equivalente a esta, com foto.
5.4.14.1. Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa poderá interrogá-lo sobre os dados constantes na carteira 
da identidade, confrontando a assinatura da identidade com a feita na sua presença e mencionando na ata a dúvida suscitada.
5.4.14.2. A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, fiscais, candidatos, Ministério Público ou qualquer 
eleitor, será apresentada verbalmente ou por escrito, antes de ser o mesmo admitido a votar.

5.5. Das Mesas Receptoras:
5.5.1. Atuarão como mesários os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, seus suplentes e outros esco-
lhidos pela Comissão Especial Eleitoral.
5.5.2. Constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e um Secretário, escolhidos pela Comissão Especial Eleitoral.
5.5.3. O Mesário substituirá o Presidente, de modo que haja sempre quem responda, pessoalmente, pela ordem e regularidade do processo 
eleitoral, cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da eleição.
5.5.4. O Presidente deve estar presente ao ato da abertura e de encerramento da eleição, salvo força maior, comunicando o impedimento ao 
Mesário e Secretário pelo menos vinte e quatro horas antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o impedimento se der dentro 
desse prazo ou no curso da eleição.
5.5.5. Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário e na sua falta ou impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indicados 
pela Comissão Especial Eleitoral.
5.5.6. A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da seção eleitoral, a qual, conjuntamente com o relatório final da eleição 
e outros materiais, será entregue à Comissão Especial Eleitoral.
5.5.7. Compete aos componentes das Mesas Receptoras de Votos:
I – Cumprir as Normas de Procedimento estabelecidas pela Comissão Especial Eleitoral;
II – Registrar na ata as impugnações dos votos.
5.5.8. Nas Mesas Receptoras de Votos será permitida a fiscalização de votação, a formulação de protestos, impugnações, inclusive quanto 
à identidade do eleitor, devendo ser registrado em ata.
5.5.9. Não podem ser nomeados a Presidente e Mesários:
I – Os Candidatos e seus parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
II – O cônjuge ou o companheiro do candidato;
III – As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos candidatos concorrentes ao pleito.
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5.6. Da Apuração:
5.6.1. A apuração dar-se-á na Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Major Azambuja, n° 138 – Bairro: São Cristóvão na presença 
dos Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, sob fiscalização do representante do Ministério Público, imediata-
mente após o encerramento da votação.
5.6.1.1. Os candidatos ou seus representantes credenciados poderão apresentar impugnação, à medida que os votos forem sendo apura-
dos, cabendo à decisão a própria Comissão Especial Eleitoral, que decidirá de plano, facultado a manifestação do representante do Ministério 
Público.
5.6.2. Concluída a apuração dos votos e decididas às eventuais impugnações, a Comissão Especial Eleitoral providenciará a lavratura de ata 
circunstanciada sobre a votação e apuração, mencionando os nomes dos candidatos votados, com número de sufrágios recebidos e todos 
os incidentes eventualmente ocorridos, colhendo as assinaturas dos membros da Comissão, candidatos, fiscais, representante do Ministério 
Público e quaisquer cidadãos que estejam presentes e queiram assinar, afixando cópia no local de votação, na sede do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e no quadro de editais da Prefeitura.
5.6.2.1. O primeiro candidato mais votado será considerado eleito, ficando os demais, pela respectiva ordem de votação, como suplentes.
5.6.2.2. Será considerada, para efeito de desempate, a idade, prevalecendo aquela que for maior.
5.6.2.3. Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 02 (dois) dias da apuração, poderão ser interpostos 
recursos das decisões da Comissão Especial Eleitoral nos trabalhos de apuração, desde que a impugnação tenha constado expressamente 
em ata.
5.6.2.4. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente decidirá os eventuais recursos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
determinando ou não as correções necessárias, e baixará resolução homologando o resultado definitivo do processo de escolha, enviando 
cópias para Prefeita Municipal, ao representante do Ministério Público e ao Juiz da Infância e Juventude.
5.6.2.4.1. O resultado definitivo da eleição será publicado no dia 04.06.2018, em edital afixado no mural da Prefeitura Municipal, no mural 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, no site www.saodomingos.sc.gov.br no Diário Oficial dos Municípios – DOM e na imprensa 
oficial, contendo os nomes dos eleitos e o respectivo número de votos recebidos.
5.6.2.5. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente dará posse aos escolhidos em sessão extraordinária solene, no dia 
seguinte da publicação do Edital com o resultado definitivos, sendo no dia 05 de junho de 2018, oportunidade em que prestarão o com-
promisso de defender, cumprir e fazer cumprir, no âmbito de sua competência, os direitos da criança e do adolescente estabelecidos na 
legislação vigente, sendo que as atividades iniciarão no dia 11 de junho de 2018.
5.6.2.6. Ocorrendo vacância no cargo, assumirá o suplente que houver recebido o maior número de votos, para o que será imediatamente 
convocado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

6. Da Capacitação:
6.1. Os membros escolhidos como titulares e suplentes, submeter-se-ão a capacitação promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, a ser definida posteriormente.
6.2. O Poder Público estimulará a participação dos membros do Conselho Tutelar em outros cursos e programas de capacitação, custeando-
lhes as despesas necessárias.

7. Disposições Finais
7.1. As atribuições do cargo de Conselheiro Tutelar são as constantes na Lei nº. 8.069/1990, na Lei Municipal nº 1594/2009 e Lei Municipal 
nº 1756/2015, sem prejuízo das demais leis afetas, especialmente a Lei Federal nº 8.069/90 (anexo IV deste edital).
7.2. O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas contidas neste edital.
7.3. A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da função.
7.4. As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente processo eleitoral, poderão sofrer alterações em casos especiais, 
devendo ser publicado como retificação a este edital, inclusive.
7.5. Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, sob a fiscalização do representante do Ministério Público.
7.6. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
7.7. É de responsabilidade do candidato, acompanhar os Editais, comunicados e demais publicações referentes a este processo eleitoral.
7.8. O conselheiro eleito perderá o mandato caso venha a residir em outro Município.
7.9. O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital, através do Promotor de Justiça com atribuição na Infância e Juventude.
7.10. Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos, SC, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Edital, com renún-
cia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

São Domingos, SC, 21 de março de 2018
Laís Fernanda Belato Marquez Gitrone
Presidente CMDCA

ANEXO I
Do calendário:

Fica estabelecido o calendário oficial com os prazos para realização do processo de escolha suplementar, sendo:

DATA ATIVIDADE LOCAL HORÁRIO

21.03.2018 Publicação do edital 001/2018
Mural da Prefeitura Municipal, mural da Secretaria de 
Assistência Social, site da Prefeitura www.saodomingos.
sc.gov.br e Diário Oficial dos Municípios.

16h

http://www.saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br
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21.03.2018 a 
19.04.2018

Inscrições e entrega de documentos dos 
candidatos e candidatas

Secretaria Municipal de Assistência Social: Rua Major 
Azambuja, n° 138 – São Cristóvão.

13h30 às 17h30

20.04.2018
Análise das inscrições pela Comissão 
Especial Eleitoral

Secretaria Municipal de Assistência Social: Rua Major 
Azambuja, n° 138 – São Cristóvão.

9 h

20.04.2018 Divulgação das inscrições pré-deferidas
Mural da Prefeitura Municipal, Mural da Secretaria de 
Assistência Social, Site da Prefeitura www.saodomingos.
sc.gov.br e Diário Oficial dos Municípios.

16 h

24.04.2018 Prazo para impugnação de candidaturas
Secretaria Municipal de Assistência Social: Rua Major 
Azambuja, n° 138 – São Cristóvão.

8h às 12h e 13h30 às 17h30

25.04.2018
Notificação dos candidatos impugnados 
para defesa

No endereço dos candidatos. 8h às 12h e 13h30 às 17h30

26 e 27.04.2018
Apresentação da defesa pelo candidato 
impugnado

Secretaria Municipal de Assistência Social: Rua Major 
Azambuja, n° 138 – São Cristóvão.

8h às 12h

30.04.2018
Análise dos pedidos de impugnação e 
defesas pela Comissão Especial Eleitoral

Secretaria Municipal de Assistência Social: Rua Major 
Azambuja, n° 138 – São Cristóvão.

9 h

30.04.2018 Divulgação das inscrições deferidas
Mural da Prefeitura Municipal, Mural da Secretaria de 
Assistência Social, Site da Prefeitura www.saodomingos.
sc.gov.br e Diário Oficial dos Municípios.

14 h

02.05.2018
Prazo para apresentação de recursos 
pelos candidatos com recurso indeferido 
ao CMDCA

Secretaria Municipal de Assistência Social: Rua Major 
Azambuja, n° 138 – São Cristóvão.

8h às 12h

03.05.2018
Prazo para julgamento dos recursos pelo 
CMDCA

Secretaria Municipal de Assistência Social: Rua Major 
Azambuja, n° 138 – São Cristóvão (em frente ao Termi-
nal Rodoviário).

9h

03.05.2018
Prazo para publicação do edital com as 
inscrições deferidas.

Mural da Prefeitura Municipal, Mural da Secretaria de 
Assistência Social, Site da Prefeitura www.saodomingos.
sc.gov.br e Diário Oficial dos Municípios.

14h

04.05.2018 Reunião com os candidatos
Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Major 
Azambuja, n° 138 – Bairro: São Cristóvão.

8h às 12h e 13h30 às 17h30

27.05.2018
Processo de escolha (votação) Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Major 

Azambuja, n° 138 – Bairro: São Cristóvão.
8h30 às 16h

28.05.2018 Divulgação do resultado
Mural da Prefeitura Municipal, Mural da Secretaria de 
Assistência Social, Site da Prefeitura www.saodomingos.
sc.gov.br e Diário Oficial dos Municípios.

9h

29 e 30.05.2018
Prazo para recursos junto ao CMDCA 
quanto ao resultado preliminar das 
eleições

Secretaria Municipal de Assistência Social: Rua Major 
Azambuja, n° 138 – São Cristóvão.

8h às 12h e 13h30 às 17h30

04.06.2018
Prazo para análise dos recursos pelo 
CMDCA.

Secretaria Municipal de Assistência Social Rua Major 
Azambuja, n° 138 – São Cristóvão.

9h

04.06.2018
Publicação definitiva do resultado, atra-
vés de edital

Mural da Prefeitura Municipal, Mural da Secretaria de 
Assistência Social, Site da Prefeitura www.saodomingos.
sc.gov.br e Diário Oficial dos Municípios.

16h

05.06.2018 Posse dos conselheiros tutelares Local a definir A definir
11.06.2018 Inicio das atividades

ANEXO II (FICHA/REQUERIMENTO)

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

Eu ___________________________  brasileiro (a), estado civil ________________, Profissão ___________________  Portador (a) da Car-
teira de Identidade nº ___________________e do CPF ___________________Residente e domiciliado (a) na rua ___________________ 
nº ___________ Bairro ___________________ Telefone __________________  e-mail ______________________em São Domingos SC, 
venho através do presente REQUERER minha inscrição para concorrer ao cargo de Conselheiro (a) Tutelar, conforme Edital 001/2018 do 
CMDCA.

Juntamente com este requerimento, declaro e entrego toda documentação solicitada no edital.

São Domingos, SC ____de _______________________ de 2018.

Assinatura do requerente

ANEXO III

FICHA DE INSCRIÇÃO/REQUERIMENTO

INSCRIÇÃO N.º
Nome do Candidato:

http://www.saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br
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Profissão:
Data de Nascimento:
Cidade/Estado:
Filiação:
Estado Civil:
Sexo:
C.P.F.
Carteira de Identidade:

Endereço: rua, n.º e bairro

Telefone(s):
Escolaridade:
Data:
Assinatura

Declaro sob as penas da lei que as informações acima são verdadeiras. Declaro, ainda, aceitar as condições do presente Edital.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

INSCRIÇÃO N.º
Nome do Candidato:
Carteira de Identidade:

Reunião com candidatos:
Data: 04.05.2018 Horário: 13h30 às 17h30
Secretaria Municipal de Assistência Social: Rua Major Azambuja, n° 138 – São Cristóvão.

Este comprovante deverá ser apresentado no dia das provas juntamente com a Carteira de Identidade

Responsável pela Inscrição

ANEXO IV – ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

Lei 8.069/90, art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII;
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança;
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações.
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adoles-
cente;
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de 
ato infracional;
VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente;
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal;
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, depois de esgotadas as possibilidades 
de manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará 
incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para 
a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
XII – Fiscalizar serviços, programas ou entidades de atendimento a criança e ao adolescente.

POR 306  DE 22 02 18
Publicação Nº 1565899

PORTARIA Nº 306, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
Concede férias a servidor e empregada pública municipal, e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/1990; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei 
Complementar nº 0017, de 21 de dezembro de 2007; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, 
de 06/11/2012 atualizada; e:

file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202483/arquivos/../../../../../AppData/Desktop/TELA/Constituicao/Constituicao.htm#art220�3ii
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202483/arquivos/../../../../../AppData/Desktop/TELA/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202483/arquivos/../../../../../AppData/Desktop/TELA/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art7
file:///C:/DOMSC/Edi%c3%a7%c3%a3o%202483/arquivos/../../../../../AppData/Desktop/TELA/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
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· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS ao servidor e empregada pública municipal, conforme segue:

SERVIDOR/EMPREGADO CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Cleori Antonio Rissi Mecânico 27/06/16 a 16/06/17 30 28/02/18 a 29/03/18

Sabrina de Fátima Forosteski Psicólogo 19/05/16 a 18/05/17 07 05/03/18 a 11/03/18

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 22 fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

POR 307 DE 26 02 18
Publicação Nº 1565901

PORTARIA Nº 307, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Autoriza servidora a conduzir veículos públicos municipais.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas, pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal de 28/09/1990;
· Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social Francismara Aparecida Mariani;
RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a conduzir veículos de propriedade deste município, a servidora pública municipal Jucimara Meotti Araldi, ocupante 
do cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, portadora da Carteira Nacional de Habilitação com registro de nº 03111438407.
Art. 2º A servidora ora autorizado a conduzir os veículos públicos municipais fica responsável pelo seu uso, manutenção, abastecimento, 
zelo, preenchimento do diário de bordo e por eventuais sinistros e infrações de trânsito.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 26 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

POR 308 DE 26 02 18
Publicação Nº 1565905

PORTARIA Nº 308, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede afastamento legal ao servidor público municipal
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, de 28/09/1990 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 
0045, de 06/11/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012, atualizada; e:
· Considerando certidão de óbito apresentado no Setor de Pessoal nesta data;
· Considerando o disposto no art. 80, letra b, da Lei Complementar nº 0045, de 06/11/2012;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido Afastamento Legal, para ausentar-se do serviço sem prejuízo de seus direitos, por 05 (cinco) dias consecutivos, no 
período de 21/02/2018 a 25/02/18, por motivo de falecimento de sua irmã, ao Servidor Público Municipal, Roque Celso Rek, ocupante do 
Cargo Público de Operador de Máquinas.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, a partir do dia 21 de fevereiro de 2018.
São Domingos/SC, 26 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda
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POR 309  DE 26 02 18
Publicação Nº 1565907

PORTARIA Nº 309, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Concede férias aos servidores públicos municipais, e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/1990; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei 
Complementar nº 0017, de 21 de dezembro de 2007; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, 
de 06/11/2012 atualizada; e:
· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS a servidores públicos municipais, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Alvir Lemes dos Santos Vigia 27/06/16 a 26/06/17 30 06/03/18 a 04/04/18

Dileto Styburski Motorista 01/08/14 a 31/07/15 30 01/03/18 a 30/03/18

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 26 fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

POR 310  DE 26 02 18
Publicação Nº 1565910

PORTARIA Nº 310, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Concede Abono Pecuniário aos Servidores Públicos Municipais.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada; e Lei 
Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada e:
· Considerando requerimento protocolado sob nº 6709, de 09 de fevereiro de 2018 e 6797 de 22 de fevereiro de 2018, solicitando a trans-
formação em abono pecuniário de 10 dias;
· Considerando que o servidor público municipal, Sergio Roque Zappani possui 10 (dez dias) de férias vencidas a ser gozada;
· Considerando que a servidora Solange de Fátima Ferreira possui 15 (quinze) dias de féria vencidas.
· Considerando o contido no artigo 65 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, principalmente em seu § 1º, que assim disciplina:
· Art. 65.
§ 1º A critério do servidor poderá ser convertido em abono pecuniário até dez dias das férias anuais.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido abono pecuniário de 10 dias das férias vencidas, aos servidores públicos municipais, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS
Sergio Roque Zappani Operador de Máquinas 11/10/16 a 10/10/17 10
Solange de Fátima Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 13/03/17 a 28/04/18 10

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 26 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

POR 311  DE 26 02 18
Publicação Nº 1565912

PORTARIA Nº 311, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018.
Dispõe sobre lotação de servidor público municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal, de 28/09/1990, atualizada; na Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; e pela Lei Complementar 
Municipal n° 0045, de 06/11/2012; e:
· Considerando a necessidade de adequação na lotação de servidor público municipal.
RESOLVE:
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Art. 1º Fica lotado o servidor público municipal conforme segue:

Nome do Servidor Cargo Lotação

Guilherme Nathan Campagnolo Agente Administrativo Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 26 de fevereiro de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

POR 312  DE 02 03 18
Publicação Nº 1565914

PORTARIA Nº 312, DE 02 DE MARÇO 2018.
Concede licença para tratamento de saúde ao servidor público municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 
0045, de 06/11/2012, atualizada; Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal 0017, de 
22/12/2007 e:
· Considerando atestado médico apresentado no Setor de Pessoal nesta data;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença para Tratamento de Saúde a servidora pública municipal Solange de Fátima Ferreira, ocupante do cargo públi-
co de Auxiliar de Serviços Gerais a partir do dia 02 de março de 2018 até perdurar o benefício de auxílio-doença a ser concedido pelo INSS.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 02 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

POR 313  DE 02 03 18
Publicação Nº 1565916

PORTARIA Nº 313, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
Concede férias a servidora pública municipal, e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/1990; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei 
Complementar nº 0017, de 21 de dezembro de 2007; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, 
de 06/11/2012 atualizada; e:
· Considerando requerimento protocolado junto ao Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS a servidora pública municipal, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Graciele Nascimento da Silva Técnico de Saúde Bucal 11/02/17 a 10/02/18 30 02/03/18 a 31/03/18

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 02 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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POR 314  DE 02 03 18
Publicação Nº 1565922

PORTARIA Nº 314, DE 02 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza servidor a conduzir veículos públicos municipais.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas, pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal de 28/09/1990;
RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado a conduzir veículos de propriedade deste município, o servidor público municipal Ducler Ortiz, ocupante do cargo de 
Diretor de Departamento de Transportes, na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
com registro de nº 02614656581.
Art. 2º O servidor ora autorizado a conduzir os veículos públicos municipais fica responsável pelo seu uso, manutenção, abastecimento, zelo, 
preenchimento do diário de bordo e por eventuais sinistros e infrações de trânsito.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 02 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

POR 315  DE 05 03 18
Publicação Nº 1565925

PORTARIA Nº 315, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Concede férias a servidora pública municipal, e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/1990; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei 
Complementar nº 0017, de 21 de dezembro de 2007; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, 
de 06/11/2012 atualizada; e:
· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS a servidora pública municipal, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Caciana Borges Assessor de Secretaria 09/07/15 a 08/07/16 20 05/03/18 a 24/03/18

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 05 março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

POR 316 DE 04 03 2018
Publicação Nº 1565927

PORTARIA Nº 316, DE 05 DE MARÇO DE 2018.
Concede licença à servidora pública municipal gestante.
A Prefeita Municipal de São Domingos em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 100 
e 299 da Lei Orgânica Municipal, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018 de 28/01/2008, atualizada, pela Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 06/11/2012, Lei Complementar nº 0032 de 03/09/2011, Lei Complementar 042 de 04/04/2012 atualizada;
· Considerando documento apresentado no Setor de Pessoal nesta data;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à servidora pública Daiane Curtareli Brunetto, ocupante do cargo 
público de Professor PD/B-II ACT matrículas 2083 e 2101, no período compreendido entre 04 de março de 2018 a 01 de julho de 2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, a partir do dia 04 de março de 2018.
São Domingos (SC), 05 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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POR 318  DE 12 03 18
Publicação Nº 1565929

PORTARIA Nº 318, DE 12 DE MARÇO DE 2018.
Concede férias ao servidor público municipal, e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/1990; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei 
Complementar nº 0017, de 21 de dezembro de 2007; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, 
de 06/11/2012 atualizada; e:
· Considerando requerimento protocolado junto ao Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS ao servidor público municipal, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Adelino Moraes Flores Auxiliar de Serviços Gerais 23/02/12 a 31/08/13 30 12/03/18 a 10/04/18

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 12 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

POR 319  DE 15 03 18
Publicação Nº 1565932

PORTARIA Nº 319, DE 15 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre lotação de servidores e empregados públicos municipais.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal, de 28/09/1990, atualizada; na Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; e pela Lei Complementar 
Municipal n° 0045, de 06/11/2012; e:
· Considerando a necessidade de adequação na lotação de servidores e empregados públicos municipais.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam lotados os servidores e empregados públicos municipais conforme segue:

Nome do Servidor/Empregado Cargo/Emprego Lotação

Marta de Oliveira Paz Agente Educativo Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes

Silvia Soares Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes

Jaqueline Lenita Borges Zanin Agente Educativo Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes

Mateus Eduardo Cenci Pereira Assessor de Secretaria Secretaria Municipal de Assistência Social

Ivonete Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria Municipal de Assistência Social

Luana Ribeiro Fereira Monitor de Programas Sociais Secretaria Municipal de Assistência Social

Daniela Ferreira de Souza Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes

Evanilse de Fatima Belle Rissi
Coordenadora de Políticas Públicas para as 
Mulheres

Secretaria Municipal de Assistência Social

Elen Magali Aiolfi Assessor de Secretaria Secretaria Municipal de Saúde

Wellington Salvio Barbosa Fiscal de Vigilância Sanitária Secretaria Municipal de Saúde

Angélica Bieleski Técnico em Enfermagem Secretaria Municipal de Saúde

Paulo Cesar dos Santos Assessor de Imprensa e Relações Públicas Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Bruna Caroline Zarembski Odontólogo Secretaria Municipal de Saúde

Gilmar Antonio Brandalize Consultor Técnico Secretaria Municipal de Saúde

Karen Paola Anghinoni Coordenador de Programa Secretaria Municipal de Saúde

Jucimara Meotti Araldi
Diretora de Departamento de Assistência 
Social

Secretaria Municipal de Assistência Social

Giziele da Silva Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes
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Marli Jacinta Loraschi Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes

Mariluci Bolsonello Agente Educativo Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes

Jessica Santos Mariani Somavilla Agente Educativo Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes

Eloir Somavilla Motorista Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes

Ari Pertille
Diretor de Departamento de Obras e Serviços 
Públicos

Secretaria Municipal de Transportes Obras e Serviços 
Públicos

Ducler Ortiz Diretor de Departamento de Transportes
Secretaria Municipal de Transportes Obras e Serviços 
Públicos

Marlene Peruzzo Leal Aiolfi Agente Educativo Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes

Valdirene Dantas Demarco Auxiliar de Serviços Gerais Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes

Ilce Marli Somavilla Agente Comunitário de Saúde Secretaria Municipal de Saúde

Junior Cesar Prudente Assistente Pessoal do Prefeito Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Thais Strapasson Fisioterapeuta Secretaria Municipal de Saúde

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 15 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

POR 321 DE 15 03 18
Publicação Nº 1565937

PORTARIA Nº 321, DE 15 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza servidora a conduzir veículos públicos municipais.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas, pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal de 28/09/1990;
RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado a conduzir veículos de propriedade deste município, o servidor público municipal Carlos Gregório Cardoso, ocupante 
do cargo de Professor PD/D-IV Educação Física, na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação com registro de nº 02971552337.
Art. 2º O servidor ora autorizado a conduzir os veículos públicos municipais fica responsável pelo seu uso, manutenção, abastecimento, zelo, 
preenchimento do diário de bordo e por eventuais sinistros e infrações de trânsito.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 15 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

POR 322  DE 15 03 18
Publicação Nº 1565948

PORTARIA Nº 322, DE 15 DE MARÇO DE 2018.
Concede férias aos servidores públicos municipais, e dá outras providências.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 28/09/1990; Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei 
Complementar nº 0017, de 21 de dezembro de 2007; Lei Complementar nº 0042, de 04/04/2012 atualizada e Lei Complementar nº 0045, 
de 06/11/2012 atualizada; e:
· Considerando requerimentos protocolados junto ao Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida FÉRIAS aos servidores públicos municipais, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS GOZO

Janice de Souza Tonatto
Agente Comunitário de 
Saúde

12/02/17 a 11/02/18 20 26/03/18 a 14/04/18
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Clarice Stempzynski Auxiliar de Serviços Gerais 23/12/16 a 22/12/17 30 02/04/18 a 01/05/18

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 15 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

POR 323  DE 13 03 18
Publicação Nº 1565951

PORTARIA Nº 323, DE 15 DE MARÇO DE 2018.
Concede Abono Pecuniário ao Servidor Público Municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0042, de 04/04/2012, atualizada; e Lei 
Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/2012 atualizada e:
· Considerando requerimento protocolado sob nº 6817, de 27 de fevereiro de 2018, solicitando a transformação em abono pecuniário de 
10 dias;
· Considerando que o servidor público municipal, Adailton Luiz Maciel Santos possui 50 ( cinquenta dias) de férias vencidas a ser gozada;
· Considerando o contido no artigo 65 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, principalmente em seu § 1º, que assim disciplina:
· Art. 65.
§ 1º A critério do servidor poderá ser convertido em abono pecuniário até dez dias das férias anuais.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido abono pecuniário de 10 dias das férias vencidas, ao servidor público municipal, conforme segue:

SERVIDOR CARGO PERIODO AQUISITIVO DIAS
Adailton Luiz Maciel Santos Vigia 14/02/16 a 13/02/17 10

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 15 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

POR 324 DE 15 03 18
Publicação Nº 1565954

PORTARIA Nº 324, DE 15 DE MARÇO DE 2018.
Estabiliza servidores aprovados em estágio probatório para o serviço público municipal.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal de 28/09/1990, atualizada; pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; pela Lei complementar nº 0042, de 
04/04/2012 atualizada; e pela Lei Complementar 0045, de 06/11/12 atualizada; e:
· Considerando que o Relatório Conclusivo de avaliação de estágio probatório realizado por comissão específica indicou que foi atingida a 
pontuação mínima exigida;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam estabilizados no serviço público municipal, em virtude de aprovação no estágio probatório, os Servidores Públicos Municipais 
abaixo relacionados, deste Município de São Domingos, sob o Regime Jurídico Estatutário:.

SERVIDOR CARGO
Vera Lucia Ferrarini Meotti Roll Auxiliar de Serviços Gerais
Clarice Stempczynski Auxiliar de Serviços Gerais
Adriana Anghinoni Geremia Auxiliar de Serviços Gerais

Art. 2º O local de trabalho indicado no início do exercício e durante o período de estágio probatório não gera direito à estabilidade de per-
manecer no mesmo, podendo a critério da administração ser remanejado em qualquer época.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente portaria, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do município.
Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 15 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
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Registrada e publicada em data supra.

Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

POR 325  DE 21 03 18
Publicação Nº 1565959

PORTARIA Nº 325, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Designa servidora para responder, pelo Regime de adiantamento, pela elaboração e prestação de contas dos mesmos, do Município de São 
Domingos (SC),
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
pela Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08; pela Lei Complementar Municipal nº 0045, de 06/11/12; e:
· Considerando a necessidade diária de servidor responsável pelo Regime de Adiantamento e pela elaboração e prestação de contas;
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Evanilse de Fátima Bellé Rissi , ocupante do cargo de Coordenador de Programa, como responsável, pelo 
Regime de adiantamento, pela elaboração e prestação de contas dos mesmos, do Município de São Domingos (SC), a partir do dia 02 de 
abril de 2018
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02 de abril de 2018.
São Domingos (SC), 21 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

POR 326 DE 21  03 18
Publicação Nº 1565961

PORTARIA Nº 326, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Designa servidora pública municipal para responder pela Tesouraria do Município.
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgâ-
nica Municipal, de 28/09/90, atualizada; na Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei Complementar nº 0045 
de 06/11/12 e pela Lei Complementar nº 0042 de 04/04/12; e:
· Considerando o princípio da legalidade e do interesse público dos atos da Administração Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Evanilse de Fátima Bellé Rissi, ocupante do cargo de Coordenador de Programa, para responder pela Te-
souraria deste Município de São Domingos (SC), junto a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda a partir do dia 02 de abril de 2018 .
Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento desta portaria, correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral do mu-
nicípio.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir do dia 02 de abril de 2018.
São Domingos (SC), 21 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

POR 330 DE 21 03 18
Publicação Nº 1565963

PORTARIA Nº 330, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Designa servidora pública municipal para responder pelo Departamento de Habitação e dá outras providência
A Prefeita Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Or-
gânica Municipal, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar nº 0045, de 06 de 
novembro de 2012 e Lei Complementar nº 0042, de 04 de abril de 2012, atualizada; e:
· Considerando a necessidade de servidor responsável pelo departamento de Habitação;
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Sandra Maria Fiorese, ocupante do cargo de Consultor Técnico para responder pelo Departamento de 
Habitação, do Município de São Domingos, a partir desta data.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos (SC), 21 de março de 2018.
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Vianei Ferrarini Meoti
Secretário de Administração e Fazenda

RESOLUÇÃO Nº 003/2018
Publicação Nº 1566054

RESOLUÇÃO Nº 003/2018
Dispõe sobre a comissão especial eleitoral que irá realizar o processo suplementar de escolha dos membros titular e suplente do Conselho 
Tutelar do município de São Domingos – SC.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA de São Domingos, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, amparados pela Lei n° 8.069/90, pela Lei Municipal nº 1594 de 29 de junho de 2009 e 1756 de 08 de abril de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º - Publicar a nominata da comissão especial eleitoral que fará e acompanhara o processo suplementar de escolha do Conselho Tutelar:

Conselheiros membros da sociedade civil:
1- Aidê Antoninha Paloschi (Conselheira Titular – representante do CDL);
2- Daina Maciel (Conselheira Suplente – representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE).

Conselheiros membros do Governo Municipal:
1- Francismara Aparecida Mariani – (Conselheira Titular – Secretaria Municipal de Assistência Social);
2- Juliane Brunetto – (Conselheira Titular – Secretaria Municipal de Administração e Fazenda).

Art. 2º - São atribuições da comissão especial eleitoral, de acordo com a resolução 170/2014 do CONANDA:

1°. Analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos, facultando a qualquer cida-
dão impugnar, no prazo de 1 (um) dia contados da publicação, candidatos que não atendam os requisitos exigidos, indicando os elementos 
probatórios.

2°. Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em razão do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de condu-
tas ilícitas ou vedadas, cabe à comissão especial eleitoral:
I - notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa;
II - realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a junção de 
documentos e a realização de outras diligências.

3°. Esgotada a fase recursal, a comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha fará publicar a relação dos candidatos 
habilitados, com cópia ao Ministério Público.

4°. Cabe ainda à comissão especial encarregada de realizar o processo de escolha:
I - Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de escolha aos candidatos considerados habilitados, que 
firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação local;
II - estimular e facilitar o encaminhamento de notificação de fatos que constituam violação das regras de divulgação do processo de escolha 
por parte dos candidatos ou à sua ordem;
III - analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação;
IV - Obter Junto a Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas comuns e o fornecimento das listas de eleitores a fim que de que a votação seja 
feita manualmente, observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional da 
Localidade.
V - providenciar a confecção das cédulas;
VI - escolher e divulgar os locais do processo de escolha, garantindo que seja realizados em locais públicos de fácil acesso;

VII - selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os mesários e escrutinadores, bem como, seus respectivos suplen-
tes, que serão previamente orientados sobre como proceder no dia do processo de escolha;
VIII - solicitar, junto ao comando da Polícia Militar ou Guarda Municipal local, a designação de efetivo para garantir a ordem e segurança 
dos locais do processo de escolha e apuração;
IX – Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial do processo de escolha;
X - Notificar o Ministério Público com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, de todas as reuniões deliberativas a serem 
realizadas pela comissão especial eleitoral encarregada de realizar o processo de escolha e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente, bem como de todas as decisões nelas proferidas e de todos os incidentes verificados.
XI – Resolver os casos omissos.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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São Domingos, 19 de março de 2018.
Laís Fernanda Belato Marquez Gitrone
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

RESOLUÇÃO Nº 004/2018
Publicação Nº 1566062

RESOLUÇÃO Nº 004/2018
DISPÕEM SOBRE A ABERTURA DE
EDITAL PARA ELEIÇÃO SUPLEMENTAR
DE CONSELHEIRO TUTELAR DE SÃO DOMINGOS.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA de São Domingos, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, amparados pela Lei n° 8.069/90, pela Lei Municipal n° 1.594, de 29 de junho de 2009 e Lei n° 1.756 de 08 de abril de 2015:

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e ininterrupto, pois presta serviço público essencial e relevante, conforme o 
artigo 131 e 135 da Lei 8069/1990;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do CONANDA n° 170/2014, e Leis Municipais n° 1.594/2009 e 1.756/15, que estabelece que o 
Conselho Tutelar deva ser composto por 05 Conselheiros Tutelares Titulares;

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar de São Domingos atualmente conta com 04 (quatro) Conselheiras Tutelares em atuação;

CONSIDERANDO que todos os Conselheiros Tutelares Suplentes, eleitos no último processo de escolha foram chamados e, existe uma vaga 
vacante, faz-se necessária agilidade na realização do processo de escolha suplementar e;

CONSIDERANDO o Artigo 18 da Lei Municipal 1.594 de 29 de junho de 2009, que abre a possibilidade de não realizar a prova de conheci-
mento e exames de aptidões:

RESOLVE:
Art. 1º - Publicar o Edital 001/2018 que regulamenta o processo de escolha suplementar do Conselho Tutelar de São Domingos.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos, 21 de março de 2018.
Laís Fernanda Belato Marquez Gitrone
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e Adolescente - CMDCA
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RREO-ANEXO 01 | TABELA 1.0 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
Publicação Nº 1564965
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28/02/2018
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária 
Prefeitura Municipal de São Domingos - SC (Poder Executivo) 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
CNPJ: 
Exercício: 2018 
Período de referência: 1º bimestre 

 
 

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
 

Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores - Plano Previdenciário 

 
Previsão Orçamentária 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores - Plano Previdenciário                                                                                                                                                             - 
VALOR 

 
 

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
 

Reserva Orçamentária do RPPS - Plano Previdenciário 

 
Previsão Orçamentária 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Reserva Orçamentária do RPPS                                                                                                                                                                                                                                                - 
VALOR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            0,00 

 
 

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
 

Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS 

 
Aportes de Recursos 

APORTES REALIZADOS

Aportes de Recursos para o Plano Previdenciário do RPPS                                                                                                                                                                                               - 
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar                                                                                                                                                                                                                                                                     0,00 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos                                                                                                                                                                                                                                                           0,00 
Outros Aportes para o RPPS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro                                                                                                                                                                                                                                                                                           0,00 

 
 

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
 
 

Bens e Direitos do RPPS - Plano Previdenciário 

 
Período de Referência 

PERÍODO DE REFERÊNCIA 
2018                                                                                     2017

Bens e Direitos do RPPS                                                                                                                                                                                           -                                                                                            - 
Caixa e Equivalentes de Caixa                                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                      0,00 
Investimentos e Aplicações                                                                                                                                                                                                                             0,00                                                                                      0,00 
Outros Bens e Direitos                                                                                                                                                                                                                                     0,00                                                                                      0,00
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RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
 

Aportes de Recursos para o Plano Financeiro do RPPS 

 
Aportes de Recursos 

APORTES REALIZADOS

Aportes de Recursos para o Regime Próprio de Previdência do Servidor                                                                                                                                                                       - 
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras                                                                                                                                                                                                                                                                             0,00 
Recursos para Formação de Reserva                                                                                                                                                                                                                                                                                                          0,00 

 
 

RREO-Anexo 04 | Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
 

Notas Explicativas 

 
Valores 

28/02/2018

Notas Explicativas                                                                                                                                                                                                                                                                       - 
Notas Explicativas 

 
 

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
 
 

Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias 

 
 
PREVISÃO ATUALIZADA 

 
Receita Orçamentária 

 
 
Até o Bimestre / 2018

RECEITAS REALIZADAS (a) 
Cálculo Acima da Linha - Receitas Primárias                                                                                                                                                     -                                                                                            - 

RECEITAS CORRENTES (I)                                                                                                                                                                                                     27.185.528,00                                                                            3.956.107,40 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria                                                                                                                                                                        2.041.200,00                                                                               168.102,47 
IPTU                                                                                                                                                                                                                                           380.000,00                                                                                    6.002,94 
ISS                                                                                                                                                                                                                                             747.200,00                                                                                  79.243,51 
ITBI                                                                                                                                                                                                                                            280.000,00                                                                                  27.611,50 
IRRF                                                                                                                                                                                                                                          148.000,00                                                                                           0,00 
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria                                                                                                                                                           486.000,00                                                                                  55.244,52 

Contribuições                                                                                                                                                                                                                                           0,00                                                                                           0,00 
Receita Patrimonial                                                                                                                                                                                                                      174.100,00                                                                                  22.989,67 

Aplicações Financeiras (II)                                                                                                                                                                                                       174.100,00                                                                                  22.989,67 
Outras Receitas Patrimoniais                                                                                                                                                                                                              0,00                                                                                           0,00 

Transferências Correntes                                                                                                                                                                                                       24.051.800,00                                                                            3.674.223,06 
Cota-Parte do FPM                                                                                                                                                                                                               6.520.000,00                                                                            1.088.806,87 

Cota-Parte do ICMS                                                                                                                                                                                                              7.520.000,00                                                                            1.382.175,04 
Cota-Parte do IPVA                                                                                                                                                                                                                  800.000,00                                                                               102.779,67 
Cota-Parte do ITR                                                                                                                                                                                                                         8.000,00                                                                                           0,00 
Transferências da LC 87/1996                                                                                                                                                                                                  27.200,00                                                                                    4.378,24 
Transferências da LC nº 61/1989                                                                                                                                                                                            104.000,00                                                                                  22.419,03 
Transferências do FUNDEB                                                                                                                                                                                                                0,00                                                                                           0,00 
Outras Transferências Correntes                                                                                                                                                                                         9.072.600,00                                                                            1.073.664,21 

Demais Receitas Correntes                                                                                                                                                                                                         918.428,00                                                                                  90.792,20 
Outras Receitas Financeiras (III)                                                                                                                                                                                                        0,00                                                                                           0,00 
Receitas Correntes Restantes                                                                                                                                                                                                 918.428,00                                                                                  90.792,20 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)                                                                                                                                                         27.011.428,00                                                                            3.933.117,73 
RECEITAS DE CAPITAL (V)                                                                                                                                                                                                     17.092.000,00                                                                                         28,40 

Operações de Crédito (VI)                                                                                                                                                                                                        1.200.000,00                                                                                           0,00 

Amortização de Empréstimos (VII)                                                                                                                                                                                                         0,00                                                                                         28,40 
Alienação de Bens                                                                                                                                                                                                                                   0,00                                                                                           0,00 

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)                                                                                                                                                            0,00                                                                                           0,00 
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)                                                                                                                                                             0,00                                                                                           0,00 
Outras Alienações de Bens                                                                                                                                                                                                                 0,00                                                                                           0,00 

Transferências de Capital                                                                                                                                                                                                       15.892.000,00                                                                                           0,00 

Convênios                                                                                                                                                                                                                            15.892.000,00                                                                                           0,00 
Outras Transferências de Capital                                                                                                                                                                                                       0,00                                                                                           0,00 

Outras Receitas de Capital                                                                                                                                                                                                                     0,00                                                                                           0,00 
Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)                                                                                                                                                                                  0,00                                                                                           0,00 
Outras Receitas de Capital Primárias                                                                                                                                                                                                0,00                                                                                           0,00 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)                                                                                                                                15.892.000,00                                                                                           0,00 
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI)                                                                                                                                                                          42.903.428,00                                                                            3.933.117,73
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RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
 

Resultado Primário - Acima da Linha 

 
Até o Bimestre / 2018 
VALOR INCORRIDO

Resultado Primário - Acima da Linha                                                                                                                                                                                                                                       - 
RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = (XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc))                                                                                                                                                                                                            1.925.203,65 

 
 

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
 

Meta Fiscal para o Resultado Primário 

 
Valor Realizado no Período 

VALOR CORRENTE

Meta Fiscal para o Resultado Primário                                                                                                                                                                                                                                    - 
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência                                                                                                                                                                                                                                     0,00 

 
 

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
 

Juros Nominais 

 
Até o bimestre 2018 
VALOR INCORRIDO

Juros Nominais                                                                                                                                                                                                                                                                             - 
JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)                                                                                                                                                                                                                                                                                                        0,00 
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI)                                                                                                                                                                                                                                                                                                 0,00 

 
 

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
 

Resultado Nominal - Acima da Linha 

 
Até o Bimestre / 2018 
VALOR INCORRIDO

Resultado Nominal - Acima da Linha                                                                                                                                                                                                                                       - 
RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)                                                                                                                                                                                                                              1.925.203,65 

 
 

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
 

Meta Fiscal para o Resultado Nominal 

 
Valor Realizado no Período 

VALOR CORRENTE

Meta Fiscal para o Resultado Nominal                                                                                                                                                                                                                                     - 
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência                                                                                                                                                                                                                                     0,00 

 
 

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
 

Cálculo Abaixo da Linha - Dívida Consolidada Líquida 

 
Saldo 

Em 31/12/2017 (a)                                                    Até o Bimestre (b)

Cálculo Abaixo da Linha - Dívida Consolidada Líquida                                                                                                                                                    -                                                                                   - 
DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)                                                                                                                                                                                                             2.037.345,83                                                               2.018.462,21 
DEDUÇÕES (XXIX)                                                                                                                                                                                                                                   2.799.769,33                                                               3.974.033,09 

Disponibilidade de Caixa                                                                                                                                                                                                                       2.799.769,33                                                               3.974.033,09 
Disponibilidade de Caixa Bruta                                                                                                                                                                                                         3.164.022,00                                                               4.429.769,91 

(-) Restos a Pagar Processados (XXX)                                                                                                                                                                                               364.252,67                                                                  455.736,82 
Demais Haveres Financeiros                                                                                                                                                                                                                               0,00                                                                              0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)                                                                                                                                                                   -762.423,50                                                              -1.955.570,88 

 
 

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
 

Resultado Nominal - Abaixo da Linha 

 
Saldo 

Até o Bimestre / 2018

Resultado Nominal - Abaixo da Linha                                                                                                                                                                                                                                      - 
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)                                                                                                                                                                                                                                     1.193.147,38 

 
 

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
 

Ajuste Metodológico 

 
Até o bimestre 2018 
VALOR INCORRIDO

Ajuste Metodológico                                                                                                                                                                                                                                                                    - 
VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)                                                                                                                                                                                                                                                                     -91.484,15 
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)                                                                                                                                                                                                                                                0,00 
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)                                                                                                                                                                                                                                                                                          0,00 

OUTROS AJUSTES (XXXV)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         0,00 
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)                                                                                                                                                                          1.284.631,53 

 
 

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
 

Resultado Primário - Abaixo da Linha 

 
Saldo 

Até o Bimestre / 2018
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Resultado Primário - Abaixo da Linha                                                                                                                                                                                                                                      -
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Resultado Primário - Abaixo da Linha 
Saldo 

Até o Bimestre / 2018

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI)                                                                                                                                                                                                                        1.284.631,53 

 
 

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
 

Informações Adicionais 

 
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Informações Adicionais                                                                                                                                                                                                                                                              - 
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS                                                                                                                                                                                                                                                                         0,00 
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais                                                                                                                                                                                                                                0,00 
Reserva Orçamentária do RPPS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  0,00 

 
 

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
 
 

Quadro Opcional - Receitas Primárias 

 
Quadro destinado aos entes da federação que estabeleceram as metas fiscais para 2018 com base na metodologia 

definida na 7ª edição do MDF 

RECEITAS REALIZADAS 
PREVISÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2018                                Até o Bimestre / 2017 
Receita Primárias                                                                                                                                                             -                                                                           -                                                                      - 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI)
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RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
 

 
Quadro Opcional - Discriminação da Meta Fiscal de Resultado Primário 

 
Quadro destinado aos entes da federação que estabeleceram as metas fiscais 

para 2018 com base na metodologia definida na 7ª edição do MDF 
VALOR CORRENTE

Discriminação da Meta Fiscal de Resultado Primário                                                                                                                                                                                                           - 
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 

 
 

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
 
 

Quadro Opcional - Resultado Nominal 

 
Quadro destinado aos entes da federação que estabeleceram as metas fiscais para 2018 com base na 

metodologia definida na 7ª edição do MDF 

PERÍODO DE REFERÊNCIA 
No Bimestre (VIc -VIb)                                                   Até o Bimestre (VIc - VIa)

Resultado Nominal                                                                                                                                                                                                  -                                                                                            - 
RESULTADO NOMINAL 

 
 

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
 

 
Quadro Opcional - Discriminação da Meta Fiscal de Resultado Nominal 

 
Quadro destinado aos entes da federação que estabeleceram as metas fiscais 

para 2018 com base na metodologia definida na 7ª edição do MDF 
VALOR CORRENTE

Discriminação da Meta Fiscal de Resultado Nominal                                                                                                                                                                                                           - 
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 

 
 

RREO-Anexo 06 | Tabela 6.3 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal - Municípios
 

Notas Explicativas 

 
Valores 

28/02/2018

Notas Explicativas                                                                                                                                                                                                                                                                       - 
Notas Explicativas
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RREO-Anexo 07 | Tabela 7.0 - Demonstrativo dos Restos à Pagar por Poder e Órgão - Municípios
 

Notas Explicativas 

 
Valores 

28/02/2018

Notas Explicativas                                                                                                                                                                                                                                                                       - 
Notas Explicativas 

 
 

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas
 
 

Impactos das Contratações de PPP 

Especificação de PPP 

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

 
 

REGISTROS EFETUADOS EM 2018 
No Bimestre                        Até o Bimestre

Impactos das Contratações de PPP                                                                                                                                                    -                                                                                     -                                               - 
TOTAL DE ATIVOS 

Ativos Constituídos pela SPE 

TOTAL DE PASSIVOS 
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 

Provisões de PPP 
Outros Passivos 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 

Obrigações Contratuais 
Riscos não Provisionados 
Garantias Concedidas 

Outros Passivos Contingentes



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 990

D
oc

um
en

to
 g

er
ad

o 
em

 2
0/

03
/2

01
8 

14
:3

4:
44

 
P

ág
in

a 
31

 d
e 

34
 

  

R
el

at
ór

io
 R

es
um

id
o 

de
 E

xe
cu

çã
o 

O
rç

am
en

tá
ria

 
Pr

ef
ei

tu
ra

 M
un

ic
ip

al
 d

e 
Sã

o 
D

om
in

go
s 

- S
C

 (P
od

er
 E

xe
cu

tiv
o)

 
O

rç
am

en
to

s 
Fi

sc
al

 e
 d

a 
Se

gu
rid

ad
e 

So
ci

al
 

C
N

PJ
: 

Ex
er

cí
ci

o:
 2

01
8 

Pe
río

do
 d

e 
re

fe
rê

nc
ia

: 1
º b

im
es

tr
e 

   
R

R
EO

-A
ne

xo
 1

3 
| T

ab
el

a 
13

.0
 - 

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

s 
Pa

rc
er

ia
s 

Pú
bl

ic
o-

Pr
iv

ad
as

 | 
D

o 
En

te
 F

ed
er

ad
o,

 e
xc

et
o 

es
ta

ta
is

 n
ão

 d
ep

en
de

nt
es

 (I
)

 
D

es
pe

sa
s 

de
 P

PP
 

 
D

es
pe

sa
s 

de
 P

PP
 

EX
ER

C
ÍC

IO
 A

N
TE

RI
O

R
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 E
XE

R
C

ÍC
IO

 C
O

R
R

EN
TE

 (E
C

)  
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

<E
C

 +
 1

> 
   

   
   

   
   

   
   

   
  <

EC
 +

 2
> 

   
   

   
   

   
   

   
   

  <
EC

 +
 3

> 
   

   
   

   
   

   
   

   
  <

EC
 +

 4
> 

   
   

   
   

   
   

   
   

  <
EC

 +
 5

> 
   

   
   

   
   

   
   

   
  <

EC
 +

 6
> 

   
   

   
   

   
   

   
   

  <
EC

 +
 7

> 
   

   
   

   
   

   
   

   
  <

EC
 +

 8
> 

   
   

   
   

   
   

   
   

  <
EC

 +
 9

>

  
R

R
EO

-A
ne

xo
 1

3 
| T

ab
el

a 
13

.0
 - 

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

s 
Pa

rc
er

ia
s 

Pú
bl

ic
o-

Pr
iv

ad
as

 | 
D

as
 E

st
at

ai
s 

N
ão

-D
ep

en
de

nt
es

 
D

es
pe

sa
s 

de
 P

PP
 d

as
 E

st
at

ai
s 

Nã
o-

de
pe

nd
en

te
s 

 
D

es
pe

sa
s 

de
 P

PP
 

EX
ER

C
ÍC

IO
 A

N
TE

RI
O

R
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 E
XE

R
C

ÍC
IO

 C
O

RR
EN

TE
 (E

C
)  

   
   

   
   

   
   

   
   

<E
C

 +
 1

> 
   

   
   

   
   

   
  <

EC
 +

 2
> 

   
   

   
   

   
   

  <
EC

 +
 3

> 
   

   
   

   
   

   
  <

EC
 +

 4
> 

   
   

   
   

   
   

  <
EC

 +
 5

> 
   

   
   

   
   

   
  <

EC
 +

 6
> 

   
   

   
   

   
   

  <
EC

 +
 7

> 
   

   
   

   
   

   
  <

EC
 +

 8
> 

   
   

   
   

   
   

  <
EC

 +
 9

>

  
R

R
EO

-A
ne

xo
 1

3 
| T

ab
el

a 
13

.0
 - 

D
em

on
st

ra
tiv

o 
da

s 
Pa

rc
er

ia
s 

Pú
bl

ic
o-

Pr
iv

ad
as

 
To

ta
l d

as
 D

es
pe

sa
s 

de
 P

PP
 

 
D

es
pe

sa
s 

de
 P

PP
 

EX
ER

C
ÍC

IO
 A

N
TE

RI
O

R
   

   
   

   
   

   
   

EX
ER

C
ÍC

IO
 C

O
R

R
EN

TE
 (E

C)
   

   
   

   
   

   
  <

EC
 +

 1
> 

   
   

   
   

   
  <

EC
 +

 2
> 

   
   

   
   

   
  <

EC
 +

 3
> 

   
   

   
   

   
  <

EC
 +

 4
> 

   
   

   
   

   
  <

EC
 +

 5
> 

   
   

   
   

   
  <

EC
 +

 6
> 

   
   

   
   

   
  <

EC
 +

 7
> 

   
   

   
   

   
  <

EC
 +

 8
> 

   
   

   
   

   
  <

EC
 +

 
9>

To
ta

l d
as

 D
es

pe
sa

s 
de

 P
PP

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 - 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

-  
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 - 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 - 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 - 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 - 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 - 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 - 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 - 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 - 
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
 - 

TO
TA

L 
D

AS
 D

ES
PE

SA
S 

PP
P 

A 
C

O
N

TR
AT

AR
 (I

I) 
R

EC
EI

TA
 C

O
R

R
EN

TE
 L

ÍQ
U

ID
A 

(R
C

L)
 (I

II)
 

TO
TA

L 
D

AS
 D

ES
PE

SA
S 

C
O

N
SI

D
ER

AD
AS

 P
AR

A 
O

 L
IM

IT
E 

(IV
 =

 I 
+ 

II)
 

TO
TA

L 
D

AS
 D

ES
PE

SA
S 

/ R
C

L 
(%

) (
V)

 =
 (I

V)
 / 

(II
I)



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 991

Documento gerado em 20/03/2018 14:34:44 Página 32 de 34 

 

 

 
 

RREO-Anexo 13 | Tabela 13.0 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas
 

Notas Explicativas 

 
Valores 

28/02/2018

Notas Explicativas                                                                                                                                                                                                                                                                       - 
Notas Explicativas 

 
 

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios
 

Balanço Orçamentário 

 
Valores 

Até o Bimestre

Balanço Orçamentário                                                                                                                                                                                                                                                                - 
RECEITAS 

Previsão Inicial                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           44.277.528,00 
Previsão Atualizada                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   44.277.528,00 
Receitas Realizadas                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    3.956.135,80 
Déficit Orçamentário                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   0,00 
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)                                                                                                                                                                                                                                                 0,00 

DESPESAS 

Dotação Inicial                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           44.277.528,00 
Créditos Adicionais                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     0,00 
Dotação Atualizada                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   44.277.528,00 
Despesas Empenhadas                                                                                                                                                                                                                                                                                                              6.947.264,20 
Despesas Liquidadas                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  2.773.680,02 
Despesas Pagas                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          2.329.025,87 

Superávit Orçamentário                                                                                                                                                                                                                                                                                                              1.182.455,78 

 
 

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios
 

Despesas por Função/Subfunção 

 
Valores 

Até o Bimestre

Despesas por Função/Subfunção                                                                                                                                                                                                                                             - 
Despesas Empenhadas                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  6.947.264,20 
Despesas Liquidadas                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      2.773.680,02 

 
 

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios
 

Receita Corrente Líquida - RCL 

 
Valores 

Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida - RCL                                                                                                                                                                                                                                                 - 
Receita Corrente Líquida                                                                                                                                                                                                                                                                                                              23.839.766,56 

 
 

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios
 

Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 
Valores 

Até o Bimestre

Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores                                                                                                                                                                        - 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 

Receitas Previdenciárias Realizadas                                                                                                                                                                                                                                                                                                        0,00 
Despesas Previdenciárias Liquidadas                                                                                                                                                                                                                                                                                                      0,00 
Resultado Previdenciário                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           0,00 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 
Receitas Previdenciárias Realizadas                                                                                                                                                                                                                                                                                                        0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas                                                                                                                                                                                                                                                                                                      0,00 
Resultado Previdenciário                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           0,00 

 
 

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios 
 

Verificação das Metas dos Resultados Nominal e Primário
Resultados Nominal e Primário Meta Fixada no Anexo de Metas Fiscais da 

LDO (a) 
Resultado Apurado até o 

Bimestre (b) 
% em Relação à Meta 

(b/a)

Resultados Nominal e Primário                                                                                                                                                                          -                                                                       -                                                   - 
Resultado Nominal - Acima da Linha                                                                                                                                                                                                   0,00                                       1.925.203,65                                    0,00 
Resultado Primário - Acima da Linha                                                                                                                                                                                                  0,00                                       1.925.203,65                                    0,00 

 
 

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios
 

Restos a Pagar por Poder e Ministério Público 

 
Estágios dos Restos a Pagar 

Inscrição                      Cancelamento Até o Bimestre                        Pagamento Até o Bimestre                  Saldo a Pagar

Restos a Pagar por Poder e Ministério Público                                                                                  -                                                        -                                                                          -                                                      - 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS                                                                                                 364.252,67                                                                        0,00                                                    359.000,00                       5.252,67 

Poder Executivo                                                                                                                                 364.252,67                                                                        0,00                                                    359.000,00                       5.252,67 

Poder Legislativo                                                                                                                                           0,00                                                                        0,00                                                                0,00                               0,00 
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Poder Judiciário
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Restos a Pagar por Poder e Ministério Público 
 

Ministério Público 
Defensoria Pública 

Estágios dos Restos a Pagar 
Inscrição                      Cancelamento Até o Bimestre                        Pagamento Até o Bimestre                  Saldo a Pagar

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS                                                                                    2.415.343,25                                                                        0,00                                                    162.100,50                2.253.242,75 
Poder Executivo                                                                                                                              2.415.343,25                                                                        0,00                                                    162.100,50                2.253.242,75 
Poder Legislativo                                                                                                                                           0,00                                                                        0,00                                                                0,00                               0,00 

Poder Judiciário 
Ministério Público 
Defensoria Pública 

TOTAL                                                                                                                                                 2.779.595,92                                                                        0,00                                                    521.100,50                2.258.495,42 

 
 

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios
 
 

Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

 
 
Valor Apurado Até o Bimestre 

 
Apuração das Despesas com Ensino 

Limites Constitucionais Anuais 
% Mínimo a Aplicar no Exercício                     % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino                                                                                -                                                                             -                                                                         - 
Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino                                                                                                                                                         536.054,42                                                                        25,00                                                          16,07 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino 
Fundamental e Médio 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental                                                                                                                                                      265.872,31                                                                        60,00                                                          46,59 

Complementação da União ao FUNDEB 

 
 

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios
 

Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital 

 
Apuração das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital 

Valor Apurado Até o Bimestre                                      Saldo Não Realizado

Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital                                                                                                                                                      -                                                                                   - 
Receitas de Operações de Crédito                                                                                                                                                                                                                                         0,00                                               1.200.000,00 
Despesa de Capital Líquida                                                                                                                                                                                                                                            37.979,30                                             18.013.720,70 

 
 

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios
 

Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência 

 
Exercício de Apuração 

Exercício                                   10º Exercício                                 20º Exercício                                 35º Exercício

Projeção Atuarial dos Regimes de Previdência                                                                                           -                                                      -                                                       -                                                       - 
Plano Previdenciário 

Receitas Previdenciárias                                                                                                                                                  0,00                                                 0,00                                                 0,00                                                 0,00 

Despesas Previdenciárias                                                                                                                                                0,00                                                 0,00                                                 0,00                                                 0,00 
Resultado Previdenciário                                                                                                                                                  0,00                                                 0,00                                                 0,00                                                 0,00 

Plano Financeiro 
Receitas Previdenciárias                                                                                                                                                  0,00                                                 0,00                                                 0,00                                                 0,00 
Despesas Previdenciárias                                                                                                                                                0,00                                                 0,00                                                 0,00                                                 0,00 
Resultado Previdenciário                                                                                                                                                  0,00                                                 0,00                                                 0,00                                                 0,00 

 
 

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios
 

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos 

 
Apuração da Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos 

Valor Apurado Até o Bimestre                                           Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos                                                                                                                                                         -                                                                                   - 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos                                                                                                                                                                                                                   0,00                                                    0,00 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos                                                                                                                                                                                                                             0,00                                                    0,00 

 
 

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios
 
 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 
 
Valor Apurado Até o Bimestre 

 
Apuração das Despesas com Saúde 

Limites Constitucionais Anuais 
% Mínimo a Aplicar no Exercício                     % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde                                                                                           -                                                                             -                                                                         - 
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde Executadas com Recursos de 
Impostos                                                                                                                                                                                         748.347,58                                                                        15,00                                                          22,25 

 
 

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios
 

Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP 

 
Valor Realizado no Período 

Valor Apurado no Exercício Corrente

Despesas de Caráter Continuado Derivadas de PPP                                                                                                                                                                                                            - 
Total das Despesas/RCL (%)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        0,00 

 
 

RREO-Anexo 14 | Tabela 14.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - Estados, DF e Municípios
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Notas Explicativas 
Valores 

28/02/2018

Notas Explicativas                                                                                                                                                                                                                                                                       - 
Notas Explicativas
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO N. 040/2018 - 
INEXIGIBILIDADE N. 008/2018

Publicação Nº 1566043

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 040/2018 - INEXIGIBILIDADE N. 008/2018

Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SHOW COM A BANDA INDEXÃO, A SER REALIZADO NO DIA 08 DE ABRIL DE 2018, NESTA CIDADE DE 
SÃO DOMINGOS PARA REALIZAÇÃO DA 1ª FEIRA CULTURAL DE SÃO DOMINGOS, EVENTO A SER REALIZADO DE 05 A 08 DE ABRIL DE 
2018
Com base nas informações constantes no Processo Licitatório n. 040/2018, referente à inexigibilidade n. 008/2018, bem como no parecer 
emitido pela Assessoria Jurídica e em cumprimento aos termos do artigo 26, caput, da Lei n. 8.666/93, e alterações posteriores, ACOLHO 
O RELATÓRIO e RATIFICO a inexigibilidade 008/2018, em favor da empresa Gilmar Bandeira MEI., inscrita no CNPJ n. 17.701.247/0001-38 
, com o valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), fundamentada no Art. 25, III, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações.
Publique-se e cumpra-se.

São Domingos, 21 de março de 2018
Elieze Comachio
Prefeita Municipal
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 2.813/2018
Publicação Nº 1565078

DECRETO Nº 2.813, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
INSTITUI PONTO FACULTATIVO EM VIRTUDE DA CELEBRAÇÃO DA SEMANA SANTA.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 59, inciso VI, e art. 84, inciso I, alínea "o", da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído ponto facultativo, em virtude da celebração da Semana Santa, no dia 29 de março de 2018, Quinta-Feira Santa, nas 
Repartições Públicas Municipais, Autarquias e Fundações mantidas pelo Poder Público Municipal, ressalvados os serviços considerados de 
caráter essencial, tais como: coleta de lixo e plantão da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º Os órgãos administrativos responsáveis pelos serviços considerados de caráter essencial deverão manter escalas de modo que seja 
assegurada a prestação ininterrupta dos mesmos.

Art. 3º Será mantido atendimento no Museu Histórico, nos Centros de Atendimento ao Turista, localizados no Centro Histórico, Enseada e 
Rocio Grande, no Parque Ecológico Municipal ‘Celso Amorim Salazar Pessoa’ e Museu de Arte Sacra.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 20 de março de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração,
Finanças e Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.775/2018
Publicação Nº 1565153

PORTARIA nº 14.775, de 13 de março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 1.862, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa do 
Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR LUIZ FERNANDO DA SILVA, brasileiro, residente e domiciliado neste município, inscrito no CPF sob nº 063.758.409-02, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Executivo, nível CC03, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, da estrutura 
administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 13 de março de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 13 de março de 2018.
RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 14.786/2018
Publicação Nº 1565155

PORTARIA nº 14.786, de 14 de março de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, 
inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017, e com o art. 
148 da Lei Complementar nº 8/2003, e considerando a Comunicação Interna nº 29/2018, da Comissão de Tomada de Contas Especial e o 
teor do processo de Tomada de Contas Especial nº 8/2017,

RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR à Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar a instauração de Sindicância Investiga-
tiva para verificar a eventual responsabilidade de servidor público no pagamento indevido de remuneração à Clarice da Silva Olivério, após 
o período de vacância desta por ter assumido novo cargo público inacumulável, nos meses de janeiro, fevereiro, maio e dezembro de 2016 
e fevereiro de 2017, no valor total de R$10.286,25 (dez mil, duzentos e oitenta e seis Reais e vinte e cinco centavos) causando lesão ao 
erário municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 14 de março de 2018.

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal

PORTARIA Nº 14.789/2018
Publicação Nº 1565157

PORTARIA nº 14.789 de 19 de março de 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, 
inciso IX, e art. 84, inciso II, todos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Decreto nº 2.648, de 26 de julho de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ESTABILIDADE à servidora MARIA CECÍLIA TAVARES, inscrita no CPF sob o nº 056.705.819-03, aprovada no Concurso 
Público nº 002/2010, em virtude da aprovação nas Avaliações de Desempenho do Estágio Probatório, para o cargo de Agente de Obras e 
Serviços, nível 1, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, do quadro permanente do Poder Executivo Municipal de São Francisco 
do Sul – SC, a partir de 17 de março de 2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 17 de março de 2018.

São Francisco do Sul - SC, 19 de março de 2018.

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal

PP 006/2018 FMS
Publicação Nº 1565757

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
LICITAÇÃO Nº 006/2018

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, através do Fundo Municipal de Saúde, de conformidade com a Lei nº. 8.666 de 21.06.93, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 8.883, 08.06.94, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº. 13.697 de 11/01/2017, torna público 
para conhecimento dos interessados, que realizará às 09:00 (nove) horas do dia 06 de abril de 2018, na Sala de Reuniões do Setor de 
Licitações, situada à Praça Doutor Getúlio Vargas, n° 01 - Centro, nesta cidade, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste Edital e seus anexos. Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 
10.520/2002, Leis Complementares nº. 123/06, nº. 127/07, nº. 147/14, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e demais 
legislações aplicáveis, nas condições fixadas neste Edital e seus anexos.
1. DA LICITAÇÃO

1.1 – DO OBJETO

1.1.1. Aquisição de equipamentos hospitalares e odontológicos para equipar as novas unidades de Estratégia de Saúde da Família – ESF, nos 
bairros Acaraí, Sandra Regina e Vila da Glória em conformidade com as especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital.
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1.1.2. O prazo estimado para o fornecimento dos produtos constantes nesta licitação será de acordo com a necessidade da Secretaria.
2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E REALIZAÇÃO DO PREGÃO.

2.1. Local: Sala de Licitações, Praça Doutor Getúlio Vargas, 01 – Centro, São Francisco do Sul – SC / 89.240-000
2.2. Data: Os Envelopes deverão ser entregues (inclui-se os via postal) para o Pregoeiro impreterivelmente até às 09:00 (nove) horas do 
dia 06 de abril de 2018.
2.3. ABERTURA DOS ENVELOPES: 09:00 (nove) horas do dia 06 de abril de 2018 ou tão logo se encerre o credenciamento das empresas, 
estando todas presentes.

3. DESCRITIVO DA LICITAÇÃO

3.1. MODALIDADE: Pregão Presencial.

3.2. REGIME DE EXECUÇÃO: conforme necessidade da Secretaria;

3.3. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote, nas propostas classificadas pelo Pregoeiro.

3.4. PRAZO e LOCAL DE ENTREGA: A entrega deverá ocorrer no prazo de 10 dias corridos, após solicitação do Fundo Municipal de Saúde.

3.5. RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Edital correrão às expensas das 
seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária 1901 - Fundo Municipal de Saúde

Projeto Atividade 1027 – Aquisição de equipamentos para as Unidades Básicas
Elemento de Despesa 344952-08 – Aparelhos, equip. utensílios medico odontológicos, laboratorial e hospitalar

Vínculo do Recurso
33815 Transferência SUS PMAQ
33815 Transferência SUS PMAQ (superávit 2017)

3.6. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após entrega do objeto do contrato, condicionado a apresentação de ates-
tado de recebimento dos mesmos pelo fiscal do contrato e Secretaria.

4. DOS ANEXOS

Anexo I. Termo de Referência - Descrição/Especificação e Condições Gerais;
Anexo II. Modelo de Procuração para Credenciamento;
Anexo III. Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação;
Anexo IV. Modelo de Declaração de Sujeição às Condições estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos 
da Habilitação;
Anexo V. Modelo de Declaração de não existência de trabalhadores menores;
Anexo VI. Minuta do Contrato;
Anexo VII. Recibo de Retirada de Edital;

5. DO FORNECIMENTO DO EDITAL

5.1. O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado no SETOR DE LICITAÇÕES, sito à Praça Drº Getúlio Vargas, 01 – Centro, São 
Francisco do Sul - SC, em dias úteis, das 7h30min às 13h30min, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes 
propostas.

5.2. O Edital também está disponível para download no endereço www.saofranciscodosulslc.gov.br, no link PREGÕES E LICITAÇÕES.

5.3. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da Sessão pública, fica a mesma adiada para o pri-
meiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. Alterações serão divulgadas no site acima com antecedência de 
24 horas, conforme lei.

6. DAS IMPUGNAÇÕES

6.1. Antes da data fixada para a abertura do pregão, quaisquer interessados poderão:
a) solicitar esclarecimentos: por e-mail licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br ou por escrito mediante protocolo, até 03 (três) dias antes;

b) formular IMPUGNAÇÃO contra cláusulas, condições ou descrições do objeto do Edital: obrigatoriamente entregue ao Pregoeiro, pessoal-
mente ou encaminhada via Correios/Sedex, devendo esta ser entregue ao destinatário até 02 dias antes;
Obs.: a descrição do objeto e o preço estimado é de exclusiva responsabilidade do órgão/Secretaria solicitante, que será, neste prazo, inti-
mada a prestar esclarecimentos, caso necessário, para consubstanciar a decisão do Pregoeiro.

6.1.1. Havendo deferimento do pedido objeto da impugnação que resulte em alterações substanciais nas cláusulas deste edital ou na 
descrição do objeto, esta decisão será publicada 24h antes da realização do pregão no endereço www.saofranciscodosul.sc.gov.br . Tal 
circunstância poderá inviabilizar a realização do certame, que será designado para outra data.

http://www.saofranciscodosulslc.gov.br
mailto:licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br
http://www.saofranciscodosul.sc.gov.br
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7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

7.1. Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo pertinente ao objeto que preencham as condições exigidas 
neste Edital.

7.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:

a) Pessoa física;

b) Empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal;

d) Empresa que estiver sob falência ou recuperação judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extraju-
dicial;

e) Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou;

f) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Munici-
pal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou, e;

g) Empresa com os impedimentos previstos no artigo 9º da Lei 8.666/93.

7.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1. Aberta a sessão pública com a fase do CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, até o horário previsto no Item 2 
deste Edital, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimen-
to, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente com fotografia.

8.2. O credenciamento far-se-á por meio de documento público de procuração ou instrumento particular, com poderes específicos para, 
além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lan-
ces, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, negociar a redução de preço, desistir ou manifestar-se 
imediata e motivadamente, sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

8.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada da cópia do respectivo 
estatuto/contrato social onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

8.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao 
invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto/contrato social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes, para exercer direitos e assumir obrigações, em decorrência de tal in-
vestidura. Será admitido somente um representante por proponente. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação 
em desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO exclusivamente no tocante à 
formulação de lances e demais atos, inclusive recurso.

8.4. Além dos documentos acima descritos, exclusivamente nesta etapa/fase serão entregues fora dos envelopes:

8.4.1. A Declaração de que a Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002.

8.4.2. Certidão expedida pela Junta Comercial, na forma de artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro Do Comércio 
(DNRC), se for o caso, e desejar usufruir dos benefícios à estas concedidos pela Lei Complementar 123/06.

8.4.3. Os Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação.

8.5. A ausência de quaisquer documentos referidos nos itens 7.1, 7.2, 7.2.1 e 7.3, ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
prevista inviabilizará a participação da proponente na fase de lances deste PREGÃO. A falta do item 7.4.1 impossibilitará, o recebimento dos 
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. DOS ENVELOPES:
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9.1.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação das proponentes deverão estar acondicionadas em envelopes distintos, lacra-
dos, não transparentes e respectivamente sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, com as seguintes especificações e endereçamento:

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO Nº 006/2018
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO N° 006/2018
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

9.1.2. O Envelope nº 01 deverá conter a Proposta de Preços da proponente para a contratação licitada, atendendo aos requisitos previstos 
no Item 9 deste Edital.

9.1.3 O Envelope nº 02 deverá conter os documentos de habilitação da proponente, relacionados no Item 11 deste Edital.

I0. DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A proposta de preços, cuja validade é definida pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser preenchida em língua portuguesa 
e estar datilografada ou digitalizada com clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel 
timbrado da LICITANTE, ou com carimbo, ou ainda impressa por processo eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão 
social, inscrição, CNPJ e endereço completo da proponente e estar devidamente assinada pelo representante legal da empresa.

10.2. Na proposta de preços deverão constar:

a) Razão social da LICITANTE, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, nº da conta corrente, agência e respectivo banco para deposito, 
e se existente fax para contato e endereço eletrônico (e-mail);

b) os preços unitários e totais em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência;

c) indicação individualizada da marca, características, e descrições de que os produtos sejam compatíveis com o os que estejam sendo 
cotados e deverão estar de acordo com as exigências constantes no Anexo I, não admitindo propostas alternativas.

10.3. Na formulação da proposta deverão estar incluído todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto ficando vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento 
de custos não considerados nos preços cotados.

10.4. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

10.5. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

10.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

10.7. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital.

10.8. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS E DO JULGAMENTO

11.1. Concluída a fase de Aceitação de Propostas, o Pregoeiro comandará o início da Abertura das Propostas, selecionando as LICITANTES 
aptas a participar da licitação na modalidade PREGÃO, divulgando no ato a lista das LICITANTES e das propostas ofertadas, classificando-as 
segundo a ordem crescente dos valores ofertados, indicando desde logo as proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da 
licitação.

11.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata

11.2. Como forma de verificação das proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da licitação, levará em consideração a autora 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, as quais poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora.

11.3. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas es-
critas.
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11.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos 
lances.

12. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

12.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de lances verbais pelos licitantes, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

12.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor 
da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.

12.3. A desistência de apresentar lance implicará na automática exclusão da LICITANTE da etapa e na manutenção do último preço apre-
sentado pela licitante, para efeitos de ordenação das propostas.

12.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

12.4.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio.

12.5. Depois de exaurida a fase de lances, serão analisadas as propostas, visando selecionar aquela que se apresente mais vantajosa para 
a Administração, respeitando-se o valor orçado.

12.5.2. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estipulado para a con-
tratação, podendo ou não estar estipulado no edital, devendo, contudo, estar indicado no Termo de Referência.

12.5.3. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor 
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

12.5.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12.5.5. Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor 
a proposta.

12.6. Somente será (ão) aceito (s) LANCE (s) VERBAL (IS) que seja (m) inferior (es) ao valor da menor PROPOSTA ESCRITA e ou do último 
menor LANCE VERBAL oferecido.

12.7. Esgotada a fase competitiva de lances, serão classificadas e ordenadas as propostas, de forma crescente dos preços ofertados, indi-
cando-se desde logo, a proposta de menor valor, dando-se por encerrada a fase de julgamento das propostas, procedendo-se a imediata 
suspensão do pregão, visando à análise da aceitabilidade das melhores propostas.

13. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

13.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de menor preço global, compreenderá o exame do seu atendimento às 
condições gerais e específicas exigidas neste Edital e em seus Anexos.

13.1.1. Nas propostas de preços será ainda observada a apresentação das declarações eventualmente exigidas por este Edital.

13.2. Serão consideradas desclassificadas as Propostas que não contiverem todos os dados e elementos exigidos, ou não atenderem aos 
requisitos mínimos das especificações do objeto licitado, ou ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, ou incompatíveis com os valores 
de mercado.

13.3. Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao desatendimento às especificações técnicas 
mínimas exigidas neste edital e seus anexos, o Pregoeiro procederá à análise da proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessiva-
mente, respeitada a ordem de classificação, até que um atenda às exigências.

13.4. Uma vez encerrada a etapa competitiva não cabe a desistência ou pedido de retificação de preços ou quaisquer outras condições 
oferecidas.

13.5. Será declarado vencedor do Lote a proponente que ofertar o menor preço global pelo respectivo objeto licitado, levando-se em conta 
a satisfação das especificações de cada item previsto no Edital. A classificação se fará pela ordem decrescente dos preços propostos e serão 
corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas;

13.6. Para efeito deste Edital e a critério do Pregoeiro serão desclassificadas as propostas que:

a) não atendam às exigências de qualquer item deste Edital;
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b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, defeitos, borrões, entrelinhas ou dúbia interpretação, que dificultem o seu julga-
mento;

c) ofereçam preços excessivos ou manifestadamente inexeqüíveis;

d) forem entregues fora do prazo previsto neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS

14.1. DOCUMENTAÇÃO REFERENTES À HABILITAÇÃO

Serão consideradas em condições de participação as empresas que, tendo ramo de atividade pertinente ao objeto licitado que atenderem 
aos requisitos do presente Edital e apresentarem no respectivo envelope Nº 2 os seguintes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

14.1.1. RELATIVOS A CAPACIDADE JURIDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alterações posteriores, no caso de inexistência de Contrato Consolidado, 
devidamente arquivado no Registro do Comércio, em se tratando de Sociedades Empresárias e, no caso de Sociedade por Ações, acompa-
nhado da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria;

c) Registro do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhado de alterações e prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de Autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira;
OBS: Os documentos relacionados nas alíneas do item "13.1.1" não precisarão constar do "Envelope Documentos de Habilitação", se tive-
rem sido apresentados no ato do Credenciamento deste Pregão, desde que sejam originais ou estejam autenticados em Cartório.

14.1.2.RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, con-
forme modelo anexo a este Edital (modelo constante do Anexo III, deste Edital);

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos relativos à Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa 
da União – CND) – Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/2014

d) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outro equivalente na forma da lei.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, de 1° de maio de 1943, de acordo com a Lei n° 
12.440/2011.
g) Declaração do proponente quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal do Brasil e inciso V, 
do art. 27, da Lei Federal n.º 8.666/1993, acrescido pela Lei Federal n.º 9.854/1999, conforme modelo constante no Anexo VI do presente 
Edital;;

14.1.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial, concordata ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da licitante 
com data de expedição inferior a 60 (sessenta) dias.

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade;

b.2. As empresas utilizadoras do Sped somente estarão dispensadas de apresentar balanços patrimoniais não registrados na Junta Comer-
cial se fizerem prova de que escrituram informações contábeis pela ECD.

b.3. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o 
balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

b.4. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social;

b.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
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maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

14.1.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado

14.4. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório Competente, ou por funcionário da Administração.

14.5 A autenticação de documentos efetuada por servidor da administração somente será válida sendo datada até o último dia útil anterior 
ao certame.
14.6. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão, sempre que necessário, suas autenticidades/
validades comprovadas por parte do Pregoeiro e Equipe;

14.7. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verifica-
ção. Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, 
a proponente poderá ser inabilitada.

14.8. Se o LICITANTE for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante de licitação, execute o futuro contrato, deverá apresen-
tar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas neste item.

14.9. As certidões devem ser apresentadas com data de validade para a data de abertura do certame, certidões vencidas ensejarão a ina-
bilitação da proponente, pois é de responsabilidade da mesma trazer toda a documentação dentro do prazo de validade.

14.10. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assina-
tura do contrato, em conformidade com o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, e as alterações posteriores.

14.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006).

14.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tempo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas, com efeito, de certidão negativa.

14.11.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.11.1, implicará decadência do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classi-
ficação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

14. DOS PROCEDIMENTOS

15.1. Se o LICITANTE desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo LICITANTE declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

15.2. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais documentos 
apresentados.

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do LICITANTE importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

15.4. O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem claramente inconsistentes e/
ou meramente protelatórios.

16. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DAS LICITANTES

16.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo a 
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documentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para confirmação de suas condições habilitatórias, com 
base nas exigências estabelecidas anteriormente.

16.2. Para efeito de saneamento, a correção da (s) falha (s) formal (is), poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão 
pública, com a apresentação, encaminhamento e ou substituição de documento (s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrôni-
co, fax-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o (s) efeito (s) indispensável (s). O Pregoeiro poderá promover 
quaisquer diligencias necessárias à analise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação

16.3. Aberto o invólucro documentação em havendo restrição quanto à regularidade fiscal, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para sua regularização, prorrogável por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. A falta do documento 
inabilitará a proponente.

16.4. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 13.3, implicará decadência do direito à contratação, com aplicação das 
Sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

16.5. Caberá ao Pregoeiro inabilitar, sumariamente, a LICITANTE que não atender às exigências previstas, omitir qualquer dos documentos 
solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade.

16.6. Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro fará imediata convocação da empresa autora 
da proposta classificada em segundo lugar para apresentar sua documentação de habilitação, e assim sucessivamente, até encontrar a 
proponente que atenda, integralmente, aos requisitos de habilitação exigidos no Edital e ou Aviso Específico.

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da solicitação do 
Pregoeiro e deverá:

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação 
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

17.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contra-
tada.

18. DOS RECURSOS

18.1. Se o resultado da decisão não for aceito qualquer LICITANTE na mesma sessão de proclamação do vencedor da licitação, deverá 
manifestar imediata intenção de recorrer do ato decisório, devendo o fato ser devidamente consignado em ata, sob pena de preclusão.

18.2. A manifestação, necessariamente, explicitará motivação consistente e esta será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá 
pela sua aceitação ou não.

18.3. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro dará novamente por suspensa a sessão, concedendo ao interessado, na 
própria sessão, o prazo de 3(três) dias corridos para a apresentação às razões recursais. Na mesma oportunidade serão também intimados 
os demais participantes para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, também em 3(três) dias, contados do término do prazo re-
cursal concedido ao recorrente, com disponibilização imediata de vista do processo licitatório.

18.4 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

18.5. Os recursos deverão ser protocolados e deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, para que proceda a sua entrega ao Pregoeiro(a) responsável pela licitação.

18.6. Improvido o recurso e devidamente instruído com as razões da decisão, os autos serão remetidos à autoridade superior, que decidirá 
sobre a manutenção ou reforma desta decisão.

18.7. A inocorrência de imediata manifestação da LICITANTE quanto ao seu interesse de interpor recurso ou a sua apresentação sem quais-
quer fundamentos, imotivado ou insubsistente, implicará na preclusão de seu direito de recorrer do ato decisório.

18.8. Não serão aceitos recursos interpostos através de e-mail ou Fax-símile, nem aqueles apresentados fora do prazo ou por quem não 
estiver legalmente habilitado para representar a empresa LICITANTE.
18.9. O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na invalidação apenas dos atos não suscetíveis de apro-
veitamento.
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19. DO RESULTADO DA LICITAÇÃO

19.1. Depois de avaliadas a aceitabilidade das propostas e a qualificação da empresa titular da melhor oferta, constatando-se o atendimento 
dos requisitos, o Pregoeiro avisará às licitantes da decisão sobre a aceitação ou não das propostas e da habilitação, proclamando o resultado 
da licitação.

19.2. Declarado o vencedor da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao vencedor, 
mediante a inserção, na respectiva ata, das razões e fundamentos da decisão, dando aos participantes do certame a imediata intimação da 
decisão.

19.3. Após a adjudicação os autos serão encaminhados ao Gestor do Fundo Municipal de Saúde, para homologação e decisão quanto à 
contratação, podendo, motivadamente, revogar a licitação por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade, inobservância 
aos termos do Edital ou ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus 
representantes legais.

19.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 
ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente, que decidirá quanto à contratação.

20. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

20.1. Após a Homologação da Licitação pela Autoridade Competente, será convocado o interessado (via AR/MP), para no prazo de 05 dias 
proceder a assinatura do Contrato administrativo, nos moldes da minuta constante no Anexo VI, deste Edital, nos termos do art. 64 da Lei 
8666/93.

20.2. A Adjudicatária obriga-se, além das obrigações a ela inerentes previstas no Edital, a:

I - Prestar a execução do contrato na forma ajustada, vedada a subcontratação, sem autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE;

II - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto do presente Edital;

III - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei;

IV – Entregar os objetos nas quantidades e especificações previstas no Edital e Contrato;

V – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

VI – Arcar com todas as despesas que decorrentes da efetiva prestação dos serviços, tais como taxas, impostos ou quaisquer outros acrés-
cimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado.

20.3. O adjudicatário deverá manter durante todo o período da contratação as condições de sua qualificação.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento dar-se-á à CONTRATADA no prazo de 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente visada pelo 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde e o respectivo comprovante de abastecimento.

21.2. A nota fiscal deverá discriminar a quantidade fornecida.

21.3. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

21.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) cometer fraude fiscal;
g) comportar-se de modo inidôneo;

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadra-
mento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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22.3. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa e contraditório, a Administração poderá aplicar 
à CONTRATADA, as penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; sendo que a penalidade de advertência poderá ser 
cumulada com a penalidade de multa.

b) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação caso haja atraso superior a cinco dias na execução do contrato, configurando-se a 
inexecução parcial do contrato. Em caso de atraso superior a dez dias, configurar-se-á inexecução total.

c) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação no caso da empresa não entregar todos os itens no prazo estipulado no edital, após 
cinco dias de atraso na execução do contrato.

d) Nos casos em que a empresa entregar os itens faltantes em prazo superior ao estipulado no edital, após a tolerância de cinco dias, tam-
bém incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação.

e) as multas a que se referem os itens acima incidem sobre o valor total da contratação e poderão ser descontada de Faturas ou créditos 
existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias úteis na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da ciência da empresa por carta registra-
da ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa, depois de esgotados os recursos administrativos, respeitada a ampla 
defesa, caso o débito não seja quitado no prazo de sessenta dias;

f) Pela inadequabilidade do(s) objeto(s) ou produto(s) entregue o fornecedor dos objetos sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cento) do 
valor dos objetos entregues inadequadamente.

g) Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada 
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total contratado, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual se for o 
caso.

h) Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual, este ficará sujeito ao pagamento de multa no valor de 10% 
(dez por cento) do valor total dos itens adjudicados, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior.

i) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
caso haja inexecução parcial do contrato e pelo prazo de 5 (cinco) anos, se houver inexecução total;

j) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às LICITANTES remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da 
primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas.

j.1) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento

j.2) As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo de forma injustificada.

22.3. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da LICITANTE ou CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93, observados os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, por decisão motivada e 
fundamentada em processo administrativo.

22.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro da CONTRATADA.

22.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

22.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

22.7. Para fins do cálculo do valor da multa, os valores serão atualizados, de acordo com o INPC/IBGE, ou índice oficial, que venha a subs-
tituí-lo.

22.8. Esgotados todos os recursos, depois de notificado a LICITANTE ou CONTRATADA para o pagamento da multa, fica esta ciente que 
incidirão sobre o débito juros legais e correção monetária pelo INPC/IBGE até a quitação definitiva, sendo que após o prazo de sessenta 
dias, o valor devido será inscrito como dívida ativa municipal.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância aos termos deste Edital e dos seus respectivos 
anexos, se houverem, não podendo alegar a LICITANTE, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.

23.2. O Órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar, no todo ou em parte, os negócios já realizados, sem que desta decisão caiba 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância 
aos termos deste Edital ou de seus Anexos, se for o caso.
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23.3. O Órgão licitador reserva-se o direito de acrescer ou diminuir a aquisição em 25% do valor do objeto da presente licitação, conforme 
prescreve o art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

23.4. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro desta comarca, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja ou se torne.

São Francisco do Sul, 20 de março de 2018.

JULIO ELOI DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO:

Aquisição de equipamentos e móveis hospitalares e odontológicos, para equipar as novas unidade de Estratégia de Saúde da Família – ESF, 
nos bairros Acaraí, Sandra Regina e Vila da Glória.

2.0 JUSTIFICATIVA

Estas aquisições visam melhorar a qualidade do atendimento prestado aos usuários dos referidos bairros, através de novos prédios equipa-
dos com móveis e equipamentos de qualidade, bem como atender as exigências do Ministério da Saúde no tocante ao desenvolvimento de 
atividades obrigatórias para continuidade de repasse de verbas.

3.0 – OBJETO:

LOTE ÚNICO MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS

ITEM PRODUTO UNID. QTD
PREÇO UNITÁ-
RIO

PREÇO TOTAL

1
Amalgamador de cápsula. Voltagem 110/220V. 60 hz. Motor com 
potência 40w.

UNID 03 R$ 823,96 R$ 2.471,88

2

Armário vitrine com 01 porta, com fechadura cilindrica, 03 pratelei-
ras, portas laterais de vidro de cristal incolor de 3 mm , fundo e teto 
em chapa de aço esmaltado, dimensões: 1,50m de altura X 0,50m de 
comprimento X 0,40m de profundidade.

UNID 18 R$ 807,33 R$ 14.531,94

3

Aparelho de Raio x odontológico de piso com coluna móvel. Carac-
terísticas mínimas: Possuir 3 opções para instalação: piso, parede 
e coluna móvel. Possuir no mínimo três tipos de voltagem do tubo: 
60kVp, 70kVp . Possuir comando digital, sem retardo de tempo. 
Tempo de exposição 0,1 a 0,3 segundos. Base do Raio X em coluna 
móvel, fixo na parede ou Fixo no Piso. Voltagem 220 volts

UNID 03 R$ 4.910,66 R$ 14.731,98

4

Autoclave Horizontal Digital 12 litros. Características mínimas: Esterili-
zador tipo Autoclave com Câmara de esterilização em aço inoxidável 
de operação fácil e automática, com indicação do ciclo através de 
painel digital com teclado de membrana. Possuir controle dos parâ-
metros de funcionamento realizado por microprocessador eletrônico 
de precisão com centenas de ciclos programáveis. Conter desaeração, 
saturação, esterilização, despressurização, secagem e desligamento 
automáticos com eficiente secagem do material, com opção de ciclos 
extras de secagem. Possuir sistema de tampa dupla em aço e inox 
laminados. Oferecer resistência e segurança. Atuação da resistência 
descontínua durante o ciclo para menor consumo de energia elétrica. 
Tubulação interna em cobre para alta pressão. Produto resistente, 
com pintura eletrostática externa e interna. Utiliza água limpa a cada 
ciclo para melhor qualidade de vapor. Possui sistemas de segurança. 
Fácil instalação e manutenção. Especificações Técnicas: Tensão 220 
V, Pressão de Trabalho 1Kgf/cm, Temperatura de Trabalho Até 121°C 
padrão O.M.S. Potência mínima 1400w.

UNID 06 R$ 2.212,99 R$ 13.277,94

5
Articulador odontológico .Distância intercondilar ajustável guia condí-
lica curvo, guia condílica e ângulo de Bennet ajustável.

UNID 03 R$ 824,66 R$ 2.473,98
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6

Balança antropométrica adulto digital capacidade 150Kg, frações de 
100 gramas, régua antropométrica com escala de 2,00m , tapete 
antiderrapante, pés reguláveis em borracha sintética, certificado 
INMETRO

UNID 03 R$ 1.405,30 R$ 4.215,90

7
Balança pediátrica digital capacidade 16Kg, frações de 10 gramas 
acabamento esmerado, pés em borracha sintética e certificado 
INMETRO

UNID 03 R$ 925,99 R$ 2.777,97

8

Biombo duplo com: estrutura tubular redonda em aço, cortina em 
tecido branco, rodízios nas laterais; Acabamento com pintura ele-
trostática a pó, - Dimensões: 1,25m largura aberto x 1,77m altura, 
Dimensões: 0,66m largura fechado x 1,77m altura

UNID 09 R$ 485,99 R$ 4.373,91

9

Cadeira de rodas adulto, capacidade para até 80kg, em aço, pintura 
epóxi, apoio para os pés reguláveis e removíveis, dobrável em X 
duplo, freios bilaterais, pedais em polietileno, rodas dianteiras aro 
16" giratória com pneus maciços, rodas traseiras aro 24" com pneus 
infláveis.

UNID Item Suprimido
Item
Suprimido

10

Câmara Escura Características:
- Carenagem PSAI;- Fundo com ventosa;- Acompanha copos com 
tampa;- Sem dobradiças para melhor assepsia
- Visor removível;- Dimensões: 210 x 300 x 230mm

UNID 03 R$ 330,66 R$ 991,98

11 Carro de curativos, material de confecção em aço inoxidável. UNID 12 R$ 861,33 R$ 10.335,96

12 Compressor Capacidade mínima de 50 litros, potência 2,0 HP UNID 03 R$ 862,00 R$ 2.586,00

13

Doppler Fetal Portátil. Equipamento utilizado para detecção da 
frequência cardíaca fetal. O Detector fetal deverá ser ultrassônico 
de baixa energia. Deverá possuir troca fácil do transdutor através da 
conexão de engate rápido. Deverá possuir transdutores de 2MHz ou 
3MHz. Características do visor de LCD, possuir luz de fundo colorido, 
alto-falante, modos de visualização, ajustes de volume, indicador 
de carga da bateria, visor da FHR, possuir curva da FHR em tela, 
deverá possuir desligamento automático. Funcionamento por pilhas 
ou bateria recarregável. Deverá possuir sinal do som fetal podendo 
ser transferido para o computador e gravado por um gravador de 
som. O arquivo do som pode ser reproduzido, transferido para CD ou 
enviado por e-mail. Possuir sensibilidade: a partir de 10-12 semanas. 
Leve, pesando no máximo 200g. Equipamento em conformidade com 
as Normas Internacionais de segurança elétrica e emissões eletro-
magnéticas. Equipamento deverá possuir Certificado do INMETRO e 
Registro na ANVISA. Apresentar Carta de Autorização do Fabricante 
ou Importador autorizando a distribuidora a comercializar os produ-
tos ofertados. Apresentar Catalogo para análise, Apresentar registro 
junto a ANVISA

UNID 06 R$ 984,66 R$ 5.907,96

14

Escadinha com 02 degraus : Estrutura tubular em aço redondo; 
pintura em epóxi. Piso em madeira revestida com borracha antider-
rapante; Pés protegidos por ponteiras plásticas; Dimensões: 0,40m 
largura x 0,50m comprimento x 0,35m altura.

UNID 12 R$ 148,66 R$ 1.783,92
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15

Esfigmomanômetro infantil resistente às quedas e livre de látex. Visor 
com uma leitura fácil e precisa. Pera grande para rápida insuflação do 
manguito. Braçadeira com fechamento em velcro resistente e lavável. 
Manômetro moldado em ABS ou liga termoplástica proporcionando 
durabilidade e absorção de impactos e choques. Deverá atendes as 
normas AAMI / ANSI SP10 ou GAMMA. Possuir laudo técnico do IPEM 
(INMETRO) com certificação de aferição individual. Garantia contra 
defeitos de fabricação e materiais por período de 2 anos e 5 anos 
contra defeitos de calibração após a data de compra. As informações 
devem ser comprovadas através do catálogo original do produto 
registrado na ANVISA, o qual deverá acompanhar a proposta. Deverá 
acompanhar os seguintes acessórios: 01 braçadeira com manguito 
infantil, 01 bolsa com zíper para acondicionamento e manual de 
instruções em português.

UNID 06 R$ 405,33 R$ 2.431,98

16

Esfigmomanômetro adulto resistente às quedas e livre de látex. Visor 
com uma leitura fácil e precisa. Pera grande para rápida insuflação do 
manguito. Braçadeira com fechamento em velcro resistente e lavável. 
Manômetro moldado em ABS ou liga termoplástica proporcionando 
durabilidade e absorção de impactos e choques. Deverá atendes as 
normas AAMI / ANSI SP10 ou GAMMA. Possuir laudo técnico do IPEM 
(INMETRO) com certificação de aferição individual. Garantia contra 
defeitos de fabricação e materiais por período de 2 anos e 5 anos 
contra defeitos de calibração após a data de compra. As informações 
devem ser comprovadas através do catálogo original do produto 
registrado na ANVISA, o qual deverá acompanhar a proposta. Deverá 
acompanhar os seguintes acessórios: 01 braçadeira com manguito 
adulto, 01 bolsa com zíper para acondicionamento e manual de 
instruções em português.

UNID 12 R$ 399,00 R$ 4.788,00

17

Estetoscópio adulto, fabricado em aço inoxidável, que permita aus-
cultar sons de baixa e alta frequência sem a necessidade de mudar 
o lado do auscultador. Revestimento da borda anti-frio para maior 
conforto do paciente. Mola do ângulo flexível e interna ao tubo de 
PVC. Todas as partes do produto devem ser isentos de látex. O equi-
pamento deverá acompanhar um identificador de propriedade para 
encaixe no Y do tubo. Deverá vir sobressalente, dois pares de olivas 
e uma membrana para a campânula. Garantia mínima de três anos 
comprovada através do manual registrado na ANVISA

UNID 12 R$ 398,33 R$ 4.779,96

18

Estetoscópio infantil, fabricado em aço inoxidável, que permita aus-
cultar sons de baixa e alta frequência sem a necessidade de mudar 
o lado do auscultador. Revestimento da borda anti-frio para maior 
conforto do paciente. Mola do ângulo flexível e interna ao tubo de 
PVC. Todas as partes do produto devem ser isentos de látex. O equi-
pamento deverá acompanhar um identificador de propriedade para 
encaixe no Y do tubo. Deverá vir sobressalente, dois pares de olivas 
e uma membrana para a campânula. Garantia mínima de três anos 
comprovada através do manual registrado na ANVISA.

UNID 06 R$ 395,00 R$ 2.370,00

19
Estadiômetro, com graduação a cada centímetro, medidas corporais 
com precisão, facilidade de leitura. Faixa de medição 0-200cm. Gra-
duação 1mm, apresentar registro da ANVISA

UNID 03 R$ 91,66 R$ 274,98

20
Lixeira em aço inox, Pedal com apoio de borracha, Prática, durável e 
higiênica Capacidade: 20 litros,- Dimensões aproximadas: Diâmetro: 
29,5cm,Altura: 43,5cm ,Peso: 3Kg

UNID 45 R$ 115,00 R$ 5.175,00

21

Fotopolimerizador digital. Possuir partida gradual de 20 segundos 
com radiômetro digital acoplado. Conter teclado tipo membrana para 
fácil assepsia. Fonte estabilizada com sistema de proteção térmica. 
Ponteira de 9mm em fibra ótica coerente. Exaustor ultra silencioso na 
peça de mão. Protetor ocular. Deverá ser bivolt

UNID 03 R$ 428,00 RS 1.284,00
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22

Maca ginecológica: armação tubular 1,14" chapeada em aço, pintura 
epóxi, leiro estofado em espuma e napa, cabeceira e peseira móveis, 
porta- coxa estofado, dimensões: 1,80 m comprimento X 0,60 m de 
largura X 0,80 de altura

UNID 03 R$ 1.870,00 R$ 5.610,00

23

Mesa auxiliar de Mayo em epóxi, Dimensões: 0,68x0,47x0,85,Estru-
tura em tubo redondo de 1"x1,20 com anel de fixação, Suporte para 
bandeja cromado, Bandeja em inox medindo 0,48x 0,32cm, Pés com 
rodízios, Acabamento em pintura epóxi, Altura máxima: 1.20 m.

UNID 09 R$ 426,66 R$ 3.839,94

24

Mesa para exame clinico estofada: estrutura em tubo redondo, 
pintura eletrostática, leito estofado revestido em courvim, cabeceiras 
regulável, pés com ponteira sem rodas, dimensões: 180cm compri-
mento X 62 cm de largura X 85cm de altura.

UNID 12 R$ 634,00 R$ 7.608,00

25

Mocho, giratório a gás com aro e encosto estofado. Possuir Base na 
cor preta com cinco rodízios duplos; Assento redondo; Encosto tipo 
coração; Aro para apoio dos pés; Revestimento em courvim; Regula-
gem de assento e encosto através de duas alavancas.

UNID 03 R$ 432,33 R$ 1.296,99

26

Negatoscópio de 1 corpo com tela acrílica de alta qualidade. Ilumina-
ção de LED com vida útil mínima de 100 horas, sem área se sombra. 
Acendimento instantâneo , proporcionando avaliação imediata. Painel 
digital liga/desliga e controle de iluminação. Acionamento automático 
ao inserir filme e desligamento ao retirar. Alimentação 110V/220V 
automático. Carta de autorização do fabricante ou importador 
autorizando a distribuidora a comercializar o produto. Devera conter 
catálogo para análise. Apresentar registro Junto a ANVISA.

UNID 03 R$ 2.330,00 R$ 6.990,00

27
Otoscópio Bateria recarregável, composição mínima de 03 espéculos 
reusáveis.

UNID 03 R$ 425,33 R$ 1.275,99

28

Suporte para soro Suporte para soro Inoxidável, tubo de 1’’, base 
com 4 pés tubulares em aço inox redondo providos de rodízios girató-
rios de 2″. Altura regulável por meio de rosca central, haste de altura 
em aço inox com 4 ganchos para fixação de soro. Dimensões: Altura 
máxima 2,50m x Altura Mínima 1,80m.

UNID 06 R$ 223,66 R$ 1.341,96

29
Ultrassom odontológico Modo de operação digital, jato de bicarbona-
to integrado, caneta/ transdutor do ultrassom auto-clavável.1400w.

UNID 03 R$ 2.924,66 R$ 8.773,98

R$138.302,10

4.0 – PRAZO DE ENTREGA

O prazo para entrega será de acordo com a necessidade, haja vista uma das unidades estar pronta e as outras duas em fase de construção.

5.0 – FISCALIZAÇÃO

A. A fiscalização da prestação de serviços será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde de São Francisco do Sul – SC por meio de ser-
vidor designado:
(gerente do contrato): Gerente da Atenção Básica

Fiscal do Contrato:
Enfermeira Responsável da Unidade de Saúde ( equipamento hospitalar, móveis hospitalares e mobília)

A fiscalização se reserva o direito de recusar os produtos ou equipamentos que não atenderem as especificações estabelecidas pela Secre-
taria Municipal de Saúde de São Francisco do Sul – SC.
A contratada fica obrigada a executar o serviço referente aos veículos relacionados neste termo de referência respeitando as especificações 
do fabricante não se admitindo qualquer modificação sem prévia autorização da fiscalização.
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6.0 – DO REAJUSTE
6.1.1 Os preços contratuais resultante do objeto da presente licitação serão irreajustáveis.

7.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários consignados no orçamento do Município, sendo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
Fundo Municipal de Saúde

19 -001

CÓDIGO DO PROGRAMA 0009

PROJETO / ATIVIDADE
Aquisição de Equipamentos para as Unidades Básicas

1027

ELEMENTO DE DESPESA
Aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológico, laboratorial e hospitalar

344952-08

VÍNCULO DE RECURSO
Transferência SUS PMAQ

13815
33815

8.0 – DO PAGAMENTO

8.1 – O pagamento dar-se-á à CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta dias) após a entrega do pedido, mediante a apresentação da nota fiscal 
devidamente vistada pelos fiscalizadores do contrato.
www.saofranciscodosul.sc.gov.br
8.2 – A nota fiscal deverá discriminar o produto/serviço fornecido.

8.3 – Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

8.4 – Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

A Contratada deverá justificar fundamentada, prévia e formalmente qualquer ocorrência que a leve a descumprir os deveres estabelecidos 
neste Termo. A aceitação da justificativa ficará a critério do Fundo Municipal de Saúde.

9.0 – FORMA DE EXECUÇÃO

9.1 A entrega será programada de acordo com a necessidade e por meio de solicitação feita através da Secretaria Municipal de Saúde.
9.2 Caso seja necessário, a(s) empresa (s) vencedoras deverá (ão), instalar e treinar os servidores que irão utilizar os equipamentos.

10 – LOCAL PARA ENTREGA DE MERCADORIA:

UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - BAIRRO ACARAÍ
Rua: Dom Fernando Trejo s/nº
Bairro: Acaraí
Cidade: São Francisco do Sul – Santa Catarina.

UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - BAIRRO SANDRA REGINA
Rua: Papa João Paulo II, s/nº
Bairro: Sandra Regina
Cidade: São Francisco do Sul – Santa Catarina.
.sc.gov.br
UNIDADE ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - BAIRRO VILA DA GLÓRIA
Loteamento Residencial Vila da Glória, s/nº
Bairro: Vila da Glória
Cidade: São Francisco do Sul – Santa Catarina.

11 – LOCAL DE ENTREGA DA NOTA FISCAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua: Manoel A. Bueno, 387
Bairro: Rocio Grande
Cidade: SÃO FRANCISCO DO SUL - SC
HORÁRIO DE ENTREGA: Das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min

Nádia Moreira Raposo
Secretária Municipal de Saúde
Portaria 14.197/2017

ANEXO II
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MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Ao:
Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Sul

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da proponente), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº .....................................  e Inscrição Estadual sob nº .............................. , representada neste ato por seu(s) sócios 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a) ....................... , portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ......................., e CPF nº ........
............................. , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o (a) Sr(a) ......................., portador (a) da Cédula de Identida-
de RG nº ..................................e CPF nº ................................, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante .......................................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº 
006/2018, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARACÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITACÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(Nº 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, desistir verbalmente de formular lances 
ou ofertas na (s) etapa (s) de lance (s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 
a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do Outorgante.

A presente Procuração é válida por XXXXX

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA
Obs: deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência 
do outorgante para constituir mandatário, conforme edital.
ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

À:
Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Sul
A/C. Pregoeiro Oficial
Edital de Pregão Presencial nº. 006/2018

Prezados Senhores,
 ______________________________________  , portador do RG _________________ , abaixo assinado, na qualidade de responsável 
legal da proponente, _________________________, CNPJ ___________________, DECLARA expressamente que se sujeita às condições 
estabelecidas no Edital de Pregão Presencial acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licita-
dor, quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital, e que demonstrem integral 
capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenien-
tes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e artigo 97 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subseqüentes.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

Ao:
Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Sul
A/C. Pregoeiro Oficial
Edital de Pregão Presencial nº. 006/2018

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital de Pregão Presencial nº 006/2018 que a Proponente .............................
............................  (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob nº .............................................. , com sede na cidade de .......................
..............., Estado ................................ , na Rua/Av ................................................................................  (endereço completo), não 
mantém em seu quadro de pessoal, trabalhadores menores de 18(dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos 
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos.
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Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2018

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao:
Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Sul
A/C. Pregoeiro Oficial

Edital de Pregão Presencial nº. 006/2018
Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da lei nº 10.520/2002, a empresa .....................................(indicação da 
razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018, cujo objeto é a Aquisição de ......., 
de acordo com especificações e quantidades constantes no Anexo I deste Edital.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de 2017.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO N° 006/2018

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL E A EMPRESA __________________________.

Instrumento Particular de Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF. Sob nº 01.744.089/0001-63, neste ato representado pelo Gestor do Fundo 
Municipal de Saúde, Srº. Lincon Machado Carmargo, brasileiro, casado, Funcionário Público, inscrito no CPF. sob n° 032.572.739-24, resi-
dente e domiciliado nesta cidade, na Rua Mario Roberto Robaina, n°523 Água Branca e de outro lado a empresa _____________________
_______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ. sob nº _________________________, estabelecida na __________
________________________, Nº ______, bairro ___________________, neste ato representada por ______________________________
___________, inscrita no CPF. sob nº ___________________________, residente e domiciliada na ________________________________
__, Nº ______, bairro __________________, na cidade __________________ , doravante denominados respectivamente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, em decorrência do processo licitatório Nº 045/2017 – Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, homologado em ___/___/ ______ 
, de conformidade com a Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, Decreto Municipal nº 381/2005, que regulamentam a licitação na 
modalidade de Pregão, bem como, subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas modificações, têm entre si 
justo e acertado o seguinte:
CLÁUSULA 1ª – OBJETO

1.1 Aquisição de aparelhos de ar condicionado, computadores, eletrodomésticos, móveis para escritório, móveis sob medida, equipamentos 
e móveis hospitalares e odontológicos, e materiais de uso geral para equipar as novas unidades de Estratégia de Saúde da Família – ESF, nos 
bairros Acaraí, Sandra Regina e Vila da Glória em conformidade com as especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital.

CLÁUSULA 2ª – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1 Perfaz o presente contrato o valor total de R$ __________, irreajustável, cujo pagamento dar-se-á à CONTRATADA em até 30 (trinta) 
dias após entrega do pedido, mediante apresentação da nota fiscal devidamente visada pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, atestando 
o recebimento dos produtos.
CLÁUSULA 3ª – DOS RECURSOS

3.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária 1901 - Fundo Municipal de Saúde

Projeto Atividade 1027 – Aquisição de equipamentos para as Unidades Básicas
Elemento de Despesa 344952-08 – Aparelhos, equip. utensílios medico odontológicos, laboratorial e hospitalar

Vínculo do Recurso
33815 Transferência SUS PMAQ
33815 Transferência SUS PMAQ (superávit 2017)

CLÁUSULA 4ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

4.1 Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o Município poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:
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a) advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena monta, podendo a Administração, no caso de haver o cometi-
mento reiterado das faltas ensejadoras desta sanção, aplicar outras mais severas;

b) multa de mora de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor total empenhado, em virtude de atraso no cumprimento 
das obrigações estabelecidas, aplicada até o limite de cinco dias;

c) multa de 2% (dois por cento), sobre o valor integral do empenho, em razão de inexecução total, ou sobre o valor remanescente, no caso 
de inexecução parcial;

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos.

4.2 Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior 
a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

4.3. A sanção prevista no item 4.1 alínea "d", poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

4.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, 
sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

4.5. As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos à contratada, se houver, ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA 5ª - RESCISÃO CONTRATUAL

5.1 O presente Contrato poderá ser rescindido amigável ou judicialmente, nos casos previstos no Capítulo III – Seção V, da Lei 8.666, de 
21 de Junho de 1.993 e suas alterações.

CLÁUSULA 6ª - ENCARGOS

6.1 A CONTRATADA assumirá integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que diz respeito às obrigações fiscais, bem como dos 
demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto deste contrato.

CLÁUSULA 7ª – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1 A entrega deverá ser feita em conforme solicitação da Secretaria e com o Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA 8ª – VIGÊNCIA
8.1 O presente contrato passará a vigorar na data de sua assinatura, por um período de 120 (cento e vinte) dias.

CLÁUSULA 8ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa e contraditório, a Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA, as penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; sendo que a penalidade de advertência poderá ser 
cumulada com a penalidade de multa.

b) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação caso haja atraso superior a cinco dias na execução do contrato, configurando-se a 
inexecução parcial do contrato. Em caso de atraso superior a dez dias, configurar-se-á inexecução total.

c) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação no caso da empresa não entregar todos os itens no prazo estipulado no edital, após 
cinco dias de atraso na execução do contrato.

d) Nos casos em que a empresa entregar os itens faltantes em prazo superior ao estipulado no edital, após a tolerância de cinco dias, tam-
bém incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação.
e) as multas a que se referem os itens acima incidem sobre o valor total da contratação e poderão ser descontada de Faturas ou créditos 
existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias úteis na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da ciência da empresa por carta registra-
da ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa, depois de esgotados os recursos administrativos, respeitada a ampla 
defesa, caso o débito não seja quitado no prazo de sessenta dias;

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
caso haja inexecução parcial do contrato e pelo prazo de 5 (cinco) anos, se houver inexecução total;

g) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou, até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

h) Pela inadequabilidade do(s) objeto(s) ou produto(s) entregue o fornecedor dos objetos sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cento) do 
valor dos objetos entregues inadequadamente.
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i) Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada 
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total contratado, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual se for o 
caso.

j) Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual, este ficará sujeito ao pagamento de multa no valor de 10% 
(dez por cento) do valor total dos itens adjudicados, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior.

l) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às LICITANTES remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da 
primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas.

8.2 As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo de forma injustificada.

8.3 Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem 
como os antecedentes da LICITANTE ou CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que 
dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93, observados os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, por decisão motivada e 
fundamentada em processo administrativo.

8.4 As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.

8.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
8.6 Para fins do cálculo do valor da multa, os valores serão atualizados, de acordo com o INPC/IBGE, ou índice oficial, que venha a substi-
tuí-lo.

8.7 Esgotados todos os recursos, depois de notificado a LICITANTE ou CONTRATADA para o pagamento da multa, fica esta ciente que inci-
dirão sobre o débito juros legais e correção monetária pelo INPC/IBGE até a quitação definitiva, sendo que após o prazo de sessenta dias, 
o valor devido será inscrito como dívida ativa municipal.

CLÁUSULA 9ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 A CONTRATANTE se obriga a:

a) efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento;

b) comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do objeto;

CLÁUSULA 10ª – FISCALIZAÇÃO

10.1 A fiscalização do contrato será exercida pelo Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Sul – SC por meio de servidor designado.

Fiscalizador: *****************

10.2 A fiscalização se reserva o direito de recusar e/ou devolver os produtos que estiverem em desacordo ou que não atenderem as espe-
cificações estabelecidas no Termo de Referência.

10.3 A entrega dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da contratante, com 
atribuições específicas, devidamente designado em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei n° 8.666-93, ao qual caberá:
a) responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando-o de conformidade com as disposições contratuais e editalícias;
b) certificar a entrega dos produtos, encaminhando cópia desta certificação à Secretaria Municipal de Finanças;
c) pronunciar-se por escrito sobre a prorrogação do contrato, antes da extinção deste, em tempo hábil para, se for o caso, ser promovida a 
abertura de nova licitação, dispensa ou inexigibilidade.
d) adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato, podendo valer-se dos demais órgãos da Prefeitura Mu-
nicipal de São Francisco do Sul;
e) notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer cláusula deste contrato e encaminhar cópia da referida 
notificação à Secretaria Municipal de Administração, para ser anexada ao contrato;
f) adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato, podendo valer-se dos demais órgãos da CONTRATANTE;
g) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução dos serviços.
Parágrafo Primeiro
A contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se em desacordo com este Contrato.

CLÁUSULA 11ª - BASE LEGAL

11.1 Onde este Contrato for omisso, prevalecerão as normas da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA 12ª - FORO

12.1 Para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, as partes elegem o Foro desta Comarca.
E, por estarem acordes, assinam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.
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NADIA MOREIRA RAPOSO
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SOCIAL

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,

CONTRATADA

São Francisco do Sul, 00 de ________________ de 2018

ANEXO VII
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET
Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre o Fundo Municipal de Saúde e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega 
do edital e remeter ao Setor de Licitação por meio do e-mail: licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br
A não remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 
de quaisquer informações adicionais.

Razão Social: ________________________________________________________________ 
C.N.P.J. n° __________________________________________________________________
Endereço: ___________________________________________________________________ 
E-mail: ______________________________________________________________________ 
Cidade: ________________________________________________________  Estado: _______ 

Telefone: ___________  Fax: __________ 

Pessoa para contato: ___________________________________________________________ 

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.
Local: _____________, ______ de _______________ de 2017.

Assinatura

RESULTADO FINAL DA CHAMADA PÚBLICA PARA CADASTRAMENTO DE CONSELHOS PROFISSIONAIS
Publicação Nº 1565316

CONSELHOS PROFISSIONAIS HABILITADOS:

1. Ordem dos Advogados do Brasil.

2. Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Santa Catarina.

3. Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina.

São Francisco do Sul, 21 de Março de 2018.
Vitor Guilherme Aguiar Barretta
Presidente

mailto:licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br
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São João Batista

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 032/PMSJB/2018
Publicação Nº 1565815

Extrato do Contrato nº 032/PMSJB/2018
Contratante: Município de São João Batista - SC; Contratada: Paza Pré Moldados LTDA ME – CNPJ nº 12.452.484/0001-99; Processo Li-
citatório 051/PMSJB/2018 – Dispensa nº 005/PMSJB/2018; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE FUNDAÇÃO COM 
PERFURATRIZ TIPO HÉLICE CONTÍNUA, INCLUINDO ARMADURA EM AÇO, DESTINADOS A CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA EM 
TIGIPIÓ, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC; Valor global: R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais); Item orçamentário / Projeto: 
(91) 4.4.90.51.80.00.00.00.00.00; Data da assinatura: 21/03/2018; Vigência: 12 meses.

PROCESSO LICITATÓRIO 053/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/PMSJB/2018
Publicação Nº 1565746

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
PROCESSO LICITATÓRIO 053/PMSJB/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/PMSJB/2018 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ 82.925.652/0001-00, com Prefeitura 
à Praça Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93, por 
determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório 053/PMSJB/2018 - Pregão Pre-
sencial 040/PMSJB/2018, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AREIA E BRITA, DESTINADO A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
INCLUINDO AUTARQUIA, FUNDAÇÕES E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC. Entrega dos envelopes: até às 08h45min do 
dia 18/04/2018. Abertura dos envelopes: 09h do dia 18/04/2018. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitações e Contratos, 
no endereço supracitado, pelo tel: (48) 3265-0195 – ramal: 206, pelo e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br, no 
horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br. São João Batista, 21 de março 
de 2018. Augusto Correia Junior – Pregoeiro Municipal

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
http://www.sjbatista.sc.gov.br
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São João do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 49/2018
Publicação Nº 1564983

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO nº 56/2018
PARTES: Município de São João do Oeste e Biciquetinha Ind. Com. De Brinquedos Ltda ME
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL 28/2018
CONTRATO Nº 49/2018
OBJETO: “Aquisição de brinquedos e material esportivo para manutenção das atividades da creche municipal Kinder Haus, nas escolas mu-
nicipais de educação infantil e fundamental e do departamento de esportes”.
VALOR: R$ 3.650,80
PRAZO:22.03.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste –21 de março de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 50/2018
Publicação Nº 1565002

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO nº 56/2018
PARTES: Município de São João do Oeste e CB Com. De Livros e Brinquedos Boff Ltda
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL 28/2018
CONTRATO Nº 50/2018
OBJETO: “Aquisição de brinquedos e material esportivo para manutenção das atividades da creche municipal Kinder Haus, nas escolas mu-
nicipais de educação infantil e fundamental e do departamento de esportes”.
VALOR: R$ 6.252,50
PRAZO:22.03.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste –21 de março de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 51/2018
Publicação Nº 1565185

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO nº 56/2018
PARTES: Município de São João do Oeste e Milrau Com. De Artigos Pedagógicos Ltda EPP
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL 28/2018
CONTRATO Nº 51/2018
OBJETO: “Aquisição de brinquedos e material esportivo para manutenção das atividades da creche municipal Kinder Haus, nas escolas mu-
nicipais de educação infantil e fundamental e do departamento de esportes”.
VALOR: R$ 6.480,30
PRAZO:22.03.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste –21 de março de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 52/2018
Publicação Nº 1565200

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO nº 56/2018
PARTES: Município de São João do Oeste e Rejane Com. Prod. Pedagógicos Ltda
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL 28/2018
CONTRATO Nº 51/2018
OBJETO: “Aquisição de brinquedos e material esportivo para manutenção das atividades da creche municipal Kinder Haus, nas escolas mu-
nicipais de educação infantil e fundamental e do departamento de esportes”.
VALOR: R$ 4.191,70
PRAZO:22.03.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste –21 de março de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO 53/2018
Publicação Nº 1565245

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO nº 56/2018
PARTES: Município de São João do Oeste e Telecopy Equipamentos Ltda Epp
ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL 28/2018
CONTRATO Nº 53/2018
OBJETO: “Aquisição de brinquedos e material esportivo para manutenção das atividades da creche municipal Kinder Haus, nas escolas mu-
nicipais de educação infantil e fundamental e do departamento de esportes”.
VALOR: R$ 4.604,80
PRAZO:22.03.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste –21 de março de 2018
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO 61/2018
Publicação Nº 1565762

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO Nº 61/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Associação de Árbitros de Guaraciaba
ORIGEM: Pregão Presencial 02/2018
OBJETO: “Contratação de serviços de arbitragem para os torneios, campeonatos e competições esportivas realizadas pelo departamento de 
Esportes do município de São João do Oeste no ano de 2018.”
VALOR: R$ 69.620,00
PRAZO: 22.03.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 21 de março de 2018
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO Nº 61/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Liga Descansense de Deporto
ORIGEM: Pregão Presencial 02/2018
OBJETO: “Contratação de serviços de arbitragem para os torneios, campeonatos e competições esportivas realizadas pelo departamento de 
Esportes do município de São João do Oeste no ano de 2018.”
VALOR: R$ 24.289,00
PRAZO: 22.03.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 21 de março de 2018
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO PROCESSO LICITATÓRIO FMS 07/2018 
Publicação Nº 1565379

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO Nº 07/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Dental Oeste Ltda
ORIGEM: Pregão Presencial 02/2018
OBJETO: “Aquisição de materiais odontológicos para a secretaria municipal de saúde do município de São João do Oeste.”
VALOR: R$ 5.811,52
PRAZO: 22.03.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 21 de março de 2018
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO Nº 07/2018
Partes: Município de São João do Oeste e Possato e Marcelo Ltda ME
ORIGEM: Pregão Presencial 02/2018
OBJETO: “Aquisição de materiais odontológicos para a secretaria municipal de saúde do município de São João do Oeste.”
VALOR: R$ 3.853,30
PRAZO: 22.03.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 21 de março de 2018
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO PROCESSO Nº 07/2018
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Partes: Município de São João do Oeste e Santa Lucia Produtos para Saúde Eireli ME
ORIGEM: Pregão Presencial 02/2018
OBJETO: “Aquisição de materiais odontológicos para a secretaria municipal de saúde do município de São João do Oeste.”
VALOR: R$ 420,32
PRAZO: 22.03.2018 até 31.12.2018
São João do Oeste – 21 de março de 2018
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

PP 40.18 LIXEIRAS MONOBLOCO
Publicação Nº 1566159

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2018 – Exclusivo para empresas MPEs
OBJETO: O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO com sistema de registro de preços, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de conjuntos de lixeiras Monobloco, materiais destinados para manutenção das atividades do setor de urbanismo do 
município de São João do Oeste.
Tipo: menor preço por lote
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 06 de abril de 2018. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 06 de abril 
de 2018 no setor de compras e licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura 
Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível 
no site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 22 de março de 2.018. FERNANDO BISIGO – PREFEITO MUNICIPAL.
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São João do Sul

Prefeitura

JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO PP 15-2018
Publicação Nº 1566166

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
RESULTADO IMPUGNAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2018
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2018
O Prefeito Municipal na forma do § 1º do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93, torna público que na licitação em epígrafe que tem por fina-
lidade registrar preços com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa p/ futura(s) e eventual(is) contratação(ões) de empresa de 
consultoria para elaboração de projetos básicos, orçamentos, memorial descritivo na área de engenharia e arquitetura, conforme quantitati-
vos e especificações constantes neste Edital e seus Anexos. A empresa ENGENHARIA MULTIPLA LTDA ME, apresentou impugnação ao edital 
sem juntar a peça impugnatória documento que comprove que o subscritor da mesma possui poderes para representa-la e tampouco a 
empresa esta identificada no processo licitatório em epígrafe, bem como não possui CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL ATIVO junto 
a esta municipalidade. Desta feita em consonância com o item 21.6 do edital do processo licitatório em epígrafe, o qual diz que: “Não serão 
conhecidas as impugnações, os recursos apresentados e os pedidos de esclarecimentos fora do prazo legal e/ou subscritos por representan-
te não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante”. Decido pelo não conhecimento da impugnação 
sem analise de mérito na forma o item 21.6 do edital, mantendo assim a decisão do Sr. Pregoeiro Municipal.
São João do Sul-SC, 21 de março de 2018.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

PROCESSO 18-2018
Publicação Nº 1565376

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2018
Objeto: O presente procedimento licitatório tem por finalidade selecionar a proposta mais vantajosa para futura e eventual aquisição de uma 
pá carregadeira, conforme especificações, prazos e demais condições constantes no Termo de Referência (Anexo I) e as demais condições 
constantes no edital e demais anexos.
Tipo de julgamento: menor preço.
Base Legal: Lei Federal nº 10.520, de 17 julho de 2002, Lei Complementar Federal n° 123 de 14 de dezembro de 2016, Lei Federal nº 8.078 
de 11 de novembro de 1990, subsidiariamente Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais legislações correlatas.
Os envelopes deverão ser entregues até as 08h45min do dia 11 de abril de 2018, com inicio do credenciamento e abertura marcada para 
as 09h00min do dia 11 de abril de 2018.
Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio, sito à Av. Nereu Ramos, 50, Centro de São João do Sul-SC. No Horário das 
08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h30min de segunda a sexta ou pelo tel. (48) 3539-0113.
São João do Sul-SC, 20 de março de 2018.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018
Publicação Nº 1565960

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 - Processo nº 008/2018 – Proc. Adm. 730/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONSTRUÇÃO DE RAMPA PARA ACESSO À QUADRA COBERTA DO CEM ARAUCÁRIA, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. ENTREGA DOS 
ENVELOPES: Até as 14h00min do dia 09 de abril de 2018. ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h30min do dia 09 de abril de 2018, no setor 
de Protocolo da Diretoria Geral de Compras do Município de São José, localizado na Av. Acioni Souza Filho, s/n, Praia Comprida, São José/
SC, 3º andar. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 
18h00min. Fone: (48) 33810178.

CONTRATO/CT: N° 033/2018
Publicação Nº 1566182

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 033/2018 – CC 010/2017 – Processo 440/2017 – Proc. Adm. 6399/2017 - Contratado: DJP CONSTRUÇÕES LTDA. – EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA CONCLUSÃO DA CONS-
TRUÇÃO DA PRAÇA DOS ESPORTES E DA CULTURA – PEC3000-PAC POLIGONAL II NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Prazo: O contrato terá 
vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir de sua assinatura. Valor: R$224.246,85 (duzentos e vinte e quatro mil, duzentos e 
quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos). Data da Assinatura do Contrato: 13 de março de 2018.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2017 – NOVA ABERTURA 
Publicação Nº 1566178

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2017 – NOVA ABERTURA – Processo nº 883/2017 – Proc. Adm. 11741/2017. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DESTINADAS A CENTRAL DE VIDEOMONITORAMENTO URBANO, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 22 de 
março de 2018 às 18h00min até dia 28 de março de 2018, às 14h00min. ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA 
DE PREÇOS: Às 14h01min do dia 28 de março de 2018. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor 
de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 33810002.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2017 – NOVA ABERTURA 
Publicação Nº 1566173

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2017 – NOVA ABERTURA – Processo nº 925/2017 – Proc. Adm. 11917/2017. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO ACADÊMICA VIA WEB, INSTALADO EM UM SERVIDOR REMOTO E 
ACESSADO VIA INTERNET, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARE ACADÊMICO, LIMITADO ATÉ 2.000 (DOIS MIL) ALUNOS PARA ATENDER A FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 22 de março de 2018 às 18h00min até dia 28 de 
março de 2018, às 16h00min. ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 16h01min do dia 28 de 
março de 2018. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 
18h00min. Fone: (48) 3381-0002 ou (48) 3381-0445.
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PREGÃO PRESENCIAL 025/2018 – NOVA ABERTURA
Publicação Nº 1566168

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 025/2018 – NOVA ABERTURA – Processo nº 147/2018 – Proc. Adm. 1961/2018. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES ZERO QUILÔMETRO, DE PRIMEIRO 
USO, SEM MOTORISTA, INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SEGURO E QUILOMETRAGEM LIVRE PARA ATENDER OS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ. Data e período de recebimento dos envelopes de proposta e habilita-
ção: dia 27/03/2018 às 14h00min. Sessão de abertura das propostas, lances verbais e habilitação: dia 27/03/2018 às 14h30min. Retirada 
do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone: (48) 
3381-0002 ou (48) 3381-0445.

Câmara muniCiPal

AVISO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO PRESENCIAL Nº:  03/2018
Publicação Nº 1566265

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 03/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 020/2018

A LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, INCLUINDO ÁGUA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CAFÉ, AÇÚCAR, LEITE, ADOÇANTE E CHÁ) E MATERIAL DE LIM-
PEZA (BICARBONATO), SEPARADOS RESPECTIVAMENTE EM LOTES, CONFORME DISPOSTO NO QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS E 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXOS I E II DESTE EDITAL.

A Pregoeira da Câmara Municipal de São José informa aos interessados que a empresa CAFÉ TROPEIRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉ 
LTDA. inscrita no CNPJ n.º 10.864.788/0001-38 protocolizou pedido de esclarecimento acerca da exigência prevista para o item 2 do Lote 
II – Café em Pó, especificamente quanto ao produto apresentar o selo de pureza da Associação Brasileira Indústria de Café – ABIC.
O inteiro teor do pedido de esclarecimento está disponível para vistas junto aos autos do respectivo processo administrativo.
Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Pregoeira, e Equipe de Apoio, Diretoria de Administração das 13h00min às 
19h00min, ou através dos telefones: (48) 3029-1380, (48) 3029-1327 e (48) 3029-1355, e via e-mail: licitacoes@cmsj.sc.gov.br.

São José, Santa Catarina, 21 de março de 2018.

KAREN EDLEIA SIGOUNAS DE LIMA VIEIRA
Pregoeira
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 6216/2018
Publicação Nº 1566334

DECRETO Nº 6.216, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADO como servidor público municipal, ANDRÉ FERREIRA GOMES, para exercer o cargo efetivo de MOTORISTA, com carga 
horária de 176 horas mensais, regido pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2.020/93, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público, Edital nº. 001/2014, homologado através do Decreto nº. 5.504/2014, de 18 de dezembro de 2014, classificado em 17º 
lugar, com média final 6,21, a partir de 20 de março de 2018, com os vencimentos e atribuições previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 20 DE MARÇO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6217/2018
Publicação Nº 1566336

DECRETO Nº 6.217, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADO como servidor público municipal, ORIVAN PROVENSI, para exercer o cargo efetivo de MOTORISTA, com carga horá-
ria de 176 horas mensais, regido pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2.020/93, tendo em vista sua aprovação no 
Concurso Público, Edital nº. 001/2014, homologado através do Decreto nº. 5.504/2014, de 18 de dezembro de 2014, classificado em 18º 
lugar, com média final 6,13, a partir de 20 de março de 2018, com os vencimentos e atribuições previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 20 DE MARÇO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 6218/2018
Publicação Nº 1566339

DECRETO Nº 6.218, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA como servidora pública municipal, DENISE COLOMBO LOLATO, para exercer o cargo efetivo de PROFESSOR DE EN-
SINO INFANTIL, com carga horária de 160 horas mensais, regido pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2.020/93, 
tendo em vista sua aprovação no Concurso Público, Edital nº. 002/2016, homologado através do Decreto nº. 5.865/2016, de 29 de julho de 
2016, classificada em 7º lugar, com média final 7,20, a partir de 20 de março de 2018, com os vencimentos e atribuições previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 20 DE MARÇO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº 6219/2018
Publicação Nº 1566341

DECRETO Nº 6.219, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na seção II, artigo 69 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, ELISETE CAMARGO ELESBÃO THALHEIMER, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, carga horária de 176 horas mensais, regida pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2020/93, tendo 
em vista sua aprovação no Concurso Público, Edital nº. 002/2017, homologado através do Decreto nº 6.158/2018, de 31 de janeiro de 2018, 
classificada em 1º lugar, média final 8,45, a partir de 20 de março de 2018, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 20 DE MARÇO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº6220/2018
Publicação Nº 1566343

DECRETO Nº 6.220, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADO o funcionário público municipal, MATHEUS ROMERA SOARES, para exercer o cargo de AGENTE DA DENGUE, carga 
horária de 160 horas mensais, regido pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2020/93, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público, Edital nº. 002/2016, homologado através do Decreto nº. 5.865/2016, de 29 de julho de 2016, classificado em 5º lugar, 
com média final 5,50, a partir de 20 de março de 2018, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 20 DE MARÇO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

DECRETO Nº6221/2018
Publicação Nº 1566344

DECRETO Nº 6.221, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
Artigo 69, IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990,

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADA como servidora pública municipal, SILVANA ESTER DELEVATTI, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR DE 
DIREÇÃO DE ESCOLA, de livre nomeação e exoneração, regida pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal nº 2020/93, com 
os vencimentos e atribuições previstos em Lei, a partir de 20 de março de 2018.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 20 DE MARÇO DE 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL N.54/2018
Publicação Nº 1565734

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº54/2018

O Município de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações 
vigentes, e Lei Federal 10.520/02 promove Processo Licitatório nº54/2018, Edital de Pregão Nº54/2018, Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA SEDIAR OS ESCRITÓRIOS DA CIDASC E DA EPAGRI DE NOSSO MUNICÍPIO, CONFORME CONVÊNIO E TERMO DE PARCERIA ENTRE 
O MUNICÍPO E AS ENTIDADES.. Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 04/04/2018, no Setor de Compras, Contratos 
e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Jorge Lacerda 1049, São José do Cedro – SC, maiores informações, www.prefcedro.sc.gov.
br, pelo e-mail compras@prefcedro.sc.gov.br, ou telefone: 0xx49-36436300, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45h e das 13:30h às 
17:30, site da Prefeitura de São José do Cedro – SC. Antonio Plinio de Castro Silva – Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 213/2018
Publicação Nº 1565036

PORTARIA Nº 213/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso IX, do Artigo 69º, da Lei Orgânica do Município e, Lei Municipal nº. 1.062, 
de 26 de dezembro de 1986, Lei Complementar nº. 005, de 29 de agosto de 2003, Inciso I, do Art. 2º da Lei Complementar nº 053, de 24 
de maio de 2016, e Edital de Processo Seletivo nº 002/2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir em caráter temporário Ivanete Zimmer, para o cargo de Professor Habilitado, Nível 02, regido pelo Regime Jurídico Único 
Estatutário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na área I da Educação Infantil, para ter exercício excepcionalmente junto 
à Creche Municipal Pingo de Gente, neste Município, no período de 15 a 28 de março de 2018, em substituição à professora titular da vaga, 
Gisele Henicka Miola, que se encontra em auxílio doença.

Art. 2º. Em caso de retorno da titular da vaga, o vínculo empregatício será automaticamente rescindido.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 15 de março de 2018.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 15 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 214/2018
Publicação Nº 1565039

PORTARIA Nº 214/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o Inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro 
de 1999, Art.º 22, da Lei Complementar nº 005/2003, de 29 de agosto de 2003, com redação alterada pela Lei Complementar nº 060, de 
13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Liane Thomas Britz, ocupante do cargo efetivo de Professor, Nível 03, Classe QE, Matrículas 
212 e 213, o 9º (nono) triênio, referente ao período de 19/01/2015 a 18/01/2018, junto à Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC, 
no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 27% (vinte e sete por cento) de adicional por tempo de serviço, calculado 
sobre o salário base, a partir de fevereiro de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

http://www.prefcedro.sc.gov.br
http://www.prefcedro.sc.gov.br
mailto:compras@prefcedro.sc.gov.br
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Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 15 de março 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 215/2018
Publicação Nº 1565040

PORTARIA Nº 215/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, de acordo 
com o inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal e, de acordo com o Art. 67º, da Lei Municipal nº 2.020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 13 (treze) dias de GOZO de férias à Servidora Pública Municipal Marlizete Aparecida Rauber, ocupante do cargo comissio-
nado de Diretor de Departamento de Habitação, Grupo DAC, Nível 23, Matrícula 3015, no período de 20 de março a 01 de abril de 2018, 
interrompidas pelo Decreto nº 6.163, de 01 de fevereiro de 2018, não restando dias para serem gozados posteriormente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 20 de março de 2018.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 20 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 216/2018
Publicação Nº 1565041

PORTARIA Nº 216/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o Inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro 
de 1999, Art.º 22, da Lei Complementar nº 005/2003, de 29 de agosto de 2003, com redação alterada pela Lei Complementar nº 060, de 
13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Margarete Ines Pellenz, ocupante do cargo efetivo de Monitor de Creche, Nível 01, Matrícula 
1864, o 4º (quarto) triênio, referente ao período de 01/06/2014 a 31/05/2017, junto à Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC, no 
percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 12% (doze por cento) de adicional por tempo de serviço, calculado sobre o 
salário base, a partir de junho de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 20 de março 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CÉLIA OSMARI TOIGO,
Secretária Municipal de Educação e Cultura.
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Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 217/2018
Publicação Nº 1565042

PORTARIA Nº 217/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, de acordo com 
o Inciso IX, do Artigo 69º, da Lei Orgânica Municipal e, de acordo com o Inciso II, do Artigo 4º, da Lei Municipal 4.186, de 21 de dezembro 
de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor público municipal Matheus Romera Soares, ocupante do cargo efetivo de Agente da Dengue, Grupo ACE, Nível 
01, Matrícula 3711, Adicional de Insalubridade em Grau Médio que fica estabelecido em valor correspondente a 1,74 (um vírgula setenta e 
quatro) UFRM (Unidade Fiscal de Referência Municipal), conforme laudos elaborados pelos técnicos em saúde e segurança no trabalho do 
Serviço Social da Indústria – SESI, devido ao emprego de defensivos fosforados e organofosforados no fumacê e aplicação de inseticidas 
sem a proteção adequada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 20 de março de 2018.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 20 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Maiara Ongaratto,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 218/2018
Publicação Nº 1565552

PORTARIA Nº 218/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o Inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro 
de 1999, com redação alterada pela Lei Complementar nº 060 de 13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor público municipal Fabiano Rodrigo Mayer Schmidt, ocupante do cargo efetivo de Motorista, Grupo TSG, Nível 
08, Matrícula 2672, o 2º (segundo) triênio, referente ao período de 01/03/2015 a 28/02/2018, junto à Prefeitura Municipal de São José do 
Cedro – SC, no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 06% (seis por cento) de adicional por tempo de serviço, calcu-
lado sobre o salário base, a partir de março de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 21 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.
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Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 219/2018
Publicação Nº 1565553

PORTARIA Nº 219/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o Inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro 
de 1999, com redação alterada pela Lei Complementar nº 060 de 13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor público municipal Osmar Luiz Cunha, ocupante do cargo efetivo de Motorista, Grupo TSG, Nível 08, Matrícula 
1715, o 7º (sétimo) triênio, referente ao período de 01/03/2015 a 28/02/2018, junto à Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC, no 
percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 21% (vinte e um por cento) de adicional por tempo de serviço, calculado sobre 
o salário base, a partir de março de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 21 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 220/2018
Publicação Nº 1565554

PORTARIA Nº 220/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o Inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro 
de 1999, com redação alterada pela Lei Complementar nº 060 de 13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor público municipal Marlon Kasper Vidal, ocupante do cargo efetivo de Fiscal Sanitário, Grupo ATM, Nível 07, 
Matrícula 1910, o 3º (terceiro) triênio, referente ao período de 16/02/2015 a 15/02/2018, junto à Prefeitura Municipal de São José do Cedro 
– SC, no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 9% (nove por cento) de adicional por tempo de serviço, calculado 
sobre o salário base, a partir de março de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 21 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal de Saúde.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 221/2018
Publicação Nº 1565578

PORTARIA Nº 221/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o Inciso IX, do Art. 69º, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o § 2º, do Art. 4º, da Lei Complementar nº 001/99, de 30 de dezembro 
de 1999, com redação alterada pela Lei Complementar nº 060 de 13 de junho de 2017;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal Terezinha Perondi Bonatto, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo 
TSG, Nível 01, Matrícula 1402, o 5º (quinto) triênio, referente ao período de 18/02/2015 a 17/02/2018, junto à Prefeitura Municipal de São 
José do Cedro – SC, no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 15% (quinze por cento) de adicional por tempo de 
serviço, calculado sobre o salário base, a partir de março de 2018.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2018.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 21 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

CLAUDIOMIRO FRANCISCO ONGARATTO,
Secretário Municipal de Esportes.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 222/2018
Publicação Nº 1565579

PORTARIA Nº 222/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
inciso IX do Artigo 69 da Lei Orgânica do Município, Artigo 80, §1º da Lei Municipal nº 2020/93, de 28 de abril de 1993;

RESOLVE:
Art. 1º Suspender a partir de 20 de março de 2018, os efeitos da Portaria nº 005/2016, de 11 de janeiro de 2016, que concedeu licença 
para tratar de interesses particulares a servidora pública municipal Salete Klaus, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Grupo TSG, Nível 01, matrícula nº 1264.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2018.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 21 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 223/2018
Publicação Nº 1566155

PORTARIA Nº 223/2018.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Seção II, Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º Criar Comissão para sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão Municipal de Acompanhamento de Concurso de Remoção, 
conforme Edital N.005/2018/SME, que terá por objetivo e finalidade o auxílio à Administração para organizar, coordenar e fiscalizar os atos 
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do processo. A Comissão de Acompanhamento será composta:
I – um representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
- Célia Osmari Toigo
II – um representante indicado pelo Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal (SINDI)
- Jacinta Sehn Hanzen
III – um representante indicado pelo Conselho Municipal de Educação:
- Ana Paula da Luz Bianchini
IV – dois servidores efetivos indicados pela Secretaria Municipal de Educação:
- Marisete Balbinot
- Mauro Weber

Art. 2º Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos, verificar quanto à publicidade dos atos sempre de acordo com o contido 
no regulamento geral do Edital, podendo ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, equipamentos e instalações necessárias 
para a concretização do objetivo, mediante a autorização do chefe do Executivo Municipal.

Art. 3º São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame, cônjuges, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de 21 de março de 2018.

Art. 5º Revogam-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cedro,
em 21 de março de 2018.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 189/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
142/2017 

Publicação Nº 1565497

1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 189/2017, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 142/2017

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
83.021.873/0001-08, com sede à Rua Duque de Caxias, nº 789, Centro, São Lourenço do Oeste - SC, neste ato representado pelos senho-
res: Prefeito Municipal, Sr. Rafael Caleffi, brasileiro, casado, portador do RG nº 2.996.096, inscrito no CPF sob o nº 026.437.969-18; e Se-
cretário Municipal de Agricultura, Sr. Adilson Sperança, brasileiro, portador do RG nº 6071470394 SSP-SC e inscrito no CPF nº 936.624.590-
00, residentes e domiciliados em São Lourenço do Oeste - SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa SEMEX 
DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Guilherme Scharf, 
n. 2520, Andar Térreo, Bairro Fidelis, no Município de Blumenau - SC, CEP: 89.060-000, inscrita no CNPJ sob o nº 00.593.476/0001-83, 
neste ato representada por seu representante legal, Sr. Fabio José Reckziegel, brasileiro, solteiro, médico veterinário, inscrito no CPF sob 
nº 002.178.960-65 e portador da Cédula de Identidade sob nº 5080177784, residente e domiciliado no Município de Pinhalzinho - SC, do-
ravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e nos termos da Lei 8.666/93, resolvem;

CONSIDERANDO a solicitação de Termo Aditivo ao Processo Licitatório nº 189/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 142/2017, expedida 
pela Secretaria Municipal de Agricultura, para que se faça o acréscimo de aproximadamente 4,84% (quatro vírgula oitenta e quatro por 
cento) ao valor total contratado para o fornecedor, referente ao Processo supracitado, pois se faz necessário em razão de que as quanti-
dades inicialmente contratadas não foram suficientes para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, no que se refere às 
atividades relacionadas ao Acasalamento Genético, instituído pela Lei n° 1.917 de 15 de dezembro de 2010, alterada pela Lei 2.323 de 18 
de maio de 2017, que criou o Programa Municipal de Estímulo à Atividade Leiteira.

CONSIDERANDO que o valor total do aditivo é R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais) o que perfaz aproximadamente 4,84% (quatro vír-
gula oitenta e quatro por cento) do valor total contratado.

Considerando que a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 em seu artigo 65, § 1º prevê um acréscimo de até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato, e que este Termo Aditivo respeita esta condição;

Fica aditado ao objeto do Processo Licitatório nº 189/2017, Modalidade Pregão Presencial nº 142/2017, que trata da AQUISIÇÃO DE SÊMEN 
BOVINO DE DIVERSAS RAÇAS PARA ACASALAMENTO GENÉTICO NO ÂMBITO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE ESTÍMULO À ATIVIDADE 
LEITEIRA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, os seguintes itens:

Contratada: SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA;

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

4

Sêmen da Raça Holandesa, com prova na “base americana ou equivalente 
INTERBULL, de agosto de 2017, com as seguintes características: Leite 
em LBS maior ou igual a 1000, Gordura em LBS maior ou igual a 35, 
Proteína em LBS maior ou igual a 45, Facilidade de parto menor ou igual a 
7.5, Facilidade de Parto das filhas menor ou igual a 5.0. Composto Leiteiro 
maior ou igual a 1.60, Células Somáticas menor ou igual a 3.0 e Taxa de 
Prenhez das filhas maior ou igual a 3.0.

SEMEX PRAISE
4 R$ 34,00 R$ 136,00

6

Sêmen da Raça Holandesa, com prova na “base americana ou equivalente 
INTERBULL, de agosto de 2017, com as seguintes características: TPI 
igual ou maior a 2200 LBS, Estatura Alta maior ou igual a +1.25, Pernas 
e Pés Pontuação Alta maior ou igual a +0,95, Inserção Úbere Anterior 
Forte maior ou igual a +2,00, Altura Úbere Posterior Alta maior ou igual 
a +2.20, Largura Ùbere Posterior Larga maior ou igual a +2.00, Gordura 
em Libras maior ou igual a 40 e Proteína em libras maior ou igual a 5. 
Confiabilidade de Produção igual ou superior a 3.5.

SEMEX LOTTO-
MAX

8 R$ 34,00 R$ 272,00

7

Sêmen da Raça Holandesa, com prova na “base americana ou equivalente 
INTERBULL, de agosto de 2017, com as seguintes características: Pernas 
e Pés Pontuação Alta maior ou igual a +2.00, Inserção Úbere Anterior 
Forte maior ou igual a +2.80,Altura Úbere Posterior Alta maior ou igual a 
+3.90, Largura ùbere Posterior Larga maior ou igual a +3.50, Ligamento 
Médio Forte maior ou igual a +1.80, Gordura em libras maior ou igual a 
40 e Proteína em libras maior ou igual a 25.

SEMEX BARI-
TONE

12 R$ 36,00 R$ 432,00

TOTAL R$ 840,00

O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais).
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São Lourenço do Oeste - SC, 16 de março de 2018.

ADILSON SPERANÇA
Secretário Municipal de Agricultura

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

FABIO JOSÉ RECKZIEGEL
Semex do Brasil Comércio, Importação e Exportação 
Ltda

DECRETO Nº 5.873, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565266

DECRETO Nº 5.873, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no orçamento programa de 2018, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.378, de 20 de dezembro de 2017, e de acordo com o inciso III, § 1º, do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito adicional, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2018, adicionando-se pelo 
crédito orçamentário o valor de até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

11.00 SECRETARIA DE ASSISTÊCIA SOCIAL
11.01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01.08.244.4509.2.0
29.3.1.90.00.00.00.00.
00.0.1.0000

118 Aplicação Direta R$ 45.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o artigo 1º, em conformidade com o que estabelece o inciso III, § 1º, do art. 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.378, de 20 de dezembro de 2017, serão utilizados recursos prove-
nientes da anulação total da seguinte dotação:

11.00 SECRETARIA DE ASSISTÊCIA SOCIAL
11.01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.01.08.244.4509.2.029.3.3.90.00.0
0.00.00.00.0.1.0000

122 Aplicação Direta R$ 45.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 21 de março de 2018.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 001/2018.
Publicação Nº 1566356

EXTRATO PUBLICAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA n° 001/2018 PARA ALTERAÇÃO
DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, SC, através da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO, com a 
finalidade de atendimento ao princípio comunitário e ao princípio da participação popular, que se fundamenta nos direitos do cidadão e da 
comunidade, visando a exposição das alterações a serem implementadas na legislação municipal que trata do Plano Diretor Participativo 
(Lei Complementar Municipal n° 146 de 28 de dezembro de 2012), convoca AUDIÊNCIA PÚBLICA para informar, colher subsídios, promover 
debates e esclarecimentos sobre as propostas aprovadas nas reuniões ordinárias e extraordinárias do CONCISLO no Exercício de 2017, para 
fins de alteração da Lei Complementar Municipal n° 146 de 28 de dezembro de 2012, que institui o Plano Diretor Participativo do Município 
de São Lourenço do Oeste e dá outras providências, a ser realizada no dia 09 de abril de 2018, com sua instalação marcada para as 18:30 
horas no Teatro Professor Arno Ignácio Etges, sito à Via Parque, s/nº, Bairro Cruzeiro, em São Lourenço do Oeste, SC, anexo ao Centro de 
Eventos Governador Luiz Henrique da Silveira, com prazo máximo previsto para o encerramento até as 21:00 horas do mesmo dia, sendo 
permitida a participação de qualquer pessoa ou entidade interessada, cabendo ao interessado em debater os assuntos objeto da audiência, 
apresentar sugestões ou realizar comentários, proceder sua inscrição até as 18:30 horas do mesmo dia, junto ao próprio local.

A íntegra do edital de convocação encontra-se disponível para consulta dos interessados no endereço eletrônico www.saolourenco.sc.gov.
br, no mural público da Prefeitura Municipal e no local do evento.

http://www.saolourenco.sc.gov.br
http://www.saolourenco.sc.gov.br
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São Lourenço do Oeste, SC, 22 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

ANILSON SPRÍCIGO
Secretário Municipal.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2018 – CDM
Publicação Nº 1565510

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2018 – CDM
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 001/2018 – Pregão Presencial Nº 001/2018.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LIGA ESPORTIVA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ARBITRAGENS DAS PARTIDAS DOS CAMPEONATOS 
DE COMPETIÇÃO MUNICIPAL QUE SERÃO PROMOVIDAS PELO COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC NO 
ANO DE 2018.
FORNECEDOR: ASSOCIACAO CATARINENSE DE ARBITROS – ASSCA - CNPJ: 29.318.868/0001-16.
VALOR: R$ 86.800,00 (oitenta e seis mil e oitocentos reais).
TOTAL: R$ 86.800,00 (oitenta e seis mil e oitocentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2018.
VIGÊNCIA: 02/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2018 – CDM
Publicação Nº 1565511

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2018 – CDM
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 002/2018 – Pregão Presencial Nº 002/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA UTILIZAÇÃO DOS ATLETAS DO COMITÊ DESPORTIVO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE-SC QUE ESTARÃO PARTICIPANDO DAS COMPETIÇÕES DO ANO DE 2018.
FORNECEDOR: FIBRA TOP UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA - CNPJ: 01.194.890/0001-82.
VALOR: R$ 43.940,00 (quarenta e três mil, novecentos e quarenta reais).
TOTAL: R$ 43.940,00 (quarenta e três mil, novecentos e quarenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 07/03/2018.
VIGÊNCIA: 07/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2018 – ICSL
Publicação Nº 1565512

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2018 – ICSL
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 002/2018 – Pregão Presencial Nº 002/2018.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE EVENTO, BEM COMO DE FILMA-
GEM, A SER REALIZADO NOS EVENTOS ALUSIVOS ÀS COMEMORAÇÕES DA PÁSCOA 2018.
FORNECEDOR: WAGNER FURLANETTO 03075020907 - CNPJ: 19.824.258/0001-30.
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
TOTAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/03/2018.
VIGÊNCIA: 08/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018 - FMS
Publicação Nº 1565514

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2018 - FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 004/2018 – Pregão Presencial Nº 003/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS A SEREM UTILIZADOS NO ANO DE 2018 NAS UNIDADES BÁSI-
CAS DE SAÚDE E CEO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA – ME - CNPJ: 82.291.311/0001-11.
VALOR: R$ 17.984,40 (dezessete mil, novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos).

mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br


22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1037

FORNECEDOR: DENTAL OESTE LTDA ME - CNPJ: 05.412.147/0001-02.
VALOR: R$ 31.243,23 (trinta e um mil, duzentos e quarenta e três reais e vinte e três centavos).
FORNECEDOR: ODONTOSUL LTDA EPP - CNPJ: 04.971.211/0001-22.
VALOR: R$ 40.907,50 (quarenta mil, novecentos e sete reais e cinquenta centavos).
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATO LTDA - ME - CNPJ: 72.150.550/0001-06.
VALOR: R$ 54.023,35 (cinquenta e quatro mil, vinte e três reais e trinta e cinco centavos).
FORNECEDOR: DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E - CNPJ: 11.776.334/0001-78.
VALOR: R$ 39.460,68 (trinta e nove mil, quatrocentos e sessenta reais e sessenta e oito centavos).
FORNECEDOR: PROCIRURGICA CHAPECO PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP - CNPJ: 17.184.520/0001-02.
VALOR: R$ 26.431,30 (vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e um reais e trinta centavos).
FORNECEDOR: SANTA LUCIA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - CNPJ: 21.536.580/0001-06.
VALOR: R$ 5.833,00 (cinco mil, oitocentos e trinta e três reais).
TOTAL: R$ 215.883,46 (duzentos e quinze mil, oitocentos e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 12/03/2018.
VIGÊNCIA: 12/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2018
Publicação Nº 1565516

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 022/2018 – Pregão Presencial Nº 014/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS P13 E GÁS P45, PARA CONSUMO NO ANO DE 2018 DO: CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS, 2ª COMPANHIA DO 14º BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, DELEGACIA 
REGIONAL DE POLÍCIA DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, ESCOLAS, CRECHES, CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CENTRO 
DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NÚCLEO DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE (NACA) PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO.
FORNECEDOR: BORGES GAS LTDA – EPP - CNPJ: 05.397.368/0001-59.
VALOR: R$ 85.680,00 (oitenta e cinco mil, seiscentos e oitenta reais).
FORNECEDOR: SONIA FRANCHINI ME - CNPJ: 12.233.685/0001-03.
VALOR: R$ 16.472,80 (dezesseis mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta centavos).
TOTAL: R$ 102.152,80 (cento e dois mil, cento e cinquenta e dois reais e oitenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 05/03/2018.
VIGÊNCIA: 05/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2018
Publicação Nº 1565517

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 024/2018 – Pregão Presencial Nº 015/2018.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE TERRESTRE DE PASSAGEIROS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE DURANTE O ANO DE 2018, PARA ATENDER OS CLUBES DE IDOSOS, SERVIÇO DE CONVIVÊN-
CIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, CLUBES DE MÃES E EVENTOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DO OESTE-SC.
FORNECEDOR: TRANSLOVERA TRANSPORTE E TURISMO LTDA – EPP - CNPJ: 80.445.505/0001-07.
VALOR: R$ 29.687,50 (vinte e nove mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
FORNECEDOR: V. BERGGOZZA – ME - CNPJ: 03.549.337/0001-40.
VALOR: R$ 11.553,00 (onze mil, quinhentos e cinquenta e três reais).
FORNECEDOR: ROSA & PELIZZER LTDA ME - CNPJ: 07.120.522/0001-76.
VALOR: R$ 45.601,04 (quarenta e cinco mil, seiscentos e um reais e quatro centavos).
FORNECEDOR: DELMAR LANZ ME - CNPJ: 04.759.152/0001-23.
VALOR: R$ 3.741,00 (três mil, setecentos e quarenta e um reais).
FORNECEDOR: BENETTI & FERRARI TRANSPORTES LTDA ME - CNPJ: 07.704.346/0001-10.
VALOR: R$ 55.569,00 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e nove reais).
FORNECEDOR: SAN CARMO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA – ME - CNPJ: 07.226.094/0001-60.
VALOR: R$ 53.968,18 (cinquenta e três mil, novecentos e sessenta e oito reais e dezoito centavos).
FORNECEDOR: BRESCIANI & CIA LTDA – ME - CNPJ: 13.274.979/0001-38.
VALOR: R$ 20.856,50 (vinte mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos).
TOTAL: R$ 249.104,72 (duzentos e quarenta e nove reais e setenta e dois centavos).
DATA DE ASSINATURA: 05/03/2018.
VIGÊNCIA: 05/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
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EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2018
Publicação Nº 1565518

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 025/2018 – Pregão Presencial Nº 016/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA) A SEREM CONSUMIDOS NO ANO DE 
2018 PELOS CLUBES DE IDOSOS, CRAS, CREAS, NACA, SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, E EVENTOS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC.
FORNECEDOR: NJ LOVERA EPP (Filial) - CNPJ: 03.665.927/0002-10.
VALOR: R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais).
TOTAL: R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 05/03/2018.
VIGÊNCIA: 05/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2018
Publicação Nº 1565519

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 027/2018 – Pregão Presencial Nº 017/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, LIMPEZA, PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM CON-
SUMIDOS NO ANO DE 2018 PELA 2ª COMPANHIA DO 14º BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, 
E PELOS CLUBES DE IDOSOS, CRAS, CREAS, NACA, SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, CONSELHO TUTELAR, 
SINE MUNICIPAL, E EVENTOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC.
FORNECEDOR: COMERCIAL ALVORADA LTDA ME - CNPJ: 82.831.025/0001-00.
VALOR: R$ 45.230,74 (quarenta e cinco mil, duzentos e trinta reais e setenta e quatro centavos).
FORNECEDOR: LS MERCADO LTDA – ME - CNPJ: 07.841.640/0001-73.
VALOR: R$ 38.474,84 (trinta e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos).
FORNECEDOR: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA - ME - CNPJ: 12.144.365/0001-79.
VALOR: R$ 444,75 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME - CNPJ: 07.814.016/0001-87.
VALOR: R$ 27,45 (vinte e sete reais e quarenta e cinco centavos).
FORNECEDOR: HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME - CNPJ: 22.094.574/0001-09.
VALOR: R$ 36.380,36 (trinta e seis mil, trezentos e oitenta reais e trinta e seis centavos).
FORNECEDOR: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA – ME - CNPJ: 02.995.568/0001-15.
VALOR: R$ 6.829,38 (seis mil, oitocentos e vinte e nove reais e trinta e oito centavos).
TOTAL: R$ 127.387,52 (cento e vinte e sete mil, trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos).
DATA DE ASSINATURA: 06/03/2018.
VIGÊNCIA: 06/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2018
Publicação Nº 1565520

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 028/2018 – Pregão Presencial Nº 018/2018.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLOTAGENS E IMPRESSÕES DE DOCUMENTOS 
NO EXERCÍCIO DE 2018 PARA A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE-SC.
FORNECEDOR: F MARTINI E CIA LTDA – ME - CNPJ: 20.508.086/0001-75.
VALOR: R$ 60.531,00 (sessenta mil, quinhentos e trinta e um reais).
TOTAL: R$ 60.531,00 (sessenta mil, quinhentos e trinta e um reais).
DATA DE ASSINATURA: 06/03/2018.
VIGÊNCIA: 06/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2018 
Publicação Nº 1565521

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC

mailto:licitacoes@saolourenco.sc.gov.br
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O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, através do Sr. Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos interessados, que 
o Processo Licitatório Nº 029/2018 – Pregão Presencial Nº 019/2018, com Objeto AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO, ANO 
MÍNIMO 2010, PARA O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC., com data de abertura designada para 07/03/2018, às 08h30min, 
restou DESERTO por não haver nenhum interessado para o certame.
São Lourenço do Oeste – SC, 07 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2018
Publicação Nº 1565522

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 030/2018 – Pregão Presencial Nº 020/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE A SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC NO PRIMEIRO SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2018.
FORNECEDOR: NOAL & TREVISOL LTDA – ME - CNPJ: 05.528.521/0001-3.
VALOR: R$ 6.540,00 (seis mil, quinhentos e quarenta reais).
FORNECEDOR: LS MERCADO LTDA – ME - CNPJ: 07.841.640/0001-73.
VALOR: R$ 3.379,00 (três mil, trezentos e setenta e nove reais).
FORNECEDOR: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 05.919.156/0001-94.
VALOR: R$ 8.550,00 (oito mil, quinhentos e cinquenta reais).
FORNECEDOR: SCS COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 13.995.853/0001-52.
VALOR: R$ 9.984,00 (nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais).
FORNECEDOR: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA – ME - CNPJ: 12.144.365/0001-79.
VALOR: R$ 9.015,00 (nove mil e quinze reais).
FORNECEDOR: SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ: 05.340.608/0001-89.
VALOR: R$ 8.815,00 (oito mil, oitocentos e quinze reais).
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME - CNPJ: 07.814.016/0001-87.
VALOR: R$ 8.532,00 (oito mil, quinhentos e trinta e dois reais).
FORNECEDOR: HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME - CNPJ: 22.094.574/0001-09.
VALOR: R$ 33.120,00 (trinta e três mil, cento e vinte reais).
FORNECEDOR: ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA – EPP - CNPJ: 16.738.785/0001-34.
VALOR: R$ 4.572,00 (quatro mil, quinhentos e setenta e dois reais).
FORNECEDOR: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA – ME - CNPJ: 02.995.568/0001-15.
VALOR: R$ 6.110,50 (seis mil, cento e dez reais e cinquenta centavos).
TOTAL: R$ 98.617,50 (noventa e oito mil, seiscentos e dezessete reais e cinquenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 08/03/2018.
VIGÊNCIA: 08/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2018
Publicação Nº 1565523

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 031/2018 – Pregão Presencial Nº 021/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E DE EXPEDIENTE A SEREM UTILIZADOS NO ANO LETIVO DE 2018, PELAS ESCOLAS DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, BEM COMO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE – SC.
FORNECEDOR: SILVA & GOBI LTDA – ME - CNPJ: 85.097.467/0001-54.
VALOR: R$ 11.881,25 (onze mil, oitocentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos).
FORNECEDOR: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA – EPP - CNPJ: 04.303.600/0001-80.
VALOR: R$ 22.484,30 (vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos).
FORNECEDOR: PEGASUS ATACADISTA LTDA – EPP - CNPJ: 14.797.430/0001-90.
VALOR: R$ 13.288,10 (treze mil, duzentos e oitenta e oito reais e dez centavos).
FORNECEDOR: JP EQUIPAMENTOS LTDA – ME - CNPJ: 13.772.057/0001-50.
VALOR: R$ 14.021,00 (quatorze mil, vinte e um reais).
FORNECEDOR: BELINKI & SOUZA LTDA – ME - CNPJ: 08.831.603/0001-47.
VALOR: R$ 8.922,20 (oito mil, novecentos e vinte e dois reais e vinte centavos).
TOTAL: R$ 70.596,85 (setenta mil, quinhentos e noventa e seis reais e oitenta e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 09/03/2018.
VIGÊNCIA: 09/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.
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EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2018
Publicação Nº 1565524

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 032/2018 – Pregão Presencial Nº 022/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE HORTALIÇAS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO 
DO OESTE - SC, NO ANO DE 2018.
FORNECEDOR: COMERCIO E REP. VENTURINI LTDA -ME - CNPJ: 04.218.935/0001-08.
VALOR: R$ 10.786,50 (dez mil, setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos).
TOTAL: R$ 10.786,50 (dez mil, setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 14/03/2018.
VIGÊNCIA: 14/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2018 
Publicação Nº 1565525

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2018
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, através do Sr. Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos interessados, 
que o Processo Licitatório Nº 036/2018 – Pregão Presencial Nº 023/2018, com Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS PARA AS FESTIVIDADES DOS EVENTOS ALUSIVOS À COMEMORAÇÃO 
DA PÁSCOA ORGANIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, NO ANO DE 2018, com data de abertura designada para 
14/03/2018, às 08h30min, restou DESERTO por não haver nenhum interessado para o certame.
São Lourenço do Oeste – SC, 14 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2018
Publicação Nº 1565526

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2018
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 039/2018 – Pregão Presencial Nº 025/2018.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (PEDRA GRADUADA, RACHÃO, PEDRISCO, PÓ DE PEDRA E BRITAS) A SEREM UTILIZADOS NO ANO 
DE 2018, NAS VIAS PÚBLICAS, ESTRADAS DO INTERIOR E EM OBRAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC.
FORNECEDOR: BRITALAJE PEDREIRA LTDA ME- CNPJ: 83.022.921/0001-82.
VALOR: R$ 935.000,00 (novecentos e trinta e cinco mil reais).
TOTAL: R$ 935.000,00 (novecentos e trinta e cinco mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 15/03/2018.
VIGÊNCIA: 15/03/2018 à 31/12/2018.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

LEI Nº 2.387, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565313

LEI Nº 2.387, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Cessão de Uso com o Estado de Santa Catarina, através da Secretária 
de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão, com a interveniência da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Cessão de Uso, a título gratuito, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, de 01 (um) veículo marca Volkswagen, Gol 1.6, tipo automóvel, cor branca, combustível Flex, ano de fabricação 2012 e ano de mo-
delo 2013, chassi nº 9BWAB4503DP015886, RENAVAM nº 479585598, Placa MJZ-8405, com registro patrimonial nº 12280, de propriedade 
do Município de São Lourenço do Oeste, com o Estado de Santa Catarina, através Secretária de Estado da Segurança Pública e Defesa do 
Cidadão, com a interveniência da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina - PMSC, inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.931.550/0001-51.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da execução da presente Lei serão utilizados recursos do orçamento municipal em 
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execução.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 21 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.388, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565324

LEI Nº 2.388, DE 21 DE MARÇO DE 2018.

Altera a Lei nº 2.375 de 20 de dezembro de 2017 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 2.375 de 20 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Esta Lei estabelece normas de política administrativa a cargo do Município em matéria de segurança e bem-estar público sobre 
plantio e manutenção de cultivo de árvores exóticas no Município de São Lourenço do Oeste - SC.
 .........................................................................................................................................................................................................
........................................... ” (NR)

“Art. 8° Nas infrações de cada artigo deste Capítulo, por quantidades de árvores encontradas em áreas de plantio ou cultivo proibidas, serão 
impostas as seguintes multas:
I - de 01 (uma) a 100 (cem): 10 (dez) UFRM;
II - de 101 (cento e uma) a 200 (duzentas): 20 (vinte) UFRM;
III - de 201 (duzentas e uma) a 300 (trezentas): 30 (trinta) UFRM;
IV - de 301 (trezentas e uma) a 400 (quatrocentas): 40 (quarenta) UFRM;
V - de 401 (quatrocentas e uma) a 500 (quinhentas): 50 (cinquenta) UFRM;
VI - de 501 (quinhentas e uma) a 600 (seiscentas): 60 (sessenta) UFRM;
VII - de 601 (seiscentas e uma) a 700 (setecentas): 70 (setenta) UFRM;
VIII - de 701 (setecentas e uma) a 800 (oitocentas): 80 (oitenta) UFRM;
IX - de 801 (oitocentas e uma) a 900 (novecentas): 90 (noventa) UFRM;
X - de 901 (novecentas e uma) a 1000 (mil): 100 (cem) UFRM;
XI - acima de 1000 (mil): 110 (cento e dez) UFRM.” (NR)

“Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com regulamentação via decreto do Executivo Municipal no prazo de 180 (cento 
e oitenta dias), no que couber.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 21 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.389, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565339

LEI Nº 2.389, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Dispõe sobre a implementação de assinatura mediante certificação digital no âmbito da administração pública do Município de São Lourenço 
do Oeste e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o uso de certificação digital em assinaturas eletrônicas de documentos e atos oficiais no âmbito da administração 
pública municipal direta e indireta.

Art. 2º Para fins do disposto nesta lei, considera-se assinatura eletrônica aquela que possibilite a identificação inequívoca do signatário e 
utilize certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, nos 
termos da legislação federal específica.
Parágrafo único. O certificado digital deverá ser do tipo A1, A3 ou A4 e conter, conforme o caso, o número de inscrição no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica - CNPJ, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, ou, o número de inscrição junto ao órgão de classe.



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1042

Art. 3° Os atos oficiais e documentos eletrônicos produzidos pela administração pública municipal terão garantia de autoria, autenticidade e 
integridade asseguradas nos termos da lei, mediante utilização de assinatura eletrônica baseada em certificado digital e serão considerados 
originais para todos os efeitos legais.
§ 1º Em caso de impossibilidade técnica, os atos e documentos poderão ser reproduzidos em papel e assinados de próprio punho pela 
pessoa competente.
§ 2º Na hipótese de o certificado digital perder a validade, as assinaturas digitais anteriormente efetuadas permanecem validas, podendo, 
também, ser verificadas a autoria e a integridade dos atos e documentos já assinados.
§ 3º Quando a assinatura eletrônica também contiver o registro de hora e dia, para fins de validade prevalecerá sempre a data original de 
emissão do ato ou documento.

Art. 4º Para fins do disposto nessa lei, em atenção ao princípio da economicidade, deverá ser priorizado o armazenamento de atos oficiais 
e documentos em meio eletrônico.
§ 1º A transmissão dos atos e documentos também deverá se dar preferencialmente por meio eletrônico.
§ 2º Na medida das possibilidades estruturais, de pessoal e orçamentária, os documentos privados decorrentes das relações da administra-
ção pública com terceiros também serão armazenas em meio eletrônico, através de processo de digitalização.
§ 3º O processo de digitalização deverá ser realizado de forma a manter a integridade, a autenticidade e, se necessário, a confidencialidade 
do documento digital, e deverá ser realizado com o emprego de certificado digital.
§ 4º Os meios de armazenamento dos documentos digitais deverão protegê-los de acesso, uso, alteração, reprodução e destruição não 
autorizados.

Art. 5º Para os fins do disposto no artigo anterior, considera-se:
I - Meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos digitais;
II - Transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à distância com a utilização de redes de comunicação, preferencialmente a rede 
mundial de computadores;
III - Digitalização: conversão da fiel imagem de um documento para código digital, referencialmente na extensão “pdf” ou outra que a 
venha substituir.

Art. 6º O documento eletrônico transmitido na forma estabelecida nesta lei, com garantia de autoria, autenticidade e integridade, será con-
siderado original para todos os efeitos legais e terá a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada 
de adulteração antes ou durante o processo de digitalização.

Art. 7º O Município deverá realizar a implantação gradativa, e conforme disponibilidade orçamentária, de sistemas ou softwares que per-
mitam o acesso e a verificação interna e externa dos documentos eletrônicos, devendo utilizar preferencialmente programas com código 
aberto, acessíveis ininterruptamente por meio da rede mundial de computadores.
§ 1º O acesso externo deverá ser precedido de prévio cadastramento do interessado e se dará em relação aos atos oficiais e documentos 
que não contenham restrição de publicidade.
§ 2º Os documentos privados decorrentes das relações da administração pública com terceiros somente serão acessados pela parte inte-
ressada, ou mediante autorização da autoridade competente.

Art. 8º Os atos oficiais e os setores da administração pública que utilizarão a forma de assinatura, arquivamento e transmissão de atos e 
documentos a que se refere a presente lei serão fixados por Decreto.

Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, previstas no orçamento 
corrente.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 21 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 344, DE 19 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1564996

PORTARIA Nº 344, DE 19 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Conceder férias, a servidora pública municipal NEIVA ESSER, ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE APOIO OPERACIONAL, ma-
trícula nº 1762/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 20 de março à 03 de abril de 2018, referente ao período 
aquisitivo 2017/2018.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.
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Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 354, DE 19 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565187

PORTARIA Nº 354, DE 19 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais, a seguir relacionados, para comporem a Comissão de Fiscalização do Transporte Escolar, 
do município de São Lourenço do Oeste/SC, que será responsável em fiscalizar a efetiva prestação do serviço de transporte escolar, bem 
como acompanhar a regularidade dos veículos e das empresas terceirizadas:
I - Alex Cleidir Tardetti, servidor público municipal, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Educação, matrícula nº 3430/01 - Presi-
dente;
II - Edisson Ari Piletti, servidor público municipal, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, matrícula nº 1943/01 - Membro;
III - Lays Mayara Milan, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Diretora do CEIM Cora Coralina, matrícula nº 1965/02 - Membro;
IV - Andreia Viviane Lechewetz, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Diretora do CEIM Monteiro Lobato, matrícula nº 3139/05 
- Membro;
V - Alini Cristina Cadorim Bonetti, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Diretora do CEIM Mundo Colorido, matrícula nº 3127/03 
- Membro;
VI - Francieli Maria Varela, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Diretora da EBM Irmã Cecília, matrícula nº 3051/05 - Membro;
VII - Naquita Luiza Minozzo, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Diretora da EBM Irmã Neusa, matrícula nº 3257/01 - Mem-
bro;
VIII - Edriane Sandra Brazzo, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Diretora da EBM Nossa Senhora de Lourdes, matrícula nº 
1889/04 - Membro;
IX - Edina Adriana Bastezini, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Diretora da EBM Santa Catarina, matrícula nº 1393/01 - 
Membro;
X - Genilse Foppa Roman, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Diretora da EBM Santa Inês, matrícula nº 3031/01 - Membro;
XI - Josiane Sette, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Diretora da EBM Santa Maria Goretti, matrícula nº 1699/04 - Membro;
XII - Emanoelle Favretto de Marchi, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Diretora da EBM São Francisco, matrícula nº 266/02 
- Membro;
XIII - Juceliane Colla, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Diretora da EBM São Lourenço, matrícula nº 3032/01 - Membro;
XIV - Marli Aparecida Bagio Parisoto Colla, servidora pública municipal, ocupante do cargo de Diretora da EBM São Roque, matrícula nº 
345/01 - Membro.

Art. 2º Por se tratar de serviço relevante ao Município, os membros da Comissão não receberão qualquer tipo de remuneração pelos serviços 
prestados em relação a Comissão de Fiscalização do Transporte Escolar.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 356, DE 19 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565017

PORTARIA Nº 356, DE 19 DE MARÇO DE 2018.

Altera a Portaria nº 343, de 15 de março de 2018, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos V e IX, da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 58 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, com-
binado com o artigo 119 da Lei Complementar nº 154, de 09 de Setembro de 2013,
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RESOLVE:
Art. 1º Alterar o art. 1° da Portaria nº 343, de 15 de março de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1°Admitir, em caráter temporário, pelo período de 16 a 28 de março de 2018, a Senhora ROSANGELA BALBINOT, no cargo de Professor 
Habilitado – ACT para atuar na área de EDUCAÇÃO INFANTIL, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais matutino/vespertino, na EBM 
Santa Catarina. Vaga vinculada a professora efetiva Tania Lazarin Spricigo, que encontra-se em licença para tratamento de saúde.
Parágrafo único. O período de contratação previsto no caput é o prazo máximo de duração do contrato de trabalho, podendo o Município, 
a bem do interesse público, rescindi-lo a qualquer tempo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de março de 2018.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 358, DE 19 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565020

PORTARIA Nº 358, DE 19 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o disposto no artigo 103, inciso III, combinado com o artigo 110, 
ambos da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Conceder, Licença Maternidade à servidora pública municipal YHANA CASSANDRA BRINGHENTI HENRIQUE, ocupante do cargo efeti-
vo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, matrícula nº 1409/02, no período de 16 de março 
a 13 de julho de 2018, sem prejuízo da remuneração do seu cargo.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 16 de março de 2018.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 359, DE 19 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565022

PORTARIA Nº 359, DE 19 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município e com base no art. 100 inciso IV, da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Conceder Licença Paternidade ao Servidor Público Municipal CLAUDIOMIRO DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE 
HISTÓRIA, matrícula nº 1480/07, no período de 14 a 18 de março de 2018, sem prejuízo da remuneração do cargo.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de março de 2018.
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São Lourenço do Oeste - SC, 19 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 360, DE 19 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565026

PORTARIA Nº 360, DE 19 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Conceder férias, a servidora pública municipal ILIANE MARTINS SANTANA, ocupante do cargo efetivo de TECNÓLOGO EM EDIFICA-
ÇÕES, matrícula nº 3183/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 13 à 27 de abril de 2018, referente ao período 
aquisitivo 2016/2017.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do orçamento municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 361, DE 19 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565030

 PORTARIA Nº 361, DE 19 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o disposto nos art. 50 e 91-A da Lei Complementar nº 118, de 23 de 
junho de 2010,

Considerando o pedido de exoneração e de ALESANDRA D’AGOSTINI MATTE, ocupante do cargo efetivo de Fonoaudiólogo;

Considerando que o tempo de serviço efetivo da Servidora até 19 de março de 2018, totaliza 09 (nove) anos, 11 (onze) meses e 20 (vinte) 
dias, e seu vencimento mensal é de R$ 1.476,48 (um mil quatrocentos e setenta e seis reais com quarenta e oito centavos),

RESOLVE:
Art.1º Exonerar a pedido, a partir de 19 de março de 2018, a servidora pública municipal ALESANDRA D’AGOSTINI MATTE, ocupante do 
cargo efetivo de FONOAUDIÓLOGO carga horária de 20 (vinte) horas semanais, matrícula nº 1802/01.
Art. 2º Indenizar, a Servidora de que trata o art. 1º, por desligamento voluntário, no valor de um vencimento por ano e fração de serviço 
efetivo prestado ao Município de São Lourenço do Oeste.
.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento municipal em execução.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Lourenço do Oeste - SC, 19 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.
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PORTARIA Nº 362, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565032

PORTARIA Nº 362, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os 
incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar nº 90, de 26 de dezembro 
de 2007,

RESOLVE:
Art.1° Conceder, Progressão por nova titulação, a servidora pública municipal LUANA MURARO, ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, matrícula nº 3116/07, passando a mesma do nível de graduação (1A-1) 
para o nível de pós-graduação (2A-1), a partir de 02 de abril de 2018.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 20 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 363, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565033

PORTARIA Nº 363, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os 
incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar nº 90, de 26 de dezembro 
de 2007,

RESOLVE:
Art.1° Conceder, Progressão por nova titulação, a servidora pública municipal GICELI BASTEZINI WEIRICH, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, matrícula nº 1484/14, passando a mesma do nível de 
graduação (1A-1) para o nível de pós-graduação (2A-1), a partir de 02 de abril de 2018.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 20 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 364, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565035

PORTARIA Nº 364, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os 
incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica Municipal e com base no artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar nº 90, de 26 de dezembro 
de 2007,

RESOLVE:
Art.1° Conceder, Progressão por nova titulação, a servidora pública municipal IVANETE FERREIRA BOITO, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, matrícula nº 3494/01, passando a mesma do nível de 
graduação (1A-1) para o nível de pós-graduação (2A-1), a partir de 02 de abril de 2018.
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Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 20 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.

PORTARIA Nº 365, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565037

 PORTARIA Nº 365, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o disposto nos art. 50 e 91-A da Lei Complementar nº 118, de 23 de 
junho de 2010,

Considerando o pedido de exoneração e de IVO SAGGIN, ocupante do cargo efetivo de Agente de Manutenção e Conservação;

Considerando que o tempo de serviço efetivo do Servidor até 02 de abril de 2018, totaliza 26 (vinte e seis) anos, 02 (dois) meses e 09(nove) 
dias, e seu vencimento mensal é de R$ 1.042,07 (um mil e quarenta e dois reais com sete centavos),

RESOLVE:
Art.1º Exonerar a pedido, a partir de 02 de abril de 2018, o servidor público municipal IVO SAGGIN, ocupante do cargo efetivo de AGENTE 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, matrícula nº 3000/20.
Art. 2º Indenizar, o Servidor de que trata o art. 1º, por desligamento voluntário, no valor de um vencimento por ano e fração de serviço 
efetivo prestado ao Município de São Lourenço do Oeste.
.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento municipal em execução.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Lourenço do Oeste - SC, 20 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.
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PORTARIA Nº 366, 21 DE  MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565655

PORTARIA Nº 366, 21 DE MARÇO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a Servidora Pública Municipal NAQUITA LUIZA MINOZZO, ocupante do cargo comissio-
nado de DIRETOR DE ESCOLA, matrícula nº 3257/01, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 21 de março à 03 de 
abril de 2018.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 21 de março de 2018.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
 ______ /________/2018.
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

RETIFICAÇÃO ATA 02/2018 CPL - REFERENTE A PROCESSO LICITATORIO 08/2018
Publicação Nº 1565558

RETIFICAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Referente pedido de Recurso
Número da Ata: 02/2018
Objetivo da Licitação:
Contratação de empresa para execução em regime de empreitada global, de obra de prevenção contra incêndio e adequação do ginásio 
municipal de esportes do município de São Miguel da Boa Vista/SC, com fornecimento de materiais, conforme projetos, planilhas orçamen-
tária, cronograma físico financeiro e demais exigências deste processo.

Aos Vinte e um (21) dias do mês de Março do ano de 2018, com início as 09:30 horas, na sala de licitações anexa à Prefeitura Municipal, cito 
na Rua São Luiz, nº 210, reuniram-se a Presidente da CML ( Comissão Municipal de Licitações), para reabertura da sessão dando continui-
dade no processo licitatório nº08/2018 com a abertura dos envelopes. No ato do certame a empresa FÁBRICA E PRESTADORA DE SERVIÇOS 
RIQUEZA LTDA-ME apresentou um pedido de contrarrazão contrariando o recurso interposto pela empresa VIGA CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA EIRELI – EPP, inscrito no CNPJ sob nº 21.775.054/0001-07 no dia 12/03/2018, solicitando a habilitação da referida empresa no 
processo licitatório nº 08/2018. Na ocasião a Comissão verificou que houve equivoco na sequencia do julgamento, pois o pedido de recurso 
da empresa VIGA CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI – EPP, foi analisado, e não foi publicado/disponibilizado para as contrarrazões. 
Verificado o equivoco, visando o cumprimento correto da sequencia do julgamento, a Comissão Permanente de Licitações, aceitou o pedido 
de contrarrazão, analisou e mantêm a sugestão ao Prefeito Municipal de julgar procedente o recurso da empresa VIGA CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA EIRELI – EPP acima mencionado, habilitando a referida empresa para a participação na fase de propostas, pois o 
município tem como principio a economicidade e menor preço, tendo em vista que a assinatura faltante no documento (atestado de visita 
assinado pelo responsável do setor) foi considerada um erro meramente formal, fato que não compromete a sua participação no certame.
Fica determinado o dia 26 de março de 2018, as 14:30 horas para a reabertura da sessão para continuidade do processo licitatório com a 
abertura dos envelopes das propostas.
Nada mais havendo a tratar lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.
Decisão do Prefeito Municipal:
( ) Acato ( ) Não Acato
Data: ____/ ____/2018, Horário: _________ Assinatura do Prefeito Municipal: _______________

São Miguel Da Boa Vista, 21 de Março de 2018.

COMISSÃO:

FERNANDA L.D FASSBINDER .............................................. PRESIDENTE DA COMISSÃO
ALTAIR VANDERLEI CASSOL .......................TECNICO EM INFORMATICA
LUZIA BOGLER .......................AUX. DE SERVIÇOS GERAIS
MARISTELA SCHMAEDECKE ....................  ..................... SECRETARIA DE ADM E FAZENDA
ANDREIA REGINA HEIMBURG BONFANTI .................... AG. DE SERVIÇOS DE TRIBUTOS
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

CONTRATO 22/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1566128

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 22/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada...: DESCNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
Valor ............ : 16.291,80 (dezesseis mil e duzentos e noventa e um reais e oitenta centavos).
Vigência ....... : Início: 01/04/2018 Término: 31/03/2018
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2018 - PREFEITURA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2018 - PREFEITURA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE
TELEFONIA MÓVEL LOCAL DE SISTEMA GSM, COM FORNECIMENTO DE LINHAS TELEFÔNICAS,
CONTAS DETALHADAS SOBRE O CONSUMO DE MINUTOS, PARA USO DO FUNCO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE ACORDO COM O ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 16 de março de 2018

CONTRATO 23/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1566135

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 23/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada...: J.G OFTLAMOLOGIA SC LTDA
Valor ............ : 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Vigência ....... : Início: 20/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2018
CREDENCIAMENTO Nº 01/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM OFTALMOLOGIA, OTORRINOLARINGOLOGISTA, CARDIOLOGIS-
TA, ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA, DESTINADOS AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC, CONFORME TABELA 
SUS EDITADA PELO MINISTERIO DA SAÚDE E COMPLEMENTAÇÃO DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 20 de março de 2018

CONTRATO 24/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1566139

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 24/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada...: INSTITUTO HOSPITALAR NOSSA SENHORA DAS MERCÊS
Valor ............ : 973.000,00 (novecentos e setenta e três mil reais).
Vigência ....... : Início: 21/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2018
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INEXIGIBILIDADE Nº 04/2018
CREDENCIAMENTO Nº 04/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÕES DE
CIRURGIAS ELETIVAS, DESTINADOS PARA PACIENTES DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO
OESTE – SC, CONFORME TABELA SUS EDITADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E
COMPLEMENTAÇÃO DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 21 de março de 2018

CONTRATO 5/2018 - AGRÍCOLA
Publicação Nº 1566119

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 5/2018
Contratante..: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA
Contratada...: IMPACTO SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA - ME
Valor ............ : 7.700,00 (sete mil e setecentos reais)
Vigência ....... : Início: 15/03/2018 Término: 14/03/2018
Licitação ...... : Processo Licitatório nº 6/2018
Dispensa de Licitação nº 2/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA AREA DE INFORMATICA,
PARA LICENÇA DE USO DO SOFTWARE SICAS RURAL, DESTINADO PARA A GESTÃO DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PISCICULTURA DE SÃO MIGUEL DO OESTE.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 15 de março de 2018

CONTRATO 6/2018 - AGRÍCOLA
Publicação Nº 1566121

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 6/2018
Contratante..: FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA
Contratada...: DESCNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
Valor ............ : 1.551,60 (um mil e quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 15/03/2018 Término: 14/03/2018
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2018 - PREFEITURA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2018 - PREFEITURA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO
DE TELEFONIA MÓVEL LOCAL DE SISTEMA GSM, COM FORNECIMENTO DE LINHAS
TELEFÔNICAS, CONTAS DETALHADAS SOBRE O CONSUMO DE MINUTOS, PARA USO
DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE ACORDO COM O
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 16 de março de 2018
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CONTRATO 60/2018 - PREFEITURA
Publicação Nº 1566114

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 60/2018
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: EMERSON BOFF
Valor ............ : 400,00 (quatrocentos reais) por avaliação
Vigência ....... : Início: 20/03/2018 Término: 31/12/2018
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 04/2018
CREDENCIAMENTO Nº 01/2018
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS E/OU JURIDICAS DEVIDAMENTE
INSCRITAS NO ENTE DE CLASSE COMPETENTE (CRECI) PARA, NOS TERMOS DA LEI
N. 7.084/2014, REALIZAR AVALIAÇÕES NO ÂMBITO DA MUNICIPALIDADE
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 20 de março de 2018

CONTRATO 8/2018 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
Publicação Nº 1566125

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 8/2018
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: DESCNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
Valor ............ : 6.206,40 (seis mil e duzentos e seis reis e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 01/04/2018 Término: 31/03/2019
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2018 - PREFEITURA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2018 - PREFEITURA
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE
TELEFONIA MÓVEL LOCAL DE SISTEMA GSM, COM FORNECIMENTO DE LINHAS TELEFÔNICAS,
CONTAS DETALHADAS SOBRE O CONSUMO DE MINUTOS, PARA USO DO FUNCO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ACORDO COM 
O ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 16 de março de 2018

PROC 20/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1565646

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 20/2018
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2018
O Fundo Municipal de Saúde, a partir do Gestor, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão, 
Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de passagens de ônibus destinados ao tratamento de saúde de pacientes fora do 
domicilio – TFD e funcionários da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 06 de abril de 2018.
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br
São Miguel do Oeste/SC, 21 de março de 2018.
LEONIR CARON
Gestor do Fundo
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PROC 21/2018 - SAÚDE
Publicação Nº 1565848

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 21/2018
INEXIGIBILIDADE N° 06/2018
CREDENCIAMENTO N. 06/2018
A Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Miguel do Oeste- SC, partir do Gestor leva ao conhecimento dos interessados que fará 
CREDENCIAMENTO tendo como objeto credenciamento para contratação de empresa para serviços de veterinários destinados ao controle 
de natalidade dos animais em situação de rua, conforme Lei Municipal nº 7.453/2017, de acordo com o anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 06 de abril de 2018.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações vigentes. Maiores
Informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade
Sito a Rua Marcilio Dias, nº 1199, fone (0xx49) 3631 2006 e o edital na integra no pelo site:
www.saomiguel.sc.gov.br.
São Miguel do Oeste/SC, 21 de março de 2018.
LEONIR CARON
Gestor do Fundo

REVOGAR
Publicação Nº 1566169

EDITAL DE REVOGAÇÃO 4/2018 – REVOGA PROCESSO LICITATÓRIO DO FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE

Processo Licitatório nº 4/2018
Pregão Presencial nº 2/2018

O Secretário Municipal de Agricultura de São Miguel do Oeste, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma da legislação vi-
gente, e, considerando o Memorando nº 12/2017 do Departamento de Compras, Licitações e Contratos solicitando a revogação do processo 
pois a única empresa cotou o valor acima do previsto no edital, decido revogar o Processo Licitatório, com base no Art.49 da Lei 8.666/93.

São Miguel do Oeste-SC, 21 de março de 2018.

Renato Romancini
Secretário Municipal de Agricultura
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 023/2018
Publicação Nº 1565548

PORTARIA 023/2018
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PAGO AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO MIGUEL 
DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E RESOLUÇÃO Nº 04/92 (REGIMENTO INTERNO), BEM COMO O CONTIDO 
NO ARTIGO 5º DA LEI Nº 6.722 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013;

RESOLVE:
Art. 1° Fica promovida a reposição inflacionária do valor correspondente ao benefício de auxílio-alimentação, pago pelo Poder Legislativo 
a seus servidores ativos e lotados no quadro de pessoal, a contar do mês de março de 2018, correspondente ao INPC (índice nacional de 
preços ao consumidor) do período de março de 2017 a fevereiro de 2018, na ordem de 1,81% (um vírgula oitenta e um por cento), para o 
valor fixo mensal de R$ 532,00 (quinhentos e trinta e dois reais).

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Portaria correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Registre-se e publique-se.

Sala das Sessões, 20 de março de 2018.

CLÁUDIO JOSÉ BARP
Vereador PMDB

Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Airton José Macarini Segundo
Secretário Executivo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N°033/2018
Publicação Nº 1565852

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°033/2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da Lei n° 1.138 de 05 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Mu-
nicipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 7.062,73 (sete mil, sessenta e dois reais e setenta e três centavos) por conta do Superávit 
Financeiro do FEP na dotação abaixo identificada:

07- SECRETARIA DE OBRAS TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS

07.01.15.452.0010-2.077– Func. e Manutenção da Coord. de Obras R$ 7.062,73

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0197 – Aplicações Diretas R$ 7.062,73

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 20 de março de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO N°034/2018
Publicação Nº 1565855

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°034/2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da Lei n° 1.138 de 05 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Muni-
cipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 58.763,87 (cinqüenta e oito mil, setecentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos) 
por conta do Superávit Financeiro do Convênio Transporte Escolar Estadual na dotação abaixo identificada:

04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.12.361.0004-2.014– Func. e Manutenção do Transporte Escolar R$ 58.763,87

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0790 – Aplicações Diretas R$ 58.763,87

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 20 de março de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO N°035/2018
Publicação Nº 1565859

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°035/2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da Lei n° 1.138 de 05 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Muni-
cipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 11.720,27 (onze mil, setecentos e vinte reais e vinte e sete centavos) por conta do Superávit 
Financeiro do PNAE, PNAC E PNAP nas dotações abaixo identificadas:

04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.12.306.0004-2.020– Aquisição e Distribuição Merenda -
Ensino Infantil R$ 9.463,62

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0795 – Aplicações Diretas R$ 901,84
3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0794 – Aplicações Diretas R$ 8.561,78

04.01.12.306.0004-2.019– Aquisição e Distribuição de Merenda -
Ensino Fundamental R$ 2.256,65

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0251 – Aplicações Diretas R$ 2.256,65

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 20 de março de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

DECRETO N°037/2018
Publicação Nº 1565861

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°037/2018
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 8º da Lei n° 1.138 de 05 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Mu-
nicipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) por conta do Superávit Financeiro da Cosip na dotação 
abaixo identificada:

07- SECRETARIA DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
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07.01.15.452.0010-2.079 – Manutenção da Iluminação Pública R$ 110.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0194 – Aplicações Diretas R$ 110.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 21 de março de 2018.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.151, DE 19 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565862

LEI Nº 1.151, DE 19 DE MARÇO DE 2018

“Autoriza Celebração de Convênio com Instituições Financeiras para Permitir Empréstimos Consignados por Servidores da Câmara Municipal 
de São Pedro de Alcântara e dá outras providências.’’

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a celebração de convênios com Instituições Financeiras, para consignação em folha de pagamento de empréstimos 
e financiamentos realizados pelos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas, bem como os detentores de cargos eletivos vinculados 
ao Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º -. Para a realização dos descontes é necessária e imprescindível a autorização expressa do servidor público, a qual será emitida em 
caráter irrevogável e irretratável, devendo ser mantida em arquivo pela Instituição Financeira pelo prazo de 12 (doze) meses após a quitação 
do empréstimo e/ou financiamento.

Art. 3º - A soma das consignações facultativas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento) do vencimento auferido pelo servidor 
público.

Art. 4.º - A autorização de que trata o artigo anterior somente poderá ser revogada mediante a anuência expressa da Instituição Financeira 
ou apresentação da quitação do empréstimo e/ou financiamento.

Art. 5.º - O prazo máximo dos empréstimos ou financiamentos deverá respeitar os meses referente ao mandato, para o caso dos detentores 
de cargo eletivos.

Art. 6.º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 20 de março de 2018.
Ernei José Stähelin
Prefeito Municipal

SUSPENSÃO DO PREGÃO 03.2018 FMS
Publicação Nº 1565715

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – Fone: 48-32770122 –www.pmspa.sc.gov.br –

SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DO
PREGÃO PRESENCIAL n.º 03.2018 FMS

Objeto do Pregão: Aquisição estimada e parcelada de Larvicida Biológico BTI (Bacillus Thuringiensis Variedade Israelensis) com potência 
mínima de 1200 UTI/MG para o controle larval do Simulídeo (borrachudo), a validade do produto deverá ser de no mínimo 18 (dezoito) 
meses à partir da data da entrega.

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua 
instância e com fundamento no art. 49, caput da Lei 8.666/93.
RESOLVE o Prefeito Municipal, juntamente com a Pregoeira e Equipe de Apoio, suspender a abertura da sessão pública de licitação que se 
realizaria no dia 29 de Março de 2018, às 09h.
A nova data de Abertura da sessão com recebimento dos envelopes será dia 05 de Abril de 2018 ás 09h com Credenciamento até as 
08h45min do mesmo dia.

http://www.pmspa.sc.gov.br


22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1058

Publique-se; registre-se; cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 21 de Março de 2018.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº01/2018
Publicação Nº 1565469

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VERADORES DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122 R: 217.
www.camaraspa.sc.gov.br/ camara@camaraspa.sc.gov.br

DECRETO N°01/2018

FICA CANCELADO O RESTO A PAGAR DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCANTARA ABAIXO IDENTIFICA-
DO.

MARCOS RODRIGO REITZ, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legal,

DECRETA:
Art.1º - Fica cancelado o Resto a Pagar da Câmara de Vereadores de São Pedro de Alcântara, abaixo relacionado:

01 – CÂMARA MUNICIPAL

01.01.01.31.0001.2.001 – Funcionamento e Manutenção da Câmara Municipal

Empenhos n°157/2017 – ACESSE CONCURSOS LTDA - ME - no valor de R$3.800,00 (três mil e oitocentos reais).

Motivo: Item 3.1.2.1 da Cláusula Terceira do Contrato nº05/2017 -

Art.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 21 de março de 2018.
MARCOS RODRIGO REITZ
Presidente da Câmara
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Saudades

Prefeitura

DECRETO N. 12, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1565629

DECRETO N. 12, DE 21 DE MARÇO DE 2018.

“DISPOE SOBRE OS PONTOS DE ESTACIONAMENTO DE TAXI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, de 05 de abril de 1990 e pela Lei Municipal 1.008, de 23 de junho de 1995;

DECRETA:

Art. 1º. Os Pontos de Estacionamento de Taxis ficam redefinidos conforme a relação abaixo:

I - PONTO Nº 01A – Rua Duque de Caxias esquina com a Avenida Brasil, junto a Praça Tiradentes: Nilo João Junges;

II - PONTO Nº 01B - Rua Duque de Caxias esquina com a Avenida Brasil, junto a Praça Tiradentes: Catarina Ullmann;

III - PONTO Nº 02 – Rua Duque de Caxias, esquina com Avenida Beira Rio (Terminal Rodoviário): Vago por desistência

IV - PONTO Nº 03 – Avenida Brasil, defronte ao Mayer Hotel: Arno Kirch;

V - PONTO Nº 04 – Prolongamento na Avenida Brasil (SC-469), lado esquerdo no sentido Saudades/Pinhalzinho, na bifurcação com a entra-
da ao Parque Municipal de Exposições e Modulo Esportivo: Ireno Dias;

VI - PONTO Nº 05 – Distrito de Juvêncio: Arlindo Lutz;

VII - PONTO Nº 06 – Linha Santa Terezinha, Interior: Armando Weschenfelder;

VIII - PONTO Nº 07 – Rua Marechal Deodoro, saída para São Carlos: Maria Conceição da Luz;

IX - PONTO Nº 08 – Linha Coxilha: Vago por desistência.

X - PONTO Nº 09 – Linha Cruzeiro: Neri Antônio Bohn;

XI - PONTO Nº 10 – Linha Santo Afonso: Vago por desistência.

XII - PONTO Nº 11 - Avenida Beira Rio (Somente para seguradoras Conforme Decreto n. 98/2013): José da Luz e CIA LTDA ME

XIII - PONTO Nº 12 – Distrito de Juvêncio: Guerino Bach.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 87, de 16 
de novembro de 2016.

Saudades, SC, em 21 de Março de 2018.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

ROGÉRIO ANTÔNIO SEHNEM
Secretário de Fazenda e Administração
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EDITAL N. 07/2018 – CHAMADA PÚBLICA PARA VAGAS NO PEMCE
Publicação Nº 1565630

EDITAL N. 07/2018 – CHAMADA PÚBLICA PARA VAGAS NO PEMCE

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de profissionais habilitados para trabalhar com as turmas extraclasses do PEMCE – Programa 
Escolar Municipal de Cultura e Esporte;

O Governo Municipal de Saudades –SC, através da Secretaria Municipal de Educação, nos uso de suas atribuições legais, torna público, 
pelo presente Edital, as normas para a CHAMADA PÚBLICA, em obediência aos princípios constitucionais da Impessoalidade, Publicidade e 
Eficiência Administrativa, que reger-se-á pelas seguintes regras:

1. DAS VAGAS
0.1 As vagas disponíveis para escolha serão as seguintes:

CARGO VAGAS HORAS TURNO REMUNERAÇÃO
Professor de Coral 01 10h Mat, Ves e Not R$ 17,49 a hora/aula

2. DO CRONOGRAMA
2.2 A escolha das vagas obedecerá o seguinte cronograma:

23/03/2018 A partir das 13h:30min
Na Secretaria de Educação, sita à Rua Venâncio Aires, n. 
350, centro, Saduades

3. CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DE VAGAS
3.1 Os critérios para escolha de vagas serão os seguintes:
3.1.1 Qualquer interessado, com Graduação na área da disciplina.
3.1.2 Cada interessado poderá se inscrever somente em uma vaga/disciplina.
3.1.3 Serão observados os seguintes critérios para desempate:
1º) Maior tempo de atuação na disciplina da vaga (mediante apresentação da respectiva Certidão de Tempo de Serviço);
2º) Maior tempo de serviço no Município de Saudades (mediante apresentação do respectivo comprovante);
3º) Maior número de horas de formação continuada na disciplina da vaga pleiteada a partir de 2013;
4º) Maior idade.

3.2 Excepcionalmente, caso a vaga não seja preenchida por profissional habilitado, poderá ser destinada à candidato não habilitado, obser-
vando as regras e remuneração estabelecidas na Lei Complementar n. 12/2004.

3.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.

Saudades – SC, 21 de Março de 2018.

Alison Ivonei Hoss
Secretário de Educação

Eliamar Corradi
Diretora da Educação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 - PMS
Publicação Nº 1565842

MUNICÍPIO DE SAUDADES
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 423/2018
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2018
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de material de construção para as Secretarias Municipais.
A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 22 de março de 2018, no site: www.saudades.sc.gov.br ou em horário 
comercial, junto ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Saudades, sito à Rua Castro Alves, 279, Saudades - 
SC.
DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de proposta de preço, documentos de habilitação e credenciamento até às 08:30, 
horas do dia 05 de abril de 2018, e a partir das 08:30 horas abertura das propostas, na sala do Departamento de Compras e Licitações, sito 
à Rua Castro Alves, 279, centro de Saudades - SC.
Saudades, SC, 22 de março de 2018.
DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal de Saudades

http://www.saudades.sc.gov.br
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 16/2018-PMS
Publicação Nº 1565404

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 16/2018-PMS
PROCESSO Nº. 37/2018-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de uniformes para 
atender as necessidades da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria 
de Planejamento, Gestão e Finanças do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 06 de abril de 2018 às 08h45min.
Abertura do Processo: 06 de abril de 2018 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 22 de março de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/2018-PMS
Publicação Nº 1565434

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/2018-PMS
PROCESSO Nº. 38/2018-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de serviço de 
lavação dos veículos da frota da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo, Secre-
taria de Saneamento e Gestão Ambiental, Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Planejamento, Gestão e Finança, 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses.

Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 10 de abril de 2018 às 08h45min.
Abertura do Processo: 10 de abril de 2018 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone/fax (0xx47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 22 de março de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
http://www.schroeder.sc.gov.br
mailto:licitacao@schroeder.sc.gov.br
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DECRETO Nº 4.436/2018, DE 16 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1566355

DECRETO Nº 4.436/2018, DE 16 DE MARÇO DE 2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.325/2017 de 4 de dezembro de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.02 - DIRETORIA DE SAÚDE
04.02.10.304.0013.2.051 - Vigilância Sanitária
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0291 - Material de Consumo R$ 8.000,00

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 16 de Março de 2018.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal    Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

LEI COMPLEMENTAR Nº 206/2018 
Publicação Nº 1566348

LEI COMPLEMENTAR Nº206/2018

ALTERA O ANEXOS I DA LEI COMPLEMENTAR No 004/1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o O Anexo I da Lei Complementar no 004/1998, passa a vigorar com a redação que lhe dá esta lei.

Art. 2º O enquadramento de níveis iniciais e finais dos profissionais de Agente de Endemias, Recepcionista, Auxiliar de Serviços Gerais I e 
II, Coveiro, Servente, Jardineiro, Viveirista Florestal, do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Schroeder, constante no grupo 
II e III, a adequação será processada por meio de Decreto considerando o nível inicial alterado e as progressões já deferidas ao servidor.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008, com 
efeitos a partir de 1 de abril de 2018.

Schroeder, 21 de março de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

ANEXO I

QUADRO PERMANENTE E GRUPOS OCUPACIONAIS

GRUPO ATIVIDADE Nº. DE VAGAS NÍVEL
I Atividades de Nível Superior

Analista de Informática 01 50 a 70
Analista de Recursos Humanos 01 50 a 70
Arquivista 01 50 a 70
Assistente Social 06 60 a 90
Bibliotecário 01 50 a 70
Contador 02 80 a 100
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Educador Físico 01 40 a 60
Enfermeiro 04 50 a 70
Engenheiro Agrônomo 02 75 a 95
Engenheiro Ambiental 01 75 a 95
Engenheiro Civil 04 75 a 95
Farmacêutico 02 50 a 70
Fiscal Ambiental 01 40 a 60
Fiscal de Tributos Municipais 02 65 a 85
Fiscal Sanitarista I 03 50 a 70
Fiscal Sanitarista – Farmacêutico 01 50 a 70
Fonoaudiólogo 01 50 a 70

* Médico Auditor 01 110 a 130
* Médico Cardiologista 01 110 a 130

Médico Clínico Geral 15 106 a 126
* Médico do Trabalho 01 110 a 130
* Médico Ginecologista/Obstetra 01 110 a 130
* Médico Pediatra 01 110 a 130

Médico Plantonista 01 131 a 151
* Médico Psiquiatra 01 110 a 130

Médico Veterinário 02 75 a 95
Músico Regente I 01 50 a 70
Nutricionista 03 50 a 70
Odontólogo 10 106 a 126
Psicólogo 06 50 a 70
Psicopedagogo 03 50 a 70
Técnico em Esportes 03 50 a 70
Terapeuta Ocupacional 01 50 a 70

* Gratificação de até R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme regras a serem definidas por Decreto Municipal.

II Atividades de Nível Médio e Técnico
Agente de Endemias 03 24 a 44
Almoxarife 01 25 a 45
Auxiliar de Administração 15 25 a 45
Auxiliar de Biblioteca 04 25 a 45
Auxiliar de Consultório Dentário 02 20 a 40
Auxiliar de Contabilidade 10 25 a 45
Auxiliar de Enfermagem 05 25 a 45
Auxiliar de Expediente 15 21 a 41
Auxiliar de Fiscalização 03 25 a 45
Auxiliar de Recursos Humanos 02 25 a 45
Auxiliar de Sala 20 21 a 41
Auxiliar de Topógrafo 01 15 a 35
Coordenador de Desportos 01 25 a 45
Desenhista 01 25 a 45
Fiscal de Obras e Posturas 03 45 a 65
Fiscal Sanitarista II 02 25 a 45
Fiscal de Relações de Consumo 01 25 a 45
Instrutor de Dança 01 25 a 45
Mecânico 02 40 a 60
Monitor de Transporte Escolar 02 25 a 45
Músico Regente II 01 30 a 50
Operador de ETA/ETE 08 35 a 55
Recepcionista 16 25 a 45
Técnico Agrícola 01 30 a 50
Técnico em Contabilidade 01 65 a 85
Técnico em Enfermagem 08 30 a 50
Técnico em Informática 02 40 a 60
Técnico em Química 01 45 a 65
Técnico em Segurança do Trabalho 01 40 a 60
Telefonista 04 21 a 41
Topógrafo 02 25 a 45

III Atividades de Nível Básico
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Agente de Saúde 02 21 a 41
Auxiliar de Mecânico 02 07 a 27
Auxiliar de Serviços Gerais – I 30 11 a 31
Auxiliar de Serviços Gerais – II 15 11 a 31
Carpinteiro 03 15 a 35
Coveiro 01 28 a 48
Cozinheiro 02 07 a 27
Eletricista 01 15 a 35
Encanador 04 28 a 48
Jardineiro 02 11 a 31
Merendeira 10 07 a 27
Motorista 10 32 a 52
Motorista I 03 32 a 52
Motorista II 03 32 a 52
Motorista de Ambulância 06 32 a 52
Motorista de Caminhão 12 32 a 52
Motorista de Microônibus 01 32 a 52
Operador de Máquina I 12 33 a 53
Operador de Máquina II 05 40 a 60
Operador de Máquina III 03 50 a 70
Pedreiro 05 15 a 35
Pintor 01 15 a 35
Servente 56 11 a 31
Técnico em Inseminação 02 15 a 35
Viveirista Florestal 02 11 a 31

LEI Nº 2.340/2018
Publicação Nº 1566349

LEI Nº2.340/2018
CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO À SERVIDORA MARINA FERNANDES, PARA EXERCER O MANDATO DE VEREADORA NO MUNICIPIO 
DE SCHROEDER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, fazer saber aos habitantes deste município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a conceder licença sem remuneração do cargo de Auxiliar de Enfermagem à servidora 
Marina Fernandes, brasileira, solteira, portadora do CPF nº289.903.909-15, CTPS nº. 0033517 série 00018, admitida no serviço público 
municipal em 10 de fevereiro de 1999, para exercer o mandato de vereadora neste município.

Art. 2º A licença de que trata o Art. 1º perdurará enquanto a servidora exercer o atual mandato de vereadora.

Art. 3º O término do mandato eletivo da vereadora implica na retomada de suas funções e atribuições junto ao Município em que mantém 
vínculo funcional, o que deverá ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o término.

Art. 4º Caso a servidora não assuma suas funções junto à municipalidade no prazo de 30 (trinta) dias após o término do mandato eletivo, 
poderá ser considerada falta grave passível de punição a ser atribuída após a abertura de competente processo administrativo.

Art. 5 º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 21 de março de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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LEI Nº 2.341/2018
Publicação Nº 1566351

LEI Nº2.341/2018

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº2.000/2014, QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE PAVIMENTAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO 
DE SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o O “caput” do Art. 4º-A, da Lei nº 2.000/2014, de 26 de março de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º-A. Fica autorizada a realização e cobrança da obra de calçada, na modalidade de paver (10x20x6cm), cujo resultado será multipli-
cado por R$28,00 (vinte e oito reais) do metro quadrado de calçada”.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei Municipal nº2.000/2014.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação no DOM/SC nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 21 de março de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

LEI Nº 2.342/2018
Publicação Nº 1566352

LEI Nº.2.342/2018
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE ATÉ 
R$55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS).

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício 2018, no valor de até 
R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), como segue:

01– CÂMARA MUNICIPAL
01 – CÂMARA DE VEREADORES
01.031.0001.1.001 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.40.00.00 00.01.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 55.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes dos cancelamentos parciais 
e ou totais das dotações do orçamento vigente, como segue:

01– CÂMARA MUNICIPAL
01 – CÂMARA DE VEREADORES
01.031.0001.1.001 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.36.00.00 00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 55.000,00

Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº2.325/2017 – LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos 
criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 21 de março de 2018.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal
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Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.425/2018, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1566353

PORTARIA Nº 7.425/2018, DE 21 DE MARÇO DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de demissão da servidora, Sra. Adriane Ester Huch em 11 de setembro de 2017;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SMS/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.413/2018, de 01/03/2018, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, o Sr. Gilmar Roberto Batista para exercer o cargo de Fisioterapeuta - NASF, percebendo o nível salarial n° 010 (ESF), con-
forme tabela salarial da Lei Complementar n° 079/2009, de 16/10/2009, e alterações, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, por 
necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, IV, da Lei Municipal nº 1.690/2008, a 
partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 21 de março de 2018.
OSVALDO JURCK    ORLANDO TECILLA
Prefeito Municipal    Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 7.426/2018, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
Publicação Nº 1566354

PORTARIA Nº 7.426/2018, DE 21 DE MARÇO DE 2018.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de demissão da servidora, Sra. Kezia Mercedes Oliveira dos Santos em 14 de março de 2018;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2017-SMS/PMS;

Considerando o Decreto n°. 4.413/2018, de 01/03/2018, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a Sra. Raquel de Fátima Mota para exercer o cargo de Enfermeira - ESF, percebendo o nível salarial n° 002 (ESF), conforme 
tabela salarial da Lei Complementar n° 079/2009, de 16/10/2009, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por 
necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, IV, da Lei Municipal nº 1.690/2008, a 
partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.
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Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 21 de março de 2018.
OSVALDO JURCK    ORLANDO TECILLA
Prefeito Municipal    Secretário de Saúde

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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ATA TOMADA DE PREÇOS 02/2018-FAS (SEQUÊNCIA 01)
Publicação Nº 1565244
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N. 26/2018
Publicação Nº 1565388

PORTARIA 026/2018
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR LEGISLATIVO

A Senhora Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Nomear para o cargo de Assessor Legislativo, o Senhor JEAN LUCAS KONKOL, inscrito na OAB/SC sob o nº 50.808, com carga horária 
de 40 horas semanais, em consonância com a Lei Complementar n. 090/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 20 de março de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER

Marina Fernandes – Presidente

Registrada e publicada nesta data.

Miriã de Freitas Souza Gonçalves – Diretora Geral
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Seara

Prefeitura

DECRETO N° 1402
Publicação Nº 1565115

DECRETO Nº 1402, DE 21 DE MARÇO DE 2018

Fixa Tabela de Preços dos Serviços Credenciados constantes no Anexo “C” constantes do Edital de Chamamento Público nº 02/2017 de 28 
de julho de 2017 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 108, inciso X, da Lei Orgânica 
do Município e nos termos da Cláusula Terceira – Do Reajustamento da minuta do Termo de Credenciamento constante no Anexo “C” do 
Edital de Chamamento Público nº 2, de 28 de julho de 2017, Processo Licitatório nº 40/2017, na modalidade de Inexigibilidade nº 16/2017 
destinado a contratação de profissionais e serviços especializados na área de Saúde Pública no Fundo Municipal de Saúde, e

CONSIDERANDO que, na data da publicação do Edital de Chamamento Público nº 02 de 28 de julho de 2017, apenas houve um único cre-
denciado para consultas de cardiologia na cidade de Seara/SC, não havendo outros interessados para tal fim;

CONSIDERANDO que, o único credenciado não se propõe mais a continuar a realização de consultas pelo preço estabelecido no Anexo “C” 
do Edital de Chamamento Público nº 2, de 28 de julho de 2017;

CONSIDERANDO que, o não reajustamento do valor por consulta médica de cardiologia implicará da não existência de tais profissionais 
atuando, de forma credenciada, para atendimento a população,

DECRETA

Art. 1° Nos termos da Sub Cláusula Única da Cláusula Terceira do Termo de Credenciamento, fica reajustado em 10% (dez por cento) as 
consultas em cardiologia constante no Anexo “C”, Tabela de Preços dos Serviços Credenciados do Edital de Chamamento Público nº 2, de 
28 de julho de 2017, passando a vigorar com o valor de R$ 159,17 (cento e cinquenta e nove reais e dezessete centavos).

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 1º de março de 2018.

Seara/SC, em 21 de março de 2018
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 21 de março de 2018

Neri Cosmann
Secretário de Administração

TERMO ADITIVO Nº 03 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017
Publicação Nº 1565708

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2017
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Termo Aditivo nº 03 da Ata de Registro de Preços nº 021/2017
Pregão Presencial nº 036/2017
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro a Av. Anita Garibaldi, n.º 371, 
centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 11/R.380.367, CPF n.º 
369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de con-
tratada, a empresa Objetiva Comércio de Equipamentos Ltda-ME, CNPJ n.º 11.499.653/0001-83, estabelecida na rua Silvino Ciarini, nº. 530, 
sala A, bairro Industriários, Concórdia, SC, neste ato representada pelo Sr. Kleber Luiz Libano, brasileiro, casado, RG nº. 14/R. 2.699.456-9, 
CPF nº. 848.629.399-53, residente e domiciliado na rua Maria Mafessoni Rosa, nº 196, bairro Industriários, Concórdia, SC, resolvem promo-
ver o presente Termo Aditivo, com base nas leis nº. 8.666/93 e nº. 10520/2002, nas cláusulas e condições a seguir:

1ª. Conforme solicitação da Secretária da Educação, o presente termo tem como objeto o acréscimo da quantidade licitada do seguinte 
item:
Item 55 – “pano de prato”
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2ª. Em virtude deste aditamento o valor fica acrescido em R$ 124,00, conforme tabela abaixo:

Item Material Descrição do Material UN
Qtde. 
Cotada

Qtde. Aditi-
vada

Preço Uni-
tário

Preço Total Aditivado

55 9206
PANO DE PRATO 100% ALGODÃO, SEM PINTURA, 48X72 
CM – MARCA MARTINS

UN 250 62 2,00 124,00

3ª. Nada mais, lavrou-se o presente termo, que depois de lido e aceito pelas partes, segue assinado em duas vias de igual teor e forma, 
para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 21/03/2018.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Kleber Luiz Libano
Objetiva Com. de Equipamentos Ltda
Contratada
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Sombrio

Prefeitura

DECRETO Nº. 034/2018
Publicação Nº 1565597

DECRETO Nº 034, DE 13 DE MARÇO DE 2018.

TRANSPÕE RECURSOS ENTRE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Som-
brio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2346 de 05 de Dezembro de 2017, (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
na seguinte dotação orçamentária:

03,02 - FUNDO MUN. DE REEQ. DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
2010 - Manutenção do Funrebom
4.4.90.00.00.00.00.00.0063(19) Aplicações Diretas ................... R$ 20.000,00

Art. 2º Para atender a abertura de Crédito de que trata o art. 1º, anula-se parcialmente a seguinte dotação orçamentária:

03,02 - FUNDO MUN. DE REEQ. DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
2010 - Manutenção do Funrebom
3.3.90.00.00.00.00.00.0063(18 ) Aplicações Diretas ................ R$ 20.000,00

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio – SC, 13 de março de 2018.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

DECRETO Nº. 036/2018
Publicação Nº 1565128

DECRETO Nº 036, DE 14 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Som-
brio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2346 de 05 de Dezembro de 2017, (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
, na seguinte dotação orçamentária:

03.01 - GERENCIA DE FINANÇAS
0.002 - Encargos Gerais do Município
3.3.90.00.00.00.00.00.0080(14) - Aplicações Diretas .................... R$ 30.000,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá à conta do provável excesso de arrecadação da fonte 80.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 14 de março de 2018.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada
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José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

DECRETO Nº. 038/2018
Publicação Nº 1565154

DECRETO Nº 038, DE 14 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Som-
brio - SC, de 06 de abril de 1990 e Lei nº 2357, de 22 de fevereiro de 2018, (Lei Especial).

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos 
e cinquenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

06.01 - SEC. MUN. DO BEM ESTAR SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA
1.037 - Construção do Centro de Atend. a Criança e ao Adolescente - CEAC
4.4.90.00.00.00.00.00.0270(631) Aplicações Diretas ............ R$ 450.000,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a conta do provável excesso de arrecadação da fonte 631.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 14 de março de 2018.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração

DECRETO Nº. 039/2018
Publicação Nº 1565162

DECRETO Nº 039, DE 14 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO SOMBRIO – 
SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Som-
brio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2346 de 05 de Dezembro de 2017, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal do SAMAE - Serv. Autônomo Munic. de Água e Esgoto, crédito suplementar, no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

12.01 - SAMAE - Serv. Auton. Municipal de Água e Esgoto
2.057 - Operação do Sistema e Esgotamento Sanitário
3.3.90.00.00.00.00.00.0020(10) - Aplicações Diretas ..................... R$ 150.000,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a conta do provável excesso de arrecadação da fonte 20 (recursos Próprios)..

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 14 de março de 2018.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1074

DECRETO Nº. 040/2018
Publicação Nº 1565598

DECRETO Nº 040, DE 14 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Som-
brio - SC, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2346 de 05 de Dezembro de 2017, (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 81.224,00 (oitenta e um 
mil e duzentos e vinte e quatro reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

03.03 - GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO
2.005 - Contribuições à Entidades Municipalistas
3.3.70.00.00.00.00.00.0080(24) - Transf. a Inst. Multigovernamental Nacional .......................................................................................
....... R$ 31.224,00

04.02 - DIRETORIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
1.012 - Pavimentação de Vias Públicas
4.4.90.00.00.00.00.00.0080(35) Aplicações Diretas ........................... R$ 50.000,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá à conta do provável excesso de arrecadação da fonte 80

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 14 de março de 2018.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças e Administração



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1075

Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO 067/2018
Publicação Nº 1566052

DECRETO N°.067 DE 21 DE MARÇO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE TITULAÇÃO EM 5% (CINCO POR CENTO), PARA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
ILAINE MAITE AMANN, APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO N° 001/2009, PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, DE ACORDO COM A 
LEI Nº 385/2001 E LEI 1.053 DE 15 DE SETEMBRO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto 
no artigo 9° da Lei Municipal n°. 384, de 01 de junho de 2001, e Lei Complementar n° 385, de 01 de junho de 2001 e Lei 1.053 de 15 de 
setembro de 2015.
DECRETA:

Art. 1°. Fica concedido adicional de titulação no patamar de 5% (cinco) por cento, sobre o vencimento da Servidora Pública Municipal de 
Sul Brasil-SC, a partir de 0 de janeiro de 2016, na forma do art. 1º da Lei 1.053/2015, por ter apresentado adicional de titulação de pós-
graduação devidamente reconhecido.

NOME: ILAINE MAITE AMANN
CPF :064.710.699-01 RG 4.734.581-0 – SSP-SC
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVA
CARGA HORÁRIA: 40 (VINTE) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação vinculada no DOM Lei 1.027/2015.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
21 de março de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Departamento

DECRETO 068/2018
Publicação Nº 1566057

DECRETO N°.068 DE 21 DE MARÇO DE 2018.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ADICIONAL DE TITULAÇÃO EM 5% (CINCO POR CENTO), PARA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
VALDIR HACKENHAAR, APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO N° 001/2009, PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, DE ACORDO COM A 
LEI Nº 385/2001 E LEI 1.053 DE 15 DE SETEMBRO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

ÉDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto 
no artigo 9° da Lei Municipal n°. 384, de 01 de junho de 2001, e Lei Complementar n° 385, de 01 de junho de 2001 e Lei 1.053 de 15 de 
setembro de 2015.
DECRETA:

Art. 1°. Fica concedido adicional de titulação no patamar de 5% (cinco) por cento, sobre o vencimento do Servidor Público Municipal de 
Sul Brasil-SC, a partir de 01 de março de 2018, na forma do art. 1º da Lei 1.053/2015, por ter apresentado adicional de titulação de pós-
graduação devidamente reconhecido.

NOME: VALDIR HACKENHAAR
CPF : 020.791.029-40 RG 3.606.202 – SSP-SC
CARGO: MOTORISTA
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CARGA HORÁRIA: 40 (VINTE) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, OBRAS E TRANSPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação vinculada no DOM Lei 1.027/2015.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
21 de março de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

VALDECIR TOSETTO
Diretor de Departamento

DECRETO N 069/2018
Publicação Nº 1565680

DECRETO N° 069/2018 DE 21/03/2018

“DISPÕE SOBRE RECONHECIMENTO DESPESAS DE EXERCÍOS ANTERIORES E AUTORIZA O EMPENHO E PAGAMENTO DE DÉBITOS DO 
MUNICÍPIO COM A EPAGRI ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CHAPECO-SC, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
ao disposto na Lei n° 1.149 de 14 de dezembro de 2017 e Lei Municipal n° 1.156/2018 de 21 de março de 2018.

Artigo 1° - Fica reconhecida a despesa do Município nos exercícios de 2014, com a empresa EPAGRI ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CHA-
PECO-SC SC, CNPJ: 83.052.191/0004-05, ficando autorizado seu empenho e pagamento, no valor de R$ 345,00 (trezentos e quarenta e 
cinco reais), e eventuais juros que venham a serem cobrados. Conforme descrição abaixo:

Exercício 2014 Valor R$ Nota Fiscal DATA

345,00 345,00 7349 17/12/2014

Artigo 2o – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e está vinculada a Lei
1.027 de 06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 3o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 21 de março de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

VALDECIR TOSETTO
Diretor da Secretária de Administração e Fazenda

LEI N° 1.156-2018
Publicação Nº 1565681

LEI MUNICIPAL N° 1.156/2018 DE 21/03/2018

RECONHECE DESPESAS DE EXERCÍOS ANTERIORES E AUTORIZA O EMPENHO E PAGAMENTO DE DÉBITOS DO MUNICÍPIO COM A EPAGRI 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CHAPECO-SC, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDER IVAN MARMITT, Prefeito Municipal do Município de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores, votou, 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica reconhecida a despesa do Município nos exercícios de 2014, com a empresa EPAGRI ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CHA-
PECO-SC SC, CNPJ: 83.052.191/0004-05, ficando autorizado seu empenho e pagamento, no valor de R$ 345,00 (trezentos e quarenta e 
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cinco reais), e eventuais juros que venham a serem cobrados. Conforme descrição abaixo:

Exercício 2014 Valor R$ Nota Fiscal DATA

345,00 345,00 7349 17/12/2014

Artigo 2o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e esta vinculada a Lei 1.027 de
06 de abril de 2015 que institui o DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Artigo 3o – Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil – SC,
aos 21 de março de 2018.
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal

VALDECIR TOSETTO
Diretor da Secretária de Administração e Fazenda
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Tangará

Prefeitura

PORTARIA N.º 220, DE 20 DE MARÇO DE 2018.  “INSTAURA PROCESSO DE SINDICÂNCIA PARA LEVANTAR 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Publicação Nº 1565447

PORTARIA N.º 220, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

“INSTAURA PROCESSO DE SINDICÂNCIA PARA LEVANTAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NADIR BAÚ DA SILVA, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com o 
disposto no art. 74, incisos VII e XIX, da Lei Orgânica do Município; e,

Considerando o teor da informação contida na NPU 00595.2018.000002-66 acerca de possíveis irregularidades efetuadas pela servidora 
Martha Maria Rambo Thomé;

Considerando a necessidade de se apurar tais fatos, assim como, eventual prejuízo ao erário público;

RESOLVE:
Art. 1.º Fica instituída Comissão de Sindicância para apurar irregularidades efetuadas pela servidora Martha Maria Rambo Thomé, bem 
como, eventual prejuízo ao erário público.

Art. 2.º Para o cumprimento do artigo anterior ficam nomeados para comporem a Comissão de Sindicância, os seguintes servidores:

I – Presidente – CAMILA BRUNS;

II – Membro – VANDREIA BONASSI RAMPON;

III – Membro – MARLUCI PERAZZOLI KAFFER;

Parágrafo único. Para o fiel cumprimento do objeto desta Portaria, a Comissão poderá utilizar-se de todas as formas de prova em direito 
admitidas, inclusive requisitar informações e documentos de outros setores e poderes, ainda assessorar-se por profissional habilitado.

Art. 2º. Os trabalhos e tarefas da Comissão terão preponderância, sobre quaisquer outras atividades, na vigência da presente Portaria, 
devendo ser concluídos no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período, constatado interesse público.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ, 20 DE MARÇO DE 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PR 004/2018 SMS
Publicação Nº 1565309

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018
REGISTRO DE PREÇO
O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 004/2018, a qual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE RECARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL E CORRELATOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, ASSISTENCIA SOCIAL E HABILITAÇÃO. Os envelopes contendo a documentação e proposta de preço serão recebidos até às 
14h00min do dia 06/04/2018, com abertura às 14h00min do mesmo dia. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa 
do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 21 de Março de 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PR 032/2018
Publicação Nº 1565758

MUNICÍPIO DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018
REGISTRO DE PREÇO
O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados que a licitação na modalidade Pregão Presen-
cial nº 032/2018, a qual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PONTES PRÉ-MOLDADAS EM CONCRETO E BLOCOS DE PEDRA ARDÓSIA E A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK PARA INSTALAÇÃO DAS CABECEIRAS DE PONTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE 
TANGARÁ. Os envelopes contendo a documentação e proposta de preço serão recebidos até às 14h00min do dia 04/04/2018, com abertura 
às 14h00min do mesmo dia. O edital e seus anexos podem ser obtidos na sede Administrativa do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, 
Fone 49 3532-1522. Tangará–SC, 21 de Março de 2018.
NADIR BAÚ DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1080

Tigrinhos

Prefeitura

PORTARIA 089/2018
Publicação Nº 1565573

PORTARIA N°. 089/2018.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA SRA. DAIANE KUTSZEPA BRAMBILLA SENDO CONVERTIDO EM ABONO PECUNIÁRIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, digníssimo Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de 
acordo com o inciso VI do artigo 68 da lei Orgânica Municipal e Lei Complementar 035/2015.
RESOLVE:
Art. 1° - Fica Concedida Licença Prêmio a pedido da Servidora Pública Sra. DAIANE KUTSZEPA BRAMBILLA, efetiva no cargo de Enfermeira, 
40 (quarenta) horas semanais, cadastrada na matrícula nº. 583/16, relativo ao período de Fevereiro de 2012 a Fevereiro de 2017, sendo 
60 (sessenta) dias convertido em Abono Pecuniário o percentual de 100%, de acordo com o Art. 104, § 3º da Lei Complementar 035/2015, 
conforme requerimento do mesmo e seu deferimento.

“Art. 104 Após cada 05 (cinco) anos de exercício público prestado exclusivamente como servidor efetivo municipal, conceder-se-á licença a 
título de prêmio, com remuneração, pelo período de 60 (sessenta) dias, devendo ser gozada na sua totalidade.
§ 3º Em caso de excepcional necessidade de continuidade do serviço público desenvolvido pelo servidor municipal, que não possa ser 
substituído por outro servidor do quadro efetivo, poderá ser convertida a licença prêmio em abono pecuniário em percentual equivalente a 
100% (cem por cento)”.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA EM 21 DE MARÇO DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de março de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

PORTARIA 090/2018
Publicação Nº 1566322

PORTARIA N°. 090/2018.
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA MUNICIPAL SRA. IARA GRUNEWALD, OCUPANTE DO CARGO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR III E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal Complementar 035/2015 e 014/2010;

RESOLVE:
Art. 1° - Exonera A PEDIDO da Servidora Pública, a Sra. IARA GRUNEWALD, do cargo Temporário de PROFESSOR III, cadastrada sob a 
matrícula nº. 600/01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 21 de Março de 2018, conforme requerimento do mesma 
e seu deferimento pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE MARÇO DE 2018.
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em vinte e um de março de dois mil e dezoito.

Cleiton Soethe
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.
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ATA ABERTURA DOCUMENTAÇÃO PROCESSO 012-2018
Publicação Nº 1565237

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGRINHOS                 

CNPJ:
RUA FELIPE BACZINSKI, 479
C.E.P.:

01.566.620/0001-55

89875-000 - Tigrinhos - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  1/2018 - TP

12/2018
12/2018

01/03/2018

Folha:  1/2

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 21 de Março de 2018, às 09:30 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGRINHOS                 , reuniram-se os membros da
Comissão de Licitação, designada pela(o) Decreto nº 132/2017, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº
12/2018, Licitação nº. 1/2018 - TP, na  modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE CONSTRUÇAO CIVIL PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MAO DE OBRA PARA
EXECUÇAO DO PROJETO DE AMPLIAÇAO DE EDIFICAÇAO EM ALVENARIA (SANITÁRIOS MASCULINO E FEMININO E
SANITÁRIO PDC), JUNTO AO ESTADIO MUNICIPAL GENÉSIO LOWIS, ÁREA TOTAL DE 36,00M², CONFORME PROJETO ANEXO I
DO EDITAL, SOB REGIME DE MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL.

ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  3/2018    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

Estiveram presentes representantes das empresas: CONSTRUTORA FIEL EIRELI, MM MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA,
ANILTON MIORANDI CASTRO CONSTRUTOR.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda
a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- Iniciando os trabalhos da comissao de licitaçao, verificou-se que todos os envelopes encontravam-se lacrados, sendo que foi
solicitado aos presentes que os rubricassem. Na sequencia foram abertos os envelopes de habilitaçao das empresas
licitantes: LIGHT NIGHT MATERIAIS ELETRICOS E MANUTENÇAO LTDA, VIGA CONSTRUTORA E INCORPORADORA
EIRELI EPP, ANILTON MIORANDI CASTRO CONSTRUTOR, MM MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA, CONSTRUTORA
FIEL EIRELI, sendo que verifica a documentaçao exigida no edital, todas as empresas foram habilitadas devido ao fato de
terem cumprido integralmente as exigencias editalícias. No entanto, devido ao fato de que duas empresas nao tiverem seus
representantes presentes na sessao pública, fica aberto prazo legal para recurso referente a fase de habilitaçao. Intimados
os presentes. Segue essa decisao publicada no Órgao de Publicaçao Oficial do Município de Tigrinhos - DOM. Fica
remarcada a data de abertura dos envelopes de propostas ás 09H00MIN do dia 29/03/2018.

COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 MAICON BRUXEL

CLEITON SOETHE

BERNARDETE DAS GRAÇAS A.T.HONNEF

Tigrinhos,  21  de  Março  de  2018

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

AIRES RODRIGUES - ................................................................. - SÓCIO PROPRIETARIO
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ATA REGISTRO DE PREÇOS 010-2018
Publicação Nº 1565491

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGRINHOS                 

Página: 1/8
Processo Nº.: 14/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2018

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
ATUAL INFORMATICA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME 04.326.894/0001-65 GIOVANI FRANKEN 004.822.049-31

COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMATICA IRACEMINHA LTDA06.165.903/0001-09 RUBI NYLAND 423.027.499-87

DIEISSON DEIVER MAGGI 17.546.285/0001-63 DIEISSON MAGGI 058.020.549-56

GESUL COMERCIAL LTDA 14.711.959/0001-40 JESSICA LAGO 088.360.029-35

JACKSON NEIMAR PEDRASSANI - ME 09.552.508/0001-77 JACKSON NEIMAR PEDRASSANI 041.562.419-39

MB CATARINENSE LTDA - ME 16.961.181/0001-52 FELIPE HELFER 087.339.579-40

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PRECO UNITARIO, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

AQUISIÇAO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO GERAL, PARA MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES JUNTO AOS SETORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGRINHOS, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, COM VALIDADE PARA DOZE MESES.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 10/2018

No dia 21 do mês de Março do ano de 2018, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGRINHOS                 , Estado de
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.566.620/0001-55, com sede administrativa localizada na RUA
FELIPE BACZINSKI, 479, bairro CENTRO, CEP nº. 89875-000, nesta cidade de Tigrinhos/SC, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr(a).
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº. 589.844.969-87, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo
qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado
do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 11/2018, Processo Licitatório nº. 14/2018, que selecionou a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) AQUISIÇAO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO GERAL, PARA
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES JUNTO AOS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGRINHOS, SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS, COM VALIDADE PARA DOZE MESES. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
ATUAL INFORMATICA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME1578

COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMATICA IRACEMINHA LTDA1606 1

DIEISSON DEIVER MAGGI3847

GESUL COMERCIAL LTDA3283 3

JACKSON NEIMAR PEDRASSANI - ME3284 4, 5, 6, 7

MB CATARINENSE LTDA - ME3282 2

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  1606  -  COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMATICA IRACEMINHA LTDA

1 UN AGRATTO 4,000 1.440,0000 5.760,00CLIMATIZADOR SPLIT 12 MIL BTUS - QUENTE/FRIO 220V COM
CONTROLE REMOTO, COM 01 UNIDADE INTERNA E 01
UNIDADE EXTERNA, BRANCO, COM GARANTIA DE DOZE
MESES.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGRINHOS                 

Página: 2/8
Processo Nº.: 14/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2018

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  3282  -  MB CATARINENSE LTDA - ME

2 UN SAMSUNG 2,000 3.445,0000 6.890,00SMART TV LED 50 POLEGADAS - TECNOLOGIA 4K/ULTRA HD
(ULTRA HD 4K 3840X2160) PROCESSADOR QUAD CORE, COM
CONVERSOR DIGITAL WI-FI COM NO MÍNIMO TRES
ENTRADAS HDMI E DUAS ENTRADAS USB, NA COR PRETA,
CONTROLE REMOTO, GARANTIA DE DOZE MESES,
ACOMPANHA BATERIA PARA CONTROLE REMOTO, MANUAL
DO USUARIO, MANUAL ELETRONICO, UM CABO DE FORÇA.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  3283  -  GESUL COMERCIAL LTDA

3 UN LG 6,000 380,0000 2.280,00CADEIRA GIRATORIA DE ESCRITÓRIO/OPERACIONAL NA COR
PRETA/CINZA ESCURO, ESTRUTURA LEVE E RESISTENTE,
MUITO CONFORTAVEL PARA SENTAR. ASSENTO E ENCOSTO
COM ESPUMA INJETADA, PISTAO A GÁS, BASE PRETA. COM
RODÍZIOS QUE FACILITAM A MOVIMENTAÇAO E SE ADAPTAM
A NECESSIDADE. DIMENSOES MÍNIMAS 105CM X 62CM X
43CM, MATERIAL ESPUMA ANATOMICA, TECIDO PRETO/CINZA
ESCURO, BRAÇO REGULAVEL, PISTAO A GAS E BASE
GIRATÓRIA.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  3284  -  JACKSON NEIMAR PEDRASSANI - ME

4 UN JP MOVEIS 4,000 463,0000 1.852,00ESTANTE LIVREIRO COM 03 PRATELEIRAS (01 INTERNA) E 02
PORTAS MDP 15MM, PUXADORES EM POLÍMEROS, MEDIDAS
MÍNIMAS: ALTURA 182,5 cm X Largura 89,5 cm X Profundidade 31
cm. NA COR MARFIM.

5 UN JP MOVEIS 2,000 620,0000 1.240,00MESA DE ESCRITORIO/COMPUTADOR EM L (DE CANTO)
150X170X75CM, PRODUZIDA EM MDP 15MM COM
REVESTIMENTO BP, COM DUAS GAVETAS COM CORREDIÇAS
METÁLICAS, PÉS DE METAL, POSSUI PASSA FIO, ESTRUTURA
RESISTENTE, NA COR TABACO/TECA.

6 UN JP MOVEIS 1,000 5.790,0000 5.790,00MOVEL COZINHA EM MDF 15MM ULTRA BRANCO: COM
PUXADORES TIPO PERFIL FECHADO NAS EXTREMIDADES,
MEDIDAS CONFORME PROJETO.

7 UN JP MOVEIS 1,000 4.430,0000 4.430,00MÓVEL SALA DOS PROFESSORES EM MDF 15MM COR
AMADEIRADO: COM 24 PORTAS, COM CHAVES E PUXADORES
TIPO PONTO, MEDIDAS CONFORME PROJETO.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1085

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIGRINHOS                 
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Processo Nº.: 14/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 11/2018

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, qu ando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá dir etamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993,  caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Tigrinhos para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
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Tijucas

Prefeitura

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 028/PMT/2018
Publicação Nº 1566324

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 028/PMT/18 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/PMT/18 – DISPENSA E LICITAÇÃO Nº 013/PMT/18
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

CONTRATADA: DANUZA MEDEIROS TOMAZI.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM 2.332,20M², COM ÁREA EDIFICADA DE 920M² PARA ABRIGAR O CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL “PROFESSORA MARIA HELENA MACHADO”, DURANTE O ANO DE 2.018, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNI-
CÍPIO DE TIJUCAS/SC.

VALOR: R$. 96.250,00 (Noventa e seis mil, duzentos e cinquenta reais)

TIJUCAS/SC, 19 DE MARÇO DE 2018.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/PREVISERTI/2018 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/PREVISERTI/2018
Publicação Nº 1565191

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE TIJUCAS - PREVISERTI, inscrito sob o CNPJ nº 05.048.537/0001-
45, com sede na Rua Coronel Büchelle, nº 10, Apto 01, Centro, Tijucas SC, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 
8.883/94, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, comunica que dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 001/PREVISERTI/2018
Dispensa de Licitação nº 001/PREVISERTI/2018
Objeto: Manutenção do SIPREV gestão, do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tijucas/SC.
Contratado: W F BORGES JUNIOR ME.
Valor: R$. 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
Amparo Legal: Art. 24, II e Art. 23, I, ‘‘a” e II, “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável n. 108/2018/
PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/SAMAE/2018 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/SAMAE/2018
Publicação Nº 1565089

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 011/SAMAE/2018
Dispensa de Licitação nº 002/SAMAE/18
Objeto: Aquisição de recompositor de pista, usinado a quente, preparada com agregados pétreos CAP 50/70 modificado por aditivo, proces-
so e mistura não emulsionado, para aplicação a frio em manutenção de pavimentos (Tapa Buracos) para uso do SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto, do Município de Tijucas/SC.
Contratado: PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTAÇÕES LTDA EPP.
Valor: R$. 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais).
Amparo Legal: Art. 24, II e Art. 23, I, ‘‘a” e II, “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável n. 114/2018/
PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/PMT/2018 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/PMT/2018 
Publicação Nº 1565126

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 056/PMT/2018
Dispensa de Licitação nº 014/PMT/18
Objeto: Aquisição de leitor biométrico para utilizar nas unidades do ensino fundamental e ensino infantil, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, do município de Tijucas/SC.
Contratado: FINGERTECH IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS TECNOLOGICOS LTDA.
Valor: R$. 7.760,00 (sete mil, setecentos e sessenta reais).
Amparo Legal: Art. 24, II e Art. 23, I, ‘‘a” e II, “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável n. 111/2018/
PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/PMT/2018 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/PMT/2018
Publicação Nº 1565221

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 057/PMT/2018
Dispensa de Licitação nº 015/PMT/18
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado tipo SPLIT 
industrial (central) de várias marcas de acordo com as especificações indicada neste termo. Com a realização de todos os serviços relativos, 
assim com mão de obras, limpezas e funcionamento de equipamentos de ar condicionado, da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e 
Direitos Humanos, do município de Tijucas/SC.
Contratado: MKL AR CONDICIONADO EIRELI ME.
Valor: R$. 3.285,00 (Três mil, duzentos e oitenta e cinco reais).
Amparo Legal: Art. 24, II e Art. 23, I, ‘‘a” e II, “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável n. 109/2018/
PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/PMT/2018 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/PMT/2018
Publicação Nº 1565270

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. Büchelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 058/PMT/2018
Dispensa de Licitação nº 016/PMT/18
Objeto: Aquisição de 46 placas em PVC, com aviso de Ponto de Coleta e orientações sobre os materiais e serem despejados, na qual serão 
utilizados nos locais escolhidos estrategicamente para coletar os entulhos da cidade. Serviço este, que está sob responsabilidade da Secre-
taria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do município de Tijucas/SC.
Contratado: IMPRIMAIS LTDA ME.
Valor: R$. 1.012,00 (Um mil e doze reais).
Amparo Legal: Art. 24, II e Art. 23, I, ‘‘a” e II, “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável n. 110/2018/
PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/PMT/2018 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 038/PMT/2018
Publicação Nº 1565303

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/PMT/2018
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇO Nº 038/PMT/2018

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, limpeza, higiene e utensílios para a Polícia Militar, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes 
e Serviços Públicos, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço item;
Data de Abertura: 04 de abril de 2018, as 08h00.
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 72/2018 ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Publicação Nº 1565920

DECRETO Nº. 72, DE 19 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 2018 DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.875/2017;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 59.464,78(cinquenta e nove 
mil e quatrocentos e sessenta e quatro reais e setenta e oito centavos), na dotação abaixo especificada:
06.01 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
2.023 – Apoio ao Produtor Rural
47 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ..................................................................... R$ 48.651,00
07.01 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
2.005 – Manutenção do Ensino Infantil
72 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0089 – Aplicações Diretas ..................................................................... R$ 2.960,97
153 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0089 – Aplicações Diretas ................................................................... R$ 7.852,81

Art. 2º - Os créditos de que tratam o artigo anterior são decorrentes da anulação parcial das dotações que especifico:
06.01 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
2.023 – Apoio ao Produtor Rural
48 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ..................................................................... R$ 48.651,00
07.01 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
2.005 – Manutenção do Ensino Infantil
70 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0089 – Aplicações Diretas ..................................................................... R$ 10.813,78

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 19 de Março de 2018.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças
JSP/Agente Administrativo
Matrícula 844

DECRETO 73/2018 FIXA NORMAS PARA USO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO EM TODAS AS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS.

Publicação Nº 1565949

DECRETO Nº 73, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

FIXA NORMAS PARA USO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO EM TODAS AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1° - Ficam estabelecidas normas para uso de câmeras de monitoramento nas Repartições Públicas Municipais:

Art. 2º - O sistema de monitoramento objetiva exclusivamente a prevenção e apuração da veracidade e autoria de atos nocivos à segurança 
e aos direitos individuais dos funcionários e da comunidade, bem como a preservação do patrimônio público.

Art. 3º - O sistema de segurança deverá contar com câmeras instaladas em circuito interno de TV e outros meios e equipamentos eletrôni-
cos que possibilitem a gravação de imagens e transmissão destes dados por meio da rede mundial de computadores, de modo a permitir o 
amplo monitoramento das áreas de circulação interna e externa das instalações do estabelecimento.

Art. 4º - As câmeras devem ser instaladas de modo a preservar a privacidade de todos que circulam nos estabelecimentos, sendo vedada 
a instalação de câmeras em banheiros, vestuários e outros locais reservados a privacidade individual.
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Art. 5° - Nos locais monitorados será obrigatória à afixação de aviso informando a existência de monitoramento por meio de câmeras de 
vídeo.

Art. 6º - As imagens armazenadas são de responsabilidade da Administração Municipal, não podendo ser exibidas ou disponibilizadas a 
terceiros, exceto por atendimento de requisição para fins de instrução de processo administrativo, judicial ou investigação policial, firmada 
pela autoridade competente.

Art. 7°- Em qualquer outra situação, que não atenda as instruções do Art. 6° a divulgação das imagens é ilegal, acarretando processo ad-
ministrativo ao servidor e a sanções legais.

Art. 8°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 20 de março de 2018.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e Finanças

JSP/Mat.844

DECRETO 74/2018 ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Publicação Nº 1565955

DECRETO Nº. 74, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 2018 DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.875/2017;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 66.362,44(sessenta e seis 
mil e trezentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), nas dotações abaixo especificada:
05.01 – Secretaria de Obras e Transportes
2.018 – Manutenção das Rodovias Municipais
37 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ....................................................................... R$ 20.000,00
155 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0324 – Aplicações Diretas ..................................................................... R$ 46.362,44

Art. 2º - Os créditos de que tratam o artigo anterior são decorrentes:
I - da anulação da dotação que especifico:
05.01 – Secretaria de Obras e Transportes
2.018 – Manutenção das Rodovias Municipais
38 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ....................................................................... R$ 20.000,00

II – do superávit do recurso 0024; Transferências de Convênios/ outros / superávit; no valor de R$ 46.362,44.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 20 de Março de 2018.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças
JSP/Agente Administrativo
Matrícula 844
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DECRETO 75/2018 DECLARA VACÂNCIA  DE CARGO EM DECORRÊNCIA DE APOSENTADORIA 
Publicação Nº 1565964

DECRETO Nº 75, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EFETIVO EM DECORRÊNCIA DE APOSENTADORIA

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições que lhe confere a lei 467 de 16 de dezembro de 1988;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada a vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, ocupado pela Servidora LUZIA IVETE BIAVA , Matricula nº 1006, 
Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Timbé do Sul, em decorrência de Aposentadoria, através do Regime Geral de Previdência Social.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL, 20 de Março de 2018.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretário de Administração e Finanças

JSP/AG ADM/MAT 844

DECRETO 76/2018 DEMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO
Publicação Nº 1565969

DECRETO Nº. 76, DE 21 DE MARÇO DE 2018.

DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe conferem a legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida a pedido, do Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul, Deonilda dos Santos, Matrícula nº 3505, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 21 de Março de 2018.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 77/2018 NOMEIA SERVIDOR CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO
Publicação Nº 1565973

DECRETO Nº 77, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Municipal 
n. 1.114/2002, que: Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e dá outras providências;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul, o Senhor JOAO PAULO RIBEIRO FARIA, CRM 25.610-
SC, no cargo de Médico 20 hs, contratado de 21/03/2018 à 31/12/2018, Contrato Administrativo nº 142/2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 21 de março de 2018.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal
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Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretario de Administração e finanças

JSP/Agente Administrativo
Matrícula 844

DECRETO 78/2018 NOMEIA SERVIDOR CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO
Publicação Nº 1565977

DECRETO Nº 78, DE 21 DE MARÇO DE 2018.
NOMEIA SERVIDOR CONTRATADO POR PRAZO DETERMINADO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Municipal 
n. 1.114/2002, que: Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e dá outras providências;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada no Quadro de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul, a Senhora VANESSA SILVA DOS SANTOS, no cargo 
de PROFESSOR MAG 40 HS, contratado de 22/03/2018 à 31/12/2018, Contrato Administrativo nº 143/2018.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 212 de março de 2018.
ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

MARLON ARCARO PANATTA
Secretario de Administração e finanças

JSP/Agente Administrativo
Matrícula 844

PORTARIA 29/2018 CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE
Publicação Nº 1565979

PORTARIA Nº 29, DE 20 DE MARÇO DE 2018.
Concede Licença Maternidade

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 467/88, de 16 de dezembro de 1988;

Considerando: Termo de Guarda e Responsabilidade Provisório para Fins de Adoção Autos nº 0000383-71.2018.8.24.0076 de 16/03/2018;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA MATERNIDADE à Servidora Goretti Fornaza Favarin, matrícula nº 1135, ocupante do Cargo de Agente Comuni-
tária de Saúde PSF/PACS, do Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Timbé do Sul, pelo período de 120 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 20 de Março de 2018.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Marlon Arcaro Panatta
Secretário de Administração e Finanças

JSP/Ag. Adm – Mat 844
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Timbó

Prefeitura

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 42.2018 PMT
Publicação Nº 1565978

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 42/2018 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, TORDO ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL EIRELLI, 
CNPJ nº. 09.374.966/0001-63, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 29/03/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 21 de março de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 43.2018 FCT
Publicação Nº 1565980

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 43/2018 FCT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, ON EVENTOS S/C LTDA, CNPJ nº. 03.753.646/0001-
38, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 29/03/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 21 de março de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 48.2018 SAMAE
Publicação Nº 1565981

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48/2018 SAMAE

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, BENTLEY SYSTEMS BRASIL LTDA, CNPJ nº. 
01.712.235/0001-79, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 29/03/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 21 de março de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações
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CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO Nº 49.2018 PMT
Publicação Nº 1565982

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 49/2018 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, SOU DIGITAL SERVIÇOS PARA INTERNET LTDA 
ME, CNPJ nº. 14.439.218/0001-51, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC – Central de Licitações;
DATA: até 29/03/2018.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 21 de março de 2018.
DÉBORA BARTH
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 32.2018 PMT
Publicação Nº 1565983

DECISÂO

Edital de Pregão Presencial nº 11/2018 PMT

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GEORREFERENCIAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO

I. Dos Fatos:

1. Município de Timbó/SC, através da Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços, lançou o Edital 
de Pregão Presencial, tendo como objetivo o Registro de Preço para “contratação de serviços de georreferenciamento para elaboração de 
projetos de engenharia, em atendimento às necessidades do Município”.

2. Em 20/02/2018, na Sala de Licitações, situada na Avenida Getúlio Vargas, nº. 700, Centro, em Timbó/SC, realizou-se sessão pública para 
recebimento e abertura dos envelopes, contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação do referido edital.

3. Após as formalidades de praxe, verificou-se em sessão que a empresa RDF EDUCACIONAL & TECNOLOGIA LTDA – ME ofertou o melhor 
preço para o serviço - R$ 154.000,00.

4. Contudo, procedeu-se à abertura do envelope contendo a documentação de habilitação da licitante, a qual após a apreciação verificou-se 
a necessidade de avaliação técnica para habilitação da empresa, em que se suspendeu a sessão para encaminhamento dos autos.

5. Por economia processual e economicidade, pertinente aos atos públicos, consultou-se os presentes sobre o interesse em interpor recurso, 
sendo que o representante da empresa FREITAS MELO TOPOGRAFIA LTDA – ME manifestou intenção de recurso, em relação à empresa 
RDF EDUCACIONAL & TECNOLOGIA LTDA - ME que ofertou o melhor preço, alegando quanto à ausência da Certidão de Acervo Técnico de 
execução de serviço de Geoprocessamento e ART (anotação de responsabilidade técnica) de levantamento planialtimétrico georreferenciado 
de imóveis rurais, porém apresentou a ART (anotação de responsabilidade técnica) somente de levantamento urbano.

6. Encerrada, momentaneamente, a sessão, os autos seguiram para análise pela autoridade superior, devendo ser encaminhada para análise 
da qualificação técnica pela Secretaria de Planejamento.

7. Em continuação à sessão, aprazou-se novo ato, em 08/03/2018, em que deu-se publicidade ao Parecer Técnico emitido pela Secretaria 
de Planejamento, o qual comprovou a inexistência de documentação comprobatória da possibilidade de execução do serviço, conforme item 
7.3.4.2 alínea b, subitem 7.3.4.3 parte final, em que declarou-se Inabilitada a empresa RDF EDUCACIONAL E TECNOLOGIA LTDA.

8. Diante da decisão de inabilitação, aportou os autos a esta autoridade superior para apreciação das razões recursas apresentadas por RDF 
EDUCACIONAL & TECNOLOGIA LTDA – ME em 13/03/2018.

9. No que se refere ao recurso apresentado, fundamenta a empresa RDF EDUCACIONAL & TECNOLOGIA LTDA – ME que os serviços per-
tinentes ao georreferenciamento de imóveis (execução de levantamento planialtimétrico, georreferenciamento e geoprocessamento), são 
correlatos, sendo desnecessária a demonstração individual de cada característica do serviço por acervo técnico.

10. Ante ao arrazoado, os autos seguiram ao corpo técnico do município, que manifestou-se:
Neste interim, esclarece a natureza do serviço de geoprocessamento é o processamento informatizado de dados georreferenciados. Ou seja, 
utiliza-se programas de computador que permitem o uso de informações cartográficas (mapas, cartas topográficas e plantas) e informações 
a que se possa associar coordenadas desses mapas, cartas ou plantas.
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Desta forma, inobstante a declaração da empresa que seria uma atividade intrínseca as demais, verifica-se seu caráter único, não podendo 
ser “suprimida” ou “substituída” pelas demais.

Desta forma, ao deixar de comprovar através de apresentação de acervo técnico a capacidade técnica exigida no instrumento convocatório, 
tem-se que empresa não atende as expectativas da administração e do futuro contrato.

11. Desta forma foram os autos submetidos a esta Secretaria para análise e julgamento em última instância administrativa, conforme dispõe 
o Edital supra referido e art. 109 da Lei 8.666/93.

12. É o breve relato dos fatos.

I. Preliminarmente:

13. Antes de adentrar às prerrogativas de mérito, pertinente analisar alguns aportes de ordem fática trazidos pela ora Recorrente.

14. Inicialmente tece a Recorrente considerações que intitula “sessão pública tumultuada”, resignando-se contra a suspensão do ato para 
análise do corpo técnico dos documentos de capacidade técnica.

15. Ora, plenamente possível a suspensão da sessão quando são necessárias diligencias para verificação de documentos, ainda mais quando 
referem-se a documentos de caráter técnico.

16. Impende deixar assentado que, apesar de a Lei nº 8.666/93 referir-se à diligência como uma faculdade, ou seja, fruto do exercício de 
uma competência discricionária do agente público que pode, desta forma, a seu juízo, determinar ou não a instauração, esta é, na maioria 
dos casos, imprescindível e inafastável para que os atos da Administração sejam pautados em fatos e circunstâncias concretas, materiais 
e reais.

17. Neste sentido, Marçal Justen Filho ensina que “não existe uma competência discricionária para escolher entre realizar ou não a diligên-
cia. Se os documentos apresentados pelo particular ou as informações neles contidas envolverem pontos obscuros – apurados de ofício 
pela Comissão ou por provocação de interessados -, a realização de diligências será obrigatória” (Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 11ª. ed., São Paulo, Dialética, 2005, p. 424).

18. É salutar sublinhar que a promoção de diligências tanto poderá ser fruto de uma provocação de terceiros, mediante requerimento de 
um ou mais licitantes, como ocorrer por iniciativa da própria entidade licitadora, iniciando-se, assim, de ofício.

19. No mais, naquilo que relaciona a Recorrente sobre a suposta pré-divulgação de resultado, consigna-se à declaração do servidor Rafael 
Constante:

(...) importa registrar que não houve qualquer afirmativa acerca da pertinência do acervo por parte do servidor.
O que houve foi a garantia prestada pela empresa de que a documentação técnica satisfazia a exigência da licitação e ao futuro contrato 
com a administração.
Com base na afirmativa da empresa, respondeu-se naquela oportunidade que, se confirmado nos autos o conteúdo da afirmativa, com toda 
certeza a empresa seria habilitada.

20. Desta forma, entende-se afastada toda e qualquer manifestação pela parte Recorrente acerca de irregularidades que alcancem a legi-
timidade do processo licitatório.

II. Do Mérito:

21. Em análise às razões apresentadas, não verifica-se qualquer razão de fato ou de direito a modificar a decisão proferida em sessão pú-
blica. Vejamos.

22. De acordo com o artigo 3º da Lei nº 8.666/1993, “a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e 
a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. Grifo nosso.

23. O artigo 41 do mesmo diploma legal dispõe ainda que “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual 
se acha estritamente vinculada”. Grifo nosso.

24. Em relação à necessidade de comprovação dos atos pormenorizadamente no acervo técnico, o Edital exige o seguinte:

b) Quanto a qualificação técnica operacional
7.3.4.3 Prova de registro da empresa junto ao Conselho Regional de empresa junto ao
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia –CREA/CAU com jurisdição no Estado em que está sediada a empresa, com 
validade na data limite de entrega da documentação das propostas;
7.3.4.4 Comprovação de capacidade técnico-operacional: A empresa licitante deverá apresentar 01 (um) ou mais atestados devidamente 
registrados no CREA/CAU, acompanhado da CAT (Certidão de Acervo Técnico), por execução de obra ou serviço, demonstrando a capacita-
ção técnica para desempenho da atividade pertinente e compatível em características semelhantes com o objeto da licitação, obedecendo 
às etapas de obra de maior relevância técnica e financeira, cujas são: execução de levantamento planialtimétrico, georreferenciamento e 
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geoprocessamento de imóveis. (Sem grifos no original).

25. Desta forma, inobstante o argumento da empresa de que seria uma atividade intrínseca às demais, verifica-se seu caráter único, não 
podendo ser “pormenorizado” no instrumento convocatório, não podendo ser suprimido quando da apresentação dos documentos.

26. Veja-se que ao deixar de comprovar através de apresentação de acervo técnico a qualificação exigida no instrumento convocatório, deixa 
a empresa de demonstrar que atende às expectativas da administração.

27. Rememora-se que as Leis n. 8.666/93 e 10.520/2002, arquitetaram um sistema em que se busca exigir de interessados em contratar 
com a Administração Pública ampla prova da regularidade de suas operações.

28. Ou seja, não se pode cogitar que seja declarada vencedora de uma licitação uma empresa que não se atente a documentação solicitada 
em edital justamente com intuito de abarcar a segurança exigida aos contratos com a Administração Pública.

29. Em mesmo sentido, prevê o art. art. 3º da Lei 8666/93, in verbis:

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princí-
pios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

30. Diferente não é o entendimento jurisprudencial neste sentido, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DO EDITAL. NÃO-APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PREVISTOS E RELEVANTES. 
DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA QUE NÃO OS APRESENTOU. Sentença concessiva mantida. Apelação improvida. (TRF-
4 - AC: 50411932420114047000 PR 5041193-24.2011.404.7000, Relator: CANDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR, Data de Julgamento: 
17/11/2015, QUARTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 18/11/2015).

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. REQUISITOS DO EDITAL. DESCUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. Não tendo a im-
petrante comprovado sua capacidade técnica, tanto em relação ao PCCI quanto à observância da área construída, ausente violação a direito 
líquido e certo. (TRF-4 - AC: 50598162520144047100 RS 5059816-25.2014.404.7100, Relator: LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, Data 
de Julgamento: 27/01/2015, QUARTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 28/01/2015).

31. Portanto, não tendo a Recorrente cumprido os requisitos exigidos pelo Edital no prazo concedido pela administração municipal, correta 
a sua inabilitação, não havendo ato ilegal a ser corrigido.

32. Nesse sentido, também acertada a decisão, haja vista que, caso considerasse a empresa que eram desnecessárias as exigências dis-
postas no Edital, o que aduzimos apenas para argumentar, o momento para a sua revisão já passou, não podendo agora, após a abertura 
e julgamento da habilitação, querer rediscutir o ato discricionário do agente de exigência lícita constante do Edital.

33. A bem da verdade, a intenção da Recorrente é modificar os termos do Edital, o que, conforme preconiza a lei e conforme estabelecido 
no edital, o meio pelo qual as empresas e todo e qualquer cidadão possui para questionar os termos do Edital, em especial cláusulas lícitas 
e de caráter discricionário, seria pela impugnação ao Edital, que deveria ter ocorrido no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis antes da 
data de entrega e abertura dos envelopes da proposta.

34. Assim, em não tendo sido questionado por qualquer licitante ou cidadão no momento oportuno as exigências ora vergastadas, não se 
vislumbra lícito desconsiderá-las quando do julgamento da r. Pregoeira, sob pena de desrespeitar princípios fundamentais que regem as 
licitações públicas, em especial o da vinculação ao instrumento convocatório.

35. Isto porque, a Recorrente não se insurgiu contra o Edital no prazo do item 4.1 do Edital e do artigo 41, §2º, da Lei nº 8.666/93, “de-
caindo o direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração”.

36. Em nosso ordenamento jurídico, não há possibilidade alguma do prazo para impugnação do edital por parte do licitante permanecer em 
aberto ad eternum, sob pena de evidente insegurança nas relações jurídicas geradas pelo ato convocatório.

37. Assim, tendo a Recorrente aceitado as condições do Edital para, posteriormente, somente no caso de desclassificação no certame se 
insurgir contra suas condições, a Recorrente incorre no nemo venire contra factum proprium, lhe sendo vedado o comportamento contra-
ditório.

38. No entendimento do E. STJ, coíbe-se veementemente a chamada “nulidade de algibeira ou de bolso”, inadmissível, aquela em que a 
parte guarda para suscitar oportunamente, apenas se prejudicada em atos posteriores.

39. É exatamente o que se verifica neste caso, diante da aceitação dos termos do Edital mediante sua não impugnação para, apenas quando 
desclassificada no certame, ingressa com recurso atinente à modificação da redação constante no Edital – não do ato desclassificatório, mas 
da exigência do próprio instrumento convocatório. Sendo aplicável esta premissa, mutatis mutandis.

40. Sem mencionar que a Administração está vinculada aos termos do edital de licitação, que no caso previa a indispensabilidade dos requi-
sitos atacados pela Recorrente, motivo pelo qual não poderia ser classificado qualquer licitante que não tivesse observado essas disposições, 
em conformidade com os artigos 3º e 41 da Lei nº 8.666/93.
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41. Portanto, se a empresa licitante ora Recorrente realmente acreditasse haver irregularidade no Edital em tela, caberia à mesma ter apre-
sentado impugnação ao Edital antes da abertura dos envelopes de proposta, no prazo legal e editalício para tanto.

42. Desta forma, em conformidade com o demonstrado, sem razão a Recorrente.

IV. Da Conclusão:

43. Ante todo o exposto e atendendo ao princípio da eficiência, legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade, e conside-
rando os fundamentos acima apresentados, decide-se pelo INDEFERIMENTO do presente recurso apresentado por RDF EDUCACIONAL & 
TECNOLOGIA LTDA – ME, mantendo-se inalterada a decisão proferida em sessão pública.
Registre-se, publique-se, intimem-se.
Timbó, 21 de março de 2018.

MARCELO LUIZ FERRARRI
Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços

DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO PRESENCIAL N.º 11 2018 PMT - RDF EDUCACIONAL & 
TECNOLOGIA LTDA ME

Publicação Nº 1565985

DECISÂO

Edital de Pregão Presencial nº 11/2018 PMT

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GEORREFERENCIAMENTO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO

I. Dos Fatos:

1. Município de Timbó/SC, através da Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços, lançou o Edital 
de Pregão Presencial, tendo como objetivo o Registro de Preço para “contratação de serviços de georreferenciamento para elaboração de 
projetos de engenharia, em atendimento às necessidades do Município”.

2. Em 20/02/2018, na Sala de Licitações, situada na Avenida Getúlio Vargas, nº. 700, Centro, em Timbó/SC, realizou-se sessão pública para 
recebimento e abertura dos envelopes, contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação do referido edital.

3. Após as formalidades de praxe, verificou-se em sessão que a empresa RDF EDUCACIONAL & TECNOLOGIA LTDA – ME ofertou o melhor 
preço para o serviço - R$ 154.000,00.

4. Contudo, procedeu-se à abertura do envelope contendo a documentação de habilitação da licitante, a qual após a apreciação verificou-se 
a necessidade de avaliação técnica para habilitação da empresa, em que se suspendeu a sessão para encaminhamento dos autos.

5. Por economia processual e economicidade, pertinente aos atos públicos, consultou-se os presentes sobre o interesse em interpor recurso, 
sendo que o representante da empresa FREITAS MELO TOPOGRAFIA LTDA – ME manifestou intenção de recurso, em relação à empresa 
RDF EDUCACIONAL & TECNOLOGIA LTDA - ME que ofertou o melhor preço, alegando quanto à ausência da Certidão de Acervo Técnico de 
execução de serviço de Geoprocessamento e ART (anotação de responsabilidade técnica) de levantamento planialtimétrico georreferenciado 
de imóveis rurais, porém apresentou a ART (anotação de responsabilidade técnica) somente de levantamento urbano.

6. Encerrada, momentaneamente, a sessão, os autos seguiram para análise pela autoridade superior, devendo ser encaminhada para análise 
da qualificação técnica pela Secretaria de Planejamento.

7. Em continuação à sessão, aprazou-se novo ato, em 08/03/2018, em que deu-se publicidade ao Parecer Técnico emitido pela Secretaria 
de Planejamento, o qual comprovou a inexistência de documentação comprobatória da possibilidade de execução do serviço, conforme item 
7.3.4.2 alínea b, subitem 7.3.4.3 parte final, em que declarou-se Inabilitada a empresa RDF EDUCACIONAL E TECNOLOGIA LTDA.

8. Diante da decisão de inabilitação, aportou os autos a esta autoridade superior para apreciação das razões recursas apresentadas por RDF 
EDUCACIONAL & TECNOLOGIA LTDA – ME em 13/03/2018.

9. No que se refere ao recurso apresentado, fundamenta a empresa RDF EDUCACIONAL & TECNOLOGIA LTDA – ME que os serviços per-
tinentes ao georreferenciamento de imóveis (execução de levantamento planialtimétrico, georreferenciamento e geoprocessamento), são 
correlatos, sendo desnecessária a demonstração individual de cada característica do serviço por acervo técnico.

10. Ante ao arrazoado, os autos seguiram ao corpo técnico do município, que manifestou-se:
Neste interim, esclarece a natureza do serviço de geoprocessamento é o processamento informatizado de dados georreferenciados. Ou seja, 
utiliza-se programas de computador que permitem o uso de informações cartográficas (mapas, cartas topográficas e plantas) e informações 
a que se possa associar coordenadas desses mapas, cartas ou plantas.
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Desta forma, inobstante a declaração da empresa que seria uma atividade intrínseca as demais, verifica-se seu caráter único, não podendo 
ser “suprimida” ou “substituída” pelas demais.

Desta forma, ao deixar de comprovar através de apresentação de acervo técnico a capacidade técnica exigida no instrumento convocatório, 
tem-se que empresa não atende as expectativas da administração e do futuro contrato.

11. Desta forma foram os autos submetidos a esta Secretaria para análise e julgamento em última instância administrativa, conforme dispõe 
o Edital supra referido e art. 109 da Lei 8.666/93.

12. É o breve relato dos fatos.

I. Preliminarmente:

13. Antes de adentrar às prerrogativas de mérito, pertinente analisar alguns aportes de ordem fática trazidos pela ora Recorrente.

14. Inicialmente tece a Recorrente considerações que intitula “sessão pública tumultuada”, resignando-se contra a suspensão do ato para 
análise do corpo técnico dos documentos de capacidade técnica.

15. Ora, plenamente possível a suspensão da sessão quando são necessárias diligencias para verificação de documentos, ainda mais quando 
referem-se a documentos de caráter técnico.

16. Impende deixar assentado que, apesar de a Lei nº 8.666/93 referir-se à diligência como uma faculdade, ou seja, fruto do exercício de 
uma competência discricionária do agente público que pode, desta forma, a seu juízo, determinar ou não a instauração, esta é, na maioria 
dos casos, imprescindível e inafastável para que os atos da Administração sejam pautados em fatos e circunstâncias concretas, materiais 
e reais.

17. Neste sentido, Marçal Justen Filho ensina que “não existe uma competência discricionária para escolher entre realizar ou não a diligên-
cia. Se os documentos apresentados pelo particular ou as informações neles contidas envolverem pontos obscuros – apurados de ofício 
pela Comissão ou por provocação de interessados -, a realização de diligências será obrigatória” (Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 11ª. ed., São Paulo, Dialética, 2005, p. 424).

18. É salutar sublinhar que a promoção de diligências tanto poderá ser fruto de uma provocação de terceiros, mediante requerimento de 
um ou mais licitantes, como ocorrer por iniciativa da própria entidade licitadora, iniciando-se, assim, de ofício.

19. No mais, naquilo que relaciona a Recorrente sobre a suposta pré-divulgação de resultado, consigna-se à declaração do servidor Rafael 
Constante:

(...) importa registrar que não houve qualquer afirmativa acerca da pertinência do acervo por parte do servidor.
O que houve foi a garantia prestada pela empresa de que a documentação técnica satisfazia a exigência da licitação e ao futuro contrato 
com a administração.
Com base na afirmativa da empresa, respondeu-se naquela oportunidade que, se confirmado nos autos o conteúdo da afirmativa, com toda 
certeza a empresa seria habilitada.

20. Desta forma, entende-se afastada toda e qualquer manifestação pela parte Recorrente acerca de irregularidades que alcancem a legi-
timidade do processo licitatório.

II. Do Mérito:

21. Em análise às razões apresentadas, não verifica-se qualquer razão de fato ou de direito a modificar a decisão proferida em sessão pú-
blica. Vejamos.

22. De acordo com o artigo 3º da Lei nº 8.666/1993, “a licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e 
a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. Grifo nosso.

23. O artigo 41 do mesmo diploma legal dispõe ainda que “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual 
se acha estritamente vinculada”. Grifo nosso.

24. Em relação à necessidade de comprovação dos atos pormenorizadamente no acervo técnico, o Edital exige o seguinte:

b) Quanto a qualificação técnica operacional
7.3.4.3 Prova de registro da empresa junto ao Conselho Regional de empresa junto ao
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia –CREA/CAU com jurisdição no Estado em que está sediada a empresa, com 
validade na data limite de entrega da documentação das propostas;
7.3.4.4 Comprovação de capacidade técnico-operacional: A empresa licitante deverá apresentar 01 (um) ou mais atestados devidamente 
registrados no CREA/CAU, acompanhado da CAT (Certidão de Acervo Técnico), por execução de obra ou serviço, demonstrando a capacita-
ção técnica para desempenho da atividade pertinente e compatível em características semelhantes com o objeto da licitação, obedecendo 
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às etapas de obra de maior relevância técnica e financeira, cujas são: execução de levantamento planialtimétrico, georreferenciamento e 
geoprocessamento de imóveis. (Sem grifos no original).

25. Desta forma, inobstante o argumento da empresa de que seria uma atividade intrínseca às demais, verifica-se seu caráter único, não 
podendo ser “pormenorizado” no instrumento convocatório, não podendo ser suprimido quando da apresentação dos documentos.

26. Veja-se que ao deixar de comprovar através de apresentação de acervo técnico a qualificação exigida no instrumento convocatório, deixa 
a empresa de demonstrar que atende às expectativas da administração.

27. Rememora-se que as Leis n. 8.666/93 e 10.520/2002, arquitetaram um sistema em que se busca exigir de interessados em contratar 
com a Administração Pública ampla prova da regularidade de suas operações.

28. Ou seja, não se pode cogitar que seja declarada vencedora de uma licitação uma empresa que não se atente a documentação solicitada 
em edital justamente com intuito de abarcar a segurança exigida aos contratos com a Administração Pública.

29. Em mesmo sentido, prevê o art. art. 3º da Lei 8666/93, in verbis:

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princí-
pios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

30. Diferente não é o entendimento jurisprudencial neste sentido, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DO EDITAL. NÃO-APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PREVISTOS E RELEVANTES. 
DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA QUE NÃO OS APRESENTOU. Sentença concessiva mantida. Apelação improvida. (TRF-
4 - AC: 50411932420114047000 PR 5041193-24.2011.404.7000, Relator: CANDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR, Data de Julgamento: 
17/11/2015, QUARTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 18/11/2015).

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. REQUISITOS DO EDITAL. DESCUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. Não tendo a im-
petrante comprovado sua capacidade técnica, tanto em relação ao PCCI quanto à observância da área construída, ausente violação a direito 
líquido e certo. (TRF-4 - AC: 50598162520144047100 RS 5059816-25.2014.404.7100, Relator: LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, Data 
de Julgamento: 27/01/2015, QUARTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 28/01/2015).

31. Portanto, não tendo a Recorrente cumprido os requisitos exigidos pelo Edital no prazo concedido pela administração municipal, correta 
a sua inabilitação, não havendo ato ilegal a ser corrigido.

32. Nesse sentido, também acertada a decisão, haja vista que, caso considerasse a empresa que eram desnecessárias as exigências dis-
postas no Edital, o que aduzimos apenas para argumentar, o momento para a sua revisão já passou, não podendo agora, após a abertura 
e julgamento da habilitação, querer rediscutir o ato discricionário do agente de exigência lícita constante do Edital.

33. A bem da verdade, a intenção da Recorrente é modificar os termos do Edital, o que, conforme preconiza a lei e conforme estabelecido 
no edital, o meio pelo qual as empresas e todo e qualquer cidadão possui para questionar os termos do Edital, em especial cláusulas lícitas 
e de caráter discricionário, seria pela impugnação ao Edital, que deveria ter ocorrido no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis antes da 
data de entrega e abertura dos envelopes da proposta.

34. Assim, em não tendo sido questionado por qualquer licitante ou cidadão no momento oportuno as exigências ora vergastadas, não se 
vislumbra lícito desconsiderá-las quando do julgamento da r. Pregoeira, sob pena de desrespeitar princípios fundamentais que regem as 
licitações públicas, em especial o da vinculação ao instrumento convocatório.

35. Isto porque, a Recorrente não se insurgiu contra o Edital no prazo do item 4.1 do Edital e do artigo 41, §2º, da Lei nº 8.666/93, “de-
caindo o direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração”.

36. Em nosso ordenamento jurídico, não há possibilidade alguma do prazo para impugnação do edital por parte do licitante permanecer em 
aberto ad eternum, sob pena de evidente insegurança nas relações jurídicas geradas pelo ato convocatório.

37. Assim, tendo a Recorrente aceitado as condições do Edital para, posteriormente, somente no caso de desclassificação no certame se 
insurgir contra suas condições, a Recorrente incorre no nemo venire contra factum proprium, lhe sendo vedado o comportamento contra-
ditório.

38. No entendimento do E. STJ, coíbe-se veementemente a chamada “nulidade de algibeira ou de bolso”, inadmissível, aquela em que a 
parte guarda para suscitar oportunamente, apenas se prejudicada em atos posteriores.

39. É exatamente o que se verifica neste caso, diante da aceitação dos termos do Edital mediante sua não impugnação para, apenas quando 
desclassificada no certame, ingressa com recurso atinente à modificação da redação constante no Edital – não do ato desclassificatório, mas 
da exigência do próprio instrumento convocatório. Sendo aplicável esta premissa, mutatis mutandis.

40. Sem mencionar que a Administração está vinculada aos termos do edital de licitação, que no caso previa a indispensabilidade dos requi-
sitos atacados pela Recorrente, motivo pelo qual não poderia ser classificado qualquer licitante que não tivesse observado essas disposições, 
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em conformidade com os artigos 3º e 41 da Lei nº 8.666/93.

41. Portanto, se a empresa licitante ora Recorrente realmente acreditasse haver irregularidade no Edital em tela, caberia à mesma ter apre-
sentado impugnação ao Edital antes da abertura dos envelopes de proposta, no prazo legal e editalício para tanto.

42. Desta forma, em conformidade com o demonstrado, sem razão a Recorrente.

IV. Da Conclusão:

43. Ante todo o exposto e atendendo ao princípio da eficiência, legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade, e conside-
rando os fundamentos acima apresentados, decide-se pelo INDEFERIMENTO do presente recurso apresentado por RDF EDUCACIONAL & 
TECNOLOGIA LTDA – ME, mantendo-se inalterada a decisão proferida em sessão pública.
Registre-se, publique-se, intimem-se.
Timbó, 21 de março de 2018.

MARCELO LUIZ FERRARRI
Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços

DECISÃO RECURSOS ADMINISTRATIVO TOMADA DE PREÇO N.º 25  2017 FMS - CONSTRUTORA F & F
Publicação Nº 1565988

DECISÃO

Edital de Tomada de Preço nº 25/2017 FMS.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ESPECIALIZADA PARA TOTAL EXECUÇÃO (COMPREENDENDO MATERIAL, MÃO DE OBRA) DA OBRA DE EXE-
CUÇÃO DE COBERTURA DO ESTACIONAMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA DUQUE DE CAXIAS, CENTRO, TIMBÓ/
SC exclusivo para Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) nos termos do art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006 com 
redação dada pela LC nº 147/2014.

I. Dos Fatos:

1. Município de Timbó/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito sob CNPJ n.º 11.422.955/0001-53, representado pela Secretária 
de Saúde e Assistência Social, lançou o Edital de Tomada de Preço nº 25/2017 FMS, tendo como objeto a “contratação de empresa, espe-
cializada para total execução (compreendendo material, mão de obra) da obra de execução de cobertura do estacionamento da vigilância 
em saúde, localizada na Rua Duque De Caxias, centro, Timbó/SC”.

2. Em 15/01/2018, na Sala de Licitações, situada na Avenida Getúlio Vargas, nº. 700, Centro, em Timbó/SC, realizou-se sessão pública para 
recebimento e abertura dos envelopes, contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação do referido edital.

3. Quando da abertura dos envelopes de habilitação das empresas SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. EPP e CONSTRUTORA 
F & F EIRELI-EPP verificou-se que:

- SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕPES LTDA-EPP não apresentou o currículo solicitado – Engº. Mecânico – item 7.1.6 –d)
- CONSTRUTORA F & F EIRELI-EPP não apresentou a Certidão do Judiciário – item 7.1.4 –d).

4. Ainda, Renan Caíque Andrade Correa, representante da empresa SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDAEPP, manifestou-se 
acerca da Declaração de EPP – item 5.7.1 – b, da Empresa CONSTRUTORA F & F EIRELI-EPP, que, segundo ele, não estaria de acordo com 
a Lei 129/2006.

5. Na sequência o Presidente suspendeu a sessão para encaminhamento dos documentos de habilitação ao Setor de Engenharia para 
parecer Técnico, item 7.1.6, e ao setor de Contabilidade, tendo em vista a necessidade de análise e parecer da Qualificação Econômico-
Financeira, item 7.1.4 do Edital.

6. Contudo, ainda que sem qualquer decisão de inabilitação/habilitação proferida, aportou aos autos em 22/01/2018 recurso administrativo 
protocolado pela empresa CONSTRUTORA F & F EIRELI-EPP em face de sua “suposta” inabilitação.

7. Ato continuo, em 31/01/2018, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, para análise dos Pareceres Técnicos dos 
documentos de Habilitação da Tomada de Preços nº 25/2017 – FMS.

8. Em análise ao conteúdo do processo, inicialmente, informou a comissão que, por não haver decisão de inabilitação, deixou-se de apreciar 
suas razões de fato e de direito, com o devido encaminhamento à autoridade competente para o momento posterior, se efetivamente viesse 
a aportar decisão de inabilitação da licitante.

9. Em continuidade à sessão, a Comissão de Licitações decidiu pela INABILITAÇÃO de todas as empresas concorrentes, conforme segue:

- SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP por deixar de apresentar o currículo solicitado – Engº. Mecânico (item 7.1.6 d);
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- CONSTRUTORA F & F EIRELI-EPP por deixar de apresentar a Certidão do Judiciário (item 7.1.4 d).

10. Diante do arrazoado, tendo em vista que todos os licitantes foram inabilitados, a administração fixou aos licitantes o prazo de oito dias 
úteis para a apresentação de nova documentação, visando a regularização documental, nos termos do que dispõe o § 3º do art. 48 da Lei 
nº 8.666/1993.

11. Ao serem convocadas a empresa SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP acostou aos autos os documentos solicitados 
(faltantes) tendo a empresa CONSTRUTORA F & F EIRELI-EPP se mantido silente.

12. Como forma de continuidade do feito analisada a documentação juntada aos autos, aliada ao Parecer Técnico da Área de Engenharia 
e atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade e vinculação ao instrumento convocatório, deci-
de-se pela habilitação da empresa SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. EPP, e inabilitação da empresa CONSTRUTORA F & F 
EIRELI-EPP por ausência de apresentação da Certidão do Judiciário – item 7.1.4 – d, do Edital.

13. Diante da decisão de inabilitação, convocou-se por publicação em diário oficial a empresa CONSTRUTORA F & F EIRELI-EPP para ratificar 
o recurso intempestivo outrora apresentado. Ocorre que esta deixou de promover a ratificação, conforme se verifica dos autos.

14. Ato continuo, convocou-se a empresa SOVRANA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA para contraditar o recurso intempestivo apresen-
tado pela concorrente, tendo a primeira pontuado a exigência do edital vinculativa bem como o silêncio da empresa quando da convocação 
para apresentação dos documentos e da ratificação do recurso.

15. Ante o quadro, aportou os autos a esta autoridade superior para apreciação das razões recursais apresentadas por CONSTRUTORA F & 
F EIRELI-EPP em 19/01/2018. No que se refere ao recurso apresentado, são os fundamentos e requerimentos:

a. Irresignação contra a obrigatoriedade de apresentação do item 7.1.4, alínea d do edital: Certidão do poder judiciário em relação ao quan-
tidade de distribuidores da comarca da licitante; e
b. Irresignação em face do argumento apresentado pela licitante adversa em relação ao documento pertinente ao enquadramento da lici-
tante na condição de EPP/ME.

16. Desta forma foram os autos submetidos a esta Secretaria para análise e julgamento em última instância administrativa, conforme dispõe 
o Edital supra referido e art. 109 da Lei 8.666/93.

17. É o breve relato dos fatos.

I. Do Mérito:
a. Da manifestada ausência de interesse da parte Recorrente:

18. Analisando a integralidade dos autos do processo licitatório verifica-se que a parte Recorrente deixou de manifestar em diversas opor-
tunidades o interesse na formalização do contrato objeto do processo.

19. Veja-se que lhe foi oportunizado, previamente à inabilitação, inclusive a possibilidade de apresentar os documentos faltantes, manten-
do-se inerte.

20. Desta forma, evidente que ao deixar de anexar aos autos documento pertinente quando solicitada, e ao não promover o ato de ratifica-
ção do recurso, demonstrou a Recorrente que não há interesse na manutenção da intenção de contratar com esta administração.

b. Da liberalidade da exigência de qualificação econômico-financeira:

21. Analisando os termos recursais, no que diz respeito à necessidade de apresentação de Certidão do Poder Judiciário informando a quan-
tidade de distribuidores existentes no município sede da proponente, tem-se por indeferir o recurso.

22. Vejamos.

23. Aplica-se à modalidade de licitação denominada tomada de preço, a Lei 8.666/1993. Em especial o artigo 31:

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida 
no domicílio da pessoa física;

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor 
estimado do objeto da contratação.
(...)

24. Conforme visto é pertinente da norma a “certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física”.
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25. Verifica-se que, ao garantir a legislação que a Administração exija certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, é correlata a legitimidade para solicitar-
se a “Certidão do poder judiciário em relação ao quantidade de distribuidores da comarca da licitante” pois a segunda é complementar à 
primeira.

26. Portanto, verifica-se que a legislação específica pertinente à matéria conferiu à administração exigir o documento.

27. Veja-se do conceito de poder discricionário, segundo Alexandre Magno Fernandes Moreira, “é aquele conferido por lei ao administrador 
público para que nos limites nela previstos e com certa parcela de liberdade, dote, no caso concreto, a solução mais adequada a satisfazer 
o interesse público”.

28. Portanto, absolutamente inviável o requerimento e em desconformidade com a necessidade desta administração.

29. Ademais, não tendo a Recorrente cumprido os requisitos exigidos pelo Edital no prazo concedido pela administração municipal, correta 
a sua inabilitação, não havendo ato ilegal a ser corrigido.
30. Nesse sentido, também acertada a decisão, haja vista que, caso considerasse a empresa que eram desnecessárias as exigências dis-
postas no Edital, o que aduzimos apenas para argumentar, o momento para a sua revisão já passou, não podendo agora, após a abertura 
e julgamento da habilitação, querer rediscutir o ato discricionário do agente de exigência lícita constante do Edital.

31. A bem da verdade, a intenção da Recorrente é modificar os termos do Edital, o que, conforme preconiza a lei e conforme estabelecido 
no edital, o meio pelo qual as empresas e todo e qualquer cidadão possui para questionar os termos do edital, em especial cláusulas lícitas 
e de caráter discricionário, seria pela impugnação, que deveria ter ocorrido no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis antes da data de 
entrega e abertura dos envelopes da proposta.

32. Assim, em não tendo sido questionado por qualquer licitante ou cidadão no momento oportuno as exigências ora vergastadas, não 
se vislumbra lícito desconsiderá-las, sob pena de desrespeitar princípios fundamentais que regem as licitações públicas, em especial o da 
vinculação ao instrumento convocatório.

33. Isto porque, a Recorrente não se insurgiu contra o edital no prazo do item 4.1 do respectivo edital e do artigo 41, §2º, da Lei nº 
8.666/93, “decaindo o direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração”.

34. Sem mencionar que a Administração está vinculada aos termos do edital de licitação, que no caso previa a indispensabilidade dos requi-
sitos atacados pela Recorrente, motivo pelo qual não poderia ser classificado qualquer licitante que não tivesse observado essas disposições, 
em conformidade com os artigos 3º e 41 da Lei nº 8.666/93.

35. Portanto, se a empresa licitante ora Recorrente realmente acreditasse haver irregularidade no Edital em tela, caberia à mesma ter apre-
sentado impugnação ao Edital antes da abertura dos envelopes de proposta, no prazo legal e editalício para tanto.

IV. Da Conclusão:

36. Ante todo o exposto e atendendo ao princípio da eficiência, legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade, e conside-
rando os fundamentos acima apresentados, decide-se pelo INDEFERIMENTO do presente recurso apresentado por CONSTRUTORA F & F 
EIRELI-EPP, mantendo-se inalterada a decisão proferida em sessão pública.

Registre-se, publique-se, intimem-se.

Timbó, 21 de março de 2018.

Deise Adriana Nicholletti Mendes
Secretária de Saúde e Assistência Social

DECISÃO SUSPENSÃO DOS PRAZOS - CONCORRÊNCIA Nº 06.2017 FUMTRAN
Publicação Nº 1565996

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 06/2017 FUMTRAN

O Município de Timbó/SC, através do Fundo Municipal de Trânsito (localizado na rua General Osório n.º 120, Praça das Bandeiras, Centro), 
representado pelo Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços, o Sr. Marcelo Luiz Ferrari, SUSPEN-
DE OS PRAZOS pertinentes ao Edital de Concorrência N.º 06/2017 FUMTRAN, a contar de 15/03/2018, tendo em vista a necessidade de 
manutenção do espaço público objeto do procedimento licitatório.
MARCELO LUIZ FERRARI
Secretário de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Serviços
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DECRETO Nº 4747, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018
Publicação Nº 1565415

DECRETO Nº 4747, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018

Regulamenta a Lei nº 2.927, de 06 de novembro de 2017, que instituiu o programa Calçada Legal, para padronização dos passeios e calça-
das das vias pavimentadas do Município de Timbó.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso V, c/c art. 70, inciso I, alínea “a”, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 05 de Abril de 1990, e,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei nº. 2.927, de 06 de novembro de 2017, em especial no que tange ao Termo de Acordo 
e a composição e qualidade mínima do material a ser custeado pelo proprietário, com a descrição dos itens que lhe integram, de acordo 
com o art. 3º, §4º do respectivo diploma legal.
DECRETA:
Art. 1° Ficam homologados a tabela contendo a descrição dos materiais a serem custeados pelos proprietários, possuidores ou detentores 
do domínio útil dos imóveis lindeiros às vias públicas municipais (participantes do programa “Calçada Legal” - itens descritos no Anexo I), o 
Termo de Acordo a ser assinado pelos aderentes ao referido programa (Anexo II) e o Termo de Autorização para execução da obra (Anexo 
III).
Art. 2º Compete ao Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola gerir, administrar e subscrever estes termos de acordo a serem firma-
dos com os aderentes do programa “Calçada Legal”, observadas às disposições legais atinentes à espécie.
Art. 3º Os valores dos itens que compõe os materiais a serem custeados pelos proprietários, possuidores ou detentores do domínio útil dos 
imóveis lindeiros às vias públicas municipais, será aquele estabelecido em competente procedimento de credenciamento a ser lançado/
editado pela Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, nos termos do §3º do art. 3º da Lei 2.927 de 06 de novembro de 2017.
Art. 4º Cabe a Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola definir, em sistema de rodízio, qual dentre as empresas credenciadas irá 
fornecer o material para a via a ser executada nos moldes do Programa “Calçada Legal”, disponibilizando aos proprietários, possuidores, 
ou detentores do domínio útil dos imóveis o respectivo contato para formalização dos contratos e efetiva execução, observadas às demais 
disposições legais atinentes à espécie.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art. 3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro de 2010.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de fevereiro de 2018; 148º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRUGER
Prefeito de Timbó/SC
ANEXO I

Planilha de descrição dos materiais a serem custeados pelo proprietário/possuidor para pavimentação de passeios e calçadas.

Item Descrição
1 Pavimentação em Peças de Concreto Intertravado

1.1
Pavimento de Concreto Intertravado retangular nas dimensões 20x10x6cm e resistência mínima de 25Mpa nos locais de circulação de 
pedestres.

1.2
Pavimento de Concreto Intertravado Retangular nas dimensões 20x10x8cm e resistência mínima de 35Mpa nos locais de circulação de 
veículos.

1.3 Pavimento de Concreto Intertravado podotátil direcional na cor vermelha, conforme critérios técnicos definidos no projeto
1.4 Pavimento de Concreto Intertravado Retangular podotátil de alerta na cor vermelha, conforme critérios técnicos estabelecidos no projeto.
1.5 Meio fio pré-moldado de concreto para travamento do pavimento intertravado, conforme critérios técnicos estabelecidos no projeto.
1.6 Pedrisco com pó de brita.
1.7 Areia média para fuga.

ANEXO II

TERMO DE ACORDO PARA ADESÃO AO PROGRAMA “CALÇADA LEGAL”

 _________ , proprietário, possuidor ou detentor do domínio útil do imóvel matriculado/transcrito sob o nº__, brasileiro (a), CPF nº. 
________, residente e domiciliado na Rua _______, nº. ____, Bairro __________, na cidade de ____________, CEP _______ doravante 
denominado PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR e o MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.764/0001-
15, com sede na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro, Timbó/SC, neste ato representado pelo Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas, 
doravante denominado MUNICÍPIO, tem entre si, justo e acertado o presente Termo de Acordo, que se regerá pelas cláusulas e condições 
a seguir:

PRIMEIRA: DO OBJETO

O objeto consiste na voluntária adesão, pelo PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR, ao programa “Calçada Legal”, para viabilizar a construção/padro-
nização do passeio/calçada do imóvel localizado na Rua ________, nº ______, Bairro ________, Timbó/SC.

A referida obra será realizada pelo PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR em regime de mutirão, com a colaboração do MUNICÍPIO.

SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
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1. Determinar os parâmetros necessários para a construção/reconstrução dos passeios públicos e calçadas.

2. Regularizar as medidas da calçada/passeio.

3. Realizar/executar o preparo da cancha, que compreende serviços de máquinas para remoção de terras e entulhos da área.

4. Fornecer/custear apenas a mão-de-obra necessária à construção/reconstrução da calçada/passeio.

5. Realizar a fiscalização da obra/serviço de pavimentação da calçada/passeio, inclusive após o término da obra e durante o período de ga-
rantia, cobrando da empresa executora e/ou fornecedora do material o cumprimento das obrigações, em especial no que tange a qualidade 
do serviço prestado e do material -fornecido, aplicando as sanções inerentes.

5.1 O passeio/calçada obedecerá às normas do Decreto nº. 2.673/2012 e Lei Complementar nº 478/2016 (Estabelece a nova Mobilidade 
Urbana do Município de Timbó e dá outras providências), aplicando-se o material definido no Anexo I do Decreto nº 4.747/2018.

6. Definir, sob o regime de rodízio, qual dentre as empresas credenciadas para fornecimento do material será a responsável a apresentá-lo 
ao PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR que arcará com os custos.

7. Disponibilizar e intermediar o contato entre o PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR e a empresa credenciada para viabilização do contrato de 
aquisição do material.

TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR DO IMÓVEL

1. Custear exclusivamente, por intermédio de contrato próprio e direto com a empresa credenciada e indicada pelo MUNICÍPIO, todas 
as despesas relacionadas ao material necessário à execução/reconstrução da calçada/passeio de que trata este Decreto municipal nº 
4747/2018, referente à totalidade da testada do imóvel em questão;

2 O custeio do material será por pagamento direto do PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR à empresa previamente credenciada e indicada pelo 
MUNICÍPIO para fornecimento do material. Toda e qualquer questão relacionado ao referido pagamento constitui responsabilidade única e 
exclusiva do PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR e empresa credenciada

3. Autorizar o MUNICÍPIO a receber ou recusar o material custeado para realizar a obra bem como aplicar contra a empresa credenciada as 
penalidades decorrentes da inobservância dos critérios normativos, inclusive de qualidade.

4. Zelar e adotar as medidas necessárias a regular e contínua manutenção do passeio/calçada sob sua responsabilidade, nos termos do 
Decreto 2673/2012 e demais dispositivos legais atinentes a espécie.

QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Acordo terá início a partir da data da sua assinatura até a conclusão da obra do passeio/calçada, o que 
não ilide a continuidade de cumprimento das responsabilidades e obrigações nele consignadas.

QUINTA: DA RESCISÃO

O MUNICÍPIO poderá em qualquer tempo e independente de comunicação prévia ao PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR ou empresa credenciada, 
rescindir o presente Termo de Acordo, inclusive na hipótese de inadimplemento de quaisquer das cláusulas e condições.

SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Compete ao MUNICÍPIO proceder os atos necessários a viabilizar a execução da obra.

A efetiva execução das obras nas vias priorizadas dependerá da participação e regular adesão do PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR e disponibi-
lidade técnica, financeira e operacional do MUNICÍPIO.

A subscrição do presente não atribui ao PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR qualquer preferência e/ou prioridade de execução, o que dar-se-á 
exclusivamente sob os critérios definidos pelo MUNICÍPIO.

SÉTIMA: DO FORO CONTRATUAL

As partes elegem o foro da Comarca de Timbó para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Acordo, renunciando a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemu-
nhas adiante nomeadas.

Timbó, __ de ______de __.
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ
PROPRIETÁRIO
CPF:

Testemunhas:

1 - ________________
CPF:

2 - ________________
CPF:

ANEXO III

TERMO DE AUTORIZAÇÃO - PROGRAMA CALÇADA LEGAL

Pelo presente Termo AUTORIZO o Município de Timbó a executar a totalidade da obra de padronização da calçada/passeio público, 
conforme projeto elaborado pela municipalidade, referente ao imóvel de minha propriedade/posse e/ou domínio útil localizado a Rua: 
___________________ , nº ____, bairro ________________ , em Timbó, ciente da obrigação de efetuar o pagamento de todas as despe-
sas relacionadas ao material necessário à execução da obra, conforme determinado na Lei nº. 2.927, de 06 de novembro de 2017.

Timbó, __ de ______de __.

Proprietário/possuidor ou detentor do domino útil
CPF:

EXTRATO CONTRATO 29.2018 - FMAS
Publicação Nº 1565998

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 29/2018
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Assistência Social.
CONTRATADO: Grupo Detalhe de Teatro e Produções Artísticas.
OBJETO: Execução de serviço de produção, direção e apresentação do espetáculo "um sonho - conflitos familiares" com 45 (quarenta e 
cinco) minutos de apresentação.
VALOR: R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).
PRAZO: 02/03/2018 até 17/03/2018.
Data da Assinatura: 02/03/2018

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social

EXTRATO CONTRATO 37.2018 - PMT
Publicação Nº 1566001

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 37/2018
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Secretaria de Educação.
AUTORIZADO: Alinor Krieser.
OBJETO: Fornecimento, de gêneros alimentícios destinados a alimentação/merenda escolar, tudo de conformidade com o edital de Chamada 
Pública n.º 01/2018, anexos e Dispensa de Licitação n.º 26/2018.
VALOR: R$ 11.210,66 (onze mil, duzentos e dez reais e sessenta e seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 20/03/2018.

ALFROH POSTAI
Secretário de Educação
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EXTRATO CONTRATO 38.2018 - PMT
Publicação Nº 1566006

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 38/2018
AUTORIZANTE: Município de Timbó através da Secretaria de Educação.
AUTORIZADO: Jair Francisco Dallabona.
OBJETO: Fornecimento, de gêneros alimentícios destinados a alimentação/merenda escolar, tudo de conformidade com o edital de Chamada 
Pública n.º 01/2018, anexos e Dispensa de Licitação n.º 28/2018.
VALOR: R$ 9.528,75 (nove mil, quinhentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.
DATA DA ASSINATURA: 20/03/2018.

ALFROH POSTAI
Secretário de Educação

EXTRATO CONVÊNIO 02 2018 PMT
Publicação Nº 1566009

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 02/2018 PMT
CONVENENTE: Município de Timbó.
CONVENIADA: SICOOB Credipérola.
OBJETO: Possibilitar a concessão de crédito pessoal (empréstimo ou financiamento) aos servidores públicos ativos e/ou inativos, aposenta-
dos e pensionistas) do CONSIGNANTE, doravante designados MUTUÁRIOS, a serem formalizados por meio de contratos firmados única e ex-
clusivamente entre a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e o próprio MUTUÁRIO, sob consignação das contraprestações em folha de pagamento e/
ou benefício, regendo-se este instrumento pelas disposições da Lei nº 10.820, de 17/12/03 e Decreto nº 4.840, de 17 de setembro de 2003.
DATA DA ASSINATURA: 15/03/2018

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretaria da Fazenda e Administração
Município de Timbó

PORTARIA Nº 640, DE 01 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565430

PORTARIA Nº 640, DE 01 DE MARÇO DE 2018

Instaura Sindicância Administrativa n° 01/2018, para apurar fatos relatados no Memorando SESAS n° 12-01/2018.

A Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 3614, de 30 de setembro 
de 2014, e com fundamento nos artigos 134 e 135 da Lei Complementar nº 01/1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/1998,

RESOLVE:
Art.1° Determinar a instauração de Sindicância Administrativa n° 01/2018, para apurar fatos relatados no Memorando SESAS n° 12-
01/2018, de 22 de fevereiro do corrente, referente ao pagamento de multa de trânsito.

Art.2° Designar, a Comissão Permanente de Sindicância, constituída pela Portaria n° 422, de 18 de agosto de 2017, para apresentarem com 
independência e imparcialidade, a conclusão da Sindicância, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social
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PORTARIA Nº 641, DE 01 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565441

PORTARIA Nº 641, DE 01 DE MARÇO DE 2018

Instaura Sindicância Administrativa n° 02/2018, para apurar fatos relatados no Memorando n° 21/2017.

A Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 3614, de 30 de setembro 
de 2014, e com fundamento nos artigos 134 e 135 da Lei Complementar nº 01/1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/1998,

RESOLVE:
Art.1° Determinar a instauração de Sindicância Administrativa n° 02/2018, para apurar fatos relatados no Memorando n° 21/2017, referente 
ao ressarcimento das multas de trânsito pagas pelo Fundo Municipal de Saúde.

Art.2° Designar, a Comissão Permanente de Sindicância, constituída pela Portaria n° 422, de 18 de agosto de 2017, para apresentarem com 
independência e imparcialidade, a conclusão da Sindicância, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social

PORTARIA Nº 642, DE 01 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565442

PORTARIA Nº 642, DE 01 DE MARÇO DE 2018

Instaura Sindicância Administrativa n° 03/2018, para apurar fatos relatados no Memorando n° 20 001/2017.

A Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 3614, de 30 de setembro 
de 2014, e com fundamento nos artigos 134 e 135 da Lei Complementar nº 01/1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/1998,

RESOLVE:
Art.1° Determinar a instauração de Sindicância Administrativa n° 03/2018, para apurar fatos relatados no Memorando n° 20 001/2017, 
referente a ausência de prestação de contas de valores obtidos em regime de adiantamento aos servidores.

Art.2° Designar, a Comissão Permanente de Sindicância, constituída pela Portaria n° 422, de 18 de agosto de 2017, para apresentarem com 
independência e imparcialidade, a conclusão da Sindicância, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social

PORTARIA Nº 643, DE 01 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565448

PORTARIA Nº 643, DE 01 DE MARÇO DE 2018

Instaura Sindicância Administrativa n° 04/2018, para apurar fatos relatados no Memorando n° 22/2017.

A Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 3614, de 30 de setembro 
de 2014, e com fundamento nos artigos 134 e 135 da Lei Complementar nº 01/1993, alterada pela Lei Complementar nº 139/1998,

RESOLVE:
Art.1° Determinar a instauração de Sindicância Administrativa n° 04/2018, para apurar fatos relatados no Memorando n° 22/2017, referente 
regularização de pendência no Balanço do Município, com relação a multas de trânsito.

Art.2° Designar, a Comissão Permanente de Sindicância, constituída pela Portaria n° 422, de 18 de agosto de 2017, para apresentarem com 
independência e imparcialidade, a conclusão da Sindicância, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
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Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de março de 2018; 148o ano de Fundação; 83o ano de Emancipação Política.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social

PORTARIA Nº 644, DE 01 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565449

PORTARIA Nº 644, DE 01 DE MARÇO DE 2018

Instaura PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N° 01/2018 e designa a Comissão Processante para apurar a conduta e/ou eventuais 
irregularidades praticadas em tese pelo Servidor Michael Pierre Kalinowski.

A Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 3.614, de 30 de setem-
bro de 2014, e com fundamento nos artigos 134 e 137 e seguintes da Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela 
Lei Complementar nº 139, de 02 de julho de 1998,

RESOLVE:
Art.1° DETERMINAR a instauração do Processo Administrativo Disciplinar n° 01/2018, para apurar a conduta e/ou irregularidades praticadas 
pelo Servidor MICHAEL PIERRE KALINOWSKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, referente aos fatos constantes da 
Orientação Disciplinar emitida em 22 de janeiro do corrente e Boletim de Ocorrência sob registro n. 00578-2017-0154989, de 30 de no-
vembro de 2017, o qual, em tese, violou o disposto nos incisos dos artigos 117, 118 e 126, todos da Lei Complementar n° 01, de 22/10/93, 
alterada pela Lei Complementar n° 139, de 02/07/98.

Art.2° DESIGNAR A COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N° 01/2018, constituída pelos Servidores: Marlise Theila-
cker-Atendente de Serviços Administrativos, Luciana Raquel Bottner-Auxiliar de Serviços Administrativos e Eduardo Espíndola-Assessor Ins-
titucional de Política Pública de Saúde, para apresentarem com independência e imparcialidade, sob a presidência da primeira, a conclusão 
do processo a que se refere o artigo 1°, no prazo de 60 (sessenta) dias (art. 139, § 1º, da Lei Complementar nº 01/93).

Art.3° AFASTAR PREVENTIVAMENTE do exercício do cargo, com base no art.136 da LC nº 01/93, alterado pela LC n° 139/98, o Servidor 
Público Municipal MICHAEL PIERRE KALINOWSKI, ocupante do cargo de Motorista, pelo prazo de trinta (30) dias a contar de 05 de março 
do corrente.

Art.4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de março de 2018; 148°ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social

PORTARIA Nº 645, DE 01 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565451

PORTARIA Nº 645, DE 01 DE MARÇO DE 2018

Instaura PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR-RITO SUMÁRIO N° 01/2018 e designa a Comissão Processante Especial para apurar a 
incidência da servidora Neusa Oliveira, nas condutas preconizadas no artigo 126, inciso III da LC 01/93, especificamente por inassiduidade 
habitual.

A Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 3614, de 30 de setembro 
de 2014, combinado com o art. 70, inciso II, alínea “f“, da Lei Orgânica do Município de Timbó, e com fundamento nos artigos 126 inciso 
III c/c 127 e 128 da Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993,

Considerando a solicitação pelo Departamento de Recursos Humanos-Memorando n° RH 016/2018, de 30 de janeiro do corrente e Memo-
rando SESAS n° 021-01/2018, de 09 de fevereiro de 2018,

RESOLVE:
Art.1° DETERMINAR a instauração do Processo Administrativo Disciplinar – Rito Sumário n° 01/2018, nos termos do parágrafo único do ar-
tigo 128 c/c 127 da LC01/93, para apurar as condutas praticadas pela servidora NEUSA OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a qual, em tese, violou o disposto no art. 126, inciso 
III, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, especificamente por inassiduidade habitual.

Art.2° DESIGNAR, a Comissão Processante Especial (conforme art. 127 inciso I da Lei Complementar nº 01/93), constituída pelos servi-
dores: Marlise Theilacker-Atendente de Serviços Administrativos, Luciana Raquel Bottner-Auxiliar de Serviços Administrativos e Eduardo 
Espíndola- Assessor Institucional de Política Pública de Saúde, para apresentarem com independência e imparcialidade, sob a presidência 
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da primeira, a conclusão do processo a que se refere o artigo anterior, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 127 §7º, da Lei Complementar nº 
01/93).

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de março de 2018; 148° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 646, DE 01 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565452

PORTARIA Nº 646, DE 01 DE MARÇO DE 2018

Instaura PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR-RITO SUMÁRIO N° 02/2018 e designa a Comissão Processante Especial para apurar 
a incidência do servidor Michael Pierre Kalinowski, nas condutas preconizadas no artigo 126, inciso III da LC 01/93, especificamente por 
inassiduidade habitual.

A Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 3614, de 30 de setembro 
de 2014, combinado com o art. 70, inciso II, alínea “f“, da Lei Orgânica do Município de Timbó, e com fundamento nos artigos 126 inciso 
III c/c 127 e 128 da Lei Complementar nº 01, de 22 de outubro de 1993,

Considerando a solicitação pelo Departamento de Recursos Humanos-Memorando n° RH 017/2018, de 30 de janeiro do corrente;

RESOLVE:
Art.1° DETERMINAR a instauração do Processo Administrativo Disciplinar – Rito Sumário n° 02/2018, nos termos do parágrafo único do 
artigo 128 c/c 127 da LC01/93, para apurar as condutas praticadas pelo servidor MICHAEL PIERRE KALINOWSKI, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, o qual, em tese, violou o disposto no art. 126, 
inciso III, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, especificamente por inassiduidade habitual.

Art.2° DESIGNAR, a Comissão Processante Especial (conforme art. 127 inciso I da Lei Complementar nº 01/93), constituída pelos servido-
res: Marlise Theilacker-Atendente de Serviços Administrativos, Luciana Raquel Bottner-Auxiliar de Serviços Administrativos e Eduardo Espín-
dola- Assessor Institucional de Política Pública de Saúde, para apresentarem com independência e imparcialidade, sob a presidência da pri-
meira, a conclusão do processo a que se refere o artigo anterior, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 127 §7º, da Lei Complementar nº 01/93).

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de março de 2018; 148° ano de Fundação; 83° ano de Emancipação Política.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 675, DE 19 DE MARÇO DE 2018
Publicação Nº 1565636

PORTARIA Nº 675, DE 19 DE MARÇO DE 2018

Nomeia Servidora Pública Municipal para o exercício de cargo efetivo na Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso X, combinado com o art. 70, inciso II, alínea “a”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, com base nos arts. 11, inciso I, e 12 da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 139, de 02/07/98, e Lei Complementar nº 137, de 02/07/98 e alterações, a servidora abaixo relacionada, aprovada no Concurso 
Público n° 01/2013:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor (Professor Educação Infantil Pré-Escola)
Ref.Salarial: C-10

NOME
CPF JORNADA SEMANAL
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Rita Janaina Tristão 009.735.299-38 20h/a

Art. 2º CONVOCAR a Servidora nomeada para, nos termos dos arts.19 à 22 da Lei Complementar n° 01, alterada pela Lei Complementar n° 
139, de 02/07/98 c/c Edital de Concurso Público nº 01/2013, realizar o exame médico e comprovar o atendimento dos requisitos necessários 
a posse no cargo para o qual foi nomeada.

Parágrafo único. Torna-se automaticamente SEM EFEITO O PRESENTE ATO DE PROVIMENTO, se a servidora nomeada não cumprir no prazo 
legal, os requisitos necessários à efetiva posse no cargo.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 19 de março de 2018; 148º ano de Fundação; 83º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

SEGUNDA RETIFICAÇÃO EDITAL CREDENCIAMENTO N.º 05 2017 PMT
Publicação Nº 1566012

MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 05/2017 PMT
AVISO DE SEGUNDA RETIFICAÇÃO

O Município de Timbó/SC informa aos interessados que no Edital de Credenciamento n.º 05/2017 PMT, objetivando o CREDENCIAMENTO 
DE EMPRESAS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC, POR SISTEMA 
DE MUTIRÃO, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL N.º 1.940/97 E ALTERAÇÕES, SEM CRITÉRIOS DE EXCLUSIVIDADE, COMPREENDENDO 
TODAS AS ATIVIDADES, QUAIS SEJAM: SERVIÇOS, OBRAS (PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E LAJOTA) AO LONGO DO PERÍODO DO CREDEN-
CIAMENTO PARA OS SEGUINTES TIPOS DE PAVIMENTAÇÃO: ASFÁLTICA E LAJOTA (TIPO TIJOLÃO), houve alteração na redação constante 
do subitem 15.1.1 do edital, sendo substituída conforme segue:

(...)
15.1 - O presente credenciamento estará aberto para prestação de serviços até 31/12/2017 podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
15.1.1 - Caso o credenciamento for prorrogado além dos meses previstos poderá ser aplicada, ao valor por m² (metro quadrado) de pavi-
mentação, a correção monetária dos valores que se dará em conformidade com a realidade de mercado, aplicando-se o índice que resultar 
em menor valor final por metro quadrado, do cotejo entre os seguintes índices: a) Índices de Reajustamento de Obras Rodoviárias do DNIT, 
verificadas as condições de mercado ou b) avaliação mercadológica (orçamentos prestados pelas credenciadas e/ou índices oficiais apre-
sentados pela tabela SINAPI) representada pelo menor orçamento.

Permanecem inalteradas as demais condições.

TIMBÓ/SC, 20/03/2018
DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras e Serviços Urbanos e Agrícola

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 06 2017 FMS
Publicação Nº 1545918

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2017 - FMS

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó, através do Fundo Municipal de Saúde.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de material de hospitalar destinado às Unidades de Saúde, Salas de Vacina, CAPS, Policlínica de 
Referência e SAMU.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Produvale Produtos Hospitalares Ltda; Fufa - SC Distribuidora Hospitalar Ltda; Olimed Mat. Hosp. Ltda e Bio-
textil Industria e Comercio Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 429.949,04 (quatrocentos e vinte e nove mil, novecentos e quarenta e nove reais e quatro centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 21/06/2018
Timbó, 21/06/2017
DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social
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TERMO DE REAJUSTE CREDENCIAMENTO N.º 05 2017 PMT
Publicação Nº 1566016

TERMO DE REAJUSTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 05/2017 PMT

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS EM REGIME DE MUTIRÃO.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ/SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.º 83.102.764/0001-15, com sede na Av. Getúlio Vargas, n.º 
700, Centro, nesta cidade, através da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, representada por seu Secretário o Sr. Darcizio Bona, no uso 
de suas prerrogativas legais e com fundamento na Lei n.º 8.666/1993 e alterações, considerando que:

- o Município de Timbó através da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Agrícola, promoveu credenciamento de empresas para a execu-
ção de serviços de pavimentação das vias públicas do Município de Timbó/SC, por sistema de mutirão, sem critérios de exclusividade, com-
preendendo todas as atividades, quais sejam: serviços, obras (pavimentação asfáltica e lajota), Edital de Credenciamento nº 05/2017 PMT

- estes serviços são necessários e imprescindíveis a manutenção das atividades e atribuições da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e 
Agrícola;

- há Ofício de lavra do Secretário o Sr. Darcizio Bona suas justificativas;

- serão mantidos todos os termos e condições do Edital, inclusive no que se refere aos pagamentos, objeto, finalidades, responsabilidades, 
obrigações e demais condições, ocorrendo apenas o reajuste de valor de um dos itens (item 02) pertinente a prorrogação do prazo para 
credenciamento de empresas interessadas até a data de 31/12/18, não acarretando assim nenhum prejuízo aos cofres da administração 
municipal;

- serão mantidos todos os termos e condições do Edital, deixando-se de aplicar por ora o reajuste no que se refere aos demais itens, tendo 
em vista que a pesquisa mercadológica demonstrou que não houveram alterações de preço naqueles itens.

- que a administração municipal sempre busca zelar e prezar pela manutenção de melhores e mais vantajosas condições, principalmente no 
que se refere aos pagamentos, custos e atendimento a população.

RESOLVE promover o reajuste de valor pertinente ao item 02 do o Edital de Credenciamento nº 05/2017, mediante as seguintes condições:

CLAUSULA PRIMEIRA – REAJUSTE

O valor do objeto relacionado no item 02 do presente edital fica reajustado nos moldes do menor orçamento prestado, ora anexo, em con-
formidade com item 15 do edital de credenciamento nº 05/2017, atingindo o montante de R$ 76,92 (setenta e seis reais e noventa e dois 
centavos), por metro quadrado, conforme segue:

ITEM
VALOR UNITÁRIO 
PROPOSTO

UNIDADE DESCRIÇÃO

02 R$ 76,92 m²
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTA (TIPO TIJOLÃO), COM FORNECIMENTO 
DE MEIO FIO, PELO SISTEMA DE MUTIRÃO, CONFORME PROJETO

RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Edital de Credenciamento nº 05/2017, e todos os demais atos e 
procedimentos a ele vinculados.

Timbó/SC, 20 de março de 2018.

DARCÍZIO BONA
Secretário de Obras e Serviços Urbanos e Agrícola
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Câmara muniCiPal

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N°03/2018
Publicação Nº 1565383

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO LICITATORIO Nº 7/2018
PREGÃO Nº 3/2018

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, às nove horas, o Pregoeiro acompanhado da equipe de apoio, na sede da 
Câmara Municipal de Timbó, localizada na Rua Honorato Tonolli, s/nº, Bairro das Nações, Timbó (SC), designado pela Portaria nº 28/2017, 
de 18/08/2017, para, na forma da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente da Lei nº. 8.666/93, procedeu a abertura da sessão 
pública do Pregão Presencial 3/2018, objeto do Processo Licitatório nº 7/2018, destinado a contratação de empresa para fornecer cobertura 
para veículos em telhas metálicas de aluzinco TPR 40 0,43mm, com pintura na face superior e face inferior com tinta tipo eletrostática a 
pó na cor branca (baixo nível de refletividade), de dimensões: 5,30m x 56,00m numa área total aproximada de 300m² a ser instalada no 
estacionamento do prédio da sede da Câmara Municipal de Timbó. O pregoeiro iniciou a sessão no horário estabelecido pelo Edital, atendeu 
ao ato convocatório a empresa Ricardo Venâncio ME, que deixou de apresentar os documentos para o credenciamento, apresentando tão 
somente os envelopes contendo a proposta de preço (envelope nº 01) e habilitação (envelope n.º 2), que foram rubricados pelo Pregoeiro, 
equipe de apoio e licitante. Ante a não apresentação dos documentos necessários ao credenciamento, o Pregoeiro informou ao representan-
te da única licitante que este não estaria habilitado a participar da etapa de lances, bem como não poderia apresentar recurso. Prosseguin-
do, o Pregoeiro procedeu a abertura do envelope contendo a proposta de preço da empresa Ricardo Venâncio - ME, que apresentou propos-
ta para execução do objeto da licitação no valor de R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais). Por ser a única empresa participante do 
certame, bem como restar impossibilitada a etapa de negociação, ante o não credenciamento, o Pregoeiro procedeu a abertura do envelope 
contendo a documentação de habilitação da empresa Ricardo Venâncio ME, constatando que os requisitos de habilitação jurídica e fiscal 
exigidos no Edital foram atendidos, declarando-a habilitada. Não havendo manifestação dos presentes, o Pregoeiro adjudicou o objeto da 
licitação à empresa Ricardo Venâncio ME, declarando-a vencedora. Nada mais havendo a relatar sobre o julgamento, o Pregoeiro encerrou 
a Sessão com a lavratura desta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e representante da licitante 
presente. Esta ata será publicada Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, site e mural da Câmara Municipal de Timbó.

PREGOEIRO: _________________
Ailton Bertoldi

Equipe de Apoio:
 _______________________  ___________________________
Ana Paula Manfrini Everton Bica Pedroso

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Projeto de Lei n.º 7/2018.
Publicação Nº 1565778

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei n.º7/2018 – Institui o Conselho Municipal do Bem-Estar Animal e dá outras providências.

Iniciativa do Projeto: Prefeito Jorge Augusto Krüger
Relator: Vereador Martinho de Souza Filho
I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito, que pretende instituir o Conselho Municipal de Bem-Estar Animal e dá outras providên-
cias.
Referido Projeto foi protocolado na Secretaria Legislativa em 26 de fevereiro corrente. O Presidente da Mesa Diretora o despachou a esta 
Comissão no dia 27 de fevereiro em Sessão Ordinária nos termos do art. 126 do Regimento Interno para apreciação dos aspectos legais e 
constitucionais. No dia 28 de fevereiro o projeto foi encaminhado à Assessoria Jurídica para a elaboração de Orientação Técnica.
No dia 14 de março a presente Comissão teve como pauta o presente em sua Reunião, exarando seu parecer que ora segue.
Este é o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

a) Da Emenda pela Comissão.
Observa-se que a Ementa do projeto em análise possuí um erro de grafia na palavra "aninal", sendo que o correto seria animal. Assim, se 
faz necessária a apresentação da Emenda Modificativa por parte desta Comissão visando a correção da palavra já referida.

b) Da análise do mérito pelo Relator
No que tange à técnica legislativa o presente projeto atende aos preceitos da Lei Complementar Federal n.° 95 de 1998.
Verifica-se, em um primeiro momento, que a matéria, objeto da presente proposição, é de interesse local, sendo, portanto, competência 
do Município legislar sobre a mesma, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição Federal e do inciso I do art. 10.º da Lei Orgânica 
Municipal.



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1118

No mesmo sentido, o art. 30, § 1º, II, alínea “c” e o art. 50, ambos da Lei Orgânica do Município, dispõem sobre a competência do Prefeito 
no que se refere à à estruturação e atribuição dos órgãos da administração pública municipal, infere-se constitucional e legítima a iniciativa 
do Executivo para a proposição em análise.
Estabelecida à competência legislativa no Município, observa-se que, a rigor, o Projeto de Lei nº 7/2018 visa instituir o Conselho de Municipal 
do Bem-Estar Animal no Município de Timbó, viabilizando o acompanhamento, estudos e proposições ao Poder Executivo das diretrizes de 
políticas públicas e ações que visem a proteção e a defesa dos animais na esfera municipal.
A criação de tal conselho viabilizará o desenvolvimento de políticas públicas voltadas à defesa dos animais e do meio ambiente, aperfeiçoan-
do o serviço essencial ao bem-estar comum e da sociedade timboense e, deste modo, verifica-se que o projeto em questão está de acordo 
com os preceitos elencados pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica Municipal e pela legislação federal em vigor, não havendo óbices à 
sua tramitação regular nesta Casa Legislativa.

III - CONCLUSÃO
VOTO DO RELATOR
Em face do exposto, o Relator desta Comissão se manifesta pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n° 7/2018.
Este é o voto.
DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
Votaram com o Relator, aprovando o Parecer:
Vereador Guilherme Voigt Júnior
Vereador Haroldo Fiebes
Sala das Comissões, em 14 de março de 2018

Martinho de Souza Filho
Vice-Presidente /Relator

Haroldo Fiebes Guilherme Voigt Júnior
Membro Membro
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Timbó Grande

Prefeitura

PREGÃO 18/2018
Publicação Nº 1565607

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2018
MODALIDADE Pregão Presencial N 18/2018
O município de Timbó Grande torna publico a todos os interessados que estará realizando processo licitatório na modalidade Pregão Pre-
sencial, com objetivo de adquiri baterias automotivo. Acessão pública terá inicio às 9h00, do dia 9 de abril de 2018, junto ao Departamento 
de Compras e Licitações. Maior informação será disponibilizada junto ao Departamento de Compras, pelo e-maill licitacoes@timbogrande.
sc.gov.br, ou pelo telefone (049) 3252-1214 ou 1437, no horário das 14h00 até as 16h00.

Timbó Grande, 21 de março de 2018.
Ari José Galeski
Prefeito Municipal

PREGÃO 5/2018 FMS
Publicação Nº 1565603

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÓ GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2018
MODALIDADE Pregão Presencial N 05/2018
O município de Timbó Grande torna publico para conhecimento dos interessados que estará realizando processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial, com objetivo de contratar laboratório para coleta de materiais e análise clinica. Acessão pública terá inicio às 09 horas, 
do dia 06 de abril de 2018, junto ao Departamento de Compras e Licitações. Maior informação será disponibilizada junto ao Departamento 
de Compras, pelo e-maill; licitacoes@timbogrande.sc.gov.br, ou pelo telefone (049) 3252-1214 ou 1437, no horário das 14h00 até as 16h00 
no horário entre as 14h00 e as 16h00h.
Timbó Grande, 21 de março de 2018.

Prefeito Municipal
Ari José Galeski

mailto:licitacoes@timbogrande.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbogrande.sc.gov.br
mailto:licitacoes@timbogrande.sc.gov.br
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Três Barras

Prefeitura

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO 83/2017
Publicação Nº 1565605

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
CONTRATO Nº 22/2015.
TERMO ADITIVO 83/2017.

ERRATA
O Presidente da Comissão Permanente de Licitações do Municipal de Três Barras – SC torna público que sob a regência da Lei Federal nº. 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94 que a publicação nº 1471101 do Extrato do Termo Aditivo nº 83/2017 ao Contrato nº 22/2015, 
Publicada no dia 26/12/2017, Edição nº 2416, Página nº 2230 do DOM/SC, sofreu a seguinte correção devido a erro de digitação:

ONDE SE LÊ:
Objeto - Altera-se a Cláusula Quarta do Contrato Principal nº 22/2015 prorrogando o prazo de execução para até 28 de fevereiro de 2017, 
podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, caso surjam situações supervenientes.

LEIA-SE:
Objeto - Altera-se a Cláusula Quarta do Contrato Principal nº 22/2015 prorrogando o prazo de execução para até 28 de fevereiro de 2018, 
podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, caso surjam situações supervenientes.

Três Barras - SC, 21 de março de 2018.
Luiz Divonsir Shimoguiri
Prefeito Municipal de Três Barras - SC

Denise Magali Moskvin
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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PORTARIA Nº 4802/2018
Publicação Nº 1565750

PORTARIA Nº. 4.802/2018.
Em 21 de Março de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, com base Na Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº. 027/2011 e respectivas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO, o (a) servidor (a) TAMARA CRISTINA MELZ, Portaria de Nomeação 4.642/2017 do cargo 
de NUTRICIONISTA EDUCACIONAL, admitida em caráter temporário enquanto perdurou a licença maternidade e férias requeridas da servi-
dora efetiva Camila Hawryszko Rosar, lotada na Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Turismo, neste município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, com efeitos a partir de 27 de Março de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS SC.
Em 21 de Março de 2018.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal

NELCINA MARIA DECKER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Esta portaria foi publicada na Presente data

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PROCESSO DE COMPRA N°.: 86/2018 PREGÃO PRESENCIAL N°: 69/2018
Publicação Nº 1566333

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC
Secretaria de Administração/Departamento de Compras
Processo de Compra N°.: 86/2018
Pregão Presencial n°: 69/2018
Data Emissão: 22/03/2018
Forma de Julgamento: Menor Preço lote

O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados 
que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço lote , sob regime de execução e en-
trega imediata , conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247, de 28 de outubro de 2009, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar Nº 147, de 07 de Agosto de 2014 com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações posteriores, vigente e pertinente a matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de 
nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal, estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 16h do dia 04 de Março de 2018 iniciando-se 
a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local.
A presente licitação tem por objeto a aquisição de PEÇAS ORIGINAIS OU PRIMEIRA LINHA DE MONTAGEM E MATERIAIS INERENTES PARA 
CONSERTO E MANUTENÇÃO DE DIVERSAS MÁQUINAS, ÔNIBUS E VÉICULOS, DA MUNICIPALIDADE COM MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO 
DE CAMÁRA DE RÉ E DEMAIS MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, de acordo com as especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes 
em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.
Entrega dos envelopes da habilitação e Proposta até as 16h do dia 04 de Março de 2018 .
Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo telefone (0xx49) 3632-1122.
RENATO PAULATA
Prefeito Municipal
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Prefeitura

PORTARIA 94/2018
Publicação Nº 1565129

PORTARIA Nº 094/18, de 09 de Março de 2018.

ALTERA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR EFETIVO, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei nº 1.071/1994, combinado 
com a Lei Complementar nº 10/11 de 24 de Agosto de 2011,

RESOLVE

Art. 1º - Alterar a carga horária do Servidor abaixo relacionado, no Cargo de Professor, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) 
horas semanais, com inicio em 09 de Março de 2018 e término em 14 de Dezembro de 2018.
MATRÍCULA SERVIDOR (A) CPF
1059 Lucinea da Silva 991.146.909-34

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 09 de março de 2018.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 21
Publicação Nº 1566275

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2018 
 
 

PROCESSO Nº 25/2018 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2018 
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: até 31/12/2018, podendo ser pror-
rogada até completar 12 meses.  
 
Ao vigésimo primeiro dia do mês de março do ano de 2018, o Município de União do Oeste, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede na Avenida São Luiz n. 531, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. CELSO MATIELLO, 
CPF nº 422.972.909-00, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, de acordo 
com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS n.º 25/2018, RESOLVE: Registrar o(s) preço(s) da empresa SOSSABIL ESPORTES 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 78.270.816/0001-22, com sede na Av. Coronel Bertaso, 1086, 
sala, bairro Centro do município de Quilombo – SC, representada neste ato pelo Sr. Gilmar 
Sassanovicz, CPF nº 400.507.669-87, de acordo com a classificação nos itens por ela alcança-
das, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS  DE MATERIAIS 

EDUCATIVOS E  ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DAS AULAS DE 
EDUCAÇÃO FISICA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E PARA AS ATIVIDADES 
DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, 
VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, conforme item descrito no 
quadro abaixo: 
 

  SOSSABIL ESPORTES LTDA           
Item Especificação Un.Med. Qtde Cota-

da 
Marca Preço 

Unitário 
Preço Total 

9 BOLA DE FUTSAL, CONSTRUÇÃO TER-
MOTEC; MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍ-
VEL E LUBRIFICADO; CÂMARA AIRBI-
LITY; CIRCUNFERÊNCIA 61-64; PESO 
410-440, 11 GOMOS; MATERIAL PU; MAX 
1000. 

UN  30,00 PENALTY 156,00 4.680,00    

24 PLACAR DE MESA PARA MARCAÇÃO DE 
PONTOS EM PVC RÍGIDO, MARCAÇÃO 7 
SETS E 31 PONTOS - GRANDE 

UN  4,00 SCALIBU 161,00 644,00    

26 MESA DE TÊNIS DE MESA, EM MADEI-
RA, COM MEDIDAS OFICIAIS PARA O 
TÊNIS DE MESA ADULTO. 

UN  6,00 HOBBY BRA-
SIL 

560,00 3.360,00    

31 JOGO DE CARTÕES CONFECCIONADO 
EM PVC, COM TABELAS PARA MARCAR 
O NÚMERO DE GOLS E A PENALIZAÇÃO 

JOG 2,00 SCALIBU 10,00 20,00    
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PARA OS JOGADORES, 2 CARTÕES DE 
CORES DIFERENTES, VERMELHO E 
AMARELO, AMBOS FLUORESCENTES. 

  
 TOTAL DA EMPRESA 

    
  

  
  
8.704,00    

 
2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade a contar da data 
de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorro-
gado até completar  12 meses. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Sr. Ivan Carlos Girotto funcionário 
lotado na  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de 
União do Oeste, Estado de Santa Catarina. 
 
3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de merca-
do, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os preços ora registrados. 
 
3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
         
3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se su-
perior ao preço praticado no mercado, a Administração deverá convocar o fornece-
dor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

 
3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumi-
do, sendo revogado a presente ata de registro de preços, sendo então convocado os 
demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação; 

 
3.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o for-
necedor, mediante requerimento, com documentação que faz prova, não puder 
cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda: 
 
          I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penali-
dade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento procedendo à revogação da 
ata de registro de preços e, 

 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negocia-

ção. 
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4. DO CONTRATO 
 
4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa SOSSABIL ESPORTES 
LTDA, a critério do Município de União do Oeste, de acordo com necessidade, será 
intimada  a entregar os materiais, sendo os mesmos requeridos através de Autoriza-
ção de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata. 
 
4.1.1. Após o recebimento da autorização de fornecimento os materiais deverão ser 
entregues em até 15 dias. 
 
4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os materiais requeridos, sem justificativa 
por escrito, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitar-
se-á às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
5. DO PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado na tesouraria da Prefeitura Municipal ou através de 
Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dias 
após a entrega dos materiais solicitados e apresentação da nota fiscal devidamente 
recebida e aceita pelo órgão responsável da Prefeitura. 

 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação corre-5.2.
rão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, com as seguintes classifi-
cações: 
Órgão – 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Unidade 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO 
Projeto Atividade – 2.010 – MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Cód. Red. 34 – Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
Unidade 02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES 
Projeto Atividade – 2.017 – MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
Cód. Red. 65 – Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornece-
dor, o preço, e as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
 
6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compati-
bilidade com as obrigações assumidas. 
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6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
7.1. prestar os serviços quando requeridos pela Administração Municipal; 
 
7.2. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades cons-
tatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
 
7.3. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições 
de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 25/2018. 
 
8. DAS PENALIDADES 
 
8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas no referido edital e das de-
mais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convo-
cada dentro do prazo de validade da presente ata: 
a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata; 
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal. 
 
8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Admi-
nistração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora 
as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 25/2018 e demais penalidades 
previstas na Lei de Licitações e Lei de Pregão. 
 
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla 
defesa, quando: 
 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) não entregar os materiais no prazo estabelecido pela Administração sem justifica-
tiva aceitável; 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superi-
or aos praticados no mercado; 
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d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Ad-
ministração. 
 
9.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
 
10. DA PUBLICIDADE 
 
10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também 
as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no Diário Oficial dos Mu-
nicípios (DOM). 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 25/2018 e documentos atinen-
tes ao processo licitatório. 
 
12. DO FORO 
 
As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel 
Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que venha 
a ser. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em duas vias de igual teor e forma e assinado pelas partes. 
 
 

CCELSO MATIELLO 
CPF nº 422.972.909-00 

         PREFEITO MUNICIPAL 
                                             
 

SOSSABIL ESPORTES LTDA  
 Gilmar Sassanovicz,  

CPF nº 400.507.669-87 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
 
01.______________________________         02_________________________ 
Edinho Favero   Daniela Paula Foletto 
CPF 027.264.999-61   CPF 040.267.159-73 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2018 
 
 

PROCESSO Nº 25/2018 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2018 
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: até 31/12/2018, podendo ser pror-
rogada até completar 12 meses.  
 
Ao vigésimo primeiro dia do mês de março do ano de 2018, o Município de União do Oeste, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede na Avenida São Luiz n. 531, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. CELSO MATIELLO, 
CPF nº 422.972.909-00, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, de acordo 
com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS n.º 25/2018, RESOLVE: Registrar o(s) preço(s) da empresa KLEIN LIVROS E JOGOS 
EDUCATIVOS LTDA EPP, inscrito no CNPJ sob nº 72.380.330/0001-60, com sede na Av. 
Porto Alegre, 955D, bairro Centro do município de Chapeco – SC, representada neste ato pelo 
Sr. Paulo Klein, CPF nº 307.790.810.72, de acordo com a classificação nos itens por ela al-
cançadas, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS  DE MATERIAIS 

EDUCATIVOS E  ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DAS AULAS DE 
EDUCAÇÃO FISICA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E PARA AS ATIVIDADES 
DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, 
VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, conforme item descrito no 
quadro abaixo: 
 

  
KLEIN LIVROS E JOGOS EDUCATIVOS 
LTDA EPP           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cota-
da 

Marca Preço 
Unitário 

Preço Total 

5 CRONOMETRO COM 10 MEMÓRIA E 
BUSSULA 

UN  8,00 ANYTIME 22,90 183,20    

6 CORDA GROSSA PARA CABO DE 
GUERRA COM 15 METROS 

UN  3,00 FORCE PLUS 22,90 68,70    

7 CORDA FINA PARA BRINCADEIRA DE 
PULA CORDA COM 15 METROS 

UN  5,00 MULTILASER 18,90 94,50    

13 BOLA DE VOLEIBOL; CONSTRUÇÃO 
MATRIZADA PU; MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, CÂMARA 
AIRBILITY; CIRCUNFERÊNCIA 65-67; 
PESO 260-280; 16 GOMOS; MATERIAL 
MICROFIBRA, PRÓ 7.0. 

UN  14,00 PENALTY 170,00 2.380,00    

14 BOLA DE FUTSAL; CONSTRUÇÃO TER-
MOTEC; MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍ-

UN  13,00 PENALTY 100,00 1.300,00    
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VEL E LUBRIFICADO; CÂMARA AIRBI-
LITY, CIRCUNFERÊNCIA 55-59, PESO 
410-440; 08 GOMOS; MATERIAL PU; 
MAX200. 

15 TENDA EM POLIETILENO 3X3 M, DES-
MONTÁVEL 

UN  4,00 MOR 160,50 642,00    

19 JOGO DE REDE OFICIAL DE FUTEBOL 
SUIÇO 

JOG 4,00 SPITTER 149,00 596,00    

20 JOGO DE REDE OFICIAL DE FUTEBOL 
DE CAMPO 

JOG 3,00 SPITTER 148,00 444,00    

22 REDE DE VOLEIBO OFICIAL UN  3,00 SPITTER 112,00 336,00    
25 BOMBA DUPLA AÇÃO SAC UN  8,00 PENALTY 17,00 136,00    
28 BARALHO ESPANHOL COM 50 CARTAS UN  15,00 COPAG 10,00 150,00    
29 BARALHO FRANCÊS COM 108 CARTAS UN  15,00 COPAG 19,50 292,50    
32 CONES DE 24 CM UN  20,00 PISTA E 

CAMPOI 
8,20 164,00    

40 TROFÉU ADESIVADO FUTEBOL SUIÇO 
115CM - 45 3/8" REF. 200482 - AZFA 

UN  5,00 IND VITORIA 221,00 1.105,00    

43 TROFÉU ADESIVADO ARTILHEIRO 29CM 
- 111 1/2" REF. 501223 - AZE 

UN  10,00 IND VITORIA 30,00 300,00    

44 TROFÉU MENOS VAZADO 39CM -15 3/8" 
REF. 501222 - AZE 

UN  10,00 IND VITORIA 30,90 309,00    

50 GUARDA SOL GRANDE, EM ALUMINIO 
ARTICULADO, 2M COMPLETO. 

UN  2,00 BEL FIX 126,00 252,00    

   TOTAL DA EMPRESA         
  
8.752,90    

 
2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade a contar da data 
de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorro-
gado até completar  12 meses. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Sr. Ivan Carlos Girotto funcionário 
lotado na  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de 
União do Oeste, Estado de Santa Catarina. 
 
3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de merca-
do, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os preços ora registrados. 
 
3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
         
3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se su-
perior ao preço praticado no mercado, a Administração deverá convocar o fornece-
dor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
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3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumi-
do, sendo revogado a presente ata de registro de preços, sendo então convocado os 
demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação; 

 
3.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o for-
necedor, mediante requerimento, com documentação que faz prova, não puder 
cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda: 
 
          I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penali-
dade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento procedendo à revogação da 
ata de registro de preços e, 

 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negocia-

ção. 
 
4. DO CONTRATO 
 
4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa KLEIN LIVROS E JO-
GOS EDUCATIVOS LTDA EPP, a critério do Município de União do Oeste, de acordo 
com necessidade, será intimada  a entregar os materiais, sendo os mesmos requeri-
dos através de Autorização de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vin-
culadas à esta Ata. 
 
4.1.1. Após o recebimento da autorização de fornecimento os materiais deverão ser 
entregues em até 15 dias. 
 
4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os materiais requeridos, sem justificativa 
por escrito, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitar-
se-á às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
5. DO PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado na tesouraria da Prefeitura Municipal ou através de 
Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dias 
após a entrega dos materiais solicitados e apresentação da nota fiscal devidamente 
recebida e aceita pelo órgão responsável da Prefeitura. 

 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação corre-5.2.
rão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, com as seguintes classifi-
cações: 
Órgão – 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Unidade 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO 
Projeto Atividade – 2.010 – MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1131

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE 

 
 
 
 

 
 

AV. SÃO LUIZ – 531, CENTRO, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE – SC. CEP: 89845-000. 
E-mail: compras@uniaodooeste.sc.gov.br 

 
 

 

Cód. Red. 34 – Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
Unidade 02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES 
Projeto Atividade – 2.017 – MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
Cód. Red. 65 – Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornece-
dor, o preço, e as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
 
6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compati-
bilidade com as obrigações assumidas. 
 
6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
7.1. prestar os serviços quando requeridos pela Administração Municipal; 
 
7.2. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades cons-
tatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
 
7.3. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições 
de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 25/2018. 
 
8. DAS PENALIDADES 
 
8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas no referido edital e das de-
mais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convo-
cada dentro do prazo de validade da presente ata: 
a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata; 
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal. 
 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1132

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE 

 
 
 
 

 
 

AV. SÃO LUIZ – 531, CENTRO, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE – SC. CEP: 89845-000. 
E-mail: compras@uniaodooeste.sc.gov.br 

 
 

 

8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Admi-
nistração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora 
as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 25/2018 e demais penalidades 
previstas na Lei de Licitações e Lei de Pregão. 
 
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla 
defesa, quando: 
 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) não entregar os materiais no prazo estabelecido pela Administração sem justifica-
tiva aceitável; 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superi-
or aos praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Ad-
ministração. 
 
9.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
 
10. DA PUBLICIDADE 
 
10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também 
as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no Diário Oficial dos Mu-
nicípios (DOM). 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 25/2018 e documentos atinen-
tes ao processo licitatório. 
 
12. DO FORO 
 
As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel 
Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que venha 
a ser. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em duas vias de igual teor e forma e assinado pelas partes. 
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CELSO MATIELLO 
CPF nº 422.972.909-00 

         PREFEITO MUNICIPAL 
                                             
 

KLEIN LIVROS E JOGOS EDUCATIVOS LTDA EPP 
 Paulo Klein,  

CPF nº 307.790.810.72 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
 
01.______________________________         02_________________________ 
Edinho Favero   Daniela Paula Foletto 
CPF 027.264.999-61   CPF 040.267.159-73 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1134

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 23
Publicação Nº 1566277

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE 

 
 
 
 

 
 

AV. SÃO LUIZ – 531, CENTRO, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE – SC. CEP: 89845-000. 
E-mail: compras@uniaodooeste.sc.gov.br 

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2018 
 
 

PROCESSO Nº 25/2018 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2018 
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: até 31/12/2018, podendo ser pror-
rogada até completar 12 meses.  
 
Ao vigésimo primeiro dia do mês de março do ano de 2018, o Município de União do Oeste, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede na Avenida São Luiz n. 531, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. CELSO MATIELLO, 
CPF nº 422.972.909-00, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, de acordo 
com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS n.º 25/2018, RESOLVE: Registrar o(s) preço(s) da empresa COMERCIAL GOL ES-
PORTES LTDA ME, inscrito no CNPJ sob nº 85.272.045/0001-48, com sede na Av. Coronel 
Ernesto F. Bertaso, 823, bairro Centro do município de Quilombo – SC, representada neste 
ato pelo Sr. Ilario Grigol, CPF nº 625.574.249-00, de acordo com a classificação nos itens por 
ela alcançadas, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS  DE MATERIAIS 

EDUCATIVOS E  ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DAS AULAS DE 
EDUCAÇÃO FISICA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E PARA AS ATIVIDADES 
DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, 
VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, conforme item descrito no 
quadro abaixo: 
 

  COMERCIAL GOL ESPORTES LTDA - ME           
Item Especificação Un.Med. Qtde Cota-

da 
Marca Preço 

Unitário 
Preço Total 

42 TROFÉU ADESIVADO SINQUILIO 81CM - 
32" REF. 700381 - DOFA 

UN  5,00 VITORIA 150,00 750,00    

45 TROFÉU ADESIVADO SINQUILIO REF. 
700401 - DO 79 CM -31" 

UN  3,00 VITORIA 214,00 642,00    

  
 TOTAL DA EMPRESA 

    
  

  
  
1.392,00    

 
2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade a contar da data 
de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorro-
gado até completar  12 meses. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Sr. Ivan Carlos Girotto funcionário 
lotado na  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de 
União do Oeste, Estado de Santa Catarina. 
 
3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de merca-
do, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os preços ora registrados. 
 
3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
         
3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se su-
perior ao preço praticado no mercado, a Administração deverá convocar o fornece-
dor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

 
3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumi-
do, sendo revogado a presente ata de registro de preços, sendo então convocado os 
demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação; 

 
3.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o for-
necedor, mediante requerimento, com documentação que faz prova, não puder 
cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda: 
 
          I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penali-
dade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento procedendo à revogação da 
ata de registro de preços e, 

 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negocia-

ção. 
 
4. DO CONTRATO 
 
4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa COMERCIAL GOL ES-
PORTES LTDA ME, a critério do Município de União do Oeste, de acordo com ne-
cessidade, será intimada  a entregar os materiais, sendo os mesmos requeridos 
através de Autorização de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vincula-
das à esta Ata. 
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4.1.1. Após o recebimento da autorização de fornecimento os materiais deverão ser 
entregues em até 15 dias. 
 
4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os materiais requeridos, sem justificativa 
por escrito, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitar-
se-á às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
5. DO PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado na tesouraria da Prefeitura Municipal ou através de 
Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dias 
após a entrega dos materiais solicitados e apresentação da nota fiscal devidamente 
recebida e aceita pelo órgão responsável da Prefeitura. 

 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação corre-5.2.
rão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, com as seguintes classifi-
cações: 
Órgão – 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Unidade 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO 
Projeto Atividade – 2.010 – MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Cód. Red. 34 – Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
Unidade 02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES 
Projeto Atividade – 2.017 – MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
Cód. Red. 65 – Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornece-
dor, o preço, e as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
 
6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compati-
bilidade com as obrigações assumidas. 
 
6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
7.1. prestar os serviços quando requeridos pela Administração Municipal; 
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7.2. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades cons-
tatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
 
7.3. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições 
de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 25/2018. 
 
8. DAS PENALIDADES 
 
8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas no referido edital e das de-
mais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convo-
cada dentro do prazo de validade da presente ata: 
a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata; 
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal. 
 
8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Admi-
nistração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora 
as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 25/2018 e demais penalidades 
previstas na Lei de Licitações e Lei de Pregão. 
 
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla 
defesa, quando: 
 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) não entregar os materiais no prazo estabelecido pela Administração sem justifica-
tiva aceitável; 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superi-
or aos praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Ad-
ministração. 
 
9.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
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10. DA PUBLICIDADE 
 
10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também 
as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no Diário Oficial dos Mu-
nicípios (DOM). 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 25/2018 e documentos atinen-
tes ao processo licitatório. 
 
12. DO FORO 
 
As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel 
Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que venha 
a ser. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em duas vias de igual teor e forma e assinado pelas partes. 
 
 

 
CELSO MATIELLO 

CPF nº 422.972.909-00 
         PREFEITO MUNICIPAL 

                                             
 

COMERCIAL GOL ESPORTES LTDA ME 
 Ilario Grigol,  

CPF nº 625.574.249-00 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
 
01.______________________________         02_________________________ 
Edinho Favero   Daniela Paula Foletto 
CPF 027.264.999-61   CPF 040.267.159-73 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2018 
 
 

PROCESSO Nº 25/2018 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2018 
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: até 31/12/2018, podendo ser pror-
rogada até completar 12 meses.  
 
Ao vigésimo primeiro dia do mês de março do ano de 2018, o Município de União do Oeste, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede na Avenida São Luiz n. 531, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. CELSO MATIELLO, 
CPF nº 422.972.909-00, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, de acordo 
com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS n.º 25/2018, RESOLVE: Registrar o(s) preço(s) da empresa TELECOPY EQUIPA-
MENTOS LTDA EPP, inscrito no CNPJ sob nº 04.303.600/0001-80, com sede na 1 de Maio, 
645-Sala 101, bairro Padre Antonio do município de Maravilha – SC, representada neste ato 
pelo Sr. Luiz Flach, CPF nº 883.832.700-97, de acordo com a classificação nos itens por ela 
alcançadas, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aque-
las enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS  DE MATERIAIS 

EDUCATIVOS E  ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DAS AULAS DE 
EDUCAÇÃO FISICA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E PARA AS ATIVIDADES 
DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, 
VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, conforme item descrito no 
quadro abaixo: 
 

  TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - EPP           
Item Especificação Un.Med. Qtde Cota-

da 
Marca Preço 

Unitário 
Preço Total 

1 BOLA GRANDE DE BORRABHA 75 CM UN  40,00 SLM 54,30 2.172,00    
2 BOLA DE BORRACHA  NUMERO 10 UN  40,00 SLM 14,50 580,00    
3 BOLA DE BORRACHA NUMERO 12 UN  40,00 SLM 17,80 712,00    
4 BOLA DE BORRACHA NUMERO 14 UN  40,00 SLM 22,00 880,00    
8 BAMBOLÊ EM MATERIAL PLÁSTICO 

POLIETILENO, ALTA DENSIDADE, DIA-
METRO DE 60 CM E TUBO DE 16MM E 
PAREDE DE 1,2MM 

UN  20,00 CEMAR 3,35 67,00    

10 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO PRÓ C/ 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
CONSTRUÇÃO TERMOTEC; MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVIVEL E LUBRIFICADO; 
CÂMARA AIRBILITY; CIRCUNFERENCIA 
68-70; PESO 420-445; 11 GOMOS; MA-

UN  23,00 PENALTY 138,50 3.185,50    



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1140

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE 

 
 
 
 

 
 

AV. SÃO LUIZ – 531, CENTRO, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE – SC. CEP: 89845-000. 
E-mail: compras@uniaodooeste.sc.gov.br 

 
 

 

TERIAL PU ULTRA 100%. 
11 BOLA DE FUTEBOL SOCIETY PRÓ, 

CONSTRUÇÃO TERMOTEC; MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO; 
CÂMARA AIRBILITY; CIRCUNFERÊNCIA 
68-69; PESO 425-445; 11 GOMOS;  MA-
TERIAL PU. 

UN  23,00 PENALTY 125,50 2.886,50    

12 BOLA DE HANDEBOL COSTURADA; 
MIOLO REMOVÍVEL; CAMARA BUTIL; 
CIRCUNFERÊNCIA 58-60; PESO 425-475; 
32 GOMOS; MATERIAL PU; H3L 

UN  7,00 PLAYER 37,80 264,60    

18 TABULEIRO ORIGINAL DE XADREZ UN  20,00 SKL 87,70 1.754,00    
21 JOGO DE REDE OFICIAL DE FUTSAL JOG 3,00 SPITTER 141,75 425,25    
23 APITO OFICIAL FOX 40 EPIK CMG C/ 

PROT. EM SILICONE PROFISSIONAL 115 
DB 

UN  4,00 SKL 35,00 140,00    

27 JOGO DE RAQUETES OFICIAIS DE TÊ-
NIS DE MESA ADULTO 

JOG 8,00 SPITTER 35,00 280,00    

30 BOLA DE FUTSAL; CONSTRUÇÃO TER-
MOTEC; MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍ-
VEL E LUBRIFICADO; CÂMARA AIRBI-
LITY; CIRCUNFERÊNCIA 61-64; PESO 
410-440, 08 GOMOS; MATERIAL PU; MAX 
500. 

UN  5,00 PENALTY 135,50 677,50    

  
 TOTAL DA EMPRESA 

    
  

  
  
14.024,35    

 
2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade a contar da data 
de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorro-
gado até completar  12 meses. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Sr. Ivan Carlos Girotto funcionário 
lotado na  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de 
União do Oeste, Estado de Santa Catarina. 
 
3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de merca-
do, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os preços ora registrados. 
 
3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
         
3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se su-
perior ao preço praticado no mercado, a Administração deverá convocar o fornece-
dor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
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3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumi-
do, sendo revogado a presente ata de registro de preços, sendo então convocado os 
demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação; 

 
3.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o for-
necedor, mediante requerimento, com documentação que faz prova, não puder 
cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda: 
 
          I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penali-
dade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento procedendo à revogação da 
ata de registro de preços e, 

 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negocia-

ção. 
 
4. DO CONTRATO 
 
4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa TELECOPY EQUIPA-
MENTOS LTDA EPP, a critério do Município de União do Oeste, de acordo com ne-
cessidade, será intimada  a entregar os materiais, sendo os mesmos requeridos 
através de Autorização de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vincula-
das à esta Ata. 
 
4.1.1. Após o recebimento da autorização de fornecimento os materiais deverão ser 
entregues em até 15 dias. 
 
4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os materiais requeridos, sem justificativa 
por escrito, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitar-
se-á às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
5. DO PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado na tesouraria da Prefeitura Municipal ou através de 
Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dias 
após a entrega dos materiais solicitados e apresentação da nota fiscal devidamente 
recebida e aceita pelo órgão responsável da Prefeitura. 

 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação corre-5.2.
rão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, com as seguintes classifi-
cações: 
Órgão – 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Unidade 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO 
Projeto Atividade – 2.010 – MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
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Cód. Red. 34 – Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
Unidade 02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES 
Projeto Atividade – 2.017 – MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
Cód. Red. 65 – Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornece-
dor, o preço, e as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
 
6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compati-
bilidade com as obrigações assumidas. 
 
6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
7.1. prestar os serviços quando requeridos pela Administração Municipal; 
 
7.2. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades cons-
tatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
 
7.3. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições 
de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 25/2018. 
 
8. DAS PENALIDADES 
 
8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas no referido edital e das de-
mais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convo-
cada dentro do prazo de validade da presente ata: 
a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata; 
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal. 
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8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Admi-
nistração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora 
as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 25/2018 e demais penalidades 
previstas na Lei de Licitações e Lei de Pregão. 
 
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla 
defesa, quando: 
 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) não entregar os materiais no prazo estabelecido pela Administração sem justifica-
tiva aceitável; 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superi-
or aos praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Ad-
ministração. 
 
9.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
 
10. DA PUBLICIDADE 
 
10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também 
as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no Diário Oficial dos Mu-
nicípios (DOM). 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 25/2018 e documentos atinen-
tes ao processo licitatório. 
 
12. DO FORO 
 
As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel 
Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que venha 
a ser. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em duas vias de igual teor e forma e assinado pelas partes. 
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CELSO MATIELLO 

CPF nº 422.972.909-00 
         PREFEITO MUNICIPAL 

                                             
 
 

TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP 
Luiz Flach,  

CPF nº 883.832.700-97 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
 
01.______________________________         02_________________________ 
Edinho Favero   Daniela Paula Foletto 
CPF 027.264.999-61   CPF 040.267.159-73 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2018 
 
 

PROCESSO Nº 25/2018 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2018 
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: até 31/12/2018, podendo ser pror-
rogada até completar 12 meses.  
 
Ao vigésimo primeiro dia do mês de março do ano de 2018, o Município de União do Oeste, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede na Avenida São Luiz n. 531, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. CELSO MATIELLO, 
CPF nº 422.972.909-00, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, de acordo 
com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS n.º 25/2018, RESOLVE: Registrar o(s) preço(s) da empresa DOUGLAS ALAN HEI-
NEN 01873143907, inscrito no CNPJ sob nº 18.828.722/0001-02, com sede na Rua São Luiz, 
1960, bairro centro do município de Pinhalzinho – SC, representada neste ato pelo Sr. Dou-
glas Alan Heinen, CPF nº 018.731.439-07, de acordo com a classificação nos itens por ela 
alcançadas, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aque-
las enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS  DE MATERIAIS 

EDUCATIVOS E  ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DAS AULAS DE 
EDUCAÇÃO FISICA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E PARA AS ATIVIDADES 
DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, 
VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, conforme item descrito no 
quadro abaixo: 
 

  DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907           
Item Especificação Un.Med. Qtde Cota-

da 
Marca Preço 

Unitário 
Preço Total 

48 MEDALHA COM FITA AZUL REF. 59000-D UN  1.050,00 59000 3,45 3.622,50    
49 MEDALHA GRANDE COM CORGURÃO 

REF. 11001-D 
UN  100,00 110001 6,50 650,00    

   TOTAL DA EMPRESA         
  
4.272,50    

 
2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade a contar da data 
de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorro-
gado até completar  12 meses. 
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3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Sr. Ivan Carlos Girotto funcionário 
lotado na  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de 
União do Oeste, Estado de Santa Catarina. 
 
3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de merca-
do, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os preços ora registrados. 
 
3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
         
3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se su-
perior ao preço praticado no mercado, a Administração deverá convocar o fornece-
dor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

 
3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumi-
do, sendo revogado a presente ata de registro de preços, sendo então convocado os 
demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação; 

 
3.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o for-
necedor, mediante requerimento, com documentação que faz prova, não puder 
cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda: 
 
          I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penali-
dade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento procedendo à revogação da 
ata de registro de preços e, 

 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negocia-

ção. 
 
4. DO CONTRATO 
 
4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa DOUGLAS ALAN HEI-
NEN 01873143907, a critério do Município de União do Oeste, de acordo com neces-
sidade, será intimada  a entregar os materiais, sendo os mesmos requeridos através 
de Autorização de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à 
esta Ata. 
 
4.1.1. Após o recebimento da autorização de fornecimento os materiais deverão ser 
entregues em até 15 dias. 
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4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os materiais requeridos, sem justificativa 
por escrito, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitar-
se-á às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
5. DO PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado na tesouraria da Prefeitura Municipal ou através de 
Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dias 
após a entrega dos materiais solicitados e apresentação da nota fiscal devidamente 
recebida e aceita pelo órgão responsável da Prefeitura. 

 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação corre-5.2.
rão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, com as seguintes classifi-
cações: 
Órgão – 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Unidade 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO 
Projeto Atividade – 2.010 – MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Cód. Red. 34 – Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
Unidade 02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES 
Projeto Atividade – 2.017 – MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
Cód. Red. 65 – Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornece-
dor, o preço, e as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
 
6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compati-
bilidade com as obrigações assumidas. 
 
6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
7.1. prestar os serviços quando requeridos pela Administração Municipal; 
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7.2. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades cons-
tatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
 
7.3. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições 
de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 25/2018. 
 
8. DAS PENALIDADES 
 
8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas no referido edital e das de-
mais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convo-
cada dentro do prazo de validade da presente ata: 
a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata; 
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal. 
 
8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Admi-
nistração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora 
as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 25/2018 e demais penalidades 
previstas na Lei de Licitações e Lei de Pregão. 
 
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla 
defesa, quando: 
 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) não entregar os materiais no prazo estabelecido pela Administração sem justifica-
tiva aceitável; 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superi-
or aos praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Ad-
ministração. 
 
9.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
 
10. DA PUBLICIDADE 
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10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também 
as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no Diário Oficial dos Mu-
nicípios (DOM). 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 25/2018 e documentos atinen-
tes ao processo licitatório. 
 
12. DO FORO 
 
As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel 
Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que venha 
a ser. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em duas vias de igual teor e forma e assinado pelas partes. 
 
 

 
 

CELSO MATIELLO 
CPF nº 422.972.909-00 

         PREFEITO MUNICIPAL 
                                             
 
 

DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907 
Douglas Alan Heinen,  

CPF nº 018.731.439-07 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
 
01.______________________________         02_________________________ 
Edinho Favero   Daniela Paula Foletto 
CPF 027.264.999-61   CPF 040.267.159-73 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2018 
 
 

PROCESSO Nº 25/2018 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2018 
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: até 31/12/2018, podendo ser pror-
rogada até completar 12 meses.  
 
Ao vigésimo primeiro dia do mês de março do ano de 2018, o Município de União do Oeste, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede na Avenida São Luiz n. 531, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. CELSO MATIELLO, 
CPF nº 422.972.909-00, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, de acordo 
com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS n.º 25/2018, RESOLVE: Registrar o(s) RENIR PAULO MANFRIN EPP, inscrito no 
CNPJ sob nº 00.249.261/0001-40, com sede na Rua Duque de Caxias, 445, bairro centro do 
município de Maravilha – SC, representada neste ato pelo Sr. Renir Paulo Manfrin, CPF nº 
525.761.169-49, de acordo com a classificação nos itens por ela alcançadas, observadas as 
condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusu-
las que se seguem: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS  DE MATERIAIS 

EDUCATIVOS E  ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DAS AULAS DE 
EDUCAÇÃO FISICA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E PARA AS ATIVIDADES 
DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, 
VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, conforme item descrito no 
quadro abaixo: 
 

  RENIR PAULO MANFRIN           
Item Especificação Un.Med. Qtde Cota-

da 
Marca Preço 

Unitário 
Preço Total 

33 TROFÉU ADESIVADO FUTEBOL DE 
CAMPO, 115CM - 45 3/8", REF. 700410 
DOT 

UN  2,00 IND VITORIA 349,00 698,00    

34 TROFÉU ADESIVADO FUTEBOL DE 
CAMPO 115CM - 45 3/8" REF. 700410 
VMFA 

UN  2,00  IND VITORIA 363,00 726,00    

35 TROFÉU ADESIVADO FUTEBOL DE 
CAMPO 115 CM - 45 3/8" REF. 700410 
PRT 

UN  2,00  IND VITORIA 343,00 686,00    

36 TROFÉU ADESIVADO FUTSAL 129 CM - 
50 7/8" REF. 200441 -VMFA 

UN  3,00  IND VITORIA 339,00 1.017,00    

37 TROFÉU ADESIVADO FUTSAL 121CM - 
47 3/4" REF. 200442 VMFA 

UN  3,00  IND VITORIA 303,00 909,00    

38 TROFÉU ADESIVADO FUTSAL 114CM - 
45" REF. 200443 - VMFA 

UN  3,00  IND VITORIA 293,00 879,00    
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39 TROFÉU ADESIVADO FUTEBOL SUIÇO 
125CM - 49 1/4" REF. 200481 - AZFA 

UN  3,00  IND VITORIA 253,00 759,00    

41 TROFÉU ADESIVADO FUTEBOL SUIÇO 
108CM - 42 5/8" REF. 200483 - AZFA 

UN  5,00  IND VITORIA 212,00 1.060,00    

46 TROFÉU ADESIVADO SINQUILIO REF. 
700402 - DO 71 CM - 28" 

UN  3,00  IND VITORIA 199,00 597,00    

47 TROFÉU ADESIVADO SINQUILIO REF. 
700403-DO 67CM - 26 1/2" 

UN  3,00  IND VITORIA 190,00 570,00    

   TOTAL DA EMPRESA         
  
7.901,00    

 
2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade a contar da data 
de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorro-
gado até completar  12 meses. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Sr. Ivan Carlos Girotto funcionário 
lotado na  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de 
União do Oeste, Estado de Santa Catarina. 
 
3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de merca-
do, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os preços ora registrados. 
 
3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
         
3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se su-
perior ao preço praticado no mercado, a Administração deverá convocar o fornece-
dor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

 
3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumi-
do, sendo revogado a presente ata de registro de preços, sendo então convocado os 
demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação; 

 
3.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o for-
necedor, mediante requerimento, com documentação que faz prova, não puder 
cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda: 
 
          I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penali-
dade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento procedendo à revogação da 
ata de registro de preços e, 
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II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negocia-

ção. 
 
4. DO CONTRATO 
 
4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa RENIR PAULO MAN-
FRIN EPP, a critério do Município de União do Oeste, de acordo com necessidade, 
será intimada  a entregar os materiais, sendo os mesmos requeridos através de Au-
torização de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata. 
 
4.1.1. Após o recebimento da autorização de fornecimento os materiais deverão ser 
entregues em até 15 dias. 
 
4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os materiais requeridos, sem justificativa 
por escrito, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitar-
se-á às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
5. DO PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado na tesouraria da Prefeitura Municipal ou através de 
Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dias 
após a entrega dos materiais solicitados e apresentação da nota fiscal devidamente 
recebida e aceita pelo órgão responsável da Prefeitura. 

 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação corre-5.2.
rão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, com as seguintes classifi-
cações: 
Órgão – 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Unidade 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO 
Projeto Atividade – 2.010 – MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Cód. Red. 34 – Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
Unidade 02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES 
Projeto Atividade – 2.017 – MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
Cód. Red. 65 – Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornece-
dor, o preço, e as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
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6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compati-
bilidade com as obrigações assumidas. 
 
6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
7.1. prestar os serviços quando requeridos pela Administração Municipal; 
 
7.2. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades cons-
tatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
 
7.3. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições 
de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 25/2018. 
 
8. DAS PENALIDADES 
 
8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas no referido edital e das de-
mais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convo-
cada dentro do prazo de validade da presente ata: 
a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata; 
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal. 
 
8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Admi-
nistração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora 
as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 25/2018 e demais penalidades 
previstas na Lei de Licitações e Lei de Pregão. 
 
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla 
defesa, quando: 
 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
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b) não entregar os materiais no prazo estabelecido pela Administração sem justifica-
tiva aceitável; 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superi-
or aos praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Ad-
ministração. 
 
9.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
 
10. DA PUBLICIDADE 
 
10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também 
as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no Diário Oficial dos Mu-
nicípios (DOM). 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 25/2018 e documentos atinen-
tes ao processo licitatório. 
 
12. DO FORO 
 
As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel 
Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que venha 
a ser. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em duas vias de igual teor e forma e assinado pelas partes. 
 
 

 
 

CELSO MATIELLO 
CPF nº 422.972.909-00 

         PREFEITO MUNICIPAL 
                                             
 
 

RENIR PAULO MANFRIN EPP 
Renir Paulo Manfrin,  

CPF nº 525.761.169-49 
CONTRATADA 
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Testemunhas: 
 
 
01.______________________________         02_________________________ 
Edinho Favero   Daniela Paula Foletto 
CPF 027.264.999-61   CPF 040.267.159-73 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2018 
 
 

PROCESSO Nº 25/2018 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2018 
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: até 31/12/2018, podendo ser pror-
rogada até completar 12 meses.  
 
Ao vigésimo primeiro dia do mês de março do ano de 2018, o Município de União do Oeste, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.505.591/0001-46, com sede na Avenida São Luiz n. 531, Estado 
de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. CELSO MATIELLO, 
CPF nº 422.972.909-00, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, Decreto municipal n.º 206/2007 e as demais normas legais aplicáveis, de acordo 
com o resultado da classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS n.º 25/2018, RESOLVE: Registrar o(s) TOPE BRASIL LTDA ME, inscrito no CNPJ 
sob nº 13.304.528/0001-04, com sede na Rua Maria Gotardo Galon, 365, bairro centro do 
município de Aguas Frias – SC, representada neste ato pelo Sr. Andre Antonio Tonon, CPF nº 
030.819.089-06, de acordo com a classificação nos itens por ela alcançadas, observadas as 
condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusu-
las que se seguem: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 - A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS  DE MATERIAIS 

EDUCATIVOS E  ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DAS AULAS DE 
EDUCAÇÃO FISICA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E PARA AS ATIVIDADES 
DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, 
VISANDO POSSÍVEIS AQUISIÇÕES FUTURAS, conforme item descrito no 
quadro abaixo: 
 

  TOPE BRASIL LTDA           
Item Especificação Un.Med. Qtde Cota-

da 
Marca Preço 

Unitário 
Preço Total 

16 COLETES EM TECIDO 100% POLIÉSTER UN  80,00 TOP BRA-
ZIL/TONON 

9,90 792,00    

17 JOGO DE CAMISAS COM CALÇAO CON-
TENDO: 24 CAMISAS, 24 CALÇÕES E 24 
MEIÕES - TECIDO 100% POLIÉSTER  

JOG 5,00 TOP BRA-
ZIL/TONON 

1.325,00 6.625,00    

   TOTAL DA EMPRESA         
  
7.417,00 

 
2 . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade a contar da data 
de assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorro-
gado até completar  12 meses. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O gerenciamento da presente ata caberá ao Sr. Ivan Carlos Girotto funcionário 
lotado na  Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de 
União do Oeste, Estado de Santa Catarina. 
 
3.2. O gerenciador da presente ata acompanhará a evolução dos preços de merca-
do, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os preços ora registrados. 
 
3.3 Nesse sentido, a Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
         
3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se su-
perior ao preço praticado no mercado, a Administração deverá convocar o fornece-
dor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

 
3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumi-
do, sendo revogado a presente ata de registro de preços, sendo então convocado os 
demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação; 

 
3.5.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o for-
necedor, mediante requerimento, com documentação que faz prova, não puder 
cumprir o compromisso, a Administração poderá ainda: 
 
          I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penali-
dade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento procedendo à revogação da 
ata de registro de preços e, 

 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negocia-

ção. 
 
4. DO CONTRATO 
 
4.1. Durante o prazo de validade da presente ata, a empresa TOPE BRASIL LTDA 
ME, a critério do Município de União do Oeste, de acordo com necessidade, será 
intimada  a entregar os materiais, sendo os mesmos requeridos através de Autoriza-
ção de Fornecimento, estando as obrigações assumidas vinculadas à esta Ata. 
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4.1.1. Após o recebimento da autorização de fornecimento os materiais deverão ser 
entregues em até 15 dias. 
 
4.2. Se o fornecedor recusar-se a entregar os materiais requeridos, sem justificativa 
por escrito, caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitar-
se-á às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
5. DO PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento será efetuado na tesouraria da Prefeitura Municipal ou através de 
Ordem Bancária, mediante depósito na conta corrente da contratada, em até 30 dias 
após a entrega dos materiais solicitados e apresentação da nota fiscal devidamente 
recebida e aceita pelo órgão responsável da Prefeitura. 

 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação corre-5.2.
rão à conta da Dotação do orçamento municipal vigente, com as seguintes classifi-
cações: 
Órgão – 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Unidade 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇAO 
Projeto Atividade – 2.010 – MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Cód. Red. 34 – Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
Unidade 02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES 
Projeto Atividade – 2.017 – MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 
Cód. Red. 65 – Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
6.1. gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornece-
dor, o preço, e as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação. 
 
6.2. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compati-
bilidade com as obrigações assumidas. 
 
6.3. conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
7.1. prestar os serviços quando requeridos pela Administração Municipal; 
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7.2. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades cons-
tatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente 
Ata. 
 
7.3. manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições 
de habilitação exigidas no Edital de Pregão n.º 25/2018. 
 
8. DAS PENALIDADES 
 
8.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas no referido edital e das de-
mais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, a licitante que, convo-
cada dentro do prazo de validade da presente ata: 
a) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
b) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata; 
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal. 
 
8.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Admi-
nistração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora 
as sanções previstas no edital Pregão Presencial nº 25/2018 e demais penalidades 
previstas na Lei de Licitações e Lei de Pregão. 
 
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurado o contraditório e ampla 
defesa, quando: 
 
a) não cumprir as obrigações da presente Ata; 
b) não entregar os materiais no prazo estabelecido pela Administração sem justifica-
tiva aceitável; 
c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superi-
or aos praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Ad-
ministração. 
 
9.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
 
10. DA PUBLICIDADE 
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10. Os preços, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também 
as possíveis alterações da presente Ata, serão publicadas no Diário Oficial dos Mu-
nicípios (DOM). 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Integram a presente ata o Edital do Pregão n.º 25/2018 e documentos atinen-
tes ao processo licitatório. 
 
12. DO FORO 
 
As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel 
Freitas – SC, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que venha 
a ser. 
 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em duas vias de igual teor e forma e assinado pelas partes. 
 
 

 
 

CELSO MATIELLO 
CPF nº 422.972.909-00 

         PREFEITO MUNICIPAL 
                                             
 
 

TOPE BRASIL LTDA ME 
Andre Antonio Tonon, 

 CPF nº 030.819.089-06 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
 
01.______________________________         02_________________________ 
Edinho Favero   Daniela Paula Foletto 
CPF 027.264.999-61   CPF 040.267.159-73 
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DECRETO Nº 2208/2018
Publicação Nº 1565507

DECRETO Nº 2208/2018
DECRETA PONTO FACULTATIVO

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Ponto Facultativo do expediente administrativo nas repartições Municipais, em período integral, no dia 23 de Março de 2018, em 
virtude das comemorações da XIV Festa Nacional das Hortaliças.
§ 1º - Com exceção dos servidores que trabalham nos serviços essenciais, é condição fundamental para gozar a dispensa do trabalho, que 
todos os demais servidores compareçam à abertura da XIV FENAHORT no dia 23/03/2018 às 10h30min na Arena principal do Parque de 
Exposições Manoel Prá.
§ 2º - Será de responsabilidade de cada Secretário conferir a presença dos funcionários de sua Secretaria.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 19 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2209/2018
Publicação Nº 1565509

DECRETO Nº 2209/2018

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 1992/2018, 
resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
2013 – SERVIÇOS E MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP
4490.00.00.00.00.00.0215 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 200.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................... R$ 200.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Excesso do recurso 0107 – Superávit Exercício 
Anterior, sendo:

TOTAL EXCESSO RECURSO 0107 ................................................................. R$ 200.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 20 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 2210/2018
Publicação Nº 1566161

DECRETO Nº 2210/2018

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 1977/2017, 
resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0901 – Secretaria da Industria Comércio e Turismo
2051 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS
3390.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ......................................................... R$ 25.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ........................................................................... R$ 25.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Excesso do Recurso 0080, sendo:

TOTAL EXCESSO RECURSO 0080 ...................................................................... R$ 25.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 20 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

LEI Nº 1992/2018
Publicação Nº 1565503

LEI Nº 1992/2018
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A SUPLEMENTAR DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici, SC no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele san-
ciona a seguinte:

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
2013 – SERVIÇOS E MANUTENÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA - COSIP
4490.00.00.00.00.00.0215 – Aplicações Diretas ..................................................... R$ 200.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................... R$ 200.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Excesso do recurso 0107 – Superávit Exercício 
Anterior, sendo:

TOTAL EXCESSO RECURSO 0107 ................................................................. R$ 200.000,00

Art. 3º) - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 20 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta data.
Urubici, 20 de março de 2018.
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LEI Nº 1993/2018
Publicação Nº 1565504

LEI Nº 1993/2018
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CONCEDER PREMIAÇÃO PARA O ESTANDE INSTITUCIONAL AGRÍCOLA E O ARRANCADÃO 
DE TRATORES DURANTE A XIV FENAHORT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Antônio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici, SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte

LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a CONCEDER PREMIAÇÃO EM DINHEIRO AOS ESTANDES AGRÍCOLAS E AOS COM-
PETIDORES DO ARRANCADÃO DE TRATORES PARTICIPANTES, que se consagrarem colocados entre o primeiro e terceiro lugar, dentro da 
categoria de inscrição. A competição ocorrera no Parque de Exposições Manoel Prá, durante a XIV FENAHORT.

Parágrafo Único – Todas as regras de funcionamento e desenvolvimento da Competição serão regulamentados pela Comissão Central Or-
ganizadora – CCO.

Art. 2º - A premiação em dinheiro será concedida a pessoa física responsável pelas equipes vencedoras e da seguinte forma:

Estande Agrícola:
1º Lugar – R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
2º Lugar – R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
3º Lugar – R$ 700,00 (setecentos reais)
4º Lugar – R$ 300,00 (trezentos reais)

Arrancadão de Trator
Será dividido os valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) nas 4 categorias que são elas:

· Habilidades no câmbio de marchas dos tratores e manobras demonstrativas;
· Mostra feminina de direção e manobras;
· manobras com o trator e carreta em marcha ré;
· engate de implemento agrícola;

Art. 3º - Como a premiação a ser concedida é a título de incentivo aos Agricultores, as Equipes premiadas deverão prestar contas nos se-
guintes termos:

a) Apresentar comprovante de inscrição;
b) Cópia da RG;
c) Cópia do CPF;
d) Recibo de quitação da premiação

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta das dotações vigentes no orçamento do Município.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urubici/SC, em 20 de Março de 2018.
Antônio Zilli
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta data.
Urubici, 20 de março de 2018.

PORTARIA Nº 261/2018
Publicação Nº 1565485

PORTARIA Nº 261/2018

Antonio Zilli, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Senhora Grazieli de Lima Semiano Stange, do cargo de Professora, nomeada através da Portaria nº 113/2018, 
de 07/02/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 20 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 262/2018
Publicação Nº 1565488

PORTARIA Nº 262/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Mara Aparecida Pereira Figueredo, para exercer o cargo de Professor II, na Escola Nu-
cleada Bernardo Henrique Warmling, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 20/03/2018 à 20/12/2018 e/ou enquanto 
perdurar a função de Coordenadora em 2018 da Servidora Efetiva Carmem Regina Back Warmling, que encontra-se na Coordenação do CEI 
Bernadete Back Warmling e da Escola Nucleada Bernardo Henrique Warmling.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 20 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 263/2018
Publicação Nº 1565498

PORTARIA Nº 263/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Mara Aparecida Pereira Figueredo, conforme Artigo 
18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 20 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 264/2018
Publicação Nº 1565499

PORTARIA Nº 264/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Desligar do Quadro de Funcionários a Senhora Zelia Carvalho de Souza Borges, a partir de 20/03/2018, devido a concessão de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, pelo Regime Geral da Previdência Social – INSS, nomeado no cargo de Professora, através da 
Portaria nº 04/1992, de 01/02/1992.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Urubici, em 20 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 265/2018
Publicação Nº 1565500

PORTARIA Nº 265/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital nº 001/2016/SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a Portaria nº 057/2018 que admitiu em Caráter Temporário a Senhora Fabiana Aparecida Fioravante, para exercer o cargo 
de Professor II, na Escola Nucleada Águas Brancas, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 21/03/2018 à 20/12/2018 ou 
até a chamada de Concurso Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 21 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 266/2018
Publicação Nº 1566162

PORTARIA Nº 266/2018

ANTONIO ZILLI, Prefeito Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base na Lei Complementar nº 1409/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Transferir a lotação da Senhora Clecir Jacinto, para o Centro de Educação Infantil Galvina Vieira Ávila, no cargo de Professor II, 
com carga horária de 20 horas semanais e os vencimentos relativos ao cargo, antes com lotação no Centro de Educação Infantil Adelaide 
Bechauser Gaspar, em virtude de vaga não ocupada por professor efetivo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 21 de Março de 2018.
Antonio Zilli
Prefeito Municipal
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Urussanga
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 119/2018, 120/2018, 121/2018, 122/2018, 123/2018, 124/2018, 125/2018
Publicação Nº 1565717

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO: 119/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 17/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 17/2018
DATA DE ASSINATURA: 19/03/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: DISTRIMEL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
CNPJ/CPF: 03.317.788/0001-52
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL ELETRICO
VALOR GLOBAL: R$ 116.213,10
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018

EXTRATO DO CONTRATO: 120/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 17/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 17/2018
DATA DE ASSINATURA: 19/03/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: ARMANDO LUCCA EPP
CNPJ/CPF: 10.428.739/0001-52
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL ELETRICO
VALOR GLOBAL: R$ 22.780,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018

EXTRATO DO CONTRATO: 121/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 17/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 17/2018
DATA DE ASSINATURA: 19/03/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: CENTER LUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA ME
CNPJ/CPF: 10.844.977/0001-49
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL ELETRICO
VALOR GLOBAL: R$ 29.785,43
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018

EXTRATO DO CONTRATO: 122/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 17/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 17/2018
DATA DE ASSINATURA: 19/03/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: D MARTINS COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA – EIRELI EPP
CNPJ/CPF: 73.234.742/0001-55
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL ELETRICO
VALOR GLOBAL: R$ 23.617,50
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018

EXTRATO DO CONTRATO: 123/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 17/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 17/2018
DATA DE ASSINATURA: 19/03/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: WLUX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 78.795.591/0001-03
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL ELETRICO
VALOR GLOBAL: R$ 18.166,65
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018

EXTRATO DO CONTRATO: 124/2018
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PROCESSO DE LICITAÇÃO: 17/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 17/2018
DATA DE ASSINATURA: 19/03/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL ELETRICO
VALOR GLOBAL: R$ 32.403,17
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018

EXTRATO DO CONTRATO: 125/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 17/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 17/2018
DATA DE ASSINATURA: 19/03/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: ITOFRAN COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL LTDA ME
CNPJ/CPF: 07.735.324/0001-17
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAL ELETRICO
VALOR GLOBAL: R$ 18.153,01
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018

EXTRATO DE CONTRATO Nº 130/2018
Publicação Nº 1565968

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO: 130/2018
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 18/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 18/2018
DATA DE ASSINATURA: 21/03/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: HIDRAMIX COMERCIO E RECUPERAÇÃO DE BOMBAS E COMANDOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 09.594.382/0001-01
OBJETO: SERVIÇOS PARCELADO DE TORNO, FRESA, SOLDA E PLAINA
VALOR GLOBAL: R$ 29.495,70
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018
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Câmara muniCiPal

MOÇÃO Nº 02/2018
Publicação Nº 1566176

MOÇÃO

A Câmara Municipal de Urussanga, por meio de proposição subscrita pelo Vereador Marcos Roberto Silveira, consignou em seus anais o 
envio ao atleta Julio Joaquim, de MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E APLAUSOS, com o seguinte teor:

“A CÂMARA MUNICIPAL DE URUSSANGA, APROVANDO PROPOSIÇÃO SUBSCRITA PELO VEREADOR MARCOS ROBERTO SILVEIRA, MANI-
FESTA CONGRATULAÇÃO E APLAUSOS ao ATLETA JULIO JOAQUIM, PELOS RESULTADOS OBTIDOS NA COPA SC RAW DE LEVANTAMENTO 
DE PESO, ORGANIZADA PELA FEDERAÇÃO CATARINENSE DE LEVANTAMENTOS BÁSICOS (FCLB). JULIO JOAQUIM FOI CAMPEÃO NAS 
DIVISÕES ESTREANTE E OPEN, CATEGORIA ATÉ 83 QUILOS. NA DIVISÃO ESTREANTE, INCLUSIVE, FOI RECORDE CATARINENSE.”

Urussanga, 20 de março de 2018.
Vereador Odivaldo Bonetti
Presidente

Vereador Vanderlei Marcírio
Vice-Presidente

Vereador José Carlos José
Primeiro Secretário

Vereador Marcos Roberto Silveira
Segundo Secretário

Vereador Braz Ciseski

Vereador Elson Roberto Ramos

Vereador Gilson Casagrande

Vereador Luan Francisco Varnier

Vereadora Vanir Zuleima M. Cacciatori
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RELATÓRIOS CONTÁBEIS E FISCAIS 2018 - ANEXO I
Publicação Nº 1566244
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RELATÓRIOS CONTÁBEIS E FISCAIS 2018 - ANEXO II
Publicação Nº 1566246
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RELATÓRIOS CONTÁBEIS E FISCAIS 2018 - ANEXO V
Publicação Nº 1566245
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RELATÓRIOS CONTÁBEIS E FISCAIS 2018 - ANEXO VI
Publicação Nº 1566247

 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1174



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1175



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1176



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1177

RELATÓRIOS CONTÁBEIS E FISCAIS 2018 - ANEXO VII
Publicação Nº 1566248
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RELATÓRIOS CONTÁBEIS E FISCAIS 2018 - ANEXO VIII
Publicação Nº 1566249
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RELATÓRIOS CONTÁBEIS E FISCAIS 2018 - ANEXO XII
Publicação Nº 1566250
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RELATÓRIOS CONTÁBEIS E FISCAIS 2018 - ANEXO XIII
Publicação Nº 1566251
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RELATÓRIOS CONTÁBEIS E FISCAIS 2018 - ANEXO XIV
Publicação Nº 1566252
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Vargem

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 886/2018
Publicação Nº 1565647

DECRETO MUNICIPAL N° 886/2018, DE 20 DE MARÇO DE 2018

REGULAMENTA A LEI Nº 788/2018, QUE INSTITUI A NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA E A ESCRITA FISCAL ELETRÔNICA NO 
ÂMBITO DA MUNICIPALIDADE.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, EXMA SRA. MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições e com fundamento no 
que dispõe a Lei Orgânica do Município, bem como o artigo 2º da Lei Municipal nº 788/2018...

DECRETA:
Capítulo I
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NF-E

SEÇÃO I
DA DEFINIÇÃO DA NF-E

Art 1st. Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NF-e é o documento emitido e armazenado eletronicamente em sistema próprio da Prefeitura 
do Município de Vargem, Governo do Estado de Santa Catarina ou Governo Federal, com o objetivo de registrar as operações relativas à 
prestação de serviços, de existência exclusivamente digital, com validade jurídica que deverá ser garantida por assinatura digital do emitente 
e autorização de uso fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda antes da ocorrência do fato gerador.

SEÇÃO II
DOS CONTRIBUINTES OBRIGADOS

Art 2nd. Estão obrigados à emissão da NF-e, todos os prestadores de serviços estabelecidos no Município de Vargem, cujas atividades 
constam na lista de serviços constante no artigo 49 da Lei Complementar 017/2005.

§ 1st - Os microempreendedores individuais (MEI), cujas atividades constam na lista de serviços constante no artigo 49 da Lei Complemen-
tar 017/2005 estão excluídos da obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo.

§ 2nd - Os contribuintes não obrigados que optarem espontaneamente pela emissão da NF-e ficarão sujeitos aos dispositivos deste Decreto 
em caráter definitivo e irretratável.

Capítulo II
DO ACESSO AO SISTEMA DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

SEÇÃO I
DO ACESSO PELO CONTRIBUINTE

Art 3rd. O acesso ao sistema da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NF-e que conterá dados fiscais de interesse dos contribuintes, será 
realizado mediante a utilização de senha de segurança.

Art 4th. As pessoas obrigadas e as facultadas, para obter acesso ao sistema de que trata este Decreto, deverão efetuar o cadastramento da 
solicitação de acesso, por meio da rede mundial de computadores (Internet), no endereço eletrônico www.vargem.sc.gov.br.

§ 1st - Após o cadastramento de que trata o caput deste artigo, o interessado deverá imprimir o formulário "SOLICITAÇÃO DE ACESSO" e 
apresentá-lo na Secretaria de Administração e Finanças, direcionado ao Departamento de Fiscalização de Tributos.

§ 2nd - Realizada a solicitação de acesso e, apresentado o formulário de solicitação na Secretaria de Administração e Finanças e após esta 
realizar a comprovação da regularidade das informações, proceder-se-á o desbloqueio do acesso e, em seguida será encaminhado, via cor-
reio eletrônico (e-mail), para o solicitante, a mensagem referente ao resultado da solicitação de acesso ao sistema da NF-e.

§ 3rd - No caso de se constatar qualquer inconsistência nas informações prestadas, a pessoa física ou jurídica interessada na obtenção da 
senha será informada, via correio eletrônico (e-mail) informado no cadastramento, para, no prazo de até dez (10) dias, tomar as providên-
cias necessárias ao seu desbloqueio.

§ 4th - Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem que sejam tomadas as providências necessárias, a pessoa física ou jurídica 
terá a solicitação de desbloqueio automaticamente rejeitada, caso em que o interessado deverá promover novo cadastramento.

Art 5th. A senha de acesso representa a assinatura eletrônica da pessoa física ou jurídica cadastrada, sendo pessoal e intransferível, poden-
do ser alterada a qualquer tempo pelo seu detentor.

http://www.vargem.sc.gov.br
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Art 6th. Será cadastrada apenas uma senha de segurança para cada estabelecimento prestador, levando-se em consideração o número 
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou cada número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF junto ao 
Ministério da Fazenda, desde que estejam em situação regular e ativa perante a Receita Federal, Estadual e Municipal, conforme o caso e 
a situação legal o exigir.

Parágrafo único - A liberação de acesso fornecida à pessoa jurídica, será concedida ao representante legal indicado no formulário "SOLICI-
TAÇÃO DE ACESSO", e conterá as seguintes funções:
II - habilitar ou desabilitar usuários do sistema da NF-e;
III - gerar, cancelar, imprimir notas fiscais eletrônicas, emitir relatórios, gerar guias de pagamento, entre outros.

Art 7th. A pessoa física ou jurídica detentora da senha de acesso será responsável por todos os atos praticados no sistema da nota fiscal 
eletrônica, bem como pelos usuários habilitados ou vinculados e que atuem em seu nome.

SEÇÃO II
DO ACESSO PELA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

Art 8th. O acesso ao sistema da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NF-e que conterá dados fiscais de interesse da Administração Fazendária 
Municipal, será realizado mediante a utilização de senha de acesso.

Art. 10 - A senha de acesso prevista no artigo anterior, será outorgada ao Diretor do Departamento de Fiscalização de Tributos ou a quem 
ele delegar por ato legal, a qual conterá as seguintes funções:
I - habilitar e desabilitar usuários;
II - criar ou modificar perfis de utilização do sistema;
III - incluir e excluir informações de interesse do contribuinte e da Administração Fazendária no portal da NF-e.

Art. 11 - Aos funcionários da Administração Fazendária será permitido acesso ao sistema da NF-e conforme o perfil habilitado levando-se 
em consideração a função exercida.

Capítulo III
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NF-E

Art. 12 - A NF-e deve conter as seguintes indicações:
I - número sequencial;
II - código de verificação de autenticidade;
III - data e hora da emissão;
IV - identificação do prestador de serviços, com:
a) nome ou razão social;
b) endereço;
c) "e-mail";
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
e) inscrição no Cadastro Mobiliário;
V - identificação do tomador de serviços, com:
a) nome ou razão social;
b) endereço;
c) "e-mail";
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
VI - discriminação do serviço;
VII - valor total da NF-e;
VIII - valor da dedução na base de cálculo, se houver e na forma prevista na legislação municipal;
IX - valor da base de cálculo;
X - código do serviço - enquadramento do serviço prestado na lista de serviços constante do art. 49 da Lei Complementar n° 017/2005;
XI - alíquota e valor do ISS;
XII - indicação no corpo da NF-e de:
a) isenção ou imunidade relativas ao ISS, quando for o caso;
b) serviço não tributável pelo Município de Vargem, nas hipóteses em que o imposto seja devido no local da prestação, em conformidade 
com a lei complementar federal e municipal;
c) retenção de ISS na fonte;
d) empresas prestadoras de serviços com recolhimento mediante alíquota fixa, da expressão "empresa enquadrada no regime de alíquota 
fixa por profissional";
e) empresas enquadradas com base de cálculo por estimativa ou outra forma de tratamento tributário diferenciado;
f) existência de decisão judicial suspendendo a exigibilidade do ISSQN;
g) número e data do Recibo Provisório de Serviços - RPS emitido, nos casos de sua substituição.

§ 1st - A NF-e conterá, no cabeçalho, as expressões "Prefeitura Municipal de Vargem", "Secretaria Municipal de Administração e Finanças" 
e "Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NF-e".

§ 2nd - O número da NF-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente sequencial, e será específico para cada estabelecimento do pres-
tador de serviços.
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§ 3rd - O sistema da NF-e permitirá o uso de logotipo da empresa prestadora dos serviços.

§ 4th - A NF-e deverá ser assinada pelo emitente, com assinatura digital certificada por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira-ICP-Brasil, contendo o CNPJ de qualquer estabelecimento do emitente ou o CPF do responsável.

Art. 13 - A NF-e deve ser emitida "on-line", por meio da Internet, no endereço eletrônico "http://www.vargem.sc.gov.br", somente pelos 
prestadores de serviços estabelecidos no Município de Vargem, mediante a liberação de acesso.

Parágrafo único - A NF-e poderá ser impressa em tantas vias quantas se fizerem necessárias, podendo inclusive ser enviada por correio 
eletrônico ("e-mail") ao tomador de serviços.

Art. 14 - As notas fiscais eletrônicas emitidas poderão ser consultadas e impressas, nos meios eletrônicos da Secretaria de Administração 
e Finanças.

SEÇÃO I
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NF-E POR PESSOA FÍSICA

Art. 15 - É facultada às pessoas físicas já inscritas no Cadastro Mobiliário Municipal, solicitar a geração e a impressão da NF-e na sede da 
Secretaria de Administração e Finanças.

Parágrafo único - O ISSQN relativo às NF-e geradas nas instalações da Secretaria de Administração e Finanças, deverá ser recolhido nos 
bancos credenciados mediante autenticação mecânica no Documento Arrecadatório Municipal eletrônico - DAM-e.

Art. 16 - A NF-e na forma dos artigos anteriores será gerada por intermédio da senha específica do funcionário da Administração Fazendária 
destacado para este fim.

Parágrafo único - A liberação para impressão da NF-e dar-se-á mediante comprovação visual da autenticação mecânica do DAM-e, referente 
ao pagamento do imposto devido.

SEÇÃO II
DO CANCELAMENTO DA NF-E

Art. 17 - A NF-e poderá ser cancelada pelo emitente, por meio do sistema informatizado ("on line"), no endereço eletrônico http://www.var-
gem.sc.gov.br, na rede mundial de computadores (Internet), antes do pagamento ou vencimento do imposto, seja ele por retenção ou não.

§ 1st - Após o pagamento do imposto a NF-e somente poderá ser cancelada por meio de processo administrativo fiscal regular, no qual 
deverão ser apresentadas as razões que motivaram o pedido.

§ 2nd - Havendo o cancelamento da NF-e, o contribuinte deverá registrar eletronicamente, em campo próprio, os motivos que levaram a 
anulação do documento, momento em que o sistema enviará automaticamente mensagem eletrônica ao tomador do serviço noticiando a 
operação.

§ 3rd - O documento cancelado permanecerá armazenado na base do sistema da NF-e e sobre ele deverá ser inserida marca identificando 
a invalidade do mesmo.

Art. 18 - Não se admite cancelamento da NF-e em razão do não recebimento do preço do serviço, sendo o imposto devido em razão da 
prestação do serviço.

SEÇÃO IV
DA CARTA DE CORREÇÃO ELETRÔNICA - CC-E

Art. 19 - Fica instituída no âmbito da legislação tributária municipal, a figura da "Carta de Correção", destinada a corrigir erros de dados, 
sem implicar no cancelamento da NF-e.

§ 1st - É permitida a utilização da carta de correção, para regularização de erro ocorrido na geração de NF-e.

§ 2nd - Não será admitida a regularização na forma deste artigo quando o erro for relativo a base de cálculo, a alíquota ou ao valor do 
imposto.

§ 3rd - A Carta de Correção Eletrônica - CC-e deverá ser assinada digitalmente pelo emitente com assinatura digital certificada por entidade 
credenciada pela Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o nº do CNPJ ou CPF, a fim de garantir a autoria do 
documento digital.

§ 4th - Havendo mais de uma CC-e para a mesma NF-e o emitente deverá consolidar na última todas as informações anteriormente retifi-
cadas.

§ 5th - Não produzirá efeitos a regularização efetuada após o início de qualquer procedimento fiscal.
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Capítulo IV
DO RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇO - RPS

SEÇÃO I
DA DEFINIÇÃO DE RPS E SUA UTILIZAÇÃO

Art. 20 - Nos casos previstos neste Decreto, o prestador de serviço poderá emitir Recibo Provisório de Serviços - RPS, que posteriormente 
deverá ser substituído por NF-e.

§ 1st - Entende-se por Recibo Provisório de Serviços - RPS, o documento fiscal impresso, manuscrito ou gerado eletronicamente, de cunho 
temporário, tendente a acobertar operações desprovidas da geração regular da NF-e, o qual deverá conter:
I - identificação do prestador dos serviços, contendo:
a) nome ou razão social;
b) endereço;
c) número do CPF ou CNPJ;
d) número no cadastro mobiliário municipal;
e) correio eletrônico (e-mail).
II - identificação do tomador dos serviços contendo, contendo:
a) nome ou razão social;
b) endereço;
c) número do CPF ou CNPJ;
d) número no cadastro mobiliário municipal;
e) correio eletrônico (e-mail).
III - numeração sequencial;
IV - série;
V - a descrição:
a) dos serviços prestados;
b) preço do serviço;
c) enquadramento do serviço executado na lista de serviços (subitem);
d) alíquota aplicável;
e) valor do imposto e se for o caso, da retenção na fonte.
VI - inserção no corpo do documento, da seguinte mensagem: "A OPERAÇÃO CONSTANTE NESTE DOCUMENTO, SERÁ CONVERTIDA EM 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS NF-e NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE."

§ 2nd - Todas as informações descritas no § 1º deste artigo, deverão constar no RPS à exceção da alínea "e" do inciso II, o qual é facultado.

Art. 21 - O Recibo Provisório de Serviços - RPS poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses:
I - adoção pelo contribuinte de regimes especiais;
II - prestações de serviços efetuadas fora do estabelecimento prestador;
III - impossibilidade de acesso à página eletrônica da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica;
IV - para operacionalizar a atividade em caso de excesso de emissão de NFSe;
V - prestadores de serviços que não disponham em seus estabelecimentos de acesso à rede mundial de computadores (internet).

Art. 22 - O RPS poderá ser confeccionado ou impresso em sistema próprio do contribuinte, na forma e modelo desejado, devendo conter 
todos os dados previstos neste Decreto.

§ 1st - O RPS deverá ser emitido em 2 (duas) vias, sendo a 1ª (primeira) entregue ao tomador de serviços, ficando a 2ª (segunda) em 
poder do emitente.

§ 2nd - O RPS deve ser emitido com a data da efetiva prestação dos serviços

§ 3rd - A numeração do RPS deverá iniciar a partir do número 01, quando o contribuinte iniciar suas atividades, após a implantação da NF-
e, sendo vedado repetir a numeração.

§ 4th - Para quem já é emitente de nota fiscal convencional, o RPS deverá manter a sequência numérica do último documento fiscal emitido.

§ 5th - As notas fiscais convencionais já confeccionadas poderão ser utilizadas até o término dos blocos impressos ou inutilizadas pela uni-
dade competente da Secretaria Municipal da Fazenda, a critério do contribuinte.

§ 6th - Caso o estabelecimento tenha mais de 1 (um) equipamento emissor de RPS, a série deverá ser capaz de individualizar os equipa-
mentos.

§ 7th - Para operacionalizar o disposto neste artigo, a Secretaria de Administração e Finanças disponibilizará o "layout" do sistema da NF-e 
no portal eletrônico www.vargem.sc.gov.br.

Art. 23 - A necessidade ou dispensa da prévia Autorização de Impressão de Documento Fiscal - AIDF dar-se-á conforme a legislação.

SESSÃO II
DA CONVERSÃO DO RPS EM NF-E

http://www.vargem.sc.gov.br


22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1192

Art. 24 - Emitido o RPS, este deverá ser convertido em Nota Fiscal de Serviços Eletrônica até o 5º (quinto) dia subsequente ao de sua 
emissão.

§ 1st - O prazo previsto no caput deste artigo inicia-se no dia útil seguinte ao da emissão do RPS.

§ 2nd - A não conversão ou conversão fora do prazo do RPS em NF-e, sujeitará o prestador de serviços às penalidades previstas na Lei 
Complementar 017/2005.

§ 3rd - Também deverão ser convertidos em uma NF-e as notas fiscais convencionais já confeccionadas.

§ 4th - A não substituição do RPS pela NF-e equipara-se à não emissão de nota fiscal convencional.

SEÇÃO III
DO SISTEMA DE "EMISSÃO DE CUPOM FISCAL - ECF"

Art. 25 - O Cupom Fiscal para os estabelecimentos que exerçam as atividades mistas de venda de mercadorias ou bens e prestação de ser-
viços sujeitas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, enquadradas para utilização e emissão de seus documentos fiscais 
por equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, pela Legislação Estadual - RICMS/SC, deverá observar o seguinte:
I - a autorização para utilização e emissão de Cupom Fiscal - ECF será em regime especial, após comprovada a autorização de uso pelo 
Fisco Estadual;
II - as normas referentes ao equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF e sua emissão, serão observadas segundo os dispositivos definidos 
na Legislação Municipal do ISS e na Legislação Estadual vigente - RICMS/SC;
III - a autorização para adoção do Cupom Fiscal não dispensa o contribuinte das demais obrigações acessórias definidas na Legislação 
Municipal do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.

Art. 26 - As pessoas jurídicas que emitirem Cupom Fiscal ficam dispensadas de emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica.

SEÇÃO IV
DA CONVERSÃO DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM RPS

Art. 27 - A partir da vigência deste Decreto, todas as notas fiscais convencionais de prestação de serviços não emitidas, converter-se-ão 
em RPS, podendo ser utilizadas por tempo indeterminado e sua numeração seguirá o da última nota fiscal emitida de forma convencional 
anteriormente ao início de vigência desta Lei.

§ 1st - Quando da utilização da nota fiscal equiparada a RPS, fica o prestador dos serviços obrigado a inserir no corpo do documento a 
seguinte mensagem: "A OPERAÇÃO CONSTANTE NESTE DOCUMENTO, SERÁ CONVERTIDA EM NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - 
NF-e ATÉ O QUINTO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE A SUA EMISSÃO."

§ 2nd - As notas fiscais convencionais de prestação de serviço já emitidas deverão ser guardadas até que ocorra prescrição e ou decadência 
dos créditos fiscais delas decorrentes.

SEÇÃO V
DA CONVERSÃO DA NOTA FISCAL CONJUGADA EM RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS – RPS

Art. 28 - A partir da vigência deste Decreto, todas as notas fiscais convencionais conjugadas (mercadorias e serviços), não emitidas, con-
verter-se-ão em Recibo Provisório de Serviços - RPS.

Art. 29 - É permitido o uso de notas fiscais convencionais conjugadas (mercadorias e serviços) como RPS, devendo ser convertidas em NF-e 
somente aquelas que contenham operações de prestação de serviços.

Parágrafo único - Na hipótese do contribuinte deixar de utilizar definitivamente as notas fiscais convencionais conjugadas, este poderá emitir 
RPS a partir do número da última nota fiscal conjugada emitida.

Art. 30 - No corpo no RPS deverá ser impressa a seguinte frase: "A OPERAÇÃO CONSTANTE NESTE DOCUMENTO, SERÁ CONVERTIDA EM 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NF-e ATÉ O QUINTO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE A SUA EMISSÃO".

Capítulo V

SEÇÃO I
DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO RETIDO NA FONTE RELATIVO AO RPS NÃO CONVERTIDO "DECLARAÇÃO DENÚNCIA DE NÃO CONVER-
SÃO DE RPS - DDNC".

Art. 31 - Fica instituída a "Declaração Denúncia de Não Conversão de RPS - DDNC", de acordo com o disposto nesta Seção.

Art. 32 - Os tomadores de serviços que receberem Recibos Provisórios de Serviços (RPS), ficam obrigadas a gerar a DDNC, na hipótese do 
prestador de serviço não converter o referido documento em NF-e, no prazo de cinco (05) dias.

Art. 33 - A DDNC deverá ser gerada mensalmente, antes do pagamento do imposto retido.

https://leismunicipais.com.br/a1/sc/l/laguna/lei-complementar/2003/10/105/lei-complementar-n-105-2003-institui-o-codigo-tributario-do-municipio-de-laguna-estado-de-santa-catarina-e-da-outras-providencias
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Parágrafo único - O descumprimento ao disposto neste artigo implicará na incidência de multa prevista na Lei Complementar 017/2005.

Art. 34 - A DDNC deverá conter todos os dados necessários para a identificação do prestador e do tomador dos serviços, tais como:
I - CPF/CNPJ do prestador;
II - endereço do prestador e do tomador;
III - CPF/CNPJ do tomador;
IV - e-mail do tomador;
V - o valor dos serviços prestados;
VI - o enquadramento na lista de serviços; e
VII - número do RPS não convertido e respectiva data de emissão.

SEÇÃO II
DA INSUFICIÊNCIA OU NÃO RECOLHIMENTO DO ISSQN

Art. 35 - A geração da NF-e constitui declaração de confissão de dívida do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN incidente 
na operação, ficando a falta ou insuficiência de seu recolhimento sujeita à cobrança administrativa ou judicial.

Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 36 - Para efeito deste Decreto, entende-se por processo administrativo regular, todo aquele instaurado via protocolo central da Secre-
taria de Administração e Finanças pelo contribuinte mediante pedido formal e fundamentado, com o objetivo de corrigir erros nos dados 
lançados da NF-e.

Parágrafo único - O processo administrativo referido neste artigo, somente se admite antes de instaurado processo regular de fiscalização.

Art. 37 - No ato da homologação do requerimento de senha para uso do sistema eletrônico da NF-e, fica a Autoridade Fiscal obrigada a 
inserir de ofício no Cadastro Mobiliário Municipal, todas as informações incompletas, ressalvadas aquelas que dependam de expressa licença 
administrativa, tais como:
I - mudança de endereço; e
II - mudança de ramo de atividade.

Art. 38 - O sistema de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NF-e) instituído pelo presente Decreto será obrigatório no prazo máximo de um 
ano a contar da publicação deste Decreto.

Art. 39 - Sem prejuízo de outras imputações fiscais e penais, configura crime de estelionato e outras fraudes, bem como de falsidade ide-
ológica, o uso indevido do sistema de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NF-e, tendente a acobertar operações de prestação de serviços 
inexistentes, com o objetivo de:
I - aumentar a renda para efeito de financiamentos e congêneres;
II - registrar despesas ou créditos indevidos a tributos federais, estaduais ou municipais.

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor trinta dias após a sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 20 de março de 2018.
Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto
no átrio da Prefeitura Municipal na data supra

Danielly Cavalli,
Secretária Municipal de Administração e Finanças.
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Vargem Bonita

Prefeitura

CHAMADA PUBLICA 002/2018 AGRICULTURA FAMILIAR
Publicação Nº 1565575

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2018
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ABERTURA DE CHAMADA PÚBLICA

O Município de Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua Coronel Vitório, nº 966 
- Centro – Vargem Bonita - SC, Inscrito no CNPJ nº 95.996.187/0001-31, representado por sua Prefeita Municipal Sra. MELÂNIA A. ROMAN 
MENEGHINI, no uso de suas atribuições, e na forma da Lei e;
Considerando que o prazo para a apresentação dos documentos de habilitação e projeto de venda relativa à Chamada Pública nº 002/2018 
está fixado para as 10hrs00min. do dia 22 de Março de 2018;

Considerando que a Administração Municipal está envolvida na preparação das Festividades em homenagem aos 26 anos de emancipação 
política e administrativa do Município, que tem seu ponto alto a partir do dia 23 de Março, com o evento da Festa do Município e a realização 
da V EXPOVAB;

Considerando que a ampliação de prazo poderá possibilitar a ampliação do número de inscritos na Chamada Pública em andamento junto 
à Administração Pública Municipal;

Considerando razões de interesse público, RESOLVE:

Prorrogar o prazo para apresentação dos documentos de habilitação e Projeto de Venda, relativas à Chamada Pública nº 002/2018.

A Sessão Pública de análise e julgamento da habilitação e Projeto de Venda dos Inscritos será realizada no mesmo local anteriormente infor-
mado, a partir das 140hrs00min (Catorze) horas do dia 02 de Abril de 2018, conduzida pela Comissão Municipal de Licitações, designados 
nos termos da lei.

Vargem Bonita, 21 de Março de 2018.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

LEI Nº 1129/2018
Publicação Nº 1565292

LEI Nº 1.129/2018, DE 20 DE MARÇO DE 2018.

“AUTORIZA A AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso e cumprimento de atri-
buições legais conferidas pela legislação em vigor, faço saber, de que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a adquirir a quantidade de até 50.000 (cinquenta mil) quilos de semente de 
aveia, preta e selecionada, para a cobertura de solo e pastagem de inverno, observando o procedimento previsto na Lei 8.666/93.

Art. 2º. Fica autorizada a Chefe do Poder Executivo Municipal, a distribuir aos agricultores do Município, a título de incentivo especial, para 
o produtor rural que possua Nota de Produtor Rural, da seguinte maneira.

a) 80 (oitenta) quilos de semente para quem possuir até 02 (duas) notas fiscais de produtor emitidas;
b) 120 (cento e vinte) quilos de semente para quem possuir 03 (três) ou mais notas fiscais de produtor rural emitidas.

Parágrafo Primeiro. A distribuição será efetivada pela Secretaria Municipal de Agricultura e pelo Setor de Tributos, cabendo à orientação e 
a fiscalização do plantio aos técnicos do Município.

Parágrafo Segundo - Todo produtor de leite que emitiu 01 (uma) nota fiscal por mês de janeiro a dezembro de 2017, tem o direito de receber 
uma saca adicional de 40 (quarenta) quilos de semente de aveia.

Art. 3º. Somente serão beneficiados os agricultores que:
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a) não possuírem pendências financeiras com o Município;
b) emitam Nota Fiscal de Produtor Rural, comprovando a emissão de no mínimo duas nota de produtos agrícolas no exercício de 2017, bem 
como ter prestado contas das notas fiscais retiradas.

Art. 4º. A semente de aveia somente será entregue ao próprio agricultor, que assinará termo de recebimento com o seguinte compromisso:

a) plantar a semente em mais de 01(um) hectare de área cultivada;
b) não vender, trocar ou ceder a qualquer título a semente recebida.

Parágrafo Único. O agricultor que vender trocar, ou ceder a qualquer título a semente recebida, não será beneficiado no ano subsequente 
e a título de sanção penal, deverá restituir ao Município em dobro o valor da semente recebida.

Art. 5º. As despesas para o cumprimento da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Vargem Bonita (SC), 20 de Março de 2018.
Melânia Aparecida Roman Meneghini
Prefeita Municipal

Registrado e publicado a presente Lei no Site Oficial dos Municípios – DOM em 21/03/2018, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 de 
03 de abril de 2013.

Suélen Favretto
Secretária de Administração e Finanças

PROCESSO 022/2018 PR 017/2018
Publicação Nº 1565659

PROCESSO LICITATÓRIO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2018
OBJETO: Registro de Preços, para futura e eventual aquisição de Equipamentos e Utensílios para o Departamento de Assistência Social do 
Município.

R E P U B L IC A Ç Ã O

1.0 - MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, 
TORNA PÚBLICO que foram promovidas alterações no Edital do Processo Licitatório em epígrafe, que passa a vigorar com a inclusão do 
seguinte item:

8.1.5 – Habilitação Técnica - Exclusiva para os Concorrentes do Item 01 do Anexo I do Edital do Processo Licitatório:
a) Prova de registro e quitação da empresa e do responsável técnico junto ao CREA, com jurisdição neste Estado, com validade na data 
limite de entrega da proposta e da documentação de habilitação.

2.0 - Considerando que as alterações promovidas no Edital do Processo Licitatório influenciam na formulação das propostas, entende que 
é razoável a remarcação da Sessão de Processamento e Julgamento do Pregão, com abertura de todos os prazos inicialmente estabelecido 
para apresentação da Proposta de Preços e de Documentos, em conformidade com § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93.

3.0 – Considerando a presente decisão, fixa novo Prazo para apresentação das Propostas de Preços e Documentos para o Processo Licita-
tório para Registro de Preços nº 022/2018 – Pregão nº 017/2018, como segue:

1.4 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo mencionado, na sessão pública 
de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.
1.5 - A sessão de processamento do pregão será realizada na Prefeitura Municipal, à Rua Coronel Vitório, nº 966 - Centro – Vargem Bonita - 
SC, iniciando-se às 09:00hrs (nove horas) do dia 02 de Abril de 2018 e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial, com o auxílio da Equipe 
de Apoio, designados nos termos da lei.

4.0 - Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Edital.

Vargem Bonita, 21 de Março de 2018.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal
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PROCESSO 025/2018 DL 003/2018
Publicação Nº 1565096

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VARGEM BONITA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2018
1.0 - Objeto: Concessão de Permissão para Uso Remunerado de Área Pública, objetivando a exploração da PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, du-
rante a realização das Festividades em comemoração aos 26 anos de emancipação política e administrativa do Município de Vargem Bonita 
– SC, no período de 22 a 25 de Março de 2018.
2.0 - Modalidade: Dispensa de Licitação.
3.0 – Contratada: ÁTHOMO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.480.840/0001-
48, com sede à Rua Osório de Oliveira Vargas, nº 157, Centro, IRANI – SC.
4.0 – Valor da Permissão: R$ 8.000,00 (Oito mil reais)
5.0 - Informações e Edital: Prefeitura Municipal de Vargem Bonita – SC, de Segunda a Sexta Feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 
horas, na Rua Coronel Vitório, 966, Centro. Fone: 49 3548-3000. Endereço eletrônico: compras@vargembonita.sc.gov.br.
Vargem Bonita, 19 de Março de 2018.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PREFEITA MUNICIPAL

mailto:compras@vargembonita.sc.gov.br
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Vidal Ramos

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO 001.2018 - PNEUBRAS
Publicação Nº 1565875

Vidal Ramos, 12 de março de 2018
Ofício nº 065/2018

À empresa
J.J.J. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Aos cuidados do representante, Sr. Pedro Capistrano Ferreira
Rua R FREI EVALDO, nº. 50 – Centro
Imbuia/SC – CEP: 88.440-000

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, neste ato representada por Laercio da Cruz, Prefeito Municipal, vem NOTIFICAR J.J.J. IMPORTACAO 
E EXPORTACAO LTDA, já qualificada no Contrato nº 08/2018, acerca dos seguintes fatos:

Fatos

No dia 06 de fevereiro de 2018 a empresa foi notificada através do Ofício nº 023/2018 
enviado às 10:38 horas para o e-mail jjj.imp.exp@hotmail.com, para fazer a troca das 
frutas entregues pela mesma, pois estavam impróprias para consumo, a mesma trocou 
somente as maçãs, no dia 07 de fevereiro de 2018, foi encaminhado para o setor de 
compras um documento da Nutricionista J.M.dos.A, nos alertando com relação a entrega 
das mercadorias (frutas) nos dias 23/02 de fevereiro e 02/03 de março de 2018 vencidas 
pela empresa e entregue na APAE, hoje dia 12/03/2018 a mesma entregou frutas nova-
mente e continuam sendo impróprias para consumo conforme anexos:

Referência contratual

Cláusulas 4ª do contrato nº. 
08/2018 – item 4.1

Referência legal

Art. 78 Inciso I

A empresa deveria de acordo com o item 4.1. Fornecer os produtos, observando as exi-
gências da Prefeitura Municipal, quanto à qualidade, embalagem e quantidades previstas 
no edital;

Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar defesa no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do re-
cebimento desta notificação, dirigida a Laercio da Cruz – Prefeito Municipal, no endereço Avenida Jorge Lacerda, 1180, Vidal Ramos/SC, 
telefone: 47 3356 2300, se a mesma não tomar providências para regularização com relação a entrega das Frutas, objeto da licitação serão 
aplicadas as sanções administrativas, conforme disposições contidas na Seção I, Capítulo IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e seus regulamentos e se a mesma persistir em ficar entregando as frutas improprias para consumo 
será feito rescisão contratual.

LAERCIO DA CRUZ
PREFEITO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

NOTIFICAÇÃO 002/2018 JJJ
Publicação Nº 1565878

Vidal Ramos, 12 de março de 2018
Ofício nº 065/2018

À empresa
J.J.J. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Aos cuidados do representante, Sr. Pedro Capistrano Ferreira
Rua R FREI EVALDO, nº. 50 – Centro
Imbuia/SC – CEP: 88.440-000

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, neste ato representada por Laercio da Cruz, Prefeito Municipal, vem NOTIFICAR J.J.J. IMPORTACAO 
E EXPORTACAO LTDA, já qualificada no Contrato nº 08/2018, acerca dos seguintes fatos:
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Fatos

No dia 06 de fevereiro de 2018 a empresa foi notificada através do Ofício nº 023/2018 
enviado às 10:38 horas para o e-mail jjj.imp.exp@hotmail.com, para fazer a troca das 
frutas entregues pela mesma, pois estavam impróprias para consumo, a mesma trocou 
somente as maçãs, no dia 07 de fevereiro de 2018, foi encaminhado para o setor de 
compras um documento da Nutricionista J.M.dos.A, nos alertando com relação a entrega 
das mercadorias (frutas) nos dias 23/02 de fevereiro e 02/03 de março de 2018 vencidas 
pela empresa e entregue na APAE, hoje dia 12/03/2018 a mesma entregou frutas nova-
mente e continuam sendo impróprias para consumo conforme anexos:

Referência contratual

Cláusulas 4ª do contrato nº. 
08/2018 – item 4.1

Referência legal

Art. 78 Inciso I

A empresa deveria de acordo com o item 4.1. Fornecer os produtos, observando as exi-
gências da Prefeitura Municipal, quanto à qualidade, embalagem e quantidades previstas 
no edital;

Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar defesa no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do re-
cebimento desta notificação, dirigida a Laercio da Cruz – Prefeito Municipal, no endereço Avenida Jorge Lacerda, 1180, Vidal Ramos/SC, 
telefone: 47 3356 2300, se a mesma não tomar providências para regularização com relação a entrega das Frutas, objeto da licitação serão 
aplicadas as sanções administrativas, conforme disposições contidas na Seção I, Capítulo IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e seus regulamentos e se a mesma persistir em ficar entregando as frutas improprias para consumo 
será feito rescisão contratual.

LAERCIO DA CRUZ
PREFEITO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS

PORTARIA Nº. 007/2018
Publicação Nº 1565178

PORTARIA Nº 007/2018, DE 19 DE MARÇO DE 2018
DISPÕE SOBRE A PRORROÇÃO DO PRAZO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VANIO CESAR PETRI, Presidente da Câmara de Vereadores de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas e acolhendo decisão da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Vidal Ramos bem como da Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar;

RESOLVE:
Art. 1º. – Prorrogar pelo período de 15 (quinze) dias os trabalhos da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar que apura irregulari-
dades cometidas pelo servidor V.C.W., estável na função de Agente Administrativo.
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vidal Ramos, 20 de março de 2018.
VANIO CESAR PETRI FLÁVIO ZEITZ
Presidente da Câmara Secretário
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Videira

Prefeitura

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2018 - FIA
Publicação Nº 1565663

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2018 - FIA

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 01/2018
HOMOLOGAÇÃO: 21/03/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PALESTRANTE "CATULA DA LUZ PELISOLI" PARA MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO "VIOLÊNCIA SEXUAL 
CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES: PRINCÍPIOS DA ESCUTA E FLUXOS DA REDE DE ATENDIMENTO" A SER REALIZADO NO DIA 03 DE 
ABRIL DE 2018, NAS DEPENDÊNCIAS DO FÓRUM DA COMARCA DE VIDEIRA .
VALOR de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
FUNDAMENTO: Art. 25, caput e inciso II, e atentando também com o Art. 26 da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 21 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

LAUDO DE CONFORMIDADE PR 28/2018 - PMV
Publicação Nº 1565012

Pelo presente instrumento, declaro que a empresa SETI SEGURANÇA E TECNOLOGIA NA INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ n° 
05.348.924/0001-05, vencedora do Pregão Presencial 28/2018 cumpriu os requisitos abaixo listados, em atendimento ao EDITAL, estando 
apta a prestar o serviço. O recebimento e aceite dos sistemas licitados deverão ser obrigatoriamente antecedidos de procedimentos de 
validação pela CONTRATANTE, sendo que estes deverão ser formais e instrumentalizados.

ITEM DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DE CONFORMIDADE

1. Firewall Aprovado

2. Administração de largura de banda de serviço de internet (QoS) Aprovado

3. Suporte conexões VPN Aprovado

4. Controle de transmissão de dados e acesso à Internet Aprovado

5. Proteção contra ameaças de rede Aprovado

6. Bloqueio contra ataques Hacker Aprovado

7. Controle de transferência de arquivos Aprovado

8. Controle de navegação de internet Aprovado

9. Filtro de URL Aprovado

10. LINKS Aprovado

11. REDE Aprovado

12. Monitoramento Aprovado

13. HOTSPOT Aprovado

14. DASHBOARD Aprovado
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15. Relatórios Aprovado

Videira, 15 de março de 2018.

HERNANDEZ VEDOVATTO
Chefe de Tecnologia da Informação

JOSE CARLOS OLIVEIRA PEREIRA
Assessor de Informática

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA TP Nº 02/2018 - PMV
Publicação Nº 1565196

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2018-PMV
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao disposto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do 
julgamento das propostas do processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR A PAVIMENTA-
ÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES DE PARTE DA RUA JOÃO NELSON ANTUNES, INCLUINDO PASSEIOS COM ACESSIBILIDADE, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE Nº 829379/2016/MCIDADES/CAIXA, COM ÁREA DE INTERVENÇÃO DE 2.789,20m², INCLUINDO MATERIAL E MÃO 
DE OBRA, CONFORME PROJETO BÁSICO, restando vencedora a empresa Nivelter Terraplenagens E Obras Eireli – ME vencedora do certame 
por apresentar o menor preço de R$ 213.061,99 (duzentos e treze mil, sessenta e um reais e noventa e nove centavos). Outrossim, ficam 
as licitantes participantes notificadas para, caso queiram, apresentem recurso, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
publicação deste extrato.
Videira, 21 de março de 2018.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO N°01/2018 AO EDITAL DE PROCESSOS SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2018
Publicação Nº 1565635

RETIFICAÇÃO Nº 01/2018 AO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2018

O MUNICÍPIO DE VIDEIRA faz saber a quem possa interessar a RETIFICAÇÃO Nº 02/2018 ao EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO Nº 01/2018, conforme segue:

I- Altera-se a carga horária dos cargos de FISIOTERAPEUTA e TERAPEUTA OCUPACIONAL, conforme segue:

Nº CARGO
N° 
Vagas

CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL

VENCIMENTO MEN-
SAL R$

REQUISITOS/HABILITAÇÃO
TIPO 
PROVA

Taxa De Inscrição 
R$

20 Fisioterapeuta CR 40h 3.922,05
Nível Superior em Fisioterapia, com 
registro no COFFITO

Objetiva 45,00

57
Terapeuta Ocupa-
cional

CR 40h 3.922,05 Nível Superior em Terapia Ocupacional Objetiva 45,00

Onde se lê:

Leia-se:

Nº CARGO
N° 
Vagas

CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL

VENCIMENTO MEN-
SAL R$

REQUISITOS/HABILITAÇÃO TIPO PROVA
Taxa De Ins-
crição R$

20 Fisioterapeuta CR 30h 3.922,05
Nível Superior em Fisioterapia, com 
registro no COFFITO

Objetiva 45,00

57
Terapeuta Ocupa-
cional

CR 30h 3.922,05 Nível Superior em Terapia Ocupacional Objetiva 45,00

II- Os demais itens do edital seguem inalterados.

Prefeitura Municipal de Videira, 21 de março de 2018.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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TERMO ADITIVO  23/2018 - PMV
Publicação Nº 1565819

Termo Aditivo nº 23/2018
Contrato/Ata nº: CT nº 155/2014
Processo: CC nº 01/2014-PMV
Contratado: DAC SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO LTDA ME.
Objeto: concessão do reajuste e reequilíbrio ao contrato CT 155/2014- PMV, conforme previsão contratual e determinação legal.
Data: 21/03/2018.

TERMO ADITIVO 24/2018- PMV
Publicação Nº 1565896

Termo Aditivo nº 24/2018
Contrato/Ata nº: CT nº 148/2017
Processo: TP nº 03/2017-PMV
Contratado: GL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.
Objeto: adequar material e mão-de-obra conforme solicitação, planilha e quantitativos constantes na justificativa da Secretaria responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e da obra, ocasionando custos adicionais no valor de RS 77.799,93 (setenta e sete mil 
setecentos e noventa e nove reais e noventa e três centavos).
Valor: RS 77.799,93 (setenta e sete mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e três centavos)
Data: 21/03/2018.
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Vitor Meireles

Prefeitura

DECRETO Nº 011/2018
Publicação Nº 1565024

DECRETO N.º 011/2018

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR CONTA DE SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

IVANOR BOING, Prefeito Municipal em Exercício de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos 
legais estabelecidos pela Lei Municipal nº 0988, de 04/12/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, pelo Superávit do Exercício Anterior:

0701 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
26.782.014.1013 – Aquisição de Veículos e Equipamentos Rodoviários

44000000.00 – Investimentos

44900000.00 – Aplicações Diretas

0.3.0000 – Recursos Ordinários ............................................................  R$ 29.000,00
0.3.8900 – Alienação Bens Dest. Outros Programas ............................  R$ 14.073,02

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 21 de março de 2018.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/___/ ______ .
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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Xanxerê

Prefeitura

1º ADITIVO AO PROCESSO 0054/2017
Publicação Nº 1564964

Extrato 1º Aditivo ao Processo nº 0054/2017
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME
Objeto: Aquisição de materiais de higiene, limpeza, gêneros alimentícios, materiais de escritório, expediente, brinquedos, utensílios, re-
pelentes, bloqueadores solares e fraldas geriátricas para manutenção e prestação de serviços destinado a Secretaria Municipal de Saúde 
conforme descrito no anexo 01 do edital.
Fica aditivado o quantitativo de 25% dos itens 02 do Processo Originário, conforme ofício da Secretaria Municipal de Saúde, e Parecer do 
Comitê Gestor anexos ao processo, conforme segue:
Fornecedor: CATARINENSE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME

Item Descrição Quant. Licitada Aditivo 25% Valor unitário Valor total

02 Desinfetante Pinho 500ml 400 100 R$ 1,25 R$ 125,00

Xanxerê-SC, 12 de março de 2018. Avelino Menegola – Prefeito Municipal.

Extrato 1º Aditivo ao Processo nº 0054/2017
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Objeto: Aquisição de materiais de higiene, limpeza, gêneros alimentícios, materiais de escritório, expediente, brinquedos, utensílios, re-
pelentes, bloqueadores solares e fraldas geriátricas para manutenção e prestação de serviços destinado a Secretaria Municipal de Saúde 
conforme descrito no anexo 01 do edital.
Fica aditivado o quantitativo de 25% dos itens 21 do Processo Originário, conforme ofício da Secretaria Municipal de Saúde, e Parecer do 
Comitê Gestor anexos ao processo, conforme segue:
Fornecedor: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Item Descrição Quant. Licitada Aditivo 25% Valor unitário Valor total

21 Papel Toalha Interfolhas 800 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00

Xanxerê-SC, 12 de março de 2018. Avelino Menegola – Prefeito Municipal.

Extrato 1º Aditivo ao Processo nº 0054/2017
Contratante: Município de Xanxerê.
Contratado: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME
Objeto: Aquisição de materiais de higiene, limpeza, gêneros alimentícios, materiais de escritório, expediente, brinquedos, utensílios, re-
pelentes, bloqueadores solares e fraldas geriátricas para manutenção e prestação de serviços destinado a Secretaria Municipal de Saúde 
conforme descrito no anexo 01 do edital.
Fica aditivado o quantitativo de 25% dos itens 02 do Processo Originário, conforme ofício da Secretaria Municipal de Saúde, e Parecer do 
Comitê Gestor anexos ao processo, conforme segue:
Fornecedor: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME

Item Descrição Quant. Licitada Aditivo 25% Valor unitário Valor total

22 Papel Toalha Branco Luxo 500 125 R$ 6,60 R$ 825,00

Xanxerê-SC, 12 de março de 2018. Avelino Menegola – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0038/2018
Publicação Nº 1565494

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0058/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0038/2018
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que fará realizar licitação na mo-
dalidade de Pregão Presencial n° 0038/2018, tendo como objeto a Contratação de Empresa para a Exploração Remunerada, por meio de 
Concessão do Direito de Uso, do Estacionamento de Veículos no Parque de Exposições Rovilho Bortoluzzi, durante a realização da EXPO 
FEMI 2018 no período de 28/04/2018 à 06/05/2018, compreendendo os serviços de Cobrança de entrada; Ordenamento dos veículos; 
Guarda dos veículos e Controle da entrada e saída dos veículos através de confecção de ticket e/ou forma eletrônica, conforme Edital e seus 
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anexos. O recebimento das propostas será até às 08:45h, do dia 09 de abril de 2018, no setor de protocolo e a abertura será realizada às 
09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital e anexos no site www.xanxere.sc.gov.br. Xanxerê-SC, 20 de março de 2018. Avelino Menegola – 
Prefeito Municipal.

DECRETO  Nº AM 042/2018
Publicação Nº 1565028

DECRETO N° AM 042/2018

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº AM 018/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 69 incísos III e VIII 
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de retificar equívoco na redação do termo “leiloeiro oficial” no decreto nº AM 018/2018, de 05 de fevereiro de 
2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a redação artigo 1º do decreto nº AM 018/2018, de 05 de fevereiro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Fica nomeado como leiloeiro o Sr. JADER ADRIEL DANIELLI, servidor público municipal, para o fim específico de proceder ao leilão, 
através de processo licitatório, de uma motocicleta Honda/NXR160 BROS ESDD, álcool/gasolina, ano fabricação/modelo 2015/2015, cor 
vermelha, placa QHT-4803, chassi 9C2KD0810FR453018.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 20 de março de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 043/2018
Publicação Nº 1565034

DECRETO Nº AM 043/2018

DESIGNA SERVIDOR COMO FISCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DA OBRA DE REFORMA E REPAROS NAS EDIFICAÇÕES EXISTENTES NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES ROVILHO BORTOLUZZI, OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0024/2018, TP Nº 0002/2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 69, incisos 
III e VIII, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado o servidor Wilson José Montemezzo como fiscal da execução dos serviços da obra de Reforma e Reparos das Edifica-
ções existentes no Parque de Exposições Rovilho Bortoluzzi, objeto do processo licitatório nº 0024/2018, tomada de preços nº 0002/2018, 
devendo realizar medições e proceder às anotações no Livro de Ocorrências (diário de obra) referentes ao andamento da obra, bem como, 
acompanhar o cumprimento, pela contratada, de todas as obrigações contratuais e legais referentes à obra, determinando o que for neces-
sário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Art. 2º Fica designado o servidor Charles Luiz Rabaiolli para acompanhar as obras.

Art. 3º Os trabalhos desenvolvidos não originarão nenhuma vantagem salarial ou de qualquer natureza, considerando-se atividade vinculada 
ao expediente normal de trabalho.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 21 de março de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

http://www.xanxere.sc.gov.br
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DECRETO Nº AM 044/2018
Publicação Nº 1565850

DECRETO Nº AM 044/2018
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE SELEÇÃO DE INTERVENÇÕES ARTÍSTICAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no item 4.2 do Edital de Seleção de Intervenções Artísticas durante a Expo Femi 2018, de 15 de março de 2018;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor a Comissão de Seleção de Intervenções Artísticas para a Expo Femi 2018, sendo:

I – AGUINETES BARFEKNECHT – Coordenadora de Difusão Cultural/Departamento de Cultura;
II – CLAUDETE ZULIAN – Comissão da Expo Femi;
III – DUANI DERVANOSKI – Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural;
IV – GIOVANA ZANDONÁ – Membro do Conselho Municipal de Política Cultural;
V – VERA CORRÊA – Comissão da Expo Femi.

Art. 2° A comissão será responsável pela seleção de proponentes para realizar intervenções artísticas em espaços internos do Parque de 
Exposições Rovilho Bortoluzzi durante a realização da EXPO FEMI.

Art. 3° Pela relevância dos serviços prestados, os membros da Comissão não receberão remuneração de qualquer espécie ou natureza pelo 
desempenho de suas funções, prestando seus serviços em forma de colaboração.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 21 de março de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº AM 045/2018
Publicação Nº 1566287

DECRETO Nº AM 045/2018
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AVELINO MENEGOLLA, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos III e VII do Artigo 
69 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° AJG 3.976/2017, de 13.11.2017
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Município de Xanxerê, crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de 
reais), para a suplementação do seguinte programa:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS
06.01.15.451.1501.1063 – Pavimentação Urbana e Rural
06.01.15.451.1501.1063.449000000.0183 - R$ 7.000.000,00

Art. 2º De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, inciso IV, serviram como recursos para abertura do crédito suplementar 
de que trata o presente Decreto as receitas provenientes da Operação de crédito autorizada pela Lei nº 3.987/2018, de 14 de fevereiro de 
2018.

§ 1º – Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes da ope-
ração de crédito, atendido o critério disposto no caput deste artigo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê, 21 de março de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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EXTRATO 1º ADITIVO A ATAS RP DO PREGÃO E 0007/2017
Publicação Nº 1565067

Extrato 1º Aditivo ao Processo nº 0071/2017
Contratante: Município de Xanxerê através do Fundo Municipal de Saúde
Contratado: METROMED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Objeto: Aquisições futuras e parceladas de Medicamentos, destinados a dispensação aos pacientes da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Xanxerê.
Fica aditivado o quantitativo de 25% do item 90 da Ata de Registro de Preços, conforme ofício da Secretaria Municipal de Saúde, e Parecer 
do Comitê Gestor:

Item Descrição Quant. Licitada Aditivo 25% Valor unitário Valor total

90 Gel base de água 100 25 R$ 1,33 R$ 33,25

Xanxerê-SC, 21 de março de 2018. Arnaldo Thomaz Almeida Lovatel – Secretário de Saúde.

Extrato 1º Aditivo ao Processo nº 0064/2017
Contratante: Município de Xanxerê através do Fundo Municipal de Saúde
Contratado: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - DISPROBEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS BELTRÃO.
Objeto: Aquisições futuras e parceladas de Medicamentos, destinados a dispensação aos pacientes da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Xanxerê.
Fica aditivado o quantitativo de 25% do item 14 da Ata de Registro de Preços, conforme ofício da Secretaria Municipal de Saúde, e Parecer 
do Comitê Gestor:

Item Descrição Quant. icitada Aditivo 25% Valor unitário Valor total

14 Agulha 13x4,5 8.000 2.000 R$0,06 R$ 120,00

Xanxerê-SC, 21 de março de 2018. Arnaldo Thomaz Almeida Lovatel – Secretário de Saúde.

Extrato 1º Aditivo ao Processo nº 0077/2017
Contratante: Município de Xanxerê através do Fundo Municipal de Saúde
Contratado: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - DISPROBEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS BELTRÃO.
Objeto: Aquisições futuras e parceladas de Medicamentos, destinados a dispensação aos pacientes da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Xanxerê.
Fica aditivado o quantitativo de 25% dos itens 138, 139, 140 da Ata de Registro de Preços, conforme ofício da Secretaria Municipal de 
Saúde, e Parecer do Comitê Gestor:

Item Descrição Quant. Licitada Aditivo 5% Valor unitário Valor total

138
Seringa descartavel estéril 3 ml s/ agulha com 
rosca

4.000 1.000 R$ 0,10 R$ 100,00

139 Seringa descartável estéril 5 ml s/ agulha 500 125 R$ 0,12 R$ 15,00
140 Seringa descartável estéril 20 ml s/ agulha 6.000 1.500 0,33 R$ 495,00
TOTAL DO ADITIVO : R$ 610,00

Xanxerê-SC, 21 de março de 2018. Arnaldo Thomaz Almeida Lovatel – Secretário de Saúde.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0019/2016
Publicação Nº 1565508

Extrato 4º Aditivo ao Contrato nº 0019/2016
Contratante: Prefeitura Municipal de Xanxerê.
Contratado: Bianca Transportes Ltda ME.
Objeto: Tem por objeto a Prestação dos Serviços de Transporte Escolar, na linha 04.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 04 em R$ 3,21 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero – Secretária Municipal de Educação.
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EXTRATO DE ATA RP 0028/2018
Publicação Nº 1565304

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 0028/2018
Órgão Gerenciador: Município de Xanxerê.
Detentor da Ata: RESTAURANTE E PIZZARIA DALMOLIN LTDA- ME
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de até 4.000 refeições para alimentação de funcionários do parque de 
maquinas.
Valor total: R$ 41.600,00
Vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 08 de março de 2018. Avelino Menegola – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0030/2018
Publicação Nº 1565069

Extrato de Contrato nº 0030/2018
Locatário: Município de Xanxerê.
Locador: WA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME
Objeto: Reforma e Reparos nas Edificações existentes no Parque de Exposições Rovilho Bortoluzzi, para a realização da EXPO FEMI 2018 
(LOTE 01 – Serviços de Pintura).
Valor Total: R$ 109.456,40.
Prazo de vigência: 31/12/2018.
Xanxerê-SC, 21 de março 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0031/2018
Publicação Nº 1565087

Extrato de Contrato nº 0031/2018
Locatário: Município de Xanxerê.
Locador: ABREU E ABREU SERVIÇOS EIRELI ME
Objeto: Reforma e Reparos nas Edificações existentes no Parque de Exposições Rovilho Bortoluzzi, para a realização da EXPO FEMI 2018 
(LOTE 03 – Serviços de Manutenção Civil e Serviços Externos).
Valor Total: R$ 231.963,66.
Prazo de vigência: 31/12/2018.
Xanxerê-SC, 21 de março 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0032/2018
Publicação Nº 1565088

Extrato de Contrato nº 0032/2018
Locatário: Município de Xanxerê.
Locador: TALASKA ENERGIA EIRELI ME
Objeto: Reforma e Reparos nas Edificações existentes no Parque de Exposições Rovilho Bortoluzzi, para a realização da EXPO FEMI 2018 
(LOTE 02 – Serviços de Manutenção Elétrica).
Valor Total: R$ 82.122,50.
Prazo de vigência: 31/12/2018.
Xanxerê-SC, 21 de março 2018. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0034/2018
Publicação Nº 1565382

Extrato de Contrato nº 0034/2018
Contratante: Município de Xanxerê, através do Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: DIAGNOSTICOS VIA IMAGEM LTDA.
Objeto: Prestadores de Serviços de Saúde, para realização de exames de Mamografia Bilateral para Rastreamento, para atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Xanxerê, de acordo com a Cláusula Segunda do presente.
Valores dos procedimentos:

Procedimento/Especificações
Quant. Total

Valor
Unitário SUS Valor Contrapartida

Valor Total mensal Estimado 
R$

Mamografia Bilateral para Rastreamento Até 1.150 R$ 45,00 R$ 27,89 R$ 83.823,50
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Prazo de vigência: 12 meses.
Xanxerê-SC, 21 de março de 2018. Arnaldo Thomaz de Almeida Lovatel – Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATOS ADITIVOS CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0005/2014
Publicação Nº 1565502

Extrato7º Aditivo ao Contrato nº 0139/2014
Contratante: Municipio de Xanxerê.
Contratado: Ivanir Pavoni ME.
Objeto: Serviços de Transporte Escolar nas linhas 02 e 27.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 02 em R$ 4,04 por Km rodado, e Linha 27 em R$ 3,58, a 
partir do mês de março de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero - Secretária Municipal de Educação.

Extrato 6º Aditivo ao Contrato nº 0140/2014
Contratante: Municipio de Xanxerê.
Contratado: Josemar Zonatto ME.
Objeto: Serviços de Transporte Escolar na linha 34.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 34 em R$ 2,72 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero - Secretária Municipal de Educação.

Extrato 6º Aditivo ao Contrato nº 0142/2014
Contratante: Municipio de Xanxerê.
Contratado: Transportes Martins ME.
Objeto: Serviços de Transporte Escolar na linhas 07.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 07 em R$ 3,52 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero - Secretária Municipal de Educação.

Extrato 5º Aditivo ao Contrato nº 0143/2014
Contratante: Municipio de Xanxerê.
Contratado: Transportes Formiga Ltda ME.
Objeto: Serviços de Transporte Escolar na linha 06.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 06 em R$ 3,89 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero - Secretária Municipal de Educação.

Extrato 5º Aditivo ao Contrato nº 0144/2014
Contratante: Municipio de Xanxerê.
Contratado: BV Transportes Ltda ME.
Objeto: Serviços de Transporte Escolar na linha 09.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 09 em R$ 3,58 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero - Secretária Municipal de Educação.
Extrato 5º Aditivo ao Contrato nº 0145/2014
Contratante: Municipio de Xanxerê.
Contratado: Transportes Rodigheri Ltda ME.
Objeto: Serviços de Transporte Escolar na linha 11.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 11 em R$ 3,58 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero - Secretária Municipal de Educação.

Extrato 6º Aditivo ao Contrato nº 0146/2014
Contratante: Municipio de Xanxerê.
Contratado: Transportes Abitur Ltda ME.
Objeto: Serviços de Transporte Escolar nas linhas 12 e 19.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 12 em R$ 2,64 por Km rodado, e Linha 19 em R$ 2,64, a 
partir do mês de março de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero - Secretária Municipal de Educação.

Extrato 6º Aditivo ao Contrato nº 0148/2014
Contratante: Municipio de Xanxerê.
Contratado: Amirton Carlos Baseggio ME.
Objeto: Serviços de Transporte Escolar na linha 16.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 16 em R$ 3,10 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1209

Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero - Secretária Municipal de Educação.

Extrato 6º Aditivo ao Contrato nº 0149/2014
Contratante: Municipio de Xanxerê.
Contratado: Transportes Wild Beast Volley Ball Ltda ME..
Objeto: Serviços de Transporte Escolar na linha 35.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 35 em R$ 2,64 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero - Secretária Municipal de Educação.

Extrato 6º Aditivo ao Contrato nº 0150/2014
Contratante: Municipio de Xanxerê.
Contratado: Gilmar Antônio Verardo ME.
Objeto: Serviços de Transporte Escolar nas linhas 23 e 31.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 23 em R$ 2,43 por Km rodado, e Linha 31 em R$ 2,46, a 
partir do mês de março de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero - Secretária Municipal de Educação.

Extrato 5º Aditivo ao Contrato nº 0151/2014
Contratante: Municipio de Xanxerê.
Contratado: Deoclides Francisco Piovezani ME.
Objeto: Serviços de Transporte Escolar na linha 25.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 25 em R$ 3,10 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero - Secretária Municipal de Educação.

Extrato 5º Aditivo ao Contrato nº 0152/2014
Contratante: Municipio de Xanxerê.
Contratado: Sidinei Luiz Abido ME.
Objeto: Serviços de Transporte Escolar na linha 32.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 32 em R$ 3,21 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero - Secretária Municipal de Educação.

Extrato 5º Aditivo ao Contrato nº 0153/2014
Contratante: Municipio de Xanxerê.
Contratado: Suzimara de Villa ME.
Objeto: Serviços de Transporte Escolar na linha 24.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 24 em R$ 2,59 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero - Secretária Municipal de Educação.

Extrato 6º Aditivo ao Contrato nº 0154/2014
Contratante: Municipio de Xanxerê.
Contratado: Édipo Fernando Gaio ME.
Objeto: Serviços de Transporte Escolar na linha 36.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 36 em R$ 3,04 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero - Secretária Municipal de Educação.

Extrato 5º Aditivo ao Contrato nº 0155/2014
Contratante: Municipio de Xanxerê.
Contratado: Leandro Busnello Moreira ME.
Objeto: Serviços de Transporte Escolar na linha 37.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 37 em R$ 2,98 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero - Secretária Municipal de Educação.

Extrato 6º Aditivo ao Contrato nº 0156/2014
Contratante: Municipio de Xanxerê.
Contratado: Marcelo Rodrigues de Freitas ME.
Objeto: Serviços de Transporte Escolar na linha 38.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 38 em R$ 3,05 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero - Secretária Municipal de Educação.

Extrato 9º Aditivo ao Contrato nº 0157/2014
Contratante: Municipio de Xanxerê.
Contratado: Transportes Cambuin Ltda ME.
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Objeto: Serviços de Transporte Escolar nas linhas 03, 10, 20, 21, 22 e 26.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 03 em R$ 3,97 por Km rodado, Linha 10 em R$ 2,99, Linha 
20 em R$ 3,15, Linha 21 em R$ 3,09, Linha 22 em R$ 3,08, e Linha 26 em R$ 3,16 por Km rodado, a partir do mês de março de 2018, de 
acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero - Secretária Municipal de Educação.

EXTRATOS ADITIVOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2015
Publicação Nº 1565505

Extrato 5º Aditivo ao Contrato nº 0016/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Xanxerê.
Contratado: Rogério Miglioranza ME.
Objeto: Tem por objeto a Prestação dos Serviços de Transporte Escolar, na linha 01.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 01 em R$ 3,11 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero – Secretária Municipal de Educação.

Extrato 6º Aditivo ao Contrato nº 0017/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Xanxerê.
Contratado: Joceli de Oliveira Dias ME.
Objeto: Tem por objeto a Prestação dos Serviços de Transporte Escolar, na linha 30.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 30 em R$ 2,86 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero – Secretária Municipal de Educação.

Extrato 5º Aditivo ao Contrato nº 0018/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Xanxerê.
Contratado: Transporte Escolar Pinarelo Ltda ME.
Objeto: Tem por objeto a Prestação dos Serviços de Transporte Escolar, nas linhas 18 e 29.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 18 em R$ 3,21 por Km rodado, e Linha 29 em R$ 3,21 
por Km rodado, a partir do mês de março de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor 
anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero – Secretária Municipal de Educação.

Extrato 5º Aditivo ao Contrato nº 0019/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Xanxerê.
Contratado: Transportes Formiga Ltda ME.
Objeto: Tem por objeto a Prestação dos Serviços de Transporte Escolar, na linha 13.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 13 em R$ 3,20 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero – Secretária Municipal de Educação.

Extrato 6º Aditivo ao Contrato nº 0020/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Xanxerê.
Contratado: Orsatto Transportes Ltda ME.
Objeto: Tem por objeto a Prestação dos Serviços de Transporte Escolar, na linha 08.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 08 em R$ 2,77 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero – Secretária Municipal de Educação.

Extrato 5º Aditivo ao Contrato nº 0021/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Xanxerê.
Contratado: Bianca Transportes Ltda ME.
Objeto: Tem por objeto a Prestação dos Serviços de Transporte Escolar, na linha 28.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 28 em R$ 3,16 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero – Secretária Municipal de Educação.

Extrato 7º Aditivo ao Contrato nº 0022/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Xanxerê.
Contratado: Transportes Abitur Ltda ME.
Objeto: Tem por objeto a Prestação dos Serviços de Transporte Escolar, na linha 33.
Fica reajustado o valor em 10% do km rodado, passando a ser o valor da Linha 33 em R$ 3,23 por Km rodado, a partir do mês de março 
de 2018, de acordo com ofício da Secretaria Municipal de Educação e Parecer do Comitê Gestor anexos ao processo.
Xanxerê-SC, 16 de março de 2018. Cláudia Siviane Fávero – Secretária Municipal de Educação.
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PORTARIA Nº RH-AM 092/2018
Publicação Nº 1564976

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ

PORTARIA Nº RH-AM 092/2018
DESIGNAR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA DESEMPENHAR O CONTROLE DA PESAGEM DO LIXO DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê/SC,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91, Lei Comple-
mentar nº AM 2907/06.

CONSIDERANDO, que o recolhimento do lixo é um serviço essencial e uma questão de saúde pública;

CONSIDERANDO, a necessidade de pesagem do lixo Municipal que deve ser executada por um Servidor Público Municipal;

RESOLVE:
DESIGNAR, o Servidor Público Municipal Sr. ILDOMAR DA SILVA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê - Santa 
Catarina, portador do RG n.º 17/R 2.879.577e CPF n.º 894.550.709-44, nomeado conforme Decreto nº AM 054/04 no cargo de FISCAL 
DE OBRAS, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços, para desempenhar suas 
atividades de controlador da pesagem do lixo do Município de Xanxerê.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 20 de Fevereiro de 2018.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455 Fone: (0**49) 3441-8500
CEP 89820-000 XANXERÊ - SC

Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO 001/2018, PREGÃO PRESENCIAL 001/2018 AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE COPA E 
COZINHA, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

Publicação Nº 1565845

AVISO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO EDITAL
PROCESSO LICITATORIO 001/2018
PREGÃO PRESENCIAL 001/2018

A Câmara Municipal de XANXERÊ SC torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito no Edital 
e seus Anexos, com base na Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar 123/06 e 147/14. Do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. A Presente 
Licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE COPA E COZINHA, MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA para uso junto à Câmara 
Municipal de Xanxerê para o ano de 2018/2019. A abertura da sessão pública para o credenciamento do representante legal da licitante e 
abertura dos envelopes e demais atos dar-se-á às 14h00min do dia 05 de abril de 2018 na sala do plenário da Câmara Municipal de Xanxerê, 
à Rua Rui Barbosa, 238, Centro, na cidade de Xanxerê, SC, Os envelopes: n° 01 e n° 02 deverão ser Protocolados no Setor de Protocolo 
da Câmara Municipal de Xanxerê, à rua Rui Barbosa, 238, Centro, na cidade de Xanxerê, SC, até às 13:45 horas do dia 05 de ABRIL de 
2018. As empresas interessadas poderão retirar o edital e seus anexos e/ou obter maiores informações no endereço citado acima, pelo fone 
3433-0648 ou pelo site www.camaraxanxere.sc.gov.br. Xanxerê SC, 21 de março de 2018. Lenoir Tiecher, Presidente Câmara Municipal de 
Xanxerê.
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Xavantina

Prefeitura

PP 016/2018 PMXV
Publicação Nº 1565858

MUNICÍPIO DE XAVANTINA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2018 PMXV
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2017 a 2091

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2017 0,00 0,00 0,00 0,00
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2017 a 2091

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00
2087 0,00 0,00 0,00 0,00
2088 0,00 0,00 0,00 0,00
2089 0,00 0,00 0,00 0,00
2090 0,00 0,00 0,00 0,00
2091 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 28/02/2018 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

XAVANTINA           ,  20/03/2018

PREFEITO MUNICIPAL
ENOIR FASOLO

CONTADORA CRC/SC 025926/O-3
MARTA MARIA CAON SUZANA

FONTE:
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Município de XAVANTINA - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2018/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 20.457.000,00
Previsão Atualizada 20.457.000,00
Receitas Realizadas 3.194.876,49
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 105.133,21

DESPESAS

Dotação Inicial 20.457.000,00
Créditos Adicionais 624.199,10
Dotação Atualizada 21.081.199,10
Despesas Empenhadas 6.991.388,78
Despesas Liquidadas 2.807.396,33
Despesas pagas 2.454.272,30
Superavit Orçamentário 387.480,16

Até o BimestreDESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

6.991.388,78Despesas Empenhadas
2.807.396,33Despesas Liquidadas

Até o BimestreRECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

18.797.683,74Receita Corrente Líquida

Até o BimestreRECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas
0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas
0,00   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
4.650,36   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas
4.650,36   Resultado Previdenciário

Continua 1/3
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Município de XAVANTINA - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2018/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Continuação 2/3

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

FONTE:
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas
em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força
do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

% em Relação à Meta
(b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

0,00
-352,441.815.064,48

1.815.064,48

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

-515.000,00
0,00Resultado Primário

Resultado Nominal

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 958.701,19 0,00 138.225,98 820.475,21
EXECUTIVO 958.701,19 0,00 138.225,98 820.475,21

TOTAL: 958.701,19 0,00 138.225,98 820.475,21

Valor apurado até o
Bimestre

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino

80.624,94 60% 41,35Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação
Infantil e Ensino Fundamental

716.021,03 25% 21,65

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Valor apurado até o
Bimestre Saldo não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 0,00
Despesa de Capital Líquida 3.113,00 1.248.387,00

2018 2028 2038 2053PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

Plano Financeiro
0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o
Bimestre

0,00
0,00

Saldo a Realizar

0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA

JANEIRO A FEVEREIRO 2018/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

300.000,00

483.000,00

_

_

_
_

205.000,00

_

_

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

RECEITAS DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

1.008.000,00
225.000,00225.000,00

1.008.000,00

PREVISÃO
INICIAL

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
1.2.1- ITBI
1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

483.000,001.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

0,00

483.000,00

0,00
483.000,00

300.000,00

_

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

18.926.000,00
8.150.000,00
7.600.000,00

10.100.000,00
35.000,00

140.000,00
1.000,00

500.000,00

250.000,00
300.000,00

0,00

8.150.000,00
18.926.000,00

500.000,00

10.100.000,00
35.000,00

140.000,00
1.000,00

_

7.600.000,00
300.000,00
250.000,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d
2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

0,001.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)
1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
153.000,00
153.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

293.000,00

446.000,00

19.934.000,0019.934.000,00

153.000,00
153.000,00

293.000,00

PREVISÃO
INICIAL

_

_
_
_
_
_

_
_
_

446.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

FUNDEB

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Transferências Diretas - PDDE
5.3- Transferências Diretas - PNAE
5.4- Transferências Diretas - PNATE
5.5- Outras Transferências do FNDE
5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

%
(c) = (b/a)x100

17,09
15,86
41,29
3,01

11,79
13,45
13,42

17,47
17,91

Até o Bimestre
(b)

272.201,66
345.213,07

1.110,42
11.561,12

6,02
11.791,28

194.976,04
194.613,49

641.883,57

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.520.000,00
2.020.000,00

7.000,00
28.000,00

200,00
100.000,00

1.450.000,00
1.450.000,00

3.675.200,00

PREVISÃO
INICIAL

3.675.200,00
1.520.000,00
2.020.000,00

7.000,00
28.000,00

200,00
100.000,00

1.450.000,00
1.450.000,00

_
_

-2.225.200,00

0,00
362,55

-447.270,08

0,00
0,00

-2.225.200,00

0,00
0,00

20,10

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

205.000,00
20.000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

R$ 1,00

0,00
2.817,39

2.817,39

8.819,80
0,00

8.819,80

46.786,49
22,90

46.809,39

39.471,39

0,00
0,00

0,00

97.917,97

1.361.008,53
0,00
0,00

1.361.008,53

1.726.066,10
5.552,12

57.805,62
30,10

58.957,10
0,00

3.209.419,57

3.307.337,54

0,00

27.376,62
0,00
0,00
0,00
0,00

37,76

27.414,38

0,00
0,00

0,00

0,00
20.084,19

47.498,57

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

41,29

16,59

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

9,71

17,89

0,00

0,00

RECEITAS REALIZADAS

6,85

10,65

0,00

0,00

0,00

16,70
17,91
0,00

17,92

0,00
0,00

0,00

17,09

9,71

14,09

3,01

1,25
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

9,69

11,79

9,69

13,16

0,00

0,00
0,00
0,00

16,96

0,00

15,86

0,00
0,00

_
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA

Continuação 2/3

JANEIRO A FEVEREIRO 2018/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

0,00

0,00
0,00

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2017 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2018 ²

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

16.1 - FUNDEB 60%
16.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%
17.2 - FUNDEB 40%

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %
19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

VALOR

VALOR

0,00

80.624,94
41,35
0,00

58,65

_
_

0,000,00
_

12.616,74

159.616,74147.000,00 0,000,00115.916,15

1.220.000,00
360.000,00
860.000,00
230.000,00
83.000,00 83.000,00

242.616,74
860.000,00
360.000,00

1.220.000,00

1.462.616,741.450.000,00

%
(h)=(g/d)x100

6,61
6,98
6,45
0,00
0,00

5,5180.624,94

0,00
0,00

55.486,05
25.138,89
80.624,9480.624,94

25.138,89
55.486,05

7.245,00
123.161,15

203.786,09

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(e)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

72,62
8,73

50,76
6,45
6,98

13,93

6,61

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f)=(e/d)x100

22.1- Creche
22- EDUCAÇÃO INFANTIL

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (36))

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

716.383,58

21,66

603.000,00

10.000,00

300.000,00
80.000,00

1.515.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.125.000,00

703.000,00

60.000,00
10.000,00

300.000,00
80.000,00

1.515.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00

%
(f)=(e/d)x100

11,90

6,00
0,00

7,18

16,81
37,53
0,00
0,00
0,00
0,00

Até o Bimestre
(e)

83.626,98

3.597,67
0,00

21.541,22

171.402,20
568.645,43

0,00
0,00
0,00
0,00

Até o Bimestre
(g)

33.971,24

3.597,67
0,00

21.541,22
8.832,35

55.486,05
179.656,21

0,00
0,00
0,00
0,00

%
(h)=(g/d)x100

4,83

6,00

7,18
11,04

5,44
11,86
0,00
0,00
0,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

3.237.616,74

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

823.674,61

60.000,00
70.000,00 70.000,00

380.000,00380.000,00

2.522.000,00 2.534.616,74 740.047,63

30.373,57

3.597,67 5,14

29,20

7,99 30.373,57 7,99

9,28235.142,26

3.597,67 5,14

8.832,35 11,04

VALOR

25,44

_

_

_

269.113,50

0,00

8,31

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

1.007.000,00 1.019.616,74

24- ENSINO MÉDIO
25- ENSINO SUPERIOR
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
27- OUTRAS

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27)

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22.2- Pré-escola

23- ENSINO FUNDAMENTAL

-447.270,08

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

40 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

43 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(g)

%
(h)=(g/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,00

153.000,00 153.000,00 19.071,99 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
715.000,00 615.000,00 206.286,68 2.525,99 0,41

868.000,00 768.000,00 225.358,67 2.525,99 0,33

%
(f)=(e/d)x100

0,00

29,34

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 43) 3.993.000,00 4.005.616,74 1.049.033,28 26,19 271.639,49 6,78

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
45.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
45.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00
0,00
0,00

CANCELADO EM 2018
(j)

0,00
0,00
0,00

12,47

0,00
33,54

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (45 j)

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 32 + 33 + 34 + 35) -447.270,08

0,00
0,00



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1241

D
EM

O
N

ST
R

AT
IV

O
 D

A
S 

R
EC

EI
TA

S 
E 

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 M
A

N
U

TE
N

Ç
Ã

O
 E

 D
ES

EN
VO

LV
IM

EN
TO

 D
O

 E
N

SI
N

O
 –

 M
D

E

M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E

 X
AV

A
N

TI
N

A 
- S

C
R

E
LA

TÓ
R

IO
 R

E
S

U
M

ID
O

 D
A 

E
XE

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A 
S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L

En
tid

ad
e:

 P
R

EF
EI

TU
R

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
XA

VA
N

TI
N

A

C
on

tin
ua

çã
o 

3/
3

JA
N

E
IR

O
 A

 F
E

V
E

R
E

IR
O

 2
01

8/
B

IM
E

S
TR

E
 J

A
N

E
IR

O
 - 

FE
V

E
R

E
IR

O

43
 - 

TO
TA

L 
D

AS
 O

U
TR

AS
 D

ES
PE

SA
S 

C
U

ST
EA

D
AS

 C
O

M
 R

EC
EI

TA
S 

AD
IC

IO
N

AI
S

PA
R

A
FI

N
AN

C
IA

M
EN

TO
 D

O
 E

N
SI

N
O

 (3
9 

+ 
40

 +
 4

1 
+ 

42
)

44
- T

O
TA

L 
G

ER
AL

 D
AS

 D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 M
D

E 
(2

8 
+ 

43
)

3.
99

3.
00

0,
00

4.
00

5.
61

6,
74

1.
04

9.
03

3,
28

26
,1

9
27

1.
63

9,
49

6,
78

R
ES

TO
S 

A 
PA

G
AR

 IN
SC

R
IT

O
S 

C
O

M
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

FI
N

AN
C

EI
R

A
D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
D

E 
IM

PO
ST

O
S 

VI
N

C
U

LA
D

O
S 

AO
 E

N
SI

N
O

45
- R

ES
TO

S 
A 

PA
G

AR
 D

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 M

D
E

45
.1

 - 
Ex

ec
ut

ad
as

 c
om

 R
ec

ur
so

s 
de

 Im
po

st
os

 V
in

cu
la

do
s 

ao
 E

ns
in

o
45

.2
 - 

Ex
ec

ut
ad

as
 c

om
 R

ec
ur

so
s 

do
 F

U
N

D
EB

SA
LD

O
 A

TÉ
 O

 B
IM

ES
TR

E

0,
00

0,
00

0,
00

C
AN

C
EL

AD
O

 E
M

 2
01

8
(j) 0,
00

0,
00

0,
00

49
- (

+)
 R

EC
EI

TA
 D

E 
AP

LI
C

AÇ
ÃO

 F
IN

AN
C

EI
R

A 
D

O
S 

R
EC

U
R

SO
S 

AT
É 

O
 B

IM
ES

TR
E

48
.2

 R
es

to
s 

a 
Pa

ga
r

48
.1

 O
rç

am
en

to
 d

o 
Ex

er
cí

ci
o

48
- (

-)
 P

AG
AM

EN
TO

S 
EF

ET
U

AD
O

S 
AT

É 
O

 B
IM

ES
TR

E
47

- (
+)

 IN
G

R
ES

SO
 D

E 
R

EC
U

R
SO

S 
AT

É 
O

 B
IM

ES
TR

E
12

.6
16

,7
4

0,
00

19
4.

61
3,

49
27

.3
76

,6
2

65
.6

62
,4

9
0,

00
65

.6
62

,4
9

0,
00

0,
00

0,
00

36
2,

55
37

,7
6

50
- (

=)
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

FI
N

AN
C

EI
R

A 
AT

É 
O

 B
IM

ES
TR

E
51

- (
+)

 A
ju

st
es

51
.1

. R
et

en
çõ

es
0,

00
0,

00
51

.2
. C

on
ci

lia
çã

o 
ba

nc
ár

ia
0,

00
0,

00
52

- (
=)

 S
AL

D
O

 F
IN

AN
C

EI
R

O
 C

O
N

C
IL

IA
D

O

46
- D

IS
PO

N
IB

IL
ID

AD
E 

FI
N

AN
C

EI
R

A 
EM

 3
1 

D
E 

D
EZ

EM
BR

O
 D

E 
20

17

C
O

N
TR

O
LE

 D
A 

D
IS

PO
N

IB
IL

ID
AD

E 
FI

N
AN

C
EI

R
A

FU
N

D
EB

SA
LÁ

R
IO

 E
D

U
C

AÇ
ÃO

0,
00

0,
00

14
1.

93
0,

29
27

.4
14

,3
8

14
1.

93
0,

29
27

.4
14

,3
8

XA
VA

N
TI

N
A 

   
   

   
 , 

 2
0/

03
/2

01
8

PR
EF

EI
TO

 M
U

N
IC

IP
AL

EN
O

IR
 F

AS
O

LO
C

O
N

TA
D

O
R

A 
C

R
C

/S
C

 0
25

92
6/

O
-3

M
AR

TA
 M

AR
IA

 C
AO

N
 S

U
ZA

N
A

FO
N

TE
:

¹ L
im

ite
s 

m
ín

im
os

 a
nu

ai
s 

a 
se

re
m

 c
um

pr
id

os
 n

o 
en

ce
rr

am
en

to
 d

o 
ex

er
cí

ci
o.

² A
rt.

 2
1,

 §
 2

º, 
Le

i 1
1.

49
4/

20
07

: "
At

é 
5%

 d
os

 re
cu

rs
os

 re
ce

bi
do

s 
à 

co
nt

a 
do

s 
Fu

nd
os

, i
nc

lu
si

ve
 re

la
tiv

os
 à

 c
om

pl
em

en
ta

çã
o 

da
 U

ni
ão

 re
ce

bi
do

s 
no

s 
te

rm
os

 d
o 

§1
º d

o 
ar

t. 
6º

 d
es

ta
 L

ei
, p

od
er

ão
 s

er
ut

iliz
ad

os
 n

o 
1º

 tr
im

es
tre

 d
o 

ex
er

cí
ci

o 
im

ed
ia

ta
m

en
te

 s
ub

se
qü

en
te

, m
ed

ia
nt

e 
ab

er
tu

ra
 d

e 
cr

éd
ito

 a
di

ci
on

al
."

³ C
ap

ut
 d

o 
ar

t. 
21

2 
da

 C
F/

19
88

4 5 6

O
s 

va
lo

re
s 

re
fe

re
nt

es
 à

 p
ar

ce
la

 d
os

 R
es

to
s 

a 
Pa

ga
r i

ns
cr

ito
s 

se
m

 d
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

fin
an

ce
ira

 v
in

cu
la

da
 à

 e
du

ca
çã

o 
de

ve
rã

o 
se

r i
nf

or
m

ad
os

 s
om

en
te

 n
o 

R
R

EO
 d

o 
úl

tim
o 

bi
m

es
tre

 d
o 

ex
er

cí
ci

o
Li

m
ite

s 
m

ín
im

os
 a

nu
ai

s 
a 

se
re

m
 c

um
pr

id
os

 n
o 

en
ce

rr
am

en
to

 d
o 

ex
er

cí
ci

o,
 n

o 
âm

bi
to

 d
e 

at
ua

çã
o 

pr
io

rit
ár

ia
, c

on
fo

rm
e 

LD
B,

 a
rt.

 1
1,

 V
.

N
os

 c
in

co
 p

rim
ei

ro
s 

bi
m

es
tre

s 
do

 e
xe

rc
íc

io
 o

 a
co

m
pa

nh
am

en
to

 p
od

er
á 

se
r f

ei
to

 c
om

 b
as

e 
na

 d
es

pe
sa

 e
m

pe
nh

ad
a 

ou
 n

a 
de

sp
es

a 
liq

ui
da

da
.

N
o 

úl
tim

o 
bi

m
es

tre
 d

o 
ex

er
cí

ci
o,

 o
 v

al
or

 d
ev

er
á 

co
rr

es
po

nd
er

 a
o 

to
ta

l d
a 

de
sp

es
a 

em
pe

nh
ad

a.
7

Es
sa

 c
ol

un
a 

po
de

rá
 s

er
 a

pr
es

en
ta

da
 s

om
en

te
 n

o 
úl

tim
o 

bi
m

es
tre

.



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1242

RREO - 1º BIMESTRE 2018 - ANEXO 9
Publicação Nº 1565175
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Xaxim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018
Publicação Nº 1566116

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE XAXIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. nº 040/2018
EDITAL: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 014/2018
TIPO: Menor Preço Global
OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para a instalação, limpeza e manutenção de aparelhos de ar 
condicionado, incluindo materiais e mão de obra necessários, nas Secretarias e Departamentos do Município de Xaxim.
Entrega dos Envelopes: até às 14h00min do dia 05 de abril de 2018
Abertura dos Envelopes: 14h30min do dia 05 de abril de 2018
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua Rui Barbosa, n° 347, de Segunda à Sexta, das 08h às 11h45min 
e das 13h30min. às 17h30min, pelo fone (0**49) 3353.8201 ou na página eletrônica do município www.xaxim.sc.gov.br.
Xaxim (SC), 21 de março de 2018. LIRIO DAGORT. Prefeito Municipal.

http://www.xaxim.sc.gov.br
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Associações

amPlanorte

ATA Nº 01 - PROCESSO DE AMPLA SELEÇÃO
Publicação Nº 1565027

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE AMPLA SELEÇÃO Nº 01/2018

A Associação dos Municípios do Planalto Norte Catarinense – AMPLANORTE, com sede na Rua Prof. Maria do Espírito Santo nº 400 em Mafra/
SC, no CNPJ 83.244.954/0001-77, neste ato representado pelo administrativo da entidade, aos dezesseis dias do mês de março do corrente, 
as nove horas e cinco minutos, tendo sido realizado duas chamadas para os eventuais interessados,estando presente somente 1 (uma) 
empresa, iniciou-se na sede da associação o processo de ampla seleção conforme publicado do DOM no dia 05/03/2018 para aquisição de 
combustível para os veículos da AMPLANORTE. Resolve registrar o preço das seguintes empresas presentes:

EMPRESA
1-IDEAL GUAPO LTDA

CNPJ:
03626.094/0009-54

R$
4,11

REPRESENTANTE:
Adriano Carlin – CPF 023.550.959-06

ITEM
GASOLINA COMUM

QUANTIDADE
4.500

UNIDADE
LITROS

VALOR
18.495,00

Após os lances ofertados, a empresa IDEAL GUAPO LTDA foi declarada vencedora.
PREÇO FINAL: preço médio da ANP na data de hoje a R$ 4,11 com desconto de 2,70% ficando a R$ 3,99 garantido por 60 dias, sendo que 
após esse período ambas as partes no prazo máximo de 10 dias anteriores ao vencimento do prazo estipulado, discutirão a readequação do 
valor proposto, sendo portando permitida a prorrogação até o dia 31/12/2018, ou ainda o encerramento do contrato por ambas as partes.
VALIDADE DA ATA
A validade da ata será até o dia 31/12/2018 a partir da assinatura do contrato vigente.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada em 2 ( duas) vias de igual teor, depois de lida pelos presentes, vai assinada 
pelas partes e encaminhada aos demais órgãos.

ADRIANO GUAPO LUIS GLINSKI
IDEAL GUAPO LTDA JURÍDICO OAB 27299/SC

ANA CAROLINE KOVAL SPAUTZ BRUNA RISSI
CONTADORA AUX. ADMINISTRIVA

HOMOLOGAÇÃO - EDITAL 01/2018
Publicação Nº 1565113

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 001/2018
EDITAL DE AMPLA SELEÇÃO 01/2018

Às 13 horas do dia 21 de março do corrente, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
GILBERTO DOS PASSOS no cargo de presidente da entidade, resolve:

HOMOLOGAR o processo de edital de ampla seleção 001/2018.

OBJETO – Aquisição de combustível
VALOR: 3,999 ( três reais e noventa e nove centavos) o litro de combustível
EMPRESA: IDEAL GUAPO LTDA
VALIDADE DA PROPOSTA: 01/04 A 01/06 – podendo ser prorrogado via aditivo em comum acordo entre as partes.

Mafra –SC, 21 de março de 2018.
Gilberto dos Passos
Presidente
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amurC

ATA 01/2018
Publicação Nº 1565479

ATA N.001/18 – 1ª ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DO CONTESTADO – AMURC

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito às 16h:00m horas, na sede da AMURC, situada a Rua Cornélio de 
Haro Varela, 1.835, bairro Água Santa, em Curitibanos, Estado de Santa Catarina, em conformidade com o Edital de Convocação 01/2018 
expedido mediante cientificação expressa a todos os prefeitos, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária da AMURC, Associação dos 
Municípios da Região do Contestado, os prefeitos municipais de Ponte Alta do Norte, Sr. Roberto Molin de Almeida, a prefeita de São Cris-
tóvão do Sul, Sra. Sisi Blind, a Prefeita de Santa Cecília, Sra Alessandra Garcia, o Prefeito de Curitibanos, Sr. Jose Antonio Guidi e o Prefeito 
de Frei Rogério, Sr. Jair da Silva Ribeiro, com a seguinte pauta: a) Apresentação do nome do novo Diretor Executivo da AMURC; b) Relatório 
Financeiro do ano de 2017; c) Orçamento para o exercício financeiro de 2018; d) Valor das contribuições para o exercício do ano de 2018; 
e) Eleição da Diretoria Administrativa, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo para o exercício de 2018; f) Posse da Diretoria Administrativa 
eleita para o ano de 2018; g) Pedido de desligamento da Diretoria Executiva da AMURC efetuada pelo Sr. Rui Braun; h) Mudança da sede 
da AMURC; i) Assuntos Diversos. Composta a mesa dos trabalhos, havendo quórum estatutário para deliberação, o Sr. Roberto Molin de 
Almeida, presidente da AMURC, saudou os presentes e iniciou a condução dos trabalhos de forma colegiada, seguindo a pauta da convo-
cação: a) Apresentação do nome do novo Diretor Executivo da AMURC: O Presidente Roberto Molin de Almeida apresentou o nome do Sr. 
Valdir Ângelo Tagliari para a Diretoria Executiva da AMURC. Após deliberação a indicação foi aprovada por unanimidade e determinado que 
sua nomeação se dará em primeiro de março de 2018; b) Relatório Financeiro do ano de 2017: ato contínuo, o Presidente solicitou que o 
Conselho Fiscal exarasse parecer sobre O RELATÓRIO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO de 2017 cujos balanços haviam sido distribuídos ante-
cipadamente a todos os membros do Conselho. O parecer do Conselho foi favorável, uma vez que não se constatou irregularidades. Após 
aprovação pelo Conselho Fiscal o Balanço de 2017 foi aprovado pela assembleia e será publicado em diário oficial; c) Orçamento para o 
exercício financeiro de 2018: Após deliberação, foi mantido o Orçamento anteriormente fixado; d) Valor das contribuições para o exercício 
do ano de 2018: os valores referentes à contribuição do ano de 2018 foram mantidos similares ao ano anterior; e) Eleição da Diretoria Ad-
ministrativa, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo para o exercício de 2018: conforme estabelecem os artigos 16 e 17 do Estatuto Social 
e devida previsão de edital de convocação, passou-se à eleição da Diretoria da AMURC para o exercício 2018. Por aclamação a Diretoria 
Administrativa ficou assim composta: 1- para Presidente da Amurc, o Prefeito de Curitibanos, Sr. José Antonio Guidi; para vice-presidente, 
a prefeita de Santa Cecília, Sra. Alessandra Aparecida Garcia. Para integrarem o Conselho Fiscal da Amurc restaram indicados a Prefeita de 
São Cristóvão do Sul, Sra. Sisi Blind, Prefeito de Ponte Alta do Norte, Sr. Roberto Molin de Almeida; Prefeito de Frei Rogério, Sr. Jair da Silva 
Ribeiro. Os membros do Conselho Fiscal, por aclamação, elegeram o para presidente do Conselho Fiscal o Prefeito de Frei Rogério, Sr. Jair da 
Silva Ribeiro. Ato contínuo, também por aclamação, foram eleitos os Srs. Secretários Municipais de Administração dos municípios associados 
para compor o Conselho Deliberativo; f) Posse da Diretoria Administrativa eleita para o ano de 2018: Imediatamente foi dada posse aos 
eleitos; g) Desligamento do Senhor Rui Braun da Diretoria Executiva da AMURC : O senhor Roberto Molin de Almeida, presidente da AMURC 
informou aos senhores prefeitos que o Diretor Executivo da AMURC, senhor Rui Carlos Braun, desligou-se da AMURC em 07/02/2018; h) 
Mudança de Sede: O senhor Roberto Molin de Almeida, presidente da AMURC, explanou que prefeitura do Município de Curitibanos neces-
sitou ocupar as salas localizadas na rua Barão do Rio Branco, 395, até então cedidas a Amurc, para acomodação de setores da Secretária 
de Assistência Social. Informou também que a prefeitura de Curitibanos disponibilizou novas acomodações para a sede da AMURC na Rua 
Cornélio de Haro Varela, 1.835; i) Assuntos Diversos: Os Prefeitos receberam diversos relatórios sobre movimento econômico. Destacou-se 
a importância deste trabalho e registrou-se que o trabalho realizado no ano de 2017 permitiu o acréscimo real da importância aproximada-
mente R$5.178.556,58 milhões na arrecadação de ICMS dos municípios. Também foi registrado que houve a necessidade de contratação 
de uma Auxiliar de Serviços Gerais regularmente registrada visto à necessidade pelo amplo espaço da nova sede. Após deliberação restou 
aprovada a solicitação. Nada mais havendo, o Presidente declarou a reunião encerrada e a presente ata assinada pelos presentes.

Roberto Molin de Almeida    Jair da Silva Ribeiro
Presidente da Diretoria Administrativa  Vice Presidente da Diretoria Administrativa
CPF – 352.219.259-15    CPF - 848.094.859-00

Alessandra Garcia    Sisi Blind
Conselho Fiscal     Conselho Fiscal
CPF – 528.389.789-34    CPF - 538.607.219-68

José Antônio Guidi    Valdir Ângelo Tagliari
Conselho Fiscal     Diretor Executivo
CPF - 769.692.702-15    CPF 090.335.640-68
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PORTARIA 02-2018
Publicação Nº 1565481

PORTARIA Nº 02/2018
PROMOVE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR EXECUTIVO DA AMURC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
JOSÉ ANTONIO GUIDI, Presidente da AMURC, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Fundamental da AMURC

RESOLVE
Art. 1º - O Presidente da AMURC, no uso de suas atribuições legais, nomeia para a função de Diretor Executivo o Sr. VALDIR ANGELO TA-
GLIARI (CPF Nº 090.335.640-68, RG Nº 754.126), cumpridas as demais formalidades estabelecidas no Estatuto da AMURC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Curitibanos – SC, ao 1º (primeiro) dia do mês de março de 2018.
JOSÉ ANTÔNIO GUIDI
PRESIDENTE DA AMURC

Publicada a presente Portaria ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e dezoito, no mural de publicações da AMURC

Valdir Angelo Tagliari
Diretor Executivo
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Consórcios

Ciga

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01 - CONCURSO PÚBLICO CIGA Nº 01/2017
Publicação Nº 1565468

CONCURSO PÚBLICO CIGA N.° 01/2017
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 01
ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E ASSUNÇÃO DE EMPREGO PÚBLICO

O Diretor Executivo do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), Senhor Gilsoni Lunardi Albino, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais,
Considerando o disposto no inciso II do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; inciso II do artigo 26 e artigo 
27, ambos do Contrato de Consórcio Público do CIGA; artigos 49 e 50 do Estatuto do CIGA; e demais legislação cogente;
Considerando a abertura de Concurso Público regido pelo Edital n.º 01/2017, publicado no órgão oficial de publicações do CIGA, Diário Ofi-
cial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC, Edição n.º 2408, em 14 de dezembro de 2017, páginas 1663-1673; e o respectivo Edital 
n.º 05/2018 de Homologação da Classificação Final, publicado no DOM/SC, Edição n.º 2470, em 07 de março de 2018, páginas 1277-1278, 
devidamente divulgados nos sites https://fundatec.org.br/portal/concursos/index_concursos.php?concurso=456 e https://ciga.sc.gov.br/
concursos/;
Considerando a necessidade premente de manutenção e evolução dos atuais sistemas de tecnologia da informação e comunicação dispo-
nibilizados pelo CIGA, aliada à crescente demanda por novos desenvolvimentos, em consonância inclusive com o preconizado pelo Planeja-
mento Estratégico do Consórcio para o Exercício 2018;
CONVOCA os candidatos classificados em primeiro lugar para os Empregos Públicos de Analista de Sistemas e Técnico em Tecnologia da 
Informação, do Concurso Público do CIGA n.º 01/2017, relacionados no item “2” do presente Edital, a comparecer, pessoalmente ou por 
intermédio de procurador, mediante procuração pública ou particular com firma reconhecida em cartório, no prazo constante do item “1” 
deste Edital, para apresentação e entrega dos documentos e exame médico de saúde pré-admissional exigidos no Edital de Abertura n.º 
01/2017 e neste ato convocatório.

1 DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
1.1 Os documentos deverão ser entregues, entre os dias 23 de março a 13 de abril do ano corrente, das 8h30min às 12h00min e das 
13h00min às 17h30min, na sede administrativa do CIGA, situada na Rua General Liberato Bittencourt, n.º 1885, Sala 1307, Bairro Canto, 
CEP 88070-800, nesta cidade e Capital.
1.2 Não serão recebidos documentos fora dos horários estipulados.
1.3 Não serão recebidos documentos de forma parcial, e a falta de qualquer documento exigido acarretará o não cumprimento da exigência 
do item “1” deste Edital.

2 DOS CANDIDATOS CONVOCADOS

N.º Inscrição Nome da Candidato Classificação Final Emprego Público

45601953441-4 FRANCIS VAGNER DOS ANJOS FONTOURA 1.º ANALISTA DE SISTEMAS

45603964728-9 WILLIAN ALBERTO LAUBER 1.º
TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO

3 DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
3.1 O candidato convocado para admissão em caráter permanente deverá apresentar os seguintes documentos, no prazo fixado no item “1” 
deste Edital, sob pena de eliminação e convocação do que o suceder:
a) Comprovação de idade mínima de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação da carteira de identidade;
b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
c) Carteira de Trabalho (CTPS);
d) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
e) Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
f) Comprovante de quitação com o serviço militar, se do sexo masculino;
g) Exame médico, constando de inspeção clínica e exames complementares;
h) Fotografia recente, tamanho 3x4;
i) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos exigidos no item 1.1 do Edital 
de Concurso Público do CIGA n.º 01/2017para o emprego público pretendido;
j) Certidão de nascimento ou casamento, com as respectivas averbações;
k) Certidão negativa de antecedentes criminais expedidas pelos Foros das Justiças Federal e Estadual dos locais de residência do candidato 
nos últimos cinco anos; e
l) Declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, seja cópia da declaração do imposto de renda ou conforme modelo 
fornecido pelo CIGA.
3.2 As declarações abaixo serão preenchidas e assinadas pelo candidato na sede do CIGA:
m) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, conforme modelo de declaração fornecido 
pelo CIGA; e
n) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável, nos termos do 
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modelo de declaração fornecido pelo CIGA.

4 DA ASSUNÇÃO DA VAGA DOS EMPREGOS PÚBLICOS
4.1 Atendendo a todos os requisitos exigidos no Edital de Concurso Público do CIGA n.º 01/2017 para a admissão e contratação em caráter 
permanente, no tocante à documentação (regular) e inspeção médica (aptidão para o trabalho), o candidato convocado deverá entrar em 
efetivo exercício até o dia 04 de junho de 2018.

5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 A Carteira de Trabalho e Previdência Social deverá ser entregue ao CIGA na data de admissão, para os devidos registros e assinatura 
de Contrato de Trabalho.
5.2 NÃO haverá segunda chamada para a entrega de documentos, importando na eliminação automática no Concurso Público.
5.3 NÃO será aceita qualquer alegação de desconhecimento dos procedimentos exigidos.
5.4 O não comparecimento nos prazos legais fixados neste Edital implicará renúncia tácita do classificado e, consequentemente, a perda do 
direito à admissão em caráter permanente no emprego público para o qual foi aprovado, podendo o CIGA convocar o candidato imediata-
mente posterior, obedecendo à ordem de classificação.

6 DA PUBLICAÇÃO
6.1 O presente Edital de Convocação para entrega de documentação e assunção de emprego público, com a relação do CONVOCADO, estará 
publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC e divulgado na Internet, no endereço eletrônico www.ciga.sc.gov.br.
6.2 É de inteira responsabilidade do candidato a sua omissão quanto ao que for publicado ou divulgado.
6.3 Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 22 de março de 2018.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2018
Publicação Nº 1565466

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2018

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), no uso de suas atribuições previstas no art. 20, I, do Contrato 
de Consórcio do CIGA, visando atender ao disposto no art. 19 e no art. 24 do Contrato de Consórcio Público do CIGA,

CONVOCA:
Os senhores prefeitos pertencentes ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal do CIGA para a reunião extraordinária, a realizar-se 
na cidade de Florianópolis/SC.

Data: 03 de abril de 2018 (terça-feira)
Cidade: Florianópolis/SC
Horário: 14h00min
Local: Sede do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA
Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala 1307, bairro Canto, Florianópolis – SC

Ordem do dia:
• Definição acerca da atuação do CIGA na organização do evento de smart cities (cidades inteligentes) e da participação do Consórcio no 
encontro Estadual dos Prefeitos de Santa Catarina, ambos previstos para o mês de junho de 2018;
• Análise da solicitação de apoio feita ao CIGA para disponibilização de ferramenta de transparência para a FECAM, Associações de Municí-
pios e Terceiro Setor;
• Debate sobre o possível sistema de Gestão do TCE/SC para os Municípios;
• Andamento da contratação do sistema de Geoprocessamento;
• Discussão sobre o Integrador Estadual da REDESIM e adoção de medidas;
• Deliberação sobre convênio de cooperação com cartórios para protestos de dívida ativa;
• Andamento da cooperação com o Serpro nos sistemas de trânsito;
• Deliberação sobre o termo de cooperação institucional entre FECAM, CIGA, ARIS, EGEM e CIMCATARINA;
• Assuntos gerais de interesse dos prefeitos.
Informamos que às 19h00min do mesmo dia, haverá reunião informal com o Conselho de Administração da FECAM, para assuntos conver-
gentes das instituições, e Vossa Senhoria é convidada a participar.

Florianópolis, 21 de março de 2018.
Moisés Diersmann
Prefeito de Luzerna
Presidente do CIGA

http://www.ciga.sc.gov.br
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CimCatarina

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - 001_2018
Publicação Nº 1565770

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, contratuais 
e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protocolo de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do CIMCATARINA, 
CONSIDERANDO as disposições da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei 11.107/05, Decreto Federal 6.017/07, e Considerando a frustração nas 
tentativas de notificações via Carta Registrada com Aviso de Recebimento, fica NOTIFICADA A EMPRESA DAMASCO COMERCIAL EIRELI 
EPP, no que tange ao inadimplemento de suas obrigações contratuais, referente ao PAL n° 0037/2017, Pregão Eletrônico n° 0030/2017, Re-
gistro de Preço n° 0029/2017, nos termos das Notificações Administrativas de n° 0060/2018, 0083/2018, 0098/2018 e 0099/2018. O prazo 
para manifestação sobre as notificações é de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação do Edital. As Notificações Administrativas originais 
encontram-se à disposição no 1° Núcleo de Desenvolvimento Regional do CIMCATARINA para vista ou solicitação de cópias, em caso de 
dúvidas, poderá entrar em contato com a o Departamento de Compras e Licitações, situada na Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, 
bairro Centro, CEP 89.580-000, Fraiburgo/SC.
Florianópolis/SC, 19 de março de 2018
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

CiS nordeSte

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 01/2018
Publicação Nº 1565065

Extrato do Contrato de Rateio Nº 01/2018
CONTRATANTE: Município de Araquari
CNPJ: 08.345.495/0001-00
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31

OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 8º do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 
consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medi-
camentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 
CISNORDESTE/SC, em favor do CONSORCIADO CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 2.370/2011 concomitante com o Decreto nº 15/2017.

JUSTIFICATIVA:
Conforme previsto no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.

VALOR:
R$ 35.268,00 (trinta e cinco mil, duzentos e sessenta e oito reais) mensais, perfazendo um total anual de R$ 423.216,00 
(quatrocentos e vinte e três mil, duzentos e dezesseis reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá do dia 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 01 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Presidente do CISNORDESTE/SC

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 02/2018
Publicação Nº 1565066

Extrato do Contrato de Rateio Nº 02/2018
CONTRATANTE: Município de Balneário Barra do Sul
CNPJ: 95.954.509/0001-80
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31

OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 8º do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 
consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medi-
camentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 
CISNORDESTE/SC, em favor do CONSORCIADO CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 1169/2014 concomitante com o Decreto nº 1215/2014.
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JUSTIFICATIVA:
Conforme previsto no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.

VALOR:
R$ 12.380,40 (doze mil, trezentos e oitenta reais reias e quarenta centavos) mensais, perfazendo um total anual de R$ 
148.564,80 (cento e quarenta e oito mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá do dia 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 01 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Presidente do CISNORDESTE/SC

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 03/2018
Publicação Nº 1565068

Extrato do Contrato de Rateio Nº 03/2018
CONTRATANTE: Município de Barra Velha
CNPJ: 83.102.830/0001-57
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31

OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 8º do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 
consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medi-
camentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 
CISNORDESTE/SC, em favor do CONSORCIADO CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 1423/2015 concomitante com o Decreto nº 1017/2015.

JUSTIFICATIVA:
Conforme previsto no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.

VALOR:
R$ 55.562,00 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e dois reais) mensais, perfazendo um total anual de R$ 
666.744,00 (seiscentos e sessenta e seis e mil, setecentos e quarenta e quatro reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá do dia 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 01 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Presidente do CISNORDESTE/SC

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 04/2018
Publicação Nº 1565070

Extrato do Contrato de Rateio Nº 04/2018
CONTRATANTE: Município de Campo Alegre
CNPJ: 01.941.360/0001-50
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31

OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 8º do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 
consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medi-
camentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 
CISNORDESTE/SC, em favor do CONSORCIADO CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 3773/2011 concomitante com o Decreto nº 10999/2017.

JUSTIFICATIVA:
Conforme previsto no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.

VALOR:
R$ 12.012,00 (doze mil, e doze reais) mensais, perfazendo um total anual de R$ 144.144,00 (cento e quarenta e quatro 
mil, cento e quarenta e quatro reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá do dia 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 01 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Presidente do CISNORDESTE/SC
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EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 05/2018
Publicação Nº 1565071

Extrato do Contrato de Rateio Nº 05/2018
CONTRATANTE: Município de Corupá
CNPJ: 83.102.467/0001-70
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31

OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 8º do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 
consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medi-
camentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 
CISNORDESTE/SC, em favor do CONSORCIADO CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 1903/2009 concomitante com o Decreto nº 1240/2017.

JUSTIFICATIVA:
Conforme previsto no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.

VALOR:
R$ 15.541,00 (quinze mil, quinhentos e quarenta e um reais) mensais, perfazendo um total anual de R$ 186.492,00 
(cento e oitenta e seis mil, quatrocentos e noventa e dois reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá do dia 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 01 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Presidente do CISNORDESTE/SC

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 06/2018
Publicação Nº 1565073

Extrato do Contrato de Rateio Nº 06/2018
CONTRATANTE: Município de Garuva
CNPJ: 83.102.848/0001-59
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31

OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 8º do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 
consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medi-
camentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 
CISNORDESTE/SC, em favor do CONSORCIADO CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 1991/2017 concomitante com o Decreto nº 154/2017.

JUSTIFICATIVA:
Conforme previsto no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.

VALOR:
R$ 52.437,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e trinta e sete reais) mensais, perfazendo um total anual de R$ 
629.244,00 (seiscentos e vinte e nove mil, duzentos e quarenta e quatro reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá do dia 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 01 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Presidente do CISNORDESTE/SC

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 07/2018
Publicação Nº 1565074

Extrato do Contrato de Rateio Nº 07/2018
CONTRATANTE: Município de Guaramirim
CNPJ: 11.293.409/0001-60
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31

OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 8º do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 
consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medi-
camentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 
CISNORDESTE/SC, em favor do CONSORCIADO CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 3525/2009 concomitante com o Decreto nº 839/2017.
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JUSTIFICATIVA:
Conforme previsto no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.

VALOR:
R$ 40.728,40 (quarenta mil, setecentos e vinte e oito reais e quarenta centavos) mensais, perfazendo um total anual de 
R$ 488.740,80 (quatrocentos e oitenta e oito mil, setecentos e quarenta reais e oitenta centavos).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá do dia 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 01 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Presidente do CISNORDESTE/SC

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 08/2018
Publicação Nº 1565075

Extrato do Contrato de Rateio Nº 08/2018
CONTRATANTE: Município de Itapoá
CNPJ: 81.140.303/0001-01
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31

OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 8º do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 
consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medi-
camentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 
CISNORDESTE/SC, em favor do CONSORCIADO CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 719/2017 concomitante com o Decreto nº 3325/2017.

JUSTIFICATIVA:
Conforme previsto no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.

VALOR:
R$ 58.065,00 (cinquenta e oito mil, sessenta e cinco reais) mensais, perfazendo um total anual de R$ 696.780,00 (seis-
centos e noventa e seis mil, setecentos e oitenta reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá do dia 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 01 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Presidente do CISNORDESTE/SC

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 09/2018
Publicação Nº 1565076

Extrato do Contrato de Rateio Nº 09/2018
CONTRATANTE: Município de Jaraguá do Sul
CNPJ: 83.102.459/0001-23
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31

OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 8º do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 
consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medi-
camentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 
CISNORDESTE/SC, em favor do CONSORCIADO CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 6905/2014 concomitante com o Decreto nº 040/2016 (Portaria).

JUSTIFICATIVA:
Conforme previsto no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.

VALOR:
R$ 83.709,15 (oitenta e três mil,setecentos e nove reais e quinze centavos) mensais, perfazendo um total anual de R$ 
1.004.509,80 (um milhão, quatro mil, quinhentos e nove reais e oitenta centavos).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá do dia 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 01 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Presidente do CISNORDESTE/SC
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EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 10/2018
Publicação Nº 1565077

Extrato do Contrato de Rateio Nº 10/2018
CONTRATANTE: Município de Joinville
CNPJ: 08.184.821/0001-37
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31

OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 8º do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 
consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medi-
camentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 
CISNORDESTE/SC, em favor do CONSORCIADO CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 6280/2008 concomitante com o Decreto nº 23120/2014.

JUSTIFICATIVA:
Conforme previsto no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.

VALOR:
R$ 288.538,50 (duzentos e oitenta e oito mil, quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos) mensais, perfazendo 
um total anual de R$ 3.462.462,00 (três milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e dois 
reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá do dia 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 01 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Presidente do CISNORDESTE/SC

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 11/2018
Publicação Nº 1565079

Extrato do Contrato de Rateio Nº 11/2018
CONTRATANTE: Município de Massaranduba
CNPJ: 83.102.483/0001-62
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31

OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 8º do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 
consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medi-
camentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 
CISNORDESTE/SC, em favor do CONSORCIADO CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 1688/2015 concomitante com o Decreto nº 3454/2017.

JUSTIFICATIVA:
Conforme previsto no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.

VALOR:
R$ 24.682,50 (vinte e quatro mil, seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta reais) mensais, perfazendo um total anual 
de R$ 296.190,00 (duzentos e noventa e seis mil, cento e noventa reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá do dia 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 01 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Presidente do CISNORDESTE/SC

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 12/2018
Publicação Nº 1565080

Extrato do Contrato de Rateio Nº 12/2018
CONTRATANTE: Município de Pien
CNPJ: 76.002.666/0001-40
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31

OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 8º do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 
consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medi-
camentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 
CISNORDESTE/SC, em favor do CONSORCIADO CONTRATANTE.
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FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 1028/2009 concomitante com o Decreto nº 106/2011.

JUSTIFICATIVA:
Conforme previsto no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.

VALOR:
R$ 6.227,50 (seis mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos) mensais, perfazendo um total anual de R$ 
74.730,00 (sententa e quatro mil, setecentos e trinta reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá do dia 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 01 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Presidente do CISNORDESTE/SC

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 13/2018
Publicação Nº 1565081

Extrato do Contrato de Rateio Nº 13/2018
CONTRATANTE: Município de Rio Negrinho
CNPJ: 83.102.756/0001-79
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31

OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 8º do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 
consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medi-
camentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 
CISNORDESTE/SC, em favor do CONSORCIADO CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 2370/2011 concomitante com o Decreto nº 12297/2016.

JUSTIFICATIVA:
Conforme previsto no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.

VALOR:
R$ 21.014,50 (vinte e um mil, quatorze reais reais e cinquenta centavos) mensais, perfazendo um total anual de R$ 
252.174,00 (Duzentos e cinquenta e dois mil, cento e setenta e quatro reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá do dia 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 01 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Presidente do CISNORDESTE/SC

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 14/2018
Publicação Nº 1565083

Extrato do Contrato de Rateio Nº 14/2018
CONTRATANTE: Município de São Bento do Sul
CNPJ: 08.281.643/0001-62
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31

OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 8º do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 
consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medi-
camentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 
CISNORDESTE/SC, em favor do CONSORCIADO CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 2328/2009 concomitante com o Decreto nº 011/2017 (Portaria).

JUSTIFICATIVA:
Conforme previsto no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.

VALOR:
R$ 41.421,00 (quarenta e um mil, quatrocentos e vinte e um reais) mensais, perfazendo um total anual de R$ 
497.052,00 (quatrocentos e noventa e sete mil, cinquenta e dois reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá do dia 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 01 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Presidente do CISNORDESTE/SC



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1255

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 15/2018
Publicação Nº 1565084

Extrato do Contrato de Rateio Nº 15/2018
CONTRATANTE: Município de São Francisco do Sul
CNPJ: 83.102.269/0001-06
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31

OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 8º do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 
consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medi-
camentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 
CISNORDESTE/SC, em favor do CONSORCIADO CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 699/2009 concomitante com o Decreto nº 770/2009.

JUSTIFICATIVA:
Conforme previsto no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.

VALOR:
R$ 40.560,80 (quarenta mil, quinhentos e sessenta reais e oitenta centavos) mensais, perfazendo um total anual de R$ 
486.729,60 (quatrocentos e oitenta e seis mil, setecentos e vinte e nove reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá do dia 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 01 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Presidente do CISNORDESTE/SC

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 16/2018
Publicação Nº 1565085

Extrato do Contrato de Rateio Nº 16/2018
CONTRATANTE: Município de São João do Itaperiú
CNPJ: 95.954.442/0001-83
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31

OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 8º do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 
consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medi-
camentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 
CISNORDESTE/SC, em favor do CONSORCIADO CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 562/2009 concomitante com o Decreto nº 1133/2017.

JUSTIFICATIVA:
Conforme previsto no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.

VALOR:
R$ 7.380,00 (sete mil, trezentos e oitenta reais) mensais, perfazendo um total anual de R$ 88.560,00 (oitenta e oito mil, 
quinhentos e sessenta reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá do dia 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 01 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Presidente do CISNORDESTE/SC

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 17/2018
Publicação Nº 1565086

Extrato do Contrato de Rateio Nº 17/2018
CONTRATANTE: Município de Schroeder
CNPJ: 83.102.491/0001-09
CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC
CNPJ: 03.222.337/0001-31

OBJETO:

Constitui objeto deste contrato a execução dos serviços públicos de saúde prevista no art. 8º do Contrato de Consórcio 
Público do CISNORDESTE/SC– Cap. III, especialmente aqueles relativos à realização de exames em auxílio diagnóstico e 
consultas médicas, terapias/tratamentos, procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, aquisição e distribuição de medi-
camentos, bem como treinamentos e desenvolvimento de pessoal, todos eles executados direta ou indiretamente pelo 
CISNORDESTE/SC, em favor do CONSORCIADO CONTRATANTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Em conformidade com a Lei Municipal nº 1862/2011 concomitante com o Decreto nº 3222/2015.
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JUSTIFICATIVA:
Conforme previsto no Art. 8º da Lei nº 11.107/2005, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.

VALOR:
R$ 18.085,50 (dezoito mil, oitenta e cinco reais e cinquenta centavos) mensais, perfazendo um total anual de R$ 
217.026,00 (duzentos e dezessete mil, vinte e seis reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá do dia 01 de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2018.
Joinville/SC, 01 de janeiro de 2018.
Clézio José Fortunato
Presidente do CISNORDESTE/SC

CiS/amarP

1 ADITIVO CONTRATO 112/2017
Publicação Nº 1565989

1º TERMO ADITIVO SUPRESSIVO 2017 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 112/2017 – CARDIUR CENTRO ESPECIALIZADO EM 
CARDIOLOGIA E UROLOGIA LTDA

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Associação 
Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvorada, 
Videira S/C, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Luciano Paganini e de outro lado a CARDIUR CENTRO ESPECIALIZADO EM CAR-
DIOLOGIA E UROLOGIA LTDA, CNPJ 26.873.268/0001-21, situada na Rua Oswaldo Cruz, nº 62, Videira/SC, neste ato representada pelos 
seus representantes legais Tarcísio Alberto de Almeida Moura Junior , RG 3.828.823, CPF 008.556.389-74, e Camila Camargo Moura, RG 
58.905.698-0, CPF 103.031.477-25, considerando a concordância e o interesse das partes, resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato 
de Prestação de Serviço 112/2017, conforme as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
SUPRIMIR da lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, os seguintes procedimentos:

PROCEDIMENTOS CODIGO SUS R$

ELETROCARDIOGRAMA (ECG). 02.11.02.003-6 30,00

Eco Doppler Carótidas e Vertebrais 00.09.01.648-1 153,65

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços 112/2017, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor.

Videira, 17 de agosto de 2017.
Luciano Paganini Tarcísio Alberto de Almeida Moura Junior
Presidente CISAMARP   Representante Legal

Camila Camargo Moura
Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Marcélo José Borsatti   Vera Matheus de Castro
425.790.239-68    033.681.689-83
VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588
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1 ADITIVO CONTRATO 67/2017
Publicação Nº 1565856

1º TERMO ADITIVO 2017 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 67/2017 – ORTOCLÍNICA SÃO LUCAS S/C

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Associação 
Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvo-
rada, Videira S/C, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Luciano Paganini e de outro lado a ORTOCLÍNICA SÃO LUCAS S/C, CNPJ 
78.511.748/0001-46, situada na Rua Lauro Muller, 120, Centro, Videira/SC, neste ato representada pelo seu representante legal Everton 
Luiz Caum de Campos, CPF 325.227.540-68, considerando a concordância e o interesse das partes, resolvem, de comum acordo, alterar o 
Contrato de Prestação de Serviço 67/2017, conforme as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, passa a conter em sua relação os seguintes pro-
cedimentos:

PROCEDIMENTO CODIGO SUS VALOR CIS

Consulta ORTOPEDIA 0.30.10.10.07-2 60,00

Ultrassonografia de Abdômen Superior (Fígado, Vesícula, Vias) 0.20.50.20.03-8 62,37

Ultrassonografia de Abdômen Total 0.20.50.20.04-6 115,50

Ultrassonografia de Aparelho Urinário 0.20.50.20.05-4 62,37

Ultrassonografia de Mamária Bilateral 0.20.50.20.09-7 62,37

Ultrassonografia de Próstata (via abdominal) 0.20.50.20.10-0 62,37

Ultrassonografia de Obstétrica 0.20.50.20.14-3 62,37

Ultrassonografia de Pélvica (Ginecológica) 0.20.50.20.16-0 62,37

Ultrassonografia Transvaginal 0.20.50.20.18-6 62,37

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços 67/2017, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor.

Videira, 02 de março de 2017.
Luciano Paganini Everton   Luiz Caum de Campos
Presidente CISAMARP   Representante Legal
TESTEMUNHAS:

Marcélo José Borsatti   Vera Matheus de Castro
425.790.239-68    033.681.689-83

VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588

2 ADITIVO CONTRATO 112/2017
Publicação Nº 1565990

2º TERMO ADITIVO 2017 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 112/2017 – CARDIUR CENTRO ESPECIALIZADO EM CARDIOLOGIA 
E UROLOGIA LTDA

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Associação 
Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvorada, 
Videira S/C, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Luciano Paganini e de outro lado a CARDIUR CENTRO ESPECIALIZADO EM CAR-
DIOLOGIA E UROLOGIA LTDA, CNPJ 26.873.268/0001-21, situada na Rua Oswaldo Cruz, nº 62, Videira/SC, neste ato representada pelos 
seus representantes legais Tarcísio Alberto de Almeida Moura Junior , RG 3.828.823, CPF 008.556.389-74, e Camila Camargo Moura, RG 
58.905.698-0, CPF 103.031.477-25, considerando a concordância e o interesse das partes, resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato 
de Prestação de Serviço 112/2017, conforme as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, passa a conter em sua relação os seguintes pro-
cedimentos:
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PROCEDIMENTOS CODIGO SUS R$

ELETROCARDIOGRAMA (ECG). 02.11.02.003-6 30,00

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços 112/2017, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor.

Videira, 26 de setembro de 2017.
Luciano Paganini Tarcísio   Alberto de Almeida Moura Junior
Presidente CISAMARP   Representante Legal

Camila Camargo Moura
Representante Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Marcélo José Borsatti   Vera Matheus de Castro
425.790.239-68    033.681.689-83
VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588

2 ADITIVO CONTRATO 67/2017
Publicação Nº 1565864

2º TERMO ADITIVO 2017 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 67/2017 – ORTOCLÍNICA SÃO LUCAS S/C

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Associação 
Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvo-
rada, Videira S/C, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Luciano Paganini e de outro lado a ORTOCLÍNICA SÃO LUCAS S/C, CNPJ 
78.511.748/0001-46, situada na Rua Lauro Muller, 120, Centro, Videira/SC, neste ato representada pelo seu representante legal Everton 
Luiz Caum de Campos, CPF 325.227.540-68, considerando a concordância e o interesse das partes, resolvem, de comum acordo, alterar o 
Contrato de Prestação de Serviço 67/2017, conforme as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, passa a conter em sua relação os seguintes pro-
cedimentos:

PROCEDIMENTO CODIGO SUS VALOR CIS

Ultrassonografia de Articulação 02.05.02.006-2 62,37

Ultrassonografia Doppler de Tireoide 00.09.01.690-2 115,50

Ultrassonografia de Obstétrica c/ Doppler 02.05.02.015-1 115,50

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços 67/2017, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor.

Videira, 02 de agosto de 2017.
Luciano Paganini Everton   Luiz Caum de Campos
Presidente CISAMARP   Representante Legal
TESTEMUNHAS:

Marcélo José Borsatti   Vera Matheus de Castro
425.790.239-68    033.681.689-83
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VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588

5 ADITIVO CONTRATO 12/2017
Publicação Nº 1565890

5º TERMO ADITIVO 2017 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 12/2017 – IEAS - HOSPITAL SALVATORIANO DIVINO SALVADOR

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Asso-
ciação Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, 
Alvorada, Videira S/C, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Luciano Paganini e de outro lado a IEAS - HOSPITAL SALVATORIANO 
DIVINO SALVADOR, CNPJ 56.552.809/0003-03, situada na Rua Coronel Fagundes, 180 – Centro, Videira/SC, neste ato representada pelo 
seu representante legal ANDRÉ RAGNINI, CPF 050.469.089-21, considerando a concordância e o interesse das partes, resolvem, de comum 
acordo, alterar o Contrato de Prestação de Serviço 12/2017, conforme as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, passa a conter em sua relação os seguintes pro-
cedimentos:

PROCEDIMENTOS CODIGO SUS R$

Angiotomografia Aorta Iliacas 00.09.01.698-8 490,00

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços 12/2017, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor.

Videira, 16 de outubro de 2017.
Luciano Paganini    André Ragnini
Presidente CISAMARP   Representante Legal

TESTEMUNHAS:

Marcélo José Borsatti   Vera Matheus de Castro
425.790.239-68    033.681.689-83

VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588

5 ADITIVO CONTRATO 64/2017
Publicação Nº 1565958

5º TERMO ADITIVO SUPRESSIVO 2017 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 64/2017 – CLÍNICA MÉDICA GOMES E FONTINELE S/S

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Associação 
Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, Alvorada, 
Videira S/C, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Luciano Paganini e de outro lado a CLÍNICA MÉDICA GOMES E FONTINELE S/S, 
CNPJ 12.219.111/0001-72, situada na Rua Saul Brandalise, 1377, Videira/SC, neste ato representada pelo seu representante legal Edilsom 
Fontinele Cerqueira, RG 670.154 SSP-PI, CPF 287.260.493-68, considerando a concordância e o interesse das partes, resolvem, de comum 
acordo, alterar o Contrato de Prestação de Serviço 64/2017, conforme as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
SUPRIMIR da lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, os seguintes procedimentos:

PROCEDIMENTOS CODIGO SUS R$

Ultrassonografia de Abdomen Superior (Fígado, Vesícula, Vias) 0.20.50.20.03-8 62,37

Ultrassonografia de Abdomen Total 0.20.50.20.04-6 115,50
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Ultrassonografia de Aparelho Urinário 0.20.50.20.05-4 62,37

Ultrassonografia de Bolsa Escrotal 0.20.50.20.07-0 62,37

Ultrassonografia de Mamária Bilateral 0.20.50.20.09-7 62,37

Ultrassonografia de Próstata (via abdominal) 0.20.50.20.10-0 62,37

Ultrassonografia de Tireóide 0.20.50.20.12-7 62,37

Ultrassonografia de Obstétrica 0.20.50.20.14-3 62,37

Ultrassonografia de Obstétrica c/Doppler 0.20.50.20.15-1 115,50

Ultrassonografia de Pélvica (Ginecológica) 0.20.50.20.16-0 62,37

Ultrassonografia Obstétrica Morfológica 90026* 136,50

Ultrassonografia Doppler Colorido de Vasos (Até 3 vasos) 0.20.50.10.04-0 191,73

Ultrassonografia Transvaginal 0.20.50.20.18-6 62,37

Ultrassonografia Obstétrica Morfológica com Doppler 9016708* 180,00

Core Biopsy Mama sem limite de nódulos 9016694* 520,00

PAAF Mamária Punção Aspirativa por Agulha Fina sem limite nódulos 9016724* 300,00

PAAF Tireóide Punção Aspirativa por Agulha Fina sem limite de nódulos 9016732* 300,00

Ultrassonografia de Articulação 02.05.02.006-2 62,37

Ultrassonografia de Bolsa Escrotal 02.05.02.007-0 62,37

Ultrassonografia Transfontanela 02.05.02.017-8 62,37

Ultrassonografia Doppler de Mamas 00.09.01.662-7 115,50

Ultrassonografia Doppler de Tireoide 00.09.01.690-2 115,50

Ultrassonografia Doppler de Transvaginal 00.09.01.685-6 115,50

Ultrassonografia Doppler de Próstata 00.09.01.691-0 115,50

Ecocardiograma Fetal 00.09.01.640-6 250,00

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços 64/2017, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor.

Videira, 06 de setembro de 2017.
Luciano Paganini Edilsom Fontinele Cerqueira
Presidente CISAMARP   Representante Legal

TESTEMUNHAS:

Marcélo José Borsatti   Vera Matheus de Castro
425.790.239-68    033.681.689-83

VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588
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6 ADITIVO CONTRATO 12/2017
Publicação Nº 1565772

6º TERMO ADITIVO 2017 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 12/2017 – IEAS - HOSPITAL SALVATORIANO DIVINO SALVADOR

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Asso-
ciação Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel Roque, 99, 
Alvorada, Videira S/C, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Luciano Paganini e de outro lado a IEAS - HOSPITAL SALVATORIANO 
DIVINO SALVADOR, CNPJ 56.552.809/0003-03, situada na Rua Coronel Fagundes, 180 – Centro, Videira/SC, neste ato representada pelo 
seu representante legal ANDRÉ RAGNINI, CPF 050.469.089-21, considerando a concordância e o interesse das partes, resolvem, de comum 
acordo, alterar o Contrato de Prestação de Serviço 12/2017, conforme as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, passa a conter em sua relação os seguintes pro-
cedimentos:

PROCEDIMENTO CODIGO SUS VALOR CIS

Ultrassonografia Doppler de Bolsa Escrotal 00.90.42.193-0 115,50

Ultrassonografia Doppler de abdômen Superior 00.09.01.693-7 115,50

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços 12/2017, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas (02) vias de igual teor.

Videira, 31 de outubro de 2017.
Luciano Paganini André Ragnini
Presidente CISAMARP   Representante Legal

TESTEMUNHAS:

Marcélo José Borsatti   Vera Matheus de Castro
425.790.239-68    033.681.689-83

VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588

CiS/ammvi

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO 04/2018 - INTERIMAGEM RADIOLOGIA E 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM EIRELI

Publicação Nº 1565667

CHAMADA PÚBLICA – PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 04/2018
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2018

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Al-
berto Stein, n° 466, bairro Velha, na cidade de Blumenau/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 03.269.695/0001-08, torna público que contratará 
mediante Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no caput do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, a empresa Interi-
magem Radiologia e Diagnóstico por Imagem EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 27.568.501/0001-25, para prestação de serviços médicos de 
procedimentos diagnósticos para atendimento da demanda da rede básica municipal de saúde dos 14 (quatorze) Municípios consorciados ao 
CISAMVI, pelo valor global de R$ R$ 439.030,80 (quatrocentos e trinta e nove mil e trinta reais e oitenta centavos). Ratificado por Cleones 
Hostins – Diretor Executivo CISAMVI. Blumenau/SC, 14 de março de 2018.
Cleones Hostins
Diretor Executivo - CISAMVI
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 005/2018 - KARLA PATRÍCIA CASEMIRO EIRELI
Publicação Nº 1565638

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI E KARLA PATRÍCIA CASEMIRO EIRELI (ESPAÇO VITALE - CENTRO MÉDICO)

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 
n° 466, bairro Velha, em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo Sr. 
Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, doravante denominado CISAMVI e, de outro lado, KARLA PATRÍCIA CASEMIRO 
EIRELI (ESPAÇO VITALE – CENTRO MÉDICO), inscrita no CNPJ sob o n° 02.993.348/0001-52, neste ato representada pelo Sra. Karla Patrícia 
Casemiro, doravante denominado CREDENCIADO, tem entre si justo acordado o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do 
Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 04/2018, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei n° 8.666/93 e alterações, combinada 
com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes 
aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O CREDENCIADO prestará aos usuários da rede municipal de saúde dos Municípios consorciados ao CISAMVI, serviços de SAÚDE 
PARA REALIZAÇÃO DE Consultas e PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ou cirurgica, Ambulatorial, DE MÉDIA ou ALTA 
COMPLEXIDADE, conforme descrito na Declaração de Capacidade de Instalação e Disponibilidade ao SUS, do edital de Credenciamento n° 
04/2018, destacado no quadro a seguir:

Código do Procedimento Nome do Procedimento Valor do Procedimento
Quantidade mensal pro-
posta para atendimento

02.03.02.006 EXAME ANÁTOMO PATOLÓGICO DE MAMA - BIÓPSIA R$ 24,00 20

02.03.02.007 EXAME ANÁTOMO PATOLÓGICO DE MAMA – PEÇA CIRURGICA R$ 43,21 20

02.03.02.008 EXAME ANÁTOMO PATOLÓGICO DE COLO UTERINO - BIÓPSIA R$ 24,00 30

02.03.02.002
EXAME ANÁTOMO PATOLÓGICO DE COLO UTERINO – PEÇA 
CIRÚRGICA

R$ 43,21 30

02.03.02.003
EXAME ANÁTOMO PATOLÓGICO PARA CONGELAMENTO/PARAFINA 
POR PEÇA CIRÚRGICA OU OR BIÓPSIA (EXCETO COLO UTERINO 
E MAMA)

R$ 24,00 100

02.03.01.008
EXAME CITOPATOLÓGICO CÉRVICO VAGINAL/MICROFLORA - 
RASTREAMENTO

R$ 7,30 100

02.03.01.001 EXAME CITOPATOLÓGICO CÉRVICO VAGINAL/MICROFLORA R$ 6,97 100

02.03.01.004 EXAME CITOPATOLÓGICO DE MAMA R$ 15,97 30

02.03.01.002
EXAME CITOPATOLÓGICO HORMONAL SERIADO (MÍNIMO 3 
COLETAS)

R$ 10,65 20

02.03.02.004
IMUNO-HISTOQUÍMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR MARCA-
DOR)

R$ 92,00 30

1.2 - Os procedimentos solicitados serão prestados na(s) seguinte(s) instalação(ões): Rua Vereador Guilherme, n° 101, bairro Centro, na 
cidade de Brusque/SC.
1.3 – Este contrato possui um teto financeiro de R$ 127.675,20 (cento e vinte e sete mil e seiscentos e setenta e cinco reais e vinte centa-
vos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO CREDENCIAMENTO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
2.1 - Este contrato terá sua vigência a contar da data de publicação do mesmo, pelo período de 12 (doze) meses, e poderá ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, por ato do CISAMVI, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do art.57 §§ 1° 
e 2°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E QUATITATIVO
3.1 - Os serviços de saúde prestados pelo CREDENCIADO serão remunerados por cada procedimento realizado.
3.2 - O preço ajustado entre as partes são os constantes no “Termo de Referência - Anexo I” do Processo de Inexigibilidade de Licitação 



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1263

n° 04/2018, estando inclusos taxas de administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, encargos e 
outros dispêndios necessários para a realização dos serviços.
3.3 A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes pelas especialidades oferecidas, e a forma de 
distribuição escolhida pelos municípios.
3.4 Por se tratar de uma quantidade estimativa não está a Administração obrigada a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no 
presente credenciamento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da documentação necessária (item 4.7), mediante apuração e 
comprovação dos serviços que foram prestados, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, solicitada após auditoria dos procedimentos 
faturados.
4.2 – A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:
4.2.1 – Faturamento da requisição, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do 
código de barras impresso na requisição (substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I).
4.2.2 – Apresentação da Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento devidamente assinada pelo paciente ou 
responsável devidamente identificado, e já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição médica dos procedi-
mentos (encaminhada pelo município, junto com a autorização).
4.2.2.1 – As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após o período de produção (1° à 30 ou 31 de cada mês), 
agrupado por município, em ordem alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos adicionais.
4.3 – Após receber a aprovação do faturamento realizado no sistema “on-line” (item 4.2.1), o Credenciado poderá encaminhar a nota fiscal 
para cobrança.
4.4 – Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.
4.5 - 0 Em caso de atraso na entrega das informações pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
4.6 – O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMVI
5.1 – Compete ao CISAMVI:
a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO em função dos serviços prestados de acordo com os valores constantes no “Termo de Referên-
cia” - Anexo -I do Edital;
b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Contrato e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
d) Fornecer requisições para execução dos serviços.
e) Fornecer os formulários padrões para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedimentos, necessários para conti-
nuidade do atendimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas 
legais aplicáveis;
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da “requisição”, autorizada pelo órgão municipal responsável pelos encaminhamentos;
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre os serviços prestados de maneira correta e 
nos prazos estabelecidos neste Edital;
d) Faturar a requisição em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do código de barras impresso no documento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a execução do serviço prestado.
e) Apresentar laudo técnico juntamente com os resultados do exame, quando necessário;
f) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior;
g) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o período em que se mantiver credenciado;
h) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
i) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
j) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade;
k) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
l) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os 
serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento;
m) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
n) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços 
prestados pela mesma em razão do vínculo junto ao SUS/CISAMVI;
o) Utilizar formulário padrão, quando disponibilizado pelo CISAMVI, para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedi-
mentos, necessários para continuidade do atendimento (a fim de que este paciente seja facilmente identificado na rede municipal de saúde).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO
7.1 - Constituem motivo para o descredenciamento:
a) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a atualização dos documentos de habilitação e de regularidade fiscal;
b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do CREDENCIADO;
c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
d) As hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93.
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7.2 - O CREDENCIADO poderá descredenciar-se voluntariamente, mediante requerimento por escrito com antecedência mínima de 60 (ses-
senta) dias, e desde que não prejudique os atendimentos já agendados, ou que venham a ser agendados antes de decorrido o prazo de 
60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento e/ou rescisão contratual, quando cessará 
as obrigações para ambas as partes.
7.3 - O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1 Quando o Credenciado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, 
cumulativas ou não, conforme o caso:
8.1.1 Advertência.
8.1.2 Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando:
a) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas;
b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo legal;
c) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) dias;
8.2 Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos causados, os quais serão mensu-
rados caso a caso.
8.3 Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas 
de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;
8.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
8.5 Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
8.6 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores 
do CISAMVI e, no que couber às demais penalidades referida no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
9.1 - Em caso de atraso na entrega das faturas pelo CREDENCIADO, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
9.2 - É vedado ao CREDENCIADO cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, além da 
prevista na Cláusula Terceira deste contrato, seja do CISAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.
9.3 - O CISAMVI reserva-se ao direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados e solicitação de 
perícias e informações adicionais, glosar despesas e procedimentos das faturas apresentadas.
9.4 - A remuneração recebida pelo CREDENCIADO não gerará nenhum vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária de seus profissio-
nais com o CISAMVI.
9.5 - O credenciamento de que trata o Processo de Inexigibilidade nº. 04/2018 será de caráter precário e “intuito personae”, podendo ser 
revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade do CISAMVI.
9.6 - Aplica-se a este contrato, as condições e preceitos contidos no Processo de Inexigibilidade n° 04/2018 e na Ficha de Credenciamento 
firmada pelo CREDENCIADO, independentemente de transcrição.
9.7 - Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CISAMVI, sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor 
atendimento aos usuários.
9.8 - As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária própria con-
signada no Orçamento Programa Anual do CISAMVI (3390 - Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau/SC para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou 
interpretação deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.

Blumenau, 14 de março de 2018.
Cleones Hostins
Diretor Executivo - CISAMVI

Karla Patrícia Casemiro
KARLA PATRÍCIA CASEMIRO EIRELI (ESPAÇO VITALE - CENTRO MÉDICO)

CONTRATO ADMINISTRATIVO 006/2018 - IPM SISTEMAS LTDA.
Publicação Nº 1565641

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2018

Que entre si, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto 
Stein, n° 466, bairro Velha, em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob n° 03.269.695/0001-08, neste ato representado por seu Diretor Execu-
tivo, Sr. Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IPM 
SISTEMAS LTDA., com endereço na Rua Tuiuti, n° 20, 6° andar, bairro Centro, Rio do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 01.258.027/0003-
03, representada neste ato pelo diretor Presidente, Sr. Aldo Luiz Mees, doravante denominado CONTRATADA os quais por esta e na melhor 
forma de direito, com base na Dispensa de Licitação n° 007/2018, têm justo e contratado o que adiante segue, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
1.1 O presente contrato é assinado por dispensa de licitação, baseado no inciso II do artigo 24 da Lei n° 8.666/93. Aplicam-se a este contra-
to administrativo, todas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, utilizando-se deste ordenamento 
para dirimir casos omissos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 Constituem objeto do Contrato representado neste instrumento a prestação pela CONTRATADA o fornecimento de sistema(s) informa-
tizado(s) de gestão, incluindo ainda serviços de instalação, migração de dados, treinamento, implantação, manutenção, garantia de atuali-
zação legal, atualização tecnológica e suporte técnico.
§ 1° A prestação dos serviços descritos no caput desta cláusula seguirá o cronograma de etapas contido na Requisição de Serviços – Termo 
de Referência, e Orçamento encaminhado, anexo ao Processo de Dispensa de Licitação n° 007/2018, o qual passa a fazer integrante deste 
contrato referente aos seguintes módulos:

- PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO;
- CONTABILIDADE PÚBLICA E EXECUÇÃO FINANCEIRA;
- FOLHA DE PAGAMENTO
- COMPRAS E LICITAÇÕES
- PATRIMÔNIO
- DE FROTAS
- PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
Cláusula tERCEIRA – DO REGIME de Execução
3.1 A execução do objeto deste contrato pela CONTRATADA deverá ser efetuada dentro dos requisitos da tecnicidade, qualidade, sigilo e 
eficiência, em conformidade com as condições constantes deste Contrato e dos demais termos anexos ao Processo de Dispensa de Licitação 
n° 007/2018.
3.2 Deve a CONTRATADA observar os prazos estabelecidos pela CONTRATANTE na solicitação de informações, estudos e trabalhos, bem 
como a confidencialidade dos mesmos, sendo proibido, em qualquer hipótese, o fornecimento de documentos e informações aos prestado-
res dos serviços públicos regulados pela CONTRATANTE.
3.3 As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras:
a. Serviços de Implantação: os serviços de implantação dos sistemas serão diluídos nas mensalidades;
b. Provimento de Sistemas, suporte técnico e demais serviços mensais: serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência 
do contrato, sendo a primeira com vencimento 30 (trinta) dias da instalação do sistema;
c. Serviços Sob Demanda Variável: os serviços ofertados por hora técnica (sob demanda) serão pagos de acordo com o número de horas 
técnicas utilizadas no mês anterior ao mês do pagamento, em conjunto com as parcelas mensais.

Cláusula qUARTA – DAS Condições De Pagamento
4.1 A CONTRATADA deverá expedir, subsequentemente a entrega do serviço, Nota Fiscal em nome da CONTRATANTE, com a identificação 
do número do presente Contrato e a discriminação dos serviços prestados, e encaminhá-lo à CONTRATANTE, para a realização do paga-
mento.
§ 1°. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços, o valor total de R$ 6.930,00 (seis mil novecentos e trinta reais), 
sendo o valor mensal de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) até o décimo dia do mês subsequente a prestação dos serviços e apresentação 
junto ao CISAMVI dos comprovantes fiscais devidamente autorizados pelo ordenador da despesa.
§ 2°. Para o desembolso financeiro, além dos requisitos acima, só será liberado o valor após a entrega do trabalho previsto na tabela exposta 
no parágrafo § 6° do item 4.1 deste contrato, da lavratura de nota fiscal e do aceite do CISAMVI acerca do trabalho, observando ainda a 
Cláusula Quarta – Condições De Pagamento.
§ 3°. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada aos cuidados da CONTRATANTE juntamente com os serviços prestados em referência, no en-
dereço constante no preâmbulo deste Contrato.
§ 4°. O pagamento dos serviços contratados será realizado em até 05 (cinco) dias úteis, após a aprovação do Diretor Executivo da CON-
TRATANTE, devendo este atestar a Nota Fiscal.
§ 5°. A apresentação da Nota Fiscal não exime a CONTRATADA da exibição de outros documentos e informações que sejam necessários 
para atestar a regularidade da prestação dos serviços, em especial de Certidões Negativas de Débitos Municipais, Estaduais e Federais.
§ 6°. O Cronograma de desembolso financeiro, mediante a entrega dos serviços, se dará da seguinte forma:

Item Quantidade Descrição Valor Unitário Valor Total

01 11 (meses)

Fornecimento de sistema(s) informatizado(s) de gestão, 
incluindo ainda serviços de instalação, migração de dados, trei-
namento, implantação, manutenção, garantia de atualização 
legal, atualização tecnológica e suporte técnico.

R$ 630,00 x 11 meses 
(fevereiro/2018 a dezem-
bro/2018)

R$ 6.930,00

Valor Total do Contrato R$ 6.930,00

Valor a ser pago total: R$ 6.930,00 (seis mil novecentos e trinta reais).

Cláusula QUINTA – DA Vigência do Contrato e do Prazo de Entrega dos Serviços
5.1 O prazo de vigência terá início em 12 de fevereiro de 2018 e vigorará até 31 de dezembro de 2018.
§ 1° São atividades a serem desenvolvidas pela contratada conforme as etapas descritas abaixo:
I. Reunião de esclarecimentos com a diretoria executiva e equipe técnica para conhecimento do pleito e coleta de informações;
II. Validação pela Diretoria Executiva e equipe técnica da CISAMVI acerca da metodologia;
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III. Capacitação a ser realizada aos servidores do CISAMVI com os resultados do serviço contratado, objeto deste Termo de Referência;

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
6.1. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função da operacionalização dos programas.
6.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste contrato.
6.3. Fornecer todo o material necessário para o bom andamento dos trabalhos, quando solicitado pela CONTRATADA.
6.4. Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA nas áreas de trabalho, registros, documentação e demais informações necessárias ao 
bom desempenho das funções, quando for o caso.
6.5. Designar um técnico devidamente capacitado para acompanhar o andamento dos trabalhos e desempenhar as atividades de coorde-
nação técnica e administrativa no período da contratação.
6.6. Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização dos sistemas, incluindo:
6.7. Dispor de equipamentos de informática adequados para instalação/rodar o sistema e programas contratados, bem como para manu-
tenção de cópia de segurança do banco de dados, visando satisfazer às necessidades de segurança, assim como “restart” e recuperação no 
caso de falha de máquina;
6.8. Assegurar a configuração adequada e manutenção das máquinas nas quais os sistemas são utilizados;
6.9. Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da CONTRATANTE quando da necessidade de visita téc-
nica.
6.10. Usar os sistemas locados exclusivamente na unidade, vedada a sua cessão a terceiros a qualquer título.
6.11. Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus servidores ou pessoas as quais venham a ser facilitado o acesso, 
no sentido de que as informações sejam corretamente manuseadas, de modo a não violar qualquer dos compromissos aqui estabelecidos 
relativos ao uso, proteção e segurança. No caso de alguma violação se consumar contra a sua vontade e sem seu conhecimento prévio, 
a CONTRATANTE dará conhecimento dos fatos à CONTRATADA, além de empreender ações necessárias no sentido de sustar ou anular a 
situação de violação, sob ônus da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 A CONTRATADA obriga-se a:
7.1.1 Manter as condições funcionais dos sistemas instalados;
7.1.2 Prestar suporte técnico disponibilizado via central de atendimento ao cliente, com o objetivo de orientar, esclarecer dúvidas que pos-
sam surgir durante a operação e utilização do sistema implantado, via telefone, website e outros meios de comunicação que não impliquem 
deslocamento de equipe técnica ou execução de serviços.
7.1.3 Executar a instalação, configuração, migração de informações e demais atividades necessárias à implantação dos módulos do Sistema;
7.1.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;
7.1.5 Utilizar na execução do serviço contratado pessoal qualificado para o exercício das atividades que lhe forem confiadas;
7.1.6 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da execução deste contrato;
7.1.7 Tratar como confidenciais as informações e dados contidos nos sistemas, guardando total sigilo perante terceiros.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, ressalvados os motivos de força maior, devidamente comprovados, e a critérios 
da CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções:
8.1.1. Advertência escrita decorrente de descumprimento do pactuado.
8.1.2. Não sendo justificado o motivo do descumprimento, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato.
8.2. A multa não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato.
8.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE 
ou cobrada judicialmente.
8.4. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA notificada para o recolhimento no prazo de trinta dias úteis.
8.5. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor global do contrato. Caso 
aconteça, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato mediante notificação.

CLÁUSULA NONA - DO RECURSO FINANCEIRO
9.1 As despesas pertinentes ao objeto do presente Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária: Projeto atividade 0010.0122.001.2004 
– Manutenção das Atividades da Secretaria Administrativa Financeira. Elemento de despesa: 3.3.9.0.00 – Aplicação Direta do Orçamento 
da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
10.1 O valor Contratado, constante da Cláusula Quarta não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO
11.1 O presente Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura e será vigente pelo período de 11 (onze) meses, não podendo ser 
prorrogado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência Administrativa, recebendo a Contratada somente pelo valor dos 
serviços efetivamente realizados, não lhe sendo devido outro a título de indenização ou qualquer outro título, no presente ou futuramente, 
sob qualquer alegação ou fundamento.
12.2. Os casos de rescisão administrativa ou amigável serão precedidos de comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias.
12.3. Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido ou suspenso.
12.4. Aplica-se, para fins de rescisão, o disposto no artigo 79 da Lei n° 8.666/93.
12.5. Caso haja atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em caso de calamidade pública, 
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grave perturbação da ordem interna ou guerra, poderá a CONTRATADA optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação, inclusive procedendo o trancamento da senha de utilização dos sistemas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
13.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente objeto contratual que não possam serem dirimidas pela inter-
mediação Administrativa, fica eleito o Foro da Comarca de Blumenau/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que se apresente.

E, por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente contrato com a presença de duas testemunhas em 03 vias de igual teor 
e forma sem emendas e entrelinhas para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Blumenau/SC, 16 de março de 2018.

Cleones Hostins    IPM Sistemas Ltda.
Diretor Executivo CISAMVI  Aldo Luiz Mees
Contratante    Contratada

TERMO DE RATIFICAÇÃO - CREDENCIAMENTO 04/2018 - INTERIMAGEM RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM EIRELI LTDA.

Publicação Nº 1565666

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2018

OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços médicos (procedimentos diagnósticos) para atendimen-
to da demanda da rede básica municipal de saúde dos 14 (quatorze) municípios consorciados ao CISAMVI.

Afigurando-me que a contratação é legal, com base no parecer jurídico de fls. 71-74, do processo de credenciamento n° 04/2018, devida-
mente justificado, reconheço e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação n° 04/2018, fundamentada no caput do artigo 25, da Lei n° 8.666/93 
e alterações, e os atos do procedimento em favor da empresa Interimagem Radiologia e Diagnóstico por Imagem EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob n° 27.568.501/0001-25, para prestação dos serviços médicos de procedimentos diagnósticos constantes do Termo de Referência anexo 
à Chamada Pública n° 04/2018 para os quais solicitou se credenciar.
Ordeno que se proceda a formalização do Contrato Administrativo correspondente e realização da respectiva Nota de Empenho, bem como 
seja perfectibilizada a publicação do referido instrumento contratual, para sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos.

Blumenau/SC, 14 de março de 2018.
Cleones Hostins
Diretor Executivo - CISAMVI

CiS/amureS

ATA Nº 06 / 2018 - COMISSÃO DE LICITAÇÃO CIS/AMURES
Publicação Nº 1565314

ATA DA 06º REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIS/AMURES 
NO ANO DE 2018.
Aos vinte e um dias do mês de Março de dois mil e dezoito, estiveram reunidos nas dependências do CIS/AMURES, a Comissão de Licitação 
e Credenciamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde, composta por Guilherme Rangel Bianchini, Presidente da Comissão e Pregoeiro e 
equipe de apoio formado pelas senhoras Camilla Coriander de Souza Alves, Denise Regina Alves e pelo senhor Alexandre de Sousa. Foram 
analisadas as documentações recebidas para credenciamento da seguinte empresa: CESOP CENTRO SERRANO DE ORTOPEDIA PEDIÁTRI-
CA LTDA. Após análise e conferência dos documentos exigidos segundo os itens 5.1 (Cinco ponto hum) e 5.2 (Cinco ponto dois) do Processo 
de Inexigibilidade de Licitação de dois mil e dezoito e Edital de Credenciamento de dois mil e dezoito, foi considerada habilitada, eis que 
apresentou toda a documentação para o credenciamento. Encerrado o processo de habilitação da empresa citada, procedeu-se a declaração 
de inexigibilidade, o termo de ratificação e o extrato de inexigibilidade de licitação para publicação no Diário Oficial dos Municípios. Estiveram 
presentes: Guilherme Rangel Bianchini – Presidente Comissão de Licitação e Credenciamento (Pregoeiro); Camilla Coriander de Souza Alves, 
Denise Regina Alves, Alexandre de Sousa (equipe de apoio).

GUILHERME RANGEL BIANCHINI
Presidente Comissão de Licitação e Credenciamento CIS/AMURES
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ALEXANDRE DE SOUSA
Equipe de apoio

CAMILLA CORIANDER DE SOUZA ALVES
Equipe de apoio

DENISE REGINA ALVES
Equipe de apoio

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CIS/AMURES
Publicação Nº 1565315

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento, no uso de atribuições legais e considerando o que consta deste Processo Ad-
ministrativo, vem emitir a presente declaração de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, 
suas alterações posteriores para Credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde, para a prestação de serviços, compreendendo 
procedimentos, exames e consultas especializadas, conforme abaixo: Consultas em Ortopedia, procedimentos de infiltração, exames de 
Radiografia, Tomografia, Ressonância Magnética e Ultrassonografia.

Contratada – CESOP CENTRO SERRANO DE ORTOPEDIA PEDIÁTRICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
28.093.368/0001-60 com sede à rua Frei Rogério, n° 773, bairro Centro, cidade Lages/SC.

Valor do Contrato – Valor das consultas, exames e procedimentos conforme tabela atual do CISAMURES que consta no anexo I do edital de 
credenciamento 01/2018.

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores, vimos comunicar a Senhora Presidente do CIS/
AMURES da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação.

Lages, 21 de Março de 2018.
Guilherme Rangel Bianchini
Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2018 – CIS/AMURES

TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Presidente do CIS/AMURES, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, 
com suas alterações e considerando o que consta do presente Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2018 – CIS/
AMURES, RATIFICA a declaração de Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa CESOP CENTRO SERRANO DE ORTOPEDIA 
PEDIÁTRICA LTDA, para prestação de serviços ao CIS/AMURES, pelo valor das consultas, exames e procedimentos conforme tabela atual do 
CISAMURES que consta no anexo I do edital de credenciamento 01/2018, no período de 21 de Março até 31 de Dezembro de 2018 ficando 
autorizada a prorrogação na forma do inc. IV, do art. 57, da Lei 8.666/93, observado o limite máximo de 60 meses, determinando que se 
proceda à publicação do devido extrato.

Lages, 21 de Março de 2018.
Fernanda de Souza Cordova
Presidente CIS/AMURES

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°06/2018 – CIS/AMURES

O Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento, em cumprimento a ratificação procedida pela Presidente do CIS/AMURES, pela 
emissão da DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, faz publicar o presente extrato. Empresa: CESOP CENTRO SERRANO DE 
ORTOPEDIA PEDIÁTRICA LTDA. Objeto: Prestação de serviços para Consultas em Ortopedia, procedimentos de infiltração, exames de Ra-
diografia, Tomografia, Ressonância Magnética e Ultrassonografia Valor: pelo valor das consultas, exames e procedimentos conforme tabela 
atual do CISAMURES que consta no anexo I do edital de credenciamento 01/2018. Período de duração: 21 de Março até 31 de Dezembro de 
2018, com possibilidade de prorrogação pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses. Fundamentação Legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
Lages, 15 de Março de 2018. Guilherme Rangel Bianchini, Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento.

EXTRATO DE CONTRATO – CISAMURES

Nº DO CONTRATO: 06/2018
CONTRATADA: CESOP Centro Serrano de Ortopedia Pediátrica Ltda
FUNDAMENTAÇÃO: Processo 01/2018 de Inexigibilidade de licitação
OBJETO: O objeto do presente contrato visa a contratação/aquisição dos serviços de Consultas em Ortopedia, procedimentos de infiltração, 
exames de Radiografia, Tomografia, Ressonância Magnética e Ultrassonografia.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.05.00.00.00.0080
VALOR DO CONTRATO: Conforme tabela do anexo I do edital de credenciamento 2018 CISAMURES
VIGÊNCIA: 21 de Março até 31 de Dezembro de 2018

Lages, 21 de Março de 2018.
Fernanda de Souza Cordova
Presidente CIS/AMURES

EXTRATOS DE CONTRATOS DE RATEIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2018 - CIS/AMURES
Publicação Nº 1565306

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 057/2018/FS

CONTRATANTE: Município de Monte Carlo CNPJ: 04.923.189/0001-45
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para manutenção das atividades de funcionamento do Consórcio, para fins de 
execução dos objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme autoriza o inciso I, da cláusula 36 do contrato de Consórcio Público, Resolução nº 04/2017 do CIS/
AMURES, no termos do artigo 8º Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal nº 6.017/07, art. 24, inciso XXVI da Lei Federal 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no Contrato de Consórcio Público, o município fará a manutenção do CIS/AMURES, conforme artigo 8 
da lei 11.107/05, os entes consorciados deverão entregar recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio.

VALOR: Total anual R$ 61.261,56 (Sessenta e um mil, duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos) serão repassados pelo 
Município de Monte Carlo, em parcelas mensais e sucessivas, devendo ser a primeira debitada até o dia 10 de fevereiro de 2018.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2018.

Lages/SC, 06 de Março de 2018.
Fernanda de Souza Córdova
Presidente do CIS/AMURES
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 058/2018/FS

CONTRATANTE: Município de Monte Carlo CNPJ: 04.923.189/0001-45
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CIS/AMURES. CNPJ: 07.383.800.0001/88

OBJETO: Este contrato tem por objeto o repasse de recursos para atendimento da prestação de serviço celebrado entre o Município e o 
CIS/AMURES, observada a capacidade instalada do CIS-AMURES, de acordo com o Credenciamento de Prestadores de Serviço, assegurada 
a prestação de serviços de saúde em caráter suplementar e complementar, em conformidade com as diretrizes do SUS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme Contrato de Consórcio Público, Lei 11.107 de 2005, do Decreto Federal no.6.017/07, art.24, inciso 
XXVI da Lei Federal 8.666/93.

VALOR: A importância variável de até no máximo de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), de acordo com a utilização dos serviços mensais 
conforme a cota do Município, conforme planilha de gastos.

VIGÊNCIA: Este contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até data de 31/12/2018.

Lages/SC, 06 de Março de 2018
Fernanda de Souza Córdova
Presidente do CIS/AMURES
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ConSórCio CiSama

EXTRATO AVISO PREGÃO PRESENCIAL 01/2018
Publicação Nº 1566271

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE- CISAMA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA CATARINENSE - CISAMA, SC, torna público para conhecimento de quem interessar que fará rea-
lizar às 10h00 do dia 06 de abril de 2018, na sede do Cisama, à Rua Otacílio Vieira da Costa, n° 112, Centro, Lages/SC, Pregão Presencial, 
menor preço Global, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em assistência técnica para regularização e manutenção de 90 
cascalheiras com emissão de ARTs, elaboração de relatórios de lavra, relatórios ambientais, planos de fogo quando necessário, junto ao De-
partamento Nacional de Produção Mineral - DNPM e Fundação do Meio Ambiente - FATMA, realização de recomendações técnicas nas ope-
rações de lavra das jazidas, visitas de campo, para o Programa de Regularização de Cascalheira do CISAMA, conforme Termo de Referência 
previsto no anexo I deste Edital. Cópia do edital far-se-á através do site www.cisama.sc.gov.br e/ou maiores informações no endereço acima 
citado ou pelo fone (49) 3224-4800 ou e-mail, administracao@cisama.sc.gov.br, das 08h30min as 12h00min e 13h30min as 18h00min.
Lages, 21 de Março de 2018.
Luiz Carlos Xavier
Presidente CISAMA.

CvC

ADITIVO 002 - ALTERMED
Publicação Nº 1565711

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC23 - ATA: AT17CVC438
DATA DO ADITIVO: 24/11/2017
PAL: 0011/2017 - CVC
EDITAL: 0011/2017 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0011/2017 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) incluído(s) o(s) lote(s) 
abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 358-1000-EMS-0.29000

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 21 de março de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC25 - ATA: AT17CVC441
DATA DO ADITIVO: 24/11/2017
PAL: 0011/2017 - CVC
EDITAL: 0011/2017 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0011/2017 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) incluído(s) o(s) lote(s) 
abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 358-2100-EMS-0.29000



22/03/2018 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 2483

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1271

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 21 de março de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
ADITIVO: TA18CVC21 - ATA: AT17CVC436
DATA DO ADITIVO: 24/11/2017
PAL: 0011/2017 - CVC
EDITAL: 0011/2017 - CVC
OBJETO: Considerando a necessidade de cancelamento dos lotes identificados na Cláusula Primeira da Ata de Registro de Preços do FOR-
NECEDOR REGISTRADO no Processo Administrativo nº 0011/2017 - CVC e com fundamento no art. 21 do Decreto nº 7.892/2013, aplicado 
no âmbito do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC pela subsidiariedade prevista no art. 3º da Resolução CVC nº 02/2014 
e Cláusula Nona, item 9.3 da Ata de Registro de Preços, resolvem as partes aditá-la, nos seguintes termos: Fica(m) incluído(s) o(s) lote(s) 
abaixo na Tabela da Cláusula Décima Quarta.
Item-Quant-Marca-Valor Unit: 358-500-EMS-0.29000

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 21 de março de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

ADITIVO 002 - SERRA ALTA
Publicação Nº 1565706

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
FORNECEDOR: AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA (FILIAL 05)
ATA: AT18CVC99
DATA DA ATA: 21/03/2018
PAL: 0009/2017 - CVC
EDITAL: 0009/2017 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
LUBRIFICANTES E CORRELATOS , para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO 
DE SERRA ALTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 32-10; 34-10; 36-10

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 21 de março de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
EXTRATO CONTRATUAL
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE QUILOMBO
FORNECEDOR: PNEUBRÁS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME
ATA: AT18CVC100
DATA DA ATA: 21/03/2018
PAL: 0010/2017 - CVC
EDITAL: 0010/2017 - CVC
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: MUNICÍPIO DE QUI-
LOMBO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.
Item-Quant: 89-6

Coronel Freitas (SC), quarta-feira, 21 de março de 2018
SILVANA FÁTIMA VIDI ZANELLA
DIRETORA EXECUTIVA
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CiaSS

ATA 01/2018 MEMBROS
Publicação Nº 1565145

Reunião do Consórcio Intermunicipal de Assistência Social e Saúde- CIASS
Local: sala de reuniões da prefeitura de Turvo
Data: 11 de Janeiro de 2018 Horário: 9 horas
Assunto: Indicação dos membros para os novos conselhos fiscais e deliberativos para o exercício de 2018.
Reuniram-se na sala de reuniões do prédio da prefeitura, prefeitos e funcionários dos seis municípios consorciados dos CIASS para indicação 
e nomeação dos membros para o conselho fiscal e deliberativo para compor o exercício de 2018. Sendo assim, foram indicadas para Turvo 
as Sras. Jiane Tiscoski Ramos e Luzia Dagostin Saccon para o conselho deliberativo e os Srs. Nestor Reco e Roberto Carlos Patel para o 
conselho fiscal. Foram indicados para representar o município de Jacinto Machado as Sras. Suzana Casagrande e Ieda Maria Gomes Macha-
do para o conselho deliberativo e Katiane da Cunha Mafioleti e Vladimir Boda Tuom para o conselho fiscal. Para representar o município de 
Ermo as Sras. Marta Pezente e Cinara Réus para o conselho deliberativo e o Sr. Cássio Andrei Fontana Simão e Vanessa Jordao de Oliveira 
para o conselho fiscal. Para representar o município de Timbé do Sul foram indicados as Sras. Luciana Florencio e Valdinéia Macarine para o 
conselho deliberativo e Jéssica Tramontin e Miriam Panatto para o conselho fiscal. Os municípios de Meleiro e Morro Grande farão a indicação 
por portaria, e serão empossados em outro momento. Os membros representantes do fórum permaneceram o mesmo. Além da indicação 
dos novos membros, o contador da casa Juir Antonio Rovaris apresentou os números de arrecadação e despesas do exercício de 2017 na 
casa, bem como o saldo atual. A reunião encerrou-se sem mais a contar.
Turvo (SC), 11 de Janeiro de 2018.
Em tempo, fica ainda registrado nessa ata, que os recursos transferido pelos municípios, no que se refere a parte de despesa com capital 
será depositado em conta bancaria especifica para ser utilizado futuramente na construção da sede própria da casa Cativar.
Turvo (SC) 11 de Janeiro de 2018.

ATA 02/2018 COORDENADOR
Publicação Nº 1565141

ATA da Assembleia Geral Ordinária do CIASS – CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DE TURVO E MUNICIPIOS 
LIMÍTROFES
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária
Data: 16 de Março de 2018.
Horas: 08:30 horas
Local: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Turvo
Rua: Nereu Ramos, 588 – Centro - Turvo
Ao decimo sexto dia do mês de Março de dois mil e dezoito as oitos horas e trinta minutos, reuniram-se em publico na sala de reuniões 
da Prefeitura municípal de Turvo estado de Santa Catarina os prefeitos de Turvo, Morro Grande, Timbé do Sul, Ermo, Jacinto Machado e 
Meleiro, com o objetivo de nomear como Coordenador Social o Prefeito de Morro Grande Valdionir Rocha CPF 494.735.229-91, conforme 
preceitua o Art. 25 incisos X e XXII do Estatuto Social do CIASS - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE, devi-
damente inscrito no CNPJ 21.938.445/0001-97. Dando inicio aos trabalhos, seguimos direto para o objeto do Edital de Convocação 001/2018 
que trata da nomeação do Prefeito de Morro Grande Valdionir Rocha CPF 494.735.229-91 como Coordenador Social do CIASS - CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE. Prosseguindo os trabalhos do dia, o Coordenador Social foi empossado no cargo. 
Nada havendo mais a se tratar, deu-se por encerrados os trabalhos, em seguida os presentes na assembleia abaixo assinam a presente ata, 
para que depois de lida, produza seus efeitos legais.

Turvo SC, 16 de Março de 2018.

Tiago Zilli    Aldoir Cadorin
Presidente    Vice-Presidente
Prefeito de Turvo    Prefeito de Ermo

Valdionir Rocha    Eder Mattos
Secretário
Prefeito de Morro Grande   Prefeito de Meleiro

João Batista Mezzari   Roberto Biava
Prefeito de Jacinto Machado  Prefeito de Timbé do Sul
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